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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037447-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037447-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO ORSI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 10027581320178260624 2 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007024-46.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.007024-3/SP

APELANTE : FRANCISCA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070244620124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

Nos termos do despacho de folhas 344, da lavra da eminente Ministra Carmen Lúcia, procede-se ao exame do recurso extraordinário
interposto pela parte autora aplicando-se à espécie o entendimento consolidado quando do julgamento do ARE 821.296 (tema 766).
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O recurso não merece admissão.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 821.296, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa
ao cumprimento dos requisitos necessários para à concessão do benefício postulado, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1.
Hipótese em que o acórdão recorrido consigna a ausência dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença. 2. Discussão
que envolve matéria infraconstitucional, além de exigir o revolvimento da matéria fática (Súmula 279/STF). 3. Inexistência de
repercussão geral.
(ARE 821296 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 25/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-203 DIVULG
16-10-2014 PUBLIC 17-10-2014 )
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008534-59.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008534-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES DIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WASHINGTON BITTENCOURT LOPES
ADVOGADO : SP169641 ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA
No. ORIG. : 00042601820128260288 1 Vr ITUVERAVA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, ora recorrente, contra decisão que não admitiu o recurso especial, em
face de juízo de admissibilidade negativo de recurso especial.

Alega o embargante que a "decisão em não receber o Recurso Especial pela não propositura de Agravo Regimental primeiramente
não tem fundamento de faro ou de direito, pois tal recurso já foi objeto de decisão por este E. Tribunal anteriormente, como
podemos ver nos autos."

Decido.

A pretensão ora deduzida é inacolhível.

Não obstante a evidente inadmissibilidade do recurso de embargos de declaração à decisão que decide acerca dos pressupostos de
admissão dos recursos excepcionais, dado que para a modificação dessa decisão há recurso específico - o recurso de agravo -, recebo o
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pleito de inconformismo apenas para reafirmar o juízo negativo de admissibilidade, tendo em vista que, conforme se verifica o decisum
atacado assim proclamou, appertis verbis:

" O recurso não é de ser admitido.
Com efeito, não é cabível recurso especial de decisão proferida pela Vice-Presidência do Tribunal em sede de juízo de
admissibilidade de recurso especial e de recurso extraordinário.
O sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação da decisão que nega admissibilidade ou
seguimento ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios autos ou interno, "ex vi" dos artigos 1.042
e 1.021 do Código de Processo Civil, conforme o caso.
Constata-se, pois, ter o recorrente veiculado sua irresignação mediante interposição de recurso que não consubstancia
modalidade adequada para o alcance da sua pretensão.
Ante o exposto, não admito o recurso especial."
Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para sanar
obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que inocorrentes tais hipóteses
legais ensejadoras.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Excelso Supremo Tribunal Federal, apreciando recursos interpostos em contraposição às
decisões proferidas em conformidade com os seus julgados, sob a sistemática da repercussão geral e dos recursos repetitivos, a partir da
inteligência das regras contidas nos arts. 926 a 928 e arts. 1027 a 1041, do Código de Processo Civil de 2015, verificando que as razões
recursais expostas não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão recorrida, vêm impondo, sistematicamente, a
aplicação de multa por litigância de má-fé, em razão de recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, nos termos do § 4º, do
artigo 1.021, do Código de Processo Civil de 2015, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância protelatória, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM COM FUNDAMENTO NA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECLAMAÇÃO
CONSTITUCIONAL. SUCEDÂNEO RECURSAL. AÇÃO MANIFESTAMENTE INFUNDADA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Ausente a demonstração de teratologia da decisão da Corte de origem em
que se aplica entendimento do STF firmado de acordo com a sistemática da repercussão geral, bem como improcedentes as
razões para a superação dos precedentes obrigatórios. 2. Não subsiste o agravo regimental quando inexiste ataque específico aos
fundamentos do pronunciamento monocrático tido por merecedor de reforma (art. 317, § 1º, RISTF), o que justifica a incidência
da multa do § 4º do art. 1.021 do CPC. 3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.
(Rcl 28283 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 07/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-261
DIVULG 16-11-2017 PUBLIC 17-11-2017)"
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - LEGISLAÇÃO LOCAL. A apreciação do recurso extraordinário faz-se considerada a
Constituição Federal, descabendo interpretar normas locais visando concluir pelo enquadramento no permissivo do inciso III do
artigo 102 da Constituição Federal. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA FÁTICA. O recurso extraordinário não é meio
próprio ao revolvimento da prova. AGRAVO - MULTA - ARTIGO 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. Se
o agravo é manifestamente inadmissível ou improcedente, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 4º do artigo 1.021 do
Código de Processo Civil de 2015, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância protelatória."
(RE 1041264 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 07/11/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-025 DIVULG 09-02-2018 PUBLIC 14-02-2018)
"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO INFIRMAM OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 DO STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CPC.
1. Não merece conhecimento o agravo interno que não impugna o fundamento da decisão agravada.
2. Considerando a ocorrência de litigância de má-fé, nos termos dos arts. 79 c/c o 80, II, CPC/205, determino a aplicação de
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, conforme art. 81 do referido Codex Processual.
3. Agravo não conhecido, com aplicação de multa.
(AgInt no AREsp 1044569/ES, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 19/12/2017)"
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM FIXAÇÃO DE MULTA.
1. No caso, em cada publicação de acórdão, a parte embargante aponta uma nova contradição e com essa atitude não permite o
trânsito em julgado. O Tribunal a quo firmou o acervo fático-probatório acerca da condição de segurado especial e o STJ não
adentra esse universo de produção de provas, baseia-se no contexto firmado no acórdão recorrido. Não há mais nada a ser
prestado de jurisdição nesta instância recursal.
2. Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa ao embargante por litigância protelatória, fixada em 1% sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do § 2º do artigo 1.036 do CPC/2015."
(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp 1041879/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018)

Nesse passo, recebo os aclaratórios apenas para reafirmar o teor da decisão embargada, tendo em vista as circunstâncias suso
apontadas.
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Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração e mantenho a
decisão hostilizada na íntegra.

Int.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024187-67.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024187-1/SP

APELANTE : APARECIDO CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00364-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Com efeito, à parte, é facultado interpor recursos pelo sistema fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800/99, sem que isso implique em
alteração dos prazos processuais, devendo o documento original ser apresentado em até 5 (cinco) dias após o término do prazo recursal,
sob pena de se configurar a intempestividade do recurso.

Insta salientar que o prazo para a apresentação da peça original é contínuo, uma vez que se trata de mera prorrogação.

Neste sentido é o aresto que trago à colação:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL.
INTERPOSIÇÃO VIA FAX. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO ORIGINAL NO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE DO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. A insurgente não observou a exigência constante do art. 2º da Lei n. 9.800/1999, que impõe o dever de juntar o original do
recurso por fax em até 5 (cinco) dias, destacando que sua contagem deve ser feita de forma ininterrupta a partir do término do
prazo legal para interposição dele.
(...)
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1246722/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe
24/05/2018)

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.
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Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039606-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039606-8/SP

APELANTE : LUIZA ANTONIA CLAUDIO
ADVOGADO : SP044649 JAIRO BESSA DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00073908720138260156 2 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027140-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027140-5/SP

APELANTE : FELOMENA MARIA DE JESUS PEDRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10013494620168260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.
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Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003886-77.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.003886-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP305683 FERNANDO MENEZES NETO e outro(a)
REPRESENTANTE : APARECIDA ALMEIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP305683 FERNANDO MENEZES NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00038867720124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028453-73.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.028453-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA CARDOSO
ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS
No. ORIG. : 10.00.00151-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005534-85.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.005534-3/SP

APELANTE : NELSON PIMENTA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00153-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-89.2012.4.03.6003/MS

2012.60.03.000511-6/MS
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APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00005118920124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Com efeito, à parte, é facultado interpor recursos pelo sistema fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800/99, sem que isso implique em
alteração dos prazos processuais, devendo o documento original ser apresentado em até 5 (cinco) dias após o término do prazo recursal,
sob pena de se configurar a intempestividade do recurso.

Insta salientar que o prazo para a apresentação da peça original é contínuo, uma vez que se trata de mera prorrogação.

Neste sentido é o aresto que trago à colação:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL.
INTERPOSIÇÃO VIA FAX. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO ORIGINAL NO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE DO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. A insurgente não observou a exigência constante do art. 2º da Lei n. 9.800/1999, que impõe o dever de juntar o original do
recurso por fax em até 5 (cinco) dias, destacando que sua contagem deve ser feita de forma ininterrupta a partir do término do
prazo legal para interposição dele.
(...)
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1246722/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe
24/05/2018)

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022733-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022733-7/SP
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APELANTE : VALDEVINO FRAUZINO ALVES
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00144-6 3 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Com efeito, à parte, é facultado interpor recursos pelo sistema fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800/99, sem que isso implique em
alteração dos prazos processuais, devendo o documento original ser apresentado em até 5 (cinco) dias após o término do prazo recursal,
sob pena de se configurar a intempestividade do recurso.

Insta salientar que o prazo para a apresentação da peça original é contínuo, uma vez que se trata de mera prorrogação.

Neste sentido é o aresto que trago à colação:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL.
INTERPOSIÇÃO VIA FAX. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO ORIGINAL NO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE DO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. A insurgente não observou a exigência constante do art. 2º da Lei n. 9.800/1999, que impõe o dever de juntar o original do
recurso por fax em até 5 (cinco) dias, destacando que sua contagem deve ser feita de forma ininterrupta a partir do término do
prazo legal para interposição dele.
(...)
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1246722/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe
24/05/2018)

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042606-38.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042606-8/SP

APELANTE : LAERCIO POLIZELLI
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ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LAERCIO POLIZELLI
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00097869420158260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Com efeito, à parte, é facultado interpor recursos pelo sistema fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800/99, sem que isso implique em
alteração dos prazos processuais, devendo o documento original ser apresentado em até 5 (cinco) dias após o término do prazo recursal,
sob pena de se configurar a intempestividade do recurso.

Insta salientar que o prazo para a apresentação da peça original é contínuo, uma vez que se trata de mera prorrogação.

Neste sentido é o aresto que trago à colação:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL.
INTERPOSIÇÃO VIA FAX. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO ORIGINAL NO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE DO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO. REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. A insurgente não observou a exigência constante do art. 2º da Lei n. 9.800/1999, que impõe o dever de juntar o original do
recurso por fax em até 5 (cinco) dias, destacando que sua contagem deve ser feita de forma ininterrupta a partir do término do
prazo legal para interposição dele.
(...)
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1246722/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe
24/05/2018)

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030878-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030878-7/SP
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APELANTE : LUIZ FERREIRA DE FARIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10026824920158260271 1 Vr ITAPEVI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031256-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031256-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ERUDES DA SILVA CAVALCANTE
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP
No. ORIG. : 15.00.00021-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
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D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-21.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.000099-2/SP
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APELANTE : MARLI APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00000992120134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024954-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024954-0/SP

APELANTE : ROSIMEIRE RIBEIRO JOAQUIM SCAPATICI
ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00075-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Inicialmente, não se vislumbra violação aos artigos 436 e 437, do Código de Processo Civil/73, porquanto o acórdão recorrido analisou o
conjunto probatório constante dos autos bem como, ao contrário do alegado no recurso especial, julgou efetivamente a questão colocada
em discussão nesta ação.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010101-57.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010101-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITA MARIA DA SILVA BASSANI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO
No. ORIG. : 14.00.00297-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
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(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026278-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026278-3/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES FARIA DONATO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES FARIA DONATO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00039-1 1 Vr ITATINGA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Outrossim, não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao cumprimento ou
descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em comento, matéria esta que
demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o autor não fizera prova, na
condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de carência do benefício, bem como do
recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos imprescindíveis para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes
dos autos, providência que encontra óbice na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."
(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 22.10.2001, p. 358)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034744-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034744-2/SP

APELANTE : LEONIDIA BUENO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00114-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Vê-se que o decisum recorrido afirma, textualmente, que "(...) Com efeito, consoante o disposto no artigo 55, parágrafo 2º, da
citada Lei, a faina campesina anterior à sua vigência, desenvolvida sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de
produtor rural em regime de economia familiar, tem vedado seu cômputo para fins de carência, se ausentes as respectivas
contribuições feitas em época própria. Ademais, o mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou na qualidade de
produtor rural em regime de economia familiar, depois da entrada em vigor da legislação previdenciária em comento
(31/10/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma,
que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição. " (fl. 168vº).

Daí que, ao assentar que o tempo de serviço rural prestado antes do advento da Lei nº 8.213/91 pode ser computado na contagem do
tempo necessário para a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, exceto para efeito de carência, o v. acórdão recorrido
adotou orientação convergente àquela emanada da instância superior, conforme se depreende dos seguintes precedentes:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DEPÓSITO PREVISTO NO ART. 488, INC. II, DO CPC.
JUSTIÇA GRATUITA. DISPENSA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA RESCISÓRIA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL
AFASTADA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI (ART. 485, INC. V, DO CPC). INOCORRÊNCIA. CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR ANTERIOR À LEI N.º 8.213/91 PARA EFEITO DE
CARÊNCIA. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO MÍNIMO DE CONTRIBUIÇÕES. DECISÃO RESCINDENDA EM
CONFORMIDADE COM O ART. 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. (...) 3. O art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, não condiciona o cômputo
do tempo de serviço rural anterior à sua vigência para fins de aposentadoria por tempo de serviço ao recolhimento das
respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. 4. A segurada efetuou o recolhimento de somente 67
contribuições no período posterior à vigência da Lei 8.213/91, não cumprindo a carência necessária de no mínimo 108
contribuições, conforme estabelecido na regra de transição prevista no art. 142 da referida lei, para fazer jus a concessão do
benefício. 5. Ação rescisória improcedente."
(STJ, Terceira Seção, AR nº 4.335/RS, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE, DJe 10.05.2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO
AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL 8.213/91.
EFEITO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A parte agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os
fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. Segundo
o que dispõe o § 2º do artigo 55 do Regime Geral da Previdência Social é vedada a utilização do tempo de serviço do segurado
trabalhador rural, prestado anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para efeito de carência para a concessão de benefícios
previdenciários. 3. As regras de transição insertas no artigo 142 da Lei 8.213/91 prescrevem um número mínimo de 72
contribuições previdenciárias para que o segurado faça jus ao benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição, no ano de 1994. 4. Conforme já asseverado, como o tempo de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91
não pode ser considerado para efeito de carência, forçoso se concluir que o agravante não cumpriu a carência mínima prevista
em lei. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Sexta Turma, AgRg no AG nº 699.796/SP, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS, DJe
12.09.2011)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
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9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029377-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029377-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO FERREIRA
ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL
No. ORIG. : 10003187220168260238 1 Vr IBIUNA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
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apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035653-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035653-8/SP

APELANTE : ZULMIRA CAETANO MAZOCO
ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00228-4 3 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº
1.354.908/SP, processado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em
sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no
sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei
8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus
à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do
direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil. ..EMEN:(RESP 201202472193, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.
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De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta
ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida aposentadoria, bem como seu correto ou
equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias
superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que se refere ao paradigma supracitado e, no mais, não admito o recurso.

Int.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024367-54.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.024367-6/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARLOS LEAL
ADVOGADO : MS016128A NATALIA APARECIDA ROSSI ARTICO
No. ORIG. : 08005719620148120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027177-35.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.027177-2/SP

APELANTE : DALVA PEREIRA RIZZO e outro(a)
: VERA LUCIA DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO : SP121188 MARIA CLAUDIA CANALE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DALVA PEREIRA RIZZO e outro(a)

: VERA LUCIA DA SILVA PINHEIRO
ADVOGADO : SP121188 MARIA CLAUDIA CANALE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00271773520094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Dalva Pereira Rizzo e outro contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, sustenta o direito ao recebimento da indenização decorrente do desvio das funções de Técnico para Analista de Seguro
Social.

Quanto ao assunto, a decisão atacada consignou que:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Não há, pois, prova de que as postulantes, na condição de Técnicas do Seguro Social, vêm exercendo funções que não são
inerentes aos cargos por ela ocupados, não havendo caracterização de desvio de função.
4. Assim, tais provas documentais, à evidência, não têm o condão de, por si sós, configurarem a cabal demonstração de que as
demandantes exerceram atribuições próprias de Analista do Seguro Social e, portanto, que foram sujeitas, de forma inconteste, a
transvio de função na espécie.
5. Agravo legal desprovido.

Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Nesse sentido, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO E
ANALISTA DO SEGURO SOCIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
(...)
3. O Tribunal a quo, com base no contexto fático-probatório dos autos, afastou a ocorrência de desvio de função porque
entende: "Portanto, a circunstância de a apelante realizar as atividades indicadas na petição inicial não permite concluir, por si
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só, que haveria desvio de função" (fl. 191, e-STJ). Conclusão diversa da alcançada pela Corte de origem exige reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado na via estreita do Recurso Especial por força da Súmula 7/STJ.
4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1656892/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2017, DJe 02/05/2017)

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso especial
que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera
transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.
Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo
analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os
requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento
Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp
902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos
mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia
autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática
com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6860/2018
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006418-98.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.006418-9/SP

APELANTE : MARCO ROBERTO MAZZIA
ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064189820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 544 do CPC de 1973), interposto pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso
extraordinário.

Na Suprema Corte foi proferida a decisão de fls. 411/413, determinando a devolução dos autos, uma vez que os temas do recurso
extraordinário referem-se a paradigmas já resolvidos na sistemática da repercussão geral (ARE nºs 821.296 RG/PE e 906.569/PE).

D E C I D O.

Em cumprimento ao determinado, avança-se ao exame do agravo interposto pela parte autora.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 821.296 RG/PE, assentou a inexistência de repercussão geral da
matéria relativa ao preenchimento dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1.
Hipótese em que o acórdão recorrido consigna a ausência dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença. 2. Discussão
que envolve matéria infraconstitucional, além de exigir o revolvimento da matéria fática (Súmula 279/STF). 3. Inexistência de
repercussão geral."
(ARE 821296 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 25/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-203 DIVULG
16-10-2014 PUBLIC 17-10-2014 )

Por outro lado, o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE
nº 906.569/PE, sob a sistemática da repercussão geral da matéria, oportunidade em que assentou o entendimento de que é inadmissível o
recurso extraordinário, quando que se tratar de tema relativo à caracterização do labor especial, assim como o seu cômputo, por
demandar análise de legislação infraconstitucional e do acervo fático-probatório.

O precedente, transitado em julgado em 14/10/2015, restou assim ementado, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 906.569/PE, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 25/09/2015).

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo autor, e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame, veicula teses
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em relação às quais a Corte Suprema já decidiu que não há repercussão geral (ARE nºs 821.296 RG/PE e 906.569/PE).

Consequentemente, o recurso extraordinário perdeu seu objeto, assim como o agravo dele interposto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Int.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001600-40.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.001600-2/SP

APELANTE : LOURIVAL DA SILVA MELO
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LOURIVAL DA SILVA MELO
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016004020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 544 do CPC de 1973), interposto pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso
extraordinário.
Na Suprema Corte foi proferido o despacho de fls. 418v, determinando a devolução dos autos, uma vez que o tema do recurso
extraordinário refere-se a paradigma já resolvido nos termos da sistemática da repercussão geral (ARE nº 906.569/PE).
D E C I D O.
Em cumprimento ao determinado, avança-se ao exame do agravo interposto pela parte autora.
Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº
906.569/PE, sob a sistemática da repercussão geral da matéria, oportunidade em que assentou o entendimento de que é inadmissível o
recurso extraordinário, quando se tratar de tema relativo à caracterização do labor especial, assim como o seu cômputo, por demandar
análise de legislação infraconstitucional e do acervo fático-probatório.
O precedente, transitado em julgado em 14/10/2015, restou assim ementado, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 906.569/PE, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 25/09/2015).

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo autor, e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame, veiculava
teses em relação às quais a Corte Suprema já decidiu que não há repercussão geral. Consequentemente, o recurso extraordinário perdeu
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seu objeto, assim como o agravo dele interposto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Int.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001059-59.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001059-5/SP

APELANTE : MANOEL EUGENIO DE LIMA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL EUGENIO DE LIMA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010595920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 1.042 do CPC de 2015), interposto pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso
extraordinário.
Na Suprema Corte foi proferido o despacho de fls. 362, determinando a devolução dos autos, uma vez que o tema do recurso
extraordinário refere-se a paradigma já resolvido nos termos da sistemática da repercussão geral (ARE nº 906.569/PE).
D E C I D O.
Em cumprimento ao determinado, avança-se ao exame do agravo interposto pela parte autora.
Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº
906.569/PE, sob a sistemática da repercussão geral da matéria, oportunidade em que assentou o entendimento de que é inadmissível o
recurso extraordinário, quando se tratar de tema relativo à caracterização do labor especial, assim como o seu cômputo, por demandar
análise de legislação infraconstitucional e do acervo fático-probatório.
O precedente, transitado em julgado em 14/10/2015, restou assim ementado, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 906.569/PE, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 25/09/2015).

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo autor, e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame, veiculava
teses em relação às quais a Corte Suprema já decidiu que não há repercussão geral. Consequentemente, o recurso extraordinário perdeu
seu objeto, assim como o agravo dele interposto.
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Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Int.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005050-83.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.005050-3/SP

APELANTE : EDWARDS BULGARELLI
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDWARDS BULGARELLI
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050508320134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Na Suprema Corte foi proferido o despacho de fls. 334v, determinando a devolução dos autos, uma vez que o tema do recurso
extraordinário refere-se a paradigma já resolvido nos termos da sistemática da repercussão geral (ARE nº 906.569/PE).

D E C I D O.

Em cumprimento ao determinado, avança-se ao exame do agravo interposto pela parte autora.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº
906.569/PE, sob a sistemática da repercussão geral da matéria, oportunidade em que assentou o entendimento de que é inadmissível o
recurso extraordinário, quando se tratar de tema relativo à caracterização do labor especial, assim como o seu cômputo, por demandar
análise de legislação infraconstitucional e do acervo fático-probatório.

O precedente, transitado em julgado em 14/10/2015, restou assim ementado, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
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de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 906.569/PE, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 25/09/2015).

Por outro lado, o acórdão recorrido também está em consonância ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do
julgamento do RE nº 1.029.723/PR, sob a sistemática da repercussão geral da matéria, oportunidade em que assentou o entendimento de
que é inadmissível o recurso extraordinário, quando que se tratar de tema relativo à conversão inversa, por demandar o enfrentamento de
legislação infraconstitucional.

O precedente restou assim ementado, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO
TEMPO COMUM PARA ESPECIAL. TRABALHO PRESTADO EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/1995. LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
(RE 1029723 RG, Relator (a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 20/04/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 14-
06-2017 PUBLIC 16-06-2017 )

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo autor, e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame, veiculava
teses em relação às quais a Corte Suprema já decidiu que não há repercussão geral. Consequentemente, o recurso extraordinário perdeu
seu objeto, assim como o agravo dele interposto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Int.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004072-66.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.004072-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040726620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 544 do CPC de 1973), interposto pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso
extraordinário.
Na Suprema Corte foi proferido o despacho de fls. 323, determinando a devolução dos autos, uma vez que o tema do recurso
extraordinário refere-se a paradigma já resolvido nos termos da sistemática da repercussão geral (ARE nº 906.569/PE).
D E C I D O.

Em cumprimento ao determinado, avança-se ao exame do agravo interposto pela parte autora.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº
906.569/PE, sob a sistemática da repercussão geral da matéria, oportunidade em que assentou o entendimento de que é inadmissível o
recurso extraordinário, quando que se tratar de tema relativo à caracterização do labor especial, assim como o seu cômputo, por
demandar análise de legislação infraconstitucional e do acervo fático-probatório.

O precedente, transitado em julgado em 14/10/2015, restou assim ementado, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
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8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 906.569/PE, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 25/09/2015).

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo autor, e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame, veiculava
teses em relação às quais a Corte Suprema já decidiu que não há repercussão geral. Consequentemente, o recurso extraordinário perdeu
seu objeto, assim como o agravo dele interposto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Int.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6869/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028595-38.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028595-0/SP

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA
APELANTE : UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP216838 ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA
APELADO(A) : UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP216838 ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA
No. ORIG. : 00043519120148260368 2 Vr MONTE ALTO/SP

DECISÃO
Homologo o pedido de renúncia sobre o direito em que se funda a ação formulado pela executada às folhas 276, e reiterado às folhas
284, e nos termos da alínea "c", inciso III do artigo 487 do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito com resolução de mérito,
prejudicado o recurso especial interposto às folhas 224/238.
Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem, ambiente no qual se solverá a questão relativa aos depósitos
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efetuados nos autos.
Intime-se.

São Paulo, 05 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57359/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002463-63.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.002463-5/SP

APELANTE : MASAO SUEHARA
ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Masao Suehara, com fulcro no artigo 105, III, "a" da Constituição Federal, contra o v.
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

Alega-se a impossibilidade de atos ordinatórios administrativos regulamentarem a modificação implantada na Constituição Federal no que
concerne aos requisitos para a concessão de benefício.

Todavia, o recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem
veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse
mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente,
não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem
admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os
dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em
que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples
menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ
03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso
especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u.,
DJ 31.03.2003 - g.n.).

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     32/1625



examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Nesse sentido, destacam-se, ainda os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128, 458 E
535 DO CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS. SUMULA 7 DO STJ.
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
(...)
4. A alegação genérica de violação à lei federal, sem indicar de forma precisa o artigo, parágrafo ou alínea, da legislação tida
por violada, tampouco em que medida teria o acórdão recorrido vulnerado a lei federal, bem como em que consistiu a suposta
negativa de vigência da lei e, ainda, qual seria sua correta interpretação, ensejam deficiência de fundamentação no recurso
especial, inviabilizando a abertura da instância excepcional. Não se revela admissível o recurso excepcional, quando a
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. Incidência da Súmula 284-STF. (g. m.)
(...)
(AgInt no AREsp 930.171/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
14/05/2018)
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. LOCADOR ORIGINAL, ÚNICO E LEGÍTIMO CREDOR DOS VALORES. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 284 DO STF. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA.
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. A alegação genérica de violação à lei federal, sem indicar de forma precisa o artigo, parágrafo ou alínea, da legislação tida
por violada, tampouco em que medida teria o acórdão recorrido vulnerado a lei federal, bem como em que consistiu a suposta
negativa de vigência da lei e, ainda, qual seria sua correta interpretação, ensejam deficiência de fundamentação no recurso
especial, inviabilizando a abertura da instância excepcional. Incidência da Súmula 284/STF. (g. m.)
(...)
(AgInt no AREsp 1156195/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe
23/03/2018)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006372-03.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.006372-0/SP

APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP
ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : MARIA BERENICE DOBROVOLSKI MACHADO MATTEDI
ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00063720320054036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 186, § 1º da Lei nº 8.112/90, sustentando-se, em síntese, o direito à aposentadoria integral, posto ser
exemplificativo o rol do artigo alegado por violado.

Verifica-se que a decisão atacada, no sentido de o rol do artigo 186, § 1º da Lei nº 8.112/90 ser taxativo, encontra-se em consonância
com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o óbice da S. 83/STJ, verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS. REVERSÃO PARA APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA, PELO STF (RE 656.860/MT). ART. 186, I E § 3º, DA LEI 8.112/1990. ROL TAXATIVO. DOENÇA GRAVE,
PORÉM NÃO ESPECIFICADA EM LEI, CONFORME ASSENTADO PELA CORTE DE ORIGEM. RETORNO DOS AUTOS À
ORIGEM. DESNECESSIDADE.
1. Dei provimento ao Recurso Especial do ora agravado a fim determinar o retorno dos autos ao Tribunal de Origem para novo
julgamento dos Embargos de Declaração, ao entendimento de que é exemplificativo o rol de doenças graves e incapacitantes
descrito no artigo 186, § 1º, da Lei 8.112/1990.
2. Contudo, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu, sob o regime da Repercussão Geral, que o rol de doenças constante no
art. 186, § 1º, da Lei 8.112/1990 é taxativo (RE 656.860, Relator(a): Min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJ 18.9.2014). (g. m.)
3. O STJ, por conseguinte, realinhou sua jurisprudência para seguir a orientação emanada da Corte Suprema. A propósito:
AgRg no REsp 1.222.604/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 4.11.2016; e AgInt no REsp 1.584.714/RS,
Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 26.9.2016. (g. m.)
(...)
5. Verifica-se que a Corte de origem decidiu a controvérsia em consonância com a jurisprudência do STF e do STJ. Desse modo,
torna-se desnecessário o retorno dos autos ao Tribunal de origem para novo julgamento dos Aclaratórios.
6. Agravo Interno provido.
(AgInt no REsp 1573730/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016)
CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS. REVERSÃO PARA
APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL PARA EXAME DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL E AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/73. RAZÕES DE RECURSO QUE NÃO
IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. JULGAMENTO DO
RE 656.860/MT, EM REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL, PELO STF. ART. 186, I E § 1º, DA LEI 8.112/90. ROL TAXATIVO.
DOENÇA GRAVE, PORÉM, NÃO ESPECIFICADA EM LEI. PRECEDENTES DA CORTE. AGRAVO INTERNO
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO.
(...)
III. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 656.860/MT, à luz do que dispõe o art. 40, § 1º, I, da Constituição
Federal, firmou entendimento, em regime de repercussão geral, no sentido de que a aposentadoria por invalidez, com proventos
integrais, será devida aos servidores públicos federais quando a invalidez for decorrente de moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurável, que deve estar prevista em lei, cujo rol tem natureza taxativa (STF, RE 656.860/MT, Rel.
Ministro TEORI ZAVASCKI, TRIBUNAL PLENO, DJe de 17/09/2014). (g. m.)
IV. A atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça realinhou o seu posicionamento, diante da nova orientação do
Supremo Tribunal Federal (STJ, EREsp 1.322.441/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
10/02/2016; AgRg no REsp 1.314.446/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/05/2016;
REsp 1.588.339/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 26/04/2016; AgRg no AgRg no Ag
1.150.262/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJe de 25/06/2015). (g. m.)
V. No caso, considerando que a moléstia incapacitante que acomete o autor não se coaduna com as doenças especificadas no
art. 186, I e § 1º, da Lei 8.112/90, não merece acolhimento a pretensão deduzida, de conversão da aposentadoria por invalidez
do autor, com proventos proporcionais, para aposentadoria por invalidez com proventos integrais.
VI. Agravo interno conhecido, em parte, e, nessa parte, improvido.
(AgInt no REsp 1574555/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe
30/11/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005827-12.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.005827-3/SP

APELANTE : SHEILA CRISTINA FIRMINO OSPEDAL
ADVOGADO : SP103324 CARMO AUGUSTO ROSIN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO contra acórdão proferido em julgamento de apelação.
Instada a se manifestar a recorrente informa que não persiste interesse no processamento do feito.

Com fundamento no artigo 998 do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de desistência do recurso especial.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027513-10.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.027513-6/SP

APELANTE : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A
ADVOGADO : SP388259A LUCAS MAYALL MORAIS DE ARAUJO
SUCEDIDO(A) : MEDIAL SAUDE S/A
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP145410 HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela AMIL ASSISTÊNCIA M´PEDICA INTERNACIONAL S/A, com fundamento no
art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

A pretendida violação dos artigos 6º e 196 ambos da Constituição, não foram objeto de exame pelo acórdão recorrido, inclusive pela
ausência de oposição de embargos de declaração sobre o tema.
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Nesse sentido, não havendo prequestionamento sobre o tema, presente óbice intransponível à sequência recursal, incidindo, pois a Súmula
356 do Supremo Tribunal Federal.

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

Com efeito, o acórdão recorrido atento às peculiaridades do caso concreto, assim fundamentou:

"ADMINISTRATIVO. OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SUS. ANS. CONSTITUCIONALIDADE.
TABELA TUNEP. LEGALIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI n. 1.931-MC, decidiu pela constitucionalidade do
ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98.
2. A Lei n.º 9.656/98 criou o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS quando este é utilizado por beneficiários de planos
privados de assistência à saúde. O ressarcimento permite que o SUS receba de volta os valores despendidos com internações de
pessoas que deveriam ter sido atendidas na rede hospitalar privada em virtude de previsão contratual, mas que acabaram
sendo atendidas pela rede pública de saúde. Tal ressarcimento possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza
tributária, e por esse motivo não tem por objeto a instituição de nova receita a ingressar nos cofres públicos. Não se faz
necessária a edição de Lei Complementar para dispor sobre a matéria, razão pela qual não há que se falar em ofensa aos
princípios constitucionais tributários. Além disso, resta evidente que a garantia de acesso universal à saúde pública não obsta o
contratante de plano privado de ser atendido na rede pública de saúde, o que, porém, não significa que a seguradora possa
locupletar-se com a cobrança por um serviço que não prestou através de sua rede particular credenciada, em detrimento do
Estado, como se pretende.
3. Não houve ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança do ressarcimento não depende da data em que
celebrado o contrato com a operadora de plano de saúde, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário,
que deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98.
4. Conforme se verifica às fls. 109 dos autos, todos os atendimentos são posteriores à criação da Lei nº 9.656/98, razão pela qual
não há que se falar em ofensa à irretroatividade da lei, de sorte que é válida a cobrança dos valores relativos ao ressarcimento
ao SUS.
5. Afastadas as impugnações relativas às autorizações de internação hospitalar e ao atendimento do usuário fora da área
geográfica do contrato. Conforme preconiza o art. 12, II, "a", da Lei nº 9.656/98 há vedação a limitação de prazo, valor máximo
e quantidade, na cobertura de internações hospitalares em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal
de Medicina. O C STJ reconhece como sendo inválidas as cláusulas nesse sentido, presentes em contratos de plano de saúde,
mesmo que estejam expressas ou constem de contratos firmados anteriormente à Lei 9.656/98, que disciplinou o setor.
6. O procedimento de cobrança no âmbito administrativo é realizado respeitando o contraditório e a ampla defesa, sendo que a
cobrança somente é efetuada após a apreciação definitiva dos recursos apresentados, devidamente oportunizado ao interessado
impugnar os valores cobrados, bem como questionar o atendimento prestado pela rede pública de saúde.
7. A Tabela TUNEP não possui qualquer ilegalidade e foi implementada pela Agência Nacional de Saúde (ANS) a partir de seu
poder regulador do mercado de saúde suplementar, §§1º e 8º do artigo 32 da Lei n.º 9.656/98, portanto, não se revelando
desarrazoados ou arbitrários, conforme sustenta a apelante.
8. Apelo desprovido."

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 597.064/RJ, tema 345 da repercussão geral,
ocorrido em 7/2/2018, publicado no DJ nº 25 de 14/2/2018, firmou a tese de ser constitucional o ressarcimento previsto no art.
32 da Lei 9.656/98, aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e posteriores a 4/6/1998,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os marcos jurídicos.

Ante o exposto, quanto ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 597.064/RJ, nego seguimento ao
recurso, porquanto prejudicado; e, no que sobeja, não admito recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011315-74.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.011315-3/SP

APELANTE : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : ALGENIR GONCALVES MARQUES
ADVOGADO : SP236956 RODRIGO FRESCHI BERTOLO e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP
ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : ALGENIR GONCALVES MARQUES
ADVOGADO : SP236956 RODRIGO FRESCHI BERTOLO e outro(a)
No. ORIG. : 00113157420074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de Recurso Especial interposto pela AES Tietê Energia S.A., com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão recorrido concedeu o pedido do MPF para anular a r. sentença e determinar a baixa dos autos à origem para a produção da
prova pericial em complementação da instrução probatória. Sustenta ainda o MPF, a condenação do réu na obrigação de demolir a
construção existente em APP, tendo em vista que há prova contundente da existência de violação ambiental. Os laudos de constatação,
de vistoria, bem como as fotografias tiradas da área afetada, demonstram como área de preservação permanente a faixa de 15 metros
contados a partir da cota máxima de operação do reservatório da UHE de Água Vermelha. Compete a AES Tietê S/A a fiscalização e a
recuperação dos danos ambientais ocorridos no entorno dos reservatórios.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa ao art. 62 da Lei n.º 12.651/2012, porque esse diploma teria permitido a
regularização da construção ao invés da demolição. Alega, ainda, violação aos artigos 342, inciso I, 493, 505, inciso I, todos do CPC;
aos artigos 1º e 6º do Decreto Lei nº 4.657/1942.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC/1973.

No que diz respeito à alegada violação ao art. 62 da Lei n.º 12.651/2012, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não há direito
adquirido à manutenção de casas em área de preservação ambiental, in verbis:
DIREITO ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EDIFICAÇÃO. ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE. PROXIMIDADE DO LEITO DO RIO. VERIFICAÇÃO. ATIVIDADE.
IMPACTO. CASAS DE VERANEIO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO. FATO CONSUMADO. MATÉRIA AMBIENTAL.
INEXISTÊNCIA. AQUISIÇÃO. DIREITO DE POLUIR. JURISPRUDÊNCIA. STJ. CASOS IDÊNTICOS. NÃO VERIFICADA
EXCEÇÃO LEGAL DO ART. 61-A DA LEI 12.651/12.
1. De início, sem êxito a alegada violação do disposto no art. 557 do CPC, pois, inicialmente, a inovação por ele trazida instituiu
a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de admitir recurso, entre outras hipóteses, quando manifestamente
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improcedente ou contrário a súmula ou a entendimento dominante pela jurisprudência do Tribunal de origem. Ademais, a
eventual nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado na via de agravo
regimental, conforme precedentes desta Corte.
2. Cuida-se de ação civil pública promovida pelo Ministério Público com o objetivo de condenar o recorrido: (a) a desocupar,
demolir e remover as edificações erguidas em área de preservação permanente localizada a menos de cem metros do Rio
Ivinhema; (b) a abster-se de promover qualquer intervenção ou atividade na área de preservação permanente; (c) a reflorestar
toda a área degradada situada nos limites do lote descrito na petição inicial; (d) a pagar indenização por danos ambientais em
valor a ser arbitrado pelo juízo.
3. Constatou-se nos autos que houve a realização de edificações (casas de veraneio), inclusive com estradas de acesso, dentro de
uma Área de Preservação Permanente, assim como a supressão quase total da vegetação local. Constatado tal fato, deve-se
proceder, nos termos da sentença, às medidas necessárias para restabelecer à referida área.
4. As exceções legais a esse entendimento encontram-se previstas nos arts. 61-A a 65 do Código Florestal, nas quais decerto
não se insere a pretensão de manutenção de casas de veraneio. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1494988/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe
09/10/2015)

Com efeito, a decisão recorrida, atenta às peculiaridades dos autos, assim decidiu:
"Acolho a preliminar de nulidade da sentença suscitada pelo Ministério Público Federal.
Com efeito, são objeto da prova pericial os fatos controvertidos, pertinentes e relevantes, alegados na inicial ou na contestação,
que necessitem de perícia técnica para a sua cabal demonstração.
Embora o Código de Processo Civil adote, quanto à valoração da prova, o sistema de persuasão racional ou do livre
convencimento motivado (art. 131), no que se refere à produção de provas, o juiz só poderá dispensar a prova pericial requerida
quando não depender o julgamento de conhecimento técnico ou for desnecessária em vista de outras provas produzidas (arts.
420, parágrafo único e 427).
No caso sob apreciação, embora constem dos autos diversos documentos, entendo indispensável a realização da perícia judicial
requerida pelo Ministério Público Federal na inicial, e especificada às fls. 1399/1400, uma vez que o objeto da ação civil pública
diz com a condenação na recuperação da área de preservação permanente efetivamente prejudicada e no pagamento de
indenização, quantificada em perícia ou por arbitramento do Juízo, correspondente aos danos ambientais que, no curso do
processo, mostrarem-se técnica e absolutamente irrecuperáveis em área de preservação permanente irregularmente utilizada.
Daí porque inafastável a prova pericial, principalmente quanto à determinação da existência de dano efetivo em área de
proteção ambiental, sua extensão e responsáveis, bem como o valor da eventual indenização.
Nesse sentido, colha-se a justificativa apresentada pelo Parquet, para a produção da prova pericial:
"Tal providência se justifica para que sejam estabelecidas, principalmente, a extensão dos danos, quais foram (e são) as suas
conseqüências, a possibilidade de recuperação integral da área degradada e, ainda que se trate de bem cujo valor seja
inestimável, os valores necessários para demolição dos imóveis, retirada dos entulhos, recuperação do solo e das águas,
reposição da mata nativa e demais recomposições ambientais, estudo de impacto ambiental e indenização equivalente (no caso
de impossibilidade de reparação integral do dano)." - (fls. 1399/1400 - destaques meus).
Por sua vez, a Ré AES Tietê S/A, assim justificou a necessidade de produção de prova pericial:
"(...) perícia técnica - com o intuito de verificar se houve alguma degradação ambiental e, caso constatada, se abrange a área
pertencente à AES TIETÊ, bem como para evidenciar que os eventuais danos não foram ocasionados pela AES TIETÊ e que
não possuem qualquer relação de causalidade com suas atividades;" - (fl. 1408 destaques meus).
Verifica-se, portanto, a existência de fatos controvertidos, pertinentes e relevantes, alegados pelas partes, cuja prova depende de
conhecimento especial de técnico, com vista a ensejar o convencimento do juiz, levando-o a alcançar a certeza necessária à sua
decisão, com base no livre convencimento motivado.
Sobre o tema debate, trago à colação o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery:
"Destinatário da prova. É o processo. O juiz deve julgar segundo o alegado no processo, vale dizer, o instrumento que reúne
elementos objetivos para que o juiz possa julgar a causa. Portanto, a parte faz a prova para que seja adquirida pelo processo.
Feita a prova, compete à parte convencer o juiz do fato e do conteúdo da prova. Ainda que o magistrado esteja convencido da
existência de um fato, não pode dispensar a prova se o fato for controvertido, não existir nos autos prova do referido fato e,
ainda, a parte insistir na prova. Caso indefira a prova, nessas circunstâncias, haverá cerceamento de defesa."
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª edição, nota 11 ao art. 332, RT, 2006, pgs. 529/529 -
destaque meu).
A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, existindo necessidade de dilação probatória para aferição de
aspectos relevantes da causa, o julgamento antecipado da lide importa em violação do princípio do contraditório,
constitucionalmente assegurado às partes e um dos pilares do devido processo legal (REsp 7.004/AL, Quarta Turma, Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, DJU de 30.09.91, p. 13.489).
Por seu turno, este Tribunal, analisando casos semelhantes, tem destacado a necessidade da realização da perícia técnica,
conforme se depreende dos seguintes ementas:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.
1 - A decisão de primeira instância é nula, visto que o indeferimento do pedido de perícia não restou fundamentado.
2 - O pleito de fl. 113 bem delimita a necessidade da produção da prova requerida, sem esquecer que a realização dela
(perícia) servirá para propiciar esclarecimentos sobre a existência e extensão do dano ambiental, as consequências dele (dano
ambiental), a possibilidade de recuperação da área supostamente degradada e eventual responsabilidade de cada um dos réus,
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consoante dizeres da manifestação do próprio autor da ação civil pública, Ministério Público Federal, que igualmente
postulou a realização de perícia em manifestação devidamente fundamentada, conforme peça trasladada de fls. 114/115.
3 - O indeferimento da prova pericial encerra evidente prejuízo para a parte, com ofensa aos princípios do contraditório e da
ampla defesa, nos termos da Carta Política.
4 - Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 427100/SP, Quarta Turma, Relatora Des. Fed. Marli Ferreira, DJe 12.05.2011 - destaque meu).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBIENTAL - PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.
1. O destinatário da prova pericial, assim como as demais provas, é o juízo da causa que, se não convencido pelos argumentos
apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para determinar as provas que
entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente quando as partes não foram capazes de, no
exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um convencimento sobre o qual não pairem dúvidas, tem este o poder,
portanto, de determinar provas que julgue suficientes para sair de seu estado de perplexidade.
2. O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção motivada,
segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não
alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É a disposição do art. 131, do Código de
Processo Civil.
3. Não há ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, quando se trata de matéria de direito,
prescindível de conhecimento técnico.
4. Todavia, não obstante tenha indeferido a produção de prova, sob a fundamentação acima exposta, em um sumário exame
cognitivo, vislumbro, com a relevância das alegações da agravante, posto que compulsando os autos, verifica-se que,
conforme inicial acostada, o pedido da autora, quanto a ora agravante, abarca a condenação ao pagamento de indenização
quantificada em perícia ou por arbitramento do Juízo, correspondente aos danos ambientais que, no curso do processo,
mostrarem-se técnica e absolutamente irrecuperáveis nas áreas de preservação permanente irregularmente utilizadas,
acrescidas de juros e correção monetária.
5. Destarte, plausível o requerido como forma de a existência do dano e sua real extensão. 6. Agravo de instrumento
provido."
(TRF3, AI 427098/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJe 08.07.2011 - destaques meus).
Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para anular a sentença e
determinar a devolução dos autos ao Juízo "a quo", para a realização da prova pericial requerida, restando prejudicada a
apelação do IBAMA.
Providencie, a Subsecretaria a retificação da numeração dos volumes número 4 e 5, destes autos, que apresentam sequência
numérica invertida."

No mais, pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova. Tal pretensão
esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial". Neste sentido, cito precedente do E. STJ:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. ANÁLISE DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. TERRENO DE MARINHA. RESTINGA. COMPETÊNCIA DO CONAMA NA EDIÇÃO DE RESOLUÇÕES QUE
OBJETIVEM O CONTROLE E A MANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE. EDIFICAÇÃO EM DESACORDO COM A
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
APLICAÇÃO DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
IRRETROATIVIDADE. APLICAÇÃO IMEDIATA.
1. A apreciação de suposta violação a princípios constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de
prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.
2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
3. Trata-se de Ação de Civil Pública, objetivando a recuperação de local de preservação permanente (terreno de marinha -
restinga) e a demolição do imóvel lá edificado.
4. O Código Florestal tem como escopo proteger não só as florestas existentes no território nacional como a fauna e as demais
formas de vegetação nativas situadas em algumas de suas áreas, tais como na área de restinga. Embora não tenha como
elemento primordial o resguardo de sítios e acidentes geográficos, estes o são por várias vezes protegidos em seu texto legal. O
art. 2º, "f", do Código Florestal qualifica como área de preservação permanente (APP) não o acidente topográfico em si, mas a
vegetação de restinga que lá se faz presente.
5. O Código Florestal, no art. 3º, dá ao Poder Público (por meio de Decreto ou Resolução do Conama ou dos colegiados
estaduais e municipais) a possibilidade de ampliar a proteção aos ecossistemas frágeis.
6. Possui o CONAMA autorização legal para editar resoluções que visem à proteção do meio ambiente e dos recursos naturais,
inclusive mediante a fixação de parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente.
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7. A Resolução n. 303/02 do CONAMA não está substancialmente apartada da Resolução n. 04/85 do CONAMA, que lhe
antecedeu e que é vigente à época dos fatos. Ambas consideram a restinga como espécie de acidente geográfico, encoberto por
vegetação característica. Destarte, não há extrapolação de competência regulamentar do CONAMA em sua Resolução n. 303/02
no que se refere à definição de restinga, porquanto está de acordo com o definido na Lei n. 4.771/65 e nos estritos limites ali
delineados.
8. Dentro do contexto fático delineado no acórdão recorrido, é inafastável a conclusão a que chegou o Tribunal de origem,
no sentido de que a edificação foi promovida dentro de área de restinga, considerada de preservação permanente, sob pena de
ferir o disposto na Súmula 7 do STJ.
9. A Corte a quo não analisou a matéria recursal à luz da aplicação do novo Código Florestal, que segundo as razões lançadas
neste pleito, levaria à aplicação de sanções mais benéficas à parte. Ressalte-se, em que pese a oposição de vários embargos
declaratórios, que a controvérsia não foi arguida como forma de suprir a omissão do julgado. Assim, incide, no caso, o
enunciado das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.
10. "O novo Código Florestal não pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, direitos ambientais adquiridos e a coisa
julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as necessárias compensações ambientais o patamar de proteção de
ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas de extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional intocável e intransponível
da 'incumbência' do Estado de garantir a preservação e restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, I)."
Recurso especial improvido.
(REsp 1462208/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 06/04/2015)

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos
interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011315-74.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.011315-3/SP

APELANTE : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : ALGENIR GONCALVES MARQUES
ADVOGADO : SP236956 RODRIGO FRESCHI BERTOLO e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP
ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : ALGENIR GONCALVES MARQUES
ADVOGADO : SP236956 RODRIGO FRESCHI BERTOLO e outro(a)
No. ORIG. : 00113157420074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por AES Tietê Energia S.A., com fundamento no art. 102, III, a da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, cuja ementa assim foi redigida:
"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DO
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ART. 19 DA LEI 4.717/1965. INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) DO RIO GRANDE. LAGO
ARTIFICIAL DE USINA HIDRELÉTRICA. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO COMPROVADA. ÁREA RURAL. FIXAÇÃO
DE APP DE 100 METROS. DANO AMBIENTAL RECUPERÁVEL. DEVER DE INDENIZAR. DISPENSÁVEL NA HIPÓTESE.
MULTA DIÁRIA. MANTIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO IBAMA. PROVIDA.
APELAÇÕES DOS RÉUS. NÃO PROVIDAS.
1. Por aplicação analógica da primeira parte do art. 19 da Lei nº 4.717/65, as sentenças de improcedência de ação civil pública
sujeitam-se indistintamente ao reexame necessário. Precedentes.
2. Ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade por dano ao meio ambiente,
decorrente da ocupação de área considerada de preservação permanente localizada às margens do Rio Grande, no município de
Cardoso/SP, no loteamento Messias Leite, às margens do reservatório da usina hidrelétrica Água Vermelha, impossibilitando a
regeneração da floresta e da vegetação natural bem como acarretando outros danos ambientais.
3. O fato de existirem, no curso do processo de apuração, três leis tratando dessa matéria (4.771, de 1965 - 7.803, de 1989 e
12.651, de 2012), por razões de segurança jurídica, deve-se aplicar o princípio do tempus regit actum, até porque, como já
decidiu o C. STJ, o novo Código Florestal tem eficácia ex nunc e não alcança fatos pretéritos quando isso implicar a redução do
patamar de proteção do meio ambiente.
4. A competência legal do CONAMA para editar normas, estabelecer critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com o objetivo de garantir o uso racional, principalmente, dos recursos hídricos, conforme dispõe o
inciso VII do art. 8º da Lei nº 6.938, de 1981. Além disso, o CONAMA integra o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA
(art. 6º da Lei nº 6.938/81), como órgão não apenas consultivo, mas também deliberativo do sistema (inciso II).
5. Ao editar normas e regulamentar as leis ambientais, o CONAMA não está exercendo nada além de sua competência legal para
garantir a determinação constitucional imposta pelo art. 225 da Carta Política, razão pela qual não há que se falar em
ilegalidade ou inconstitucionalidade das Resoluções nº 4, de 1985, 302 e 303 de 2002, por ele editadas.
6. Na ausência de prova da regularização fundiária a APP a ser considerada é de 100 (cem) metros, conforme estabelece a
alínea "b" do art. 2º da Lei nº 4.771/65 e o inciso I do art. 3º da Resolução CONAMA 302/2002. Precedentes.
7. Resta comprovado que o dano ambiental ocorreu e, portanto, a reparação da área danificada é determinação constitucional
nos termos do § 3º do art. 225 da Constituição da República e deve ser promovida pelo seu causador.
8. A área é plenamente recuperável, desde que se promova a demolição e a remoção das edificações e a elaboração de um Plano
de Recuperação de Área Degradada (PRAD) que deve ser apresentado à autoridade ambiental competente para aprovação e
fiscalização de sua execução.
9. Na hipótese dos autos, merece ser mantida a r. sentença no sentido de restar prejudicado o pedido de indenização, haja vista
que todas as despesas relativas à efetiva recuperação da área degradada correrão à conta dos réus e a aprovação do PRAD,
bem como a sua execução serão acompanhados pelo órgão ambiental competente e pode ser fiscalizada pelo próprio MPF.
10. A multa fixada nos termos do art. 537 do novo CPC tem por finalidade resguardar o cumprimento da determinação judicial,
e pode ser aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou ainda na fase de execução, portanto,
perfeitamente cabível a sua imposição e deve ser balizada pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
11. Na hipótese dos autos, o valor da multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) é suficiente para manter o poder coercitivo
que é a essência de sua imposição, não se revelando excessivo e, portanto, deve ser mantido.
12. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do IBAMA provida. Negado provimento ao recurso da AES e de Algemir
Gonçalves Marques. Fixada a APP na faixa de 100 (cem) metros. Mantidas as demais determinações da r. sentença."

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega violação :

i) do art. 62 da Lei 12.651/2012; em relação a constitucionalidade deste artigo;

ii) dos arts. 2º e 5º, inciso II, e 84, inciso IV, ambos da Constituição Federal;

iii) resolução CONAMA nº 302/20026, em relação a ilegalidade;

Vieram as contrarrazões.

É o relatório. Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias.

A parte recorrente pretende revolver questão afeta ao acerto ou equívoco da determinação de realização da prova, tema submetido ao
viés do princípio do livre convencimento. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 279 do E. Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário ".

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL . ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE VIOL AÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEVIDO
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ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. LICENÇA AMBIENTAL. HOTÉIS SITUADOS NA VIA COSTEIRA.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO LIVRE
CONVENCIMENTO DO JUIZ. REVISÃO DAS PREMISSAS FÁTICO-PROBATÓRIAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso de forma suficientemente fundamentada.
2. A Corte a quo consignou que diante da "inexistência de perícia nos autos, não é possível verificar a potencialidade de dano
desses empreendimentos, se de pequena monta ou se capaz de provocar um significativo impacto ambiental de repercussão
nacional ou regional, o que definiria a competência do IBAMA", e determinou a anulação da sentença de primeira instância e o
encaminhamento dos autos à origem para que se proceda à produção de prova pericial.
3. Não se pode conhecer recurso especial quando visa reformar entendimento do Tribunal de origem pela necessidade de
produção de prova pericial, e o recorrente sustenta não haver utilidade a referida prova.
4. Alterar a conclusão do julgador a quo pela desnecessidade da prova pericial, tendo em vista que o tema recursal gira em
torno do juízo de convencimento do magistrado quanto às provas dos autos, demandaria o reexame de fatos e provas, o que é
vedado pela Súmula 7 do STJ.
5. Vale lembrar que o princípio do livre convencimento do juiz, insculpido no art. 131 do CPC, esclarece que o magistrado é
o destinatário da prova, no sentido de que esta é realizada com o intuito de influir ou auxiliá-lo em sua decisão.
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1404858/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe
18/12/2015)"

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011315-74.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.011315-3/SP

APELANTE : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : ALGENIR GONCALVES MARQUES
ADVOGADO : SP236956 RODRIGO FRESCHI BERTOLO e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP
ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : ALGENIR GONCALVES MARQUES
ADVOGADO : SP236956 RODRIGO FRESCHI BERTOLO e outro(a)
No. ORIG. : 00113157420074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de Recurso Especial interposto por ALGENIR GONÇALVES MARQUES, com fundamento no art. 105, III, a e c, da
Constituição Federal.
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O acórdão recorrido concedeu o pedido do MPF para anular a r. sentença e determinar a baixa dos autos à origem para a produção da
prova pericial em complementação da instrução probatória. Sustenta ainda o MPF, a condenação do réu na obrigação de demolir a
construção existente em APP, tendo em vista que há prova contundente da existência de violação ambiental. Os laudos de constatação,
de vistoria, bem como as fotografias tiradas da área afetada, demonstram como área de preservação permanente a faixa de 15 metros
contados a partir da cota máxima de operação do reservatório da UHE de Água Vermelha. Compete a AES Tietê S/A a fiscalização e a
recuperação dos danos ambientais ocorridos no entorno dos reservatórios.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa ao art. 62 da Lei n.º 12.651/2012, porque esse diploma teria permitido a
regularização da construção ao invés da demolição.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC/1973.

Com efeito, a decisão recorrida, atenta às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DO
ART. 19 DA LEI 4.717/1965. INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) DO RIO GRANDE. LAGO
ARTIFICIAL DE USINA HIDRELÉTRICA. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO COMPROVADA. ÁREA RURAL. FIXAÇÃO
DE APP DE 100 METROS. DANO AMBIENTAL RECUPERÁVEL. DEVER DE INDENIZAR. DISPENSÁVEL NA HIPÓTESE.
MULTA DIÁRIA. MANTIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO IBAMA. PROVIDA.
APELAÇÕES DOS RÉUS. NÃO PROVIDAS.
1. Por aplicação analógica da primeira parte do art. 19 da Lei nº 4.717/65, as sentenças de improcedência de ação civil pública
sujeitam-se indistintamente ao reexame necessário. Precedentes.
2. Ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade por dano ao meio ambiente,
decorrente da ocupação de área considerada de preservação permanente localizada às margens do Rio Grande, no município de
Cardoso/SP, no loteamento Messias Leite, às margens do reservatório da usina hidrelétrica Água Vermelha, impossibilitando a
regeneração da floresta e da vegetação natural bem como acarretando outros danos ambientais.
3. O fato de existirem, no curso do processo de apuração, três leis tratando dessa matéria (4.771, de 1965 - 7.803, de 1989 e
12.651, de 2012), por razões de segurança jurídica, deve-se aplicar o princípio do tempus regit actum, até porque, como já
decidiu o C. STJ, o novo Código Florestal tem eficácia ex nunc e não alcança fatos pretéritos quando isso implicar a redução do
patamar de proteção do meio ambiente.
4. A competência legal do CONAMA para editar normas, estabelecer critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com o objetivo de garantir o uso racional, principalmente, dos recursos hídricos, conforme dispõe o
inciso VII do art. 8º da Lei nº 6.938, de 1981. Além disso, o CONAMA integra o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA
(art. 6º da Lei nº 6.938/81), como órgão não apenas consultivo, mas também deliberativo do sistema (inciso II).
5. Ao editar normas e regulamentar as leis ambientais, o CONAMA não está exercendo nada além de sua competência legal para
garantir a determinação constitucional imposta pelo art. 225 da Carta Política, razão pela qual não há que se falar em
ilegalidade ou inconstitucionalidade das Resoluções nº 4, de 1985, 302 e 303 de 2002, por ele editadas.
6. Na ausência de prova da regularização fundiária a APP a ser considerada é de 100 (cem) metros, conforme estabelece a
alínea "b" do art. 2º da Lei nº 4.771/65 e o inciso I do art. 3º da Resolução CONAMA 302/2002. Precedentes.
7. Resta comprovado que o dano ambiental ocorreu e, portanto, a reparação da área danificada é determinação constitucional
nos termos do § 3º do art. 225 da Constituição da República e deve ser promovida pelo seu causador.
8. A área é plenamente recuperável, desde que se promova a demolição e a remoção das edificações e a elaboração de um Plano
de Recuperação de Área Degradada (PRAD) que deve ser apresentado à autoridade ambiental competente para aprovação e
fiscalização de sua execução.
9. Na hipótese dos autos, merece ser mantida a r. sentença no sentido de restar prejudicado o pedido de indenização, haja vista
que todas as despesas relativas à efetiva recuperação da área degradada correrão à conta dos réus e a aprovação do PRAD,
bem como a sua execução serão acompanhados pelo órgão ambiental competente e pode ser fiscalizada pelo próprio MPF.
10. A multa fixada nos termos do art. 537 do novo CPC tem por finalidade resguardar o cumprimento da determinação judicial,
e pode ser aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou ainda na fase de execução, portanto,
perfeitamente cabível a sua imposição e deve ser balizada pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
11. Na hipótese dos autos, o valor da multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) é suficiente para manter o poder coercitivo
que é a essência de sua imposição, não se revelando excessivo e, portanto, deve ser mantido.
12. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do IBAMA provida. Negado provimento ao recurso da AES e de Algemir
Gonçalves Marques. Fixada a APP na faixa de 100 (cem) metros. Mantidas as demais determinações da r. sentença."

No que diz respeito à alegada violação ao art. 62 da Lei n.º 12.651/2012, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não há direito
adquirido à manutenção de casas em área de preservação ambiental, in verbis:
"DIREITO ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
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EDIFICAÇÃO. ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE. PROXIMIDADE DO LEITO DO RIO. VERIFICAÇÃO. ATIVIDADE.
IMPACTO. CASAS DE VERANEIO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO. FATO CONSUMADO. MATÉRIA AMBIENTAL.
INEXISTÊNCIA. AQUISIÇÃO. DIREITO DE POLUIR. JURISPRUDÊNCIA. STJ. CASOS IDÊNTICOS. NÃO VERIFICADA
EXCEÇÃO LEGAL DO ART. 61-A DA LEI 12.651/12.
1. De início, sem êxito a alegada violação do disposto no art. 557 do CPC, pois, inicialmente, a inovação por ele trazida instituiu
a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de admitir recurso, entre outras hipóteses, quando manifestamente
improcedente ou contrário a súmula ou a entendimento dominante pela jurisprudência do Tribunal de origem. Ademais, a
eventual nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado na via de agravo
regimental, conforme precedentes desta Corte.
2. Cuida-se de ação civil pública promovida pelo Ministério Público com o objetivo de condenar o recorrido: (a) a desocupar,
demolir e remover as edificações erguidas em área de preservação permanente localizada a menos de cem metros do Rio
Ivinhema; (b) a abster-se de promover qualquer intervenção ou atividade na área de preservação permanente; (c) a reflorestar
toda a área degradada situada nos limites do lote descrito na petição inicial; (d) a pagar indenização por danos ambientais em
valor a ser arbitrado pelo juízo.
3. Constatou-se nos autos que houve a realização de edificações (casas de veraneio), inclusive com estradas de acesso, dentro de
uma Área de Preservação Permanente, assim como a supressão quase total da vegetação local. Constatado tal fato, deve-se
proceder, nos termos da sentença, às medidas necessárias para restabelecer à referida área.
4. As exceções legais a esse entendimento encontram-se previstas nos arts. 61-A a 65 do Código Florestal, nas quais decerto
não se insere a pretensão de manutenção de casas de veraneio. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1494988/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe
09/10/2015)"

Assim, a pretensão recursal encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos
interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

No mais, pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova. Tal pretensão
esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial". Neste sentido, cito precedente do E. STJ:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. ANÁLISE DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. TERRENO DE MARINHA. RESTINGA. COMPETÊNCIA DO CONAMA NA EDIÇÃO DE RESOLUÇÕES QUE
OBJETIVEM O CONTROLE E A MANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE. EDIFICAÇÃO EM DESACORDO COM A
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
APLICAÇÃO DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
IRRETROATIVIDADE. APLICAÇÃO IMEDIATA.
1. A apreciação de suposta violação a princípios constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de
prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.
2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
3. Trata-se de Ação de Civil Pública, objetivando a recuperação de local de preservação permanente (terreno de marinha -
restinga) e a demolição do imóvel lá edificado.
4. O Código Florestal tem como escopo proteger não só as florestas existentes no território nacional como a fauna e as demais
formas de vegetação nativas situadas em algumas de suas áreas, tais como na área de restinga. Embora não tenha como
elemento primordial o resguardo de sítios e acidentes geográficos, estes o são por várias vezes protegidos em seu texto legal. O
art. 2º, "f", do Código Florestal qualifica como área de preservação permanente (APP) não o acidente topográfico em si, mas a
vegetação de restinga que lá se faz presente.
5. O Código Florestal, no art. 3º, dá ao Poder Público (por meio de Decreto ou Resolução do Conama ou dos colegiados
estaduais e municipais) a possibilidade de ampliar a proteção aos ecossistemas frágeis.
6. Possui o CONAMA autorização legal para editar resoluções que visem à proteção do meio ambiente e dos recursos naturais,
inclusive mediante a fixação de parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente.
7. A Resolução n. 303/02 do CONAMA não está substancialmente apartada da Resolução n. 04/85 do CONAMA, que lhe
antecedeu e que é vigente à época dos fatos. Ambas consideram a restinga como espécie de acidente geográfico, encoberto por
vegetação característica. Destarte, não há extrapolação de competência regulamentar do CONAMA em sua Resolução n. 303/02
no que se refere à definição de restinga, porquanto está de acordo com o definido na Lei n. 4.771/65 e nos estritos limites ali
delineados.
8. Dentro do contexto fático delineado no acórdão recorrido, é inafastável a conclusão a que chegou o Tribunal de origem,
no sentido de que a edificação foi promovida dentro de área de restinga, considerada de preservação permanente, sob pena de
ferir o disposto na Súmula 7 do STJ.
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9. A Corte a quo não analisou a matéria recursal à luz da aplicação do novo Código Florestal, que segundo as razões lançadas
neste pleito, levaria à aplicação de sanções mais benéficas à parte. Ressalte-se, em que pese a oposição de vários embargos
declaratórios, que a controvérsia não foi arguida como forma de suprir a omissão do julgado. Assim, incide, no caso, o
enunciado das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.
10. "O novo Código Florestal não pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, direitos ambientais adquiridos e a coisa
julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as necessárias compensações ambientais o patamar de proteção de
ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas de extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional intocável e intransponível
da 'incumbência' do Estado de garantir a preservação e restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, I)."
Recurso especial improvido.
(REsp 1462208/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 06/04/2015)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015624-50.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.015624-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : DM DISTRIBUIDORA COML/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00431929020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Alega, em síntese, violação aos artigos 5º, XXXV, 93, IX, e 97, todos da Constituição Federal.

Decido.

No que tange à alegação de contrariedade ao artigo 97 da Constituição Federal, tem-se que o acórdão hostilizado não enfrentou o cerne
da controvérsia constitucional apontada. Não foi obedecido, assim, o requisito do prequestionamento, requisito formal indispensável para
o processamento e posterior análise do recurso ora interposto. Por conseguinte, incide na hipótese dos autos o óbice consubstanciado na
Súmula 282/STF:
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

A esse respeito:
"DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. LICENÇA MATERNIDADE. PRORROGAÇÃO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O
MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA STF 282.
INAPTIDÃO DO PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO OU FICTO PARA ENSEJAR O CONHECIMENTO DO APELO
EXTREMO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA STF 356. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 30.11.2010.
A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a discussão referente à prorrogação de licença maternidade de servidora
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pública estadual é de natureza infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto de
viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Precedentes. O requisito do prequestionamento obsta o conhecimento de
questões constitucionais inéditas. Esta Corte não tem procedido à exegese a contrario sensu da Súmula STF 356 e, por
consequência, somente considera prequestionada a questão constitucional quando tenha sido enfrentada, de modo expresso, pelo
Tribunal a quo. A mera oposição de embargos declaratórios não basta para tanto. Logo, as modalidades ditas implícita e ficta de
prequestionamento não ensejam o conhecimento do apelo extremo. Aplicação da Súmula STF 282: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". Agravo regimental conhecido e não
provido." g. m.
(STF, ARE 707221 AgR, Relator(a): Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe-173 04-09-2013).

Em relação às demais violações apontadas, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a solução do caso dependeria do
exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

Em paralelo, entende o Pretório Excelso inexistir violação à cláusula de reserva de plenário inserta no artigo 97 da Carta Constitucional,
ou à Sumula Vinculante nº 10, nas hipóteses em que o julgamento combatido não declara a inconstitucionalidade de lei, mas apenas afasta
sua incidência em razão de interpretação sistemática da legislação pertinente à matéria e com fundamento em precedentes firmados no
mesmo sentido. A propósito, confira a jurisprudência do C. STF:
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não há violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão recorrido apenas
interpreta norma infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou afastar sua aplicação com apoio em fundamentos
extraídos da Lei Maior. II - Agravo regimental improvido."
(ARE 640337 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 18/10/2011, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 97 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) O Tribunal Regional Federal da 1ª
Região não declarou a inconstitucionalidade de norma legal, tampouco afastou sua aplicação com fundamento em princípio
extraído da Constituição da República.
Ao contrário, o Tribunal de origem limitou-se a interpretar o art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e concluiu pela existência de
hipótese de responsabilidade de terceiros por obrigação tributária, a despeito da referência à solidariedade, razão pela qual
aquele dispositivo somente poderia ser aplicado em conjunto com o art. 135 do Código Tributário Nacional. Assim, como
ressaltado na decisão agravada, o art. 97 da Constituição da República não foi contrariado." (AI 841390/RS, REL. Min. Cármen
Lúcia, DJe 01/04/2011)
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de abril de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015624-50.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.015624-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : DM DISTRIBUIDORA COML/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00431929020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, contra acórdão que afastou a
responsabilidade de sócio(s)/dirigente(s) por ausência de recolhimento de tributo pela empresa. Na hipótese, a decisão recorrida não
identificou a existência de causa que justificasse o redirecionamento da execução fiscal.

Alega a recorrente violação aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 2° da Lei n° 8.137/90 e 135 do Código Tributário Nacional.
Pugna pelo provimento do recurso para o fim de responsabilizar os sócios pelo pagamento do tributo.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.

Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No caso em comento, esta Corte afastou a responsabilidade dos sócios pelo pagamento do tributo com fundamento de que o mero
inadimplemento da obrigação de adimplir não representa qualquer desvio e reflete, na realidade, risco inerente à economia de mercado,
ao passo que a União aduz que a responsabilização decorre de infração legal consubstanciada no desconto de contribuições dos
empregados e não repassadas aos cofres públicos, situação apta a justificar o redirecionamento da execução fiscal.
Desse modo, encontrado precedente sobre a questão, tenho que merece trânsito o recurso excepcional, in verbis:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO
SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.
(...)
2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si
só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É
indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da
empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/08."
(REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 11/3/2009, DJe 23/3/2009.)
Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis, na
espécie, as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 11 de abril de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001067-91.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001067-7/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARILIA MARGARETH FAZENDEIRO PATENTE
ADVOGADO : SP312194 DANIELE CRISTINA RODRIGUEZ HUARACHI e outro(a)
No. ORIG. : 00010679120124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário admitido e interposto pela União.

Remetidos os autos ao Supremo Tribunal Federal, deu-se a autuação do expediente como RE nº 989.815, bem como a devolução do
recurso à origem para julgamento da matéria versada, conforme paradigma submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 782 - RE
778.889-RG).

D E C I D O.

No julgamento do leading case - RE 778.889-RG (transitado em julgado em 26/08/2016) - o Supremo Tribunal Federal reconheceu a
repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência quanto ao prazo de licença adotante, consignando que ele não pode ser
inferior ao da licença gestante, e nem é possível fixar prazos diversos em função da idade da criança adotada, verbis:
DIREITO CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EQUIPARAÇÃO DO PRAZO DA
LICENÇA-ADOTANTE AO PRAZO DE LICENÇA-GESTANTE.
1. A licença maternidade prevista no artigo 7º, XVIII, da Constituição abrange tanto a licença gestante quanto a licença
adotante, ambas asseguradas pelo prazo mínimo de 120 dias. Interpretação sistemática da Constituição à luz da dignidade da
pessoa humana, da igualdade entre filhos biológicos e adotados, da doutrina da proteção integral, do
princípio da prioridade e do interesse superior do menor.
2. As crianças adotadas constituem grupo vulnerável e fragilizado. Demandam esforço adicional da família para sua adaptação,
para a criação de laços de afeto e para a superação de traumas. Impossibilidade de se lhes conferir proteção inferior àquela
dispensada aos filhos biológicos, que se encontram em condição menos gravosa. Violação do princípio da proporcionalidade
como vedação à proteção deficiente.
3. Quanto mais velha a criança e quanto maior o tempo de internação compulsória em instituições, maior tende a ser a
dificuldade de adaptação à família adotiva. Maior é, ainda, a dificuldade de viabilizar sua adoção, já que predomina no
imaginário das famílias adotantes o desejo de reproduzir a paternidade biológica e adotar bebês. Impossibilidade de conferir
proteção inferior às crianças mais velhas. Violação do princípio da proporcionalidade como vedação à proteção deficiente.
4. Tutela da dignidade e da autonomia da mulher para eleger seus projetos de vida. Dever reforçado do Estado de assegurar-lhe
condições para compatibilizar maternidade e profissão, em especial quando a realização da maternidade ocorre pela via da
adoção, possibilitando o resgate da convivência familiar em favor de menor carente. Dívida moral do Estado para com menores
vítimas da inepta política estatal de institucionalização precoce. Ônus assumido pelas famílias adotantes, que devem ser
encorajadas.
5. Mutação constitucional. Alteração da realidade social e nova compreensão do alcance dos direitos do menor adotado. Avanço
do significado atribuído à licença parental e à igualdade entre filhos, previstas na Constituição. Superação de antigo
entendimento do STF.
6. Declaração da inconstitucionalidade do art. 210 da Lei nº 8.112/1990 e dos parágrafos 1º e 2º do artigo 3º da Resolução CJF
nº 30/2008.
7. Provimento do recurso extraordinário, de forma a deferir à recorrente prazo remanescente de licença parental, a fim de que o
tempo total de fruição do benefício, computado o período já gozado, corresponda a 180 dias de afastamento remunerado,
correspondentes aos 120 dias de licença previstos no art. 7º, XVIII,CF, acrescidos de 60 dias de prorrogação, tal como
estabelecido pela legislação em favor da mãe gestante.
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8. Tese da repercussão geral: "Os prazos da licença adotante não podem ser inferiores aos prazos da licença gestante, o mesmo
valendo para as respectivas prorrogações. Em relação à licença adotante, não é possível fixar prazos diversos em função da
idade da criança adotada".
No exame do caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial
da superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005861-58.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.005861-3/SP

APELANTE : NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro(a)
No. ORIG. : 00058615820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A, com fundamento no art. 105, III, "a" da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Alega-se eventual violação dos artigos 1.022, incisos I e II; 141; 489, parágrafo 1º, inciso IV e 492 do CPC de 2015; artigo 10 do
Decreto nº 20.910/1932. E a inconstitucionalidade do artigo 32 da lei nº 9.656/98.

Com efeito, o acórdão recorrido atento às peculiaridades do caso concreto, assim fundamentou:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS POR OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE.
ARTIGO 32 DA LEI Nº 9.656/98. PRESCRIÇÃO REGIDA PELO DECRETO-LEI Nº 20.910/32. NÃO OCORRÊNCIA. VALORES
CONSTANTES DA TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS (TUNEP).
1 - Agravo retido conhecido, porquanto reiterado nos termos do § 1º do art. 523 do CPC/73, então em vigor, todavia
prejudicado, por versar sobre produção de prova pericial referente à AIH 2623648357, inserta na GRU 45.504.000.756-4,
declarada prescrita pelo MM. Juízo a quo, e que não foi objeto de recurso.
2 - Por se tratar de relação jurídica regida pelo Direito Administrativo, inaplicável o prazo prescricional previsto no Código
Civil.
3 - Com efeito, os valores restituídos aos cofres públicos pela prestação de serviço a beneficiários de plano de saúde se referem à
receita pública de natureza não tributária, e não a indenização civil.
4 - O STJ entende que, em caso de demanda envolvendo pedido de ressarcimento ao SUS, nos termos do art. 32 da Lei nº
9.656/98, como na hipótese vertente, aplica-se o prazo quinquenal previsto no Decreto-lei nº 20.910/32, o qual não passa a fluir

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     49/1625



enquanto não julgados definitivamente os recursos no âmbito administrativo, bem assim enquanto não notificado o recorrente
acerca do respectivo resultado.
5 - In casu, não há que se falar em prescrição, uma vez que consideradas as datas de vencimentos das GRU´s 45.504.018.465-2
(venc: 26/05/2007) e 45.504.023.327-0 (venc: 23/06/2010), geradas após encerramento de processo administrativo, referentes às
AIH´s 2476776368 (competência:10/2001) e 2638067058 (competência: 03/2003), respectivamente, como marco inicial para a
cobrança das quantias devidas, tendo sido a presente ação anulatória ajuizada em 29/03/2012, com depósito judicial do valor
discutido.
6- O ressarcimento ao SUS, criado pelo art. 32 da Lei nº 9.656/98 e regulamentado pelas normas da ANS, permite que valores
antes despendidos pelo Estado com internações de pessoas que deveriam ter sido atendidas na rede hospitalar privada em
virtude de previsão contratual, mas que acabaram sendo atendidas pela rede pública de saúde, sejam empregados em favor do
próprio sistema de saúde de acordo com o quanto disposto nos arts. 196 a 198 da CF.
7 - Conquanto a garantia de acesso universal à saúde não obste o contratante de plano privado de ser atendido na rede pública,
porquanto obrigada contratualmente a prestar o mesmo serviço de saúde atendido pelo SUS, as operadoras de planos de saúde
não podem locupletar-se com a cobrança por um serviço que não prestaram através de sua rede particular credenciada, em
detrimento do Estado.
8 - Não há que se falar em ofensa aos princípios constitucionais tributários, uma vez que o ressarcimento previsto no dispositivo
supracitado possui caráter restituitório, não visando a instituição de nova receita aos cofres públicos, de modo que não se
reveste de natureza tributária, sendo desnecessária a edição de lei complementar para dispor sobre a matéria.
9 - A questão da constitucionalidade do art. 32 da Lei nº 9.656/98 foi enfrentada pelo Plenário do STF, quando do julgamento da
ADI-MC 1.931-8/DF, sendo então mantida a vigência da norma impugnada.
10 - A apreciação definitiva da matéria quanto ao mérito encontra-se pendente tanto na ADI 1931/DF, quanto no RE
597.064/RJ, submetido ao regime do então vigente art. 543-B do CPC/73 e no qual foi reconhecida a repercussão geral, todavia,
o Pretório Excelso tem aplicado reiteradamente o entendimento supracitado.
11 - Quanto à suscitada violação ao princípio da irretroatividade, cumpre observar que se trata de norma de ordem pública, a
qual os planos de saúde devem se sujeitar, dependendo a cobrança da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário
(que deve ser posterior à vigência da Lei nº 9.656/98) e não da data de celebração do contrato entre a operadora de saúde e o
consumidor. Precedente do STJ.
12 - Não há que se falar em violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, visto que não demonstrada qualquer
irregularidade nos processos administrativos relativos às impugnações e à cobrança do ressarcimento.
13 - Melhor sorte não socorre a apelante no que tange às alegações de que os atendimentos foram realizados fora da rede
credenciada ou da abrangência geográfica dos planos, porquanto não comprovado que a situação não se amoldava ao caráter
emergencial ou urgencial, hipóteses que tornam obrigatória a cobertura contratual, nos termos dos arts. 12, VI e 35-C da Lei nº
9.656/98.
14 - Ressalte-se que o ato administrativo de formulação da AIH é dotado de presunção de legalidade, competindo à autora, ora
apelante, a produção de prova em contrário, o que não ocorreu no caso vertente.
15 - A Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, que estabelece os valores a serem ressarcidos, foi
elaborada com a participação de gestores responsáveis pelo processamento do ressarcimento, representantes das operadoras de
planos de saúde e unidades prestadoras de serviço integrantes do Sistema Único de Saúde, nos termos do § 8º do art. 32 da Lei
nº 9.656/98, que determina que os valores a serem ressarcidos não podem ser inferiores aos praticados pelo SUS e nem
superiores aos praticados pelas operadoras de planos de saúde, devendo o vocábulo "praticados" ser interpretado de forma
genérica, considerando os valores utilizados por todas as operadoras, em obediência ao princípio da isonomia.
16 - Não há que se falar, pois, em abusividade quanto aos valores constantes da tabela TUNEP.
17 - Cumpre observar que, no caso em comento, porquanto referente à competências anteriores a dezembro de 2007, o
ressarcimento ao SUS consubstanciado nas GRU´s 45.504.018.465-2 (AIH 2476776368 - competência de 10/2001) e
45.504.023.327-0 (AIH 2638067058 - competência de 03/2003) é devido de acordo com os valores estabelecidos na Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, conforme artigo 53-A da Resolução Normativa - RN nº 185/2008, incluído
pela RN nº 251/2011.
18 - Ademais, não restou comprovado que os valores cobrados são superiores à média dos praticados pelas operadoras de planos
de saúde.
19 - Os honorários advocatícios foram devidamente arbitrados de acordo com os princípios da equidade, da causalidade e da
razoabilidade, bem assim do disposto nos arts. 20, §§3º e 4º e 21, parágrafo único, do CPC/73, não estando o magistrado
adstrito aos limites percentuais ali apontados.
20 - Apelação não provida. Agravo retido prejudicado."

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 597.064/RJ, tema 345 da repercussão geral,
ocorrido em 7/2/2018, publicado no DJ nº 25 de 14/2/2018, firmou a tese de ser constitucional o ressarcimento previsto no art.
32 da Lei 9.656/98, aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e posteriores a 4/6/1998,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os marcos jurídicos.

Ante o exposto, quanto ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 597.064/RJ, nego seguimento ao
recurso, porquanto prejudicado; e, no que sobeja, não admito recurso especial.
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Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005861-58.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.005861-3/SP

APELANTE : NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro(a)
No. ORIG. : 00058615820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A, com fundamento no art. 102, III, "a"
da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

A pretendida violação dos artigos 5º, II, inciso II, XXXVI, LV, art. 154, inciso I, 195, §4º; 196 e 199, todos da Constituição, não foram
objeto de exame pelo acórdão recorrido, inclusive pela ausência de oposição de embargos de declaração sobre o tema.

Nesse sentido, não havendo prequestionamento sobre o tema, presente óbice intransponível à sequência recursal, incidindo, pois a Súmula
356 do Supremo Tribunal Federal.

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

Com efeito, o acórdão recorrido atento às peculiaridades do caso concreto, assim fundamentou:

"A princípio, conheço do agravo retido, porquanto reiterado nos termos do § 1º do artigo 523 do CPC/73, então em vigor,
julgando-o prejudicado, por versar sobre produção de prova pericial referente à AIH nº 2623648357, inserta na GRU nº
45.504.000.756-4, declarada prescrita pelo MM. Juízo a quo, e que não foi objeto de recurso algum.
O apelo foi interposto em face de sentença de parcial procedência do pedido, em ação anulatória com o escopo de desconstituir a
cobrança de valores a título de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS.
Por se tratar de relação jurídica regida pelo Direito Administrativo, inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil,
como pretende a apelante.
Com efeito, os valores restituídos aos cofres públicos pela prestação de serviço a beneficiários de plano de saúde se referem à
receita pública de natureza não tributária, e não a indenização civil.
O Superior Tribunal de Justiça entende que, em caso de demanda envolvendo pedido de ressarcimento ao SUS, nos termos do
artigo 32 da Lei nº 9.656/1998, como na hipótese vertente, aplica-se o prazo quinquenal previsto no Decreto-lei nº 20.910/32.
Vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DEVIDO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PELAS
OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO DO DECRETO
20.910/32. SÚMULA 83/STJ.
1. O Superior Tribunal de Justiça entende ser aplicável o prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto 20.910/32, e não
o disposto no Código Civil, em caso de demanda que envolva pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde na hipótese do
art. 32 da Lei 9.656/98.
2. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar
a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."
3. Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos recursos interpostos pela alínea "a" do art. 105, III, da
Constituição Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de
2.6.2010.
4. Agravo Regimental não provido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     51/1625



(STJ, AgRg no AREsp 666802/RS, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 18/06/2015, DJe 05/08/2015)
Após o atendimento do beneficiário do Plano de Saúde pelo SUS, a Agência Nacional de Saúde Suplementar cruza os dados do
Sistema de Informações do SUS com o Sistema de Informações de Beneficiários (SIB) da própria ANS para identificar os
atendimentos aos beneficiários de planos de saúde, excluindo aqueles sem cobertura contratual.
Notificada acerca do Aviso de Beneficiários Identificados (ABI), o qual informa o atendimento efetuado e todas as suas
circunstâncias, a operadora de planos de saúde poderá impugnar a cobrança e também interpor recurso administrativo, em
homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Somente após o julgamento definitivo do recurso administrativo e da notificação acerca do seu resultado é que poderá ser
efetuada a cobrança dos valores devidos, sendo, então, gerada a Guia de Recolhimento da União (GRU).
Insta salientar que o prazo prescricional não flui enquanto não julgados definitivamente os recursos no âmbito administrativo,
bem assim enquanto não notificado o recorrente acerca do respectivo resultado.
Neste sentido é o aresto que trago à colação:
ADMINISTRATIVO. CRÉDITO DA ANS. CUSTOS DE INTERNAÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE. BENEFICIÁRIOS DE PLANO
DE SAÚDE. INSTITUIÇÕES INTEGRANTES DO SUS. RESSARCIMENTO. TERMO INICIAL. PRAZO DO LUSTRO
PRESCRICIONAL.
1. O crédito da ANS foi apurado em processo administrativo, o qual é necessário ao cálculo dos valores que deverão ser
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde.
2. O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição para a cobrança da dívida ativa de natureza não tributária é
quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932.
3. Enquanto pendente a conclusão do processo administrativo, não há falar em transcurso de prazo prescricional, nos termos do
art. 4º do Decreto 20.910/1932 ("não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento
da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la"). Com efeito,
enquanto se analisa o quantum a ser ressarcido, não há, ainda, pretensão.
4. Só se pode falar em pretensão ao ressarcimento de valores após a notificação do devedor a respeito da decisão proferida no
processo administrativo, uma vez que o montante do crédito a ser ressarcido só será passível de quantificação após a conclusão
do respectivo processo administrativo.
5. Recurso Especial não provido.
(STJ, REsp 1524902/RS, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 19/05/2015, DJe 16/11/2015)
Compulsando os autos, verifico que o ABI (fl. 1317) referente a AIH 2476776368 (competência:10/2001), impugnado pela autora
(fl. 1318), restou indeferido (fl. 1326), sendo interposto recurso à Diretoria de Desenvolvimento Setorial - DIDES (fl. 1327),
também indeferido (fls. 1332). A operadora foi notificada da referida decisão administrativa por meio do Ofício
8414/DIDES/ANS/MS (fl. 1331), constando da GRU 45.504.018.465-2 (fl. 1315) a seguinte data de vencimento: 26/05/2007.
Verifico, ainda, que o ABI (fl. 1419) referente a AIH 2638067058 (competência: 03/2003), impugnado pela autora (fl. 1420),
restou indeferido (fl. 1432), sendo interposto recurso à DIDES (fl. 1426). Consta da GRU 45.504.023.327-0 (fl. 1417) a seguinte
data de vencimento: 23/06/2010.
A presente ação anulatória foi ajuizada em 29 de março de 2012, com depósito judicial do valor discutido conforme
comprovantes acostados às fls. 1883, 2202, 2281, 2285, 2289, 2293, 2297 e 2301.
Considerando-se as datas de vencimento das GRU´s como marco inicial para a cobrança das quantias devidas, não há que se
falar em prescrição.
Passo à análise do mérito propriamente dito.
Não obstante o artigo 196 da Constituição Federal tenha consagrado a saúde como direito de todos e dever do Estado, não
determinou que essa atividade fosse considerada de monopólio estatal, possibilitando que o serviço de saúde seja executado
diretamente pelo Estado ou de maneira complementar pela iniciativa privada.
Neste passo foi editada a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à
saúde, determinando, em seu artigo 32, o ressarcimento pelas empresas que operam planos privados de assistência à saúde, dos
atendimentos prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou
contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.
Referida norma permite que valores antes despendidos pelo Estado com internações de pessoas que deveriam ter sido atendidas
na rede hospitalar privada em virtude de previsão contratual, mas que acabaram sendo atendidas pela rede pública de saúde,
sejam empregados em favor do próprio sistema de saúde de acordo com o quanto disposto nos artigos 196 a 198 da Constituição
da República.
Vale dizer que o ressarcimento ao SUS é uma obrigação legal das operadoras de planos privados de assistência à saúde em
decorrência de despesas pelo atendimento de seus beneficiários, que estejam cobertos pelos respectivos planos, cujo montante
arrecadado é repassado ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, gestor financeiro dos recursos, para reaplicação em programas
prioritários do Ministério da Saúde.
Insta obtemperar que, conquanto a garantia de acesso universal à saúde não obste o contratante de plano privado de ser
atendido na rede pública, porquanto obrigada contratualmente a prestar o mesmo serviço de saúde atendido pelo SUS, as
operadoras de planos de saúde não podem locupletar-se com a cobrança por um serviço que não prestaram através de sua rede
particular credenciada, em detrimento do Estado.
Não há que se falar em ofensa aos princípios constitucionais tributários, uma vez que o ressarcimento previsto no dispositivo
supracitado possui caráter restituitório, não visando a instituição de nova receita aos cofres públicos, de modo que não se
reveste de natureza tributária, sendo desnecessária a edição de lei complementar para dispor sobre a matéria.
A questão da constitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 foi enfrentada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal,
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quando do julgamento da ADI-MC 1.931-8/DF, de relatoria do Ministro Maurício Corrêa, sendo então mantida a vigência da
norma impugnada, nos termos da ementa, in verbis:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO
CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO
DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO.
1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação direta de
inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários.
2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade.
3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de
planos de saúde. Alterações introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica
das empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal.
4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento pela
operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas em resoluções
internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegação improcedente. Norma programática
pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da vigência da norma impugnada.
5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1o e
2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida
provisória superveniente.
6. Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-
18/99. Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal anterior. Ofensa aos
princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a eficácia até decisão final da
ação.
7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo
35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em
parte, quanto ao pedido de inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida
Provisória 1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia do artigo 35-E
(redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da Medida Provisória 1908-18/99.
(destaquei)
(STF, ADI 1931 MC/DF, Relator Ministro Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, julgado em 21/08/2003, DJ 28-05-2004 PP-00003
EMENT VOL-02153-02 PP-00266)
A apreciação definitiva da matéria quanto ao mérito encontra-se pendente tanto na ADI 1931/DF, de relatoria do Ministro
Marco Aurélio, quanto no RE 597.064/RJ, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, submetido ao regime do então vigente artigo
543-B do CPC/73 e no qual foi reconhecida a repercussão geral, todavia, o Pretório Excelso tem aplicado reiteradamente o
entendimento supracitado, conforme arestos abaixo transcritos, ipsis litteris:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32 DA LEI N. 9.656/98.
CONSTITUCIONALIDADE.
O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de
28.5.04, decidiu pela constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98. Agravo regimental a que se
nega provimento.
(RE 597261 AgR/RJ, Relator Ministro Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009
PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-12 PP-02450)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXISTÊNCIA DE ADI SOBRE O TEMA, NA QUAL A MEDIDA CAUTELAR
FOI INDEFERIDA. JULGAMENTO IMEDIATO DE OUTRAS CAUSAS SOBRE IDÊNTICA CONTROVÉRSIA. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/1998. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
I - A existência de decisão em controle abstrato, na qual a medida cautelar foi indeferida, não impede o julgamento de outros
processos sobre idêntica controvérsia. Precedentes.
II - A jurisprudência desta Corte ratificou a tese da constitucionalidade do art. 32 da Lei 9.656/1998. Precedentes.
III - Agravo regimental não provido.
(RE 558919 AgR/RJ, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/12/2009, DJe-022 DIVULG 04-02-
2010 PUBLIC 05-02-2010 EMENT VOL-02388-05 PP-00990)
Embargos de declaração em recurso extraordinário. Conversão em agravo regimental, conforme pacífica orientação da Corte.
Ressarcimento ao SUS, por parte de planos privados de assistência à saúde. Ação calcada em suposta inconstitucionalidade do
artigo 32 da Lei nº 9.656/98.
1. A decisão ora atacada reflete a pacífica jurisprudência desta Corte a respeito do tema, que não reconhece a pretendida
inconstitucionalidade da referida norma legal.
2. Controvérsia adequadamente composta pela decisão atacada, não sendo exigível que se manifeste, expressamente, sobre
todos os tópicos da irresignação então em análise, quando já decidida sobre outros fundamentos, bastantes para tanto.
3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(RE 594266 ED/RJ, Relator Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-048 DIVULG 14-03-2011
PUBLIC 15-03-2011 EMENT VOL-02481-02 PP-00321)
Quanto à suscitada violação ao princípio da irretroatividade, cumpre observar que se trata de norma de ordem pública, a qual
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os planos de saúde devem se sujeitar, dependendo a cobrança da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário (que
deve ser posterior à vigência da Lei nº 9.656/98) e não da data de celebração do contrato entre a operadora de saúde e o
consumidor.
Neste sentido é o aresto que trago à colação:
AÇÃO ORDINÁRIA. RESSARCIMENTO. SUS. LEI Nº 9.656/98. ACÓRDÃO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ. TABELA TUNEP. REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO STJ.
(...)
III - Esta Corte já se pronunciou no sentido de que o ditame do art. 35 da Lei nº 9.656/98 refere-se à relação contratual
estabelecida entre as operadoras e seus beneficiários, em nada tocando o ressarcimento tratado no art. 32 da mesma lei, cuja
cobrança depende, unicamente, de que o atendimento prestado pelo SUS a beneficiário de contrato assistencial à saúde tenha-se
dado posteriormente à vigência da Lei que o instituiu.
IV - Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no Ag 1075481/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 12/03/2009)
Não vislumbro violação alguma aos princípios do contraditório e da ampla defesa, visto que não demonstrada qualquer
irregularidade nos processos administrativos relativos às impugnações e à cobrança do ressarcimento.
Melhor sorte não socorre a apelante no que tange às alegações de que os atendimentos foram realizados fora da rede
credenciada ou da abrangência geográfica dos planos, porquanto não comprovado que a situação não se amoldava ao caráter
emergencial ou urgencial, hipóteses que tornam obrigatória a cobertura contratual, nos termos dos artigos 12, VI e 35-C da Lei
nº 9.656/98.
Ressalte-se que o ato administrativo de formulação da Autorização de Internação Hospitalar (AIH) é dotado de presunção de
legalidade, competindo à autora, ora apelante, a produção de prova em contrário, o que não ocorreu no caso vertente.
O ressarcimento ao SUS, criado pelo artigo 32 da Lei nº 9.656/98, é regulamentado pelas normas da Agência Nacional de Saúde
Suplementar, autarquia especial vinculada ao Ministério da Saúde, criada pela Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, que tem
por finalidade institucional promover a defesa do interesse público na assistência suplementar à saúde, regulando as operadoras
setoriais, inclusive quanto às suas relações com prestadores e consumidores, contribuindo para o desenvolvimento das ações de
saúde no País.
Para tanto, a lei confere à ANS poder de polícia administrativo.
No âmbito do poder regulamentar que lhe foi conferido, foram editadas as Resoluções CONSU nº 23/99, RDC nº 17/2000, RN nº
185/2008, RN nº 251/2011, entre outras.
A Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, que estabelece os valores a serem ressarcidos, foi
elaborada com a participação de gestores responsáveis pelo processamento do ressarcimento, representantes das operadoras de
planos de saúde e unidades prestadoras de serviço integrantes do Sistema Único de Saúde, nos termos do § 8º do artigo 32 da Lei
nº 9.656/98, que determina que os valores a serem ressarcidos não podem ser inferiores aos praticados pelo SUS e nem
superiores aos praticados pelas operadoras de planos de saúde, devendo o vocábulo "praticados" ser interpretado de forma
genérica, considerando os valores utilizados por todas as operadoras, em obediência ao princípio da isonomia.
Neste sentido é o aresto que trago à colação, in verbis:
PROCESSUAL. AGRAVO RETIDO. ADMINISTRATIVO. OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. ATENDIMENTO
NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS. LEI N.º 9.656/98. COBRANÇA.
PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, DO CONTRADITÓRIO, DA
AMPLA DEFESA E DA IRRETROATIVIDADE. TABELA TUNEP. LEGALIDADE. OPÇÃO DO BENEFICIÁRIO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte são pacíficas no sentido de que a cobrança do ressarcimento ao
SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no art. 32 da Lei n.º9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde
pública, não prescreve em 3 anos, sendo, o prazo, quinquenal, na forma do Decreto n.º 20.910/1932 e aplicando-se as normas de
suspensão e interrupção contidas na Lei n.º6.830/80 aos créditos de natureza não tributária de titularidade dos entes públicos.
2. O termo inicial para início da contagem do prazo prescriocional é a data dos respectivos atendimentos, devendo a ANS
proceder à cobrança dentro do quinquênio, gerando os respectivos Avisos de Beneficiários Identificados- ABI e as GRU's.
Somente quando definitivamente julgados os recursos e notificado, o recorrente, acerca do resultado, estará possibilitada a
cobrança, quando, então, será gerada a GRU.
3. Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e matéria de fato, comprovável de plano) não há necessidade de
produção de prova técnica, bastando para tanto a análise de documentos.
4. A prova do cometimento de ato ilícito pela beneficiária, bem como de procedimentos realizados fora da urgência/emergência
referem-se a fato constitutivo do direito da autora, de sorte que a ela incumbia o ônus da prova.
5. O Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, de relatoria do Min. Maurício Corrêa decidiu pela
constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98.
6. Conquanto o entendimento tenha sido proferido em sede de liminar, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela
constitucionalidade do art. 32 da Lei n.º 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: RE n.º 488.026 AgR/RJ, Min.
Eros Grau, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.
7. De acordo com o voto do e. Ministro Celso de Melo, proferido no julgamento dos Embargos de Declaração no RE n.º 500.306
"(...) o juízo cautelar encerra, em seus aspectos essenciais, embora em caráter provisório, as mesmas virtualidades inerentes ao
julgamento definitivo da ação direta de inconstitucionalidade. Mesmo que se cuide, portanto, de juízo cautelar negativo,
resultante do indeferimento do pedido de suspensão provisória da execução do ato impugnado, ainda assim essa deliberação-
proferida em sede de fiscalização concentrada de constitucionalidade -terá o efeito de confirmar a validade jurídica da espécie
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em questão, preservando-lhe a integridade normativa, ensejando-lhe a conservação no sistema de direito positivo e viabilizando-
lhe a integral aplicabilidade, tal como no caso ocorre, em que o art. 32 da Lei nº 9.656/98 - precisamente porque declarado
subsistente pelo Plenário desta corte - continua em regime de plena vigência."(Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe-108
12/06/2009).
8. O ressarcimento visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora do plano de saúde, revelando-se desnecessária qualquer
previsão contratual, sobretudo porque o contrato celebrado entre a operadora e o consumidor em nada se assemelha ao dever
legal contido no art. 32 da Lei 9.656/98.
9. Não há falar em violação ao princípio constitucional da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem o
procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS, não extrapolaram os parâmetros estabelecidos pela
Lei n.º 9.656/98, outorgando à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias
devidas. Precedentes desta Corte.
10. Não há violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não restou demonstrada qualquer irregularidade nos
processos administrativos relativos às impugnações e à cobrança do ressarcimento. À operadora não foi tolhida a oportunidade
de impugnações e recursos para questionar os valores cobrados.
11. Não há que se cogitar, igualmente, em ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança não depende da data
de celebração do contrato entre a operadora de saúde e o consumidor, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao
beneficiário, que, no entanto, deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98. Precedentes do STJ e desta Corte. Trata-se de lei
reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, devendo os planos de saúde sujeitarem-se às normas supervenientes
de ordem pública.
12. Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não restou comprovado
que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em
procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas.
13. Os conveniados podem escolher livremente entre o tratamento disponibilizado pelo seu plano ou pelo oferecido pelo Estado,
tendo o plano de saúde particular caráter complementar, o que reafirma a validade do ressarcimento previsto no artigo 32 da
Lei 9.656/98, pois se os atendimentos fossem realizados em unidades privadas, pertencentes à rede indicada da autora, não
haveria o que ressarcir, uma vez que os gastos efetuados seriam suportados pela própria operadora, nos termos do contrato
firmado.
14. As alegações obstativas de cobrança como atendimento fora da área de abrangência geográfica ou da rede credenciada,
carência, procedimento não-coberto e cobertura parcial temporária, não prosperam em casos de emergência e urgência, já que a
Lei n.º 9.656/1998, em seus artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, assegura a obrigatoriedade da cobertura contratual.
15. À autora caberia o ônus de comprovar, tendo em conta a presunção de legalidade dos atos administrativos, não ser o caso de
atendimento emergencial ou urgencial, hipótese em que se torna obrigatória a cobertura.
16. Nos contratos coletivos empresariais de plano de assistência à saúde, com número superior a 50 participantes, não há
sujeição ao cumprimento de carência (inciso II, do art. 5º da Resolução do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU nº 14/98).
Ainda, segundo o art. 3º da Resolução do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU nº 13/1998, "Os contratos de plano
hospitalar devem oferecer cobertura aos atendimentos de urgência e emergência que evoluírem para internação, desde a
admissão do paciente até a sua alta ou que sejam necessários à preservação da vida, órgãos e funções."
17. Ainda que o contrato coletivo tenha número de participantes inferior a 50, a Resolução CONSU n.º 13/98 garante o
atendimento que evoluir para internação, nos casos de urgência e emergência.
18. Acolhidos os argumentos de cobertura parcial temporária; excesso de dias de internação em hospital psiquiátrico; e
atendimentos realizados antes da adesão ao plano de saúde, devem ser anuladas as cobranças.
19. As alegações de impossibilidade de cobrança dos procedimentos "diária de acompanhante" e "diária de UTI" não foram
formulados na inicial, constituindo inovação recursal, motivo pelo qual não devem ser conhecidas.
20. Não afasta o ressarcimento ao SUS o fato de o atendimento ser realizado fora da rede credenciada, uma vez que este
pressupõe o atendimento na rede pública de saúde, ou seja, em hospitais não credenciados pelo plano.
21. Agravo retido desprovido. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida para reconhecer a
nulidade da cobrança com relação às AIHs n.ºs 350611679441, 3506118747000; 3506116728500; 3506116764425;
3506118762751; 3506108012968; 310611163430; 3106116759299; e, com relação à parte das AIHs 4106101243442;
3507119813461 e 3506116666998.
(TRF3, Processo nº 0011151-20.2013.4.03.6100/SP, Relator Desembargador Federal Nelton Dos Santos, Terceira Turma, j.
03/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 Data:12/05/2017)
Não há que se falar, pois, em abusividade quanto aos valores constantes da tabela TUNEP.
Cumpre observar que, no caso em comento, porquanto referente à competências anteriores a dezembro de 2007, o ressarcimento
ao SUS consubstanciado nas GRU´s ns. 45.504.018.465-2 (AIH nº 2476776368 - competência de 10/2001) e 45.504.023.327-0
(AIH nº 2638067058 - competência de 03/2003) é devido de acordo com os valores estabelecidos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos - TUNEP, conforme artigo 53-A da Resolução Normativa - RN nº 185/2008, incluído pela RN nº
251/2011.
Ademais, não restou comprovado que os valores cobrados são superiores à média dos praticados pelas operadoras de planos de
saúde.
Os honorários advocatícios foram devidamente arbitrados de acordo com os princípios da equidade, da causalidade e da
razoabilidade, bem assim do disposto nos artigos 20, §§3º e 4º e 21, parágrafo único, do CPC/73, não estando o magistrado
adstrito aos limites percentuais ali apontados.
Sentença mantida, em todos os seus termos.
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Ante o exposto, nego provimento à apelação e julgo prejudicado o agravo retido, nos termos da fundamentação.
É como voto."

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 597.064/RJ, tema 345 da repercussão geral,
ocorrido em 7/2/2018, publicado no DJ nº 25 de 14/2/2018, firmou a tese de ser constitucional o ressarcimento previsto no art.
32 da Lei 9.656/98, aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e posteriores a 4/6/1998,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os marcos jurídicos.

Ante o exposto, quanto ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 597.064/RJ, nego seguimento ao
recurso, porquanto prejudicado; e, no que sobeja, não admito recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003160-27.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003160-4/SP

APELANTE : PAULO HENRIQUE CARNEIRO
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00031602720134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-64.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003455-1/SP

APELANTE : MARIA HELENA MESQUITA PUNZI
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00034556420134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003463-41.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003463-0/SP

APELANTE : HAMILTON CUBA
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00034634120134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     57/1625



Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003464-26.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003464-2/SP

APELANTE : ODAIR CONSTANCIO VIEIRA
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00034642620134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003472-03.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003472-1/SP

APELANTE : EDISON RIBEIRO PEREIRA
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00034720320134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-70.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003474-5/SP

APELANTE : ANTONIO GREGORIO
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00034747020134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.
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O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003484-17.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003484-8/SP

APELANTE : ANTONIO MARCOS TEODORO
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00034841720134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003486-84.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003486-1/SP

APELANTE : LUIZ FERNANDO CHAGAS RIBEIRO
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00034868420134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003798-60.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003798-9/SP

APELANTE : BENEDITO ELIZEU DA SILVA
ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00037986020134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".
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Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003894-75.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003894-5/SP

APELANTE : IVO XAVIER
ADVOGADO : SP214998 DENISE DE OLIVEIRA XAVIER e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00038947520134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-15.2013.4.03.6121/SP
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2013.61.21.003898-2/SP

APELANTE : MARIA RINALDA FONTES
ADVOGADO : SP214998 DENISE DE OLIVEIRA XAVIER e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00038981520134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004031-43.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.004031-4/SP

APELANTE : NEMESIO BATISTA FILHO
ADVOGADO : SP198857 ROSELAINE PAN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00040314320154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja interposto em face de
"causas decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932, do
Código de Processo Civil.
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Nos termos do art. 1.021 do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal, que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021884-07.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021884-9/SP

AGRAVANTE : DROGARIA DIAS OLIVEIRA LTDA -ME
ADVOGADO : SP154160 CELSO FRANCISCO BRISOTTI
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP
No. ORIG. : 00130267620068260286 A Vr ITU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Drogaria Dias Oliveira LTDA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

O acordão recorrido assim fundamentou:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - SÚMULA 393/STJ -
CABIMENTO - CDA - NULIDADES - ART. 2º, § 5º, LEF - ART. 202, CTN - FUNDAMENTO LEGAL - FORMA DE CÁLCULO -
PROCESSO ADMINSITRATIVO - ART. 41, LEI 6.830/80 - ART. 24, LEI 3.820/60 - EXISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO -
QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO - CDA SEM FUNDAMENTO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 85, §
3º, I, CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a
defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento
válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-constituída.
2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às
matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória.
3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de
garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. Nesse
sentido a Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
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conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.".
4.No caso, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos
artigos 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente
ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na
espécie.
5.A forma de cálculo do principal e dos consectários também encontra-se estampada no título executivo em apreço, consoante
fundamentação legal, porquanto decorre de lei.
6.Nos termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da Certidão da Dívida
Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo
administrativo ou memória de cálculo.
7.Não há ofensa ao direito ao contraditório ou ampla defesa.
Ademais, cumpre ressaltar o quanto disposto no art. 24, Lei nº 3.820/60, fundamento legal das multas aplicadas às fls. 19/20,
22/30, 32/40 e 42/45: "Art. 24. - As emprêsas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades
de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por
profissional habilitado e registrado. Parágrafo único - Aos infratores dêste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho
Regional a multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) ."
8.Ao contrário do sustentado pela agravante, o dispositivo legal invocado indica a aplicação da multa em comento.
9.A lei regente prevê que o processo administrativo permanecerá na repartição competente, dele sendo possível a consulta e
extração de cópias (art. 41, Lei nº 6.830/80).
10.Quanto ao número do processo administrativo, não se atentou a recorrente a indicação do número da NRM (Notificação de
Recolhimento de Multa) em todos títulos executivos.
11.No tocante ao assinalamento do número do CRF na CDA, ao contrário do defendido pela agravante, não é possível, em sede
de exceção de pré-executividade, concluir pela observância do disposto no art. 24, Lei nº 3.820/60, a justificar o afastamento da
multa imposta.
12.Os débitos constantes às fls. 31 e 41 dizem respeito à anuidade inadimplida, tendo como fundamento legal o art. 22, Lei nº
3.820/60, não impugnado pela agravante.
13.As CDAs acostadas encontram-se em consonância com os requisitos do art. 202, II, III, V e parágrafo único, CTN, à exceção
do débito acostado à fl. 21 que, conforme ressaltou a recorrente, encontra-se desprovido de fundamento legal, com a única
indicação de "Débito Diversos ODIF02", em desarmonia com o mencionado disposto legal mencionado.
14.A execução fiscal deverá prosseguir, excluindo-se o débito de fl. 21 (fl. 5 dos autos originários), o que enseja a condenação da
exequente em honorários advocatícios, em relação ao débito excluído.
15.Considerando que o débito de fl. 21 correspondia a R$ 259,93, em 8/4/2006, fixam-se os honorários sucumbenciais, nos
termos do art. 85, § 3º, I, CPC, em R$ 100,00, corrigidos monetariamente.
16.Agravo de instrumento parcialmente provido, para extinguir a execução somente em relação ao débito de fl. 21 (fl. 5 dos
autos principais), condenando o agravado em honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00."

Revisitar referida conclusão demanda reexame de contexto fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos da
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 7: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de abril de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00026 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004330-80.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.004330-4/SP
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PARTE AUTORA : TARSO DE ALMEIDA RAMOS
ADVOGADO : SP035985 RICARDO RAMOS e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : MG105420 GIOVANNI CHARLES PARAIZO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00043308020164036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja interposto em face de
"causas decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil/73.

Nos termos do art. 1.021, CPC/15, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada
a instância ordinária, o recurso extraordinário não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal, que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005456-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MANSAO CIDADE JARDIM -RESTAURANTE E SALAO DE CHA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR - SP108337
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

REGULARIZAÇÃO DO PREPARO
Conforme certificado nos autos, a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo do recurso excepcional interposto, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1007 do Código de Processo Civil.

 

  

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

Poder Judiciário
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011452-04.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI - MG87293
AGRAVADO: SERGIO SIDNEI GOMES
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015895-95.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROBERTO MARTINHAO
Advogados do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57376/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004626-96.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.004626-6/SP

APELANTE : MARLY MARIA LISBOA
ADVOGADO : SP179459 MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
ADVOGADO : SP013362 BOANERGES PRADO VIANNA
No. ORIG. : 00014218420088260118 1 Vr CANANEIA/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042857-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042857-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRINA MARIA COELHO
ADVOGADO : SP352752 FRANCISCO CARLOS RUIZ
No. ORIG. : 17.00.00101-6 1 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041277-54.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.041277-3/SP

APELANTE : MARIA AMANCIA MEDEIROS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP264819 JANAINA MARTINS ALCAZAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA AMANCIA MEDEIROS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP264819 JANAINA MARTINS ALCAZAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10003922420168260369 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038599-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038599-0/SP

APELANTE : APARECIDA FERREIRA FRANCISCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10008901620168260145 2 Vr CONCHAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008094-83.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.008094-9/SP

APELANTE : AMALIA ALMEIDA DOS REIS
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AMALIA ALMEIDA DOS REIS
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00080948320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Vê-se que o decisum recorrido afirma, textualmente, que " Por outro lado, com relação às contribuições recolhidas em atraso, nos
termos do art. 30, inciso II, da Lei 8.212/91, os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua
contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência. No presente caso, esse dispositivo não
foi observado pela autora, já que as contribuições referentes às competências 04/1996 a 03/1999, foram efetuadas com atraso
(fls. 44).
Nesse passo, cumpre destacar que as contribuições recolhidas com atraso pela requerente, na qualidade de contribuinte
individual, não poderão ser computadas para efeito de carência, a teor do art. 27, inciso II, da Lei 8.213/91.
Nesse sentido, a Jurisprudência deste E. Tribunal:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR URBANO. CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CERTIFICADO MILITAR COMPROVA TEMPO DE
SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO MILITAR, INCLUSIVE VOLUNTÁRIO, CONTADO COMO TEMPO DE SERVIÇO.
CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO NÃO CONSIDERADAS PARA EFEITO DE CARÊNCIA . CARÊNCIA CUMPRIDA.
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IRRELEVÂNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.
I - aposentadoria por idade do trabalhador urbano, prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes disciplinada pelo art. 32
do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Segundo o inciso II do art. 24, a carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se,
contudo, para o segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo
Diploma. II - Superveniência da Lei nº 10.666/2003, consolidando o direito dos segurados à aposentadoria por idade ,
independente da perda da qualidade de segurado, aplicada à espécie a teor do art. 462 do C.P.C.. Precedentes. III - Certificado
de Reservista de 1ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em 15.02.1965, atestando o serviço militar, de 14.01.1964 a
15.02.1965, computando tempo de efetivo serviço de 01 ano, 01 mês e 02 dias. IV - Tempo de serviço militar, inclusive
voluntário, contado como tempo de serviço. Artigo 55, inciso I, Lei nº 8.213/91. V - Contribuições recolhidas em atraso,
referentes a competências anteriores, não são consideradas para o cômputo do período de carência . Artigo 27, inciso II, Lei
8.213/91. VI - Completada a idade em 30.05.2004, os documentos carreados aos autos comprovam o trabalho urbano por 12
(doze) anos e 25 (vinte e cinco) dias, cumprindo o período de carência legalmente exigido (138 meses). VII - Termo inicial do
benefício mantido na data do requerimento administrativo (14.06.2004), momento em que a Autarquia tomou conhecimento do
pleito. VIII - Pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que
bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de
difícil reparação. IX - Agravo não provido. (grifei)
(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1346557, Processo 0043593-55.2008.4.03.9999, Órgão Julgador: Oitava Turma,
Data do Julgamento: 05/13/2012, Fonte: e-DJF3 Judicial 1, Data 16/03/2012, Relatora Desembargadora Federal Marianina
Galante)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE . CARÊNCIA .
CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS EM ATRASO.
1 - A carência para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade é da ordem de 180 meses, considerando
a filiação da autora ao RGPS após a edição da Lei nº 8.213/91.
2 - Excetuadas, por expressa disposição legal (art. 27, II, da Lei de Benefícios), as contribuições recolhidas em atraso,
remanescem somente recolhimentos insuficientes à comprovação da carência .
3 - Agravo legal do INSS provido.
(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1661091, Processo 0009827-13.2008.4.03.6183, Órgão Julgador: Nona Turma, Data
do Julgamento: 16/04/2012, Fonte: e-DJF3 Judicial 1, data 26/04/2012, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes)
Deste modo, a soma das contribuições da parte autora, com os períodos intercalados de auxílio-doença e as contribuições
recolhidas sem atraso totaliza 149 contribuições, não cumprida a carência exigida.
Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado. " (fl. 172/173).

Daí que, ao assentar que não é possível considerar como carência as contribuições recolhidas com atraso, conforme descrito no art. 27,
II, da Lei 8.213, o acórdão recorrido coincide com a orientação jurisprudencial da superior instância a dizer que "Nos termos do art. 27,
II, da Lei n. 8.213/1991, não são consideradas, para fins de cômputo do período de carência, as contribuições recolhidas com
atraso, referentes a competências anteriores à data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso."

A ementa do julgado monocrático acima mencionado é a que segue, verbis:
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. APOSENTADORIA. INVALIDEZ
PERMANENTE. CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS COM ATRASO, POSTERIORMENTE AO PRIMEIRO RECOLHIMENTO
EFETUADO SEM ATRASO. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE PRESERVADA A
CONDIÇÃO DE SEGURADO. PEDIDO PROCEDENTE.
1. É da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso que se inicia a contagem do período de carência quando
se tratar de contribuinte individual. Precedentes.
2. Nos termos do art. 27, II, da Lei n. 8.213/1991, não são consideradas, para fins de cômputo do período de carência, as
contribuições recolhidas com atraso, referentes a competências anteriores à data do efetivo pagamento da primeira contribuição
sem atraso.
3. Impõe-se distinguir, todavia, o recolhimento, com atraso, de contribuições referentes a competências anteriores ao início do
período de carência, daquele recolhimento, também efetuado com atraso, de contribuições relativas a competências posteriores
ao efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso (início do período de carência).
4. Na segunda hipótese, desde que não haja a perda da condição de segurado, não incide a vedação contida no art. 27, II, da Lei
n.
8.213/1991.
5. Hipótese em que o primeiro pagamento sem atraso foi efetuado pela autora em fevereiro de 2001, referente à competência de
janeiro de 2001, ao passo que as contribuições recolhidas com atraso dizem respeito às competências de julho a outubro de
2001, posteriores, portanto, à primeira contribuição recolhida sem atraso, sem a perda da condição de segurada.
6. Efetiva ofensa à literalidade da norma contida no art. 27, II, da Lei n. 8.213/1991, na medida em que a sua aplicação ocorreu
fora da hipótese que, por intermédio dela, pretendeu o legislador regular.
7. Pedido da ação rescisória procedente.
(AR 4.372/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2016, DJe 18/04/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     71/1625



Int.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025375-61.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025375-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IOLANDA AMELIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP190646 ERICA ARRUDA DE FARIA TRAVASSOS
No. ORIG. : 10012125420168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano.
D E C I D O.

O presente recurso não merece admissão.
O v. acórdão recorrido concluiu pela ausência de provas acerca do alegado trabalho prestado pela segurada-autora na condição de
doméstica, a redundar no não atingimento do prazo legal de carência do benefício.
Daí que não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao cumprimento ou descumprimento
do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em comento, matéria esta que demanda revolvimento
do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.
Nesse mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o autor não fizera prova, na
condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de carência do benefício, bem como do
recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos imprescindíveis para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes
dos autos, providência que encontra óbice na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."
(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 22.10.2001, p. 358)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009886-15.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.009886-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP143593 CLAUDIA REGINA JARDE CRISEMBENI e outro(a)
No. ORIG. : 00098861520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Vê-se que o decisum recorrido afirma, textualmente, que " Para comprovar as suas alegações, a autora apresentou: I) Resumo de
documentos para cálculo de tempo de contribuição; II) Guias da Previdência Social - GPS, com vencimento em 31/10/2011,
relativas às competências de 06/2007 a 07/2007, 01/2008 a 02/2008, 03/2009, 05/2009, 08/2009 e 06/2010; 02/2004, 02/2005,
08/2005 a 09/2005, 01/2006, 05/2006, 07/2006, 10/2006, 02/2007 a 05/2007; III) Guias da Previdência Social - GPS, com
vencimento em 30/11/2011, relativas às competências de 02/2006 a 03/2006, 11/2007, 04/2008, 06/2008, 09/2008 e 10/2010;
07/2000 a 10/2002, 12/2002 a 03/2003, 05/2003, 07/2003 a 08/2003, 10/2003, 01/2004, 03/2004, 09/2004 a 10/2004, 12/2004 a
01/2005, 04/2005 e 05/2005; IV) extrato do CNIS.
De acordo com o artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91, os recolhimentos feitos em atraso não podem ser computados para fins de
carência (No mesmo sentido: TRF3, AC 00037789420114036103, Oitava Turma, Desembargadora Federal Tânia Marangoni,
DJF3 08/08/2014).
Contudo, entendo que os recolhimentos efetuados com pequeno atraso podem ser computados para fins de carência, não se
podendo presumir a má-fé da parte autora nesses casos, mas uma possível dificuldade financeira que a impediu de efetuar os
recolhimentos no prazo.
Já em relação às competências de 07/2000 a 03/2003, 05/2003, 07/2003, 08/2003, 10/2003, 01/2004 a 03/2004, 09/2004,
10/2004, 12/2004, 01/2005, 02/2005, 04/2005, 05/2005, 08/2005, 09/2005, 01/2006 a 03/2006, 05/2006, 07/2006, 10/2006,
02/2007 a 07/2007, 11/2007, 01/2008, 02/2008, 04/2008, 06/2008, 09/2008, 03/2009, 05/2009 e 08/2009 (fls. 84/88),
considerando que os recolhimentos foram efetuados com grande atraso - vários após mais de 10 anos - entendo que realmente
não devem ser computados para fins de carência, pois presumo que foram feitos com o exclusivo propósito de ingressar com
ação judicial para reconhecer tempo de serviço.
Somados os recolhimentos que foram efetuados pela autora no prazo ou com pequeno atraso, em torno de 120 contribuições
(tabela anexa), observa-se que não foi cumprida a carência legal exigida, razão pela qual o pedido deve ser indeferido. " (fl. 106).
Daí que, ao assentar que não é possível considerar como carência as contribuições recolhidas com atraso, conforme descrito no art. 27,
II, da Lei 8.213, o acórdão recorrido coincide com a orientação jurisprudencial da superior instância a dizer que "Nos termos do art. 27,
II, da Lei n. 8.213/1991, não são consideradas, para fins de cômputo do período de carência, as contribuições recolhidas com
atraso, referentes a competências anteriores à data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso."

A ementa do julgado monocrático acima mencionado é a que segue, verbis:
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. APOSENTADORIA. INVALIDEZ
PERMANENTE. CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS COM ATRASO, POSTERIORMENTE AO PRIMEIRO RECOLHIMENTO
EFETUADO SEM ATRASO. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE PRESERVADA A
CONDIÇÃO DE SEGURADO. PEDIDO PROCEDENTE.
1. É da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso que se inicia a contagem do período de carência quando
se tratar de contribuinte individual. Precedentes.
2. Nos termos do art. 27, II, da Lei n. 8.213/1991, não são consideradas, para fins de cômputo do período de carência, as
contribuições recolhidas com atraso, referentes a competências anteriores à data do efetivo pagamento da primeira contribuição
sem atraso.
3. Impõe-se distinguir, todavia, o recolhimento, com atraso, de contribuições referentes a competências anteriores ao início do
período de carência, daquele recolhimento, também efetuado com atraso, de contribuições relativas a competências posteriores
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ao efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso (início do período de carência).
4. Na segunda hipótese, desde que não haja a perda da condição de segurado, não incide a vedação contida no art. 27, II, da Lei
n.
8.213/1991.
5. Hipótese em que o primeiro pagamento sem atraso foi efetuado pela autora em fevereiro de 2001, referente à competência de
janeiro de 2001, ao passo que as contribuições recolhidas com atraso dizem respeito às competências de julho a outubro de
2001, posteriores, portanto, à primeira contribuição recolhida sem atraso, sem a perda da condição de segurada.
6. Efetiva ofensa à literalidade da norma contida no art. 27, II, da Lei n. 8.213/1991, na medida em que a sua aplicação ocorreu
fora da hipótese que, por intermédio dela, pretendeu o legislador regular.
7. Pedido da ação rescisória procedente.
(AR 4.372/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2016, DJe 18/04/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007231-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007231-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA TERESA BRUNO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 00017956220148260095 1 Vr BROTAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional.

D E C I D O.

O presente recurso não merece admissão.
É que não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao cumprimento ou descumprimento
do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em comento, matéria esta que demanda revolvimento
do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.
Nesse mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o autor não fizera prova, na
condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de carência do benefício, bem como do
recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos imprescindíveis para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes
dos autos, providência que encontra óbice na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."
(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 22.10.2001, p. 358)
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Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.
Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg
nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Por fim, não cabe o recurso para o fim de reconhecimento do direito à aposentadoria por idade nos moldes previstos no § 3º do artigo 48
da Lei n. 8.213/91, uma vez que o aludido dispositivo e tal possibilidade não foram objeto de análise pelas instâncias ordinárias, o que
obsta o conhecimento do recurso pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento da
matéria. Essa a inteligência da Súmula 211/STJ, verbis:

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037479-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037479-6/SP

APELANTE : MARIA CARDOSO RODRIGUES
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007687320178260369 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
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consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029601-12.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029601-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA LOPES ALMEIDA CUSTODIO
ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR
No. ORIG. : 14.00.00141-9 1 Vr VIRADOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº
1.354.908/SP, processado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em
sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no
sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei
8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus
à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do
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direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil. ..EMEN:(RESP 201202472193, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta
ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida aposentadoria, bem como seu correto ou
equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias
superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que se refere ao paradigma supracitado e, no mais, não admito o recurso.

Int.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040087-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040087-4/SP
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APELANTE : EDSON LEITE COELHO
ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00029186820158260125 1 Vr CAPIVARI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001167-16.2008.4.03.6317/SP

2008.63.17.001167-0/SP

APELANTE : ALICE DE LOURDES MELLO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011671620084036317 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão de fls. 448/453.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Com efeito, o agravo de fls. 455/466 não suspendeu ou interrompeu o prazo para interposição do recurso excepcional em comento,
porquanto manifestamente incabível, uma vez que interposto em face de decisão proferida por órgão colegiado.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007322-44.2012.4.03.6301/SP

2012.63.01.007322-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00073224420124036301 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Com efeito, o agravo interno de fls. 252/259 não suspendeu ou interrompeu o prazo para interposição do recurso excepcional em
comento, porquanto manifestamente incabível, uma vez que interposto em face de decisão proferida por órgão colegiado.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039031-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039031-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FILOMENA ANTONIA PEREIRA DE CAMARGO
ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 16.00.00243-4 3 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001364-65.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001364-7/SP

APELANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA FERRAZ
ADVOGADO : SP169687 REGINALDO JOSÉ CIRINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00013-8 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
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esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Outrossim, não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao cumprimento ou
descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em comento, matéria esta que
demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o autor não fizera prova, na
condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de carência do benefício, bem como do
recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos imprescindíveis para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes
dos autos, providência que encontra óbice na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."
(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 22.10.2001, p. 358)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008666-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008666-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     81/1625



APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EZEQUIAS MANOEL FERNANDES
ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES
No. ORIG. : 10012641120168260443 1 Vr PIEDADE/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Outrossim, não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao cumprimento ou
descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em comento, matéria esta que
demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o autor não fizera prova, na
condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de carência do benefício, bem como do
recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos imprescindíveis para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes
dos autos, providência que encontra óbice na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."
(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 22.10.2001, p. 358)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
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incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037794-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037794-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITA ALVES LOPES
ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA
No. ORIG. : 16.00.00106-3 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
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(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-46.2005.4.03.6116/SP

2005.61.16.001697-5/SP

APELANTE : GILBERTO FERREIRA LEITE
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

: SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP076191 JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016974620054036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Não há como se conferir trânsito ao especial sob alegação de ocorrência de cerceamento de defesa, haja vista que não cabe à instância
superior revisitar a conclusão da instância ordinária quanto à suficiência das provas amealhadas ao processo, providência esta que
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encontra empeço no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 330, I, DO CPC. PLEITO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. O magistrado é o destinatário da prova, competindo às instâncias ordinárias
exercer juízo acerca da suficiência das que foram produzidas, nos termos do art. 130 do CPC. 2. No caso concreto, o Tribunal de
origem concluiu que não houve cerceamento de defesa e que as provas constantes dos autos eram suficientes para o julgamento
da lide. Alterar esse entendimento demandaria o reexame dos elementos fáticos, o que é vedado em recurso especial (Súmula n. 7
do STJ). 3. O óbice da Súmula n. 7/STJ também impede o reexame do valor dos honorários advocatícios, arbitrados dentro dos
parâmetros legais. 4. Agravo regimental a que nega provimento."
(STJ, AgRg no AREsp 527.139/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe
13/11/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PAD. CERCEAMENTO DE
DEFESA . NECESSIDADE DE PROVAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DE ÓRGÃO DE
CONSULTORIA. LC ESTADUAL N. 893/01. LEI LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
(...)
4. Entendeu o Tribunal de origem ser desnecessária a produção da prova requerida. Assim, rever tal entendimento demandaria o
revolvimento do arcabouço probatório dos autos, inviável em recurso especial, dado o óbice da Súmula 7 desta Corte. Não há
como rever tal entendimento sem proceder ao reexame das premissas fático-probatórias estabelecidas pela instância de origem,
a quem compete amplo juízo de cognição da lide.
(...)
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1419559/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe
19/05/2014)

Finalmente, também não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à
causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006712-76.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.006712-0/SP

APELANTE : MARIVALDO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIVALDO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00067127620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
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fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006712-76.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.006712-0/SP

APELANTE : MARIVALDO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIVALDO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00067127620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC
de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa à cômputo de tempo de serviço em condições especiais para
efeito de concessão de aposentadoria, por demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(ARE 906.569/PE, MIN. EDSON FACHIN, STF)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-40.2013.4.03.6123/SP
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2013.61.23.000294-4/SP

APELANTE : EDISON YAMAMOTO
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002944020134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

O acórdão recorrido concluiu pela impossibilidade de reconhecimento do tempo de serviço controvertido, exercido na condição de
guarda-mirim, ao fundamento de que não comprovada a existência de relação de emprego.

Não é dado à instância superior revisitar tal conclusão, por demandar revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,
obstaculizado nos termos da Súmula nº 7/STJ. Nesse sentido, em casos análogos, v.g.: ARESP nº 562.976/SP, DJe 19.09.2014 e RESP
nº 1.033.839/SP (DJe 09.11.2012).

Por outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as
conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como
para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na citada Súmula nº 7 do Superior
Tribunal de Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
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constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010438-58.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010438-0/SP

APELANTE : FERNANDO LIMA DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP180541 ANA JÚLIA BRASI PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00104385820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
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ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008628-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008628-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO MENDES CONTRIN
ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR
No. ORIG. : 15.00.00115-4 1 Vr GETULINA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.
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A presente impugnação não pode ser admitida.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº
1.354.908/SP, processado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em
sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no
sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei
8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus
à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do
direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil. ..EMEN:(RESP 201202472193, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta
ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida aposentadoria, bem como seu correto ou
equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias
superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que se refere ao paradigma supracitado e, no mais, não admito o recurso.
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Int.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001450-70.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001450-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIZA ANTUNES PAES
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 00015027120158260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Inicialmente, em relação à suposta violação aos artigos e princípios constitucionais citados, pretende a parte recorrente a apreciação de
matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse
entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO.
INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
(...)
2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos dispositivos
constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos
termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,
DJe 09/02/2012)" grifei.

Quanto ao mais, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
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POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003738-0/SP

APELANTE : LISETE DOS SANTOS CALLEJAO
ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007475320168260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
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Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031350-35.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.031350-6/SP

APELANTE : NEIDE BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30005141520138260205 1 Vr GETULINA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Outrossim, não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao cumprimento ou
descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em comento, matéria esta que
demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o autor não fizera prova, na
condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de carência do benefício, bem como do
recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos imprescindíveis para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes
dos autos, providência que encontra óbice na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."
(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 22.10.2001, p. 358)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
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9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020631-59.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDUARDO GONÇALVES
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP2135000A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007623-15.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO VALDERRAMAS FRANCO - MG144350
AGRAVADO: WILSON JELEZNHAK DE ALEMAO
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCIANE IAROSSI DIAS - SP255372

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003080-03.2016.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DANIELA DE ANGELIS
 
AGRAVADO: YUTAKA KONNO, TADASHI KONNO, NABOR KONNO, MOTOMU KONNO, MARINA NAKAO, ROBERTO KONNO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     96/1625



Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003080-03.2016.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DANIELA DE ANGELIS
 
AGRAVADO: YUTAKA KONNO, TADASHI KONNO, NABOR KONNO, MOTOMU KONNO, MARINA NAKAO, ROBERTO KONNO
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003080-03.2016.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DANIELA DE ANGELIS
 
AGRAVADO: YUTAKA KONNO, TADASHI KONNO, NABOR KONNO, MOTOMU KONNO, MARINA NAKAO, ROBERTO KONNO
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Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003080-03.2016.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DANIELA DE ANGELIS
 
AGRAVADO: YUTAKA KONNO, TADASHI KONNO, NABOR KONNO, MOTOMU KONNO, MARINA NAKAO, ROBERTO KONNO
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003080-03.2016.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DANIELA DE ANGELIS
 
AGRAVADO: YUTAKA KONNO, TADASHI KONNO, NABOR KONNO, MOTOMU KONNO, MARINA NAKAO, ROBERTO KONNO
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Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003080-03.2016.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DANIELA DE ANGELIS
 
AGRAVADO: YUTAKA KONNO, TADASHI KONNO, NABOR KONNO, MOTOMU KONNO, MARINA NAKAO, ROBERTO KONNO
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DE MIRANDA VICENTE - SP366619, ALEXANDRE EIIJI RODRIGUES MUNIZ - SP295167, EVERSON
RODRIGUES MUNIZ - SP52918

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006587-35.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELIANA TERESA ALIOTI, ELISANGELA ALIOTI
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Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO OPORINI JUNIOR - SP255138
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO OPORINI JUNIOR - SP255138

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006587-35.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELIANA TERESA ALIOTI, ELISANGELA ALIOTI
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO OPORINI JUNIOR - SP255138
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO OPORINI JUNIOR - SP255138

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013496-93.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LOURDES JESUS SILVA MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: IAKIRA CHRISTINA PARADELA - SP185899

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018520-05.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
AGRAVADO: NATALIA ARIANE DE PAULA CARVALHO, DAIRA DE PAULA CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
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VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018520-05.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
AGRAVADO: NATALIA ARIANE DE PAULA CARVALHO, DAIRA DE PAULA CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021647-48.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA - SP266567
AGRAVADO: ERMELINDO CATALANI
Advogado do(a) AGRAVADO: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001787-71.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CREUZA BARBOSA PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: JEAN JUNIOR NUNES - MS1408200A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     101/1625



Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face de decisão que negou seguimento a recurso extraordinário
forte no entendimento de que desnecessário o trânsito em julgado do RE 579.431/RS.

Sustenta a autarquia omissão no tocante à necessidade de se aguardar a modulação dos efeitos do referido paradigma, em
sede de embargos de declaração pendentes de julgamento na Suprema Corte.

Decido.

Não desconheço entendimento majoritário tanto na doutrina quanto na jurisprudência pátria acerca da desnecessidade do
trânsito em julgado para aplicação do entendimento de acórdão paradigma. Vários precedentes existem nesse sentido. Todavia, no caso
em apreciação, ponderando as alegações trazidas pelo INSS nos presentes embargos de declaração às quais tenho como relevantes
sobretudo em homenagem ao princípio da segurança jurídica, reconsidero a decisão ora embargada, de forma a manter o sobrestamento
do recurso extraordinário interposto pelo INSS nos presentes autos até o julgamento definitivo do RE 579.431/RS.

Intimem-se.

Após, retornem ao NUGEP.
 

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023920-97.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: CAIO BATISTA MUZEL GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAIO BATISTA MUZEL GOMES - SP173737
AGRAVADO: MARIA JUCIRENE BONJOUR DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS PINTO JUNIOR - SP233348

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 14 de junho de 2018

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57377/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009266-13.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009266-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : FLORISVALDO CARDOSO DE JESUS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092661320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 337: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
332/333.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-05.2014.4.03.6116/SP

2014.61.16.001162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : REGINA CELIA VICENTE e outros(as)

: MARIA CRISTINA VICENTE
: MARCIO ALEXANDRE VICENTE
: CRISTIANE VICENTE

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES
: SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI

SUCEDIDO(A) : MARIA LANDIM VICENTE falecido(a)
No. ORIG. : 00011620520144036116 1 Vr ASSIS/SP

DESPACHO
Folhas 171/172: Por ora nada a prover.
As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada, prescindindo de deferimento
deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo competente para o processo de
execução.
Intime-se.
Após, retornem ao NUGEP.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010491-12.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.010491-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : BANCO INTERCAP S/A
ADVOGADO : SP115120 JOSE MARIA DE CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DESPACHO
Tendo em vista o conteúdo das informações e documentos de fls. 295/337, manifeste-se o contribuinte, no prazo de 15 (quinze) dias, se
tem interesse no prosseguimento dos recursos.

Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000839-73.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.000839-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SAINT GOBAIN VIDROS S/A
ADVOGADO : SP026854 ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SAINT GOBAIN VIDROS S/A
ADVOGADO : SP026854 ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Intime-se a autora SAINT-GOBAIN VIDROS S/A para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da petição de fl. 378,
mormente quanto à inversão do ônus sucumbencial.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007818-27.2013.4.03.0000/SP
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2013.03.00.007818-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : ANTONIO LEOPOLDI
ADVOGADO : SP240976 RAFAEL TSUHAW YANG e outro(a)
AGRAVADO(A) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A
ADVOGADO : SP131444 MARCUS BATISTA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
PARTE AUTORA : FERNANDO NEGRINI e outros(as)

: NESTOR LANZILOTTI
: WALDEMAR ABUD
: MARIA FERNANDA MOREIRA ABUD
: ALCIDES VEIGA
: YVONNE TASSANARI VEIGA
: EROS GONCALVES DIAS
: ZULMIRA LOPES DA SILVA
: MARIA TEREZA DA SILVA
: LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP125449 JOSE CARLOS TOBIAS e outro(a)
PARTE RÉ : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : BANCO ITAU S/A
ADVOGADO : SP029443 JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO e outro(a)
PARTE RÉ : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP188813 SANDRO RODRIGO DE MICO CHARKANI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 04015383819954036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 415: No prazo de 10 (dez), regularize-se a representação processual do Dr. Gustavo Accorsi Fanganiello Maierovitch, OAB/SP
235.411, subscritor do recurso especial de fls. 397/404.

Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-13.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002034-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ANTONIO LUIS DIAS SANTIAGO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO LUIS DIAS SANTIAGO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00020341320144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada, prescindindo de deferimento
deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo competente para o processo de
execução.
Destarte, defiro o pedido de desapensamento dos autos principais, formulado às folhas 319/321 com remessa imediata à vara de origem,
certificando-se.
Intime-se.
Após, retornem ao NUGEP.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004022-27.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.004022-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GERALDO MARIA DIAS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GERALDO MARIA DIAS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 482: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
479-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004589-52.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.004589-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ARNALDO VITAL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARNALDO VITAL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 437: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
427-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003489-57.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : GABRIEL DOS REIS MENDES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GABRIEL DOS REIS MENDES
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ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 438: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
434/435.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005657-86.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.005657-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : CEFRI ARMAZENAGEM FRIGORIFICADA E AGROINDUSTRIA LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00056578620094036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de novo pedido de concessão da tutela de evidência, desta vez para permitir que a autora passe a excluir o ISS da base de
cálculo do PIS e da COFINS, com a aplicação da tese fixada pelo STF em Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 574.706/PR,
autorizando a compensação. (fls. 195/200).
Alegou a recorrente CEFRI ARMAZENAGEM FRIGORIFICADA E AGROINDÚSTRIA LTDA que a matéria tratada nestes autos
segue a mesma sistemática do ICMS, tema recentemente discutido no paradigma supra mencionado.
Destacou que o tema do ISS é também abrangido pela repercussão geral, conforme RE 592.616/RS.
Invocou, novamente, o disposto no art. 311, II, CPC.
Decido.
O presente pleito não comporta acolhimento, posto que a discussão posta nestes autos, qual seja, a inclusão do ISS na base de cálculo
do PIS e da COFINS, é objeto do Tema 118, discutido no RE 592.616.
Dispõe o Código de Processo Civil:

Art.  1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que
deverá:   
(...)
III - sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional; (grifos)
Destarte, havendo paradigma sobre a questão não tem previsão legal a aplicação, por analogia , de paradigma diverso.
Ante o exposto, indefiro o pedido.
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Intimem-se.
Volvam os autos ao sobrestamento (fl. 181).

São Paulo, 29 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002810-82.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.002810-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE ANTONIO NARDAO
ADVOGADO : MS005871 RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00028108220114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Fl. 275: indefiro o pedido de "desistência da ação", uma vez que houve decisão de mérito, bem como não outorgados poderes
específicos para tanto ao signatário da petição através da procuração de fls. 53, em inobservância, portanto, ao disposto no art. 105,
CPC, ainda que o recorrente tenha sido intimado para regularização (fl.276).
Intimem-se.
Após, conclusos para juízo de admissibilidade do recurso extraordinário.

São Paulo, 24 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020217-34.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.020217-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : NEW MOMENTUM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro(a)

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Fls.240/241: defiro pelo prazo de 5 (cinco) dias.
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São Paulo, 28 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020219-04.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.020219-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : NEW MOMENTUM LTDA
ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Fls.249/250: defiro pelo prazo de 5 (cinco) dias.

São Paulo, 28 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000771-09.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: CONTAL T I LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: REINALDO ANTONIO ZANGELMI - SP268682, MARCELO JACINTO ANDREO - SP357340
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto por CONTAL T I LTDA - ME, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido
pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o órgão colegiado desta Corte confirmou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo
fiscal de origem que rejeitou a exceção de pré-executividade manejada pela recorrente ao fundamento de inadequação da via eleita,
porquanto as matérias alegadas demandam dilação probatória, devendo ser arguidas em embargos do devedor.

Em preliminar a recorrente alega violação ao art. 1.022. No entanto, destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as
circunstâncias peculiares do caso concreto fundamentando-se na jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça.

Dessa forma, não se confunde obscuridade, omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte. Ademais o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil. Neste sentido
já decidiu o E. STJ:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. OMISSÃO
DO ACÓRDÃO DISTRITAL AFASTADA. DECISÃO JUDICIAL. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
INDENIZAÇÃO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
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1. Afasta-se a alegada violação do art. 1.022, I e II, do CPC/2015, porquanto a instância ordinária dirimiu, de forma clara e
fundamentada, a questão que lhe foi submetida, e apreciou integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo,
ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

(...)

(AgInt no AREsp 990.169/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe
19/04/2017)

No mais, cumpre destacar que é pacífico o entendimento da Corte Superior a afirmar a impossibilidade de manejo da exceção de pré-
executividade para arguição de matéria que demande dilação probatória. Confira-se:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECONHECE QUE AS QUESTÕES DEMANDAM DILAÇÃO
PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. ALTERAÇÃO DAS
PREMISSAS ADOTADAS. SÚMULA 7/STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1. A Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas. De fato, inexiste omissão no aresto
recorrido, porquanto o Tribunal local, malgrado não ter acolhido os argumentos suscitados pela parte recorrente, manifestou-se
expressamente acerca dos temas necessários à integral solução da lide.

2. "A exceção de pré-executividade é cabível para alegar matéria de ordem pública que não demande dilação probatória" (AgInt no
AREsp 930.040/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe de
17/11/2016). 3. No caso, as instâncias ordinárias não acolheram a exceção de pré-executividade sob o fundamento de que as
questões a serem decididas demandam dilação probatória. Incidência da Súmula 83 do STJ.

4. A alteração das premissas adotadas no acórdão recorrido, no sentido de se concluir que as questões não demandam dilação
probatória, tal como propugnada, encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

5 Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1133163/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª
REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 23/04/2018)

Logo, se o acórdão hostilizado, da análise detida das provas dos autos, consignou que a matéria demanda dilação probatória, para se
chegar a conclusão em sentido contrário, como pretende a recorrente, implica invariavelmente em revolvimento do conteúdo fático-
probatório. Cujo propósito encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no âmbito do recurso
especial. Como muito bem salientado no item 4 do precedente acima destacado.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014580-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: COLEGIO AUGUSTO LARANJA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEVI CORREIA - SP309052
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, IPATEC - INSTITUTO PAULISTA DE CIENCIA, CULTURA E TECNOLOGIA
Advogados do(a) AGRAVADO: LAILA MARIA BRANDI - SP285706, MARCUS VINICIUS PERELLO - SP91121

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto por COLEGIO AUGUSTO LARANJA LTDA, com fundamento no art. 105 da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do
acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.
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No caso dos autos, o órgão colegiado desta Corte confirmou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo
fiscal de origem que indeferiu o pedido objetivando a sua exclusão do polo passivo do feito, em virtude da alienação do fundo de
Comércio à IPATEC, determinando a expedição de mandado de avaliação dos bens penhorados.

Cumpre destacar que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto para consignar que:

“Dito isso, no caso em tela, como fundamentou o Juízo a quo no indeferimento do pedido, a empresa continua ativa, no CNPJ,
efetuou entrega da declaração de IRPJ em 2014, bem como mantém sítio ativo da Web e, desse modo, não comprovando ter
cessado suas atividades com a noticiada transferência do findo de comércio, não se pode concluir que a recorrente não tenha
nenhuma responsabilização pelo débito.”

Como se vê, o acórdão combatido não negou a possibilidade do pedido, porém o indeferiu por ausência de requisitos do caso concreto a
ensejar tal possibilidade. Assim, decisão fundamentada exclusivamente na análise das provas dos autos. Logo, chegar a conclusão diversa
implica invariavelmente em revolvimento do conteúdo fático-probatório. Cujo propósito encontra óbice na orientação da Súmula 7 do
STJ, que veda o reexame de provas no âmbito do recurso especial.

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se, no particular:

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. FUNDAMENTO INATACADO.
DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULAS 283 E 284 DO STF.

(...)

3. A instância de origem decidiu a controvérsia com fundamento no suporte fático-probatório dos autos. Desse modo,
verifica-se que a análise da controvérsia demanda o necessário reexame do contexto fático-probatório, o que é inviável no
Superior Tribunal de Justiça. Óbice da Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 786.905/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe
05/02/2016)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004419-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: TERA METAIS ALUMINIO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELLE BARROSO SPEJO - SP297601, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP1163430A, JULIANA JACINTHO
CALEIRO - SP237843
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de agravo interno interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no art. 105 da
Constituição Federal, contra negativa de seguimento ao seu recurso extraordinário que fora interposto em face de acórdão proferido por
órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.

Decido.

O presente agravo de instrumento foi interposto em face de decisão liminar proferida na ação mandamental de origem. Verifica-se, porém
que o feito originário foi sentenciado. Causa superveniente que fulmina o interesse recursal da recorrente.

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.
SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO.

1. A Corte Especial, em decisão recente, ao julgar o EAREsp 488.188/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão,
publicada no DJe de 19/11/2015, passou a adotar o entendimento de que a prolação de sentença de mérito tem como
consequência lógico- jurídica a perda de objeto do recurso especial interposto contra decisão em antecipação de tutela,
tenha sido ela deferida ou indeferida.

2. No caso dos autos, houve prolação de sentença de mérito em mandado de segurança, o que, por si só, torna prejudicado o
recurso especial interposto contra decisão que deferiu a liminar no mandamus.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 311.214/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe
24/02/2016)

Em razão disso, com fulcro no artigo 932, III do Novo Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal,
JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017190-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: AMBRIEX S/A - IMPORTACAO E COMERCIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP3185070A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto por AMBRIEX S/A - IMPORTACAO E COMERCIO, com fundamento no art. 105 da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.

Decido.

O presente agravo de instrumento foi interposto em face de decisão liminar proferida na ação mandamental de origem. Verifica-se, porém
que o feito originário foi sentenciado. Causa superveniente que fulmina o interesse recursal da recorrente.

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.
SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO.

1. A Corte Especial, em decisão recente, ao julgar o EAREsp 488.188/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão,
publicada no DJe de 19/11/2015, passou a adotar o entendimento de que a prolação de sentença de mérito tem como
consequência lógico- jurídica a perda de objeto do recurso especial interposto contra decisão em antecipação de tutela,
tenha sido ela deferida ou indeferida.

2. No caso dos autos, houve prolação de sentença de mérito em mandado de segurança, o que, por si só, torna prejudicado o
recurso especial interposto contra decisão que deferiu a liminar no mandamus.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 311.214/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe
24/02/2016)
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Em razão disso, com fulcro no artigo 932, III do Novo Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal,
JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO ao recurso excepcional interposto.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002186-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: PATRICIA HELENA GOMES GAZZINEO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPPE SARAIVA ANDRADE - SP308078
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto por PATRICIA HELENA GOMES GAZZINEO, com fundamento no art. 105 da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a
reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o órgão colegiado desta Corte confirmou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo
fiscal de origem que indeferiu a liberação dos valores penhorados via BACENJUD.

Cumpre destacar que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto fundamentando-se na
jurisprudência pacífica do E. STJ para consignar que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, porém não tem o
condão de liberar a garantia efetuada anteriormente.

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO MEDIANTE UTILIZAÇÃO DO
SISTEMA BACENJUD. POSTERIOR ADESÃO A PARCELAMENTO. LIBERAÇÃO DOS VALORES BLOQUEADOS.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O Tribunal de origem consignou: "Possível, destarte, a garantia do juízo, mesmo após a celebração e início de
cumprimento do acordo de parcelamento, até porque a penhora não implica em ato de disposição, vedado, somente,
qualquer ato que importe alienação dos bens penhorados, como o leilão e a adjudicação"(fl. 88,e-STJ).

2. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a suspensão da exigibilidade
decorrente de parcelamento mantém a relação jurídica processual no estado em que ela se encontra (isto é, se inexiste
penhora, a suspensão do feito obsta a realização posterior de medidas constritivas, ao menos enquanto o parcelamento
estiver vigendo; de outro lado, medidas de constrição já efetivadas deverão ser preservadas até a integral quitação ou
eventual rescisão do parcelamento, por inadimplência).

3.. Recurso Especial não provido.

(REsp 1701820/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 19/12/2017)

De outra parte, aferir se a medida viola o princípio da menor onerosidade implica invariavelmente em revolvimento de matéria fática, cujo
propósito encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no recurso especial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013648-44.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INDUSTRIA DE PARAFUSOS ELEKO S A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO MAURO BARRUECO - SP162604
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto por INDÚSTRIA DE PARAFUSOS ELEKO S/A, com fundamento no art. 105 da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a
reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o órgão colegiado desta Corte confirmou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo
fiscal de origem que rejeitou a nomeação de bens à penhora de bens ofertados à penhora pela executada, ante a recusa da exequente,
determinando-se a penhora via BACENJUD.

Cumpre destacar que o debate dos autos encontra-se definitivamente pacificado no E. STJ por julgamento sob a sistemática dos recursos
repetitivos.

Inicialmente cumpre destacar que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.184.765/PA - tema 425, alçado
como representativo de controvérsia, consolidou o entendimento que:

"É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio
eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado, sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006
(21/01/2007), o exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exequente."

Pacificado, portanto o entendimento de que é desnecessário o esgotamento de diligências por parte do credor em busca dos bens do
devedor para que lhe seja deferida a penhora de ativos financeiros. No mesmo sentido, vem decidindo a Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. FASE DE EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 NÃO CONFIGURADA. PENHORA ON
LINE. BACENJUD. ORDEM DE PREFERÊNCIA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. POSSIBILIDADE

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. No que diz respeito a alegada violação ao princípio da menor onerosidade, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça firmou-se no sentido de que é possível que a penhora recaia sobre dinheiro da pessoa jurídica, sem que isso implique
violação ao princípio da menor onerosidade do devedor previsto no art. 620 do CPC/1973.

3. De tal modo, o entendimento adotado pela Corte local, ao afirmar que o art. 655 do CPC/1973 estabeleceu a penhora de
dinheiro como a primeira na ordem de preferência, sem que isso, por si só, implique violação ao princípio da menor
onerosidade ao devedor, encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior.

4. Recurso Especial não provido.

(REsp 1686361/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017)

Ademais, o E. STJ igualmente consolidou a tese de que a exequente tem direito a recusar bens oferecidos à penhora que não obedeçam a
ordem legal estabelecida no art. 11 da LEF. Tanto no momento da nomeação quanto na substituição de bens. Não bastando ao devedor
a mera alegação de violação ao princípio da menor onerosidade, devendo este comprovar nos autos que tal medida inviabilizará o
funcionamento da empresa.

No julgamento do repetitivo REsp 1.337.790/PR - tema 578, pacificou-se a tese que:

"Em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a
ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência seja adotada,
mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC."

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO DE
RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS
DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS
PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.
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1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos que
justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à aceitação do bem
por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e
655 do CPC.

2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada.

3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez que, na
interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o prequestionamento. Assim, aplica-
se o disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não
têm caráter protelatório".

4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda Pública recusar
a substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 31.8.2009). No
mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de preservar a ordem legal conforme
instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da nomeação à
penhora.

6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório"), a
Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de afirmar a inexistência de
preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva.
Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso
concreto. Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora,
observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência
seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência de motivos
para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC, notadamente por nem mesmo
haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão
recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (destaquei)

(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/10/2013)

De outra parte, aferir se a recorrente comprovou nos autos que a medida compromete o funcionamento da empresa devedora a justificar
a suposta violação ao princípio da menor onerosidade implica invariavelmente em revolvimento de matéria fática, cujo propósito encontra
óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no recurso especial.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial no tocante ao debate pacificado em recurso repetitivo, nos termos do art.
1.030, I, "b" do CPC, e, nas demais questões NÃO O ADMITO.

Int.

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002764-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: JOSE DEMETRIO PONTALTI
Advogados do(a) AGRAVANTE: AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE - SP24923, EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP84362, MARCO
ANTONIO DE MELLO - SP210503
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Cuida-se de recurso especial interposto por JOSE DEMETRIO PONTALTI, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão
recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o órgão colegiado desta Corte confirmou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo
fiscal de origem que deferiu o pedido de citação do espólio de Sylvio Pontalti na pessoa da recorrente.

Cumpre destacar que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto fundamentando-se na
jurisprudência pacífica do E. STJ para consignar que a possibilidade de redirecionamento do feito executivo fiscal em face do espólio
quando o de cujus tenha sido regularmente citado no feito, consequentemente sendo possível o pleito requerido pela exequente.

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO
NO CURSO DO PROCESSO. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que é possível que a "ação originalmente proposta contra o
devedor com citação válida seja redirecionada ao espólio, quando a morte ocorrer no curso do processo de execução, sem a
necessidade de substituição da CDA" (AgRg no AREsp 81.696/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
19/9/2013). Precedentes.

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 1687019/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018)

De outra parte, maior debate sobre as circunstâncias peculiares do caso concreto implica invariavelmente em revolvimento de matéria
fática, cujo propósito encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no recurso especial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 14 de junho de 2018.

Expediente Nro 4236/2018

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) aos embargos de declaração
opostos, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC.

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011752-32.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.011752-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : AGENCIA DE ARTES LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2006.61.82.020436-8 7F Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) aos embargos de declaração
opostos, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC.

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009307-36.2012.4.03.0000/SP
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2012.03.00.009307-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : ANTONIO CARLOS NASRAUI
ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : TEMAR S/A TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E OBRAS
No. ORIG. : 00402484220074030000 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) aos embargos de declaração
opostos, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007135-86.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007135-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ABREVIS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
ADVOGADO : SP207534 DIOGO TELLES AKASHI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00071358620144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) aos embargos de declaração
opostos, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC.

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009251-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009251-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : COUROBOM COM/ DE COUROS LTDA
AGRAVADO(A) : MARCIA ANDREIA FERREIRA BATISTA CASTILHO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00078506220034036182 12F Vr SAO PAULO/SP

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022997-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022997-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : IMAR-IND DE MAQUINAS E ACESSORIOS P/RECAUCHUTAGENS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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No. ORIG. : 00144027920094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

Expediente Nro 4237/2018

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-98.2001.4.03.6105/SP

2001.61.05.002733-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : GEVISA S/A
ADVOGADO : SP052677 JOAQUIM MANHAES MOREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026980-04.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.026980-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CALZATURE E PELLETTERIE IND/ E COM/ LTDA

: LUIGI BENEDUCI
: ENCARNACION LOPEZ GARCIA
: ORNELLA BENEDUCCI TIMONER
: GRAZIELLA BENEDUCI CALOI
: MIRELLA BENEDUCI ASSAD

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00269800420044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007570-48.2005.4.03.6109/SP

2005.61.09.007570-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ANTONIO GROPPO
ADVOGADO : SP094625 ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075704820054036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004030-13.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.004030-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : UMBERTO FANGANIELLO FILHO e outros(as)

: VANESSA DE MEDEIROS BOTELHO
: WALTER WILLIAM SLEUTJES
: WILHELMUS ALFONSUS BECKERS
: WILHELMUS ANTONIUS GIJSBERTUS VAN MELIS
: WILLIAM ALEXANDRE ELTINK
: YSBRAND WILHELMUS SWART
: THEODORUS JOHANNES SCHOLTEN

ADVOGADO : SP194602 ADHEMAR MICHELIN FILHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040301320104036110 1 Vr SOROCABA/SP

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022406-73.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.022406-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : DARCI LUIZA COSTA GUIMARAES
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00008296020124036104 1 Vr SANTOS/SP

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007090-23.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007090-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : JOHANNES HENRICUS MARIA MEULMAN
ADVOGADO : SP194602 ADHEMAR MICHELIN FILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00070902320124036110 4 Vr SOROCABA/SP
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Expediente Nro 4238/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-49.1999.4.03.6104/SP

1999.61.04.000316-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NELSON TRICCA e outros(as)

: ORLANDO BERALDO
: ORLANDO RODRIGUES
: OTIVIO AMORIM JUNIOR
: PAULO DE PINHO
: PETRONILO JOSE DA COSTA
: RAIMUNDO BELARMINO DA SILVA
: EDUVALDO SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO
SUCEDIDO(A) : SEBASTIANA DOS SANTOS DIEGUES falecido(a)
APELANTE : IGNES DE SOUZA ALVES FERREIRA
ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO
SUCEDIDO(A) : SILVERIO ALVES FERREIRA falecido(a)
APELANTE : SYLVIO ESTEVES DIAS
ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004604-49.2004.4.03.6109/SP

2004.61.09.004604-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : MARIA ANGELA NUNES DA SILVA CAMILO
ADVOGADO : SP236944 RENATO VIOLA DE ASSIS e outro(a)
APELANTE : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP183172 MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIA ANGELA NUNES DA SILVA CAMILO
ADVOGADO : SP236944 RENATO VIOLA DE ASSIS e outro(a)
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP183172 MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046044920044036109 2 Vr PIRACICABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-24.2006.4.03.6006/MS

2006.60.06.000690-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : LUCIANO VOLPATO
ADVOGADO : MS005940 LEONARDO PEREIRA DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001800-28.2006.4.03.6113/SP

2006.61.13.001800-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANA PAULA NEVES
ADVOGADO : SP128657 VALERIA OLIVEIRA GOTARDO e outro(a)
No. ORIG. : 00018002820064036113 1 Vr FRANCA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037795-06.1995.4.03.6108/SP

2008.03.99.014234-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA e outros(as)

: CINTIA VIRGINIA DE ALMEIDA incapaz
: LEANDRO SEBASTIAO DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP189581 JEANCARLO ALVES PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 95.00.37795-0 3 Vr BAURU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004118-43.2008.4.03.6103/SP
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2008.61.03.004118-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DULCINEA ALVES
ADVOGADO : SP291130 MARIANE KIKUTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00041184320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006104-98.2009.4.03.6005/MS

2009.60.05.006104-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUIS CARLOS VIEGAS DE FREITAS
ADVOGADO : MS010286 NINA NEGRI SCHNEIDER e outro(a)
No. ORIG. : 00061049820094036005 2 Vr PONTA PORA/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016430-03.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.016430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA
APELADO(A) : TECNODRILL ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro(a)
No. ORIG. : 00164300320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008954-92.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.008954-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : MA002286 MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : TRIUNFO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP325751A MAURICIO DA COSTA CASTAGNA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00089549220134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021441-94.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP095593 ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00214419420134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001180-42.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.001180-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00011804220144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000925-61.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000925-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CALLEGARI SOBRINHO
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009256120144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.
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00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003944-75.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003944-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURO VALLE FRANCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00039447520144036183 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000795-03.2014.4.03.6335/SP

2014.63.35.000795-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BERENICE LAZZARINI
ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00007950320144036335 1 Vr BARRETOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004494-85.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.004494-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JOSE AUGUSTO MENDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE AUGUSTO MENDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00044948520154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00016 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA Nº 0006538-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006538-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EXEQUENTE : RENATO DE PAULA ADVOGADOS
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ADVOGADO : SP130851 RENATO LUIS DE PAULA
EXECUTADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PARTE AUTORA : YASUDA MARITIMA SAUDE S/A
No. ORIG. : 00266086420104030000 Vr SAO PAULO/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013416-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013416-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN
APELADO(A) : UNIMED DE MOCOCA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
No. ORIG. : 00065588720148260360 A Vr MOCOCA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-25.2016.4.03.6141/SP

2016.61.41.000401-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SILVIO LEOPOLDO DRUWE XAVIER (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP159136 MARCELLO LEPIANE MEIRELLES DRUWE XAVIER e outro(a)
No. ORIG. : 00004012520164036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022175-46.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.022175-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS016123 RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO
APELADO(A) : SAN MARINO ARMAZENS GERAIS LTDA
No. ORIG. : 08005441420128120037 1 Vr ITAPORA/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032261-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032261-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCOS FERNANDO DE JESUS MORAES
ADVOGADO : SP253770 TIAGO MATIUZZI
No. ORIG. : 15.00.00098-2 3 Vr SALTO/SP

Expediente Nro 4239/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006949-92.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.006949-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : VALDERI APARECIDO CARDOSO
ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO

: MS009979 HENRIQUE LIMA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036061-63.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.036061-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ALEXSANDRO DE JESUS SILVA
ADVOGADO : SP214661 VANESSA CARDOSO LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00360616320034036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008957-18.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.008957-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ABIGAIL DE OLIVEIRA BIONDI
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO
SUCEDIDO(A) : OTELLO BIONDI espolio
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-12.2006.4.03.6118/SP

2006.61.18.000552-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : FRANCISCO MACIEL FERNANDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO MACIEL FERNANDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro(a)
No. ORIG. : 00005521220064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-60.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000285-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP217897 NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU
SUCEDIDO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
APELADO(A) : ANTONIO DOMINGOS PEREIRA espolio e outro(a)
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA
REPRESENTANTE : DARCI FONSECA CASSOLA PEREIRA
APELADO(A) : DARCI FONSECA CASSOLA PEREIRA
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023260-08.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.023260-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : SELVINO FERREIRA DA SILVA e outros(as)

: SERGIO APARECIDO LOPES
: SERGIO MORAES BARROS
: SILVANA APARECIDA DA COSTA DE ASSIS

ADVOGADO : SP062095 MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO
: SP141220 JOSELITO BATISTA GOMES

No. ORIG. : 00232600820094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041580-44.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.041580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO MANOEL MACHADO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 12.00.00126-9 3 Vr TATUI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008290-89.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.008290-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CELIO LUIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP353569 FABIO HERSI VIRGINIO DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00082908920124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018969-53.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018969-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : PER TUTTI ILUMINACAO E SERVICOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00044082419954036100 26 Vr SAO PAULO/SP

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016091-24.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.016091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : WASHINGTON RODRIGUES PEREIRA DE PROENCA NETO
ADVOGADO : SP126258 RODRIGO PORTO LAUAND

: SP326419 ROCCO CECILIO CASTANHO DIAS
AGRAVADO(A) : ELIZABETH MARIA PROENCA PRUDENTE DE TOLEDO e outros(as)

: VERA FABRICIO DE PROENCA
: MARIA VICTORIA PROENCA MACHADO
: HELIO FABRICIO DE PROENCA
: JOSE ALVES DE PROENCA NETO

PARTE RÉ : CONSTRUTORA GUAIANAZES S/A
ADVOGADO : SP193266 LEONARDO TUZZOLO PAULINO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00435097419994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027706-11.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027706-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : ELTO APARECIDO MACHADO
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2010.03.99.014509-0 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008738-69.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.008738-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIZA CAVALCANTE DOS SANTOS -EPP e outros(as)

: JACQUELINE CAVALCANTE DOS SANTOS
: MARIZA CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246387 ALONSO SANTOS ALVARES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00087386920164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014553-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014553-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ODAIR DA ROCHA
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 11.00.00118-3 2 Vr BATATAIS/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025050-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025050-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA CICERA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 17.00.00039-4 2 Vr TATUI/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039112-34.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039112-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VITOR ANGELO ZANARDO
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
No. ORIG. : 00035435820148260539 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

Expediente Nro 4240/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-35.1999.4.03.6118/SP

1999.61.18.001601-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : HELOISA HELENA CALTABIANO SAMPAIO VIANNA e outros(as)

: SEBASTIAO SILVERIO LEITE
: JOANA FRANCISCA MIRANDA
: JOSE AURELIANO FILHO
: LERIO MOLINA CACERES
: JOAO NOGUEIRA MARTINS
: RUTH CAETANO DE ABREU RANNA
: RENATO GALVAO CAMPELLO
: MARIO DOS SANTOS
: FRANCISCO BARBOSA
: JOAO ANANIAS GOMES
: MARIA APARECIDA DE PAULA MOREIRA
: PEDRO RIBEIRO DA SILVA
: SEBASTIAO TEODORO NETO
: ZILDA ANDRADE DA SILVA NOGUEIRA
: ROSALINA DOS SANTOS GONCALVES
: JOAQUIM NOGUEIRA SANTIAGO
: CLEIDE REGINA DA COSTA NEVES

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ARI POLI falecido(a)
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APELANTE : JOSE JACINTO
: MARIA HELENA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016013519994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001878-17.2000.4.03.6118/SP

2000.61.18.001878-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FERNANDO WILLIAM DE CARVALHO PACHECO
ADVOGADO : SP135499 JOSE GILBERTO COSTA ERNESTO e outro(a)

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007738-57.2003.4.03.6000/MS

2003.60.00.007738-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : PAULO SERGIO GOMES CRISPIM
ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO SERGIO GOMES CRISPIM
ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00077385720034036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004010-37.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.004010-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A
ADVOGADO : RJ106810 JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP045685 MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA
No. ORIG. : 00040103720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025047-68.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.025047-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : MANOEL PIOVEZAN
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2002.03.99.034061-8 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043504-27.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.043504-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAO BATISTA ROSSATO
ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO BATISTA ROSSATO
ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00050-5 1 Vr CONCHAS/SP

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0049972-70.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.049972-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO : SP092771 TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 11.00.00068-2 4 Vr LIMEIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003305-10.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.003305-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MANUFATURACAO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ANIMAL PREMIX LTDA
ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI

: SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANUFATURACAO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ANIMAL PREMIX LTDA
ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI

: SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00033051020134036113 3 Vr FRANCA/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009238-40.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.009238-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ENCALSO CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELANTE : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP
ADVOGADO : SP238464 GIULIANO PEREIRA SILVA
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ENCALSO CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELADO(A) : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP
ADVOGADO : SP238464 GIULIANO PEREIRA SILVA
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00092384020134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022487-51.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.022487-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ADILA BLAUTH FERES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00059754720104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002272-38.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.002272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : NHL REQUALIFICADORA DE VASILHAMES PARA GLP LTDA
ADVOGADO : SP285337 ERIKA ROCHA TAGAMI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NHL REQUALIFICADORA DE VASILHAMES PARA GLP LTDA
ADVOGADO : SP285337 ERIKA ROCHA TAGAMI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00022723820154036105 1 Vr PIRACICABA/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004071-02.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.004071-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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APELANTE : LIMER STAMP ESTAMPARIA FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LIMER STAMP ESTAMPARIA FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00040710220154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

Expediente Nro 4241/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046948-10.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.046948-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VALDENICE RODRIGUES
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDENICE RODRIGUES
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00023-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052803-33.2008.4.03.9999/SP
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2008.03.99.052803-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : TEREZA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00028-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023645-95.2010.4.03.6301/SP

2010.63.01.023645-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JAIR ALBURGUETE
ADVOGADO : PR025755 SONIA MARIA BELLATO PALIN e outro(a)

: SP102217 CLAUDIO LUIZ ESTEVES
CODINOME : JAIR ALBUGUETE
No. ORIG. : 00236459520104036301 6V Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043491-91.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.043491-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : MARGARIDA DE SOUZA SANTOS MIRANDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00062-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-52.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.001782-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NEIVA D ARC ARAUJO
ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NEIVA D ARC ARAUJO
ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00017825220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005301-91.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.005301-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

APELADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SISTA MS

ADVOGADO : MS006858 RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00053019120134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009181-82.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009181-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ROSENBAUER AMERICA LLC
ADVOGADO : SP186670 ESTEVAO PRADO DE OLIVEIRA CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO

: SP147843 PATRICIA LANZONI DA SILVA
No. ORIG. : 00091818220134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004627-09.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.004627-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : TRANSAC TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA e filia(l)(is)

: TRANSAC TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA filial
ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro(a)
APELANTE : TRANSAC TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA filial
ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TRANSAC TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA e filia(l)(is)

: TRANSAC TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA filial
ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : TRANSAC TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA filial
ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00046270920154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006726-36.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.006726-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : QUINELATO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)

: SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : QUINELATO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)

: SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00067263620164036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002567-14.2016.4.03.6114/SP
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2016.61.14.002567-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : STARSEG SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP144909 VALDIR LUCIO MACHADO DE OLIVEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : STARSEG SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP144909 VALDIR LUCIO MACHADO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00025671420164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009690-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009690-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADEIR APARECIDO LAZARINO
ADVOGADO : SP120570 ANA LUCIA JANNETTA DE ABREU
No. ORIG. : 10063601420158260161 4 Vr DIADEMA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024596-09.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.024596-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEIDE MARIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO
SUCEDIDO(A) : MARCO ANTONIO DA SILVA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 13.00.00109-3 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032573-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032573-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ANTONIO MARCELO BLASQUE
ADVOGADO : SP194264 REGES AUGUSTO SINGULANI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO MARCELO BLASQUE
ADVOGADO : SP194264 REGES AUGUSTO SINGULANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00046-3 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040426-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040426-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : DARCI MARIA DE ARRUDA
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DARCI MARIA DE ARRUDA
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00008022320108260624 2 Vr TATUI/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-92.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001347-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ENIVALDO DA ROCHA LEITE
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ENIVALDO DA ROCHA LEITE
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30011466020138260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

Expediente Nro 4242/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005946-51.2002.4.03.6114/SP

2002.61.14.005946-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : AIDE GRANADO CARDOSO
ADVOGADO : SP282112 GISELE MAGDA DA SILVA RODRIGUES
SUCEDIDO(A) : ANTONIO CAVALCANTE CARDOSO FILHO falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG131801 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     146/1625



O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006254-83.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.006254-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JOSE ANTONIO MENEZES DE SOUZA
ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004265-73.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.004265-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA MARINA GANZARO
ADVOGADO : SP067357 LEDA PEREIRA DA MOTA
EXCLUIDO(A) : DARIO FELICISSIMO DE SOUZA FILHO (desistente) e outros(as)

: JANDYRA ANNA PIVA SOUZA (desistente)
: ALDO AFONSO FRIZZI (desistente)

ADVOGADO : SP067357 LEDA PEREIRA DA MOTA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013696-57.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.013696-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CELSO MARIN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004818-10.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.004818-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : GERSON SOUSA DE OLIVEIRA e outros(as)
ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA
CODINOME : GERSON SOUZA DE OLIVEIRA
APELANTE : JOSE VALTER MORAES DA SILVA

: FRANCISCO NIETO SEGARRA
: JOSE NESTOR TEIXEIRA
: WALMIRO PEIXOTO MARQUES

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00000-2 2 Vr DIADEMA/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008277-57.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.008277-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE020141 DANIELLE CABRAL DE LUCENA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELZA SALMISTRARO
ADVOGADO : SP151539 ROBERTO LAFFYTHY LINO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022548-52.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.022548-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ANDRE COLACO ALVES e outros(as)

: MARCELINA DE JESUS
ADVOGADO : SP043885 EVERALDO COLACO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00225485220084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005461-16.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.005461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE : JUDITH ARMELINA ROCHA TARSSINARI
ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 2002.61.04.001998-4 6 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001974-53.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.001974-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : CONCEICAO MOREIRA DE SOUZA PIMENTA
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO
SUCEDIDO(A) : ANTONIO VALERIO PIMENTA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019745320094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008479-52.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.008479-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FABIO HENRIQUE DE SOUZA DIAS
ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro(a)
No. ORIG. : 00084795220134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005624-44.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005624-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : DELBRAS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP194765 ROBERTO LABAKI PUPO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00056244420144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002542-75.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.002542-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : INSTITUTO RH HEMATOLOGIA HEMOTERAPIA S/C LTDA
ADVOGADO : SP197208 VINÍCIUS MONTE SERRAT TREVISAN e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : INSTITUTO RH HEMATOLOGIA HEMOTERAPIA S/C LTDA
ADVOGADO : SP197208 VINÍCIUS MONTE SERRAT TREVISAN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00025427520144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008997-37.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008997-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE LUIZ ZORZETIG
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE LUIZ ZORZETIG
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00089973720144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005470-65.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005470-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : JOSE DE SOUZA PEREIRA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044879420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004245-50.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.004245-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : IDEAL GLOBAL SISTEMAS DE HIGIENE LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IDEAL GLOBAL SISTEMAS DE HIGIENE LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00042455020154036130 2 Vr OSASCO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028348-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028348-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM BATISTA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS
No. ORIG. : 00005110720158260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026402-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026402-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MARIA APARECIDA LEAO
ADVOGADO : SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00038653820158260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032969-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032969-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : COOPERATIVA DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE BARRA BONITA E
IGARACU DO TIETE COOPERBIG

ADVOGADO : SP360907 CAROLINE CRISTINA BATISTA DI IORIO
No. ORIG. : 00000602720138260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

Expediente Nro 4243/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051095-64.1992.4.03.6100/SP

2002.03.99.024781-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AIR PRODUCTS BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP156446 RACHEL LIMA PENARIOL
SUCEDIDO(A) : AIR PRODUCTOS GASES INDUSTRIAIS LTDA
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 92.00.51095-7 22 Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006567-17.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.006567-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : RAIA S/A
ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044016-39.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.044016-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE : ALVARO VIADANNA
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP
No. ORIG. : 93.00.00127-5 2 Vr BOTUCATU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0713865-50.1997.4.03.6106/SP

2008.03.99.009042-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : UNICOS COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP126185 MARCOS ANTONIO RUSSO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : CONSTAL INCORPORACOES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES TAVARES LTDA
ADVOGADO : SP126185 MARCOS ANTONIO RUSSO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : UNICOS COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP126185 MARCOS ANTONIO RUSSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CONSTAL INCORPORACOES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES TAVARES LTDA
ADVOGADO : SP126185 MARCOS ANTONIO RUSSO e outro(a)
APELADO(A) : CIA NACIONAL DE IMOVEIS CNI
No. ORIG. : 97.07.13865-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012672-69.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.012672-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : CECILIA AMARAL MAGALHAES
ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO
SUCEDIDO(A) : ANTONIO MELLO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 91.00.00154-8 2 Vr SAO VICENTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004919-24.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.004919-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : ROBERTO RAPCHAM BENITO
ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00049192420114036112 10 Vr SAO PAULO/SP

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017452-17.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.017452-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SIVAT ABRASIVOS ESPECIAIS LTDA
ADVOGADO : SP281481A RAFAEL KARKOW e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SIVAT ABRASIVOS ESPECIAIS LTDA
ADVOGADO : SP281481A RAFAEL KARKOW e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00174521720124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008019-85.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.008019-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : BRASIL KIRIN IND/ DE BEBIDAS S/A e outro(a)

: BRASIL KIRIN PARTICIPACOES E REPRESENTACOES S/A
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
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ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BRASIL KIRIN IND/ DE BEBIDAS S/A e outro(a)

: BRASIL KIRIN PARTICIPACOES E REPRESENTACOES S/A
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP212118 CHADYA TAHA MEI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00080198520144036110 3 Vr SOROCABA/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009212-89.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.009212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MAZURKY IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP140684 VAGNER MENDES MENEZES e outro(a)
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP305394 VINICIUS SODRÉ MORALIS
APELANTE : Servico Social da Industria SESI e outro(a)

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAZURKY IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP140684 VAGNER MENDES MENEZES e outro(a)
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP305394 VINICIUS SODRÉ MORALIS
APELADO(A) : Servico Social da Industria SESI e outro(a)

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00092128920154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001784-08.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.001784-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOAO PEDRO CONSULTORIA EM ESTUDOS GEOTECNICOS
ADVOGADO : SP233288 DANIEL CLAYTON MORETI e outro(a)

: SP377089 RAQUEL CERQUEIRA LEITE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO PEDRO CONSULTORIA EM ESTUDOS GEOTECNICOS
ADVOGADO : SP233288 DANIEL CLAYTON MORETI e outro(a)

: SP377089 RAQUEL CERQUEIRA LEITE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00017840820154036130 1 Vr BARUERI/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-03.2015.4.03.6136/SP

2015.61.36.000839-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARMORARIA CARLOS LTDA -EPP e outros(as)

: MARIA ADELINA MARTINES MINICELLI
: CARLOS ALBERTO MINICELLI

ADVOGADO : SP300411 LUCAS MORENO PROGIANTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00008390320154036136 1 Vr CATANDUVA/SP

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022021-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022021-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : JULIO ALFREDO FASSINA e outro(a)

: MARCIA APARECIDA CAMILO FASSINA
ADVOGADO : SP152900 JOSE ALEXANDRE ZAPATERO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00021436020164036117 1 Vr JAU/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022873-46.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.022873-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : RAFAEL AUGUSTO MELLO TURRINI
ADVOGADO : SP251383 THIAGO CICERO SALLES COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00228734620164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002757-71.2016.4.03.6115/SP

2016.61.15.002757-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP157975 ESTEVÃO JOSÉ CARVALHO DA COSTA
APELADO(A) : RICARDO ALEXANDRE DOS REIS
ADVOGADO : SP193374 FRANCISCO JORGE ANDREOTTI NETO
No. ORIG. : 00027577120164036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57383/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 
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DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002869-85.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.002869-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ROSANGELA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : SP144414 FABIO FERREIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Petição de folhas 316/318: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
315-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004424-68.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.004424-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : FRANCISCO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044246820054036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Petição de folhas 782: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
778/779.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006268-48.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006268-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : EURIPEDES FACHO DE OLIVEIRA - prioridade
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EURIPEDES FACHO DE OLIVEIRA - prioridade
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062684820084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 869: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
862/863.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046296-85.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.046296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOANA PIZZI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00059-1 1 Vr BATATAIS/SP

DESPACHO
Petição de folhas 274/275: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do paradigma indicado às folhas 273.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011285-52.2002.4.03.6126/SP

2002.61.26.011285-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : ELENISE SOUZA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP076100 MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELENISE SOUZA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP076100 MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 321: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
308/309.
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Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005226-32.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005226-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GERALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GERALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052263220064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 434: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
430/431.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005546-82.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005546-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ESIO ZOBOLI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055468220064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 724: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
718/719/720.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004120-35.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.004120-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : GILBERTO ISRAEL DE SOUSA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00041203520064036183 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 865: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
864-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008177-04.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.008177-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ESPEDITO LOPES DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ESPEDITO LOPES DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 576: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
573-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007430-49.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007430-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : FRANCISCO IBIAPINO VELOSO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO IBIAPINO VELOSO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074304920064036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 787: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
784/785.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57387/2018

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE RECURSOS
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPOD

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA RETIRADA DE CÓPIAS DO PROCESSO, APRESENTADAS
INDEVIDAMENTE.

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005586-75.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.005586-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
RECORRENTE : PAULO FRANCO MARCONDES FILHO
ADVOGADO : SP112335 ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO

: SP221614 FABIANA ZANATTA VIANA
RECORRIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00055867520034036181 9P Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que os autos em epígrafe encontram-se com vista ao recorrente, para RETIRADA, no prazo de 5 (cinco) dias, das cópias
reprográficas apresentadas, indevidamente, como instrumento de agravo em recurso excepcional (art. 1042 do CPC).
Após o término do prazo, as referidas peças serão eliminadas.

São Paulo, 15 de junho de 2018.
Lucas Madeira de Carvalho
Assistente I
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57390/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015824-08.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.015824-2/SP

APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA
ADVOGADO : SP053593 ARMANDO FERRARIS

: SP102153 CELSO ROMEU CIMINI
SUCEDIDO(A) : EMPRESA DE ONIBUS VIACAO SAO JOSE LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00158240820034036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por EMPRESA DE ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL LTDA., com fundamento no art.
105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega violação ao artigo 20 do Código de Processo Civil de 1973, porquanto a parte contrária
fora condenada em valor irrisório envolvendo os honorários advocatícios. Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de só ser possível modificar valores fixados a título de honorários
advocatícios se estes se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, sob pena de violar a súmula n.º 7/STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO CAUTELAR - DECISÃO MONOCRÁTICA
NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DAS DEMANDADAS/AGRAVANTES. 1. A jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que só é permitido modificar valores fixados a título de honorários
advocatícios se estes se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, exigindo-se, ainda, que as instâncias ordinárias não tenham
emitido concreto juízo de valor sobre os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC/73 (grau de zelo profissional,
lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o
desempenho do seu serviço). Aplicação da Súmula 7/STJ. 2. Segundo a jurisprudência do STJ "o valor da causa indicado em
ação cautelar não guarda correlação com o valor atribuído à ação principal, porquanto aquela tem objeto próprio, de modo que
pode ser julgada procedente, ainda que a demanda principal seja improcedente e vice-versa." (AgRg no REsp 734.331/RJ, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe 9/3/2009). Outros precedentes do STJ: AgRg na Pet 2.710/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ
16/08/2004; AgRg no REsp 593149/MA, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJe de 03/11/2008. 3. É imperiosa a manutenção do
acórdão recorrido por ter adotado entendimento em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, atraindo a
aplicação do enunciado da Súmula 83/STJ. 4. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no AREsp 516.407/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 02/03/2018)
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE
CIVIL DO ESTADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. BURACO NA PISTA. TESE ACERCA DA INCAPACIDADE PERMANENTE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. LUCROS CESSANTES. APLICAÇÃO DA TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. REVISÃO DOS VALORES ARBITRADOS A TÍTULO
DE DANOS MORAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . REVISÃO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de
origem não se pronunciou sobre a tese de que as provas constantes dos autos comprovam a incapacidade permanente do ora
agravante, apesar de instado a fazê-lo por meio dos competentes embargos de declaração. Assim, caberia à parte ora agravante,
nas razões do apelo especial, indicar ofensa ao art. 535 do CPC/73, alegando a existência de possível omissão, providência da
qual não se desincumbiu. Incide, pois, o óbice da Súmula 211/STJ 2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem,
no sentido de que a situação não se enquadra no conceito de lucro cessante e nas hipóteses da teoria da perda de uma chance, tal
como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante
dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 3. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça admite, em caráter excepcional, a sua alteração caso se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. A parte agravante, contudo, não logrou demonstrar que, na espécie, os
valores arbitrados seriam irrisórios, de forma que o acórdão recorrido deve ser mantido. 4. Quanto aos honorários advocatícios ,
a jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que, em regra, não se mostra possível em recurso especial a revisão do valor
fixado a título de honorários advocatícios , pois tal providência exigiria novo exame do contexto fático-probatório constante dos
autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. Todavia, o óbice da referida súmula pode ser afastado em situações excepcionais,
quando for verificado excesso ou insignificância da importância arbitrada, ficando evidenciada ofensa aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, hipóteses não configuradas nos autos. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no REsp 1569968/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 26/02/2018)
Também conforme entendimento do C. STJ, podem ser considerados insignificantes os honorários arbitrados em valor inferior a 1%
sobre o valor da causa:

"(...) 5. Quanto a este tema, esta Corte Superior tem se balizado na razoabilidade, de modo a coibir o aviltamento do labor do
Causídico, bem como a desproporcionalidade entre o valor fixado e os critérios adotados, quando estes acabam culminando em
irrisoriedade ou em exorbitância. Em vista disso, a jurisprudência do STJ, quando verifica a ocorrência de excesso ou
insignificância do valor arbitrado, tem mantido, em diversos casos, a verba honorária em valor que orbita em redor do
percentual de 1% do valor da causa, considerando irrisórios os valores que não atingem tal alíquota. Esta tem sido a diretriz
adotada por ambas as Turmas componentes da 1ª. Seção do STJ. Confiram-se, nesse sentido, os recentes julgados: AgRg no
AgRg no AREsp 290.468/AL, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 28.4.2014; AgRg nos EDcl no AREsp 304.364/RN, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 5.11.2013. (...)"
(AgInt no REsp 1391241/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe
07/02/2018)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO PARA 1% DO VALOR DA CAUSA. IRRISORIEDADE NÃO
CONFIGURADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1 - Conforme entendimento consolidado desta
Corte, apenas são irrisórios os honorários advocatícios fixados em patamar inferior a 1% do valor da causa ou do proveito
econômico. 2 - Agravo interno no agravo em recurso especial não provido."
(AgInt no AREsp 1004841/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017)
No caso, foram fixados honorários no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), correspondentes a 0,011% do valor atualizado do débito
de R$ 26.375.297,53 (vinte e seis milhões, trezentos e setenta e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e cinquenta e três centavos).
Registre-se que o conhecimento dos demais argumentos defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e n.º 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006901-22.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.006901-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro(a)
APELADO(A) : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS S/A
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

: SP038652 WAGNER BALERA
: SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY

No. ORIG. : 00069012220054036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 1.029 do Código de Processo Civil/2015.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Alega a parte recorrente violação ao artigo 267, incisos IV e VI do Código de Processo Civil/1973; artigos 485, 489, § 1º, inciso IV, e
1.022, incisos I e II do Código de Processo Civil/2015; artigos 1º e 2º da Lei nº 8.844/94; e artigos 4º, 7º e 15º da Lei nº 8.036/90,
sustentando-se em síntese, a ilegitimidade passiva dela para responder por ações referentes às contas fundiárias e que a recorrida tem o
dever de individualizar as contas dos empregados.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos legais questionados,
para as quais não se encontram precedentes temáticos específicos do C. Superior Tribunal de Justiça.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao
caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008088-41.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.008088-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PREVE EDITORA GRAFICA LTDA
ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos (interrupção do curso
prescricional pela apresentação da Declaração de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica - DIPJ em momento posterior à
constituição do crédito tributário), entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no art. 1.022 do Novo CPC -
art. 535 do CPC/1973.

Nesse sentido tem decidido o Eg. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 1022 DO CPC/2015. OMISSÃO. NULIDADE DO JULGADO. RETORNO DOS
AUTOS. NECESSIDADE.
1. Existindo na petição recursal alegação de ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, a constatação de que o Tribunal de origem,
mesmo após a oposição de Embargos Declaratórios, não se pronunciou sobre pontos essenciais ao deslinde da controvérsia
autoriza o retorno dos autos à instância ordinária para novo julgamento dos aclaratórios opostos.
2. Nesse contexto, deve ser dado provimento ao Recurso Especial a fim de que os autos retornem ao Tribunal de origem para que
este se manifeste sobre a matéria articulada nos Embargos de Declaração, em face da relevância da omissão apontada.
3. Recurso Especial provido, determinando o retorno dos autos à Corte de origem, para novo julgamento dos Embargos de
Declaração.
(REsp 1642708/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 17/04/2017)

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.
São Paulo, 14 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025578-14.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.025578-9/SP

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
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PARTE AUTORA : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
SUCEDIDO(A) : SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
No. ORIG. : 00255781420064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por VELLOZA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com fundamento no art. 105, III, a e c, da
Constituição Federal.

O acórdão que julgou o reexame necessário e as apelações majorou o valor fixado a título de honorários advocatícios em benefício da
embargante, reconhecendo, ainda, ser indevida a condenação da União em honorários advocatícios também na execução fiscal, pois,
embora configurem ações autônomas, a questão discutida em ambas as demandas é a procedência ou não da dívida, sendo assim, a
condenação nas duas ações acarretaria em bis in idem. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega violação ao artigo 20, §§3º e 4º, do CPC/73, sustentando que é devida a condenação da
União em honorários advocatícios, pois os embargos e a execução fiscal são ações autônomas, não havendo que se falar em duplicidade
de condenação. Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do Código de Processo Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que é possível a cumulação das condenações em honorários fixados em
execução fiscal e nos respectivos embargos, por constituírem ações autônomas. Nesse sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC/73. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DA CITAÇÃO E PEDIDO DE REDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUESTÕES ATRELADAS AO
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC E CORREÇÃO MONETÁRIA. EMBARGOS E
EXECUÇÃO. VERBAS HONORÁRIAS AUTÔNOMAS.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do
CPC/73.
2. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).
3. Na linha da orientação jurisprudencial desta Corte as empresas cuja falência foi decretada, cumpre a distinção entre as
seguintes circunstâncias: (a) antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de
ativo suficiente para pagamento do principal, desse modo, aplicável a taxa SELIC, que engloba índice de correção monetária e
juros e; (b) após a decretação da falência, a incidência da taxa SELIC fica condicionada à suficiência do ativo para pagamento
do principal.
4. A orientação do STJ pacificou-se no sentido de que a execução e os embargos por serem ações distintas possuem
arbitramento em honorários advocatícios de forma autônoma, considerada cada ação individualmente.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1035832/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 15/08/2017, DJe 21/08/2017
- grifei)
PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM
OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VERBA DE SUCUMBÊNCIA.
1. A verba de sucumbência devida nas execuções fiscais é independente daquela a ser arbitrada em ações conexas, como
embargos do devedor ou ações anulatórias.
2. Conforme decidido pela Primeira Seção, no julgamento do RESP 1.353.826/SP, repetitivo, na falta de disposição legal
específica sobre a dispensa da verba honorária advocatícia, por ocasião de adesão a parcelamento tributário, "aplica-se a regra
geral do artigo 26 do CPC".
3. Hipótese em que o acórdão recorrido deve ser cassado, com a determinação de novo julgamento, porquanto o Tribunal de
Justiça utilizou-se das normas pertinentes aos honorários de sucumbência devidos pelo ajuizamento da execução fiscal para
concluir pelo não cabimento de outra verba (honorária) nos embargos à execução, sem, contudo, dar notícia da existência de
norma legal autorizativa, o que contraria o comando do art. 26 do CPC/1973.
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4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1369556/MG, Rel. Ministro Gurgel De Faria, Primeira Turma, julgado em 15/08/2017, DJe 26/09/2017 - grifei)
PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO SOBRE PONTOS
RELEVANTES. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS EMBARGOS DE DEVEDOR E
NA EXECUÇÃO.
1. Nestes autos de Embargos à Execução Fiscal, ao condenar a Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios,
fixados estes em R$ 2.000,00, o Tribunal não se pronunciou sobre os parâmetros normativos das alíneas a, b e c do § 3º do art.
20 do CPC, os quais são referidos na parte final do § 4º do mesmo artigo. Em seus Aclaratórios, a executada defendeu a
adequação dos honorários fixados nos embargos de devedor às disposições do § 4º do art. 20 do CPC, conjugadas com as
alíneas do § 3º do mesmo artigo, por considerar irrisória a quantia de R$ 2.000,00. Requereu, ainda, a fixação dos honorários
advocatícios relativos à execução fiscal, cumulativamente com a pretendida majoração da verba honorária fixada nos embargos
de devedor. O Tribunal de origem, ao julgar os Embargos Declaratórios, entendeu que inexistiria omissão a ser sanada, pois,
conforme referido no voto condutor, vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa
das condicionantes do art. 20, § 4º, do CPC. Também considerou não serem devidos honorários advocatícios em razão da
execução fiscal, porquanto já arbitrados nos embargos de devedor, nos quais saiu vencedora a embargante. Repita-se, no
entanto, que ao proferir o acórdão, o Tribunal não se pronunciou sobre as normas das alíneas a, b e c do § 3º do art. 20 do CPC.
3. Para evidenciar a relevância dos pontos tidos como omissos, basta considerar que, de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC,
nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os
honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidos os parâmetros das alíneas a, b e c do § 3º do mesmo
artigo, a saber: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar da prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
4. De acordo, ainda, com a jurisprudência dominante do STJ, constituindo-se os embargos do devedor em verdadeira ação de
conhecimento que não se confunde com a ação de execução, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma
autônoma e independente em cada uma das referidas ações, desde que a cumulação da verba honorária não exceda o limite
máximo previsto no § 3º do art. 20 do CPC. Uma vez decidido ser cabível a fixação de honorários advocatícios tanto na
execução quanto nos embargos de devedor, compete ao Tribunal de origem fixar os honorários, observado o limite máximo
previsto no § 3º do art. 20 do CPC.
5. Agravo Interno de que se conhece para dar provimento ao Recurso Especial, determinando o retorno dos autos à Corte de
origem, para novo julgamento dos Embargos de Declaração.
(AgInt no REsp 1603817/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/04/2017, DJe 02/05/2017 - grifei)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ARTIGO
535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. AFERIÇÃO DA RESPONSABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CUMULAÇÃO DE HONORÁRIOS NA EXECUÇÃO
FISCAL E NOS EMBARGOS. POSSIBILIDADE. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO
ESPECIAL.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC 2.
"No que tange ao princípio da causalidade, qualquer conclusão em sentido contrário, objetivando reformar o acórdão recorrido,
pressupõe necessariamente o reexame de elementos fático-probatórios dos autos, o que se revela inviável no recurso especial,
mesmo quando fundado o inconformismo em divergência jurisprudencial." (Aplicação da Súmula 7 do STJ)" (AgRg no AREsp
635.135/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 11/06/2015).
3. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que é possível a cumulação das
condenações em honorários fixados em execução fiscal e nos respectivos embargos, por constituírem ações autônomas,
devendo-se observar, entretanto, o limite máximo de 20% (art. 20, § 3º, do CPC) na soma das duas verbas.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 770.001/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 27/10/2015, DJe 05/11/2015
- grifei)
Verifica-se, portanto, que a decisão recorrida, aparentemente, está dissonante da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o que
implica na admissão do recurso especial.

Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e n.º 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     173/1625



SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035968-28.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.035968-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : PETRUS SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2003.61.82.058506-5 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no art. 105 da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a
reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.
Decido.
No caso dos autos, discute-se a possibilidade de expedição de ofício ao Cartório para acesso a documentos a viabilizar o
redirecionamento do feito, com dispensa de emolumentos e custas do cartório.
O recurso foi submetido à sistemática prevista no art. 1.040, II do CPC. A Turma Julgadora não exerceu o juízo de retratação.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial com fundamento no art. 1.030, V, "c" do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 14 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035994-26.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.035994-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : GILBERTO PACHECO DECORACOES LTDA S/C
PARTE RÉ : GILBERTO AUGUSTO PACHECO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2000.61.82.069008-0 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no art. 105 da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a
reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.
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Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 1.029 do Novo Código de Processo Civil.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
No caso dos autos, o colegiado desta Corte confirmou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo fiscal
originário que indeferiu pedido de expedição de ofício ao Cartório para acesso a documentos a viabilizar o redirecionamento do feito.
Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou a questão para excluir a possibilidade de redirecionamento.
Alega a recorrente, em suma, a isenção da Fazenda Pública em relação aos emolumentos e custas do cartório.
Verifica-se que o debate foi alegado em embargos de declaração, que foram rejeitados sem pronunciamento específico sobre o debate.
Dessa forma, tratando-se de omissão relevante, tem-se que deve ser admitido o presente recurso pela alegação de violação ao art. 535
do CPC/73.
Nesse sentido, destaca-se precedente do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA PUBLICADA NA
VIGÊNCIA DO CPC/1973. OMISSÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973 CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS AO
TRIBUNAL DE ORIGEM. DECISÃO MANTIDA.
1. Deixando a Corte local de se manifestar sobre questão relevante apontada em embargos de declaração, tem-se por
configurada a violação do art. 535 do CPC/1973, devendo o recurso especial ser provido para anular o acórdão,
determinando-se o retorno dos autos à origem, para que seja suprido o vício verificado.
2. As teses referentes ao mérito da questão omitida devem ser examinadas pelo Tribunal de origem, sendo impossível o exame
por esta Corte, por falta de prequestionamento, pressuposto inafastável para que não ocorra supressão de instância.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)
(AgRg no REsp 1317090/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe
30/05/2016)
Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 14 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015029-54.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.015029-1/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SP137109 UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro(a)
APELADO(A) : Associacao de Ensino de Ribeirao Preto UNAERP
ADVOGADO : SP232390 ANDRE LUIS FICHER e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, a desafiar acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Em ação civil pública, o acórdão recorrido reconheceu a ilegalidade da exigência de taxa para a expedição de diploma por instituições de
ensino superior e ainda a responsabilidade da União pela efetiva fiscalização da cobrança ilegal.

Aduz o recorrente que o v. acórdão viola o art. 485, VI, do Código de Processo Civil e os arts. 9º, 46 e 48, § 1º, da Lei 9.394/96.

Decido.

Tenho que o recurso merece admissão.

O acórdão recorrido consignou:
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"(...) Afasto, de imediato, as preliminares arguidas pela UNIÃO.
Com efeito, legitimidade do Ministério Público Federal para propor a Ação Civil Pública em debate é inconteste, de acordo com
o que dispõe o art. 129, III, da Constituição Federal, c.c. o art. 6º, VII, alíneas c e d, da LC nº 75/93, com os arts. 1º e 5º, caput,
da Lei nº 7.347/85.
Além disso, em ações civis públicas em que se discutem interesses individuais homogêneos, dotados de grande relevância social,
reconhece-se a legitimidade ativa do Ministério Público para seu ajuizamento (STF, AI-AgR nº 839152, Relator Dias Toffoli, 1ª
Turma, 7.2.2012).
De outra parte, a matéria trazida aos autos é de interesse da União, uma vez que se encontra em suas competências a atribuição
de fiscalizar o cumprimento de normas gerais sobre educação. Ademais, quanto a sua legitimidade para figurar no polo passivo
da ação, esta decorre também de seu dever de fiscalização em relação àqueles que executam seus serviços através de outorga de
delegação (TRF/3ª Região, AC nº 140752, Relatora Consuelo Yoshida, 6ª Turma, e-DJF3 de 14/06/2013)(...)".
Na espécie, a controvérsia diz respeito à responsabilidade da União pela efetiva fiscalização das unidades de ensino quanto à cobrança
ilegal de taxa de expedição ou registro de diplomas.

Ocorre que não se verificou, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, precedentes no tocante à hipótese retratada nos autos.

Nesse passo, impõe-se conferir trânsito ao especial, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais ordinários
a exata compreensão acerca da matéria versada.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 25 de abril de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013633-10.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.013633-8/SP

AGRAVANTE : RUBENS LUIZ RIBEIRO e outro(a)
: ROGERIO ALVES DE PAULA

ADVOGADO : SP168589 VALDERY MACHADO PORTELA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : LAVY INDL/ E MERCANTIL LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 01.00.00005-2 1 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de v.
acórdão de órgão fracionário desta Corte que redirecionou o executivo fiscal ao sócio/dirigente, por entender existir nos autos elementos
que justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 124 e 135do Código Tributário Nacional, e 8° do DL 1.736/79, sustentando que
a falência é forma regular de dissolução da sociedade.
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Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025384-18.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025384-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : GRAN VILLE COM/ E IMP/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00029658720124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que indeferiu o pleito de redirecionamento da cobrança aos sócios/dirigentes, por perceber inexistirem nos autos
elementos que justificassem o redirecionamento pleiteado. Na hipótese, entendeu o órgão julgador que houve distrato social, devidamente
registrado na Junta Comercial, consoante anotação na Ficha Cadastral da JUCESP, não restando caracterizada a dissolução irregular da
empresa executada.

Sustenta, em síntese, a violação aos artigos 124 e 135 do Código Tributário Nacional, 4° da LEF, 1.033, 1.102 e 1.103 do Código Civil.

Decido.

O recurso merece admissão.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A tese invocada pela União Federal esteia-se no argumento de que o registro de distrato perante a Junta Comercial não tem o condão de
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afastar a dissolução irregular certificada pelo Oficial de Justiça.

Há julgados do E. Superior Tribunal de Justiça que adotam a tese invocada pela recorrente, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISTRATO SOCIAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. QUESTÃO JURÍDICA. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM SOBRE A EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO. MATÉRIA SUSCITADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC/73.
1. A decisão monocrática deu provimento ao Recurso Especial, reconhecendo que o Tribunal de origem deixou de se manifestar
sobre se houve, ou não, dissolução irregular da empresa. Afirmou, por outro lado, que o registro do distrato na Jucepe é
suficiente para determinar a extinção da empresa.
2. Como se sabe, o distrato social é apenas uma das etapas para a extinção da sociedade empresarial. É necessária a posterior
realização do ativo e pagamento do passivo, somente após tais providências é que será possível decretar a extinção da
personalidade jurídica. (AgRg no AREsp 829.800/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
26/4/2016, DJe 27/05/2016)
3. Inaplicável, portanto, a preliminar de inadmissibilidade do apelo nobre em razão da suposta incidência da Súmula 7/STJ, pois
inexistiu revolvimento do acervo fático-probatório.
4. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
5. Superado o entendimento equivocado do Tribunal de origem, determinou-se a devolução dos autos para que este prossiga
na análise quanto ao eventual preenchimento dos demais requisitos para o redirecionamento, devendo se manifestar,
especialmente, sobre a existência, ou não, de dissolução irregular.
6. Agravo Interno não provido."
(AgInt nos EDcl no AgRg no REsp 15.52.835/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 6/9/2016) - g.n.
"Trata-se de agravo interposto pela FAZENDA NACIONAL, contra decisão que inadmitiu o recurso especial fundado no art.
105, III, a, da Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, assim ementado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. DISTRATO SOCIAL. EXTINÇÃO REGULAR DA PESSOA
JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN E DA SÚMULA 435
DO STJ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
(...) Contudo, o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que o distrato social é apenas uma
das etapas necessárias à extinção da sociedade empresarial, não constituindo condição suficiente para atestar a regularidade
da dissolução, haja vista ser indispensável a posterior realização do ativo e pagamento do passivo, os quais são requisitos
conjuntamente necessários para a decretação da extinção da personalidade jurídica.
Nesse diapasão, destacam-se os seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA
SUBMETIDA A DISTRATO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO GERENTE. NECESSIDADE DE AVERIGUAR-SE A
EXISTÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 535 DO CPC/1973 ACOLHIDO. 1. O distrato social é apenas uma das
etapas necessárias à extinção da sociedade empresarial, sendo indispensável a posterior realização do ativo e pagamento do
passivo. Por essa razão, somente após tais providências, será possível decretar-se a extinção da personalidade jurídica.
Precedente: AgRg no AREsp 829.800/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016. 2. O Tribunal de
origem apreciou a demanda sem explicitar a real ocorrência de referida irregularidade - dissolução irregular -, o que
impossibilita a análise de eventual aplicação da tese firmada no REsp 1.520.257/SP por este Tribunal Superior, no sentido de que
é irrelevante o momento da ocorrência do fato gerador ou a data do vencimento do tributo para admitir-se a responsabilidade
tributária do gerente da sociedade empresária dissolvida irregularmente. Necessidade, portanto, de retorno dos autos à Corte a
quo, para que se aprecie referida questão. Em hipótese análoga: AgInt nos EDcl no AgRg no REsp 1.552.835/PE, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/9/2016. 3. Eventual nulidade da decisão monocrática por suposta contrariedade ao
art. 932 do CPC/2015 fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado pela via de agravo regimental/interno.
Precedentes. 4. No que se refere às alegações de que o recorrente jamais foi sócio da empresa executada e que seria
juridicamente impossível atribuir ao agravante qualquer cometimento de ilícito para fins de redirecionamento, nota-se que tais
questões serão objeto de apreciação pela Corte de origem por ocasião da análise da existência de dissolução irregular. 5. Agravo
interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 902.673/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/05/2017, DJe 05/05/2017)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISTRATO SOCIAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. QUESTÃO JURÍDICA. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM SOBRE A EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO. MATÉRIA SUSCITADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC/73. 1. A
decisão monocrática deu provimento ao Recurso Especial, reconhecendo que o Tribunal de origem deixou de se manifestar sobre
se houve, ou não, dissolução irregular da empresa. Afirmou, por outro lado, que o registro do distrato na Jucepe é suficiente
para determinar a extinção da empresa. 2. Como se sabe, o distrato social é apenas uma das etapas para a extinção da
sociedade empresarial. É necessária a posterior realização do ativo e pagamento do passivo, somente após tais providências é
que será possível decretar a extinção da personalidade jurídica. (AgRg no AREsp 829.800/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,
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Segunda Turma, julgado em 26/4/2016, DJe 27/05/2016) 3. Inaplicável, portanto, a preliminar de inadmissibilidade do apelo
nobre em razão da suposta incidência da Súmula 7/STJ, pois inexistiu revolvimento do acervo fático-probatório. 4. O
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com
excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias. 5. Superado o entendimento equivocado do Tribunal de origem, determinou-se a
devolução dos autos para que este prossiga na análise quanto ao eventual preenchimento dos demais requisitos para o
redirecionamento, devendo se manifestar, especialmente, sobre a existência, ou não, de dissolução irregular. 6. Agravo Interno
não provido. (AgInt nos EDcl no AgRg no REsp 1552835/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 04/08/2016, DJe 06/09/2016)
Dessa feita, resta imperioso o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que, mediante a análise do conteúdo fático
probatório dos autos, se verifique o cumprimento das etapas subsequentes ao distrato, com a realização do ativo e pagamento
do passivo, de acordo com a jurisprudência acima colacionada. (...)"
(AREsp 1113904, Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data da Publicação 08/08/2017) - g.n.
Em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial supracitado, acolhendo a tese de que o distrato é forma regular de dissolução da
sociedade, insta colacionar o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. FALTA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. DISTRATO SOCIAL. DISSOLUÇÃO REGULAR.
REDIRECIONAMENTO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA
SE NEGAR CONHECIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
(...)
Na hipótese, não é possível se inferir dos autos a ocorrência da dissolução irregular, fundamentada na não localização da
empresa executada. Consta da ficha de breve relato da JUCESP (fl. 51), a existência de distrato social, que tem o condão de
elidir a presunção de dissolução irregular, afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal. O mesmo raciocínio
que a jurisprudência faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de processo falimentar não caracteriza
dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação
dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento, muito menos o procedimento regular e aprovado de distrato. Nesse
contexto, para se adotar qualquer posição em sentido contrário ao que ficou expressamente consignado na decisão atacada,
seria necessário o reexame do acervo fático probatório dos autos, o que é vedado em grau de recurso especial, em atenção à
Súmula 7/STJ. (...)"
(AREsp 978836, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES
Data da Publicação 19/09/2016)

Desse modo, diante da existência de precedentes conflitantes e constituindo finalidade do recurso especial a uniformização do
entendimento sobre a legislação federal, razoável a pretensão de que o Superior Tribunal de Justiça se pronuncie sobre a questão.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Nro 4247/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004176-90.2001.4.03.6103/SP

2001.61.03.004176-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JORGE ANSELMO
ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : OCTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-51.2003.4.03.6114/SP

2003.61.14.007250-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE HONORIO DE MELO e outros(as)

: LOURIVAL MENDES
: IRINEU MINETO
: SIDONIO MANUEL HENRIQUES DE MENEZES
: VALDETE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006440-60.2004.4.03.6108/SP

2004.61.08.006440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CLOVIS LONGUINHO MARANGON
ADVOGADO : SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLOVIS LONGUINHO MARANGON
ADVOGADO : SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022956-88.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.022956-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP200888 MAURO SALLES FERREIRA LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
No. ORIG. : 93.00.00086-6 4 Vr DIADEMA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007510-91.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.007510-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ANTONIO CESAR DE MELLO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00075109120084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002976-19.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.002976-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : LAURA DA ROSA DO CARMO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LAURA DA ROSA DO CARMO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 05.00.00030-2 3 Vr RIO CLARO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039005-34.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.039005-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : BENEDITA NOGUEIRA
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107300 PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00082-0 1 Vr URANIA/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024333-84.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.024333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA CAMARGO PAZIAN
ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 08.00.06389-0 2 Vr DRACENA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     182/1625



O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008009-46.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.008009-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : LUIS LEMES
ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIS LEMES
ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00080094620114036110 4 Vr SOROCABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006650-87.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.006650-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE : JOAO EVANGELISTA DE FREITAS
ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP
No. ORIG. : 01.00.00005-2 1 Vr IPUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002671-30.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.002671-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : EDSON LEONARDI
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDSON LEONARDI
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00026713020134036140 1 Vr MAUA/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023566-07.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023566-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARMEN CELIA FACCIN
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
No. ORIG. : 12.00.00098-4 1 Vr BARIRI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009795-13.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.009795-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE MUNIZ LAZARI
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
No. ORIG. : 00097951320154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020798-98.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.020798-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THIAGO MOURA SODRE e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARLI APARECIDA GONCALVES MAIA
ADVOGADO : MS010632 SERGIO FABYANO BOGDAN e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00005830420114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-17.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.000023-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WILMA CORREA
ADVOGADO : SP152386 ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00000231720164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-13.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.002411-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ALBERTINA DA CRUZ PRADO
ADVOGADO : SP104886 EMILIO CARLOS CANO e outro(a)
No. ORIG. : 00024111320164036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-63.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.005059-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JUREMA DA CONCEICAO DOMINGOS
ADVOGADO : SP252742 ANDREZZA MESQUITA DA SILVA
No. ORIG. : 00050596320164036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021129-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021129-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NELSON BIGHETTI
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
No. ORIG. : 13.00.00182-1 1 Vr PIRANGI/SP

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026623-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026623-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : HERNANDES SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HERNANDES SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP
No. ORIG. : 10003915120158260150 1 Vr COSMOPOLIS/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57389/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003490-42.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003490-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALAIDIO ARAUJO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224403 VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALAIDIO ARAUJO
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ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224403 VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 342: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas 333.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036585-80.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036585-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANTONIO DUVALDIR LORENCATO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP133669 VALMIR TRIVELATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00073-4 1 Vr VALINHOS/SP

DESPACHO

Petição de folhas 328/334: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
324/325.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002663-68.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.002663-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP096372 VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUTE FERREIRA TORRES
ADVOGADO : SP062228 LUIZ CARLOS PRADO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SUZANO SP
No. ORIG. : 00.00.00052-6 5 Vr SUZANO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 178/183: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do paradigma indicado às folhas 174.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004152-59.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004152-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LINEU PIRES DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00041525920144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 170/180: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do paradigma indicado às folhas 167.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-48.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.000807-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : AIRES TADEU SIQUEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Petição de folhas 532: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas 531.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005162-41.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005162-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDUARDO MAGATTI
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051624120144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 172/183: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas 169.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.
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São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002870-35.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.002870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00028703520044036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 745: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
741/742.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049026-98.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.049026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EGIDIO ANTONELLI
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
No. ORIG. : 11.00.00120-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DESPACHO
Petição de folhas 169/174: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
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representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas 158.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002780-95.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.002780-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ANTONIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 575: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
569-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021847-14.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.021847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
AGRAVADO(A) : MARIA DA GLORIA TAVARES DA CRUZ
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00121055420134036104 3 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fls. 297: Nada a prouver, nos termos da decisão colegiada de fls. 292/295.

Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012615-74.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012615-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MECANICA BONFANTI S/A
ADVOGADO : SP160884 MARCELO MORENO DA SILVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00126157420164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão (fl.347) que determinou o sobrestamento do feito até o julgamento final
do Recurso Extraordinário 878.313.
Alegou a embargante MECANICA BONFANTI S/A omissão em relação ao pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente
Recurso Extraordinário, como previsto no art. 1.029, §5º,III do CPC.
Sustentou a presença do fumus boni iuris, ante a inconstitucionalidade da exigência em debate firmada pelo STF, que reconheceu a
repercussão geral do tema em Recurso Extraordinário representativo de controvérsia nº 878. 313.
Afirmou que, quanto ao periculum in mora, a não concessão do efeito suspensivo pleiteado, a impõe ao recolhimento imediato do tributo
indevido sob pena de tornar-se inadimplente com todos os prejuízos recorrentes.
Instada, a UNIÃO FEDERAL alegou que a pretensão recursal carece de respaldo jurídico.
Decido .
De início, cumpre ressaltar a tempestividade dos presentes aclaratórios.
Quanto ao mérito, flameja com razão a embargante, posto que por ela formulado o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso
excepcional (fl. 312), sem a devida apreciação acerca do pleito.
Trata-se de Mandado de Segurança objetivando o reconhecimento da inexistência de relação tributária em decorrência das alegadas
inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001, especialmente no que tange ao
exaurimento de sua finalidade, requerendo a suspensão imediata de sua cobrança, com a posterior compensação dos valores recolhidos; a
sentença julgou procedente o pedido para afastar a incidência da mencionada contribuição; o apelo fazendário foi provido, ensejando a
interposição do recurso excepcional pela impetrante.
Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, não obstante tenha reconhecido a repercussão da questão (Tema 846 - RE 878.313), tem
posicionamento - até o momento - pela constitucionalidade da exação. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO DECORRENTES DE
CONDENAÇÕES À RECOMPOSIÇÃO DO FGTS. CONSTITUCIONALIDADE. LC 110/2001, ARTS. 1º E 2º. AGRAVO
REGIMENTAL. Sem prejuízo do exame da perda superveniente de validade das contribuições instituídas pela LC 110/2001, esta
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Suprema Corte as julgou constitucionais, por ocasião dos exames da medida liminar e do mérito da ADI 2.556 e da ADI
2.568. As circunstâncias de o leading case não ter sido publicado, ou, se publicado, pender o trânsito em julgado, não impedem o
julgamento de casos análogos pelos membros da Corte e por suas Turmas (precedentes). Agravo regimental ao qual se nega
provimento. (STF, AI 578375, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 28/08/2012). (grifos)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DE QUE TRATAM OS ARTS. 1º E 2º DA LEI
COMPLEMENTAR 110/2001. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO
JULGAMENTO DA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE 2.556.APLICABILIDADE DA
DECISÃO PLENÁRIA. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM IMUNIDADE TRIBUTÁRIA, NOS TERMOS DO § 7º DO ART. 195 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO INCISO IX DO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO REPUBLICANA.
INSUBSISTÊNCIA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade das contribuições de que
tratam os arts. 1º e 2º da Lei Complementar 110/2001 (ADI 2.556-MC, da relatoria do ministro Moreira Alves). 2. A imunidade
tributária prevista no § 7º do art. 195 da Carta Magna de 1988 diz respeito às contribuições para a seguridade social. 3. A
jurisdição foi prestada de forma completa, em decisão devidamente fundamentada, embora em sentido contrário aos interesses
da parte agravante, o que não caracteriza cerceamento de defesa. 4. Agravo regimental desprovido. (STF, RE 556813, Rel. Min.
Ayres Brito, 19/04/2011) .

Destarte, não se infere o alegado fumus boni iuris, a justificar o deferimento da atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário,
nos moldes do art. 1.029, § 5º, CPC.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para apreciar o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso excepcional,
indeferindo-o, na mesma oportunidade.
Intimem-se.
Após, ao sobrestamento (fl. 347).

São Paulo, 05 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012049-86.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.012049-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MAGGI LE NOM AUTOMOTORES LTDA filial
ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00120498620114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Fls. 474/475: Trata-se de pedido da impetrante de levantamento dos valores depositados em juízo, referentes aos períodos de abril/2014
a dezembro/2015, relativos ao objeto da desistência de fl. 472.
Instada, a União Federal se opôs ao pedido, tendo em vista a disposição do art. 6º, MP 766/2017, que prevê que os depósitos judiciais
devem ser convertidos em renda ou transformados em pagamento. Requereu, na oportunidade, a conversão em renda ou a transformação
em pagamento definitivo os depósitos referentes a 4/2014 a 12/2015 (fl. 481).
Consultada, a impetrante alegou que a postura da Impetrada padece de incongruência lógica e é inconstitucional, visto que a lei estabelece
a previsão de levantamento de saldo remanescente.
Ressaltou que o entendimento da impetrada viola o princípio constitucional da isonomia, assim como, desrespeito à segurança jurídica.
Requereu o levantamento dos valores depositados em juízo.
Decido.
A parte impetrante requereu a desistência parcial dos recursos em razão de adesão ao Programa de Tributária (fl. 454), instituído pela
Medida Provisória 783/2017, que previa:

Art. 6º  Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados serão automaticamente transformados em pagamento
definitivo ou convertidos em renda da União. 
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§ 1º  Depois da alocação do valor depositado à dívida incluída no PERT, se restarem débitos não liquidados pelo depósito, o
saldo devedor poderá ser quitado na forma prevista nos art. 2º ou art.3º. 
§ 2º  Depois da conversão em renda ou da transformação em pagamento definitivo, o sujeito passivo poderá requerer o
levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível. 
§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, o saldo remanescente de depósitos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional somente poderá ser levantado pelo sujeito passivo após a confirmação dos montantes
de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos de tributos utilizados para quitação da dívida,
conforme o caso. 
§ 4º  Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação
ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação. 
§ 5º  O disposto no caput aplica-se aos valores oriundos de constrição judicial depositados na conta única do Tesouro Nacional
até a data de publicação desta Medida Provisória. (grifos)

O dispositivo supra citado foi reproduzido no art. 6º da Lei nº 13.496, fruto da conversão da aludida medida provisória.
Destarte, não tem cabimento o levantamento dos valores depositados, uma vez que o objeto da desistência (parcial) foi incluído no
alegado parcelamento e, por outro lado, conforme expressa previsão legal, tem cabimento o pedido fazendário, de conversão dos
depósitos judiciais, referentes ao período de abril/2014 a dezembro/2015, em renda da União Federal, nos termos do art. 6º, Lei nº
13.496/17.
Ante o exposto, indefiro o pedido da impetrante e defiro o pedido da União Federal.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002188-10.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.002188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : FABIULA APARECIDA JORGE
ADVOGADO : SP189530 ELIANA DE CARVALHO MARTINS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00021881020154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 133/142: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
129/130.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005200-39.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.005200-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ADEILDO JOSE BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADEILDO JOSE BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 549: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
542/543.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004935-09.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.004935-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ALMIR BARBOSA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALMIR BARBOSA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     195/1625



ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 545: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
541/542.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005215-76.2001.4.03.6183/SP

2001.61.83.005215-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ALZIRO PROCOPIO DE REZENDE
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Petição de folhas 873: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
869/870.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-28.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006215-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE ROBERTO DO REGO BARROS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062152820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 325/335: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do paradigma indicado às folhas 322.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017784-57.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.017784-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : NELSON TIBURCIO MARIANO FILHO
ADVOGADO : SP141178 MARCIO RIBEIRO GONCALVES HERNANDES e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NELSON TIBURCIO MARIANO FILHO
ADVOGADO : SP141178 MARCIO RIBEIRO GONCALVES HERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00177845720074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Intime-se o recorrente Nelson Tiburcio Mariano Filho para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o deferimento da justiça gratuita,
do qual alega ser beneficiário (fl. 161).

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035036-06.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.035036-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA
ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 10.00.00009-5 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DESPACHO
Intime-se a recorrente Indústria de Bebidas Pirassununga LTDA para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o poder de renunciar ao
direito sobre o qual se funda a ação, em relação ao signatário da petição de fls. 5359/5360, uma vez que a procuração de fls.5338/5339
não obedece à disposição do art. 105, CPC para tanto.
Após, conclusos

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005536-10.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.005536-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ISABEL DA SILVA CARLOVITCH
ADVOGADO : SP205352 MARIA BERNADETE BORGES DA SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00055361020094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Intime-se a recorrente Isabela da Silva Carlovitch para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o deferimento da justiça gratuita, do
qual alega ser beneficiária (fl. 212).

São Paulo, 08 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012808-26.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.012808-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP286433 ALINE TIMOSSI RAPOSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00128082620154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 652: Defiro.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034864-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034864-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : MARCELO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP258732 GUSTAVO SÍRIO DO NASCIMENTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00090717520158260624 A Vr TATUI/SP

DESPACHO
Em que pese a afirmação de fl. 68, compulsando os autos, não se verifica o deferimento da justiça gratuita ao embargante.
Destarte, intime-se o recorrente para que no prazo de 10 (dez) dias, comprove o alegado.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010388-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010388-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : FIBRIA CELULOSE S/A e outro(a)

: SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A
ADVOGADO : SP349136A DANIEL OLYMPIO PEREIRA

: SP169017 ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00168099820084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 844: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Nro 4250/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1403198-40.1997.4.03.6113/SP

90.03.003287-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP050518 LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE RICARDO FERREIRA DE SOUSA e outros(as)

: EGUINALDO FERREIRA DE SOUZA
: FABIANA FERREIRA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES
REPRESENTANTE : TERESA ROSA
SUCEDIDO(A) : JOSE FERREIRA DE SOUZA falecido(a)
No. ORIG. : 97.14.03198-2 2 Vr FRANCA/SP

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010843-34.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.010843-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : ARISTIDES LOURENCO
ADVOGADO : SP058350 ROMEU TERTULIANO
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AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP
No. ORIG. : 92.00.00028-2 1 Vr MAUA/SP

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033293-68.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.033293-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP121464 REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : LUIZ NAPOLITANO e outro(a)

: RAMONA OLGA GRANADO CARLETTI
ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP
No. ORIG. : 91.00.00026-2 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005421-17.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005421-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ESTEVAM LUIZ DE REZENDE
ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054211720064036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005199-98.2007.4.03.6317/SP

2007.63.17.005199-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : GERALDO AURELIANO FERREIRA
ADVOGADO : SP197203 VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -EPP e outro(a)
ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051999820074036317 1 Vr MAUA/SP

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032978-30.2008.4.03.0000/SP
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2008.03.00.032978-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP
No. ORIG. : 00036280220114036140 1 Vr MAUA/SP

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044810-26.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.044810-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA DE ANDRADES SANTE
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP
No. ORIG. : 88.00.00037-6 1 Vr BOTUCATU/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001465-16.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.001465-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE ORLANDO PAVAN
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ORLANDO PAVAN
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014651620094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016819-41.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.016819-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     202/1625



AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MIGUEL JOSE DE SANTANA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013858520114036140 1 Vr MAUA/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002412-24.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.002412-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : GERALDO MOREIRA FILHO
ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024122420104036113 2 Vr FRANCA/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045274-21.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.045274-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IZUEL ANTONIO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 10.00.00011-5 1 Vr SERRANA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011206-47.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011206-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : LUIZ MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112064720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011017-02.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.011017-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : GINA MARA LEITE CENEDESE
ADVOGADO : MS016723 DIOGO DE SOUZA MARINHO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS012334 WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00110170220134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004899-08.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.004899-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00048990820134036130 1 Vr OSASCO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010539-90.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010539-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JONAS XAVIER DE MELO
ADVOGADO : SP206193B MÁRCIA REIS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00105399020144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011038-95.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011038-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP149173 OLGA SAITO e outro(a)
APELADO(A) : CLAUDIO MARCOS ZAMBRANO
ADVOGADO : SP106116 GUSTAVO SILVA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00110389520154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011102-71.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.011102-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP149173 OLGA SAITO e outro(a)
APELADO(A) : CLAUDIO MARCOS ZAMBRANO
ADVOGADO : SP106116 GUSTAVO SILVA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00111027120164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009712-72.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009712-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE EDISSON FIMINO
ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES
No. ORIG. : 14.00.00035-6 2 Vr ITAPIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001743-45.2017.4.03.6106/SP

2017.61.06.001743-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BEBIDAS POTY LTDA
ADVOGADO : SP343741 GABRIEL JOAQUIM CAMPOS COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00017434520174036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Expediente Nro 4251/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208474-61.1989.4.03.6104/SP

91.03.009626-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 89.02.08474-4 4 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012540-45.2002.4.03.6126/SP

2002.61.26.012540-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MOISEIS DOS SANTOS LIMA e outros(as)
ADVOGADO : SP147343 JUSSARA BANZATTO e outro(a)
CODINOME : MOISES DOS SANTOS LIMA
APELANTE : LUIZ CARLOS STACCO

: AZARIAS DIAS DE SOUZA
: ELIAS CONEJO SILVESTRE
: IVANILDO FELIX DE LIMA

ADVOGADO : SP147343 JUSSARA BANZATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP200137 ANA PAULA GONÇALVES PALMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-67.2003.4.03.6125/SP

2003.61.25.001957-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : APARECIDO NOGUEIRA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007624-31.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.007624-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : EUNICE MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052990-46.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.052990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : NEIDE INES BARBOSA PADOVAN
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 92.00.00143-2 1 Vr SAO MANUEL/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033659-10.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.033659-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : GERALDO LOPES DE SOUZA
ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00222-2 1 Vr BIRIGUI/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002233-43.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.002233-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : DONIZETE APARECIDO GREGORIO
ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022334320084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007334-80.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.007334-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA DE LOURDES DONATO BUSCHINELLI
ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 92.00.00111-5 3 Vr RIO CLARO/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002273-50.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.002273-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LEITE DA SILVA
ADVOGADO : SP126022 JOAO ANTONIO BOLANDIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00022735020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034375-85.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.034375-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : FANI JOSE STELZER SPADA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO
SUCEDIDO(A) : RUBENS SPADA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002634520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021634-86.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.021634-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : IRINEU VICENTE ALVES
ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00061-9 1 Vr PEDREGULHO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000196-38.2012.4.03.6140/SP
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2012.61.40.000196-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SEBASTIAO COPI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEBASTIAO COPI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001963820124036140 1 Vr MAUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003970-32.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.003970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : GENESIO ANACLETO e outros(as)

: FRANCISCO PEDRO
: DIVA RIBOLI CHAVES
: BERNARDINO DIAS DE OLIVEIRA
: ELVIRA DA COSTA RIBEIRO FIGUEIREDO
: CARLOS MELONI

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00310244919934036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-74.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.000870-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIEL LOPES BATISTA
ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN
No. ORIG. : 00017715920138260486 1 Vr QUATA/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008335-37.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008335-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : APARECIDA NAVES MOLINA
ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00044-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020702-93.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020702-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS APARECIDO GONCALVES
ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA SILVA LANDIM
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 12.00.00150-4 1 Vr GUAIRA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003298-31.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003298-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FELISMINIO DA SILVA MATOS
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)

: SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA
No. ORIG. : 00032983120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022580-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022580-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO CRISTALINO
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP
No. ORIG. : 00017171420068260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010796-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010796-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP084289 MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO
No. ORIG. : 40015325020138260077 3 Vr BIRIGUI/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027127-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027127-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JOSE MANOEL DOS ANJOS
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ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE MANOEL DOS ANJOS
ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013855420148260531 1 Vr SANTA ADELIA/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041688-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041688-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DOUGLAS DOMIGUES GOMES
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
No. ORIG. : 10012642220168260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-97.2017.4.03.6141/SP

2017.61.41.001157-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : PAULINO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00011579720174036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

Expediente Nro 4253/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009794-76.2002.4.03.6104/SP

2002.61.04.009794-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ALBINO FERRAZ DE ABREU (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro(a)

: SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009550-81.2002.4.03.6126/SP

2002.61.26.009550-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MIGUEL DA SILVA TANAJURA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0405864-61.1997.4.03.6103/SP

2007.03.99.045304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : RUBEM DA SILVA CARVALHO FILHO
ADVOGADO : SP113844 OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 97.04.05864-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002221-63.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.002221-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : EDUARDO ALFONSO PERMUY PEREZ
ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDUARDO ALFONSO PERMUY PEREZ
ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00022216320074036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011364-47.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.011364-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : LE GARAGE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA
ADVOGADO : SP208520 ROBERTO RACHED JORGE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00113644720084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005692-12.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.005692-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JOHNSON CONTROLS PS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP257436 LETICIA RAMIRES PELISSON
SUCEDIDO(A) : ENERTEC DO BRASIL LTDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOHNSON CONTROLS PS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP257436 LETICIA RAMIRES PELISSON
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00056921220104036110 2 Vr SOROCABA/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008420-22.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008420-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : T E C IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA
ADVOGADO : SP108333 RICARDO HIDEAQUI INABA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00084202220114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004989-50.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.004989-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : GYNTUBOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP091308 DIMAS ALBERTO ALCANTARA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00049895020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002240-53.2012.4.03.6003/MS

2012.60.03.002240-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA : VALDEMIR MACENA DE LIMA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00022405320124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-77.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.002259-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ELAINE APARECIDA DA SILVA IEMBO e outro(a)

: EDUARDO DE JESUS IEMBO
ADVOGADO : SP250452 JONAS RAFAEL DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)
No. ORIG. : 00022597720134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005652-97.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005652-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CELSO RICARDO MARABISA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00056529720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001410-50.2014.4.03.6122/SP

2014.61.22.001410-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : WILSON ISSAO MATSURA
ADVOGADO : SP152121 ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WILSON ISSAO MATSURA
ADVOGADO : SP152121 ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00014105020144036122 1 Vr TUPA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007172-79.2015.4.03.6100/SP
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2015.61.00.007172-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : INTERMEZZO COML/ DE PRODUTOS GOURMET LTDA e outros(as)

: INTERMEZZO COM/ DE ALIMENTOS LTDA
: CAVOUR RESTAURANTE LTDA e filia(l)(is)
: CAVOUR RESTAURANTE LTDA filial

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : CAVOUR RESTAURANTE LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : INTERMEZZO COML/ DE PRODUTOS GOURMET LTDA e outros(as)

: INTERMEZZO COM/ DE ALIMENTOS LTDA
: CAVOUR RESTAURANTE LTDA e filia(l)(is)
: CAVOUR RESTAURANTE LTDA filial

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELADO(A) : CAVOUR RESTAURANTE LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071727920154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003603-61.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.003603-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : EDSON RODOLFO CANDIDO
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDSON RODOLFO CANDIDO
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00036036120154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015350-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015350-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ELIAS DE ANDRADE
ADVOGADO : SP190097 ROSANA DA SILVA GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10032362220138260281 2 Vr ITATIBA/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040994-65.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ISABEL DE MORAES BETTIOL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 00033651720158260526 3 Vr SALTO/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002314-56.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.002314-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP162140 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00023145620164036104 2 Vr SANTOS/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000436-75.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.000436-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ARMELINDA VICENTE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI e outro(a)
No. ORIG. : 00004367520164036111 2 Vr MARILIA/SP

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005105-29.2016.4.03.6126/SP
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2016.61.26.005105-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERALDO ERNANE BARBOSA
ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051052920164036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-58.2016.4.03.6140/SP

2016.61.40.000884-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOAO CIOLIN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
REPRESENTANTE : VALERIA APARECIDA DE GODOY CEOLIN
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00008845820164036140 1 Vr MAUA/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023699-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023699-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANDERLEI IUNG
ADVOGADO : SP282049 CAROLINA BARRETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP
No. ORIG. : 13.00.00107-1 2 Vr ITARARE/SP

Expediente Nro 4254/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     222/1625



00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028432-83.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.028432-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : IVO FERREIRA MACHADO
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00173-8 3 Vr BOTUCATU/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055878-61.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.055878-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ISRAEL LUIS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
CODINOME : ISRAEL LUIZ DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 99.00.00042-6 3 Vr ARARAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003104-45.2004.4.03.6109/SP

2004.61.09.003104-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AGRONIZA INDL/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP137017 MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006062-47.2008.4.03.6114/SP
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2008.61.14.006062-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP207565 MARINA DE MESQUITA WILLISCH e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP207565 MARINA DE MESQUITA WILLISCH e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00060624720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009287-74.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.009287-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : BENEDITO RENO BARRETO
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092877420094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018382-69.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.018382-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro(a)
APELADO(A) : ALEXANDRE DE CASTRO
ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro(a)
INTERESSADO(A) : JOSE ERNESTO DE ARAUJO FILHO
ADVOGADO : MG076207 INACILMA MENDES FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00183826920114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0049038-15.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.049038-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDIR FERREIRA
ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
No. ORIG. : 08.00.00194-7 1 Vr VIRADOURO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009437-53.2012.4.03.6102/SP
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2012.61.02.009437-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ELEOTROPIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP398091A LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00094375320124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001294-87.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001294-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : DE MAIO GALLO S/A IND/ E COM/ DE PECAS PARA AUTOMOVEIS
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 09.00.00049-3 1FP Vr LIMEIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024372-42.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.024372-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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APELANTE : EDUARDO PIERUCCETTI e outro(a)
: ELISEO PIERUCCETTI

ADVOGADO : SP060608 JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ e outros(as)
APELADO(A) : ROSALINA NAURE RIPAMONTI e outros(as)

: MAURO FRANCISCO RIPAMONTI
: ARLETE NAURE RIBEIRO
: ARISTIDES CANDIDO RIBEIRO
: ELZA PAHARE GOIS
: THEREZA DE MORAES NAURI

ADVOGADO : SP014719 FABIO AROUCHE ALVES
APELADO(A) : TEODORO SERGIO NAURE e outro(a)

: MARIA APARECIDA NAURE
ADVOGADO : SP033622 MARIA DE LOURDES COLACIQUE DA SILVA LEME
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 12.00.00098-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020485-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : WALTER JERONIMO MODESTO
ADVOGADO : SP130176 RUI MARTINHO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00127845020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     227/1625



00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013257-87.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013257-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ELIANA GONCALVES SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO ROBERTO MARCUCCI
ADVOGADO : SP123257 MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA
No. ORIG. : 30000323320138260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57403/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010466-55.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010466-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROMILDO CORREIA DE MENEZES
ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro(a)
No. ORIG. : 00104665520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Defiro o pedido de vista fora de cartório, formulado pela parte autora, às folhas 171, pelo prazo de cinco dias.
Após, retornem ao NUGEP.
Intime-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-69.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.000380-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO FLORENCIO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003806920064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 527: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
526-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003842-05.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.003842-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : EUCLIDES BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EUCLIDES BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038420520044036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 407: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas 400.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.
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São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001017-83.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.001017-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : FRANCISCO FELIX DE SOUZA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO FELIX DE SOUZA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010178320074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 489: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
483-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004814-09.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.004814-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : APARECIDO DA SILVA CONCEICAO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDO DA SILVA CONCEICAO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 381: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas 377.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022515-49.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.022515-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MANOEL GARCIA GARCIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP026144 SERGIO LUIZ AMORIM DE SA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP121464 REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 93.00.00099-2 4 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Folhas 285, 287 e 288/289: Nada a deferir.
As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada, prescindindo de deferimento
deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo competente para o processo de
execução.
Intime-se.
Após, retornem ao NUGEP.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008015-04.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.008015-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EDIZ ELIAS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00080150420064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 559: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
550/551.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004454-06.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.004454-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : EXPEDITO MOREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EXPEDITO MOREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044540620054036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 741: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
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737/738.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002431-87.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.002431-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : DJALMA SCANDIUZZI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024318720054036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 405: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas 404.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008322-55.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.008322-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : EVALDO VIEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00083225520064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Petição de folhas 385: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
384-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005899-30.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.005899-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : FRANCISCO PAES RABELO FILHO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO PAES RABELO FILHO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 476: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
470-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012789-34.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.012789-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : NIELZER DE OLIVEIRA SUDRE
ADVOGADO : SP201990 TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : THAIS SANTOS MOURA DANTAS e outro(a)

DESPACHO
Fls. 329/332: em que pesem as razões expostas nas razões do recurso especial, o processo encontra-se suspenso por expressa
determinação judicial proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, com esteio no art. 1.037, II, CPC/2015 ("determinará a suspensão
do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território
nacional;") descabendo qualquer deliberação nestes autos.
Intimem-se.
Após, tornem-se os autos sobrestados.

São Paulo, 14 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 1003874-93.1996.4.03.6111/SP

2008.03.99.046987-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OTAVIO GERONIMO RODRIGUES
ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

: SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 96.10.03874-3 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração, com fundamento no art. 1.022 do CPC, opostos em face de despacho (fl.382) que julgou
prejudicado o pedido de levantamento de penhora.
O embargante OTÁVIO GERÔNIMO RODRIGUES alegou que o r. despacho é omisso com relação ao pedido de levantamento dos
bens penhorados e reavaliados que não foram furtados, consistentes em doze prateleiras e três estantes.
Decido.
De início, cumpre ressaltar a tempestividade dos presentes aclaratórios.
Quanto ao mérito, flameja com razão o embargante, posto que os bens por ele ora invocados (prateleiras e estantes) foram reavaliados
após o furto (fl. 108).
Ante o exposto, considerando a concordância da União Federal (fl. 380), acolho os embargos de declaração, com efeitos
infringentes, para deferir o levantamento da penhora dos bens reavaliados à fl. 108.
Intimem-se.
Após, conclusos para a verificação da admissibilidade recursal.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006591-24.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006591-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DOMINGOS PEDROSO BATISTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DOMINGOS PEDROSO BATISTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065912420064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 503: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
499/500.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004883-12.2001.4.03.6183/SP

2001.61.83.004883-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : DAMIAO IRINEU DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048831220014036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 593: Por ora, nada a prover.
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Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
590-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006713-37.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006713-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : BENEDITO DONIZETE PIRES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITO DONIZETE PIRES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067133720064036183 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Petição de folhas 710: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
709-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001522-74.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.001522-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : JOSE TORRES DE AZEREDO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00015227420074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 387/388: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
368-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003738-32.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003738-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS POMPOLO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037383220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 366: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
360-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     238/1625



DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006736-51.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.006736-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : AURO AMILTORE MARETTI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AURO AMILTORE MARETTI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Petição de folhas 487: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas indicados às folhas
486-verso.
Intime-se.
Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009709-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
IMPETRANTE: VANDERLEY PEREIRA LIMA, EDUARDO ALVES DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO ESTEBAM - SP109182
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO ESTEBAM - SP109182
IMPETRADO: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DA 5ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por EDUARDO ALVES DA COSTA e
VANDERLEY PEREIRA LIMA apontando como autoridade coatora este Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

Aduzem os impetrantes, em síntese, que adquiriram apartamentos no empreendimento imobiliário
denominado Residencial Novo Tatuapé.

Argumentam que:

“...por força de decisão proferida por esse E.Tribunal no Agravo de Instrumento n 0030188-
39.2009.4.03.0000/SP, interposto sobre a r. sentença proferida nos autos n 2003.61.00.012475-0 da 26ª
Vara Cível Federal desta Capital, houve a declaração de indisponibilidade da matrícula n 127.060 do 9º
Registro de Imóveis desta Capital.

O primeiro impetrante pretende conseguir a outorga da escritura definitiva, mediante outorga pelas
construtoras ou por meio de ação adjudicação compulsória, estando impedido em face da
indisponibilidade da matrícula.

O segundo impetrante conseguiu através de sentença proferida pelo MM Juiz de Direito da 10ª Vara Cível
do Forum João Mendes Junior, processo n 0220332-15.2011.8.26.0100, à adjudicação compulsória do
imóvel.

Em que pese tais fatos, por força de decisão desse E.Tribunal (indisponibilidade da matrícula), não foi
possível à aquisição da escritura, bem como o registro da carta de adjudicação, em prejuízo dos
condôminos.

Nota-se que a decisão fora registrada em 24.02.2010, ou seja, após quase 9 anos da venda das
unidades autônomas acima referidas.(...)”

Sustentam possuir direito líquido e certo ao desbloqueio da matrícula, uma vez que a ação em
trâmite perante a 26ª Vara Federal Cível diz respeito aos condôminos do Bloco III, sendo os impetrantes
proprietários de imóveis pertencentes ao Bloco I.

É a síntese do necessário.

Decido.

Depreende-se da narrativa constante da inicial que a alegada indisponibilidade da matrícula fora
decretada em sede de Agravo de Instrumento relacionado ao processo originário nº 2003.61.00.012475-0, em
tramitação perante a 26ª Vara Federal desta Capital.

Imperioso destacar que a mencionada ação originária já foi apreciada em sede de apelação por esta
Corte Regional, estando pendente de julgamento de Recurso Especial interposto pela Caixa Econômica Federal
em face do acórdão.

No acórdão prolatado por ocasião do julgamento dos apelos restou consignado quanto à questão
da indisponibilidade:

“15- Quanto ao pleito de manutenção da indisponibilidade da fração ideal do imóvel de titularidade
das corres, o mesmo resta prejudicado, tendo em conta o provimento dos agravos de instrumento
nº 2009.03.00.030188-8 e nº 2009.03.00.031155-9, mantendo a indisponibilidade do referido bem
imóvel.”
 

Nesse contexto, a questão suscitada sobre o alcance da indisponibilidade da matrícula deve ser
dirimida naquele processo, sendo certo que o acórdão faz expressa referência à “fração ideal do imóvel de
titularidade das corres”, não se revelando possível sua discussão em ação autônoma de mandado de
segurança.

Relevante destacar que os impetrantes não demonstram que tenham buscado a liberação de seus
bens na referida ação originária, na qualidade de terceiros.
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Cediço, ademais, não ser viável o Mandado de Segurança perante o Órgão Especial em face de
decisão que não se reveste do caráter teratológico ou manifestamente ilegal.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Órgão Especial:

“2. A intervenção de outro Colegiado, como é o caso do Órgão Especial desta Corte, justifica-se
apenas de forma excepcional, quando o ato judicial apresenta-se teratológico ou manifestamente
ilegal e, ainda, seja apto a ocasionar grave e iminente risco de dano.”
(TRF 3R. Órgão Especial, MS 0021755-36.2015.4.03.0000, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j.
25.11.2015, DJe 04.12.2015, v.u.)

 

 
“- O mandado de segurança, embora garantia constitucional, não fica livre de limitações impostas
pela legislação ordinária.
- Aceitar mandado de segurança de toda e qualquer decisão judicial provisória significaria endosso
à proliferação de meios para a reforma do ato, inviabilizando a sistemática recursal imposta pelo
legislador.     
- Órgão Especial não é instância revisora de turma especializada nem de decisão de relator, mais
ainda quando já ocorrido o julgamento do agravo de instrumento no órgão fracionário.
- Cabimento do mandado de segurança somente à vista de hipótese extrema, não presente diante
d e decisão que indeferiu pedido de cancelamento de mandado de averbação e do registro de
penhora à vista da necessidade de dilação probatória.”
(TRF 3R. Órgão Especial, MS 0019178-95.2006.4.03.0000, j. 26.08.2009, Dje 10.09.2009, v.u.)

 

Por seu turno, a indisponibilidade fora decretada em sede de Agravo de Instrumento nº 0030188-
39.2009.4.03.0000, sendo que a decisão encontra-se transitada em julgado, conforme destacado no acórdão
que apreciou os recursos de apelação interpostos na ação originária.

Assim, por mais esse fundamento a admissibilidade da ação mandamental encontra-se
inviabilizada, nos termos do art. 5º, inc. III, da Lei nº 12.016/2009.

Por fim, imperioso anotar que a prenotação da indisponibilidade da matrícula do imóvel se deu na
data de 24.02.2010, conforme se depreende da cópia constante da presente impetração (ID 2806787).

Desse modo, tem-se caracterizada a decadência para o exercício do mandado de segurança, uma
vez que há muito se encontra superado o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias estabelecido no art. 23
da Lei nº 12.016/2009.

Diante desse contexto, indefiro a petição inicial do presente mandado de segurança, e o faço
com fundamento no art. 5º, inc. III, e art. 23, ambos da Lei nº 12.016/2009.

Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, arquive-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

Boletim de Acordão Nro 24648/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0030713-84.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.030713-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA TERCEIRA TURMA
EXCLUIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
LITISCONSORTE
PASSIVO : BOSCH REXROTH LTDA

ADVOGADO : SP317391 THIAGO TIMOTEO GLUCKSMANN e outros(as)
No. ORIG. : 00447659019884036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO RECONHECIDA E
SUPRIDA. DEPÓSITOS JUDICIAIS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DECRETOS-LEIS N. 1.737/79 E 2.323/87.
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 97. ORDEM DENEGADA.
1. Verificada a omissão, no acórdão embargado, quanto à invocação, na petição inicial do mandado de segurança, dos Decretos-leis n.
1.737/79 e 2.323/87 e do artigo 97 da Constituição Federal, acolhem-se os embargos ao fim de suprirem-se tais lacunas.
2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu, em recurso representativo de controvérsia, que a correção monetária dos
depósitos judiciais deve incluir os expurgos inflacionários, sem que daí resulte afronta ao disposto no Decreto-lei n. 1.737/79 (RESp n.
1131360/RJ, DJe 30/6/2017), conclusão que também se aplica com relação ao Decreto-lei n. 2.323/87.
3. O acórdão embargado não declarou inconstitucionalidade e nem deixou de aplicar os Decretos-leis n. 1.737/79 e 2.323/87; longe
disso, reconheceu, com base em precedente do Superior Tribunal de Justiça, que eles não impedem a incidência dos expurgos
inflacionários, dando-lhes, assim, aplicação consoante o princípio que veda o enriquecimento ilícito. Inaplicabilidade, ao caso, do artigo 97
da Constituição Federal.
4. Embargos de declaração acolhidos para suprirem-se as omissões apontadas, sem, contudo, modificar-se a conclusão do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Orgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprirem-se as omissões apontadas, sem, contudo, modificar-se a
conclusão do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5003208-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AUTOR: ROBERTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ - SP139403, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.
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Da análise dos autos, verifico que as assinaturas constantes do instrumento de procuração (ID 1745897) e da
declaração para fins de justiça gratuita (ID 1745913) trazidas na presente ação rescisória divergem das
assinaturas constantes da cédula de identidade do autor (ID 1745928), bem como do instrumento de
procuração e da declaração para fins de justiça gratuita juntadas na ação originária (ID 1745944), conforme
bem apontado pelo INSS em sua contestação.

Desse modo, d e t e r m i n o  q u e  a  p a r t e  a u t o r a  r e g u l a r i z e  s u a  r e p r e s e n t a ç ã o  p r o c e s s u a l ,  j u n t a n d o  a o s
a u t o s  i n s t r u m e n t o  d e  m a n d a t o  e s p e c í f i c o  p a r a  a  p r e s e n t e  a ç ã o  r e s c i s ó r i a ,  n o  p r a z o  d e  1 5  ( q u i n z e )
d i a s, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do CPC. N o  m e s m o
p r a z o ,  d e t e r m i n o  q u e  o  a u t o r  j u n t e  a o s  a u t o s  a  r e s p e c t i v a  d e c l a r a ç ã o  p a r a  a  j u s t i ç a  g r a t u i t a
r e q u e r i d a ,  s o b  p e n a  d e  i n d e f e r i m e n t o  d a  g r a t u i d a d e .

Intime-se.

  

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5022342-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU: PEDRO LOURENCO DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO - SP2625980S

 

 D E S P A C H O
 

 
Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso.

 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 
 

  

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5016162-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: MARIA ANGELA GALLERANI CARBONI
Advogado do(a) AUTOR: THAIENE TALITA GABUS POLLINI - SP373723
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência, a fim de determinar a intimação da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
proceda à juntada das páginas compreendidas entre às fls. 825 e 850, relativas ao julgamento em segundo grau, nos autos da ação
originária, sob pena de indeferimento do pedido inicial.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5016153-08.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: CAETANO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

Por se tratar de questão eminentemente de direito, torna-se dispensável a produção de novas provas.

 

Cientifiquem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
ofereça o seu parecer, nos termos dos Arts. 178 e 179 do CPC.

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5013301-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: MARCELO REIS BIANCALANA, AMILCAR FELIPPE PADOVEZE
Advogado do(a) AUTOR: AMILCAR FELIPPE PADOVEZE - SP174170
Advogado do(a) AUTOR: AMILCAR FELIPPE PADOVEZE - SP174170
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     244/1625



 

Por se tratar de questão eminentemente de direito, torna-se dispensável a produção de novas provas.

 

Cientifiquem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça o
seu parecer, nos termos dos Arts. 178 e 179 do CPC.
 
 
 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5016965-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: JOSE CLOVIS SOLDATTI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

 

Nos termos do Art. 351 do CPC, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a preliminar
arguida pelo réu, em contestação, bem como sobre a impugnação à concessão da gratuidade da justiça.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5011125-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: HERISON ROSA BATISTA
REPRESENTANTE: MARIA ELENA ROSA
Advogado do(a) AUTOR: TAMARA HATSUMI PEREIRA FUJII - MS15335, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

À vista da declaração da parte autora de que não tem condições de arcar com as custas do processo sem
prejuízo do seu próprio sustento, concedo-lhe os benefícios da gratuidade da justiça.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     245/1625



Dê-se ciência, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Após, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da ação.

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5019127-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: WELINTON RODRIGUES COSTA DO NASCIMENTO
CURADOR: SUSE RODRIGUES COSTA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL MARQUEZINI - SP319657, ALESSANDRA TOMIM BRUNO - SP202388, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

            Nos termos do Art. 351 do CPC, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as preliminares
arguidas pelo réu, em contestação.

 

 
 

            São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5017688-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: BENEDITO CARLOS BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

            Nos termos do Art. 351 do CPC, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a preliminar arguida
pelo réu, em contestação.

 

 

            São Paulo, 13 de junho de 2018.
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5008938-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JOSE RIBAMAR MARQUES
Advogado do(a) RÉU: MARCIO DE LIMA - SP85956

 

D E S P A C H O

 

 

Agravo Interno ID 1663485: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o oportuno julgamento
pelo colegiado.

 

Dê-se ciência, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Após, tornem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002405-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: JOSE GERALDO BRAGA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, DANIELE OLIMPIO - SP362778, LUIS
ROBERTO OLIMPIO JUNIOR - SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

 

 

            Agravo Interno ID 1719540: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se
o oportuno julgamento perante o colegiado.

             

            Dê-se ciência, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

            Após, tornem-me os autos conclusos.
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            São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5016047-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: JURANDIR DO CARMO GRACIANO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

Por se tratar de questão eminentemente de direito, torna-se dispensável a produção de novas provas.

 

Cientifiquem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, ofereça o seu parecer, nos
termos dos Arts. 178 e 179 do CPC.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5001165-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: RUBENS MOREIRA PAIVA FILHO
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO URBANO LEITE - SP239732

 

 D E S P A C H O
 

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas.

Dê-se vista dos autos ao autor e ao réu, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para a apresentação de razões finais,
nos termos do art. 973 do CPC, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

Após, à Procuradoria Regional da República para parecer.
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São Paulo, 24 de abril de 2018.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5011945-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - JEF
PARTE AUTORA: LUZIA DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: WILLIAM CALOBRIZI - SP208309
SUSCITADO: COMARCA DE DIADEMA/SP - 3ª VARA CÍVEL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

D E S P A C H O

Designo o MM. Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do
Art. 955 do Código de Processo Civil em vigor.

 

Dê-se ciência, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
ofereça o seu parecer, a teor dos Arts. 178 e 179 do CPC.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57405/2018

00001 PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL Nº 0000277-64.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000277-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
REQUERENTE : DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO
ACUSADO(A) : A P P r p
ACUSADO(A) : F E S P
ADVOGADO : SP208495 LUCIANO ANDERSON DE SOUZA
No. ORIG. : 00057120320184036181 1P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 26/28: Trata-se de petição do investigado Flávio Eleandro Santana Passos por meio da qual constitui advogado, requer a juntada
procuração e substabelecimento, bem como a vista dos autos para extração de cópias.
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Tendo em vista a notícia de que o mandado de busca e apreensão nº 6943534 - USE4 foi cumprido no dia 24/05/2018, mediante
lavratura de auto circunstanciado de busca e apreensão e realização de oitiva do investigado e com fundamento na Súmula Vinculante nº
14 do Supremo Tribunal Federal, defiro o pedido de vista dos autos para extração de cópias, pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.
Intime-se desta decisão o patrono do investigado (Dr. Luciano Anderson de Souza, OAB/SP 208.495).
Com o retorno dos autos, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
RAQUEL SILVEIRA
Juíza Federal Convocada

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005049-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ALESSANDRA MONTA CASTRO, FELIPE MONTA CASTRO, RITA DE CASSIA TEIXEIRA MONTA, RODRIGO MONTA CASTRO,
FERNANDO AJIS CASTRO
Advogados do(a) AGRAVANTE: TIAGO ALEXANDRE ZANELLA - SP304365, ALAN HUMBERTO JORGE - SP329181, BRUNO DAVID MENDES OSMO -
SP389512
Advogados do(a) AGRAVANTE: TIAGO ALEXANDRE ZANELLA - SP304365, ALAN HUMBERTO JORGE - SP329181, BRUNO DAVID MENDES OSMO -
SP389512
Advogados do(a) AGRAVANTE: TIAGO ALEXANDRE ZANELLA - SP304365, ALAN HUMBERTO JORGE - SP329181, BRUNO DAVID MENDES OSMO -
SP389512
Advogados do(a) AGRAVANTE: TIAGO ALEXANDRE ZANELLA - SP304365, ALAN HUMBERTO JORGE - SP329181, BRUNO DAVID MENDES OSMO -
SP389512
Advogados do(a) AGRAVANTE: TIAGO ALEXANDRE ZANELLA - SP304365, ALAN HUMBERTO JORGE - SP329181, BRUNO DAVID MENDES OSMO -
SP389512
AGRAVADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO - JUCESP, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, ESTADO DE
SAO PAULO
 

 

 D E S P A C H O

Intime-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 11 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009967-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: IZAURA VALERIO AZEVEDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS - SP232503
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Izaura Valério Azevedo  contra decisão que, nos autos de
embargos à execução, indeferiu a intimação do Administrador Judicial para colacionar aos autos eventuais
parcelamentos e pagamentos, bem como a intimação da União Federal para juntar cópia do processo
administrativo fiscal.
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A agravante sustenta, em síntese, cerceamento de defesa.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da r. decisão agravada. 

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, necessário frisar que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, a qual
somente pode ser afastada mediante apresentação de prova inequívoca.

Cumpre mencionar que o processo administrativo fiscal, conforme determinação legal, ficará na repartição
competente para a extração de cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo (art. 41 da Lei
6.830/80). E, caso seja imprescindível para a solução da lide, cabe ao embargante a juntada de toda a
documentação referente ao PAF, salvo ficar comprovado que a Administração impediu ou se negou a fornecer
as cópias necessárias.

Portanto, é ônus específico do embargante a demonstração da necessidade dos documentos para o exercício
de seu direito de defesa, sendo a requisição judicial medida excepcional, que deve ser valorada pelo
magistrado juntamente com outros elementos constantes dos autos. Desta feita, a parte deve requerer
diretamente à repartição competente todos os documentos pertinentes para a comprovação de suas alegações,
haja vista que a presunção de certeza e liquidez da CDA transfere ao executado o ônus probatório nos
embargos correspondentes. Somente se o impedimento ou a recusa da solicitação do contribuinte ficar
comprovada deve ser promovida a requisição das cópias do PAF. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. JUNTADA DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.  ÔNUS DA EMBARGANTE. GRATUIDADE DE
J U S T IÇ A . PESSOA JURÍDICA. PRESUNÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONCESSÃO.
POSSIBILIDADE. SÚMULA 481/STJ. PROVA DA MISERABILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, e o ônus de ilidi-la é do
contribuinte, cabendo-lhe, ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à
solução da controvérsia.
2 .  "A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em
poder das partes, bem como a requisição de processos administrativos às repartições públicas,
nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar a Fazenda Pública a fazer
prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução  fiscal na qual há a
presunção de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor." (REsp 
1.239.257/PR,  Rel.  Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 31.3.2011).
3. A concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica demanda efetiva prova da
impossibilidade de arcar com as custas processuais, sendo inadmitida sua presunção. EREsp
1.055.037/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe 14.9.2009.
4. "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais" (Súmula 481/STJ).
5. A Corte de origem entendeu que a ora recorrente não comprovou a necessidade que ensejasse
a concessão da assistência judiciária gratuita. Reavaliar a situação financeira da empresa e as
provas apresentadas nos autos para que se concedesse a assistência pretendida esbarra no óbice
da Súmula 7/STJ.
6.  Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(STJ, REsp 1682103 / RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, T2 - SEGUNDA TURMA, DJe
17/10/2017)
 
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
ART. 535. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ARTS. 399, II, DO
CPC E 41 DA LEI N. 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E
356 DO STF. PEDIDO DE CÓPIAS DE AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
ÔNUS DO EMBARGANTE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do
CPC se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão
incorreu em omissão, contradição ou obscuridade. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284
do STF.
2. Os arts. 399, I, do CPC e 41 da Lei n. 6.830/80 não foram objeto de análise ou apreciação
pelo Tribunal de origem, o que revela a ausência de prequestionamento. Incidência dos verbetes
282 e 356 da Súmula do STF.
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3. O ônus da juntada de processo administrativo fiscal é da parte embargante, haja vista a
presunção de certeza e liquidez de que goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida por prova
em contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do art. 204
do CTN. Precedentes (AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no REsp 1.475.824/PR, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda TURMA, julgado em 24/2/2015, DJe 3/3/2015; AgRg no Ag
750.388/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 19/4/2007, DJ 14/5/2007, p.
252).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp 1523791 / RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, T2 - SEGUNDA TURMA,
DJe 14/09/2015)

Por outro lado, justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape
do conhecimento do julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal,
técnico ou científico.

Assim, sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua
realização, bem como sobre a forma como esta é conduzida.

De qualquer maneira, é dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a
formação de sua convicção, o juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as
decisões proferidas, sob pena de nulidade (art. 93, IX, CF), o que dá ao Magistrado um grande poder
de atuação no âmbito da obtenção dos meios de prova.

No presente caso, a agravante pretende a intimação do Administrador Judicial para que junte eventual
pagamento ou parcelamento do crédito em cobro.

De acordo com o MM. Juízo a quo

"Indefiro os pedidos (fls. 169/171), pois, ainda que exista eventual óbice à obtenção de
informações sobre parcelamentos, certo é que tal documentação mostra-se desnecessária, não
guardando pertinência com os fatos narrados e pedidos formulados na petição inicial. A inicial
sustenta e requer que o Juízo reconheça ilegitimidade passiva do Embargante. Ademais,
descaberia falar em futuro deferimento de perícia, posto que os fatos e fundamentos jurídicos do
pedido tal qual postos na inicial independem de prova pericial para formação de juízo de
convencimento, pois desnecessária, já que as questões são de direito e a demonstração dos fatos é
estritamente documental." (fl. 174).

Neste caso, portanto, a juntada de pagamento ou de parcelamento pelo Administrador Judicial não é
necessária para a aferição da legitimidade passiva da agravante.

Desta forma, não há impeditivo para que o magistrado defira apenas a produção de provas que achar
necessária para o deslinde do feito, aliado ao fato de que o ônus de juntar as cópias do Processo
Administrativo Fiscal recai sobre o embargante, interessado em desconstituir o crédito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do
Código de Processo Civil de 2015.

P.I.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005277-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748, DENIS ATANAZIO - SP229058
AGRAVADO: CELIO DE JESUS NEGRAO
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, LUIZ CARLOS SILVA - SP168472
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O

De ordem do Excelentissímo Senhor Desembargador Federal Relator, reproduzo o inteiro teor do r. despacho proferido no processo
eletrônico em epígrafe para fins de publicação:

 

 

 

"  D E S P A C H O
 

Intime-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 11 de junho de 2018."

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019771-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARCELO BAPTISTA MACHADO, MARLY JORDAO RUIZ MACHADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODAIR BERNARDI - SP64240
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODAIR BERNARDI - SP64240
AGRAVADO: UNIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019771-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARCELO BAPTISTA MACHADO, MARLY JORDAO RUIZ MACHADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODAIR BERNARDI - SP64240
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODAIR BERNARDI - SP64240
AGRAVADO: UNIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Marcelo Baptista Machado contra a decisão que, nos autos de embargos
de terceiro, afastou a decadência para a anulação de compra de venda de bem alienado em fraude à execução.
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Em suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, a aplicação do prazo decadencial de quatro anos para anulação do negócio jurídico, nos termos da
lei civil.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1496961).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019771-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARCELO BAPTISTA MACHADO, MARLY JORDAO RUIZ MACHADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODAIR BERNARDI - SP64240
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODAIR BERNARDI - SP64240
AGRAVADO: UNIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Pretende o agravante a reforma da decisão que afastou a decadência para a anulação de compra de venda de bem alienado em fraude à execução,
argumentando que adquiriu o bem em 2008, ao passo que a decisão que declarou a ineficácia da alienação foi proferida em 2015, após o prazo decadencial de
quatro anos previsto no Código Civil para anulação de negócios jurídicos.

Pois bem. A presunção absoluta de fraude à execução fiscal é disciplinada por lei especial e, desse modo, a ela não se aplicam as disposições do Código
Civil no que respeita à decadência para anulação do negócio jurídico. É o que se depreende do julgamento representativo de controvérsia do REsp
1141990/PR, submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA
DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às
execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que:
"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a
Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dívida em fase de execução."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     254/1625



3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185.
Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública,
por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dívida inscrita."

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o
negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo
devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado,
ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem
caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução
extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros,
2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano.
Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de
Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: “O acórdão embargado, considerando que
não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na
interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ”. (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a
seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à
alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às
alienações ocorridas após 9.6.2005);”. (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009,
DJe 17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova
redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
19/08/2008, DJe 06/10/2008) “A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por
entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de
devedor já citado em execução fiscal”. (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe
06/08/2009)

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula
Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu
começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta
(jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até
08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi
praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa
para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto
componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a
ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do
STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a
inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi
efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. LEI ESPECIAL QUE
PREVALECE SOBRE A LEI GERAL. PRAZO DECADENCIAL DO CÓDIGO CIVIL PARA ANULAÇÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS: INAPLICABILIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Pretende o agravante a reforma da decisão que afastou a decadência para a anulação de compra de venda de bem alienado em fraude à execução,
argumentando que adquiriu o bem em 2008, ao passo que a decisão que declarou a ineficácia da alienação foi proferida em 2015, após o prazo decadencial de
quatro anos previsto no Código Civil para anulação de negócios jurídicos.

2. A presunção absoluta de fraude à execução fiscal é disciplinada por lei especial e, desse modo, a ela não se aplicam as disposições do Código Civil no que
respeita à decadência para anulação do negócio jurídico. Precedente.

3. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020507-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
AGRAVADO: LUCIANO HENRIQUE STRAZZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANGELA CRISTINA GILBERTO PELICER - SP200970

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020507-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
AGRAVADO: LUCIANO HENRIQUE STRAZZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANGELA CRISTINA GILBERTO PELICER - SP2009700A
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R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS contra a decisão que,
nos autos de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, determinou o desentranhamento de peça de apelação interposta contra a decisão que
rejeitou impugnação à gratuidade da justiça.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a decisão que rejeita a impugnação à gratuidade da justiça teria natureza de sentença, sendo
recorrível pela via da apelação. Sustenta, ainda, que seria da instância recursal a atribuição de verificar a admissibilidade do recurso interposto.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1510532).

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020507-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
AGRAVADO: LUCIANO HENRIQUE STRAZZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANGELA CRISTINA GILBERTO PELICER - SP2009700A

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Pleiteia a agravante o recebimento de recurso interposto contra a decisão que rejeitou impugnação à gratuidade da justiça.

É certo que, nos termos do § 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, os autos devem ser remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo
de admissibilidade da apelação, o qual fica a cargo da instância que a recebe.

No caso dos autos, todavia, o novo regramento processual não tem o condão de alterar a conclusão do juízo monocrático.

Com efeito, a apelação foi interposta já na vigência do Código de Processo Civil de 2015, diploma que prevê expressamente o cabimento de agravo de
instrumento contra a decisão que verse sobre a gratuidade da justiça (artigo 1.015, inciso V).

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO INTERTEMPORAL PROCESSUAL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE INSTAURADO EM AUTOS
APARTADOS NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 4º, 7º E 17 DA LEI 1.060/50. DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO PROLATADA NA VIGÊNCIA DO CPC/2015.
PRINCÍPIO DO "TEMPUS REGIT ACTUM". TEORIA DO ISOLAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO.
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1. O propósito recursal consiste em definir o recurso cabível contra o provimento jurisdicional que, após a entrada em vigor do CPC/2015,
acolhe incidente de impugnação à gratuidade de justiça instaurado, em autos apartados, na vigência do regramento anterior (arts. 4º, 7º e 17
da Lei 1.060/50).

2. A sucessão de leis processuais no tempo subordina-se ao princípio geral do "tempus regit actum", no qual se fundamenta a teoria do
isolamento dos atos processuais.

3. De acordo com essa teoria - atualmente positivada no art. 14 do CPC/2015 - a lei processual nova tem aplicação imediata aos processos em
desenvolvimento, resguardando-se, contudo, a eficácia dos atos processuais já realizados na forma da legislação anterior, bem como as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

4. Em homenagem ao referido princípio, esta Corte consolidou o entendimento de que "a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua
interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão
dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater" (AgInt nos EDcl no AREsp 949.997/AM, 3ª Turma, DJe de 21/09/2017).

5. Na espécie, em que pese a autuação do incidente de impugnação à gratuidade de justiça em autos apartados, segundo o procedimento
vigente à época, o provimento jurisdicional que revogou o benefício foi prolatado já na vigência do CPC/2015, que prevê o cabimento do
recurso de agravo de instrumento.

6. A via recursal eleita pelo recorrente, portanto, mostra-se adequada, impondo-se a devolução dos autos ao Tribunal de origem para que
prossiga no julgamento do agravo de instrumento.

7. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp 1666321/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 13/11/2017) 

 

Inadmissível, portanto, a apelação interposta, não se podendo falar em aplicação do princípio da fungibilidade, no caso, dada a presença de erro grosseiro.

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  DECISÃO
RECORRÍVEL POR AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPRESSA DISPOSIÇÃO DO CPC/2015. RECEBIMENTO DE APELAÇÃO: IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.
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1. A apelação foi interposta já na vigência do Código de Processo Civil de 2015, diploma que prevê expressamente o cabimento de agravo de instrumento
contra a decisão que verse sobre a gratuidade da justiça (artigo 1.015, inciso V). Precedente.

2. Inadmissível, portanto, a apelação interposta, não se podendo falar em aplicação do princípio da fungibilidade, no caso, dada a presença de erro grosseiro.

3. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019988-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: AURIVANE NOBRE VENTURA SILVA, FRANCISCO CLAUDEMIR DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
Advogado do(a) AGRAVANTE: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019988-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: AURIVANE NOBRE VENTURA SILVA, FRANCISCO CLAUDEMIR DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
Advogado do(a) AGRAVANTE: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Aurivane Nobre Ventura Silva e Francisco
Claudemir da Silva contra a decisão que, nos autos de ação ordinária de revisão contratual, indeferiu a tutela de urgência requerida para autorizar o
pagamento das prestações mensais no valor incontroverso e suspender os atos executórios até o julgamento final da lide.

Em suas razões recursais, os agravantes alegam, em síntese, que estariam sendo cobrados encargos abusivos, decorrentes de indevida capitalização de
juros.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1545374).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019988-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: AURIVANE NOBRE VENTURA SILVA, FRANCISCO CLAUDEMIR DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
Advogado do(a) AGRAVANTE: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Pretendem os agravantes a reforma da decisão que indeferiu a tutela provisória de urgência requerida para autorizar o pagamento das prestações mensais no
valor incontroverso e suspender os atos executórios até o julgamento final da lide.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na medida em que a
antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, os agravantes pretendem depositar em juízo o valor de prestação que entendem correto, ao argumento de que a credora estaria
procedendo à indevida capitalização de juros. Todavia, não há como verificar, de plano, a plausibilidade do direito invocado, o que somente pode ser
demonstrado no curso de regular instrução, com dilação probatória, como bem salientado pela r. decisão agravada.

Ausentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. TUTELA PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.
INDICAÇÃO PRECISA DOS CONTRATOS CUJA REVISÃO SE PRETENDE. ÔNUS DA PROVA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. Ausência dos requisitos legais para a concessão da tutela provisória.

3. Falta de interesse recursal quanto à exibição de documentos.

4. Indeferimento da inversão do ônus da prova. Decisão não impugnável por meio de agravo de instrumento.

5. Agravo de instrumento conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584557 - 0012765-22.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018 )

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.
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E M E N T A

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATOS BANCÁRIOS. ALEGAÇÃO DE INDEVIDA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
INDEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REQUERIDA PARA DEPÓSITOS DOS VALORES INCONTROVERSOS E SUSPENSÃO DE
ATOS EXECUTÓRIOS.  AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na medida em que a
antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

3. No caso dos autos, os agravantes pretendem depositar em juízo o valor de prestação que entendem correto, ao argumento de que a credora estaria
procedendo à indevida capitalização de juros. Todavia, não há como verificar, de plano, a plausibilidade do direito invocado, o que somente pode ser
demonstrado no curso de regular instrução, com dilação probatória.

4. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020569-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: REIPOLHAO COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALVES DE MACEDO - SP175667
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020569-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: REIPOLHAO COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALVES DE MACEDO - SP175667
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Reipolhão Comércio de Cereais Ltda. – ME
contra a decisão que, nos autos de ação ordinária de revisão de contrato de mútuo bancário, indeferiu a tutela de urgência requerida para autorizar o
depósito judicial dos valores apurados em parecer contábil, com vistas à quitação da dívida.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, a validade do depósito dos valores que reputa corretos.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020569-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: REIPOLHAO COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALVES DE MACEDO - SP175667
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu a tutela de urgência requerida, para autorizar o depósito judicial dos valores apurados em parecer
contábil, com vistas à quitação da dívida.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.
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Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na medida em que a
antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, a agravante reconhece o inadimplemento da obrigação, no entanto, para a quitação do débito, pleiteia seja a credora compelida a aceitar
os valores que reputa corretos, e não aqueles apontados como devidos.

Ademais, o procedimento estabelecido pela Lei nº 9.514/1997 não prevê a possibilidade de pagamento apenas das prestações vincendas devidas pelo
devedor fiduciante, não podendo ser considerada purgada a mora na forma como proposta pela agravante:

Art. 26 - Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a
propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a
requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que
se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

Ausentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. TUTELA PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.
INDICAÇÃO PRECISA DOS CONTRATOS CUJA REVISÃO SE PRETENDE. ÔNUS DA PROVA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. Ausência dos requisitos legais para a concessão da tutela provisória.

3. Falta de interesse recursal quanto à exibição de documentos.

4. Indeferimento da inversão do ônus da prova. Decisão não impugnável por meio de agravo de instrumento.

5. Agravo de instrumento conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584557 - 0012765-22.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018 )

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

  

 

 

 

 

 

E M E N T A
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
INDEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA PARA AUTORIZAR O DEPÓSITO JUDICIAL DE VALORES COM A FINALIDADE DE
QUITAÇÃO DA DÍVIDA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na medida em que a
antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

3. No caso dos autos, a agravante reconhece o inadimplemento da obrigação, no entanto, para a quitação do débito, pleiteia seja a credora compelida a
aceitar os valores que reputa corretos, e não aqueles apontados como devidos.

4. Ademais, o procedimento estabelecido pela Lei nº 9.514/1997 não prevê a possibilidade de pagamento apenas das prestações vincendas devidas pelo
devedor fiduciante, não podendo ser considerada purgada a mora na forma como proposta pela agravante.

5. Ausentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso. Precedente.

6. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020120-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOPATOLOGIA DE BAURU LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDSON FRANCISCATO MORTARI - SP259809, GILBERTO ANDRADE JUNIOR - SP221204
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020120-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOPATOLOGIA DE BAURU LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDSON FRANCISCATO MORTARI - SP259809, GILBERTO ANDRADE JUNIOR - SP2212040A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Laboratório de Anatomia Patológica e
Citopatologia de Bauru Ltda. contra a decisão que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a tutela de urgência requerida para suspensão da exigibilidade da
contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 já teria cumprido com a
finalidade de custeio para a qual foi instituída, qual seja, quitar os débitos decorrentes de expurgos inflacionários, de sorte que seria inexigível.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1437049).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020120-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOPATOLOGIA DE BAURU LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDSON FRANCISCATO MORTARI - SP259809, GILBERTO ANDRADE JUNIOR - SP2212040A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Pretende o agravante a reforma da decisão que indeferiu a tutela provisória de urgência requerida para a suspensão da exigibilidade da contribuição
instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na medida em que a
antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da validade da contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001, afastando a
alegação de exaurimento de sua finalidade:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA FINALIDADE.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em declarar o exaurimento da
finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via
estreita do mandado de segurança. A modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula
7/STJ.
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2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas sua expressa
revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei
Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe
24/03/2015).

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015)

Bem assim, o Supremo Tribunal Federal reafirmou, recentemente, seu entendimento quanto à constitucionalidade dessa contribuição, em decisão proferida
no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia (RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015)

Ausentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. TUTELA PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.
INDICAÇÃO PRECISA DOS CONTRATOS CUJA REVISÃO SE PRETENDE. ÔNUS DA PROVA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. Ausência dos requisitos legais para a concessão da tutela provisória.

3. Falta de interesse recursal quanto à exibição de documentos.

4. Indeferimento da inversão do ônus da prova. Decisão não impugnável por meio de agravo de instrumento.

5. Agravo de instrumento conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584557 - 0012765-22.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018 )

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REQUERIDA PARA
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. RECURSO
NÃO PROVIDO.
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1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na medida em que a
antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

3. No caso dos autos, a jurisprudência já se posicionou acerca da validade da contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001, afastando a alegação de
exaurimento de sua finalidade, bem como sua inconstitucionalidade. Precedentes.

4. Ausentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

5. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001531-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: TCHEZAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLEGARIO ANTUNES NETO - SP152019
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001531-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: TCHEZAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLEGARIO ANTUNES NETO - SP152019
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TCHEZAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOLDES LTDA. contra a decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela
agravante em execução fiscal

Sustenta a agravante, em síntese, nulidade da CDA pela ausência do demonstrativo circunstanciado do débito e
excesso de execução pela cobrança abusiva da multa moratória e de juros.

Indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Ofertada a contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001531-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: TCHEZAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLEGARIO ANTUNES NETO - SP152019
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
Observo que a exceção de pré-executividade é admitida em nosso ordenamento jurídico por construção
doutrinária e jurisprudencial como meio de defesa do devedor com o fito de apontar a existência de vícios
no título executivo extrajudicial que possam ser declarados de ofício, desonerando-o de garantir o juízo
para discutir acerca da inexigibilidade e/ou iliquidez do crédito tributário.

Como medida excepcional, consubstancia-se em incidente processual, tendo em vista que pode ser
oferecida por simples petição a ser acostada nos autos do feito executivo.

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-
executividade, para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à
desnecessidade de dilação probatória.

Ressalto, por fim, que a Certidão da Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez, de modo que as
alegações de nulidade do título executivo deduzidas pela executada demandariam amplo exame de prova
com instauração do contraditório. Desse modo, a questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção
de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta 1ªTurma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região: STJ - 2a Turma - EDAGA 657656 - Relator Min. João Otávio de Noronha -
DJ 14/06/2006 pg. 202; STJ - 1a Turma - ADRESP - 651984 - Relator Min. Francisco Falcão - DJ
28/02/2005, pg. 235; TRF - 3a Região, 1a Turma - AG 2002.03.00.032828-0 - Relator Des.Fed. Johonsom di
Salvo - DJ 08/04/2005 pg. 465 e AG 2002.03.00.040502-0 - Relator Des.Fed. Luiz Stefanini - DJ 07/07/2005
pg.199.

Destarte, considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em sede de cognição
sumária, ou seja, na via estreita da exceção de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, de
rigor a manutenção da decisão agravada.

Ademais, com relação à Taxa Selic e à multa aplicada, é lídima a utilização do sistema Selic, inclusive por
entes estaduais, para a cobrança de tributos pagos em atraso, consoante se depreende do enunciado da
Súmula nº 523 do Superior Tribunal de Justiça.

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal já assentou ser constitucional a incidência da referida taxa como
índice de atualização da atividade arrecadatória, bem como reconheceu que multa bem superior à
impugnada pela embargante não caracterizaria qualidade confiscatória:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE
JUROS SOBRE MULTA MORATÓRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. REAPRECIAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DADA A NORMA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 636 DO STF.
ABRANGÊNCIA DA INCIDÊNCIA DE JUROS DEFINIDA COM BASE NA LEGISLAÇÃO
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ORDINÁRIA (CTN E LEI 9.430/1996). QUESTÃO INFRACONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO QUE VEDA
O CONFISCO . APLICAÇÃO SOBRE MULTA DECORRENTE DO INADIMPLEMENTO DE
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM RELAÇÃO AOS JUROS. VALOR
RELATIVO À MULTA . SÚMULA 279 DO STF. CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA DA
TAXA selic COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS EM ATRASO.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - É inadmissível a interposição de recurso
extraordinário por ofensa ao princípio da legalidade, para reapreciar a interpretação dada a normas
infraconstitucionais. Incidência da Súmula 636 do STF. II - O acórdão recorrido, ao determinar a
abrangência da incidência dos juros sobre a multa moratória, decidiu a questão com base na legislação
ordinária (CTN e Lei 9.430/1996). A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível,
portanto, o recurso extraordinário. III - Esta Corte já fixou entendimento no sentido de que lhe é possível
examinar se determinado tributo ofende, ou não, a proibição constitucional do confisco em matéria
tributária e que esse princípio deve ser observado ainda que se trate de multa fiscal resultante de
inadimplemento, pelo contribuinte, de suas obrigações tributárias. Inexistência de previsão em relação aos
juros. IV - Hipótese dos autos em que o valor relativo especificamente à multa (77% do valor do tributo)
não evidencia de forma clara e objetiva ofensa ao postulado do não confisco . Incidência da Súmula 279
do STF. V - Configurada a impossibilidade, por meio do recurso extraordinário, de rever a decisão na
parte em que aplicou juros sobre multa moratória, verifica-se que é constitucional a incidência de Taxa
selic como índice de atualização dos débitos tributários pagos em atraso. VI - Agravo regimental a que se
nega provimento.(RE 733656 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 24/06/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014)

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-
EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS COGNOSCÍVEIS DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO DE INTRUMENTO NÃO
PROVIDO.
1. A Certidão da Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez, de modo que as alegações de
nulidade do título executivo deduzidas pela executada demandariam amplo exame de prova com
instauração do contraditório. Desse modo, a questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção de
pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução.

2. É lídima a utilização do sistema Selic, inclusive por entes estaduais, para a cobrança de tributos pagos
em atraso, consoante se depreende do enunciado da Súmula nº 523 do Superior Tribunal de Justiça.

3. O Supremo Tribunal Federal já assentou ser constitucional a incidência da referida taxa como índice de
atualização da atividade arrecadatória, bem como reconheceu que multa bem superior à impugnada pela
embargante não caracterizaria qualidade confiscatória.

4. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019775-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: GRHATS TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RONALDO STANGE - SP184486
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019775-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: GRHATS TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RONALDO STANGE - SP184486
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por GRHATS Trabalho Temporário Ltda. contra a decisão que, nos autos de
execução fiscal, indeferiu o requerimento formulado pela executada e manteve a penhora realizada sobre o imóvel de sua propriedade.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a constrição seria irregular, porquanto recaída sobre o imóvel sede da empresa, indispensável à
manutenção de suas atividades. Ademais, o imóvel em questão ainda seria residência da genitora do sócio administrador.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1538565).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019775-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: GRHATS TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RONALDO STANGE - SP184486
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Pretende a agravante a reforma da decisão que manteve a penhora sobre imóvel sede da sociedade executada.

Pois bem. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado pela excepcionalidade da penhora sobre o estabelecimento comercial, ressalvadas as
hipóteses em que inexistam outros bens passíveis de penhora e que o imóvel não sirva à residência da família:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL
PROFISSIONAL. BEM ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ARTIGO 649, IV, DO CPC. INAPLICABILIDADE.
EXCEPCIONALIDADE DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL.

1. A penhora de imóvel no qual se localiza o estabelecimento da empresa é, excepcionalmente, permitida, quando inexistentes outros bens
passíveis de penhora e desde que não seja servil à residência da família.

2. O artigo 649, V, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006, dispõe que são absolutamente impenhoráveis os livros, as máquinas, as
ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão.

3. A interpretação teleológica do artigo 649, V, do CPC, em observância aos princípios fundamentais constitucionais da dignidade da pessoa
humana e dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (artigo 1º, incisos III e IV, da CRFB/88) e do direito fundamental de propriedade
limitado à sua função social (artigo 5º, incisos XXII e XXIII, da CRFB/88), legitima a inferência de que o imóvel profissional constitui
instrumento necessário ou útil ao desenvolvimento da atividade objeto do contrato social, máxime quando se tratar de pequenas empresas,
empresas de pequeno porte ou firma individual.

4. Ademais, o Código Civil de 2002 preceitua que: "Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado, para
exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária."

5. Conseqüentemente, o "estabelecimento" compreende o conjunto de bens, materiais e imateriais, necessários ao atendimento do objetivo
econômico pretendido, entre os quais se insere o imóvel onde se realiza a atividade empresarial.

6. A Lei 6.830/80, em seu artigo 11, § 1º, determina que, excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre o estabelecimento comercial,
industrial ou agrícola, regra especial aplicável à execução fiscal, cuja presunção de constitucionalidade, até o momento, não restou ilidida.

7. Destarte, revela-se admissível a penhora de imóvel que constitui parcela do estabelecimento industrial, desde que inexistentes outros bens
passíveis de serem penhorados [Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 746.461/RS, Rel. Ministro Paulo Furtado (Desembargador
Convocado do TJ/BA), Terceira Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 04.06.2009; REsp 857.327/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira
Turma, julgado em 21.08.2008, DJe 05.09.2008; REsp 994.218/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.12.2007,
DJe 05.03.2008; AgRg no Ag 723.984/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 04.05.2006, DJ 29.05.2006; e REsp
354.622/SP, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 05.02.2002, DJ 18.03.2002].

8. In casu, o executado consignou que: "Trata-se de execução fiscal na qual foi penhorado o imóvel localizado na rua Marcelo Gama, nº 2.093
e respectivo prédio de alvenaria, inscrito no Registro de Imóveis sob o nº 18.082, único bem de propriedade do agravante e local onde funciona
a sede da empresa individual executada, que atua no ramo de fabricação de máquinas e equipamentos industriais.

(...) Ora, se o objeto social da firma individual é a fabricação de máquinas e equipamentos industriais, o que não pode ser feito em qualquer
local, necessitando de um bom espaço para tanto, e o agravante não possui mais qualquer imóvel - sua residência é alugada - como poderá
prosseguir com suas atividades sem o local de sua sede? Excelências, como plenamente demonstrado, o imóvel penhorado constitui o próprio
instrumento de trabalho do agravante, uma vez que é o local onde exerce, juntamente com seus familiares, sua atividade profissional e de onde
retira o seu sustento e de sua família. Se mantida a penhora restará cerceada sua atividade laboral e ferido o princípio fundamental dos
direitos sociais do trabalho, resguardados pela Constituição Federal (art. 1º, IV, da CF). Dessa forma, conclusão outra não há senão a de que
a penhora não pode subsistir uma vez que recaiu sobre bem absolutamente impenhorável."
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9. O Tribunal de origem, por seu turno, assentou que: "O inc. V do art. 649 do CPC não faz menção a imóveis como bens impenhoráveis. Tanto
assim que o § 1º do art. 11 da L 6.830/1980 autoriza, excepcionalmente, que a penhora recaia sobre a sede da empresa. E, no caso, o próprio
agravante admite não ter outros bens penhoráveis.

Ademais, consta na matrícula do imóvel a averbação de outras seis penhoras, restando, portanto, afastada a alegação de impenhorabilidade.

Por fim, como bem salientou o magistrado de origem, o agravante não comprovou a indispensabilidade do bem para o desenvolvimento das
atividades, limitando-se a alegar, genericamente, que a alienação do bem inviabilizaria o empreendimento."

10. Conseqüentemente, revela-se legítima a penhora, em sede de execução fiscal, do bem de propriedade do executado onde funciona a sede da
empresa individual, o qual não se encontra albergado pela regra de impenhorabilidade absoluta, ante o princípio da especialidade (lex
specialis derrogat lex generalis).

11. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1114767/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

No caso dos autos, houve prévias tentativas de penhora de outros bens, por meio de ordem de bloqueio online (parcialmente cumprida, em razão da
insuficiência dos valores encontrados) e mediante mandado de constatação na sede da empresa, ocasião em que não foram encontrados bens passíveis de
penhora, tendo a agravante declarado não possuir outros bens (ID 1229511 e 1229512).

Desse modo, não procede a alegação de que a exequente não teria esgotado as diligências a seu alcance no sentido de localizar bens passíveis de penhora.

Por outro lado, a agravante não logrou demonstrar a qualidade de bem de família do imóvel constrito, não bastando, para desconstituir a penhora, a mera
alegação nesse sentido.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE ESTABELECIMENTO COMERCIAL:
POSSIBILIDADE. QUALIDADE DE BEM DE FAMÍLIA: NÃO COMPROVADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A penhora sobre o estabelecimento comercial é medida excepacional, ressalvadas as hipóteses em que inexistam outros bens passíveis de penhora e que o
imóvel não sirva à residência da família. Precedente.
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2. No caso dos autos, houve prévias tentativas de penhora de outros bens, por meio de ordem de bloqueio online (parcialmente cumprida, em razão da
insuficiência dos valores encontrados) e mediante mandado de constatação na sede da empresa, ocasião em que não foram encontrados bens passíveis de
penhora, tendo a agravante declarado não possuir outros bens.

3. A agravante não logrou demonstrar a qualidade de bem de família do imóvel constrito, não bastando, para desconstituir a penhora, a mera alegação nesse
sentido.

4. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001841-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: UNIMED DE PINDAMONHANGABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AGRAVADO: FELIPE DE MORAES FRANCO - SP298869

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001841-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: UNIMED DE PINDAMONHANGABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AGRAVADO: FELIPE DE MORAES FRANCO - SP298869

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de agravo interno interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra decisão monocrática de minha lavra
que, nos termos do artigo 932, IV, “b”, do CPC, negou provimento ao agravo de instrumento.

No referido recurso, discutia-se a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-acidente
pago pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento, auxílio-doença pago pelo empregador nos primeiros quinze
dias de afastamento e terço constitucional sobre as férias.

Insurge-se a agravante contra a decisão monocrática, ao argumento de que as contribuições são devidas.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001841-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: UNIMED DE PINDAMONHANGABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AGRAVADO: FELIPE DE MORAES FRANCO - SP298869

 
 
 

V O T O
 

 
 

Não vislumbro, nos argumentos trazidos pelo agravante, motivos que infirmem a decisão monocrática ora atacada.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, acerca da não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço
constitucional de férias e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Confira-se:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO
SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

(...)

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre
de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de
férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho
habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da
empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os
primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o
pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse
período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo
porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é
prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido
de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo
de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige
verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.
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O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os
argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o
recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(...)

(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação
da legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo apenas reiterou o que já havia sido antes deduzido
e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, acerca da não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente.

2. Agravo interno não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018538-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ROBERTO CARNEIRO GIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA CONRADO DE BRITO BARBOSA - SP399609
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018538-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ROBERTO CARNEIRO GIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA CONRADO DE BRITO BARBOSA - SP399609
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Roberto Carneiro Gil contra a decisão que
indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado pelo ora agravante, para determinar a suspensão da exigibilidade de laudêmio cuja cobrança é tida por
indevida.

Em suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que a cobrança se refere a transferência realizada há mais de trinta anos, que até 04/09/2017 ainda
não havia sido lançada, configurando, portanto, o decurso do prazo prescricional de cinco anos.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1274432).

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018538-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ROBERTO CARNEIRO GIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA CONRADO DE BRITO BARBOSA - SP399609
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Cinge-se a questão à possibilidade de deferimento de liminar em mandado de segurança, com o fim de determinar a suspensão da exigibilidade de laudêmio
cuja cobrança é tida pelo impetrante por indevida.

O deferimento da liminar em mandado de segurança está condicionado à relevância do fundamento e ao risco de ineficácia da ordem eventualmente
concedida.

No caso dos autos, não há demonstração efetiva do fumus boni iuris, porquanto os documentos juntados a este instrumento levam à conclusão de que a
cobrança do laudêmio refere-se à transferência onerosa realizada pelo agravante em 2015.

Ademais, o extrato trazido aos autos (ID 1170611, fl. 02) não permite a conclusão de plano de que os laudêmios cuja cobrança foi cancelada correspondem ao
que está sendo cobrado, o que aponta para a inexistência de direito líquido e certo do impetrante.

Ausentes os requisitos, incabível a concessão da liminar pleiteada.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE
LAUDÊMIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE LIMINAR. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da liminar em mandado de segurança está condicionado à relevância do fundamento e ao risco de ineficácia da ordem eventualmente
concedida.

2. No caso dos autos, não há demonstração efetiva do fumus boni iuris, porquanto os documentos juntados a este instrumento levam à conclusão de que a
cobrança do laudêmio refere-se à transferência onerosa realizada pelo agravante em 2015.

3. O extrato trazido aos autos não permite a conclusão de plano de que os laudêmios cuja cobrança foi cancelada correspondem ao que está sendo cobrado,
o que aponta para a inexistência de direito líquido e certo do impetrante.

4. Agravo de instrumento não provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023782-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CARMO DEOLINDO NEVES, MARIZA ESTELA ANTUNES NEVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES - SP213199
Advogado do(a) AGRAVANTE: GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES - SP213199
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023782-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CARMO DEOLINDO NEVES, MARIZA ESTELA ANTUNES NEVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES - SP213199
Advogado do(a) AGRAVANTE: GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES - SP213199
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Carmo Deolindo Neves e Mariza Estela Antunes
Neves contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões recursais, os agravantes alegam, em síntese, que seriam parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal de dívida ativa de
natureza não tributária.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1541621).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023782-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CARMO DEOLINDO NEVES, MARIZA ESTELA ANTUNES NEVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES - SP213199
Advogado do(a) AGRAVANTE: GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES - SP213199
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Pleiteiam os agravantes, em síntese, o reconhecimento de sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal de origem.

Pois bem. A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo.

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz,
tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública,
vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória.

No caso dos autos, a alegação deduzida pela agravante, no sentido de sua ilegitimidade passiva, demandaria amplo exame de prova, com instauração do
contraditório.

Desse modo, a questão não pode ser dirimida pela via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CDA. LIQÜIDEZ E CERTEZA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. 1. O
STJ vem admitindo exceção de pré-executividade em ação executiva fiscal para argüição de matérias de ordem pública, tais como as condições
da ação e os pressupostos processuais, desde que não haja necessidade de dilação probatória. 2. A discussão acerca da responsabilidade
prevista no art. 135 do CTN é inviável em sede de exceção de pré-executividade quando constar o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa
(CDA), pois demandaria produção de provas, tendo em vista a presunção de liquidez e certeza da certidão. 3. Embargos declaratórios
acolhidos para conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso especial. 

STJ - 2a Turma - EDAGA 657656 - Relator Min. João Otávio de Noronha - DJ 14/06/2006 p. 202 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
NECESSIDADE DE EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. I - A exceção de pré-executividade revela-se incabível nas hipóteses em que
exsurge a necessidade de exame aprofundado das provas no sentido de confirmar a ausência de responsabilidade dos agravantes no tocante à
gerência da sociedade. II - Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 6.830/80, toda matéria de defesa, a ser examinada sob o crivo do contraditório,
tem que ser deduzida em sede de embargos à execução.III - Agravo regimental improvido. 

STJ - 1a Turma - ADRESP - 651984 - Relator Min. Francisco Falcão - DJ 28/02/2005 p. 235 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE -
TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO GERENTE - ART.135, III, CTN. 1. A exceção de pré-executividade pode ser admitida quando se
tratar de questões de ordem pública, nulidades absolutas ou de matérias que independem de dilação probatória, hipóteses que se distanciam
das alegações preliminares trazidas aos autos pela excipiente. 2. Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo
argüir nulidade sem que necessite utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda
e qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 3. No caso a ilegitimidade passiva ad causam
demanda a análise dos documentos acostados aos autos referentes ao não exercício por parte do pretenso co-responsável de cargo de gerência
da empresa executada, circunstância que não se admite em sede de exceção de pré-executividade. Precedentes do STJ. 4. Tendo o agravado
exercido a função de gerente executivo da empresa executada, sua responsabilidade solidária nesses casos está prevista no art.135, III, do CTN,
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento, julgando prejudicado o agravo regimental. 

TRF-3a Região - 1a Turma - AG 2002.03.00.032828-0 - Relator Des.Fed. Johonsomdi Salvo - DJ 08/04/2005 p. 465 

 

Veja-se que a matéria já está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula 393: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória. 

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo.
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2. Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo
Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

3. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública,
vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória.

4. No caso dos autos, a alegação deduzida pela agravante, no sentido de sua ilegitimidade passiva, demandaria amplo exame de prova, com instauração do
contraditório. Precedentes.

5. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023691-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ANTONIO RAMOS CARDOZO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURIZIO COLOMBA - SP94763
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023691-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ANTONIO RAMOS CARDOZO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURIZIO COLOMBA - SP94763
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Antônio Ramos Cardozo contra a decisão que, nos autos de ação
ordinária, acolheu a preliminar de impugnação à concessão dos benefícios da gratuidade da justiça e revogou sua concessão, determinando ao autor o
recolhimento das custas no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito.

Em suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, fazer jus à gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98, caput, do Código de Processo Civil.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1744231).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023691-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ANTONIO RAMOS CARDOZO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURIZIO COLOMBA - SP94763
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Inicialmente, consigno que o Novo Código de Processo Civil revogou expressamente a quase totalidade da Lei nº 1.060/1950. E o artigo 98 do novo diploma
processual estabelece que, ante a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, a parte faz jus à
gratuidade da justiça.

Todavia, permanece vigente o artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária. Segundo esse dispositivo, o Juízo está autorizado a indeferir o pedido quando
houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.

Assim, muito embora a parte se declare sem recursos, diante de outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade econômica, pode o Juízo
determinar que o interessado comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária, com fundamento no artigo 5° da
Lei nº 1.060/1950.

É que a declaração de insuficiência de recursos segue implicando a presunção relativa de miserabilidade, que somente cede diante de prova em sentido
contrário. Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é relativa, sendo admitida
prova em contrário...

(STJ, AgRg no AREsp 143031/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe
04/03/2013)

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.
FUNDADAS RAZÕES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- A presunção legal de pobreza é relativa (cf. art. 4.º, §1.º da Lei n.º 1.060/50) e a declaração de insuficiência de recursos financeiros cede
diante de elementos concretos que evidenciam a possibilidade da autora, ora agravante, de suportar os ônus do processo. Precedentes...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0008966-78.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado
em 14/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)

É o que ocorre no caso dos autos. Com efeito, não há nenhum elemento que indique que a situação financeira do agravante, ex-auditor fiscal da Receita
Federal, impossibilite-o de arcar com as despesas do processo.
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Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVOGAÇÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PRESENÇA DE ELEMENTOS CAPAZES DE
AFASTAR A HIPOSSUFICIÊNCIA DO AUTOR. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O Novo Código de Processo Civil revogou expressamente a quase totalidade da Lei nº 1.060/1950. E o artigo 98 do novo diploma processual estabelece
que, ante a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, a parte faz jus à gratuidade da justiça.

2. Todavia, permanece vigente o artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária. Segundo esse dispositivo, o Juízo está autorizado a indeferir o pedido quando
houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.

3. Muito embora a parte se declare sem recursos, diante de outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade econômica, pode o Juízo
determinar que o interessado comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária, com fundamento no artigo 5° da
Lei nº 1.060/1950.

4. A declaração de insuficiência de recursos segue implicando a presunção relativa de miserabilidade, que somente cede diante de prova em sentido
contrário. Precedentes.

5. Não há nos autos nenhum elemento que indique que a situação financeira do agravante, ex-auditor fiscal da Receita Federal, impossibilite-o de arcar com
as despesas do processo.

6. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000390-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: REGIANE BAUMGARTNER - SC25392
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000390-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: REGIANE BAUMGARTNER - SC25392

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo interno interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra decisão monocrática de minha lavra que, nos
termos do artigo 932, IV, “b”, do CPC, negou provimento ao agravo de instrumento.

No referido recurso, discute-se a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos sobre o terço
constitucional de férias, auxílio doença e acidente nos primeiros quinze dias de afastamento e aviso prévio indenizado.

Insurge-se a agravante contra a decisão monocrática, sustentando que as contribuições são devidas.

Contraminuta apresentada (Id1219180).

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000390-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: REGIANE BAUMGARTNER - SC25392

 
 
 

V O T O
 

 

 

Não vislumbro, nos argumentos trazidos pela agravante, motivos que infirmem a decisão monocrática ora atacada.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, acerca da não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de auxílio
doença e acidente, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado. Confira-se:
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'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO
SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
(...)
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias
concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do
empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira
Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando
entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que
compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
(...)
2.2 Aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio
pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de
aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura
rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por
não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à
hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os
primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o
pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse
período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque
no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a
importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não
incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza
remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no
REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial
da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso
especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ.
(...)
(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
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Assim, na esteira do julgado, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, é inexigível a exação sobre as verbas pagas a título
auxílio doença, acidente, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado.

Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da
legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo apenas reiterou o que já havia sido antes deduzido e já
enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado,
durante os primeiros dias do auxílio-doença e auxílio acidente, à consideração de que tais verbas, por não consubstanciarem
contraprestação a trabalho, não têm natureza salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça.

2. No que respeita à contribuição sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de
incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento,
alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da
contribuição previdenciária sobre o benefício.

3. Agravo interno não provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020067-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RICARDO XAVIER RAMIRES, TANILI GABRIELA LONGO RAMIRES
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     286/1625



  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020067-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RICARDO XAVIER RAMIRES, TANILI GABRIELA LONGO RAMIRES
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATALIA ROXO DA SILVA - SP3443100A, ROBSON GERALDO COSTA - SP2379280A
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATALIA ROXO DA SILVA - SP3443100A, ROBSON GERALDO COSTA - SP2379280A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO XAVIER RAMIRES e TANILI GABRIELA LONGO RAMIRES, com
pedido de efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, pela
qual indeferiu pedido de antecipação de tutela em ação que visa a anulação de procedimento de execução extrajudicial de imóvel, objeto
de financiamento junto à Caixa Econômica Federal.

Aduzem os agravantes, em síntese, que a Caixa Econômica Federal não observou o procedimento da Lei nº 9.514/97 ao não notificá-los
das datas de realização de leilão, impedindo a purgação.

Indeferida a antecipação da tutela recursal (Id1292142).

Contraminuta apresentada (Id1353447).

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020067-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RICARDO XAVIER RAMIRES, TANILI GABRIELA LONGO RAMIRES
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATALIA ROXO DA SILVA - SP3443100A, ROBSON GERALDO COSTA - SP2379280A
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATALIA ROXO DA SILVA - SP3443100A, ROBSON GERALDO COSTA - SP2379280A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Na decisão recorrida, está consignado que não há nos autos elementos necessários à convicção do juízo de que há nulidade do
procedimento ou intenção de purgar a mora, sendo incontroverso o inadimplemento do agravante. 

Ademais, quanto à inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/1966 e Lei 9.514/1997, assinalo que
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada pelo agravante: 
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RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSENCIA DE
PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do decreto-Lei
n. 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida cautelar indeferida.  

(STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559) 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -LEI N.
70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação
extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a constitucionalidade de decreto-lei n. 70/66. III -
Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações
da casa própria. IV - Recurso improvido.  

(STJ, REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460) 

 

Em decisão noticiada no Informativo nº 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/1966 foi recepcionado pela
Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo reiterado (AI-
AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido
diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do
imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja
reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.  

(STF, RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 PP-00022 EMENT
VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da questão, em
sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os
fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do
Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030
EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n° 70/1966 também se situa o entendimento da
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: TRF 3ª Região, AG 1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di
Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227; TRF 3ª Região, AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300. 

 

Por óbvio, esse entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto no
Decreto-lei nº 70/1966 e Lei 9.514/97, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de
cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no
caso dos autos. .

Por seu turno, a alegação de que não houve notificação acerca das datas designadas para realização do leilão não encontra o mínimo de
amparo probatório.

Os recorrentes não apresentaram qualquer elemento que subsidie o quanto alegado acerca deste ponto, não se extraindo, assim, a
probabilidade do direito alegado.

Imperioso destacar que com o inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do contrato e, consequentemente, a
eventual purgação da mora deve englobar o valor total da dívida e não somente o montante até então não pago, incluindo encargos
decorrentes da consolidação da propriedade.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE -
PURGAÇÃO DA MORA - PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES - CONVALIDAÇÃO DO CONTRATO EXTINTO - SENTENÇA
MANTIDA. I - Segundo entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a consolidação da propriedade
em nome do credor fiduciário, a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação não encontra nenhum entrave procedimental,
desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. II - A purgação da mora implica no pagamento
da integralidade do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, portanto, deve o fiduciante arcar com as despesas decorrentes da
consolidação da propriedade em favor do fiduciário, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966 III - A possibilidade de quitação do débito após a consolidação da propriedade deve ser afastada nos casos em que a conduta
do devedor fiduciante resultar em abuso do direito. Precedente: STJ - 3ª Turma, RESP 1518085, Rel. Marco Aurélio Bellizze, DJE
DATA: 20/05/2015. IV - "In casu", o contrato de mútuo com cláusula de alienação fiduciária, acostado às fls. 19/48, foi firmado em 28
de novembro de 2011, que o imóvel teve financiado o valor de R$ 123.000,00, no prazo de 360 meses, sendo que os autores se
encontram inadimplentes desde a prestação de nº 15, requerendo a autorização para depósito judicial do valor das parcelas vencidas no
valor de R$ 54.629,97, conforme demonstrativo de cálculo anexo à inicial. V - Entretanto, o inadimplemento da devedora fiduciante,
iniciado em 28/02/2013, ocasionou o vencimento antecipado da dívida, conforme consta da cláusula trigésima do contrato firmado entre
as partes (fl. 39). VI - Observa-se do registro de matrícula de imóvel de fls. 60/62, que a devedora fiduciante, devidamente notificada
para purgar a mora, deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária, em julho de
2014, sendo que a presente ação foi proposta em 15/10/2015 (fl. 02). VII - Como se percebe, o débito a ser purgado é aquele
correspondente à totalidade da dívida vencida antecipadamente, acrescida dos encargos legais, (a ser pago de uma única vez), não sendo
a hipótese dos presentes autos, uma vez que a parte autora postula, na verdade, a convalidação do contrato já extinto, o que não se
mostra razoável, uma vez que se encontra encerrado o vínculo obrigacional entre as partes, desse modo, não subsiste o interesse da ex-
mutuária, devendo ser mantida a r. sentença tal como lançada. VIII - Apelação desprovida.(AC 00083729120154036110,
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

  

 

 

 

Acompanho o e. relator quanto ao resultado do julgamento, porém, peço vênia para adotar fundamentação diversa.

No tocante ao direito de purgar a mora posteriormente à consolidação da propriedade fiduciária em nome do credor, o C.
STJ tem entendimento de que, mediante previsão do art. 39 da Lei n.°9.514/97, é aplicável o artigo 34 do Decreto-Lei n.
°70/66, de modo de que é possível a purgação até a realização do último leilão, data da arrematação, in verbis:
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RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997.
QUITAÇÃO DO DÉBITO APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI N. 70/1966.
PROTEÇÃO DO DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM MANIFESTO DESCOMPASSO
COM A FINALIDADE. 1. É possível a quitação de débito decorrente de contrato de alienação fiduciária
de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário.
Precedentes. 2. No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue
por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em
leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação. 3. A
garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação protege o devedor
da onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa -
recebimento do débito contratado. 4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da
utilização da inadimplência contratual de forma consciente para ao final cumprir o contrato por forma
diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas do agente financeiro
contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos
legais mencionados. 5. A propositura de ação de consignação, sem prévia recusa do recebimento,
inviabilizou o oportuno conhecimento da pretensão de pagamento pelo credor, ensejando o
prosseguimento da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6. Recurso especial não provido. (STJ,
RESP 201500450851, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, j. 12/05/2015, DJe
20/05/2015).

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966. 1.Cinge-
se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem
imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário. 2.No
âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público
do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação. 3. Considerando-se que
o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu
patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do
fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de
prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave
procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.
4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei
nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei
nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário
a que se refere a Lei nº 9.514/1997. 5. Recurso especial provido. (STJ, RESP 201401495110, Rel. Min.
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, j. 18/11/2014, DJe 25/11/2014).
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HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE.
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 26, § 1º,
E 39, II, DA LEI Nº 9.514/97; 34 DO DL Nº 70/66; E 620 DO CPC. 1. Ação ajuizada em 01.06.2011.
Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014. 2. Recurso especial em que se discute
até que momento o mutuário pode efetuar a purgação da mora nos financiamentos vinculados ao
Sistema Financeiro Imobiliário. 3. Constitui regra basilar de hermenêutica jurídica que, onde o
legislador não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo, sobretudo quando resultar em exegese que limita
o exercício de direitos, se postando contrariamente ao espírito da própria norma interpretada. 4.
Havendo previsão legal de aplicação do art. 34 do DL nº 70/99 à Lei nº 9.514/97 e não dispondo esta
sobre a data limite para purgação da mora do mutuário, conclui-se pela incidência irrestrita daquele
dispositivo legal aos contratos celebrados com base na Lei nº 9.514/97, admitindo-se a purgação da
mora até a assinatura do auto de arrematação. 5. Como a Lei nº 9.514/97 promove o financiamento
imobiliário, ou seja, objetiva a consecução do direito social e constitucional à moradia, a interpretação
que melhor reflete o espírito da norma é aquela que, sem impor prejuízo à satisfação do crédito do
agente financeiro, maximiza as chances de o imóvel permanecer com o mutuário, em respeito, inclusive,
ao princípio da menor onerosidade contido no art. 620 do CPC, que assegura seja a execução realizada
pelo modo menos gravoso ao devedor. 6. Considerando que a purgação pressupõe o pagamento integral
do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, nos termos do art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/97, sua
concretização antes da assinatura do auto de arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em
contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto não perfectibilizada a arrematação, o direito de
recuperar o imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº
9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da Constituição Federal. 7.
Recurso especial provido. (STJ, RESP 201303992632, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, j. 03/06/2014, DJe 18/06/2014).

 

Para tanto, é necessário que o agravante proceda ao depósito dos valores incontroversos e controversos do contrato de
financiamento, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite para
purgação da mora.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:

Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o
débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das
penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da
remuneração do agente fiduciário;

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção
monetária incidente até o momento da purgação.

 

            Assim, também, a previsão do artigo 50, §§1º e 2º, da Lei 10.921/2004:

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento
ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações
contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de
inépcia.

§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante
correspondente, no tempo e modo contratados.

 

Todavia, com a edição da Lei n.° 13.465/2017, o artigo 39, II, da Lei n.° 9.514/97 restou alterado, de modo que as
disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei n.°70/66 passaram a ser aplicáveis “exclusivamente aos procedimentos de
execução de créditos garantidos por hipoteca”, in verbis:
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Art. 39.  Às operações de crédito compreendidas no sistema de financiamento imobiliário, a que se refere
esta Lei:     (Redação dada pela  Lei nº 13.465, de 2017)

I - não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as demais disposições legais
referentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH;

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966.

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966,
exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca.       (Redação dada
pela  Lei nº 13.465, de 2017)

Diante da alteração legal, passível o entendimento de que a purgação da mora, nos termos consignados alhures, aos
contratos garantidos por alienação fiduciária, é garantida apenas àqueles devedores que, antes da arrematação do bem,
tenham se manifestado até a vigência da nova lei.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.  SFH. LEI Nº 9.514/97. RECURSO
DESPROVIDO. 

- Em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao
princípio tempus regit actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação
da mora nos moldes da fundamentação acima, apenas aqueles que manifestaram sua vontade em
purgar a mora até a data de vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a
possibilidade de purgação da mora perante a instituição financeira ou perante o Judiciário até a data
de 11/07/2017.

- Apesar de afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº70/66 para as hipóteses de
execução garantida por alienação fiduciária, apresenta-se possível ao devedor fiduciante, nos moldes do
§2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/97, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para
aquisição do imóvel até a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço
correspondente ao valor da dívida, somado dos encargos legais, tributos e despesas inerentes ao
procedimento de cobrança e leilão, inclusive custas e emolumentos. 

- As partes agravantes pretendem a suspensão dos efeitos de leilão realizado, mediante a intenção de
purgar a mora. Sobreveio notícia de arrematação do bem imóvel por terceiro. Necessidade de integração
da lide. 

- Agravo de instrumento desprovido. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021933-
26.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Segunda Turma, j. 03/04/2018) negritei.

Todavia, existindo informação de que o imóvel restou alienado a terceiro, conforme ID 3598396 (processo de origem), bem
como ausente a demonstração de nulidades na execução extrajudicial, ao menos em sede deste recurso, não comporta mais
análise acerca da possibilidade de purgação da mora por parte do devedor.

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO INTERNO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM
NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. IMÓVEL ARREMATADO POR TERCEIRO DE BOA-FÉ, EM
LEILÃO REALIZADO CONFORME A SISTEMÁTICA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA
NA LEI 9.514/97.
1. O juízo de primeiro grau, em decisão que não merece reparos, indeferiu o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela da autora/agravante formulado com o fim de ver retomado o andamento do contrato
firmado com a ré/agravada, motivado na circunstância de o bem já haver sido arrematado por terceiro
de boa-fé, em leilão realizado conforme a sistemática de execução extrajudicial prevista na Lei 9.514/97.
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2. O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação
fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos
mútuos firmados com garantia hipotecária.
3. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento
antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não
consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências
para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.
4. Reconhecida a regularidade do procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei 9.514/97, e já
tendo sido arrematado o bem por terceiro de boa-fé, é inviável a retomada do curso do contrato
firmado com a ré/agravada, ainda que a autora/agravante pretenda quitar as prestações em atraso.
Sua intenção de adimplir a obrigação assumida com a ré/agravada é intempestiva e traria
consequências gravosas à segurança jurídica, prejudicando o arrematante do imóvel que, a partir de
uma conduta presumidamente lícita e leal (conforme, assim, ao princípio da boa-fé), tornou-se
proprietário do bem.

5. Agravo interno improvido. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023845-17.2015.4.03.0000/SP,
Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, Primeira Turma, j. 21/03/2017, D.E. Pub. 10/04/2017) negritei.

 
APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. PURGAÇÃO DA MORA. ARREMATAÇÃO DO BEM A
TERCEIRO DE BOA FÉ. CONTRATO EXTINTO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR
SUPERVENIENTE. DECISUM MANTIDO POR FUNDAMENTO DIVERSO. I - A sentença entendeu
ausente o interesse processual, tendo em vista a consolidação da propriedade fiduciária em nome da
credora em momento anterior ao ajuizamento da ação. II - O Superior Tribunal de Justiça consolidou o
entendimento no sentido de que, nos contratos de alienação fiduciária de coisa imóvel, é possível a
purgação da mora pelo devedor fiduciante mesmo após a consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário, desde que realizada até a lavratura do auto de arrematação. III - Entretanto,
concretizada a arrematação do imóvel, no curso do processo, descabe a purgação da mora, posto o
contrato já ter sido resolvido com o seu inadimplemento, que resultou no leilão extrajudicial levado a
efeito. IV - Mantida a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do
CPC (art. 485, VI, do CPC/2015). V - Apelação desprovida. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-
67.2015.4.03.6107/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, j. 20/02/2018, D.E. Pub.
02/03/2018) negritei.

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO INTERNO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM
NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. IMÓVEL ARREMATADO POR TERCEIRO DE BOA-FÉ, EM
LEILÃO REALIZADO CONFORME A SISTEMÁTICA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA
NA LEI 9.514/97. 1. O juízo de primeiro grau, em decisão que não merece reparos, indeferiu o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela da autora/agravante formulado com o fim de ver retomado o
andamento do contrato firmado com a ré/agravada, motivado na circunstância de o bem já haver sido
arrematado por terceiro de boa-fé, em leilão realizado conforme a sistemática de execução extrajudicial
prevista na Lei 9.514/97. 2. O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei n.
9.514/97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e
seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. 3. A impontualidade na obrigação do
pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da dívida e a imediata
consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de
que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art. 26,
da Lei 9.514/97. 4. Reconhecida a regularidade do procedimento de execução extrajudicial previsto na
Lei 9.514/97, e já tendo sido arrematado o bem por terceiro de boa-fé, é inviável a retomada do curso
do contrato firmado com a ré/agravada, ainda que a autora/agravante pretenda quitar as prestações
em atraso. Sua intenção de adimplir a obrigação assumida com a ré/agravada é intempestiva e traria
consequências gravosas à segurança jurídica, prejudicando o arrematante do imóvel que, a partir de
uma conduta presumidamente lícita e leal (conforme, assim, ao princípio da boa-fé), tornou-se
proprietário do bem. 5. Agravo interno improvido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023845-
17.2015.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, Primeira Turma, j. 21/03/2017, D.E. Pub.
10/04/2017) negritei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     293/1625



APELAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
NOME DA PARTE CREDORA. LEILÃO. VÍCIO NÃO DEMONSTRADO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da parte credora, sendo inadmissível
obstar a promoção de atos expropriatórios ou de venda e permitir à apelante a permanência em imóvel
que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97. Com
a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.
Precedentes. 2. Considerando que o bem já foi arrematado por terceiro de boa-fé e não havendo
notícia de vício no respectivo procedimento extrajudicial, a questão discutida no aludido recurso resta
esvaziada. Precedentes. 3. Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013048-
15.2015.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, j. 20/02/2018, D.E. Pub.
02/03/2018).

Com tais fundamentos, nego provimento ao recurso.

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE NULIDADES. INADIMPLEMENTO INCONTROVERSO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia do devido
processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência de processo judicial.

2. Com o inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do contrato e, consequentemente, a eventual purgação da mora
deve englobar o valor total da dívida e não somente o montante até então não pago, incluindo encargos decorrentes da consolidação da
propriedade.

3. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do voto do relator, sendo que o Des. Fed. Valdeci dos Santos acompanhou o relator, pela conclusão, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022577-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CRISTIAN SOUZA PRADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO BALIEIRO DE OLIVEIRA - SP310113
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA SA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ1093670S

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022577-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CRISTIAN SOUZA PRADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO BALIEIRO DE OLIVEIRA - SP310113
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ1093670S
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R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por CRISTIAN SOUZA
PRADO, contra decisão que indeferiu a tutela provisória requerida com a finalidade de suspender a execução extrajudicial de
contratos de financiamento de imóvel.

Em suas razões, o agravante alega, em síntese, direito à cobertura securitária para quitação dos contratos em razão de sua
invalidade permanente e dificuldade financeira temporária no adimplemento dos contratos no período em que ficou recebendo
apenas auxílio doença e após, quando foi despedido sem justa causa.

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (Id1470331).

Contraminuta apresentada (Id1677004).

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022577-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CRISTIAN SOUZA PRADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO BALIEIRO DE OLIVEIRA - SP310113
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ1093670S

 
 
 

V O T O
 

 
 

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese, verifico que a questão envolvendo a plausibilidade do direito não está suficientemente demonstrada.

Com efeito, na decisão recorrida, está consignado que não há nos autos elementos necessários à convicção do
juízo de que exista o direito à cobertura securitária, pois faz-se necessária a prova da invalidez e da data em que ela foi
estabelecida, se antes ou após a celebração dos contratos, sendo incontroverso, de outro lado, o inadimplemento do
agravante.

Faz-se necessária, portanto, a dilação probatória incompatível com a concessão da tutela provisória.

Além disso, observo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido da
constitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/1966 e Lei 9.514/1997:
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RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o
procedimento descrito no art. 31 e seguintes do decreto-Lei n. 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo
Judiciário. II - Medida cautelar indeferida.

(STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559)

 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. -
DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas
irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a
constitucionalidade de decreto-lei n. 70/66. III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se
impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido.

(STJ, REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460)

 

Em decisão noticiada no Informativo nº 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/1966
foi recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento
que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa):

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,
conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade
perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e
provido.

(STF, RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998
PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a
inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio
da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a
jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo regimental a
que se nega provimento.

(STF, AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 07/03/2006, DJ
28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666)

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n° 70/1966 também se situa
o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: TRF 3ª Região, AG 1999.03.00.012808-3,
Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227; TRF 3ª Região, AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed.
Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.

 

Por óbvio, esse entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do
procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/1966 e Lei 9.514/97, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte
probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do
Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 
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Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA PROVISÓRIA. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. Na hipótese, faz-se necessária a dilação probatória incompatível com a concessão da tutela provisória.

3. Agravo instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012010-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739
AGRAVADO: JOSE ROBERTO CASTILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012010-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739
AGRAVADO: JOSE ROBERTO CASTILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472

 
  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     297/1625



 
R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão que, nos autos de ação
de indenização securitária por vícios de construção, afastou o interesse da agravante na lide e declarou a incompetência da Justiça Federal para processar e
julgar o feito.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que estaria comprovado o risco de comprometimento do FESA, com reflexos sobre o FCVS, o que
justificaria seu interesse na lide.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1274765).

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012010-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739
AGRAVADO: JOSE ROBERTO CASTILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da
CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada. Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o
interesse da CEF em ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro habitacional
pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de 02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao
"ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela
referida Lei 7.682/1988:

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder Executivo e seus recursos destinam-se
a:

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível nacional;
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Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-43/2001, ainda em vigor por força da EC -
Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza
privada. Bem assim, para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração do "ramo 66" para o
"ramo 68":

Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro
Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos
de morte e invalidez permanente.

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-43/2001) e vedou a contratação de novos
seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo, das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua
eficácia em 01/06/2010 (Ato Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas
em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado
pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de 25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS
sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da
modalidade "privada":

Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do Conselho Curador do
Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a:

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que contava com garantia de
equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH; e

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições decorrentes do disposto neste artigo.

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor.

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011,
disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos processos envolvendo o FCVS:

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às
suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica questão de direito que possam
repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo CCFCVS e pela Advocacia-Geral da
União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados na Justiça Federal, na forma
da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure como parte ou interessado
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença
grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de 2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto a extinta apólice pública do
Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com a remessa à Justiça Federal
apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.
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§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito estadual até sua liberação ou a
decisão final do processo."

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são necessariamente da modalidade
"pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que
para esta modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de
1973, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA
CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA
LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura de dano a
imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples
da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde a edição do
Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo
66), assumindo integralmente os seus riscos. A seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração
de percentual fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da edição
da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem
possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo
habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),
não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça
Estadual a competência para o seu julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF,
na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições de mercado, não sendo
vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer integrar os esclarecimentos
acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE.
REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS. ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica Federal nas ações em que se
discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático, estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp
1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988
e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como que foram assinados no ano de
1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que negou seguimento ao agravo de
instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.
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(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em
19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça Estadual, pois não se inclui na
esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública
em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise detida do ramo ao qual
está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do
Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente
simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº
478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,
ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado seguro habitacional do ramo
66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha optado pela contratação de novo
seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à
rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,
julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

No caso dos autos, a análise dos documentos trazidos aos autos revela que o contrato originário foi assinado em 29/06/1983 (ID 841352, fl. 115),
anteriormente à vigência da Lei nº 7.682/1988, em período no qual as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS. Desse modo, ausente o interesse da
CEF na lide, deve-se reconhecer a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito originário.

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

  

 

 

 

Peço vênia para divergir do e. Relator para dar provimento ao agravo de instrumento, reconhecendo a legitimidade
da CEF, com exclusividade, para figurar na lide na condição de ré, em substituição à Seguradora. 
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Após detida e aprofundada análise sobre a evolução legislativa do tema, concluí que, em se tratando de
ação em que se debate sobre cobertura securitária - apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado, logicamente, até
dezembro de 2009) - em razão de danos físicos verificados no imóvel objeto de financiamento habitacional, a Caixa
Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir no feito, respondendo isoladamente
como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Já em relação às apólices privadas (ramo 68), imperioso constatar que se encontram fora do espectro de
responsabilidade do FCVS, competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de
ocorrência de sinistro.

Deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais, superado pela análise da legislação de
regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos embargos de
declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em julgamento conjunto com os
EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos previsto no
artigo 543-C do CPC/1973).

No caso concreto, a CEF manifesta expressamente seu interesse em intervir na lide, esclarecendo que se
trata de apólice pública (ramo 66) , o que justifica a sua permanência nos autos e a competência da Justiça Federal
para o processamento do feito.

E M E N T A

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA POR VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. APÓLICE NÃO
GARANTIDA PELO FCVS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da
CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada. Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o
interesse da CEF em ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro habitacional
pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

2. Para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem
como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta
modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de comprometimento do FCVS.
Precedentes.

3. No caso dos autos, o contrato originário foi assinado em 29/06/1983, anteriormente à vigência da Lei nº 7.682/1988, em período no qual as apólices
públicas não eram garantidas pelo FCVS. Desse modo, ausente o interesse da CEF na lide, deve-se reconhecer a incompetência da Justiça Federal para
processar e julgar o feito originário.

4. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy, que dava provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007184-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GAYA LEHN SCHNEIDER PAULINO - MS10766
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AGRAVADO: APARECIDO FRANCO, EDSON HOFFMEISTER, FERNANDA NOLASCO DE ALMEIDA MEDINA, GILSON SOUZA SILVEIRA, HELENA
DA SILVA RODRIGUES, IZABELINO GAMARRA, JUCILENE GAMARRA QUINTANA, JURACI GAMARRA QUINTANA, MARIA DE FATIMA ALEM
VAREIRO, MARIA JACINTA MARINHO, MAYQUELY ARCE MEDINA, MIGUEL CALONGA, ALBERTANO GAMARRA, ESTEVAO AJALA, ILKA
COENGA MENDONCA DE BARROS, ISIDORA VAREIRO DE LEOM, IVANIR AFONSO, JACIARA LUZIA MEDINA, JOANA MATILDE MIRANDA,
JOACYR CORREA DA SILVA, MOACIR CHERES, ODIL MENDONCA, ZUILCO PEREIRA ALBUQUERQUE, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO MOREIRA DA CUNHA - SC23665

 

 D E S P A C H O

Intime-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 11 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010169-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OSWALDO ROBERTO SANFELIPPO DA SILVA, ROSANA MENDES RIBEIRO SANFELIPPO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTINA CRUZ SILVEIRO - RJ137405, CARLOS EDUARDO PARDUCCI DOS SANTOS - SP272612
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTINA CRUZ SILVEIRO - RJ137405, CARLOS EDUARDO PARDUCCI DOS SANTOS - SP272612
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010169-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OSWALDO ROBERTO SANFELIPPO DA SILVA, ROSANA MENDES RIBEIRO SANFELIPPO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTINA CRUZ SILVEIRO - RJ137405, CARLOS EDUARDO PARDUCCI DOS SANTOS - SP272612
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTINA CRUZ SILVEIRO - RJ137405, CARLOS EDUARDO PARDUCCI DOS SANTOS - SP272612
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AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSWALDO ROBERTO
SANFELIPPO DA SILVA e ROSANA MENDES RIBEIRO,  contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária
ajuizada na origem, revogou a decisão que concedeu os benefícios da justiça gratuita, nos seguintes termos: 

“Recebo a conclusão nesta data. 

Observa-se que a CEF oferece impugnação, em sua contestação, ao benefício da gratuidade
judiciária concedida aos autores, nos termos do art. 100 do Código de Processo Civil. 

Melhor analisando a petição inicial, mormente atendo-se ao valor atribuído à causa, decorrente
do contrato estabelecido inter partes, percebe-se que não há qualquer documento que demonstre
qual a situação financeira atual dos autores. Apesar de requisitarem os benefícios da gratuidade
judiciária, os autores limitaram-se a, intimados para tal, juntar declarações de hipossuficiência.
Percebe-se, porém, que, antes de se deferir o benefício, este Juízo deveria ter determinado aos
autores comprovarem de modo inequívoco a alegada necessidade. O valor do contrato firmado
entre os autores e CEF demonstra, no entanto, que os autores dispunham de alto poder
aquisitivo, comprometendo-se ao pagamento de uma prestação mensal muito acima das
possibilidades de um cidadão brasileiro médio. Instados a se manifestarem sobre a impugnação
da CEF, os autores meramente reafirmaram, em réplica, não terem condições de arcar com
despesas processuais, nada demonstrando quanto a seu poder econômico real. 

Assim, fica patente o equívoco da concessão dos benefícios da gratuidade judiciária aos autores
sem que os mesmos comprovassem, ao menos, qual a sua situação financeira, e porque,
atualmente, se julgam hipossuficientes. 

Destarte, ACOLHO a impugnação ofertada pela CEF e REVOGO os benefícios da assistência
judiciária gratuita concedida aos autores a fls. 44 e 56. 

Procedam os autores ao recolhimento das custas inicias do processo no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do feito sem resolução de mérito (art. 102, parágrafo único, do CPC). 

Int.” 

Alegam os agravantes que a decisão agravada que revogou os benefícios da assistência
judiciária gratuita, vez que incorreu em certa medida em cerceamento de defesa já que em seu próprio despacho
reconhece que o juízo a quo deveria ter determinado aos agravantes que comprovassem de modo inequívoco a
alegada necessidade. 

Afirmam que são pais de uma filha portadora de TDAH (Transtorno Défict de Atenção e
Hiperatividade) e Deficiência Intelectual moderada que necessita de atendimento especializado, atendimento escolar
de inclusão e medicações de elevado custo. Afirmam também que a clínica do agravante que é médico
oftalmologista era conveniada da Unimed Paulistana que representava aproximadamente 70% do seu faturamento
anual, empresa que veio à falência deixando vários médicos sem receber seus honorários. 

Alegam que no ano-calendário 2016 o agravante auferiu renda de R$ 221.933,46, mas
possui um saldo devedor de R$ 558.013,39, enquanto a agravada é devedora do valor de R$ 125.000,00,
conforme sua declaração de IRPF/2017, dentre outras dívidas expressadas nas diversas execuções conforme
certidões do TJSP. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Com contrarrazões.
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É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010169-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OSWALDO ROBERTO SANFELIPPO DA SILVA, ROSANA MENDES RIBEIRO SANFELIPPO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTINA CRUZ SILVEIRO - RJ137405, CARLOS EDUARDO PARDUCCI DOS SANTOS - SP272612
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTINA CRUZ SILVEIRO - RJ137405, CARLOS EDUARDO PARDUCCI DOS SANTOS - SP272612
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo,
muito embora o pagamento das custas recursais não tenha sido realizado pelos agravantes, não há que se cogitar de
deserção no presente caso. Isso porque a matéria devolvida a esta Egrégia Corte Regional é exatamente a relativa
ao benefício da Justiça Gratuita. 

O entendimento acima manifestado também é esposado pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça, conforme ementas que colaciono abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDO NA ORIGEM.
DESNECESSIDADE DE PAGAMENTO PRÉVIO DAS CUSTAS RECURSAIS. DESERÇÃO
AFASTADA. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. Não se
aplica a pena de deserção a recurso interposto contra julgado que indeferiu o pedido de justiça
gratuita. 2. Se a controvérsia posta sob análise desta Corte Superior diz respeito justamente à
alegação do recorrente de que ele não dispõe de condições econômico – financeiras para arcar
com os custos da demanda, não faz sentido considerar deserto o recurso, uma vez que ainda está
sob análise o pedido de assistência judiciária e, caso seja deferido, neste momento, o efeito da
decisão retroagirá até o período da interposição do recurso e suprirá a ausência do
recolhimento e, caso seja indeferido, deve ser oportunizado ao recorrente a regularização do
preparo. 3. Agravo Regimental provido para que seja afastada a deserção do Recurso Especial,
com a consequente análise do Agravo interposto contra a decisão que não o admitiu." (negritei) 

(AgRg no AREsp 600.215/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015) 

Desta forma, passo à análise do mérito recursal. 

Ao dispor sobre os direitos e deveres individuais e coletivos, a Constituição Federal
previu em seu artigo 5º o seguinte:  

Art. 5º (...) 

(...) 
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LXXIV. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos; 

(...) 

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior
estendeu, de forma ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de
recursos. 

Por outro lado, a Lei nº 1.060/50 que trata especificamente da assistência judiciária
gratuita, estabelece o seguinte: 

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que
necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação
econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família.

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles
que, necessitando acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de
sua manutenção e de sua família. Por sua vez, o artigo 4º do mesmo diploma legal estabeleceu normas para a
concessão da assistência judiciária aos necessitados, verbis:

Art.4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta
Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

(...)

Por seu turno, o texto do artigo 5º do mesmo diploma legal é explícito ao afirmar que se
o juiz tiver fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos
constantes dos autos, deverá julgá-lo de plano:

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano,
motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.

(...)

Ao enfrentar o tema, o C. STJ tem entendido que a presunção de pobreza é relativa,
sendo possível o indeferimento do pedido de assistência judiciária caso verifique a existência de elementos que
invalidem a hipossuficiência declarada. Neste sentido transcrevo recente julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA.
PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  REEXAME DE
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO
ATACADO. 1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado indeferir o pedido de
assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior
Tribunal de Justiça. 2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os
limites adotados pelo Código de Processo Civil, a interpretação da produção probatória,
necessária à formação do seu convencimento. (...). 5. Agravo regimental a que se nega
provimento.” (negritei)

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe
19/02/2016)
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Esta parece ser a situação dos autos, vez que os documentos carreados aos autos
apontam a possibilidade de os agravantes arcarem com o recolhimento das custas e despesas processuais sem
prejuízo de seu sustento.

Com efeito, sem prejuízo da existência de processos judiciais ajuizados contra os
agravantes e dos gastos e despesas familiares noticiados nos autos, certo é que a declaração de renda relativa ao
exercício 2017, ano-calendário 2016 apenas do agravante Oswaldo aponta patrimônio de R$ 886.287,55, com
dívidas de R$ 558.013,39, bem como o recebimento de R$ 242.931,30 a título de “Rendimentos Tributáveis
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular” e R$ 49.255,72 a título de “Rendimentos Isentos e Não Tributáveis”
(Num. 760835 – Pág. 1/11).

Por sua vez, a declaração de renda da agravada Rosana relativa ao mesmo exercício/ano-
calendário aponta o recebimento de R$ 22.500,00 a título de Trabalho Não Assalariado (“Rendimentos Tributáveis
Recebidos de Pessoa Física e do Exterior pelo Titular”) e de R$ 157.000,00 a título de “Rendimentos Isentos e
Não Tributáveis” (Num. 760836 – Pág. 1/7).

Observo, ainda, que a despeito de não ter sido juntado o contrato debatido no feito de
origem, os próprios agravantes informaram na peça inaugural do feito de origem que contrataram empréstimo de
R$ 840.000,00 (Num. 760128 – Pág. 4), o que teria gerado prestação mensal no valor de R$ 17.700,00, segundo a
agravada (Num. 760131 – Pág. 2).

Considerando que o artigo 98 do CPC prevê o direito à gratuidade da justiça àqueles com
“insuficiência de recursos para pagar as custas” e que os artigos 2º e 4º reconhecem tal direito aos que não
possuem “condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família”, entendo correta a decisão que revogou os benefícios da gratuidade da justiça aos agravantes.

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao agravo.

Intime-se a agravante a juntar comprovação do pagamento de custas, no prazo de 10 (dez) dias.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS RECURSAIS. DESERÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
LEI 1.060/50. SIMPLES AFIRMAÇÃO. INDEFERIMENTO. FUNDADAS RAZÕES. AUSÊNCIA DE
PROVAS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
- Ainda que o pagamento das custas recursais não tenha sido realizado pelos agravantes, não há que se cogitar de
deserção no presente caso, visto que a matéria devolvida é exatamente a relativa ao benefício da Justiça Gratuita.
Julgados do STJ.
- Da análise do artigo 5º, inciso LXXIV, temos que a Carta Maior estendeu, de forma ampla, a fruição da gratuidade
judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.
- Por outro lado, a Lei nº 1.060/50 que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, objetivou justamente
facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o
fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua família.
- Por sua vez, o artigo 4º do mesmo diploma legal estabeleceu que a parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e que há presunção de pobreza até
prova em contrário.
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- Por seu turno, o texto do artigo 5º do mesmo diploma legal é explícito ao afirmar que se o juiz tiver fundadas razões
para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-lo de
plano.
- O STJ tem entendido que a presunção de pobreza é relativa, sendo possível o indeferimento do pedido de assistência
judiciária caso verifique a existência de elementos que invalidem a hipossuficiência declarada.
- No caso dos autos, apesar das dívidas contraídas pelos agravantes, na declaração de imposto de renda verifica-se a
existência de rendimentos altos, que possibilitariam aos agravantes o custeamento do processo.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011594-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARISETE COSTA TURCCI - ME
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige
em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, considerando o esforço do II. PFN em tentar esclarecer este Juízo Federal acerca dos
tributos exigidos, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a
natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de
indicação do valor exigido para cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate  estão colacionadas as rubricas declaradas pelo
contribuinte.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)
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No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem. Quanto ao tema, contudo, entendo que não assiste razão à agravante.

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3149199 – Pág. 8/35 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de
atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE  DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação  de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência
no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da
entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo
cobrado.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Sem necessidade de intimação da agravada para apresentação da contraminuta, considerando que a
decisão recorrida é oriunda de processo no qual não se estabeleceu a relação jurídica processual.

Publique-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023784-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
IMPETRANTE: DEBORAH SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO BRUNO SANTIAGO FILHO - SP240007
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP, UNIAO FEDERAL
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R E L A T Ó R I O
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Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por DEBORAH
SILVA DE OLIVEIRA contra ato praticado pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de São Paulo/SP a fim de
que seja determinada suspensão de eventual decisão de busca e apreensão da menor Helena de Oliveira Pires na
audiência designada para o dia 15.12.2017. 

Alega a agravante que foi ajuizada a ação de busca e apreensão da menor Helena de
Oliveira Pires (processo nº 0001552.18.2017.403.6100) em trâmite na 1ª Vara Cível Federal de São Paulo. Afirma
que a menor nasceu em 19.08.2014 em Portugal, fruto do relacionamento mantido entre a impetrante e o lusitano
Marco Alexandre Batista Fonseca Pires, representado na mencionada ação pela Advocacia Geral da União. 

Segundo a impetrante, o genitor da menor alegou na ação de busca e apreensão por ele
ajuizada que com o fim da relação que mantinha com a impetrante em agosto de 2016, a menor viajou com sua
mãe para o Brasil com a devida autorização e posterior regresso à Portugal. Entretanto, a impetrante não teria
regressado a Portugal alegando que já estava estabelecida no Brasil ao lado de sua família e que o pai da menor
jamais se preocupou com o sustento e bem estar da filha, comunicando-lhe sua intenção de não mais regressar a
Portugal. Assim, o pai da menor ajuizou a mencionada ação de busca e apreensão com fundamento no artigo 16º
da Convenção de Haia. 

Argumenta a impetrante que jamais cometeu qualquer ilicitude que implicasse a aplicação
do artigo 16º da Convenção Internacional, vez que caracterizadas as exceções previstas nos artigos 12 e 13 da
referida Convenção, o que foi comprovado com os laudos psicológicos emitidos pelas psicólogas Adriane Carqueijo
dos Santos, Claudia Aparecida Conti e Edileuza Aparecida da Silva, segundo os quais “Helena está perfeitamente
adaptada a sua rotina de vida aqui no Brasil em companhia de sua genitora e familiares; e que um possível
afastamento de sua mãe lhe causaria danos psíquicos e sociais irreparáveis (...)”, caracterizando a exceção
prevista na alínea ‘b’ do artigo 13º da Convenção de Haia.

Indeferi o pedido de liminar (Num. 1519249).

Contestação pela União (Num. 1633985).

Manifestação do Ministério Público Federal pela denegação da ordem (Num. 2046706).

Informações prestadas pela autoridade coatora, o Juízo Federal da Primeira Vara de São
Paulo/SP, no sentido de que a audiência “se realizou normalmente com o depoimento pessoal da requerida,
terminando-se a instrução processual. Concedeu-se prazo, às partes, para as alegações finais” (Num. 2226318).

É o relatório.
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IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP, UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
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A Lei nº 12.016/09 que disciplina o Mandado de Segurança prevê em seus artigos 1º e 7º
o seguinte: 

Art. 1o  Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não
amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de
autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. (negrito
original) 

(...) 

  

Art. 7o  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  

(...) 

III – que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do
ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o
ressarcimento à pessoa jurídica. 

(...) 

Como se percebe, para o ajuizamento de mandado de segurança de modalidade
preventiva, como é o caso dos autos, mostra-se essencial que a parte comprove o justo receio de sofrer violação de
direito por parte da autoridade indicada como coatora. 

No caso dos autos, contudo, não vislumbro presente tal requisito. 

Com efeito, a mera notícia de realização de audiência e possibilidade de que seja
determinada a busca e apreensão de menor não se mostram suficientes para comprovação do “justo receio”, diante
da ausência de efetiva ameaça da prática de ato abusivo ou ilegal.

Anoto, por relevante, que não se mostra suficiente o mero receio de que determinado ato,
potencialmente lesivo, possa ser praticado, devendo ser apresentados elementos concretos que indicam a iminência
da ilegalidade, o que não restou constatado no caso em análise. 

Neste sentido, transcrevo julgado desta E. Corte Regional: 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. ATO
COATOR. AUSÊNCIA. NÃO CABIMENTO.  1. O mandado de segurança preventivo é cabível
quando há justo receio da prática de ato abusivo ou ilegal por parte da autoridade, nos termos
do art. 1º da Lei nº 12.016/2009. 2. O mandado de segurança preventivo exige a efetiva ameaça
decorrente de atos concretos ou preparatórios por parte da autoridade indigitada coatora, não
bastando o risco de lesão a direito líquido e certo, baseado em conjecturas por parte do
impetrante, que subjetivamente entende encontrar-se na iminência de sofrer o dano. 3.
Interesse de agir não configurado. Inexistência, nos autos, de qualquer ato concreto ou
preparatório por parte da autoridade coatora a justificar o mandado de segurança na
modalidade prevenção. 4. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida.” (negritei) 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 331413/SP, Relator Desembargador Federal Mairan Maia,
e-DJF3 02/03/2016)

Há que se registrar que a audiência mencionada pela impetrante veio a ser realizada em
15/12/2017, no decorrer desta demanda, e resultou no término da fase instrutória do processo de origem, com a
concessão de prazo às partes para alegações finais, conforme informações prestadas pela autoridade coatora (Num.
2226318).

Desta forma, é certo que o ato possivelmente coator que justificou o pleito de segurança
preventiva formulado nestes autos – a saber, a possível determinação, em audiência de instrução, de busca e
apreensão de sua filha menor e envio para Portugal, país de residência do pai da menor, nos termos em que
pleiteado pela União na ação n° 0001552.18.2017.403.6100 – não mais ocorrerá.
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E sequer é possível se conceder a segurança para obstar eventual determinação desta
natureza constante da sentença, a ser futuramente prolatada naquela ação, diante da vedação da Súmula n° 267 do
E. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição.

Por tais razões, tenho não ser possível conceder a segurança pretendida pela parte
impetrante, devendo a ação judicial seguir seu curso regular.

Ante o exposto, voto por denegar a segurança.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO CONTRA ATO DE JUIZ. REPATRIAÇÃO DE CRIANÇA AO EXTERIOR A SER
POSSIVELMENTE DETERMINADA EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. JUSTO RECEIO NÃO
DEMONSTRADO. AUDIÊNCIA REALIZADA SEM A PRÁTICA DO ATO POSSIVELMENTE COATOR.
SEGURANÇA DENEGADA.

 

1. A mera notícia de realização de audiência e possibilidade de que seja determinada a
busca e apreensão de menor não se mostram suficientes para comprovação do “justo receio”, diante da ausência de
efetiva ameaça da prática de ato abusivo ou ilegal.

2. A audiência mencionada pela impetrante veio a ser realizada no decorrer desta
demanda, e resultou no término da fase instrutória do processo de origem, com a concessão de prazo às partes para
alegações finais, sem que se tenha praticado o ato possivelmente coator.

3. Sequer é possível se conceder a segurança para obstar eventual determinação desta
natureza constante da sentença, a ser futuramente prolatada naquela ação, diante da vedação da Súmula n° 267 do
E. Supremo Tribunal Federal.

4. Assim, não é possível conceder a segurança pretendida pela parte impetrante, devendo
a ação judicial seguir seu curso regular.

4. Segurança denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, denegou a segurança, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007379-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: PRODACONTROL SERVICOS CONTABEIS S/S LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVADO: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007379-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PRODACONTROL SERVICOS CONTABEIS S/S LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVADO: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP1964590A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por PRODACONTROL SERVIÇOS CONTÁBEIS SC LTDA, contra o acórdão que
negou provimento ao seu agravo de instrumento, assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
ART. 1º LC 110 /2001. ESGOTAMENTO FINALIDADE. PRINCÍPIOS LEGALIDADE, PROPORCIONALIDADE E
NÃO CONFISCO. AUSENTE A VIOLAÇÃO. AGRAVO PROVIDO.
1. Não tendo a LC n. 110 /2001, expressamente, determinado prazo final de exigibilidade para a contribuição social instituída
pelo art. 1º, como o fez para a exação do art. 2º, tenho como plenamente válida sua exigibilidade. A contribuição social prevista
no art. 1º da LC 110, de 2001, objeto dos autos, ao contrário da contribuição prevista no art. 2° da mesma lei, não teve nenhum
prazo de vigência fixado. Não se trata de um preceito temporário, a viger de modo limitado no tempo, descabendo investigar se a
finalidade pretendida foi ou não alcançada.
2. As contribuições sociais têm como característica peculiar a vinculação a uma finalidade constitucionalmente prevista, assim,
atendidos os objetivos fixados pela norma, nada há que justifique a cobrança dessas contribuições. Entretanto, ainda que as
contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível presumir que esta tenha sido atendida.
3. Anote-se, ainda, por oportuno, que o STF ratificou a constitucionalidade das exações previstas nos artigos 1º e 2º da LC n.
110 /2001 em outros julgamentos.
4. Agravo de instrumento provido.

 

A embargante requer o conhecimento e provimento do recurso, especialmente para fins de prequestionamento, alegando omissão do
acórdão recorrido quando deixou de analisar especificamente os seus argumentos quanto à inconstitucionalidade do art. 1º da LC
110/2001, por afronta ao art. 149, §2º, III, da CF/88.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007379-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PRODACONTROL SERVICOS CONTABEIS S/S LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVADO: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP1964590A

 
 
 

V O T O
 

 
 

São cabíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial contiver pelo menos um dos vícios trazidos pelo art. 1.022
do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) - antigo art. 535 do CPC de 1.973 - (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG,
Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI
BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF:
Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES
BRITTO, DJE 18/03/2011), não se apresentando como via adequada para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante
de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE 02/05/2011; EDcl no AgRg no
Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas
pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG,
Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo
que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp
884621/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

 

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO,
DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

 

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no REsp
1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a obtenção de efeitos
infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos
defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do
referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a
inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE
15/10/2010);

 

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

 

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJE
10/05/2011).

 

Nos termos do artigo 1.025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração implica,
tacitamente, o pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.
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No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve ocorrer na seara
recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

 

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa. No entanto,
os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte
inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

 

Os demais argumentos aduzidos no recurso do qual foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de
modificar, nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram
devidamente apreciados (artigo 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).

 

Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise
pormenorizada de cada uma das argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao
deslinde da causa, atendendo, assim, ao princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse
sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do
Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em 23.06.2010.

 

Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração, restando inalterado o acórdão.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via
processual adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou
correção de erro material, inocorrentes na espécie.

2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou
demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se
impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020635-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: BROOKFIELD GREEN VALLEY 3 SPE S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO HENRIQUE CAMPILONGO - SP130054

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020635-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BROOKFIELD GREEN VALLEY 3 SPE S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO HENRIQUE CAMPILONGO - SP130054

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a decisão que deferiu parcialmente
liminar em mandado de segurança impetrado por Brookfield Green Valley 3 SPE S.A., para determinar que a autoridade impetrada, no prazo máximo de quinze
dias, analise conclusivamente o pedido administrativo de averbação da transferência relativa a imóvel de propriedade da União.

Alega a agravante, em síntese, a impossibilidade de conclusão do processo administrativo no prazo exíguo fixado, por força de contingências internas da
Administração Pública.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta.

Contra a decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo (ID 1395851), a agravante interpôs agravo interno (ID 1546656).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020635-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BROOKFIELD GREEN VALLEY 3 SPE S.A.
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Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO HENRIQUE CAMPILONGO - SP130054
 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Pretende a agravante a reforma da decisão que deferiu parcialmente liminar em mandado de segurança impetrado por Brookfield Green Valley 3 SPE S.A., para
determinar que a autoridade impetrada, no prazo máximo de quinze dias, analise conclusivamente o pedido administrativo de averbação da transferência
relativa a imóvel de propriedade da União.

Pois bem. O deferimento da liminar em mandado de segurança está condicionado à relevância do fundamento e ao risco de ineficácia da ordem
eventualmente concedida.

No caso dos autos, ambos os requisitos para o deferimento da liminar mostram-se presentes, porquanto nos termos do artigo 3º, §§ 2º e 3º do Decreto-lei nº
2.398/1987, na redação dada pela Lei nº 9.636/1998, a lavratura de escrituras relativas a imóveis de propriedade da União depende da expedição de certidão
expedida pela SPU - Secretaria do Patrimônio da União, dando conta do recolhimento do laudêmio e autorizando a transferência, que nos termos do §4º do
referido dispositivo, deverá ser comunicada ao órgão em até sessenta dias após concluída a transmissão.

No caso em exame, a impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo visando à transferência dos registros cadastrais em 12/01/2017, e até a
data da impetração do mandado de segurança, em 12/09/2017, não obteve resposta do órgão responsável pela análise do processo administrativo.

É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação
de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei.

É nesse sentido a orientação desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA.

1.O pagamento do laudêmio é requisito essencial à expedição, pela Secretaria de Patrimônio da União, da certidão de aforamento necessária
ao registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da União.

2.O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 disciplina o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas.

3.A demora da Administração Pública no cumprimento dos atos que lhe incumbem, viola o princípio da eficiência insculpido no artigo 37,
caput, da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público.

4.Remessa oficial e apelação improvidas.

TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0027416-78.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, julgado
em 25/11/2008, e-DJF3 Judicial 2 DATA:19/03/2009 PÁGINA: 496

 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE
ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO
DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições públicas, para
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia constitucionalmente
assegurada.

III - Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, REOMS 0000921-89.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 05/05/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2009 PÁGINA: 38)
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AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL IBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E
CONSEQUENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.

I- No art. 5º, XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito à obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e
esclarecimentos de situações de interesse pessoal.

II- O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal, determina que, concluída a instrução
do processo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

III- Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer justificativa para a demora na
finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do imóvel, a segurança deve ser concedida.

IV - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia constitucionalmente
assegurada.

V- Agravo desprovido.

TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0033436-22.2004.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em
17/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2012

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento. Prejudicado o agravo interno interposto.

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA UNIÃO.
EXCESSO DE PRAZO PARA ANÁLISE CONCLUSIVA DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DE TRANSFERÊNCIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DE LIMINAR. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da liminar em mandado de segurança está condicionado à relevância do fundamento e ao risco de ineficácia da ordem eventualmente
concedida.
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2. No caso dos autos, ambos os requisitos para o deferimento da liminar mostram-se presentes, porquanto nos termos do artigo 3º, §§ 2º e 3º do Decreto-lei
nº 2.398/1987, na redação dada pela Lei nº 9.636/1998, a lavratura de escrituras relativas a imóveis de propriedade da União depende da expedição de certidão
expedida pela SPU - Secretaria do Patrimônio da União, dando conta do recolhimento do laudêmio e autorizando a transferência, que nos termos do §4º do
referido dispositivo, deverá ser comunicada ao órgão em até sessenta dias após concluída a transmissão.

3. No caso em exame, a impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo visando à transferência dos registros cadastrais em 12/01/2017, e até a
data da impetração do mandado de segurança, em 12/09/2017, não obteve resposta do órgão responsável pela análise do processo administrativo.

4. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação
de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. Precedentes.

5. Agravo de instrumento não provido. Agravo interno prejudicado.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e
julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011534-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SUPERMERCADO IDEAL INDAIATUBA LTDA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige
em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, considerando o esforço do II. PFN em tentar esclarecer este Juízo Federal acerca dos
tributos exigidos, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a
natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de
indicação do valor exigido para cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate  estão colacionadas as rubricas declaradas pelo
contribuinte.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;
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II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem. Quanto ao tema, contudo, entendo que não assiste razão à agravante.

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3146134 – Pág. 5/22 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de
atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE  DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação  de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência
no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da
entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo
cobrado.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Sem necessidade de intimação da agravada para apresentação da contraminuta, considerando que a
decisão recorrida é oriunda de processo no qual não se estabeleceu a relação jurídica processual.

Publique-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011654-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PH6 SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige
em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)
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Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a
natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de
indicação do valor exigido para cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate  estão colacionadas as rubricas declaradas pelo
contribuinte.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem. Quanto ao tema, contudo, entendo que não assiste razão à agravante.

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
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IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3151699 – Pág. 13/25 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de
atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE  DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação  de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência
no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da
entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo
cobrado.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Sem necessidade de intimação da agravada para apresentação da contraminuta, considerando que a
decisão recorrida é oriunda de processo no qual não se estabeleceu a relação jurídica processual.

Publique-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000097-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: DIRCE DE BARROS ALVES
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA INES BORELLI MARIN - SP130884, MAURA MEDEIROS PANES - SP137075
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000097-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: DIRCE DE BARROS ALVES
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA INES BORELLI MARIN - SP130884, MAURA MEDEIROS PANES - SP137075

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que deferiu pleito liminar no mandado de
segurança originário, determinando à ré, ora recorrente, que mantivesse ativo o benefício de pensão por morte concedida anteriormente à
autora com base na Lei n. 3.373/1958, até decisão final a ser proferida naqueles autos.

Inconformada, a agravante aduz, em síntese, que a concessão do benefício de pensão por morte não depende apenas do
preenchimento dos requisitos elencados pela legislação de regência (ser a beneficiária filha solteira e não ocupante de cargo temporário).

Alega que, em verdade, outras hipóteses podem descaracterizar a dependência econômica da beneficiária em relação ao
instituidor ou à pensão especial, de acordo com a Súmula n. 285 do Tribunal de Contas da União.

Afirma que no caso em testilha restou devidamente evidenciado que a agravada tem outra fonte de renda, qual seja, benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, situação que descaracterizaria sua dependência econômica em relação à pensão por morte.

Nesta sede, o pedido de efeito suspensivo restou indeferido.
Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada deixou de apresentar contraminuta.
É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000097-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: DIRCE DE BARROS ALVES
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA INES BORELLI MARIN - SP130884, MAURA MEDEIROS PANES - SP137075

 
 
 

V O T O

Cuida-se na origem, mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DIRCE DE BARROS ALVES, em face
da Chefe do Serviço de Gestão de Pessoas do Ministério da Saúde Núcleo Estadual de São Paulo, com o objetivo de obter provimento
jurisdicional que determine a imediata suspensão da decisão que cancelou o pagamento de sua pensão por morte.

De início, cumpre elucidar que para fins de concessão de pensão por morte, seja ela civil ou militar, é necessário verificar o
preenchimento dos pressupostos legais para qualificação como dependente na data do óbito do servidor público, sendo esta a data que
identifica a legislação de regência, por força do princípio tempus regit actum (STF, 1ª Turma, ARE 773.690, Rel. Min. ROSA WEBER,
DJE 18.12.2014; STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.179.897, Rel. Min. JORGE MUSSI, 1DJE 18.11.2014).

O artigo 5º da Lei n. 3.373/1958 estabelece que:

"Art 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:
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I - Para percepção de pensão vitalícia:

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo;

II - Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso de ser o
segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público
permanente."

Verifica-se, pois, que a filha do segurado maior de vinte e um anos perde a condição de beneficiária caso assuma cargo público
permanente ou então deixe de ser solteira.

Não há notícia nos autos de que a agravante tenha exercido qualquer cargo público permanente. De outro lado, observo que nos
autos também não existem elementos suficientes a indicar que a parte agravada contraiu matrimônio e deixou a condição de solteira. Em
relação a esse fato, aliás, a própria União admite que sua condição de solteira permanece atual.

Nestas condições, não restando comprovado o desatendimento das exigências contidas no parágrafo único do artigo 5º da Lei
nº 3.373/58, diploma legal vigente à época do instituidor do benefício, a decisão agravada deve ser mantida, ao menos em sede desse
juízo sumário, isto porque, a mera constatação do percebimento de outra fonte de renda pela impetrante não deve afastar por si, a
percepção da pensão por morte percebida em razão do falecimento de ex-servidor público.

A corroborar tal entendimento, o aresto abaixo colacionado:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO. FILHA MAIOR, SOLTEIRA E
NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. LEI Nº 3.373/58. REQUISITOS PRESENTES. CONFIRMAÇÃO DA SEGURANÇA.
I. Trata-se de apelação interposta contra sentença que concedeu a segurança requerida por FERNANDA AURORA CAVALCANTE
CALHEIROS, objetivando a abstenção da autoridade impetrada em suspende o pagamento da pensão por morte percebida pela
impetrante (filha maior de 21 anos de idade), nos termos da Lei nº 3.373/58 c/c a Lei Nº 6.782/80. II. A pensão estatutária em questão
deve ser analisada à luz das Leis nº 3.373/58 e 6.782/80 e não da Lei nº 8.112/90, já que a concessão de pensão por morte rege-se pelo
princípio do tempus regit actum, isto é, pela lei vigente na data de falecimento do instituidor, que, no caso, ocorreu em 08.10.1984, nos
termos da Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça. III. No caso concreto, a impetrante passou a perceber a pensão por morte de
seu genitor desde o óbito, com cerca de 04 (quatro) anos de idade, obviamente por preencher os requisitos exigidos para tanto. Ao
completar a maioridade de 21 (vinte e um) anos de idade, se passou a questionar o preenchimento dos requisitos legais para a
manutenção da pensão, tendo em vista sua vinculação a emprego privado, o que ensejou a alegada ausência de dependência econômica
em relação ao seu genitor. IV. Quanto ao primeiro requisito (ser filha solteira maior de 21 anos), não restou demonstrado o não
preenchimento de referida condição, não se constatando na documentação apresentada qualquer informação que indique que o seu
estado civil foi alterado. No que se refere ao segundo requisito (não ocupante de cargo público permanente), também não restou
descaracterizado, uma vez que o vínculo de emprego privado não se confunde com cargo público, pois são institutos distintos. V. Quanto
à ausência de dependência econômica em relação ao instituidor, não há o que se discutir, haja vista que a regra de regência
não faz qualquer menção a respeito, o vínculo empregatício firmado pela impetrante não tem o condão de lhe retirar a
condição de dependência financeira.. VI. Apelação e remessa oficial improvidas."

(APELREEX 00052438220124058000, Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, TRF5 - Segunda Turma, DJE -
Data::21/05/2015 - Página::181.)

Com efeito, de se considerar que o parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 3.373/58, ao dispor expressamente que "só
perderá a pensão temporária", não trata expressamente da concessão inicial propriamente dita da referida pensão, trata, em verdade,
da continuidade do recebimento do benefício pela filha que alcançou a maioridade e possuía os requisitos, à época do óbito do ex-
servidor, para permanecer como beneficiária da pensão por morte, nos termos da lei em vigência.

Diante dos argumentos expostos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.
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E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR
PÚBLICO. FILHA MAIOR DE 21 (VINTE E UM) ANOS, SOLTEIRA E NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO
PERMANENTE. LEI N. 3.373/58. PRESENÇA DOS REQUISITOS. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR.
RESTABELECIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. Cuida-se na origem, mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DIRCE DE BARROS ALVES, em face da Chefe
do Serviço de Gestão de Pessoas do Ministério da Saúde Núcleo Estadual de São Paulo, com o objetivo de obter provimento
jurisdicional que determine a imediata suspensão da decisão que cancelou o pagamento de sua pensão por morte.

2. De início, cumpre elucidar que para fins de concessão de pensão por morte, seja ela civil ou militar, é necessário verificar o
preenchimento dos pressupostos legais para qualificação como dependente na data do óbito do servidor público, sendo esta a data que
identifica a legislação de regência, por força do princípio tempus regit actum (STF, 1ª Turma, ARE 773.690, Rel. Min. ROSA WEBER,
DJE 18.12.2014; STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.179.897, Rel. Min. JORGE MUSSI, 1DJE 18.11.2014).

3. Verifica-se, pois, que a filha do segurado maior de vinte e um anos perde a condição de beneficiária caso assuma cargo público
permanente ou então deixe de ser solteira.

Não há notícia nos autos de que a agravante tenha exercido qualquer cargo público permanente. De outro lado, observo que nos autos
também não existem elementos suficientes a indicar que a parte agravada contraiu matrimônio e deixou a condição de solteira. Em relação
a esse fato, aliás, a própria União admite que sua condição de solteira permanece atual.

4. Nestas condições, não restando comprovado o desatendimento das exigências contidas no parágrafo único do artigo 5º da Lei nº
3.373/58, diploma legal vigente à época do instituidor do benefício, a decisão agravada deve ser mantida, ao menos em sede desse juízo
sumário, isto porque, a mera constatação do percebimento de outra fonte de renda pela impetrante não deve afastar por si, a percepção
da pensão por morte percebida em razão do falecimento de ex-servidor público. Precedentes.

5. Com efeito, de se considerar que o parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 3.373/58, ao dispor expressamente que "só perderá a
pensão temporária", não trata expressamente da concessão inicial propriamente dita da referida pensão, trata, em verdade, da
continuidade do recebimento do benefício pela filha que alcançou a maioridade e possuía os requisitos, à época do óbito do ex-servidor,
para permanecer como beneficiária da pensão por morte, nos termos da lei em vigência.

6. Agravo de instrumento não provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000511-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE: OLAVIO NUNES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON VALENTINI - MS11294
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000511-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OLAVIO NUNES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON VALENTINI - MS11294
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OLAVIO NUNES  contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária
ajuizada na origem, indeferiu o pedido de tutela de urgência formulado com o objetivo de ser reintegrado ao cargo de técnico judiciário
junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região com o recebimento dos respectivos vencimentos, benefícios, lotação e horário de
trabalho.

Inconformada, a agravante aduz a probabilidade do reconhecimento do direito pleiteado, vez que o julgamento de seu
recurso administrativo não foi unânime, bem como a exorbitância da pena que lhe foi aplicada por ter desconsiderado sua inocência,
assiduidade, situação psicológica e os serviços prestados por mais de vinte anos sem qualquer infração administrativa.

Argumenta que as supostas irregularidades não devem ser consideradas como de natureza grave, vez que não refletem em
sua atuação e teriam sido cometidas fora do ambiente de trabalho e sem relação com seu cargo ou função, inexistindo dano ao erário
público, desvio de valores ou ganho patrimonial.

Nesta sede, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal restou indeferido.
Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada apresentou contraminuta.
É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000511-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OLAVIO NUNES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON VALENTINI - MS11294
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

Cuida-se na origem, ação de anulatória de processo administrativo com a reintegração no ao cargo anteriormente ocupado.
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Examinando os autos, observo que não há qualquer alegação nulidade do julgamento administrativo por vício de natureza

formal do respectivo procedimento. Diversamente, o agravante se insurge contra o próprio mérito da decisão que lhe aplicou pena de
demissão do serviço público, o que fica bem caracterizado ao afirmar que “foi demitido em procedimento administrativo onde
ocorreram inúmeros vícios de interpretação e incidência indevida de penas” (Num. 1588154 – Pág. 3, sublinhei).

 

Com efeito, não restou comprovado pela agravante, através dos documentos trazidos, qualquer hipótese de abuso de poder ou desvio de
finalidade, ou ainda ilegalidade do ato que ora se busca a anulação, na medida em que cabe à análise do judiciário, a verificação desses
pressupostos no concernente aos atos administrativos.

 

Outrossim, deixou o agravante de juntar aos autos, qualquer prova de demonstração de prejuízo apto a ensejar o reconhecimento da
alegada nulidade, conforme preconiza a doutrina do direito administrativo, através do princípio do pas de nullité sans grief, segundo o
qual não há nulidade sem prejuízo, ou seja, o ato processual não será declarado nulo quando não causar prejuízo.

 
Entretanto, quanto ao mérito da decisão administrativa combatida, o agravante não trouxe qualquer elemento capaz de

infirmar a conclusão exarada no procedimento disciplinar, circunstância que desautoriza, ao menos em análise própria deste momento
processual, a concessão da tutela recursal pleiteada para a recondução do agravante ao cargo que outrora ocupava.

Anoto, por necessário, que o fato de o julgamento na esfera administrativa não ter sido unânime para a aplicação da pena de
demissão não constitui de per si fundamento suficiente a comprovar a plausibilidade do direito pleiteado, mostrando-se imprescindível a
formação do contraditório e a instrução probatória para ao correto deslinde do feito.

Não se está, com isso, reconhecendo a regularidade do processo administrativo que culminou com a demissão do agravante,
mas tão somente a inexistência de elementos, repita-se, neste momento processual, que autorizem que seja firmada conclusão diversa
daquela consignada na decisão agravada.

 
Diante dos fundamentos expostos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.
É como voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. DECISÃO NÃO UNÂNIME. PENA
ADMINISTRATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DE ELEMENTOS HÁBEIS A INFIRMAR A DECISÃO
ADMINISTRATIVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO

1. Cuida-se na origem, ação de anulatória de processo administrativo com a reintegração no ao cargo anteriormente ocupado.

2. Examinando os autos, observo que não há qualquer alegação nulidade do julgamento administrativo por vício de natureza formal do
respectivo procedimento. Diversamente, o agravante se insurge contra o próprio mérito da decisão que lhe aplicou pena de demissão do
serviço público, o que fica bem caracterizado ao afirmar que “foi demitido em procedimento administrativo onde ocorreram
inúmeros vícios de interpretação e incidência indevida de penas” (Num. 1588154 – Pág. 3, sublinhei).
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3. Com efeito, não restou comprovado pela agravante, através dos documentos trazidos, qualquer hipótese de abuso de poder ou desvio
de finalidade, ou ainda ilegalidade do ato que ora se busca a anulação, na medida em que cabe à análise do judiciário, a verificação desses
pressupostos no concernente aos atos administrativos.

4. Outrossim, deixou o agravante de juntar aos autos, qualquer prova de demonstração de prejuízo apto a ensejar o reconhecimento da
alegada nulidade, conforme preconiza a doutrina do direito administrativo, através do princípio do pas de nullité sans grief, segundo o
qual não há nulidade sem prejuízo, ou seja, o ato processual não será declarado nulo quando não causar prejuízo.

5. Entretanto, quanto ao mérito da decisão administrativa combatida, o agravante não trouxe qualquer elemento capaz de infirmar a
conclusão exarada no procedimento disciplinar, circunstância que desautoriza, ao menos em análise própria deste momento processual, a
concessão da tutela recursal pleiteada para a recondução do agravante ao cargo que outrora ocupava.

6. Anoto, por necessário, que o fato de o julgamento na esfera administrativa não ter sido unânime para a aplicação da pena de demissão
não constitui de per si fundamento suficiente a comprovar a plausibilidade do direito pleiteado, mostrando-se imprescindível a formação
do contraditório e a instrução probatória para ao correto deslinde do feito.

7. Não se está, com isso, reconhecendo a regularidade do processo administrativo que culminou com a demissão do agravante, mas tão
somente a inexistência de elementos, repita-se, neste momento processual, que autorizem que seja firmada conclusão diversa daquela
consignada na decisão agravada.

8. Agravo de instrumento não provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000389-16.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: LEONARDO BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA - SP3110770A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000389-16.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: LEONARDO BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA - SP3110770A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEONARDO BATISTA SANTOS  contra decisão que, nos autos da
Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de tutela provisória formulado com o objetivo de que o agravante fosse reintegrado
como adido ao serviço ativo das Forças Armadas, com o consequente restabelecimento dos vencimentos desde o licenciamento ocorrido
em 29.02.2016, bem como a manutenção do tratamento médico e fisioterápico nas organizações militares de saúde até a cura ou
estabilização do quadro.
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Inconformada, a agravante aduz, em síntese, que os documentos apresentados, em especial a ata de inspeção de saúde dos
prepostos da agravada, comprovam a incapacidade do agravante, o que foi confirmado pelo próprio perito médico militar que informou a
necessidade de manutenção do tratamento médico após o licenciamento.

Defende que a assistência médico-hospitalar é um dos direitos elementares dos integrantes das Forças Armadas, nos termos
do artigo 50, IV, “e” do Estatuto dos Militares, bem como a impossibilidade de licenciamento de militar temporário declarado incapaz
por debilidade física surgida durante as atividades castrenses, devendo, caso isso ocorra, ser reintegrado na condição de adido para
receber tratamento médico-hospitalar, fazendo jus ao recebimento dos valores não recebidos entre a data da dispensa e da reintegração.

Intimado a esclarecer se remanesce interesse no prosseguimento do recurso por ter sido proferida decisão pelo juízo de
origem deferindo em parte o pedido de tutela de urgência “determinando à União que inclua como adido o autor LEONARDO
BATISTA SANTOS, RG nº 48.649.541-3, ao serviço ativo das Forças Armadas, com a consequente manutenção dos seus
vencimentos, com base no soldo correspondente à função que ocupa de cabo do exército brasileiro, a partir da data da intimação
desta decisão, até ulterior decisão” (Num. 472931 – Pág. 1), o agravante noticiou o interesse no prosseguimento apenas quanto ao
pedido de restabelecimento dos vencimentos desde o licenciamento ocorrido em 29.02.2016 (Num. 655436 – Pág. 1).

Nesta sede, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal restou indeferido.
Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada apresentou contraminuta.
É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000389-16.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: LEONARDO BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA - SP3110770A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

Cuida-se na origem, de ação anulatória de ato administrativo militar de licenciamento das fileiras do Comando do Exército,
com pedido de tutela provisória, asseverando, em apertada síntese, o autor, cabo da organização militar, incorporado em 1º de março de
2006 e licenciado em 1º de março de 2010, sendo reincorporado, por ter passado no Exame de comprovação de Habilidade Musical,
em 1º de Março de 2014, na graduação de Cabo do Núcleo-Base, sendo licenciado no dia 29.02.2016.

Anoto, inicialmente, que com a decisão proferida pelo juízo de origem deferindo em parte o pedido de tutela de urgência,
bem como a manifestação do agravante (Num. 655436 – Pág. 1), o objeto do presente recurso se limita tão somente ao pedido de
pagamento dos vencimentos relativos ao período de 29.02.2016 (data do licenciamento) até 17.03.2017 (data de intimação da decisão
que deferiu parcialmente a tutela de urgência).

Neste ponto, tenho que não assiste razão ao agravante.

Ao tratar da tutela de urgência, o artigo 300, caput do CPC estabeleceu que “A tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

No caso dos autos, trata-se de pedido de pagamento dos vencimentos relativos a lapso pretérito, vez que o juízo de origem
já acolheu o pedido de manutenção dos seus vencimentos a partir da intimação da decisão antecipatória. Não verifico, contudo, quanto a
tal pretensão, o necessário perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
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Com efeito, eventual perigo de dano restou por ora afastado com a determinação de inclusão do agravante como adido ao
serviço ativo das Forças Armadas, com a consequente manutenção dos seus vencimentos e concessão de tratamento médico. Não
vislumbro, contudo, devidamente caracterizado risco de dano caso o direito ao pagamento dos vencimentos relativos ao período em
debate seja reconhecido por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Anoto, por relevante, que o processo de origem se encontra em fase de especificação de provas, inexistindo neste momento
processual elementos suficientes ao reconhecimento imediato do direito do agravante a justificar o pagamento das parcelas pleiteadas, o
que somente será possível com a regular instrução processual.

Diante dos fundamentos expostos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da argumentação delineada.
É como voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR MILITAR.
ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO. PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA
PARCIALMENTE DEFERIDO. REINCORPORAÇÃO DO AUTOR E MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO ATÉ
ULTERIOR DECISÃO DE MÉRITO. PEDIDO DE PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS PRETÉRITOS
ANTERIORES À DECISÃO. AUSÊNCIA DE PERIGO DE DANO OU O RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO
PROCESSO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES A JUSTIFICAR AO RECONHECIMENTO IMEDIATO
DO DIREITO DO AGRAVANTE A JUSTIFICAR O PAGAMENTO DAS PARCELAS PLEITEADAS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
1. Cuida-se na origem, de ação anulatória de ato administrativo militar de licenciamento das fileiras do Comando do Exército,
com pedido de tutela provisória, asseverando, em apertada síntese, o autor, cabo da organização militar, incorporado em 1º
de março de 2006 e licenciado em 1º de março de 2010, sendo reincorporado, por ter passado no Exame de comprovação
de Habilidade Musical, em 1º de Março de 2014, na graduação de Cabo do Núcleo-Base, sendo licenciado no dia
29.02.2016.
2. Com a decisão proferida pelo juízo de origem deferindo em parte o pedido de tutela de urgência, bem como a
manifestação do agravante (Num. 655436 – Pág. 1), o objeto do presente recurso se limita tão somente ao pedido de
pagamento dos vencimentos relativos ao período de 29.02.2016 (data do licenciamento) até 17.03.2017 (data de intimação
da decisão que deferiu parcialmente a tutela de urgência).
3. Ao tratar da tutela de urgência, o artigo 300, caput do CPC estabeleceu que “A tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo”.
4. No caso dos autos, trata-se de pedido de pagamento dos vencimentos relativos a lapso pretérito, vez que o juízo de
origem já acolheu o pedido de manutenção dos seus vencimentos a partir da intimação da decisão antecipatória. Não verifico,
contudo, quanto a tal pretensão, o necessário perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
5. Eventual perigo de dano restou por ora afastado com a determinação de inclusão do agravante como adido ao serviço
ativo das Forças Armadas, com a consequente manutenção dos seus vencimentos e concessão de tratamento médico. Não
vislumbro, contudo, devidamente caracterizado risco de dano caso o direito ao pagamento dos vencimentos relativos ao
período em debate seja reconhecido por ocasião da prolação da sentença de mérito.
6. De se ressaltar, que o processo de origem se encontra em fase de especificação de provas, inexistindo neste momento
processual elementos suficientes ao reconhecimento imediato do direito do agravante a justificar o pagamento das parcelas
pleiteadas, o que somente será possível com a regular instrução processual.
7. Agravo de instrumento não provido.
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     332/1625



 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011564-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EDSON COSTA FERNANDES MANUTENCAO - ME
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige
em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a
natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de
indicação do valor exigido para cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate  estão colacionadas as rubricas declaradas pelo
contribuinte.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem. Quanto ao tema, contudo, entendo que não assiste razão à agravante.

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:
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Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3147313 – Pág. 7/13 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de
atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE  DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação  de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)
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Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência
no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da
entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo
cobrado.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Sem necessidade de intimação da agravada para apresentação da contraminuta, considerando que a
decisão recorrida é oriunda de processo no qual não se estabeleceu a relação jurídica processual.

Publique-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014425-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: MARIA CRISTINA DE ABREU
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA COLETO TEIXEIRA - SP2751300A
AGRAVADO: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CRISTINA DE ABREU
contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de produção de prova
documental, nos seguintes termos:

“(...) [DO ÔNUS DA PROVA] 

Dispõe o Código de Processo Civil: 

"Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor." 
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Pois bem, a autora pugna pela apresentação a cargo da ré da íntegra dos autos do processo
administrativo 1313/2012, Portaria 308/2012, que visou apurar conduta da autora que, como
arrematado em decisão saneadora à fls. 662-664, não guarda correlação com o pedido
formulado nestes autos. Portanto, indefiro o pedido. 

O mesmo se diga em relação ao pedido para juntada de espelho de ponto dos demais servidores
que compunham o setor onde a autora teria sofrido o assédio moral. Não há pertinência com o
pedido inicial. 

Há pertinência, contudo, em relação à apresentação do prontuário funcional da servidora
autora, na medida em que, nesse documento poderá ser possível acompanhar a evolução da
autora naquele CNEN. 

Isto posto, nos termos do CPC, art. 373, 1º, determino que o réu apresente, no prazo de 20
(vinte) dias úteis, cópia do prontuário funcional da servidora MARIA CRISTINA DE ABREU.
(...)” 

(Num. 956777 – Pág. 6 e Num. 956778 – Pág. 1) 

A parte agravante alega que foi submetida a 2 (dois) Processos Administrativos. O
primeiro por solicitação sua, para averiguação do Assédio Moral sofrido por sua chefia, e o segundo pelo próprio
assediador o Sr. Fernando José Firmino Moreira. Sustenta ser necessária a juntada do Processo Administrativo nº
1313/2012 porque contém mais provas da conduta assediadora, pois o processo juntado é de autoria do próprio
assediador, eivado de vícios de impessoalidade.

Pede o provimento do recurso para que seja deferida a produção de prova documental,
com a exibição de documento pela ré, do Processo Administrativo nº 1313/2012, portaria 308/2012, publicada no
Comunicado do IPEN n°105 de 01/10/2012.

Determinei a regularização do feito, mediante a juntada de todos os documentos
obrigatórios à interposição do agravo de instrumento (Num. 1317841).

A parte agravante juntou documentos (Num. 1422952).

Contraminuta pela parte agravada (Num. 1492480).

É o relatório.
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V O T O
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Inicialmente, destaco que, muito embora a agravante se refira à decisão que indeferiu o
pedido de produção de prova documental, trata-se, em verdade, de negativa de inversão do ônus da prova, tendo
em vista que o requerimento é expresso ao pugnar a juntada pelo réu/ora agravado, de cópia de processo
administrativo.

Isto porque cabe à agravante, na qualidade de autora da ação originária, produzir prova
dos fatos constitutivos de seu direito, e ela entende ser necessário ao deslinde da causa a exibição de documento
produzido e mantido pela parte adversa.

Contudo, tenho que o recurso não merece prosperar.

O Juízo de Origem consignou, na decisão agravada, que o processo administrativo que a
parte pretende ver juntado àqueles autos não guarda correlação com o pedido formulado nestes autos.

O pedido foi formulado nos seguintes termos (Num. 142714 – Pág. 19):

“(...) Diante do acima exposto, requer digne-se V. Exa. Julgar a presente demanda totalmente
procedente, condenando a Ré ao ressarcimento pelos prejuízos causados à Autora, em virtude
dos danos materiais e morais gerados à sua saúde física e mental adquiridos em decorrência das
injustas pressões e humilhações sofridas em seu ambiente de trabalho, a título de danos morais,
os quais deverão ser arbitrados por V. Exa. (...)”.

Quanto aos fatos, diz a parte que “após anos de atividades sem qualquer problema com
suas chefias imediatas e mediatas, a Autora passou a ter dificuldades para exercer suas funções, quando passou à
Chefia do Setor de Pesquisa, Desenvolvimento e Ensino – DPDE”. Alude ao Chefe do Setor, que teria passado “a
cobrar rigorosamente suas atividades, dentre outras situações, atitudes características de Assédio Moral” (Num.
1472124 – Pág. 6).

Ainda da análise da petição que inaugurou aquela ação, vê-se que a agravante relata ter
denunciado a conduta daquele servidor, ensejando a abertura de processo administrativo para apuração, que teria
sido arquivado sem a devida apuração dos fatos. Acrescenta a parte que houve instauração de procedimento
administrativo em seu desfavor, “com intuito único de prejudicá-la” – sendo este o processo já juntado àqueles
autos, enquanto a parte pretende a juntada do outro processo, instaurado por iniciativa dela (Num. 1472124 – Pág.
6/7 e Num. 956711).

Vê-se, portanto, que a agravante fundamenta sua pretensão no assédio moral que
entende ter sofrido por conduta de seu superior hierárquico, sem que se verifique que tais fatos tenham ocorrido no
âmbito do processo administrativo que a parte pretende juntar aos autos, tampouco que o teor dos depoimentos ali
prestados e outros elementos probatórios ali coligidos se preste a confirmar os fatos narrados pela requerente.

Desta forma, é forçoso reconhecer que a parte não demonstra especificamente quais
fatos constitutivos de seu direito pretende provar por meio deste documento, não bastando, para tanto, a mera
indicação de que o seu então chefe teria se referido rudemente a ela em depoimento prestado no âmbito daquele
processo (Num. 956711).

Ademais, não é possível acolher a alegação de que a juntada de apenas um dos processos
administrativos equivaleria a usar prova produzida pelo próprio assediador, já que o fato de ter esta pessoa ter
instaurado o procedimento não permite concluir, por si só, que o teor dos fatos ali apurados esteja em dissonância
com a realidade.

Por fim, a parte sequer alega que não lhe teria sido oportunizado o exercício de seu
direito de defesa naquele processo administrativo, aí incluída a extração de cópias dos autos, não sendo possível se
concluir que exista excessiva dificuldade para que se desincumba de seu ônus probatório, nos termos do art. 373, §
1° do Código de Processo Civil de 2015.

Por tais razões, revela-se acertado o indeferimento da prova em questão, devendo a
decisão agravada ser mantida.

Ante o exposto, voto por negar provimento.
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E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REQUERIMENTO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA PERTINÊNCIA DA PROVA REQUERIDA COM OS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DA PARTE AUTORA. CÓPIA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO QUAL A REQUERENTE FOI PARTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA
EXCESSIVA DIFICULDADE DE SE DESINCUMBIR DE SEU ÔNUS. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
PROVIDO.

1. Muito embora a agravante se refira à decisão que indeferiu o pedido de produção de
prova documental, trata-se, em verdade, de negativa de inversão do ônus da prova, tendo em vista que o
requerimento é expresso ao pugnar a juntada pelo réu/ora agravado, de cópia de processo administrativo.

2. A agravante fundamenta sua pretensão de dano moral, nos autos de origem, no
assédio moral que entende ter sofrido por conduta de seu superior hierárquico, sem que se verifique que tais fatos
tenham ocorrido no âmbito do processo administrativo que a parte pretende que seja juntado aos autos, tampouco
que o teor dos depoimentos ali prestados e outros elementos probatórios ali coligidos se preste a confirmar os fatos
narrados pela requerente.

3. A parte não demonstra especificamente quais fatos constitutivos de seu direito
pretende provar por meio deste documento, não bastando, para tanto, a mera indicação de que o seu então chefe
teria se referido rudemente a ela em depoimento prestado no âmbito daquele processo.

4. A parte sequer alega que não lhe teria sido oportunizado o exercício de seu direito de
defesa naquele processo administrativo, aí incluída a extração de cópias dos autos, não sendo possível se concluir
que exista excessiva dificuldade para que se desincumba de seu ônus probatório, nos termos do art. 373, § 1° do
Código de Processo Civil de 2015.

5. Revela-se acertado o indeferimento da prova em questão, devendo a decisão agravada
ser mantida.

6. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013583-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: EMERSON EDUARDO VIANA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANKLIN PEREIRA DA SILVA - SP254765
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMERSON EDUARDO VIANA DE JESUS contra decisão
que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu os pedidos de concessão dos benefícios da
justiça gratuita e de tutela antecipada formulado com o objetivo de suspender quaisquer empréstimos
consignados que tenham sido contratados sem a observância da margem consignável, com a readequação dos
prazos de pagamento a fim de que cada parcela observe o limite de 30% da renda disponível do agravante.

Alega o agravante que não possui condições financeiras para arcar com os custos processuais exigidos no feito
de origem sem prejuízos de seu sustento e o de sua família. Afirma que o pedido de assistência gratuita está
amparado no princípio da isonomia ou igualdade jurídica e que os artigos 98 e 99 do CPC não exigem a
comprovação de miséria absoluta.

No mérito, sustenta que antes que os bancos concedam empréstimos consignados aos seus clientes devem
considerar todos os descontos facultativos previamente autorizados em seus rendimentos, o que não foi
observado pela agravada, fazendo com que os valores que vem sendo descontados superam a margem
consignável de 30% dos rendimentos permitida por lei.

Defende a aplicação do princípio da razoabilidade.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

Deferido em parte o pedido de efeito suspensivo para determinar que os descontos em folha de pagamento do
agravante não superem o limite de 30% do valor do vencimento líquido recebido mensalmente, nos termos da
fundamentação supra. Determinada a comprovação do recolhimento das custas processuais no prazo de cinco
dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de instrumento.

O agravante deu cumprimento ao quanto determinado.

Sem contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVANTE: EMERSON EDUARDO VIANA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANKLIN PEREIRA DA SILVA - SP254765
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Justiça Gratuita

Inicialmente, tenho que o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita ao agravante deve ser
indeferido.

Ao dispor sobre os direitos e deveres individuais e coletivos, a Constituição Federal previu em seu artigo 5º o
seguinte:

Art. 5º (...)

(...)

LXXIV. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos;

(...)

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma ampla, a
fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos. Por outro lado,
a Lei nº 1.060/50 que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, estabelece o seguinte:

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem
recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação econômica não
lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou
da família.

 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando
acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de sua
manutenção e de sua família. Por sua vez, o artigo 4º do mesmo diploma legal estabeleceu normas para a
concessão da assistência judiciária aos necessitados, verbis:

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família.

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena
de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

(...)

Por seu turno, o texto do artigo 5º do mesmo diploma legal é explícito ao afirmar que se o juiz tiver fundadas
razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos,
deverá julgá-lo de plano:
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Art. 5º O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou
não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.

(...)

Ao enfrentar o tema, o C. STJ tem entendido que a presunção de pobreza é relativa, sendo possível o
indeferimento do pedido de assistência judiciária caso verifique a existência de elementos que invalidem a
hipossuficiência declarada. Neste sentido transcrevo recente julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO
RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO.

1 . A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
ostenta caráter relativo, podendo o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos
que infirmem a hipossuficiência do requerente. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial
encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de
Processo Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento.

(...).

5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (negritei)

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016)

Esta parece ser a situação dos autos, vez que os documentos carreados aos autos apontam a possibilidade de a
agravante arcar com o recolhimento das custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento.

Com efeito, os documentos apresentados pela agravante – contracheques emitidos pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região revelam que o agravante é analista judiciário e que recebeu nos meses de março a maio
de 2017 rendimentos brutos mensais superiores a R$ 14.000,00, o que revela a possibilidade de recolhimento
das custas processuais.

Considerando que o artigo 98 do CPC prevê o direito à gratuidade da justiça àqueles “com insuficiência de
recursos para pagar as custas” e que os artigos 2º e 4º reconhecem tal direito aos que não possuem “condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”,
entendo correta a decisão que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça ao
agravante.

 

Limitação dos descontos

Em relação à segunda questão a ser analisada, tenho que ao agravante assiste parcial razão.

Com efeito, ao enfrentar o tema a jurisprudência pátria tem entendido pela necessidade de limitação dos
descontos de empréstimos em folha de pagamento no equivalente a 30% dos rendimentos líquidos do
contratante em razão da natureza alimentar da verba, bem como em observância ao princípio da razoabilidade.

Neste sentido, transcrevo recente julgados do C. STJ:

 “ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITE DE 30%
DOS VENCIMENTOS. MATÉRIA PACIFICADA.  AGRAVO INTERNO DO BANCO BMG S/A A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.
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1. No tocante aos empréstimos consignados, esta Corte pacificou o entendimento de que a autorização
para o desconto na folha de pagamento de prestação de empréstimo contratado não constitui cláusula
abusiva, porquanto se trata de circunstância que facilita a obtenção do crédito com condições mais
vantajosas, contanto que a soma mensal das prestações destinadas ao desconto dos empréstimos
realizados não ultrapasse 30% dos vencimentos do trabalho, em função do princípio da razoabilidade e
do caráter alimentar dos vencimentos.

2. Não há que se falar em violação às Súmulas 5 e 7/STJ, na análise de tal controvérsia, uma vez que não
se faz necessário reexame da prova dos autos ou do contrato bancário para o provimento do Recurso
Especial, tratando-se apenas de aplicação do entendimento sedimentado nesta Corte.

3. Agravo Interno do BANCO BMG S/A a que se nega provimento.” (negritei)

(STJ, Primeira Turma, AgInt no AREsp 194810/RS, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe
22/02/2017)

Descabida, contudo, a pretensão do agravante para que o limite de 30% não sejam consideradas em sua
remuneração “as verbas de caráter transitório e dos descontos pré-existentes às referidas contratações
realizadas”, à míngua de amparo legal.

Com efeito, o entendimento consolidado acerca do tema considera que a limitação do desconto mensal se
refere ao rendimento líquido do contratante, assim considerado – para o caso do agravante – como o
vencimento bruto deduzidos os encargos tributários (Imposto de Renda), plano de seguridade social do
servidor e pensão alimentícia. Neste sentido, julgado da Corte Superior:

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO
CONSIGNADO. LIMITE DE 30%. NORMATIZAÇÃO FEDERAL. NATUREZA ALIMENTAR DOS
VENCIMENTOS E PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DE QUE NÃO SE
CONHECE.

1. O Tribunal de origem consignou que "se as prestações não podem ultrapassar a 50% dos vencimentos da
servidora, afigura-se viável, pelo princípio da razoabilidade limitar os descontos a 30% (trinta por cento) do
valor dos seus vencimentos, que são depositados em conta corrente, mas nem por isso perdem a natureza
alimentar".

2. É pacífico o entendimento do STJ de que "os empréstimos consignados na folha de pagamento do servidor
público estão limitados a 30% do valor de sua remuneração, ante a natureza alimentar da verba" (STJ,
AgRg no RMS 30.070/RS, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 8/10/2015).

3. Com efeito, "os descontos de empréstimos na folha de pagamento são limitados ao percentual de 30%
(trinta por cento) em razão da natureza alimentar dos vencimentos e do princípio da razoabilidade". (AgRg
no REsp. 1.414.115/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 20/6/2014).

4. O decisum vergastado, ao estabelecer o limite de desconto consignado em 30% dos rendimentos
líquidos da recorrida, está em consonância com orientação do STJ. 5. Recurso Especial não conhecido.”
(negritei)

(STJ, Segunda Turma, REsp 1658364/SP, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/06/2017)

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO  ao agravo de instrumento para determinar que os
descontos em folha de pagamento do agravante não superem o limite de 30% do valor do vencimento líquido
recebido mensalmente, nos termos da fundamentação supra.

É o voto.
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VOTO 

O Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA:

Peço vênia ao e. Relator para divergir parcialmente e dar provimento ao agravo de
instrumento.

A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º, estabelece que basta a afirmação de hipossuficiência da
parte para a concessão do benefício da justiça gratuita. O mesmo se dá com a disposição do art.
99, § 3º, do CPC/2015.

Desse modo, dou integral provimento ao agravo de instrumento para, além de limitar os
descontos de empréstimo em 30% da remuneração, conceder à Agravante os benefícios da
justiça gratuita.

É o voto.

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS. JUSTIÇA GRATUITA.
EMPRÉSTIMO EM FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DO DESCONTO.

1. C. STJ tem entendido que a presunção de pobreza é relativa, sendo possível o indeferimento do pedido de
assistência judiciária caso verifique a existência de elementos que invalidem a hipossuficiência declarada.

2. Os documentos carreados aos autos apontam a possibilidade de a agravante arcar com o recolhimento das
custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento.

3. Os documentos apresentados pela agravante – contracheques emitidos pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 5ª Região revelam que o agravante é analista judiciário e que recebeu nos meses de março a maio de 2017
rendimentos brutos mensais superiores a R$ 14.000,00, o que revela a possibilidade de recolhimento das custas
processuais.

3. Considerando que o artigo 98 do CPC prevê o direito à gratuidade da justiça àqueles “com insuficiência de
recursos para pagar as custas” e que os artigos 2º e 4º reconhecem tal direito aos que não possuem” condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”,
entendo correta a decisão que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça ao
agravante.

4. A jurisprudência pátria tem entendido pela necessidade de limitação dos descontos de empréstimos em folha
de pagamento no equivalente a 30% dos rendimentos líquidos do contratante em razão da natureza alimentar da
verba, bem como em observância ao princípio da razoabilidade.

5. Descabida, contudo, a pretensão do agravante para que o limite de 30% não sejam consideradas em sua
remuneração “as verbas de caráter transitório e dos descontos pré-existentes às referidas contratações
realizadas”, à míngua de amparo legal.

6. O entendimento consolidado acerca do tema considera que a limitação do desconto mensal se refere ao
rendimento líquido do contratante, assim considerado – para o caso do agravante – como o vencimento bruto
deduzidos os encargos tributários (Imposto de Renda), plano de seguridade social do servidor e pensão
alimentícia.
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7. Agravo de instrumento provido em parte para determinar que os descontos em folha de pagamento do
agravante não superem o limite de 30% do valor do vencimento líquido recebido mensalmente.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira, que dava integral
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023596-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OSCAR MARIA JUNIOR, PATRICIA FERNANDES TONZAR SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023596-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OSCAR MARIA JUNIOR, PATRICIA FERNANDES TONZAR SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP2547500A
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP2547500A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSCAR MARIA JUNIOR E PATRICIA FERNANDES
TONZAR contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de
antecipação de tutela formulado com o objetivo de suspender os efeitos da consolidação da propriedade, bem
como o leilão designado ou ainda a alienação do imóvel a terceiros, mantendo os autores na posse do imóvel,
até sentença transitada em julgado.

Alegam os agravantes que a agravada impõe o cálculo do valor das parcelas que, argumenta, vem sendo
efetuado erroneamente em razão da cobrança de valores incorretos a serem apurados em perícia contábil.

Defendem a ilegalidade e inconstitucionalidade da execução prevista pela Lei nº 9.514/97 por violar os direitos à
ampla defesa, contraditório, inafastabilidade do Poder Judiciário e ao devido processo legal.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo.

Indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023596-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OSCAR MARIA JUNIOR, PATRICIA FERNANDES TONZAR SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP2547500A
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP2547500A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Examinando os autos, observo que o contrato em questão, segundo sua cláusula décima primeira (Num.
3283844 – Pág. 7 do processo de origem), foi celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro Imobiliário,
nos termos da Lei nº 9.514/97.

No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a
propriedade do imóvel à Caixa Econômica Federal (credora/fiduciária) até que se implemente a condição
resolutiva que é o pagamento total da dívida.

Liquidado o financiamento, o devedor retoma a propriedade plena do imóvel, ao passo que, havendo
inadimplemento dos termos contratuais, a Caixa Econômica Federal, obedecidos os procedimentos previstos
na lei, tem o direito de requerer ao Cartório a consolidação da propriedade do imóvel em seu nome, passando a
exercer a propriedade plena do bem. Registro, por necessário, que o procedimento previsto pela Lei nº
9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de ilegalidade.

O contrato em debate também prevê como método de amortização o sistema SAC, conforme se verifica no
documento Num. 3283844 – Pág. 2 do processo de origem (item B3). Contudo, por não haver incorporação
do juro apurado no período ao saldo devedor, não há capitalização nesse sistema. Neste sentido:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MENSAIS.
TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA
REFERENCIAL – TR. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. TAXA DE JUROS. AMORTIZAÇÃO DO
SALDO DEVEDOR. CRITÉRIO. PAGAMENTO VALOR DO SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. (...)

11 . A adoção do SAC não implica, necessariamente, capitalização de juros, exceto na hipótese de
amortização negativa, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedente desta Corte. 12. Com efeito, a
perícia contábil realizada nos autos concluiu que o Sistema de Amortização Constante não importou em
capitalização de juros, inexistindo, no caso, o fenômeno do anatocismo, devido à capacidade do encargo
mensal remunerar o capital. 13. A perícia contábil realizada nos autos, segundo o previsto no contrato e na
legislação pertinente à matéria, constatou, ainda, de forma clara e objetiva, que não houve abuso na
cobrança dos valores que compõem o encargo mensal e o saldo devedor do contrato de financiamento
habitacional em apreço. 14. Não tendo sido comprovadas as irregularidades apontadas no contrato de
mútuo em apreço, tais como reajustes indevidos das prestações e do saldo devedor, não merece prosperar a
apelação da parte autora. 15. Não tendo ocorrido pagamento a maior, não há direito à restituição
pretendida.” (negritei)
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(TRF 1ª Região, Quinta Turma, AC 00229284720094013400, Relator Desembargador Néviton Guedes, e-
DJF1 25/11/2014)

Improcede, pois, a alegação de cobrança de valores indevidos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EFEITOS DA
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

1. No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a
propriedade do imóvel à Caixa Econômica Federal (credora/fiduciária) até que se implemente a condição
resolutiva que é o pagamento total da dívida.

2. Liquidado o financiamento, o devedor retoma a propriedade plena do imóvel, ao passo que, havendo
inadimplemento dos termos contratuais, a Caixa Econômica Federal, obedecidos os procedimentos previstos
na lei, tem o direito de requerer ao Cartório a consolidação da propriedade do imóvel em seu nome, passando a
exercer a propriedade plena do bem. Registro, por necessário, que o procedimento previsto pela Lei nº
9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de ilegalidade.

3. O contrato em debate também prevê como método de amortização o sistema SAC, conforme se verifica no
documento Num. 3283844 – Pág. 2 do processo de origem (item B3). Contudo, por não haver incorporação
do juro apurado no período ao saldo devedor, não há capitalização nesse sistema.

4. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001561-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VALDETE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656, CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001561-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VALDETE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP2876560A, CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP2547500A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDETE DOS SANTOS OLIVEIRA contra
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado com o objetivo de
que fosse autorizado o pagamento das prestações vincendas nos valores apurados pela agravante juntamente com as parcelas vencidas,
bem como que a agravada se abstivesse de inscrevê-la no cadastro negativo do CADIN, SERASA ou SPC ou promover execução
extrajudicial com base na Lei nº 9.514/97.

Defende a agravante a possibilidade de consignar em juízo o valor incontroverso, nos termos do artigo
330, parágrafo 3º do CPC, sem que seja constituído em mora, bem como a necessidade de suspensão da execução enquanto depositada
a parcela incontroversa. Argumenta que a inclusão do nome da agravante em cadastros restritivos de crédito enquanto não resolvido o
feito em que poderá se exonerar da dívida causa lesão irreparável ou de difícil reparação, razão pela qual pugna pela não inscrição.

Sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade do procedimento de execução previsto na Lei nº 9.514/97.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Com contrarrazões.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001561-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VALDETE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP2876560A, CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP2547500A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo, observo que o
contrato em questão, segundo sua cláusula décima terceira (Num. 3894329 – Pág. 9 do processo de origem), foi celebrado segundo as
regras do Sistema Financeiro Imobiliário, nos termos da Lei nº 9.514/97.
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No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a
propriedade do imóvel à Caixa Econômica Federal (credora/fiduciária) até que se implemente a condição resolutiva que é o pagamento
total da dívida.

Liquidado o financiamento, o devedor retoma a propriedade plena do imóvel, ao passo que, havendo
inadimplemento dos termos contratuais, a Caixa Econômica Federal, obedecidos os procedimentos previstos na lei, tem o direito de
requerer ao Cartório a consolidação da propriedade do imóvel em seu nome, passando a exercer a propriedade plena do bem. Registro,
por necessário, que o procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de ilegalidade.

O contrato em debate também prevê como método de amortização o sistema SAC, conforme se verifica
no documento Num. 3894329 – Pág. 2 do processo de origem (item D5). Contudo, por não haver incorporação do juro apurado no
período ao saldo devedor, não há capitalização nesse sistema. Neste sentido:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MENSAIS.
TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL
– TR. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. TAXA DE JUROS. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.
CRITÉRIO. PAGAMENTO VALOR DO SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. (...) 11. A adoção do SAC não
implica, necessariamente, capitalização de juros, exceto na hipótese de amortização negativa, o que não
ocorreu no caso dos autos. Precedente desta Corte. 12. Com efeito, a perícia contábil realizada nos autos
concluiu que o Sistema de Amortização Constante não importou em capitalização de juros, inexistindo, no
caso, o fenômeno do anatocismo, devido à capacidade do encargo mensal remunerar o capital. 13. A perícia
contábil realizada nos autos, segundo o previsto no contrato e na legislação pertinente à matéria, constatou,
ainda, de forma clara e objetiva, que não houve abuso na cobrança dos valores que compõem o encargo
mensal e o saldo devedor do contrato de financiamento habitacional em apreço. 14. Não tendo sido
comprovadas as irregularidades apontadas no contrato de mútuo em apreço, tais como reajustes indevidos das
prestações e do saldo devedor, não merece prosperar a apelação da parte autora. 15. Não tendo ocorrido
pagamento a maior, não há direito à restituição pretendida.” (negritei) 

(TRF 1ª Região, Quinta Turma, AC 00229284720094013400, Relator Desembargador Néviton Guedes, e-DJF1
25/11/2014)

Improcede, pois, tal alegação. 

Quanto ao pedido para que a agravada não inscreva o nome da agravante no SPC, Serasa e Cadin,
observo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é suficiente
para impedir a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, conforme a ementa abaixo transcrita:

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCLUSÃO DO NOME DE CONSUMIDOR EM
CADASTRO DE INADIMPLENTE. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. 1. Discussão
acerca da possibilidade jurídica do pedido na ação civil pública haja vista o interesse individual homogêneo a
ser tutelado pelo MP e da possibilidade de inclusão nos cadastros de devedores do nome de consumidores que
litiguem em ações judiciais relativas ao seu respectivo débito. 2. Ausente a ofensa ao art. 535 do CPC, quando
o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos. 3. A ausência de
decisão sobre os dispositivos legais supostamente violados, não obstante a interposição de embargos de
declaração, impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula 211/STJ. 4. Na hipótese, em que
se visa à tutela de um determinado número de pessoas ligadas por uma circunstância de fato, qual seja, a
inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes mantidos pelas recorrentes, em decorrência da existência
de ações judiciais que discutem os débitos, fica clara a natureza individual homogênea do interesse tutelado. 5.
Além de não se vislumbrar a impossibilidade jurídica dos pedidos condenatórios feitos pelo Ministério Público,
sua legitimidade para propositura da presente demanda, que visa à tutela de direitos individuais homogêneos, é
clara. 6. Sendo verdadeiros e objetivos, os dados públicos, decorrentes de processos judiciais relativos a débitos
dos consumidores, não podem ser omitidos dos cadastros mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito,
porquanto essa supressão equivaleria à eliminação da notícia da distribuição dos referidos processos, no
distribuidor forense, algo que não pode ser admitido, sob pena de se afastar a própria verdade e objetividade
dos bancos de dados. 7. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover
a negativação do devedor nos bancos de dados, a qual depende da presença concomitante dos seguintes
requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva
demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução
idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do
débito. 8. Recursos especiais providos." (negritei) 

(Recurso Especial n. 1.148.179/MG; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira Turma; Data do Julgamento:
26/02/2013; DJe 05/03/2013) 
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Na mesma orientação: REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 10.3.2009; AgRg
no AREsp 453.395/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 20/06/2014; AgRg no REsp
1003911/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010; entre
outros.

Portanto, diante dos inúmeros precedentes citados e com base no novo entendimento do C. STJ, não
merece acolhida a argumentação dos agravantes no sentido de que a discussão do débito impede a negativação de seu nome nos
cadastros competentes. Em realidade, apenas à luz dos requisitos levantados pelo precedente acima transcrito – o que não se verificou no
caso dos autos – é possível impedir a inclusão do nome do devedor em cadastros tais como o SPC, SERASA, CADIN e outros
congêneres.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

- No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a propriedade do imóvel à
credora/fiduciária até que se implemente a condição resolutiva que é o pagamento total da dívida.

- Liquidado o financiamento, o devedor retoma a propriedade plena do imóvel, ao passo que, havendo inadimplemento dos termos
contratuais, a credora, obedecidos os procedimentos previstos na lei, tem o direito de requerer ao Cartório a consolidação da
propriedade do imóvel em seu nome, passando a exercer a propriedade plena do bem.

- O procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de ilegalidade.

- O método de amortização o sistema SAC, por não haver incorporação do juro apurado no período ao saldo devedor, não implica na
capitalização dos juros.

- O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é suficiente para impedir a
inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito.

- Agravo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024772-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: JOAO VITOR MEDINA GONZAGA
Advogado do(a) AGRAVADO: LAURA ELENA RIBEIRO DE ALMEIDA STEPHANINI - MS9649
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024772-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: JOAO VITOR MEDINA GONZAGA
Advogado do(a) AGRAVADO: LAURA ELENA RIBEIRO DE ALMEIDA STEPHANINI - MS9649

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que, nos autos da ação pelo rito ordinário proposta na origem, deferiu pedido
antecipatório, determinando que fosse assegurada a continuidade da percepção de pensão por morte pelo autor, ora recorrido, até o julgamento da demanda.

Inconformada, a agravante aduz, em síntese, que o agravado foi habilitado como segurado do instituidor do benefício de pensão por morte na condição de
menor tutelado sob sua dependência econômica, não havendo, na época, qualquer registro quanto à eventual condição de inválido.

Afirma, ainda, que a alegação esposada pelo recorrido no sentido de que sua doença evoluiria para um quadro de invalidez permanente não restou
comprovada pelos documentos carreados aos autos. Defende que a Administração Pública agiu em observância estrita ao princípio da legalidade no caso
concreto, tendo em vista que deu aplicação ao quanto previsto pelo artigo 217, II, “d”, da Lei n. 8.112/1990, suprimindo o benefício quando seu titular atingiu
a idade de 21 anos.

Nesta sede, o pedido de efeito suspensivo restou indeferido.

Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024772-24.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY

AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL

 

AGRAVADO: JOAO VITOR MEDINA GONZAGA

Advogado do(a) AGRAVADO: LAURA ELENA RIBEIRO DE ALMEIDA STEPHANINI - MS9649
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V O T O

Cuida-se na origem, assegurada a continuidade da percepção de pensão por morte, - cujo instituidor é Francisco Rodrigues Gonzaga, ex-servidor do
Ministério dos Transportes -, até os 24 anos de idade, ou, até a conclusão do curso universitário.

 

No entanto, o autor, antes de se operar a citação da União, promoveu a alteração da causa de pedir, nos termos do art. 329, I, do CPC, juntando documentos
médicos e pleiteando, em sede de tutela de urgência, a continuidade do pagamento do benefício de pensão por morte, por se encontrar acometido de
enfermidade que progride para um quadro de invalidez permanente.

 

A questão que se coloca nos autos do presente agravo de instrumento é a de se saber se o recorrido, numa análise não exauriente da controvérsia, faz ou
não jus ao recebimento da pensão por morte.

 

Com efeito, quando o benefício de pensão por morte foi instituído em favor do recorrido (07.10.2002), o fundamento invocado era o atinente à redação então
vigente do artigo 217 da Lei n. 8.112/1990. À época, dito preceptivo legal estatuía o seguinte:

 

Art. 217. São beneficiários das pensões:

(...)

II - temporária:

II - o cônjuge divorciado, separado judicialmente ou de fato, com percepção de pensão alimentícia estabelecida judicialmente;

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do servidor;

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.

 

Diante dos termos legais então vigentes, percebe-se que a pessoa designada como dependente econômica do servidor fazia jus ao benefício da pensão por
morte até completar 21 (vinte e um) anos de idade ou, se inválida, até se que superasse a invalidez. Verifica-se que a legislação não estabelece, para os filhos
inválidos, a exigência cumulativa de que a invalidez seja anterior à maioridade.

No caso em espécie, ao menos em tese, o que justifica a manutenção do benefício de pensão por morte é a situação de invalidez do beneficiário e a
manutenção de sua dependência econômica para com a pensão deixada pelo instituidor, sendo irrelevante o momento em que a incapacidade para o labor
tenha surgido.

É certo que o agravado recebeu o benefício de pensão por morte até o presente momento com base na idade inferior a 21 (vinte e um) anos. Se este fosse o
fundamento exclusivo de sua pretensão, não haveria possibilidade de se manter a pensão, tendo em vista que o atingimento da idade limite é o termo final da
percepção do benefício.

Ocorre, contudo, que o autor, ora recorrido, demonstrou a probabilidade de seu direito à manutenção do benefício ao carrear aos autos documentos que
evidenciam padecer de doenças degenerativas de gravidade considerável, atestadas por médicos devidamente identificados (Documento n. 1535393, fls. 34 e
seguintes).

Destaco em especial o Laudo Médico de fl. 34, no qual o médico responsável constatou a existência de uma “acentuação de cifose torácica”, com
“deformação em acunhamento das vértebras T9, T10, T11 e T12, além de incipientes alterações degenerativas e nódulo de Schmorl em T11-T12, sequelas da
doença de Sheuermann”. Ao final, o mesmo profissional afirmou expressamente “Conforme as queixas e o quadro radiológico, não há bom prognóstico para
os grandes esforços, definitivamente”.

Sendo assim, diante da complexidade dos atos fatos alegados, incabíveis para a análise na estreita via do presente recurso, ao menos numa cognição
sumária, verifico presentes o preenchimento dos requisitos necessários à manutenção do benefício de pensão por morte em favor do autor, ora agravado,
devendo ser mantida a decisão agravada, até o julgamento final da lide.
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Como se viu pela transcrição da redação antiga do artigo 217 da Lei n. 8.112/1990, a invalidez, de par com a idade, também configurava parâmetro para a
concessão e manutenção da pensão por morte ao dependente econômico.

Suprimir a pensão por morte do autor, num contexto como esses, traduziria, numa análise perfunctória da celeuma, bem como uma possível violação do
primado básico da dignidade da pessoa humana, afrontando-se os direitos fundamentais à vida e à saúde.

Diante da fundamentação exposta, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da argumentação deslindada.

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. PESSOA DESIGNADA
ATÉ 21 (VINTE E UM) ANOS. INVALIDEZ COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ DECISÃO FINAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO PROVIDO.

1. Cuida-se na origem, assegurada a continuidade da percepção de pensão por morte, - cujo instituidor é Francisco Rodrigues Gonzaga, ex-servidor do
Ministério dos Transportes -, até os 24 anos de idade, ou, até a conclusão do curso universitário.

2. No entanto, o autor, antes de se operar a citação da União, promoveu a alteração da causa de pedir, nos termos do art. 329, I, do CPC, juntando
documentos médicos e pleiteando, em sede de tutela de urgência, a continuidade do pagamento do benefício de pensão por morte, por se encontrar
acometido de enfermidade que progride para um quadro de invalidez permanente.

3. A questão que se coloca nos autos do presente agravo de instrumento é a de se saber se o recorrido, numa análise não exauriente da controvérsia, faz ou
não jus ao recebimento da pensão por morte.

4. Com efeito, quando o benefício de pensão por morte foi instituído em favor do recorrido (07.10.2002), o fundamento invocado era o atinente à redação
então vigente do artigo 217 da Lei n. 8.112/1990.

5. Diante dos termos legais então vigentes, percebe-se que a pessoa designada como dependente econômica do servidor fazia jus ao benefício da pensão
por morte até completar 21 (vinte e um) anos de idade ou, se inválida, até se que superasse a invalidez. Verifica-se que a legislação não estabelece, para os
filhos inválidos, a exigência cumulativa de que a invalidez seja anterior à maioridade.

6. No caso em espécie, ao menos em tese, o que justifica a manutenção do benefício de pensão por morte é a situação de invalidez do beneficiário e a
manutenção de sua dependência econômica para com a pensão deixada pelo instituidor, sendo irrelevante o momento em que a incapacidade para o labor
tenha surgido.

7. É certo que o agravado recebeu o benefício de pensão por morte até o presente momento com base na idade inferior a 21 (vinte e um) anos. Se este fosse o
fundamento exclusivo de sua pretensão, não haveria possibilidade de se manter a pensão, tendo em vista que o atingimento da idade limite é o termo final da
percepção do benefício.

8. Ocorre, contudo, que o autor, ora recorrido, demonstrou a probabilidade de seu direito à manutenção do benefício ao carrear aos autos documentos que
evidenciam padecer de doenças degenerativas de gravidade considerável, atestadas por médicos devidamente identificados (Documento n. 1535393, fls. 34 e
seguintes).
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9. Destaco em especial o Laudo Médico de fl. 34, no qual o médico responsável constatou a existência de uma “acentuação de cifose torácica”, com
“deformação em acunhamento das vértebras T9, T10, T11 e T12, além de incipientes alterações degenerativas e nódulo de Schmorl em T11-T12, sequelas da
doença de Sheuermann”.

10. Ao final, o mesmo profissional afirmou expressamente “Conforme as queixas e o quadro radiológico, não há bom prognóstico para os grandes esforços,
definitivamente”. Sendo assim, diante da complexidade dos atos fatos alegados, incabíveis para a análise na estreita via do presente recurso, ao menos numa
cognição sumária, verifico presentes o preenchimento dos requisitos necessários à manutenção do benefício de pensão por morte em favor do autor, ora
agravado, devendo ser mantida a decisão agravada, até o julgamento final da lide.

11. Como se viu pela transcrição da redação antiga do artigo 217 da Lei n. 8.112/1990, a invalidez, de par com a idade, também configurava parâmetro para a
concessão e manutenção da pensão por morte ao dependente econômico. Suprimir a pensão por morte do autor, num contexto como esse, traduziria, numa
análise perfunctória da celeuma, bem como uma possível violação do primado básico da dignidade da pessoa humana, afrontando-se os direitos
fundamentais à vida e à saúde.

12. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019332-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: TEREZINHA BALESTRIM CESTARE
Advogado do(a) AGRAVADO: TEREZINHA BALESTRIN CESTARE - SP54776

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019332-47.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY

AGRAVANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL

 

AGRAVADO: TEREZINHA BALESTRIM CESTARE

Advogado do(a) AGRAVADO: TEREZINHA BALESTRIN CESTARE - SP54776

  

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que, nos autos da Execução contra a Fazenda Pública,
determinou a elaboração de contas com a utilização do ICPAe a partir de janeiro de 2001.
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Inconformada, a agravante argumenta acerca da impossibilidade de uso do IPCA-E em substituição à TR vez que ao decretar o C. STF foi claro
ao decretar a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 apenas em relação à correção monetária e juros aplicáveis aos créditos que se encontram
nos Tribunais já inscritos em precatórios, aguardando serem pagos e, em relação aos demais créditos, não houve declaração alguma de
inconstitucionalidade do dispositivo legal.

Nesta sede, o pedido de efeito suspensivo restou indeferido.

Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada apresentou contraminuta.

É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019332-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: TEREZINHA BALESTRIM CESTARE
Advogado do(a) AGRAVADO: TEREZINHA BALESTRIN CESTARE - SP54776

 
 
 

V O T O

Cuida-se na origem, de ação ordinária em fase de início ao cumprimento de sentença, a União ofereceu impugnação, tendo
apontado para o excesso de execução em razão da utilização de índices indevidos de correção monetária.

Sempre entendi pela aplicação de índice que possa refletir efetivamente a inflação ocorrida no período em relação ao qual se
quer ver atualizado determinado valor.

Isto porque o C. Superior Tribunal de Justiça de há muito já assentou que a correção monetária é mecanismo de
recomposição da desvalorização sofrida pela moeda ao longo do tempo.

Nesse sentido, confira-se o julgado abaixo transcrito:

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO
FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO
DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA
VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC.
INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...)7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se
empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo
que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se
evita."

(REsp 1143677, relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, DJe 4/2/2010).

Essa jurisprudência, fincada em inúmeros precedentes daquela Corte, reconhece a correção monetária como fator de
proteção dos valores contra os efeitos corrosivos da passagem do tempo. Tal entendimento deita raízes profundas e de longa data no
pensamento jurídico que prima pela realização da justiça (suum cuique tribuere) e pela observância de princípios caros ao sistema, tais
como a vedação ao enriquecimento ilícito.
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Nessa direção, a partir de janeiro de 2001, a aplicação do IPCA-e determinada nas Resoluções CJF n.s 134/2010 e
267/2013 foi adotada para garantir a atualização monetária dos valores discutidos, ao menos até 30 de junho de 2009, quando então
entra em vigor nova legislação, o que impõe renovada reflexão sobre o tema, conforme fundamentado mais abaixo.

Porém, a partir de 30 de junho de 2009, a discussão relativa à correção monetária e aos juros moratórios ganha novos
contornos, uma vez que a Lei nº 11.960, publicada na referida data, passa a estabelecer:

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Não obstante a Lei nº 11.960/2009 seja fruto da conversão da Medida Provisória nº 457, de 10 de fevereiro de 2009,
observo que esta última (MP) nada dispôs sobre a referida modificação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o qual somente veio a receber
a mencionada nova redação com a publicação da citada Lei nº 11.960 (em 30 de junho de 2009).

A partir da edição da Lei nº 11.960/2009, o legislador determinou que a correção monetária e os juros moratórios aplicáveis
às condenações impostas à Fazenda Pública deveriam ser fixados de acordo com os índices da caderneta de poupança.

Mas, pergunta-se, quais seriam esses índices?

A Lei nº 8.177/91 e legislação posterior assim dispõem no que interessa ao caso presente:

Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

I – como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; (redação original)

II – como adicional, por juros de meio por cento ao mês. (redação original)

II – como remuneração adicional, por juros de: (redação dada pela Medida Provisória nº 567/2017).

cinco décimos por cento ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a oito inteiros
e cinco décimos por cento; ou (incluído pela Medida Provisória nº 567/2017)

setenta por cento da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período
de rendimento, nos demais casos. (incluído pela Medida Provisória nº 567/2017) 

II – como remuneração adicional, por juros de: (redação dada pela Lei n º 12.703, de 2012, frito da conversão da MP 567/2012)

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a
8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento); ou (redação dada pela Lei n º 12.703, de 2012, frito da conversão da MP 567/2012).

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do
período de rendimento, nos demais casos. (redação dada pela Lei n º 12.703, de 2012, frito da conversão da MP 567/2012).

Percebe-se que a poupança sempre teve duas frentes de remuneração: a) a remuneração básica, equivalente à correção
monetária dos depósitos e que sempre foi feita, pela letra da lei, levando-se em conta a TR e b) a remuneração denominada adicional,
correspondente aos juros incidentes sobre os depósitos, os quais num primeiro momento eram computados à razão de meio por cento ao
mês e depois, a partir da edição da Medida Provisória nº 567/2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, restam calculados conforme
variação da Taxa SELIC.

Ocorre que, o STF, em sede do Recurso Extraordinário nº 870.947/SE, de relatoria do Ministro Luiz Fux, em acórdão
publicado em 27/04/2015, reconheceu existência de repercussão geral da matéria relativa à correção monetária e juros moratórios
incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública, segundo os ditames do Artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada
pela Lei nº 11.960/09 e, recentemente, em 29 de setembro de 2017, a Corte Suprema julgou referido recurso extraordinário, fixando as
seguintes teses:

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09; e
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2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

Decidiu-se, assim, pelo afastamento da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais da
Fazenda e no que concerne aos juros de mora, o julgamento manteve o uso do índice de remuneração da poupança previsto na legislação
apenas para os débitos não tributários, já que, para os débitos de natureza tributária, aplicar-se-ão os mesmos índices utilizados pela
Fazenda para correção dos débitos do contribuinte, em observância ao princípio da isonomia.

Nessa linha, tenho que a aplicação do IPCA-e, em substituição à TR, garante a efetividade da correção monetária dos
valores cogitados no feito, já que é o índice capaz de concretamente refletir a inflação apurada no período e recompor, assim, o poder da
moeda.

Diante dos fundamentos expostos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da argumentação deslindada.

É como voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AOS ÍNDICES DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES QUE REFLITAM A EFETIVA INFLAÇÃO OCORRIDA NO
PERÍODO. PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. Cuida-se na origem, de ação ordinária em fase de início ao cumprimento de sentença, a União ofereceu impugnação, tendo
apontado para o excesso de execução em razão da utilização de índices indevidos de correção monetária. Isto porque o C.
Superior Tribunal de Justiça de há muito já assentou que a correção monetária é mecanismo de recomposição da
desvalorização sofrida pela moeda ao longo do tempo. Precedentes.

2. Essa jurisprudência, fincada em inúmeros precedentes daquela Corte, reconhece a correção monetária como fator de
proteção dos valores contra os efeitos corrosivos da passagem do tempo. Tal entendimento deita raízes profundas e de longa
data no pensamento jurídico que prima pela realização da justiça (suum cuique tribuere) e pela observância de princípios
caros ao sistema, tais como a vedação ao enriquecimento ilícito.

3. Nessa direção, a partir de janeiro de 2001, a aplicação do IPCA-e determinada nas Resoluções CJF n.s 134/2010 e
267/2013 foi adotada para garantir a atualização monetária dos valores discutidos, ao menos até 30 de junho de 2009,
quando então entra em vigor nova legislação, o que impõe renovada reflexão sobre o tema, conforme fundamentado mais
abaixo.

4. Porém, a partir de 30 de junho de 2009, a discussão relativa à correção monetária e aos juros moratórios ganha novos
contornos, uma vez que a Lei nº 11.960, publicada na referida data, passa a estabelecer: “Art. 1º-F. Nas condenações
impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração
do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.”
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5. Não obstante a Lei nº 11.960/2009 seja fruto da conversão da Medida Provisória nº 457, de 10 de fevereiro de 2009,
observo que esta última (MP) nada dispôs sobre a referida modificação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o qual somente
veio a receber a mencionada nova redação com a publicação da citada Lei nº 11.960 (em 30 de junho de 2009).

6. A partir da edição da Lei nº 11.960/2009, o legislador determinou que a correção monetária e os juros moratórios
aplicáveis às condenações impostas à Fazenda Pública deveriam ser fixados de acordo com os índices da caderneta de
poupança.

7. A Lei nº 8.177/91 e legislação posterior assim dispõem no que interessa ao caso presente. Percebe-se que a poupança
sempre teve duas frentes de remuneração: a) a remuneração básica, equivalente à correção monetária dos depósitos e que
sempre foi feita, pela letra da lei, levando-se em conta a TR e b) a remuneração denominada adicional, correspondente aos
juros incidentes sobre os depósitos, os quais num primeiro momento eram computados à razão de meio por cento ao mês e
depois, a partir da edição da Medida Provisória nº 567/2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, restam calculados conforme
variação da Taxa SELIC.

8. Ocorre que, o STF, em sede do Recurso Extraordinário nº 870.947/SE, de relatoria do Ministro Luiz Fux, em acórdão
publicado em 27/04/2015, reconheceu existência de repercussão geral da matéria relativa à correção monetária e juros
moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública, segundo os ditames do Artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09 e, recentemente, em 29 de setembro de 2017, a Corte Suprema julgou
referido recurso extraordinário, fixando as seguintes teses: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

9. Decidiu-se, assim, pelo afastamento da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais da
Fazenda e no que concerne aos juros de mora, o julgamento manteve o uso do índice de remuneração da poupança previsto
na legislação apenas para os débitos não tributários, já que, para os débitos de natureza tributária, aplicar-se-ão os mesmos
índices utilizados pela Fazenda para correção dos débitos do contribuinte, em observância ao princípio da isonomia.

10. Nessa linha, tenho que a aplicação do IPCA-e, em substituição à TR, garante a efetividade da correção monetária dos
valores cogitados no feito, já que é o índice capaz de concretamente refletir a inflação apurada no período e recompor, assim,
o poder da moeda.

11. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022145-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: LUIS DONIZETE GALVAO JUNIOR
Advogados do(a) AGRAVANTE: THABATA RODRIGUES SANTOS - SP202190, ALEXANDRE AGRICO DE PAULA - SP215306
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022145-47.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY

AGRAVANTE: LUIS DONIZETE GALVAO JUNIOR

Advogados do(a) AGRAVANTE: THABATA RODRIGUES SANTOS - SP202190, ALEXANDRE AGRICO DE PAULA - SP215306

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

  

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIS DONIZETE GALVÃO JUNIOR contra decisão que, nos autos do Mandado de
Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar formulado com o objetivo de que lhe fosse assegurada participação no Curso de
Especialização de Soldados.

Inconformada, a agravante aduz, em síntese, que que não foi selecionado pela Comissão de Seleção de Soldados (CSSD) para a etapa de
“Habilitação à Matrícula” no Curso de Especialização de Soldados por não atender à letra “q” do subitem 2.8.3.1 da ICA 39-22/2016 que exige a apresentação
de resultado “apto” no último Teste de Avaliação do Condicionamento Físico – TACF.

Afirma que até 04.09.2017 havia dúvida acerca de qual TACF deveria ser considerado, vez que são previstos a realização de dois TACF por
ano, razão pela qual em mensagem de 04.09.2017 (Mensagem nº 89/DPL/10124), com o processo seletivo já em andamento, o Chefe do COMGEP decidiu que
deveria ser considerado o TACF aplicado no primeiro semestre de 2017 (TACF 1 – 2017). Argumenta, contudo, que não realizou o mencionado TACF 1 –
2017 em razão de dispensa médica motivada pelo rompimento de ligamento cruzado anterior em prática obrigatória de educação física na EEAR, de modo que
deveria ter sido considerado o 2º TACF de 2017 ou o 2º TACF 2 de 2016 em que foi considerado “apto”.

Sustenta que como não realizou o TACF 1 – 2017 por motivo justificado sua exclusão do processo seletivo é ilegal e defende a impossibilidade
de que sejam estabelecidos critérios depois do início do certame.

Nesta sede, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal restou indeferido.

Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada apresentou contraminuta.

 

É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022145-47.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY

AGRAVANTE: LUIS DONIZETE GALVAO JUNIOR

Advogados do(a) AGRAVANTE: THABATA RODRIGUES SANTOS - SP202190, ALEXANDRE AGRICO DE PAULA - SP215306
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

V O T O

Cuida-se na origem, de mandado de segurança impetrado contra ato da Comissão de Seleção de Soldados 2017 (CSSD), que não habilitou o
Agravante à matrícula no Curso de Especialização de Soldados, por entender que o mesmo não foi julgado “apto” no último Teste de Avaliação do
Condicionamento Físico (TACF).

Conforme consolidado entendimento jurisprudencial, é lícita a possibilidade de fixação de critérios diferenciados para provimento de cargos
públicos, desde que o critério seja justificado pela natureza das atividades inerentes ao cargo e esteja estabelecida em lei.

Nesse sentido, se é legítima a fixação de critérios diferenciados para ingresso nas fileiras militares, sobretudo quando se atenta para a
peculiaridade das funções castrenses, é certo que o constituinte por meio da EC nº 18/98, ao acrescentar o inciso X ao § 3º do art. 142 da Carta Magna,
estabeleceu de forma expressa que tais requisitos devem ser fixados em lei.

Para o caso presente, a Lei nº 4.375/64 disciplina a questão:

Art. 57. As condições de matrícula e o funcionamento dos órgãos de formação de Oficiais, Graduados e Soldados para a Reserva serão fixadas na
regulamentação desta lei, de acordo com os interesses de cada uma das Forças Armadas.

A Lei nº 6.880/80 destaca as particularidades inerentes à carreira militar:

Art. 2º. As Forças Armadas, essenciais à execução da política de segurança nacional, são constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, e
destinam-se a defender a Pátria e a garantir os poderes constituídos, a lei e a ordem. São instituições nacionais, permanentes e regulares, organizadas com
base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.

 

Art. 5º A carreira militar é caracterizada por atividade continuada e inteiramente devotada às finalidades precípuas das Forças Armadas, denominada
atividade militar.

 

Art. 11. Para matrícula nos estabelecimentos de ensino militar destinados à formação de oficiais, da ativa e da reserva, e de graduados, além das condições
relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capacidade física e idoneidade moral, é necessário que o candidato não exerça ou não tenha exercido
atividades prejudiciais ou perigosas à segurança nacional.

 

Art. 20. Cargo militar é um conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometidos a um militar em serviço ativo.

§ 1º O cargo militar, a que se refere este artigo, é o que se encontra especificado nos Quadros de Efetivo ou Tabelas de Lotação das Forças Armadas ou
previsto, caracterizado ou definido como tal em outras disposições legais.

§ 2º As obrigações inerentes ao cargo militar devem ser compatíveis com o correspondente grau hierárquico e definidas em legislação ou regulamentação
específicas.

 

Art. 21. Os cargos militares são providos com pessoal que satisfaça aos requisitos de grau hierárquico e de qualificação exigidos para o seu desempenho.
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Parágrafo único. O provimento de cargo militar far-se-á por ato de nomeação ou determinação expressa da autoridade competente.  Convém referir que a
regulamentação do Edital está em consonância com os dispositivos legais acima transcritos que claramente delegam essa prerrogativa de editar os requisitos
para a habilitação a ato do Poder Executivo ou do próprio Comando da Aeronáutica, observando as exigências da atividade militar, motivo pelo qual a
condição de "apto com restrição", em um juízo perfunctório, entendo não preencher o requisito exigido no Edital.

 

Examinando os autos do processo de origem, verifico no documento Num. 3388394 – Pág. 1/2 que o agravante foi considerado “não habilitado
à matrícula” para o Curso de Especialização de Soldados (CESD) de 2017 “por não atender à letra ‘Q’ do subitem 2.8.3.1 da ICA 39-22”.

A ICA 39-22, Instrução Reguladora do Quadro de Soldados, prevê em seu item 2.8.3 o seguinte:

2.8.3 HABILITAÇÃO À MATRÍCULA

2.8.3.1 São requisitos para o S2 da ativa do CPGAER ser matriculado no CESD:

(...)

q) apresentar o resultado APTO (A) no último Teste de Avaliação do Condicionamento Físico (TACF);

(...)

(Num. 3388326 – Pág. 18/19 do processo de origem)

Por sua vez, o procedimento relativo ao processo seletivo para matrícula no Curso de Especialização de Soldados realizado em 2017 foi
estabelecido pela Portaria DIRAP nº 4.272-T/SAPSM de 16.08.2017 (Num. 3388334 – Pág. 1 do processo de origem), fixando o cronograma das etapas do
processo e respectivas datas.

Muito embora aparentemente a norma castrense não deixe margem a dúvidas, o Chefe do Comando Geral do Pessoal do Comando da
Aeronáutica entendeu por bem emitir a Mensagem nº 89/DPL/10124 (Num. 3388414 – Pág. 1/2) esclarecendo que, diante da previsão da realização de dois
TACF’s por ano (em fevereiro/março e setembro/outubro), para fins de cumprimento do subitem 2.8.3.1, ‘q’ da ICA 39-22 deveria ser considerado o último
Teste de Avaliação do Condicionamento Físico realizado antes “da publicação das portarias que estabelecem os critérios de confecção da faixa de
cogitação, ou seja, no caso em tela, o TACF aplicado no primeiro semestre de 2017”.

No caso dos autos, como o próprio agravante reconhece, não se submeteu ao teste de avaliação de condicionamento físico no primeiro
semestre de 2017 por dispensa médica em razão de rompimento de ligamento ocorrido em atividade militar.

Cabe observar que a exigência da comprovação do condicionamento físico por meio do resultado “apto” no último TACF se justifica pela
natureza das próprias atividades castrenses, sendo razoável a exigência de que o militar que pretenda integrar o Curso de Especialização de Soldados esteja
em plena forma física.

Anoto, neste ponto, que a circunstância de o agravante não ter se submetido ao TACF relativo do primeiro semestre de 2017 por dispensa
médica não autoriza que para esta finalidade seja considerado o TACF referente ao segundo semestre de 2016, por não representar o atual condicionamento
físico.

Além disso, não se mostra razoável – ademais anti-isonômico – que seja considerado o TACF relativo ao segundo semestre de 2017 –
segundo o agravante, realizado antecipadamente em 28.08.2017 – diante da exigência a todos os demais candidatos que seja considerado o teste realizado no
primeiro semestre de 2017.

Observo, neste particular, que o entendimento acerca do uso do TACF 1 – 2017 se mostra razoável por se tratar do último este realizado antes
da edição da Portaria DIRAP nº 4.272-T/SAPSM em 16.08.2017, não se autorizando o aproveitamento do resultado de teste realizado após a publicação das
normas que regem o certame.

Nesse contexto, não se dessume - pelo menos em juízo de cognição sumária - que houve violação ao princípio da igualdade ou, ainda, a
ilegalidade apontada a justificar a reforma da decisão impugnada.

Diante dos fundamentos expostos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da argumentação deslindada.

É como voto.
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Acompanho o e. relator, com a ressalva do meu entendimento.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR MILITAR.
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE SOLDADOS. NÃO HABILITAÇÃO. TESTE DE AVALIAÇÃO DE
CONDICIONAMENTO FÍSICO (TACF) NÃO REALIZADO NA DATA ESTIPULADA NO CERTAME.
APROVEITAMENTO DO TACF DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2016 OU SEGUNDO SEMESTRE DE 2017.
IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
PROVIDO.

1. Cuida-se na origem, de mandado de segurança impetrado contra ato da Comissão de Seleção de Soldados 2017
(CSSD), que não habilitou o Agravante à matrícula no Curso de Especialização de Soldados, por entender que o mesmo não
foi julgado “apto” no último Teste de Avaliação do Condicionamento Físico (TACF).

2. Conforme consolidado entendimento jurisprudencial, é lícita a possibilidade de fixação de critérios diferenciados para
provimento de cargos públicos, desde que o critério seja justificado pela natureza das atividades inerentes ao cargo e esteja
estabelecida em lei.

3. Nesse sentido, se é legítima a fixação de critérios diferenciados para ingresso nas fileiras militares, sobretudo quando se
atenta para a peculiaridade das funções castrenses, é certo que o constituinte por meio da EC nº 18/98, ao acrescentar o
inciso X ao § 3º do art. 142 da Carta Magna, estabeleceu de forma expressa que tais requisitos devem ser fixados em lei.

4. Examinando os autos do processo de origem, verifico no documento Num. 3388394 – Pág. 1/2 que o agravante foi
considerado “não habilitado à matrícula” para o Curso de Especialização de Soldados (CESD) de 2017 “por não atender à
letra ‘Q’ do subitem 2.8.3.1 da ICA 39-22”.

5. Por sua vez, o procedimento relativo ao processo seletivo para matrícula no Curso de Especialização de Soldados
realizado em 2017 foi estabelecido pela Portaria DIRAP nº 4.272-T/SAPSM de 16.08.2017 (Num. 3388334 – Pág. 1 do
processo de origem), fixando o cronograma das etapas do processo e respectivas datas.

6. Muito embora aparentemente a norma castrense não deixe margem a dúvidas, o Chefe do Comando Geral do Pessoal do
Comando da Aeronáutica entendeu por bem emitir a Mensagem nº 89/DPL/10124 (Num. 3388414 – Pág. 1/2)
esclarecendo que, diante da previsão da realização de dois TACF’s por ano (em fevereiro/março e setembro/outubro), para
fins de cumprimento do subitem 2.8.3.1, ‘q’ da ICA 39-22 deveria ser considerado o último Teste de Avaliação do
Condicionamento Físico realizado antes “da publicação das portarias que estabelecem os critérios de confecção da
faixa de cogitação, ou seja, no caso em tela, o TACF aplicado no primeiro semestre de 2017”.

7. No caso dos autos, como o próprio agravante reconhece, não se submeteu ao teste de avaliação de condicionamento
físico no primeiro semestre de 2017 por dispensa médica em razão de rompimento de ligamento ocorrido em atividade
militar.

8. Cabe observar que a exigência da comprovação do condicionamento físico por meio do resultado “apto” no último TACF
se justifica pela natureza das próprias atividades castrenses, sendo razoável a exigência de que o militar que pretenda integrar
o Curso de Especialização de Soldados esteja em plena forma física.

9. Neste ponto, que a circunstância de o agravante não ter se submetido ao TACF relativo do primeiro semestre de 2017 por
dispensa médica não autoriza que para esta finalidade seja considerado o TACF referente ao segundo semestre de 2016, por
não representar o atual condicionamento físico.

10. Não se mostra razoável – ademais anti-isonômico – que seja considerado o TACF relativo ao segundo semestre de 2017
– segundo o agravante, realizado antecipadamente em 28.08.2017 – diante da exigência a todos os demais candidatos que
seja considerado o teste realizado no primeiro semestre de 2017.

11. O entendimento acerca do uso do TACF 1 – 2017 se mostra razoável por se tratar do último este realizado antes da
edição da Portaria DIRAP nº 4.272-T/SAPSM em 16.08.2017, não se autorizando o aproveitamento do resultado de teste
realizado após a publicação das normas que regem o certame.
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12. Nesse contexto, não se dessume - pelo menos em juízo de cognição sumária - que houve violação ao princípio da
igualdade ou, ainda, a ilegalidade apontada a justificar a reforma da decisão impugnada.

13. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001662-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ROUSSELOT GELATINAS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP2277040A
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001662-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ROUSSELOT GELATINAS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP2277040A
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROUSSELOT GELATINAS DO BRASIL LTDA. Contra
decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar
formulado com o objetivo de que fosse autorizada a não recolher a contribuição prevista pelo artigo 1º da LC
nº 110/2001.

Defende a inconstitucionalidade da contribuição instituída pelo artigo 1º da LC nº 110/01 em razão da perda de
seu fundamento de validade (pagamento dos expurgos do FGTS) desde dezembro de 2006, sendo utilizada
desde 2012 para finalidades diversas, como o Programa Minha Casa, Minha Vida.

Argumenta, ainda, que inexiste lastro constitucional de validade para a instituição da Contribuição Social Geral
sobre a folha de salários, tendo em vista as modificações normativas instituídas pela Emenda Constitucional nº
33/2001. Afirma, neste sentido, que a contribuição em debate viola o artigo 149, § 2º, III, “a” da CF/88.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

Indeferido o pedido de concessão do efeito suspensivo.

Apresentada resposta ao agravo.

O Ministério Público Federal, por entender não ocorrer, no presente caso, nenhuma das hipóteses previstas no
artigo 178 do Código de Processo Civil e da Recomendação nº 34, de 05 de abril de 2016, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que enseje a intervenção do Ministério Público, opinou tão somente pelo
regular prosseguimento do feito.
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É o relatório.
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AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E DO EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 instituiu contribuições sociais devidas por empregadores
em seus artigos 1º e 2º, abaixo transcritos:

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado
sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido
das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos.

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento
sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art.
15 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.

(...)

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.

 

Pela mera leitura dos dispositivos retro transcritos percebe-se que a contribuição a que se refere o artigo 1º da
Lei Complementar nº 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado, o que não ocorre em relação à
contribuição prevista no artigo 2º do mesmo diploma legal cuja cobrança foi programada para se estender no
prazo máximo de sessenta meses.

Por outro lado, o artigo 2º da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro estatui que a lei, não se
destinando à vigência temporária, produzirá seus efeitos normalmente até que sobrevenha outra lei que a
modifique ou revogue.

Disposição semelhante, mas específica para o Direito Tributário, pode ser encontrada no artigo 97, inciso I, do
Código Tributário Nacional que assim estabelece:
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Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

I – a instituição de tributos, ou a sua extinção;

(...)

 

Assim, da conjugação dos preceptivos referidos, conclui-se que a agravante só poderia se furtar ao pagamento
da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110 /2001 caso uma lei posterior revogasse
o dispositivo ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o
presente momento.

Além disso, descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o
artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao
Poder Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie de valoração.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, na análise de casos muito próximos ao presente, teve oportunidade de
sedimentar entendimento no sentido de que a contribuição social ora discutida não exauriu sua finalidade,
consoante o julgado que colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE
CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da
impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no art. 1º
da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de segurança.
A modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula
7/STJ.

2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível,
porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da existência/exigência, o
que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp
1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015,
DJe 24/03/2015). Agravo regimental improvido." (negritei)

(AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/05/2015, DJe 11/05/2015)

 

Não bastassem as razões até aqui expendidas, tenho ser importante lembrar que ações judiciais referentes aos
expurgos inflacionários ainda tramitam, em quantidades consideráveis, junto ao Poder Judiciário, afastando, de
pronto, o argumento da agravante no sentido de que a destinação da contribuição já teria sido atingida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. ARTIGO
1º. CONTRIBUIÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO.

1. A Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 instituiu contribuições sociais devidas por
empregadores em seus artigos 1º e 2º.

2. A contribuição a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 foi instituída por tempo
indeterminado, o que não ocorre em relação à contribuição prevista no artigo 2º do mesmo diploma legal cuja
cobrança foi programada para se estender no prazo máximo de sessenta meses.

3. O artigo 2º da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro estatui que a lei, não se destinando à
vigência temporária, produzirá seus efeitos normalmente até que sobrevenha outra lei que a modifique ou
revogue.

4. A agravante só poderia se furtar ao pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei
Complementar nº 110 /2001 caso uma lei posterior revogasse o dispositivo ou procedesse à extinção da exação
em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o presente momento.

5. Descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da
Lei Complementar nº 110/2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder
Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie de valoração.

6. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, na análise de casos muito próximos ao presente, teve oportunidade
de sedimentar entendimento no sentido de que a contribuição social ora discutida não exauriu sua finalidade.

7. Ações judiciais referentes aos expurgos inflacionários ainda tramitam, em quantidades consideráveis, junto
ao Poder Judiciário, afastando, de pronto, o argumento da agravante no sentido de que a destinação da
contribuição já teria sido atingida.

8. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017313-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ1093670S, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA -
MS5871
AGRAVADO: JUSCELINO BEZERRA DE FREITAS, GERALDO PEREIRA DIAS, DENISE APARECIDA FERNANDES LOPES, VALDINEI FORTUNATO DO
PRADO, VALDEIR FRANCISCO DA GUIA
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017313-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ1093670S, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA -
MS5871000A
AGRAVADO: JUSCELINO BEZERRA DE FREITAS, GERALDO PEREIRA DIAS, DENISE APARECIDA FERNANDES LOPES, VALDINEI FORTUNATO DO
PRADO, VALDEIR FRANCISCO DA GUIA
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, declinou da
competência para o feito em favor do Juizado Especial Federal , nos seguintes termos:

“(...) O objetivo da presente demanda é a cobertura securitária, com base em apólice do Seguro
Habitacional do Ramo Público 66, em razão de danos existentes no imóvel da parte autora.

Ocorre que a responsabilidade por tais apólices atualmente é do FCVS, razão pela qual a Caixa
Econômica Federal requereu expressamente sua inclusão na polaridade passiva da presente ação
em substituição à seguradora indicada pela parte autora (ID: 432323 – Pág.30).

Considerando que o valor dado à causa é de R$ 8.688,00(ID: 432280 – Pág.19), bem como que a
Caixa Econômica Federal na qualidade de representante dos interesses do FCVS figura na
presente ação enquanto demandada, tem-se por consequência que o processamento do feito é de
competência absoluta do Juizado Especial Federal de Piracicaba/SP, a teor do art.3º, §3º, da
Lei nº.10.259/2001.

(...)

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecer e julgar a presente ação em
favor do Juizado Especial Federal de Piracicaba/SP.

(...)”.

Alega a agravante que, no âmbito dos Juizados Especiais, consideram-se as causas de
menor complexidade previstas no artigo 3º da lei n° 9.099/95 e que, no caso dos autos de origem, será
imprescindível a produção de prova pericial de engenharia, visto que as fotos apresentadas e alegações dos autores
são meramente especulativas, necessitando de provas cabais dos fatos apontados, razão pela qual entende que a
decisão agravada deverá ser reformada para manter a competência na Justiça Federal.

Contraminuta pela parte agravada (Num. 1755425).

É o relatório.
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AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ1093670S, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA -
MS5871000A
AGRAVADO: JUSCELINO BEZERRA DE FREITAS, GERALDO PEREIRA DIAS, DENISE APARECIDA FERNANDES LOPES, VALDINEI FORTUNATO DO
PRADO, VALDEIR FRANCISCO DA GUIA
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Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735

 
 
 

V O T O

O recurso não comporta provimento.

A Lei nº 10.259/2001 não veda a realização de perícias nos Juizados Federais, prevendo
o seu artigo 12, caput, até mesmo que "Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da
causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência,
independentemente de intimação das partes", deixando clara, portanto, a compatibilidade da prova pericial com o
rito especial dos Juizados.

A jurisprudência, aliás, sempre entendeu nesse sentido, consoante se colhe dos julgados
abaixo transcritos:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. VALOR DA
CAUSA. DIVISÃO PELO NÚMERO DE AUTORES. ART. 3º DA LEI 10.259/2001.
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. ...

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a competência dos Juizados
Especiais, em matéria cível, deve ser fixada segundo o valor da causa, que não pode ultrapassar
sessenta salários mínimos, conforme previsão do art. 3º da Lei 10.259/2001.

3. A referida lei não obsta a competência desses Juizados para apreciar as demandas de maior
complexidade, bem como as que envolvam exame pericial.

4. Hipótese em que a divisão do valor atribuído à causa pelo número de litisconsortes não
ultrapassa a alçada dos Juizados Especiais Federais, como bem asseverado pelo Juízo suscitado.
Por essa razão, afasta-se a competência do Juízo Federal Comum para a apreciação e o
julgamento do presente feito.

5. Agravo Regimental não provido." (AgRg no CC 104714, Relator Ministro Herman Benjamin,
Primeira Seção, Superior Tribunal de Justiça, DJe 28/8/2009) (grifei)
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL.
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS EM CONTA-CORRENTE E EMPRÉSTIMOS. FRAUDE.
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA NOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS:
POSSIBILIDADE.

1. A ação originária proposta objetivando-se a declaração de inexigibilidade de débitos junto à
Caixa Econômica Federal, sob a alegação do autor de ter sido vítima de estelionato, com a
indevida abertura de conta-corrente e obtenção de empréstimos em seu nome.

2. Possibilidade de exames técnicos, no âmbito dos Juizados Especiais, sem ressalva com
relação à perícia grafotécnica (artigo 12, da Lei Federal nº 10.259/01).

3. Inexistência de fundamento legal para afastar-se a competência absoluta do Juizado Especial
Federal em razão da necessidade de realização da perícia.

4. Jurisprudência do E. STJ, TRF5 e desta Corte Regional.

5. Conflito de Competência procedente." (CC 0004733-28.2016.4.03.0000, Relator
Desembargador Federal Valdeci dos Santos, Primeira Seção, Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, DJe 12/5/2017) (grifei)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPATIBILIDADE.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. AUTOS ELETRÔNICOS. AUSÊNCIA DE
IMPEDIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL. 

 

1. Conflito de competência suscitado pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto, tendo
como suscitado o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto, em ação na qual o
demandante pretende a declaração de inexigibilidade de débito, cumulada com indenização por
dano moral.

2. A Lei nº 10.259/2001 não veda a realização de perícias nos Juizados Federais, prevendo o seu
artigo 12, caput, até mesmo que "Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao
julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até cinco dias
antes da audiência, independentemente de intimação das partes", deixando clara, portanto, a
compatibilidade da prova pericial com o rito especial dos Juizados. Precedentes
jurisprudenciais (STJ: AgRg no CC 104714 e TRF3: CC 00047332820164030000).

3. Tampouco se vislumbra pertinente o fundamento de que a realização de perícia grafotécnica
demanda a apresentação de documentos originais e a adoção de providências físicas (tais como
colheita de assinaturas, dentre outras) que se mostrariam inviáveis diante da realidade do
processo virtual (eletrônico) que impera nos Juizados. Fosse assim, seria de se admitir que em
momento futuro restaria inviabilizada a realização de qualquer perícia em quaisquer processos,
já que o Judiciário Nacional ruma francamente e com velas abertas para a virtualização dos
feitos - o que se espera seja alcançado com toda a extensão dentro em breve. Esta Corte, aliás,
diga-se de passagem, implantou o Processo Judicial Eletrônico em toda a Terceira Região da
Justiça Federal.

4. A ultimação de perícias no mais das vezes pressupõe a realização de atos físicos, diligências e
trabalhos que se realizam no mundo e na vida das coisas e pessoas. Isso não significa, todavia, a
incompatibilidade com autos eletrônicos, mas antes quer dizer que algumas fases e
procedimentos serão tramitados de forma diversa.

5. No caso da perícia grafotécnica, ou de qualquer outra, nada obsta que os documentos
originais sejam apresentados diretamente ao perito, bem como sejam colhidas por este as
assinaturas ou adotadas providências outras, retratando-se todo o procedimento seguido pelo
experto e as conclusões a que chegou, apresentando-se o resultado em formato digital.
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Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA:

Peço vênia ao e. Relator para divergir e não conhecer do agravo de instrumento.

A situação em análise, declinação de competência do Juízo Federal para Juizado Especial
Federal não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no rol taxativo do art. 1.015 do
CPC/2015.

Desse modo, entendo que a decisão agravada não é passível de impugnação por Agravo de
Instrumento.

Com essas considerações, não conheço do recurso de Agravo de Instrumento.

6. Se reputar conveniente para assegurar a fidelidade do procedimento, nada impede que o
magistrado designe audiência para que ali presencialmente sejam expostos os documentos
originais que serão periciados, ainda como sejam colhidas in loco as assinaturas, sempre
presente que o perito responderá de todo modo pela higidez ética e técnica de seus trabalhos.
Assim, a necessidade de realização de prova pericial, sobre não ser critério para fixação de
competência, não impede o processamento do feito no Juizado Especial.

7. Conflito de competência julgado procedente.

(CC 0001646-30.2017.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy, Primeira
Seção, Tribunal Regional Federal da 3ª Região, DJe: 19/12/2017).  

Como se vê, a realização de perícia - circunstância que, sob a ótica de alguns,
determinaria a "complexidade" da causa - coaduna-se com o rito dos Juizados Federais.

Por outro lado, a parte agravada sustenta que, após a remessa dos autos ao Juizado
Especial Federal de Piracicaba/SP, tal Juízo suscitou Conflito Negativo de Competência.

Muito embora nada conste dos autos que demonstre o quanto alegado, e nem mesmo as
consultas processuais ao feito de origem permitem verificar se isto ocorreu, o certo é que não se vislumbra, no
caso, óbice ao processamento e julgamento do feito originário pelo Juizado Especial Federal pelo simples fato de
que as partes concordam que será necessária de produção de perícia técnica, cabendo àquele Juízo decidir pela
efetiva necessidade, ou não, da produção de tal prova.

E caso aquele Juízo suscite Conflito de Competência por qualquer motivo, como a
recorrida afirma ter acontecido, a questão deverá ser dirimida no âmbito daquele procedimento. 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 
 

 

  

 

 

 

É o voto.
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E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA.
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPATIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. A Lei nº 10.259/2001 não veda a realização de perícias nos Juizados Federais,
prevendo o seu artigo 12, caput, até mesmo que "Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao
julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência,
independentemente de intimação das partes", deixando clara, portanto, a compatibilidade da prova pericial com o
rito especial dos Juizados. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2. Não se vislumbra, no caso, óbice ao processamento e julgamento do feito originário
pelo Juizado Especial Federal pelo simples fato de que as partes concordam que será necessária de produção de
perícia técnica, cabendo àquele Juízo decidir pela efetiva necessidade, ou não, da produção de tal prova. E caso
aquele Juízo suscite Conflito de Competência por qualquer motivo, como a recorrida afirma ter acontecido, a
questão deverá ser dirimida no âmbito daquele procedimento.

3. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira, que não conhecia do recurso,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008006-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JOSE ANTONIO MACHADO KABARDZINSKY
Advogado do(a) AGRAVANTE: GRAZIELA GERALDINI PAWLOSKI - SP173140
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008006-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JOSE ANTONIO MACHADO KABARDZINSKY
Advogado do(a) AGRAVANTE: GRAZIELA GERALDINI PAWLOSKI - SP173140
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ANTONIO MACHADO
KABARDZINSKY em face de decisão que, nos autos dos Embargos à Execução ajuizados na origem, indeferiu o
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 
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Alega o agravante que a simples afirmação da parte de que não está em condições de
pagar as custas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento é para a concessão dos benefícios da justiça
gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei n° 1.060/50. Afirma que se encontra impossibilitado de arcar com os custos
do processo sem prejuízo de seu sustento e argumenta que na ausência de dados objetivos que se contraponham à
presunção legal da pobreza a decisão agravada merece reforma.

Indeferi o pedido de antecipação da tutela recursal (Num. 1466527).

Contraminuta pela parte agravada (Num. 1632100).

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008006-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JOSE ANTONIO MACHADO KABARDZINSKY
Advogado do(a) AGRAVANTE: GRAZIELA GERALDINI PAWLOSKI - SP173140
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

No caso em comento, tenho que o recurso não comporta provimento. 

Ao dispor sobre os direitos e deveres individuais e coletivos, a Constituição Federal
previu em seu artigo 5º o seguinte:  

Art. 5º (...) 

(...) 

LXXIV. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos; 

(...) 

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior
estendeu, de forma ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de
recursos. 

Por outro lado, a Lei nº 1.060/50 que trata especificamente da assistência judiciária
gratuita, estabeleceu o seguinte: 

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que
necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação
econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família. 
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Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles
que, necessitando acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de
sua manutenção e de sua família. Por sua vez, o artigo 4º do mesmo diploma legal estabeleceu normas para a
concessão da assistência judiciária aos necessitados, verbis: 

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.  

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta
Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

(...)

Por seu turno, o texto do artigo 5º do mesmo diploma legal é explícito ao afirmar que se
o juiz tiver fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos
constantes dos autos, deverá julgá-lo de plano:

Art. 5º O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano,
motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.

(...)

Ao enfrentar o tema, o C. STJ tem entendido que a presunção de pobreza é relativa,
sendo possível o indeferimento do pedido de assistência judiciária caso verifique a existência de elementos que
invalidem a hipossuficiência declarada. Neste sentido transcrevo recente julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA.
PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  REEXAME DE
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO
ATACADO. 1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado indeferir o pedido de
assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior
Tribunal de Justiça. 2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os
limites adotados pelo Código de Processo Civil, a interpretação da produção probatória,
necessária à formação do seu convencimento. (...). 5. Agravo regimental a que se nega
provimento.” (negritei)

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe
19/02/2016)

Tal posição veio a ser expressamente prevista no Código de Processo Civil de 2015,
verbis:

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei.

(...)

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá
ser formulado por petição simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
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No caso dos autos, o documento Num. 674352 – Pág. 1 revela que, no mês de junho de
2016 o agravante, titular de cargo efetivo do Tribunal de Justiça de São Paulo, recebeu vencimento bruto de R$
7.259,95, constatação que afasta a presunção de miserabilidade e hipossuficiência e indica a possibilidade de o
agravante arcar com o recolhimento das custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento.

Evidenciou-se, portanto, o não preenchimento dos pressupostos legais para a concessão
dos benefícios da justiça gratuita, razão pela qual o pedido não deve ser acolhido.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

  

 

 

 

VOTO 

O Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA:

Peço vênia ao e. Relator para divergir e dar provimento ao agravo de instrumento.

A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º, estabelece que basta a afirmação de hipossuficiência da
parte para a concessão do benefício da justiça gratuita. O mesmo se dá com a disposição do art.
99, § 3º, do CPC/2015.

Desse modo, dou provimento ao agravo de instrumento para conceder os benefícios da
justiça gratuita.

É o voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
PRESUNÇÃO RELATIVA DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA DO AGRAVANTE PESSOA FÍSICA.
ELEMENTOS QUE DEMONSTRAM O NÃO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. Ainda sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, a Jurisprudência havia
firmado o entendimento de que milita em favor da pessoa física a presunção relativa de hipossuficiência de recursos
para fins de deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça. Tal posição veio a ser expressamente prevista no
Código de Processo Civil de 2015.

2. Foram apresentados documentos que demonstram ter o agravante recebido
vencimentos brutos em valor superior a R$ 7.000,00, constatação que afasta a presunção de miserabilidade e
hipossuficiência e indica a possibilidade de o agravante arcar com o recolhimento das custas e despesas processuais
sem prejuízo de seu sustento.
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3. Evidenciou-se, portanto, o não preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão dos benefícios da justiça gratuita, razão pela qual o pedido não deve ser acolhido.

4. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira, que dava provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003552-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: NEILA TERESINHA BONILHA BRUNO
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO BRAGA JUNIOR - SP279223, MARCELO MATTOS TRAPNELL - SP149733, VINCENZO INGLESE -
SP150918, RODRIGO SILVA PORTO - SP126828, MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA - SP65988

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003552-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: NEILA TERESINHA BONILHA BRUNO
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO BRAGA JUNIOR - SP279223, MARCELO MATTOS TRAPNELL - SP149733, VINCENZO INGLESE -
SP150918, RODRIGO SILVA PORTO - SP126828, MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA - SP65988

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos
do Mandado de Segurança impetrado na origem, deferiu o pedido de liminar, nos seguintes termos: 

“(...) Assim, presentes a plausibilidade do direito, bem como a clara existência de perigo de
ineficácia da medida, se concedida somente ao término do processo, uma vez que se trata de
verba alimentar, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que mantenha
ativo o benefício de pensão por morte de NEILA TERESINHA BONILHA BRUNO, concedida
com base na lei 3.373/58, até decisão final a ser proferida nestes autos. (...)” 

Alega a agravante que para o TCU não basta a filha solteira e maior de 21 anos apenas se
enquadrar na condição de solteira e não estar investida em cargo público permanente, vez que outras hipóteses
podem descaracterizar a dependência econômica da beneficiária em relação ao instituidor ou à pensão especial.
Afirma, ainda, para o TCU a dependência econômica constitui requisito indispensável tanto para a concessão
quanto para a manutenção do benefício. 
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Argumenta que foi constatado que a agravada possui renda própria advinda de atividade
empresarial, o que descaracteriza a dependência econômica e enseja a extinção do direito à percepção da pensão
prevista na Lei nº 3.373/58. Sustenta que mesmo que o artigo 5º, parágrafo único da Lei nº 3.373/58 mencione
apenas a perda da pensão por filha solteira por conta de ocupação “de cargo público permanente”, o Plenário do
TCU no Acórdão nº 892/2012 afastou o entendimento de que seria necessário estrito atendimento ao texto literal da
norma. 

Defende a impossibilidade de concessão de liminar que esgote no todo ou em parte o
objeto da ação, bem como que conceda aumento, extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Com contrarrazões.

Parecer do MPF pelo prosseguimento do feito.

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003552-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: NEILA TERESINHA BONILHA BRUNO
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO BRAGA JUNIOR - SP279223, MARCELO MATTOS TRAPNELL - SP149733, VINCENZO INGLESE -
SP150918, RODRIGO SILVA PORTO - SP126828, MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA - SP65988

 
 
 

V O T O
 

 

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo,
o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 340 nos seguintes termos: "A lei aplicável à concessão
de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". Assim, diante da informação
de que o segurado Agostinho Bruno, genitor da agravante, faleceu em 19.08.1987 (Num. 4145938 – Pág. 1),
constata-se que a norma aplicável ao caso vertente é a Lei nº 3.373/1958. 

O artigo 5º da mencionada Lei estabelece que: 

Art. 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: 

I – Para percepção de pensão vitalícia: 

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos; 

b) o marido inválido; 

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no
caso de ser o segurado solteiro ou viúvo; 

II – Para a percepção de pensões temporárias: 
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a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido,
enquanto durar a invalidez; 

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido
enquanto durar a invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem
enteados. 

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária
quando ocupante de cargo público permanente. 

Do dispositivo legal transcrito é possível extrair que a filha do segurado maior de vinte e
um anos perde a condição de beneficiária caso assuma cargo público permanente ou então deixe de ser solteira. 

Na hipótese dos autos não há notícia de que a agravada tenha exercido qualquer cargo
público permanente, algo que sequer foi cogitado nas sindicâncias conduzidas pela administração. Diversamente, a
questão controvertida nos autos de origem e que motivou a interposição do presente agravo de instrumento diz
respeito ao “recebimento de renda própria advinda de relação de emprego, na iniciativa privada, de atividade
empresarial, na condição de sócia ou representante de pessoas jurídicas ou de benefícios do INSS (...)” (Num.
4684930 – Pág. 2 do feito de origem, sublinhado original). 

Nestas condições, não restando comprovado o desatendimento das exigências contidas
no parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 3.373/58, diploma legal vigente à época do instituidor do benefício, não
há que se falar na suspensão da decisão agravada que determinou a manutenção do pagamento dos proventos de
pensão até decisão final.

A corroborar tal entendimento, cito:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO.
FILHA MAIOR, SOLTEIRA E NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. LEI Nº 3.373/58.
REQUISITOS PRESENTES. CONFIRMAÇÃO DA SEGURANÇA. I. Trata-se de apelação
interposta contra sentença que concedeu a segurança requerida por FERNANDA AURORA
CAVALCANTE CALHEIROS, objetivando a abstenção da autoridade impetrada em suspende o
pagamento da pensão por morte percebida pela impetrante (filha maior de 21 anos de idade),
nos termos da Lei nº 3.373/58 c/c a Lei Nº 6.782/80. II. A pensão estatutária em questão deve ser
analisada à luz das Leis nº 3.373/58 e 6.782/80 e não da Lei nº 8.112/90, já que a concessão de
pensão por morte rege-se pelo princípio do tempus regit actum, isto é, pela lei vigente na data de
falecimento do instituidor, que, no caso, ocorreu em 08.10.1984, nos termos da Súmula n.º 340
do Superior Tribunal de Justiça. III. No caso concreto, a impetrante passou a perceber a pensão
por morte de seu genitor desde o óbito, com cerca de 04 (quatro) anos de idade, obviamente por
preencher os requisitos exigidos para tanto. Ao completar a maioridade de 21 (vinte e um) anos
de idade, se passou a questionar o preenchimento dos requisitos legais para a manutenção da
pensão, tendo em vista sua vinculação a emprego privado, o que ensejou a alegada ausência de
dependência econômica em relação ao seu genitor. IV. Quanto ao primeiro requisito (ser filha
solteira maior de 21 anos), não restou demonstrado o não preenchimento de referida condição,
não se constatando na documentação apresentada qualquer informação que indique que o seu
estado civil foi alterado. No que se refere ao segundo requisito (não ocupante de cargo público
permanente), também não restou descaracterizado, uma vez que o vínculo de emprego privado
não se confunde com cargo público, pois são institutos distintos. V. Quanto à ausência de
dependência econômica em relação ao instituidor, não há o que se discutir, haja vista que a
regra de regência não faz qualquer menção a respeito, o vínculo empregatício firmado pela
impetrante não tem o condão de lhe retirar a condição de dependência financeira. VI. Apelação
e remessa oficial improvidas." (negritei)

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, APELREEX 00052438220124058000, Relator Desembargador
Federal Ivan Lira de Carvalho, DJE 21.05.2015)

Constato, por outro giro, que também está presente o risco de lesão grave e de difícil
reparação, na medida em que a verba de que se cogita no presente feito possui nítido caráter alimentar.

Por derradeiro, registro que não se trata de concessão de aumento ou extensão de
vantagens, mas mero restabelecimento de benefício que já vinha sendo pago e foi suspenso pela agravante.
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Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao agravo.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO. SÚMULA 340 DO STJ. LEI 3.373/1958.
FILHA MAIOR DE 21 ANOS SOLTEIRA SEM CARGO PÚBLICO. RISCO DE
LESÃO.
1. A Súmula nº 340 do STJ prevê que "A lei aplicável à concessão de pensão
previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". No caso, o
segurado faleceu em 19.08.1987 de forma que a norma aplicável ao caso vertente é a Lei
nº 3.373/1958. 
2. Pela referida legislação, extrai-se que a filha do segurado maior de vinte e um anos
perde a condição de beneficiária caso assuma cargo público permanente ou então deixe
de ser solteira. No caso, não há notícia de que a agravada tenha exercido qualquer cargo
público permanente.
3. A questão controvertida diz respeito ao “recebimento de renda própria advinda de
relação de emprego, na iniciativa privada, de atividade empresarial, na condição de
sócia ou representante de pessoas jurídicas ou de benefícios do INSS (...)” 
4. Não comprovado o desatendimento das exigências contidas no parágrafo único do
artigo 5º da Lei nº 3.373/58, não há que se falar na suspensão da decisão agravada que
determinou a manutenção do pagamento dos proventos de pensão até decisão final. 
5. Presente o risco de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a verba de
que se cogita no presente feito possui nítido caráter alimentar.
6. Não se trata de concessão de aumento ou extensão de vantagens, mas mero
restabelecimento de benefício que já vinha sendo pago e foi suspenso pela agravante.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004560-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: NATHALIA LOPES CARVALHO DUTRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004560-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: NATHALIA LOPES CARVALHO DUTRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NATHALIA LOPES CARVALHO
DUTRA contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita. 

Alega a agravante que embora possua empregos, os valores das custas processuais que
não se restringem a 1% sobre o valor da causa, vez que ainda há custas com laudo contábil, apelação, taxas e
outras despesas, não reunindo condições para o pagamento. Sustenta que o conceito de necessitado não está
vinculado a um determinado valor renda mensal, fazendo jus ao benefício todo aquele que mesmo que perceba um
bom salário não seja suficiente para custear as despesas que decorrem do processo sem prejuízo do próprio
sustento ou da família. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004560-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: NATHALIA LOPES CARVALHO DUTRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo,
muito embora o pagamento das custas recursais não tenha sido realizado pela agravante, não há que se cogitar de
deserção no presente caso. Isso porque a matéria devolvida a esta Egrégia Corte Regional é exatamente a relativa
ao benefício da Justiça Gratuita. 
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O entendimento acima manifestado também é esposado pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça, conforme ementas que colaciono abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDO NA ORIGEM.
DESNECESSIDADE DE PAGAMENTO PRÉVIO DAS CUSTAS RECURSAIS. DESERÇÃO
AFASTADA. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. Não se
aplica a pena de deserção a recurso interposto contra julgado que indeferiu o pedido de justiça
gratuita. 2. Se a controvérsia posta sob análise desta Corte Superior diz respeito justamente à
alegação do recorrente de que ele não dispõe de condições econômico – financeiras para arcar
com os custos da demanda, não faz sentido considerar deserto o recurso, uma vez que ainda está
sob análise o pedido de assistência judiciária e, caso seja deferido, neste momento, o efeito da
decisão retroagirá até o período da interposição do recurso e suprirá a ausência do
recolhimento e, caso seja indeferido, deve ser oportunizado ao recorrente a regularização do
preparo. 3. Agravo Regimental provido para que seja afastada a deserção do Recurso Especial,
com a consequente análise do Agravo interposto contra a decisão que não o admitiu." (negritei) 

(AgRg no AREsp 600.215/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015) 

Desta forma, passo à análise do mérito recursal. 

Ao dispor sobre os direitos e deveres individuais e coletivos, a Constituição Federal
previu em seu artigo 5º o seguinte:  

Art. 5º (...) 

(...) 

LXXIV. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos; 

(...) 

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior
estendeu, de forma ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de
recursos. Por outro lado, a Lei nº 1.060/50 que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, estabelece o
seguinte: 

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que
necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação
econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família. 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles
que, necessitando acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de
sua manutenção e de sua família. Por sua vez, o artigo 4º do mesmo diploma legal estabeleceu normas para a
concessão da assistência judiciária aos necessitados, verbis:

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta
Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

(...)

Por seu turno, o texto do artigo 5º do mesmo diploma legal é explícito ao afirmar que se
o juiz tiver fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos
constantes dos autos, deverá julgá-lo de plano:
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Art. 5º O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano,
motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.

(...)

Ao enfrentar o tema, o C. STJ tem entendido que a presunção de pobreza é relativa,
sendo possível o indeferimento do pedido de assistência judiciária caso verifique a existência de elementos que
invalidem a hipossuficiência declarada. Neste sentido transcrevo recente julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA.
PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  REEXAME DE
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO
ATACADO. 1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado indeferir o pedido de
assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior
Tribunal de Justiça. 2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os
limites adotados pelo Código de Processo Civil, a interpretação da produção probatória,
necessária à formação do seu convencimento. (...). 5. Agravo regimental a que se nega
provimento.” (negritei)

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe
19/02/2016)

No caso dos autos, verifico que ao celebrar o contrato com a agravada, a agravante
indicou renda comprovada de R$ 13.675,71 (Num. 1847409 – Pág. 53) e, ainda, que em setembro de 2017 pagou
parcela mensal no valor de R$ 3.349,39 (Num. 1847409 – Pág. 37). Como se percebe, há nos autos elementos
hábeis a afastar a presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência lançada pela agravante, razão pela qual
o pedido de efeito suspensivo deve ser indeferido.

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao agravo.

Intime-se a agravante a juntar comprovação do pagamento de custas, no prazo de 10 (dez) dias.

 

  

 

 

 

VOTO 

O Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA:

Peço vênia ao e. Relator para divergir e dar provimento ao agravo de instrumento.

A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º, estabelece que basta a afirmação de hipossuficiência da
parte para a concessão do benefício da justiça gratuita. O mesmo se dá com a disposição do art.
99, § 3º, do CPC/2015.

Desse modo, dou provimento ao agravo de instrumento para conceder os benefícios da
justiça gratuita.

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS RECURSAIS. DESERÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
LEI 1.060/50. SIMPLES AFIRMAÇÃO. INDEFERIMENTO. FUNDADAS RAZÕES. AUSÊNCIA DE
PROVAS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
- Ainda que o pagamento das custas recursais não tenha sido realizado pelos agravantes, não há que se cogitar de
deserção no presente caso, visto que a matéria devolvida é exatamente a relativa ao benefício da Justiça Gratuita.
Julgados do STJ.
- Da análise do artigo 5º, inciso LXXIV, temos que a Carta Maior estendeu, de forma ampla, a fruição da gratuidade
judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.
- Por outro lado, a Lei nº 1.060/50 que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, objetivou justamente
facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o
fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua família.
- Por sua vez, o artigo 4º do mesmo diploma legal estabeleceu que a parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e que há presunção de pobreza até
prova em contrário.
- Por seu turno, o texto do artigo 5º do mesmo diploma legal é explícito ao afirmar que se o juiz tiver fundadas razões
para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-lo de
plano.
- O STJ tem entendido que a presunção de pobreza é relativa, sendo possível o indeferimento do pedido de assistência
judiciária caso verifique a existência de elementos que invalidem a hipossuficiência declarada.
- No caso dos autos, ao celebrar o contrato, houve a indicação de renda de R$13.675,71 e a parcela mensal
estipulada era de R$3.349,39, elementos que afastam a presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira, que dava provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022475-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: DIVA BORGES BASTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO LOURENCO DA SILVA BARRETO - SP385271

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022475-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: DIVA BORGES BASTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO LOURENCO DA SILVA BARRETO - SP385271

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança
impetrado na origem, deferiu o pedido de liminar.

Inconformada, a agravante aduz, em síntese, que embora a agravada tenha comprovado a permanência de sua condição de
solteira, provou ter outra fonte de renda consistente em benefício de aposentadoria por idade no valor aproximado de dois salários
mínimos, o que descaracteriza a dependência econômica em relação ao benefício instituído ensejando, por conseguinte, a extinção do
direito à percepção do benefício de pensão da Lei nº 3.373/58.

Afirma que para o TCU não basta a filha solteira e maior de 21 anos apenas se enquadrar na condição de solteira e não estar
investida em cargo público permanente, vez que outras hipóteses podem descaracterizar a dependência econômica da beneficiária em
relação ao instituidor ou à pensão especial, o que é requisito indispensável tanto para a concessão quanto para a manutenção do
benefício.

Defende a impossibilidade de concessão de liminar que esgote no todo ou em parte o objeto da ação, tampouco que
conceda aumento, extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Nesta sede, o pedido de efeito suspensivo restou indeferido.
Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada apresentou contraminuta.
O MPF opina pelo não provimento do agravo de instrumento.
É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022475-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: DIVA BORGES BASTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO LOURENCO DA SILVA BARRETO - SP385271

 
 
 

V O T O

Cuida-se na origem, de mandado de segurança, impetrado com o fito de que seja restabelecida pensão por morte, concedida
à impetrante com fundamento no artigo 5º, parágrafo único, da Lei n. 3.373/2016.

De início, cumpre esclarecer que os requisitos e limitações legais acerca das pensões dos servidores militares regem-se pela
legislação em vigor na data do óbito do instituidor do benefício, conforme entendimento sedimentado pelo STF e STJ, conforme dispõe a
seguinte orientação: "O direito à pensão por morte deverá ser examinado à luz da legislação que se encontrava vigente ao tempo
do óbito do militar instituidor do benefício, por força do princípio ‘tempus regit actum’"  (STF - MS nº 21.707-3/DF. Relator p/
acórdão: Ministro Marco Aurélio Mello. Órgão julgador: Tribunal Pleno. DJ 22/09/95).

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 340 nos seguintes termos: "A lei aplicável à concessão de
pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". Assim, diante da informação de que o segurado
Dermeval Buquéra Carneiro Bastos, genitor da agravante, faleceu em 03.05.1967 (Documento n. 1813557 – dos autos originais),
constata-se que a norma aplicável ao caso vertente é o artigo 5º da Lei nº 3.373/1958.

 
O art. 5º da mencionada lei, em sua redação original vigente á época do óbito do instituidor da pensão, estabelecia o seguinte:
 

Art. 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:
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I – Para percepção de pensão vitalícia:

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo;

II – Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso de ser o
segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.

 

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público
permanente. (destacamos)

 

Do dispositivo legal transcrito é possível extrair que a filha do segurado maior de vinte e um anos perde a condição de
beneficiária caso assuma cargo público permanente ou então deixe de ser solteira.

 
Na hipótese dos autos não há notícia de que a agravada tenha exercido qualquer cargo público permanente, algo que sequer

foi cogitado nas sindicâncias conduzidas pela administração. Diversamente, a questão controvertida nos autos de origem e que motivou a
interposição do presente agravo de instrumento diz respeito ao “recebimento de renda própria advinda de relação de emprego, na
iniciativa privada, de atividade empresarial, na condição de sócia ou representante de pessoas jurídicas ou de benefícios do INSS
(...)” (Documento n. 1813492 – do feito de origem, sublinhado original).

 
Nestas condições, não restando comprovado o desatendimento das exigências contidas no parágrafo único do artigo 5º da

Lei nº 3.373/58, diploma legal vigente à época do instituidor do benefício, não há que se falar na suspensão da decisão agravada que
determinou a manutenção do pagamento dos proventos de pensão até decisão final.

 
A corroborar tal entendimento, cito:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO. FILHA MAIOR, SOLTEIRA E
NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. LEI Nº 3.373/58. REQUISITOS PRESENTES. CONFIRMAÇÃO DA SEGURANÇA.
I. Trata-se de apelação interposta contra sentença que concedeu a segurança requerida por FERNANDA AURORA CAVALCANTE
CALHEIROS, objetivando a abstenção da autoridade impetrada em suspende o pagamento da pensão por morte percebida pela
impetrante (filha maior de 21 anos de idade), nos termos da Lei nº 3.373/58 c/c a Lei Nº 6.782/80. II. A pensão estatutária em questão
deve ser analisada à luz das Leis nº 3.373/58 e 6.782/80 e não da Lei nº 8.112/90, já que a concessão de pensão por morte rege-se pelo
princípio do tempus regit actum, isto é, pela lei vigente na data de falecimento do instituidor, que, no caso, ocorreu em 08.10.1984, nos
termos da Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça. III. No caso concreto, a impetrante passou a perceber a pensão por morte de
seu genitor desde o óbito, com cerca de 04 (quatro) anos de idade, obviamente por preencher os requisitos exigidos para tanto. Ao
completar a maioridade de 21 (vinte e um) anos de idade, se passou a questionar o preenchimento dos requisitos legais para a
manutenção da pensão, tendo em vista sua vinculação a emprego privado, o que ensejou a alegada ausência de dependência econômica
em relação ao seu genitor. IV. Quanto ao primeiro requisito (ser filha solteira maior de 21 anos), não restou demonstrado o não
preenchimento de referida condição, não se constatando na documentação apresentada qualquer informação que indique que o seu
estado civil foi alterado. No que se refere ao segundo requisito (não ocupante de cargo público permanente), também não restou
descaracterizado, uma vez que o vínculo de emprego privado não se confunde com cargo público, pois são institutos distintos.
V. Quanto à ausência de dependência econômica em relação ao instituidor, não há o que se discutir, haja vista que a regra de regência
não faz qualquer menção a respeito, o vínculo empregatício firmado pela impetrante não tem o condão de lhe retirar a condição
de dependência financeira. VI. Apelação e remessa oficial improvidas." (negritei)

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, APELREEX 00052438220124058000, Relator Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, DJE
21.05.2015)

 
Constato, por outro giro, que também está presente o risco de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a verba

de que se cogita no presente feito possui nítido caráter alimentar. Acrescente-se que não se trata de concessão de aumento ou extensão
de vantagens, mas mero restabelecimento de benefício que já vinha sendo pago e foi suspenso pela agravante.
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Diante dos fundamentos expostos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da argumentação delineada.
É como voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR
PÚBLICO. FILHA MAIOR DE 21 (VINTE E UM) ANOS, SOLTEIRA E NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO.
SÚMULA 340 DO STJ. A LEI APLICÁVEL À PENSÃO POR MORTE É A VIGENTE NA DATA DO ÓBITO DO
INSTITUIDOR. LEI N. 3.373/58. PRESENÇA DOS REQUISITOS. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR.
RESTABELECIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 340 nos seguintes termos: "A lei aplicável à concessão de
pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". Assim, diante da informação de que
o segurado Dermeval Buquéra Carneiro Bastos, genitor da agravante, faleceu em 03.05.1967 (Num. 1813557 – Pág. 1),
constata-se que a norma aplicável ao caso vertente é a Lei nº 3.373/1958.
2. O artigo 5º da Lei nº 3.373/1958 estabelece que a filha do segurado maior de vinte e um anos perde a condição de
beneficiária caso assuma cargo público permanente ou então deixe de ser solteira.
3. Na hipótese dos autos não há notícia de que a agravada tenha exercido qualquer cargo público permanente, algo que
sequer foi cogitado nas sindicâncias conduzidas pela administração. Diversamente, a questão controvertida nos autos de
origem e que motivou a interposição do presente agravo de instrumento diz respeito ao “recebimento de renda própria
advinda de relação de emprego, na iniciativa privada, de atividade empresarial, na condição de sócia ou
representante de pessoas jurídicas ou de benefícios do INSS (...)” (Num 1813492 – Pág. 1 do feito de origem,
sublinhado original).
4. Nestas condições, não restando comprovado o desatendimento das exigências contidas no parágrafo único do artigo 5º
da Lei nº 3.373/58, diploma legal vigente à época do instituidor do benefício, não há que se falar na suspensão da decisão
agravada que determinou a manutenção do pagamento dos proventos de pensão até decisão final. Precedentes.
5. Constato estar presente o risco de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a verba de que se cogita no
presente feito possui nítido caráter alimentar. Por derradeiro, registro que não se trata de concessão de aumento ou extensão
de vantagens, mas mero restabelecimento de benefício que já vinha sendo pago e foi suspenso pela agravante.
6. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023680-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ABRAO HARFOUCHE
Advogado do(a) AGRAVANTE: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023680-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ABRAO HARFOUCHE
Advogado do(a) AGRAVANTE: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP1368870A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABRAO HARFOUCHE contra decisão que, nos
autos da ação pelo procedimento comum proposta na origem, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita, nos seguintes termos (Núm. 1467954 – pág. 6):

“1. Tendo em vista o contracheque apresentado pela parte autora (ID 2750594 – pág. 01), com
valores de rendimentos superiores ao limite de isenção do imposto de renda pessoa física – IRPF, constante na
Tabela Progressiva para cálculo mensal da Receita Federal, o que demonstra, em princípio, a capacidade
contributiva do cidadão, indefiro o pedido de gratuidade da justiça.

(...)”.

A parte sustenta que sua renda bruta não pode, pura e simplesmente, ser utilizada como parâmetro da
capacidade contributiva, que é idoso e apresenta diversos problemas de saúde, sendo as custas e taxas processuais
muito vultosas para ele.

Contraminuta pela parte agravada (Num. 1917832).

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023680-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ABRAO HARFOUCHE
Advogado do(a) AGRAVANTE: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP1368870A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
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Tenho que o recurso não comporta provimento.

Inicialmente, destaco que, ainda sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, a Jurisprudência havia
firmado o entendimento de que milita em favor da pessoa física a presunção relativa de hipossuficiência de recursos
para fins de deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça, sendo necessária a prova do mesmo direito pela
pessoa jurídica, posição que veio a ser expressamente prevista no CPC/2015.

Não obstante, o mesmo diploma normativo estabelece que ser possível o indeferimento do pedido diante
de elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, nos seguintes termos:

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à
gratuidade da justiça, na forma da lei.

(...)

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser
formulado por petição simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural.

No caso dos autos, o agravante é servidor público militar da União, com rendimentos brutos na
importância de R$ 12.216,37 em abril de 2017, três meses antes da propositura da demanda, e líquidos em R$
5.111,57 na mesma data (Num. 1469743 – pág. 12).

O argumento de que o agravante é idoso e doente não tem o condão, neste caso, de infirmar a decisão
recorrida porque não se demonstrou que, com isto, tenha de fazer frente a grandes despesas que inviabilizem o
pagamento das custas e despesas processuais.

Ademais, diferentemente da tabela de custas praticada no Estado de São Paulo, a tabela de custas da
Justiça Federal possui o limite máximo de R$ 1.915,38 para custas iniciais, para causas com valor superior a R$
19.153,80, como previsto pela Lei n° 9.289/1996, Tabela I - Das Ações Cíveis em Geral:

a) Ações cíveis em geral:

um por cento sobre o valor da causa, com o mínimo de dez UFIR e o máximo de mil e
oitocentos UFIR;

Não se vislumbra aí, portanto, qualquer ofensa ao direito de acesso à Justiça.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.
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VOTO 

O Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA:

Peço vênia ao e. Relator para divergir e dar provimento ao agravo de instrumento.

A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º, estabelece que basta a afirmação de hipossuficiência da
parte para a concessão do benefício da justiça gratuita. O mesmo se dá com a disposição do art.
99, § 3º, do CPC/2015.

Desse modo, dou provimento ao agravo de instrumento para conceder os benefícios da
justiça gratuita.

É o voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RENDIMENTOS
ELEVADOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DOS PRESSUPOSTOS
LEGAIS PARA A CONCESSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. Ainda sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, a Jurisprudência havia firmado o
entendimento de que milita em favor da pessoa física a presunção relativa de hipossuficiência de recursos para fins
de deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça, sendo necessária a prova do mesmo direito pela pessoa
jurídica, posição que veio a ser expressamente prevista no CPC/2015.

2. Não obstante, o mesmo diploma normativo estabelece que ser possível o indeferimento do pedido
diante de elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão.

3. No caso dos autos, o agravante é servidor público militar da União, com rendimentos brutos de cerca
de R$ 12.000,00 em abril de 2017, três meses antes da propositura da demanda, e líquidos em mais de R$
5.000,00 na mesma data.

4. O argumento de que o agravante é idoso e doente não tem o condão, neste caso, de infirmar a decisão
recorrida porque não se demonstrou que, com isto, tenha de fazer frente a grandes despesas que inviabilizem o
pagamento das custas e despesas processuais.

5. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira, que dava provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003491-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MARDULA - SP258368, FABIO ANDRE FADIGA - SP139961
AGRAVADO: ANA MARIA DE REZENDE GABRIOLI
Advogado do(a) AGRAVADO: VANESSA DE OLIVEIRA BRAGA - SP266877
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003491-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MARDULA - SP258368, FABIO ANDRE FADIGA - SP139961
AGRAVADO: ANA MARIA DE REZENDE GABRIOLI
Advogado do(a) AGRAVADO: VANESSA DE OLIVEIRA BRAGA - SP266877

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO BRADESCO S/A contra
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou a intimação pessoal da agravante para
apresentação de documentos sob pena de aplicação de multa diária, nos seguintes termos: 

“1. Informe a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço do Banco Bradesco S/A. 

2. Após, intime-se pessoalmente o referido Banco para que cumpra a determinação contida no r.
despacho de fl. 578, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil
reais) e desobediência. 

3. Decorrido o prazo fixado no item 1 e não havendo manifestação, aguarde-se provocação no
arquivo. 

4. Intimem-se.”  

Alega a agravante que, embora cabível, a determinação de aplicação de multa tal medida
é desnecessária, vez que não pretende se abster de cumprir qualquer obrigação e que já está providenciando as
cópias dos documentos postulados. 

Afirma que não se opõe ao cumprimento da obrigação, sendo a multa incabível e
desnecessária e argumenta que caso não seja reformada será obrigado a desembolsar altos valores à parte agravada.

Indeferi o pedido de antecipação da tutela recursal (Num. 830859).

Sem contraminuta (Num. 994988).

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003491-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MARDULA - SP258368, FABIO ANDRE FADIGA - SP139961
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AGRAVADO: ANA MARIA DE REZENDE GABRIOLI
Advogado do(a) AGRAVADO: VANESSA DE OLIVEIRA BRAGA - SP266877

 
 
 

V O T O

Em juízo de cognição exauriente, tenho que o recurso não comporta provimento.

No caso do feito de origem, consulta ao sítio eletrônico de acompanhamento processual
da Justiça Federal revela que em 08.09.2016 foi disponibilizado despacho nos seguintes termos: 

“Fls. 576/577: intime-se o corréu Banco BCN S/A, representado pelo Banco Bradesco S/A, para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos os documentos originais necessários e as
respectivas cópias, para a liberação da hipoteca, conforme determinado na r. sentença
transitada em julgado. 

Cumprida a determinação supra, determino desde já o desentranhamento dos documentos
originais para posterior entrega à parte autora, mediante recibo nos autos. 

Decorrido o prazo, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as
formalidades legais. 

Int.” (negritei) 

Entretanto, ao que parece o agravante não deu cumprimento à determinação judicial,
inexistindo tampouco notícia de que tenha requerido concessão de prazo suplementar para seu cumprimento, o que
levou o juízo de origem a determinar a aplicação de multa se reiterado o descumprimento.

Assim é que foi disponibilizado em 20/02/2017 novo despacho, desta vez cominando a
multa diária ora discutida, in verbis:

 

 

1. Informe a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o
endereço do Banco Bradesco S/A.
2. Após, intime-se pessoalmente o referido Banco para
que cumpra a determinação contida no r. despacho de
fl. 578, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa
diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) e desobediência.
3. Decorrido o prazo fixado no item 1 e não havendo
manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.
4. Intimem-se.

 

Não procede, portanto, a alegação de que “bastava a intimação do Banco para
acatamento da obrigação” (Num. 585030 – Pág. 5). 

E ainda que assim não fosse, se de fato o agravante pretende cumprir a determinação
judicial sem maiores delongas, à evidência prejuízo não há na previsão de cominação de multa na hipótese de nova
transgressão.

Dessarte, incoerente a alegação de que caso não reformada a decisão agravada “estará o
Banco sendo obrigado a desembolsar altos valores à parte agravada” (Num. 585030 – Pág. 5).

Ainda, verifico que a decisão agravada está dentro dos limites legais de imposição da
multa diária, eis que não se verifica qualquer irrazoabilidade no prazo assinalado para o cumprimento da obrigação
de entrega de documentos, de dez dias, tampouco no valor fixado, nos termos do art. 537 do Código de Processo
Civil de 2015:  
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Art. 537.  A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase
de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja
suficiente e compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para
cumprimento do preceito.

Em outras palavras, o risco de lesão grave alegado pela parte agravante só advirá de
eventual descumprimento da decisão agravada, sendo certo que esta foi proferida dentro dos limites legais e deve
ser mantida.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE ENTREGA DE
DOCUMENTOS. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. ART. 537 DO CPC/2015.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. No caso do feito originário, a agravante se insurge contra decisão que determinou a
entrega de documentos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 e desobediência.

2. O agravante não deu cumprimento à determinação judicial, inexistindo tampouco
notícia de que tenha requerido concessão de prazo suplementar para seu cumprimento, o que levou o juízo de
origem a determinar a aplicação de multa se reiterado o descumprimento.

3. A decisão agravada está dentro dos limites legais de imposição da multa diária, eis que
não se verifica qualquer irrazoabilidade no prazo assinalado para o cumprimento da obrigação de entrega de
documentos, de dez dias, tampouco no valor fixado, nos termos do art. 537 do Código de Processo Civil de 2015.

4. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024433-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
AGRAVADO: RUTH REIS PAZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     390/1625



Advogados do(a) AGRAVADO: DIEGO JASON TEIXEIRA ROCHA RODRIGUES - MS19770, RODRIGO BATISTA MEDEIROS - MS14493, MARCIO
MEDEIROS - MS11530

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024433-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
 
AGRAVADO: RUTH REIS PAZ
Advogados do(a) AGRAVADO: DIEGO JASON TEIXEIRA ROCHA RODRIGUES - MS19770, RODRIGO BATISTA MEDEIROS - MS14493, MARCIO
MEDEIROS - MS11530

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE – FUNASA contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, deferiu o pedido de
liminar, nos seguintes termos: 

“(...) Diante disso, defiro o pedido de liminar para determinar à ré que, no prazo de dez dias,
restabeleça o benefício de pensão discutido nestes autos (processo administrativo n.
25185.003.658.2016-59), sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Defiro o
pedido de justiça gratuita. 

Exclua-se o Tribunal de Contas da União do polo passivo. 

Cite-se. Intimem-se, com urgência.. (...)”  

Alega a agravante que a agravada é pessoa ativa com economia própria, havendo indícios
de que também deixou de ser solteira, pois teve duas filhas nascidas em 1995 e 2000. Afirma que Lei nº
3.373/1958 previa a possibilidade de pagamento de pensão por morte de servidor civil à filha solteira maior de vinte
e um anos, desde que não ocupante de cargo público em razão da presunção existente à época de dependência em
relação ao pai, quadro que se alterou cinquenta anos depois da edição daquele diploma legal. 

Argumenta que a agravada exerce atividade laborativa ao menos desde 1993 de modo
regular para o Município de Campo Grande/MS com remuneração mensal em 2017 próxima de R$ 6.000,00
mensais, caracterizando, segundo o entendimento do TCU, causa extintiva automática da pensão concedida com
base na Lei nº 3.373/1958 pela descaracterização da dependência econômica do genitor.

Indeferi o pedido de atribuição de efeito suspensivo (Num. 1528991).

Contraminuta pela parte agravada (Num. 1810440 e 1810442).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024433-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
 
AGRAVADO: RUTH REIS PAZ
Advogados do(a) AGRAVADO: DIEGO JASON TEIXEIRA ROCHA RODRIGUES - MS19770, RODRIGO BATISTA MEDEIROS - MS14493, MARCIO
MEDEIROS - MS11530

 
 
 

V O T O

Em juízo de cognição exauriente, tenho que o recurso não comporta provimento.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 340 nos seguintes termos: "A
lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".
Assim, diante da informação de que o segurado Pedro Paz Taparás, genitor da agravante, faleceu em 11/07/1989
(Num. 3487619 do processo de origem), constata-se que a norma aplicável ao caso vertente é a Lei nº 3.373/1958.

O artigo 5º da mencionada Lei estabelece que: 

Art. 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: 

I – Para percepção de pensão vitalícia: 

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos; 

b) o marido inválido; 

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no
caso de ser o segurado solteiro ou viúvo; 

II – Para a percepção de pensões temporárias: 

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido,
enquanto durar a invalidez; 

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido
enquanto durar a invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem
enteados. 

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão
temporária quando ocupante de cargo público permanente.

Assim, bem se vê que são causas legais de perda da pensão temporária pela filha maior
de 21 anos o casamento ou união estável e a posse em cargo público permanente.

Verifica-se que não há nos autos notícia de que a agravada seja ocupante de cargo
público permanente, tampouco de que tenha perdido a condição de solteira.

Diversamente, a questão controvertida nos autos de origem e que motivou a interposição
do presente agravo de instrumento diz respeito ao “vínculo como Coordenadora Pedagógica em um Centro
Educcional, tendo renda própria de R$ 1.876,80 (...)” (Num. 3487582 – Pág. 17 do processo de origem).

Neste aspecto, a parte agravante sustenta a legalidade da medida por ela tomada, porque
pautada no cumprimento de determinação contida no Acórdão nº 2780/2016-TCU-Plenário, que, em seu item 9.1,
“determinou a adoção de providências no sentido de apurar os indícios de irregularidades apontadas, oriundas de
trabalhos de auditoria da citada Corte de Contas, realizada nos Órgãos da Administração Pública Federal”.
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Ocorre que, muito embora seja da competência do Tribunal de Contas da União a
sustação da execução de ato administrativo ilegal e aplicação de multa ao responsável, nos termos do art. 45, § 1º, I
e III, é certo que isto não confere ao TCU, órgão de controle externo e auxiliar do Poder Legislativo, poderes para
a fixação de teses que vinculem o Poder Judiciário e muito menos para a criação, modificação ou extinção de
direitos subjetivos por meio de uma suposta interpretação dos dispositivos legais, tal como ocorre no caso em
comento, no qual se pretendeu acrescer ao texto da lei uma nova possibilidade de revogação da pensão por morte –
a saber, o auferimento de renda por outras fontes.

Ademais, o fato de a agravada ser mãe de duas filhas não permite concluir pela existência
de união estável entre ela e quem quer que seja, muito menos que a parte tenha se casado, a ensejar a hipótese
legal de perda do direito à pensão prevista no art. 5°, parágrafo único da Lei n° 3.373/1958.

Sequer a alegação de que a agravada estaria “laborando de modo regular para o
Município de Campo Grande – MS” merece acolhimento, já que não há provas neste agravo de que ela ocupe
cargo público permanente, não logrando a agravante infirmar a aparência de bom direito da agravada na qual se
fundou a decisão ora recorrida.

Constato, ainda, que está presente o risco de lesão grave e de difícil reparação, na
medida em que a verba de que se cogita no presente feito possui nítido caráter alimentar.

Por tais razões, correta a decisão que deferiu o pedido liminar para determinar o
restabelecimento do pagamento da pensão à agravada, devendo ser mantida.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE.
ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 3.373/1958. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. REQUISITOS
PRESENTES. FILHA MAIOR, SOLTEIRA, E NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. OUTRA FONTE
DE RENDA. IRRELEVÂNCIA JURÍDICA. ORIENTAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na
data do óbito do segurado. Súmula n° 340 do Superior Tribunal de Justiça. Como o falecimento do instituidor da
pensão deu-se em 10.06.1988, constata-se que a norma aplicável ao caso vertente é a Lei nº 3.373/1958.

2. Não há nos autos notícia de que a agravada seja ocupante de cargo público
permanente, tampouco de que tenha perdido a condição de solteira, fundamentando-se a pretensão administrativa
de cancelamento do benefício apenas no recebimento de renda oriunda de benefício de aposentadoria por idade do
regime geral da Previdência Social.
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3. A lei não confere ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo e auxiliar
do Poder Legislativo, poderes para a fixação de teses que vinculem o Poder Judiciário e muito menos para a
criação, modificação ou extinção de direitos subjetivos por meio de uma suposta interpretação dos dispositivos
legais, tal como ocorre no caso em comento, no qual se pretendeu acrescer ao texto da lei uma nova possibilidade
de revogação da pensão por morte – a saber, o auferimento de renda por outras fontes.

4. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000774-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: DE FUCCIO & CALZONE SOLUCOES E TREINAMENTO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GENIVALDO PEREIRA BARRETO - SP237829, MARISTELA COSTA MENDES CAIRES SILVA - SP245335
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP2107500A
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RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: DE FUCCIO & CALZONE SOLUCOES E TREINAMENTO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GENIVALDO PEREIRA BARRETO - SP237829, MARISTELA COSTA MENDES CAIRES SILVA - SP245335
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP2107500A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DE FUCCIO & CALZONE
SOLUÇÕES E TREINAMENTOS LTDA.  contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem,
indeferiu o pedido de que fosse determinado à agravada que se abstivesse de incluir seu nome em cadastros de
restrição de crédito, nos seguintes termos: 

“(...) Consoante dispõe o artigo 300 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois
pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional de urgência: 

1) existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, 

2) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 

Neste momento de análise sumária e provisória não é possível ter a certeza necessária acerca
das diversas irregularidades apontadas pela parte autora na inicial, a evidenciar a presença do
primeiro requisito – verossimilhança das alegações. 

Quanto ao perigo de dano, igualmente não resta demonstrado. 
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Isto porque, a despeito da alegação de abusividade dos valores cobrados e de suposta
inadimplência, não houve demonstração de que a empresa se encontra na iminência de ter seu
nome negativado. 

A ação foi distribuída em outubro de 2016 e o Contrato de Renegociação de Dívida nº
21.3107.690.0000050-04, foi firmado em 09/08/2016 (fls.250/255 – id. 438945). 

A parte autora juntou aos autos diversos comprovantes de pagamento de parcelas do empréstimo,
não demonstrando quanto ao risco de negativação de seu nome. 

Isto porque a parte não colacionou aos autos qualquer notificação que tenha recebido nesse
sentido, de modo que, a ausência do periculum in mora, inviabiliza, neste momento processual,
a concessão da tutela de urgência. 

Em face do exposto, INDEFIRO o pedido antecipatório. (...)” 

Alega a agravante que a ação originária foi ajuizada visando a revisão do contrato de
empréstimos celebrado com a agravada em que alega ter ocorrido cobranças abusivas de juros e tarifas indevidas.
Argumenta que depois do indeferimento do pedido antecipatório recebeu a comunicação do SERASA informando a
inserção de seu nome no rol dos bancos de dados dos inadimplentes.

Indeferi o pedido de antecipação da tutela recursal (Num. 597260).

Contrarrazões pela CEF, que sustentou ser exercício regular de direito seu a inscrição do
agravante nos cadastros de inadimplentes (Num. 640644).

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000774-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
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AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP2107500A

 
 
 

V O T O

Em juízo de cognição exauriente, tenho que o recurso não comporta provimento.

Inicialmente, consigno que há expressa previsão legal autorizando a capitalização de juros
nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, não sendo possível acolher o
recurso com base nesta alegação.

Com efeito, o artigo 5º da MP nº 2.170-36 prevê o seguinte: 

Art. 5o  Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 
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Parágrafo único.  Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do
valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha
de cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor
principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de
sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais. 

Esta Corte, ao se debruçar sobre o tema, tem entendido pela possibilidade de previsão de
capitalização mensal de juros, bem como a inocorrência de anatocismo na aplicação cumulada da TR com juros
remuneratórios, nos contratos firmados após a publicação da MP nº 1.963-17, reeditada sob o nº 2.170-36. Neste
sentido, transcrevo: 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS.  CONSTRUCARD. I. Aplicabilidade
do Código de Defesa do Consumidor que tem o alcance apenas de afastar cláusulas
eventualmente abusivas. II. Contrato firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-
17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. III.
Inexistência de anatocismo na aplicação cumulada da TR com juros remuneratórios. Encargos
com finalidades diferentes. IV. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. V. Recurso desprovido.” 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 00025701020134036102, Relator Desembargador Federal
Souza Ribeiro, e-DJF3 23/06/2016) 

“PROCESSO CIVIL: CONSTRUCARD. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. I – O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar
decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no
sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r.
decisão de primeiro grau. II – A decisão monocrática considerou lícita a capitalização de juros
nos contratos bancários celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da publicação da
primitiva edição da atual Medida Provisória nº 2170-36/2001 (MP nº 1963-17/2000). A partir de
então, a restrição contida no art. 4º, do Decreto nº. 22.626/33 e a Súmula nº 121 do STF não se
aplicam às instituições financeiras, inexistindo, portanto, qualquer óbice à aplicação dos juros
de forma composta. III – Nestes termos, tendo em vista que o contrato foi celebrado após a
edição da MP 1963-17/2000 e considerando que a capitalização de juros foi prevista
contratualmente, caracterizadas estão às premissas autorizadoras da cobrança de juros
compostos. IV – Agravo improvido.” 

(TRF 3ª Região, Décima Primeira Turma, AC 1894911, Relatora Desembargadora Federal
Cecilia Mello, e-DJF3 14/10/2015) 

Quanto às alegações de cobrança de juros remuneratórios superior à média do mercado,
encargos moratórios indevidos e onerosidade excessiva, entendo que a agravante não trouxe aos autos elementos
hábeis à comprovação de suas alegações.

Notadamente quanto à cobrança da taxa de abertura e renovação de crédito, verifico que
se encontra expressamente prevista na cláusula quarta do contrato em debate (Das Tarifas, Num. 397777 – Pág.
3/4).

Constato, ainda, inexistir qualquer alegação de vício de vontade na celebração do
contrato debatido no feito de origem, presumindo-se daí que a avença expressou a vontade livremente manifestada
pelas partes diante de condições que lhes interessavam no momento da celebração do negócio. 

Tal constatação afasta a alegação de abusividade da taxa de juros e da tarifa de abertura
e renovação de crédito cobrados pela instituição financeira, mormente se considerado que o contrato foi firmado
por agentes capazes e tem objeto lícito. 

Quanto ao pedido para que a agravada não inscreva o nome do agravante nos cadastros
de inadimplentes, observo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a
simples discussão do débito não é suficiente para impedir a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção
ao crédito, conforme a ementa abaixo transcrita: 
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"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCLUSÃO DO NOME DE CONSUMIDOR
EM CADASTRO DE INADIMPLENTE. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. POSSIBILIDADE.
1. Discussão acerca da possibilidade jurídica do pedido na ação civil pública haja vista o
interesse individual homogêneo a ser tutelado pelo MP e da possibilidade de inclusão nos
cadastros de devedores do nome de consumidores que litiguem em ações judiciais relativas ao
seu respectivo débito. 2. Ausente a ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem
pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos. 3. A ausência de decisão
sobre os dispositivos legais supostamente violados, não obstante a interposição de embargos de
declaração, impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula 211/STJ. 4. Na
hipótese, em que se visa à tutela de um determinado número de pessoas ligadas por uma
circunstância de fato, qual seja, a inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes mantidos
pelas recorrentes, em decorrência da existência de ações judiciais que discutem os débitos, fica
clara a natureza individual homogênea do interesse tutelado. 5. Além de não se vislumbrar a
impossibilidade jurídica dos pedidos condenatórios feitos pelo Ministério Público, sua
legitimidade para propositura da presente demanda, que visa à tutela de direitos individuais
homogêneos, é clara. 6. Sendo verdadeiros e objetivos, os dados públicos, decorrentes de
processos judiciais relativos a débitos dos consumidores, não podem ser omitidos dos cadastros
mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito, porquanto essa supressão equivaleria à
eliminação da notícia da distribuição dos referidos processos, no distribuidor forense, algo que
não pode ser admitido, sob pena de se afastar a própria verdade e objetividade dos bancos de
dados. 7. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a
negativação do devedor nos bancos de dados, a qual depende da presença concomitante dos
seguintes requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) efetiva demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito; e
c) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o
caso de a contestação ser apenas de parte do débito. 8. Recursos especiais providos." (negritei) 

(Recurso Especial n. 1.148.179/MG; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira Turma; Data do
Julgamento: 26/02/2013; DJe 05/03/2013) 

Na mesma orientação: REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de
10.3.2009; AgRg no AREsp 453.395/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
27/05/2014, DJe 20/06/2014; AgRg no REsp 1003911/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010; entre outros. 

Portanto, diante dos inúmeros precedentes citados e com base no novo entendimento do
C. STJ, não merece acolhida a argumentação dos agravantes no sentido de que a discussão do débito impede a
negativação de seu nome nos cadastros competentes.

Em realidade, apenas à luz dos requisitos levantados pelo precedente acima transcrito – o
que não se verificou no caso dos autos – é possível impedir a inclusão do nome do devedor em cadastros tais como
o SPC, o SERASA, o CADIN e outros congêneres.

Quanto ao pleito de autorização de depósito judicial dos valores alegadamente
incontroversos, tenho que igualmente não é possível acolhê-lo.

Isto porque a agravante alega que celebrou com a agravada contrato de limite de crédito
rotativo, conforme contrato 3107.003.00001281- 0, em 27.11.2014, com vencimento para 11 de Novembro de
2017.

Daí se sucederam renegociações da dívida, até que chegou-se ao contrato de
renegociação n° 21.3107.690.0000050-04, celebrado em 09/08/2016, e, segundo a CEF, constando o pagamento
de apenas uma prestação avençada ao tempo da apresentação das contrarrazões a este recurso (maio de 2017 –
Num. 640644).

Nota-se que o objeto do contrato em questão é a confissão e renegociação de dívida no
valor de R$ 131.027,68 (cento e trinta e um mil e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos), a ser pago em trinta
e um meses (Num. 397816 – Pág. 2).
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De outro giro, a parte pede a consignação do valor de R$ 7.359,10 (sete mil, trezentos e
cinquenta e nove reais e dez centavos), quantia que corresponde a apenas 5% da dívida objeto do contrato em
questão (Num. 397773 – Pág. 31).

Assim, é de se ver que a parte não pretende o depósito da quantia que entende ser
devida, mas apenas obstar os atos de cobrança da parte contrária de valores que tem deixado de adimplir.  

Não vislumbro, portanto, a necessária aparência de bom direito apta a acolher o pedido
de antecipação de tutela perseguido pela parte agravante.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. CONTRATO FIRMADO APÓS A MP N° 1.963-17. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES. AUSÊNCIA DE APARÊNCIA DE BOM DIREITO. POSSIBILIDADE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. Esta Corte, ao se debruçar sobre o tema, tem entendido pela possibilidade de previsão
de capitalização mensal de juros, bem como a inocorrência de anatocismo na aplicação cumulada da TR com juros
remuneratórios, nos contratos firmados após a publicação da MP nº 1.963-17, reeditada sob o nº 2.170-36.
Precedentes.

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a
simples discussão do débito não é suficiente para impedir a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção
ao crédito, sendo necessária a presença dos seguintes requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) efetiva demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom
direito; e c) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o caso de a
contestação ser apenas de parte do débito. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. A parte pede a consignação de valor correspondente a apenas 5% da dívida objeto do
contrato em questão, não se vislumbrando a necessária aparência de bom direito apta a acolher o pedido de
antecipação de tutela perseguido pela parte agravante.

4. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000044-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: EDNEDE PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: CASSIO GUSMAO DOS SANTOS - SP374404, DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
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Advogados do(a) AGRAVADO: CASSIO GUSMAO DOS SANTOS - SP374404, DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP3299720A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que deferiu pleito liminar nos autos do
mandado de segurança, impetrado na origem, determinando à autoridade impetrada, ora recorrente, que mantivesse ativo o benefício de
pensão por morte concedido anteriormente à impetrante com base na Lei n. 3.373/1958, até decisão final a ser proferida naqueles autos.

Inconformada, a agravante aduz, em síntese, que a concessão do benefício de pensão por morte não depende apenas do
preenchimento dos requisitos elencados pela legislação de regência (ser a beneficiária filha solteira e não ocupante de cargo temporário).

Alega que, em verdade, outras hipóteses podem descaracterizar a dependência econômica da beneficiária em relação ao
instituidor ou à pensão especial, de acordo com a Súmula n. 285 do Tribunal de Contas da União. Afirma que no caso, restou
evidenciado que a agravada tem outra fonte de renda, o benefício de aposentadoria por idade, situação que descaracterizaria sua
dependência econômica em relação à pensão por morte.

Nesta sede, o pedido de efeito suspensivo restou indeferido. Em face da decisão, a agravante interpôs agravo inominado, que
se encontram prejudicados com o julgamento do mérito do recurso.

Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada deixou de apresentar contraminuta.
É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.
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V O T O

Cuida-se na origem, de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter provimento jurisdicional que determine a
imediata suspensão da decisão que cancelou o pagamento de sua pensão por morte.

De início, cumpre esclarecer que os requisitos e limitações legais acerca das pensões dos servidores militares regem-se pela
legislação em vigor na data do óbito do instituidor do benefício, conforme entendimento sedimentado pelo STF e STJ, conforme dispõe a
seguinte orientação: "O direito à pensão por morte deverá ser examinado à luz da legislação que se encontrava vigente ao tempo
do óbito do militar instituidor do benefício, por força do princípio ‘tempus regit actum’"  (STF - MS nº 21.707-3/DF. Relator p/
acórdão: Ministro Marco Aurélio Mello. Órgão julgador: Tribunal Pleno. DJ 22/09/95).

In casu, o instituidor da pensão, pai da agravada, faleceu em 11/03/1976, conforme certidão de óbito constante do
Documento n. 3480573 dos autos originais, portanto, de se aplicar a regra do art. 217, II, a, da Lei nº 8.112/90, que fixa as condições e
termo final da pensão em referência, afastando filhos maiores de 21 anos de idade, não inválidos.

 

Assim, aplicável no caso o artigo 5º da Lei n. 3.373/1958 que estabelece:
 

"Art 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:  

I - Para percepção de pensão vitalícia:  

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo;

II - Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso de ser o
segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público
permanente." (destacamos)

 

Verifica-se, pois, que a filha do segurado maior de vinte e um anos perde a condição de beneficiária caso assuma cargo
público permanente ou então deixe de ser solteira.

Não há notícia nos autos de que a agravante tenha exercido qualquer cargo público permanente. De outro lado, observo que
nos autos também não existem elementos prestantes a indicar que a agravante deixou de ser solteira.

A União argumenta, em contrapartida, que estes não são os únicos parâmetros para que se avalie a possibilidade ou
impossibilidade de uma pensionista continuar a receber o benefício de pensão por morte. No seu entender, a condição de desnecessidade
ao benefício pode ser demonstrada por intermédio de outras hipóteses não previstas pela legislação de regência, a evidenciar que a
situação de dependência econômica em relação à benesse não perdura. Para fundamentar sua posição, cita a Súmula n. 285 do TCU.

No entanto, a decisão agravada deve ser mantida neste juízo sumário, porque o requisito da dependência econômica
levantada pela União não encontra previsão no artigo 5º da Lei n. 3.373/1958, sendo exigência estabelecida apenas e tão somente pelo
próprio Tribunal de Contas da União. Nesse sentido, não pode representar óbice à percepção da pensão civil em favor da agravante.

 
A corroborar tal entendimento, cito:
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"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO. FILHA MAIOR, SOLTEIRA E
NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. LEI Nº 3.373/58. REQUISITOS PRESENTES. CONFIRMAÇÃO DA SEGURANÇA.
I. Trata-se de apelação interposta contra sentença que concedeu a segurança requerida por FERNANDA AURORA CAVALCANTE
CALHEIROS, objetivando a abstenção da autoridade impetrada em suspende o pagamento da pensão por morte percebida pela
impetrante (filha maior de 21 anos de idade), nos termos da Lei nº 3.373/58 c/c a Lei Nº 6.782/80. II. A pensão estatutária em questão
deve ser analisada à luz das Leis nº 3.373/58 e 6.782/80 e não da Lei nº 8.112/90, já que a concessão de pensão por morte rege-se pelo
princípio do tempus regit actum, isto é, pela lei vigente na data de falecimento do instituidor, que, no caso, ocorreu em 08.10.1984, nos
termos da Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça. III. No caso concreto, a impetrante passou a perceber a pensão por morte de
seu genitor desde o óbito, com cerca de 04 (quatro) anos de idade, obviamente por preencher os requisitos exigidos para tanto. Ao
completar a maioridade de 21 (vinte e um) anos de idade, se passou a questionar o preenchimento dos requisitos legais para a
manutenção da pensão, tendo em vista sua vinculação a emprego privado, o que ensejou a alegada ausência de dependência econômica
em relação ao seu genitor. IV. Quanto ao primeiro requisito (ser filha solteira maior de 21 anos), não restou demonstrado o não
preenchimento de referida condição, não se constatando na documentação apresentada qualquer informação que indique que o seu
estado civil foi alterado. No que se refere ao segundo requisito (não ocupante de cargo público permanente), também não restou
descaracterizado, uma vez que o vínculo de emprego privado não se confunde com cargo público, pois são institutos distintos. V. Quanto
à ausência de dependência econômica em relação ao instituidor, não há o que se discutir, haja vista que a regra de regência
não faz qualquer menção a respeito, o vínculo empregatício firmado pela impetrante não tem o condão de lhe retirar a
condição de dependência financeira.. VI. Apelação e remessa oficial improvidas."

(APELREEX 00052438220124058000, Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, TRF5 - Segunda Turma, DJE -
Data::21/05/2015 - Página::181.) (destacamos)

 
Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
É como voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.
SERVIDOR PÚBLICO. FILHA MAIOR, SOLTEIRA E NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. LEI Nº 3.373/58.
REQUISITOS PRESENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
1. Cuida-se na origem, de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter provimento jurisdicional que
determine a imediata suspensão da decisão que cancelou o pagamento de sua pensão por morte.
2. De início, cumpre esclarecer que os requisitos e limitações legais acerca das pensões dos servidores militares regem-se
pela legislação em vigor na data do óbito do instituidor do benefício, conforme entendimento sedimentado pelo STF e STJ,
conforme dispõe a seguinte orientação: "O direito à pensão por morte deverá ser examinado à luz da legislação que se
encontrava vigente ao tempo do óbito do militar instituidor do benefício, por força do princípio ‘tempus regit
actum’" (STF - MS nº 21.707-3/DF. Relator p/ acórdão: Ministro Marco Aurélio Mello. Órgão julgador: Tribunal Pleno.
DJ 22/09/95).
3. In casu, o instituidor da pensão, pai da agravada, faleceu em 11/03/1976, conforme certidão de óbito constante do
Documento n. 3480573 dos autos originais, portanto, de se aplicar a regra do art. 217, II, a, da Lei nº 8.112/90, que fixa as
condições e termo final da pensão em referência, afastando filhos maiores de 21 anos de idade, não inválidos. Assim,
aplicável no caso o artigo 5º da Lei n. 3.373/1958.
4. Da leitura dos dispositivos que tratam a questão, verifica-se, pois, que a filha do segurado maior de vinte e um anos perde
a condição de beneficiária caso assuma cargo público permanente ou então deixe de ser solteira.
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5. Não há notícia nos autos de que a agravante tenha exercido qualquer cargo público permanente. De outro lado, observo
que nos autos também não existem elementos prestantes a indicar que a agravante deixou de ser solteira.
6. A União argumenta, em contrapartida, que estes não são os únicos parâmetros para que se avalie a possibilidade ou
impossibilidade de uma pensionista continuar a receber o benefício de pensão por morte. No seu entender, a condição de
desnecessidade ao benefício pode ser demonstrada por intermédio de outras hipóteses não previstas pela legislação de
regência, a evidenciar que a situação de dependência econômica em relação à benesse não perdura. Para fundamentar sua
posição, cita a Súmula n. 285 do TCU.
7. No entanto, a decisão agravada deve ser mantida neste juízo sumário, porque o requisito da dependência econômica
levantada pela União não encontra previsão no artigo 5º da Lei n. 3.373/1958, sendo exigência estabelecida apenas e tão
somente pelo próprio Tribunal de Contas da União. Nesse sentido, não pode representar óbice à percepção da pensão civil
em favor da agravante.
8. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009635-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS PHILIPE PEREIRA DE MOURA - RJ162807
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIO AURELIO LAVORATO - SP2499380A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009635-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS PHILIPE PEREIRA DE MOURA - RJ162807
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIO AURELIO LAVORATO - SP2499380A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS contra
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, deferiu o pedido de tutela de urgência.

Inconformada, a agravante aduz, em síntese, que que a Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social –
GDASS somente será devida ao servidor quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no INSS, em
função do desempenho institucional e individual, nos termos do artigo 11 da Lei nº 10.855/2004 e afirma que o artigo 5º, § 4º do Decreto
nº 6.493/2008 estabelece que "a avaliação individual somente produzirá efeitos financeiros se o servidor tiver permanecido em
exercício das atividades por, no mínimo, dois terços de um ciclo de avaliação completo". Entende, assim, que o agravado não tem
direito ao recebimento de gratificações de natureza ‘propter laborem’ que, por serem devidas ao servidor que efetivamente presta a
atividade pertinente ao cargo ou prevista em lei, não se enquadram no conceito de vencimento previsto na legislação. Argumenta que a
licença para atividade política não é considerada como efetivo exercício nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.112/90, o que ocorre
apenas pelo desempenho de mandato eletivo.

Nesta sede, o pedido de efeito suspensivo restou indeferido.
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Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009635-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS PHILIPE PEREIRA DE MOURA - RJ162807
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIO AURELIO LAVORATO - SP2499380A

 
 
 

V O T O

Cuida-se na origem, de ação ordinária objetivando a declaração de nulidade do ato administrativo que determinou o não
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS, com o consequente pagamento integral da citada
gratificação.

Alega a parte recorrida que, no ano de 2016, "se propôs à candidatar-se a cargo de vereador no Estado de São Paulo -
município de Cachoeira Paulista, nos termos que lhe garante e autoriza a Constituição Federal", tendo cumprido as "exigências
para concessão da licença para exercício de atividade política, dando total cumprimento aos requisitos obtendo enfim a licença
para afastamento e exercício de seus direitos políticos", todavia, "foi surpreendido com a notificação (CARTA Nº
248/SOGP/GEXTBT/INSS/SP), que impõe reposição ao erário com a supressão total da GDASS de seus vencimentos" referentes
aos meses de julho e agosto de 2016.

O dissenso instalado nos autos diz respeito ao pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social –
GDASS no período de afastamento em razão de concessão de licença para atividade política.

Segundo consta da decisão agravada, o agravado é servidor público federal dos quadros do INSS que, por sua vez, foi
notificado pelo o agravante para efetuar reposição ao erário relativamente aos valores recebidos a título de GDASS no mês de Julho de
2016 em razão de seu afastamento por atividade política, tendo em vista o registro de sua candidatura ao cargo de vereador pelo PRB.

A Lei Complementar nº 64/90 prevê em seu artigo 1º as hipóteses de inelegibilidade, sendo pertinentes para a discussão
instalada nos autos os seguintes dispositivos:

Art. 1º São inelegíveis:

(...)

II – para Presidente e Vice-Presidente da República:

(...)

I) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da Administração direta ou indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 (três)
meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; (negritei)

(...)

V – para o Senado Federal:
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a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no
tocante às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, observados
os mesmos prazos;

 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições
estabelecidas, observados os mesmos prazos;

(...)

VII – para a Câmara Municipal:

 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos Deputados,
observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização;

 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses para a
desincompatibilização.

(...)”

Da análise do dispositivo legal transcrito é possível extrair que o agravado, servidor público de órgão da administração direta
federal, deve se desincompatibilizar de suas atividades funcionais pelo período de três meses anteriores ao pleito eleitoral, fazendo jus em
tal lapso à percepção de seus vencimentos integrais.

Em outras palavras, o afastamento do servidor de suas funções não constitui uma faculdade do servidor que pretende se
candidatar a cargo eletivo; diversamente, trata-se de uma imposição legal sob pena de incorrer em causa de inelegibilidade prevista no
artigo 1º da Lei Complementar nº 64/90.

Nestas condições, ainda que a Lei nº 8.112/90 preveja em seu artigo 86, § 2º que no lapso compreendido entre o registro da
candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição o servidor-candidato tem “assegurados os vencimentos do cargo efetivo”, não
se mostra razoável que se imponha drástica redução de sua remuneração do servidor licenciado com a exclusão da gratificação em
questão tão só em razão do exercício do direito constitucional de se candidatar.

Anoto, por relevante, que no caso específico dos autos a verba (Gratificação de Desempenho da Instituição e Individual –
GDASS) que a agravante busca interromper o pagamento constitui parcela majoritária do total da remuneração recebida pelo agravado,
como se verifica nos documentos Num. 744407 – Pág. 43/47, de modo que a exclusão de parcela remuneratória de tamanha relevância
não se mostra medida justa e adequada.

Destarte, conforme se depreende dos dispositivos legais mencionados, o servidor deve se afastar do cargo três meses antes
das eleições, diante da necessidade de manutenção da probidade e moralidade administrativas, nos termos do art. 14, § 9º, da CF/88.

Por outro lado, exigir do servidor seu afastamento, negando-lhe a remuneração nesse período, seria ferir tanto a finalidade da
norma, quando resguarda a moralidade, quanto os direitos políticos assegurados na Carta Magna.

Conforme assinalado anteriormente, a Lei Complementar nº 64/90 (art. 1º, inciso II, alínea “l”), garante os vencimentos
integrais do servidor nos três meses anteriores ao pleito, independentemente de tal prazo abarcar período anterior ao registro da
candidatura, prevalecendo sobre o disposto na Lei n. 8.112/90, que apenas prevê o recebimento da remuneração a partir do referido
registro, na medida em que, em obediência ao princípio da hierarquia das leis, a lei ordinária não pode restringir o direito garantido por lei
complementar, por ser norma de hierarquia inferior.

A matéria se encontra decidida no âmbito do C. STJ, com orientação sedimentada np mesmo sentido, consoante os arestos
abaixo:

“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AUDITORES FISCAIS. AFASTAMENTO. CANDIDATURA. CARGO
ELETIVO. DEFERIMENTO. ADMINISTRAÇÃO. PERCEPÇÃO. VENCIMENTOS INTEGRAIS. POSTERIORIDADE.
DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE. LEI COMPLEMENTAR 64/90. 1- A Lei Complementar 64/90 não prevê a restituição de
vencimentos percebidos pelos servidores fazendários, quando do seu afastamento, prévia e regularmente deferido pela
Administração, para a candidatura a cargo eletivo. Precedentes.

2- Recurso especial conhecido.
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(REsp 440746/RS, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES,  6ª Turma, DJ 11.11.2002, p. 310.)”

 

“RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROFESSOR CONTRATADO
TEMPORARIAMENTE PELO ESTADO. AUSÊNCIA DE DIREITO À LICENÇA REMUNERADA PARA CONCORRER A
CARGO ELETIVO MUNICIPAL. PRECEDENTES.

1. O direito à licença remunerada para concorrer a eleições não é compatível com a contratação temporária de professor pelo Estado
baseada em necessidade de excepcional interesse público.

2. A Lei Complementar nº 64/90, que estabelece o direito de afastamento de servidores públicos para concorrem a cargo
eletivo, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais, aplica-se apenas aos servidores estatutários ou
celetistas, ocupantes de cargos ou empregos com caráter de permanência no serviço público.

3. Recurso ordinário improvido.

(RMS 13.804/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 21.09.2006, DJ 09.10.2006
p. 361)” (negritei)

Insta consignar que o Tribunal Superior Eleitoral, através da Resolução nº 18.019, de 02 de abril de 1992, tem mantido firme
entendimento de o artigo 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar nº 64/1990 garantir o pagamento da remuneração integral ao
servidor público legalmente afastado para concorrer a certame político. Vale dizer, o sentido atribuído pela Corte Superior Eleitoral à
expressão “vencimentos integrais” constante no referido dispositivo da norma complementar, são de remuneração integral do servidor
público como se em atividade estivesse.

Diante dos fundamentos expostos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da argumentação delineada.

É como voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA.
PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DO SEGURO SOCIAL - GDASS
DURANTE O PERÍODO DE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA. LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90, ART. 1º.
LEI Nº 8.112/90, ART. 86, § 2º. VERBA REPRESENTANTE DE PARCELA MAJORITÁRIA DO TOTAL DA
REMUNERAÇÃO RECEBIDA. RELEVÂNCIA. INDEVIDA A DEVOLUÇÃO AO ERÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. O dissenso instalado nos autos diz respeito ao pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social
– GDASS no período de afastamento em razão de concessão de licença para atividade política.

2. Segundo consta da decisão agravada, o agravado é servidor público federal dos quadros do INSS que, por sua vez,
notificou o agravante para efetuar reposição ao erário relativamente aos valores recebidos a título de GDASS no mês de
Julho de 2016 em razão de seu afastamento por atividade política, tendo em vista o registro de sua candidatura ao cargo de
vereador pelo PRB.
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3. A Lei Complementar nº 64/90 prevê em seu artigo 1º e incisos as hipóteses de inelegibilidade, sendo pertinentes para a
discussão instalada nos autos. Da análise do dispositivo legal transcrito é possível extrair que o agravado, servidor público de
órgão da administração direta federal, deve se desincompatibilizar de suas atividades funcionais pelo período de três meses
anteriores ao pleito eleitoral, fazendo jus em tal lapso à percepção de seus vencimentos integrais.

4. O afastamento do servidor de suas funções não constitui uma faculdade do servidor que pretende se candidatar a cargo
eletivo; diversamente, trata-se de uma imposição legal sob pena de incorrer em causa de inelegibilidade prevista no artigo 1º
da Lei Complementar nº 64/90.

5. Nestas condições, ainda que a Lei nº 8.112/90 preveja em seu artigo 86, § 2º que no lapso compreendido entre o registro
da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição o servidor-candidato tem “assegurados os vencimentos do cargo
efetivo”, não se mostra razoável que se imponha drástica redução de sua remuneração do servidor licenciado com a exclusão
da gratificação em questão tão só em razão do exercício do direito constitucional de se candidatar.

6. No caso específico dos autos a verba (Gratificação de Desempenho da Instituição e Individual – GDASS) que a agravante
busca interromper o pagamento constitui parcela majoritária do total da remuneração recebida pelo agravado, como se
verifica nos documentos Num. 744407 – Pág. 43/47, de modo que a exclusão de parcela remuneratória de tamanha
relevância não se mostra medida justa e adequada. Precedentes.

7. Conforme se depreende dos dispositivos legais pertinentes à matéria, o servidor deve se afastar do cargo três meses antes
das eleições, diante da necessidade de manutenção da probidade e moralidade administrativas, nos termos do art. 14, § 9º,
da CF/88. Por outro lado, exigir do servidor seu afastamento, negando-lhe a remuneração nesse período, seria ferir tanto a
finalidade da norma, quando resguarda a moralidade, quanto os direitos políticos assegurados na Carta Magna.

8. Conforme assinalado anteriormente, a Lei Complementar nº 64/90 (art. 1º, inciso II, alínea “l”), garante os vencimentos
integrais do servidor nos três meses anteriores ao pleito, independentemente de tal prazo abarcar período anterior ao registro
da candidatura, prevalecendo sobre o disposto na Lei n. 8.112/90, que apenas prevê o recebimento da remuneração a partir
do referido registro, na medida em que, em obediência ao princípio da hierarquia das leis, a lei ordinária não pode restringir o
direito garantido por lei complementar, por ser norma de hierarquia inferior. Precedentes STJ.

9. O Tribunal Superior Eleitoral, através da Resolução nº 18.019, de 02 de abril de 1992, tem mantido firme entendimento de
o artigo 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar nº 64/1990 garantir o pagamento da remuneração integral ao servidor
público legalmente afastado para concorrer a certame político. Vale dizer, o sentido atribuído pela Corte Superior Eleitoral à
expressão “vencimentos integrais” constante no referido dispositivo da norma complementar, são de remuneração integral
do servidor público como se em atividade estivesse.

10. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016396-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: REGINA HELENA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTIANE ZANARDI CREMA - SP192062

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016396-49.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL

 

AGRAVADO: REGINA HELENA DE SOUZA

Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTIANE ZANARDI CREMA - SP192062

  

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, deferiu o
pedido de tutela antecipada.

Inconformada, a agravante aduz, em síntese, que sendo a dependência econômica o pressuposto para percepção da pensão, acertado é o
entendimento do TCU segundo o qual a regra do parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 3.373/58 deve ser compreendida em sua lógica e não apenas na sua
literalidade. Defende que havendo outras hipóteses que afastem a dependência econômica, a pensão não pode mais ser paga, vez que a cessação da
dependência econômica ou da qualidade de solteira dá causa à perda do benefício.

Argumenta que este entendimento não implica inovação na ordem jurídica, tampouco cria obrigação sem amparo na lei, mas ao contrário, já
que a exigência de prova da dependência econômica decorre do próprio instituto da pensão, bem como da leitura correta da regra do parágrafo único do
artigo 5º da Lei nº 3.373/58.

Nesta sede, o pedido de efeito suspensivo restou indeferido.

Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada apresentou contraminuta.

É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.
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V O T O

Cuida-se na origem, de ação ordinária na qual a Autora, pensionista de seu pai, Joaquim Henrique de Souza, servidor público do Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo, busca a manutenção de sua pensão instituída com base no art. 5º, II, parágrafo único da Lei 3.373/58, em razão da suspensão
administrativa decretada com base em orientação firmada pelo Tribunal de Contas da União.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 340 nos seguintes termos: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária
por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". Assim, diante da informação de que o genitor da agravada, Joaquim Henrique de Souza, faleceu
em 28.02.1961 (Num. 2331761 – Pág. 1 e Num. 2331761 – Pág. 3 do processo de origem), constata-se que a norma aplicável ao caso vertente é a Lei nº
3.373/1958.

O artigo 5º da mencionada Lei estabelece que:

Art. 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:

I – Para percepção de pensão vitalícia:

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo;

II – Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou
viúvo, sem filhos nem enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público permanente.

Do dispositivo legal transcrito é possível extrair que a filha do segurado maior de vinte e um anos perde a condição de beneficiária caso
assuma cargo público permanente ou então deixe de ser solteira.

Na hipótese dos autos não há notícia de que a agravada tenha exercido qualquer cargo público permanente, algo que sequer foi cogitado nas
sindicâncias conduzidas pela administração. Diversamente, a questão controvertida nos autos de origem e que motivou a interposição do presente agravo
de instrumento se refere ao recebimento de benefício de aposentadoria pelo INSS.

Nestas condições, não restando comprovado o desatendimento das exigências contidas no parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 3.373/58,
diploma legal vigente à época do instituidor do benefício, não há que se falar na suspensão da decisão agravada que determinou a manutenção do
pagamento dos proventos de pensão até ulterior deliberação.

A corroborar tal entendimento, cito:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO. FILHA MAIOR, SOLTEIRA E NÃO OCUPANTE DE CARGO
PÚBLICO. LEI Nº 3.373/58. REQUISITOS PRESENTES. CONFIRMAÇÃO DA SEGURANÇA. I. Trata-se de apelação interposta contra sentença que
concedeu a segurança requerida por FERNANDA AURORA CAVALCANTE CALHEIROS, objetivando a abstenção da autoridade impetrada em suspende
o pagamento da pensão por morte percebida pela impetrante (filha maior de 21 anos de idade), nos termos da Lei nº 3.373/58 c/c a Lei Nº 6.782/80. II. A
pensão estatutária em questão deve ser analisada à luz das Leis nº 3.373/58 e 6.782/80 e não da Lei nº 8.112/90, já que a concessão de pensão por morte rege-
se pelo princípio do tempus regit actum, isto é, pela lei vigente na data de falecimento do instituidor, que, no caso, ocorreu em 08.10.1984, nos termos da
Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça. III. No caso concreto, a impetrante passou a perceber a pensão por morte de seu genitor desde o óbito, com
cerca de 04 (quatro) anos de idade, obviamente por preencher os requisitos exigidos para tanto. Ao completar a maioridade de 21 (vinte e um) anos de idade,
se passou a questionar o preenchimento dos requisitos legais para a manutenção da pensão, tendo em vista sua vinculação a emprego privado, o que
ensejou a alegada ausência de dependência econômica em relação ao seu genitor. IV. Quanto ao primeiro requisito (ser filha solteira maior de 21 anos), não
restou demonstrado o não preenchimento de referida condição, não se constatando na documentação apresentada qualquer informação que indique que o
seu estado civil foi alterado. No que se refere ao segundo requisito (não ocupante de cargo público permanente), também não restou descaracterizado, uma
vez que o vínculo de emprego privado não se confunde com cargo público, pois são institutos distintos. V. Quanto à ausência de dependência econômica em
relação ao instituidor, não há o que se discutir, haja vista que a regra de regência não faz qualquer menção a respeito, o vínculo empregatício firmado pela
impetrante não tem o condão de lhe retirar a condição de dependência financeira. VI. Apelação e remessa oficial improvidas." (negritei)

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, APELREEX 00052438220124058000, Relator Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, DJE 21.05.2015)

Nessa perspectiva, e considerando que a Lei nº 3.373, de 1958, prevê que a filha solteira, maior de 21 anos, só perderá a pensão temporária
quando ocupante de cargo público permanente, inocorrente no caso, ao menos nesse juízo de cognição sumária, deve ser mantida a decisão ora impugnada.
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Acrescente-se às alegações apontadas, a presença do risco de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a verba de que se cogita
no presente feito possui nítido caráter alimentar. Por derradeiro, registro que não se trata de concessão de aumento ou extensão de vantagens, mas mero
restabelecimento de benefício que já vinha sendo pago e foi suspenso pela agravante.

Diante dos fundamentos expostos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da argumentação delineada.

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO. FILHA
MAIOR DE 21 (VINTE E UM) ANOS, SOLTEIRA E NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. SÚMULA 340 DO STJ. A LEI APLICÁVEL À
PENSÃO POR MORTE É A VIGENTE NA DATA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR. LEI N. 3.373/58. PRESENÇA DOS REQUISITOS. VERBA DE
CARÁTER ALIMENTAR. RESTABELECIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. Cuida-se na origem, de ação ordinária na qual a Autora, pensionista de seu pai, Joaquim Henrique de Souza, servidor público do Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo, busca a manutenção de sua pensão instituída com base no art. 5º, II, parágrafo único da Lei 3.373/58, em razão
da suspensão administrativa decretada com base em orientação firmada pelo Tribunal de Contas da União.

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 340 nos seguintes termos: "A lei aplicável à concessão de pensão
previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". Assim, diante da informação de que o genitor da agravada,
Joaquim Henrique de Souza, faleceu em 28.02.1961 (Num. 2331761 – Pág. 1 e Num. 2331761 – Pág. 3 do processo de origem), constata-se que a
norma aplicável ao caso vertente é a Lei nº 3.373/1958.

3. O artigo 5º da mencionada Lei estabelece que: “Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: (...) Parágrafo único.
A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público permanente.”

4. O dispositivo legal transcrito é expresso ao afirmar que a filha do segurado maior de vinte e um anos perde a condição de beneficiária caso
assuma cargo público permanente ou então deixe de ser solteira.

5. Na hipótese dos autos não há notícia de que a agravada tenha exercido qualquer cargo público permanente, algo que sequer foi cogitado
nas sindicâncias conduzidas pela administração. Diversamente, a questão controvertida nos autos de origem e que motivou a interposição do
presente agravo de instrumento diz respeito ao “recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego na iniciativa privada”
(Num. 1326980 – Pág. 2 do feito de origem).

6. Nestas condições, não restando comprovado o desatendimento das exigências contidas no parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 3.373/58,
diploma legal vigente à época do instituidor do benefício, ao menos em cognição sumária e não exauriente deste recurso, de ser mantida a
decisão impugnada, que determinou a manutenção do pagamento dos proventos de pensão até ulterior deliberação. Precedentes.

7. Nessa perspectiva, e considerando que a Lei nº 3.373, de 1958, prevê que a filha solteira, maior de 21 anos, só perderá a pensão temporária
quando ocupante de cargo público permanente, inocorrente no caso, ao menos nesse juízo de cognição sumária, deve ser mantida a decisão
ora impugnada.

8. Acrescente-se às alegações apontadas, a presença do risco de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a verba de que se cogita
no presente feito possui nítido caráter alimentar. Por derradeiro, registro que não se trata de concessão de aumento ou extensão de vantagens,
mas mero restabelecimento de benefício que já vinha sendo pago e foi suspenso pela agravante.

9. Agravo de instrumento não provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MD ELEVADORES
RESIDENCIAIS LTDA. contra decisão que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, rejeitou a exceção
de pré-executividade apresentada pela agravante. 

Alega a agravante que para indeferir a exceção de pré-executividade o juízo de origem se
baseou em documento novo apresentado pela agravada em que constam informações não consignadas nas CDA’s e
que não se referem a todos os períodos objeto da execução fiscal. 

Defende a ocorrência de prescrição, vez que a execução fiscal de origem foi distribuída
em 26/11/2015 para cobrança de contribuições previdenciárias vencíveis e exigíveis em 11/2010 a 13/2012, tendo
sido determinada a citação da agravante em 10/05/2016, mais de cinco anos do lançamento do crédito tributário. 

Argumenta que é nula a execução em razão da iliquidez e inexigibilidade de valores pagos
pela agravante anteriormente à inscrição do débito em dívida ativa, o que impede a realização de penhora para
garantia de dívida ilíquida. Sustenta a nulidade da CDA por não preencher os requisitos previstos pelos artigos 202
do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80. 

Defende a inconstitucionalidade do encargo previsto pelo Decreto-Lei nº 1.025/69,
afirmando que no valor da causa da execução já insere 20% a título de honorários advocatícios e que referido
diploma legal não se aplica a débitos oriundo das contribuições previdenciárias por falta de amparo legal. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

A União apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 
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V O T O
 

 

 

  

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de concessão de
efeito suspensivo, o instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de
pré-executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de
procedibilidade e processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente
aquele passível de ser conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade, e que, assim,
independa de dilação probatória. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à ausência dos pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem pública. 

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ: 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de oficio que não demandem dilação probatória." 

Nestas condições – e justamente por poder veicular apenas matérias de ordem pública
cognoscível de plano – a exceção de pré-executividade pode ser apresentada em qualquer tempo ou grau de
jurisdição. Neste sentido: 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL – EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – CABIMENTO – REQUISITOS –
DISCUSSÃO DE QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA – CONHECIMENTO EM QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO –
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL – EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA CONHECIDOS E
PROVIDOS. (...) 2. Mérito. A orientação assente da jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça caminha no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em qualquer tempo
e grau de jurisdição, quando a matéria nela invocada seja suscetível de conhecimento de ofício
pelo juiz e a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 3. Embargos de
Divergência conhecidos e providos.” (negritei) 

(STJ, Segunda Turma, EREsp 905416/PR, Relator Ministro Marco Buzzi, DJe 20/11/2013) 

Sendo assim, versando sobre matérias de ordem pública e que independam de dilação
probatória, afigura-se possível a apresentação de exceção de pré-executividade mesmo depois da penhora de bens
do devedor para garantia da dívida. 
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Nulidade das Certidões de Dívida Ativa 

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do
CTN e artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a saber: 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente: 

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o
domicílio ou a residência de um e de outros; 

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que
seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da
folha da inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência
de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 734036 – Pág. 7/10, Num. 734038 – Pág. 1/8
e Num. 734040 – Pág. 1/2 demonstram que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito originário preenchem
os requisitos legais, indicando os fundamentos legais da dívida, período da dívida, critérios de atualização, valor
originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do
disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa
regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum" de certeza e liquidez, podendo ser ilidida
por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou  de terceiro a que aproveite. 2. No caso
concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos
exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que
foram especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem,
a quantia principal e os encargos, não havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo
notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram constituídos via DCGB – DCG Batch, ou
seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em GFIP. 4. Por fim, com relação à
alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas CDAs já foram
objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação probatória,
incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal
Valdeci dos Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Pagamento parcial do débito antes da inscrição em dívida ativa

Em relação à alegação de que a agravada deixou de abater do valor total da dívida
valores recolhidos antes da inscrição, anoto que a formação do contraditório e a instrução probatória são
inegavelmente essenciais ao correto deslinde do feito a fim de que se comprove a regularidade e o montante do
pagamento das parcelas relativas a parcelamento, o que não se mostra cabível na via processual eleita pela
agravante. Neste sentido:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO PARCIAL. I – O vício
autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser
conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. II – Em caso de
alegação de pagamento, integral ou parcial, onde a aparência de extinção do crédito fiscal se
afigura verossímil, tem-se entendido que caberia a averiguação das alegações dentro dos
próprios autos da execução. III – Resta impossibilitada a análise acerca da inexigibilidade do
crédito em cobro em virtude da compensação, nesta via recursal, porquanto a questão
demanda dilação probatória, sendo inadequada a via eleita. IV – Eventuais abatimentos dos
valores porventura recolhidos a título de parcelamento exigem produção de provas, situação
inadequada na via executiva. Ressalvada a apuração de eventual diferença entre o débito
executado e os valores recolhidos de forma parcelada na sede própria dos embargos à
execução. V – Agravo de instrumento parcialmente provido.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00489443320084030000, Relatora Desembargadora
Federal Alda Basto, e-DJF3 16/03/2010)

Prescrição

O caput do artigo 174 do Código Tributário Nacional dispõe que "A ação para a
cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". 
Ainda, a teor do disposto no artigo 174, caput, do CTN, a fluência do prazo prescricional inicia-se com a
constituição definitiva do crédito tributário, observando-se ainda que "A entrega de declaração pelo contribuinte
reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
fisco", nos termos da Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF APÓS A
DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
ENTREGA DA DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO EM SEDE DE RECURSO
REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA
APÓS A LC N. 118/05 . INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO COM O DESPACHO QUE
ORDENOU A CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A entrega da DCTF pelo
devedor constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando qualquer providência por
parte do Fisco, o qual já pode executar o devedor, caso não seja pago o tributo declarado. No
que tange ao termo a quo do prazo prescricional do art. 174 do CTN, a jurisprudência desta
Corte pacificou o entendimento, em sede de recurso repetitivo (REsp n. 1.120.295/SP), julgado
na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, havendo data posterior para o
pagamento do tributo declarado, daí se iniciará a contagem no prazo. Contudo, se já houver
decorrido o prazo para o pagamento quando da entrega da declaração, o termo a quo será a
data da entrega da DCTF ou documento equivalente. (...) 4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1143557/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 24/08/2010)

Fixado, portanto, o marco inicial para a contagem do prazo prescricional, resta averiguar
em que momento referido prazo é interrompido. O parágrafo único do artigo 174 do CTN prevê as seguintes
hipóteses de interrupção da prescrição:

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do
débito pelo devedor.

Assim, pela leitura do mencionado dispositivo legal, o despacho do juiz que ordenar a
citação em execução fiscal (inciso I) constitui hipótese de suspensão do prazo prescricional.

Ao enfrentar o tema, entretanto, o C. STJ decidiu no julgamento do Recurso Especial nº
1.120.295 realizado na sistemática do artigo 543-C do CPC/73 que a interrupção do prazo prescricional por meio
do despacho que ordena a citação retroage à data do ajuizamento do feito executivo, tal como previa o artigo 219, §
1º do CPC/73. Observemos o julgado:
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“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO
CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN
CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO.
INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ
DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ
DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. (...) 13. Outrossim, o exercício do direito
de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de
inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo
prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a
data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a
citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do
artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a
interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara
tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a
citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser
empreendida no prazo prescricional. (...) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad
quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às
causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo
que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que
a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"
(artigo 219, § 2º, do CPC). 18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de
ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a
entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em
junho de 2002. 19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução
fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.”
(negritei)

(STJ, Primeira Seção, Relator Luiz Fux, Julgado em 12.05.2010)

Assim, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham ocorrido depois de
decorrido o prazo de cinco anos, a caracterização de hipótese de interrupção da prescrição retroage à data do
ajuizamento da ação. Por conseguinte, tendo sido ajuizado o feito executivo dentro do quinquênio legal, fica
afastada a ocorrência de prescrição. 

 

 

Pois bem. Analisando os autos, verifica-se que os tributos em cobrança referem-se a
contribuições previdenciárias do período de 11/2010 a 13/2012, objeto das inscrições nº 49.208.769-5 e nº
49.208.770-9 constituídos em 12.07.2015. Por sua vez, o sítio eletrônico de acompanhamento processual revela
que o feito executivo foi ajuizado em 26.11.2015 (Num. 734036 – Pág. 3), ao passo que o despacho que
determinou a citação foi exarado em 10.05.2016 (Num. 734040 – Pág. 4), restando, assim, afastada a alegação de
prescrição.

Encargo previsto pelo Decreto-Lei nº 1.025/69

Os documentos Num. 734038 – Pág. 1 e Num. 734040 – Pág. 1 revelam a inclusão no
total da dívida de valor relativo ao encargo legal de 20% previsto pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69, nos
seguintes termos: "Art. 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da Dívida da
União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 1º, inciso II, da Lei nº 5.421,
de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte por cento), paga pelo executado, a ser recolhida
aos cofres públicos, como renda da União".
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Em que pese o dispositivo legal faça menção ao termo "taxa", resta evidente que referido
encargo teve como função remunerar os servidores públicos que tivessem participação na cobrança da Dívida Ativa
da União, em substituição aos honorários advocatícios.

Ao enfrentar o tema, a jurisprudência pátria tem entendido que referido encargo se
destina a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa e substituir
a condenação em honorários advocatícios quando os embargos à execução fiscal forem julgados improcedentes.

Neste sentido:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE EM
EXECUÇÃO FISCAL. VALIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. ENCARGO PREVISTO
NO ART. 1º do DECRETO-LEI N.º 1.025/69. RECURSO IMPROVIDO. I – Nos termos da Súmula
nº 393 do E. STJ, a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente
às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. II – A teor do art. 2º,
§§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa goza
de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução de título,
quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. III – É do executado o ônus processual de ilidir
a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art. 204, do CTN
combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando
eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. IV – In
casu, na CDA consta expressamente a origem, natureza e fundamento legal da dívida, contendo
ainda todos os consectários aplicados de correção monetária, juros de mora e multa moratória.
Assim, em suma, a dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua
legalidade, até prova em contrário. No caso, a executada não trouxe aos autos qualquer
documento que a infirmasse. V – O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do
Decreto-Lei nº 1.025/69 e legislação posterior é devido nas execuções fiscais promovidas pela
União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida
Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando
os embargos forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo,
a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou
tributários. VII – Recurso improvido.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 00126231820164030000, Relator Desembargador Federal
Cotrim Guimarães, e-DJF3 10/04/2017)

No caso dos autos, não há qualquer elemento que indique a cobrança em duplicidade do
referido encargo legal e de valores a título de honorários advocatícios, tampouco que referida verba honorária já
tenha sido incluída no valor da causa, como alega a agravante.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento interposto.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009352-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: M D ELEVADORES RESIDENCIAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANY ALMEIDA CAROZZA - SP165084
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA.
PRESCRIÇÃO. ENCARGO PREVISTO PELO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele
passível de ser conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade, e que,
assim, independa de dilação probatória. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à
ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,
sempre, em matéria de ordem pública (Súm. 393, STJ).
- As certidões de dívida ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais,
indicando os fundamentos legais da dívida, período da dívida, critérios de atualização, valor
originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las
- Em relação à alegação de que a agravada deixou de abater do valor total da dívida valores
recolhidos antes da inscrição, anoto que a formação do contraditório e a instrução probatória
são inegavelmente essenciais ao correto deslinde do feito a fim de que se comprove a
regularidade e o montante do pagamento das parcelas relativas a parcelamento, o que não se
mostra cabível na via processual eleita pela agravante.
- Ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham ocorrido depois de decorrido o
prazo de cinco anos, a caracterização de hipótese de interrupção da prescrição retroage à data
do ajuizamento da ação. Por conseguinte, tendo sido ajuizado o feito executivo dentro do
quinquênio legal, fica afastada a ocorrência de prescrição.
- Em que pese o artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 faça menção ao termo "taxa", resta
evidente que referido encargo teve como função remunerar os servidores públicos que tivessem
participação na cobrança da Dívida Ativa da União, em substituição aos honorários
advocatícios.
- Ao enfrentar o tema, a jurisprudência pátria tem entendido que referido encargo se destina a
custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa e substituir a condenação em
honorários advocatícios quando os embargos à execução fiscal forem julgados improcedentes.
- No caso dos autos, não há qualquer elemento que indique a cobrança em duplicidade do
referido encargo legal e de valores a título de honorários advocatícios, tampouco que referida
verba honorária já tenha sido incluída no valor da causa, como alega a agravante.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000498-30.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA - SP196179
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000498-30.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA - SP196179
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO contra decisão
que, nos auto da ação ordinária ajuizada por Milton Rodrigues contra a União Federal, indeferiu o pedido de registro da carta de
arrematação, nos seguintes termos:

“A função jurisdicional se esgota com a expedição da carta de arrematação. Devolvido o mandado de registro
pelo Oficial de Registro de Imóveis, por ausência de formalidades previstas na lei de regência, não cabe ao
Juízo Federal determinar ao registrador a feitura do ato registral, sob pena de invadir a competência da
Justiça Estadual. Havendo a necessidade de cumprir exigências previstas na Lei de Registros Públicos, para
viabilizar a concretização do registro, e não concordando o arrematante com tais exigências, deve a questão
ser dirimida no foro próprio, seja na esfera administrativa, seja na via judicial, uma vez que a solução envolve
matéria cujo conhecimento refoge à competência da Justiça Federal. Neste sentido o seguinte precedente: (...) 
Ante o exposto, indefiro o pedido das fls. 2109/2113). Intimem-se.”  

Alega o agravante que arrematou um armazém e respectivos terrenos nos autos da ação indenizatória
ajuizada por Milton Rodrigues contra a União Federal, tendo sido determinada a expedição da carta de arrematação por ordem do
Desembargador Federal Marcelo Saraiva nos autos do agravo de instrumento nº 0012970-56.2013.4.03.0000.

Afirma, contudo, que não conseguiu proceder ao registro da referida carta, vez que o Cartório de Registro
de Imóveis apresentou exigências descabidas, impedindo a transferência da titularidade do imóvel. Sustenta que a ordem que determina o
imediato registro da carta de arrematação não invade a competência estadual, mas apenas confere efetividade a ordem judicial
anteriormente prolatada para a expedição da carta de arrematação e argumenta que a conduta do oficial de registro caracteriza
desobediência de ordem judicial.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

A União manifestou sua ciência.

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000498-30.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA - SP196179
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
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Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo, verifico que em
22.05.2015 foi proferida decisão nos autos do agravo de instrumento nº 0012970-56.2013.4.03.0000/SP (Num. 138124 – Pág. 2/3)
deferindo o pedido de efeito suspensivo “para determinar que a carta de arrematação seja expedida sem que haja previsão de
responsabilidade do arrematante sobre o saldo remanescente do débito de IPTU”.

Da análise da referida decisão é possível extrair que a controvérsia dizia respeito à responsabilidade pelo
pagamento do saldo remanescente do IPTU do imóvel arrematado, vale dizer, se o arrematante deveria ser responsabilizado pelo
pagamento de eventual débito remanescente do imposto municipal sobre o imóvel.

Ocorre que ao tentar proceder ao registro da carta de arrematação, o Oficial do Sétimo Registo de
Imóveis de São Paulo emitiu Nota de Devolução comunicando a necessidade, em relação ao imóvel localizado à rua Monsenhor João
Felipo nº 5, de atendimento de algumas exigências, como a regularização do desdobro, apresentação da aprovação municipal urbanística
de desdobro da área, além da certidão municipal atestando a denominação do logradouro e da certidão da propriedade com negativa de
ônus e alienações (Num. 138120 – Pág. 7).

Como se percebe, as exigências apresentadas pelo oficial de registro imobiliário são diversas do objeto do
agravo de instrumento nº 0012970-56.2013.4.03.0000/SP que, como vimos, versava tão somente a responsabilização de débito
remanescente do imposto municipal sobre o imóvel arrematado.

Nestas condições, não há que se falar na determinação de imediato registro da carta de arrematação,
como pretende o agravante, vez que a expedição da referida carta sem previsão de responsabilidade do arrematante/agravante
sobre o saldo remanescente do débito de IPTU  não o dispensa do cumprimento dos demais requisitos exigidos para o aperfeiçoamento
do ato.

Anoto por derradeiro que, ainda que assim não fosse, não logrou o agravante demonstrar a ilegalidade das
exigências apresentadas pelo Oficial de Registro de Imóveis. 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo.

 

  

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000498-30.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA - SP196179
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 E M E N T A
 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO EM RECURSO ANTERIOR. EXIGÊNCIAS
APRESENTADAS PELO OFICIAL DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. ILEGALIDADE NÃO COMPROVAÇÃO.
- A controvérsia do recurso anterior dizia com responsabilidade pelo pagamento do saldo remanescente do IPTU do
imóvel arrematado.
- No caso concreto, ao tentar proceder ao registro da carta de arrematação, o Oficial do Sétimo Registo de Imóveis
de São Paulo emitiu Nota de Devolução comunicando a necessidade de atendimento de algumas exigências, como a
regularização do desdobro, apresentação da aprovação municipal urbanística de desdobro da área, além da certidão
municipal atestando a denominação do logradouro e da certidão da propriedade com negativa de ônus e alienações.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     419/1625



- As exigências apresentadas pelo oficial de registro imobiliário são diversas do objeto do agravo de instrumento
anterior.
- Nestas condições, não há que se falar na determinação de imediato registro da carta de arrematação, vez que a
expedição da referida carta sem previsão de responsabilidade do arrematante/agravante sobre o saldo remanescente
do débito de IPTU não o dispensa do cumprimento dos demais requisitos exigidos para o aperfeiçoamento do ato.
- Não logrou o agravante demonstrar a ilegalidade das exigências apresentadas pelo Oficial de Registro de Imóveis.
- Agravo improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001373-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OBRADEC SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENIS CROCE DA COSTA - SP221830
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001373-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OBRADEC SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENIS CROCE DA COSTA - SP2218300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OBRADEC SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
em face de decisão que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pela
agravante.

Defende a agravante a ilegalidade e inconstitucionalidade da aplicação de multa moratória no percentual de
60% sobre o valor do débito corrigido, por se revestir de caráter confiscatório e por inviabilizar financeiramente suas atividades. Sustenta,
ainda, a nulidade da execução por se fundar em título desprovido dos pressupostos básicos inerentes aos títulos executivos, carecendo
dos requisitos da liquidez, certeza e exigibilidade.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Com contrarrazões.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001373-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OBRADEC SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENIS CROCE DA COSTA - SP2218300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

 

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo, não assiste
razão à agravante ao afirmar que lhe fora aplicada multa moratória equivalente a 60% do valor do débito atualizado.

Com efeito, a Certidão de Dívida Ativa que instruiu o feito originário (Num. 210335 – Pág. 5) revela que o
valor do débito principal atualizado é de R$ 26.014,00, ao qual foram acrescidos R$ 3.318,82 a título de juros e R$ 5.202,81 a título de
multa. Assim, é possível extrair por simples cálculo matemático que o valor da multa aplicada corresponde a 20% do valor do débito
principal atualizado, não havendo que se falar, nestas condições, em cobrança de multa com efeito confiscatório.

Quanto à alegação de nulidade da Certidão de Dívida Ativa por ausência de liquidez, certeza e
exigibilidade, melhor sorte não assiste à agravante. Tratam-se, à evidência, de alegações genéricas acerca das supostas nulidades da CDA
objeto do feito executivo, não tendo sido apontado com precisão quais seriam as nulidades que viciam o título executivo no caso em
debate, tampouco apontou eventual prejuízo sofrido com as alegadas nulidades.

Tais alegações, contudo, não se mostram capazes de desconstituir a CDA combatida que, como bem se
observa nos documentos Num. 210335 – pág. 5, Num. 210340 – Pág. 1/5 e Num. 210343 – Pág. 1/3, aponta com clareza o
fundamento legal da exação, bem como a origem da dívida e o respectivo valor.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001373-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: OBRADEC SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENIS CROCE DA COSTA - SP2218300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 E M E N T A
 

  

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIDADE. MULTA MORATÓRIA.ALEGAÇÕES
GENÉRICAS. AGRAVO IMPROVIDO.
- Não assiste razão à agravante ao afirmar que lhe fora aplicada multa moratória equivalente a 60% do valor do débito
atualizado.
- É possível extrair por simples cálculo matemático que o valor da multa aplicada corresponde a 20% do valor do
débito principal atualizado, não havendo que se falar, nestas condições, em cobrança de multa com efeito confiscatório.
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- Quanto à alegação de nulidade da Certidão de Dívida Ativa por ausência de liquidez, certeza e exigibilidade, à
evidência, tratam-se de alegações genéricas acerca das supostas nulidades da CDA objeto do feito executivo, não
tendo sido apontado com precisão quais seriam as nulidades que viciam o título executivo no caso em debate,
tampouco apontou eventual prejuízo sofrido com as alegadas nulidades.
- A CDA aponta com clareza o fundamento legal da exação, bem como a origem da dívida e o respectivo valor.
- Agravo improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000919-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JUNALVA CONCEICAO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000919-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JUNALVA CONCEICAO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUNALVA CONCEIÇÃO DA SILVA contra decisão
que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos seguintes
termos:

“Indefiro o pedido de justiça gratuita com base no valor da renda que a autora comprovou perante a CEF
para aquisição do financiamento (fl. 59v), valor bem acima do limite de isenção do imposto de renda, o qual é
utilizado de parâmetro por este Juízo. 

Assim, proceda a parte autora o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Comprovado o recolhimento das custas judiciais, cite-se. Desde já fica designada a audiência preliminar de
conciliação para o dia 02/05/2017 às 15h00min, nos termos do art. 334 do NCPC. 

Citem-se e intimem-se os réus, para manifestarem interesse na participação da referida audiência. 

Int.” 

Alega a agravante que a lei não estabelece patamar salarial para a concessão dos benefícios da justiça
gratuita, apenas define como necessitado aquele cujas condições financeiras não lhe permita arcar com as custas processuais sem
prejudicar o sustento próprio ou familiar. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.
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A CEF apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000919-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JUNALVA CONCEICAO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo, muito embora o
pagamento das custas recursais não tenha sido realizado pelos agravantes, não há que se cogitar de deserção no presente caso. Isso
porque a matéria devolvida a esta Egrégia Corte Regional é exatamente a relativa ao benefício da Justiça Gratuita.

O entendimento acima manifestado também é esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,
conforme ementas que colaciono abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDO NA ORIGEM. DESNECESSIDADE DE PAGAMENTO
PRÉVIO DAS CUSTAS RECURSAIS. DESERÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO
REGIMENTAL PROVIDO. 1. Não se aplica a pena de deserção a recurso interposto contra julgado que
indeferiu o pedido de justiça gratuita. 2. Se a controvérsia posta sob análise desta Corte Superior diz respeito
justamente à alegação do recorrente de que ele não dispõe de condições econômico – financeiras para arcar
com os custos da demanda, não faz sentido considerar deserto o recurso, uma vez que ainda está sob análise o
pedido de assistência judiciária e, caso seja deferido, neste momento, o efeito da decisão retroagirá até o
período da interposição do recurso e suprirá a ausência do recolhimento e, caso seja indeferido, deve ser
oportunizado ao recorrente a regularização do preparo. 3. Agravo Regimental provido para que seja afastada
a deserção do Recurso Especial, com a consequente análise do Agravo interposto contra a decisão que não o
admitiu." (negritei) 

(AgRg no AREsp 600.215/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 02/06/2015, DJe 18/06/2015) 

Desta forma, passo à análise do mérito recursal.

Ao dispor sobre os direitos e deveres individuais e coletivos, a Constituição Federal previu em seu artigo
5º o seguinte: 

Art. 5º (...) 

(...) 

LXXIV. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos; 
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(...) 

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma
ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

Por outro lado, a Lei nº 1.060/50 que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, estabelece o
seguinte:

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem
recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação econômica não lhe
permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família. 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando
acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua família. Por
sua vez, o artigo 4º do mesmo diploma legal estabeleceu normas para a concessão da assistência judiciária aos necessitados, verbis:

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família.  

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de
pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

(...) 

Por seu turno, o texto do artigo 5º do mesmo diploma legal é explícito ao afirmar que se o juiz tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-lo de
plano:

Art. 5º O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não
o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas. 

(...)  

Ao enfrentar o tema, o C. STJ tem entendido que a presunção de pobreza é relativa, sendo possível o
indeferimento do pedido de assistência judiciária caso verifique a existência de elementos que invalidem a hipossuficiência declarada.
Neste sentido transcrevo recente julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO
RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de pobreza, para fins de
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado
indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça. 2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código
de Processo Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento. (...).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (negritei)

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016) 

No caso dos autos, o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita foi indeferido pelo juízo de
origem sob o fundamento de que a renda informada pela agravante no momento da celebração do contrato debatido é superior ao limite
se isenção do imposto de renda, o que afastaria a conclusão de hipossuficiência econômica necessária à concessão do benefício.

A agravante, por sua vez, muito embora tenha afirmado que possui uma renda líquida de R$ 2.105,54 e
despesas mensais de R$ 4.137,85, não trouxe nenhum documento comprobatório de suas alegações, de modo a afastar o entendimento
consignado na decisão agravada e justificar a concessão dos benefícios pleiteados.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

Intime-se a agravante a juntar comprovação do pagamento de custas, no prazo de 10 (dez) dias.
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VOTO 

O Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA:

Peço vênia ao e. Relator para divergir e dar provimento ao agravo de instrumento.

A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º, estabelece que basta a afirmação de hipossuficiência da
parte para a concessão do benefício da justiça gratuita. O mesmo se dá com a disposição do art.
99, § 3º, do CPC/2015.

Desse modo, dou provimento ao agravo de instrumento para conceder os benefícios da
justiça gratuita.

É o voto.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000919-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JUNALVA CONCEICAO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA - SP322894
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
 

 

 E M E N T A
 

  

 

PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS RECURSAIS. DESERÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
LEI 1.060/50. SIMPLES AFIRMAÇÃO. INDEFERIMENTO. FUNDADAS RAZÕES. AUSÊNCIA DE
PROVAS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
- Ainda que o pagamento das custas recursais não tenha sido realizado pelos agravantes, não há que se cogitar de
deserção no presente caso, visto que a matéria devolvida é exatamente a relativa ao benefício da Justiça Gratuita.
Julgados do STJ.
- Da análise do artigo 5º, inciso LXXIV, temos que a Carta Maior estendeu, de forma ampla, a fruição da gratuidade
judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.
- Por outro lado, a Lei nº 1.060/50 que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, objetivou justamente
facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o
fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua família.
- Por sua vez, o artigo 4º do mesmo diploma legal estabeleceu que a parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e que há presunção de pobreza até
prova em contrário.
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- Por seu turno, o texto do artigo 5º do mesmo diploma legal é explícito ao afirmar que se o juiz tiver fundadas razões
para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-lo de
plano.
- O STJ tem entendido que a presunção de pobreza é relativa, sendo possível o indeferimento do pedido de assistência
judiciária caso verifique a existência de elementos que invalidem a hipossuficiência declarada.
- No caso dos autos, o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita foi indeferido pelo juízo de origem sob o
fundamento de que a renda informada pela agravante no momento da celebração do contrato debatido é superior ao
limite se isenção do imposto de renda, o que afastaria a conclusão de hipossuficiência econômica necessária à
concessão do benefício.
- As alegações da agravante de que sua renda é inferior a seus gastos não foi comprovada nos autos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira, que dava provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002882-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BATISTA BUENO FILHO - SP202967
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002882-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BATISTA BUENO FILHO - SP202967
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSPEN – TRANSPORTE
COLETIVOS E ENCOMENDAS LTDA. contra decisão que recebeu os Embargos à Execução sem efeito
suspensivo, nos seguintes termos: 

“(...) Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS SEM EFEITO SUSPENSIVO, posto que os
requisitos legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente. 

À parte embargada para responder em trinta dias. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se
cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-
executividade). 

Intimem-se. Cumpra-se.” 
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Alega a agravante que comprovou o preenchimento de todos os requisitos legais para a
atribuição de efeito suspensivos aos embargos à execução. Argumenta que demonstrou o requisito da
“fundamentação relevante”, tendo comprovado que existiu que a cobrança ilegal de juros capitalizados
mensalmente e que a cobrança de encargos contratuais indevidos, no período de normalidade contratual, afasta
a mora do devedor. Defende que a constrição de bens de garantia da execução recaiu sobre o imóvel este onde está
sediada a empresa executada e todo seu sistema operacional, sendo tornando-se essencial ao exercício de sua
atividade e, portanto, impenhorável, nos termos do artigo 833, V do CPC. 

Indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

A União apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002882-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BATISTA BUENO FILHO - SP202967
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Consoante deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de antecipação da tutela
recursal, em 06.07.2016 a agravante opôs os embargos à execução nº 0031508-61.2016.403.6182 (Num. 490621 –
Pág. 2/40). 

Ao tratar dos embargos do devedor, o artigo 739-A do CPC/73 previu o seguinte: 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos
quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

(...) 

Por sua vez, o CPC/2016 trouxe semelhante previsão em seu artigo 919, verbis: 

Art. 919.  Os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos
quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já
esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

(...) 
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Em relação ao tema versado nos autos, o C. STJ possui entendimento consolidado de
que o artigo 739-A, § 1º do CPC/1973 é aplicável aos processos de execução fiscal, conforme julgado que abaixo
transcrevo: 

  

“AGRAVO INTERNO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. APLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CPC. RESP.
1.272.827/PE, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 31.5.2013, SUBMETIDO
AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.  
Esta   Corte   Superior,  no  julgamento  do  Recurso  Especial 1.272.827/PE,  Rel.  Min. 
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  DJe 31.5.2013, submetido ao rito do art. 543-C do CPC,
pacificou o entendimento de que o  art. 739-A  do CPC se aplica às execuções fiscais, assim, a
atribuição de  efeito  suspensivo  aos  embargos  do  devedor  está condicionada ao
cumprimento dos três requisitos legais: apresentação de garantia; verificação pelo Juiz da
relevância da fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 2. Hipótese
em que o Tribunal de origem consignou, expressamente, que: No presente caso,  denota-se não
terem sido preenchidos, "a priori", os requisitos  legais a ensejar a suspensão da execução
fiscal, porquanto não houve o requerimento, e ainda, a alienação dos bens penhorados não 
configura  perigo de grave dano ao executado, pois a  execução visa à expropriação destes bens
(fls. 70). Logo, a revisão  desse   entendimento demanda a incursão  no  conteúdo fático-
probatório  dos  autos, o que implica reexame de provas – inviável em Recurso Especial, nos
termos da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Interno desprovido.” (negritei) 

(STJ, Primeira Turma, AgInt no AREsp 888270/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 24/11/2016) 

Da análise dos referidos dispositivos legais é possível extrair que a concessão de efeito
suspensivo aos embargos do devedor dependem do preenchimento de quatro requisitos, a saber (i) requerimento
expresso do embargante, (ii) garantia da execução, (iii) relevância da fundamentação (probabilidade do direito) e
(iv) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Quanto ao primeiro requisito, verifico no documento Num. 490621 – Pág. 39 que a
agravante requereu expressamente a atribuição de efeito suspensivo aos mencionados embargos, restando atendida
tal exigência.

Em relação à garantia da execução, a decisão agravada consignou expressamente que
“Quanto a esse pressuposto, está devidamente atendido, pois há penhora devidamente formalizada e suficiente
(fls. 63/65, 93/95)” (Num. 490652 – Pág. 5). 

Quanto à relevância da fundamentação, tenho que tal requisito não se mostra
devidamente comprovado.

Com efeito, em seus embargos à execução a agravante alega (i) irregularidade das multas
cobradas, (ii) ausência de notificação prévia para inscrição do débito em dívida ativa, (iii)
ilegalidade/inconstitucionalidade da contribuição ao Incra, salário-educação, SAT, Sesc, Senac, Sebrae, (iv)
inconstitucionalidade da contribuição previdenciária criada pelo Decreto nº 4.729/03, (v) não incidência da
contribuição previdenciária sobre horas extras e adicional de férias aviso prévio indenizado e (vi) necessidade de
substituição da penhora.

Quanto à alegação de irregularidade das multas cobradas, entendo que a agravante não
comprovou a exigência de valores indevidos sob este título, limitando-se a sustentar a obrigatoriedade de aplicação
de penalidade mais benéfica.

Quanto à ausência de notificação prévia do contribuinte para inscrição do débito em
dívida ativa, a jurisprudência tem entendido pela desnecessidade, conforme julgado abaixo:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     428/1625



“TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO OU NOTIFICAÇÃO
DO CONTRIBUINTE PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.1. Nos termos da
jurisprudência pacífica do STJ, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a
declaração do contribuinte é modo de constituição do crédito tributário, dispensada qualquer
outra providência por parte do Fisco. Assim, torna-se exigível o crédito independentemente
de homologação formal ou  notificação prévia do contribuinte. 2. Não cabe a esta Corte, em
recurso especial, mesmo com a finalidade de prequestionamento, a apreciação de violação de
dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental
improvido.”

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 201402570812, Relator Ministro Humberto Martins, DJE
21/11/2014)

Quanto à exigência de contribuição ao Incra, Salário-Educação, SAT, Sesc, Senac e
Sebrae novamente não assiste razão à agravante. Neste sentido:
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“PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO DÉBITO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS: SALÁRIO EDUCAÇÃO, SAT, SEBRAE, SENAI, SESI E INCRA. DL
1.025/69. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. SELIC. MULTA. (...) 4. Nos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação não pago, porém declarado, como é o caso dos
autos, a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo o débito fiscal constitui o crédito,
dispensada qualquer providência adicional do Fisco. Nesse sentido, a dicção da Súmula 436
/STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o
crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco". 5. O Superior
Tribunal de Justiça já assentou, em recurso representativo de controvérsia, que
a contribuição ao salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as
firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural,
com fins lucrativos ou não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo
Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 6.003/2006 (REsp 1162307/RJ, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 6. A legalidade
constitucionalidade das contribuições ao SAT já foi afirmada pelo Superior Tribunal de Justiça,
consoante se dessume do enunciado da Súmula nº 351/STJ. 7. O Superior Tribunal de Justiça
assentou entendimento, em recurso representativo de controvérsia, no sentido que a parcela de
0,2% (zero vírgula dois por cento) destinada ao Incra, referente à contribuição criada pela Lei
2.613/1955, não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91. Tal entendimento,
inclusive, convolou-se em enunciado da Súmula nº 516 da mesma Corte: A contribuição de
intervenção no domínio econômico para o Incra (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por
empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 
8.213/1991, não podendo ser compensada com a contribuição ao INSS. 8. No julgamento do
Recurso Extraordinário 635.682, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal reconheceu a sua constitucionalidade. Ao apreciar o RE 396.226/RS, Rel. Min. Carlos
Velloso, o Tribunal exarou asserto de que a contribuição para o Sebrae é autônoma e possui
caráter de intervenção no domínio econômico. 9. Da contribuição social ao SESI e SENAI:
consolidado o entendimento na Corte Superior no sentido de que são
devidas contribuições sociais para entidades paraestatais por quem desenvolve atividade
empresária como a contribuinte o faz. 10. O E. STF assentou o entendimento de que somente há
que ser considerada confiscatória a multa arbitrada em percentual acima do montante de 100%:
11. É lídima a utilização da Taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de mora,
na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei
9.065/95 (REsp 1073846/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
25/11/2009, DJe 18/12/2009, recurso repetitivo), inclusive por entes estaduais, se tal previsto na
legislação local, consoante se depreende do enunciado da Súmula nº 523 do Superior Tribunal
de Justiça. 12. A legitimidade do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025 /69, já foi assentada
na Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, entendimento este reafirmado pelo
Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo (REsp 1143320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). 13. Deve ser afastada, no caso, a
multa aplicada com fulcro no parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil de 1973
(com correspondência no art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015), porquanto,
embora rejeitados os embargos de declaração, nos termos da decisão de fls. 197/199, não restou
caracterizado o propósito manifestamente protelatório por parte da embargante, a qual, em
contrário, fundamentou adequadamente seu recurso. 14. Apelação parcialmente provida, tão
somente para afastar a multa nos termos do art. 538 do CPC/1973.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 00201463820114036182 , Relator Desembargador Federal
Hélio Nogueira, e-DJF3 26/04/2017)

Quanto às verbas debatidas, tenho por legítima a incidência da contribuição
previdenciária sobre horas extras. Com efeito, o pagamento de adicional às horas extraordinárias é previsto pelo
artigo 7º, XVI da Constituição Federal e deve corresponder, no mínimo, a cinquenta por cento do valor da hora
normal. Trata-se de verdadeiro acréscimo à hora normal de trabalho como retribuição ao trabalho além da jornada
normal, restando evidenciada sua natureza remuneratória. Nestas condições afigura-se legítima a incidência
tributária sobre o respectivo valor. Neste sentido:
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“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II DO CPC:
OMISSÃO INEXISTENTE. TRIBUTÁRIO. INCIDE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE O ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, POIS DETÉM NATUREZA
REMUNERATÓRIA. RESP. 1.358.281/SP, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE 05.12.14,
FEITO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. DESCABE O SOBRESTAMENTO DO
PRESENTE FEITO EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO, PELO STF, DE REPERCUSSÃO
GERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Trata-
se, na origem, de Mandado de Segurança em que se busca afastar a incidência de contribuição
previdenciária sobre o valor pago a título de horas extras, afirmando seu caráter indenizatório.
(. . .) 3. Ao julgar o REsp. 1.358.281/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05.12.14,
representativo da controvérsia, esta Corte assentou o entendimento de que incide contribuição
previdenciária sobre o adicional de horas extras, dada sua natureza remuneratória. 4.
Outrossim, cumpre asseverar que o reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo Tribunal
Federal não enseja o sobrestamento do julgamento dos Recursos Especiais que tramitam no
Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: AgRg no REsp. 1.222.246/SC, Rel. Min. HUMBERTO
MARTINS, DJe 17.12.2012. 5. Agravo Regimental desprovido.” (negritei)

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1341537/CE, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
DJe 21/05/2015) 

Quanto aos valores pagos a título de adicional de férias e aviso prévio indenizado, muito
embora a jurisprudência tenha afastado a incidência da contribuição previdenciária sobre tais verbas, não é possível
conferir nos documentos acostados aos autos que que o débito perseguido pela agravada no feito de origem tenha
tido origem, ainda que em parte, pela incidência em questão.

Por fim, quanto à alegação de impenhorabilidade do imóvel em que sediada empresa
executada, tenho que igualmente tal argumento não deve prosperar, vez que a impenhorabilidade prevista no incido
V do artigo 833 do CPC (“os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens
móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado” ) não alcança o imóvel em que sediada a
sociedade empresarial.

Além disso, eventual pedido de substituição da penhora deve ser veiculado nos autos da
execução fiscal, onde a constrição foi devidamente formalizada.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

 

  

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002882-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BATISTA BUENO FILHO - SP202967
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL.
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CUMPRIMENTO
QUANTO À RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
- A concessão de efeito suspensivo aos embargos do devedor dependem do preenchimento de
quatro requisitos, a saber (i) requerimento expresso do embargante, (ii) garantia da execução, (iii)
relevância da fundamentação (probabilidade do direito) e (iv) perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação. 
- Os dois primeiros requisitos estão devidamente preenchidos. Porém, não está comprovado o
requisito da relevância da fundamentação.
- A agravante alega (i) irregularidade das multas cobradas, (ii) ausência de notificação prévia para
inscrição do débito em dívida ativa, (iii) ilegalidade/inconstitucionalidade da contribuição ao Incra,
salário-educação, SAT, Sesc, Senac, Sebrae, (iv) inconstitucionalidade da contribuição
previdenciária criada pelo Decreto nº 4.729/03, (v) não incidência da contribuição previdenciária
sobre horas extras e adicional de férias aviso prévio indenizado e (vi) necessidade de substituição da
penhora. 
- Quanto à alegação de irregularidade das multas cobradas, não se comprovou a exigência de
valores indevidos sob este título, limitando-se a sustentar a obrigatoriedade de aplicação de
penalidade mais benéfica. 
- Em relação à ausência de notificação prévia do contribuinte para inscrição do débito em dívida
ativa, a jurisprudência do STJ tem entendido pela desnecessidade.  
- Já a exigência de contribuição ao Incra, Salário-Educação, SAT, Sesc, Senac e Sebrae novamente
não assiste razão à agravante. Jurisprudência do E. TRF da 3ª Região. 
- Quanto às verbas debatidas, legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre horas
extras. Jurisprudência do C. STJ. 
- Por sua vez, os valores pagos a título de adicional de férias e aviso prévio indenizado, muito
embora a jurisprudência tenha afastado a incidência da contribuição previdenciária sobre tais
verbas, não é possível conferir nos documentos acostados aos autos que que o débito perseguido
pela agravada no feito de origem tenha tido origem, ainda que em parte, pela incidência em
questão. 
- No que diz com à alegação de impenhorabilidade do imóvel em que sediada empresa executada,
tenho que igualmente tal argumento não deve prosperar, vez que a impenhorabilidade prevista no
incido V do artigo 833 do CPC  não alcança o imóvel em que sediada a sociedade empresarial. 
- Eventual pedido de substituição da penhora deve ser veiculado nos autos da execução fiscal, onde
a constrição foi devidamente formalizada.
- Agravo improvido. 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002123-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ENGEMON COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA, ENGEMON COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO-DERAT/SP
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RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ENGEMON COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA, ENGEMON COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO-DERAT/SP
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENGEMON COMÉRCIO E
SEVIÇOS TÉCNICOS LTDA. E ENGEMON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.  em
face de decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar
formulado com o objetivo de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores
pagos a título de (i) salário-maternidade e (ii) férias gozadas. 

Alega a agravante que a liminar em mandado de segurança, mesmo em matéria tributária,
não é liberalidade do juiz natural, mas medida acauteladora do direito da impetrante e que não pode ser negada
quando presentes seus requisitos. Afirma que no caso de não recolhimento ficará impossibilitada de emitir certidão
de regularidade fiscal e sofrerá a cobrança dos valores discutidos, com a inscrição do débito em dívida ativa e
ajuizamento de executivo fiscal. 

Discorre sobre o fundamento constitucional e legal da contribuição previdenciária e
defende sua incidência apenas sobre verbas de natureza remuneratória, o que não seria o caso das férias gozadas e
do salário-maternidade. 

Indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

O MPF apresentou parecer.

Com contrarrazões.

É o relatório. 
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Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A
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V O T O
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Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de antecipação da
tutela recursal, a questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas indicadas pela agravante
estariam abrigadas da incidência das contribuições sociais discutidas no feito de origem. Passo, assim, a analisar a
natureza de cada verba discutida pela agravante. 

(i) Salário-maternidade 

No que se refere ao salário-maternidade, sua natureza é salarial, havendo previsão
expressa no artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91 da incidência da contribuição previdenciária. 

Ademais, a Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, sob a sistemática
do artigo 543-C, do CPC, pacificou orientação no sentido de que referida verba integra a base de cálculo da
exação, na medida em que tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social não tem o
condão de mudar sua natureza. Confira-se: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário
maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei
6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a
Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de
manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego
involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da
segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza
indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à
segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba
evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91
dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse
contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral
da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido
contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária
sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX,
da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos,
nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador
infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período
de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da
mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a
fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus
referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a
política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra
sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes
precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ
de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;
AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no
Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp
1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp
1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.” 
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Assim, a questão posta nos autos amolda-se perfeitamente à tratada no recurso repetitivo
apontado, de modo que o salário – maternidade integra a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a
folha de salários.

(ii) Férias gozadas

As férias gozadas constituem licença autorizada do empregado expressamente prevista
pelo artigo 129 da CTL, sendo que neste período o empregado fará jus ao recebimento da remuneração. Nestas
condições, os valores pagos sob este título ostentam evidente natureza salarial, de modo que sua inclusão na base
de cálculo da contribuição é legítima.

Ao apreciar a discussão na sistemática do artigo 543-C do CPC, o E. STJ reconheceu a
legalidade da incidência combatida pela impetrante, conforme recente julgado que abaixo transcrevo:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS
GOZADAS. INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
RESP 1.230.957/RS. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.230.957/RS,
processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no
sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o pagamento a título de férias gozadas e
de salário-maternidade. 2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra a tese
pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art.
557, § 2°, do CPC. 3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da
causa, devidamente atualizado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC.” (negritei)

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1489128/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
19/12/2014)

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002123-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ENGEMON COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA, ENGEMON COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO-DERAT/SP
 

 

 E M E N T A
 

  

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NATUREZA DA VERBA. SALÁRIO
MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
- Análise das verbas indicadas para verificar se estão abrigadas da incidência das contribuições sociais
discutidas no feito de origem.
- No que se refere ao salário-maternidade, sua natureza é salarial, havendo previsão expressa no artigo 28,
§2º, da Lei nº 8.212/91 da incidência da contribuição previdenciária. Questão já pacificada pela Primeira
Seção do STJ, sob a sistemática do artigo 543-C, do CPC.
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- As férias gozadas constituem licença autorizada do empregado, sendo que neste período o empregado
fará jus ao recebimento da remuneração. Nestas condições, os valores pagos sob este título ostentam
evidente natureza salarial, de modo que sua inclusão na base de cálculo da contribuição é legítima.
Questão igualmente pacificada pelo STJ na sistemática do artigo 543-C do CPC.
- Agravo improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002972-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VEIBRAS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA PELACANI - SP172559
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002972-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VEIBRAS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA PELACANI - SP172559
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VEIBRÁS IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA. contra decisão que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, rejeitou a exceção de
pré-executividade apresentada pela agravante. 

Alega a agravante que foi indevidamente incluída nos autos da presente execução movida
em face de Costa Norte Distribuidora de Veículos Ltda. para a cobrança de contribuições previdenciárias, sob o
argumento de que a excipiente seria sucessora tributária da executada. Argumenta que o fundo de comércio não
pertencia à devedora Costa Norte, mas à montadora General Motors defende que é empresa totalmente distinta da
executada, com ela não possuindo relação de qualquer espécie, tampouco sócios em comum, e afirma que o fato de
exercerem o mesmo ramo de atividade no mesmo endereço não caracteriza sucessão empresarial. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Com contrarrazões. 

É o relatório. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002972-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VEIBRAS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA PELACANI - SP172559
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo,
o instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade,
surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e
processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente
aquele passível de ser conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade, e que, assim,
independa de dilação probatória. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à ausência dos pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem pública. 

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ: 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de oficio que não demandem dilação probatória." 

Nestas condições – e justamente por poder veicular apenas matérias de ordem pública
cognoscível de plano – a exceção de pré-executividade pode ser apresentada em qualquer tempo ou grau de
jurisdição. Neste sentido: 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL – EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – CABIMENTO – REQUISITOS –
DISCUSSÃO DE QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA – CONHECIMENTO EM QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO –
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL – EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA CONHECIDOS E
PROVIDOS. (...) 2. Mérito. A orientação assente da jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça caminha no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em qualquer tempo
e grau de jurisdição, quando a matéria nela invocada seja suscetível de conhecimento de ofício
pelo juiz e a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 3. Embargos de
Divergência conhecidos e providos.” (negritei) 

(STJ, Segunda Turma, EREsp 905416/PR, Relator Ministro Marco Buzzi, DJe 20/11/2013) 

Sendo assim, versando sobre matérias de ordem pública e que independam de dilação
probatória, afigura-se possível a apresentação de exceção de pré-executividade. 

Esta não é, contudo, a situação enfrentada nos autos. 

Com efeito, na exceção de pré-executividade em debate a agravante defende sua
ilegitimidade passiva, alegando não estarem preenchidos os requisitos necessários à caracterização da sucessão
empresarial. Como se percebe, o cerne da questão diz respeito à verificação da presença dos requisitos legais
suficientes ao reconhecimento da sucessão guerreada. 
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Ocorre que, ao enfrentar discussões da mesma natureza – presença dos requisitos
necessários ao reconhecimento da sucessão empresarial – a jurisprudência pátria tem entendido que a via
processual escolhida (exceção de pré-executividade) não constitui o meio adequado à veiculação da controvérsia. 

À evidência, a divergência suscitada pela agravante não constitui matéria cognoscível de
plano, como exige a via processual por ela eleita. Diversamente, a alegação de não caracterização dos requisitos
necessários ao reconhecimento da sucessão empresarial demanda a formação do contraditório de molde a permitir a
manifestação da agravada, titular do crédito perseguido. 

Neste sentido, transcrevo: 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NULIDADE DA CDA.
INCONSTITUCIONALIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIAS NÃO
ABORDADAS PELA DECISÃO AGRAVADA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. GRUPO
ECONÔMICO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO
DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECURSO IMPROVIDO. (...) 3. A exceção de pré-
executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou
nulidade formal do título executivo. 4. Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-
executividade quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo
Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja
necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório. 5. Mesmo a corrente
jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-
executividade, para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente
à desnecessidade de dilação probatória. 6. As alegações deduzidas pela agravante, no sentido de
não caracterização de grupo econômico de fato e sucessão empresarial, demandariam amplo
exame de prova com instauração do contraditório. Desse modo, a questão não pode ser
dirimida na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos
embargos à execução. Precedentes do STJ. 7. Agravo interno improvido.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00219398920154030000, Relator Desembargador Federal
Hélio Nogueira, e-DJF3 01/07/2016)

“EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, CPC).
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUCESSÃO DE EMPRESAS. PRESCRIÇÃO.
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. DILAÇÃOPROBATÓRIA. 1. De acordo com o
artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 2. Na hipótese, com
fundamento na jurisprudência dominante do STJ, desta Corte e outros Tribunais Federais
(AGARESP 201300208267, SÉRGIO KUKINA, STJ – PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:20/06/2014; AG 00275770220114010000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO
TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA: 13/01/2012 PAGINA:467;
AGA 00412244020064010000, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 –
SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA: 02/10/2009 PAGINA:438; AI 00933637520074030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 – SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:29/01/2010 PÁGINA: 867), foi negado seguimento ao recurso, porquanto a
questão suscitada, concernente a sucessão de empresas, importa no exame de provas, matéria
própria dos embargos à execução, assim como a prescrição, apesar se tratar de matéria de
ordem pública, pois, diante das peculiaridades do caso concreto, impõe-se o prévio exame da
existência ou não da sucessão empresarial para sua apreciação. 3. Nas razões recursais a parte
agravante não apresentou subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do Código
de Processo Civil. 4. Agravo legal não provido.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00279553020134030000, Relator Desembargador Federal
Luiz Stefanini, e-DJF3 14/09/2015)
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
SUCESSÃO EMPRESARIAL. ART. 133 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. 1. A exceção de pré-
executividade, embora não prevista em lei, tem sido admitida em nosso ordenamento jurídico,
nos casos em que o juiz possa, de ofício, conhecer da matéria aventada, diante de prova
inequívoca do alegado, e desde que isso não implique dilação probatória. 2. A matéria
relacionada à configuração da responsabilidade prevista no art. 133 do CTN exige a análise de
provas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.” (negritei)

(TRF 1ª Região, Oitava Turma, AG 00114250520134010000, Relatora Desembargadora Federal
Maria do Carmo Cardoso, e-DJF1 29/10/2015)

Anoto, por derradeiro, que tal como acima delineado, eventual acolhimento das alegações
da agravante exigiria o reconhecimento, sem a necessária dilação probatória, de que inexistiu a alegada sucessão
empresarial.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo.

 

  

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002972-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VEIBRAS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA PELACANI - SP172559
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 E M E N T A
 

  

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA PASSÍVEL DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO E
DE PLANO. SÚMULA 393 DO STJ. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSÃO EMPRESARIAL. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

- O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, surgiu para obstar
ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e processamento.

- O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de ofício e de
plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade, e que, assim, independa de dilação probatória. Súmula 393 do STJ.

- A exceção de pré-executividade pode ser apresentada em qualquer tempo ou grau de jurisdição. Julgado do STJ.

- No caso concreto, a agravante defende sua ilegitimidade passiva, alegando não estarem preenchidos os requisitos necessários à
caracterização da sucessão empresarial.

- A jurisprudência pátria tem entendido que a via processual escolhida (exceção de pré-executividade) não constitui o meio adequado à
veiculação da controvérsia, visto que a divergência suscitada não constitui matéria cognoscível de plano.

-Agravo improvido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000093-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VESPER TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DE SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000093-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VESPER TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DE SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VÉSPER TRANSPORTES LTDA.  contra decisão
que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, deferiu em parte o pedido de liminar nos seguintes termos:

“(...) Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a liminar, a fim de suspender a exigibilidade da
contribuição ao FGTS (art. 15 da Lei 8.036/90) sobre pagamentos realizados a título de 15/30 primeiros dias de
afastamento em virtude de auxílio doença ou acidente, terço constitucional de férias, aviso-prévio indenizado e
vale transporte pago em pecúnia, devendo as autoridades coatoras abster-se de praticar qualquer ato de
cobrança ou de restrição ao nome da impetrante que tenha por objeto tais parcelas. (...)” 

Defende a agravante que os valores pagos a título de salário-maternidade, 13º salário, horas extras e
respectivo DSR, adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade e respectivos DSR e vale alimentação pago não constituem
verbas referentes à contraprestação por serviços, não se justificando a cobrança da contribuição ao FGTS em razão de seu caráter não
remuneratório.

Indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Foi ofertado parecer pelo MPF.

Com contrarrazões da União.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000093-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VESPER TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DE SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de antecipação da tutela recursal, nos
termos dos recentes precedentes jurisprudenciais do colendo Superior Tribunal de Justiça, denota-se que a matéria sedimentou-se no
sentido de que apenas as verbas expressamente previstas em lei podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS. Sendo assim,
mostra-se legítima a incidência do FGTS sobre os valores debatidos pela agravante no feito de origem.

Neste sentido, transcrevo:

“PROCESSUAL CIVIL. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE O
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, VALORES PAGOS NOS QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM OS AUXÍLIOS DOENÇA E ACIDENTE, FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-
MATERNIDADE. CABIMENTO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. (...) 2. O FGTS é direito autônomo dos
trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui caráter de imposto nem de
contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de
incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba
trabalhista (remuneratória ou indenizatória/ compensatória) na aplicação do FGTS. 3. A importância paga
pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por motivo de doença incide
na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão no art. 15, § 5º, da Lei 8.036 e no art. 28, II do
Decreto 99.684. Precedente: REsp 1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
15.12.2014. 4. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem
ser excluídas do alcance de incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS recai sobre o terço constitucional de
férias, o aviso prévio indenizado, os valores pagos nos quinze dias que antecedem os auxílios doença e
acidente, as férias gozadas e o salário-maternidade, pois não há previsão legal específica acerca da sua
exclusão, não podendo o intérprete ampliar as hipóteses legais de não incidência. Precedentes: REsp
1.436.897/ES, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014; REsp
1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.3.2015. 5. Agravo Regimental não
provido.” (negritei) 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1531922/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 11/09/2015)  
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“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR
A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS.  FÉRIAS GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.  QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO DOENÇA OU
ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.  ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.  ADICIONAL NOTURNO. INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO. EQUIPARAÇÃO COM A SISTEMÁTICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83/STJ. I – Consoante o
decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 2015. II – É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual
incabível a equiparação da sistemática de incidência da contribuição ao FGTS com a sistemática utilizada
para efeito de incidência das contribuições previdenciárias e do imposto sobre a renda, porquanto
irrelevante a natureza da verba trabalhista, se remuneratória ou indenizatória. Com efeito, de acordo com o
disposto no art. 15, caput, e parágrafo 6°, da Lei n. 8.036/90, apenas as parcelas taxativamente arrolados no
art. 28, § 9°, da Lei n. 8.212/91 estão excluídas da base de cálculo da contribuição para o FGTS. Tendo em
vista que o legislador não excluiu da base de cálculo as parcelas relativas aos valores pagos a título de férias
gozadas, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, 15 primeiros dias de auxílio
doença/acidente, salário-maternidade, adicional de horas extras, adicional de insalubridade, adicional de
periculosidade, adicional noturno, impõe-se reconhecer a validade da incidência da contribuição em
comento sobre essas verbas. III – O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105
da Constituição da República, não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com
a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. IV – A Agravante não apresenta, no agravo,
argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. V – Agravo Interno improvido.” (negritei) 

(STJ, Primeira Turma, AgInt no REsp 1488558/RS, Relatora Ministra Regina Helena Costa, DJe 27/10/2016) 

Como no caso dos autos nenhuma das verbas debatidas pela agravante foi expressamente excluída da
base de cálculo do FGTS, nos termos do artigo 15, caput e § 6º da Lei nº 8.036/90 e artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, não há que
deferir o pedido deduzido nos autos.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000093-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VESPER TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DE SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 E M E N T A
 

  

 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. BASE DE CÁLCULO. EQUIPARAÇÃO
COM A SISTEMÁTICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO
DE VERBAS EXPRESSAS SOMENTE.
- Apenas as verbas expressamente previstas em lei podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS.
- Legítima a incidência do FGTS sobre os valores debatidos pela agravante no feito de origem. Jurisprudência do STJ.
- Agravo improvido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002950-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: WAGNER LUIZ FERNANDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002950-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: WAGNER LUIZ FERNANDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WAGNER LUIZ FERNANDES DOS
SANTOS contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de depósito
judicial ou pagamento direto à agravada das parcelas vincendas nos valores que o agravante entende corretos, bem
como que a agravada se abstenha de iniciar o procedimento de execução extrajudicial e inscrever o nome do
agravante nos cadastros de órgãos controladores de crédito. 

Discorre sobre o sistema financeiro imobiliário, princípio da conservação do contrato e
defende a possibilidade de purgação da mora nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66. 

Indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Com contrarrazões. 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002950-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: WAGNER LUIZ FERNANDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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V O T O
 

 

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de antecipação da
tutela recursal, o contrato em questão, segundo sua cláusula décima primeira terceira (Num. 493027 – Pág. 32/33),
foi celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro Imobiliário, nos termos da Lei nº 9.514/97, que assim
dispõe: 

 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor,
ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da
propriedade resolúvel de coisa imóvel.  
(...) 
  
Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no competente
Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título. 
Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da
posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da coisa
imóvel. 
(...) 
  
Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante,
consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

   

No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante
transfere a propriedade do imóvel à Caixa Econômica Federal (credora/fiduciária) até que se implemente a condição
resolutiva que é o pagamento total da dívida.

Liquidado o financiamento, o devedor retoma a propriedade plena do imóvel, ao passo
que, havendo inadimplemento dos termos contratuais, a Caixa Econômica Federal, obedecidos os procedimentos
previstos na lei, tem o direito de requerer ao Cartório a consolidação da propriedade do imóvel em seu nome,
passando a exercer a propriedade plena do bem.

Registro, por necessário, que o procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se
reveste de qualquer nódoa de ilegalidade. Neste sentido, transcrevo recente julgado proferido por esta Corte
Regional:
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO – SFH. LEI 9.514/1997. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
LEGALIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1 – A alienação fiduciária representa espécie de
propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97,
inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor
fiduciário. 2 – Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não
pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer
notificação ao fiduciante quanto a sua realização. 3 – Do que há nos autos, não é possível aferir
o fumus boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da
execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a
execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional
pelo STF. 4 – Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n.
9.514/97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos
26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. 5 – A impontualidade na
obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da
dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. 6 – Não
consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas
providências para tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97. (...) 9 – O procedimento de
execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao
Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise
judicial. (...) Outrossim, quanto a inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de
inadimplentes, a 2ª Seção do STJ dirimiu a divergência que pairava naquela Corte e firmou o
entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos
cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a
existência de jurisprudência consolidada do STJ ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa
seja depositada ou objeto de caução idônea: 13 – Agravo legal improvido." (negritei)
(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00157552020154030000, e-DJF3 04/02/2016)

Quanto à possibilidade de purgação da mora, o Decreto-Lei nº 70/66 prevê
expressamente esta possibilidade até a assinatura do auto de arrematação, conforme se extrai da leitura do artigo 34:

Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver
preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a
solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes documentos:
(...)
 
Art. 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno
direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o
primeiro público leilão do imóvel hipotecado.
§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido fôr inferior ao saldo devedor no
momento, acrescido das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da
praça, será realizado o segundo público leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será
aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas quantias.
§ 2º Se o maior lance do segundo público leilão fôr inferior àquela soma, serão pagas
inicialmente as despesas componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que
poderá cobrar do devedor, por via executiva, o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum
direito de retenção ou indenização sôbre o imóvel alienado.
§ 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao
total das importâncias referidas no caput dêste artigo, a diferença afinal apurada será entregue
ao devedor.
§ 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor
pessoa jurídica, não impede a aplicação dêste artigo.
 
Art. 33. Compreende-se no montante do débito hipotecado, para os efeitos do artigo 32, a
qualquer momento de sua execução, as demais obrigações contratuais vencidas, especialmente
em relação à fazenda pública, federal, estadual ou municipal, e a prêmios de seguro,  que serão
pagos com preferência sôbre o credor hipotecário.
(...)
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Art. 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação,
purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:
I – se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido
das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo
débito, e da remuneração do agente fiduciário;
II – daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a
correção monetária incidente até o momento da purgação.

Ainda que o contrato objeto do feito originário tenha sido firmado sob as regras da Lei nº
9.514/97, como se verifica em sua cláusula sexta, não se afasta a possibilidade da purgação até a assinatura do auto
de arrematação, ante a previsão inserta em seu artigo 39:

Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei:
I – não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as demais
disposições legais referentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH;
II – aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de
1966. (negritei)

Neste sentido, transcrevo julgado do C. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO
CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº
70/1966. 1. Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de
alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em
nome do credor fiduciário. 2. No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o
contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária,
após a lavratura do auto de arrematação. 3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos
termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o
contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário,
que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de
prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave
procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966. 4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art.
26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação
(art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às
operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997. 5. Recurso especial
provido." (negritei)
(STJ, Terceira Turma, REsp 1462210/RS, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe
25/11/2014)

O que se extrai da orientação do C. Superior Tribunal de Justiça é que a consolidação da
propriedade em nome da Caixa não é óbice à purgação da mora, desde que esta ocorra antes da arrematação do
bem por terceiros. Isso porque, entendeu a Corte, o real objetivo do credor é receber a dívida sem experimentar
prejuízos e não alienar o imóvel a terceiros.

Assim, ocorrendo o pagamento das parcelas vencidas e demais encargos decorrentes do
inadimplemento, não há razão alguma para se prosseguir com a alienação do bem, sendo lícito ao mutuário purgar a
mora e dar continuidade ao contrato.

Entretanto, a purgação da mora deve compreender o pagamento das parcelas vencidas do
contrato de mútuo, inclusive dos prêmios de seguro, da multa contratual e de todos os custos advindos da
consolidação da propriedade.

No caso dos autos, contudo, o agravante pretende apenas depositar o valor relativo às
parcelas vincendas no valor que entende correto, de modo que não merece acolhida sua insurgência, ressalvado o
aditamento do pleito e complementação da purgação da mora, nos termos da fundamentação.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo.
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E M E N T A

 

 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DA LEI
Nº 9.514/97. PURGAÇÃO DA MORA. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.
PAGAMENTO PARCELAS VENCIDAS E DEMAIS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

- No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a propriedade do
imóvel à Caixa Econômica Federal (credora/fiduciária) até que se implemente a condição resolutiva que é o pagamento
total da dívida.

- Liquidado o financiamento, o devedor retoma a propriedade plena do imóvel, ao passo que, havendo inadimplemento dos
termos contratuais, a Caixa Econômica Federal, obedecidos os procedimentos previstos na lei, tem o direito de requerer
ao Cartório a consolidação da propriedade do imóvel em seu nome, passando a exercer a propriedade plena do bem.

- O procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de ilegalidade.

- O Decreto-Lei nº 70/66 prevê expressamente a possibilidade de purgação da mora até a assinatura do auto de
arrematação. Ainda que o contrato objeto do feito originário tenha sido firmado sob as regras da Lei nº 9.514/97, não se
afasta a possibilidade da purgação até a assinatura do auto de arrematação. Julgado do STJ.

- A consolidação da propriedade em nome da Caixa não é óbice à purgação da mora, desde que esta ocorra antes da
arrematação do bem por terceiros. Ocorrendo o pagamento das parcelas vencidas e demais encargos decorrentes do
inadimplemento, não há razão alguma para se prosseguir com a alienação do bem, sendo lícito ao mutuário purgar a mora e
dar continuidade ao contrato.

- A purgação da mora deve compreender o pagamento das parcelas vencidas do contrato de mútuo, inclusive dos prêmios
de seguro, da multa contratual e de todos os custos advindos da consolidação da propriedade.

- No caso dos autos, o agravante pretende apenas depositar o valor relativo às parcelas vincendas no valor que entende
correto, de modo que não merece acolhida sua insurgência, ressalvado o aditamento do pleito e complementação da
purgação da mora.

- Agravo improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009089-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA ROSA YAMAMOTO - SP84121
AGRAVADO: ANTONIO MARQUES RANGEL
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP1917610A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009089-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA ROSA YAMAMOTO - SP84121
AGRAVADO: ANTONIO MARQUES RANGEL
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP1917610A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na
origem, deferiu o pedido de tutela de urgência, para afastar o ato que determinou a redução dos proventos de aposentadoria do Autor,
assegurando o seu direito à percepção de tais verbas com base no cargo de 2º Tenente da Aeronáutica.

 

Inconformada, a agravante aduz, em síntese, a inocorrência da decadência administrativa do poder de revisão dos atos da administração
militar e defende que não está sendo objeto de revisão atual o ato de aposentação ocorrido em 1994, mas a segunda promoção para
Suboficial verificada na inatividade após a edição da Lei nº 12.158/2009, regulamentada pelo Decreto nº 7.188/2010. Afirma que o
agravado foi à inatividade na graduação de Taifeiro-Mor recebendo proventos com base no grau hierárquico superior (3º Sargento) e
com a edição da Lei nº 12.158/2009 e do Decreto nº 7.188/2010 não tem direito ao recebimento de soldo de 2º Tenente, grau
hierárquico superior ao de Suboficial.

Acrescenta que o militar inativo pode ser promovido no máximo a Suboficial e receber proventos equivalentes a tal graduação e não da
imediatamente superior que é a de 2º Tenente e assevera que não há que se falar em irredutibilidade de vencimentos ao arrepio da lei,
tampouco direito adquirido contra a Lei, bem como a impossibilidade de concessão de liminar que esgote no todo ou em parte o objeto
da ação, bem como que conceda aumento ou extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza e, ainda, quando há perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.

Nesta sede, o pedido de efeito suspensivo restou indeferido.

A parte agravada interpôs agravo inominado em face da decisão.

Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada apresentou contraminuta.

Neste ponto, vieram-me conclusos os autos.

É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009089-44.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY

AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL

Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA ROSA YAMAMOTO - SP84121
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AGRAVADO: ANTONIO MARQUES RANGEL

Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP1917610A

 

V O T O

Cuida-se na origem, de ação ordinária, com pedido de tutela, em que a parte autora, militar da reserva remunerada do quadro de
Taifeiros da Aeronáutica, objetiva, em síntese, a suspensão e anulação do ato administrativo que implica redução de seus proventos, com
base no Parecer nº 418/COJAER/CGU/AGU, de 28/09/2012, combinado com o 1º Despacho nº 137/COJAER/511, de 19/03/2014.

 

Verifica-se que em se tratando de prestação de natureza alimentar, é evidente que com sua redução a parte agravada tem comprometida
sua subsistência. O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação é manifesto, eis que a redução desse valor pode acarretar-lhe
prejuízo em seu sustento e de sua família, uma vez que se trata de verba de cunho alimentar.

 

Com efeito, não se vislumbra óbice a concessão de tutelas antecipatórias em detrimento do Poder Público quando o que está sub judice
são prestações de natureza alimentar, mesmo porque nesse caso não se trata de situação especificamente elencada na Lei nº 9.494/97.

Trata-se de noção cediça no âmbito do C. STJ, conforme precedente colacionado:

 

“ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA.

FAZENDA PÚBLICA. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. EXCEÇÃO ÀS HIPÓTESES DO ART. 1º DA LEI 9.494/97.
POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. I – Não se conhece do
recurso especial por ofensa ao art. 273, do CPC, porquanto a constatação dos requisitos legais para a concessão da tutela antecipada
("prova inequívoca", "verossimilhança", etc.) demanda necessariamente o reexame do conjunto fático-probatório (Súmula nº 07/STJ). II -
Não se conhece do recurso especial cuja matéria nele versada não foi apreciada, sequer implicitamente, pelo e. Tribunal a quo (Súmulas
282 e 356/STF).

II - A antecipação de tutela em face da Fazenda Pública pode ser concedida nas situações que não se encontrem inseridas nas
hipóteses impeditivas da Lei 9.494/97. Precedentes. Recurso não conhecido. (REsp 505.729/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER,
QUINTA TURMA, julgado em 03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 440)” (g.n.)

 

À vista disso, os proventos recebidos pelo agravado ostentam nítida natureza alimentar, sendo de todo desaconselhável que se lhe
suprima parte de seu rendimento com base em questão ainda controvertida nos autos, isto é, não decidida com definitividade pelo
Judiciário.

 

A corroborar o quanto afirmado por este Relator, trago à colação o entendimento preconizado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, vejamos:
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"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU A
PRETENDIDA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA AFASTAR DESCONTO EM PENSÃO PAGA PELA UNIÃO PORQUE
ESTA CONSIDEROU INDEVIDOS PAGAMENTOS EFETUADOS COM BASE NO INCISO II DO ARTIGO 192 DA LEI Nº
8.112/90 – ATO UNILATERAL DA FONTE PAGADORA – DIREITO DO PENSIONISTA DE SE MANIFESTAR SOBRE A
DIMINUIÇÃO DE SEUS VENCIMENTOS – ART. 5º, XXXV E LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Pensionista da Administração Pública Federal teve reduzidos seus proventos por força de ato de
autoridade do setor de recursos humanos da Gerência Regional de Administração em São Paulo que entendeu indevido o pagamento da
vantagem do art. 192, inciso II, da Lei nº 8.112/90 no período de abril de 2002 a 2006, em decorrência de revisão do processo de
pensão. 2. É certo o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos. Mas também é certo que verba de natureza
alimentar não pode ser fatiada e expurgada pela Administração sem que o servidor, inativo ou pensionista, tenha direito de
se manifestar sobre a diminuição de seus vencimentos/proventos. 3. A Administração Pública se inibe diante do Tribunal de
Contas, temerosa de responsabilização administrativa e até criminal. Atende a "solicitação" do Tribunal de Contas diante da norma do art.
71, incisos IX e X, da Constituição Federal de 1988. 4. Isso muitas vezes resulta em prejuízo, lesão, aos servidores públicos e até a
cidadãos despidos daquela qualificação que são privados de seus bens sem sequer serem ouvidos; são atingidos como que por um raio,
por decisões do Tribunal de Contas e da burocracia estatal, sem terem sido ouvidos. 5. Tudo afrontando o inc. LIV do art. 5º da
Constituição Federal de 1988. 6. Num sentido final, somente o Judiciário poderá retirar de alguém uma determinada vantagem que era
fruída, a teor do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal/88. 7. É relevante que o destinatário de vencimentos/proventos não pode tê-los
reduzidos por ato unilateral da fonte pagadora, ainda que a Administração haja sido impelida por decisão do Tribunal de Contas. O
servidor, inativo ou pensionista precisa ser ouvido. 8. É manifesta arbitrariedade do ato estatal de redução de verba de subsistência com
que a parte contava desde sua aposentadoria sem qualquer participação do interessado, que é surpreendido com uma "carta" onde o ente
pagador lhe dá a sombria notícia de que seus proventos foram reduzidos. 9. É possível a concessão de liminares contra o Poder
Público quando o que está 'sub judice' são prestações de cunho alimentar, caso não tratado na Lei nº 9.494/97 (RESP nº
505.729/RS, 5ª Turma) e que se amolda a manutenção do estado remuneratório de ex-servidor (RESP nº 502.275/MG, 5ª
Turma). 10. Agravo de instrumento provido." (grifei) (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00931844420074030000, Relator
Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJF3 28/05/2008)

 

Nestas condições, não há que se falar na suspensão da decisão agravada, mantendo-se a regularidade dos pagamentos efetuados ao
agravado até a prolação da sentença de mérito pelo juízo de origem.

 

Por derradeiro, cumpre registrar que o deferimento da medida não se revela irreversível, podendo ser aplicada a redução no benefício do
autor a qualquer tempo no curso do processo.

 

Diante da fundamentação expendida, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da argumentação deslindada. Prejudicado o
agravo inominado.

É como voto.

 

 

  

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     450/1625



DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR MILITAR. RESERVA
REMUNERADA. REDUÇÃO DE PROVENTOS. PRESTAÇÃO DE NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.
QUESTÃO QUE SE ENCONTRA SUB JUDICE. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.
NECESSIDADE DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
PROVIDO.

1. Cuida-se na origem, de ação ordinária, com pedido de tutela, em que a parte autora, militar da reserva remunerada do quadro de
Taifeiros da Aeronáutica, objetiva, em síntese, a suspensão e anulação do ato administrativo que implica redução de seus proventos, com
base no Parecer nº 418/COJAER/CGU/AGU, de 28/09/2012, combinado com o 1º Despacho nº 137/COJAER/511, de 19/03/2014.

2. Verifica-se que em se tratando de prestação de natureza alimentar, é evidente que com sua redução a parte agravada tem
comprometida sua subsistência. O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação é manifesto, eis que a redução desse valor pode
acarretar-lhe prejuízo em seu sustento e de sua família, uma vez que se trata de verba de cunho alimentar.

3. Não se vislumbra óbice a concessão de tutelas antecipatórias em detrimento do Poder Público quando o que está sub judice são
prestações de natureza alimentar, mesmo porque nesse caso não se trata de situação especificamente elencada na Lei nº 9.494/97. Trata-
se de noção cediça no âmbito do C. STJ. (REsp 505.729/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em
03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 440).

4. À vista disso, os proventos recebidos pelo agravado ostentam nítida natureza alimentar, sendo de todo desaconselhável que se lhe
suprima parte de seu rendimento com base em questão ainda controvertida nos autos, isto é, não decidida com definitividade pelo
Judiciário. Precedentes desta Corte Regional.

5. Nestas condições, não há que se falar na suspensão da decisão agravada, mantendo-se a regularidade dos pagamentos efetuados ao
agravado até a prolação da sentença de mérito pelo juízo de origem.

6. Por derradeiro, cumpre registrar que o deferimento da medida não se revela irreversível, podendo ser aplicada a redução no benefício
do autor a qualquer tempo no curso do processo.

7. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e
julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000503-52.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGRAVADO: JOAO GUSTAVO BELKIMAN MACIEL, NUBIA PAULA GALVAO MACIEL
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000503-52.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: JOAO GUSTAVO BELKIMAN MACIEL, NUBIA PAULA GALVAO MACIEL
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON GERALDO COSTA - SP2379280A
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON GERALDO COSTA - SP2379280A
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de decisão que,
nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos
seguintes termos:

 

“(...) Ante o exposto, defiro em parte a antecipação dos efeitos da tutela para assegurar à parte autora o
direito de purgar a mora dos valores inadimplidos e, em consequência, a convalidação do contrato de
financiamento de imóvel nº. 155551571020, devendo a parte autora efetuar o pagamento, diretamente à ré,
de todos os valores em atraso, acrescidos dos consectários legais e dos encargos previstos nas cláusulas
contratuais, nos termos do art. 34 do Decreto-lei nº. 70/66, incluindo-se as despesas decorrentes do
procedimento de consolidação e débitos de ITBI, até ulterior deliberação deste Juízo, desde que ainda não
tenha ocorrido o segundo leilão público do imóvel com terceiro arrematante (...)”

 

Alega a agravante que os agravados foram devidamente notificados para purgar a mora e se mantiveram inertes,
razão pela qual a propriedade foi consolidada em nome da CEF e registrada na matrícula do imóvel.

Argumenta que os agravados são devedores contumazes, vez que incorporaram ao saldo devedor prestações
vencidas e não pagas e ainda assim permaneceram inadimplentes.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

A Caixa pugnou pelo provimento do agravo de instrumento, apresentando documentos que, no seu entender,
fazem prova da intimação regular do devedor acerca das datas dos leilões públicos.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000503-52.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: JOAO GUSTAVO BELKIMAN MACIEL, NUBIA PAULA GALVAO MACIEL
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON GERALDO COSTA - SP2379280A
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBSON GERALDO COSTA - SP2379280A

 
 
 

V O T O
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Examinando os autos, verifico que a decisão agravada deferiu parcialmente o pedido antecipatório sob o
entendimento de que é possível a purgação da mora antes da arrematação do imóvel.

Quanto à possibilidade de purgação da mora, o Decreto-Lei nº 70/66 prevê expressamente esta possibilidade
até a assinatura do auto de arrematação, conforme se extrai da leitura do artigo 34:

 

Art. 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o
débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:

I – se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das
penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da
remuneração do agente fiduciário;

II – daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção
monetária incidente até o momento da purgação.

 

Ainda que o contrato objeto do feito originário tenha sido firmado sob as regras do Sistema Financeiro
Imobiliário disciplinado pela Lei nº 9.514/97, como se verifica em sua cláusula décima primeira (fl. 51), não se
afasta a possibilidade da purgação até a assinatura do auto de arrematação, ante a previsão inserta em seu artigo
39:

 

Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei:

I – não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as demais disposições legais
referentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH;

II – aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966.
(negritei)

 

Neste sentido, transcrevo julgado do C. STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1. Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de
bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2. No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do
bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.

3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o
bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento
da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra
nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-
Lei nº 70/1966.
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4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a
que se refere a Lei nº 9.514/1997.

5. Recurso especial provido." (negritei)

(STJ, Terceira Turma, REsp 1462210/RS, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 25/11/2014)

 

Considerando, contudo, que o atraso de trinta dias no pagamento das obrigações ou falta de pagamento de
tributos incidentes sobre o imóvel provoca o vencimento antecipado da dívida, nos termos da cláusula décima

segunda (fl. 51), o débito a ser purgado é aquele correspondente à totalidade da dívida vencida
antecipadamente e acrescida dos encargos previstos no artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66.

No caso dos autos, contudo, o agravante pretende apenas regularizar o recolhimento das parcelas em atraso,
hipótese não permitida pela legislação de regência.

Entretanto, em relação à necessidade de intimação pessoal quanto às datas de realização dos leilões, o C. STJ
possui firme entendimento de que é necessária a notificação pessoal do devedor quanto à data de realização do
leilão do imóvel. Isso porque o artigo 39 da Lei nº 9.514/97 prevê que os artigos 29 a 41 do Decreto-Lei nº
70/66 são aplicáveis às operações de financiamento regidas por aquele diploma legal.

Neste sentido, transcrevo os julgados:

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
ANULATÓRIA DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA
IMÓVEL. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR FIDUCIANTE. NECESSIDADE. PRECEDENTE
ESPECÍFICO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. "No âmbito do Decreto-Lei nº 70/66, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há muito se
encontra consolidada no sentido da necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da data da
realização do leilão extrajudicial, entendimento que se aplica aos contratos regidos pela Lei nº 9.514/97"
(REsp 1447687/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/08/2014, DJe 08/09/2014).

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.”

(STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1367704/RS, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJe
13/08/2015)

 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DE COISA IMÓVEL. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR
FIDUCIANTE. NECESSIDADE.

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua
decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não
no sentido pretendido pela parte.

2. A teor do que dispõe o artigo 39 da Lei nº 9.514/97, aplicam-se as disposições dos artigos 29 a 41 do
Decreto-Lei nº 70/66 às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere a Lei nº 9.514/97.

3. No âmbito do Decreto-Lei nº 70/66, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há muito se
encontra consolidada no sentido da necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da data da
realização do leilão extrajudicial, entendimento que se aplica aos contratos regidos pela Lei nº 9.514/97.
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4. Recurso especial provido.”

(STJ, Terceira Turma, REsp 1447687/DF, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 08/09/2014)

 

No caso dos autos, contudo, a agravante não comprovou ter tentado notificar pessoalmente os agravados das
datas de realização dos leilões, realizando apenas a publicação de editais, conforme se verifica no documento
Num. 138312 – Pág. 51/56.

No mais, os documentos Num. 671686, 671685, 671684, 671673, 671681, 671676, 671683, 671678 e 671672
não fazem prova da intimação pessoal do devedor acerca dos leilões, na medida em que consubstanciados em
Edital do 1º Leilão, Edital do 2º Leilão, Atas dos 1º e 2º Leilões, Avisos de Venda e Avisos de Recebimentos
firmados por Antonio Edson e Jeovan da Silva, pessoas estranhas à lide.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

Acompanho o e. relator, com a ressalva do meu entendimento.

VOTO

O Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA:

Peço vênia ao e. Relator para divergir e dar provimento ao agravo de instrumento.

Com o inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do contrato e,
consequentemente, a eventual purgação da mora deve englobar o valor total da dívida e não
somente o montante até então não pago, incluindo encargos decorrente da consolidação da
propriedade.

Assim já se dava Nos termos da Lei nº 9.514/97, na redação anterior às modificações promovidas
nº 13.465/2017, como é a hipótese em análise, sendo certo que a referida Lei eliminou qualquer
dúvida quanto a esta questão.

Anote-se, ademais, que a agravante informa que os agravados já incorreram em anterior
inadimplência, tendo sido renegociada a dívida, incluído o saldo devedor nas parcelas vincendas.

Nesse contexto, dou provimento ao agravo de instrumento.

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.
LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEILÃO PÚBLICO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

1. Ainda que o contrato objeto do feito originário tenha sido firmado sob as regras do Sistema Financeiro
Imobiliário disciplinado pela Lei nº 9.514/97, como se verifica em sua cláusula décima primeira (fl. 51), não se
afasta a possibilidade da purgação até a assinatura do auto de arrematação, ante a previsão inserta em seu artigo
39.

2. Considerando, contudo, que o atraso de trinta dias no pagamento das obrigações ou falta de pagamento de
tributos incidentes sobre o imóvel provoca o vencimento antecipado da dívida, nos termos da cláusula décima
segunda (fl. 51), o débito a ser purgado é aquele correspondente à totalidade da dívida vencida
antecipadamente e acrescida dos encargos previstos no artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66.

3. O agravante pretende apenas regularizar o recolhimento das parcelas em atraso, hipótese não permitida pela
legislação de regência.

4. Em relação à necessidade de intimação pessoal quanto às datas de realização dos leilões, o C. STJ possui
firme entendimento de que é necessária a notificação pessoal do devedor quanto à data de realização do leilão
do imóvel. Isso porque o artigo 39 da Lei nº 9.514/97 prevê que os artigos 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70/66 são
aplicáveis às operações de financiamento regidas por aquele diploma legal.

5. No caso dos autos, contudo, a agravante não comprovou ter tentado notificar pessoalmente os agravados
das datas de realização dos leilões, realizando apenas a publicação de editais, conforme se verifica no
documento Num. 138312 – Pág. 51/56.

6. Os documentos Num. 671686, 671685, 671684, 671673, 671681, 671676, 671683, 671678 e 671672 não
fazem prova da intimação pessoal do devedor acerca dos leilões, na medida em que consubstanciados em
Edital do 1º Leilão, Edital do 2º Leilão, Atas dos 1º e 2º Leilões, Avisos de Venda e Avisos de Recebimentos
firmados por Antonio Edson e Jeovan da Silva, pessoas estranhas à lide.

7. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira, que dava provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013778-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: LUCIANE DE CAMPOS CASTELO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD - CE12864
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013778-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: LUCIANE DE CAMPOS CASTELO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD - CE12864
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUCIANE DE CAMPOS CASTELO contra decisão que,
nos autos da Ação de usucapião ajuizada na origem, indeferiu o pedido de tutela de urgência formulado com o
objetivo de que fosse permitido o licenciamento do veículo debatido no feito de origem, determinando ao
Detran/SP a emissão de documento de transferência, bem como o cancelamento/baixa de débitos que recaiam
sobre o veículo e, ainda, proceda à liberação do veículo junto aos órgãos de trânsito.

Alega a agravante que mantém a posse pacífica e plena do automóvel por mais de cinco anos, tendo
regularizado débitos do veículo que se encontravam pendentes e quitado tributos incidentes, inclusive mediante
adesão a programa de parcelamento. Afirma que a agravada adotou as medidas cabíveis para a defesa de sua
propriedade promovendo ação de busca e apreensão contra o antigo proprietário do veículo que foi intimado
para entregar o veículo e não o fez, deixando também de apresentar defesa ou remir o débito.

Alega, assim, que a agravada tem conhecimento de que o veículo não mais se encontrava na posse do antigo
proprietário desde julho de 2011, não se podendo falar de “clandestinidade da posse” pela agravante.

Sustenta que caso venha a sofrer fiscalização de trânsito a ausência de licenciamento do veículo acarretará sua
apreensão e remoção nos termos do artigo 271 do CTB, privando a agravante do bem que utiliza para
deslocamento diário para o trabalho.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Apresentada contraminuta.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013778-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: LUCIANE DE CAMPOS CASTELO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD - CE12864
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
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Examinando os autos, verifico que em 08.06.2017 a agravante ajuizou Ação de Usucapião Extraordinário de
Coisa Móvel tendo como objeto veículo automotor que alega ter sob posse mansa e pacífica desde 2010
(Num. 920896 – Pág. 3/7).

Ao tratar da aquisição da propriedade móvel por usucapião, o Código Civil estabeleceu o seguinte:

Art. 1.260. Aquele que possuir coisa móvel como sua, contínua e incontestadamente durante três anos, com
justo título e boa-fé, adquirir-lhe-á a propriedade.

Art. 1.261. Se a posse da coisa móvel se prolongar por cinco anos, produzirá usucapião, independentemente
de título ou boa-fé.

Da análise dos dispositivos legais é possível extrair que para aquisição da propriedade de bem móvel por
usucapião é requisito indispensável que a posse não tenha sido contestada.

Na hipótese do feito de origem, contudo, a própria agravante reconhece que a agravada “adotou as medidas
cabíveis para a defesa de sua propriedade, promovendo Ação de Busca e Apreensão contra o antigo
proprietário do veículo, que foi distribuída, em 27/06/11, à MM. 11ª Vara Federal Cível, dessa Subseção
Judiciária, sob o nº 0010572-43.2011.4.03.6100” (Num. 920896 – Pág. 5).

Considerando, portanto, a alegação da agravante de que teria exercido a posse sobre o bem desde 2010, bem
como o ajuizamento da ação de busca e apreensão pela agravada em 2011, resta claro que a agravante não
exerceu a posse de forma incontestada por três anos, como exige o artigo 1.260 do Código Civil.

Tampouco lhe assiste razão quando afirma que a agravada “não adotou qualquer medida para localizar o
paradeiro do bem” como a conversão da busca e apreensão em execução. Com efeito, em consulta ao sítio
eletrônico de acompanhamento processual da Justiça Federal de São Paulo se constata que em 14.08.2013 foi
disponibilizada decisão nos autos da ação de busca e apreensão ajuizada pela agravada (processo nº 0010572-
43.2011.403.6100) acolhendo o pedido por ela formulado e determinando a conversão da ação de busca e
apreensão em ação de execução de título extrajudicial, nos seguintes termos:

“1. O bem objeto da busca e apreensão não foi localizado, por conseqüência a liminar não foi cumprida, e
o autor pediu a conversão da ação em execução.

Os artigos 4º e 5º do Decreto lei 911/69 facultam ao credor requerer a conversão do pedido de busca e
apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito ou ação executiva.

Defiro o pedido. Converto a ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial.

Façam as anotações no sistema informatizado e troca da capa dos autos.

2. Informe a autora o valor atualizado da execução.

3. Cite-se nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.

Arbitro os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor executado.

Autorizo expressamente que a citação seja realizada em qualquer dia da semana e horário (art. 172, 2º,
CPC).

Int.” (negritei)

Como se percebe, a agravada ajuizou demanda judicial e vem diligenciando para garantir seu direito, buscando
inicialmente a busca e apreensão do veículo em debate e, posteriormente, o recebimento do crédito de sua
titularidade decorrente do contrato firmado com o antigo proprietário do bem. Não há, portanto, nessa sede, de
falar na posse incontestável da agravante sobre o veículo, que autorize o licenciamento e a livre circulação dele,
tema que deverá ser melhor analisado no feito de origem, após o regular contraditório.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

  
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     458/1625



 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO DE
COISA MÓVEL. BUSCA E APREENSÃO. VEÍCULO AUTOMOTOR.

1. A agravante ajuizou Ação de Usucapião Extraordinário de Coisa Móvel tendo como objeto veículo
automotor que alega ter sob posse mansa e pacífica desde 2010 (Num. 920896 – Pág. 3/7).

2. Para aquisição da propriedade de bem móvel por usucapião é requisito indispensável que a posse não tenha
sido contestada.

3. Na hipótese do feito de origem, contudo, a própria agravante reconhece que a agravada “adotou as medidas
cabíveis para a defesa de sua propriedade, promovendo Ação de Busca e Apreensão contra o antigo
proprietário do veículo, que foi distribuída, em 27/06/11, à MM. 11ª Vara Federal Cível, dessa Subseção
Judiciária, sob o nº 0010572-43.2011.4.03.6100” (Num. 920896 – Pág. 5).

4. Considerando a alegação da agravante de que teria exercido a posse sobre o bem desde 2010, bem como o
ajuizamento da ação de busca e apreensão pela agravada em 2011, resta claro que a agravante não exerceu a
posse de forma incontestada por três anos, como exige o artigo 1.260 do Código Civil.

5. Em consulta ao sítio eletrônico de acompanhamento processual da Justiça Federal de São Paulo se constata
que em 14.08.2013 foi disponibilizada decisão nos autos da ação de busca e apreensão ajuizada pela agravada
(processo nº 0010572-43.2011.403.6100) acolhendo o pedido por ela formulado e determinando a conversão
da ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial.

6. A agravada ajuizou demanda judicial e vem diligenciando para garantir seu direito, buscando inicialmente a
busca e apreensão do veículo em debate e, posteriormente, o recebimento do crédito de sua titularidade
decorrente do contrato firmado com o antigo proprietário do bem. Não há, portanto, que se falar na posse
incontestável da agravante sobre o veículo.

7. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000224-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN - SP207494
AGRAVADO: MUNICIPIO DE MONTE MOR
Advogado do(a) AGRAVADO: VICTOR FRANCHI - SP297534
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000224-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN - SP207494
AGRAVADO: MUNICIPIO DE MONTE MOR
Advogado do(a) AGRAVADO: VICTOR FRANCHI - SP297534

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que, nos
autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, deferiu o pedido de antecipação de tutela, nos seguintes termos: 

“(...) Diante da fundamentação exposta, defiro a antecipação de tutela para determinar à parte
ré que não obste a celebração do convênio referido na petição inicial, nem tampouco a
transferência de recursos da União em favor da parte autora em virtude de apontamentos
existentes no CAUC, até ulterior deliberação do Juízo competente por distribuição.  (...)” 

Alega a agravante que um dos requisitos para a realização de transferências voluntárias é
a inexistência de pendências referentes à gestão fiscal e a correta observância do artigo 11 da LRF, bem como a fiel
observância das prescrições constantes da Lei nº 9.717/98. Afirma que o agravado apresenta pendência junto ao
seu Regime Próprio de Previdência, reconhecendo que está em atraso com o pagamento de contribuições
previdenciárias, caracterizando irregularidade que, nos termos da Lei nº 9.717/98, impossibilita o recebimento de
transferências voluntárias da União. 

Sustenta que o § 3º do artigo 300 do CPC e o § 3º do artigo 1º e o artigo 2ºB da Lei nº
8.437/92 constituem óbice à liberação de recursos financeiros da União por esgotar o objeto da ação e argumenta
que o C. STF julgou constitucional o artigo 1º da Lei nº 9.494/97. 

Afirma que a restrição ao repasse de recursos federais a título de transferência voluntária
se opera ex lege, independente de ato administrativo que lhe dê concretude e que não é a inscrição no CAUC que
suspende o repasse dos recursos federais, mas a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei nº 9.717/98, inexistindo
direito subjetivo ao recebimento de transferências voluntárias. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Sem contrarrazões. 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000224-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN - SP207494
AGRAVADO: MUNICIPIO DE MONTE MOR
Advogado do(a) AGRAVADO: VICTOR FRANCHI - SP297534

 
 
 

V O T O
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Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo,
a Constituição Federal prevê em seu artigo 24 que é competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal
legislar sobre "previdência social, proteção e defesa da saúde"  (inciso XII). Entretanto, o § 1º do mesmo
dispositivo constitucional prevê que "No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á
a estabelecer normas gerais". 

Entretanto, as normas previstas pelos diplomas legais em debate ultrapassaram o campo
das normas gerais, em violação do preceito constitucional. 

Ao se debruçar sobre o tema versado no presente agravo, o E. Supremo Tribunal
Federal, em decisão monocrática de relatoria do Ministro Luiz Fux no julgamento do Recurso Extraordinário nº
885.621, reconheceu que a Lei nº 9.717/1998 extrapolou o campo do simples estabelecimento de normas gerais
relativas à previdência social. Assim decidiu a Corte Superior: 

"O recurso não merece prosperar. Esta Corte, ao referendar a tutela antecipada na ACO 830,
Rel. Min. Marco Aurélio, Plenário, DJe de 11/4/2008, asseverou que a Lei nº 9.717/1998
extrapolou o campo do simples estabelecimento de normas gerais relativas à previdência social.
Eis a ementa do acórdão do referido julgado: "SEPARAÇÃO DE PODERES – PREVIDÊNCIA
SOCIAL – AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA – TUTELA. Surge relevante pedido voltado ao
implemento de tutela antecipada quando estão em jogo competência concorrente e
extravasamento do campo alusivo a normas gerais considerada previdência estadual." No mesmo
sentido, confiram o RE 797.926-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, Primeira Turma, DJe de
29/5/2014, o RE 815.499-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe de
19/8/2014, e o RE 864.878- AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, Segunda Turma, DJe de 22/4/2015.
Ex positis, DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21, § 3 Supremo Tribunal
Federal Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número
8601865. RE 885621/PB 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 28 de maio de 2015." (negritei) 

No mesmo sentido são os julgados desta E. Corte Regional: 
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“AGRAVO INTERNO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE
1973. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições
conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, em sua redação
primitiva. 2. Por ocasião do julgamento do agravo legal, contudo, dever-se-á observar o disposto
no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015. 3. O Decreto nº 3.788, de 11 de
abril de 2001, instituiu o certificado de regularidade previdenciária (CPR), e regulamentou a
Lei nº 9.717/98, que estabelece normas para a organização e o funcionamento dos regimes
próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, assim como dos militares do Distrito Federal e dos Estados. 4. O ente
de direito público interno deverá cumprir determinados critérios e exigências fixados na Lei nº
9.717/98, para que o certificado de regularidade previdenciária seja expedido, caso contrário,
sofrerá consequências prejudiciais, nos termos do artigo 7º da referida lei. 5. A União, ao editar
a Lei nº 9.717/98, autorizando que o Ministério da Previdência e Assistência Social pudesse
interferir no gerenciamento dos regimes próprios de previdência e aplicar sanções aos entes
federados, extrapolou os limites de sua competência para estabelecer normas gerais sobre
matéria previdenciária, previsto no artigo 24, inciso XII e § 1º, da Constituição Federal de
1988, violando o princípio federativo. 6. Obstaculizada a expedição da certidão pleiteada, e
impedido o município de firmar convênios ou outros ajustes que assegurem o repasse de recursos
federais e estaduais, a possibilidade de dano irreparável restará configurada, uma vez que a
retenção legal do repasse de verbas federais ao município se dará de imediato, atingindo assim
os serviços prestados à comunidade. 7. Não cabe à União, sob o pretexto de descumprimento da
referida Lei e do citado Decreto, aplicar sanções, deixar de expedir repasses ou mesmo abster-
se no tocante à expedição de Certificado de Regularidade Previdenciária – CPR. 8. Agravo a
que se nega provimento.” (negritei) 

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 0000047-13.2014.4.03.6127, Relator Desembargador
Federal Valdeci dos Santos, e-DJF3 26/09/2017) 

  

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CERTIFICADO DE REGULARIDADE
FISCAL. LEI 9.717/98, ART. 7º. A tutela deferida não esgota o objeto da demanda, eis que não é
irreversível. Também, o deferimento "inaudita altera pars" não fere os princípios da ampla
defesa e do contraditório, pois a manifestação da parte contrária permanece assegurada, sendo
somente postergada. Decorrendo a exigência de apresentação de certificado de regularidade
previdenciária – CPR do art. 7º, da Lei 9.717/98, que tem por escopo estabelecer regras gerais
para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores
públicos e por fundamento de validade o art. 24, inc. XII, da CF, o qual dispõe que compete à
União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre previdência social, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, na ACO 830 TAR, reconheceu que foi extrapolada a
competência concorrente da União para estabelecer normas gerais, devendo ser afastadas as
sanções previstas no art. 7º. Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno prejudicado.”
(negritei) 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 0001888-86.2017.4.03.0000, Relator Desembargador
Federal Souza Ribeiro, e-DJF3 13/07/2017) 

Considerando, portanto, que o C. STF recentemente proferiu decisão reconhecendo que
a Lei nº 9.717/98 extrapolou o campo do estabelecimento de normas gerais relativas à previdência social, nos
termos do artigo 24, XII e parágrafo primeiro da Constituição Federal, entendo que a decisão agravada deve ser
mantida. 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA PARA
LEGISLAR. NORMAS GERAIS. MUNICÍPIO. RESTRIÇÕES À CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIOS E TRANSFERÊNCIAS DE RECURSO S DA UNIÃO. VIOLAÇÃO
MANDAMENTO CONSTITUCIONAL.
- Apesar de ser competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal legislar sobre
"previdência social, proteção e defesa da saúde" , no âmbito da legislação concorrente, a
competência da União limita-se a estabelecer normas gerais. 
- As normas previstas pelos diplomas legais em debate, que restringem direitos dos municípios,
ultrapassaram o campo das normas gerais, em violação do preceito constitucional. Precedentes
do STF. 
- Agravo improvido. 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015084-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PAULO ROBERTO BRITO BOECHAT
Advogado do(a) AGRAVANTE: KELLY REGINA ABOLIS - SP251311
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015084-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PAULO ROBERTO BRITO BOECHAT
Advogado do(a) AGRAVANTE: KELLY REGINA ABOLIS - SP251311
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO ROBERTO BRITO
BOECHAT contra decisão que recebeu os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos seguintes termos: 
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“Vistos. 

Recebo os presentes embargos para discussão, atribuindo-lhes efeito suspensivo tão somente no
que atine ao valor que se acha bloqueado em garantia da execução aparelhada. 

Vista à(o) embargada(o) para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Certifique-se nos autos principais o recebimento destes embargos e a suspensão na forma acima
deliberada. 

Publique-se e cumpra-se.” 

Alega o agravante que a fim de possibilitar a distribuição dos embargos à execução houve
a penhora parcial de valores; contudo, não foram realizadas outras diligências para localização de outros bens.
Afirma que o débito executado decorre da prestação de serviços dos funcionários de uma fazenda do agravante que
possui patrimônio para a garantia integral da presente execução. 

Argumenta que ainda que a Lei de Execuções Fiscais não faça referência expressa ao
efeito suspensivo dos embargos, tal efeito já faz parte implicitamente do processo executivo fiscal e defende que a
suspensão da execução garante ao devedor a intangibilidade de seu patrimônio, enquanto ainda pendente o
julgamento dos embargos. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Com contrarrazões.  

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015084-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PAULO ROBERTO BRITO BOECHAT
Advogado do(a) AGRAVANTE: KELLY REGINA ABOLIS - SP251311
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo,
verifico que em 12.05.2017 o agravante opôs os embargos à execução nº 0002132-15.2017.4.03.6111 (Num.
995230 – Pág. 2/32). 

Ao tratar dos embargos do devedor, o artigo 739-A do CPC/73 previu o seguinte: 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos
quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 
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(...) 

Por sua vez, o CPC/2016 trouxe semelhante previsão em seu artigo 919, verbis: 

Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos
quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já
esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

(...) 

Em relação ao tema versado nos autos, o C. STJ possui entendimento consolidado de
que o artigo 739-A, § 1º do CPC/1973 é aplicável aos processos de execução fiscal, conforme julgado que abaixo
transcrevo: 

“AGRAVO INTERNO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. APLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CPC. RESP.
1.272.827/PE, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 31.5.2013, SUBMETIDO
AO RITO DO ART. 543-C DO CPC.  AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.
Esta Corte Superior, no julgamento do Recurso Especial 1.272.827/PE, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 31.5.2013, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou o
entendimento de que o art. 739-A do CPC se aplica às execuções fiscais, assim, a atribuição de
efeito suspensivo aos embargos do devedor está condicionada ao cumprimento dos três
requisitos legais: apresentação de garantia; verificação pelo Juiz da relevância da
fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 2. Hipótese em que o
Tribunal de origem consignou, expressamente, que: No presente caso, denota-se não terem sido
preenchidos, "a priori", os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal, porquanto
não houve o requerimento, e ainda, a alienação dos bens penhorados não configura perigo de
grave dano ao executado, pois a execução visa à expropriação destes bens (fls. 70). Logo, a
revisão desse entendimento demanda a incursão no conteúdo fático-probatório dos autos, o que
implica reexame de provas – inviável em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 3.
Agravo Interno desprovido.” (negritei) 

(STJ, Primeira Turma, AgInt no AREsp 888270/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, DJe 24/11/2016) 

Da análise dos referidos dispositivos legais é possível extrair que a concessão de efeito
suspensivo aos embargos do devedor dependem do preenchimento de quatro requisitos, a saber (i) requerimento
expresso do embargante, (ii) garantia da execução, (iii) relevância da fundamentação (probabilidade do direito) e
(iv) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.  

No caso em análise, mostra-se incontroverso que a execução não se encontra
inteiramente garantida, reconhecendo o agravante que “houve a penhora parcial de valores”  (Num. 995205 –
Pág. 4). Registro, por relevante, que a despeito de alegar que não foram realizadas outras diligências para
localização de outros bens e que “possui patrimônio para garantia integral da presente execução”, o agravante
não indicou – no feito de origem ou no presente recurso – nenhum bem capaz de garantir o débito executado,
limitando-se a argumentar que o prosseguimento da execução poder lhe gerar prejuízo.

Sendo assim, não tendo sido comprovado os requisitos que autorizam a concessão de
efeito suspensivo aos embargos à execução – especialmente a garantia integral do juízo – o pedido deve ser
indeferido.

Neste sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC/1973. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
GARANTIA PARCIAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para
que os embargos sejam recebidos no efeito suspensivo, é necessário o preenchimento dos
seguintes requisitos: o requerimento do embargante, verificação dos requisitos para concessão
da tutela provisória, e que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução
suficiente. 2. A questão atinente à atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução foi
objeto de exame pela 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça, no regime do art. 543-C do
CPC de 1973 (REsp 1272827/PE). 3. Como é bem de ver, encontra-se pacificada a questão em
torno dos requisitos necessários para o recebimento dos embargos à Execução Fiscal com
suspensão do procedimento executório correlato, reitere-se: a) garantia integral do crédito
fiscal sob execução ou prova inequívoca do esgotamento do patrimônio penhorável disponível
(STJ – RESP 1127815/SP – 1ª Seção – Relator Ministro Luiz Fux – Publicado no DJe de
14/12/2010); b) demonstração do risco de dano grave de difícil ou incerta reparação por força
do prosseguimento do feito executivo; c) demonstração da relevância do direito invocado.

4 . No caso dos autos, a execução fiscal não pode ser considerada garantida, uma vez que o
valor do montante bloqueado na conta bancária do embargante, no total de R$ 1.848,38 (um
mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos – fls.277/282), é muito inferior ao
valor atualizado do débito em cobro na execução fiscal, que já perfaz o montante de R$
603.496,88 (seiscentos e três reais, quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos),
não chegando a atingir 1% (um por cento) do valor cobrado. 5. Dessa forma, não se
encontrando a r. decisão recorrida em consonância com a pacífica jurisprudência formada no
c. Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática estabelecida pelo artigo 543-C, do
CPC/1973, atual artigo 1306, do CPC de 2015, de rigor reformar em parte a r. decisão
agravada para determinar o processamento dos embargos à execução interpostos, porém,
condicionado o efeito suspensivo da execução à plena e efetiva garantia do r. Juízo por penhora
suficiente de bens. 6. Agravo de instrumento parcialmente provido.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AI 579596/SP, Relator Desembargador Federal Marcelo
Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2017)

Por fim, no curso do processo da execução, integralizada a garantia do Juízo, poderá ser
atribuído efeito suspensivo aos embargos.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS PARA
CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CUMPRIMENTO. PENHORA PARCIAL DE VALORES.

- A concessão de efeito suspensivo aos embargos do devedor dependem do preenchimento de quatro requisitos, a
saber (i) requerimento expresso do embargante, (ii) garantia da execução, (iii) relevância da fundamentação
(probabilidade do direito) e (iv) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.
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- Execução não inteiramente garantida. Penhora parcial de valores sem indicação de bens, ainda que possua
patrimônio para garantia integral da execução. Não cumprimento dos requisitos para suspensão, sem prejuízo da
integralização da penhora no curso dos autos da execução.

- Agravo improvido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000829-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: AILTON NOGUEIRA, ALINE CILENE BARBOSA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE BEINOTTI - SP216469
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE BEINOTTI - SP216469
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000829-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: AILTON NOGUEIRA, ALINE CILENE BARBOSA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE BEINOTTI - SP216469
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE BEINOTTI - SP216469
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AILTON NOGUEIRA E  IEDA DE
SOUZA GALVÃO contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de
tutela de urgência formulado com o objetivo de que fossem autorizados a depositar judicialmente as parcelas
devidas nos valores que entendem corretos, bem como para que não tivessem os nomes negativados em razão do
contrato debatido no feito de origem. 

Alegam os agravantes que do total da dívida contraída remanesce o equivalente a um
terço e afirma que a dívida está garantida por bem de valor suficiente à quitação do saldo devedor. Sustentam que
com o objetivo de ter deferido o pedido antecipatório apresentaram caução idônea (imóvel) no valor de R$
584.000,00, suficiente para o pagamento da dívida que atualmente é de R$ 91.636,55. 

Defendem que a realização do leilão do imóvel debatido oferece riscos, vez que caso não
arrematado na primeira tentativa poderá sê-lo em segunda praça por até 50% do valor original. 

Indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Com contrarrazões. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000829-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: AILTON NOGUEIRA, ALINE CILENE BARBOSA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE BEINOTTI - SP216469
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE BEINOTTI - SP216469
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Consoante já deixei assentado por ocasião da apreciação do pedido de antecipação da
tutela recursal, observo que o contrato em questão prevê como método de amortização o sistema SAC, conforme
se verifica no documento Num. 2602476 – Pág. 2 do processo de origem (item D5). Contudo, por não haver
incorporação do juro apurado no período ao saldo devedor, não há capitalização nesse sistema. Neste sentido: 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL.
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REAJUSTE DAS
PRESTAÇÕES MENSAIS. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO. CORREÇÃO DO
SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL – TR. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO.
TAXA DE JUROS. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CRITÉRIO. PAGAMENTO VALOR
DO SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. (...) 11. A adoção do SAC não implica,
necessariamente, capitalização de juros, exceto na hipótese de amortização negativa, o que não
ocorreu no caso dos autos. Precedente desta Corte. 12. Com efeito, a perícia contábil realizada
nos autos concluiu que o Sistema de Amortização Constante não importou em capitalização de
juros, inexistindo, no caso, o fenômeno do anatocismo, devido à capacidade do encargo mensal
remunerar o capital. 13. A perícia contábil realizada nos autos, segundo o previsto no contrato e
na legislação pertinente à matéria, constatou, ainda, de forma clara e objetiva, que não houve
abuso na cobrança dos valores que compõem o encargo mensal e o saldo devedor do contrato de
financiamento habitacional em apreço. 14. Não tendo sido comprovadas as irregularidades
apontadas no contrato de mútuo em apreço, tais como reajustes indevidos das prestações e do
saldo devedor, não merece prosperar a apelação da parte autora. 15. Não tendo ocorrido
pagamento a maior, não há direito à restituição pretendida.” (negritei) 

(TRF 1ª Região, Quinta Turma, AC 00229284720094013400, Relator Desembargador Néviton
Guedes, e-DJF1 25/11/2014) 

Improcede, pois, tal alegação. 

Quanto ao pedido para que a agravada não inscreva o nome dos agravantes no SPC,
Serasa e Cadin observo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a
simples discussão do débito não é suficiente para impedir a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção
ao crédito, conforme a ementa abaixo transcrita: 
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"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCLUSÃO DO NOME DE CONSUMIDOR
EM CADASTRO DE INADIMPLENTE. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. POSSIBILIDADE.
1. Discussão acerca da possibilidade jurídica do pedido na ação civil pública haja vista o
interesse individual homogêneo a ser tutelado pelo MP e da possibilidade de inclusão nos
cadastros de devedores do nome de consumidores que litiguem em ações judiciais relativas ao
seu respectivo débito. 2. Ausente a ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem
pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos. 3. A ausência de decisão
sobre os dispositivos legais supostamente violados, não obstante a interposição de embargos de
declaração, impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula 211/STJ. 4. Na
hipótese, em que se visa à tutela de um determinado número de pessoas ligadas por uma
circunstância de fato, qual seja, a inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes mantidos
pelas recorrentes, em decorrência da existência de ações judiciais que discutem os débitos, fica
clara a natureza individual homogênea do interesse tutelado. 5. Além de não se vislumbrar a
impossibilidade jurídica dos pedidos condenatórios feitos pelo Ministério Público, sua
legitimidade para propositura da presente demanda, que visa à tutela de direitos individuais
homogêneos, é clara. 6. Sendo verdadeiros e objetivos, os dados públicos, decorrentes de
processos judiciais relativos a débitos dos consumidores, não podem ser omitidos dos cadastros
mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito, porquanto essa supressão equivaleria à
eliminação da notícia da distribuição dos referidos processos, no distribuidor forense, algo que
não pode ser admitido, sob pena de se afastar a própria verdade e objetividade dos bancos de
dados. 7. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a
negativação do devedor nos bancos de dados, a qual depende da presença concomitante dos
seguintes requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) efetiva demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito; e
c) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o
caso de a contestação ser apenas de parte do débito. 8. Recursos especiais providos." (negritei) 

(Recurso Especial n. 1.148.179/MG; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira Turma; Data do
Julgamento: 26/02/2013; DJe 05/03/2013) 

Na mesma orientação: REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de
10.3.2009; AgRg no AREsp 453.395/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
27/05/2014, DJe 20/06/2014; AgRg no REsp 1003911/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010; entre outros. 

Portanto, diante dos inúmeros precedentes citados e com base no novo entendimento do
C. STJ, não merece acolhida a argumentação dos agravantes no sentido de que a discussão do débito impede a
negativação de seu nome nos cadastros competentes. Em realidade, apenas à luz dos requisitos levantados pelo
precedente acima transcrito – o que não se verificou no caso dos autos – é possível impedir a inclusão do nome do
devedor em cadastros tais como o SPC, SERASA, CADIN e outros congêneres. 

Por fim, quanto à alegação de que os agravantes apresentaram caução idônea no valor de
R$ 584.000,00 como garantia da dívida remanescente, observo que a decisão agravada não abordou tal alegação,
nada discorrendo sobre o tema. Nestas condições, fica obstada a análise desta alegação por esta E. Corte Regional,
sob pena de incorrer em supressão de instância, sendo descabida a manifestação recursal como substitutivo de
embargos de declaração para suprimir omissão na decisão proferida pela instância originária. Neste sentido: 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REDIRECIONAMENTO. INFRAÇÃO À LEI. SONEGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º
E 2º Lei Nº 8.137/1990. MATÉRIA NÃO VENTILADA NA DECISÃO COMBATIDA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO SE CONHECE. 1. O d. magistrado de origem
consignou na decisão agravada que a falência não pode ser entendida como forma de dissolução
irregular, ressalvada a demonstração de eventual fraude falimentar. 2. A alegação de sonegação
fiscal veiculada no recurso – com vistas ao redirecionamento da execução ao sócio – não foi
objeto da decisão agravada, de modo que, nesta via recursal, não se pode conhecer de tal
questão. 3. O tribunal é, na via recursal, órgão de revisão, de sorte que, não enfrentada a
questão em primeira instância, resta obstado ao órgão ad quem pronunciar-se sobre a matéria,
sob pena de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição e das regras de competência
originária. 4. AGRAVO de instrumento não conhecido.”(negritei) 
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 583164/SP, Relator Desembargador Federal Nelton dos
Santos, e-DJF3 18/01/2017) 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SAC. INSCRIÇÃO DO NOME EM ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

- O método de amortização o sistema SAC, por não haver incorporação do juro apurado no período ao saldo devedor, não implica na
capitalização dos juros.

- O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é suficiente para impedir a
inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito.

-Alegação não apreciada na decisão agravada não pode ser objeto de análise nessa sede sob pena de se incorrer em indevida supressão
de instância.

- Agravo improvido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021207-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: TANIA BARROS DE LAMONICA
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATO BARROS DA COSTA - SP184827

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021207-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: TANIA BARROS DE LAMONICA
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATO BARROS DA COSTA - SP184827
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos
do Mandado de Segurança impetrado na origem, deferiu o pedido de liminar, nos seguintes termos: 

“(...) Dessa forma, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR e determino a suspensão do cancelamento do
benefício da impetrante, até ulterior deliberação deste Juízo. (...)” 

Alega a agravante que para o TCU não basta a filha solteira e maior de 21 anos apenas se
enquadrar na condição de solteira e não estar investida em cargo público permanente, vez que outras hipóteses
podem descaracterizar a dependência econômica da beneficiária em relação ao instituidor ou à pensão especial.
Afirma que a dependência econômica é requisito indispensável tanto para a concessão quanto para a manutenção
do benefício. 

Sustenta que no caso dos autos, embora a agravada tenha comprovado a permanência de
sua condição de solteira, foi verificado o recebimento de renda própria, advinda da relação de emprego na iniciativa
privada, o que descaracteriza a dependência econômica em relação ao benefício instituído e defende que com a
vigência da Lei nº 8.112/1990 a autora não possui direito adquirido a regime jurídico estatutário. 

Defende, ainda, a impossibilidade de concessão de liminar que implique a concessão de
aumento ou extensão de vantagens.

Indeferi o pedido de antecipação da tutela recursal (Num. 1349932).

O Ministério Público Federal deu-se por ciente da decisão, sem nada requerer (Num.
1534545).

A União Federal interpôs agravo interno (Num. 1466536).

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021207-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: TANIA BARROS DE LAMONICA
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATO BARROS DA COSTA - SP184827

 
 
 

V O T O

Inicialmente, consigno que, com a presente apreciação do agravo de instrumento por esta
E. Primeira Turma, a decisão monocrática de número 1349932 passa a ser substituída por esta decisão colegiada,
restando prejudicado o agravo interno interposto pela União (Num. 1466536).

O Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 340 nos seguintes termos: "A
lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".
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Assim, diante da informação de que o segurado Luiz De Lamonica, genitor da agravante,
faleceu em 12/06/1967 (Num. 2589679 e 2589654 dos autos originários – ação n° 5005719-35.2017.4.03.6183),
constata-se que a norma aplicável ao caso vertente é a Lei nº 3.373/1958.

O artigo 5º da mencionada Lei estabelece que: 

Art. 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: 

I – Para percepção de pensão vitalícia: 

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos; 

b) o marido inválido; 

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no
caso de ser o segurado solteiro ou viúvo; 

II – Para a percepção de pensões temporárias: 

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido,
enquanto durar a invalidez; 

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido
enquanto durar a invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem
enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária
quando ocupante de cargo público permanente.

Do dispositivo legal transcrito é possível extrair que a filha do segurado maior de vinte e
um anos perde a condição de beneficiária caso assuma cargo público permanente ou então deixe de ser solteira.

Na hipótese dos autos não há notícia de que a agravada tenha exercido qualquer cargo
público permanente, algo que sequer foi cogitado nas sindicâncias conduzidas pela administração.

Diversamente, a questão controvertida nos autos de origem e que motivou a interposição
do presente agravo de instrumento se refere ao recebimento de renda própria, advinda da relação de emprego na
iniciativa privada (Num. 1324662).

Nestas condições, não restando comprovado o desatendimento das exigências contidas
no parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 3.373/58, diploma legal vigente à época do instituidor do benefício, não
há que se falar na suspensão da decisão agravada que determinou a manutenção do pagamento dos proventos de
pensão até ulterior deliberação.

A corroborar tal entendimento, cito:
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"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO.
FILHA MAIOR, SOLTEIRA E NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. LEI Nº 3.373/58.
REQUISITOS PRESENTES. CONFIRMAÇÃO DA SEGURANÇA. I. Trata-se de apelação
interposta contra sentença que concedeu a segurança requerida por FERNANDA AURORA
CAVALCANTE CALHEIROS, objetivando a abstenção da autoridade impetrada em suspende o
pagamento da pensão por morte percebida pela impetrante (filha maior de 21 anos de idade),
nos termos da Lei nº 3.373/58 c/c a Lei Nº 6.782/80. II. A pensão estatutária em questão deve ser
analisada à luz das Leis nº 3.373/58 e 6.782/80 e não da Lei nº 8.112/90, já que a concessão de
pensão por morte rege-se pelo princípio do tempus regit actum, isto é, pela lei vigente na data de
falecimento do instituidor, que, no caso, ocorreu em 08.10.1984, nos termos da Súmula n.º 340
do Superior Tribunal de Justiça. III. No caso concreto, a impetrante passou a perceber a pensão
por morte de seu genitor desde o óbito, com cerca de 04 (quatro) anos de idade, obviamente por
preencher os requisitos exigidos para tanto. Ao completar a maioridade de 21 (vinte e um) anos
de idade, se passou a questionar o preenchimento dos requisitos legais para a manutenção da
pensão, tendo em vista sua vinculação a emprego privado, o que ensejou a alegada ausência de
dependência econômica em relação ao seu genitor. IV. Quanto ao primeiro requisito (ser filha
solteira maior de 21 anos), não restou demonstrado o não preenchimento de referida condição,
não se constatando na documentação apresentada qualquer informação que indique que o seu
estado civil foi alterado. No que se refere ao segundo requisito (não ocupante de cargo público
permanente), também não restou descaracterizado, uma vez que o vínculo de emprego privado
não se confunde com cargo público, pois são institutos distintos. V. Quanto à ausência de
dependência econômica em relação ao instituidor, não há o que se discutir, haja vista que a
regra de regência não faz qualquer menção a respeito, o vínculo empregatício firmado pela
impetrante não tem o condão de lhe retirar a condição de dependência financeira. VI. Apelação
e remessa oficial improvidas." (negritei)

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, APELREEX 00052438220124058000, Relator Desembargador
Federal Ivan Lira de Carvalho, DJE 21.05.2015)

Ademais, muito embora seja da competência do Tribunal de Contas da União a sustação
da execução de ato administrativo ilegal e aplicação de multa ao responsável, nos termos do art. 45, § 1º, I e III, é
certo que isto não confere ao TCU, órgão de controle externo e auxiliar do Poder Legislativo, poderes para a
fixação de teses que vinculem o Poder Judiciário e muito menos para a criação, modificação ou extinção de direitos
subjetivos por meio de uma suposta interpretação dos dispositivos legais, tal como ocorre no caso em comento, no
qual se pretendeu acrescer ao texto da lei uma nova possibilidade de revogação da pensão por morte – a saber, o
auferimento de renda por outras fontes.

Por tais razões, é de se ver que o TCU, ao negar à agravada o recebimento de pensão
por morte pautado em critério estipulado pelo próprio órgão, inovou em matéria cuja disciplina é exclusivamente
legislativa, o que não lhe é dado fazer.

Constato, ainda, que está presente o risco de lesão grave e de difícil reparação, na
medida em que a verba de que se cogita no presente feito possui nítido caráter alimentar.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado
o agravo interno da União.

 

 

E M E N T A

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO
MONOCRÁTICA SUBSTITUÍDA POR ACÓRDÃO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. PENSÃO POR
MORTE. ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 3.373/1958. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS.
REQUISITOS PRESENTES. FILHA MAIOR, SOLTEIRA, E NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO.
OUTRA FONTE DE RENDA. IRRELEVÂNCIA JURÍDICA. ORIENTAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
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1. Com a presente apreciação do agravo de instrumento por órgão colegiado, a decisão
monocrática antes proferida nestes autos passa a ser substituída por este acórdão, restando prejudicado o agravo
interno antes interposto.

2. A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na
data do óbito do segurado. Súmula n° 340 do Superior Tribunal de Justiça. Como o falecimento do instituidor da
pensão deu-se em 10.06.1988, constata-se que a norma aplicável ao caso vertente é a Lei nº 3.373/1958.

3 . Não há nos autos notícia de que a agravada seja ocupante de cargo público
permanente, tampouco de que tenha perdido a condição de solteira, fundamentando-se a pretensão administrativa
de cancelamento do benefício apenas no recebimento de renda própria, advinda da relação de emprego na iniciativa
privada.

4. A lei não confere ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo e auxiliar
do Poder Legislativo, poderes para a fixação de teses que vinculem o Poder Judiciário e muito menos para a
criação, modificação ou extinção de direitos subjetivos por meio de uma suposta interpretação dos dispositivos
legais, tal como ocorre no caso em comento, no qual se pretendeu acrescer ao texto da lei uma nova possibilidade
de revogação da pensão por morte – a saber, o auferimento de renda por outras fontes.

5. Agravo interno prejudicado.

6. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e
julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022623-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: LUCAS FELIPE SOARES DA SILVA
PROCURADOR: SINCLEI GOMES PAULINO
Advogado do(a) AGRAVADO: SINCLEI GOMES PAULINO - SP260545

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022623-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: LUCAS FELIPE SOARES DA SILVA
PROCURADOR: SINCLEI GOMES PAULINO
Advogado do(a) AGRAVADO: SINCLEI GOMES PAULINO - SP260545

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na
origem, deferiu o pedido de antecipação de tutela.
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Inconformada, a agravante aduz, em síntese, que a inspeção de saúde inicial que compõe o processo de seleção se trata de
exame clínico realizado de forma sumária, buscando somente a detecção de defeitos físicos grosseiros, aparentes, não sendo realizados
exames de imagem ou laboratoriais, o que impossibilita reconhecer qualquer anomalia congênita oculta, principalmente nos caos em que
há a negativa de sintomas.

Afirma que a Ata de Inspeção de saúde nº 992/2016 apontou o diagnóstico M43.2, conforme classificação CID-10,
indicando “sacralização de L5. É deformidade óssea CONGÊNITA, que no momento impede o desempenho das atividades
militares”. Afirma, assim, que em se tratando de enfermidade congênita não poderia ter sido adquirida ao longo de sua trajetória no
Exército Brasileiro, tendo havido apenas diagnóstico a posteriori de patologia preexistente.

 
Nesta sede, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal restou indeferido.
 
Devidamente intimada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC a agravada
É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022623-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: LUCAS FELIPE SOARES DA SILVA
PROCURADOR: SINCLEI GOMES PAULINO
Advogado do(a) AGRAVADO: SINCLEI GOMES PAULINO - SP260545

 
 
 

V O T O

Cuida-se na origem, ação ordinária, onde o autor pleiteia sua reintegração às fileiras do Exército, o reconhecimento de lesão
com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço, bem como a inexistência de presunção de legalidade dos atos que
modificaram os pareceres da Atas de Saúde que o declararam apto e o restabelecimento do vínculo com o Exército enquanto perdurar
sua incapacidade temporária, sem prejuízo de seus vencimentos e com pagamento dos vencimentos atrasados de uma só vez.

 
Alegou o agravado na peça inaugural do feito de origem que na inspeção de saúde realizada em 09.02.2011, antes, portanto,

de sua incorporação às fileiras do Exército concluiu pelo parecer “Apto” para o serviço militar. Da mesma forma, as inspeções realizadas
em 20.10.2011, 27.02.2012, 12.12.2012, 12.12.2013, 18.02.2015 e 10.12.2015 realizadas para fins de “Permanência ou saída do
serviço ativo de militar temporário” igualmente exararam parecer “Apto A”.

 

A partir daí, as versões da agravante e do agravado são idênticas e dão conta de que nas
inspeções realizadas em 06.05.2016, 23.05.2016 e 15.06.2016 foi exarado parecer considerando o agravado
“Incapaz B-1”, sendo que à exceção daquela realizada em 06.05.2016 foi apontado que a doença ou defeito físico
era pré-existente à data da incorporação. Em seguida, na inspeção de 11.07.2016 o agravado foi considerado “Apto
A”, segundo a agravante, porque naquele momento não estava presente o quadro de dor apontado anteriormente.

Percebe-se, portanto, que não há divergência quanto aos resultados de inspeções de
saúde que consideraram o agravado apto ao serviço militar. Diversamente, não houve qualquer registro pela
Administração Militar nos atestados e inspeções de saúde do militar, durante o período de prestação de serviço,
sobre a preexistência ou não da enfermidade à incorporação nas fileiras do Exército.
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Não se desconhece a possibilidade de anulação de incorporação quando constatada a
existência de irregularidades no recrutamento, nos termos do artigo 31, § 1º da Lei nº 4.375/64 e artigo 139, § 2º do
Decreto nº 57.654/66, verbis:

“Art. 31. O serviço ativo das Fôrças Armadas será interrompido:

a) pela anulação da incorporação;

b) pela desincorporação;

c) pela expulsão;

d) pela deserção.

§ 1º A anulação da incorporação ocorrerá em qualquer época, nos casos em que tenham sido
verificadas irregularidades no recrutamento, inclusive relacionados com a seleção em condições
fixadas na regulamentação da presente Lei.

(...)

Art. 139. A anulação da incorporação ocorrerá, em qualquer época, nos casos em que tenham
sido verificadas irregularidades no recrutamento, inclusive relacionadas com a seleção.

§ 1º Caberá à autoridade competente, Comandantes de Organizações Militares, RM, DN ou ZAé,
mandar apurar, por sindicância ou IPM, se a irregularidade preexistia ou não, à data da
incorporação, e a quem cabe a responsabilidade correspondente.

§ 2° Se ficar apurado que a causa ou irregularidade preexistia à data da incorporação, esta será
anulada e nenhum amparo do Estado caberá ao incorporado. Além disso:

(...)”

Não basta, contudo, a mera alegação de que foi constatada enfermidade preexistente à
incorporação a justificar a anulação da incorporação, à míngua da indicação da data de início da moléstia
determinante da incapacidade. Ademais, como vimos, desde a primeira inspeção de saúde realizada em 09.02.2011,
antes da incorporação ao serviço militar, até 23.05.2016 decorreram mais de cinco anos sem que em nenhum
momento a autoridade militar tenha detectado a existência de enfermidade incapacitante nas diversas inspeções
realizadas neste período.

Cabe registrar, por oportuno, que não se afasta a possibilidade de que durante a marcha
processual seja constatado que, tal como alega a agravante, o agravado seja acometido por enfermidade
preexistente à incorporação que naquele momento não tenha sido devidamente diagnosticada. Entretanto, esta
verificação somente será possível em regular fase probatória com a realização de perícia médica para esta
finalidade.

Anoto, neste ponto, que a decisão agravada além de determinar a reintegração do
agravado ao serviço militar, tratou também de determinar a “antecipação da realização da perícia médica”, de modo
que, ao que parece, o dissenso será em breve esclarecido.

Diante dos fundamentos expostos, nego provimento ao agravo de instrumento, conforme
a argumentação deslindada.

É como voto.
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E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR MILITAR.
REINTEGRAÇÃO. INSPEÇÃO DE SAÚDE. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. RESTABELECIMENTO DO
VÍNCULO COM O EXÉRCITO. PREEXISTÊNCIA DA ENFERMIDADE. AUSÊNCIA DE REGISTROS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
1. Cuida-se na origem, ação ordinária, onde o autor pleiteia sua reintegração às fileiras do Exército, o restabelecimento do
vínculo com o Exército enquanto perdurar sua incapacidade temporária, sem prejuízo de seus vencimentos e com
pagamento dos vencimentos atrasados.
2. Alegou o agravado na peça inaugural do feito de origem que na inspeção de saúde realizada em 09.02.2011, antes,
portanto, de sua incorporação às fileiras do Exército concluiu pelo parecer “Apto” para o serviço militar. Da mesma forma,
as inspeções realizadas em 20.10.2011, 27.02.2012, 12.12.2012, 12.12.2013, 18.02.2015 e 10.12.2015 realizadas para
fins de “Permanência ou saída do serviço ativo de militar temporário” igualmente exararam parecer “Apto A”.
3. A partir daí, as versões da agravante e do agravado são idênticas e dão conta de que nas inspeções realizadas em
06.05.2016, 23.05.2016 e 15.06.2016 foi exarado parecer considerando o agravado “Incapaz B-1”, sendo que à exceção
daquela realizada em 06.05.2016 foi apontado que a doença ou defeito físico era pré-existente à data da incorporação. Em
seguida, na inspeção de 11.07.2016 o agravado foi considerado “Apto A”, segundo a agravante, porque naquele momento
não estava presente o quadro de dor apontado anteriormente.
4. Percebe-se, portanto, que não há divergência quanto aos resultados de inspeções de saúde que consideraram o agravado
apto ao serviço militar. Diversamente, não houve qualquer registro pela Administração Militar nos atestados e inspeções de
saúde do militar, durante o período de prestação de serviço, sobre a preexistência ou não da enfermidade à incorporação
nas fileiras do Exército.
5. Não se desconhece a possibilidade de anulação de incorporação quando constatada a existência de irregularidades no
recrutamento, nos termos do artigo 31, § 1º da Lei nº 4.375/64 e artigo 139, § 2º do Decreto nº 57.654/66.
6. Não basta, contudo, a mera alegação de que foi constatada enfermidade preexistente à incorporação a justificar a
anulação da incorporação, à míngua da indicação da data de início da moléstia determinante da incapacidade. Ademais,
como vimos, desde a primeira inspeção de saúde realizada em 09.02.2011, antes da incorporação ao serviço militar, até
23.05.2016 decorreram mais de cinco anos sem que em nenhum momento a autoridade militar tenha detectado a existência
de enfermidade incapacitante nas diversas inspeções realizadas neste período.
7. Cabe registrar, por oportuno, que não se afasta a possibilidade de que durante a marcha processual seja constatado que,
tal como alega a agravante, o agravado seja acometido por enfermidade preexistente à incorporação que naquele momento
não tenha sido devidamente diagnosticada. Entretanto, esta verificação somente será possível em regular fase probatória
com a realização de perícia médica para esta finalidade.
8. Anoto, neste ponto, que a decisão agravada além de determinar a reintegração do agravado ao serviço militar, tratou
também de determinar a “antecipação da realização da perícia médica”, de modo que, ao que parece, o dissenso será em
breve esclarecido.
9. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019897-11.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: BIG BOX ESTACIONAMENTO E SERVICOS LTDA, JOSE ANTONIO VALOTA, MARIA LUISA VALOTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDI FERESIN - SP174400
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDI FERESIN - SP174400
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDI FERESIN - SP174400
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

  Vistos.

 

Tendo em vista o quanto peticionado por meio da petição/documento nº 1307086, homologo a desistência do agravo
regimental interposto.

 

Dessa forma, prevalece a decisão/documento nº 1268556, que negou seguimento ao agravo de instrumento em razão
de sua intempestividade, devendo ser cumpridas integralmente suas determinações.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011877-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: AMANDA NETO SIMOES BRANDAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: AMANDA NETO SIMOES BRANDAO - SP248967
AGRAVADO: BRAG STOCK COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA GABRIELA CIOLA - SP392910

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que, nos autos do
Mandado de Segurança impetrado na origem, deferiu em parte o pedido de liminar, nos seguintes termos:

“(...) Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR, a fim de determinar que a autoridade impetrada
se abstenha de exigir valores referentes a contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre valores pagos
pela impetrante (Patronal/SAT/Terceiros) a título de: (i) aviso prévio indenizado, (ii) salários dos 15 dias
anteriores ao recebimento de benefício de auxílio-doença; (iii) Adicional de 1/3 sobre as férias gozadas ou
indenizadas; (iv) participação nos lucros e resultados, ficando a Administração Pública impedida de adotar
quaisquer medidas tendentes a cobrar tais tributos (autuações fiscais, imposições de multas, restrições e
penalidades; e inscrições em órgãos de controle), ressalvando-se o dever-poder da autoridade em proceder ao
lançamento impeditivo da decadência. (...)”

Noticia a agravante a dispensa de recorrer quanto à incidência da contribuição previdenciária patronal
sobre o aviso prévio indenizado, o que não inclui seu reflexo no 13º salário. Discorre sobre os contornos constitucionais e legais da base
de cálculo da contribuição previdenciária que, sustenta, deve incidir sobre qualquer valor pago a pessoa física em virtude do contrato de
trabalho. Argumenta que os valores pagos nos primeiros quinze dias anteriores à concessão do auxílio doença/acidente, terço
constitucional de férias e participação em lucros e resultados devem ser objeto de incidência da contribuição em debate por se tratar de
verbas que possuem natureza remuneratória.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.
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Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão parcial do efeito suspensivo.

Examinando os autos, verifico que a questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as
verbas indicadas pela impetrante estariam abrigadas da incidência das contribuições sociais discutidas no feito de origem. Passo, assim, a
analisar a natureza de cada verba discutida pela agravante.

(i) Quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-acidente ou doença

O C. STJ firmou o entendimento no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS de que os valores pagos nos
quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ostentam natureza indenizatória. Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA.
MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE
RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no
sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao
empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória, haja vista que "a
importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias
consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso a não incidência
decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97) e
relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória". 2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e ao
enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente
a interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.
Precedentes. 3. Agravos regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1306726/DF, Relator Ministro Sérgio Kukina, Dje 20/10/2014)

 (ii) Terço constitucional de férias

Quanto ao adicional constitucional de férias, revejo posicionamento anteriormente adotado tendo em vista
o julgamento pelo C. STJ do REsp nº 1.230.957/RS sob o regime do artigo 543-C do CPC, fixando o entendimento de que não deve
incidir contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

 

(iii) Participação em Lucros e Resultados

Ao tratar das verbas que não compõem o salário de contribuição, o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91
previu o seguinte:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

(...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

(...)
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j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

(...)

(negritei)

A “lei específica” a que se refere mencionado dispositivo legal é a Lei nº 10.101/00 que dispõe sobre a
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa. Dentre as previsões trazidas, o artigo 2º do mencionado dispositivo
legal dispõe o seguinte:

Art. 2o  A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados,
mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

I – comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato
da respectiva categoria;

II – convenção ou acordo coletivo.

(...)

Examinando os autos do feito de origem, observo que a agravada se limitou a alegar que referida verba
não deve compor a base de cálculo da contribuição em debate, deixando, contudo, de comprovar o cumprimento dos preceitos
estabelecidos pela Lei nº 10.101/00. Sendo assim, os valores pagos a título de participação em lucros e resultados, no caso em análise,
devem ser mantidos na base da cálculo da contribuição em debate. Neste sentido, transcrevo julgado desta E. Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 28 DA LEI 8.212/91.
ITENS DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO SOBRRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO
ANTES DA OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS SOBRE
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO-CRECHE. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE
PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. (...) 8.
A participação nos lucros da empresa, não obstante a Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XI, a
desvincule da remuneração, deve ser realizada nos termos da lei específica, tendo em conta que a aplicação do
referido dispositivo constitucional, como já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, depende de
regulamentação. E, conquanto haja previsão no artigo 28, parágrafo 9º e alínea "j", no sentido de que as
importâncias recebidas pelos empregados a título de participação nos lucros ou resultados da empresa não
integram o salário-de-contribuição, sua aplicação é restrita aos casos em que o pagamento é realizado de
acordo com lei específica. E a Lei nº 10101/2000, em seu artigo 2º, é expressa no sentido de que
a participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados,
mediante comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da
respectiva categoria (inciso I), ou através de convenção ou acordo coletivo (inciso II), devendo o procedimento
ser escolhido pelas partes de comum acordo. Imprescindível, portanto, que se demonstre, nos autos, que os
pagamentos foram efetuados nos termos da lei, para caracterizar o benefício previsto no artigo 7º, inciso XI, da
Constituição Federal, o que não ocorreu na hipótese. (...) Remessa oficial e recurso de apelação da União
parcialmente providos, para determinar a incidência das contribuições previdenciárias sobre as verbas pagas a
título de décimo terceiro salário sobre aviso prévio indenizado e  participação nos lucros, assim como reduzir
aos honorários ao patamar de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos explicitados no voto.”

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, APELREEX 00220077720124036100, Relator Desembargador Paulo Fontes, e-
DJF3 01/04/2016)

Ante o exposto, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal
para o oferecimento do competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012507-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PAC BRASIL CONSULTORES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO PERROTTA - SP364641
AGRAVADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM OSASCO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAC BRASIL CONSULTORES LTDA. contra
decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar formulado com o objetivo de
suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001.

Discorre a agravante sobre a competência para instituição das contribuições sociais, nos termos do artigo
149 da Constituição Federal, e defende o exaurimento da finalidade da contribuição que foi a recomposição do patrimônio do FGTS.
Sustenta que, esgotada a finalidade imposta pela Lei Complementar 110/2001 para a instituição das contribuições, a contribuição perde a
razão de ser e a base constitucional e afirma que o direcionamento de sua receita para outra finalidade equivalente à criação de nova
contribuição não pode ocorrer sem aprovação de nova lei.

Argumenta que o artigo 1º da LC nº 110/2001 prevê a incidência da contribuição sobre a totalidade dos
depósitos devidos ao FGTS; contudo, desde a inclusão do § 2º ao artigo 149 da CF/88 pela EC 33/01 não há mais lastro constitucional
para se exigir a contribuição social geral sobre o montante de todos os depósitos devidos ao FGTS.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 instituiu contribuições sociais devidas por
empregadores em seus artigos 1º e 2º, abaixo transcritos:

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das
remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos.

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento
sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15
da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.

(...)
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§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.

Pela mera leitura dos dispositivos retro transcritos percebe-se que a contribuição a que se refere o artigo
1º da Lei Complementar nº 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado, o que não ocorre em relação à contribuição prevista no
artigo 2º do mesmo diploma legal cuja cobrança foi programada para se estender no prazo máximo de sessenta meses.

Por outro lado, o artigo 2º da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro estatui que a lei, não se
destinando à vigência temporária, produzirá seus efeitos normalmente até que sobrevenha outra lei que a modifique ou revogue.

Disposição semelhante, mas específica para o Direito Tributário, pode ser encontrada no artigo 97, inciso
I, do Código Tributário Nacional que assim estabelece:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

I – a instituição de tributos, ou a sua extinção;

(...)

Assim, da conjugação dos preceptivos referidos, conclui-se que a agravante só poderia se furtar ao
pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110 /2001 caso uma lei posterior revogasse o dispositivo
ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o presente momento.

Além disso, descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude
o artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder Legislativo, a
quem compete o exercício desta espécie de valoração.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, na análise de casos muito próximos ao presente, teve
oportunidade de sedimentar entendimento no sentido de que a contribuição social ora discutida não exauriu sua finalidade, consoante o
julgado que colaciono:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE
CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a
pretensão da impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista
no art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de
segurança. A modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da
Súmula 7/STJ. 2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é
exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da
existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n.
200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/03/2015, DJe 24/03/2015). Agravo regimental improvido." (negritei)

(AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/05/2015, DJe 11/05/2015)

Não bastassem as razões até aqui expendidas, tenho ser importante lembrar que ações judiciais referentes
aos expurgos inflacionários ainda tramitam, em quantidades consideráveis, junto ao Poder Judiciário, afastando, de pronto, o argumento
da agravante no sentido de que a destinação da contribuição já teria sido atingida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intimem-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57378/2018
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005857-84.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.005857-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP162193 MARIANA KUSSAMA NINOMIYA e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS FERNANDES DE SOUSA
ADVOGADO : SP234319 ANA MARIA ZAULI DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00058578420134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de cobrança interposta Carlos Fernandes de Sousa em face da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP,
visando a cobrança do valor referente à reforma do imóvel devolvido pela locatária.
A r. sentença julgou parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte ré pleiteia o reconhecimento de que a restituição é indevida e, subsidiariamente, a redução do valor
pleiteado.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
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Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A matéria tratada nos autos diz respeito à obrigação da Universidade Federal do Estado de São Paulo - UNIFESP indenizar o autor, em
decorrência de danos advindos da desocupação de imóvel locado.
Conforme dispõe a Lei nº 8.245/91 em seu art. 23, II, é dever do locatário devolver o imóvel no mesmo estado de conservação que o
recebeu:
Art. 23. O locatário é obrigado a:
II - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal.
Dos documentos juntados aos autos, verifica-se que as partes firmaram contrato de locação de imóvel em 31/07/2001, sendo que no
parágrafo segundo da cláusula quinta a locatária, ora apelante, declara expressamente ter vistoriado o imóvel e recebido em perfeito
estado de conservação e limpeza, notadamente as instalações sanitárias e elétricas, vidros e pinturas. Além disso, comprometeu-se a
devolvê-lo nas mesmas condições que o recebeu (fls. 16).
Os autos são instruídos com fotos do imóvel no momento da entrega e, principalmente, após a desocupação pela UNIFESP, que
demonstram o estado degradado do imóvel.
Depreende-se também que o autor, em reunião realizada no imóvel para tratar da restituição das chaves, apurou que o imóvel encontrava-
se deteriorado, pelo que enviou notificação à apelante em 04/07/2012 juntamente com as fotografias tiradas em 29/06/2012 (fls.
151/233), solicitando a reparação do imóvel.
E, como bem analisado na r. sentença recorrida:
"O fato do autor retirar as chaves nesses autos, em 17/12/2012, não representou nenhuma quitação no que diz respeito à
obrigação de a ré reparar os danos produzidos no imóvel. Realmente, o autor somente teria a perder, caso prosseguisse na
demanda e pretendesse produzir prova pericial para demonstrar ter sido justa a recusa em receber as chaves ante o
descumprimento da obrigação da locatária de restitui o bem no mesmo estado em que o recebeu. Considerada a demora do
processo judicial, ainda mais quando produzida prova pericial, o imóvel permaneceria fechado por muitos meses, talvez anos, e o
valor da locação que o autor deixaria de receber nesse período superaria o próprio valor dos reparos necessários para restituí-lo
no estado inicial da locação. (...)
Também não consta nenhuma informação no sentido de que, no período de vigência da locação, tenha a ré noticiado ao autor a
existência de algum dano estrutural no imóvel, cujo reparo é de responsabilidade do locador" (fls. 790-v/791).
Sendo assim, é dever da locatária restituir o valor despendido pelo locador na reforma do imóvel após a sua devolução.
No tocante ao valor a ser restituído, não assiste razão a apelante, vez que o locador não está obrigado a utilizar o de menor valor, caso
não tenha confiança no profissional que o apresentou. Ademais, no contrato de locação está explícito que, caso a locatária não restitui o
imóvel nas mesmas condições em que o recebeu, o locador está autorizado a efetuar os reparos necessários, cobrando da locatária a
importância gasta.
Além disso, a ré não produziu nenhuma prova de que, no período em que as chaves permaneceram depositadas em juízo, alguém tenha
ingressado no imóvel e produzido os danos documentados.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da UNIFESP, para manter a sentença, nos termos da
fundamentação acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 14 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303989-84.1995.4.03.6108/SP

1995.61.08.303989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
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APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU
ADVOGADO : SP060159B FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : JAKEF ENGENHARIA E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP047368 CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro(a)
No. ORIG. : 13039898419954036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Fl. 2655: Atenda-se.
São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0350928-93.2005.4.03.6301/SP

2005.63.01.350928-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : GUILHERME BEZERRA DE MELO
ADVOGADO : SP129781 ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

DESPACHO
O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 332:
Versam os autos sobre ação de rito ordinário, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual o autor busca afastar a prática de
atos executórios fundados no Decreto-Lei nº 70/66, bem como rever o reajuste das parcelas e do saldo devedor do financiamento.
Julgado improcedente o pedido, o autor interpôs apelação, a qual foi negado seguimento, com base no Artigo 557, caput, do CPC/1973.
Ao agravo legal interposto, foi negado provimento.
O autor interpôs Recurso Especial, no qual sustenta a ilegalidade da TR para correção das prestações e do saldo devedor do
financiamento, razão pela qual pleiteia sua substituição pelo INPC.
Apresentadas contrarrazões pela CEF, o recurso especial não foi admitido pela Vice-Presidência da Corte.
Interposto agravo pelo autor, o Superior Tribunal de Justiça determinou a devolução dos autos a esta Corte, com a suspensão do
Recurso Especial até a publicação da decisão de mérito quanto ao Tema nº 909/STJ, no REsp nº 951.894/DF, observando-se, após, a
sistemática dos recursos repetitivos.
Com o retorno dos autos, a CEF alegou que a matéria objeto do Recurso Especial representa inovação recursal, pois não contida na
apelação. Pleiteia nova remessa dos autos ao STJ para, diante dos fatos ora narrados, seja reconsiderada a decisão que determinou a
suspensão do Recurso Especial.
Nesse ponto da marcha processual, observo o seguinte: o pedido inicial foi de substituição do índice TR pelo INPC; a sentença apreciou
esse pedido, reconhecendo sua improcedência (fls. 190/193 e 195); o recurso de apelação insiste no reconhecimento de substituição do
indexador contratado; o v. acórdão não reconhece a ilegalidade na aplicação da TR ao contrato (fls. 238 vº/240 e 258/264); o Recurso
Especial reitera a tese de anatocismo e a substituição da TR pelo INPC; a decisão lançada pela Eg. Vice-Presidência, a fls. 294/297, faz
referência a diversas teses já acolhidas pelo Egrégio STJ, dentre elas a que trata da "aplicação da TR".
Como se tratava de despacho padrão, indicando outras teses, dentre elas a aplicação da "Tabela Price" (não objeto de discussão na lide),
entendeu o STJ, por sua Presidente, Ministra Laurita Vaz, que o feito tratava desse assunto, Tabela Price, afetando o recurso ao tema
909 que trata de eventual "existência de capitalização de juros vedada pelo Decreto nº 22.626/33 na própria fórmula matemática
da Tabela Price" (fls. 325).
Não obstante tais constatações, a decisão sobre a sorte do recurso, objeto de petição da CEF de fls. 332 e verso, deve ser submetida à
Egrégia Vice Presidência dessa Corte.
Assim, encaminhem-se os autos a Vice-Presidência deste Tribunal para apreciação do pedido formulado pela Caixa Econômica Federal
às fls. 332.

São Paulo, 24 de maio de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000376-22.2013.4.03.6107/SP
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2013.61.07.000376-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
APELADO(A) : DAVID JOSE DE LIMA e outros(as)

: DOROTI POLVERENTE FRANCA
: ELIANA MARIA LOPES DA SILVA
: JOAQUIM VICHETTI
: JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP279986 HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro(a)
No. ORIG. : 00003762220134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
1. Fls. 571/573: O autor DAVID JOSÉ DE LIMA noticia a existência do Recurso Especial nº 1.702.693/PE, em sede do qual SUL
AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS requer a instauração de mediação de abrangência nacional, "de
modo a permitir a autocomposição de numerosos litígios relativos aos casos que tenham por objeto apólices públicas do Sistema
Financeiro de Habitação (Ramo 66) em todo o País" (excerto retirado da petição endereçada ao STJ por SUL AMÉRICA, fls.
574/577).
Com base nesse cenário, o autor pleiteia a suspensão do presente feito, pela convenção das partes, pelo período de seis meses.
Intimadas, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS concordaram com o
pleito.
Assim, defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de seis meses, com base no Artigo 313, inciso II, § 4º, do CPC/2015.

2. Fls. 591: a corré SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS pleiteia que as futuras publicações sejam feitas em
nome de ANDRÉ TAVARES, OAB/SP nº 344.647, em petição assinada por ele e por BRUNA PEREIRA DA SILVA, OAB/SP nº
399.292. Ante a inexistência de procuração em nome de tais subscritores, sobreveio intimação para regularizar a representação
processual. A corré apresentou substabelecimento de poderes somente a BRUNA PEREIRA DA SILVA, OAB/SP nº 399.292, bem
como a ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA, OAB/RJ nº 109.367. Portanto, indefiro o pedido.

Intime(m)-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000733-81.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.000733-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GERALDO APARECIDO MACEDO e outro(a)

: CARLA PINTO FERNANDES MACEDO
ADVOGADO : SP289362 LUCAS HILQUIAS BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro(a)
No. ORIG. : 00007338120134036113 2 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta por GERALDO APARECIDA MACEDO e outros face de sentença que JULGOU
IMPROCEDENTES os pedidos e declarou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do
Código de Processo Civil. Condenou a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor,
atualizado, dado à causa (artigo 20, parágrafo 3º, do CPC). No entanto, sendo beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, suspendeu
o seu pagamento, enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício ou até que se consume a prescrição, nos termos do artigo
12 da Lei 1060/1950. Custas ex lege. Julgou, ainda, subsistente a penhora efetuada, podendo o processo de execução prosseguir em
seus ulteriores termos.
Os apelantes sustentam: a) a aplicação no caso em comento a cláusula geral da boa-fé objetiva, especialmente quanto ao modo de
calcular as parcelas do contrato, para ao final se constatar a cabal infringência do referido princípio pelas apeladas; b) as irregularidades
formais, eis que o contrato de adesão não é claro o suficiente para demonstrar a fórmula para calcular as parcelas; c) o método utilizado
SACRE implica na prática do anatocismo; d) a necessidade de novo cálculo pela utilização do método de equivalência de juros simples,
considerando o valor pago durante esse período de 12 meses, com o respectivo abatimento no saldo devedor; e) desse modo, a
necessidade de realização de perícia judicial ao final para apurar o quantum debeatur do apelantes referente as parcelas em atraso.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Relatei.

Fundamento e decido.
Nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Consoante se constata do andamento processual do processo nº 0003625-94.2012.403.6113, houve prolação de sentença definitiva nos
autos principais, com trânsito em julgado.
Assim sendo, resta prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto.
Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, não conheço do recurso de apelação, com fundamento no artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003218-88.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.003218-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GERALDO APARECIDO MACEDO e outro(a)

: CARLA PINTO FERNANDES MACEDO
ADVOGADO : SP289362 LUCAS HILQUIAS BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
No. ORIG. : 00032188820124036113 2 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Considerando que, nos autos apensos (embargos à execução nº 0000733-81.2013.4.03.6113), há notícia de liquidação da dívida objeto
desta ação, manifeste-se a parte autora se tem interesse no julgamento do seu recurso de apelação de fls. 251/260.
Diga a CEF quanto à eventual transação/quitação do saldo devedor referente ao contrato em discussão no presente feito.
Concedo às partes o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pelo lado autor.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo assinado, voltem os autos conclusos para deliberação.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
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HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018351-46.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.018351-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : VIP TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VIP TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00183514620014036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando o pleito de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos às fls. 184, e em atenção ao quanto
disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos autos para manifestação.
Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos, no prazo de cinco
dias.
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006517-50.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.006517-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP238464 GIULIANO PEREIRA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outro(a)
ADVOGADO : JOSIANE TAVARES GOMES SIMOES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : JOSIANE TAVARES GOMES SIMOES e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : MAHLE BEHR GERENCIAMENTO TERMICO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP121220 DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA

: SP151597 MONICA SERGIO
PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
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No. ORIG. : 00065175020154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, pelo Serviço Social da
Indústria - SESI, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da r.
sentença que julgou procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a parte autora a recolher
as contribuições destinadas a terceiros (INCRA, SEBRAE, SESI e SENAI) sobre as seguintes verbas: (a) auxílio-doença/auxílio-acidente
pago até o 15º dia de afastamento; (b) adicional de férias (terço constitucional de férias); e (c) aviso prévio indenizado; e, por
consequência, declarar o direito de repetir o indébito ou compensar com parcelas relativas a tributos de mesma espécie e destinação.
Em suas razões de apelação, as rés Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SENAI, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, em síntese, sustentam a ilegitimidade
para figurarem no polo passivo.
A União Federal (Fazenda Nacional), por sua vez, sustentou, em síntese, a incidência da contribuição social sobre as verbas pagas a título
de terço constitucional de férias, de aviso prévio indenizado, e de auxílios-doença e acidente nos primeiros 15 (quinze) dias de
afastamento.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, 'Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça'(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
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Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da ilegitimidade passiva das entidades destinatárias da contribuição social
O artigo 149, caput, da Constituição Federal dispõe que "compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas".
O artigo 3º da Lei n.º 11.457/2007, por sua vez, preceitua que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições de planejar,
executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições
devidas a terceiros.
Conforme se verifica dos dispositivos supra, cumpre à União Federal a instituição, arrecadação e repasse das contribuições das terceiras
entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se forma entre ela e o contribuinte, como sujeito ativo e passivo, respectivamente, do
tributo.
As entidades não atuam na exigibilidade da exação. Elas apenas recebem posteriormente o resultado da arrecadação, repasse de ordem
exclusivamente orçamentária. Se deixar de haver a contribuição, deixarão de receber.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS ('SISTEMA S'). SESI E SENAI. REFIS.
POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DA LEI 9.964/2000. 1. A controvérsia tem por objeto a
possibilidade de inclusão, no parcelamento conhecido como Refis, das contribuições devidas a terceiros, relativas ao denominado
'Sistema S' - no caso, Sesi e Senai.
2. O Tribunal de origem rejeitou a pretensão da recorrente, ao fundamento de que se trata de "contribuições privadas" que não
se enquadram no conceito definido no art. 1º da Lei 9.964/2000. 3. Em primeiro lugar, impõe-se reconhecer, com base na
jurisprudência do STJ e do STF, que os tributos em comento possuem previsão no art. 149 da CF/1988, classificando-se como
contribuições sociais e, portanto, sujeitas à disciplina do Sistema Tributário Nacional. 4. Nos termos do art. 1º da Lei
9.964/2000, o Refis constitui programa destinado a promover a regularização fiscal das pessoas jurídicas devedoras de "tributos
e contribuições" (note-se o descuido do legislador, que não atentou para o fato de que, no ordenamento jurídico em vigor, as
contribuições nada mais são que uma das espécies tributárias) administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo INSS. 5.
Como se vê, a verdadeira controvérsia consiste na interpretação do termo 'administrados'. 6. As atividades de fiscalização e
arrecadação das contribuições do 'Sistema S' foram atribuídas, pelo legislador, ao INSS e, atualmente, à Secretaria da Receita
Federal do Brasil (antiga Receita Federal). Os respectivos débitos geram restrição para fins de obtenção de CND e são cobrados
no regime jurídico da Lei 6.830/1980 (Lei das Execuções Fiscais). 7. O fato de o produto da arrecadação beneficiar as pessoas
jurídicas de Direito privado, constituídas na forma de Serviço Social Autônomo, não retira da Fazenda Pública a sua
administração.
8. Acrescente-se que, em situação similar à discutida nos autos, o STJ firmou orientação no sentido de que a contribuição ao
'Salário-Educação', igualmente destinada a terceiros (FNDE) e sujeita à fiscalização e arrecadação do INSS, pode ser parcelada
no âmbito do Refis. 9. Pela mesma razão, deve ser acolhida a pretensão de incluir no Refis, com base no art. 1º da Lei
9.964/2000, os débitos relacionados às contribuições do Sistema S. 10. Recurso Especial provido." (REsp 1172796/DF, 2ª Turma,
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 02/03/2010, DJE 16/03/2010)
Dessa forma, nas ações em que se discute a inexigibilidade das contribuições às terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a
legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos
arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico.
Assim, incabível a tese de tratar-se de litisconsórcio passivo necessário da União Federal (Fazenda Nacional) com as terceiras entidades
beneficiadas.
A Primeira Turma desta Egrégia Corte Regional firmou entendimento no sentido ora esposado, conforme precedente abaixo transcrito:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E DESTINADAS A TERCEIRAS ENTIDADES. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DAS TERCEIRAS ENTIDADES PARA INTEGRAR A LIDE. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE
DIAS DE AFASTAMENTO), TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO
E REFLEXOS, VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA E AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS,
SALÁRIO MATERNIDADE, 13º SALÁRIO, ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, NOTURNO, HORAS
EXTRAS E DE TRANSFERÊNCIA E VALE REFEIÇÃO PAGO EM PECÚNIA. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. MULTA APLICADA NOS TERMOS DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC MANTIDA. 1. Nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas
indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se
destinam os recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) mero interesse econômico, mas não jurídico. ...
omissis ...13. Remessa oficial e apelações do contribuinte e da União parcialmente providas. Apelações do SENAC e SESC
improvidas." (AMS 00053845620134036114, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
No mesmo sentido:
"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ENTIDADES
TERCEIRAS. LITISCONSÓRCIO. DESNECESSIDADE. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DE
EMPREGADO EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. I - Observa-se que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     490/1625



artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe
inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator,
por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. II - Considerando que as contribuições de terceiros
(SEBRAE, SESI, SENAI, FNDE, ABDI, APEX-BRASIL INCRA) são fiscalizadas, arrecadadas, cobradas e recolhidas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil em Franca, na forma da Lei nº 11.457/07, que se trata de mandado de segurança em que
a única autoridade coatora indicada é o Delegado da Receita Federal do Brasil, e que o objeto do mandamus não se refere à
inconstitucionalidade de nenhuma das contribuições, mas de simples afastamento da sua incidência, tenho por desacolher a
pretensão da impetrada de que sejam citadas como litisconsortes passivos as entidades, a qual resultaria na anulação da decisão.
(...) XI - Matérias preliminares rejeitadas. Agravos legais não providos." (Agravo Legal em AMS nº 2013.61.43.017196-8, Rel.
Desembargador Federal Antonio Cedenho, j. 24.02.2015, D.E. 06.03.2015).
Da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários
Sobre a matéria dos autos, o artigo 195 da Constituição Federal dispõe que:
"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)"
A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos
do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que
seja a forma ou meio de pagamento.
Nesse passo, necessário conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do
segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social.
Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição.
O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma
da lei.
Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente,
compõem o salário de contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter
salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do
trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário. (...) Com
efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios,
ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios."
É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,
sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial.
Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da
análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº
2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da
Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e
fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.
Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos abaixo ementados:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a
contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições
de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da
contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na
inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento." (AI 200903000139969,
JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ
pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que
antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração
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que sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba
paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e
ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento." (AMS
200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-
DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de
afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária , nem as
contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
contribuição previdenciária , de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária , também não
estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de
recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à
compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos
anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e Apelações não
providas." (AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA,
26/06/2009) (Grifei)
"TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A
FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E
SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso prévio indenizado não possui natureza
salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento
imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2-
O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de
um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º,
da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o
salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do
empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por
base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência."
(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei)
Neste contexto, insta analisar a natureza jurídica da verba questionada na presente demanda e a possibilidade ou não de sua exclusão da
base de cálculo da contribuição social em causa.
Do auxílio-doença (primeiros 15 dias), terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado
No tocante ao terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e os 15 (quinze) dias que antecedem a concessão do auxílio-
doença/acidente, a jurisprudência é assente no sentido de que tais verbas possuem caráter indenizatório e, portanto, não compõem a base
de cálculo das contribuições previdenciárias objeto da presente demanda.
Com efeito, o STJ já se posicionou neste sentido, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/1973).
Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE;
AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no
regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art.4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito
desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005,
aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre
de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas
contratados por empresas privadas".
1.3 Salário maternidade.
O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o
condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus
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beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego
involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver
prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade
ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza
indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício
previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,
atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de
contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da
Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.
Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do
legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento,
constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não
foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal,
sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;
AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento
de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário
maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em
se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade.
Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não
se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização,
que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de
contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte
que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não
concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,
garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento
decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não
fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente
regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido
pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é
indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador.
Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em
relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de
Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.
Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,
DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp
1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com
redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância
paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção
do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que
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integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado
durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp
1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,
DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os
argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o
recurso especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ." (STJ, REsp 1230957/RS,
PRIMEIRA SEÇÃO, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18/03/2014) (g. n.)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento às apelações de SEBRAE, SESI, FNDE e INCRA, para
declará-los partes ilegítimas para figurarem no polo passivo, restando prejudicadas as demais questões suscitadas nos recursos; e nego
seguimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004302-95.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004302-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : MARIA LUIZA PASSERINI
ADVOGADO : SP324461 PLINIO CARNIER JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
INTERESSADO(A) : RONALD GUENTHER KRAMM
No. ORIG. : 00043029520144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 131/135: manifeste-se a CEF a respeito da petição e documento apresentados pela apelante.

Int.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033141-82.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.033141-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : BAZAR HOSHINO LTDA
ADVOGADO : SP161074 LAERTE POLLI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.

Chamo o feito à ordem.

Recebo o pedido de fls. 197 como desistência do recurso, cuja consequência será a imutabilidade da sentença de improcedência, que
será albergada pela coisa julgada.

Observo que o advogado constituído pela parte possui poderes para tanto, consoante procuração de fl. 207.

Assim, homologo o pedido formulado de desistência do recurso, nos termos do Artigo 998 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 21 de maio de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-24.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.000361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PRODENTE PLANO DE SAUDE MEDICO E ODONTOLOGICO S/C LTDA
ADVOGADO : SP185426B GILBERTO MARTIN ANDREO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
No. ORIG. : 00003612420114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por PRODENTE PLANO DE SAÚDE MÉDICO E ODONTOLÓGICO Ltda., em sede de ação
cautelar, contra sentença que julgou improcedente o pedido para determinar que a CEF forneça à requerente os extratos relativos aos
períodos descritos na inicial. Condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

A apelante requer, em síntese, a reforma da r. sentença, a fim de que o pedido seja julgado procedente.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
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regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio necessidade/utilidade.
Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a
juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700).
Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por
necessidade/utilidade/adequação.
A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior:
Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto
à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como
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adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa
relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.
(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52)

Restou comprovado o interesse processual na obtenção dos documentos requeridos. Tratando-se, como no caso em apreço, de relação
de consumo, a obrigação de exibir documentação comum às partes decorre de imposição do Código de Defesa do Consumidor, de
forma que a recusa de sua apresentação implicaria em violação ao princípio da boa-fé objetiva.
A cautelar de exibição de documentos tem disciplina no artigo 844, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973:

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: (...); II - de documento próprio ou comum, em poder
de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como
inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios;
Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos arts. 355 a 363, e 381 e 382.

Ademais, observa-se que a ação cautelar de exibição de documentos pode ter um fim em si mesma, seja porque, a partir dos documentos
apresentados, o interessado pode deixar de entender viável a propositura de uma ação principal, seja porque os documentos
apresentados podem se dirigir a outros expedientes que não necessariamente os judiciais.
Assim, conclui-se pelo caráter satisfativo da ação cautelar de exibição de documentos.
A corroborar esse entendimento, mutatis mutandis, confiram-se julgados sobre a matéria:

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. NATUREZA
SATISFATIVA. "FUMUS BONI IURIS" E "PERICULUM IN MORA". DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE.
1. Natureza satisfativa da medida cautelar de exibição de documento s
2. Desnecessidade de demonstração do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", bastando a afirmação pela parte
requerente do direito de obter a exibição, o que, no caso, decorre do caráter comum dos documentos, nos termos do art. 844, II,
do CPC.
3. Doutrina e jurisprudência do STJ em casos similares.
4. Recurso especial provido.
(STJ, REsp 201001009902, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 28/06/2013)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S. POUPANÇA.
EXTRATOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. NÃO
OBRIGATORIEDADE DE SUSPENSÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ E 283 DO STF.
1. É inadmissível recurso especial que não ataca fundamento apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte
estadual (enunciado 283 da Súmula do Supremo Tribunal Federal).
2. Se as matérias trazidas à discussão foram dirimidas pelo tribunal de origem, de forma suficiente, ampla e fundamentada, deve
ser afastada a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil.
3. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a obrigação da instituição financeira de exibir os extratos
bancários necessários à comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada
pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de
condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva". Do mesmo modo, "é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita
a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à
recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da
instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da
plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo,
ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos" (REsp 1.133.872/PB, Rel. Min.
MASSAMI UYEDA, unânime, DJe 28.3.2012). Incidência da Súmula 83 do STJ.
4. Não é possível reverter as conclusões do acórdão recorrido acerca (i) da presença dos elementos caracterizadores da
existência de vínculo contratual da autora com a instituição financeira, (ii) do fornecimento de dados suficientes para a exibição
pleiteada e (iii) da configuração de pedido resistido, sem que se proceda ao reexame dos elementos fáticos da demanda, o que
encontra óbice no enunciado 7 da Súmula do STJ.
5. A suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC (referente a recursos que cuidam de matéria repetitiva) orienta-se às causas
que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGAREsp n. 201202083170, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE 24/06/2014)
AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PROVA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO . ART 355 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 5º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CEF.
AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art. 557, §1º, do CPC, inexistindo
qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. A ação de exibição é aquela por meio da qual a parte requerente objetiva conhecer e fiscalizar determinada coisa ou
documento. O objeto da exibição pode ser uma coisa móvel que esteja em poder de outrem, que o autor repute sua ou tenha
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interesse em conhecer; ou em documento, da parte requerente ou comum com aquele que o detém ou que esteja em poder de
terceiro. O direito à informação restou violado (artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal e artigo 3º da Lei nº 9.784/99).
3. Agravo improvido.
(TRF3, 1ª Turma, Agravo legal na AC n. 00036992320134036111/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA,
DE 29/07/2015)

No caso em análise, conforme explanado, estão presentes a necessidade da requerente de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado
com vistas a obter documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a
requerida a exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão.
Em face do exposto, deve ser reformada a sentença de origem que deixou de condenar a CEF a apresentar os documentos requeridos
pelos autores. A propósito, colaciono ementa de recurso especial julgado pelo rito dos recursos repetitivos e representativos de
controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC/73:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-
OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA
CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA -
INADMISSIBILIDADE - RESSALVA - DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO -
INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.
I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as
respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido,
na espécie;
II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do
correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração
contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;
III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto,
do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;
IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver
prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não
sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa
administrativa da instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação,
incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a
existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;
V - Recurso especial improvido, no caso concreto.
(STJ, REsp 1133872/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/12/2011, DJe 28/03/2012)
Em face do princípio processual da causalidade, à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência.
Saliente-se que os critérios elencados pelo legislador para fixação da verba honorária: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da
prestação do serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
devem ser consideradas pelo Magistrado no momento de sua fixação.
Conforme entendimento desta turma, os honorários advocatícios devem ser fixados, nos termos do artigo 20, do código de processo civil
de 1973, em R$1.000,00 (mil reais).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, dou provimento à apelação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013186-63.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013186-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DC SERVICE COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
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ADVOGADO : SP151702 JOSE HUDSON VIANA PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DC SERVICE COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP151702 JOSE HUDSON VIANA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00131866320114036183 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas por DC Service Comércio e Prestação de Serviços Ltda. e pela União Federal (Fazenda Nacional) em
face da r. sentença que julgou procedente o pedido, condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa.
Em suas razões de apelação, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença para que seja aplicada multa diária à União.
A União apela, por sua vez, pugnando pela isenção do pagamento da verba honorária.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No tocante à multa diária requerida pela parte autora, observa-se que sua imposição é meio coercitivo aplicável à execução de sentença
relativa à obrigação de fazer ou não fazer, que passou a ser regida pela norma do art. 461, do Código de Processo Civil, observando-se
subsidiariamente o disposto no "Capítulo III - Da execução das obrigações de fazer e de não fazer".
Assim, em casos de demora no cumprimento de determinação do juízo, é perfeitamente cabível a imposição de multa diária. O objetivo
da multa é o cumprimento da obrigação outrora determinada, fazendo com que o réu desista do descumprimento da obrigação específica.
À luz da doutrina, é unânime o entendimento de não haver, nessa multa, nenhum caráter punitivo, apenas puramente de constrangimento à
colaboração com a execução das decisões liminares ou definitivas de conteúdo mandamental. Tanto é assim que, caso cumprida a ordem,
deixa de ser devida.
In casu, todavia, mostra-se indevida a imposição de multa diária, ante a notícia trazida aos autos pela União e confirmada pela parte
autora de que a pretensão deduzida pela autora foi atendida voluntariamente na esfera administrativa (fl. 135).
Já quanto ao pagamento dos honorários advocatícios, cabe assinalar que o artigo 20 do CPC/1973, vigente à época da prolação da
sentença, prevê a condenação do vencido em verba honorária, in verbis:
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)"
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade
. Agravo regimental improvido." (AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade
, cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade , pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
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parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade . Agravo regimental improvido."
(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a União, tendo dado causa à ação, reconheceu o pedido e, portanto, deverá arcar com o pagamento dos
honorários advocatícios.
Com relação aos critérios para o seu arbitramento, o magistrado deverá se pautar no princípio da razoabilidade, devendo, como tal,
realizar uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se que
sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo.
Desta feita, considerando a baixa complexidade da causa e o tempo exigido para a conclusão dos serviços, entendo razoável a fixação
dos honorários advocatícios na proporção estabelecida na r. sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações, nos termos da fundamentação, mantendo, na íntegra,
a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013509-30.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.013509-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : UMBERTO INACIO CARDOSO
ADVOGADO : MS011277 GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00135093020144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que ratificou a
decisão liminar e concedeu a segurança, para o fim de declarar: a) a nulidade do ato administrativo que considerou irregular o ato
concessivo de aposentadoria ao impetrante; b) a regularidade da PORTARIA/INSS/GEXCGD/SRH/n.º 34, de 29/03/2011, publicada
no DOU 63, de 01/04/2011, que concedeu aposentadoria voluntária ao impetrante, devendo, portanto, ser o mesmo mantido na
condição de aposentado.
A parte apelante alega, em síntese, que o enquadramento da atividade como especial pelo critério de categoria profissional somente é
possível até a edição da Lei n.º 9.032/95, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação de que a atividade desenvolvida submetia
seu executor, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a condições potencialmente prejudiciais à saúde ou à
integridade física, nos termos do artigo 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. Argumenta, ainda, que a percepção de adicional de insalubridade
não comprova o enquadramento como tempo especial. Sendo assim, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que a parte impetrante
não preencheu o tempo de serviço especial necessário para a concessão da aposentadoria especial.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo desprovimento do recurso de apelação.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
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Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX,
da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma
jurídico, em relação a existência do direito.
Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido
puderem ser provados de forma incontestável no processo.
Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.
No caso concreto, foi concedido o benefício de aposentadoria voluntária ao impetrante, em março/2011, com proventos integrais, nos
termos do artigo 3º da EC 47/2005 e da Portaria/INSS/GEXCGD/SRH/ n.º 34 de 29/03/2011, publicada no DOU 63 de 01/04/2011,
mediante o reconhecimento de tempo de atividade especial e a sua conversão em tempo comum, totalizando 39 anos, 05 meses e 17 dias
de tempo de serviço.
Posteriormente, em março de 2014, a parte impetrante foi notificada da revisão de seu benefício, nos seguintes termos:
"Trata a presente notificação para esclarecer que conforme informado em nosso OFÍCIO Nº/50/GEXCGD/SOGP/MS de 21 de
fevereiro de 2014, providenciamos a revisão de sua aposentadoria para aplicação dos procedimentos estabelecidos na
Orientação Normativa nº 16 de 12 de dezembro de 2013. Em virtude do contido no Art. 24 da citada Orientação Normativa e
por recomendação da Controladoria Geral da União emitimos novo Mapa de Tempo de Serviço/Contribuição, em anexo,
excluindo-se a conversão de tempo realizada, que reduziu o seu tempo para aposentadoria de 39 anos 05 meses e 17 dias para 28
anos 02 meses e 15 dias o que levou insuficiência de tempo para preenchimento do requisito do inciso "I" do artigo 3º da
Emenda Constitucional 47/2013 (...)" (fls. 41/42).
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Neste contexto, defende a parte impetrante a impossibilidade de revisão de ato administrativo regular, com fundamento em Orientação
Normativa editada posteriormente.
Contudo, não assiste razão à parte impetrante.
De fato, embora à época da concessão de seu benefício constasse da Orientação Normativa n.º 10, de 05/11/2010, previsão para a
conversão do tempo de serviço exercido em condições especiais em tempo comum, a própria Constituição Federal veda a referida
conversão, in verbis:
"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do
respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.  
§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício."
Desta feita, verifica-se que a irregularidade do ato administrativo de concessão do benefício de aposentadoria à parte impetrante não
decorre de mudança de entendimento na seara administrativa, mas de aplicação de entendimento contrário à Constituição Federal.
Ademais, é de se ressaltar que o julgamento referente ao Mandado de Injunção 721 pelo STF tratou tão somente sobre a concessão de
aposentadoria especial aos servidores públicos, mas não autorizou a conversão do tempo de serviço especial em comum, vedado pelo
artigo 40, § 10, da CF.
Neste sentido:
"MANDADO DE INJUNÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EFEITO SUBSTITUTIVO PARCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL DE
SERVIDOR PÚBLICO. ART. 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, APLICAÇÃO DAS NORMAS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Decisão que reconhece erro material em parte de decisão anterior a substitui parcialmente, apenas no ponto modificado, não
importando na sua substituição integral. Em consequência, recurso interposto contra a segunda não é hábil para impugnar o
conteúdo remanescente da primeira decisão.
2. Segundo a jurisprudência do STF, a omissão legislativa na regulamentação do art. 40, § 4º, da Constituição, deve ser suprida
mediante a aplicação das normas do Regime Geral de Previdência Social previstas na Lei 8.213/91 e no Decreto 3.048/99. Não
se admite a conversão de períodos especiais em comuns, mas apenas a concessão da aposentadoria especial mediante a prova do
exercício de atividades exercidas em condições nocivas. Fundamentos observados pela decisão agravada.
3. Agravo regimental improvido."
(STF, SEGUNDO AG. REG. NO MANDADO DE INJUNÇÃO 2.738/DF, Pleno, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 04/06/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. OFENSA À SÚMULA VINCULANTE 33 DO STF. APOSENTADORIA.
CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Nada obstante seja cabível reclamação por violação à
súmula vinculante, tem-se que o caso dos autos não fornece suporte fático para a incidência da Súmula Vinculante 33 do STF. 2.
Não há, até o presente momento, em controle concentrado ou em Súmula Vinculante, decisão desta Corte admitindo a conversão
de tempo de serviço especial em comum, quando exercido por servidor público vinculado a regime próprio de previdência social.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, fixada em R$ 1.000,00 (mil reais), observado o
disposto no art. 1.021, §5º, CPC."
(STF, Rcl 27045 AgR/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 10/04/2018)
Por outro lado, o ato de revisão se deu dentro do prazo decadencial, bem como foram observados o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, não havendo de se falar, portanto, em ilegalidade do ato administrativo que ensejou o indeferimento do benefício.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para denegar a segurança,
nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005569-44.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.005569-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : TRANS RODO IN TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

: SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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No. ORIG. : 00055694420154036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO

A matéria discutida nos autos versa sobre a possibilidade de inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS)
na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).
A Primeira Seção do STJ, com base no artigo 1.036, parágrafo 5º, do CPC e artigo 256-I, parágrafo único, do Regimento Interno do
STJ determinou a afetação de três recursos especiais (REsp 1.638.772, REsp 1.624.297 e REsp 1.629.001) sobre o assunto para
julgamento pelo rito dos recursos repetitivos (Tema 994).
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final da controvérsia pelo Superior Tribunal de Justiça.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010406-74.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.010406-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EURICO JOSE SCHUSTER e outro(a)

: CELIA CRISTINA SARNO CARLINI SCHUSTER
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EURICO JOSE SCHUSTER e outro(a)

: CELIA CRISTINA SARNO CARLINI SCHUSTER
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00104067420124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal contra decisão que negou seguimento à apelação da
parte Autora e negou seguimento à apelação da CEF.

A ação ordinária interposta em face da Caixa Econômica Federal objetivando a revisão de cláusulas de contrato de mútuo celebrado para
aquisição de imóvel pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da parte Autora ao reajuste das prestações mensais do
contrato de financiamento habitacional que firmou com a ré, pelos índices de variação salarial da categoria profissional, à exclusão da
incidência do CES no cálculo da primeira parcela, bem como para determinar o recálculo do saldo devedor referente ao contrato em
discussão, de modo a excluir a capitalização mensal de juros resultante da amortização negativa, afastando-se sua apropriação em
período inferior a um ano. Os valores dos juros não pagos, resultantes da amortização negativa, devem ser contabilizados separadamente
do saldo devedor, sem a incidência de juros, mas apenas de correção monetária, pelo mesmo índice aplicável ao saldo devedor.
A parte autora apelou reiterando as razões iniciais, sustentando que é irregular a aplicação da TR, da URV e do IPC de março/90 ao
contrato objeto dos autos, bem como a ilegalidade da imposição aos mutuários do seguro habitacional. Afirmou restar configurada a
relação de consumo, justificando a aplicação do CDC. Questionou o método de amortização do saldo devedor, a capitalização e o
patamar dos juros contratados. Requereu a repetição do indébito. Argui a ilegalidade do Decreto-lei 70/66.
A CEF apelou apontando que o contrato foi extinto antes do ajuizamento da ação, já tendo havido a entrega do termo de quitação,
restando configurado o ato jurídico perfeito. Apontou a ocorrência de prescrição. No mérito entende que não houve desrespeito ao PES
e que impugnou o laudo pericial. Referiu que a cobrança do CES é corolário da aplicação do PES, previsto em Resoluções do BNH e do
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Bacen. Entendeu ser regular a utilização da Tabela Price.

Nos presentes embargos de declaração, a CEF reitera a argumentação apresentada em apelação, apontando que o contrato foi liquidado
em 2000, e a ação foi proposta em 2012, razão pela qual qualquer pretensão aduzida pela parte Autora estaria atingida pela prescrição.

É o relatório.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no art. 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.

Sem razão a parte Embargante. Não há omissão ou contradição na decisão embargada. Resta inequívoco da análise da documentação
apresentada nos autos às fls 65 e 151/152 que a liberação da hipoteca só foi realizada no ano de 2011, razão pela qual não se cogita da
prescrição do pleito de reparação civil.

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido decisão contrária a
posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque
contenha equivocada análise das provas acostadas.

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para
lastrear sua decisão.

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses que justificam a sua interposição. Diante da
não configuração de nenhum deles, a rejeição do recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009).

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do CPC/73 ou do art. 1.022 do novo CPC,
podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento de multa
devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé,
conforme preceitua o art. 538, parágrafo único, do CPC/73 e art. 1.026, § 2º do novo CPC.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos declaratórios.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009555-92.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.009555-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : MAURO PICCOLOTTO DOTTORI
ADVOGADO : SP181475 LUIS CLAUDIO KAKAZU e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00095559220154036144 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença que concedeu a segurança para determinar que a autoridade coatora se abstenha
de inscrever o nome do impetrante no CADIN e na Dívida Ativa da União em razão dos débitos que constituem objeto do presente
mandamus.
Decorrido o prazo legal, os autos subiram a esta Corte.
Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, deixou de opinar o DD. Procurador Regional da República por não vislumbrar
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interesse público que autorize sua intervenção.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Diante do cotejo dos elementos dos autos, inclusive das informações prestadas pela parte ré (fls. 196/197), é de se reconhecer nestes
autos que a exigibilidade do débito está suspensa, eis que houve depósitos judiciais realizados pela parte impetrante em outras ações
judiciais, nas quais questiona a sua obrigação ao pagamento do tributo.
E conforme consignou a r. sentença, mesmo se a exigibilidade do débito for mantida nas outras referidas ações após o trânsito em julgado,
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os valores depositados serão convertidos em renda em favor da União Federal.
Desta maneira, diante dos fatos trazidos aos autos, não há razão para a inscrição em dívida ativa ou inclusão do nome do impetrante no
CADIN, razão pela qual mantém-se a r. sentença que concedeu a ordem e determinou a abstenção da autoridade coatora de efetuar tal
inscrição.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao reexame necessário, na forma
acima fundamentada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008810-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CIDENE SILVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS JOAO BOTTACINI JUNIOR - SP255538
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O

Intime-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021714-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: A M DA S MATOS - ME, APARECIDA MARIA DA SILVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GRASIELI CRISTINA ZANFORLIN - SP300325, RENATA TATIANE ATHAYDE - SP230560
Advogados do(a) AGRAVANTE: GRASIELI CRISTINA ZANFORLIN - SP300325, RENATA TATIANE ATHAYDE - SP230560
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por A. M. DA S. MATOS ME E APARECIDA
MARIA DA SILVEIRA contra decisão que, nos autos dos Embargos à Execução ajuizados na origem, indeferiu o pedido de produção
de prova pericial, nos seguintes termos:

“Indefiro o pedido de prova pericial requerida pela Parte Embargante(s) às fls. 164/165, reiterada às fls.
301/302, uma vez que, basta uma simples verificação nos documentos/contratos/cálculos apresentados nestes
autos e na execução nº 0004891-35.2015.403.6106 para comprovar ou não suas alegações, portanto
desnecessária referida prova.

Intime(m)-se, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.”
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Alegam as agravantes que a matéria discutida nos autos para apurar o valor exato do excesso a execução
necessita da realização de prova pericial contábil, vez que não é compreensível para o homem médio avaliar os cálculos apresentados pela
agravada. Argumentam que a manutenção do indeferimento da prova pericial obstará a correta apuração do valor do débito, cerceando o
direito de defesa das agravantes.

Pugnam pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Examinando os autos do feito de origem, verifico que em 02.06.2017 as agravantes se manifestaram no
processo de origem reiterando o pedido de produção de prova pericial contábil (Num. 1356573 – Pág. 1/2).

Tal pedido, contudo, foi indeferido pelo juízo de origem sob o fundamento de que os documentos
apresentados são suficientes à comprovação ou não das alegações, sendo desnecessária a produção da prova requerida pelas agravantes
(Num. 1356507 – Pág. 1).

Pois bem.

O Novo Código de Processo Civil fixou em seu artigo 1.015 as hipóteses de cabimento do recurso de
agravo de instrumento, a saber:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I – tutelas provisórias;

II – mérito do processo;

III – rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV – incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V – rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI – exibição ou posse de documento ou coisa;

VII – exclusão de litisconsorte;

VIII – rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX – admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X – concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI – redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII – (VETADO);

XIII – outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Da análise dos autos, verifico que a decisão objeto do recurso interposto pelas agravantes não está sujeita
à interposição de agravo de instrumento na nova sistemática recursal prevista pelo Código de Processo Civil de 2016.

Com efeito, trata-se de decisão que indeferiu pedido de produção de prova pericial. Ocorre, entretanto,
que decisões de tal natureza não são sujeitas à revisão pela via recursal do agravo de instrumento, vez que não estão expressamente
prevista no rol do artigo 1.015 do CPC.

Registro que a situação em análise não se amolda à hipótese prevista pelo inciso XI do mencionado
dispositivo legal, vez que não se discute a atribuição do ônus da prova de modo diverso, mas de indeferimento de pedido de produção de
prova que a agravante entende necessária à comprovação de seu direito.
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Isto não quer dizer que as decisões interlocutórias não previstas no rol do artigo 1.015 do CPC não
possam ser reexaminadas. Para estas situações o Novo CPC trouxe resolução específica em seu artigo 1.009 segundo o qual, se a
decisão interlocutória não comportar a interposição de agravo de instrumento, contra ela não se opera a preclusão, devendo ser suscitada
em preliminar de apelação eventualmente interposta contra a decisão final ou em contrarrazões. Vejamos o que diz o dispositivo
processual:

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

§ 1o As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de
instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente
interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.

§ 2o Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em
15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito delas.

§ 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art.
1.015 integrarem capítulo da sentença.

Tenho que a situação enfrentada nos autos se amolda ao dispositivo legal transcrito, vez que não
comportando a interposição de agravo de instrumento, a insatisfação deverá veiculada preliminarmente em eventual recurso de apelação
(ou contrarrazões) a ser interposta. Por conseguinte, o agravo de instrumento se apresenta como via processual inadequada para desafiar
a decisão que indeferiu o pedido de produção de prova.

Ante o exposto, deixo de conhecer o presente agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, III
do Novo Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014424-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ1093670S, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA -
MS5871
AGRAVADO: JOSE DE MELLO, ANTONIO MACHADO FILHO, BENEDITO FELIX, JOAO SANTANA, JOAQUIM SANTANA
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732, GRAZIELLA FERNANDA MOLINA - SP248151, FABIO
ROBERTO PIOZZI - SP167526, EDSON RICARDO PONTES - SP179738, ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO - SP2069490A, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732, GRAZIELLA FERNANDA MOLINA - SP248151, FABIO
ROBERTO PIOZZI - SP167526, EDSON RICARDO PONTES - SP179738, ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO - SP2069490A, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732, GRAZIELLA FERNANDA MOLINA - SP248151, FABIO
ROBERTO PIOZZI - SP167526, EDSON RICARDO PONTES - SP179738, ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO - SP2069490A, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732, GRAZIELLA FERNANDA MOLINA - SP248151, FABIO
ROBERTO PIOZZI - SP167526, EDSON RICARDO PONTES - SP179738, ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO - SP2069490A, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
Advogados do(a) AGRAVADO: LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO - SP355732, GRAZIELLA FERNANDA MOLINA - SP248151, FABIO
ROBERTO PIOZZI - SP167526, EDSON RICARDO PONTES - SP179738, ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512, GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO - SP2069490A, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
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 D E S P A C H O

Intime-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017714-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O

Intime-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011652-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MURBACH REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige
em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a
natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de
indicação do valor exigido para cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate  estão colacionadas as rubricas declaradas pelo
contribuinte.
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Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem. Quanto ao tema, contudo, entendo que não assiste razão à agravante.

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     511/1625

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm


VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3151689 – Pág. 19/61 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de
atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE  DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação  de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência
no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da
entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo
cobrado.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Sem necessidade de intimação da agravada para apresentação da contraminuta, considerando que a
decisão recorrida é oriunda de processo no qual não se estabeleceu a relação jurídica processual.

Publique-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007131-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: WTORRE S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO PALLARETTI CALCINI - SP1970720A, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A
contra decisão que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, rejeitou parcialmente a exceção de pré-executividade apresentada
pela agravante.
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Alega a agravante que a ordem de penhora online deve ser suspensa, vez que a matéria debatida nos autos
– incidência de contribuição previdenciária sobre férias indenizadas, aviso prévio indenizado e nos quinze dias que antecedem a concessão
do auxílio-doença – é objeto de repercussão geral e defende a impossibilidade de exigência da contribuição previdenciária sobre tais
verbas.

Sustenta, ainda, a inconstitucionalidade da contribuição de 15% para as cooperativas prevista na Lei
9.876/99 e que o Decreto nº 6.957/2009 que alterou alíquota e o grau de risco da agravante de 2% para 3% é ilegal, pois não respeitou
os critérios previstos na Lei nº 8.212/91. Defende que as contribuições devidas a terceiros, especialmente ao SEBRAE e ai INCRA não
foram recepcionados pelo texto constitucional após a EC nº 33/2001. Por fim, afirma ser indevida a inclusão do encargo legal de 20%
previsto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão parcial do efeito suspensivo.

A questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas indicadas pela impetrante
estariam abrigadas da incidência das contribuições sociais discutidas no feito de origem. Passo, assim, a analisar a natureza de cada verba
discutida pela agravante.

(i) Quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-acidente ou doença

O C. STJ firmou o entendimento no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS de que os valores pagos nos
quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ostentam natureza indenizatória. Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA.
MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE
RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no
sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao
empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória, haja vista que "a
importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias
consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso a não incidência
decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97) e
relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória". 2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e ao
enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente
a interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.
Precedentes. 3. Agravos regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1306726/DF, Relator Ministro Sérgio Kukina, Dje 20/10/2014)

(ii) Aviso Prévio Indenizado
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No que diz respeito ao aviso prévio, imperioso recordar que consiste na comunicação feita pelo
empregador ou pelo empregado à parte contrária, com a antecedência prevista em lei, de sua intenção de rescindir o contrato de trabalho
(CLT, artigo 487). Na hipótese em que o empregador não respeitar essa antecedência, o empregado receberá os "salários
correspondentes ao prazo do aviso", na exata dicção da Consolidação das Leis do Trabalho (§1º, do citado artigo).

A natureza desse valor recebido pelo empregado - aviso prévio indenizado –, todavia, não é salarial, já
que não é pago em retribuição ao trabalho prestado ao empregador e sim como ressarcimento pelo não gozo de um direito concedido
pela lei de, mesmo sabendo da demissão, ainda trabalhar na empresa por um período e receber por isso. Nesse sentido, transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. LC
118/05. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. COMPENSAÇÃO.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. SÚMULA N. 83/STJ. I – É
pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado em julgamento na 1ª Seção desta Corte no
julgamento, em 26.02.2014, do Recurso Especial n. 1.230.957/RS, sedimentou entendimento, inclusive sob o rito
do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual não incide a mencionada contribuição sobre o terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado, bem como sobre o valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze)
primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente. (...) IV – Agravo regimental improvido."
(negritei)
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1486025/PR, Relatora Ministra Regina Helena Costa, DJe 28/09/2015)

(iii) Férias indenizadas

No tocante às férias indenizadas e seu respectivo adicional constitucional de férias (indenizadas), a própria
Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui expressamente tais
prestações percebidas pelos empregados. Confira a redação do texto legal:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.
(...)
 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-
CLT;
(...)

Como se vê, o próprio legislador exclui as parcelas recebidas a título de férias indenizadas e seu respectivo
terço constitucional da base de cálculo das contribuições previdenciárias, de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a
pertinência do pedido.

Quanto às contribuições devidas a teceiros, alegou a agravante que com o advento da EC nº 33/2001
estabelecendo no artigo 149, III, "a" da Constituição Federal que as contribuições de intervenção no domínio econômico que sejam
calculadas pelo sistema "ad valorem", "tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro" , estaria tal inovação constitucional a desautorizar a cobrança de contribuições então vigentes que
tivessem por base outro fator econômico diverso daqueles taxativamente prescritos na norma constitucional, a exemplo da folha de
salários ou da remuneração paga a empregados e, ainda, da base da contribuição prevista no artigo 1º da LC nº 110/2001.

Defende ainda a agravante que o rol do artigo 149, III, "a" da Constituição, por ser taxativo (e não
meramente exemplificativo) não mais sustenta a cobrança das contribuições ao SESC, ao SENAC e ao SEBRAE, SENAI e SESI
(calculadas sobre o "montante da remuneração paga" aos empregados) e ao INCRA (calculado "sobre a soma da folha mensal dos
salários de contribuição previdenciária de seus empregados").

Pois bem.

Antes de adentrarmos a discussão posta, especialmente se as bases de cálculo "ad valorem" instituídas pela
EC nº 33/2001 são taxativas ou exemplificativas, é importante destacar o fundamento (constitucional) de validade de cada uma das
contribuições atacadas.
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Quanto às contribuições ao SESC e ao SENAI, respectivamente instituídas pelo Decreto-lei nº 9.853, de
13.9.1946 e Decreto-lei nº 8.621, de 10.1.1946, tais contribuições igualmente estão insubmissas ao artigo 149 da Constituição Federal,
pois os seus fundamentos de validade foram expressamente ressalvados pelo artigo 240 da Constituição, que reconheceu tais
contribuições compulsórias, cobradas sobre a folha de salários, sem conflito com o artigo 195, verbis:

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores
sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional
vinculadas ao sistema sindical.

Quanto ao SEBRAE, apesar de compor o chamado Sistema "S", decidiu o STF que tal contribuição não
se inclui no rol do art. 240 da CF (Plenário, RE 396.266, Relator Ministro Carlos Velloso).

Já seu fundamento de validade, conforme jurisprudência hoje predominante, não se esvaiu com o advento
da EC 33/2001, como se vê do Acórdão tirado da AC nº 2008.72.14.000311-8/SC, do TRF 4ª Região, assim ementado:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE – APEX – ABDI. ART. 149 DA CF. ALTERAÇÃO PELA EC Nº
33/01. FUNDAMENTO DE VALIDADE MANTIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A EC nº 33/01, ao
incluir o inciso III no § 2º do artigo 149 da CF e explicitar determinadas bases de cálculo para as contribuições
de intervenção no domínio econômico, não o fez de forma taxativa, não retirando o fundamento de validade da
contribuição ao SEBRAE – APEX – ABDI, a qual, para a consecução de desígnios constitucionais estabelecidos
no art. 170 da CF, utiliza como base econômica a folha de pagamento das empresas. 2. Honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, distribuídos, pro rata, em favor das rés." (Relator
Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, D.E. 11.3.2009)

Tal decisão levou o Egrégio STF a formular Repercussão Geral para dirimir o tema proposto sob nº 325
("Subsistência da contribuição destinada ao SEBRAE, após o advento da Emenda Constitucional nº 33/2001."), ainda não dirimido.

Portanto, considerando o rol do artigo 149, III, "a" da CF como exemplificativo, não vejo como se
reconhecer a incompatibilidade da exigência da contribuição ao SEBRAE com a Constituição Federal.

Por fim, quanto à contribuição destinada ao INCRA, tenho que seu fundamento de validade não se esvaiu
com o advento da EC 33/2001, pois segundo jurisprudência majoritária, "o adicional de 0,2% sobre a folha de salários, devido ao
INCRA, foi recepcionado pela Constituição de 1988 na categoria de contribuição de intervenção no domínio econômico, pois
objetiva atender os encargos da União decorrentes das atividades relacionadas à promoção da reforma agrária"  e, ainda, "a
Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de
imunidade, e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à instituição de contribuições sociais e
contribuições de intervenção no domínio econômico" (TRF 4ª Região, AC 2005.71.00.024449-3).

Esse tema também foi submetido ao regime da Repercussão Geral pelo STF, proposto sob nº 495
("Referibilidade e natureza jurídica da contribuição para o INCRA , em face da Emenda Constitucional nº 33/2001").

Por último, pelas mesmas razões já expostas, reputo válida as contribuições ao INCRA e ao salário-
educação, quer pelo fato de considerar o rol do art. 149, III, "a" da CF meramente exemplificativo, e, também, por considerar que a EC
nº 33/2001 não teve por finalidade derrogar as contribuições então vigentes, com bases de cálculo diversas daquelas ali estabelecidas,
podendo ser interpretada, quando muito, como um marco voltado ao futuro, para contribuições que venham a ser instituídas após seu
advento, não para aquelas já instituídas com fundamento de validade na mesma Constituição Federal.

Em verdade, a derrogação, na espécie, só seria possível se o constituinte derivado tivesse expressamente
consignado que se encontravam revogadas todas as normas instituidoras de contribuição com bases de cálculo diversas das então
estabelecidas.

Quanto ao SAT e enquadramento das empresas, o Decreto nº 3.048/99 aprovou o Regulamento da
Previdência Social e estabeleceu em seu Anexo V a relação de atividades preponderantes e os correspondentes graus de risco.
Posteriormente, referido regulamento foi alterado pelos Decretos nº 6.042/2007 e nº 6.957/2009 prevendo em seu Anexo V a “Relação
de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco”.

Ao enfrentar o tema, o C. STJ adotou o entendimento de que o enquadramento das atividades
desenvolvidas pela empresa de acordo com os graus de risco leve, médio ou grave por meio de decreto regulamentador, com o
objetivo de fixar a contribuição prevista pelo artigo 22, II da Lei nº 8.212/91 não se reveste de ilegalidade. Neste sentido, transcrevo
recente julgado da Corte Superior:
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“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
ACLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. RAT (RISCO AMBIENTAL DE TRABALHO). ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA.
ATIVIDADES REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. FAP (FATOR ACIDENTÁRIO DE
PREVENÇÃO). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA PELO DECRETO 6.042/2007. LEGALIDADE. 1. A
jurisprudência atualizada do STJ reconhece que o enquadramento, via decreto, das atividades perigosas
desenvolvidas pela empresa – escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave – objetivando fixar a
contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho – SAT – (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91) não viola o
princípio da legalidade (art. 97 do CTN). 2. Os municípios, como entes públicos que são, enquadram-se no
mesmo grau de risco da Administração Pública em geral. Precedentes: AgRg no Resp 1.494.648/PE, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 19/05/2015; AgRg no REsp 1.496.216/PE, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 20/02/2015; AgRg no REsp 1.451.021/PE, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe 20/11/2014; e AgRg no AgRg no Resp 1.356.579/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe 09/05/2013. 3. Aclaratórios recebidos como regimental, ao qual se nega provimento.” (negritei)

(STJ, Primeira Turma, EDcl no REsp 1522496/RN, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 13/10/2015)

Assim, não há que se falar na inconstitucionalidade do Decreto nº 6.957/2005. A reforçar esta posição,
está a jurisprudência desta Egrégia Turma, conforme aresto que trago à colação:
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“PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
AUTORIZADO PELO ARTIGO 557 DO CPC/1973. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO
ACIDENTE DE TRABALHO – SAT. RISCOS ACIDENTAIS DO TRABALHO – RAT. FATOR ACIDENTÁRIO
DE PREVENÇÃO - FAP. ENQUADRAMENTO. LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. AUMENTO
OU REDUÇÃO DO VALOR DA ALÍQUOTA. RE 343.446-2/SC. CONSECUÇÃO DO PRINCÍPIO DA
IGUALDADE. SÚMULA Nº 351/STJ. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER SANCIONATÓRIO: PRINCÍPIO DA
EQUIDADE. PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, ANTERIORIDADE, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
OBSERVADOS. (...) 2 – O artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada
ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente de riscos ambientais do trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da
Lei nº 8.212/91, poderá ter sua alíquota de 1, 2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante
dispuser o regulamento, em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica,
em conformidade com os resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de
Previdência Social, que analisará os índices de frequência, gravidade e custo do exercício da atividade
preponderante. 3 – Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o
dispositivo legal acima mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 4 – Quanto à
constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da contribuição
devida a título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação dos
conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já assentou sua
jurisprudência no sentido da inexistência de ferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos
artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (RE 343.446-2/SC). 5 – O mesmo raciocínio é de ser empregado com
relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da
majoração da alíquota se dar por critérios definidos em decreto. Todos os elementos essenciais à cobrança
da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não tendo o Decreto nº 6.957/09, extrapolado os
limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei nº 10.666/03. 6 – Não há
plausibilidade jurídica na tese de que o FAP tem caráter sancionatório e, portanto, viola a definição de tributo
constante do artigo 3º do CTN. Ao contrário, a aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do
risco, como de sua redução ou majoração em função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que
aquelas empresas que mais oneram a Previdência Social com custos decorrentes de acidentes do trabalho
contribuam mais do que as demais. 7 – A sistemática adotada não tem nada de inconstitucional ou ilegal; ao
contrário, é a implementação do princípio da equidade na forma de participação do custeio da Seguridade
Social, conforme estabelece o inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a
consolidação dos princípios da razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da solidariedade. 8 – Inexiste também
afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a contribuição
incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) é calculada pelo grau de risco da atividade
desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a individualização
do cálculo por contribuinte. 9 – De igual modo, não se verifica ofensa ao princípio constitucional da
irretroatividade tributária, pois tanto a instituição da contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos
Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91) como a possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº
10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à ocorrência dos fatos geradores noticiados. 10 – Quanto à
publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as alterações do
Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, observa-se que a metodologia de cálculo do FAP
foi aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções
nºs 1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, frequência e custo, por
subclasse, divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09. 11 – Não há que se falar ainda na necessidade de
divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma vez que tal exigência encontra óbice no art. 198
do CTN. (...) 13 – Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao
agravo legal.

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 00050089020104036109, Relator Desembargador Federal Hélio
Nogueira, e-DJF3 01/07/2016)

Diversamente, tenho que assiste razão à agravante quanto à incidência da contribuição sobre notas fiscais
de serviços prestados por cooperativas de trabalho. Com efeito, a discussão em debate já se encontra decidida pelo C. Supremo Tribunal
Federal que, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 595.538, declarou a inconstitucionalidade do inciso IV da Lei nº 8.212/91, com a
redação dada pela Lei nº 9.786/99, conforme acórdão proferido pelo Ministro Dias Toffoli, publicado em 08.10.2014, verbis:
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“Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com
a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços
de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura.
Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O fato gerador que
origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº
8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas
na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços.
2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou
entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico “contribuinte” da
contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços
prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos
cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição
previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso
I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do
trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa,
assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art.
195, § 4º – com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para
declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº
9.876/99.” (negritei)

Registre-se, por necessário, que depois da prolação do acórdão a União opôs embargos declaratórios
objetivando a modulação de efeitos da decisão com que se declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91
com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Contudo, a pretensão foi rejeitada pelo E. STF, consoante se extrai do julgado ementado nos
termos abaixo e publicado em 25.02.2015:

“Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário. Pedido de modulação de efeitos da decisão
com que se declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada
pela Lei nº 9.876/99. Declaração de inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade. Lei aplicável em
razão de efeito repristinatório. Infraconstitucional. 1. A modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade é medida extrema, a qual somente se justifica se estiver indicado e comprovado
gravíssimo risco irreversível à ordem social. As razões recursais não contêm indicação concreta, nem
específica, desse risco. 2. Modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao contribuinte o
próprio direito de repetir o indébito de valores que eventualmente tenham sido recolhidos. 3. A segurança
jurídica está na proclamação do resultado dos julgamentos tal como formalizada, dando-se primazia à
Constituição Federal. 4. É de índole infraconstitucional a controvérsia a respeito da legislação aplicável
resultante do efeito repristinatório da declaração de inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº
8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 5. Embargos de declaração rejeitados.” (negritei)

Por derradeiro, rejeito a alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 1.025/69, vez que conforme
previa a Súmula 168 do extinto TFR: "O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e
substitui , nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." Neste sentido, recente julgado desta E. Corte
Regional:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO
SANADOS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DOS HONORÁRIOS EM CASO DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 1. O STJ adota o posicionamento já
consolidado pelo Tribunal Federal de Recursos na Súmula nº 168, in verbis: "o encargo de 20%, do
Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a
condenação do devedor em honorários advocatícios". 2. Observa-se que os honorários substituídos pela verba
prevista no Decreto-Lei nº 1.025/69 são os provenientes de eventual embargos à execução, a ser promovido
pela ora embargante, e não os honorários fixados inicialmente na execução fiscal, com o permissivo do art.
652-A do CPC/73. 3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 527106/SP, Relator Desembargador Federal Valdeci dos Santos, e-DJF3
07/05/2018)

Ante o exposto, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo para afastar da base de cálculo da
contribuição previdenciária os valores pagos nos quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-acidente ou doença, bem como a
título de aviso prévio indenizado e férias indenizadas, bem como para afastar a incidência da contribuição previdenciária incidente sobre
notas fiscais de serviços prestados por cooperativas de trabalho.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.
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Publique-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004533-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PEREIRA BLANCO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ARTHUR VICHI MARTINS - SP361540
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEREIRA BLANCO EMPREITEIRA DE MÃO
DE OBRA LTDA – ME. contra decisão que, nos autos dos Embargos à Execução, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita.

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi deferido (Num. 2106288 – Pág. 1/3).

É o relatório.

Decido.

Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de
objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgado o presente recurso sobreveio notícia de que foi proferida sentença nos
seguintes termos:

“(...) 3. DISPOSITIVO

Em face do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução.

Comunique-se o Relator do agravo de instrumento n.º 5004533-62.2018.4.03.0000, Desembargador Federal
Wilson Zauhy, da 1ª Turma do TRF-3ª.

Deixo de impor condenação em custas, diante do teor do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.

Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa, cuja exigibilidade fica suspensa em virtude da gratuidade da justiça deferida nos autos.

Traslade-se, digitalmente, cópia desta sentença aos autos da execução de título extrajudicial nº 5001690-
10.2017.4.03.6128, dando-se regular prosseguimento àquele feito.

Oportunamente, havendo o trânsito em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.”

(negrito original)

Ante o exposto, nos termos do art. 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado
do recurso.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012271-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
AGRAVADO: F H BARBOSA SOLDAS - EPP, FERNANDO HENRIQUE BARBOSA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão
que, nos autos da Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente, indeferiu o pedido de pesquisa de bens do executado no
sistema Infojud, nos seguintes termos:

“(...) A postulada pretensão – quebra do sigilo fiscal – faz suscitar a questão acerca da prevalência entre o
direito constitucional à intimidade, previsto em norma constitucional (artigo 5º, incisos X e XII) e a violação ao
sigilo bancário/fiscal, pautada no artigo 145, 1º do Texto, artigo 197 e 198 do CTN e artigos 339 e 399 do
CPC.

É fato que citado direito individual não é absoluto e ilimitado; pode ser restringido, com respaldo em
autorização judicial, em prol do interesse público e, em especial da administração da justiça.

Todavia, no caso concreto, pretende a exequente ver decretada a quebra do sigilo fiscal da devedora, a fim de
verificar bens de sua propriedade. Como se vê, trata-se de interesse privado da credora, que sucumbe frente ao
direito individual à intimidade, fundamento de validade do sigilo fiscal estampado no art. 198 do CTN.

Não há que se falar, pois, em interesse da justiça, mas em interesse privado da parte credora.

Ante o exposto, indefiro o pedido de utilização do sistema INFOJUD visando à penhora de bens de propriedade
da parte devedora. (...)”

Alega a agravante que adotou todos os meios possíveis para localizar o patrimônio penhorável da parte
agravada, não logrando êxito em suas investidas. Afirma que não surtiram efeito as pesquisas pelo BacenJud e RenaJud, não se
justificando a negativa de tentativa de localização de patrimônio penhorável por meio das declarações do imposto de renda e argumenta
que o sigilo fiscal e de dados do devedor, não obstante tenha sido alçado à condição de garantia constitucional, não pode se sobrepor à
garantia de uma prestação jurisdicional célere e efetiva, nos termos do artigo 5º, XXXV e LXXVIII, da Constituição Federal.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo.

Com efeito, não há que se falar no acolhimento da pretensão da agravante relativa à requisição de
informações protegidas constitucionalmente por sigilo fiscal, haja vista o exclusivo interesse particular subjacente ao pleito e a
excepcionalidade da medida.

Neste sentido:
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"MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DA MESA DO SENADO FEDERAL. QUEBRA DE SIGILO FISCAL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.
NULIDADE DO ATO IMPUGNADO. PRECEDENTES. (...) 2. A legitimidade da medida excepcional deve
apoiar-se em fato concreto e causa provável, e não em meras conjecturas e generalidades insuficientes para
ensejar a ruptura da intimidade das pessoas (CF, artigo 5º, X). Segurança concedida.

(MS 23957, MAURÍCIO CORRÊA, STF.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO
FISCAL. INDEFERIMENTO. MEDIDA EXCEPCIONAL. CONCLUSÃO PELA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. SÚMULA 279/STF. ALEGADA OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INEXISTÊNCIA. A
decisão que determina a quebra de sigilo fiscal deve ser interpretada como atividade excepcional do Poder
Judiciário, motivo pelo qual somente deve ser proferida quando comprovado nos autos a absoluta
imprescindibilidade da medida.

(...) Agravo regimental a que se nega provimento."

(AI-AgR 856552, ROBERTO BARROSO, STF.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA
LOCALIZAÇÃO DE BENS. INDEFERIMENTO. ACÓRDÃO HARMÔNICO COM O ENTENDIMENTO DO
STJ. SÚMULA N. 83. INCIDÊNCIA. I. Não merece trânsito recurso especial que discute questão já superada
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, qual seja, a impossibilidade de quebra de sigilo fiscal como forma
de possibilitar, no interesse exclusivo da instituição credora e não da Justiça, a expedição de ofício à Receita
Federal, ou entidade privada, para obtenção de dados acerca de bens em nome do devedor passíveis de
penhora pela exeqüente. II. Aplicação da Súmula n. 83 do STJ.

III. Agravo desprovido."

(AgRg no REsp 576.325/PE, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em
14/09/2004, DJ 14/02/2005, p. 210)

Portanto, não verificada na espécie a indispensabilidade da quebra do sigilo, ante a ausência de relevante
interesse público e exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades públicas, de rigor se rejeitar o pedido de utilização do
sistema INFOJUD. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Sem necessidade de intimação da agravada para apresentação da contraminuta, considerando que a
decisão recorrida é oriunda de processo no qual não se estabeleceu a relação jurídica processual.

Publique-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011810-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: MINI MERCADO IPAVA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO REHDER CESAR - SP220833
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MINI MERCADO IPAVA LTDA-ME contra
decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência formulado com o objetivo de que fosse determinado à agravada que não incluísse seu
nome nos órgãos de proteção de crédito mediante o oferecimento de caução consistente em crédito judicial bancário.

Alega a agravante que ofereceu caução no valor de R$ 255.000,00 referente a crédito judicial que possui
nos autos do processo nº 0316779-22.2012.8.05.0001 em trâmite perante a 4ª Vara de Relações de Consumo da Comarca de
Salvador/BA, sendo tal valor suficiente para garantir a dívida existente. Argumenta que caso seja inscrito nos cadastros do SERASA e
SCPC ficará sujeita a ações judicias de cobrança e execução judicial, bem como a possível expropriação precoce de bens dados em
garantia.

Defende ter comprovado por meio de laudo pericial que a tarifa de cadastro foi incorporada ao
empréstimo e que depois do inadimplemento provocado pela cobrança de encargos ilegais houve majoração significativa do saldo
devedor em razão da incidência do CDI no saldo devedor, cumulação de comissão de permanência com outros encargos, além da
cobrança de taxa de juros moratórios superiores a 1% ao mês.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação parcial da tutela recursal.

Anoto, inicialmente, que as alegações de cobrança de encargos ilegais, cumulação da comissão de
permanência com outros encargos, taxa de juros superior à devida e incorporação da tarifa de cadastro ao empréstimo somente poderão
ser demonstradas com a formação do contraditório e em regular fase instrutória, inexistindo neste momento processual prova inequívoca
das alegações. Registro, nesse ponto, que a própria agravante reconhece ter constatado a cobrança de valores indevidos em perícia
técnica, revelando, portanto, a necessidade de formação do contraditório.

Quanto ao pedido para que a agravada não inscreva o nome da agravante no SPC, Serasa e Cadin,
observo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é suficiente
para impedir a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, conforme a ementa abaixo transcrita:
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"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCLUSÃO DO NOME DE CONSUMIDOR EM
CADASTRO DE INADIMPLENTE. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. 1. Discussão
acerca da possibilidade jurídica do pedido na ação civil pública haja vista o interesse individual homogêneo a
ser tutelado pelo MP e da possibilidade de inclusão nos cadastros de devedores do nome de consumidores que
litiguem em ações judiciais relativas ao seu respectivo débito. 2. Ausente a ofensa ao art. 535 do CPC, quando
o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos. 3. A ausência de
decisão sobre os dispositivos legais supostamente violados, não obstante a interposição de embargos de
declaração, impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula 211/STJ. 4. Na hipótese, em que
se visa à tutela de um determinado número de pessoas ligadas por uma circunstância de fato, qual seja, a
inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes mantidos pelas recorrentes, em decorrência da existência
de ações judiciais que discutem os débitos, fica clara a natureza individual homogênea do interesse tutelado. 5.
Além de não se vislumbrar a impossibilidade jurídica dos pedidos condenatórios feitos pelo Ministério Público,
sua legitimidade para propositura da presente demanda, que visa à tutela de direitos individuais homogêneos, é
clara. 6. Sendo verdadeiros e objetivos, os dados públicos, decorrentes de processos judiciais relativos a débitos
dos consumidores, não podem ser omitidos dos cadastros mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito,
porquanto essa supressão equivaleria à eliminação da notícia da distribuição dos referidos processos, no
distribuidor forense, algo que não pode ser admitido, sob pena de se afastar a própria verdade e objetividade
dos bancos de dados. 7. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover
a negativação do devedor nos bancos de dados, a qual depende da presença concomitante dos seguintes
requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva
demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução
idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do
débito. 8. Recursos especiais providos." (negritei)

(Recurso Especial n. 1.148.179/MG; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira Turma; Data do Julgamento:
26/02/2013; DJe 05/03/2013)

Na mesma orientação: REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 10.3.2009; AgRg
no AREsp 453.395/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 20/06/2014; AgRg no REsp
1003911/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010; entre
outros.

Como se percebe, apenas à luz dos requisitos levantados pelo precedente acima transcrito é possível
impedir a inclusão do nome do devedor em cadastros tais como o SPC, SERASA, CADIN e outros congêneres.

No caso dos autos, discute-se nos autos a possibilidade de oferecimento de crédito judicial como forma
de garantia de dívida contraída pela agravante em contrato celebrado com a agravada, como forma de impedir a inscrição de seu nome
em cadastros de restrição de crédito.

Ao enfrentar o tema, a jurisprudência tem entendido pela possibilidade de penhora de crédito relativo a
precatório judicial, desde que haja concordância do credor; diversamente, eventual negativa do titular do crédito quanto à referida
garantia se mostra legítima, mormente por não observar a ordem legal das garantias. Em caso assemelhado, assim decidiu o C. STJ:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AÇÃO
CAUTELAR. CAUÇÃO ANTECIPATÓRIA DE PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIOS
JUDICIAIS. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUINTE. NÃO PRODUÇÃO DE
PROVA INEQUIVOCA PARA AFASTAR A PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DAS CDAS.
NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. ALÍNEA "C". NÃO
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. A  solução  integral da controvérsia, com fundamento suficiente,
não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a
penhora de crédito relativo a precatório judicial. Entretanto, não se equiparando o  precatório  a  dinheiro ou a
fiança bancária, mas a direito de crédito, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação ou a substituição do
bem por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC, ou nos arts. 11 e 15 da LEF. Tal orientação foi
reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.090.898/SP, submetido ao  rito do art. 543-C do
CPC, e na edição da Súmula 406/STJ: "A Fazenda  Pública  pode  recusar a substituição do bem penhorado
por precatório". 3. Se o  precatório  é  oferecido,  a  título de caução, em Medida Cautelar, com o fito  de
viabilizar futura constrição em Execução Fiscal, deve ser adotado o entendimento de que a Fazenda Pública
pode se opor ao pleito do contribuinte. Afinal, deve prevalecer o mesmo entendimento onde existe idêntica
razão fundamental. (...)”

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 710804/DF, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 20/11/2015)
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A decisão agravada indeferiu o pedido antecipatório sob o argumento de que não restou comprovado que
o montante que a agravante oferece seja suficiente para quitar as prestações devidas e, ainda, que “somente a verificação da abusividade
dos encargos contratuais previstos para o período da normalidade contratual tem o condão de afastar a mora, sendo indispensável a
instauração do contraditório”. Ocorre, contudo, que sequer foi oportunizado à agravada a possibilidade de se manifestar quanto à garantia
ofertada.

Considerando que, como vimos, a jurisprudência tem entendido pela possibilidade de penhora de créditos
de precatório judicial, eventual aceite da agravada, titular do crédito, não se revestiria de qualquer irregularidade. Sendo assim, entendo
que o pedido de efeito antecipatório deve ser parcialmente deferido para que a agravada seja intimada a se manifestar sobre a garantia
ofertada pela agravante.

Ante o exposto, defiro em parte o pedido de antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação
supra.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC. 

Publique-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011892-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO GREGIO BARBOSA - SP222517, FERNANDO CRESPO PASCALICCHIO VINA - SP287486
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CTEEP – COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA  contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o
pedido de liminar formulado com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições a título de salário educação, INCRA e
SEBRAE até o julgamento final do feito de origem.

Defende a agravante a necessidade de formação de litisconsórcio entre as autoridades apontadas como
coatoras por serem beneficiárias das contribuições arrecadadas pela União, possuindo interesse jurídico-processual. Sustenta, ainda, a
presença do periculum in mora, vez que caso efetue por conta e risco os recolhimentos das contribuições em valor menor do que o
Fisco pretende receber estará sujeita a autuações fiscais e outras medidas coercitivas, sujeitando-se à inscrição do crédito em dívida ativa,
lançamento do nome no Cadin e negativa de expedição de certidão de regularidade fiscal e alega, ainda, que por se tratar de
concessionária de serviços públicos, os órgãos públicos federais só podem comprar, contratar e pagar pela prestação de serviços se os
fornecedores que apresentarem os documentos necessários à habilitação estiverem em situação regular perante o Fisco.

Discorre sobre a natureza jurídica de contribuição no domínio econômico da contribuição ao Incra, Sebrae
e salário-educação, sustentando sua inconstitucionalidade por terem como base de cálculo a folha de salários, em divergência com a
previsão contida na CF/88 depois do advento da EC nº 33/01. Sustenta que com a criação do SENAR o INCRA deixou de desenvolver
as atividades em prol do empregador/trabalhador no tocante ao fomento à economia agrícola, cessando as causas para a cobrança de
contribuições sociais para o financiamento das atribuições do INCRA, diante a ausência de referibilidade.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:
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Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

Inicialmente, observo que esta Corte tem decido pela ilegitimidade das entidades, posicionamento ao qual
me filio, haja vista que com a edição da Lei nº 11.457/07, as atribuições referentes à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento das contribuições devidas a terceiros passaram à competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil, competindo à
PGFN a representação judicial na cobrança de referidos créditos.

Assim, nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas
indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os
recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico. Neste sentido, de se reconhecer a ilegitimidade do SEBRAE e do
INCRA.

Quanto ao mérito do pedido, alegou a agravante, fundamentalmente, que com o advento da EC nº
33/2001 estabelecendo no artigo 149, III, "a" da Constituição Federal que as contribuições de intervenção no domínio econômico que
sejam calculadas pelo sistema "ad valorem", "tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro" , estaria tal inovação constitucional a desautorizar a cobrança de contribuições então vigentes que
tivessem por base outro fator econômico diverso daqueles taxativamente prescritos na norma constitucional, a exemplo da folha de
salários ou da remuneração paga a empregados e, ainda, da base da contribuição prevista no artigo 1º da LC nº 110/2001.

Defende ainda a agravante que o rol do artigo 149, III, "a" da Constituição não mais sustenta a cobrança
das contribuições ao SEBRAE, INCRA e Salário-Educação.

Pois bem.

Antes de adentrarmos a discussão posta, especialmente se as bases de cálculo "ad valorem" instituídas pela
EC nº 33/2001 são taxativas ou exemplificativas, é importante destacar o fundamento (constitucional) de validade de cada uma das
contribuições atacadas.

Quanto à contribuição ao SEBRAE, apesar de compor o chamado Sistema "S", decidiu o STF que tal
contribuição não se inclui no rol do art. 240 da CF (Plenário, RE 396.266, Relator Ministro Carlos Velloso).

Já seu fundamento de validade, conforme jurisprudência hoje predominante, não se esvaiu com o advento
da EC 33/2001, como se vê do Acórdão tirado da AC nº 2008.72.14.000311-8/SC, do TRF 4ª Região, assim ementado:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE – APEX – ABDI. ART. 149 DA CF. ALTERAÇÃO PELA EC Nº
33/01. FUNDAMENTO DE VALIDADE MANTIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A EC nº 33/01, ao
incluir o inciso III no § 2º do artigo 149 da CF e explicitar determinadas bases de cálculo para as contribuições
de intervenção no domínio econômico, não o fez de forma taxativa, não retirando o fundamento de validade da
contribuição ao SEBRAE – APEX – ABDI, a qual, para a consecução de desígnios constitucionais estabelecidos
no art. 170 da CF, utiliza como base econômica a folha de pagamento das empresas. 2. Honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, distribuídos, pro rata, em favor das rés." (Relator
Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, D.E. 11.3.2009)

Tal decisão levou o Egrégio STF a formular Repercussão Geral para dirimir o tema proposto sob nº 325
("Subsistência da contribuição destinada ao SEBRAE, após o advento da Emenda Constitucional nº 33/2001."), ainda não dirimido.

Portanto, considerando o rol do artigo 149, III, "a" da CF como exemplificativo, não vejo como se
reconhecer a incompatibilidade da exigência da contribuição ao SEBRAE com a Constituição Federal.

Quanto à contribuição destinada ao INCRA, tenho que seu fundamento de validade não se esvaiu com o
advento da EC 33/2001, pois segundo jurisprudência majoritária, "o adicional de 0,2% sobre a folha de salários, devido ao INCRA,
foi recepcionado pela Constituição de 1988 na categoria de contribuição de intervenção no domínio econômico, pois objetiva
atender os encargos da União decorrentes das atividades relacionadas à promoção da reforma agrária"  e, ainda, "a Emenda
Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade, e, por
outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à instituição de contribuições sociais e contribuições de intervenção
no domínio econômico" (TRF 4ª Região, AC 2005.71.00.024449-3).
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Esse tema também foi submetido ao regime da Repercussão Geral pelo STF, proposto sob nº 495
("Referibilidade e natureza jurídica da contribuição para o INCRA, em face da Emenda Constitucional nº 33/2001").

Por último, pelas mesmas razões já expostas, reputo válidas as contribuições ao INCRA e ao salário-
educação, quer pelo fato de considerar o rol do art. 149, III, "a" da CF meramente exemplificativo, e, também, por considerar que a EC
nº 33/2001 não teve por finalidade derrogar as contribuições então vigentes, com bases de cálculo diversas daquelas ali estabelecidas,
podendo ser interpretada, quando muito, como um marco voltado ao futuro, para contribuições que venham a ser instituídas após seu
advento, não para aquelas já instituídas com fundamento de validade na mesma Constituição Federal.

Em verdade, a derrogação, na espécie, só seria possível se o constituinte derivado tivesse expressamente
consignado que se encontravam revogadas todas as normas instituidoras de contribuição com bases de cálculo diversas das então
estabelecidas.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal
para o oferecimento do competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012540-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JOSIEL QUINTINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLO DANIEL COLDIBELLI FRANCISCO - MS6701-B
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efeitos da tutela
recursal, razão pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002261-66.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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 D E S P A C H O

Quanto aos documentos que obrigatoriamente devem instruir a petição de agravo de instrumento, o Novo
Código de Processo Civil previu o seguinte:

Art. 1.017.  A petição de agravo de instrumento será instruída:

I – obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II – com declaração de inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do
agravante, sob pena de sua responsabilidade pessoal;

(...)

§ 1o  Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno,
quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais.

(...)

No caso dos autos, verifico que o presente agravo não foi instruído com cópia da própria decisão
agravada e da certidão da respectiva intimação.

Considerando que com a vigência do Novo Código de Processo Civil, no caso de eventual constatação da
ausência de qualquer peça que comprometa a admissibilidade do recurso deverá o relator conceder ao recorrente prazo para
complementação da documentação, nos termos do parágrafo único do artigo 932 daquele diploma legal, reputo necessária a intimação do
agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, dê integral cumprimento ao artigo 1.017 do CPC juntando aos autos todos os
documentos obrigatórios à interposição do agravo de instrumento nos termos desta decisão, sob pena de negativa de seguimento ao
presente agravo.

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis, intime-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II
do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011642-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LAGRANHA ALIMENTOS EIRELI - ME
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige
em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”
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(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a
natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de
indicação do valor exigido para cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate  estão colacionadas as rubricas declaradas pelo
contribuinte.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem. Quanto ao tema, contudo, entendo que não assiste razão à agravante.

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;
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III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3151282 - Pág. 19/61 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de
atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE  DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação  de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência
no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da
entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo
cobrado.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Sem necessidade de intimação da agravada para apresentação da contraminuta, considerando que a
decisão recorrida é oriunda de processo no qual não se estabeleceu a relação jurídica processual.

Publique-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017462-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANO NICOLAU DE CASTRO - SP292121
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão interlocutória proferida em mandado de segurança.

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que foi proferida decisão na ação originária,
denegando a segurança, o que acarreta a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009813-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: HOSPITAL BOM SAMARITANO S/S LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSANE APARECIDA NASCIMENTO VIEIRA - SP234497

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos da Execução
Fiscal, determinou a realização de perícia para avaliação da conveniência e possibilidade de que a penhora recaia apenas sobre parte do
imóvel não destinada ao atendimento da população, bem como responsabilizou a agravante pelo pagamento dos honorários periciais.

Alega a agravante que a decisão agravada considerou a impenhorabilidade do imóvel como um todo,
determinando especificamente que somente poderá subsistir a constrição no caso de ser constatado em perícia que é possível a divisão
cômoda do imóvel para que não implique em alienação de parte que esteja inserida no cumprimento do objeto social da parte agravada.
Argumenta que a hipótese prevista no inciso V do artigo 833 do CPC alcança apenas os bens móveis necessários ou úteis ao exercício da
profissão do executado, não tendo aplicabilidade para as hipóteses que tratem de penhora de bens imóveis, à exceção do caso de bens
de família, o que não é o caso dos autos.

Sustenta a ausência de obrigação legal para que a agravante arque com o pagamento dos honorários do
perito e defende que a possibilidade de fracionamento cogitada pelo juízo de origem esbarra no fato de que o imóvel possui matrícula
única, sendo necessária alteração na matrícula para fins de desmembramento.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
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I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

De início, entendo que diversamente do quanto alegado pela agravante, não foi reconhecida a
impenhorabilidade do imóvel da propriedade da agravada. Diversamente, o juízo de origem entendeu neste momento processual ser
desarrazoada sua alienação em hasta pública, antes que se possa averiguar a possibilidade de que a constrição recaia apenas sobre parte
do imóvel não destinada ao atendimento da população.

Note-se, neste ponto, que a decisão agravada foi clara ao consignar que “reputo prudente que, antes de
se prosseguir com os atos de expropriação do imóvel penhorado, seja realizado estudo técnico, a ser elaborado por perito
judicial, que avalie a conveniência e possibilidade de que a penhora recaia apenas sobre parte do imóvel não destinada ao
atendimento da população (...)”. Evidente, pois, que ao determinar a realização de estudo técnico “antes de prosseguir com os atos
de expropriação do imóvel penhorado”, o juízo de origem não afastou a possibilidade ou regularidade da penhora, mas, inversamente,
acabou por reconhecê-la.

Nada a decidir, portanto, quanto à alegação de que o caso em debate não se amolda à hipótese de
impenhorabilidade prevista pelo artigo 833, V do CPC, à míngua de manifestação judicial neste sentido.

Quanto ao ônus pelo pagamento da remuneração do expert, é certo que a decisão agravada, em seu
complemento ao decidir os declaratórios opostos na origem, registrou ser de sua responsabilidade – agravante – o pagamento dos
“honorários periciais referentes ao laudo pericial” . Todavia, consignou também a possibilidade de que o múnus seja realizado por
órgão público, caso em que “nenhum valor será suportado pelo ente tributante”.

Não há, contudo, notícia acerca de quem efetivamente realizará a missão designada pelo juízo. Nestas
condições, antes que se decida acerca da efetiva e concreta necessidade e responsabilidade pelo pagamento de eventuais honorários
periciais, não vislumbro necessidade de corretivo à decisão agravada, ainda que por meio da suspensão de sua eficácia.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intimem-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 23 de maio de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015053-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CESAR RENATO PASINATO FERRO, CESAR RENATO PASINATO FERRO - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO MARTINS ALVES - SP250151
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CESAR RENATO PASINATO FERRO – ME E
CESAR RENATO PASSINATO FERRO contra decisão que, nos autos dos Embargos à Execução ajuizados na origem, rejeitou o
pedido de produção de prova documental.
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O presente recurso não foi conhecido, conforme decisão Num. 1037658 – Pág. 1/4 e os agravantes
opuseram embargos declaratórios (Num. 1177326 – Pág. 1/4).

É o relatório.

Decido.

Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de
objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgados os embargos de declaração opostos pelos agravantes sobreveio notícia de
que foi proferida sentença nos seguintes termos:

“(...) 3. Dispositivo

Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à Execução Diversa.

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC. Imponho à parte embargante o
dever de pagar honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, diante da sua
simplicidade, nos termos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil. Entretanto, sendo a parte embargante
beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a exigibilidade da cobrança suspensa, pelo prazo de 5
(cinco) anos, na forma do 3º, do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Custas na forma da Lei.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução diversa nº 0002584.22.2017.4.03.6112.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.”

Ante o exposto, nos termos do art. 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado
do recurso.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008463-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA
INTERESSADO: RAPHAEL D AURIA NETTO
Advogado do(a) AGRAVADO: MELFORD VAUGHN NETO - SP143314
Advogado do(a) INTERESSADO: MELFORD VAUGHN NETO - SP143314

 

 D E S P A C H O

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efeitos da tutela
recursal, razão pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.
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São Paulo, 13 de junho de 2018.

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57394/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-62.2015.4.03.6006/MS

2015.60.06.000874-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : WALFRIDO RODRIGUES
ADVOGADO : MS002644B WALFRIDO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MS011461 LUIZ CARLOS BARROS ROJAS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : JOAO PAULO CABRERA espolio
ADVOGADO : MS002644 WALFRIDO RODRIGUES e outro(a)
REPRESENTANTE : NOEMI CABRERA
ADVOGADO : MS002644B WALFRIDO RODRIGUES
No. ORIG. : 00008746220154036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será apresentado em mesa na sessão ordinária de julgamento do dia 26-06-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017765-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALCEU JAIME BORGMANN
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017765-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALCEU JAIME BORGMANN
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
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R E L A T Ó R I O

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ALCEU JAIME BORGMANN, com pedido de efeito suspensivo, em face de
decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Coxim/MS, que em sede de Ação de Cumprimento
Provisório de Sentença proferida em Ação Civil Pública, declinou da competência, uma vez que o executado é o Banco do Brasil
S.A.

Aduz o Agravante, em síntese, que propôs ação de cumprimento provisório de sentença proferida em sede de Ação Civil Pública
que tramitou perante 3ª Vara Federal do Distrito Federal.

Assim, sustenta, ainda que a ação executiva esteja sendo promovida em face do Banco do Brasil, o que, por si só, não atrai a
competência da Justiça Federal, o cumprimento da sentença não pode tramitar perante a Justiça Estadual sob pena de nulidade
absoluta, uma vez que o processo no qual foi proferida a sentença que se pretende a execução tramitou na Justiça Federal.

Deferido o pedido de efeito suspensivo (Id 1141705).

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017765-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALCEU JAIME BORGMANN
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
 

 
 
 

V O T O
 

 

 
Nos termos do art. 109, I da Constituição Federal, os Juízes Federais são competentes para processar e julgar as causas em que
a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes.
 
De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que “A liquidação e a execução
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário (STJ, Corte
Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).
 
E a competência para a ação de cumprimento de sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação
individual caso não preferisse aderir à ação coletiva, devendo, portanto, o regramento da distribuição de competência pautar-se
sobre a situação particular de cada beneficiário.
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Na hipótese, apesar da parte agravante ajuizar a execução individual apenas em face do Banco do Brasil S/A, sociedade de
economia mista, por se tratar de título executivo judicial formado a partir de ação civil pública processada na Justiça Federal, na
qual figurou no polo passivo tanto o Banco do Brasil como também o Banco Central, autarquia federal, demonstra-se plausível
que a execução individual seja processada no âmbito da Justiça Federal.
 
Nesse sentido:
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA
COLETIVA. ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TÍTULO EXECUTIVO FORMADO NA JUSTIÇA
FEDERAL. AGRAVO PROVIDO.
- Na hipótese, trata-se de execução individual de sentença proferida em ação coletiva que declinou da competência em favor da
Justiça Estadual do local de domicílio da parte exequente.
- Considerado o disposto no art. 109, I da Constituição Federal que dispõe que os Juízes Federais são competentes para
processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes.
- O C. Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que “A liquidação e a execução individual de
sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário.
- Considerando-se que a competência para a ação de cumprimento de sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente
para eventual ação individual caso não preferisse aderir à ação coletiva, o regramento da distribuição de competência deve
pautar-se sobre a situação particular de cada beneficiário.
- No caso em análise, apesar da parte agravante ajuizar a execução individual apenas em face do Banco do Brasil S/A, sociedade
de economia mista, por se tratar de título executivo judicial formado a partir de ação civil pública processada na Justiça Federal,
na qual figurou no polo passivo tanto o Banco do Brasil como também o Banco Central, autarquia federal, demonstra-se plausível
que a execução individual seja processada no âmbito da Justiça Federal.
- Agravo interno prejudicado. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006440-
09.2017.4.03.0000, Rel. Des. Federal SOUZA RIBEIRO, 2ª Turma TRF 3ª Região).
 
Diante do exposto, tendo a Ação Civil Pública, da qual foi tirado o título executivo, tramitado perante a Justiça Federal, é por esta
que deve tramitar a ação, ainda que o seu cumprimento seja promovido no foro de domicílio do autor e a parte que deve suportar
os atos de execução não esteja no rol do art. 109 da Constituição Federal.
 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.
ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TÍTULO EXECUTIVO FORMADO NA JUSTIÇA FEDERAL.
AGRAVO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 109, I da Constituição Federal, os Juízes Federais são competentes para processar e julgar as
causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes.
2. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que “A liquidação e a execução
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário.
3. A competência para a ação de cumprimento de sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para
eventual ação individual caso não preferisse aderir à ação coletiva, o regramento da distribuição de competência deve
pautar-se sobre a situação particular de cada beneficiário.
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4. Apesar da parte agravante ajuizar a execução individual apenas em face do Banco do Brasil S/A, sociedade de
economia mista, por se tratar de título executivo judicial formado a partir de ação civil pública processada na Justiça
Federal, na qual figurou no polo passivo tanto o Banco do Brasil como também o Banco Central, autarquia federal,
demonstra-se plausível que a execução individual seja processada no âmbito da Justiça Federal.
5. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020401-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: PAULO SERGIO PAGANI, LUIZ CARLOS GAVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP231377
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP231377
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020401-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: PAULO SERGIO PAGANI, LUIZ CARLOS GAVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP2313770A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP2313770A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Antônio Hermínio Pagani (ora representado por
Paulo Sérgio Pagani) e Luiz Carlos Gava contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, determinou a suspensão da apreciação das exceções de pré-
executividade apresentadas pelos agravantes por um ano, a fim de que seja apurada eventual prática de crime falimentar que possibilite a responsabilização
pessoal dos sócios da massa falida executada.

Em suas razões recursais, os agravantes alegam, em síntese, a inexistência de fundamento para sua manutenção no polo passivo da execução fiscal, por
força da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1497804).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020401-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: PAULO SERGIO PAGANI, LUIZ CARLOS GAVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP2313770A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP2313770A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

 

 

Pretendem os agravantes a reforma da decisão que determinou a suspensão da apreciação das exceções de pré-executividade apresentadas por um ano, a fim
de que seja apurada eventual prática de crime falimentar que possibilite a responsabilização pessoal dos sócios da massa falida executada.

Pois bem. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do executivo
fiscal contra os sócios. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE ATUAÇÃO
FRAUDULENTA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE
562.276). MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.153.119/MG, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

STJ, 1a Turma, AgRg no Ag 1339352/RS, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j.24/04/2012, DJe 30/04/2012

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
FALÊNCIA. 1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade
prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos
sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido.

STJ, 2a Turma, AgRg no REsp 1273450/SP, Rel.Min. Castro Meira, j.02/02/2012, DJe 17/02/2012 

 

Desse modo, o redirecionamento da execução somente restaria autorizado se a exequente comprovasse a ocorrência de crime falimentar ou a existência de
indícios de falência irregular.

Nesse sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR
DA EXECUTADA SEM SOBRA DE ATIVO PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA. PEDIDO DE INCLUSÃO DE SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há necessidade de
a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. Compulsando os autos, verifica-se que o processo foi
extinto haja vista o encerramento do processo de falência da executada. Com o término do feito falimentar e a consequente liquidação dos bens
arrecadados da executada, é presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a ausência de utilidade da execução fiscal
movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito. 3. Outrossim, no que tange à inclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer
que por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a
inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das
pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades
limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. 4.
Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam
na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,
contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser
responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (má gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo
tributo devido pela sociedade. 5. Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da
aplicação do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 135
do Código Tributário Nacional. 6. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do
CTN, é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou
estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. 7. No caso vertente, observa-se
do doc. de fls. 83 que foi encerrada a falência da empresa executada, não tendo ocorrido, portanto, a dissolução irregular da empresa.
Consoante noção cediça, a falência é forma de dissolução regular da sociedade não podendo ser imputada ao sócio a responsabilidade nessa
hipótese, exceto se comprovada a apuração de crime falimentar ou de infração pelos sócios gerentes ao disposto no art. 135 do CTN, o que não
restou demonstrado nesta sede. 8. Agravo a que se nega provimento.

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 0509302-36.1992.4.03.6182, Rel. Des.Fed. José Lunardelli, j. 08/05/2012, DJe 18/05/2012

 

Ademais, a especialidade da Lei nº 6.830/1980 impede a aplicação, às execuções fiscais, das hipóteses gerais de suspensão da execução previstas no Código
de Processo Civil.

Desse modo, não há fundamento legal para a suspensão da apreciação das exceções de pré-executividade opostas pelos agravantes, sobretudo por período
tão dilatado, cabendo à exequente apresentar as razões de fato e de direito que a seu ver justifiquem a manutenção dos agravantes no polo passivo da
execução fiscal.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento da execução fiscal em epígrafe.

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA ANÁLISE DE EXCEÇÕES DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE PARA APURAÇÃO DE EVENTUAL CRIME FALIMENTAR. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL PARA A SUSPENSÃO DO
FEITO. RECURSO PROVIDO.

1. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do executivo fiscal
contra os sócios. Precedentes.

2. O redirecionamento da execução somente restaria autorizado se a exequente comprovasse a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de
falência irregular. Precedente.

3. A especialidade da Lei nº 6.830/1980 impede a aplicação, às execuções fiscais, das hipóteses gerais de suspensão da execução previstas no Código de
Processo Civil.
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4. Não há fundamento legal para a suspensão da apreciação das exceções de pré-executividade opostas pelos agravantes, sobretudo por período tão
dilatado, cabendo à exequente apresentar as razões de fato e de direito que a seu ver justifiquem a manutenção dos agravantes no polo passivo da execução
fiscal.

5. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016418-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALFEU BATISTA DA SILVA, ANTONIO VITO KERKHOFF, MARCOLINO BITENCOURT, NILO TETSUO NACAGAMI
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016418-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALFEU BATISTA DA SILVA, ANTONIO VITO KERKHOFF, MARCOLINO BITENCOURT, NILO TETSUO NACAGAMI
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ALFEU BATISTA DA SILVA E OUTROS, com pedido de efeito suspensivo, em
face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, que em sede de Ação de
Cumprimento Provisório de Sentença proferida em Ação Civil Pública, declinou da competência, uma vez que o executado é o Banco do
Brasil S.A.

Aduz o Agravante, em síntese, que propôs ação de cumprimento provisório de sentença proferida em sede de Ação Civil Pública que
tramitou perante 3ª Vara Federal do Distrito Federal.

Assim, sustenta, ainda que a ação executiva esteja sendo promovida em face do Banco do Brasil, o que, por si só, não atrai a
competência da Justiça Federal, o cumprimento da sentença não pode tramitar perante a Justiça Estadual sob pena de nulidade absoluta,
uma vez que o processo no qual foi proferida a sentença que se pretende a execução tramitou na Justiça Federal.

Deferido o pedido de efeito suspensivo (Id 1095666).

Contraminuta apresentada (Id1142278).
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É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016418-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALFEU BATISTA DA SILVA, ANTONIO VITO KERKHOFF, MARCOLINO BITENCOURT, NILO TETSUO NACAGAMI
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Nos termos do art. 109, I da Constituição Federal, os Juízes Federais são competentes para processar e julgar as
causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes.

 
De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que “A liquidação e a
execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do
beneficiário (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).
 
E a competência para a ação de cumprimento de sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para
eventual ação individual caso não preferisse aderir à ação coletiva, devendo, portanto, o regramento da distribuição
de competência pautar-se sobre a situação particular de cada beneficiário.
 
Na hipótese, apesar da parte agravante ajuizar a execução individual apenas em face do Banco do Brasil S/A,
sociedade de economia mista, por se tratar de título executivo judicial formado a partir de ação civil pública
processada na Justiça Federal, na qual figurou no polo passivo tanto o Banco do Brasil como também o Banco
Central, autarquia federal, demonstra-se plausível que a execução individual seja processada no âmbito da Justiça
Federal.
 
Nesse sentido:
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE
SENTENÇA COLETIVA. ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TÍTULO EXECUTIVO FORMADO NA
JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO.
- Na hipótese, trata-se de execução individual de sentença proferida em ação coletiva que declinou da competência em
favor da Justiça Estadual do local de domicílio da parte exequente.
- Considerado o disposto no art. 109, I da Constituição Federal que dispõe que os Juízes Federais são competentes
para processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados
na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes.
- O C. Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que “A liquidação e a execução
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário.
- Considerando-se que a competência para a ação de cumprimento de sentença genérica é do mesmo juízo que seria
competente para eventual ação individual caso não preferisse aderir à ação coletiva, o regramento da distribuição de
competência deve pautar-se sobre a situação particular de cada beneficiário.
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- No caso em análise, apesar da parte agravante ajuizar a execução individual apenas em face do Banco do Brasil S/A,
sociedade de economia mista, por se tratar de título executivo judicial formado a partir de ação civil pública
processada na Justiça Federal, na qual figurou no polo passivo tanto o Banco do Brasil como também o Banco
Central, autarquia federal, demonstra-se plausível que a execução individual seja processada no âmbito da Justiça
Federal.
- Agravo interno prejudicado. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
5006440-09.2017.4.03.0000, Rel. Des. Federal SOUZA RIBEIRO, 2ª Turma TRF 3ª Região).
 
Diante do exposto, tendo a Ação Civil Pública, da qual foi tirado o título executivo, tramitado perante a Justiça
Federal, é por esta que deve tramitar a ação, ainda que o seu cumprimento seja promovido no foro de domicílio do
autor e a parte que deve suportar os atos de execução não esteja no rol do art. 109 da Constituição Federal.
 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.
ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TÍTULO EXECUTIVO FORMADO NA JUSTIÇA FEDERAL.
AGRAVO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 109, I da Constituição Federal, os Juízes Federais são competentes para processar e julgar as
causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessados na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes.
2. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que “A liquidação e a execução
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário.
3. A competência para a ação de cumprimento de sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para
eventual ação individual caso não preferisse aderir à ação coletiva, o regramento da distribuição de competência deve
pautar-se sobre a situação particular de cada beneficiário.
4. Apesar da parte agravante ajuizar a execução individual apenas em face do Banco do Brasil S/A, sociedade de
economia mista, por se tratar de título executivo judicial formado a partir de ação civil pública processada na Justiça
Federal, na qual figurou no polo passivo tanto o Banco do Brasil como também o Banco Central, autarquia federal,
demonstra-se plausível que a execução individual seja processada no âmbito da Justiça Federal.
5. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Boletim de Acordão Nro 24642/2018
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012193-26.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.012193-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : J P
APELANTE : D A P
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELANTE : M A P
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : O M
No. ORIG. : 00121932620114036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. OPERAÇÃO PÓS HABILITADO. FURTO MEDIANTE FRAUDE. UTILIZAÇÃO DE
CARTÕES DE CRÉDITO CLONADOS. PRESCRIÇÃO RETROTATIVA PARCIAL. MAIORIDADE PENAL COMPLETADA
NO CURSO DA SÉRIE DELITIVA. INAPLICÁVEL A REGRA DO ARTIGO 115 DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENAS -BASES MANTIDAS. RECONHECIDA A ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA E REDIMENSIONADA A FRAÇÃO DE AUMENTO DECORRENTE DO CRIME CONTINUADO EM
RELAÇÃO AUM DOS ACUSADOS. VALOR UNITÁRIO DO DIA MULTA REDUZIDO. REDIMENSIONADO, DE OFÍCIO, O
VALOR DA REPARAÇÃO DO DANO EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO PARCIAL. RECURSOS DOS REÚS PROVIDOS EM
PARTE RECURSO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDO.
1. Réus denunciados como incurso nas sanções do artigo 155, §4, II c.c artigos 71 e 29, todos do Código Penal, em razão da realização
de operações bancárias fraudulentos, após a captura de trilhas e clonagem de cartões de diversas instituições financeiras, dentre elas a
Caixa Econômica Federal, entre 04/11/2006 e 29/05/2011.
2. Prescrição retroativa parcial. Matéria devolvida pela acusação em recurso cingiu-se ao regime de cumprimento de pena. Artigo 115 do
CP. Um dos réus completou 21 anos no intervalo correspondente as condutas delitivas a ele imputadas. Continuidade delitiva. A
jurisprudência do Superior do Tribunal de Justiça, em especial, no âmbito de suas Quinta e Sexta Turmas, firmou-se no sentido de que
quando a maioridade penal é completada no curso da série delitiva não se aplica a regra do artigo 115 do Código Penal (HC
391.580/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 01/06/2017, DJe 09/06/2017;
AgRg no REsp 1446127/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 04/12/2015; HC
52.101/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 19/10/2009). Computo do prazo
prescricional integral. Declarada extinta punibilidade de um dos réus, tão somente, em relação aos fatos ocorridos no período de
11/10/2006 e 11/05/2007, nos termos do artigo 107, IV, artigo, 109, inciso IV e artigo 110, §1º (na redação anterior à Lei nº
12.234/2010), todos do Código Penal.
3. Materialidade e autoria amplamente demonstradas. O conjunto probatório coligido mostrou que os réus utilizaram dados constantes
das trilhas de cartões para realização de compras e aderiram reciprocamente, de modo voluntário e consciente, à prática dos furtos
mediante fraude praticado por cada um individualmente, consubstanciados em mais de 200 (duzentas) transações fraudulentas descritas na
denúncia, gerando prejuízo de R$ 45.106,12 (quarenta e cinco mil, cento e seis reais e doze centavos) às instituições financeiras, incluindo
a Caixa Econômica Federal (art. 29 do CP).
4. Decreto condenatório mantido. Corrigido erro material referente à capitulação jurídica dada aos fatos na r. sentença, na qual se
registrou a condenação pelo prática do delito previsto no artigo 155, §4º, IV, c.c artigo 29, ambos do Código Penal, quando deveria
constar pela prática do tipo previsto no artigo 155, §4º, II, c.c artigos 71 e 29, ambos do Código Penal, conforme sua própria
fundamentação e a referência ao delito de furto mediante fraude.
5. Dosimetria da pena. Mantidas as penas-bases. Reconhecida a confissão espontânea em relação a um dos réus, a teor da Súmula n.
545 do Superior Tribunal de Justiça e reduzida a fração de aumento decorrente da continuidade delitiva em razão da prescrição parcial
reconhecida. Redimensionadas as quantidades de dia multa com aplicação de critério de cálculo idêntico ao das respectivas penas
privativas de liberdade. Valor unitário da pena de multa reduzido, em conformidade com precedentes da C. Turma.
6. Inalterados os regimes inicias de cumprimento de pena nos termos do artigo 33, §2º, "c", do CP.
7. Mantida a condenação à reparação do dano prevista no artigo 387, IV, do Código Penal. O legislador com a edição da Lei nº
11.719/08, ao alterar a redação do art. 387, IV, do CPP, e estabelecer que o juiz, ao proferir a sentença, "fixará o valor mínimo da
reparação dos danos causados pela infração", integrou o disposto no artigo 91, inciso I, do Código Penal, que expressamente prevê
como efeito da condenação o dever de reparação do dano. Possibilidade de que na ação de execução, se esta vir a ser instaurada pela
vítima, sejam apurados outro valores de reparação - maiores ou menores, diversos daqueles fixados pelo Juízo criminal, não se podendo
olvidar, ainda, da possibilidade de se concluir pela inexistência de valores a serem indenizados. Quantum reduzido à metade em relação a
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um dos réus em razão da prescrição retroativa parcial.
8. Apelações dos réus providas em parte. Recurso da acusação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir erro material constante da sentença, dar parcial provimento ao recurso de DANILO ALMEIDA
PEDROSA e negar provimento ao recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; por maioria, reduzir, de ofício, o valor de
reparação do dano, aplicado a DANILO, em metade, dar parcial provimento ao recurso de MICHEL ALMEIDA PEDROSA,
somente para reduzir a quantidade e o valor unitário de dias multa, mantidos os demais termos da sentença, nos termos do relatório e voto
do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des.
Fed. Wilson Zauhy, que dava parcial provimento ao recurso de Michel, em maior extensão, reduzindo a pena-base, bem como, de ofício,
afastar a condenação de ambos os réus à reparação de danos.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004473-08.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.004473-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : KALEDE SLAIMAN FARES
ADVOGADO : SP153816 DANIELA SAYEG MARTINS CAVALCANTE

: SP058271 CID VIEIRA DE SOUZA FILHO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00044730820114036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO E COSMÉTICOS SEM A DEVIDA
AUTORIZAÇÃO DA ANVISA E PROCEDÊNCIA IGNORADA. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CARACTERIZADA.
CERAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL.
1. O réu foi denunciado pela prática de importação medicamentos e cosméticos sem a autorização do órgão competente, apreendidos em
dois estabelecimentos de sua responsabilidade, situados em São Paulo/SP.
2. A sentença originária encontra-se plenamente fundamentada, com integral análise do conjunto probatório e correspondente motivação
fática e jurídica, o que a torna conforme com o artigo 381, III, do Código de Processo Penal.
3. Rechaçada a preliminar de cerceamento de defesa, eis que é facultado ao magistrado indeferir a produção de provas que considerar
inúteis ou protelatórias. Da mesma forma, a condução das testemunhas de defesa é atribuição do acusado, nos termos do artigo 396-A
do Código de Processo Penal, sendo necessário justificar a necessidade de intimação.
4. Autoria e materialidade do crime do artigo 273, §1º, §1º- A e §1º-B, I e V do Código Penal estão devidamente comprovados.
Condenação mantida.
5. Dosimetria da pena. Afastado o preceito primário do artigo 273, do Código Penal, ante a sua inconstitucionalidade. Precedentes do C.
STJ. Deve ser aplicada a pena do artigo 334 do Código Penal, que melhor se aproxima à conduta de importação de mercadoria proibida.
Fixada no mínimo legal e tornada definitiva a pena em 01 ano de reclusão, em regime inicial aberto. Substituída a pena privativa de
liberdade por uma restritiva de direitos, consistentes em uma prestação de serviços à comunidade.
6. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da defesa para, mantida a condenação de Kalede Slaiman Fares pela prática do
delito do artigo 273, §1º, §1º-A, §1º-B, I, e V do Código Penal, afastar a aplicação do preceito primário do artigo 273 do Código Penal,
incidindo a pena prevista no artigo 334 do Código Penal, tornada definitiva em 01 ano de reclusão, em regime inicial aberto, substituída a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Des. Fed. Valdeci dos
Santos, vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira que dava parcial provimento ao recurso da defesa para, afastando o preceito primário
estabelecido no artigo 273 do Código Penal, aplicar o preceito secundário do artigo 33 da Lei 11.343/2006, fixando a pena de 05 anos
de reclusão, em regime inicial semiaberto, além de 10 dias-multa. Nos termos do voto médio do Des. Fed. Valdeci dos Santos,
determinar a imediata expedição da guia de execução, sendo que o Des. Fed. Wilson Zauhy entende deva ser determinada a expedição
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da guia de execução somente após o trânsito em julgado e o Des. Fed. Hélio Nogueira determinava a imediata expedição de mandado de
prisão.

São Paulo, 13 de dezembro de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001901-69.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.001901-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ANTONIO RAMOS CARDOZO
ADVOGADO : SP138414 SYLAS KOK RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00019016920174036181 2P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. EMBARGOS DO ACUSADO. LAVAGEM DE DINHEIRO E OUTROS DELITOS.
SEQUESTRO. BENS LÍCITOS E ILÍCITOS. DECRETO N. 3.240/41. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1.Apelação interposta em face da decisão proferida em sede de Embargos do Acusado (artigo 130, I, do CPP), pela qual restou
indeferido pedido de levantamento de sequestro de bens imóveis, decretado nos autos de medida cautelar de sequestro n. 0010566-
84.2011.4.03.6181, relacionada à ação penal nº 0001474-82.2011.403.6181(principal) e conexas (n. 0010572-91.2011.403.6181, n.
0004827-62.2013.403.6181 e n. 0008366-70.2012.403.6181), todas em tramite perante o Juízo Federal da 2ª Vara Criminal Federal
de São Paulo/SP, relacionadas à Operação Paraíso Fiscal.
2. Nulidade. Fundamentação. A decisão que determinou o sequestro dos bens e outras medidas cautelares, além da quebra de sigilo fiscal
e bancário devidamente fundamentada, com referência aos indícios das práticas delitivas apuradas em inquérito policial e descritas nas
denúncias ofertadas, destacando a incompatibilidade do patrimônio dos investigados com suas respectivas atividades profissionais, o
trânsito de vultosas quantias em conta corrente de pessoas jurídicas e a realização de saques em espécie.
3. Na redação original do artigo 4º da Lei n. 9.613/98, inexistia previsão de "constrição de bens necessários visando garantir eventuais
danos decorrentes da infração ou para pagamentos de prestação pecuniária, multa e custas", ou seja, de proveniência lícita ou ilícita, o que
só foi permitido com alteração legislativa decorrente da Lei n. 12.683/12. Inexistência de unicidade quanto a natureza da novel norma. Há
posicionamento de que a norma teria natureza material e, portanto, inaplicável aos feitos em curso, e outro, no sentido de que o
dispositivo submeter-se-ia ao disposto no artigo 2º do Código de Processo Penal, como já decidiu a 2ª Turma do Supremo Tribunal
Federal (AC 3957 AgR, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 21/06/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 23-11-2016 PUBLIC 24-11-2016).
4. A despeito da discussão sobre o artigo 4º da Lei 9.613/1998, fato é que para o deslinde do feito cumpre a verificação da regularidade
da apreensão e da necessidade de manutenção da constrição, tendo por parâmetro o processo principal no qual consubstanciada. Nos
casos em que a Fazenda Pública figura como vítima incide o disposto no Decreto Lei 3.240/41 que admite, do mesmo modo, o bloqueio
de bens sem que se discuta o seu caráter ilícito, como já decidido por essa Egrégia Corte Regional. Precedentes das demais Cortes
Regionais e STJ.
5. A manutenção da decisão atacada nesta sede recursal, ainda que por fundamentação diversa constante daquela, não acarreta qualquer
nulidade, sendo tranquila a jurisprudência acerca da possibilidade de manter-se a conclusão do decisum ainda que se faça com alteração
de fundamentação. Precedentes.
6. Constrição mantida. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de maio de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57379/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003198-65.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.003198-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : SCION IMPORTADORA DE VEICULOS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP133951 TEREZA VALERIA BLASKEVICZ
No. ORIG. : 00031986520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em sede de ação cautelar, contra sentença que julgou
procedente o pedido para determinar à requerente o fornecimento dos documentos relativos ao contrato descrito na inicial, condenando a
CEF em honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Em razões de apelação, a CEF requer a reforma da r. sentença, a fim de que o pedido seja julgado improcedente. Subsidiariamente,
requer a exclusão da condenação aos honorários advocatícios.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
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especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio necessidade/utilidade.
Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a
juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700).
Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por
necessidade/utilidade/adequação.
A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior:
Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto
à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como
adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa
relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.
(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52)

Restou comprovado o interesse processual na obtenção dos documentos requeridos. Tratando-se, como no caso em apreço, de relação
de consumo, a obrigação de exibir documentação comum às partes decorre de imposição do Código de Defesa do Consumidor, de
forma que a recusa de sua apresentação implicaria em violação ao princípio da boa-fé objetiva.
A cautelar de exibição de documentos tem disciplina no artigo 844, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973:

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: (...); II - de documento próprio ou comum, em poder
de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como
inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios;
Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos arts. 355 a 363, e 381 e 382.

Ademais, observa-se que a ação cautelar de exibição de documentos pode ter um fim em si mesma, seja porque, a partir dos documentos
apresentados, o interessado pode deixar de entender viável a propositura de uma ação principal, seja porque os documentos
apresentados podem se dirigir a outros expedientes que não necessariamente os judiciais.
Assim, conclui-se pelo caráter satisfativo da ação cautelar de exibição de documentos.
A corroborar esse entendimento, mutatis mutandis, confiram-se julgados sobre a matéria:

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. NATUREZA
SATISFATIVA. "FUMUS BONI IURIS" E "PERICULUM IN MORA". DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE.
1. Natureza satisfativa da medida cautelar de exibição de documento s
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2. Desnecessidade de demonstração do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", bastando a afirmação pela parte
requerente do direito de obter a exibição, o que, no caso, decorre do caráter comum dos documentos, nos termos do art. 844, II,
do CPC.
3. Doutrina e jurisprudência do STJ em casos similares.
4. Recurso especial provido.
(STJ, REsp 201001009902, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 28/06/2013)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S. POUPANÇA.
EXTRATOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. NÃO
OBRIGATORIEDADE DE SUSPENSÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ E 283 DO STF.
1. É inadmissível recurso especial que não ataca fundamento apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte
estadual (enunciado 283 da Súmula do Supremo Tribunal Federal).
2. Se as matérias trazidas à discussão foram dirimidas pelo tribunal de origem, de forma suficiente, ampla e fundamentada, deve
ser afastada a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil.
3. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a obrigação da instituição financeira de exibir os extratos
bancários necessários à comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada
pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de
condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva". Do mesmo modo, "é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita
a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à
recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da
instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da
plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo,
ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos" (REsp 1.133.872/PB, Rel. Min.
MASSAMI UYEDA, unânime, DJe 28.3.2012). Incidência da Súmula 83 do STJ.
4. Não é possível reverter as conclusões do acórdão recorrido acerca (i) da presença dos elementos caracterizadores da
existência de vínculo contratual da autora com a instituição financeira, (ii) do fornecimento de dados suficientes para a exibição
pleiteada e (iii) da configuração de pedido resistido, sem que se proceda ao reexame dos elementos fáticos da demanda, o que
encontra óbice no enunciado 7 da Súmula do STJ.
5. A suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC (referente a recursos que cuidam de matéria repetitiva) orienta-se às causas
que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGAREsp n. 201202083170, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE 24/06/2014)
AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PROVA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO . ART 355 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 5º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CEF.
AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art. 557, §1º, do CPC, inexistindo
qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. A ação de exibição é aquela por meio da qual a parte requerente objetiva conhecer e fiscalizar determinada coisa ou
documento. O objeto da exibição pode ser uma coisa móvel que esteja em poder de outrem, que o autor repute sua ou tenha
interesse em conhecer; ou em documento, da parte requerente ou comum com aquele que o detém ou que esteja em poder de
terceiro. O direito à informação restou violado (artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal e artigo 3º da Lei nº 9.784/99).
3. Agravo improvido.
(TRF3, 1ª Turma, Agravo legal na AC n. 00036992320134036111/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA,
DE 29/07/2015)

No caso em análise, conforme explanado, estão presentes a necessidade da requerente de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado
com vistas a obter documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a
requerida a exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão.
Em face do exposto, deve ser mantida a sentença de origem que condenou a CEF a apresentar os documentos requeridos pelos autores.
A propósito, colaciono ementa de recurso especial julgado pelo rito dos recursos repetitivos e representativos de controvérsia, nos termos
do artigo 543-C do CPC/73:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-
OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA
CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA -
INADMISSIBILIDADE - RESSALVA - DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO -
INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.
I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as
respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido,
na espécie;
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II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do
correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração
contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;
III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto,
do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;
IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver
prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não
sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa
administrativa da instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação,
incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a
existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;
V - Recurso especial improvido, no caso concreto.
(STJ, REsp 1133872/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/12/2011, DJe 28/03/2012)
Em face do princípio processual da causalidade, à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência.
Saliente-se que os critérios elencados pelo legislador para fixação da verba honorária: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da
prestação do serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
devem ser consideradas pelo Magistrado no momento de sua fixação.
Conforme entendimento desta turma, os honorários advocatícios devem ser mantidos, nos termos do artigo 20, do código de processo
civil de 1973, em R$1.000,00 (mil reais).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da CEF.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020257-06.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.020257-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro(a)
APELADO(A) : BANDINAS SYSTEM LTDA -EPP
ADVOGADO : SP104016 NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00202570620134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em sede de ação cautelar, contra sentença que julgou
procedente o pedido para determinar que a CEF forneça à requerente os extratos relativos aos períodos descritos na inicial. Condenação
em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Em razões de apelação, a CEF requer a reforma da r. sentença, a fim de que o pedido seja julgado improcedente. Subsidiariamente,
requer a exclusão da condenação aos honorários advocatícios, ou, alternativamente, sua redução.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
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unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio necessidade/utilidade.
Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a
juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático
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(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700).
Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por
necessidade/utilidade/adequação.
A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior:
Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto
à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como
adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa
relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.
(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52)

Restou comprovado o interesse processual na obtenção dos documentos requeridos. Tratando-se, como no caso em apreço, de relação
de consumo, a obrigação de exibir documentação comum às partes decorre de imposição do Código de Defesa do Consumidor, de
forma que a recusa de sua apresentação implicaria em violação ao princípio da boa-fé objetiva.
A cautelar de exibição de documentos tem disciplina no artigo 844, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973:

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: (...); II - de documento próprio ou comum, em poder
de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como
inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios;
Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos arts. 355 a 363, e 381 e 382.

Ademais, observa-se que a ação cautelar de exibição de documentos pode ter um fim em si mesma, seja porque, a partir dos documentos
apresentados, o interessado pode deixar de entender viável a propositura de uma ação principal, seja porque os documentos
apresentados podem se dirigir a outros expedientes que não necessariamente os judiciais.
Assim, conclui-se pelo caráter satisfativo da ação cautelar de exibição de documentos.
A corroborar esse entendimento, mutatis mutandis, confiram-se julgados sobre a matéria:

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. NATUREZA
SATISFATIVA. "FUMUS BONI IURIS" E "PERICULUM IN MORA". DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE.
1. Natureza satisfativa da medida cautelar de exibição de documento s
2. Desnecessidade de demonstração do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", bastando a afirmação pela parte
requerente do direito de obter a exibição, o que, no caso, decorre do caráter comum dos documentos, nos termos do art. 844, II,
do CPC.
3. Doutrina e jurisprudência do STJ em casos similares.
4. Recurso especial provido.
(STJ, REsp 201001009902, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 28/06/2013)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S. POUPANÇA.
EXTRATOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. NÃO
OBRIGATORIEDADE DE SUSPENSÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ E 283 DO STF.
1. É inadmissível recurso especial que não ataca fundamento apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte
estadual (enunciado 283 da Súmula do Supremo Tribunal Federal).
2. Se as matérias trazidas à discussão foram dirimidas pelo tribunal de origem, de forma suficiente, ampla e fundamentada, deve
ser afastada a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil.
3. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a obrigação da instituição financeira de exibir os extratos
bancários necessários à comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada
pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de
condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva". Do mesmo modo, "é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita
a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à
recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da
instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da
plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo,
ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos" (REsp 1.133.872/PB, Rel. Min.
MASSAMI UYEDA, unânime, DJe 28.3.2012). Incidência da Súmula 83 do STJ.
4. Não é possível reverter as conclusões do acórdão recorrido acerca (i) da presença dos elementos caracterizadores da
existência de vínculo contratual da autora com a instituição financeira, (ii) do fornecimento de dados suficientes para a exibição
pleiteada e (iii) da configuração de pedido resistido, sem que se proceda ao reexame dos elementos fáticos da demanda, o que
encontra óbice no enunciado 7 da Súmula do STJ.
5. A suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC (referente a recursos que cuidam de matéria repetitiva) orienta-se às causas
que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGAREsp n. 201202083170, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE 24/06/2014)
AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PROVA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO . ART 355 DO
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 5º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CEF.
AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art. 557, §1º, do CPC, inexistindo
qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. A ação de exibição é aquela por meio da qual a parte requerente objetiva conhecer e fiscalizar determinada coisa ou
documento. O objeto da exibição pode ser uma coisa móvel que esteja em poder de outrem, que o autor repute sua ou tenha
interesse em conhecer; ou em documento, da parte requerente ou comum com aquele que o detém ou que esteja em poder de
terceiro. O direito à informação restou violado (artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal e artigo 3º da Lei nº 9.784/99).
3. Agravo improvido.
(TRF3, 1ª Turma, Agravo legal na AC n. 00036992320134036111/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA,
DE 29/07/2015)

No caso em análise, conforme explanado, estão presentes a necessidade da requerente de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado
com vistas a obter documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a
requerida a exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão.
Em face do exposto, deve ser mantida a sentença de origem que condenou a CEF a apresentar os documentos requeridos pelos autores.
A propósito, colaciono ementa de recurso especial julgado pelo rito dos recursos repetitivos e representativos de controvérsia, nos termos
do artigo 543-C do CPC/73:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-
OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA
CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA -
INADMISSIBILIDADE - RESSALVA - DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO -
INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.
I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as
respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido,
na espécie;
II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do
correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração
contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;
III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto,
do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;
IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver
prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não
sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa
administrativa da instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação,
incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a
existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;
V - Recurso especial improvido, no caso concreto.
(STJ, REsp 1133872/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/12/2011, DJe 28/03/2012)
Em face do princípio processual da causalidade, à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência.
Saliente-se que os critérios elencados pelo legislador para fixação da verba honorária: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da
prestação do serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
devem ser consideradas pelo Magistrado no momento de sua fixação.
Conforme entendimento desta turma, os honorários advocatícios devem ser fixados, nos termos do artigo 20, do código de processo civil
de 1973, em R$1.000,00 (mil reais).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, dou parcial provimento à apelação da CEF.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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2007.03.99.015054-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO

: SP201860 ALEXANDRE DE MELO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00.00.48143-2 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Jockey Club de São Paulo contra a r. sentença que julgou extinta a execução, nos termos dos
artigos 795 e 794, inc. I, do Código de Processo Civil de 1973.
A apelante alega, em síntese, o não cumprimento do julgado, uma vez que pelos cálculos da Contadoria Judicial ainda haveria uma
diferença de R$ 90.996,58 a ser paga.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Pleiteia a apelante que sejam acolhidos os cálculos da Contadoria do Juízo, reformando-se a sentença que julgou extinta a execução pelo
cumprimento da obrigação.
No caso dos autos, verifica-se que o contador judicial (fls. 292/297) entendeu que os cálculos da apelante estavam incorretos, apurando
uma diferença a ser paga no valor de R$ 90.996,58, atualizada até novembro de 2002.
Por outro lado, às fls. 306/310, o INSS concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.
A Contadoria é órgão oficial de auxílio ao Juízo e os cálculos por ela realizados, por serem oficiais e gozarem de presunção de
imparcialidade, devem prevalecer em detrimento dos demais.
Neste sentido já decidiu esta E. Corte:
"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE
SENTENÇA. CEF. FINASA. CONTESTAÇÃO DO VALOR EXECUTADO. PRECLUSÃO TEMPORAL. I - O agravo em exame
não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,
alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de
primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a
mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito,
não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O feito comporta julgamento
monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria já apreciada pelo e. STJ e pelas
Cortes Regionais Federais. Os Tribunais Regionais Federais vêm manifestando que os cálculos efetuados pela contadoria do
juízo têm prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais
valores. Esse é o posicionamento aferido nos arestos a seguir colacionados: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO - PREVALÊNCIA -
VALOR SUPERIOR AO DEVIDO - LIMITAÇÃO AO QUE EXECUTADO - CONVICÇÃO DO MAGISTRADO - MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 1 - Em apelação, defende-se que o
valor correto da execução é o de R$ 5.234,95, não o de R$ 12.858,52, vez que a base de cálculo para a apuração de referido
valor estaria incorreta porque nos cálculos não foram observados os índices oficiais e porque na sentença exequenda foi
determinado que a correção monetária deve ser pelo índices oficiais a te 31 de dezembro de 1995 e, a partir daí, somente a Taxa
SELIC, de forma que a sua auditoria elaborou planilha encontrando divergências nos valores apresentados pelos exequentes. 2 -
Conquanto ambos os cálculos não tenham observado o comando sentencial, vez que os valores apresentados pelo exequente são
inferiores ao efetivamente devido se tivesse aplicado os critérios determinados na sentença exequenda, conforme apurado pela
Contadoria Judicial (fls. 61), que elaborou cálculos desempatadores nos termos daqueles critérios. Assim, obedientes os cálculos
da Contadoria Judicial à decisão transita em julgado, não merece reparo a sentença. 3 - "I - Assente nesta Corte o entendimento
de que a Contadoria Judicial não tem parcialidade ou interesse em privilegiar qualquer das partes na solução do litígio, razão
pela qual deve ser confirmada a sentença que toma por base o parecer técnico por ela apresentado em ratificação aos cálculos
da executada. II - Diante da presunção de imparcialidade da Contadoria Judicial, órgão de auxílio ao Juízo, somente por prova
inequívoca poderia a parte contrária ilidir os cálculos apresentados. A propósito: "Os cálculos efetuados pela contadoria do
juízo tem prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais
valores." (AC 0014911-07.2004.4.01.3300/BA, Rel. Juiz Federal Carlos Eduardo Castro Martins, 7ª Turma Suplementar, e-DJF1
p.721 de 30/03/2012) III - Dispõe o art. 131 do CPC sobre a liberdade de apreciação da prova: "o juiz apreciará livremente a
prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos". IV - Apelação do autor a que se nega provimento." (AC
0018686-53.2002.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1
p.331 de 27/08/2012). 4 - Apelação improvida. (AC 200238030069117, JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS,
TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:08/02/2013 PAGINA:1855.) IV - O r. decisum de primeiro grau está em
consonância com as recentes decisões desta Corte, não merecendo qualquer reparo, mormente em homenagem ao princípio da
verdade real e da correta liquidação da sentença, não se podendo olvidar, ainda, o caráter provisório do cumprimento
pretendido. VII - Agravo improvido" (TRF3, AI 00017315520134030000 , Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, data julgamento
27/08/2013, publicação 05/09/2013).
Desta forma, deve prevalecer o cálculo da Contadoria Judicial.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil/73, dou provimento à apelação, para
determinar o prosseguimento da execução pelo valor indicado pela Contadoria Judicial.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
São Paulo, 14 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0059392-16.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.059392-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ALVARO MACHADO DANTONIO e outros(as)

: ANGELA MARIA GAZINEU DE AZEVEDO
: ANTONIO CARLOS DE BATISTA
: DURVAL ROCHA FERNANDES
: FLAVIO DE AZEVEDO LEVY
: FREDERICO BIZZACHI PINHEIRO FILHO

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DECISÃO

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY (Relator).

Cuida-se de juízo de retratação nos termos do Artigo 1.040, inciso II, do CPC/2015, incidente sobre julgamento de agravos esteados no
Artigo 557, § 1º, do CPC/73, em sede de ação de rito ordinário, ajuizada em face da União por servidores públicos federais, com vistas
à declaração do direito ao reajuste de vencimentos, no mês de janeiro de 1995, pelo índice resultante da diferença entre o índice
efetivamente aplicado (22,07%) e aquele realmente devido (25,95%), conforme determinado pela Lei nº 8.880/94, com pagamento das
diferenças remuneratórias apuradas a partir de janeiro de 1995.

O MM Juiz julgou parcialmente procedente o pedido, o que foi mantido por esta Egrégia Corte, por decisão monocrática, nos termos do
Artigo 557, caput, do CPC/1973.

Os agravos legais das partes foram rejeitados pela Turma.

A União interpôs Recurso Especial para alegar aplicabilidade da taxa de juros de mora de até 6% ao ano, conforme previsto no Artigo
1º-F da Lei nº 9.494/1997, mesmo após a vigência do novo Código Civil, pois essa regra foi confirmada pelo Artigo 406 do novo
Código Civil. Os autores apresentaram contrarrazões.

Sobreveio decisão da Vice-Presidência desta Egrégia Corte Regional, com determinação do retorno dos autos a Turma Julgadora, nos
termos do Artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC/1973, para avaliação da pertinência de eventual retratação, tendo em vista o julgamento
pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, do AI nº 842.063/RS, bem como o julgamento, pelo Superior
Tribunal de Justiça, do REsp nº 1.073.534/RJ e do EDcl no AgRg no Resp nº 1.099.838/PR. O julgado do STF, seguido pelo STJ,
declarou ser compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do Artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com alteração pela Medida
Provisória nº 2.180-35/2001, mesmo para as ações ajuizadas anteriormente a sua vigência.

Por unanimidade, em juízo de retratação, a Turma manteve o julgamento do agravo legal dos autores e deu parcial provimento ao agravo
legal da União, para estabelecer os juros de mora nos termos seguintes:

"- à taxa de 1% ao mês a partir da citação até julho/2001, nos termos do Decreto-lei nº 2.322/87;
- à taxa de 0,5% ao mês a partir de agosto/2001, vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001 (ocorrida em 27/08/2001), que
introduziu o Artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, até junho de 2009, vigência da Lei nº 11.960/2009 (publicada em 30/06/2009);
- a partir de julho/2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta de poupança, nos termos da Lei nº 11.960/2009 (publicada
em 30/06/2009);
-a partir de 04 de maio de 2012, com o início de vigência da Medida Provisória nº 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei nº
12.703/2012, os juros serão de 0,5% ao mês, caso a Taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa Selic ao ano, nos
demais casos."

A União interpôs Recursos Especial e Extraordinário; a parte autora apresentou contrarrazões.
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A Vice-Presidência da Corte determinou o retorno dos autos a Turma julgadora para apreciação de eventual juízo de retratação, uma vez
que, no Recurso Extraordinário nº 870.947/SE e nos Recursos Especiais nº 1.492.221/PR, nº 1.495.144/RS e nº 1.495.146/MG, os
Tribunais Superiores consolidaram a tese de que, a partir de julho/2009, nas causas de natureza não tributária, os juros de mora devem
equivaler à remuneração oficial da caderneta de poupança; já o julgado desta Egrégia Primeira Turma fixou, a partir de 04/05/2012, juros
de 0,5% ao mês, caso a Taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa Selic ao ano, nos demais casos, devido à vigência da
Medida Provisória nº 567/2012, convertida na Lei nº 12.703/2012.

Vieram-me conclusos os autos.

O caso ora em apreço não se amolda à hipótese de retratação.

Conforme relatado, o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores enuncia que os juros de mora devem equivaler à remuneração
oficial da caderneta de poupança a partir de julho de 2009.

O acórdão ora reapreciado consignou que, a partir de julho/2009, aplica-se o percentual estabelecido para a caderneta de poupança, nos
termos da Lei nº 11.960/2009 (publicada em 30/06/2009) e, a partir de 04/05/2012, aplicam-se os juros de acordo com a Lei nº
12.703/2012, resultado da conversão da Medida Provisória nº 567/2012.

A Lei nº 12.703, de 07/08/2012, atribuiu nova redação ao Artigo 12 da Lei nº 8.177/1991, que passou a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:
I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;
II - como remuneração adicional, por juros de: (Redação dada pela Lei n º 12.703, de 2012)
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a
8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento); ou (Redação dada pela Lei n º 12.703, de 2012)
b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do
período de rendimento, nos demais casos."

Nota-se que o inciso II do Artigo 12 da Lei nº 8.177/1991 regula a forma de aplicação dos juros para os depósitos de poupança.

Portanto, o acórdão prolatado pela Turma, ao determinar incidência de juros de acordo com a Lei nº 12.703/2012, manteve-se adstrito
às regras previstas para os depósitos de poupança, o que está de acordo com o decidido pelos paradigmas mencionados.

Assim, não sendo hipótese de retratação, restituam-se os autos à Egrégia Vice-Presidência para a tomada das providências cabíveis
quanto ao processamento dos Recursos Especial (fls. 269/277) e Extraordinário (fls. 278/283) interpostos pela União.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004374-75.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.004374-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : SUELI GANASEVICI FERNANDES e outros(as)

: ANTONIO GARCIA DE MORAIS
: VICENTINA TEREZA PASCHOALIN GARCIA
: MARCIA AKEMI KUROTORI
: DULCE TEIXEIRA DE MORAES
: SERGIO ROSA BORGES
: ANA MARIA COIMBRA BORGES
: KEIITI MATSUDA
: KOSUE MATSUDA
: SERGIO DINI CASTELLAN
: MARIA LUCIA MONTEIRO GATTI CASTELLAN
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: ANTONIO FERREIRA VERGA FILHO
: MARIA APARECIDA DE TOLEDO VERGA
: BRAULIO VAZ DOS SANTOS FILHO
: CELIA REGINA DI CIESCO VAZ DOS SANTOS
: THOMAS KRAFT
: SUELI GOMES DE SA KRAFT
: FRANCISCO MARIA EVARISTO DO NASCIMENTO
: EVA SAI DO NASCIMENTO
: VAGNER VISCIONE
: PEDRO ALVES DA SILVA
: ROBERTO BENEDICTO
: MARY ALTHMANN BENEDICTO
: MARGARETH JOSE RUBIO
: JOANA MARA NOGUEIRA JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP164238 MARIA CRISTINA PONTES DE OLIVEIRA MARAUCCI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00043747520114036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em mandado de segurança a impugnar sentença que julgou improcedente o pedido.

A fls. 283 e 286, os impetrantes, ora apelantes, requereram a desistência do recurso de apelação e, por consequência, a extinção do
presente feito em caráter definitivo.

Posto isso, homologo o pedido de desistência do recurso formulado, nos termos do artigo 998, cc art. 932, inciso I, ambos do Código de
Processo Civil/2015.

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010362-21.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.010362-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro(a)
APELADO(A) : ALLFILE INTEGRACAO DE DOCUMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP104016 NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00103622120134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em sede de ação cautelar, contra sentença que julgou
procedente o pedido para determinar à requerente o fornecimento dos extratos relativos aos períodos descritos na inicial, condenando a
CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

A ação cautelar foi interposta em face da CEF para a obtenção dos extratos bancários da conta corrente da requerente, aduzindo que a
instituição financeira recusou-se a fornecer o documento.
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Em razões de apelação, a CEF requer a reforma da r. sentença, a fim de que o pedido seja julgado improcedente. Subsidiariamente,
requer a exclusão da condenação aos honorários advocatícios.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     557/1625



Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio necessidade/utilidade.
Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a
juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700).
Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por
necessidade/utilidade/adequação.
A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior:
Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto
à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como
adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa
relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.
(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52)

Restou comprovado o interesse processual na obtenção dos documentos requeridos. Tratando-se, como no caso em apreço, de relação
de consumo, a obrigação de exibir documentação comum às partes decorre de imposição do Código de Defesa do Consumidor, de
forma que a recusa de sua apresentação implicaria em violação ao princípio da boa-fé objetiva.
A cautelar de exibição de documentos tem disciplina no artigo 844, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973:

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: (...); II - de documento próprio ou comum, em poder
de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como
inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios;
Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos arts. 355 a 363, e 381 e 382.

Ademais, observa-se que a ação cautelar de exibição de documentos pode ter um fim em si mesma, seja porque, a partir dos documentos
apresentados, o interessado pode deixar de entender viável a propositura de uma ação principal, seja porque os documentos
apresentados podem se dirigir a outros expedientes que não necessariamente os judiciais.
Assim, conclui-se pelo caráter satisfativo da ação cautelar de exibição de documentos.
A corroborar esse entendimento, mutatis mutandis, confiram-se julgados sobre a matéria:

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. NATUREZA
SATISFATIVA. "FUMUS BONI IURIS" E "PERICULUM IN MORA". DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE.
1. Natureza satisfativa da medida cautelar de exibição de documento s
2. Desnecessidade de demonstração do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", bastando a afirmação pela parte
requerente do direito de obter a exibição, o que, no caso, decorre do caráter comum dos documentos, nos termos do art. 844, II,
do CPC.
3. Doutrina e jurisprudência do STJ em casos similares.
4. Recurso especial provido.
(STJ, REsp 201001009902, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 28/06/2013)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S. POUPANÇA.
EXTRATOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. NÃO
OBRIGATORIEDADE DE SUSPENSÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ E 283 DO STF.
1. É inadmissível recurso especial que não ataca fundamento apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte
estadual (enunciado 283 da Súmula do Supremo Tribunal Federal).
2. Se as matérias trazidas à discussão foram dirimidas pelo tribunal de origem, de forma suficiente, ampla e fundamentada, deve
ser afastada a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil.
3. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a obrigação da instituição financeira de exibir os extratos
bancários necessários à comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada
pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de
condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva". Do mesmo modo, "é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita
a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à
recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da
instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da
plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo,
ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos" (REsp 1.133.872/PB, Rel. Min.
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MASSAMI UYEDA, unânime, DJe 28.3.2012). Incidência da Súmula 83 do STJ.
4. Não é possível reverter as conclusões do acórdão recorrido acerca (i) da presença dos elementos caracterizadores da
existência de vínculo contratual da autora com a instituição financeira, (ii) do fornecimento de dados suficientes para a exibição
pleiteada e (iii) da configuração de pedido resistido, sem que se proceda ao reexame dos elementos fáticos da demanda, o que
encontra óbice no enunciado 7 da Súmula do STJ.
5. A suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC (referente a recursos que cuidam de matéria repetitiva) orienta-se às causas
que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGAREsp n. 201202083170, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE 24/06/2014)
AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PROVA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO . ART 355 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 5º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CEF.
AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art. 557, §1º, do CPC, inexistindo
qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. A ação de exibição é aquela por meio da qual a parte requerente objetiva conhecer e fiscalizar determinada coisa ou
documento. O objeto da exibição pode ser uma coisa móvel que esteja em poder de outrem, que o autor repute sua ou tenha
interesse em conhecer; ou em documento, da parte requerente ou comum com aquele que o detém ou que esteja em poder de
terceiro. O direito à informação restou violado (artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal e artigo 3º da Lei nº 9.784/99).
3. Agravo improvido.
(TRF3, 1ª Turma, Agravo legal na AC n. 00036992320134036111/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA,
DE 29/07/2015)

No caso em análise, conforme explanado, estão presentes a necessidade da requerente de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado
com vistas a obter documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a
requerida a exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão.
Em face do exposto, deve ser mantida a sentença de origem que condenou a CEF a apresentar os documentos requeridos pelos autores.
A propósito, colaciono ementa de recurso especial julgado pelo rito dos recursos repetitivos e representativos de controvérsia, nos termos
do artigo 543-C do CPC/73:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-
OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA
CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA -
INADMISSIBILIDADE - RESSALVA - DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO -
INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.
I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as
respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido,
na espécie;
II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do
correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração
contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;
III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto,
do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;
IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver
prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não
sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa
administrativa da instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação,
incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a
existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;
V - Recurso especial improvido, no caso concreto.
(STJ, REsp 1133872/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/12/2011, DJe 28/03/2012)
Em face do princípio processual da causalidade, à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência.
Saliente-se que os critérios elencados pelo legislador para fixação da verba honorária: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da
prestação do serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
devem ser consideradas pelo Magistrado no momento de sua fixação.
Conforme entendimento desta Turma, os honorários advocatícios devem ser mantidos, nos termos do artigo 20, do Código de Processo
Civil de 1973, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da CEF.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.
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São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-41.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.001558-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FOTO 05 MINUTOS DE MARILIA LTDA
ADVOGADO : SP092475 OSWALDO SEGAMARCHI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Foto 05 Minutos de Marília Ltda., contra a sentença que julgou improcedentes os
embargos à execução, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa.
A parte embargante alega, preliminarmente, a ilegitimidade passiva dos sócios para figurarem na execução fiscal. No mérito, sustenta a
existência de bens passíveis de penhora, pugnando sejam aceitos pelo Juízo em substituição ao bem penhorado nos autos da execução
fiscal.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
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(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, 'Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça' (...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Não conheço da questão referente à exclusão dos sócios da execução fiscal.
Isto porque, a embargante Foto 05 Minutos de Marília Ltda., ora apelante, é pessoa jurídica que não se confunde com os seus sócios, de
modo que carece de legitimidade para pleitear a exclusão destes do polo passivo da execução fiscal, nos termos do art. 6º do CPC/1973
(art. 18 do CPC/2015), que dispõe que "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por
lei".
Nesse sentido:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. RECONHECIMENTO. PEDIDO DE EXCLUSAO
DAS DEMAIS EMPRESAS. ILEGITIMIDADE. ART. 6º DO CPC. OFENSA. SOLIDARIEDADE PASSIVA TRIBUTÁRIA.
RECURSO IMPROVIDO. 1. A empresa executada não tem legitimidade para pleitear, em nome próprio, direito alheio .
Inteligência do art. 6º, do CPC. 2. O relatório dos auditores do INSS demonstrou, com clareza, a existência de grupo econômico
de fato entre a empresa executada e as demais pessoas jurídicas. 3. Decisão judicial anterior já reconheceu a existência do
Grupo Econômico PAMCARY. 4. Não restou demonstrada a efetiva penhora de bens, de forma a garantir a dívida fiscal. 5. Há
responsabilidade solidária tributária entre as empresas do mesmo grupo econômico. 6. Precedentes. 7. Recurso desprovido." (AI
00982284420074030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 DATA:08/10/2008
..FONTE_REPUBLICACAO)
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - I LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA PESSOA JURÍDICA PARA PLEITEAR, EM NOME PRÓPRIO, A EXCLUSÃO DE SEU SÓCIO DO PÓLO
PASSIVO DA EXECUÇÃO E AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 3º E 4º DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade
concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.
2. A legitimidade ad causam no sistema do Código de Processo Civil é condição da ação que se verifica sempre que haja ligação
entre o autor da demanda e o objeto do direito afirmado em juízo. 3. A pessoa jurídica, não tem legitimidade nem interesse
recursal, para, em seu próprio nome defender interesse de terceira pessoa e requerer a exclusão de sócio do pólo passivo da
execução. 4. Agravo improvido." (TRF 3ª Região - 1ª Turma - AG 2005.03.00.083529-4 - Relator Des. Fed. Johonsom Di Salvo -
DJU 21/09/2006)
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. I LEGITIMIDADE
ATIVA. DEFESA DE INTERESSE DE TERCEIROS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. É manifesta a i legitimidade ativa da agravante, que é a executada no Juízo das Execuções Fiscais, para defender direito ou
interesse de terceiros, cuja inclusão no polo passivo da execução fiscal foi determinada pela decisão agravada, em conformidade
com a jurisprudência consolidada, inclusive firmada no sentido de que não pode a pessoa jurídica defender direito ainda que dos
respectivos sócios e vice-versa.
2. Agravo de instrumento desprovido." (TRF 3ª Região - 3ª Turma - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003983-
26.2016.4.03.0000 - Relator Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira - DJ 05/05/2016)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS-GERENTES. PRESCRIÇÃO.
ART. 6º DO CPC. I LEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA POSTULAR DIREITO DOS SÓCIOS.
1. Nos termos do artigo 6º do CPC "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei".
2. A personalidade jurídica da sociedade não se confunde com a personalidade jurídica dos sócios. Dessa forma, a sociedade
executada não tem legitimidade para pleitear o reconhecimento da prescrição intercorrente com relação às sócias.
3. O reconhecimento da prescrição com relação às sócias em nada aproveita à sociedade empresária. Ausência de interesse
jurídico.
Recuso especial improvido." (REsp 1393706/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/09/2013, DJe 18/09/2013).
Neste mesmo sentido, com base na fundamentação acima, não conheço das demais questões suscitadas pela parte embargante em nome
dos sócios que não integram a relação processual dos presentes autos.
Já no que concerne à alegação de que a execução fiscal deve ser exercida sob o princípio da menor onerosidade ao devedor e que os
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bens ofertados ("minilaboratórios fotográficos" - fl. 03) são suficientes para a garantia da execução, razão não assiste à parte
embargante.
Embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC/73), o Código de Processo Civil
também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (artigo 612).
Ademais, sobre a matéria dos autos, o C. Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do CPC, na ocasião do julgamento
do REsp nº 1.090.898/SP, decidiu no sentido de possibilidade de recusa pelo exequente na hipótese de estar em desacordo com a ordem
estabelecida no art. 11 da Lei n.º 6.830/80.
Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO DE RECUSA
DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP
1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS.
PRECEDENTES DO STJ.
1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos que justifiquem
a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado
à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada.
3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez que, na
interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o prequestionamento. Assim, aplica-se o
disposto na Súmula 98/STJ: 'Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm
caráter protelatório'.
4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda Pública recusar a
substituição do bem penhora do por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado
precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da
Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da nomeação à
penhora.
6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhora do por precatório"), a
Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de afirmar a inexistência de
preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva.
Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso
concreto. Precedentes do STJ.
7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada
a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência seja adotada,
mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.
8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência de motivos
para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC, notadamente por nem mesmo haver
sido alegado pela executada impossibilidade de penhora r outros bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.
9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.337.790 - PR, Rel.
Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 07/10/2013)
No caso em concreto, a parte embargante pretende substituir a penhora de bem de terceiros, sem a comprovação de anuência destes, e
deixando de observar a ordem prevista no art. 11 da Lei n.º 6.830/80. Por outro lado, não há demonstração da necessidade de afastar a
ordem de preferência.
Portanto, embora não se olvide que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao executado (CPC, art. 620), não justifica a
aceitação em garantia do juízo de bem com menor liquidez, isso porque é corolário do processo executivo a busca pela tutela satisfativa
plena do crédito exequente.
Com tais considerações, entendo que deve ser mantida a r. sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação, mantendo,
na íntegra, a douta decisão recorrida, nos termos da fundamentação.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024901-12.2001.4.03.6100/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JAYME AFFONSO JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP067427 MARIA AMELIA VIANA TUCUNDUVA ALIBERTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Jayme Affonso Junqueira em face do Delegado de Patrimônio da União do Estado de
São Paulo, objetivando o cancelamento de todos os lançamentos incidentes sobre o imóvel, impedindo o DPU de lançar quaisquer
cobranças a título de taxa de ocupação em terreno da marinha.
Sobrevinda a r. sentença, o MM Juiz a quo extinguiu o processo sem resolução de mérito, por entender pela inadequação da via eleita.
Não houve condenação em honorários advocatícios.
Inconformada, apela o impetrante alegando, em síntese, que o terreno em questão não está situado em terreno da marinha e encontra-se
livre e desembaraçado, conforme atesta a escritura do imóvel.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
O Ministério Público Federal se manifestou pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
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Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX,
da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma
jurídico, em relação a existência do direito.
Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido
puderem ser provados de forma incontestável no processo.
Portanto, a ausência de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante não permite o exame do mérito.
Na presente demanda discute-se se o terreno do impetrante encontra-se ou não em terreno da marinha.
Entretanto, dos documentos juntados aos autos não é possível identificar qual é a real situação do imóvel, ou seja, se consiste ou não em
terreno da marinha.
Sendo assim, a realização de perícia é prova necessária ao deslinde da questão e como o mandado de segurança não permite dilação
probatória, a via processual eleita não é adequada para a solução da demanda.
Nesse sentido, já decidiu está C. Corte:
"DIREITO PRIVADO. TAXA DE OCUPAÇÃO. TERRENOS DE MARINHA. PERÍCIA. ÔNUS DA PROVA. I - Hipótese dos autos
em que se faz necessária a realização de prova pericial a fim de delimitar a extensão da área compreendida em terreno de
marinha. II - Autores que não se desincumbiram do ônus da prova. Inteligência do art. 333 do CPC/73. III - Recurso
desprovido." (TRF3, AC 00138032520044036100, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Júnior, data julgamento
23/05/2017, publicação 11/09/2017)
"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM BASE EM
JURISPRUDÊNCIA DO STJ (FIRMADA NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC) E DO PLENÁRIO DO STF (EM
JULGAMENTO DE ADI). CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA. QUESTÃO DE DIREITO. TERRENO DE
MARINHA. NECESSIDADE DE ADEQUADO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Decisão proferida com base em
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmada nos termos do art. 543-C do CPC, e do Plenário do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, restando afastada a alegação de inaplicabilidade do art. 557 do CPC. 2. Ao contrário do que
consta da sentença recorrida, o mandado de segurança não visa apurar se o terreno está em área de marinha, o que demandaria
dilação probatória e perícia, mas tão-somente impedir a cobrança da respectiva taxa de ocupação até conclusão do correto
procedimento de demarcação, em conformidade com a lei. Assim, por se tratar de direito apreciável de plano, deve ser conhecido
o mandamus. 3. O STJ, na sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), firmou entendimento de que o registro
imobiliário não é oponível em face da União para afastar o regime dos terrenos de marinha, servindo de mera presunção
relativa de propriedade particular, mas que o título de proprietário implica o dever de notificação pessoal deste para participar
do procedimento de demarcação da linha preamar e fixação do domínio público. 4. Ainda na sistemática do art. 543-C do CPC,
definiu o STJ que a classificação de certo imóvel como terreno de marinha depende de prévio procedimento administrativo, com
contraditório e ampla defesa, porque há, nesse caso, a imposição de deveres ou ônus ao administrado. 5. Embora a alteração
legislativa tenha ocorrido em momento posterior ao dos autos, mas a fim de reafirmar a necessidade de notificação pessoal, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4264 MC/PE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, por maioria,
deferiu pedido de medida cautelar em ação direta, para declarar a inconstitucionalidade do art. 11 do Decreto-Lei n. 9.760/46,
com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.481/2007, que autorizava o Serviço de Patrimônio da União - SPU - a notificar, por
edital, os interessados no procedimento de demarcação nos terrenos de marinha. Dessa forma, a notificação aos interessados,
sempre que identificados e certo o domicílio, deverá realizar-se pessoalmente. 6. Nos termos do Decreto-Lei n. 9.760/46, que
prevê o procedimento administrativo a ser adotado na demarcação de terrenos da marinha, e da jurisprudência citada, a
primeira medida administrativa a ser tomada é a citação pessoal dos interessados conhecidos e por edital dos incertos, para que
ofereçam a estudo, se assim lhes convier, plantas, documentos e outros esclarecimentos concernentes
aos terrenos compreendidos no trecho demarcando. Após, em despacho do chefe da SPU, será determinada a
posição da linha da preamar média do ano de 1831, do que os interessados poderão oferecer impugnação. 7. No caso dos autos,
verifico que não houve citação/notificação pessoal da proprietária impetrante em nenhum momento. Ao receber as
guias de arrecadação da taxa de ocupação, juntamente com demais proprietários em idêntica situação, foi feita impugnação
administrativa (n. 10880.025494/96-19), com o fim de se apurar a efetiva área de terreno de marinha, alegando-se inclusive a
nulidade da citação editalícia, sem resposta do ente estatal. 8. Para cobrança da taxa de ocupação, imprescindível a análise da
impugnação administrativa n. 10880.025494/96-19 e a observância do devido procedimento previsto no Decreto-Lei n. 9.760/46,
com exaurimento das vias administrativa e judicial, se necessário, conforme sua expressa previsão. 9. Agravo legal improvido."
(TRF3, AMS 04056221419974036100, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, data julgamento 08/10/2012, publicação
18/10/2012)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do impetrante, para manter a sentença nos seus exatos
termos.
P.I.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026516-38.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.026516-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MARCELO VIEIRA GONCALVES
ADVOGADO : SP057976 MARCUS RAFAEL BERNARDI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00558-4 2 Vr ITATIBA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou procedentes os
embargos à execução fiscal, condenando a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da dívida em cobro.
O INSS sustenta, em síntese, a higidez da CDA acostada aos autos.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
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(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da nulidade da CDA
No tocante à alegada iliquidez e incerteza da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido
pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, o que não ocorreu nos presentes autos.
No caso concreto, a CDA nº 35.021.136-1 acostada aos autos (fls. 04/13 dos autos em apenso) preenche, a contento, os requisitos
exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:
"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição."
"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida."
Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.
Nesse mesmo sentido:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA , ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo . 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo , pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência." (TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
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"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante." (TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p.
272)
No caso em tela, não restou comprovado nenhuma irregularidade na Certidão da Dívida Ativa - CDA, de modo que não prosperam as
alegações da parte embargante, ressaltando-se, ademais, que dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada
do procedimento administrativo ou quaisquer outros documentos, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para
que o executado possa se defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte
nas dependências do órgão fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.
Assim, ante a higidez da CDA acostada aos autos, deve a r. sentença ser anulada.
No mais, passo à análise do mérito, com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC/73 (artigo 1.013, § 4º, do CPC/2015).
Da correção monetária e juros de mora
A Taxa Referencial Diária- TRD, criada pela Lei nº 8.177/1991, foi o índice oficial de atualização monetária durante o período de
01/03/1991 a 31/12/1991, a partir de quando foi substituída pela UFIR, criada pela Lei nº 8.383/91, com vigência a partir de
01/01/1992, cujo parágrafo primeiro estipulava que tal índice se aplicava aos tributos e contribuições, inclusive as previdenciárias.
É pacífica a jurisprudência quanto à regularidade da atualização monetária dos débitos e dos créditos da Fazenda Pública com os índices
previstos em lei.
A partir de fevereiro de 1991, todos os tributos federais passaram a sofrer a incidência da Taxa Referencial Diária - TRD, de acordo com
a redação original do artigo 9º da Lei acima citada, mesmo antes do respectivo vencimento.
Ocorre que, por tratar-se de taxa de juros, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal-STF na ADIN 493-
0/DF, a sua incidência antes do vencimento do tributo, sob o pretexto de se caracterizar como correção monetária, era indevida.
Para o fim de corrigir tal equívoco, foi editada a Lei nº 8.218/1991, a qual alterou o artigo 9º da Lei nº 8.177/1991, de modo que a TRD
passou a incidir apenas sobre os débitos vencidos.
Ademais, o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que é constitucional a aplicação da TRD sobre débitos tributários,
desde fevereiro de 1991, segundo disciplinado pelo artigo 9º da Lei nº 8.177/91, modificado pelo artigo 30 da Lei nº 8.218/1991.
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DA TRD SOBRE DÉBITOS
FISCAIS. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Consoante entendimento desta Corte, é constitucional a aplicação da
TRD - Taxa Referencial Diária sobre débitos tributários, desde fevereiro de 1991, segundo disciplinando no artigo 9º da Lei n°
8.177/91, modificado pelo artigo 30 da Lei n° 8.218/91. II - Agravo regimental improvido." (AI 590532 AgR-segundo, Relator(a):
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-172 DIVULG 06-09-2011 PUBLIC 08-09-2011
EMENT VOL-02582-02 PP-00378)
"Agravo regimental. Taxa Referencial Diária ( TRD ). Incidência em débitos tributários, como juros de mora, desde fevereiro de
1991. Constitucionalidade. Inovação no agravo regimental. Súmula nº 287/STF. 1) A jurisprudência desta Corte é firme no
sentido de que é constitucional a incidência da Taxa Referencial Diária ( TRD ), como juros de mora sobre débitos tributários,
desde fevereiro de 1991, segundo dispõe o art. 9º da Lei nº 8.177/91, modificado pelo art. 30 da Lei nº 8.218/91. 2) A agravante
inova nas razões de agravo regimental. Incidência da Súmula nº 287/STF. 3) Agravo Regimental não provido." (RE 413214 AgR,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00199)
Da multa moratória
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No que diz respeito à multa moratória, a mesma constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97,
CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.
Ademais, a Suprema Corte, via Repercussão Geral, já decidiu no sentido de que o patamar de 20% (vinte por cento) não tem efeito
confiscatório, in verbis:
"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
...
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na
jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." (RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado
em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02
PP-00177)
Verifica-se, ainda, que atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a
redação dada pela Lei nº 11.941/2009:
"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos
do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."
Assim dispõe o referido artigo 61:
"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."
Incide, no caso, portanto, o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."
Destarte, devem ser afastados os efeitos da lei anterior quando restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei
vigente ao tempo de sua prática.
Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009,
aplicam-se a atos e fatos pretéritos.
Esse entendimento é compartilhado pela jurisprudência desta Colenda Corte:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DA MULTA. LEI N. 11.941/09.
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. POSSIBILIDADE. 1. Até a edição da Lei n.
11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato
pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores
ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com
o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art.
106, II, c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para
as contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução (STJ, AgRg no Ag n.
1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09 e AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09; TRF da
3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10). 2. Verifica-se que ao valor principal da dívida
(R$ 2.237.66) foi acrescida multa no valor de R$ 1.342,60, que corresponde a 60% (sessenta por cento) do montante principal (fl.
112, do apenso). Dessa forma, conforme acima explicitado, incide retroativamente as alterações promovidas pela Lei n.
11.941/09, reduzindo-se a multa para 20% (vinte por cento). 3. Embargos de declaração providos." (AC
00199812520074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/12/2011)
Sendo assim, deve ser reduzida a pena de multa ao patamar de 20% (vinte por cento).
Da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga aos trabalhadores avulsos, autônomos e administradores
Sobre a referida exação, o Supremo Tribunal Federal declarou, de um lado, com eficácia erga omnes e ex tunc, a inconstitucionalidade
das palavras "empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na ADI nº 1.102-2 (DJU de 17.11.95) e,
de outro lado, declarou incidenter tantum, no julgamento dos recursos extraordinários nº 166.772-9/RS e nº 177.296-4, a
inconstitucionalidade das expressões "avulsos, autônomos e administradores", cuja execução foi suspensa pela Resolução nº 14/95,
expedida pelo Senado Federal.
Seguem os arestos:
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 'EMPRESARIOS' E
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'AUTONOMOS' CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI N. 8.212/91. PEDIDO PREJUDICADO QUANTO AS EXPRESSÕES
'AUTONOMOS E ADMINISTRADORES' CONTIDAS NO INC. I DO ART. 3º DA LEI N. 7.787/89.
1. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei n. 7.787, de 30.06.89, porque regulou
inteiramente a mesma matéria (art. 2º, par.1º, da Lei de Introdução ao Cod. Civil). Malgrado esta revogação, o Senado Federal
suspendeu a execução das expressões 'avulsos, autônomos e administradores' contidas no inc. I do art. 3º da Lei n. 7.787, pela
Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a decisão desta Corte no RE n. 177.296-4.
2. A contribuição previdenciária incidente sobre a 'folha de salários' (CF, art.195, I) não alcança os 'autônomos' e
'administradores', sem vinculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei complementar
(CF, arts. 195, par.4., e 154, I). Precedentes.
3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou 'ex-nunc' a decisão, a
partir da concessão da liminar.
4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões 'empresários' e 'autônomos'
contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91." (STF, Pleno, ADI 1102-2, Relator Ministro Mauricio Correa, DJ 17-
11-1995)
"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, NO INCISO I DO ARTIGO 3º DA LEI 7.787/89, DA
EXPRESSÃO' AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES'. PROCEDÊNCIA.
- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 166.772, declarou a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei 7.787/89,
quanto aos termos 'autônomos e administradores', porque não estavam em causa os avulsos.
-A estes, porém, se aplica a mesma fundamentação que levou a essa declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a relação
jurídica mantida entre a empresa e eles não resulta de contrato de trabalho, não sendo aquela, portanto, sua empregadora, o que
afasta o seu enquadramento no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, e, consequentemente, impõe, para a criação de
contribuição social a essa categoria, a observância do disposto no § 4º desse dispositivo, ou seja, que ela se faça por lei
complementar e não - como ocorreu - por lei ordinária.
Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se a inconstitucionalidade dos termos 'avulsos, autônomos e
administradores' contidos no inciso I do artigo 3º da Lei 7.787/89." (STF, Plenário, RE 177296/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j.
15.09.94, DJ 09.12.94, p. 34109)
Desta feita, indevida a contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga aos trabalhadores avulsos, autônomos e
administradores.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença; e, com fulcro no art. 515, § 3º,
CPC/73, julgar parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para declarar a inexigibilidade da contribuição
previdenciária sobre a remuneração paga aos trabalhadores avulsos, autônomos e administradores, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004138-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004138-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RODNEI TALASSO
ADVOGADO : SP135919 DINAEL DE SOUZA MACHADO
INTERESSADO(A) : EMPRESA PARTEZANI TRANSPORTES LTDA e outros(as)

: JOSE PARTEZANI
: PEDRO PARTEZANI

No. ORIG. : 05.00.04104-9 A Vr RIO CLARO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a instrução deficiente dos presentes autos, providencie a parte embargante cópia do auto de penhora do veículo
automotor mencionado na petição inicial.
Após, retornem conclusos.
Cumpra-se.
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São Paulo, 11 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019441-54.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019441-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : SIGMATERM INDUSTRIAS TERMOMECANICAS LTDA
ADVOGADO : SP188567 PAULO ROSENTHAL e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05064839219934036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 146/149-verso.
Considerando que os autos retornaram do Superior Tribunal de Justiça para que a E. 1ª Turma se manifeste expressamente acerca do
disposto nos artigos 267, § 3º, 462, 471 e 473, todos do CPC/1973 e diante da possibilidade da modificação do v. acórdão embargado
interposto pela Embargante, intime-se a Embargada para, se quiser, apresentar manifestação, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do
NCPC.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

Após, conclusos.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008829-52.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008829-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PEDRO SOARES DOS PRAZERES e outro(a)

: GEZONITA SOARES DOS PRAZERES
ADVOGADO : SP244089 ALESSANDRO MOREIRA LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00088295220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por PEDRO SOARES DOS PRAZERES e outra face sentença de fls. 36/37 que, integrada aos
declaratórios de fls. 47 e verso, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgou extinto o processo, sem resolução
de mérito. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios.
Os apelantes pugnam, em síntese, pela "condenação da apelada na devolução dos honorários contratuais pagos pelos apelantes, no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, nos exatos termos da inicial... Igualmente não pode a Apelada alegar que os
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honorários contratuais não são devidos por decorrerem de avença entre os Apelantes e o seu patrono. Isso é óbvio, mas tal avença
somente foi necessária em face do ato ilícito da Apelada que atrasou o pagamento em quase dois meses.".

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Em juízo de admissibilidade, reputo o recurso deserto.

Deveras, os apelantes não efetuaram o recolhimento do porte de remessa e retorno. Conquanto os embargos à execução não estejam
sujeitos às custas ordinárias, ex vi do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96, tal não se aplica à taxa de porte de remessa e retorno,
devendo ser esta efetuada conforme previsto na Resolução nº 278/2007 TRF3. Precedentes: AI 00128377720144030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/04/2015;
APELREEX 00094847020024036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012; REsp 759.501/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/11/2005, DJ 14/11/2005, p. 288.

Considerando que as normas processuais são regidas pelo mandamento do tempus regit actum, e a apelação foi interposta em
22/05/2015 (fl. 40), o preenchimento dos pressupostos recursais devem ser analisados em consonância com o Código Buzaid. A
despeito disso, ressalte-se que as disposições pertinentes ao preparo permanecem essencialmente inalteradas no novel diploma processual
civil.

Nos termos do art. 511 do CPC/1973 [art. 1.007 do CPC/2015], no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará o
recolhimento da taxa de porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

Não aplicável o disposto no §2º [idem no CPC/2015] do artigo indigitado, porquanto o mesmo é manifesto quanto à sua aplicabilidade
em caso de insuficiência e não de ausência.

"Não é possível haver complementação do preparo quando o recorrente o tiver efetuado a destempo ou, ainda, desrespeitando a
regra do preparo imediato, instituída pelo caput do CPC 511".
(Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 14ª ed, p
1.043)

Isto é, em caso de recolhimento apenas parcial, deve-se oportunizar ao recorrente complementá-lo. Entretanto, no caso de ausência de
recolhimento, não se deve conhecer da apelação, porquanto caracterizada a deserção consoante a legislação processual:

PROCESSUAL CIVIL. FALTA DO COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO PORTE E REMESSA E RETORNO DOS
AUTOS. INCIDÊNCIA DO ART. 511, CAPUT, DO CPC. PREPARO NÃO COMPROVADO NO MOMENTO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 187/STJ. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO
SIGNATÁRIO. ART. 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE NA INSTÂNCIA SUPERIOR. SÚMULA 115
DO STJ. INCIDÊNCIA.
1. A reiterada e remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, nos termos do art. 511 do
Código de Processo Civil, a comprovação do preparo há que ser feita antes ou concomitantemente com a protocolização do
recurso, sob pena de caracterizar-se a sua deserção, mesmo que ainda não escoado o prazo recursal.
2. Na instância especial, é inexistente o recurso subscrito sem a cadeia de procurações e/ou substabelecimento dos advogados
dos autos. Incidência da Súmula 115/STJ.
3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a regra inserta no art. 13 do CPC não se aplica na
instância superior.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 766.783/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe
10/12/2015)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DO STJ AO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
DO TRIBUNAL DE ORIGEM. RECONHECIMENTO DE DESERÇÃO PELO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO
RECOLHIMENTO DO PREPARO. DESERÇÃO.
1. O STJ não se vincula ao juízo de admissibilidade do recurso especial realizado na instância a quo.
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2. É deserto o recurso especial interposto sem o devido comprovante de recolhimento do preparo.
3. O requerimento de assistência judiciária não pode realizado no corpo do recurso especial, devendo ser apresentado em petição
avulsa.
4. A concessão do benefício de assistência judiciária não tem efeito retroativo, razão pela qual a parte não está exonerada do
recolhimento do preparo até que seu pedido seja deferido, ainda que seja esse o cerne do recurso especial.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 352.056/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
01/12/2015, DJe 09/12/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECOLHIMENTO DO PREPARO NÃO
COMPROVADO. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE. INFRINGÊNCIA DO ART. 511, CAPUT, DO CPC.
DESERÇÃO. SÚMULA N. 187 DO STJ.
1. Não se conhece do recurso interposto sem a comprovação do preparo nos moldes do art. 511, caput, do Código de Processo
Civil.
2. No ato da interposição do apelo nobre, deve o recorrente comprovar o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos,
das custas judiciais e dos valores locais estipulados pelo Tribunal de origem, sob pena de deserção.
3. Apenas a insuficiência do preparo, e não a ausência, autoriza a concessão do prazo estabelecido no § 2º do art. 511 do CPC.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 443.656/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2015,
DJe 27/11/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. GUIAS DE
RECOLHIMENTO (GRU). AUSÊNCIA. DESERÇÃO. DECISÃO MANTIDA.
1. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de ser essencial à comprovação do preparo a juntada da Guia de
Recolhimento da União (GRU), com o respectivo comprovante de pagamento, no ato da interposição do especial, sob pena de
deserção" (AgRg no AREsp 381.632/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
25/02/2014, DJe 10/03/2014).
2. No caso, não foram juntadas as guias de recolhimento de custas e de porte de remessa e retorno (GRU) relativas ao recurso
especial, havendo somente os comprovantes de pagamento.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 410.392/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014,
DJe 04/06/2014)

Assim, a pretensão recursal não merece prosseguir, porque o preparo abrange tanto as custas quanto o porte de remessa e retorno
(Resolução n. 278, de 16/05/2007, alterada pela Resolução n. 426, de 14/09/2011, ambas do Conselho da Administração deste
Regional - atual Resolução PRES nº 5, de 26 de fevereiro de 2016).
Outrossim, constatada a ausência da guia GRU recolhida referente ao recolhimento do porte de remessa e retorno, bem como, de pleito
de concessão de gratuidade da justiça no presente feito ou recurso, de rigor, portanto, o não conhecimento do presente recurso de
apelação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação.

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-12.2006.4.03.6124/SP

2006.61.24.000609-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : TRANSPORTADORA CONDE LTDA e outros(as)

: ANTONIO RAFAEL CONDI
: ADEMILSON RAFAEL CONDE
: ADAUTO MORGON
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: ADEMIR RAFAEL CONDE
ADVOGADO : SP108620 WAGNER LUIZ GIANINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela Transportadora Conde Ltda. e outros, em face da sentença que, em sede de embargos à
execução fiscal, julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do
CPC/73. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos somente aos sócios da empresa executada. O julgado fixou
honorários advocatícios no importe de 0,5% (meio por cento) do valor atribuído à causa somente em face da empresa executada.
Em suas razões recursais, a parte embargante alega a ilegitimidade passiva dos sócios da empresa executada, a ilegalidade da TR e da
taxa Selic como índices de atualização do crédito tributário, e a ilegalidade ou redução da multa moratória aplicada.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
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Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No que se refere à inclusão dos sócios, pessoas físicas, no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede de recurso
repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13 da Lei
8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de
responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado
pela Lei nº 11.941/2009.
Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que
estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica, e somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatutos.
Diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, o Superior Tribunal de Justiça
adequou seu entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC). Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIO S POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE
JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO
CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." (REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 24/11/2010, DJE 02/12/2010)
O entendimento ora esposado também é manifestado por esta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DAS
OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI
8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA.
I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de
poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.
II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.
III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.
IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei
6.830/80 que dava enseja à corresponsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade.
V - Constando no embasamento legal do crédito exequendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da
Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada ao tempo dos fatos geradores responderem pela dívida, pois incorrem nas
disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.
VI - Agravo legal parcialmente provido." (Agravo Legal em Apelação n. 0002494-37.2010.4.03.9999/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães; Segunda Turma; Data de Julgamento: 06/10/2015).
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE
SÓCIO . ART. 13 DA LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.
LEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- O Eg. STF, por ocasião do julgamento do RE n. 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13
da Lei n. 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócio s das sociedades
limitadas por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei
n. 11.941/09.
- Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócio s na cda não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a
eles, tampouco de inverter o ônus da prova, como pretende a recorrente. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no
polo passivo do executivo fiscal é o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN.
- Em nenhum momento ficou demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, pelo que não há se falar em
redirecionamento do feito aos sócio s diretores e representantes. Muito pelo contrário: há notícia nos autos de que a sociedade
empresária executada teve sua falência decretada, hipótese esta que, como se sabe, consubstancia dissolução regular.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AG 2015.03.00.026472-7; Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy;
Primeira Turma; DJU 01/04/2016).
Destarte, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 13 da Lei 8.620/93,
poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.
Ademais, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no
pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da
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sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada
por oficial de justiça, configurando o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula
475 do STF).
Sendo assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios não decorre do fato de terem seus nomes gravados na CDA, mas da
comprovação pela exequente da prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a
infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações
tributárias.
Nesse sentido, aliás, os termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da Procuradoria da Fazenda Nacional,
dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da cda , sem que se constate fraude ou dissolução irregular da
empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do polo passivo da
execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas hipóteses (execução
movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da cda , fundada, apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135
do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer
contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a cda possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela
constar o nome do sócio inverte o ônus da prova" (http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-
contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer)

Em síntese, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a responsabilidade
subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao
estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).
No caso, à míngua dos requisitos que configuram hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, imperiosa se faz a exclusão dos sócios do
polo passivo da execução fiscal.
No que concerne à taxa SELIC, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro
de 1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do
comando do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)"
(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 22/10/2003
Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)
Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa SELIC sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.
Neste sentido, inclusive, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR
INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.
(...)
10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos
em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp 947.920/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 06.08.2009, DJe 21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
26.02.2008, DJe 30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24.08.2005, DJ
12.09.2005).
11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou assente no Juízo a quo, revela-se aplicável a Taxa
SELIC, a título de correção monetária e juros moratórios.
13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Proposição de verbete sumular."
(STJ, REsp 1073846/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/12/2009)
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Destarte, é legítima a aplicação da taxa SELIC a título de correção monetária e juros de mora.
A Taxa Referencial Diária- TRD, criada pela Lei nº 8.177/1991, foi o índice oficial de atualização monetária durante o período de
01/03/1991 a 31/12/1991, a partir de quando foi substituída pela UFIR, criada pela Lei nº 8.383/91, com vigência a partir de
01/01/1992, cujo parágrafo primeiro estipulava que tal índice se aplicava aos tributos e contribuições, inclusive as previdenciárias.
É pacífica a jurisprudência quanto à regularidade da atualização monetária dos débitos e dos créditos da Fazenda Pública com os índices
previstos em lei.
A partir de fevereiro de 1991, todos os tributos federais passaram a sofrer a incidência da Taxa Referencial Diária - TRD, de acordo com
a redação original do artigo 9º da Lei acima citada, mesmo antes do respectivo vencimento.
Ocorre que, por tratar-se de taxa de juros, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal-STF na ADIN 493-
0/DF, a sua incidência antes do vencimento do tributo, sob o pretexto de se caracterizar como correção monetária, era indevida.
Para o fim de corrigir tal equívoco, foi editada a Lei nº 8.218/1991, a qual alterou o artigo 9º da Lei nº 8.177/1991, de modo que a TRD
passou a incidir apenas sobre os débitos vencidos.
Ademais, o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que é constitucional a aplicação da TRD sobre débitos tributários,
desde fevereiro de 1991, segundo disciplinado pelo artigo 9º da Lei nº 8.177/91, modificado pelo artigo 30 da Lei nº 8.218/1991.

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DA TRD SOBRE DÉBITOS
FISCAIS. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Consoante entendimento desta Corte, é constitucional a aplicação da
TRD - Taxa Referencial Diária sobre débitos tributários, desde fevereiro de 1991, segundo disciplinando no artigo 9º da Lei n°
8.177/91, modificado pelo artigo 30 da Lei n° 8.218/91. II - Agravo regimental improvido." (AI 590532 AgR-segundo, Relator(a):
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-172 DIVULG 06-09-2011 PUBLIC 08-09-2011
EMENT VOL-02582-02 PP-00378)
"Agravo regimental. Taxa Referencial Diária (TRD). Incidência em débitos tributários, como juros de mora, desde fevereiro de
1991. Constitucionalidade. Inovação no agravo regimental. Súmula nº 287/STF. 1) A jurisprudência desta Corte é firme no
sentido de que é constitucional a incidência da Taxa Referencial Diária (TRD), como juros de mora sobre débitos tributários,
desde fevereiro de 1991, segundo dispõe o art. 9º da Lei nº 8.177/91, modificado pelo art. 30 da Lei nº 8.218/91. 2) A agravante
inova nas razões de agravo regimental. Incidência da Súmula nº 287/STF. 3) Agravo Regimental não provido." (RE 413214 AgR,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00199)

No que diz respeito à multa, a mesma constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim
em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.
Cumpre ressaltar que a multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica. A multa
decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. Os juros de mora são devidos para remunerar o
capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação.
A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 6830/80.
O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou a Súmula 209:

"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa
moratória."

Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua cumulação, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 23 DA
LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA E
JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão na qual foi exercido juízo de
retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar provimento ao agravo de instrumento em
face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e
multa . 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância extraordinária é necessário o prequestionamento da matéria impugnada.
Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa
SELIC, no campo tributário, a partir da edição da Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a
cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp
530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido." (AgRg no AgRg no Ag
938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1)

Verifico que, atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada
pela Lei nº 11.941/2009:

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora , nos
termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."
Assim dispõe o referido artigo 61:
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"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."
Incide, no caso, portanto, o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."
Destarte, devem ser afastados os efeitos da lei anterior quando restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei
vigente ao tempo de sua prática.
Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009,
aplicam-se a atos e fatos pretéritos.
Esse entendimento é compartilhado pela jurisprudência desta Colenda Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DA MULTA. LEI N. 11.941/09.
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. POSSIBILIDADE. 1. Até a edição da Lei n.
11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato
pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores
ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com
o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art.
106, II, c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para
as contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução (STJ, AgRg no Ag n.
1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09 e AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09; TRF da
3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10). 2. Verifica-se que ao valor principal da dívida
(R$ 2.237.66) foi acrescida multa no valor de R$ 1.342,60, que corresponde a 60% (sessenta por cento) do montante principal (fl.
112, do apenso). Dessa forma, conforme acima explicitado, incide retroativamente as alterações promovidas pela Lei n.
11.941/09, reduzindo-se a multa para 20% (vinte por cento). 3. Embargos de declaração providos." (AC
00199812520074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/12/2011)
Assim, a multa moratória deve ser fixada no percentual máximo de 20%.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, dou parcial provimento à apelação da parte
embargante para excluir os sócios do polo passivo da execução fiscal e limitar a multa moratória ao percentual de 20%, na forma acima
fundamentada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007130-76.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.007130-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : RUBENS BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP126448 MARCELO SAES DE NARDO e outro(a)
No. ORIG. : 00071307620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     577/1625



DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em sede de ação cautelar, contra sentença que julgou
procedente o pedido para determinar à requerente o fornecimento dos documentos relativos ao contrato descrito na inicial, condenando a
CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Em razões de apelação, a CEF requer a reforma da r. sentença, a fim de que o pedido seja julgado improcedente. Subsidiariamente,
requer a exclusão da condenação aos honorários advocatícios, bem como o afastamento da multa diária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
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Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio necessidade/utilidade.
Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a
juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700).
Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por
necessidade/utilidade/adequação.
A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior:
Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto
à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como
adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa
relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.
(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52)

Restou comprovado o interesse processual na obtenção dos documentos requeridos. Tratando-se, como no caso em apreço, de relação
de consumo, a obrigação de exibir documentação comum às partes decorre de imposição do Código de Defesa do Consumidor, de
forma que a recusa de sua apresentação implicaria em violação ao princípio da boa-fé objetiva.
A cautelar de exibição de documentos tem disciplina no artigo 844, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973:

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: (...); II - de documento próprio ou comum, em poder
de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como
inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios;
Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos arts. 355 a 363, e 381 e 382.

Ademais, observa-se que a ação cautelar de exibição de documentos pode ter um fim em si mesma, seja porque, a partir dos documentos
apresentados, o interessado pode deixar de entender viável a propositura de uma ação principal, seja porque os documentos
apresentados podem se dirigir a outros expedientes que não necessariamente os judiciais.
Assim, conclui-se pelo caráter satisfativo da ação cautelar de exibição de documentos.
A corroborar esse entendimento, mutatis mutandis, confiram-se julgados sobre a matéria:

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. NATUREZA
SATISFATIVA. "FUMUS BONI IURIS" E "PERICULUM IN MORA". DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE.
1. Natureza satisfativa da medida cautelar de exibição de documento s
2. Desnecessidade de demonstração do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", bastando a afirmação pela parte
requerente do direito de obter a exibição, o que, no caso, decorre do caráter comum dos documentos, nos termos do art. 844, II,
do CPC.
3. Doutrina e jurisprudência do STJ em casos similares.
4. Recurso especial provido.
(STJ, REsp 201001009902, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 28/06/2013)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S. POUPANÇA.
EXTRATOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. NÃO
OBRIGATORIEDADE DE SUSPENSÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ E 283 DO STF.
1. É inadmissível recurso especial que não ataca fundamento apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte
estadual (enunciado 283 da Súmula do Supremo Tribunal Federal).
2. Se as matérias trazidas à discussão foram dirimidas pelo tribunal de origem, de forma suficiente, ampla e fundamentada, deve
ser afastada a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil.
3. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a obrigação da instituição financeira de exibir os extratos
bancários necessários à comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada
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pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de
condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva". Do mesmo modo, "é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita
a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à
recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da
instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da
plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo,
ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos" (REsp 1.133.872/PB, Rel. Min.
MASSAMI UYEDA, unânime, DJe 28.3.2012). Incidência da Súmula 83 do STJ.
4. Não é possível reverter as conclusões do acórdão recorrido acerca (i) da presença dos elementos caracterizadores da
existência de vínculo contratual da autora com a instituição financeira, (ii) do fornecimento de dados suficientes para a exibição
pleiteada e (iii) da configuração de pedido resistido, sem que se proceda ao reexame dos elementos fáticos da demanda, o que
encontra óbice no enunciado 7 da Súmula do STJ.
5. A suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC (referente a recursos que cuidam de matéria repetitiva) orienta-se às causas
que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGAREsp n. 201202083170, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE 24/06/2014)
AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PROVA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO . ART 355 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 5º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CEF.
AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art. 557, §1º, do CPC, inexistindo
qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. A ação de exibição é aquela por meio da qual a parte requerente objetiva conhecer e fiscalizar determinada coisa ou
documento. O objeto da exibição pode ser uma coisa móvel que esteja em poder de outrem, que o autor repute sua ou tenha
interesse em conhecer; ou em documento, da parte requerente ou comum com aquele que o detém ou que esteja em poder de
terceiro. O direito à informação restou violado (artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal e artigo 3º da Lei nº 9.784/99).
3. Agravo improvido.
(TRF3, 1ª Turma, Agravo legal na AC n. 00036992320134036111/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA,
DE 29/07/2015)

No caso em análise, conforme explanado, estão presentes a necessidade da requerente de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado
com vistas a obter documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a
requerida a exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão.
A propósito, colaciono ementa de recurso especial julgado pelo rito dos recursos repetitivos e representativos de controvérsia, nos termos
do artigo 543-C do CPC/73:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-
OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA
CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA -
INADMISSIBILIDADE - RESSALVA - DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO -
INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.
I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as
respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido,
na espécie;
II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do
correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração
contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;
III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto,
do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;
IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver
prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não
sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa
administrativa da instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação,
incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a
existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;
V - Recurso especial improvido, no caso concreto.
(STJ, REsp 1133872/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/12/2011, DJe 28/03/2012)
Em face do princípio processual da causalidade, à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência.
Saliente-se que os critérios elencados pelo legislador para fixação da verba honorária: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da
prestação do serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
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devem ser consideradas pelo Magistrado no momento de sua fixação.
Conforme entendimento desta turma, os honorários advocatícios devem ser mantidos, nos termos do artigo 20, do Código de Processo
Civil de 1973, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

No que tange à imposição de astreintes, verifica-se que, diante do cenário fático-jurídico existente até então, apresentou-se como medida
cabível.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FGTS - DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - MULTA DIÁRIA
- POSSIBILIDADE - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTS. 644, § 1º, E 461, § 4.º - AGRAVO PROVIDO. 1. O parágrafo 4.º do
art. 461 autoriza o juiz impor multa diária ao réu para compeli-lo a praticar o ato a que é obrigado. 2. A multa imposta à
agravante, inicialmente, era proporcional e adequada, porquanto, tornou-se excessiva, graças a sua desídia. 3. Agravo de
instrumento provido. (...) A multa não tem caráter compensatório ou indenizatório. Muito diferentemente, sua natureza jurídica
repousa no caráter intimidatório, para conseguir, do próprio réu, o específico comportamento ou a abstenção pretendido pelo
autor e determinado pelo magistrado. É, pois, medida coercitiva. A multa deve agir no ânimo do obrigado e influenciá-lo a
fazer ou a não fazer a obrigação que assumiu. Daí ela deve ser suficientemente adequada e proporcional para este mister.
Não pode ser insuficiente a ponto de não criar no obrigado qualquer receio quanto às conseqüências de seu não acatamento.
Não pode, de outro lado, ser desproporcional ou desarrazoada a ponto de colocar o réu em situação vexatória. O magistrado,
assim, deve ajustar o valor e a periodicidade da multa consoante as circunstâncias concretas, com vista à obtenção do
resultado específico da obrigação reclamada pelo credor. O valor da multa pode superar o valor do contrato ou de eventual
cláusula penal considerando sua finalidade específica, bem assim, a diretriz que está implícita na idéia de "tutela específica". Se
a multa visa à realização de determinado comportamento ou abstenção e, por definição, ela representa uma forma de exercer
pressão psicológica no obrigado para que realize a obrigação a que está sujeito, mais consentâneo que ela possa, eventualmente,
superar o valor do contrato ou de eventual cláusula penal para que seja eficaz no atingimento dessa finalidade. Em função dessa
sua natureza jurídica, a multa pode ser alterada, para mais ou para menos, consoante seja necessário para obtenção adequada e
proporcional da "tutela específica". Essa diretriz interpretativa, largamente difundida pela doutrina e pela jurisprudência,
acabou recebendo previsão expressa na lei diante do novo § 6º do art. 461 aí incluído pela Lei nº 10.444/02." Ressalte-se que a
multa imposta à agravante, inicialmente, era proporcional e adequada, porquanto, tornou-se excessiva, graças a sua desídia.
(TRF3, AI n. 0040905-13.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Primeira Turma, j. 01.03.2005, DJU 22.03.2005) (grifos
nossos).
Cumpre destacar, mais uma vez, entretanto, que a presente decisão limita-se à questão tratada sob a ótica dos fatos
apresentados aos autos principais até a decisão recorrida, de modo que, diante do cumprimento da ordem proferida às fls. 182,
quanto à apresentação do contrato sub judice, outro poderá ser o deslinde da causa, mesmo em relação à imposição de multa
diária , ensejando até mesmo nova manifestação dessa corte.
Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTE À AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SFH. LIBERAÇÃO DE FGTS PARA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. LIMINAR CONCEDIDA. DESCUMPRIMENTO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. MULTA
COMINATÓRIA.
1. Verificado o efetivo descumprimento da decisão, que ficou demonstrado das declarações constantes do Termo de
Comparecimento de fls. 1219/1220, bem como do próprio ofício da Caixa Econômica Federal de fls. 1.221, em que se
comprometia a pagar, não negando o fato, devida a multa prevista na liminar e confirmada na sentença de primeiro grau.
2. Não obstante seja possível a fixação de multa diária cominatória nos casos de descumprimento de obrigação de fazer, não é
razoável que o valor consolidado da multa seja muito maior do que o valor da condenação principal, sob pena de
enriquecimento ilícito, o qual é expressamente vedado pelo art. 884 do CC/2002. (Precedente do STJ. Segunda Turma, AgRg
no REsp 1.096.184/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 11.3.2009).
3. Redução do montante fixado a título de multa diária , em observância ao princípio da proporcionalidade e para evitar o
enriquecimento ilícito.
4. Agravo regimental improvido. (TRF3, Apelação Cível n. 0003359-10.2008.4.03.6126/SP, Rel(a). Des(a). Fed. VESNA
KOLMAR, Primeira Turma, j. 02.08.2011, e-DJF3 17.08.2011). (grifo nosso).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005700-82.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.005700-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ENEAS EVANGELISTA DOS SANTOS e outro(a)

: MARIA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00057008220114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Eneas Evangelista dos Santos e outro em face de sentença que, em sede de ação cautelar de exibição
de documentos, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC/73.

A ação cautelar foi interposta em face da CEF para a obtenção de documentos referentes a financiamento realizado nos anos 1990,
aduzindo que a instituição financeira recusou-se a fornecer o documento.

Nas razões recursais, o requerente pleiteia a reforma da sentença, com a total procedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
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CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio necessidade/utilidade.
Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a
juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700).
Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por
necessidade/utilidade/adequação.
A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior:
Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto
à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como
adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa
relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.
(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52)

Restou comprovado o interesse processual na obtenção dos documentos requeridos. Tratando-se, como no caso em apreço, de relação
de consumo, a obrigação de exibir documentação comum às partes decorre de imposição do Código de Defesa do Consumidor, de
forma que a recusa de sua apresentação implicaria em violação ao princípio da boa-fé objetiva.
A cautelar de exibição de documentos tem disciplina no artigo 844, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973:

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: (...); II - de documento próprio ou comum, em poder
de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como
inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios;
Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos arts. 355 a 363, e 381 e 382.

Ademais, observa-se que a ação cautelar de exibição de documentos pode ter um fim em si mesma, seja porque, a partir dos documentos
apresentados, o interessado pode deixar de entender viável a propositura de uma ação principal, seja porque os documentos
apresentados podem se dirigir a outros expedientes que não necessariamente os judiciais.
Assim, conclui-se pelo caráter satisfativo da ação cautelar de exibição de documentos.
A corroborar esse entendimento, mutatis mutandis, confiram-se julgados sobre a matéria:

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. NATUREZA
SATISFATIVA. "FUMUS BONI IURIS" E "PERICULUM IN MORA". DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE.
1. Natureza satisfativa da medida cautelar de exibição de documento s
2. Desnecessidade de demonstração do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", bastando a afirmação pela parte
requerente do direito de obter a exibição, o que, no caso, decorre do caráter comum dos documentos, nos termos do art. 844, II,
do CPC.
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3. Doutrina e jurisprudência do STJ em casos similares.
4. Recurso especial provido.
(STJ, REsp 201001009902, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 28/06/2013)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S. POUPANÇA.
EXTRATOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. NÃO
OBRIGATORIEDADE DE SUSPENSÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ E 283 DO STF.
1. É inadmissível recurso especial que não ataca fundamento apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte
estadual (enunciado 283 da Súmula do Supremo Tribunal Federal).
2. Se as matérias trazidas à discussão foram dirimidas pelo tribunal de origem, de forma suficiente, ampla e fundamentada, deve
ser afastada a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil.
3. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a obrigação da instituição financeira de exibir os extratos
bancários necessários à comprovação das alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada
pelas normas do Código do Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de
condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva". Do mesmo modo, "é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita
a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à
recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da
instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da
plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo,
ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos" (REsp 1.133.872/PB, Rel. Min.
MASSAMI UYEDA, unânime, DJe 28.3.2012). Incidência da Súmula 83 do STJ.
4. Não é possível reverter as conclusões do acórdão recorrido acerca (i) da presença dos elementos caracterizadores da
existência de vínculo contratual da autora com a instituição financeira, (ii) do fornecimento de dados suficientes para a exibição
pleiteada e (iii) da configuração de pedido resistido, sem que se proceda ao reexame dos elementos fáticos da demanda, o que
encontra óbice no enunciado 7 da Súmula do STJ.
5. A suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC (referente a recursos que cuidam de matéria repetitiva) orienta-se às causas
que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGAREsp n. 201202083170, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE 24/06/2014)
AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PROVA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO . ART 355 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 5º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CEF.
AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art. 557, §1º, do CPC, inexistindo
qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. A ação de exibição é aquela por meio da qual a parte requerente objetiva conhecer e fiscalizar determinada coisa ou
documento. O objeto da exibição pode ser uma coisa móvel que esteja em poder de outrem, que o autor repute sua ou tenha
interesse em conhecer; ou em documento, da parte requerente ou comum com aquele que o detém ou que esteja em poder de
terceiro. O direito à informação restou violado (artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal e artigo 3º da Lei nº 9.784/99).
3. Agravo improvido.
(TRF3, 1ª Turma, Agravo legal na AC n. 00036992320134036111/SP, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA,
DE 29/07/2015)

No caso em análise, conforme explanado, estão presentes a necessidade da requerente de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado
com vistas a obter documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a
requerida a exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão.
A propósito, colaciono ementa de recurso especial julgado pelo rito dos recursos repetitivos e representativos de controvérsia, nos termos
do artigo 543-C do CPC/73:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-
OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA
CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA -
INADMISSIBILIDADE - RESSALVA - DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO -
INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.
I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as
respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido,
na espécie;
II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do
correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração
contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;
III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto,
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do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;
IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver
prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não
sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa
administrativa da instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação,
incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a
existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;
V - Recurso especial improvido, no caso concreto.
(STJ, REsp 1133872/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/12/2011, DJe 28/03/2012)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar o fornecimento, pela
Caixa Econômica Federal - CEF, dos documentos requeridos pelos autores. Condeno a parte ré ao pagamento das custas e honorários
advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos dos § 4.º do artigo 20 do CPC/73.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-78.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.005089-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : VANDERLY PEREIRA BATISTA
ADVOGADO : SP331224 ANDRE DE ALMEIDA CAMPOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
PARTE RÉ : CARLOS JOSE BARBOZA falecido(a) e outro(a)

: VANESSA CLARK LACERDA
No. ORIG. : 00050897820154036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por VANDERLY PEREIRA BATISTA em face de sentença que extinguiu o processo, sem julgamento
do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso I e artigo 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Alega, em síntese, que o fato de não haver a citação dos réus tornaria inválida a reintegração.
Com contrarrazões.
É o relatório.
A reintegração de posse foi ajuizada em face de CARLOS JOSÉ BARBOZA e VANESSA CLARK LACERDA. A apelante foi
supostamente companheira de CARLOS JOSÉ BARBOZA, que é falecido, e não ocupa o imóvel, que era alugado a terceiros.
Foi deferida liminar no feito, com a reintegração da apelada no imóvel. Posteriormente foi indeferida a inicial, em vista do transcurso de
prazo sem manifestação da apelada quanto a endereços para citação dos réus.
Assim, constato que a apelante não é parte nos autos, não houve a habilitação dos herdeiros do requerido CARLOS JOSÉ BARBOZA,
somente o comparecimento espontâneo de sua antiga companheira, que alega já possuir outro imóvel.
Com a extinção do feito sem resolução do mérito, ainda, faltaria interesse da parte em recorrer da sentença, que não reconheceu qualquer
direito à apelada.
Ante o exposto, deixo de conhecer a apelação, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015, em vista
da ilegitimidade da apelante.
Deixo de aplicar o parágrafo único do artigo 932 do Código de Processo Civil, visto que não há como sanar o vício em questão.

São Paulo, 03 de maio de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026365-80.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.026365-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SPREAD TELEINFORMATICA LTDA e filia(l)(is)

: SPREAD TELEINFORMATICA LTDA filial
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00263658020154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

A matéria discutida nos autos versa sobre a possibilidade de inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS)
na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).
A Primeira Seção do STJ, com base no artigo 1.036, parágrafo 5º, do CPC e artigo 256-I, parágrafo único, do Regimento Interno do
STJ determinou a afetação de três recursos especiais (REsp 1.638.772, REsp 1.624.297 e REsp 1.629.001) sobre o assunto para
julgamento pelo rito dos recursos repetitivos (Tema 994).
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final da controvérsia pelo Superior Tribunal de Justiça.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007841-36.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.007841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : SANDRA REGINA APARECIDA NOGUEIRA
ADVOGADO : SP224757 INGRID ALESSANDRA CAXIAS PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00078413620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Diga a CEF acerca da proposta de conciliação ventilada pela apelante a fls. 134.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023575-60.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.023575-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
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APELANTE : IVAN TADEU DOS SANTOS e outro(a)
: CARINA APARECIDA ROQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP205268 DOUGLAS GUELFI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00235756020144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 99/108: na data de 10/05/2018, foi protocolada petição na qual comunicam os advogados da parte autora a renúncia aos poderes
que lhes foram outorgados. A tentativa de comunicação aos autores foi feita pelo Correio no endereço constante da procuração de fls.
21. Embora ilegível o motivo, o Aviso de Recebimento indica que a entrega da correspondência, após duas tentativas, não se realizou.
Portanto, não foi comprovada a ciência inequívoca da renúncia ao mandato.
Incumbe ao advogado, ao renunciar ao mandato, provar que cientificou o mandante a fim de que nomeie substituto, a teor do disposto no
Artigo 112 do CPC. Não satisfeitas as condições legais, até que se aperfeiçoe a notificação pessoal e inequívoca da renúncia, o
advogado continua a representar o mandante durante 10 (dez) dias após a notificação, com todas as responsabilidades inerentes à
profissão.
No caso dos autos, foi proferida decisão de não conhecimento da apelação interposta pelos autores, disponibilizada no Diário Eletrônico
em 26/04/2018, considerado 27/04/2018 como data de publicação (fls. 98/98v).
Assim, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 98/98v, tendo em vista que o mandato outorgado pelos apelantes aos
patronos ainda está vigente.
Intime(m)-se.
Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de maio de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019308-26.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.019308-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO : SP086710 JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da sentença que extinguiu o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC/73.
Em suas razões recursais, a União pugna pela extinção do feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, V, CPC/73.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
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exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, 'Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça' (...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Sobre o parcelamento previsto na Medida Provisória nº 303/2006, assim dispõe o seu artigo 1º, §§ 2º e 3º, I:
"Art. 1º Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - SRF, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
- PGFN e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser,
excepcionalmente, parcelados em até cento e trinta prestações mensais e sucessivas, na forma e condições previstas nesta
Medida Provisória.
[...]
§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e irrevogável.
§ 3º O parcelamento de que trata este artigo:
I - aplica-se, também, à totalidade dos débitos apurados segundo o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; inclusive os tributos e contribuições administrados
por outros órgãos federais, entidades ou arrecadados mediante convênios.".
Depreende-se do mencionado dispositivo legal que a adesão ao parcelamento importa na confissão irrevogável e irretratável dos débitos
em nome do sujeito passivo, estando condicionado, ainda, à desistência das ações judiciais em curso e renúncia a qualquer alegação de
direito sobre a qual se funda a referida ação.
O alcance das referidas normas foi apreciado pelo STJ, em recurso submetido ao regime do artigo 543-C do CPC/73, nos seguintes
termos:
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO
CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE
DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.
1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas encontrando solução
diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art. 535, II do CPC.
2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a confissão irretratável
da dívida; assim,
requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe
interesse jurídico imediato.
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3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito discutido nos
autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo o ato na esfera de
disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.
4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento especial
deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que
deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp.
878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp.
1.042.129/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).
5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o pedido da
Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao pedido de condenação em
honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o direito em que se funda a ação, mas sem
prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V do CPC).
6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 08/2008 do STJ." (STJ, REsp 1.124.420 - MG, Primeira Seção, Rel. MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
DJe 14/03/2012)
Consoante restou estabelecido no referido julgado, embora a renúncia seja requisito para a inclusão da empresa no programa de
parcelamento, sem a sua manifestação expressa nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito.
Destaque-se, ainda, que esclareceu o Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho em seu voto que "A confissão do débito em matéria
tributária diz respeito aos fatos que legitimam o lançamento ou à existência da própria dívida; o contribuinte pode confessar que
deve, nada impedindo, todavia, que discorde das alíquotas incidentes ou que demonstre que faz jus à isenção; enfim, que
questione o direito aplicado naquela situação de fato".
Desta feita, considerando que inexiste renúncia expressa no âmbito judicial acerca dos créditos tributários ora impugnados, não há de se
falar em extinção do feito, com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, V, do CPC/73.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação, mantendo, na íntegra, a
douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024722-89.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.024722-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA
ADVOGADO : SP182350 RENATO BASSANI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA
ADVOGADO : SP182350 RENATO BASSANI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 96.00.00030-7 1 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas por Frig Frigorífico Industrial Guararapes Ltda. e pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da
sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a parte embargante ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da execução fiscal em apenso.
A parte embargante sustenta, em síntese, o cerceamento de defesa, ante a necessidade de produção de perícia contábil.
A União apela, por sua vez, pugnando pela isenção do pagamento da verba honorária.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
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Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O cerne da controvérsia é a análise do ônus da prova no caso dos autos.
O art. 333 do Código de Processo Civil de 1973 (atual art. 373) distribui da seguinte forma o ônus da prova:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Com efeito, dispõe o art. 130 do CPC/73 (atual art. 370) que "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".
A produção de prova pericial foi requerida pela parte embargante, ante a controvérsia entre as partes no tocante aos critérios aplicados a
título de atualização monetária e juros de mora da dívida em cobro.
Desta feita, a produção de tal prova é essencial ao deslinde da causa, pois os documentos carreados aos autos não são suficientes, por si,
para afirmar o quantum debeatur.
Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. DEDUÇÃO DE DESPESAS
OPERACIONAIS. ART. 3º, § 6º, DA LEI Nº 9.718/98. CONCESSÃO DE PRIVILÉGIOS A RAMOS ESPECÍFICOS DA
ECONOMIA. QUEBRA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EQUIPARAÇÃO. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS
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COMPROBATÓRIOS DO RECOLHIMENTO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
1. A rigor, a prova pericial seria dispensável, visto como não há necessidade ou cabimento à apuração do montante que teria
sido indevidamente recolhido na fase de conhecimento, podendo ser postergada à fase de execução. Antes de se apurar quanto
tem a parte autora de crédito a ser repetido é necessário definir, primeiro, se o pagamento efetuado foi indevido. Assim, ao
menos relativamente ao quantum restituível, a definição da matéria de direito precede à de fato. 2. Acontece que não vieram aos
autos quaisquer elementos que indicassem os valores apurados e recolhidos a título das contribuições em questão, fossem as
guias de recolhimento ou ainda qualquer outro documento idôneo que oferecesse fé capaz de justificar uma das condições da
ação: o interesse processual. 3. Não faz sentido que o juiz passe uma sentença que reconheça a procedência ou improcedência de
um pedido sem saber se o autor se enquadra na situação jurídica aventada; todo provimento jurisdicional, por fazer lei entre as
partes, há de ser sempre certo e incondicionado. 4. Ainda que não cabível nesta fase para mera apuração do quantum, a perícia
requerida acabaria por suprir essa deficiência instrutória. Fatalmente o expert haveria de apurar os valores recolhidos na
própria contabilidade da Autora e sob o crivo do contraditório da Ré. 5. Sentença que se anula para que seja aberta a fase
instrutória."
(TRF3, AC 00156057720034036105, Primeira Turma, Rel. Juiz Conv. Claudio Santos, e-DJF3 Judicial 2 DATA:31/03/2009
PÁGINA: 351 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ALEGAÇÃO DE CRÉDITO DE IPI. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. PERÍCIA CONTÁBIL. AUSÊNCIA DE REQERIMENTO.
NÃO COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 1. O fato de o juiz não ter, de
ofício, determinado a realização de perícia contábil, não faz com a sentença de improcedência fundada na ausência de prova
sofra qualquer mácula. 2. O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I,
do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença, de modo que, se pretendia comprovar seu direito creditório e, com isso,
repetir o indébito, competia-lhe requerer eventual prova pericial. 3. Afastada a alegação de preclusão consumativa, devido à
falta de impugnação específica da União Federal, pois a ela não se aplica os efeitos da revelia e da confissão sob a ótica do
princípio do ônus da impugnação específica, nos termos do art. 320, II, do CPC/73. 4. Diferentemente do alegado pela apelante,
da simples análise dos fatos e documentos acostados aos autos não se verifica a existência de saldo credor de IPI a ser repetido.
Não há como o juízo, diante da documentação apresentada, concluir pela efetiva existência do crédito, necessitando, para tanto,
de prova pericial contábil, indispensável no caso em questão. 5. Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam
produzir, a parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide, pois os documentos necessários à comprovação do seu
direito já estavam acostados aos autos. 6. Considerando a presunção juris tantum de liquidez e certeza de que goza a Certidão
da Dívida Ativa, cumpria à autora o ônus de provar suas alegações, a fim de ilidi-la, sem que se possa pretender a repetição do
valor regularmente inscrito em dívida e quitado espontaneamente. Precedentes desta Corte. 7. Apelação improvida." (TRF3, AC
00227032120094036100, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
Assim, é de se anular a r. sentença, a fim de que, realizada a prova pericial, seja prolatado novo julgamento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte embargante, para anular a r. sentença,
determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento na instrução do feito, com a produção de prova
pericial, nos termos da fundamentação, restando prejudicada a apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional).
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034476-55.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.034476-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FARID CURY
ADVOGADO : SP052186 JOSE VICENTE LOPES DO NASCIMENTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00010-7 1 Vr GUAIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Farid Cury em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal,
condenando a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado
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da dívida em cobro.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O cerne da controvérsia é a análise do ônus da prova no caso dos autos.
O art. 333 do Código de Processo Civil de 1973 (atual art. 373) distribui da seguinte forma o ônus da prova:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Com efeito, dispõe o art. 130 do CPC/73 (atual art. 370) que "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".
A produção de prova pericial contábil foi requerida pela parte embargante, ao passo que a r. decisão de fl. 43 fixou a controvérsia entre
as partes no tocante aos critérios aplicados a título de atualização monetária e juros de mora da dívida em cobro.
Desta feita, a produção de tal prova é essencial ao deslinde da causa, pois os documentos carreados aos autos não são suficientes, por si,
para afirmar o quantum debeatur.
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Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. DEDUÇÃO DE DESPESAS
OPERACIONAIS. ART. 3º, § 6º, DA LEI Nº 9.718/98. CONCESSÃO DE PRIVILÉGIOS A RAMOS ESPECÍFICOS DA
ECONOMIA. QUEBRA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EQUIPARAÇÃO. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DO RECOLHIMENTO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
1. A rigor, a prova pericial seria dispensável, visto como não há necessidade ou cabimento à apuração do montante que teria
sido indevidamente recolhido na fase de conhecimento, podendo ser postergada à fase de execução. Antes de se apurar quanto
tem a parte autora de crédito a ser repetido é necessário definir, primeiro, se o pagamento efetuado foi indevido. Assim, ao
menos relativamente ao quantum restituível, a definição da matéria de direito precede à de fato. 2. Acontece que não vieram aos
autos quaisquer elementos que indicassem os valores apurados e recolhidos a título das contribuições em questão, fossem as
guias de recolhimento ou ainda qualquer outro documento idôneo que oferecesse fé capaz de justificar uma das condições da
ação: o interesse processual. 3. Não faz sentido que o juiz passe uma sentença que reconheça a procedência ou improcedência de
um pedido sem saber se o autor se enquadra na situação jurídica aventada; todo provimento jurisdicional, por fazer lei entre as
partes, há de ser sempre certo e incondicionado. 4. Ainda que não cabível nesta fase para mera apuração do quantum, a perícia
requerida acabaria por suprir essa deficiência instrutória. Fatalmente o expert haveria de apurar os valores recolhidos na
própria contabilidade da Autora e sob o crivo do contraditório da Ré. 5. Sentença que se anula para que seja aberta a fase
instrutória."
(TRF3, AC 00156057720034036105, Primeira Turma, Rel. Juiz Conv. Claudio Santos, e-DJF3 Judicial 2 DATA:31/03/2009
PÁGINA: 351 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ALEGAÇÃO DE CRÉDITO DE IPI. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. PERÍCIA CONTÁBIL. AUSÊNCIA DE REQERIMENTO.
NÃO COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 1. O fato de o juiz não ter, de
ofício, determinado a realização de perícia contábil, não faz com a sentença de improcedência fundada na ausência de prova
sofra qualquer mácula. 2. O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I,
do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença, de modo que, se pretendia comprovar seu direito creditório e, com isso,
repetir o indébito, competia-lhe requerer eventual prova pericial. 3. Afastada a alegação de preclusão consumativa, devido à
falta de impugnação específica da União Federal, pois a ela não se aplica os efeitos da revelia e da confissão sob a ótica do
princípio do ônus da impugnação específica, nos termos do art. 320, II, do CPC/73. 4. Diferentemente do alegado pela apelante,
da simples análise dos fatos e documentos acostados aos autos não se verifica a existência de saldo credor de IPI a ser repetido.
Não há como o juízo, diante da documentação apresentada, concluir pela efetiva existência do crédito, necessitando, para tanto,
de prova pericial contábil, indispensável no caso em questão. 5. Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam
produzir, a parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide, pois os documentos necessários à comprovação do seu
direito já estavam acostados aos autos. 6. Considerando a presunção juris tantum de liquidez e certeza de que goza a Certidão
da Dívida Ativa, cumpria à autora o ônus de provar suas alegações, a fim de ilidi-la, sem que se possa pretender a repetição do
valor regularmente inscrito em dívida e quitado espontaneamente. Precedentes desta Corte. 7. Apelação improvida." (TRF3, AC
00227032120094036100, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
Assim, é de se anular a r. sentença, a fim de que, realizada a prova pericial, seja prolatado novo julgamento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos
autos à Vara de origem para o regular prosseguimento na instrução do feito, com a produção de prova pericial, nos termos da
fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-73.2001.4.03.6109/SP

2001.61.09.002999-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS AGRICOLAS DE PIRASSUNUNGA E
REGIAO PIRASERV

ADVOGADO : SP170345 BENITO CACCIA ROSALEM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00029997320014036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária proposta pela Cooperativa de Prestação de Serviços Agrícolas de Pirassununga e Região - PIRASERV, em
face do Instituto Nacional do Seguro Social visando a anulação da notificação de lançamento de débito e dos autos de infração, com
declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia, preliminarmente, cerceamento de defesa em razão da ausência de intimação para réplica. No
mérito, sustenta que seus cooperados trabalham como empregados autônomos.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido. [Tab]
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
Conforme jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça configura cerceamento de defesa quando há julgamento antecipado da lide
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sem a prévia oportunidade de manifestação, pelo autor, sobre os termos da contestação apresentada pelo réu quando opuser fato
impeditivo do direito autoral. In verbs:
"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE PRECEITO COMINATÓRIO C/C PERDAS E DANOS -
FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR ALEGADO EM CONTESTAÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE -
IMPOSSIBILIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA.
1 - Se a parte ré, em sua contestação, alega fato impeditivo do direito do autor e o julgador, ao invés de abrir prazo para este se
manifestar em réplica, julga antecipadamente a lide, ocorre cerceamento de defesa, restando ofendidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa. Incidência do art. 326 do CPC.
2 - Precedente (REsp nº 39.702/SP).
3 - Recurso não conhecido." (STJ, REsp nº 655.226-PE. Rel. Min. Jorge Scartezzini. Quarta Turma, DJ: 03/10/2005).
Nesse sentido, também é o entendimento desta C. Corte:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA OFERECIMENTO
DE RÉPLICA. CONTESTAÇÃO QUE OPÕE FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO
AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO PROVIDA. 1.Importa em cerceamento de defesa o julgamento antecipado
da lide sem a prévia oportunidade de manifestação, pelo autor, sobre os termos da contestação ofertada pelo réu quando a peça
opuser fato impeditivo do direito autoral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2.É este o caso dos autos,
em que o autor alega que a ré causou lesão à sua esfera de direitos extrapatrimoniais por meio do indevido fornecimento de
extrato abrangido pelo sigilo bancário a terceiro, que veio a mover ação trabalhista em face do requerente. A requerida nega ter
emitido tal documento, muito menos fornecido a quem quer que seja, aduzindo, ainda, que o autor sequer é seu cliente e que o
extrato em questão deve ter sido obtido pela própria pessoa que moveu a ação trabalhista. Diz mais: não teria havido dano
moral diante da irrelevância das informações ali contidas. 3.Assim, é direito do autor manifestar-se sobre os fatos opostos pela
ré para formar o convencimento do Juízo, sendo de rigor o retorno dos autos à origem para regular processamento da ação.
4.Apelação provida." (TRF3, Ap 00098774420154036102, Primeira Turma, Relator Des. Fed. Wilson Zauhy, data julgamento
10/04/2018, publicação 23/04/2018)
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGAÇÃO DE PRELIMINARES DE
INÉPCIA E CARÊNCIA DE AÇÃO - ART. 301, III E X, CPC/73. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE RÉPLICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 327, CPC/73. SENTENÇA
ANULADA. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. A preliminar de cerceamento de defesa, em razão da não oportunidade da
apelante apresentar réplica nos presentes autos, nos termos do artigo 327, do Código de Processo Civil de 1973, deve ser
reconhecida. 2. Dos autos, verifica-se que a autoridade coatora assim se manifestou em suas informações, f. 173: "Neste sentido,
cumpre assinalar a existência de ilegitimidade passiva quanto as associadas da ora impetrante que não possuem domicílio na
cidade de São Paulo [...]"; f. 175: "Neste sentido, é forçoso reconhecer a inépcia da inicial, uma vez que, sendo a impetrante um
sindicato, falta-lhe (à inicial) uma parcela que é extrínseca ao pedido, qual seja, a relação exaustiva dos beneficiários da
pretensão [...]". 3. Portanto, a apelada se manifestou acerca das preliminares elencadas no artigo 301, incisos III e X, do Código
de Processo Civil de 1973. Cumpre assinalar que o juízo a quo acatou a preliminar de ilegitimidade de parte em relação aos
filiados da apelante que não moram no município de São Paulo (f. 187). 4. Desta forma, o andamento processual deveria ser o de
intimar a ora apelante para apresentar réplica, em razão das preliminares arguidas na resposta, o que não ocorrera no caso sub
judice, acarretando na nulidade de todos os atos processuais posteriores à apresentação de informações pela autoridade tida por
coatora, inclusive da sentença. 5. Isto decorre porque, impedindo que a impetrante se manifestasse sobre matéria ainda não
tratada nos autos, há ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal, repudiado pelo nosso
ordenamento. 6. Recurso de apelação provido." (TRF3, Ap 00009697220134036100, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Nelton
dos Santos, data julgamento 06/12/2017, publicação 15/12/2017)
No presente caso, verifica-se que o INSS, em contestação, alega que o fundamento legal das contribuições cobradas não foi a Lei nº
8.212/91, mas sim a LC nº 84/96, sendo que a Lei nº 8.212/91 aplica-se apenas subsidiariamente ao caso (fls. 923/936).
Assim, é direito do autor manifestar-se sobre o fundamento segundo os quais foram instituídas as contribuições sociais, sendo de rigor o
retorno dos autos à origem para regular processamento.
Em razão do acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa, as demais questões suscitadas no recurso de apelação restam
prejudicadas.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para acatar a preliminar de cerceamento de defesa e
anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à origem para o regular prosseguimento do feito, abrindo-se oportunidade para a
parte autora apresentar réplica, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012607-49.2006.4.03.6100/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     595/1625



2006.61.00.012607-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP270368B FREDERICO JOSE FERNANDES DE ATHAYDE
APELADO(A) : VIACAO GUAIANAZES DE TRANSPORTE LTDA
ADVOGADO : SP106347 ELAINE MATEUS DA SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta por Fazenda do Estado de São Paulo em face da r. sentença que concedeu a segurança
para confirmar a liminar e reconhecer a ilegalidade da exigência de apresentação de certidão específica do INSS, anulando-se os efeitos
da decisão administrativa que determinou o cancelamento do arquivamento nº 222.123/99-0 e 222.124/99-4 realizados na Junta
Comercial do Estado de São Paulo
Nas razões recursais, a impetrada sustenta o litisconsórcio necessário passivo da União e do INSS e a denegação da segurança, alegando
que a apresentação de certidão específica não está revestida de ilegalidade.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, opinou o DD. Procurador Regional da República pelo não provimento da apelação.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
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ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Não há litisconsórcio passivo necessário a ser reconhecido, visto que a parte impetrante se insurge contra ato praticado pela JUCESP, e
não contra negativa na expedição da certidão de regularidade fiscal pelo INSS, de maneira que não há necessidade de que o INSS ou a
União venham apresentar informações nos autos.
Cumpre ressaltar que o mandado de segurança serve para proteger direito líquido e certo quando a autoridade coatora agir ilegalmente ou
com abuso de poder (art. 1º da Lei nº 12.016/09), sendo incipiente a alegação da apelante de que a validade da certidão é de interesse
direto do INSS.
No mérito, cinge-se a questão sobre a possibilidade da Junta Comercial exigir a apresentação de Certidão Negativa de Débitos - CND
com finalidade específica como condição para o arquivamento de ato de registro de cisão/incorporação.
A Lei nº 8.212/91, em seu artigo 47, inciso I, alínea "d", parágrafo 4º, dispõe sobre a dispensa da indicação de finalidade da Certidão
Negativa de Débito - CND, in verbis:

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos:
I - da empresa:
(...)
d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital de firma individual, redução de
capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de
controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada;
(...)
§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado por cópia autenticada, dispensada a
indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II deste artigo.
Assim sendo, observa-se que não há elementos legais que autorizem a exigência de certidão com finalidade específica expressa, razão
pela qual a referida certidão expedida de forma genérica deverá atender a todas as finalidades do artigo 47 da Lei nº 8.212/91, com
exceção da situação prevista no inciso II do referido artigo.
Nesse sentido, segue a jurisprudência proferida por esta Turma:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE ENGATIVA.
EXIGÊNCIA DE FINALIDADE EXPRESSA. DISPENSABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1- Há direito à expedição de certidão negativa de débito quando inexistir crédito tributário constituído relativamente ao
cadastro fiscal do contribuinte, ou de certidão positiva de débito com efeitos de negativa quando sua exigibilidade estiver
suspensa, em razão da incidência de uma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, ou que tenha sido efetivada penhora
suficiente em execução fiscal, nos termos do art. 206 do mesmo diploma legal. Com efeito, se não existe a exigibilidade do
crédito tributário, não há causa impeditiva à emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do
Código Tributário Nacional
2- A regra é a dispensabilidade de finalidade expressa em certidão, ressalvada apenas a hipótese do inciso II (obra de construção
civil). Assim sendo, não há suporte legal para a exigência de certidão com finalidade específica expressa, razão porque correta a
decisão que determinou a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa genérica para todas as finalidades do artigo 47
da Lei 8.2012/91, com exceção do inciso II desse artigo
3- Agravo legal improvido."
(AC 2009.61.00.003145-1/SP, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 27-10-2015)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da
parte impetrada, mantendo, na íntegra, a douta sentença recorrida.

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 08 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018606-37.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018606-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU
ADVOGADO : SP317985 LUIZ GUSTAVO CARDOSO ALVES
APELADO(A) : ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP104129 BENEDITO BUCK
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 05.00.02198-7 1 Vr BEBEDOURO/SP

DESPACHO
O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 556:
1.Manifesta a autora, ora apelada, renúncia ao direito em que se funda a ação, uma vez que houve quitação do financiamento do imóvel
objeto da lide. Instada a se manifestar, a parte ré, ora apelante, informou ter havido o pagamento voluntário do débito por parte da
autora, daí porque não mais subsiste seu interesse no julgamento da apelação.
2.Intime-se, contudo, a autora para instruir o pedido com procuração dotada de poderes específicos para renunciar, em conformidade
com o disposto no Artigo 105 do CPC/2015.
Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 22 de maio de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000693-07.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000693-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIA LUIZA VALVERDE PENTAGNA
ADVOGADO : SP162293 JEANNE D ARC FERRAZ MAGLIANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006930720144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta por Maria Luiza Valverde Pentagna em face da r. sentença que deferiu a ordem
requerida, julgando parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da impetrante à paridade sobre os proventos de pensão
por morte recebidos em decorrência do falecimento de seu cônjuge, afastando-se o ato coator na parte em que determinou o
reajustamento do benefício com amparo nos índices aplicáveis ao RGPS, na forma do art. 15 da Lei nº 10.887/04.
Nas razões recursais, a apelante requer a determinação do lapso temporal para fixação do início do procedimento administrativo e o
reconhecimento de decadência para a revisão de atos administrativos, bem como a necessidade de observância do contraditório e da
ampla defesa em sede de procedimento administrativo para revisão do benefício em comento.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, opinou o DD. Procurador Regional da República pelo não conhecimento da apelação
e pelo desprovimento da remessa necessária.
É o relatório.
Decido.
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Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX,
da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus
ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do Poder Público".
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma
jurídico, em relação à existência do direito. Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja,
quando os fatos em que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.
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Diante de tais considerações, passo à análise do mérito.
Preliminarmente, sobre a alegação de determinação do lapso temporal para fixação do início do procedimento administrativo e o
reconhecimento de decadência para a revisão de atos administrativos, bem como sobre a necessidade de observância do contraditório e
da ampla defesa em sede de procedimento administrativo para revisão do benefício, verifica-se que tais matérias não foram ventiladas na
petição inicial.
Havendo razões recursais dissociadas dos fatos e pedidos da exordial, mormente diante da possibilidade de inovação em tal fase recursal,
por não se tratar de matéria de ordem pública, não conheço da apelação nestes tópicos, conforme artigo 459 do CPC/73 (artigo 487,
inciso I, do CPC/15).
Ainda que assim não fosse, como corolário, a apelação apresenta razões dissociadas da decisão impugnada, não atendendo aos requisitos
do artigo 514, inciso II, do CPC/73 (atual artigo 1.010 do CPC/2015).
Destarte, verifica-se que as razões recursais encontram-se desconexas com o decisum, não tendo a ora apelante impugnado
especificamente matérias apreciadas na sentença.
Assim, tendo em vista o disposto no art. 514 do Código de Processo Civil, a apelação não deve ser conhecida, eis que inexiste
correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a questão fática do presente processo.
Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o recurso
especial, portanto, ser conhecido. Precedentes.
2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da preliminar levantada nas
contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo de análise no acórdão.
3. Agravo regimental desprovido".
(STJ, AGA 704653, Processo nº 200501451726/RS, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, decisão em 07/03/06, STJ000261999, DJ
03/04/06, pág. 00396).
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - RAZÕES DISSOCIADAS
DA SENTENÇA - APELAÇÃO DE QUE NÃO SE CONHECE.
1. A jurisprudência é no sentido de não se conhecer de apelação que verse matéria dissociada da decidida na sentença recorrida.
2. A apelação dos autores cuida de matérias diversas da abordada pela r. sentença, veiculando irresignação com fundamentos
que não chegaram a ser analisados, sequer contraditados, vez que não constituem objeto da demanda em sua fase inicial,
malferindo o princípio do "tantum devolutum quantum apelatum".
3. Apelação de que não se conhece."
(TRF - 1ª Região, AC nº 200538000058737/MG, 2ª Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva, decisão em 13/08/08, TRF
100282119, DJ 03/10/08, pág. 97).

No tocante à decadência para a revisão do ato administrativo, cumpre ainda destacar que a parte impetrante não trouxe provas nem
elementos para comprovar o que alega em suas razões de apelação e nem seu direito líquido e certo, de forma que impossível a
apreciação pela via mandamental.
Com o mesmo entendimento pelo não conhecimento da apelação é o parecer do Ministério Público Federal, in verbis:

"A inicial do mandado de segurança não incluiu entre as causas de pedir a violação, por parte da Administração Pública, aos
direitos fundamentais ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa. De fato, a reles leitura da petição inicial do
presente mandamus é suficiente para constatar que as causas de pedir utilizadas (fls. 05 e seguintes) dizem respeito apenas: a) à
violação ao direito adquirido à paridade; b) à irredutibilidade do valor (nominal e real) do benefício; c) à agressão à
razoabilidade, à proporcionalidade e à legalidade.
A análise detida dos autos revela que o tema da violação ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa decorrente
da ausência de prévio processo administrativo, surgiu apenas quando da interposição dos embargos de declaração (fls. 202/214),
sendo posteriormente repetido em sede de apelação (fls. 259/273).
Da mesma forma, a alegação de que foi violado o prazo decadencial de cinco anos para a revisão do ato administrativo,
previsto nos artigos 54 e 55 da Lei nº 9.784/00, também não consta da inicial.
Portanto, tais alegações da apelante configuram verdadeira inovação dos limites da lide já em sede recursal, portanto muito
após a citação e o saneamento do processo, o que é processualmente inadmissível por afetar a estabilização da lide.
(...)
Diante disso, não é possível sequer conhecer a apelação.
Deve ser ressalvada, porém, a possibilidade da impetrante, querendo, utilizar as vias ordinárias para discutir os temas relativos à
violação ao devido processo legal, ao contraditório, à ampla defesa e ao prazo decadencial de cinco anos para a revisão do ato
administrativo, previsto nos artigos 54 e 55 da Lei nº 9.784/99."

Em relação ao reexame necessário, no caso dos autos, a parte apelante impetrou mandado de segurança visando o restabelecimento do
reajuste do benefício de pensão por morte nos termos da Lei n.º 11.355/06, que prevê a paridade como critério de reajuste dos
benefícios.
Sobre as regras que regem o benefício de pensão por morte, a Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que "A lei
aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". Sendo assim,
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considerando que o óbito do segurado se deu em 10/12/2007 (fls. 31), aplica-se ao caso concreto o previsto na EC 41/2003 e na Lei n.º
10.887 /04, que extinguiu o direito à paridade.
Neste sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INSTITUIDOR
APOSENTADO ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003, PORÉM FALECIDO APÓS SEU ADVENTO. DIREITO DO
PENSIONISTA À PARIDADE. IMPOSSIBILIDADE. EXCEÇÃO: ART. 3º DA EC 47/2005. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A
QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. I - O benefício previdenciário da pensão por morte deve ser regido pela lei vigente à
época do óbito de seu instituidor.
II - Às pensões derivadas de óbito de servidores aposentados nos termos do art. 3º da EC 47/2005 é garantido o direito à
paridade.
III - Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento."
(STF, RE 603580/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 04/08/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXTENSÃO DE VANTAGENS A SERVIDORES INATIVOS
E PENSIONISTAS. ILEGITIMIDADE ATIVA EM RELAÇÃO A PARCELA DO PEDIDO. PENSÃO CONCEDIDA NOS TERMOS
DA EC Nº 41/03 E DA LEI Nº 10.887 /04. IMPROCEDÊNCIA. 1. Considerando que não se trata de hipótese de legitimidade
extraordinária, uma vez que "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei" (art.
6º do Código de Processo Civil de 1973), e que a autora não alegou nem demonstrou a qualidade de herdeira dos direitos do
servidor inativo falecido, impõe-se o reconhecimento de sua ilegitimidade ativa em relação ao período de setembro de 2007 a 22
de abril de 2008, anteriormente à concessão da pensão por morte. 2. As regras para a concessão de benefícios do Regime
Próprio de Previdência Social dos servidores públicos que asseguravam a paridade com os vencimentos da ativa foram
modificadas com a promulgação da Emenda Constitucional nº 41/03, passando os §§ 3º, 7º e 8º do art. 40 da Constituição a
estabelecer tais benefícios em valor determinado, a ser calculado no momento da concessão e reajustado em consonância com os
critérios estabelecidos em lei, a fim de preservar seu valor real. 3. A Lei nº 10.887 /04 dispôs sobre a aplicação da Emenda
Constitucional nº 41/03 e determinou a forma de cálculo dos proventos de pensão por morte de servidor ativo ou inativo falecido
posteriormente a sua vigência, com reajuste do valor apurado na mesma data dos benefícios do regime geral da previdência
social. 4. Desde o momento da concessão da pensão por morte à autora, em 22.04.2008, seus proventos foram calculados com
base nas regras previstas pela Emenda Constitucional nº 41/03 e pela Lei nº 10.887 /04, razão pela qual não há que se observar a
regra da paridade com os vencimentos dos servidores em atividade. 5. Reexame necessário provido."
(TRF3, ReeNec 00189400720124036100, QUINTA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, DJe 18/10/2017)
Destarte, a parte impetrante não faz jus ao reajuste de seu benefício pelos critérios previstos na Lei n.º 11.355 /06.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação da parte impetrante e
dou provimento à remessa oficial para denegar a segurança, na forma da fundamentação acima.
Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010778-45.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.010778-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ANA GLORIA AFONSO NUNES
ADVOGADO : SP144854 MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANA MARIA AFONSO NUNES
ADVOGADO : SP194208 GRAZIELLA DE SOUZA BRITO MOLINARI
No. ORIG. : 00107784520114036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO

Diante da informação do falecimento da corré ANA MARIA AFONSO NUNES (fls. 241/246), nos termos do artigo 313, § 1º, do
Código de Processo Civil, fica suspenso o processo pelo prazo de 03 (três meses).
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Assim, intime-se a advogada da corré supracitada, Dra. Graziela de Souza Brito Molinari (fl. 226), para que, se for o caso, promova a
respectiva habilitação do espólio.
Após, conclusos.
Int.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013636-57.1994.4.03.6100/SP

1999.03.99.095671-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AMEROPLAST IND/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP009151 JOSE CARLOS GRACA WAGNER
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 94.00.13636-6 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação cautelar ajuizada por Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda, em face da Fazenda Nacional, requerendo a
inaplicabilidade da TR na hipótese sub judice.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

Em razões de apelação, o INSS, requer a reforma da r. sentença, com a improcedência total do pedido.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
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Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No que concerne à aplicabilidade da Taxa Referencial, cabe um breve histórico a respeito do tema.
A Taxa Referencial Diária- TRD, criada pela Lei nº 8.177/1991, foi o índice oficial de atualização monetária durante o período de 01-03-
1991 a 31-12-1991, a partir de quando foi substituída pela UFIR, criada pela Lei nº 8.383/91, com vigência a partir de 01-01-1992,
cujo parágrafo primeiro estipulava que tal índice se aplicava aos tributos e contribuições, inclusive as previdenciárias.
É pacífica a jurisprudência quanto à regularidade da atualização monetária dos débitos e dos créditos da Fazenda Pública com os índices
previstos em lei.
A partir de fevereiro de 1991, todos os tributos federais passaram a sofrer a incidência da Taxa Referencial Diária-TRD, de acordo com
a redação original do artigo 9º da Lei acima citada, mesmo antes do respectivo vencimento.
Ocorre que, por tratar-se de taxa de juros, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal-STF na ADIN 493-
0/DF, a sua incidência antes do vencimento do tributo, sob o pretexto de se caracterizar como correção monetária, era indevida.
Para o fim de corrigir tal equívoco, foi editada a Lei nº 8.218/1991, a qual alterou o artigo 9º da Lei nº 8.177/1991, de modo que a TRD
passou a incidir apenas sobre os débitos vencidos.
Ademais, o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que é constitucional a aplicação da TRD sobre débitos tributários,
desde fevereiro de 1991, segundo disciplinado pelo artigo 9º da Lei nº 8.177/91, modificado pelo artigo 30 da Lei nº 8.218/1991.
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DA TRD SOBRE DÉBITOS FISCAIS.
POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Consoante entendimento desta Corte, é constitucional a aplicação da TRD - Taxa
Referencial Diária sobre débitos tributários, desde fevereiro de 1991, segundo disciplinando no artigo 9º da Lei n° 8.177/91,
modificado pelo artigo 30 da Lei n° 8.218/91. II - Agravo regimental improvido.
(AI 590532 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-172
DIVULG 06-09-2011 PUBLIC 08-09-2011 EMENT VOL-02582-02 PP-00378)
Agravo regimental. Taxa Referencial Diária (TRD). Incidência em débitos tributários, como juros de mora, desde fevereiro de
1991. Constitucionalidade. Inovação no agravo regimental. Súmula nº 287/STF. 1) A jurisprudência desta Corte é firme no
sentido de que é constitucional a incidência da Taxa Referencial Diária (TRD), como juros de mora sobre débitos tributários,
desde fevereiro de 1991, segundo dispõe o art. 9º da Lei nº 8.177/91, modificado pelo art. 30 da Lei nº 8.218/91. 2) A agravante
inova nas razões de agravo regimental. Incidência da Súmula nº 287/STF. 3) Agravo Regimental não provido.(RE 413214 AgR,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00199)
Considerando a complexidade e o valor dado à causa, condeno a autora ao pagamento de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de honorários
advocatícios.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, dou provimento à apelação.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
P.I.
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São Paulo, 05 de junho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009623-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ1123100S, PRISCILLA DE MENDONCA SALLES - SP2548080A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

ID. 1574795 e 1574799: Proceda a Subsecretaria às alterações necessárias para as futuras publicações.

Publique-se. Intime-se. 
   

São Paulo, 13 de junho de 2018.
 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013946-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: OLGA ISABEL MORALI BEZERRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS TADEU DE SOUZA - SP89710
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
ID: 1469891. Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela parte agravante, nos termos do artigo 998, caput, do CPC, combinado com o
artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.
 
Publique-se. Intime-se.

    

São Paulo, 14 de junho de 2018.
 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010712-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP2313550A
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AGRAVADO: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - SP1780330A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

ID: 1483289. Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela parte agravante, nos termos do artigo 998, caput, do CPC, combinado com o
artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. Publique-se. Intime-se.

    

São Paulo, 14 de junho 2018.
 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020955-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ROSELI GUERRA FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO CASTELLO WELLAUSEN - SP189892
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Regularize a parte agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de acordo com o disposto na Resolução nº 138, de 06/07/2017,
da Presidência deste E. Tribunal, observando a correta indicação do código de recolhimento.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.
 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008436-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ALINE TAVARES DOMINGOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO SILVA ROMO - SP235183
AGRAVADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO-UNIFESP, DIRETORA DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL SÃO PAULO, UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALINE TAVARES DOMINGOS em face de decisão que, em
sede de mandado de segurança impetrado em face do Reitor da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP,
indeferiu pedido liminar para permitir o afastamento parcial da agravante de suas atividades laborais para fins de
conclusão de curso de capacitação, sob a justificativa de quadro reduzido de servidores.

Sustenta a agravante, em síntese, que é servidora pública federal, no cargo permanente de enfermeira, prestando
serviços no Hospital Universitário da Unifesp e que foi aprovada em processo seletivo do Centro de
Desenvolvimento de Ensino Superior em Saúde – CEDESS da Unifesp, em 2017, com aulas ministradas às quintas
e sextas-feiras, das 08h às 17h.

Afirma que na parte inicial do curso, que transcorreu durante o ano de 2017, realizou troca de plantão com outra
enfermeira e não houve a necessidade de afastamento de suas atividades laborais. Contudo, no ano de 2018, para a
conclusão do curso, se faz necessário o seu afastamento parcial para coleta de dados, o que restou indeferido pela
diretoria de enfermagem ao argumento de que o quadro de profissionais enfermeiros é insuficiente para repor a sua
ausência.

Requer o deferimento da medida liminar, uma vez que o seu pleito encontra amparo legal no art. 96-A da Lei nº
8.112/90 e no regulamento interno do órgão administrativo.

 

É o relatório.

Decido.

  
A concessão de afastamento para participação em curso de mestrado strictu sensu encontra fundamento legal no
Capítulo V, Seção IV, artigo 96-A, da Lei nº 8.112/90:

 

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não possa ocorrer
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo
efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição
de ensino superior no País. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a legislação vigente, os
programas de capacitação e os critérios para participação em programas de pós-graduação no País, com ou sem
afastamento do servidor, que serão avaliados por um comitê constituído para este fim. (Incluído pela Lei nº 11.907,
de 2009)
  § 2o Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão concedidos aos
servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para
mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o período de estágio probatório, que não tenham se
afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento
neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de
2009)
§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores
titulares de cargo efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 4 (quatro) anos, incluído o período de
estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares, para gozo de
licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos 4 (quatro) anos anteriores à data da solicitação de
afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)  
§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores
titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de
estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com
fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação dada pela
Medida Provisória nº 479, de 2009)
§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores
titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de
estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com
fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação dada pela
Lei nº 12.269, de 2010) § 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste
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artigo terão que permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do
afastamento concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)  
§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período de
permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no
8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu aperfeiçoamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se
o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do
dirigente máximo do órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)  
§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado nos termos do art. 95
desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

 

É cediço que ao Poder Judiciário somente é permitido o controle de constitucionalidade e legalidade do ato
administrativo, não podendo interferir nos critérios de conveniência, discricionariedade e oportunidade.

Verifica-se, in casu, que a concessão da licença é uma possibilidade ao servidor, não constituindo seu direito
líquido e certo, uma vez que o deferimento se encontra atrelado ao interesse da administração.
A administração demonstrou o desinteresse em conceder a licença em questão, ainda que requerida de forma
parcial, motivando o indeferimento sob a justificativa de que o quadro de servidores enfermeiros do órgão é
insuficiente para suprir a ausência da agravante, situação que poderia gerar o risco de comprometimento na
assistência e segurança dos pacientes (ID 4334914).
Ao que parece, o ato administrativo de indeferimento do requerido pela agravante, não violou a regra insculpida na
lei, revelando a ausência de interesse, conveniência e oportunidade na concessão da licença.

Ademais, a motivação oferecida tampouco pode ser afastada a priori pelo Poder Judiciário, pois, não se mostra
possível perquirir, nessa fase de cognição sumária, se o quadro de enfermeiros é realmente suficiente ou não para
permitir o afastamento, ainda que parcial, da agravante, sem prejuízo para a instituição. Tal motivação, nesta
condição de não demonstração de ilegitimidade do motivo invocado, enquadra-se no campo da discricionariedade
administrativa, não suscetível de controle pelo Poder Judiciário.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial é majoritário, somente interferindo no ato administrativo quando
verificada a falta de motivação.

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AFASTAMENTO PARA
A REALIZAÇÃO DE DOUTORADO CONDICIONAMENTO AO "INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO", POR
DETERMINAÇÃO LEGAL. ART. 96-A, DA LEI Nº 8.112/90. SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE
O PRIVADO. DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. INTERFERÊNCIA LIMITADA DO PODER
JUDICIÁRIO. LEGALIDADE, RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A
DIREITO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Trata-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a segurança pleiteada que objetiva o
afastamento da autora do Departamento de Enfermagem/CCS, para cursar o Doutorado de Psicologia, pelo
prazo contido no Art. 96-A, parágrafo 2º, da Lei nº 8.112/90.

2. A lei explicitamente condiciona a autorização de afastamento de servidor público para fins de realização de
curso de pós-graduação stricto sensu, em universidade nacional ou estrangeira, ao "interesse da
Administração", ex vi do art. 96-A, da Lei nº 8.112/90, na redação dada pela Lei nº 11.907/2009.

3. Por "interesse da Administração", deve-se entender o interesse público, que se superpõe ao interesse privado,
como condição, inclusive, de garantia da vida em sociedade, pela consideração do "eu", ante o "outro".

4. Na apuração do "interesse da Administração", deve-se atentar para o fato de que a capacitação resultante do
curso a ser realizado deve ser proveitosa para a instituição pública, para o aprimoramento de suas atividades,
ou seja, de sorte a cumprir finalidades como "melhoria da eficiência, eficácia e qualidade dos serviços públicos
prestados ao cidadão", em especial no sentido de que o desenvolvimento das competências individuais deve
contribuir para o desenvolvimento das competências institucionais (arts. 1o e 2o, do Decreto nº 5.707/2006).
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5. Ao lado dos atos administrativos vinculados, existem os atos administrativos discricionários, nos quais "se
defere ao agente o poder de valorar os fatores constitutivos do motivo e do objeto, apreciando a conveniência e
a oportunidade da conduta" (José dos Santos Carvalho Filho). Essa valoração é o que se designa como mérito
administrativo, espaço da discricionariedade administrativa, em relação ao qual, a princípio, não cabe
interferência judicial, no sentido de que o Poder Judiciário não pode substituir a vontade do administrador
público. A evolução (legislativa, doutrinária e jurisprudencial), é certo, permitiu a admissão do controle
jurisdicional dos atos administrativos discricionários, fundado nos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

6. In casu, a Administração alega que a ausência da apelante prejudicaria o normal funcionamento do serviço
público. Ao negar o pedido administrativo de afastamento da servidora pública, a Administração Pública não
violou o princípio da legalidade (pois, a própria lei estatui a possibilidade de indeferimento no "interesse da
Administração"). De igual modo, não há que se falar em ato administrativo desarrazoado ou desproporcional,
uma vez que os critérios que levaram a Administração a indeferir o pedido da autora foram razoáveis levando
em consideração o interesse público em razão das "dificuldades que o departamento enfrenta no momento, com
tantos docentes em programa de qualificação".

7. A justificativa administrativa para o indeferimento é plausível e se compatibiliza com os princípios regentes
da Administração Pública: "(...) o resultado acima é decorrente da dificuldade do Departamento em
Enfermagem em substituir a docente uma vez que três outros docentes já estão fazendo doutoramento fora do
Estado e outros na própria UFPE. Por isto, o referido Departamento aposta dificuldades em adequar/substituir
a requerente, o que provocaria prejuízos iminente aos estudantes matriculados na disciplina ministrada pela
docente, em tese, ao longo de 4 anos. Não está em discussão a importância singular da obtenção da titulação de
doutor. Importância institucional, já que o referido título poderia contribuir com o aumento da qualidade dos
processos de pesquisa, ensino e extensão dentro do Departamento de Enfermagem, a médio e longo prazo. No
entanto, é flagrante ao analisar as atas em anexo, que a ausência da docente neste período, em que outros
docentes já estão ausentes, acarretará prejuízos para o curso."

8. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 00107061220114058300, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, DJE 09/03/2012, p. 182)

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO. CURSO DE DOUTORADO.
ART. 87 DA LEI Nº. 8.112/90. ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

1. A concessão de licença remunerada, prevista no art. 87 da Lei nº. 8.112/90, é ato discricionário da
administração pública, não havendo que se falar em nulidade em caso de indeferimento.

2. A ausência do servidor, no entendimento da administração, prejudicaria o normal funcionamento do serviço
público, tendo em vista que o FUFMS, ao custear o mestrado da demandante - autorizando a licença
remunerada, exigiu que este não se afastasse integralmente do serviço, permitindo, apenas, a redução de sua
carga horária.

3. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 791999 - 0007671-
39.1996.4.03.6000, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 28/03/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/04/2012 )

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO.
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. INDEFERIMENTO.
LEGALIDADE.

1. A concessão de licença para capacitação de servidores públicos, prevista no art. 87 da Lei 8.112/90,
configura ato discricionário, condicionado à presença do interesse da Administração, inexistindo direito
subjetivo do servidor a sua obtenção.
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2. Em face do caráter discricionário, o controle jurisdicional do ato praticado deve limitar-se à aferição quanto
à legalidade, não sendo dado ao Poder Judiciário imiscuir-se no mérito administrativo, salvo para aferir a
existência, a veracidade e a qualificação dos motivos determinantes.

3. O simples protocolo do requerimento não configura ato jurídico perfeito ou direito adquirido à concessão de
licença para capacitação, sendo aplicável à concessão da licença a legislação vigente no momento da prática
do ato decisório.

4. A exigência de carga horária mínima de curso a ser realizado no exterior para que os servidores públicos
usufruam de licença para capacitação é absolutamente razoável, tendo em vista que, durante o período de
duração, eles continuarão a receber seus vencimentos regularmente, com afastamento integral do exercício do
cargo, de modo que se mostra adequado condicionar a licença a um mínimo de aproveitamento do tempo que os
servidores permanecem afastados.

5. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1923252 - 0048944-06.2012.4.03.6301, Rel.
JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, julgado em 20/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2017 )

                                   

Posto isto, indefiro o pedido liminar.

Comunique-se à agravada para resposta.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intimem-se.
 

 

São Paulo, 8 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010656-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: VITAPELLI LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE - SP182632, FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360,
EDUARDO FERRARI LUCENA - SP243202
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por
VITAPELLI LTDA ( em recuperação judicial)  contra decisão   proferida nos  autos nº 5000526-24.2018.4.03.0000  que, em sede de
exceção de pré-executividade ajuizada  pela agravante em face da  execução  fiscal  lhe movida pela União Federal, objetivando desfazer
arresto recaído sobre  créditos fiscais acumulados oriundos da não-cumulatividade do  IPI, PIS, COFINS  e Reintegra,  atinentes a
exportações realizadas, bem como  a  extinção do executivo fiscal, por cobrar   crédito tributário que se encontra  com a exigibilidade
suspensa,   denegou  o requerimento da excipiente, ao fundamento de que a compensação realizada no âmbito administrativo e a medida
cautelar processual de arresto não têm a mesma natureza; e que,  diante disso,  se a   Receita Federal não puder compensar, ex-officio, a
dívida previdenciária exequenda com   referidos créditos,  nada  impede  que estes sejam  arrestados judicialmente  como forma de garantia
de  futura penhora.
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Afirma que  não há impedimento legal em se utilizar  referidos créditos  para quitar de débito fiscal  atinente a contribuição previdenciária.

 

Consigna, ainda,  que  o deferimento da  recuperação judicial não impede o processamento da execução fiscal, e que não há provas nos autos
de que os valores arrestados inviabilizarão a atividade empresarial da executada, até porque outras receitas ingressam em sua  contabilidade.

 

Afirmando,  por fim, que não procede a alegação da contribuinte de que a execução é nula  no que diz respeito as Certidões de Dívida Ativa
nº 80.4.17.131623-50 e 80.4.17.131624-31, já que os créditos nelas consolidados não se encontram com a exigibilidade suspensa.

 

Agravante:  alega que o arresto efetivado na execução fiscal nº 5000526-24.2018.4.03.6112   sobre os  créditos fiscais acumulados IPI, PIS
e Cofins, já homologados e que já estavam prontos para ser  ressarcidos em conta corrente,   não pode prevalecer, pois, além de afrontar a
disposições do art. 26, § único da Lei 11.457/2007, foi a forma encontrada, ardilosamente,  pelo Fisco para  burlar decisão proferida na
anulatória nº 5001915-78.2017.4.03.6112 que vedou o encontro de contas entre referidos créditos  com débitos previdenciários em 
questionamento  em dada ação ordinária; ou seja,   se o crédito não-previdenciário não pode ser apreendido para quitar débito previdenciário,
também não o pode para garantia (arresto).

 

Alega  que  a constrição  é indevida, já que  recaiu sobre recursos financeiros de  empresa em recuperação judicial, implicando em 
diminuição de  seu  patrimônio e inviabilizando o plano de recuperação judicial, em afronta ao uníssono  entendimento jurisprudencial a
respeito.

 

Sustenta  que a  execução fiscal deve ser extinta, tendo em vista que a cobrança  relativa  às inscrições  nº  80.4.17.131623-50 e
80.4.17.131624-31 contém crédito  que está com  a exigibilidade suspensa  pela ação anulatória nº 5001915-78.2017.4.03.6112,  requerendo,
por fim,  a antecipação da tutela.

 

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 300, § 3º do  Código de Processo Civil  prescreve o seguinte:

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

 

Diante disso,   entendo que não há, por ora,  possibilidade  jurídica  para liberação dos   valores arrestados,    tendo em vista  ao   perigo
de irreversibilidade do provimento antecipatório.

Nesse sentido:
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"..EMEN: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CURSO SUPERIOR. INGRESSO. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. "TEORIA DO FATO CONSUMADO".
TESE NÃO APRECIADA POR AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 282/STF. EXAME DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE. CONCLUSÃO DO CURSO APÓS JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATO NOVO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Tendo o acórdão embargado se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a
decisão, não há falar em omissão. 2. A abertura da via especial, nos termos do art. 257 do RISTJ e da Súmula 456/STF, pressupõe que o recurso especial tenha preenchido
todos os requisitos de admissibilidade. Nesse sentido: AgRg no AgRg no REsp 1.218.791/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/9/11. 3. Hipótese em
que o art. 462 do CPC não se encontra prequestionado. Incidência Súmula 282/STF. 4. A tutela antecipada tem por característica sua interinidade, pois, "tomada em
determinada fase de tutela, prosseguirá o processo até final julgamento" (MITIDIERO, Daniel Francisco. Comentários ao Código de Processo Civil. Tomo III. São Paulo:
Memória Jurídica Editora, 2006, p. 68) . 5. Toda e qualquer tutela antecipada deve ser passível de reversibilidade, nos
termos do art. 273, § 2º, do CPC, porquanto sua validade vincula-se à sorte do pedido principal, a ser
resolvido na sentença. A propósito, confira-se a doutrina de TEORI ALBINO ZAVASCKI: "No
particular, o dispositivo observa estritamente o princípio da salvaguarda do núcleo essencial: antecipar
irreversivelmente seria antecipar a própria vitória definitiva do autor, sem assegurar ao réu o exercício
do seu direito fundamental de se defender, exercício esse que, ante a irreversibilidade da situação de
fato, tornar-se-ia absolutamente inútil, como inútil seria, nestes casos, o prosseguimento do próprio
processo" (In Antecipação de Tutela. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 97). 6. As medidas cautelares exercem "em
nosso sistema apenas a função de assegurar a utilidade do pronunciamento futuro, mas não antecipar seus efeitos materiais, ou seja, aqueles pretendidos pela parte no plano
substancial" (BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Tutela cautelar e tutela antecipada: tutelas sumárias e de urgência [tentativa de sistematização]. 2ª ed. São Paulo:
Malheiros, 2001, p. 27). 7. A conclusão do curso de medicina após o julgamento do agravo de instrumento, por esta Corte, não constitui fato novo, na forma do art. 462 do
CPC, por se tratar de mero desdobramento da situação jurídica precariamente constituída por força de anterior decisão judicial liminar, que se tornou insubsistente em
virtude do julgamento de improcedência do pedido da autora, ora embargante, em ambas as Instâncias ordinárias. 8. Outrossim, a adoção de entendimento contrário, como
pleiteado pela parte embargante, importaria no provimento do recurso especial inadmitido na origem, malgrado seus pressupostos de admissibilidade não se encontrem
preenchidos. 9. Embargos de declaração rejeitados. ..EMEN:" 

(STJ, EEDAGA nº 1294707,  1ª Turma, rel. Arnaldo Esteves Lima, DJE 13-10-2011)

 

Até porque, a saúde financeira da agravante  não é das melhores, tanto  que se encontra sob regime de recuperação judicial, conforme se
constata nos autos.

 

Ante ao exposto, indefiro a tutela antecipada, nos termos  da fundamentação supra.

 

Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo legal, manifestando-se,  conclusivamente,  sobre o imóvel oferecido em
substituição do arresto.

 

 

   

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000149-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MINERACAO CORREA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO HENRIQUE PIRES - MG143096
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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   Trata-se de agravo de instrumento interposto por MINERAÇÃO CORREA LTDA., contra decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 5001271-11.2017.4.03.6121
que indeferiu o pedido liminar.

 

 

Em suas razões (ID 1555670) a agravante defende, em síntese, ter direito liquido e certo de afastar a obrigação de recolher a
Contribuição ao SAT/RAT, em razão da inexistência de norma que tenha validamente regulamentado a alíquota do tributo, mediante
definição do que sejam os critérios dos graus “leve”, “médio” ou “grave”. Requereu, subsidiariamente, que fosse assegurado o seu direito
de recolher a Contribuição ao SAT/RAT à alíquota mínima de 1% ou, quando menos, que fosse assegurado o seu direito de recolher a
contribuição ao SAT/RAT à alíquota de 2%, mantendo a classificação do grau de risco da sua atividade preponderante (Extração de
granito e beneficiamento associado – CNAE 08.10-0-02) como “médio”.

 

É o relatório. Decido.

 

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Novo Código de Processo Civil.

 

Na qualidade de relator e incumbido do dever de apreciar o pedido de tutela provisória recursal, nos termos do artigo 932, II
do Código de Processo Civil, resta-me analisar, nesse momento processual de cognição sumária, especificamente a coexistência dos
pressupostos necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da antecipação pleiteada, nos termos do artigo 1.019, inciso I, da lei
adjetiva:

 
Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

Corroborando o referido entendimento, o art. 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, estabelece que a eficácia
da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave,
de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso:

 
Art. 995.  Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.
 
Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

 

Nesse contexto, entendo que a outorga da antecipação da tutela recursal é medida de exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas
documentalmente e que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, nos termos dos os artigos 300 (tutela de urgência) e 311,
inciso II ( tutela de evidência), da lei processual civil .

 

Pois bem. Analisando os fatos e o arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro a coexistência dos
referidos requisitos tendentes a ensejar, liminarmente, a antecipação requerida.
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A controvérsia recursal está relacionada à constitucionalidade/legalidade da alteração do grau de risco da atividade
preponderante da autora (extração de granito e beneficiamento associado – CNAE 08.10-0-02), de médio para grave e,
consequentemente, da majoração de alíquota da Contribuição RAT de 2% para 3%, decorrente do Decreto 6.957/09, bem como a
inconstitucionalidade da própria incidência da exação, com fundamento na violação aos princípios da segurança jurídica, legalidade,
publicidade motivação do ato administrativo e equilíbrio financeiro e atuarial.

 

A jurisprudência majoritária do STF e do STJ, em juízo sumário aplicável ao presente julgamento, é contrária a tese
defendida pela agravante, conforme ementas abaixo transcritas:

 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO
TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98.
Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. -
Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei
8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual
da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o
SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º
da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º,
II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da
legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai
além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não
integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. (STF. RE 343446,
Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04-04-2003 PP-
00040 EMENT VOL-02105-07 PP-01388)
 
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT/RAT. MAJORAÇÃO DE
ALÍQUOTA. DECRETO N. 6.957/2009. LEGALIDADE. PRECEDENTES. REENQUADRAMENTO
DA ATIVIDADE DE RISCO. NECESSIDADE DE REGIME PRÓPRIO MAIS ADEQUADO.
SÚMULA 7/STJ. PODER JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE FUNÇÃO LEGISLATIVA.
CONTRARIEDADE A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF.
1. Discute-se nos autos a sistemática implementada para a definição da alíquota do SAT/RAT e o
reenquadramento da atividade no risco médio com base no Decreto n. 6.957/2009.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça concluiu pela legalidade do enquadramento, por
decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa, escalonadas em graus de risco leve, médio
ou grave, com vistas a fixar a contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT/RAT (art. 22,
II, da Lei n. 8.212/91).
3. O Tribunal de origem, por sua vez, cuidou de enfatizar a legitimidade do mecanismo de ajuste ora
combatido e consignar que a empresa agravante não comprovou a necessidade de um regime próprio tido
por mais adequado.
4. Não cabe ao Poder Judiciário corrigir eventuais distorções na distribuição da carga tributária,
redefinindo alíquotas destinadas pelo legislador a determinados segmentos econômicos, à guisa do
resguardo do princípio da isonomia. Tal postura implicaria na indevida assunção, pelo Judiciário, do papel
de legislador positivo, contrariamente à repartição das competências estabelecida na Constituição Federal.
5. O debate acerca da suposta violação dos princípios constitucionais da moralidade, motivação,
publicidade, livre informação, transparência, contraditório e da ampla defesa, por envolver apreciação de
suposta violação de preceitos constitucionais, não é possível na via especial, nem à guisa de
prequestionamento, por ser matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III
e 105, III, da Carta Magna. Agravo regimental improvido". (STJ. AgRg no REsp 1418442/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 02/10/2014)
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT/RAT. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. DECRETO
6.042/2007. ALÍQUOTA DE 2%. LEGALIDADE. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO. (...)
3. Em se tratando de ato do Poder Público (sujeito ao regime de Direito Público), milita em favor do
regulamento a presunção de conformidade com a norma primária. Nesse contexto, incumbe ao ente
inconformado com a alíquota fixada/alterada, seja pessoa de direito público seja pessoa de direito privado,
comprovar a ausência de observância de estudos estatísticos, na forma prevista no art. 22, § 3º, da Lei
8.212/91. 4. Ressalte-se que, in casu, o Sodalício a quo foi taxativo ao informar que o número de
acidentes de trabalho "ainda é alto e merece, portanto, ser incrementado o fator de estímulo para sua
diminuição." (fl. 244/e-STJ). (...) 6. O Decreto 6.042/2007, por sua vez, em seu Anexo V, reenquadrou a
Administração Pública em geral no grau de periculosidade médio, majorando a alíquota do Seguro de
Acidentes de Trabalho - SAT para 2% (dois por cento), o que se aplica, de todo, aos municípios. 7. A
jurisprudência do STJ firmou-se no sentido da legalidade do enquadramento, por Decreto, para fins de
fixação da contribuição para o Seguro de Acidentes de Trabalho - SAT, o grau de risco médio deve ser
atribuído à Administração Pública em geral, ressalvadas as hipóteses de comprovação de ausência de
observância aos estudos estatísticos. Precedentes: AgRg no REsp 1515647/PE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 16/06/2015; AgRg no
REsp 1.451.021/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.11.2014; AgRg no REsp
1.496.216/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.2.2015; AgRg no REsp
1.453.308/PE, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 21.8.2014, DJe 3.9.2014;
REsp 1.338.611/PE, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe de 24.9.2013; AgRg no
REsp 1.345.447/PE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe de 14.8.2013; AgRg no
AgRg no Resp 1.356.579/PE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 9.5.2013;
STJ, AgRg no REsp 1.434.549/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de
21.5.2014. 8. Agravo Regimental não provido. (AGRESP 201500572479, HERMAN BENJAMIN, STJ
- SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/09/2016)
 
TRIBUTÁRIO. SAT. ENQUADRAMENTO. EFETIVO GRAU DE RISCO. ART. 22, § 3º, DA LEI
Nº 8.212/91. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 1. O art. 22, § 3º, da Lei nº
8.212/91 é categórico ao preconizar que a alteração do enquadramento da empresa, em atenção às
estatísticas de acidente de trabalho que reflitam investimentos realizados na prevenção de sinistros, constitui
ato atribuído pelo legislador exclusivamente ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 2. Falece
competência ao Poder Judiciário para imiscuir-se no âmbito da discricionariedade da Administração e
determinar a realização de perícia com o intuito de beneficiar a empresa recorrente mediante
enquadramento em grau de risco mais vantajoso. 3. Como se mostra de todo desnecessária a produção de
prova pericial, não há que se cogitar de cerceamento de defesa e de infringência aos arts. 332, 420,
parágrafo único, e 427 do CPC. 4. Recurso especial não provido. (RESP 200802280545, CASTRO
MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/05/2009)
 

Nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

 

Publique-se.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002309-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: JACQUELINE DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LUIZ ESTEVES - SP102217
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 
Tendo em vista que se trata de agravo interposto em face de despacho denegatório de recurso especial, processo de competência da
Vice-Presidência desta Corte, bem como que não foi implantado o sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe nos feitos de
competência do referido órgão colegiado, com fundamento no Art. 321 do CPC, intime-se o agravante para que apresente, no prazo de
15 dias, a petição inicial e documentos anexos em formato físico.
 
 
Com a vinda da petição em papel ou o decurso de prazo, proceda a Secretaria de Registro e Informações Processuais ao cancelamento
da distribuição.

  

 

São Paulo, 12 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010838-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: NELSON BIONDI, NELSON BIONDI JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: ARNALDO ROBERTO DE SOUZA NEVES - SP249429
Advogado do(a) AGRAVANTE: ARNALDO ROBERTO DE SOUZA NEVES - SP249429
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 
Tendo em vista que se trata de agravo interposto em face de despacho denegatório de recurso especial, processo de competência da
Vice-Presidência desta Corte, bem como que não foi implantado o sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe nos feitos de
competência do referido órgão colegiado, com fundamento no Art. 321 do CPC, intime-se o agravante para que apresente, no prazo de
15 dias, a petição inicial e documentos anexos em formato físico.
 
 
Com a vinda da petição em papel ou o decurso de prazo, proceda a Secretaria de Registro e Informações Processuais ao cancelamento
da distribuição.
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São Paulo, 12 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004705-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ELIANE DAS DORES QUEIROZ, PATRICIA FELIPPE DE MORAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: OSMAR CODOLO FRANCO - PR1775000A
Advogado do(a) AGRAVANTE: OSMAR CODOLO FRANCO - PR1775000A
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eliane das Dores Queiroz e outro contra decisão proferida em execução
provisória de sentença prolatada em Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400. 

  

Proposta a execução provisória, tão-somente, em face do Banco do Brasil, sociedade de economia mista, o Juízo a quo
reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a ação, determinando a remessa dos autos à Justiça
Comum Estadual. 

  

Sustentam as partes agravantes, em suma, a competência da Justiça Federal para julgar o feito, porque a competência para
conhecer de execução fundada em título judicial é do Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, podendo o cumprimento
individual de sentença genérica proferida em ação civil pública coletiva se dar no foro do domicílio dos requerentes, sede de Subseção
Judiciária Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, tratando-se de decisão interlocutória proferida no cumprimento de sentença (provisório ou definitivo) admito o agravo,
com fulcro no parágrafo único, do art. 1.015, do NCPC.

 

Pois bem. Na Ação Civil Pública, 0008465-28.1994.4.01.3400, ajuizada pelo Ministério Público Federal, perante a 3ª Vara
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, em 1º de julho de 1994, em face do BANCO DO BRASIL S/A, da UNIÃO
FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, os réus foram condenados solidariamente:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CRÉDITO RURAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. INDEXAÇÃO
AOS ÍNDICES DE POUPANÇA. MARÇO DE 1990. BTNF (41,28%). PRECEDENTES DAS DUAS TURMAS INTEGRANTES
DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. EFICÁCIA "ERGA OMNES". INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 16 DA LEI DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA COMBINADO COM 93, II, E 103, III DO CDC.PRECEDENTES DO STJ.

1. O índice de correção monetária aplicável às cédulas de crédito rural, no mês de março de 1990, nos quais prevista a
indexação aos índices da caderneta de poupança, foi o BTN no percentual de 41,28%.

Precedentes específicos do STJ.

2. Ajuizada a ação civil pública pelo Ministério Público, com assistência de entidades de classe de âmbito nacional,
perante a Seção Judiciária do Distrito Federal e sendo o órgão prolator da decisão final de procedência o Superior Tribunal de
Justiça, a eficácia da coisa julgada tem  abrangência nacional. Inteligência dos artigos 16 da LACP, 93, II, e 103, III, do CDC.

3. RECURSOS ESPECIAIS PROVIDOS.
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(REsp 1319232/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe
16/12/2014)

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS RECURSOS ESPECIAIS.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CRÉDITO RURAL.
REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. INDEXAÇÃO AOS ÍNDICES DE POUPANÇA. MARÇO DE 1990. BTNF (41,28%).
PRECEDENTES DAS DUAS TURMAS INTEGRANTES DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. EFICÁCIA "ERGA OMNES".
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 16 DA LEI DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA COMBINADO COM 93, II, E 103, III DO CDC.
PRECEDENTES DO STJ.

1. Preliminares conhecidas e rejeitadas. Objeto da demanda delimitado e aclarado. Omissões sanadas.

2. A contrariedade da parte com o conteúdo da decisão embargada não caracteriza vício de julgamento na ausência de
contradição ou obscuridade.

3. O índice de correção monetária aplicável às cédulas de crédito rural, no mês de março de 1990, nos quais prevista a
indexação aos índices da caderneta de poupança, foi o BTNF no percentual de 41, 28%. Precedentes específicos do STJ.

4. Ajuizada a ação civil pública pelo Ministério Público, com assistência de entidades de classe de âmbito nacional,
perante a Seção Judiciária do Distrito Federal e sendo o órgão prolator da decisão final de procedência o Superior Tribunal de
Justiça, a eficácia da coisa julgada tem  abrangência nacional. Inteligência dos artigos 16 da LACP, 93, II, e 103, III, do CDC.

5. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E ACOLHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES.

(EDcl no REsp 1319232/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
22/09/2015, DJe 25/09/2015)

 

E, discute-se, no presente, a competência para executar o título executivo judicial, questão que assume extrema relevância, dada a
abrangência nacional da decisão proferida no processo da ação coletiva e o elevado número de mutuários atingidos.

 

Em regra, a execução corre perante o juízo que processou a causa em primeiro grau de jurisdição. Contudo, com vistas a impedir
entupimento do juízo que sentenciou a ação coletiva e, de outra parte, com o fim de assegurar a efetividade das execuções individuais dos
beneficiários, no julgamento do REsp nº 1.243.887/PR, processado sob o regime do art. 543-C do CPC/73, o E. STJ firmou
entendimento no sentido de que a liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva podem ser
ajuizadas no foro do domicílio do beneficiário.

 

DIREITO  PROCESSUAL.  RECURSO  REPRESENTATIVO  DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS
METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO.  EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO  COMPETENTE.  ALCANCE  OBJETIVO  E  SUBJETIVO  DOS  EFEITOS 
DA SENTENÇA  COLETIVA.  LIMITAÇÃO  TERRITORIAL.  IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL.  LIMITAÇÃO
AOS ASSOCIADOS. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução individual  de  sentença  genérica  proferida em
ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos  e  a  eficácia da sentença não
estão circunscritos a lindes geográficos,  mas  aos  limites  objetivos  e  subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para
tanto, sempre a extensão do dano e  a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts.468, 472 e 474, CPC e 93 e
103, CDC).

1.2.  A  sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pela  Apadeco,  que  condenou  o Banestado ao
pagamento dos chamados expurgos  inflacionários  sobre  cadernetas  de poupança, dispôs que seus   efeitos   alcançariam 
todos  os  poupadores  da  instituição financeira  do Estado do Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance  em  sede 
de  liquidação/execução  individual,  sob pena de vulneração  da  coisa  julgada.  Assim,  não  se  aplica  ao  caso a limitação
contida no art. 2º-A, caput, da Lei n. 9.494/97.

2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.
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(REsp 1243887/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe
12/12/2011)

 

Outrossim, no caso dos autos, na ação coletiva, houve condenação solidária entre os demandados, pois, tendo as três pessoas
jurídicas participado da violação dos direitos dos mutuários/consumidores, devem responder solidariamente pelos prejuízos causados.

 Por seu turno, o Novo Código Processual, alterou o procedimento adotado pelo CPC de 1973, que previa um processo de
execução contra a Fazenda Pública, não sendo mais instaurado um processo autônomo de execução. De outra parte, a vedação de
execução provisória de sentença contra a Fazenda Pública restringe-se às hipóteses previstas no art. 2º-B da Lei 9.494/1997, nada
impedindo que seja promovido o cumprimento da sentença até a fase da expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor,
porque exigido o trânsito em julgado, nos termos dos §§ 1º e 3º, da CF.

Acontece que, não havendo prevenção do Juízo sentenciante, a condenação solidária faculta ao credor propor a ação de
cumprimento da sentença contra quaisquer dos devedores, sendo que eventual direito de regresso deve ser objeto de ação própria, não
tendo cabimento o chamamento ao processo na execução. E, assim sendo, a parte beneficiária propôs o cumprimento provisório da
sentença no foro de seu domicílio, tão-somente, contra o Banco do Brasil.

 No entanto, considerado o caso específico, por se tratar de execução de título executivo judicial formado a partir de ação civil
pública processada na justiça Federal, na qual figuram no polo passivo tanto o Banco de Brasil S/A, como também Banco Central,
autarquia federal, demonstra-se plausível que essa execução individual seja processada no âmbito da Justiça Federal.

A propósito do tema, cito o seguinte precedente no mesmo sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. BANCO DO BRASIL.
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA DECISÃO.

Consoante a orientação firmada pelo e. Superior Tribunal de Justiça na Súmula n.º 508, Compete à Justiça Estadual, em
ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do Brasil S.A. Com efeito, não se aplica ao Banco do
Brasil S.A., sociedade de economia mista, a regra prevista no art. 109, inciso I, da Constituição da República Federativa do
Brasil.

Destarte, as circunstâncias do caso concreto justificam o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o
cumprimento provisório da decisão que tem origem em ação coletiva que tramitou na Justiça Federal, incidindo, na espécie, a
regra prevista no artigo 475-P do CPC/1973.

(TRF4, AG 5043098-39.2016.404.0000, QUARTA TURMA, Relatora VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, juntado
aos autos em 20/12/2016)

 Isto posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para reconhecer a competência da Justiça Federal para
processamento e julgamento da execução individual movida pelas agravantes. Comunique-se.

Intime-se para contraminuta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 9 de abril de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57386/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008092-30.2004.4.03.6103/SP

2004.61.03.008092-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112008 LUIZ ANTONIO DO VALLE e outro(a)
APELADO(A) : GHISLAINE VIRGINIA FONSECA e outro(a)

: ANDRE LUIZ MIRAGAIA MENDES
ADVOGADO : SP226901 CARLOS DANIEL ZENHA DE TOLEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00080923020044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será apresentado em mesa na sessão de 03.07.2018, para os efeitos do art. 2º da
Portaria nº 01/2016-UTU-2/TRF-3, de 18 de janeiro de 2016, na redação da Portaria 01/2017.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002627-42.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.002627-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : ALCEBIADES SAMPAIO BORGES (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: FERNANDO FORMAGIO
: HIDEO OHASHI
: IGINO RAMAO RODRIGUES MENEZES
: JOAO ELIAS DOS SANTOS
: NELSON KAZUHIDE OHASHI
: ROSA CARNEVALLI DE SOUZA
: UTARO ITO
: WALTER GARCIA

ADVOGADO : PR010011 SADI BONATTO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ALCEBIADES SAMPAIO BORGES (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: FERNANDO FORMAGIO
: HIDEO OHASHI
: IGINO RAMAO RODRIGUES MENEZES
: JOAO ELIAS DOS SANTOS
: NELSON KAZUHIDE OHASHI
: ROSA CARNEVALLI DE SOUZA
: UTARO ITO
: WALTER GARCIA

ADVOGADO : PR010011 SADI BONATTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00026274220104036002 2 Vr DOURADOS/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será apresentado em mesa na sessão de 03.07.2018, para os efeitos do art. 2º da
Portaria nº 01/2016-UTU-2/TRF-3, de 18 de janeiro de 2016, na redação da Portaria 01/2017.

São Paulo, 14 de junho de 2018.
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Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004133-53.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.004133-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ALCEBIADES SAMPAIO BORGES (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: FERNANDO FORMAGIO
: HIDEO OHASHI
: IGINO RAMAO RODRIGUES MENEZES
: JOAO ELIAS DOS SANTOS
: NELSON KAZUHIDE OHASHI
: ROSA CARNEVALLI DE SOUZA
: UTARO ITO
: WALTER GARCIA

ADVOGADO : PR010011 SADI BONATTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00041335320104036002 2 Vr DOURADOS/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será apresentado em mesa na sessão de 03.07.2018, para os efeitos do art. 2º da
Portaria nº 01/2016-UTU-2/TRF-3, de 18 de janeiro de 2016, na redação da Portaria 01/2017.

São Paulo, 14 de junho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011926-06.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.011926-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CARLOS VESSONI NETO
ADVOGADO : SP062768B DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS VESSONI NETO
ADVOGADO : SP062768B DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00119260620114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será apresentado em mesa na sessão de 03.07.2018, para os efeitos do art. 2º da
Portaria nº 01/2016-UTU-2/TRF-3, de 18 de janeiro de 2016, na redação da Portaria 01/2017.

São Paulo, 14 de junho de 2018.
Peixoto Junior
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Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-83.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.002776-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : VALDEMAR ANTONIO PULITO
ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
No. ORIG. : 00027768320114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será apresentado em mesa na sessão de 03.07.2018, para os efeitos do art. 2º da
Portaria nº 01/2016-UTU-2/TRF-3, de 18 de janeiro de 2016, na redação da Portaria 01/2017.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-86.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.000527-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JOSE TADEU DE PAULA e outro(a)

: MARIA INES APARECIDA CAMARGO
ADVOGADO : SP119812 JOSIE APARECIDA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
No. ORIG. : 00005278620124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será apresentado em mesa na sessão de 03.07.2018, para os efeitos do art. 2º da
Portaria nº 01/2016-UTU-2/TRF-3, de 18 de janeiro de 2016, na redação da Portaria 01/2017.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-96.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.001869-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : TOP CLEAN COM/ DE PRODUTOS E CONSERVACAO LTDA
ADVOGADO : SP075447 MAURO TISEO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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No. ORIG. : 00018699620124036130 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Processo nº 0001869-96.2012.4.03.6130
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será apresentado em mesa na sessão de 03/07/2018, para os efeitos do art. 2º da
Portaria nº 01/2016-UTU-2/TRF-3, de 18 de janeiro de 2016, na redação da Portaria 01/2017.
São Paulo, 13 de junho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012426-33.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.012426-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PLANEJAMENTO E MONTAGENS S V M LTDA
ADVOGADO : SP281965 WALTER MARRUBIA PEREIRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00124263320154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Processo nº 0012426-33.2015.4.03.6100.
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será apresentado em mesa na sessão de 03/07/2018, para os efeitos do art. 2º da
Portaria nº 01/2016-UTU-2/TRF-3, de 18 de janeiro de 2016, na redação da Portaria 01/2017.
São Paulo, 13 de junho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012881-95.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.012881-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A
ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00128819520154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Processo nº 0012881-95.2015.4.03.6100.
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será apresentado em mesa na sessão de 03/07/2018, para os efeitos do art. 2º da
Portaria nº 01/2016-UTU-2/TRF-3, de 18 de janeiro de 2016, na redação da Portaria 01/2017.
São Paulo, 13 de junho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005767-93.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.005767-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A INFANCIA DE
REGISTRO APAMIR

ADVOGADO : SP179053B AMÉLIA AUGUSTA SIMI CALAZANS GODKE
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00057679320154036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO

Processo nº 0005767-93.2015.4.03.6104.
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será apresentado em mesa na sessão de 03/07/2018, para os efeitos do art. 2º da
Portaria nº 01/2016-UTU-2/TRF-3, de 18 de janeiro de 2016, na redação da Portaria 01/2017.
São Paulo, 13 de junho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010631-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LACIR SERVICOS ELETRONICOS LTDA - ME, LEDA MARIA FONTANA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: JEFFERSON FERNANDO DE ALMEIDA - SP344490
Advogados do(a) AGRAVADO: JEFFERSON FERNANDO DE ALMEIDA - SP344490, DARCI FREITAS SANTOS - SP2586030A, ARAO DOS SANTOS
SILVA - SP250105, ALESSANDRA DE CASSIA VALEZIM - SP113170

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem
de Serviço nº 01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em)
sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

  

 

São Paulo, 15 de junho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012215-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 
AGRAVADO: ROBERTO ROSSIGNOLO
Advogado do(a) AGRAVADO: PERICLES DOS SANTOS - SP38020
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 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos.
Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.
São Paulo, 14 de junho de 2018.

 
 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002756-12.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
PARTE AUTORA: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
PARTE RÉ: MELHORAMENTOS FLORESTAL LTDA.
Advogados do(a) PARTE RÉ: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452, CARINA ELAINE DE OLIVEIRA - SP197618

 

 D E S P A C H O
 

Tendo em vista a manifestação ministerial, intime-se a impetrante para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela União, no prazo
legal. Decorrido o prazo, abra-se nova vista ao MPF para manifestação.
Int.

 

  

 

São Paulo, 21 de maio de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001416-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MARIA JACINTA PEIXOTO PINTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 Intime-se a agravante para que junte aos autos os documentos essenciais à interposição do presente agravo, sob pena de negativa de seguimento, nos
termos da manifestação da União Federal.
int.
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São Paulo, 13 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012790-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: PARANAPANEMA S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP2238860A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paranapanema S/A em face de decisão que
indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança, para que a companhia pudesse se apropriar
do percentual de 2% da receita de exportações previsto no programa do REINTEGRA, sem a redução
oriunda do Decreto n° 9.393/2018 (0,1%).

 

Sustenta que a revogação parcial de benefício fiscal equivale à majoração de tributo e deve se
submeter ao princípio da anterioridade nonagesimal. Argumenta, porém, que o Decreto n°
9.393/2018, ao reduzir a alíquota do REINTEGRA passível de apropriação, entrou em vigor
imediatamente, em prejuízo da segurança jurídica e do planejamento fiscal.  

 

Alega que o STF já se posicionou no sentido de que a redução do percentual aplicável ao programa
gera aumento de tributo e não pode ser exigida antes do decurso do prazo de 90 dias da publicação
do ato instituidor (RE n° 1.081.041/SC e 983.821/SC).

 

Acrescenta que até a justificativa técnica exigida pelo Decreto n° 8.415/2015 para a revisão dos
percentuais – evolução macroeconômica do país -  deixou de existir. Explica que o Brasil tem
experimentado desde o ano de 2015 um ciclo de recuperação e a diminuição da alíquota decorreu,
na verdade, de concessões do governo federal à categoria dos caminhoneiros, que impuseram
ajustes no orçamento público.    

 

Requer a antecipação da tutela recursal, apresentando como perigo da demora a necessidade de
compensação/repetição de eventual indébito tributário e a reestruturação dos preços das
exportações, já planejados para uma alíquota de 2% do REINTEGRA.

 

Decido.

 

Não existem elementos da probabilidade do direito, da qual depende a concessão de tutela de
urgência.

 

Independentemente dos efeitos da redução do percentual de devolução do custo tributário residual
nas exportações – majoração indireta de tributo e submissão ao princípio da anterioridade –, o
pedido de manutenção da alíquota de 2% do REINTEGRA pelos noventa dias seguintes à publicação
do Decreto n° 9.393/2018 encontra barreira na legislação do mandado de segurança.
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Isso porque o contribuinte exportador, em caso de deferimento da liminar, usará o valor do crédito
excedente ao novo percentual de 0,1% para promover compensações tributárias ou obter o
ressarcimento em dinheiro (artigo 24 da Lei n° 13.043/2014 e artigo 6° do Decreto n° 8.415/2015),
em contrariedade às restrições estabelecidas pela Lei n° 12.016/2009 à outorga de tutela
provisória.  

 

Segundo o artigo 7°, §2°, fica vedada a concessão de liminar que implique compensação de créditos
tributários ou pagamentos de qualquer natureza.

 

O crédito a ser alcançado mediante a apropriação do percentual de 2% da receita de exportação
será destinado à quitação de tributos federais ou recebido em espécie, diretamente do orçamento
público.

 

As medidas contrariam expressamente as limitações estipuladas à compensação fiscal, inclusive em
sede de lei complementar (artigo 170-A do CTN), e à entrega de verbas públicas.

 

A regulamentação expedida pelo novo CPC às tutelas provisórias não exerce influência,
configurando lei geral e preservando a incidência de norma especial existente no procedimento do
mandado de segurança (artigo 2°, §2°, do Decreto-Lei n° 4.657/1942).    

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 300, caput, 311 e 1.019, I, do CPC, indefiro o pedido de
antecipação da tutela recursal.

 

Dê-se ciência à agravante.  

 

Intime-se a União a apresentar resposta ao agravo.  

 

Posteriormente, remetam-se os autos ao MPF.  

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007241-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE VALINHOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE - SP158392

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal em face de decisão do
Juízo Estadual do Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Valinhos/SP que rejeitou exceção de
executividade, que objetivava a remessa dos autos de execução fiscal de iniciativa do Município de
Valinhos a uma das Varas Federais de Campinas/SP.

 

Sustenta que a Justiça Estadual é absolutamente incompetente para processar e julgar a causa.
Explica que a competência federal delegada prevista no artigo 15, I, da Lei n° 5.010/1966 abrange
somente as execuções fiscais de interesse da União e autarquias federais, com a exclusão das
empresas públicas.

 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo declinou da competência para a análise do agravo de
instrumento, sob o fundamento de que cabe à Justiça Federal examinar a presença de interesse
jurídico que justifique a integração processual da União, autarquias e empresas públicas federais
(Súmula n° 150 do STJ).

 

Os autos do recurso vieram a este Tribunal.

 

Decido.

 

Com a devida vênia, não cabe a este Tribunal processar e julgar o agravo de instrumento.

 

O Município de Valinhos não propôs a execução fiscal com fundamento na competência federal
delegada instituída pelo artigo 15, I, da Lei n° 5.010/1966. Além de a petição inicial não ter
qualquer indicação nesse sentido, a ação não foi ajuizada por entidade da Administração Pública
Federal, mas contra ela, o que afasta a delegação da função jurisdicional.

 

A constatação impede o processamento do recurso no Tribunal Regional Federal. A execução fiscal
seguiu critério diverso de competência.

 

Se ele envolve interesse jurídico da União, autarquia ou empresa pública federal, cujo exame
compete efetivamente em caráter privativo à Justiça Federal, nos termos da Súmula n° 150 do STJ,
incumbe ao TJ determinar que o Juízo Estadual de primeira instância remeta os autos do processo
executivo a uma das Varas Federais de Campinas/SP para aquela análise.

 

O TRF não poderia determinar diretamente o encaminhamento, já que o agravo de instrumento não
foi extraído de competência federal delegada e não haveria vinculação funcional justificadora da
determinação.

 

Ante o exposto, determino o retorno dos autos do agravo de instrumento ao Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo para as providências cabíveis.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002721-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: RAIMONDO MORELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOYCE DE ALMEIDA MORELLI NUNES - SP298228
AGRAVADO: GILDO FREIRE DE ARAUJO, JUIZ FEDERAL DA 12 VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que, em sede de agravo de instrumento, indeferiu a
liminar pleiteada por Raimondo Morelli em face do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade e outros.

Em  consulta processual, nota-se a prolação de sentença na primeira instância.

Tendo em vista a prolação de sentença definitiva nos autos principais, resta evidente a perda de objeto do presente
agravo de instrumento, restando, por consequência, prejudicados os embargos de declaração opostos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença
implica a perda de objeto do Agravo de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão
interlocutória sobre antecipação dos efeitos de tutela. (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ -
QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

Assim, havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado devido ao caráter
exauriente da sentença proferida.

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO
. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL.
INOCORRÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1. O art. 105 da Constituição
Federal não autoriza este Superior Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores públicos federais, mas apenas e tão
somente as relativas a dissídio coletivo, conforme restou decidido pela pela Suprema Corte nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta
prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou
antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida
antecipatória, por se tratar de decisão proferida em cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita,
da decisão antecipatória. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA, Relator(a) LAURITA VAZ,
Decisão: 02/02/2012, Publicação: 13/02/2012)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL.
PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação de sentença de mérito, mediante
cognição exauriente, enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o acórdão que negou provimento ao agravo de
instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão interlocutória, não poderia infirmar o julgamento superveniente e
definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada não está em confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), uma vez que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve
decisão denegatória de antecipação de tutela. Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a)
HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação: 19/12/2011)

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos.

(d)

 

 

   

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000192-94.2017.4.03.6121
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: SIMOLDES PLASTICOS INDUSTRIA LIMITADA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO DINIZ BARBOSA - PR27181

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

 
Intime-se a para embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos pela União, nos termos

do § 2º do artigo 1.023 do CPC.

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000388-43.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: F.G.S. BRASIL IND.COM.LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, F.G.S. BRASIL IND.COM.LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
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 D E S P A C H O
 

Vistos.
Intimem-se ambas as partes para, querendo, se manifestarem sobre os embargos de declaração opostos pela parte adversa,

nos termos do § 2º do artigo 1.023 do CPC.

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011454-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MARGRIT HENRIETTE NITZSCHE
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP138071
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal,
determinou a conversão em renda de parte do valor depositado em conta judicial em razão da arrematação de bem
imóvel que pertencia à executada, ora agravante.

A agravante alega que discute em outro agravo de instrumento (proc. n. 0012844-
74.2011.4.03.0000) a prescrição do redirecionamento da execução fiscal contra si, e que referido recurso encontra-
se suspenso, no aguardo do julgamento do RESP 1.201.993, admitido pelo Superior Tribunal de Justiça como
representativo de controvérsia. Sustenta, assim, que a determinação de conversão em renda do valor antes do
trânsito em julgado da decisão relativa ao redirecionamento da execução afronta o artigo 32, § 2º, da Lei 6.830/80 e
o artigo 151, II, do CTN. Afirma haver evidente risco de grave prejuízo caso a conversão em renda seja
concretizada, razão por que postula a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo haver
plausibilidade nas razões expendidas pela agravante.

O Código de Processo Civil disciplina que a tutela provisória pode fundamentar-se em
urgência ou evidência (artigo 294), sendo que a tutela de urgência “será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo” (artigo 300).

No caso em apreço, a decisão que incluiu a agravante no polo passivo da execução fiscal não
transitou em julgado, em razão de ser objeto do AI n. 0012844-74.2011.4.03.0000. O julgamento final deste
agravo encontra-se suspenso devido à admissão do RESP 1.201.993/SP como representativo da controvérsia sobre
o prazo de prescrição para o redirecionamento da execução contra os sócios da pessoa jurídica executada
originalmente. Registro, por oportuno, a iminência do julgamento do referido RESP pelo STJ, ocasião em que
serão definidos os termos do prazo prescricional, com efeito direto sobre a decisão que redirecionou a execução
contra a ora agravante.

Além desse aspecto, reconheço haver importante risco de prejuízo ao resultado útil desse
processo, com irreversibilidade da medida agravada, caso seja levada a efeito a conversão em renda de valor
oriundo da arrematação de imóvel da agravante.
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Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, a fim de obstar a conversão em renda
do valor até o julgamento desse agravo pelo órgão colegiado.

Oficie-se, com urgência, ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010349-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ELMI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, PASCHOAL GUGLIELMI
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA GUGLIELMI - SP168515
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA GUGLIELMI - SP168515

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta, reconheceu a
impenhorabilidade de um dos imóveis constritos nos autos, por se tratar de bem de família.

             Alega que o imóvel em questão não é ocupado pelo executado e sua família, estando disponível para locação. Nesse sentido,
aduz não ter sido comprovado nos autos que os valores advindos de tal negócio jurídico seriam aplicados integralmente na subsistência da
família.

             Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

 DECIDO.

A respeito da impenhorabilidade do bem de família, dispõe o art. 1º Lei da lei nº 8.009/90, in verbis:

 

"Art. 1º - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida
civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e
nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei."

 O artigo de lei em comento trata da impenhorabilidade do bem de família. O comando normativo destina-se à proteção do imóvel cuja
finalidade é servir de residência para o devedor e sua família, não podendo ser ampliada aos outros imóveis pertencentes a ele, sendo
despicienda a demonstração de ser propriedade única do devedor. Nesse sentido:

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ATO ILÍCITO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. RESIDÊNCIA DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE DE SE PROVAR QUE
O IMÓVEL PENHORADO É O ÚNICO DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR. PRECEDENTES.

1. Recurso especial interposto contra acórdão segundo o qual: a) de acordo com a exceção prevista no art. 3º, VI, da Lei nº 8.009/90, é
possível a penhora sobre bem de família, visto tratar-se de execução de indenização por ato ilícito; b) comprovada a existência de
propriedade sobre mais de um imóvel, tem-se por desconfigurada a hipótese de bem familiar.

(...)

3. Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 8.009/90), não é necessária a prova de que o imóvel em que
reside a família do devedor é o único. Isso não significa, todavia, que os outros imóveis que porventura o devedor possua não possam ser
penhorados no processo de execução.
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4. “É possível considerar impenhorável o imóvel que não é o único de propriedade da família, mas que serve de efetiva residência” (REsp
nº 650831/RS, 3ª Turma, Relª Minª Nancy Andrighi). “O imóvel onde reside a família do devedor não é passível de arresto, ainda que
existam outros bens imóveis, cuja destinação não ficou afirmada nas instâncias ordinárias, para permitir a aplicação do art. 5º, par. único
da Lei 8.009/9.” (REsp nº 121727/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar).

5. Precedentes das egrégias 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas desta Corte Superior.

6. Recurso especial provido”.

(REsp 790.608/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 27/03/2006, p. 225, REPDJ
11/05/2006, p. 167)

 No presente caso, consoante relatado, o executado é proprietário do imóvel localizado na Rua Irineu Marinho, 567, objeto deste feito, e
do imóvel localizado na Rua Benjamim de Oliveira, 486, tendo sido ambos penhorados na execução fiscal de origem.

 Nesse sentido, nos termos mencionados na decisão agravada “o fato do imóvel residencial do excipiente (localizado na Rua Irineu
Marinho, 567) estar alugado, não retira do bem a sua condição de impenhorabilidade desde que demonstrado que os valores auferidos
como renda são aplicados na subsistência do proprietário e de sua família”

 Segundo entendimento pacificado no C. Superior Tribunal a impenhorabilidade do bem de família contida na Lei nº 8.009/90 não está
condicionada ao fato de ali residir o executado. Confira-se:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. BEM DE FAMÍLIA.
IMPENHORABILIDADE. IMÓVEL LOCADO A TERCEIROS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICA. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Não há falar em preclusão se o executado se insurgiu na primeira oportunidade em que teve ciência da penhora, sem, todavia, obter
manifestação a respeito da sua irresignação. 2. Nos termos da Súmula nº 486/STJ, a impenhorabilidade do bem de família, prevista no art.
1º da Lei n.º 8.009/1990, estende-se ao único imóvel do devedor, ainda que este se encontre locado a terceiros, por gerar frutos que
possibilitam à família constituir moradia em outro bem alugado ou mesmo para garantir a sua subsistência.

3. O acolhimento da pretensão recursal, nos termos em que posta, demandaria reexame de matéria fática, o que é inviável em recurso
especial (Súmula nº 7/STJ).

4. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1058369/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017,
DJe 18/08/2017)

A análise dos elementos constantes do processo, em sede de cognição sumária, não revela a presença dos pressupostos aludidos. Os
argumentos trazidos não infirmam a fundamentação da decisão recorrida, proferida nos seguintes termos:

“Assim, considerando que o excipiente Paschoal Guglielmi demonstrou de forma clara que o imóvel de matrícula nº 8.577, localizado na
Rua Irineu Marinho, 567, está alugado e que a renda obtida com a locação está sendo revertida para a sua subsistência, posto que
portador de enfermidade que requer atenção especial (fls. 331/337), entendo que caracterizada a condição do imóvel como bem de
família, o que o torna impenhorável.

(...)

Logo, em face da documentação juntada e considerando que a Fazenda Nacional não trouxe aos autos qualquer documento capaz de
afastar a alegação de bem de família, reconheço a impenhorabilidade do imóvel localizado na Rua Irineu Marinho, 567, matrícula nº
8.577, com base na proteção da Lei nº 8.009/90”.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de apreciação de efeito
suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.
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São Paulo, 8 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010349-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ELMI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, PASCHOAL GUGLIELMI
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA GUGLIELMI - SP168515
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA GUGLIELMI - SP168515

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta, reconheceu a
impenhorabilidade de um dos imóveis constritos nos autos, por se tratar de bem de família.

             Alega que o imóvel em questão não é ocupado pelo executado e sua família, estando disponível para locação. Nesse sentido,
aduz não ter sido comprovado nos autos que os valores advindos de tal negócio jurídico seriam aplicados integralmente na subsistência da
família.

             Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

 DECIDO.

A respeito da impenhorabilidade do bem de família, dispõe o art. 1º Lei da lei nº 8.009/90, in verbis:

 

"Art. 1º - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida
civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e
nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei."

 O artigo de lei em comento trata da impenhorabilidade do bem de família. O comando normativo destina-se à proteção do imóvel cuja
finalidade é servir de residência para o devedor e sua família, não podendo ser ampliada aos outros imóveis pertencentes a ele, sendo
despicienda a demonstração de ser propriedade única do devedor. Nesse sentido:

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ATO ILÍCITO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. RESIDÊNCIA DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE DE SE PROVAR QUE
O IMÓVEL PENHORADO É O ÚNICO DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR. PRECEDENTES.

1. Recurso especial interposto contra acórdão segundo o qual: a) de acordo com a exceção prevista no art. 3º, VI, da Lei nº 8.009/90, é
possível a penhora sobre bem de família, visto tratar-se de execução de indenização por ato ilícito; b) comprovada a existência de
propriedade sobre mais de um imóvel, tem-se por desconfigurada a hipótese de bem familiar.

(...)

3. Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 8.009/90), não é necessária a prova de que o imóvel em que
reside a família do devedor é o único. Isso não significa, todavia, que os outros imóveis que porventura o devedor possua não possam ser
penhorados no processo de execução.

4. “É possível considerar impenhorável o imóvel que não é o único de propriedade da família, mas que serve de efetiva residência” (REsp
nº 650831/RS, 3ª Turma, Relª Minª Nancy Andrighi). “O imóvel onde reside a família do devedor não é passível de arresto, ainda que
existam outros bens imóveis, cuja destinação não ficou afirmada nas instâncias ordinárias, para permitir a aplicação do art. 5º, par. único
da Lei 8.009/9.” (REsp nº 121727/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar).

5. Precedentes das egrégias 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas desta Corte Superior.

6. Recurso especial provido”.
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(REsp 790.608/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 27/03/2006, p. 225, REPDJ
11/05/2006, p. 167)

 No presente caso, consoante relatado, o executado é proprietário do imóvel localizado na Rua Irineu Marinho, 567, objeto deste feito, e
do imóvel localizado na Rua Benjamim de Oliveira, 486, tendo sido ambos penhorados na execução fiscal de origem.

 Nesse sentido, nos termos mencionados na decisão agravada “o fato do imóvel residencial do excipiente (localizado na Rua Irineu
Marinho, 567) estar alugado, não retira do bem a sua condição de impenhorabilidade desde que demonstrado que os valores auferidos
como renda são aplicados na subsistência do proprietário e de sua família”

 Segundo entendimento pacificado no C. Superior Tribunal a impenhorabilidade do bem de família contida na Lei nº 8.009/90 não está
condicionada ao fato de ali residir o executado. Confira-se:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. BEM DE FAMÍLIA.
IMPENHORABILIDADE. IMÓVEL LOCADO A TERCEIROS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICA. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Não há falar em preclusão se o executado se insurgiu na primeira oportunidade em que teve ciência da penhora, sem, todavia, obter
manifestação a respeito da sua irresignação. 2. Nos termos da Súmula nº 486/STJ, a impenhorabilidade do bem de família, prevista no art.
1º da Lei n.º 8.009/1990, estende-se ao único imóvel do devedor, ainda que este se encontre locado a terceiros, por gerar frutos que
possibilitam à família constituir moradia em outro bem alugado ou mesmo para garantir a sua subsistência.

3. O acolhimento da pretensão recursal, nos termos em que posta, demandaria reexame de matéria fática, o que é inviável em recurso
especial (Súmula nº 7/STJ).

4. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1058369/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017,
DJe 18/08/2017)

A análise dos elementos constantes do processo, em sede de cognição sumária, não revela a presença dos pressupostos aludidos. Os
argumentos trazidos não infirmam a fundamentação da decisão recorrida, proferida nos seguintes termos:

“Assim, considerando que o excipiente Paschoal Guglielmi demonstrou de forma clara que o imóvel de matrícula nº 8.577, localizado na
Rua Irineu Marinho, 567, está alugado e que a renda obtida com a locação está sendo revertida para a sua subsistência, posto que
portador de enfermidade que requer atenção especial (fls. 331/337), entendo que caracterizada a condição do imóvel como bem de
família, o que o torna impenhorável.

(...)

Logo, em face da documentação juntada e considerando que a Fazenda Nacional não trouxe aos autos qualquer documento capaz de
afastar a alegação de bem de família, reconheço a impenhorabilidade do imóvel localizado na Rua Irineu Marinho, 567, matrícula nº
8.577, com base na proteção da Lei nº 8.009/90”.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de apreciação de efeito
suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 8 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006515-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
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AGRAVANTE: ALESSANDRA ARIGONI VAILATTI MAGRO, FARMA FORMULAS DE VILA LUCINDA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO PEREIRA GONCALVES - SP105077
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO PEREIRA GONCALVES - SP105077
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: CLEIDE GONCALVES DIAS DE LIMA - SP177658

 

 D E S P A C H O

 

Intimem-se as agravantes, para que promovam, no prazo de cinco dias, o preparo do agravo de
instrumento, sob pena de deserção, observando ainda a exigência de recolhimento em dobro, diante
da ausência de qualquer arrecadação (artigo 1.007, §4°, do CPC).  

São Paulo, 14 de junho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57401/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037134-46.1998.4.03.6100/SP

1998.61.00.037134-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : ORESTES QUERCIA e outros. falecido(a) e outros(as)
ADVOGADO : SP057519 MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal e outros.
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00371344619984036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Noticia a União Federal ter sido alienado, no dia 04/06/2018, o controle acionário de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A, empresa da qual é acionista minoritária, possuindo, nessa qualidade, o prazo legal de 30 (trinta) dias para alienar suas ações
sob as mesmas condições negociadas pelo controlador.
Diante desse contexto e, sobretudo, da restrição apontada no documento de fl. 3173, requer a declaração expressa de inexistência, no
presente feito, de qualquer ordem de indisponibilidade ou de bloqueio das ações sua titularidade. Alternativamente, pugna a determinação
de liberação/desbloqueio dos referidos títulos nominativos (fls. 3169/3172).
Ante a exiguidade do prazo para exercer a opção de venda, pleiteia a imediata expedição de ofício ao banco Itaú S/A (agente
custodiante/escriturador) e à Junta Comercial do Estado de São Paulo, comunicando o teor da presente decisão.

DECIDO.

Consoante se colhe dos autos, por ordem do juízo de origem, em novembro de 1998, expediu-se ofício à Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo e a outras instituições para o fim de determinar a anotação, no Livro de Registro de Ações Nominativas, a
existência da AÇÃO POPULAR Nº 98.0037134-6, promovida por ORESTES QUÉRCIA e outros contra a UNIÃO FEDERAL e
outros, que tem por objetivo anular as transferências das ações ordinárias do capital social dessa empresa para a União Federal,
de modo a prevenir terceiros que pretendam adquirir as referias ações (fls. 264 e seguintes).

Da leitura do excerto supra, verifica-se não ter sido determinada a indisponibilidade das ações titularizadas pela União Federal, mas, tão
somente, a comunicação acerca da pendência da presente ação popular.

De outro lado, às fls. 1468/1470, determinou-se a suspensão imediata do leilão marcado para o dia 20 de novembro de 2000,
destinado à alienação das ações ordinárias do BANESPA, determinando apenas e tão-somente que outro Edital seja expedido,
onde seja incluída a informação sobre a existência da Ação Popular na 1ª Vara Federal Cível de São Paulo, onde se pretende a
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anulação das transferências das ações nominativas do BANESPA ao controle oficial da União Federal.

Este último comando, impende sublinhar, além de não abranger as ações da Eletropaulo, teve sua eficácia suspensa por força de decisão
do C. Supremo Tribunal Federal (Reclamação nº 1740-1/SP).
Ressalte-se, por fim, ter a sentença julgado improcedente o pedido.
Diante desse contexto, cumpre esclarecer inexistir, nos presentes autos, qualquer decisão a determinar a indisponibilidade das ações da
Eletropaulo titularizadas pela União Federal. Nesse sentido, aliás, destaquem-se as decisões proferidas pelo juízo de origem às fls.
2085/2086 e 2598, não impugnadas por quaisquer das partes.
Oficie-se, com urgência, ao Banco Itaú S/A (agente custodiante/escriturador) e à Junta Comercial do Estado de São Paulo,
comunicando-lhes o teor da presente decisão.
Intime-se.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000329-29.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.000329-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal e outro.
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CAROLINA FERREIRA PALMA
ADVOGADO : SP021057 FERNANDO ANTONIO FONTANETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00003292920144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência do recurso manifestada à folha 691 pela Fundação Universidade
de Brasília- FUB/UnB, com fundamento no artigo 998 do Código de Processo Civil/2015.

Intime-se a União Federal para informar se permanece interesse no julgamento de sua Apelação interposta às fls. 557/581.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003066-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ZILDA BISPO RAMOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS - SP115290

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que ZILDA BISPO RAMOS, ora agravado, querendo, manifeste-se
nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.
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São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000238-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: REGINA FURUTA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que REGINA FURUTA, ora agravado, querendo, manifeste-se nos
termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003518-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RESDIL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR - SP204541

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido
liminar para afastar a incidência da Lei nº 12.973/2014, autorizando a impetrante a recolher o PIS e a COFINS sem incluir o ICMS em
suas respectivas bases de cálculo.

Em suas razões recursais, a agravante sustenta que não há direito líquido e certo à tutela pretendida pela impetrante, ora agravada, visto
que o RE nº 574.706 não transitou em julgado, estando pendentes de apreciação embargos declaratórios interpostos.

Acrescenta que não há provas suficientes nos autos sobre o real recolhimento como alegado pela agravada e que tal fato é matéria de
prova por meio de perícia contábil, o que é impossível, pela via estreita do mandado de segurança.

Atesta que não restou demonstrado o periculum in mora, visto que que a impetrante poderá até oportunamente se valer das vias
ordinárias para eventual restituição do tributo eventualmente pago a maior, se for o caso.

No mérito, sustenta que legítima a inclusão do ICMS-ST na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto ao julgamento do Supremo Tribunal Federal, atesta que a publicação do paradigma decisório final tem crucial importância no
sistema de precedentes judiciais, haja vista que é a partir do conhecimento do inteiro teor do acórdão que se torna possível analisar os
fundamentos dos votos proferidos, identificar as razões de decidir, distingui-las dos argumentados ditos de passagem e evitar
incompreensões de toda ordem.

Assim, defende que a solução mais prudente e compatível com a coerência e estabilidade que se espera de um sistema de precedentes é,
portanto, o sobrestamento dos processos que versem sobre a controvérsia relativa à exclusão do valor do ICMS da base de cálculo das
contribuições ao PIS e COFINS, até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos embargos de declaração, caso providos, ou,
se totalmente rejeitados (inclusive o pedido de modulação), até a finalização do julgamento de tal recurso.

Registra, com relação ao valor pretendido, que a impetrante busca a condenação da União em pagamento via compensação ou repetição
de valor certo e determinado, tendo apresentado demonstrativo de cálculo do montante que entende devido.
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Impugna os valores apresentados, diante da necessidade de se verificar a base de cálculo nos termos do acórdão do STF ainda não
publicado, com a resposta de questões como se refere à exclusão do ICMS, trata-se do ICMS efetivamente pago (após o encontro
de contas entre créditos e débitos de ICMS, como decorrência do regime não-cumulativo do imposto), ou do valor de ICMS destacado
nas notas fiscais de venda? Se o ICMS deve ser excluído da receita bruta para fins de PIS/COFINS, como consequência inafastável
desse entendimento, deve também ser excluído o ICMS embutido nas bases de cálculo dos créditos presumidos de PIS/COFINS, no
caso de empresas sujeitas ao regime não-cumulativo?

Argumenta que os cálculos não são necessariamente aritméticos, apenas, devendo ser a liquidação eventualmente determinada por artigos,
o que reforça o argumento de que o mandado de segurança não é a via adequada, em razão de que a prova do valor não é pré-
constituída.

O d. representante do Ministério Público Federal deixou de opinar nos autos do recurso, pelas particularidades da controvérsia discutida.

Na contraminuta, a parte agravada alega que colacionou documentos que comprovam o recolhimento do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS.

No mérito, declara que a decisão agravada deve ser mantida, visto que em harmonia com o entendimento do E. STF.

Decido.

Sobre a matéria, vinha aplicando esta Relatoria o entendimento do C. STJ, conforme julgamento proferido no REsp 1.144.469/PR,
submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/73, no sentido de reconhecer a legalidade da inclusão da parcela relativa ao ICMS nas
bases de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese:

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."

Acresça-se que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente
recurso interposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal
ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador
Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora
Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.

Verifica-se, ainda, que a agravada acostou declarações que comprovam que ela é contribuinte do PIS e da COFINS.

Assim, a comprovação acima mencionada e, tendo em vista que o deferimento do pedido liminar refere-se às parcelas futuras, não
vislumbro qualquer razão, neste momento, na alegação de falta de documentação ou necessidade de dilação probatória, para fins de
apuração do valor efetivo a ser suspenso.

Por fim, não se alegue, ainda, contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que dilargou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE nº 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Ante o exposto, firme no artigo 932, inciso IV, alínea "b", do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

 
 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017556-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: VIACAO URBANA GUARULHOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAFAEL SIMAO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP285793, DIRCEU JOSE VIEIRA CHRYSOSTOMO - SP57307, HALLEY
HENARES NETO - SP125645, GISELE DE ALMEIDA - MG93536
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo interno interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento
interposto por Viação Urbana Guarulhos S/A para deferir o pedido quanto à suspensão da exigibilidade do ISS sobre a base de cálculo
do PIS e d COFINS para as parcelas vincendas.

Em consulta ao andamento do processo originário (MS 5001505-96.2017.403.6119) verifica-se que foi proferida sentença que julgou
procedente o pedido, nos seguintes termos:

 

“...

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido pleiteado nesta ação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art.
487, inciso I, do CPC), concedendo a segurança, para determinar à impetrada que se abstenha da prática de qualquer ato
tendente à exigência de crédito tributário relativo à inclusão do valor do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
podendo exigir a diferença apurada a título das mesmas contribuições, bem como que assegure o direito à compensação dos
mesmos valores, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), sujeita a controle posterior pelo Fisco, que deverá atender
ao disposto nesta sentença e observada a prescrição quinquenal.

...”

  

Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação do recurso encontra-se prejudicada.

 Isto posto, não conheço do agravo interno, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

 Intimem-se.

 Após, remeta-se o feito eletrônico à Vara de origem.

 
São Paulo, 13 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009655-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO VALTES PIRES - RJ145726
AGRAVADO: AETHERIA - COMPRA E VENDA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: TANIA REGINA PEREIRA - SC7987

 

 

 D E S P A C H O

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012578-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: IRMAOS FERREIRA SANTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: EMERSON JULIANO DA SILVA - SP343287
AGRAVADO: MF PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     639/1625



 D E S P A C H O
 

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que comprove o deferimento da justiça gratuita, ou proceda ao pagamento das custas na agência
bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 5/2016 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de
26/02/2016, c/c o artigo 1007, § 4º, do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.

 

 

  

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007764-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GHOSTY'S CONFECCOES LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal,
acolheu exceção de pré-executividade, a fim de reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos
executados Márcio Calil e Anselmo José Calil, com a sua consequente exclusão do polo passivo do feito
(Id. 2107848, páginas 45/49).

 

Pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência
pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de
Processo Civil:

 
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
[...]

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da lei processual civil estabelecem:
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Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a
caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 
 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 
 
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo
de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
 
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo
de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: 
 
[...]
 
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 
 
[...]
 

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência,
que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo
de dano ou de risco ao resultado útil do processo.

 

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante
relativamente à matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do
CPC.

 

Não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada
acarretar lesão à agravante, que se limitou a pleitear a medida de urgência na petição de interposição e no
pedido, sem apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar com a
espera pelo julgamento deste recurso para a análise da configuração do perigo da demora. Desse modo,
ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da
probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual
civil.

 

Publique-se.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009811-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SAPUCAI
Advogados do(a) AGRAVADO: ROBERTA KANDAS DE MEIROZ GRILO - SP97509, LUCIANO AZEREDO DE ALMEIDA - SP169712

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal,
determinou a digitalização dos autos, em razão da apelação interposta, bem como a correta destinação
do processo, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 142/2017 da Presidência deste tribunal (Id
2870284 – página 46).

 

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência
pleiteada. Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código
de Processo Civil:

 
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso. 
 
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,
se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 
 
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
[...] 

 

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a
probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão
agravada acarretar lesão à agravante, que se limitou a requerer a concessão do efeito suspensivo sem
apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar para a análise por esta
corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da
probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.
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Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual
civil.

 

Publique-se.

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009830-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: NATALIA CARVALHO DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NATALIA CARVALHO DE ARAUJO - RJ104213
AGRAVADO: JULIANA FOGACA PANTALEAO
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA FOGACA PANTALEAO - SP209205

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, nos termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017,
determinou à agravante a virtualização e inserção das peças processuais necessárias no sistema PJe.

Alega a agravante, em síntese, que a referida Resolução viola o princípio da legalidade. Também sustenta que o cumprimento da resolução gera
suspensão do processo por ato infralegal e transfere à exequente a atividade precípua dos servidores do Poder Judiciário. Pede a antecipação dos efeitos da
tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de
provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo postulado.

Primeiramente, em sede de análise sumária, destaco que a Resolução atacada pela agravante respalda-se na previsão contida no art. 196 do
CPC/15, que assim dispõe:

 

Art. 196.  Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos
processuais por meio eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e
editando, para esse fim, os atos que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais deste Código. 

 

Ademais, aparentemente a regulamentação não desbordou aos limites impostos no ato legal mencionado, estando em sintonia, inclusive, com o
teor do art. 6º do CPC/15, quando dispõe que os sujeitos do processo devem cooperar entre si para se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e
efetiva.
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Destaco que a questão foi impugnada pela UNIÃO FEDERAL nos autos do Mandado de Segurança nº 0004216-86.2017.4.03.0000, ainda pendente
de julgamento perante Órgão Especial desta E. Corte, tendo sido indeferida a liminar, cujos trechos de interesse destaco abaixo:

 

“ (...)

Além da observância aos princípios da legalidade e da cooperação -- conforme acima indicado - o princípio da razoabilidade também foi
atendido, na medida em que há dispositivos na norma atacada em que o Tribunal dispensou as partes do encargo da digitalização (art. 6º, parágrafo
único) e em que o Tribunal disponibilizou às partes equipamentos para a digitalização, considerando aqueles que não reúnam condições para fazê-lo
(art. 15-A, caput).

Nesse sentido, destaco que o C. Conselho Nacional de Justiça, desde 2013, vem ratificando os atos administrativos dos Tribunais,
disciplinadores da prática de atos processuais por meio eletrônico, a saber: (...)”

 

Como destacado, a Resolução também encontra amparo em precedentes do CNJ, por exemplo, nos autos do PP nº 0006748-82.2017.2.00.0000, no
qual a AGU impugnou a mesma Resolução, tendo sido proferida decisão liminar de indeferimento. O mesmo ocorreu no PP nº 0009140-92.2017.2.00.0000, de
origem das Seccionais de São Paulo e Mato Grosso do Sul da Ordem dos Advogados do Brasil.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

   

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009853-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: QUALIS - PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIRCEU ANTONIO APARECIDO MACHADO - SP179929
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por Qualis Projetos Educacionais Ltda. contra decisão
que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava determinação para a imediata
restauração do CNPJ da impetrante (Id. 6410143 dos autos de origem).

 
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente dos

prejuízos pela baixa de sua inscrição no CNPJ.
 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da
providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe
o novo Código de Processo Civil:
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"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se
não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
(...)" 

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem:

 
"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo
a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 
 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 
 
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo
de irreversibilidade dos efeitos da decisão." 
 
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: 
 
(...)
 
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;
 
(...)

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311
do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

No que se refere ao periculum in mora, os recorrentes desenvolveram o seguinte argumento:

 
"O periculum in mora, por sua vez, decorre do fato de que, enquanto não for restaurado
seu CNPJ, não poderá operar, prejudicando suas negociações e, inclusive, seu
FUNCIONÁRIO, QUE SEQUER PODERÁ RECEBER E, PIOR, o CNPJ da Agravante
será cancelado por conduta ilegal da Agravada!
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Isso porque, lembramos, o efeito imediato da decisão que não acatou a contraposição de
razões à Representação Fiscal para baixa de ofício do CNPJ é a baixa da inscrição no
CNPJ, acarretando IMINENTES E INCONTESTÁVEIS PREJUÍZOS PARA A
AGRAVANTE, o que impende para a necessidade de IMEDIATA DECISÃO DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL, REVOGANDO O ATO ILEGAL PRATICADO E
RESTAURANDO O CNPJ DA AGRAVANTE." 

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi
suscitado genericamente prejuízo à agravante em razão das consequências da baixa de sua inscrição no
CNPJ, sem a sua especificação e comprovação para fins de análise da urgência. Desse modo, ausente o
perigo de dano iminente ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da
probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela recursal antecipada requerida.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual
civil. Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de
segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de
parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

 

Publique-se.

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010812-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ANGELO DI FRAIA FILHO, NACIB DA LUZ CAMARGO JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: ARISTIDES ZACARELLI NETO - SP168710
Advogado do(a) AGRAVANTE: ARISTIDES ZACARELLI NETO - SP168710
AGRAVADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por Ângelo Di faria Filho e Nacib da Luz Camargo Júnior
contra decisão que, em sede de ação pelo rito ordinário, indeferiu tutela de urgência que objetivava
provimento judicial que determinasse o imediato desbloqueio de todos os seus bens (Id. 6244677 dos
autos de origem). 

 

Pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.
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Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência
pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de
Processo Civil:

 
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
[...]

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da lei processual civil estabelecem:

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a
caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 
 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 
 
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo
de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
 
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo
de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: 
 
[...]
 
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;
 
[...]
 

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência,
que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo
de dano ou de risco ao resultado útil do processo.

 

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante
relativamente à matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do
CPC.
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No caso dos autos, constata-se que não foram desenvolvidos argumentos com relação à
possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante, que se limitou a pleitear a medida de
urgência na petição de interposição e no pedido, sem apontar quais os eventuais danos que a
manutenção do decisum poderia ocasionar com a espera pelo julgamento deste recurso para a análise da
configuração do perigo da demora. Saliente-se que, em relação aos alegados bens absolutamente
impenhoráveis (conta salário e imóveis residenciais destinados à residência da família), verifica-se que
não foram acostados documentos que comprovem essa condição. Desse modo, ausente o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito,
pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual
civil.

 

Publique-se.

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009829-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: TECNOBAGNO CONSTRUCAO DE BANHEIROS LTDA. - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIO DANILO DONA - SP261709
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 
DECISÃO

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TECNOBAGNO CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS LTDA contra a
decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Alega o agravante, em síntese, a necessidade de prévio processo administrativo, cuja ausência compromete a liquidez e a
certeza das certidões de dívida ativa, além de não constar na CDA a data de lavratura do termo da Certidão de Dívida Ativa.

Antecipação de tutela recursal indeferida.

Com contraminuta.

Decido.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação/declaração, nos termos do art. 150, do CTN, considera-
se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da
Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular n.º
436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     648/1625



Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do
contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa.

No caso dos autos, verifico que o tributo em questão foi lançado por declaração do contribuinte e, como tal, a sua
exigibilidade não depende de ato complementar da autoridade fiscal.

Ademais, apenas para esgotamento da discussão, a data de lavratura em registro de inscrição dos débitos em cobro em dívida
ativa está na primeira linha das respectivas certidões (fls. 04 e 17 - processo originário). E a autoridade fiscal procedeu em 08.12.2015
para ambos os débitos.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 932, IV, a, do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014775-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: OSCAR ARMANDO PUIN MANRIQUE
Advogado do(a) AGRAVANTE: GILSON FRANCISCO KOLLROSS - SC9008
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: LAIDE HELENA CASEMIRO PEREIRA - SP87425

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por Oscar Armando Puin Manrique contra decisão que
deixou de apreciar o pedido de reconvenção, em razão da litispendência com a ação ordinária n.º
2005.61.06.008959-2, bem como deferiu tutela de urgência, para determinar a busca e apreensão da
carteira profissional de médico e da cédula de identidade de médico, a ser cumprido no endereço do
agravante para imediata devolução, com a entrega ao procurador jurídico da agravada (Id. 976048,
páginas 17/19).

 
Alega-se, em síntese, que:
 
a) a agravada descumpriu de forma expressa o artigo 308 do Código de Processo Civil, pois

não indicou a demanda principal que viria a propor no prazo decadencial de 30 dias, o que só faz
salientar de forma expressa a natureza eminentemente satisfativa da pretensão suscitada; 

 
b) exerce a Medicina há mais de quinze anos, inclusive como especialista em ginecologia e

obstetrícia, é tido como um médico excelente e devidamente preparado para atender sua enorme gama de
pacientes particulares, pacientes SUS, prefeituras, secretarias de saúde, UNIMED e outros planos de
saúde, de maneira que não coloca em risco a coletividade;
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c) concluiu o curso superior em Medicina sob a vigência do Decreto nº 80.419/77, de sorte que
procede o pedido de registro do seu diploma sem a necessidade de processo de revalidação, bem como
a inscrição do autor nos quadros do CREMESP, CFM e CREMESC;

 
d) a matéria debatida poderia e deveria ter sido acolhida pelo juízo de primeiro grau na

RECONVENÇÃO apresentada, eis que o fundamento é diverso daquele que foi apresentado na outra
demanda, razão pela qual não há total litispendência com a ação ordinária ainda pendente de julgamento,
cujo objeto é o reconhecimento de direito adquirido à revalidação automática, no Brasil, do diploma em
Medicina cursado no México; 

 
e) desde julho de 2001, data em que adquiriu o registro temporário no CREMESP, até a decisão

exarada pelo TRF3, em maio de 2016, passaram-se quinze anos, nos quais o recorrente exerceu a
Medicina como especialista, de maneira que se deve aplicar a teoria do fato consumado;

 
f) a decisão agravada é nula por ausência de fundamentação (artigo 93, inciso IX, da CF/88)

quanto ao deferimento da tutela de urgência.
 
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente do iminente

impedimento do exercício de sua profissão.
 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da
providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe
o novo Código de Processo Civil:

 
"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se
não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
(...)" 

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem:

 
"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo
a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 
 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 
 
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo
de irreversibilidade dos efeitos da decisão."
 
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:
 
(...)
 
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;
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(...)

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311
do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

Cuida-se na origem de ação de busca e apreensão de documentos, na qual foi deferida a tutela
de urgência para determinar a busca e apreensão da carteira profissional de médico e da cédula de
identidade de médico do agravante (Id. 976048, páginas 17/19).

 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade da decisão agravada por ausência de
fundamentação (artigos 11 do CPC e 93, inciso IX, da CF/88), dado que a simples leitura de seu teor
revela a motivação sob os aspectos abordados na contestação e reconvenção, especialmente no tocante
ao caráter não cautelar da demanda, à existência de litispendência com a ação ordinária n.º
2005.61.06.008959-2, e às razões para o deferimento da tutela de urgência.

 
No que tange à alegada afronta ao artigo 308 do CPC e a carência da ação pelo caráter

satisfativo do feito de busca e apreensão ajuizada pela agravada, igualmente não se verifica, uma vez que
tem respaldo na execução de acórdão proferido na ação n.º 2005.61.06.008959-2, que reconheceu a
necessidade de o recorrente se submeter ao processo de revalidação de diploma expedido por instituição
estrangeira, nos moldes previstos pelo art. 48, 2º, da Lei 9.394/1996 e Resolução nº 1.832/2008 do CFM.
Outrossim, quanto à não apreciação da reconvenção, a decisão não merece reparo, dado que a ação
intentada pelo agravante por ocasião da contestação reproduz a demanda anteriormente ajuizada (mesmas
parte, causa de pedir e pedido - registro profissional definitivo nos quadros do CREMESP, CFM e
CREMESC sem qualquer exigência de exame de revalidação de diploma – Id. 975715, página 3 e
976025, página 7), o que revela a existência de litispendência (artigo 337 do CPC) e impede nova
apreciação da matéria.

 
Assim, considerado o teor do acórdão em execução, verifica-se a probabilidade do direito da

agravada, bem como o periculum in mora, consistente no risco aos pacientes pela atuação de
profissional sem o registro perante os conselhos que regulamentam a Medicina, a justificar a concessão
da tutela de urgência pelo juízo de primeiro grau. As questões suscitadas acerca do exercício da
profissão pelo agravante há quinze anos, com diversas especializações e reconhecida competência (fato
consumado), foram debatidas na ação anterior, conforme anteriormente explicitado.

 

Desse modo, ausente a probabilidade do direito, desnecessária a apreciação do perigo de dano
iminente ou o risco ao resultado útil do processo, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela recursal antecipada requerida.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil.
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Publique-se.

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012103-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: AMERICAN AIRLINES INC
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS SIQUEIRA DOS SANTOS - SP269140
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por American Airlines Inc. contra decisão que, em sede
de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava determinação para imediata continuidade do
desembaraço aduaneiro dos bens importados pela impetrante sob o regime aduaneiro especial de
depósito afiançado, bem como para que proceda à liberação aduaneira de todos os bens a serem
futuramente importados sob o mesmo regime (Id. 3204982).

 
 
Alega-se, em síntese, que:
 
 

a) a greve dos auditores fiscais da Receita Federal do Brasil não seja óbice à continuidade do
despacho aduaneiro dos bens importados pela agravante sob o regime aduaneiro especial de depósito
afiançado, essenciais às suas operações e, por conseguinte, seja determinada a imediata análise e
processamento do respectivo desembaraço aduaneiro;

 
 

b) os bens cuja liberação aduaneira a autoridade impetrada se recusa a liberar são essenciais à
segurança na aviação civil bem como às operações da agravante, já que se trata de partes e peças para
manutenção de aeronaves, além de materiais para provisão de serviço de bordo;

 
 

c) o Decreto nº 3.720, de 8 de janeiro de 2001, e também os artigos 488 e seguintes do
Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, e a Instrução Normativa SRF nº 409, de 19 de março de
2004, viabilizam de forma célere e isenta de impostos, a importação de peças e partes para uso na
manutenção de aeronaves e materiais de comissária para a utilização nos serviços aéreos;

 
 

d) deve-se observar o princípio da continuidade do serviço público, a despeito do
movimento grevista.
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Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente do risco
de não poder manter suas aeronaves em condições de operação, já que muitos dos bens retidos em
razão da greve deflagrada pela autoridade impetrada consistem em peças, partes e materiais de
manutenção de aeronaves, bem como de paralisação de seus voos a qualquer momento.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificado o deferimento da providência
pleiteada. Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código
de Processo Civil:

 
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso. 
 
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do
relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 
 
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se
não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco)
dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total
ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
[...] 
 

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento,
é imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a
probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

 

Pretende-se no presente mandamus provimento que determine o imediato prosseguimento do
desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto das DI indicadas na inicial.

 

No caso concreto, a parte impetrante demonstrou nos autos a realização das importações
mencionadas (Id. 8381841, dos autos de origem). De outra parte, foi comprovada a greve dos servidores
fiscais (Id. 8381850, 8382062 e 8382067, dos autos de origem). Neste contexto, é de ser acolhido o
pleito da recorrente, uma vez que não pode o movimento paredista prejudicar a fiscalização e liberação
de mercadorias importadas, dado que a descontinuidade do serviço, considerado essencial (transporte
aéreo de passageiros), pode acarretar sérios prejuízos aos administrados, ao criar óbice ao pleno
exercício de sua atividade econômica, bem com sérios riscos de segurança ao consumidores que se
valem dos serviços prestados pela recorrente. Tal entendimento encontra-se sedimentado na
jurisprudência desta corte, a qual assim se manifesta sobre o tema:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO. DEFERIDA TUTELA
PARA DETERMINAR APENAS O PROSSEGUIMENTO DO DESPACHO ADUANEIRO
DAS MERCADORIAS SELECIONADAS PARA O REGIME ESPECIAL DE
IMPORTAÇÃO. REGULAMENTO ADUANEIRO. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
248/2002.  
(...) 
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5. O direito de greve é garantia constitucional assegurada também aos servidores públicos.
Contudo, seu exercício encontra-se condicionado ao preenchimento de determinados
pressupostos, dentre os quais, há de ser destacada a manutenção dos serviços públicos
essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos.  
6. O processamento do desembaraço aduaneiro de mercadoria caracteriza-se como serviço
público indispensável, de natureza vinculada. Não pode, destarte, ser integralmente
obstado por força de greve dos servidores responsáveis pela expedição dos certificados
necessários à liberação da mercadoria indispensável para o funcionamento das atividades
produtivas do importador.
7. O exercício do direito de greve deve ser respeitado, porém a continuidade do serviço há
de ser preservada, sob pena de inconstitucionalidade do movimento grevista.
8. Os documentos acostados demonstram que a agravada importou equipamentos de
ressonância magnética.
9. O próprio Fisco reconhece que os referidos equipamentos, por sua natureza e finalidade,
devem ser selecionados para o regime especial de trânsitoaduaneiro.
10. Não se vislumbra qualquer prejuízo real na determinação contida na decisão
agravada para que se cumpra o referido prazo, tão somente em prosseguimento ao
despacho aduaneiro, visto que não há ordem de efetiva liberação da mercadoria, em
encerramento do despacho aduaneiro, sem a devida fiscalização, mas também somente a
observância das determinações contidas nos artigos mencionados, "sem prejuízo de
controles especiais determinados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil".
11. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(AI 588021, Rel. Des. Federal MARLI FERREIRA, QUARTA TURMA, Julg.: 15/02/2017,
v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2017)
 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS
SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO.
MERCADORIA DE NATUREZA HOSPITALAR.
1. O direito de greve dos servidores públicos civis, garantido constitucionalmente, deve ser
exercido nos termos e limites da lei, devendo ser mantidos os serviços essenciais, em respeito
ao princípio da continuidade dos serviços públicos.
2. Dentre os serviços essenciais, insere-se a atividade desenvolvida pela impetrada, qual
seja, a de fiscalização sanitária. Esta atividade não pode cessar completamente devido à
greve dos servidores, pois isso prejudica as atividades econômicas da impetrante e, por via
de consequência, a coletividade.
3. O direito líquido e certo da impetrante restringe-se a obter o despacho aduaneiro das
importações comprovadas nos autos, não abrangendo as importações futuras a serem
realizadas por ela.
4.Remessa oficial desprovida.
(REOMS 346896, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, Julg.:
06/10/2016, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2016)

 

De outro lado, presente o periculum in mora, na medida em que se verifica o risco iminente à
segurança de operação das aeronaves, considerado que os bens importados consistem em peças, partes
e materiais necessários à sua manutenção.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo, para determinar o prosseguimento do
procedimento desembaraço aduaneiro dos bens importados pela impetrante pelo regime aduaneiro
especial de depósito afiançado descrito na inicial, bem como dos bens a serem futuramente importados
pelo mesmo regime, caso afetado pelo movimento grevista.
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Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil. Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado
de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de
parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

 

 

Publique-se.

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010685-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO PIRES DE MATOS ESTEVES - SP267347
AGRAVADO: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FARMACOS FARMANGUINHOS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por TEP - Tecnologia em Engenharia Ltda. - em
Recuperação Judicial contra decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu tutela de urgência que
objetivava a celebração do termo aditivo do contrato nº 20/2017, com a dispensa de apresentação de
certidões negativas de débitos com a Receita Federal, FGTS, INSS, Receita Estadual e Receita
Municipal (Id. 8199816 dos autos de origem).

 

Relata a agravante que, após vencer o processo licitatório na modalidade pregão, em abril de
2017, celebrou com a agravada o contrato de número 20/2017, para reforma de parte do prédio 70 do
CTM/FAR, a fim de implantar novas linhas de produção. Em razão da complexidade e sofisticação do
projeto e, conforme autorizado pelo edital, decidiu atuar em regime de consórcio (Consórcio CTM/FAR
- CNPJ 27.502.585/0001-02) com a empresa COPPIO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O contrato celebrado com a agravada, e por solicitação desta, necessita
de um termo aditivo de ajuste de acréscimo e supressão de itens originalmente contratados. Apesar de o
consórcio estar com sua situação fiscal regular para celebração do termo aditivo, a agravada exige a
comprovação da regularidade fiscal pelo sistema SICAF das empresas que compõem o mencionado
consórcio. 

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a ) não se trata de procedimento licitatório inicial, mas, sim, de termo aditivo de processo
licitatório já encerrado, cujo contrato está em plena execução;
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b) o impedimento da celebração do termo aditivo representa grave afronta aos princípios da
Lei 11.101/05 e da Constituição Federal; 

 
c ) para atingir a finalidade estabelecida no artigo 47 da Lei n.º 11.101/05, foi instituída uma

série de medidas para conferir operacionalidade ao processamento da recuperação judicial, entre as quais
se destaca a dispensa de apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades
(artigo 52, inciso II, da Lei de Falências); 

 

d) a excepcionalidade quanto à contratação com o poder público é afastada, consoante
entendimento do STJ no sentido de que deve haver uma flexibilização das exigências das certidões
negativas fiscais, ao argumento de que, do contrário, a recuperação judicial não será efetiva; 

 

e) o regime de recuperação judicial, por si só, não pode impedir o particular de travar relações
contratuais com terceiros ou manter aquelas existentes, inclusive com a administração pública.

 
 
Pleiteia a concessão de tutela recursal antecipada, à vista do periculum in mora, decorrente da

necessidade de celebrar o termo aditivo para dar continuidade à execução, sob pena de perecimento do
próprio objeto do contrato. 

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da
providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe
o novo Código de Processo Civil:

 
"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se
não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
(...)" 

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem:

 
"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
 
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo
a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
 
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo
de irreversibilidade dos efeitos da decisão."
 
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:
 
(...)
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II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;
 
(...)

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311
do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

A Constituição Federal de 1988 (artigo 37, inciso XXI, e 195, §3º) e as leis que cuidam dos
procedimentos licitatórios (Lei n.º 8.666/93 – artigos 27, inciso IV, 33, inciso III, e 55, inciso XIII), da
falência e da recuperação judicial (Lei n.º 11.101/2005 – artigo 52, inciso II) e da regularidade fiscal
(CTN – artigos 151 e 205/208) evidenciam claro impedimento de as pessoas jurídicas em débito com o
fisco contratarem com o poder público, inclusive na hipótese de consórcio. Cuida-se de providências,
cujo principal escopo é garantir que o interesse público seja satisfeito por meio da celebração de contrato
(ou seu aditamento) entre a administração e pessoa jurídica capaz de honrar a obrigação assumida, com
a entrega do objeto contratado, para fins de fruição pela sociedade. A exigência de certidão de
regularidade fiscal, destarte, é válida e não encontra exceção legal para o caso de empresas em
recuperação judicial que, ademais, não podem utilizar a finalidade desse instituto (artigo 47 da Lei n.º
11.101/2005) como justificativa para afastar vedações expressas em lei.

 

Desse modo, ausente a probabilidade do direito, desnecessária a apreciação do perigo de dano
iminente ou o risco ao resultado útil do processo, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela recursal antecipada requerida.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil.

 

Publique-se.

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006674-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CHANTAL CADARIO CENTINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: DURVAL FERNANDO MORO - SP26141
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Consoante informação prestada pelo MM. Juízo a quo (id. 1944458), já houve prolação de sentença concedendo a
segurança.

Assim, este instrumento perdeu inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA
NO FEITO ORIGINÁRIO.
- Do cotejo da pretensão contida no agravo com o conteúdo da sentença prolatada na ação originária conclui-se que o
provimento jurisdicional requerido neste recurso restou absorvido pelo julgado de primeiro grau, prolatado em cognição
exauriente, razão pela qual está configurada a perda superveniente do interesse recursal. Assim, eventual irresignação da
agravante, no tocante à matéria tratada neste feito, haverá de ser apreciada no âmbito da apelação, consoante precedente do
Superior Tribunal de Justiça (EAREsp 488.188/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 07/10/2015,
DJe 19/11/2015).
- Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 547362 - 0031669-61.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 23/11/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/12/2016 )

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no
art. 932, III, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.
 

São Paulo, 12 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009381-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ASSOCIACAO AMIGOS METROVIARIOS DOS EXCEPCIONAIS - AME
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIDNEIA PEREIRA COELHO - SP190503
AGRAVADO: TELEFONICA DATA S.A., TELEFONICA BRASIL S.A., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto pela Associação Amigos Metroviários dos Excepcionais -
AME contra decisão que, em sede de ação pelo rito ordinário, indeferiu tutela de urgência que objetivava
a suspensão dos efeitos dos atos administrativos de homologação e adjudicação, bem como a ata de
registro de preços - ARP, com efeito retroativo à prática dos atos, atingindo inclusive os futuros,
impedindo, assim, a fazenda pública de firmar contrato de prestação de serviços com as demais
requeridas, relativos ao objeto da licitação, e de anuir adesão a esta ARP por outros órgãos da
administração pública federal (Id. 5529907 dos autos de origem).
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Relata a agravante que participou de licitação aberta pela Superintendência Regional da Receita
Federal do Brasil - 8ª Região Fiscal - SRRF08 (divisão de programação e logística - DIPOL), na
modalidade pregão, do Edital n.º 07/2017 e legislação aplicável. O edital trouxe como objeto a
contratação de prestador de serviço especializado no fornecimento de solução de acessibilidade para
interpretação e interlocução em tempo real (on line) entre a equipe de funcionários e usuários da
linguagem brasileira de sinais (Libras) – composta de terminal audiovisual, conexão à internet, plano de
minutos – e a conexão com a central de serviços e intérpretes, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas. O termo de referência (anexo I do edital) estabelece que: “1.2. Os elementos
que compõem essa solução de acessibilidade deverão operar de forma integrada garantindo todas as
funcionalidades entre os elementos.” . A proposta que apresentou o menor preço na disputa foi o do
consórcio Vivo Libras,  formado pelas empresas Telefônica Data S.A e Telefônica Brasil S.A que, em
consequência, teve para si homologado e adjudicado o objeto da licitação. Todavia, as segundas
agravadas não deveriam ter sido habilitados, eis que não comprovaram a necessária qualificação técnica, 
a teor do  item “9.7” do Edital. Com a indevida habilitação das segundas agravadas, a recorrente
ingressou com recurso administrativo para apontar a irregularidade, porém foi desprovido.

 
 
A agravante alega, em síntese, que:

 

a) as agravadas não comprovaram que tinham experiência técnica para executar o item 1 do
objeto de licitação, discriminado na cláusula “.1.2” do termo de referência (anexo I do edital), ou seja,
não comprovaram com os atestados apresentados na fase de habilitação que tinham experiência na
execução do seguinte serviço objeto do contrato; 

 

b) por simples leitura dos atestados apresentados pelas agravadas Telefônica Data S/A e
Telefônica Brasil S/A é possível notar que não atenderam à qualificação exigida, de maneira que
 deveriam ter sido inabilitadas pelo descumprimento das regras do item “9.7. QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA” do edital de licitação; 

 
c) o artigo 3º da Lei nº 8.666/93 impõe à administração pública a observação ao princípio da

vinculação do processo de licitação às regras estabelecidas no ato convocatório, o que não foi
respeitado pelas recorridas; 

 
d) houve violação aos princípios da isonomia, com prejuízo aos demais participantes.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente do iminente
dano financeiro à administração pública, em razão da possibilidade de assinatura de contrato com as
agravadas, com base em processo licitatório nulo.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada em parte a concessão da
providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe
o novo Código de Processo Civil:

 
"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se
não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
(...)" 
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Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem:

 
"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo
a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
 
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo
de irreversibilidade dos efeitos da decisão."
 
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:
 
(...)
 
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;
 
(...)

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311
do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

O objeto do Edital do Pregão Eletrônico n.º 07/2017 está descrito no item 1, mais
especificamente nos itens 1.1. e 1.2, verbis:

 

“1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de
serviços especializados no fornecimento de solução de acessibilidade para interpretação e
interlocução em tempo real (online) entre a equipe de funcionários e usuários da linguagem
brasileira de sinais (Libras) – composta de terminal audiovisual, conexão à internet, plano
de minutos – e a conexão com a central de serviços e intérpretes, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e anexos.

 

1.2. Os elementos que compõem essa solução de acessibilidade deverão operar de forma
integrada garantindo todas as funcionalidades entre os elementos.

 

(...)”

\
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A agravante sustenta que as agravadas Telefônica Data S/A e Telefônica Brasil S/A não
comprovaram por meio dos atestados apresentados na fase de habilitação que tinham experiência na
execução do seguinte serviço objeto do contrato, vale dizer, não atenderam à qualificação exigida pelo
edital, de maneira que houve afronta às regras do item “9.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA” do edital de
licitação e, em consequência, a nulidade dos atos administrativos de homologação e de adjudicação da
ata de registro de preço.

 
Da leitura dos documentos acostados, especialmente do edital (itens 1.1., 1.2. e 9.7. – Id.

2717315, páginas 27 e seguintes) e dos atestados apresentados pelas recorridas Telefônica Data S/A e
Telefônica Brasil S/A (Id. 2718811, páginas 28 e seguintes), constata-se, em princípio, neste exame
sumário, que não houve a ilicitude relatada pela agravante. O objeto do certame se relaciona com
tecnologia da informação, mais especificamente a ligada a terminais audiovisuais, conexão à internet,
central de serviços de intérprete e dados de voz. Nesse sentido, denota-se que o item 9.7, ao dispor
sobre a comprovação da capacitação técnico-operacional, exige a demonstração, por meio de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de aptidão para a prestação dos serviços
em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação ou com item pertinente
(serviços com as mesmas características, prazos e quantidades), por período não inferior a três anos,
aceito o somatório de períodos diferentes. Os atestados acostados, emitidos por pessoas jurídicas de
direito privado e público, declaram a prestação de serviços com as mesmas características atinentes à
prestação de conexão de dados do edital em comento (transmissão e conexão de dados, telefonia móvel,
gerenciamento online, acesso à internet etc.) por prazo superior a três anos.

 

Desse modo, ausente a probabilidade do direito, , desnecessária a apreciação do perigo de
dano iminente ou o risco ao resultado útil do processo, pois, por si só, não legitima a providência
almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela recursal antecipada requerida.

 

Intimem-se as agravadas, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil.

 

Publique-se.

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002213-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DIOGO BRAMBILA EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: SOLITA FERNANDES MARCOS - SC23392
 

 
DECISÃO

 

            Vistos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     661/1625



            Consoante informação de doc. n. 1963872, o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em primeira instância.

            Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a r. decisão atacada, este instrumento perdeu inteiramente o
seu objeto.

            Nesse sentido o v. Acórdão:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA
DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. É entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça que,
proferida sentença no processo principal, perde o objeto o recurso de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
interlocutória. 2. Eventual provimento do apelo, referente à decisão interlocutória, não teria o condão de infirmar o julgamento
superveniente e definitivo que apreciou a questão. 3. Recurso Especial prejudicado. ..EMEN:
(RESP 201702534094, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2017 ..DTPB:.)

 

 

            Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932, III,
do Código de Processo Civil.

            Publique-se. Intimem-se.

            Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009097-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: COOPERTRANSROD COOPERATIVA DE SERVICOS DE TRANSPORTES RODOVIARIOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA CAETANO RIBEIRO - SP289530
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOPERTRANSROD COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar cujo objeto consiste na suspensão da penalidade de advertência,
até a prolação de decisão definitiva.

A Secretaria (por meio do doc. ID 3049299) certificou que as custas não tinham sido recolhidas no valor previsto na Resolução da
Presidência nº 138, de 06.07.2017.

No despacho ID 1548371 foi determinada a intimação da agravante para que realizasse o pagamento das custas na agência bancária da
Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 5/2016 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 26/02/2016, c/c
o artigo 1007, § 4º, do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Verifica-se que a agravante no doc. ID 3143774 juntou o pagamento das custas, pago na Caixa Econômica Federal,  porém pelo valor
originário fixado pela mencionada resolução, não atendendo à determinação do §4º do artigo 1.007, do CPC.

DECIDO.

O artigo 1007, §4º, do CPC, preceitua que:
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"Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

...

§ 2º A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará deserção se o recorrente, intimado na
pessoa de seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias.

...

§ 4º O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e
de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.

§ 5º É vedada a complementação se houver insuficiência parcial do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, no
recolhimento realizado na forma do § 4º.

..."

 

Assim, embora tenha sido intimada para corrigir o vício, a recorrente não atendeu aos requisitos fixados na resolução desta Corte e no
Código de Processo Civil.

Desse modo, anoto que o preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua
ausência implica em seu não conhecimento.

Ante o exposto, julgo deserto o recurso, a teor do disposto na Resolução PRES nº 5/2016 e de acordo com os artigos 1007, §4º e
1017, § 1º, do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

  
 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012137-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EMPRESA BEBEDOURENSE DE TRANSPORTES URBANOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RODRIGO LARANJEIRA BRAGA BORGES - SP271289, JORGE HADAD SOBRINHO - SP91701, ANTONIA MACHADO
DE OLIVEIRA - SP120279

 

 D E S P A C H O

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

 

  

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010517-27.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ANTONIO COZZI - SP2581750A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, nos termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017,
determinou à agravante a virtualização e inserção das peças processuais necessárias no sistema PJe.

Alega a agravante, em síntese, que a referida Resolução viola o princípio da legalidade. Também sustenta que o cumprimento da resolução gera
suspensão do processo por ato infralegal e transfere à exequente a atividade precípua dos servidores do Poder Judiciário. Pede a antecipação dos efeitos da
tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de
provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo postulado.

Primeiramente, em sede de análise sumária, destaco que a Resolução atacada pela agravante respalda-se na previsão contida no art. 196 do
CPC/15, que assim dispõe:

 

Art. 196.  Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos
processuais por meio eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e
editando, para esse fim, os atos que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais deste Código. 

 

Ademais, aparentemente a regulamentação não desbordou aos limites impostos no ato legal mencionado, estando em sintonia, inclusive, com o
teor do art. 6º do CPC/15, quando dispõe que os sujeitos do processo devem cooperar entre si para se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e
efetiva.

Destaco que a questão foi impugnada pela UNIÃO FEDERAL nos autos do Mandado de Segurança nº 0004216-86.2017.4.03.0000, ainda pendente
de julgamento perante Órgão Especial desta E. Corte, tendo sido indeferida a liminar, cujos trechos de interesse destaco abaixo:

 

“ (...)

Além da observância aos princípios da legalidade e da cooperação -- conforme acima indicado - o princípio da razoabilidade também foi
atendido, na medida em que há dispositivos na norma atacada em que o Tribunal dispensou as partes do encargo da digitalização (art. 6º, parágrafo
único) e em que o Tribunal disponibilizou às partes equipamentos para a digitalização, considerando aqueles que não reúnam condições para fazê-lo
(art. 15-A, caput).

Nesse sentido, destaco que o C. Conselho Nacional de Justiça, desde 2013, vem ratificando os atos administrativos dos Tribunais,
disciplinadores da prática de atos processuais por meio eletrônico, a saber: (...)”

 

Como destacado, a Resolução também encontra amparo em precedentes do CNJ, por exemplo, nos autos do PP nº 0006748-82.2017.2.00.0000, no
qual a AGU impugnou a mesma Resolução, tendo sido proferida decisão liminar de indeferimento. O mesmo ocorreu no PP nº 0009140-92.2017.2.00.0000, de
origem das Seccionais de São Paulo e Mato Grosso do Sul da Ordem dos Advogados do Brasil.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo "a quo".
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Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

   

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010521-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: UAM - ASSESSORIA E GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047, GISELE PADUA DE PAOLA - SP250132

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, nos termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017,
determinou à agravante a virtualização e inserção das peças processuais necessárias no sistema PJe.

Alega a agravante, em síntese, que a referida Resolução viola o princípio da legalidade. Também sustenta que o cumprimento da resolução gera
suspensão do processo por ato infralegal e transfere à exequente a atividade precípua dos servidores do Poder Judiciário. Pede a antecipação dos efeitos da
tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de
provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo postulado.

Primeiramente, em sede de análise sumária, destaco que a Resolução atacada pela agravante respalda-se na previsão contida no art. 196 do
CPC/15, que assim dispõe:

 

Art. 196.  Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos
processuais por meio eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e
editando, para esse fim, os atos que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais deste Código. 

 

Ademais, aparentemente a regulamentação não desbordou aos limites impostos no ato legal mencionado, estando em sintonia, inclusive, com o
teor do art. 6º do CPC/15, quando dispõe que os sujeitos do processo devem cooperar entre si para se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e
efetiva.

Destaco que a questão foi impugnada pela UNIÃO FEDERAL nos autos do Mandado de Segurança nº 0004216-86.2017.4.03.0000, ainda pendente
de julgamento perante Órgão Especial desta E. Corte, tendo sido indeferida a liminar, cujos trechos de interesse destaco abaixo:

 

“ (...)
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Além da observância aos princípios da legalidade e da cooperação -- conforme acima indicado - o princípio da razoabilidade também foi
atendido, na medida em que há dispositivos na norma atacada em que o Tribunal dispensou as partes do encargo da digitalização (art. 6º, parágrafo
único) e em que o Tribunal disponibilizou às partes equipamentos para a digitalização, considerando aqueles que não reúnam condições para fazê-lo
(art. 15-A, caput).

Nesse sentido, destaco que o C. Conselho Nacional de Justiça, desde 2013, vem ratificando os atos administrativos dos Tribunais,
disciplinadores da prática de atos processuais por meio eletrônico, a saber: (...)”

 

Como destacado, a Resolução também encontra amparo em precedentes do CNJ, por exemplo, nos autos do PP nº 0006748-82.2017.2.00.0000, no
qual a AGU impugnou a mesma Resolução, tendo sido proferida decisão liminar de indeferimento. O mesmo ocorreu no PP nº 0009140-92.2017.2.00.0000, de
origem das Seccionais de São Paulo e Mato Grosso do Sul da Ordem dos Advogados do Brasil.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do CPC.

 

Publique-se. Intimem-se.

   

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009363-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: F & A RAMOS MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: FELIPE DA COSTA ANTUNES - SP364092, JOSE ANTONIO RAMOS ALVES - SP318657, RENATA OLIVEIRA DOS
SANTOS - PR78537

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, nos termos da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017,
determinou à agravante a virtualização e inserção das peças processuais necessárias no sistema PJe.

Alega a agravante, em síntese, que a referida Resolução viola o princípio da legalidade. Também sustenta que o cumprimento da resolução gera
suspensão do processo por ato infralegal e transfere à exequente a atividade precípua dos servidores do Poder Judiciário. Pede a antecipação dos efeitos da
tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de
provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo postulado.

Primeiramente, em sede de análise sumária, destaco que a Resolução atacada pela agravante respalda-se na previsão contida no art. 196 do
CPC/15, que assim dispõe:
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Art. 196.  Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos
processuais por meio eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e
editando, para esse fim, os atos que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais deste Código. 

 

Ademais, aparentemente a regulamentação não desbordou aos limites impostos no ato legal mencionado, estando em sintonia, inclusive, com o
teor do art. 6º do CPC/15, quando dispõe que os sujeitos do processo devem cooperar entre si para se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e
efetiva.

Destaco que a questão foi impugnada pela UNIÃO FEDERAL nos autos do Mandado de Segurança nº 0004216-86.2017.4.03.0000, ainda pendente
de julgamento perante Órgão Especial desta E. Corte, tendo sido indeferida a liminar, cujos trechos de interesse destaco abaixo:

 

“ (...)

Além da observância aos princípios da legalidade e da cooperação -- conforme acima indicado - o princípio da razoabilidade também foi
atendido, na medida em que há dispositivos na norma atacada em que o Tribunal dispensou as partes do encargo da digitalização (art. 6º, parágrafo
único) e em que o Tribunal disponibilizou às partes equipamentos para a digitalização, considerando aqueles que não reúnam condições para fazê-lo
(art. 15-A, caput).

Nesse sentido, destaco que o C. Conselho Nacional de Justiça, desde 2013, vem ratificando os atos administrativos dos Tribunais,
disciplinadores da prática de atos processuais por meio eletrônico, a saber: (...)”

 

Como destacado, a Resolução também encontra amparo em precedentes do CNJ, por exemplo, nos autos do PP nº 0006748-82.2017.2.00.0000, no
qual a AGU impugnou a mesma Resolução, tendo sido proferida decisão liminar de indeferimento. O mesmo ocorreu no PP nº 0009140-92.2017.2.00.0000, de
origem das Seccionais de São Paulo e Mato Grosso do Sul da Ordem dos Advogados do Brasil.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

   

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57392/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0075596-82.1992.4.03.6100/SP

95.03.035287-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : RJ130947 ANDRE DE AVELLAR TORRES

: SP381826A GUSTAVO VALTES PIRES
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APELADO(A) : POLIOLEFINAS S/A
ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.75596-8 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Retifique-se a autuação para constar como apelante Braskem S/A, sucessora por incorporação de Poliolefinas S/A, conforme
comprovam os documentos de fls. 822/855. Após, à vista de que os embargos de declaração (fls. 811/812) foram opostos com
propósito modificativo, intime-se a parte contrária para eventual manifestação.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005024-71.1996.4.03.6000/MS

1996.60.00.005024-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS
APELADO(A) : EDMIRSON LEMOS RIBEIRO
No. ORIG. : 00050247119964036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS contra decisão que, em sede de
execução fiscal, com base nos artigos 40, §4º, da Lei de Execução Fiscal, 174, do Código Tributário Nacional, e Decreto nº 20.910/32,
declarou extinto o crédito contido na CDA, reconheceu a prescrição intercorrente e julgou extinto o processo, com resolução do mérito,
com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil de 1973 (fls. 28/29).

Aduz, às fls. 31/38, em síntese, que da decisão que determinou o arquivamento dos autos o conselho não foi intimado pessoalmente para
se manifestar, conforme disposto no artigo 25 da Lei nº 6.830/80. A execução cobra anuidades de 1994, 1995 e multas eleitorais 1993 e
1995 e foi ajuizada em 08.07.1996. Portanto, dentro do prazo de 05 anos que a lei determina no artigo 174 do Código Tributário
Nacional. Requer o prosseguimento da execução fiscal até a satisfação do crédito.

Sem contrarrazões.

É o relatório. DECIDO.

Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido o prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem
que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo
exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a
suspensão do feito, com o arquivamento dos autos, que ocorre automaticamente com o fim do referido período, sem a necessidade de
nova intimação ao credor. Nesse sentido: AgInt no REsp: 1602277/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. em
20.09.2016, DJe de 10.10.2016 e REsp: 1256093/SC, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 14.02.2012, DJe de 05.03.2012.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre o tema, inclusive com a edição da Súmula 314, verbis:

Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente. (Primeira Seção, j. em 12.12.2005, DJ de 08.02.2006, p. 258).

No caso, verifica-se decorrido o lustro legal, dado que, a requerimento do credor (fl. 13), em razão da ausência de citação e de bens, foi
deferida a suspensão do feito em 10.03.97 (fl. 15) e, na mesma data, os autos foram remetidos ao arquivo provisório (fl. 16) e, somente
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em 14.02.2003, o exequente retomou o andamento do processo, a fim de solicitar a juntada de substabelecimento (fl. 18).

Nota-se à fl. 13 o pedido de suspensão e arquivamento provisório, na forma do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, firmado pelo
procurador do CRF/MS, de modo a configurar desídia na persecução do crédito. Na situação em que o exequente requer a paralisação
da demanda, a jurisprudência tem entendido que é dispensável a sua intimação sobre o deferimento de tal ato, bem como do
arquivamento, porquanto se trata de ato subsequente e automático, de modo que não há que se falar em afronta ao artigo 25 da LEF,
notadamente porque a prescrição intercorrente foi suscitada em exceção de pré-executividade, seguida de manifestação da autarquia.
Nesse sentido: AgRg no REsp: 1262619/CE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02/02/2012, DJe
09/02/2012; REsp: 1270503/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 08/11/2011, DJe
17/11/2011.

Não obstante a localização do executado, evidencia-se decorrido o prazo legal anteriormente a tal ato, de forma que o crédito extinto não
se restabelece pelo ato citatório (artigo 191 do CC).

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos do artigo 932, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

São Paulo, 21 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0059547-19.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.059547-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Fls. 523/524 - Diante do teor da manifestação da União Federal (Fazenda Nacional), intime-se a impetrante BRIDGESTONE
FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. para que se manifeste.
Intime(m)-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005219-30.1999.4.03.6104/SP

1999.61.04.005219-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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PARTE AUTORA : SUNTRADE COM/ EXP/ E IMP/ LTDA
ADVOGADO : SP130611 MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Fls. 117/120 - Intime-se a parte embargada (Suntrade Comércio Expotação e Importação Ltda.) para manifestar-se sobre o recurso no
prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC.

São Paulo, 04 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006406-60.2000.4.03.6000/MS

2000.60.00.006406-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS
PROCURADOR : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF
APELADO(A) : FRANCISCO CARLOS COSTA ALVES
No. ORIG. : 00064066020004036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS contra sentença que, em sede de
execução fiscal, reconheceu a prescrição intercorrente e extinguiu o processo, nos termos dos artigos 40 da LEF, 174 do CTN e Decreto
nº 20.910/32 (fls. 60/61).
Aduz, às fls. 63/68, em síntese, que não ocorreu o transcurso do período prescricional, pois ficou ciente do arquivamento do feito em
04.07.2003 e não foi considerado o ofício protocolado em 16.03.2009.
Sem contrarrazões (fl. 80vº).
É o relatório.
DECIDO.
Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido o prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem
que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo
exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a
suspensão do feito, com o arquivamento dos autos, que ocorre automaticamente com o fim do referido período, sem a necessidade de
nova intimação ao credor. Nesse sentido: AgInt no REsp 1602277/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. em
20.09.2016, DJe de 10.10.2016 e REsp 1256093/SC, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 14.02.2012, DJe de 05.03.2012.
O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre o tema, inclusive com a edição da Súmula 314, verbis:
Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente. (Primeira Seção, j. em 12.12.2005, DJ de 08.02.2006, p. 258).
No caso, denota-se decorrido o lustro legal, dado que, a requerimento do credor (fl. 44), ante a ausência de bens, foi deferida a
suspensão do feito em 04.06.2003 (fl. 45) e, somente em 02.12.2009, o exequente retomou o andamento do processo, a fim de solicitar
a bloqueio dos recursos financeiros do devedor (fl. 46).
Verifica-se à fl. 44 o pedido de suspensão e arquivamento do feito, na forma do artigo 40 da LEF, firmado pelo procurador do
CRC/MS, de modo a configurar desídia na persecução do crédito. Na situação em que o exequente requer a paralisação da demanda, a
jurisprudência tem entendido que é dispensável a sua intimação sobre o deferimento de tal ato, bem como do arquivamento, porquanto se
trata de ato subsequente e automático. Note-se que em outra data anterior o credor já havia solicitado o sobrestamento do feito (fl. 15), a
fim de localizar bens, todavia, sem êxito. Em momento posterior à penhora on line, que restou infrutífera, novamente requereu a
suspensão do processo (fl. 52), de forma que eventual pedido de desarquivamento em março/2009 não tem o condão de obstar o curso
do lustro legal, porquanto ausente causa suspensiva ou interruptiva do prazo quinquenal. Nesse sentido: AgRg no REsp 1262619/CE,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02/02/2012, DJe 09/02/2012; REsp 1270503/SE, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 08/11/2011, DJe 17/11/2011.
Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos do artigo 932, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.
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São Paulo, 04 de junho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-64.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.001430-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : SOCIEDADE PELA FAMILIA
ADVOGADO : SP108137 MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP209296 MARCELO FIGUEROA FATTINGER

: SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DESPACHO
À vista da certidão de fl. 504, regularize a apelada a regularização da representação processual mediante juntada de procuração à
advogada Drª Renata Moura Soares de Azevedo (OAB/SP 164.338).

Prazo: 05 (cinco) dias.

Publique-se.

São Paulo, 24 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539187-56.1996.4.03.6182/SP

2002.03.99.007082-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ARMANDO VASCONCELOS SALEM
ADVOGADO : SP022823 ROBERTO TEIXEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : CIA PAULISTA DE CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS
No. ORIG. : 96.05.39187-2 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Consultando o andamento da inscrição de dívida ativa objeto do presente feito, há indicação de pedido de parcelamento (Lei nº
11.941/2009). Assim sendo, converto o julgamento em diligência, para que se oficie à União Federal (Fazenda Nacional), para que
informe conclusivamente tal ocorrência.
Com a resposta, abra-se "vista" à embargante.
Int.

São Paulo, 24 de abril de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017881-78.2002.4.03.6182/SP
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2002.61.82.017881-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP146664 ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : MAK SOLUTION COML/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP146664 ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00178817820024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Compulsando os autos, verifico que o presente recurso de apelação foi interposto pelo patrono da executada, objetivando a condenação
da apelada ao pagamento de honorários de sucumbência e custas processuais.
Entretanto, o apelante não promoveu o recolhimento das custas processuais.
Quanto a este respeito, alude o Anexo 1, da Resolução PRES nº 138, de 06 de julho de 2017:

2.1.3.1 Em caso de recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do advogado
de beneficiário, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade (art. 99, § 4º e § 5º, do CPC), deverá
ocorrer o recolhimento do valor integral das custas, devidamente atualizado (1,0% sobre o valor dos honorários fixados ou 1,0%
sobre o valor da causa, na hipótese de não ter sido fixada verba honorária)(gn)

Assim sendo, promova o apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas em dobro, conforme previsão do art. 1.007,
§4º, do CPC, observando o quanto disposto na Resolução PRES nº 138, desta E. Corte, juntando a estes autos as guias originais, sob
pena de não conhecimento do recurso.
Intime(m)-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064090-08.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.064090-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP278369 MARCELO ZROLANEK REGIS

: SP200050 SAMANTHA ZROLANEK REGIS
APELADO(A) : DIVA MARIA SPIRANDELLI
ADVOGADO : SP295435 MICHEL PEREIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00640900820024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, com fulcro no art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil/15.

Int.

São Paulo, 14 de maio de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009323-67.2005.4.03.6100/SP
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2005.61.00.009323-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LUCIO BOLONHA FUNARO
ADVOGADO : SP152177 ALEXANDRE JEAN DAOUN

: SP320868 LUIZ HENRIQUE VIEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Fl. 560 - Defiro pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Int.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003493-63.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.003493-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : CWEB COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS ELETRONICOS EM GERAL LTDA
ADVOGADO : SP050057 CESAR MARCOS KLOURI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DESPACHO
Vistos,
A União juntou, às fls. 207/301, cópia do processo administrativo nº 10814.004518/2005-14, no entanto, da sua leitura, não é possível
concluir se se a liminar que determinou a liberação das mercadorias foi efetivamente cumprida.
Dessa forma, tendo em vista o decurso do prazo desde o ajuizamento deste mandamus, manifeste-se a impetrante, no prazo de 10 dias,
para informar se as mercadorias foram liberadas, bem como se remanesce interesse no prosseguimento do feito.
Int.
São Paulo, 04 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014476-29.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.014476-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00144762920054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,
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Tendo em vista às informações constantes às fls. 182/183, de que a CDA foi cancelada em razão do pagamento e extinta a execução
fiscal, manifeste-se a embargante, no prazo de 10 dias, acerca de eventual falta de interesse de agir.
Int.
São Paulo, 07 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010173-69.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.010173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
APELADO(A) : GELSON HALLAL
No. ORIG. : 00101736920064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Apelação interposta pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região - CRECI/SP contra sentença que, em sede de
execução fiscal, reconheceu a prescrição intercorrente e extinguiu o processo, nos termos dos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, 156
do CTN e 924, V, do CPC (fl. 71).

Aduz, às fls. 74/82, em síntese, que não houve o decurso do prazo legal, dado que a suspensão do feito ocorreu em 26.06.2012 e o
processo foi arquivado em 17.09.2012. Afirma que não se verificou inércia do credor em exercer seu direito, pois sequer foi intimado
pessoalmente para se manifestar acerca da extinção do feito.

Sem contrarrazões, visto que a parte contrária não constituiu advogado nos autos (fl. 91).

É o relatório.
DECIDO.

Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido o prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem
que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo
exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a
suspensão do feito, com o arquivamento dos autos, que ocorre automaticamente com o fim do referido período, sem a necessidade de
nova intimação ao credor. Nesse sentido: AgInt no REsp 1602277/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. em
20.09.2016, DJe de 10.10.2016 e REsp 1256093/SC, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 14.02.2012, DJe de 05.03.2012.
O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre o tema, inclusive com a edição da Súmula 314, verbis:

Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente. (Primeira Seção, j. em 12.12.2005, DJ de 08.02.2006, p. 258).

No caso, evidencia-se decorrido o lustro legal, dado que, citado o devedor, não pagou a dívida e, a requerimento do credor (26.07.2010
- fl. 51), foi deferida a suspensão do feito (fl. 52), razão pela qual o processo foi remetido ao arquivo (fl. 57). Instada a se manifestar
acerca de eventual causa extintiva (fl. 59), a autarquia peticionou nos autos somente em 08.09.2016, sem informar a existência de
quaisquer causas suspensiva e/ou interruptiva do quinquênio legal (fls. 62/63).

Verifica-se à fl. 51 que há pedido de suspensão e arquivamento do feito, na forma do artigo 40 da LEF, firmado pelo procurador do
CRECI/SP. Na situação em que o exequente requer a paralisação do feito, a jurisprudência tem entendido que é dispensável a sua
intimação sobre o deferimento de tal ato, bem como do arquivamento, porquanto se trata de ato subsequente e automático. Porém, como
anteriormente consignado, o credor foi intimado, inclusive, para se manifestar sobre a extinção do feito. Nesse sentido: AgRg no REsp
1262619/CE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02/02/2012, DJe 09/02/2012; REsp 1270503/SE,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 08/11/2011, DJe 17/11/2011.

Ressalte-se, por fim, que a realização de diligências não tem o condão de obstar o transcurso do prazo legal, dado que não consta da
norma como causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos do artigo 932, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

São Paulo, 11 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012430-55.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.012430-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP142260 RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO

: SP183651 CHRISTIANE MENEGHINI SILVA DE SIQUEIRA
APELADO(A) : CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA
ADVOGADO : SP208099 FRANCIS TED FERNANDES
APELADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : JOAO ALFREDO SERRA BAETAS GONCALVES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

DESPACHO
Fls. 502/503 - À vista da certidão de fl. 504, comprove a apelante ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S/A a
alteração de sua denominação social para RUMO MALHA PAULISTA S/A.
Intime(m)-se.

São Paulo, 05 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007927-84.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.007927-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E PROTECAO DOS DIREITOS DO CIDADAO
ONG DEFENDE

ADVOGADO : SP097431 MARIO CESAR BUCCI e outro(a)
: SP202999 ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241798 KATIA APARECIDA MANGONE

: SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI
APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E PROTECAO DOS DIREITOS DO CIDADAO
ONG DEFENDE

ADVOGADO : SP097431 MARIO CESAR BUCCI e outro(a)
: SP202999 ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241798 KATIA APARECIDA MANGONE

DESPACHO
Fl.501: Intime-se o procurador constituído pela Caixa Econômica Federal a fim de que regularize o recurso de fls.482/482vº, já que o
mesmo está sem assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento.
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Regularizado o recurso, intime-se a parte contrária para manifestar-se sobre os embargos de declaração.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016187-53.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.016187-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : JOSE CARLOS BASILIO
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE CARLOS BASILIO
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
No. ORIG. : 00161875320074036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Defiro vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 173.

Publique-se.

São Paulo, 22 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001208-26.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.001208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : IMART MARRARA TORNEARIA DE PECAS LTDA
ADVOGADO : SC017032 BEATRIZ MARTINHA HERMES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DESPACHO
Vistos, etc.
Ante a certidão de fl. 319, intime-se a impetrante/apelante para que proceda à regularização de sua representação processual, tendo em
vista que a subscritora da petição de fls. 317/318, não possui procuração nos presentes autos, sob pena de desentranhamento da referida
petição e das contrarrazões ao agravo interno de fls. 341/353.
Int.
São Paulo, 05 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022529-46.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.022529-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : HILDEBRANDO RUIZ PERNAVE (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: ILMA DA SILVA RUIZ
: ALVARO PETRONIO DA SILVA CORREIA (= ou > de 60 anos)
: RITA DE CASSIA BAPTISTA

ADVOGADO : SP160801 PATRICIA CORRÊA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
No. ORIG. : 00225294620084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Defiro vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 166 e 168.

Publique-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006927-03.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.006927-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
APELADO(A) : JOSE LOURENCO DA SILVA espolio
ADVOGADO : SP219414 ROSANGELA PATRIARCA SENGER e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA EUNICE NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP219414 ROSANGELA PATRIARCA SENGER e outro(a)
No. ORIG. : 00069270320084036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Indefiro o pedido de baixa dos autos à origem, requerido à fl. 145. Outrossim, aguarde-se a comunicação da efetivação do acordo
noticiado pelo apelado.

Publique-se.

São Paulo, 22 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005272-24.2008.4.03.6127/SP

2008.61.27.005272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
APELADO(A) : DONIZETE CARLOS CARDOSO incapaz
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ADVOGADO : SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI e outro(a)
REPRESENTANTE : JOAO MARCELINO CARDOSO
ADVOGADO : SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI e outro(a)
No. ORIG. : 00052722420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
À vista da certidão de fl. 133, promova o apelado a regularização da representação processual mediante juntada de procuração.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Publique-se.

São Paulo, 22 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036699-53.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.036699-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : GUSTAVO HENRIQUE RAMOS COSTA
ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

: SP080554 ANTONIO SILVIO PEREIRA DE LIMA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : FOLMET COM/ E IND/ LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
ADVOGADO
INTERESSADO : SP80554 Antônio Sílvio Pereira de Lima

No. ORIG. : 98.00.01237-1 A Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
À vista da certidão de fl. 153, promova o agravante a regularização da representação processual mediante juntada de procuração em
nome do Dr. Antônio Sílvio Pereira de Lima (OABSP80554).

Prazo: 05 (cinco) dias.

Publique-se.

São Paulo, 05 de junho de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000957-97.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.000957-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
APELADO(A) : IONE TESTA LOPES e outros(as)

: LUIZ ROMANO BELTRAME
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: MANOEL OSWALDO LOPES
: MANUEL SANTOS LEIRIAO
: KOIJI FUSHIDA

ADVOGADO : SP210881 PAULO ROBERTO GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00009579720094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Defiro vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 15 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 204.

Publique-se.

São Paulo, 22 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007127-61.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.007127-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SOLDART PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA e outros(as)

: CELSO GARCIA
: JURANDIR GARCIA

ADVOGADO : SP114944 ANDRE LUIZ AGNELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00071276120094036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar débito tributário inscrito em dívida ativa referente ao
SIMPLES do período de apuração ano base/exercício 1998/1999.
A r. sentença, rejeitou os embargos.

DECIDO.

Verifico que a matéria deduzida no presente recurso foi afetada pela Primeira Seção do C. STJ:

"Tema/Repetitivo 981 (REsp 1645333/SP, REsp 1643944/SP e REsp 1645281/SP): À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de
redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada
ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da
sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que,
concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não
adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou
a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o
fato gerador do tributo não adimplido."

Desta forma, de rigor a suspensão de recursos que versem sobre questão idêntica até julgamento definitivo da controvérsia, com esteio
nos artigos 1.036, § 1º, e 1.037, inc. II, do CPC.
Assim, determino o sobrestamento do presente feito.
Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.
Intime(m)-se.

São Paulo, 05 de junho de 2018.
MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019541-63.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.019541-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : LYNCRA LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA
ADVOGADO : SP262241 JOÃO PAULO SEYFARTH CONCEIÇÃO BORGHI e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica CRQ
ADVOGADO : SP116579B CATIA STELLIO SASHIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00195416320094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Fl. 158 - Manifeste-se a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, expressamente, sobre a alegada perda de objeto dos presentes
embargos, bem como se ainda permanece seu interesse no julgamento do recurso de apelação interposto.
Intime-se.

São Paulo, 04 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001240-86.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.001240-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : OTHMAR HERBERT TISCHLER
ADVOGADO : SP219937 FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OTHMAR HERBERT TISCHLER
ADVOGADO : SP219937 FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
No. ORIG. : 00012408620104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
À vista da morte da parte apelante, conforme certidão acostada à fl. 240, suspendo o curso do processo, a teor do artigo 313, inciso I,
do Código de Processo Civil. De outro lado, às fls. 238/243, foram juntados os documentos pertinentes à sucessão processual. Assim,
determino:

a) exclua-se da capa do processo o nome do antigo advogado, à vista da constituição de novo patrono, conforme procuração de fl. 238;

b) intime-se a parte contrária para eventual manifestação;

c) após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para manifestação como custos legis.

Cumpra-se. Posteriormente, tornem-se os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011144-33.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011144-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA
ADVOGADO : SP132193 LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
No. ORIG. : 00111443320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Discutindo-se aos autos a suspensão profissional aplicada a Advogado em razão de inadimplência das anuidades, constata-se que o polo
impetrante está com sua situação regular perante a OAB, documento em anexo.

Desta forma, por fundamental, no prazo comum de até dez dias, manifestem-se os contendores a respeito do interesse no prosseguimento
desta lide, traduzindo o silêncio perda de objeto.

Intimem-se.

Proceda a Subsecretaria à juntada do documento mencionado.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017671-07.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.017671-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : COML/ SUDOESTE PAULISTA AGRO PECUARIA LTDA
ADVOGADO : SP174047 RODRIGO HELFSTEIN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 05.00.00001-3 2 Vr IBIUNA/SP

DESPACHO
A fls. 141, foi determinada manifestação das partes sobre a extinção da execução fiscal.
A União interveio aos autos e mencionou que a inscrição 80.6.04.055200-40, que pertence à execução apontada, fls. 133, constava
como "extinta por cancelamento com ajuizamento a ser cancelado", fls. 143.
Por outro lado, a Fazenda Nacional menciona que a inscrição 80.7.04.012446-90 teria sido "extinta por pagamento com ajuizamento a
ser cancelado", fls. 143.
Porém, a última inscrição não faz parte da cobrança embargada, fls. 133 (na CDA descritas as inscrições 80.7.04.012768-93 e
80.6.04.055200-40).
Assim, deverá a União esclarecer a respeito, no prazo de até dez dias.
Por igual, deverá a parte exequente elucidar o motivo do cancelamento da cobrança, para fins de apuração da causalidade.
Com sua intervenção, vistas ao polo privado, pelo mesmo prazo.
Intimações sucessivas.

São Paulo, 02 de maio de 2018.
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MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005660-12.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.005660-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ARLENE MACIEL
PROCURADOR : ARLETE MARIA DE SOUZA (Int.Pessoal)

ADVOGADO : MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS
PROCURADOR : MS012210 MARCELO MAGALHAES ALBUQUERQUE
No. ORIG. : 00056601220114036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Apelação interposta por Arlene Maciel contra decisão de fls. 114/119, que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-
executividade para considerar exigível a dívida cobrada.
Alega-se, em síntese, que a multa imposta contém natureza confiscatória, o que é vedado pelo ordenamento jurídico, de forma que deve
ser excluída e, subsidiariamente, reduzida em atenção ao princípio da retroatividade (artigos 150 da CF e 106 do CTN).
À vista da irresignação apresentada, foi concedida vista à recorrente (artigo 10 do CPC), que ratificou os termos do recurso (fl. 130).
Contrarrazões às fls. 132/136.
É o relatório.
Decido.
O recurso não merece ser conhecido.
A análise do quanto processado indica que o decisum impugnado (fls. 115/119), ao rejeitar a exceção de pré-executividade oposta por
Arlene Maciel, considerou legítima a dívida cobrada para prosseguimento da execução fiscal. É cediço que, na espécie, cuida-se de
decisão de natureza interlocutória, que reclama, para sua reforma, a interposição de agravo de instrumento e não de apelação, porquanto
não foi extinto o processo executivo. Inaplicável, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, à vista de tratar-se de erro grosseiro. A
respeito, em situação semelhante, assim já me manifestei:
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. LITISCONSORTES. EXCLUSÃO DA CEF. PROSSEGUIMENTO
DO FEITO CONTRA OUTROS DEVEDORES. RECURSO CABIVEL: AGRAVO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO
GROSSEIRO.
- A decisão que exclui a empresa pública do polo passivo da execução fiscal e determina o retorno dos autos ao juízo competente
para o prosseguimento da cobrança em relação aos outros litisconsortes tem natureza interlocutória, apta a ser desafiada por
meio de agravo de instrumento e não pela interposição de apelação, como feito pelo exequente. Inaplicável, ainda, o princípio da
fungibilidade recursal, em razão do cometimento de erro grosseiro. (Precedentes).
- Apelação não conhecida.
Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2044598 / SP, relator Des. Fed. André Nabarrete, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data:22/05/2015.
Ante o exposto, não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, inciso III, do CPC.
Publique-se. Intime-se.
Determino a baixa dos autos à origem para prosseguimento, observadas as cautelas legais.
São Paulo, 29 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-54.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.002241-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : SILMARA FELICIO
ADVOGADO : SP160663 KLEBER HENRIQUE SACONATO AFONSO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP207969 JAMIR FRANZOI e outro(a)
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INTERESSADO(A) : PEDRO LUIS ZANATELLI
No. ORIG. : 00022415420114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de embargos de terceiro, interpostos por SILMARA FELÍCIO em face do CONSELHO REGIONAL DE CORETORES DE
IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO, alegando ter adquirido, de boa-fé, o veículo penhorado, quando não havia qualquer restrição judicial
sobre o mesmo.
Os embargos foram julgados improcedentes, sob os seguintes fundamentos: trata-se de cobrança de anuidades dos exercícios de 1999 a
2003, bem como multa eleitoral do ano de 2000, débitos inscritos em dívida ativa em 15.01.2000, 15.01.2001, 15.01.2002,
15.01.2003, 19.01.2004 e 15.01.2001, respectivamente, tendo sido ajuizada a execução fiscal em 08.10.2004, com citação pessoal do
devedor em 18.10.2004; em 20.04.2010 foi determinada a indisponibilidade de bens do executado, com fulcro no artigo 185-A, do
CTN, com a consequente restrição de licenciamento do veículo em tela; a embargante alega ter adquirido o bem em tela, de boa-fé, por
meio de contrato particular de compra e venda, em 27.03.2009; com relação à multa eleitoral, tratando-se de débito de natureza não
tributária, não está submetida ao disposto no artigo 185 do CTN, aplicando-se ao caso concreto, quanto à fraude à execução, as normas
contidas no Código Civil e no Código de Processo Civil, bem como a Súmula nº 375/STJ, presumindo-se aquela somente nas alienações
ocorridas posteriormente ao registro da penhora ou da constrição judicial junto ao órgão competente; no caso em tela, o único documento
trazido à colação pela embargante com o escopo de provar sua posse sobre o veículo em discussão é o Instrumento Particular de Venda
e Compra de Veículo Automotor, datado de 27.03.2009, o qual não traz reconhecimento em Cartório da firma da adquirente ou do
vendedor, ato que expurgaria a dúvida quanto à data nele aposta; patente, assim, a inabilidade de tal instrumento para comprovar o
domínio sobre o veículo desde aquela data; o recibo de transferência, com reconhecimento da firma do alienante, não foi exibido; também
não cuidou a embargante de colacionar aos autos o aludido contrato de leasing que afirma ter efetuado por ocasião da suposta aquisição;
os documentos juntados às fls. 90/91 dizem respeito a parcelas de um contrato de financiamento junto ao Banco Finasa BMC S/A, sendo
inaptos, contudo, à comprovação do vínculo com o veículo em questão; a prova testemunhal produzida não logrou comprovar a aquisição
da posse do veículo em data de 27.03.2009, ou seja, anteriormente à indisponibilidade que pesa sobre o mesmo; no tocante às anuidades
cobradas, dívidas de natureza tributária, cumpre considerar que a suposta alienação do veículo, em 27.03.2009, se deu após o advento
da Lei Complementar nº 118/05, que deu nova redação ao artigo 185 do CTN, a qual dispõe que se consideram fraudulentas as
alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributária em dívida ativa; no caso sub judice, verifica-se que, quando
da alienação do veículo pelo executado à embargante, os débitos em cobrança nos autos da execução fiscal correlata já haviam sido
inscritos em dívida ativa; consoante o entendimento consolidado pelo E. STJ, no julgamento do REsp nº 1.141.990/PR, para a
caracterização da fraude à execução, no tocante aos créditos tributários, não se exige o anterior registro da penhora ou da
indisponibilidade, não se aplicando a Súmula nº 375/STJ, por haver regra própria e expressa disciplinando a matéria - o artigo 185 do
CTN -, que não condiciona a ocorrência da fraude a qualquer registro público, bastando que a alienação seja posterior à inscrição do
crédito tributário em dívida ativa; ainda, não há nos autos da execução fiscal notícia de bens livres do devedor suficientes à integral
garantia do Juízo; presentes pois os requisitos legais configuradores da fraude à execução na alienação retratada pela embargante,
devendo ser mantida a indisponibilidade envolvendo o bem em discussão.
Interposto recurso de apelação pela embargante, sustentando a inexistência de fraude à execução, a boa-fé da recorrente e a
inaplicabilidade integral do artigo 185 do CTN.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Cuida-se de embargos de terceiro, objetivando a exclusão da constrição que recai sobre o bem em tela, sob o argumento de não estar
configurada fraude à execução.
Anteriormente à afetação da matéria como representativa da controvérsia, filiava-me ao entendimento da jurisprudência no sentido de que
somente se poderia falar em fraude à execução quando tivesse havido anteriormente citação do alienante, além de existir registro do
gravame no respectivo órgão (DETRAN ou Cartório de Registro de Imóveis), para que a indisponibilidade do bem gerasse efeitos de
eficácia erga omnes, salvo se evidenciada a má-fé dos particulares (consilium fraudis).
No julgamento do recurso repetitivo, submetido à sistemática do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973, REsp nº
1.141.990/PR, o C. Superior Tribunal de Justiça propôs uma tese firmada em duas premissas: a) o momento em que se entende por
verificada a fraude à execução fiscal, à luz da nova redação do artigo 185 do Código Tributário Nacional, dada pela Lei Complementar nº
118/05, que entrou em vigor em 09.06.2005 (artigo 4º); e b) se o teor da Súmula nº 375 do C. STJ ("o reconhecimento da fraude à
execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente"), incide sobre as matérias
tributárias.
A redação original do artigo 185 do CTN, assim dispunha:
"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito
para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."
Com o advento da Lei Complementar nº 118/05, a redação passou a ser a seguinte, in verbis:
"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito
para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."
Desse modo, presumia-se em fraude à execução, no caso de alienação efetivada antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº
118/05 (09.06.2005), se o negócio jurídico sucedesse à citação válida do devedor; posteriormente a 09.06.2005, consideram-se
fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa (encerrando presunção jure
et de jure), sem a reserva de meios para quitação do débito.
Em relação à aplicação da Súmula nº 375 do C. Superior Tribunal de Justiça, o julgamento considerou que os precedentes que levaram à
sua edição, não se basearam em processos tributários. Logo, não haveria impedimento em determinar-se a fraude à execução
independentemente de registro de penhora no que toca aos créditos tributários, dispensando-se, nesse caso, o "consilium fraudis".
Assim, o juízo escorreito passou a ser o de que o registro da penhora não pode ser exigência à caracterização da fraude no âmbito
tributário, na medida em que, com o advento da Lei Complementar nº 118/05, antecipa-se a presunção de fraude para o momento da
inscrição em dívida ativa.
Confira-se a ementa do mencionado recurso repetitivo, apreciado pela Primeira Seção do C. STJ, da Relatoria do Ministro Luiz Fux:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA
DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º
118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.
1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ
não se aplica às execuções fiscais.
2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva,
dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo
em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução .
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução ."
3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor:
"Art. 185 . Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito
para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida
inscrita."
4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à
execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas
as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.
5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se
interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das
necessidades coletivas.
6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale
dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento
da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. execução
civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo:
Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 /
BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).
7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão embargado,
considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit
actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no
AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009)
"Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do
CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à
execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);".(REsp
726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a
alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art.
185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005,
pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à
execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal ". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009).
8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência
da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de
tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua
incidência, no todo ou em parte."
9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do
débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito
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processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para
caracterizar a fraude de execução ; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei
Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude ; (c) a
fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das
"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude
a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.
10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo
certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se
dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de
fraude à execução fiscal.
11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008."
(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)
Portanto, a caracterização de má-fé do terceiro adquirente, ou mesmo a prova do conluio, não é necessária para caracterização da fraude
à execução. Em face da natureza jurídica do crédito tributário, a simples alienação de bens pelo sujeito passivo, por quantia inscrita em
dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.
Nesse sentido, colaciono julgados recentes da mencionada Corte Superior:
"(...)
Da leitura do excerto supracitado, verifica-se que orientação adotada pela Corte de origem destoa da jurisprudência do STJ,
após o julgamento do REsp 1.141.990/PR (Tema repetitivo n. 290), no qual se pacificou o entendimento de que, em se tratando
de crédito tributário, a alienação do bem, efetivada antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118, de 9 de junho de
2005 e sem que o alienante reserva outros meios para quitação (art. 185, p. u.), presume-se fraudulenta quando ocorrida após a
citação válida do devedor. Trata-se de presunção absoluta (jure et de jure) que independe da boa-fé do adquirente ou do registro
de penhora.(...)"
(STJ, decisão monocrática, REsp 1.673.079, Relator Ministro Gurgel de Faria, j. 02.04.2018, DJe 18.04.2018)
"(...)
11. Esta Corte Superior de Justiça vinha entendendo que para a caracterização da fraude à execução era necessário provar,
além do fato de ser o alienante devedor e de a alienação ser capaz de reduzi-lo à insolvência, a existência do consilium fraudis.
Buscava-se, na verdade, proteger o interesse do adquirente de boa-fé em detrimento do credor. Tal entendimento levou à edição
da Súmula 375/STJ, que preceitua que o reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado
ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.
12. Entretanto, a Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp. 1.141.990/PR, representativo de controvérsia, da
relatoria do eminente Ministro LUIZ FUX (DJE 19.11.2010), consolidou o entendimento de não incidir a referida Súmula
(375/STJ) em sede Execução Fiscal.
13. Naquela oportunidade, ficou assentado que o art. 185 do CTN, seja em sua escrita original ou na redação dada pela LC
118/2005, não prevê, como condição de presunção da fraude à execução fiscal, a prova do elemento subjetivo da fraude
perpetrada, qual seja, o consilium fraudis. Ao contrário, estabeleceu-se que a constatação da fraude deve se dar objetivamente,
sem se indagar da intenção dos partícipes do negócio jurídico. Explicou o eminente Ministro Relator que a diferença de
tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado,
ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.
E ao final concluiu: o entendimento escorreito deve ser o que conduz a que o registro da penhora não pode ser exigência à
caracterização da fraude no âmbito dos créditos tributários, porquanto, nesse campo, há uma regra própria e expressa, máxime
após a vigência da Lei Complementar 118/2005, porquanto o vício exsurge antes mesmo da citação da parte, mercê de a
inscrição na dívida ativa ser precedida de processo administrativo.
(...)"
(STJ, decisão monocrática, AREsp 1.129.668, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 05.04.2018, DJe 13.04.2018)
No caso dos autos, a ação executiva foi ajuizada em 08.10.2004, com citação da parte devedora em 18.10.2004, tendo sido alienado o
bem em 27.03.2009.
Por sua vez, não restou demonstrado nos autos que a alienação do bem penhorado não tenha reduzido o executado à insolvência, ou seja,
que o executado possuía rendas ou bens reservados e suficientes à garantia da dívida. Desse modo, não se produziu a prova que poderia
afastar a presunção de fraude à execução e, portanto, a ineficácia da penhora, nos termos do parágrafo único do artigo 185 do CTN.
Desse modo, tendo ocorrido o negócio jurídico posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, está caracterizada a
fraude à execução.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso IV, alínea "b", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte
embargante, para reconhecer caracterizada a fraude à execução, nos termos da fundamentação supra.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Publique-se e Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001421-93.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.001421-0/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP
PROCURADOR : SP206764 AMANDA LUARA APARECIDA RIBEIRO ABBONDANZA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00014219320114036119 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
À vista da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 928.902/SP, que reconheceu a repercussão
geral do tema discutido nos autos, suspendo o curso do processo até pronunciamento definitivo da corte suprema, nos termos do artigo
1.035, §5º, do Código de Processo Civil.

Anote-se no sistema eletrônico de acompanhamento processual.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062757-06.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.062757-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : TIM CELULAR S/A
ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP312148A DANIELA ALVES PORTUGAL DUQUE ESTRADA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00627570620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 1.012, § 1º, III, do Novo Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 17 de abril de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-15.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001807-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP210405 STELA FRANCO PERRONE e outro(a)
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APELADO(A) : ANTONIO CURY e outro(a)
: ANTONIO CHOHFI CURY

ADVOGADO : SP134719 FERNANDO JOSE GARCIA e outro(a)
No. ORIG. : 00018071520134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 575 - Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 1.048 do CPC.
Assim, anote-se a prioridade, observando-se o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma
situação.
Intime(m)-se.

São Paulo, 14 de maio de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000145-10.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.000145-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MARCELO VOLKER MENEGHELLI
ADVOGADO : SP108332 RICARDO HASSON SAYEG

: SP192051 BEATRIZ QUINTANA NOVAES
: SP357597 EDUARDO DE MELO BATISTA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00001451020134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 02 (dois) dias, formulado pelo autor à fl. 537.
Intime-se.

São Paulo, 28 de maio de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006224-41.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.006224-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : M E M PRIMO COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros(as)

: PAULO FELIZARDO PRIMO
: MAURICIO VENANCIO MARTINS

ADVOGADO : SP314181 TOSHINOBU TASOKO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP
No. ORIG. : 00061271720098260655 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP

DESPACHO
À vista da certidão de fl. 164, comprove a agravante a alteração de sua denominação social para M.M & Primo Comércio e
Representações - EIRELI.
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Prazo: 05 (cinco) dias.

Publique-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007410-35.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : WALTER AMADEU BONFANTE espolio
ADVOGADO : SP222025 MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES e outro(a)
REPRESENTANTE : CLAUDIA BONFILHOLI BONFANTI
ADVOGADO : SP222025 MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00074103520144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 258 - Providencie a parte apelada, no prazo de 05 (cinco) dias, documento pessoal que comprove a idade da representante legal do
espólio, a fim de possibilitar a análise do pedido de prioridade legal a idoso.
Intime(m)-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000562-02.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.000562-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : WILSON DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : SP209600 ARESIO LEONEL DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
No. ORIG. : 00005620220144036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Apelação interposta por Wilson de Souza Ferreira (fls. 69/71) contra sentença que, em sede de ação de rito ordinário, julgou
improcedente pedido de indenização de danos morais e materiais decorrentes de saques indevidos em sua conta poupança de nº
013.00.012.028-4, agência 2870, da apelada Caixa Econômica Federal (fls. 65/67v). Assim, vê-se que a lide não tem por objeto a
discussão sobre os expurgos inflacionários advindos do Plano Collor I e II, Bresser e Verão, de modo que não há que se falar em
sobrestamento do feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários nº 626.307/SP e nº
591.797/SP.

Ante o exposto, torno sem efeito a decisão de suspensão do processo de fl. 78 e determino seja dado regular andamento ao feito.

Anote-se no sistema eletrônico de acompanhamento processual. Outrossim, retifique-se a autuação para constar como classificação
INDENIZATÓRIA/DANO MORAL/ADM.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001986-10.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.001986-7/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES
ADVOGADO : SP215769 FLAVIA ADRIANE BETTI GRASSO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro(a)
No. ORIG. : 00019861020144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
À vista da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 928.902/SP, que reconheceu a repercussão
geral do tema discutido nos autos, suspendo o curso do processo até pronunciamento definitivo da corte suprema, nos termos do artigo
1.035, §5º, do Código de Processo Civil.

Anote-se no sistema eletrônico de acompanhamento processual.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002920-06.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.002920-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP167400 DANIELA COSTA ZANOTTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00029200620154036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Promova a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento de porte de remessa e retorno em dobro, conforme previsão do artigo
1.007, §4º, do CPC, juntando a estes autos as guias originais, sob pena de não conhecimento do recurso.
Intime(m)-se.

São Paulo, 05 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003368-73.2015.4.03.6110/SP
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2015.61.10.003368-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00033687320154036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Promova a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento de porte de remessa e retorno em dobro, conforme previsão do artigo
1007, §4º, do CPC, juntando a estes autos as guias originais, sob pena de não conhecimento do recurso.
Intime(m)-se.

São Paulo, 05 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000328-71.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.000328-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : HOSPITAL SAO BERNARDO S/A
ADVOGADO : SP198183 FERNANDO PAIXÃO DE SOUSA e outro(a)
No. ORIG. : 00003287120154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Consta as fls. 03 da petição inicial informação de existência de três ações anulatórias relativas às inscrições nº 80.5.14.007462-96,
80.5.13.019206-89 e 80.5.14.005614-07, todavia, sem juntada de qualquer documento ou indicação do número dos processos.
Assim, para subsidiar a devida apreciação deste feito, determino ao apelado (Hospital São Bernardo S.A.) que informe número das
referidas ações anulatórias e junte extrato processual atualizado das mesmas no prazo de 10 dias.
Intime-se.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007770-63.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.007770-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS
ADVOGADO : MS017109 TANIA CARLA DA COSTA SILVA
AGRAVADO(A) : CLAUDIA PADIM DIAS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS
No. ORIG. : 00003384820078120024 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

DESPACHO
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Tendo em vista a r. decisão proferida nos autos nº. 0000338-48.2007.8.12.0024 pelo r. Juízo 1ª Vara de Aparecida do Taboado - MS,
manifeste-se o agravante acerca do seu interesse no prosseguimento do presente recurso.
Intime(m)-se.

São Paulo, 21 de maio de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008488-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008488-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : HELOISA MEIRA ROCHA incapaz
ADVOGADO : SP318370B DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON e outro(a)
REPRESENTANTE : AUDA DE ALMEIDA MEIRA
ADVOGADO : SP318370B DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00083546620164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Fls. 186/190 - Manifeste-se a agravada.
Int.

São Paulo, 04 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013504-92.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.013504-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE PARANAIBA MS
ADVOGADO : MS017532 TAIZ CRISTINA P S XAVIER
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005681 CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00028094920154036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pelo Município de Parnaíba contra decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-
executividade, ao fundamento de que (fls. 37/53):
a) a defesa incidental está fundada em matéria de direito e em informações constantes de documentos que possibilitam a análise da
pretensão deduzida, independentemente de dilação probatória;
b) houve a decadência dos meses de março e de abril de 2007 dos valores referentes ao ISS;
c) não é possível a incidência do ISS em várias contas autuadas pelo fisco, dado que pela nomenclatura auferida constata-se que as
operações não constam da lista anexa de serviços da Lei Complementar nº 116/2003;
d) todas as subcontas descritas referem-se a operações de recuperação ou ressarcimento de despesas e encargos diversos, as quais, pela
própria designação (recuperação/ressarcimento), retiram qualquer possibilidade de adequação ao conceito de "serviço prestado", de
modo que deve ser afastada a incidência do ISS.
Sustenta o agravante, em síntese, que:
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a) apesar de o juiz a quo denominar o julgamento de sentença, trata-se de, na verdade, de uma decisão interlocutória na qual é cabível o
recurso do agravo de instrumento;
b) inadmissibilidade da exceção de pré-executividade, uma vez que é necessária a analise de provas e de toda a documentação bem
como a realização de perícia contábil;
c) não é possível afastar a incidência tributária com base na descrição das contas. A apuração dos serviços inseridos em grupos de contas
demanda dilação probatória e não pode ser conhecida de ofício, razão pela qual não pode ser objeto de exceção de pré- executividade
(STJ, Súmula 393).
Contraminuta às fls. 285/293, na qual a Caixa Econômica Federal afirma o cabimento da exceção de pré-executividade no caso, à vista
da desnecessidade de dilação probatória.
É o relatório.
Da admissibilidade do agravo
Inicialmente, verifico que o recurso cabível no presente caso é o agravo de instrumento, pois a exceção de pré-executividade foi acolhida
apenas em parte e o processo não foi extinto (fls. 37/54), o que faz com a decisão tenha natureza de decisão interlocutória e, portanto,
passível de recurso de agravo. Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. RECURSO CABÍVEL CONTRA DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1. Assim, nos
casos em que é acolhida a exceção de pré-executividade, o que existe é uma sentença que põe fim ao processo de execução, logo,
a apelação é o recurso cabível diante do ato judicial que põe termo ao procedimento, com ou sem julgamento de mérito. 2. Se a
exceção não é acolhida, a execução segue seu curso normal, não havendo o que falar de extinção do feito. Portanto, a decisão
proferida é tão somente decisão interlocutória, da qual cabe agravo. 3. Apelação não conhecida.(AC 00226417320124036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.).
Da exceção de pré- executividade
A exceção de pré-executividade pode ser utilizada nas situações em que observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam,
que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. Esse o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça proferido no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo de
controvérsia, verbis:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.
PRECEDENTES.
1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de
ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é
indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.
[...]
3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.
(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)
Posteriormente, aquela corte editou, inclusive, a Súmula nº 393: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória (Primeira Seção, julgado em 23/09/2009,
DJe 07/10/2009). Outros julgados do STJ também admitem que as matérias exclusivamente de direito possam ser suscitadas por meio de
exceção de pré-executividade, mas igualmente desde que seja prescindível a dilação probatória: REsp 1202233/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 06/10/2010; AgRg no Ag 1307430/ES, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 30/08/2010.
No presente caso, apurou-se que a matéria invocada na exceção é relativa à hipótese de incidência do ISS descrita na lista da Lei
Complementar nº 116/2003 sobre contas autuadas pelo município, bem como que os serviços tributados pelo ente federativo não se
inserem nas listas de serviço utilizadas pelo fisco. Verifica-se que se trata de matérias que demandam dilação probatória, na espécie,
considerados os documentos acostados aos autos e os argumentos lançados pelas partes.
In casu, o município enumerou situações em que considera que determinadas denominações abarcam serviços prestados sobre os quais
incide o ISS e o juiz a quo, por sua vez, considerou como verbas imunes, pois não estariam inseridas no conceito de serviço expresso na
lista da Lei Complementar 116, conforme trechos a seguir da procuradoria do município:
VI.3 CONTA 7.1.9.30- Recuperação de encargos e despesas e as seguintes subcontas: 7.1.9.30.10.18- 7.1.9.30.10.19-
7.1.9.30.10.90 - 7.1.9.30.15.02- 7.1.9.30.15.11- 7.1.9.30.20.08 - 7.1.9.30.20.09 - 7.1.9.30.20.13
75- Título da conta 7.1.9.30: Recuperação de encargos e despesas. Função:
(..)
As subcontas deste grupo foram excluídas sob o argumento de que se tratam de recuperação de encargos e despesas, não
caracterizando prestação de serviços, não estando sujeitas à incidência do ISS.
Porém, esse grupo de contas 7.1.9.30- Recuperação de encargos e despesas- oferece à tributação vários serviços, dentre outros:
SERVIÇOS COBRANÇA POR
Ressarcimento de despesas - telefonemas evento
Ressarcimento de despesas-fax evento
Emissão de contra- recibo título
Manutenção cadastro
Emissão de papeleta personalizada documento
Ressarcimento de despesas de comunicação evento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     692/1625



Cobertura de custos (TCC) análise da proposta projeto
Aviso de lançamento -via correios aviso
Caixa interna de correspondência caixa
Serviços de conveniência: acesso ao phonecenter ligação
Transferências expressas operação
(...)
Portanto, é tributável por ISS a atividade denominada sob a rubrica "recuperação de encargos e despesas", uma vez que a
instituição bancária não demonstrou a natureza real desta atividade, não provando que tal atividade era decorrente de
operações administrativas internas da instituição (fls. 28/29).
Em análise do trecho transcrito, aparentemente, estaria configurada a prestação de serviços dentro da denominação do grupo de contas
referido. No entanto, somente com um exame pormenorizado seria possível afirmar qual a natureza de cada uma, bem como a sua
exclusão da incidência tributária. Evidencia-se, dessa forma, que não é possível apenas pela nomenclatura ou denominação constatar se é
tributável ou não, ainda mais em sede de exceção de pré-executividade. Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA MATÉRIA ALEGADA EM
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTUDO, NÃO SE ADMITE TAL EXCEÇÃO QUANDO A QUESTÃO EXIGIR
DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face da decisão proferida às fls. 29/30 pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Niterói no processo
n.º 2007.51.02.001501-3, que rejeitou a exceção de pré-executividade, sob o argumento de que a apreciação das alegações
produzidas pelo excipiente deverá ser realizada em sede de embargos. 2. A agravante sustenta, em síntese, que o executivo
fiscal proposto pelo Município de Niterói visa a cobrança de valores referentes à incidência de Imposto sobre Serviço de
Qualquer Natureza - ISSQN sobre as receitas decorrentes de operações de crédito, sendo que a hipótese de incidência desse
tributo é a prestação de serviços. 3. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas
de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação
executiva. 4. A exceção de pré-executividade, por ser instrumento estranho à sistemática processual, não admite dilação
probatória. Deve ficar consignado que a mera alegação, despida de provas robustas e ponderáveis sobre fato extintivo ou
modificativo do direito de crédito que se consubstancia na CDA, não se presta a ser examinada, senão superficialmente. 5.
Em se tratando de execução fiscal, cujo título executivo, consubstanciado na certidão de dívida ativa, é formado unilateralmente
pelo credor, e, portanto, não inclui declaração de reconhecimento de débito, é regular a inscrição nos assentamentos da dívida
ativa, dela decorrendo a presunção legal de liquidez e certeza da dívida. 6. Na exceção de pré-executividade, insurgiu-se o
excipiente, ora agravante, contra a liquidez da certidão de dívida ativa. A exceção oposta não encontra, em princípio, nenhum
respaldo em quaisquer das hipóteses que ensejariam a nulidade da CDA, quais sejam: falta de certeza, liquidez e exigibilidade,
uma vez que somente por via de embargos será possível apreciar adequadamente as alegações da agravante. 7. Agravo de
instrumento improvido.(AG- 00162668920084020000, ANTÔNIO HENRIQUE C. DA SILVA, TRF2.)
Portanto, descabida a oposição da presente exceção, dada a existência de subcontas registradas com o nome de operações
alegadamente não tributáveis pela exação em debate. Assim, considerada a taxatividade da lista de serviços sobre os quais incide o
ISSQN (anexa à LC nº 116/2003), apesar de admitir interpretação extensiva sobre cada item, no caso em tela entendo que se afigura
realmente possível a efetivação de serviços pela CEF idênticos aos expressamente previstos na citada lei, porém com nomenclaturas
diferentes e, portanto, necessária a dilação probatória a afastar a possibilidade de oposição da presente exceção. Tais questões devem
ser deduzidas em sede de embargos à execução, os quais permitem a produção das provas necessárias à solução da controvérsia.
Dos honorários
Quanto ao pedido de afastamento da condenação a honorários advocatícios, no caso de não acolhimento da exceção de pré-
executividade, razão assiste à agravante, à vista de que esses valores somente serão devidos em caso de acolhimento total ou parcial da
referida defesa. Nesse sentido já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos abaixo colacionados:
"AGRAVO REGIMENTAL PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE
ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. ..EMEN:(ADRESP 201202237192, PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:01/10/2014 ..DTPB:.)."
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. NÃO CABIMENTO DA
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA PRECLUSA. REFORMATIO IN PEJUS. INVIABILIDADE.
PRECEDENTES.
1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.
2. À luz do princípio da non reformatio in pejus, não é possível, em sede de recurso especial, sob o ponto de vista prático, a piora
quantitativa ou qualitativa da situação do único recorrente, ainda que incabível condenação em honorários advocatícios na
exceção de pré-executividade rejeitada, visto que a excipiente, ora agravante, deixou de impugnar a decisão no momento
oportuno.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1162737/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe
16/06/2014)."
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES: ERESP 1.185.024/MG, CORTE ESPECIAL, REL. MIN.
ELIANA CALMON, DJE 01.07.2013; AGRG NO RESP. 1.125.000/MG, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE
30.08.2010; RESP. 1.256.724/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 14.02.2012. INAPLICABILIDADE DA
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SÚMULA 182/STJ AO CASO CONCRETO. EFETIVA IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O aresto do Tribunal de origem diverge do entendimento desta egrégia Corte Superior no trato da matéria devolvida nas
razões do Recurso Especial, de serem indevidos honorários advocatícios na exceção de pré-executividade julgada improcedente.
2. Precedentes: EREsp 1.185.024/MG, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 01.07.2013; AgRg no RESP
1.125.000/MG, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 30.08.2010; RESP 1.256.724/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe 14.02.2012.
3. A despeito de sustentar que o ora agravado não teria impugnado especificamente os fundamentos da decisão que negou
seguimento ao Recurso Especial, o Estado não esclareceu que fundamentos restaram incólumes, não havendo, à guisa dessa
omissão, como acolher essa alegação; de qualquer forma, não se verifica a mácula apontada, tendo sido adversado
corretamente o decisum inadmissivo do Apelo Nobre.
4. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 371.646/RO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2013,
DJe 02/12/2013)."
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. NÃO
CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Não é cabível a condenação em honorários advocatícios quando rejeitada exceção de pré-executividade (EREsp n°
1.048.043/SP, Dje 29/6/2009).
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 873.061/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe
27/02/2013)."
"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.
1. Entende esta Corte Superior não ser cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade
rejeitada.
2. Precedentes: EREsp 1048043/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe 29.6.2009; AgRg no Ag 1259216/SP,
Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 17.8.2010; AgRg no REsp 1098309/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
22.11.2010; e REsp 968.320/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 3.9.2010.
3. Recurso especial provido.
(REsp 1242769/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe
05/05/2011)."
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. JULGAMENTO NÃO
ENCERRADO. PEDIDO DE VISTA. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NESSE LAPSO DE TEMPO. RECURSO
PREJUDICADO.
1. Os embargos de divergência são cabíveis em agravo de instrumento na excepcional hipótese em que é discutido o mérito do
recurso especial.
2. Tendo a Corte Especial pacificado o entendimento, nos autos dos EREsp 1.048.043/SP (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de
29/06/2009), no sentido de não ser cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada
improcedente, resta prejudicado os embargos de divergência em agravo de instrumento cujo julgamento, em razão de pedido de
vista, ainda não se encerrou.
3. Embargos de divergência não conhecido. "
(STJ, EAg 1083532/MG, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, julgamento em 03/11/2010, publicado no DJ de 23/11/2010)."
É também entendimento desta corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIIDADE REJEITADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Embora a matéria relativa à ilegitimidade passiva seja passível de conhecimento por meio deste
instrumento processual, anoto que as questões postas em discussão - inexistência de formação de grupo econômico - que ensejou
a responsabilização dos agravantes pelos débitos em cobrança - dizem respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa outras
digressões de direito ou exame de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução, processo de conhecimento
onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes. 2. Quanto
ao pedido de afastamento da condenação em honorários advocatícios, no caso de não acolhimento da exceção de pré-
executividade, razão assiste à agravante, tendo em vista que esses valores somente serão devidos em caso de acolhimento total
ou parcial da referida defesa. 3. Agravo de instrumento parcialmente provido.(AI 00001607820154030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, dou provimento ao agravo de instrumento para reformar a decisão recorrida ante o não
cabimento da exceção à espécie, bem como para afastar a condenação aos honorários advocatícios.
Publique-se.
Intime-se.
Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 26 de abril de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019839-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019839-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : SANTA LYDIA AGRICOLA S/A
ADVOGADO : SP243384 ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00008411720114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Providencie a agravante cópia das eventuais sentenças proferidas nos autos dos mandados de segurança nº.0302724-19.1994.403.6102
e 0302948-83.1996.403.6102.
Intime(m)-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005691-56.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.005691-7/MS

APELANTE : ALVARO LOPES
ADVOGADO : MS016314 ALEXANDRE SOUZA SOLIGO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS014330 CARLA IVO PELIZARO e outro(a)
No. ORIG. : 00056915620164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
À vista da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários nº 626.307/SP e nº 591.797/SP, que
determinou o sobrestamento de todos os feitos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos do
Plano Collor I e II, Bresser e Verão, suspendo o curso do processo até pronunciamento definitivo da corte suprema, nos termos do artigo
1.035, §5º, do Código de Processo Civil.

Anote-se no sistema eletrônico de acompanhamento processual.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004497-12.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.004497-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ANGELA MARQUES AMORIM
ADVOGADO : DF034942 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
No. ORIG. : 00044971220164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Fls. 494/496 - Intime-se a autora para que informe se houve o restabelecimento do medicamento Soliris (Eculizumabe).
Int.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009850-33.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.009850-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO
ADVOGADO : SP254167 ALINE GARBO PEREZ e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP328983 MARIANE LATORRE FRANÇOSO LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00098503320164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Fl. 132 - Homologo o pedido de desistência formulado pelo impetrante, nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil.
Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Int.

São Paulo, 04 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017857-14.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.017857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : NATHALIA SANCHES PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP316078 BRUNO ANGELI PERELLI e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Nove de Julho UNINOVE
ADVOGADO : SP339858 ÉRICA DI GENOVA e outro(a)
No. ORIG. : 00178571420164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a apelação interposta às fls. 176/187 apenas no efeito devolutivo, ante a sentença denegatória proferida em mandado de
segurança.
Concedo à recorrente os benefícios da justiça gratuita no âmbito deste recurso.
Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.
São Paulo, 18 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002928-61.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.002928-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : M S L DO BRASIL AGENCIAMENTOS E TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP308108 ADELSON DE ALMEIDA FILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00029286120164036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Promova a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação do recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos
autos, nos termos da resolução nº 138/2017, de 06 de julho de 2017, da Presidência desta E. Corte, juntando a estes autos as guias
originais, sob pena de não conhecimento do recurso.
Intime(m)-se.

São Paulo, 07 de maio de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001100-15.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.001100-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MUNICIPIO DE PIRACICABA SP
ADVOGADO : SP243978 MARCUS VINICIUS ORLANDIN COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP215467 MARCIO SALGADO DE LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00011001520164036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, com fulcro no art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil/15.
Int.

São Paulo, 14 de maio de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006211-74.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.006211-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : LAERTE SONSIN JUNIOR
ADVOGADO : SP127331 LAERTE SONSIN JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00062117420164036110 2 Vr SOROCABA/SP
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DESPACHO
O extrato de fls. 86, referente à CDA 80.1.11.046611-93, nenhuma informação possui a respeito de adesão contribuinte a parcelamento
de débito, mais omissos ainda os documentos de fls. 91/94, que sequer possibilitam extrair a que dívida se referem.
Para comprovar a inexistência de esclarecimentos envolvendo parcelamento, basta realizar comparativo com o extrato de fls. 85, atinente
à CDA 80.1.05.018175-07.
Desta forma, deverá a União, no prazo de até dez dias, comprovar a adesão do contribuinte ao invocado parcelamento de débito, fls. 68,
penúltimo parágrafo.
Por igual, tanto para a CDA 80.1.11.046611-93, como para a CDA 80.1.05.018175-07, dever da União, outrossim, informar e provar
a efetiva data do inadimplemento aos invocados parcelados (não confundir com a data de exclusão).
Seu silêncio ou ausência de demonstração das informações aqui implicadas a traduzir prescritas as referidas exigências.
Com sua intervenção, vistas ao polo contribuinte, para sua manifestação, em idêntico prazo.
Intimações sucessivas.

São Paulo, 02 de maio de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000297-17.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.000297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : AMANDA GIL -EPP
ADVOGADO : SP267949 RICARDO FERREIRA TOLEDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00002971720164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Os advogados que compõem a FERREIRA E SANTOS ADVOGADOS, representantes da Apelante, apresentaram petição informando
que renunciaram ao mandato que lhes foi outorgado nestes autos (fl. 133).
É o relatório.
Decido.
Compulsando os autos, verifico que os peticionários não trouxeram aos autos prova da ciência inequívoca acerca da renúncia, uma vez
que o comprovante de entrega do e-mail, acostado à fl. 139, não possui qualquer assinatura de recebimento por parte da Apelante, não
sendo possível aferir se o endereço eletrônico de e-mail, ao qual foi endereçada a renúncia, pertence, de fato, à outorgante do mandato
de procuração.
A propósito do tema, destaco entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"Publicada a decisão de fls. 762/763, que não conheceu do agravo, os advogados que compõem a GUERREIRO & TENÓRIO
ADVOCACIA, representantes da Agravante, apresentaram petição informando que renunciaram ao mandato que lhes foi
outorgado nestes autos. É o relatório. Decido. Mediante análise dos autos, verifica-se que os peticionários não trouxeram aos
autos prova da ciência inequívoca acerca da renúncia, uma vez que as notificações juntadas às fls. 767/770, não possuem
qualquer assinatura de recebimento por parte da Agravante, nem é possível aferir se os endereços eletrônicos de e-mail
pertencem à parte Outorgante do mandato de procuração. Na hipótese de não mais ter o interesse em permanecerem atuando
no presente feito, devem os Requerentes, se for o caso, exercer o direito de renúncia, nos moldes legais. Ressalte-se que o
entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que "a renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a
notificação inequívoca do mandante" (REsp 320.345/GO, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado
em 05/08/2003, DJ 18/08/2003, p. 209). Assim, não perfectibilizada a renúncia, ante a falta de ciência inequívoca da parte,
DETERMINO à Coordenadoria da Turma que retifique a autuação, incluindo-se novamente os advogados anteriormente
cadastrados (...)"
(STJ - AREsp: 1110866 MS 2017/0127843-4, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Publicação: DJ 01/02/2018)
Frise-se que o aperfeiçoamento da renúncia do mandato exige notificação inequívoca, o que não se verifica neste caso. A propósito:
MANDATO OUTORGADO A ADVOGADO. RENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO INEQUÍVOCA DO MANDANTE. NECESSIDADE.
RESPONSABILIDADE. 1. Conforme precedentes, a renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação inequívoca do
mandante. [...] 4. Recurso especial não conhecido. (REsp 320.345/GO, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA
TURMA, julgado em 05/08/2003, DJ 18/08/2003)

Assim, com objetivo de evitar a ocorrência de possíveis prejuízos à apelante em decorrência de eventual ausência de representação
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processual, os advogados subscritores da petição de fl. 133 deverão permanecer oficiando nestes autos até a comprovação inequívoca de
que a apelante foi notificada da renúncia nos termos devidos.
Intime(m)-se.

São Paulo, 05 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000455-57.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.000455-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : NORTH SHORE IMP/ EXP/ E DISTRIBUICAO LTDA
ADVOGADO : SP260683A RENATA ALCIONE DE FARIA VILLELA DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00004555720164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Preliminarmente, visando a regularização do presente feito, promova a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento de porte de
remessa e retorno, juntando a estes autos as guias originais, sob pena de não conhecimento do recurso, nos termos do art. 1.007, §4º,
do Código de Processo Civil.
Intime(m)-se.
São Paulo, 12 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058147-19.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.058147-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP212392 MARCIO MORANO REGGIANI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
No. ORIG. : 00581471920164036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a apelação interposta às fls. 22/28 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 10 de abril de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001293-87.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001293-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA ISESC
ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO PACE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00075337020044036104 7 Vr SANTOS/SP

DESPACHO

Esclareça a agravante se houve prolação de decisão no noticiado recurso especial interposto pela União Federal, comprovando, em caso
afirmativo, através de documentos hábeis a tanto, seu respectivo teor.
Intime(m)-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004342-78.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004342-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP375888B MARINA MACIEL CAMPOLINA CARDOSO
APELADO(A) : BERNARDINI CARVALHO E CIA LTDA e outros(as)

: GERSON BERNARDINI
: JOSE LAERCIO VILELA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP264783 THIAGO LOPES DA SILVA
No. ORIG. : 00027100920068260058 1 Vr AGUDOS/SP

DECISÃO
Apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia - CRF/SP contra sentença que, em sede de execução fiscal, acolheu exceção
de pré-executividade para reconhecer a prescrição intercorrente e extinguir o processo, nos termos dos artigos 174 do CTN, 332, § 1º, e
487, II, do CPC (fls. 67/68). Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para conceder os benefícios da justiça gratuita ao
executado e condenar a autarquia à verba honorária (fl. 75).

Aduz, às fls. 76/78, em síntese, que não ocorreu o transcurso do período prescricional, pois não houve inércia do credor, tampouco foi
intimado pessoalmente sobre a suspensão e arquivamento do feito, em afronta ao artigo 25 da LEF.

Contrarrazões (fls. 84/86).

É o relatório.
DECIDO.

Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido o prazo quinquenal, após a suspensão do processo por um ano, sem
que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo
exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a
suspensão do feito, com o arquivamento dos autos, que ocorre automaticamente com o fim do referido período, sem a necessidade de
nova intimação ao credor. Nesse sentido: AgInt no REsp 1602277/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. em
20.09.2016, DJe de 10.10.2016 e REsp 1256093/SC, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 14.02.2012, DJe de 05.03.2012.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre o tema, inclusive com a edição da Súmula 314, verbis:

Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição quinquenal intercorrente. (Primeira Seção, j. em 12.12.2005, DJ de 08.02.2006, p. 258).

No caso, denota-se decorrido o lustro legal, dado que, a requerimento do credor (fl. 13), ante a ausência de citação e de bens, foi
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deferida a suspensão do feito em 29.06.2007 (fl. 14) e, somente em 29.10.2013, o exequente retomou o andamento do processo, a fim
de solicitar a responsabilização dos sócios (fls. 28/29).

Verifica-se à fl. 13 o pedido de suspensão e arquivamento do feito, reiterado às fls. 18 e 24, na forma do artigo 40 da LEF, firmado pelo
procurador do CRF/SP, de modo a configurar desídia na persecução do crédito. Na situação em que o exequente requer a paralisação
da demanda, a jurisprudência tem entendido que é dispensável a sua intimação sobre o deferimento de tal ato, bem como do
arquivamento, porquanto se trata de ato subsequente e automático, de modo que não há que se falar em afronta ao artigo 25 da LEF,
notadamente porque a prescrição intercorrente foi suscitada em exceção de pré-executividade, seguida de manifestação da autarquia.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1262619/CE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02/02/2012, DJe
09/02/2012; REsp 1270503/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 08/11/2011, DJe
17/11/2011.

Não obstante a localização do sócio, evidencia-se decorrido o prazo legal anteriormente para tal ato, de forma que o crédito extinto não
se restabelece pelo ato citatório (artigo 191 do CC).

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos do artigo 932, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

São Paulo, 11 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004346-18.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004346-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP362672A TAMIRES GIACOMITTI MURARO
APELADO(A) : ONOFRE ALVES ITAPEVI -ME
No. ORIG. : 00038168020058260271 2 Vr ITAPEVI/SP

DECISÃO
Apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP contra sentença que, em sede de execução
fiscal, reconheceu a prescrição intercorrente e extinguiu o processo, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 e 269, IV, do
CPC/73.

Aduz, às fls. 85/87, que o conselho deve ser intimado pessoalmente para se manifestar no feito, conforme disposto nos artigos 25 e 40 da
Lei de Execuções Fiscais.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal (fl. 90).

É o relatório.
DECIDO.

I - Dos fatos

Execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, com vista à cobrança de multa
administrativa. Citado o devedor em 15.06.2007 (fl. 33), restou frustrada a penhora de bens (fl. 56), oportunidade em que foi deferido o
bloqueio de valores via BACENJUD (fls 65/66), sem êxito (fl. 75), com intimação pelo Diário Oficial de 28.07.2010 (fl. 77). O processo
foi remetido ao arquivo, para se aguardar manifestação da autarquia (fl. 79), a qual foi intimada de referido despacho por meio de
publicação no Diário Oficial de 20.12.2010 (fl. 80). Em 07.12.2016, o juízo a quo reconheceu a prescrição intercorrente e extinguiu o
processo, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 (fl. 81).

II - Da intimação pessoal do conselho
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Assiste razão à apelante no tocante à necessidade de intimação pessoal. O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial n.º 1.330.473/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do
Código de Processo Civil/73, regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, firmou o entendimento de que as autarquias tem a
prerrogativa de ser pessoalmente intimadas nas execuções fiscais, verbis:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 25 DA LEI 6.830/80. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
1. Em execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, seu representante judicial possui a prerrogativa de ser
pessoalmente intimado, conforme disposto no art. 25 da Lei 6.830/80.
2. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1330473/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em 12/06/2013, DJe 02/08/2013, destaquei).
No caso, determinada a manifestação do exequente (fls. 76 e 79), foi intimado mediante publicação no Diário Oficial em 27.07.2010 e
20.10.2010 (fls. 77 e 80) e o processo ficou paralisado, em desacordo com o previsto no artigo 25 da Lei de Execuções Fiscais, razão
pela qual se impõe o provimento do recurso. Prejudicada, portanto, a análise das demais questões.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, b, do CPC, dou provimento à apelação para anular a intimação de fl. 77 e os atos
subsequentes, inclusive a sentença, para que seja feita a intimação pessoal do representante judicial da autarquia e dado prosseguimento
ao feito.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

São Paulo, 11 de maio de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009092-26.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP375888B MARINA MACIEL CAMPOLINA CARDOSO
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO CERANTULA
ADVOGADO : SP319654 PEDRO HENRIQUE CAMPOS CERANTOLA
INTERESSADO(A) : DROGARIA NOVE DE JULHO VOTUPORANGA LTDA -ME
No. ORIG. : 10023835720158260664 A Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, com fulcro no art. 1.012, caput, do Código de Processo Civil/15.

Int.

São Paulo, 14 de maio de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011390-88.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011390-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ULTRASYSTEM COM DE COMPONENTES -EPP
ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00048162120158260286 A Vr ITU/SP

DESPACHO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Ultrasystem Comércio de Componentes - EPP, em sede de embargos à execução
fiscal, movida pela União Federal (Fazenda Nacional).
Em seu apelo (fls. 92/109), sustenta a recorrente que faz jus a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que
vem enfrentando dificuldades financeiras.
É o breve relatório.

DECIDO.

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado, comprovada a insuficiência de
recursos pelo interessado, não fazendo distinção entre pessoa física e pessoa jurídica.
Assim, o conceito de "necessitado", contido no artigo 2° da Lei n° 1.060/50, deve ser interpretado extensivamente, a fim de atender ao
comando constitucional, que não distingue entre as espécies de pessoas existentes no ordenamento jurídico.
Contudo, enquanto que para a pessoa física é suficiente a declaração de impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem
prejuízo de sua manutenção ou de sua família, para a pessoa jurídica é imprescindível a comprovação de sua precária situação financeira,
o que não se evidenciou na espécie, tendo em vista que o documento juntado às fls. 110, não tem o condão de comprovar o alegado.
Corroborando esse entendimento, manifestou-se o C. Superior Tribunal de Justiça nos seguintes arestos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO - GADF. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DIREITO AO REAJUSTE COM BASE NO MAIOR VENCIMENTO BÁSICO DO SERVIDOR
PÚBLICO. SINDICATO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO
ECONÔMICA PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
[...]
3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que benefício da gratuidade pode ser concedido às pessoas jurídicas apenas se
comprovarem que dele necessitam, independentemente de terem ou não fins lucrativos. Precedentes: AgRg no Ag 1.332.841/SC,
Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 16/3/2011; AgRg no AgRg no REsp 1.129.288/SC, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2010.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1242235/SC, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 12/03/2013)
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA.
COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, previsto na Lei 1.060/1950, exige
comprovação de miserabilidade para arcar com os encargos do processo, mesmo nos casos de entidades filantrópicas ou
beneficentes. Precedentes do STJ" (AgRg no REsp 1.338.284/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe
18/12/12).
2. Agravo regimental não provido."
(STJ, AGRESP 201300055594, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, julgamento em 07/03/2013, publicado no DJ
18/03/2013)
Nesse diapasão, verifico que a apelante não logrou êxito em comprovar sua situação de insuficiência financeira, não fazendo, assim, jus ao
benefício da assistência judiciária gratuita.
No que tange ao pagamento das custas judiciais e de porte de remessa e retorno dos autos, verifico que o presente feito tramitou perante
a Justiça Estadual.
No âmbito da Justiça Federal, o artigo 1º, §1º, da Lei n. 9289/96 dispõe que as custas nas causas ajuizadas na justiça estadual, no
exercício da Jurisdição Federal, rege-se pela respectiva legislação estadual .
Assim, de acordo com a Lei estadual Paulista nº 11.608/2003, alterada pela Lei estadual Paulista nº 15.855/2015, já vigente à época da
interposição do recurso, a apelação deve ser acompanhada do respectivo preparo:
[...]
Artigo 4º - O recolhimento da taxa judiciária será feito da seguinte forma:
I - 1% (um por cento) sobre o valor da causa no momento da distribuição ou, na falta desta, antes do despacho inicial; essa
mesma regra se aplica às hipóteses de reconvenção e de oposição;
II - 4% (quatro por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil, como preparo da
apelação e do recurso adesivo, ou, nos processos de competência originária do Tribunal, como preparo dos embargos
infringentes;
III - 1% (um por cento) ao ser satisfeita a execução.
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[...]

No que diz respeito ao valor de porte de remessa e retorno dos autos, este deve ser recolhido nos termos do Provimento 833/2004,
atualizado pelo Provimento CSM nº 2.462/2017, ou seja, no montante de R$ 40,30 (quarenta reais e trinta centavo) por volume de autos.
Desta feita, tanto o recolhimento das custas judiciais de preparo de apelação quanto o porte de remessa e retorno devem ser recolhidos
através de emissão de Guia DARE, perante a Justiça Estadual, nos termos determinados pela legislação estadual.
Ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Intime-se a apelante para que efetue o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno perante a Justiça Estadual, juntando,
obrigatoriamente, aos autos, via com autenticação bancária original ou acompanhada do comprovante do pagamento.

São Paulo, 04 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011505-12.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011505-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : JULIANA DUARTE MESSANA
ADVOGADO : SP202066 DANIELA CRISTINA DUARTE PENATTI
APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS
No. ORIG. : 12.00.00104-0 A Vr JABOTICABAL/SP

DESPACHO
Tendo em vista o previsto no art. 10, do Código de Processo Civil, manifeste-se a apelante acerca da admissibilidade da apelação em
face de decisão interlocutória.
Int.

São Paulo, 18 de maio de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57365/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041575-37.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.041575-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ELISABETE DE AZEVEDO GUIMARAES
ADVOGADO : SP129310 WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00415753720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifestem-se as partes sobre fls. 350/351.
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Int.

São Paulo, 18 de maio de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012647-53.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.012647-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ASSOCIACAO EM DEFESA DA SAUDE E DA FAMILIA ADESAF
ADVOGADO : SP120627 ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DESPACHO
Tendo em vista que a Quinta Turma, por unamidade, decidiu julgar não ser o caso de se efetivar juízo de retratação, na forma do disposto
no art. 543-B, § 3º, do CPC/73 (fls. 358/361) e considerando a ratificação pela parte apelante dos recursos extraordinário e especial
anteriormente interpostos às fls. 281/299 e 302/321, respectivamente, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência desta E. Corte para
apreciação dos Recursos interpostos.

São Paulo, 16 de maio de 2018.
RAQUEL SILVEIRA
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016797-11.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.016797-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : WILSON VALENTIN LORENSINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro(a)
No. ORIG. : 00167971120044036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte ré em ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal com o objetivo de reformar da
sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos monitórios, nos termos do art. 269, I e 1102-c, § 3º, ambos do CPC/73.
Argui, preliminarmente, a parte apelante o cerceamento de defesa pela não realização de prova pericial contábil e ausência de documentos
indispensáveis à propositura da ação. No mérito questiona a aplicação da capitalização de juros.
Em petição acostada às fls. 389/391 os patronos da parte apelante comunicam a renúncia ao mandato outorgado, bem como o envio de
carta com AR para ciência da parte apelante.
Intimada pessoalmente a parte ré para constituir novo procurador, deixou transcorrer o prazo in albis.
É o breve relatório.
A Apelação não comporta conhecimento.
Conforme se verifica do AR juntado à fl. 391, a parte apelante tomou ciência da renúncia do seu advogado em 14/07/2017 e foi intimada
pessoalmente para constituir novo advogado, conforme Certidão de fl. 402, verso deixando de regularizar a sua representação.
É certo que, em primeiro grau de jurisdição, a perda superveniente da capacidade postulatória implica, para o réu, a revelia. Para o autor,
a consequência é a extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 76 c.c. arts. 285, IV, ambos do Código de Processo Civil/2015).
Já no segundo grau, não podemos aplicar literalmente os comandos, tendo em vista tratar-se de exame de pressupostos processuais para
admissibilidade do recurso.
No caso em tela, resta sobejamente caracterizada a superveniente irregularidade da representação processual, o que leva ao não
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conhecimento do recurso por falta de pressuposto processual, previsto do art. 112 do CPC/2015, devendo ser aplicado também no
segundo grau de jurisdição.
Assim, o não conhecimento da apelação é, de fato, a medida mais adequada. Trata-se de providência estatal com o fim de cessar a
dispendiosa movimentação da máquina judiciária diante do desinteresse da parte na revisão da prestação jurisdicional.
Nestes termos, não conheço da apelação, em face de sua manifesta inadmissibilidade, pela perda superveniente de representação
processual, com fulcro no art. 76 e art. 1000, parágrafo único, todos do CPC/2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os atos à Vara de origem.
Int.
São Paulo, 15 de maio de 2018.
RAQUEL SILVEIRA
Juíza Federal Convocada

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015552-63.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.015552-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE MINERIOS E DERIVADOS DE
PETROLEO NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)
: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00363881320004036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a agravada sobre a petição de fls. 238/239.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Após, retornem conclusos para julgamento.
Int.

São Paulo, 04 de junho de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002743-45.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.002743-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : SIEMENS S/A
ADVOGADO : SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RUY TELLES DE BORBOREMA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027434520104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos embargos de declaração de fls. 539/540.

Prazo: 05 dias.

Após, retornem aos autos conclusos para julgamento.
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São Paulo, 08 de junho de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022938-17.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022938-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : VANIA ALICE MOROTE
ADVOGADO : SP142697 FERNANDO CESAR DE CAMARGO ROSSETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00229381720114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 191.
A Caixa Econômica Federal - CEF informa que as partes realizaram acordo via administrativa, querendo a extinção do presente feito.
Assim, homologo a transação firmada entre Vania Alice Morote e a Caixa Econômica Federal - CEF, e julgo extinto o presente feito,
com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, "b" (artigo 269, inciso III) do Código de Processo Civil. Prejudicado o
recurso interposto (159/171)
Após, se o caso, certifique-se o trânsito em julgado, e à vara de origem, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003796-61.2012.4.03.6142/SP

2012.61.42.003796-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MUNICIPIO DE PROMISSAO
ADVOGADO : SP317731 CELSO RICARDO FRANCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00037966120124036142 1 Vr LINS/SP

DECISÃO
A Quinta Turma desta Corte Regional, à unanimidade, acolheu a questão de ordem, em juízo de retratação previsto no art. 475-B, §3º,
do CPC/1973, a fim de deixar de reformar o acórdão de fls. 394/395 e 417, tudo nos termos do voto deste Relator.

Esta decisão colegiada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 16/04/2018 (fl. 459-vº).

No dia 04/06/2018, a apelante interpôs agravo interno contra o referido decisum desta Quinta Turma.

Decido.

Conforme orientação da jurisprudência, não é cabível a interposição de agravo interno, legal ou regimental, com a finalidade de reformar
decisões prolatadas por órgão colegiado, sendo inaplicável nesta hipótese o princípio da fungibilidade recursal, em face da inexistência de
dúvida objetiva e por não se tratar de erro escusável.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:
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EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. ERRO INESCUSÁVEL. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA DO
ART. 557, § 2º, DO CPC.
Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e dos arts. 258 e 259 do Regimento Interno do Superior Tribunal de
Justiça, somente é cabível agravo regimental contra decisão monocrática. Não há previsão legal de sua utilização para
impugnar acórdão, configurando, portanto, erro grosseiro a interposição do referido recurso em tal hipótese. 2. A manifesta
inadmissibilidade do presente recurso atrai a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 3.
Agravo regimental não conhecido, com a imposição de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.
.EMEN:(AAAGA 201101227564, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:13/02/2012
..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ -
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ART. 258, RISTJ - NÃO-CONHECIMENTO.
1. É cabível agravo regimental das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turmas ou de Relator,
conforme o disposto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e no art. 258, do Regimento Interno do STJ. Não se
incluem neste regime as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.
2. Dessa forma, de acórdão proferido por Turma, não cabe agravo regimental, uma vez que esta via somente tem pertinência
para atacar decisão monocrática (singular) de Relator, de Presidente de Turma, de Seção ou da Corte Especial. agravo
regimental não-conhecido.
(EERESP 200700413256, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:07/12/2007 PG:00354.)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADMISSIBILIDADE. ART. 557,
PARÁGRAFO 1º, DO CPC.
1."Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver
retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento." (art.
557, parágrafo 1º, do CPC) 2.Não é cabível agravo contra decisão proferida por órgão colegiado. 3.Não conheço do agravo
legal.
(AC 00360126220064036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:12/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, CPC) INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO.
INADMISSIBILIDADE.
O agravo é o recurso cabível para impugnar a decisão proferida monocraticamente, não sendo cabível sua oposição contra
acórdão proferido por órgão colegiado, a teor do artigo 557, §1º, do CPC.. 2. A aplicação do princípio da fungibilidade
recursal pressupõe que haja dúvida objetiva sobre o recurso cabível, bem como que o erro seja escusável, além de serem
compatíveis os prazos para a interposição dos recursos. 3. Recurso não conhecido.
(APELREEX 00341323520034039999, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, não conheço do recurso interposto pela União, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível, diante da
inadequação da via eleita.

Após, cumpra a Subsecretaria da Quinta Turma a parte final do decisum de fl. 459, encaminhando os autos à Vice-Presidência para
prosseguimento do juízo de admissibilidade do Recurso Extraordinário interposto pela União às fls. 419/431.

Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009609-39.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.009609-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : M L G REPRESENTACAO COML/ LTDA
ADVOGADO : SP296584 WILLIAM AB e outro(a)
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096093920104036110 4 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre as informações de fls. 443/446v.
Int.

São Paulo, 04 de junho de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000171-77.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.000171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro(a)
APELADO(A) : NIVALDA MARIA DE RAMOS
ADVOGADO : SP210661 MARCELO MAIA DE CARVALHO e outro(a)

DESPACHO
Tendo em vista que a arrematação do imóvel ofertado em hipoteca ao agente financeiro ocorreu em 06/11/2000 (fl.34/verso) e a
demanda proposta somente em 13/01/2005, intime-se a parte autora para que se manifeste seu interesse processual.

Prazo: 05 (cinco) dias. Após com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031754-72.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.031754-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : GABRIEL AIDAR ABOUCHAR
ADVOGADO : SP026689 FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00317547220074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por União Federal, contra a repercussão geral que foi reconhecida, determinando a
suspensão do processamento dos feitos judiciais pendentes que versem sobre o tema posto nesta seara recursal.
Aduz a embargante que houve erro material no v. acórdão, erro este que versa sobre decisão que sobrestou o feito, tendo em vista que tal
decisão não tem qualquer relação com o presente feito, no qual se debate a legitimidade do administrador embargante quanto à dívida em
execução.
Acolho os embargos tão somente para reconhecer o erro material, de sorte que torno sem efeito a decisão de fl. 1430, determinando que
aguarde o julgamento do recurso.
Int.
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São Paulo, 23 de maio de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00011 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0000199-70.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000199-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : LUIS FERNANDO CORAZZA GENIOLI
ADVOGADO : SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP
INTERESSADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00009883120174036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Luis Fernando Corazza Genioli, contra ato imputado ao Juízo
Federal da 1ª Vara Federal de Caraguatatuba/SP, que, no bojo da denominada "Operação Torniquete" - investigação policial com
escopo de apurar suposto esquema criminoso na área da saúde do Município de São Sebastião/SP (autos de nº 0000988-
31.2017.403.6135), determinou o sequestro e a indisponibilidade de todos os bens do impetrante, no valor de R$ 118.365.864,76
(cento e dezoito milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e quatro reais, e setenta e seis centavos).
Pela decisão de fls. 433/435, indeferi a liminar.
Por seu turno, a autoridade impetrada prestou informações, ocasião em que consignou que em 13 de abril de 2018 proferiu decisão nos
autos de nº 0000988-31.2017.403.6135, revogando algumas medidas cautelares, dentre elas, o bloqueio e a indisponibilidade de bens
(fls. 440 e documentos de fls. 450).
Nesse toada, o Ministério Público Federal, em parecer da Exma. Procuradora Regional da República, Dra. Cristina Marelim Vianna,
opinou pela extinção do processo sem resolução do mérito, em decorrência da perda do objeto (fls. 452/453).
Por fim, o impetrante peticionou requerendo a desistência do mandamus (fls. 455).
Ante o exposto, tendo em vista as informações prestadas pela autoridade impetrada aduzindo que revogou algumas medidas cautelares,
com fulcro nos artigos 33, XII e 191 do Regimento Interno, julgo prejudicado o presente mandado de segurança pela perda
superveniente de objeto.
Int.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033388-93.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.033388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : APARECIDA MARINA DOS SANTOS COSTA e outros(as)

: CECILIA SANTANA
: EVA PASSABERG DE MOURA
: FLAVIO JOSE FOLIENI
: JOAO BATISTA PASSARELI
: JOAO GERALDO MORSELLI ALVES
: JOSE HENRIQUE MENDES DO AMARAL
: MARIA CONCEICAO PELOSO
: MARIA FRANCISCA ADUCCI
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: MARIA JOSE BONFIM DA SILVA
: MILTON MENDES DO AMARAL
: RENATA FRATTI FRATUCCI
: VALDIR BARONI

ADVOGADO : SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO
: SP241052 LIZIE CHAGAS PARANHOS CABRAL DE VASCONCELLOS

APELADO(A) : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP
ADVOGADO : SP118512 WANDO DIOMEDES

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
No. ORIG. : 07.00.00317-6 4 Vr JAU/SP

DESPACHO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por APARECIDA MARINA DOS SANTOS COSTA E OUTROS contra a COMPANHIA
DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP, visando a condenação da ré à reparação dos danos materiais
decorrentes de vícios de construção em imóveis adquiridos no âmbito do Sistema financeiro de Habitação - SFH.

Contestação da COSESP às fls. 211/234.

Réplica às fls. 354/400.

Manifestação da ré às fls. 490/491.

O MM. Juiz de Direito julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e IV, do CPC. Apesar de serem
beneficiários da justiça gratuita, condenou os autores em honorários fixados em 10% sobre o valor da causa.

Interpôs a parte autora recurso de apelação, às fls. 500/511.

Com as contrarrazões de ré, subiram os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Às fls. 616/618, a 6ª Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, considerando a
possibilidade de haver interesse da CEF, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, a quem cabe apreciar se há
interesse da CEF. Consignou o Exmo. Relator José Percival Albano Nogueira Júnior que, caso admitida pela Corte Federal a
intervenção da CEF, então caberá a esta Corte apreciar o recurso, porém, caso rejeitada a intervenção da CEF, os autos devem retornar
àquele relator, prevento. Nestes termos, não conheceu do recurso de apelação, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região para análise da existência de interesse da CEF.

Às fls. 621/626. a autora opôs embargos de declaração, ao qual foi negado provimento pela mencionada Câmara.

Os autos vieram a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Este Relator determinou que a CEF informasse, especificamente, se possui interesse em intervir na lide.

A CEF não se manifestou, conforme certidão de fl. 648.

É o relatório.

Intime-se, novamente e pela derradeira vez, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que esta informe, especificamente, se
possui interesse em intervir na lide, sob pena de, caso seja reconhecida a competência da justiça federal, não possa mais a
empresa pública impugnar a questão. Prazo: 05 dias.

Após, havendo manifestação da CEF, intimem-se as partes. Prazo: 05 dias.

Ao final, retornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 24641/2018
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Boletim de Acordão Nro 24641/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012141-93.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.012141-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : SEVERINO LEMOS DA SILVA
ADVOGADO : MS017725 TELMO CEZAR LEMOS GEHLEN
APELADO(A) : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX
ADVOGADO : MS007684 LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO
No. ORIG. : 00121419320084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL E CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E TABELA
PRICE. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. DECRETADA NULIDADE DA SENTENÇA.
1. Analisados os autos, verifica-se que os mutuários firmaram, em 11/12/1989, "CONTRATO PARTICULAR DE ABERTURA DE
CRÉDITO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL EM LOTE PRÓPRIO, COM PACTO ADJETO DE
HIPOTECA E FIXAÇÃO DE CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - NR. DO CONTRATO: 365/19". Entre as cláusulas estabelecidas
no respectivo contrato estão a que diz respeito à amortização (PES/PRICE), à taxa de juros (8,6% a.a.) e ao prazo de devolução do
valor emprestado (300 prestações mensais).
2.À parte autora assiste a alegação de cerceamento de defesa, pois a apuração da existência ou não de anatocismo no sistema de
amortização previsto no contrato por ela firmado requer conhecimentos técnicos, não pode o juiz decidir em tese, muito embora tenha
conhecimentos técnicos, pois ao assim fazer não permite às partes o exercício do contraditório.
3. Nesse contexto, ausente a oportunidade às partes para a realização da prova pericial, a r. sentença deve ter sua nulidade decretada,
com o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular processamento.
4. Para corroborar esse entendimento, trago à colação o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso
repetitivo REsp 1124552/RS (in verbis): "DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANÁLISE.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APURAÇÃO. MATÉRIA DE FATO. CLÁUSULAS CONTRATUAIS E PROVA PERICIAL. 1.
Para fins do art. 543-C do CPC: 1.1. A análise acerca da legalidade da utilização da Tabela Price - mesmo que em abstrato -
passa, necessariamente, pela constatação da eventual capitalização de juros (ou incidência de juros compostos, juros sobre juros
ou anatocismo), que é questão de fato e não de direito, motivo pelo qual não cabe ao Superior Tribunal de Justiça tal apreciação,
em razão dos óbices contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ. 1.2. É exatamente por isso que, em contratos cuja capitalização de juros
seja vedada, é necessária a interpretação de cláusulas contratuais e a produção de prova técnica para aferir a existência da
cobrança de juros não lineares, incompatíveis, portanto, com financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação antes da vigência da Lei n. 11.977/2009, que acrescentou o art. 15-A à Lei n. 4.380/1964. 1.3. Em se verificando que
matérias de fato ou eminentemente técnicas foram tratadas como exclusivamente de direito, reconhece- se o cerceamento,
para que seja realizada a prova pericial. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido para anular a
sentença e o acórdão e determinar a realização de prova técnica para aferir se, concretamente, há ou não capitalização de
juros (anatocismo, juros compostos, juros sobre juros, juros exponenciais ou não lineares) ou amortização negativa,
prejudicados os demais pontos trazidos no recurso".(g/n) (STJ, CORTE ESPECIAL, Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO DJe
02/02/2015).
5. Acolhida preliminar de cerceamento de defesa. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pela autora, decretar a nulidade da r. sentença e o retorno dos autos ao juízo de
origem para regular processamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de abril de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 24643/2018
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000400-39.2011.4.03.6004/MS

2011.60.04.000400-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : LINDOMAR DE ALMEIDA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS016874 DJALMA CESAR DUARTE e outro(a)
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : ARLINDO MOREIRA DO NASCIMENTO

: JUBERTINO JUSTINIANO LEMOS
: TALITA RESENDE ERNESTO
: DIVANILDO MARTINS DE QUEIROZ

EXCLUIDO(A) : DOMINGAS PAREDES CARRILHO (desmembramento)
ADVOGADO : DOMINGAS PAREDES CARRILHO (desmembramento) e outro(a)
EXCLUIDO(A) : PAULINA UREY (desmembramento)
ADVOGADO : PAULINA UREY (desmembramento) e outro(a)
CODINOME : PAULINA URY
EXCLUIDO(A) : MIGUEL RIBEIRO YAVARI (desmembramento)
EXCLUIDO(A) : ADRIANA MONTALVANI MACENA (desmembramento)
ADVOGADO : ADRIANA MONTALVANI MACENA (desmembramento) e outro(a)
EXCLUIDO(A) : ANDRE DA SILVA COSTA (desmembramento)
ADVOGADO : ANDRE DA SILVA COSTA (desmembramento) e outro(a)
EXCLUIDO(A) : EDER PEREIRA DE SOUZA (desmembramento)
ADVOGADO : EDER PEREIRA DE SOUZA (desmembramento) e outro(a)
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
No. ORIG. : 00004003920114036004 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS
DESPROVIDOS.
1. O embargante aduz que o acórdão encerra contradições no tocante à fundamentação para rejeitar questão preliminar e reconhecer
causa de aumento, bem como para deferir a execução provisória da pena.
2. Não há vício de contradição a sanar, haja vista que não se trata de fundamentação conflitante: a circunstância da transnacionalidade foi
constatada após o Juízo Estadual autorizar a medida de interceptação das comunicações telefônicas.
3. No tocante à execução provisória da pena, o acórdão está consonância com a atual orientação do Supremo Tribunal Federal, de modo
que não cabe o prognóstico pretendido pelo embargante acerca de eventual revisão do tema.
4. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
5. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003901-49.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.003901-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     713/1625



RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : FERNANDO MORTENE
ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI e outro(a)
No. ORIG. : 00039014920124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. DOSIMETRIA. ERRO
MATERIAL. INEXISTÊNCIA. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PROVIMENTO.
1. É necessário que haja a readequação do acórdão para que fique em conformidade com o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, pois não houve erro material na sentença recorrida.
2. O acórdão reformou a sentença condenatória declarando haver erro material (fls. 393 e 399/401v.), o qual não se verifica, visto que a
sentença não considerou a pena mínima (1 ano) como base de cálculo, utilizou a diferença entre as penas mínima e máxima (3 anos).
3. Ausente erro material na sentença, deve ser corrigido o acórdão para constar a pena definitiva de Fernando Mortene de 1 (um) ano e 4
(quatro) meses de reclusão.
4. Embargos de declaração providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para sanar a contradição e restabelecer a pena definitiva fixada,
em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão em regime inicial fechado, mantido, no mais, o acórdão embargado, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001138-14.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.001138-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : MILTON APARECIDO NONATO
ADVOGADO : SP241318A LUIZ PAULO REZENDE LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00011381420134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. PROVIMENTO.
1. Presente a mencionada contradição, impõe-se a retificação da parte dispositiva do acórdão embargado. É necessário que haja a
readequação do acórdão para que fique em conformidade com o fundamento do voto.
2. Consta no voto fundamentação para reduzir o valor da prestação pecuniária: O valor da prestação pecuniária arbitrado na
sentença em 15 (quinze) salários mínimos merece reparo, tendo em vista sua incompatibilidade com a situação econômica do
acusado, que declarou, judicialmente, auferir rendimentos variáveis equivalentes a, aproximadamente, R$ 500,00 (quinhentos
reais) mensais (fl. 166 e mídia à fl. 167). Considerando que não foram juntadas aos autos as últimas DIRPFs entregues pelo
acusado, com as informações dos rendimentos anuais por ele percebidos, constando apenas, quanto aos anos-calendário de 2003
e 2004, a percepção do total de R$ 12.000,00 (doze mil reais) de pessoa física (cfr. fls. 216/221, apenso), reputo razoável a
redução do valor da prestação pecuniária para o mínimo legal de 10 (dez) salários mínimos.
3. No dispositivo, por equivoco foi negado provimento à apelação: Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da
defesa do acusado Milton Aparecido Nonato, mantendo integralmente a sentença recorrida, e DETERMINO a execução
provisória das penas tão logo esgotadas as vias ordinárias.
4. Embargos de declaração providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para sanar a contradição, passando a constar o seguinte
dispositivo no acordão embargado: Dou parcial provimento ao recurso de apelação da defesa do acusado Milton Aparecido
Nonato, para reduzir o valor da prestação pecuniária para 10 (dez) salários mínimos, mantendo os demais termos da sentença
recorrida, e determino a execução provisória das penas tão logo esgotadas as vias ordinárias, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007271-97.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.007271-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGANTE : ITAMAR LUIZETTI
ADVOGADO : SP304882 CRISTIANO DE JESUS DA SILVA

: SP315840 CRISTIANE GONZALEZ SERRÃO DE PONTE
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00072719720154036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS
DESPROVIDOS.
1. A defesa aduz que há erro material no acórdão, no qual consta que o laudo pericial foi juntado às fls. 189/191, porém, tais folhas
correspondem a inicial acusatória e o laudo pericial foi juntado às fls. 167/181 e contradição ao analisar o pedido de cerceamento de
defesa.
2. Não se verifica a existência do erro material, uma vez que a menção às fls. 189/191 referem-se à denúncia, tendo sido constatado que
o laudo pericial foi juntado às fls. 161/166, no mesmo trecho foi analisado o alegado cerceamento de defesa.
3. O Ministério Público Federal alega que há omissão na fundamentação da pena-base.
4. A pena-base foi reduzida em relação a pena-base aplicada na sentença, tendo sido mantidos os demais termos
5. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
Precedentes do STJ.
6. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da defesa e do Ministério Público Federal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001457-07.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.001457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : CLAUDIO SOBRAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP261370 LUCAS ANTANAVICIUS DOS REIS e outro(a)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JOSE GERALDO DE FREITAS falecido(a)
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No. ORIG. : 00014570720154036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS DESPROVIDOS.
1. A autoria delitiva não foi fundamentada apenas nos depoimentos das testemunhas, baseando-se, também, em outros elementos
probatórios: Conforme consta da Ficha Cadstral mantida pelo Frigorífico Centro Oeste SP Ltda. na Junta Comercial de São
Paulo - JUCESP, o nome do apelante Claudio Sobral de Oliveira e José Geraldo de Freitas como sócios e responsáveis pela
empresa (fl. 73/82).
A 32ª Alteração Contratual do empreendimento indica Claudio Sobral de Oliveira e José Geraldo de Freitas e que houve
encerramento das atividades em 2005 (fls. 83/88). Consta da Consolidação do Contrato Social que a administração da sociedade
se daria pelos sócios conjunta ou separadamente (fl. 87).
Em princípio, a circunstância de o acusado figurar como administrador ou gerente nos estatutos sociais indica sua
responsabilidade pelo delito de sonegação fiscal. Para que se elida essa inferência, cumpre ao acusado demonstrar
razoavelmente que, malgrado assim constituído nos estatutos, não praticava atos de gestão.
Entretanto, a defesa não logrou êxito em apresentar elementos aptos a infirmar a representação fiscal para fins penais, na qual
constam o procedimento administrativo e os autos de infração de, que é claro e preciso no sentido de que Claudio Sobral de
Oliveira praticara o crime previsto no art. 1º, I, da Lei n. 8.137 /90.
O acusado confirmou que era sócio do empreendimento.
Cumpre anotar que ainda que não fosse o verdadeiro proprietário do empreendimento, aceitou atuar como se assim o fosse, de
maneira a permitir que a sonegação fiscal pela empresa.
Nesse sentido o parecer do Ilustre Procurador Regional da República:
Ora, resta evidente que o apelante concorreu para a prática delitiva, ao assumir, de forma livre e consciente, a condição de
"testa-de-ferro" dos verdadeiros proprietários, propiciando que a empresa obtivesse lucros extraordinários mediante a
sonegação de tributos federais.
De fato, absolver o sentenciado seria legitimar a condição de "testa-de-ferro", o que não se pode permitir (fl. 735v.).
2. Não houve omissão ou negativa de vigência dos art. 386, V, do Código de Processo Penal e art. 11 da Lei n. 8.137/90, visto que a
autoria foi comprovada nos autos.
3. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007267-79.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.007267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : HERLEI BRITO DE OLIVEIRA LACERDA
ADVOGADO : SP187156 RENATA FERREIRA ALEGRIA
No. ORIG. : 00072677920154036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DESPROVIDOS.
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
2. Não se verifica a existência da omissão, pois esses argumentos foram apreciados no acordão (fls. 252/254), como pode ser visto na
seguinte passagem: Autoria. A autoria delitiva restou demonstrada pelo conjunto probatório.As declarações dos policiais que
participaram da abordagem, ouvidos como testemunhas, corroboram a descrição fática que consta na denúncia e são coerentes
e harmônicas com relação às circunstâncias do crime. Acrescentaram que o acusado alegou que os medicamentos eram para uso
pessoal e de familiares (mídia à fl. 170).
3. A defesa aduz que, no dia 17.19.15, foi protocolado uma receita médica na qual ficaria demonstrada que os remédios eram para
consumo próprio do réu. Mas dada a variedade e quantidade de medicamentos que foram apreendidos, não há de se falar que o réu por
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portar uma receita médica que o permitia comprar certo medicamento, que ele poderia trazer outros que são proibidos no Brasil.
4. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008630-48.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.008630-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : IGOR DE PAULA FERREIRA

: MICHAEL HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP207014 EVAN VALERIANO DE SOUZA e outro(a)
INTERESSADO : VICTOR HUGO DOS SANTOS CONCEICAO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP363507 FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00086304820164036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. OMISSÃO. NÃO
CONFIGURADA. DETRAÇÃO. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. NÃO
CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS
MODIFICATIVOS.
1. Inexiste contradição no decisum embargado.
2. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, escoimando-o de
vícios que dificultam sua compreensão ou privam a parte de obter o provimento jurisdicional em sua inteireza, em congruência ao que fora
postulado na pretensão inicial.
3. A manifestação sobre a detração da pena não foi objeto da apelação, razão pela qual o acórdão não foi omisso.
4. Sem embargo, nos termos do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, cumpre apontar que os réus foram presos em flagrante
delito em 01.07.16, com concessão de liberdade provisória em 18.07.16, sobrevindo condenação posterior a 5 (cinco) anos e 4 (quatro)
meses de reclusão, regime inicial semiaberto, em sentença que foi confirmada por este Tribunal. Assim, mesmo que aplicada a detração, o
regime cabível ao caso é, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código Penal, o semiaberto, pois ainda restaria tempo de cumprimento de
pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, considerada as datas da prisão em flagrante e da revogação da prisão preventiva.
5. Embargos de declaração parcialmente providos, sem a atribuição de quaisquer efeitos modificativos ao acórdão.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, sem a atribuição de quaisquer efeitos modificativos ao
acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 24644/2018

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     717/1625



00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008421-71.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.008421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : CELIA PEREIRA DE SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP125488 ANGELA MARIA PERRETTI
APELANTE : GABRIEL VINICIUS GARCIA DE SOUSA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP263855 EDSON PEREIRA REIS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00084217120164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT, C. C. O ART. 40, I, DA
LEI N. 11.343/06. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE
AUMENTO. TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRAS. PRESCINDIBILIDADE. ASSOCIAÇÃO PARA A PRÁTICA DO
TRÁFICO. INSUFICIÊNCIA DO CONJUNTO PROBATÓRIO. ABSOLVIÇÃO. DOSIMETRIA. REDUZIDA A
EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO
ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06. INCIDÊNCIA APENAS PARA O RÉU GABRIEL. MAJORANTE DA
TRANSNACIONALIDADE. DESCABIMENTO DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. APELAÇÕES
PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Materialidade e autoria suficientemente demonstradas. Réus presos em flagrante no Aeroporto Internacional de Guarulhos (SP), prestes
a embarcar para a República das Filipinas após terem recebido substância entorpecente (cocaína) que levariam consigo ao estrangeiro,
em fundos falsos costurados em suas mochilas de viagem.
2. A jurisprudência considera válido o depoimento prestado por agente policial que participou das investigações concernentes aos fatos
narrados pela denúncia, sobretudo se estiver em consonância com outros elementos probatórios (STF, HC n. 74522, Rel. Min. Maurício
Corrêa, unânime, j. 19.11.96; TRF da 3ª Região, ACR n. 200161020072370, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.06.06;
TRF da 3ª Região, ACR n. 200061110030760, Rel. Juiz Fed. Conv. Alessandro Diaferia, unânime, j. 16.09.05)
3. Para a configuração da trasnacionalidade do delito, não é exigível que o agente ou o entorpecente ultrapasse as fronteiras do País. O
delito, com essa causa de aumento, pode ocorrer no território nacional, desde que haja elementos indicativos de que o fato se relacione
com o estrangeiro.
4. Não há demonstração da ligação razoavelmente estável e duradoura entre os réus ou entre algum deles e Mohamed, de modo que não
se descarta o concurso pontual de pessoas aliciadas para o exclusivo fim de transportar drogas ao exterior, circunstância insuficiente para
a condenação por prática do delito previsto no art. 35 da Lei n. 11.343/06.
5. O caso, portanto, é de absolvição com relação à imputação de associação para a prática do tráfico de drogas, diante da insuficiência
de provas para a condenação, conforme o art. 386, VII, do Código de Processo Penal.
6. Dosimetria. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser aplicada ao
crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.
7. Para ambos os réus, fixada a pena inicial em 1/5 (um quinto) acima do mínimo legal, exasperação justificada, conforme o art. 42 da Lei
n. 11.343/06, em razão da qualidade e da quantidade da droga apreendida na mochila de cada um dos réus, pouco mais de 5,5kg (cinco
quilogramas e quinhentos gramas) de cocaína.
8. Pelo que se infere dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d) incide sempre que
fundamentar a condenação do acusado, pouco relevando se extrajudicial ou parcial, mitigando-se ademais a sua espontaneidade (STJ,
HC n. 154544, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.03.10; HC n. 151745, Rel. Min. Felix Fischer, j. 16.03.10; HC n. 126108, Rel.
Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 30.06.10; HC n. 146825, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 17.06.10; HC n. 154617, Rel. Min. Laurita
Vaz, j. 29.04.10; HC n. 164758, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.08.10)
8. Incidência da atenuante de pena pela confissão (CP, art. 65, III, d), à razão de 1/6 (um sexto), conforme o disposto na Súmula n. 545
do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a confissão dos acusados fundamentou a condenação.
9. Incidência, para o réu Gabriel, da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, na fração mínima de 1/6 (um
sexto), dadas as circunstâncias subjacentes à prática delitiva.
10. Diante da quantidade de pena aplicada e considerado o tempo de custódia preventiva, restou fixado o regime inicial semiaberto para
ambos os réus.
11. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, uma vez que não restou preenchido o requisito
do art. 44, I, do Código Penal.
12. Apelação da ré Célia parcialmente provida.
13. Apelação do réu Gabriel parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da ré Célia Pereira de Souza para absolvê-la da acusação de prática do
delito previsto no art. 35 da Lei n. 11.343/06, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, e, com relação ao delito
de tráfico de drogas, reduzir a pena-base e, de ofício, reconhecer a atenuante da confissão, de que resulta sua condenação às penas de 5
(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, regime inicial semiaberto, e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no mínimo valor
unitário, e dar parcial provimento à apelação do réu Gabriel Vinícius Garcia de Sousa para absolvê-lo da acusação de prática do delito
previsto no art. 35 da Lei n. 11.343/06, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, e, com relação ao delito de
tráfico de drogas, reduzir a pena-base e reconhecer a atenuante pela confissão, de que resulta sua condenação às penas de 4 anos
(quatro), 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, regime inicial semiaberto, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no
mínimo valor unitário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012258-37.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.012258-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : MATEUS RACHADEL DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP295880 JOSE CARLOS VIEIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00122583720164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT, C. C. O ART. 40, I, DA
LEI N. 11.343/06. DANO QUALIFICADO. ART. 163, PARÁGRAFO ÚNICO, III, DO CÓDIGO PENAL. CONCURSO
MATERIAL. MATERIALIDADE. AUTORIA. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPÔNTANEA. RECONHECIDA PARA O CRIME DE TRÁFICO. MENORIDADE PENAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO
DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06. INCIDÊNCIA EM 1/6. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Devidamente comprovadas a materialidade, autoria e dolo.
2. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para fazer jus à incidência
da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n. 117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10;
HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n. 79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa
que o réu tenha sido preso em flagrante, bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco
Aurélio, unânime, DJ 18.12.02, p. 384).
3. Presente a circunstância da menoridade, prevista no art. 65, I, do Código Penal, pois o delito foi praticado quando o réu ainda não
havia completado 21 (vinte e um) anos de idade.
4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o conhecimento pelo agente de estar a serviço do crime
organizado para o tráfico transnacional de entorpecentes constitui fundamento concreto e idôneo a ser valorado para fins de
estabelecimento da incidência da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06 no mínimo legal, ante a gravidade da
conduta perpetrada (STJ, HC n. 387.077, Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 06.04.17).
5. Não há nos autos indícios satisfatórios de que o acusado integrasse organização criminosa ou fizesse do tráfico de drogas seu meio de
vida, uma vez que se trata de réu primário e sem antecedentes criminais. Portanto, deve incidir a causa de diminuição prevista no art. 33, §
4º, da Lei n. 11.343/06, na fração mínima de 1/6 (um sexto), considerando as circunstâncias subjacentes à prática delitiva. No caso, o réu
admitiu ter sido contratado para fazer o transporte do entorpecente pelo valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com despesas de viagem
custeadas pelos seus contratantes, e a droga estava oculta em fundo falso de malas de viagem, a dificultar a fiscalização.
6. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir as penas do acusado para 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10
(dez) dias de reclusão e 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de detenção, em regime inicial semiaberto, além de 493 (quatrocentos e noventa
e três) dias-multa, mantido o dia-multa no mínimo valor unitário legal, pela prática do delito do art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, da Lei n.
11.343/06, e do art. 163, parágrafo único, III, do Código Penal, na forma do art. 69 do Código Penal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     719/1625



00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002064-95.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.002064-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : HENDRIKUS ANTONIUS MARIE TIMMERMANS
ADVOGADO : SP087962 EVA INGRID REICHEL BISCHOFF e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Justica Publica
INTERESSADO : OS MESMOS
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ZARCO RADOVANOVIC

: JELENA CVETKOVIC
: BACEVIC JANKO

CODINOME : JANKO BACEVIC
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : STEPANIC PREDRAG

: GUILHERME RODRIGUES BOLONHA
: CVETKOVIC PREDRAG

CODINOME : PREDRAG CVETKOVIC
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : NIKOLA JANKOVIC

: VLADAH JASIC
No. ORIG. : 00020649520044036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
Precedentes do STJ.
2. No acórdão embargado foram apreciadas as impugnações.
3. Verifica-se que os embargos de declaração interpostos tem nítido caráter de rediscussão, pois não há omissão, contradição ou
obscuridade no voto embargado, devendo ser mantido o acórdão impugnado.
4. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004066-32.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.004066-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : CARLOS EDUARDO CONSTANTINO
ADVOGADO : SP214007 THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI e outro(a)
No. ORIG. : 00040663220084036108 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
PROVIMENTO.
1. A prescrição extingue a pretensão punitiva representada pela sanção penal cominada ao delito, razão por que o prazo respectivo é
definido em função da pena. Na prescrição retroativa, emprega-se o mesmo raciocínio, observando-se contudo a pena efetivamente
aplicada ao acusado. Para viabilizar o cálculo do prazo prescricional, portanto, é necessário apurar qual a pena, o que depende do
trânsito em julgado para a acusação, isto é, quando esta não puder mais agravar a pena. A partir do momento em que a pena, em si
mesma considerada, transita em julgado, torna-se possível identificar o prazo prescricional e, conforme o caso, declarar a extinção da
punibilidade. É o que sucede, por exemplo, quando a acusação não recorre da sentença condenatória para exasperar a pena, de modo
que ela não poderá ser agravada em outro grau de jurisdição. É nesse sentido que se deve interpretar o § 1º do art. 110 do Código Penal:
"A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se
pela pena aplicada". Assim, malgrado desprovido o recurso da acusação, não é possível apurar o prazo prescricional se a acusação ainda
puder postular a majoração da pena em instância superior e, com isso, a alteração do prazo prescricional (TRF da 3ª Região, 1ª Seção,
EI n. 20016116.001133-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Silvia Rocha, j. 05.05.11; ACr n. 200161100086359, Rel. Des. Fed. Henrique
Herkenhoff, j. 27.05.08; EI n. 2000.61.06.010204-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.09.11).
2. No acórdão de fls. 510/510v. e 515/519v., o réu foi condenado à pena de a 2 (dois) anos de reclusão, o que corresponde ao prazo de
4 (quatro) anos para prescrição da pretensão punitiva estatal (CP, art. 109, V).
3. A consumação do delito ocorreu em 20.08.07 (fls. 148/150) e a denúncia foi recebida em 04.03.13 (fl. 151) transcorrendo, dessa
maneira, o prazo prescricional de 4 (quatro) o que, consequentemente, acarreta a extinção da pretensão punitiva estatal.
4. Embargos de declaração providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para extinguir a punibilidade de Carlos Eduardo Constantino pela
prática dos fatos imputados e tipificados no art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 8.137/90, com fundamento no art. 107, IV, do Código
Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008162-65.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.008162-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Andre Nekatschalow
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP203470 ANTONIO NORMANDIO TEIXEIRA
No. ORIG. : 00081626520084036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO DOS PRIMEIROS EMBARGOS DEFENSIVOS PARA CORRIGIR
ERRO MATERIAL NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO. NOVOS EMBARGOS PARA CORRIGIR SUPOSTA
OMISSÃO QUANTO AS PENAS SUBSTITUTIVAS DA PRIVATIVA DE LIBERDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO A
SER SANADA. RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.
1. Não há omissão a ser sanada, pois no voto condutor ficou bem claro que esta Turma ao reduzir a pena privativa de liberdade do ora
embargante para 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, levando em consideração a nova dosimetria, inferior a 4
(quatro) anos (CP, art. 44, I e 44, § 2º), alterou o regime inicial de cumprimento da pena no aberto e substituiu a pena privativa de
liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos, ou seja, prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de 2
(dois) salários mínimos, ambas as penas alternativas a serem pagas em prol de entidade assistencial e a serem definidas pelo Juízo da
Execução Penal.
2. O acórdão ora embargado deu parcial provimento aos anteriores embargos de declaração para corrigir erro material existente na parte
dispositiva do acórdão (fl. 615), para que passasse a constar a expressão "regime inicial aberto" em substituição a "regime inicial
semiaberto", mantida, no mais, a decisão embargada, ou seja, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas)
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restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de 2 (dois) salários mínimos,
conforme consta expressamente na parte dispositiva tanto do voto vencido (fl. 610v.) quanto do voto condutor (fl. 613) que é parte
integrante da decisão, não tendo havido divergência com o Relator nesse ponto, restringindo-se a divergência somente quanto ao pedido
formulado pelo Ministério Público Federal de imediata execução provisória da pena.
3. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Relator para o acórdão

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000286-18.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.000286-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : FABIO LUIZ PEREZ
ADVOGADO : SP206952 GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00002861820164036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. TENTATIVA. DENÚNCIA. INÉPCIA. INOCORRÊNCIA. CONDUTA
TÍPICA. MATERIALIDADE. AUTORIA. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando as
circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o exercício da
ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática
criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal:
2. Quando a carga de alho proveniente da China chegou ao Brasil já havia o impedimento à importação, porque desacompanhada de
Certificados Fitossanitários de origem. Por essa razão, permaneceu no recinto alfandegário, vencendo-se o prazo de validade para
consumo. Registre-se que malgrado a denúncia tenha se referido a "desvio de carga importada", da descrição da conduta pode-se
concluir que se trata de importação de mercadoria proibida (porque não autorizada pelo órgão anuente).
3. Materialidade e autoria comprovadas nos autos.
4. Mantida a condenação do réu pela prática do delito do art. 334-A c. c. o art. 14, II, ambos do Código Penal.
5. Mantida a redução da pena em 1/3 (um terço) em decorrência da tentativa. O estratagema adotado pelo réu, que logrou obter a
liberação e o transporte dos 4 (quatro) contêineres de alho, somente não conseguindo armazená-los no terminal não alfandegado por
circunstâncias alheias à sua vontade, não permite reduzir a pena em 2/3 (dois terços) como pretende a defesa.
6. Preliminares rejeitadas. Apelação criminal do réu não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação de Fabio Luiz Perez, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000063-62.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.000063-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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APELANTE : GILMAR VENANCIO DE MELO JUNIOR
ADVOGADO : SP248080 DANILO CAMPAGNOLLO BUENO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000636220154036181 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. ART. 304, C. C. O ART. 297, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. DIPLOMA. TIPICIDADE.
IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. NULIDADE RELATIVA. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.
DOSIMETIRA. REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. SÚMULA N. 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
1. A jurisprudência tem considerado tipificar o delito do art. 304 do Código Penal a conduta de usar diploma falsificado em requerimento
de inscrição em conselho de fiscalização profissional.
2. A Lei n. 11.719, de 20.06.08, publicada no DOU de 23.06.08 e que entrou em vigor 60 (sessenta) dias depois, em 23.08.08,
acrescentou o § 2º ao art. 399 do Código de Processo Penal, dispondo que o juiz que presidiu a instrução a instrução deverá proferir
sentença. Foi portanto introduzido no processo penal o princípio da identidade física do juiz, anteriormente instituído no art. 132 do
Código de Processo Civil, que por sua vez dispõe mais pormenorizadamente a respeito, ressalvando as hipóteses em que o juiz estiver
convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, além de prever que, em qualquer hipótese, o juiz que
proferir a sentença, se entender necessário, poderá mandar repetir as provas já produzidas. Permitida a analogia no processo penal (CPP,
art. 3º), cumpre observar as disposições do art. 132 do Código de Processo Civil e, em consequência, a jurisprudência que se formou a
respeito, no sentido de que o eventual descumprimento do preceito resolve-se em nulidade relativa a demandar comprovação pela parte
interessada de prejuízo concreto (NEGRÃO, Theotonio et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed.,
São Paulo, Saraiva, 2009, p. 275, nota 2 ao art. 132), consoante ademais acabou por decidir o Superior Tribunal de Justiça
3. Demonstradas a materialidade e a autoria delitiva.
4. Dosimetria. A Súmula n. 231 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que a incidência de circunstância atenuante não pode conduzir
a redução da pena abaixo do mínimo legal, o que se aplica à confissão (CP, art. 65, III, d).
5. Mantenho a pena conforme fixada na sentença, em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um
décimo) do salário mínimo, em regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos
consistentes em prestação pecuniária de 10 (dez) salários mínimos à Casa da Criança e do Adolescente de Valinhos, e prestação
pecuniária de 10 (dez) salários mínimos ao Centro de Orientação Humana e Cristã Santa Rita de Cássia.
6. Em Sessão Plenária, o Supremo Tribunal Federal, em 17.02.16, firmou o entendimento, segundo o qual "a execução provisória de
acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o
princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal" (STF, HC n. 126.292,
Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.02.16). Em regime de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o entendimento de que
não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência (CR, art. 5º, LVII) a execução provisória de acórdão penal
condenatório proferido em grau recursal, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário (STF, Repercussão geral em ARE n.
964.246, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 10.11.16). A 5ª Turma do TRF da 3ª Região decidiu pela expedição de carta de sentença após
esgotadas as vias ordinárias (TRF da 3ª Região, ACr n. 2014.61.19.005575-3, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 06.02.17 e TRF da 3ª
Região, ED em ACr n. 2013.61.10.004043-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.02.17).
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de Gilmar Venancio de Melo Junior e determinar a execução provisória da pena,
tão logo sejam esgotadas as vias ordinárias, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0002811-67.2017.4.03.6126/SP

2017.61.26.002811-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP254903 FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO e outro(a)
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No. ORIG. : 00028116720174036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. TRÂNSITO EM JULGADO PARA
AMBAS AS PARTES. DESPROVIMENTO.
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
Precedentes do STJ.
2. O acórdão confirmatório da condenação do réu foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 05.05.16
(fl. 64). O termo final para a interposição de recurso especial ocorreu em 23.05.16, e o trânsito em julgado para ambas as partes, em
24.05.16. Isso porque o recurso especial interposto pelo réu foi inadmitido pela Vice-Presidência deste Tribunal (fls. 100/105).
3. Verifica-se o evidente caráter infringente dos embargos, pois não há omissão contradição ou obscuridade, devendo ser mantido o
acórdão impugnado.
4. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012102-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
PACIENTE: DEVANILDO OLIVEIRA DE LIMA
IMPETRANTE: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA VEIGA JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA VEIGA JUNIOR - MS17605
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Roberto Nogueira Veiga Junior, em favor
de DEVANILDO OLIVEIRA DE LIMA, contra ato imputado ao Juízo Federal da 1ª Vara Federal de
Sorocaba/SP.

Consta da inicial que o paciente foi preso preventivamente, pela prática, em tese, dos delitos previstos no art. 2º, da
Lei nº 12.850/13 e art. 348-A, do Código Penal.

Informa que, requerida a liberdade provisória, a mesma foi indeferida pela autoridade coatora.

Sustenta que o decreto de prisão preventiva estaria baseado, única e exclusivamente, no fato de o paciente já ter
sido preso anteriormente pela prática do mesmo delito aqui apurado, aduzindo, em especial, que apesar de o
paciente ter sido condenado nos autos da ação penal nº 0007135-51.2017.4.03.6110, à pena de 02 anos e 06 meses
de reclusão, não se verificou nenhum envolvimento do paciente com organização criminosa.

Aduz que o paciente exerce a profissão de pedreiro, “que vinha exercendo sua profissão de forma digna” e,
ainda, que em razão da prisão “encontra-se sofrendo graves prejuízos financeiros, pois não vem conseguindo
cumprir com os contratos firmados”.

Alega que a manutenção da prisão do paciente é ilegal, pois embora já tenha sido preso por contrabando de
cigarros, no que se refere à Operação Homônimo, não há nada de concreto  que possa relacioná-lo aos investigados
da referida Operação.
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Sustenta, ainda, a ausência dos requisitos ensejadores da prisão preventiva, tendo em vista que o paciente é
tecnicamente primário, possui residência fixa e emprego lícito.

Alega que caso o paciente venha a ser condenado, o regime de cumprimento de pena será o semiaberto ou o
aberto, razão pela qual a revogação da prisão preventiva, ainda que mediante a imposição de medidas cautelares
diversas da prisão, é medida que se impõe.

Discorre sobre sua tese, junta jurisprudência que entende lhe favorecer e pede a concessão da medida liminar para
que seja concedida a liberdade provisória ao paciente, ainda que mediante a imposição de medidas cautelares
diversas da prisão, expedindo-se, incontinenti, alvará de soltura em seu favor. No mérito, requer a concessão da
ordem, de modo a tornar definitiva a liminar requerida.

É o relatório.

Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu
oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou
imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII, da Constituição Federal, e
do art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que analiso a presente impetração.

A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente restou assim consignada (grifo nosso):

“A autoridade policial representa (...), pela decretação de prisões cautelares (preventiva e temporária), pela expedição de mandados de busca e
apreensão, sequestro de bens móveis e imóveis que forem encontrados em poder dos investigados, bloqueio de contas bancárias e outras medidas
de natureza cautelar em desfavor das pessoas ao final arroladas, relacionadas a indivíduos supostamente envolvidos em uma organização
criminosa formada com o objetivo de introduzir cigarros no território nacional para distribuição da cidade de Sorocaba e região, infringindo, em
tese, o disposto nos artigos 2º da Lei nº 12. 850/13 c/c art. 334-A do Código Penal.

O requerimento veio instruído com o auto circunstanciado subscrito por agentes da polícia federal acostado (...) e também com o relatório fiscal
elaborado por auditor da Receita Federal do Brasil (...).

(...)   

O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente ao pleito da autoridade policial (...), acrescentando o pleito de fls. 401 verso, no
sentido de que seja decretado o sequestro de imóveis e de veículos (bloqueio ide circulação e negociação) em relação às pessoas integrantes dos
grupos 1 e 2 constantes no relatório da Receita Federal do Brasil.

É o breve relato. Decido.

(...)   

Destaque-se que a presente representação é oriunda de diligências preliminares que acabaram redundando em deferimento de diversos pedidos de
interceptações telefônicas e suas respectivas prorrogações, em relação às quais foi possível a apreensão de diversas cargas de cigarros.

Com efeito, inicialmente observou-se a necessidade imperiosa de adoção de técnicas especiais de investigação diante dos fatos investigados no
bojo do IPL nº 0000043-90.2015.403.6110, em curso perante a 1ª vara Federal de Sorocaba, que envolviam indícios de uma rede de distribuição
de cigarros que abastece o mercado da região metropolitana de Sorocaba (e adjacências), havendo suspeitas da existência de uma organização
criminosa que movimentava quantias vultosas (...).

Nesse sentido, aduza-se que este juízo inicialmente deferiu a ação controlada nos autos nº 0004894-41.2016.403.6110, decisão datada de 21 de
junho de 2016, para que fossem adotadas técnicas especiais de investigação de campo.

Referida ação controlada visou identificar estabelecimentos que comercializavam cigarros na região de Sorocaba e, também, empreender
diligências e vigilância visando identificar pontos de distribuição de cigarros, com a utilização de rastreadores.

Ocorre que tal medida não se mostrou eficaz, uma vez que as equipes da polícia federal não lograram êxito em localizar os depósitos e implantar
os rastreadores (...).

Inclusive, durante o período de interceptação foi possível verificar que várias diligências da polícia federal tiveram que ser abortadas, já que
olheiros cujas gravações foram captadas indicavam a presença de veículos com placas não registradas, ou seja, automóveis usados em
inteligência policial.
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Em sendo assim, a existência de olheiros nos bairros em que atuavam a organização criminosa investigada acarretou a inviabilização de táticas
de campo visando identificar os locais de descarga e depósito dos cigarros.

Portanto, a ação controlada que no início estava voltada para diligências de campo, teve que avançar para outra tática de investigação, isto é, o
uso de interceptações telefônicas.

(...)

A partir do deferimento das interceptações, pode-se observar movimentação de duas associações que atuam em Sorocaba, sendo que, ao ver deste
juízo, trabalham em regime de cooperação, não se tratando de duas organizações absolutamente estanques.

(...)

Destarte, através da leitura do extenso pedido de representação contendo 137 páginas, escudado em relatório de inteligências contendo 182
páginas, observa-se que as interceptações telefônicas conseguiram identificar diversas situações delitivas envolvendo inicialmente dezessete
eventos relacionados com cargas de cigarro que detêm relação com os grupos investigados.

(...)

Note-se que até o momento do protocolo da representação, quatorze cargas de cigarros foram apreendidas envolvendo o grupo capitaneado por
Edinaldo Sebastião da Silva, num total aproximado de 4250 (quatro mil, duzentos e cinquenta caixas) o que equivale a quantia de 2. 125.000,00
(dois milhões, cento e vinte e cinco mil) maços de cigarros.

(...)

Por outro lado, observa-se que a organização criminosa, ao que tudo indica, conta com muitas pessoas que trabalham na logística que envolve
distribuição de cigarros, uma vez que tal logística envolve batedores, motoristas, vigilantes de depósitos, olheiros, pessoas encarregadas de
distribuir rapidamente a carga de cigarros para compradores, etc.

Nesse sentido, sem uma grande e numerosa estrutura de associados que possibilite uma eficaz distribuição dos cigarros contrabandeados, a
organização não teria o potencial de venda que se descortinou através das interceptações telefônicas.

(...)

Em 18/10/2017 ocorreu o flagrante pela Polícia Rodoviária Estadual, no qual resultou na prisão de Devanildo Oliveira de Lima e Gilberto Rosa
dos Santos, sendo apreendidas cerca de 1.200 caixas de cigarros marga eight, um caminhão, uma van Ducato, uma van Sprinter e uma
Kombi. Em relação a tal flagrante restou demonstrada a atuação de Francisco Marcelino da Silva Neto, quando, nesse mesmo dia, liga para
João e indaga que a carga já estava guardada no depósito em que ocorreu a apreensão, conforme índice nº 55864597. Na sequência,
Francisco Marcelino da Silva Neto realiza mais duas chamadas em que dá orientações para o grupo de como proceder em relação ao
descarregamento da carga, conforme índice nºs 55864866 e 55865175, sendo, posteriormente, informado sobre a chegada da polícia no sítio,
conforme índice nº 55865239.

(...)

Destarte, cabível a decretação da prisão preventiva das seguintes pessoas presas em flagrante no transcorrer das interceptações telefônicas objeto
da operação homônimo: (...) Devanildo Oliveira Lima (...), conforme requerido expressamente pela autoridade policial.

(...)".

Além disso, a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória se deu nos seguintes termos:

“(...)

Conforme já aduzido em anterior decisão proferida nos autos referentes à operação homônimo, encontram-se presentes os pressupostos necessários
à decretação da prisão preventiva do requerente, nos termos dos artigos 311 e 312 do Código de Processo Penal, sendo a prisão preventiva
cumprida em 17 de Abril de 2018 para garantir a ordem pública, já que, ao que tudo indica, se trata de pessoa integrante de organização
criminosa de vulto, destinada a movimentação de grandes quantidades de cigarros.

Nesse sentido, aduza-se que a decisão proferida na representação nº 0000856-15.2018.403.6110 determinou as prisões preventivas de diversos
colaboradores do grupo de EDINALDO SEBASTIÃO DA SILVA que exercem funções mais operacionais e acabaram detidos em vários flagrantes
que ocorreram durante as interceptações.

Nesse sentido, muito embora não seja necessário que se irrogue para cada um dos integrantes da organização criminosa a cooperação na prática
dos delitos a que se destine a organização, é fato que se determinado indivíduo é flagrado participando em um delito cometido pela organização,
tal fato traz substrato lógico e jurídico para que se conclua que tal pessoa é integrante da organização.
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Até porque, no caso da operação homônimo, observa-se ser necessária uma grande logística com a presença de inúmeras pessoas para
transportar e ajudar na distribuição e estoque das cargas de cigarros, sendo evidente que, por conta da estrutura necessária para a realização de
tal tarefa, que a organização não contrate mão-de-obra eventual que não tenha aderido ao esquema criminoso, tornando-se, portanto, os
operadores do quarto escalão também membros da organização.

No presente caso, o requerente fora preso em flagrante que ocorreu em 18 de outubro de 2017, que gerou o IPL nº 634/2017, vinculado ao
grupo de EDINALDO SEBASTIÃO DA SILVA, envolvendo, além do requerente, Devanildo Oliveira Lima, a pessoa de Gilberto Rosa dos
Santos, em que foram apreendidas 1296 caixas de cigarros em um caminhão, um reboque, uma Kombi e uma Sprinter, sendo solto pelo juízo
processante.

(...)

Edinaldo Sebastião da Silva já fora preso no ano de 2007, por ocasião da operação Mandrin, autos da ação penal n] 2007.61.10.001680-3,
sendo acusado de contrabando de cigarros e quadrilha. Depois que foi solto, ao que tudo indica, sofisticou seu esquema de distribuição de
cigarros, conforme apurado nas interceptações telefônicas objeto da operação homônimo, eis que passou a atuar com olheiros, diversificando
a forma de distribuição dos cigarros de modo a que permaneçam por um tempo mínimo em depósito, com o fito de dificultar a lavratura de
flagrantes nos locais de depósitos. Ademais, criou uma sofisticada forma de gerenciar os veículos e caminhões que fazem o transporte dos
cigarros, além de se utilizar de “laranjas” e empresas de fachada para fazer circular o dinheiro envolvido nas atividades de distribuição de
cigarros.

Inclusive, tramita perante a 1ª Vara Criminal de Sorocaba um inquérito policial que faz referência à movimentação financeira de pessoas ligadas
a Edinaldo Sebastião da Silva e seu grupo, com movimentação financeira suspeita da ordem da mais de cem milhões de reais durante os anos
de 2012 e 2014, indicando a grandiosidade do esquema criminoso. Note-se que no período compreendido da investigação foi possível constatar
viagens de Edinaldo Sebastião da Silva à cidade de Foz do Iguaçu, local que faz fronteira com o Paraguai de onde provêm os cigarros
contrabandeados.

Portanto, ao ver deste juízo, existem fortes evidências no sentido de que o requerente DEVANILDO DE OLIVEIRA LIMA faça parte do grupo
de Edinaldo Sebastião da Silva, pelo que, diante de toda a argumentação acima expendida, faz com que sua soltura comprometa a ordem
pública.

Diante do exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória formulado por DEVANILDO DE OLIVEIRA LIMA.

(...)”.

A decisão encontra-se suficientemente fundamentada.

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.

Com efeito, de acordo com os documentos carreados aos autos, o paciente integra, em tese, organização criminosa.

Consta dos autos que durante as interceptações telefônicas restou demonstrada a participação do paciente na
organização criminosa do GRUPO 2, comandada por Edinaldo, tendo como função principal auxiliar no transporte
e depósito das cargas contrabandeadas.

Na hipótese, consta da decisão impugnada que a manutenção da prisão do paciente seria necessária diante de
indícios suficientes de materialidade e autoria delitivas, aptos a justificar a sua custódia cautelar, tendo em vista que
ele faria parte, em tese, de organização criminosa, com uma estrutura permanente e ordenada, com divisão de
tarefas, com o intuito de adquirir, distribuir e comercializar cigarros provenientes do Paraguai.

Não restou comprovada qualquer ilegalidade no decreto de prisão que ora se impugna, não havendo que se falar em
constrangimento ilegal.

Assim, a participação do paciente na organização criminosa, em especial no transporte e armazenamento das
cargas, configura o risco à ordem pública, por temor de que possa contribuir na rearticulação do grupo criminoso e
influenciar negativamente no andamento da instrução criminal.

No que se refere ao regime prisional a que o paciente seria submetido em razão de eventual sentença condenatória,
importante ressaltar que a prisão preventiva é medida cautelar e excepcional, e deve ser decretada quando
necessária à garantia da ordem pública, garantia da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou
para assegurar a aplicação da lei penal, não se confundindo com a pena decorrente de sentença penal condenatória,
onde o Estado busca a prevenção, retribuição e ressocialização do condenado.
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Além disso, não é viável, na via estreita do habeas corpus, analisar circunstâncias atinentes à dosimetria da pena,
com o fito de prever a pena a ser eventualmente aplicada, como pretende a impetração, pois, como sabido, as
hipóteses de cabimento da prisão preventiva não se confundem e não guardam relação direta com o regime de
cumprimento de pena a ser imposto em eventual condenação.

Com efeito, nos casos em que estejam presentes os requisitos autorizadores da prisão cautelar, não há que se falar
na incompatibilidade entre a fixação do regime inicial de cumprimento de pena menos gravoso e a manutenção da
custódia cautelar, como já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"..EMEN: HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PRISÃO CAUTELAR E FIXAÇÃO DO
REGIME SEMI-ABERTO. COMPATIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. (...) 2. Na
hipótese, as instâncias ordinárias entenderam adequado decretar a prisão cautelar do paciente, enfatizando, sobretudo, a reiteração delitiva em
virtude da prática de outros crimes contra o patrimônio, sendo que uma das infrações teria sido cometida no gozo da liberdade provisória
concedida na ação pena l que ora se cuida, o que evidencia inequívoco risco à ordem pública e autoriza, portanto, a segregação provisória, nos
moldes do preconizado no art. 312 do Código de Processo pena l. 3. Ademais, este Tribunal Superior já firmou compreensão no sentido de que
não há incompatibilidade entre a segregação cautelar e a fixação de regime de cumprimento de pena menos gravoso , se os motivos autorizadores
da medida extrema permanecem hígidos. 4. Habeas corpus denegado. ..EMEN:" (HC 201102222861, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ -
QUINTA TURMA, DJE DATA:09/02/2012 ..DTPB:.)

Ao contrário do sustentado na impetração, a prisão preventiva do paciente encontra-se devidamente fundamentada
nos requisitos dos artigos 312 do Código de Processo Penal, indicando elementos específicos do caso que
justificam sua segregação cautelar, necessária para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, a afastar, ao
menos por ora, o cabimento de quaisquer das medidas alternativas do artigo 319, do Código de Processo Penal, por
se mostrarem insuficientes e inadequadas.

A par desses fundamentos, e considerando, outrossim, que não se demonstrou qualquer ilegalidade concernente à
prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, não se tendo, ademais, aventado qualquer alteração fática
que permita a revogação da aludida medida constritiva, é o caso, pois, de mantê-la.

Em que pese a informação de que o paciente possui condições pessoais favoráveis, como residência fixa e trabalho
lícito, estas não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade quando demonstrada a presença de outros
elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000,
DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).

Ante o exposto, não demonstrado, quantum satis, flagrante ilegalidade ou abuso de poder a que esteja submetido o
paciente, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações legais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, volvendo-me conclusos para julgamento.

Int.

  
São Paulo, 12 de junho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5011949-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
PACIENTE: PAULO ROGERIO TOLEDO DE AQUINO
IMPETRANTE: GERMANO MARQUES RODRIGUES JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: GERMANO MARQUES RODRIGUES JUNIOR - SP285654
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL, OPERAÇÃO HOMÔNIMO
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Germano Rodrigues Junior, em favor de
PAULO ROGÉRIO TOLEDO DE AQUINO, contra ato imputado ao Juízo Federal da 1ª Vara Federal de
Sorocaba/SP.
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Aduz o impetrante, em síntese, que foi decretada a prisão preventiva do paciente no bojo da denominada Operação
Homônimo, que investiga a prática, em tese, dos delitos tipificados no art. 2º, da Lei nº 12.850/13 e art. 348-A, do
Código Penal.

Alega que, com a deflagração da referida operação, a autoridade coatora decretou a prisão de mais de 34 pessoas,
“sob o pretexto de serem integrantes de organização criminosa”, aduzindo, em especial, que, após 4 (quatro) anos
de investigação e de um período de 9 (nove) meses de interceptações telefônicas, não se logrou êxito em encontrar
qualquer indício contra o paciente.

Sustenta que há excesso de prazo, pois em que pese o tempo dilatado das investigações, que deveria ter se
encerrado em 22 de maio de 2018, ou seja, superado 43 dias, o Ministério Público Federal ainda não ofereceu
denúncia em face do paciente.

Informa que não há indícios seguros de que a liberdade do paciente poderia acarretar lesão à ordem pública,
aduzindo, em especial, que o paciente possui os requisitos necessários para responder ao processo em liberdade.

Discorre sobre sua tese, junta jurisprudência que entende lhe favorecer, e pede a concessão da medida liminar para
revogar a prisão preventiva do paciente, com a imediata expedição de alvará de soltura. No mérito, requer a
concessão da ordem, confirmando-se a liminar.

É o relatório.

Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu
oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou
imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição Federal e
art. 647 do Código de Processo Penal.

A decisão impugnada restou assim consignada:

“A autoridade policial representa (...), pela decretação de prisões cautelares (preventiva e temporária), pela expedição de
mandados de busca e apreensão, sequestro de bens móveis e imóveis que forem encontrados em poder dos investigados, bloqueio
de contas bancárias e outras medidas de natureza cautelar em desfavor das pessoas ao final arroladas, relacionadas a indivíduos
supostamente envolvidos em uma organização criminosa formada com o objetivo de introduzir cigarros no território nacional
para distribuição da cidade de Sorocaba e região, infringindo, em tese, o disposto nos artigos 2º da Lei nº 12. 850/13 c/c art. 334-
A do Código Penal.

O requerimento veio instruído com o auto circunstanciado subscrito por agentes da polícia federal acostado (...) e também com o
relatório fiscal elaborado por auditor da Receita Federal do Brasil (...).

(...)       

O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente ao pleito da autoridade policial (...), acrescentando o pleito de fls.
401 verso, no sentido de que seja decretado o sequestro de imóveis e de veículos (bloqueio ide circulação e negociação) em
relação às pessoas integrantes dos grupos 1 e 2 constantes no relatório da Receita Federal do Brasil.

É o breve relato. Decido.

(...)

Destaque-se que a presente representação é oriunda de diligências preliminares que acabaram redundando em deferimento de
diversos pedidos de interceptações telefônicas e suas respectivas prorrogações, em relação às quais foi possível a apreensão de
diversas cargas de cigarros.

Com efeito, inicialmente observou-se a necessidade imperiosa de adoção de técnicas especiais de investigação diante dos fatos
investigados no bojo do IPL nº 0000043-90.2015.403.6110, em curso perante a 1ª vara Federal de Sorocaba, que envolviam
indícios de uma rede de distribuição de cigarros que abastece o mercado da região metropolitana de Sorocaba (e adjacências),
havendo suspeitas da existência de uma organização criminosa que movimentava quantias vultosas (...).

Nesse sentido, aduza-se que este juízo inicialmente deferiu a ação controlada nos autos nº 0004894-41.2016.403.6110, decisão
datada de 21 de junho de 2016, para que fossem adotadas técnicas especiais de investigação de campo.

Referida ação controlada visou identificar estabelecimentos que comercializavam cigarros na região de Sorocaba e, também,
empreender diligências e vigilância visando identificar pontos de distribuição de cigarros, com a utilização de rastreadores.
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Ocorre que tal medida não se mostrou eficaz, uma vez que as equipes da polícia federal não lograram êxito em localizar os
depósitos e implantar os rastreadores (...).

Inclusive, durante o período de interceptação foi possível verificar que várias diligências da polícia federal tiveram que ser
abortadas, já que olheiros cujas gravações foram captadas indicavam a presença de veículos com placas não registradas, ou
seja, automóveis usados em inteligência policial.

Em sendo assim, a existência de olheiros nos bairros em que atuavam a organização criminosa investigada acarretou a
inviabilização de táticas de campo visando identificar os locais de descarga e depósito dos cigarros.

Portanto, a ação controlada que no início estava voltada para diligências de campo, teve que avançar para outra tática de
investigação, isto é, o uso de interceptações telefônicas.

(...)

A partir do deferimento das interceptações, pode-se observar movimentação de duas associações que atuam em Sorocaba, sendo
que, ao ver deste juízo, trabalham em regime de cooperação, não se tratando de duas organizações absolutamente estanques.

Nesse sentido, conforme áudios nºs 55488494, 54556406,54556505,54556540 e 54556663 existem fortes indícios de que José
Roberto de Oliveira adquiriu cigarros da organização criminosa formada por Edinaldo Sebastião da Silva, entregando cigarros
para Antônio Marcelino da Silva e transacionando como José Martins Sobrinho (vulgo Sumaré).

(...)

Outrossim, conforme índice nº 56831691 foi possível verificar Paulo Rogério Toledo de Aquino (vulgo “Bombado”) em
trabalho de batedor juntamente com Ismael Borges da Silva. Destarte, conforme índice nº 57052836 foi possível interceptar
ligação de Paulo Rogério Toledo de Aquino (vulgo “Bombando”) com um homem, em que tal indivíduo solicita à bombando
um Astra preto, a mando de Roberto (Edinaldo Sebastião da Silva) para ir à Jundiaí/SP, local do novo depósito da
organização.

 (...)

Por relevante, aduza-se que a identificação de bombado foi feita através do índice nº56696652, em que é possível se associar o
nome de Paulo Rogério Toledo de Aquino ao veículo placa EAT 7887.

 (...)

Destarte, através da leitura do extenso pedido de representação contendo 137 páginas, escudado em relatório de inteligências
contendo 182 páginas, observa-se que as interceptações telefônicas conseguiram identificar diversas situações delitivas
envolvendo inicialmente dezessete eventos relacionados com cargas de cigarro que detêm relação com os grupos investigados.

(...)

Diante de tudo o que foi acima exposto, DECRETO AS PRISÕES PREVENTIVAS dos seguintes investigados, ou seja: (...) 31)
PAULO ROGERIO TOLEDO DE AQUINO (...)”

A decisão encontra-se suficientemente fundamentada.

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficiente de autoria.

Com efeito, de acordo com os documentos carreados aos autos, o paciente integra, em tese, organização criminosa.

De acordo com a decisão impugnada, durante as interceptações restou demonstrada a participação do paciente na
organização, podendo-se atribuí-lo a função principal de “motorista” e “batedor”.

Assim, a participação do paciente na organização criminosa, em especial na “distribuição das cargas” e como
“batedor de cargas de cigarros”, configura o risco à ordem pública, por temor de que possa contribuir na
rearticulação do grupo criminoso e influenciar negativamente no andamento da instrução criminal.

Ao contrário do sustentado na impetração, a prisão preventiva do paciente encontra-se devidamente fundamentada
nos requisitos dos artigos 312 do Código de Processo Penal, indicando elementos específicos do caso que
justificam sua segregação cautelar, necessária para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, a afastar, ao
menos por ora, o cabimento de quaisquer das medidas alternativas do artigo 319, do Código de Processo Penal, por
se mostrarem insuficientes e inadequadas.
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No tocante ao excesso de prazo, cumpre ressaltar que o Código de Processo Penal não estabelece um prazo rígido
para a entrega da tutela jurisdicional, quer se trate de réu preso ou não, face às inúmeras intercorrências possíveis,
cabendo ao magistrado, atento ao princípio da razoabilidade e diante do caso concreto, decidir sobre a necessidade
de manter o réu na prisão.

Na hipótese, o impetrante alega como argumento para a revogação da prisão preventiva do paciente por excesso de
prazo, o fato de que ele está preso desde 17 de abril de 2018 e que até o momento não houve oferecimento de
denúncia. Excedido, pois, o prazo de 05 dias para tanto.

Entretanto, não há como dar guarida às alegações do impetrante.

Conforme consignado, os prazos indicados na legislação processual penal para a conclusão dos atos processuais
não são peremptórios, motivo pelo qual devem ser aferidos dentro dos critérios da razoabilidade, levando-se em
conta as peculiaridades do caso concreto.

Assim, a complexidade do processo está demonstrada pela participação do paciente e de um elevado número de
réus, em uma organização criminosa voltada para a prática do delito de contrabando de cigarros.

A par desses fundamentos, e considerando, outrossim, que não se demonstrou qualquer ilegalidade concernente à
prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, não se tendo, ademais, aventado qualquer alteração fática
que permita a revogação da aludida medida constritiva, é o caso, pois, de mantê-la.

Por fim, em que pese a informação de que o paciente possui condições pessoais favoráveis, como residência fixa e
trabalho lícito, estas não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade quando demonstrada a presença de
outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j.
19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).

Ante o exposto, não demonstrado, quantum satis, flagrante ilegalidade ou abuso de poder a que esteja submetido o
paciente, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações legais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, volvendo-me conclusos para julgamento.

Int.

  
São Paulo, 13 de junho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013198-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE E PACIENTE: LUCAS GEGLIO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: SOLANGE LINO GONCALVES - SP337712
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES/SP - 1ª VARA FEDERAL

 
 D E S P A C H O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Solange Lino Gonçalves em favor de Lucas
Geglio da Silva, objetivando o afastamento de constrangimento ilegal que lhe fora imposto por decisão exarada pelo Juízo Federal
da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, nos autos do Inquérito Policial n. 0000025-92.2018.4.03.6133, em razão da ausência de
fundamentação na denegação do direito de o paciente responder ao processo em liberdade (ID 3304021).

Foram juntados documentos aos autos (IDs 3304838, 3304834 e 3304630).

Tendo-se em vista a ilegibilidade de tais documentos, intime-se a Impetrante para que, no prazo de cinco dias,
proceda à nova juntada dos já mencionados documentos.

Após, tornem conclusos.
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São Paulo, 14 de junho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013113-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: CARLOS MARCIO RISSI MACEDO, LORENA FALEIROS COSTA
PACIENTE: ANDRE MARQUES DA SILVA
Advogados do(a) PACIENTE: LORENA FALEIROS COSTA - GO46940, CARLOS MARCIO RISSI MACEDO - GO22703
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 D E S P A C H O

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de André Marques da Silva objetivando
“determinação de transferência definitiva do paciente ao regime semi-aberto” (cfr. fl. 6, Id n. 3295511).

Os impetrantes insurgem-se contra o regime fechado para início do cumprimento da pena fixado
na sentença proferida pelo Juízo da 6ª Vara Criminal Federal de São Paulo (SP) e mantida pela 5ª Turma
deste TRF da 3ª Região.

Esclareçam os impetrantes acerca da autoridade coatora no presente writ, considerando que o
paciente apelou da sentença condenatória, tendo sido o recurso julgado pela 5ª Turma desta Corte. Os
impetrantes deverão informar, outrossim, a respeito da eventual interposição de recursos especial e
extraordinário contra o acórdão mencionado.

Após será apreciado o pedido liminar.

Int.

São Paulo, 13 de junho de 2018.

Boletim de Acordão Nro 24647/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003798-28.2016.4.03.6130/SP

2016.61.30.003798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : MARCOS FELIX OLIVEIRA DO NASCIMENTO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : LUCIANA BUDOIA MONTE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00037982820164036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. RECONHECIMENTO DE PESSOAS E COISAS. PROCEDIMENTO. CPP, ART. 226.
CORRUPÇÃO DE MENORES. CRIME FORMAL. TIPIFICAÇÃO. STJ, SÚMULA N. 500. ROUBO. CORREIOS.
SIMULAÇÃO DE PORTE DE ARMA DE FOGO. TIPIFICAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO. FURTO. AMEAÇA.
CONFRONTO. IMPROCEDENCIA. DOSIMETRIA. TRANSPORTE DE VALORES. CP, ART. 157, § 2º, III.
CARTEIRO. INAPLICABILIDADE. REGIME SEMIABERTO (CP, ART. 33, § 2º, B). RECURSO DA DEFESA
PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o procedimento previsto no art. 226 do Código de Processo Penal para o
reconhecimento de pessoas e coisas se trata de uma recomendação legal, cuja inobservância não enseja a nulidade do ato (HC n.
316294, Rel. Min. Leopoldo de Arruda Raposo, j. 02.06.15; RHC n. 66.816, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 03.03.16).
No caso, o reconhecimento fotográfico do acusado foi realizado pela vítima no dia dos fatos, 02.14.15, e não após um mês conforme
alega a defesa. Verifica-se que o carteiro descreveu os sinais da pessoa a ser reconhecida e em seguida foi colocado diante de diversas
fotografias, dentre as quais reconheceu o acusado. Em Juízo, mostrada a imagem na tela de videoconferência, o carteiro declarou
reconhecer Marcos como um dos roubadores.
2. Autoria e materialidade comprovadas.
3. De acordo com a Súmula n. 500 do Superior Tribunal de Justiça, o delito de corrupção de menores é de natureza formal,
caracterizando-se, ainda que o menor tenha anterior envolvimento em prática delitiva. Restou comprovada a participação dos menores no
roubo ocorrido na data de 02.04.15, em conjunto com o apelante. A proximidade da faixa etária do réu e seus amigos, não se
entremostra suficiente para afastar a incidência do art. 244-B da Lei n. 8.069/90, à míngua de previsão legal.
4. A simulação de portar arma de fogo constitui meio executório do roubo (TRF da 3ª Região, ACR n. 1999.03.99.106587-0-SP, Rel.
Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26.02.02; ACR n. 98.03.012407-2-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 19.10.98).
5. O delito de furto consiste em subtrair coisa alheia móvel para si ou para outrem (CP, art. 155) ao passo que no crime de roubo a
subtração da coisa ocorre "mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à
impossibilidade de resistência (CP, art. 157). Portanto, configura-se o delito de roubo na hipótese em que a conduta incide não somente
sobre o patrimônio, mas também sobre a vítima, que se sente ameaçada dependendo das circunstâncias concretas da ação delitiva (STJ,
REsp n. 1111808, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 17.09.09; REsp n. 74488, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08.11.07).
6. A causa de aumento consistente no fato de a vítima estar em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância (CP,
art. 157, § 2º, III) não é aplicável na hipótese de o delito de roubo ser perpetrado contra carteiro a serviço da ECT, cuja precípua função
é a distribuição de correspondência abstraído o respectivo conteúdo (TRF da 3ª Região, ACr n. 200861050071610, Rel. Des. Fed.
Ramza Tartuce, j. 04.12.09; ACr. n. 200261810008139, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 14.04.08; ACr. n. 200303990067372,
Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 07.03.05).
7. A vítima relatou em Juízo que lhe foi dito para ficar quieto, que era um assalto, e ter visto um volume sob a roupa de um dos
roubadores, sendo que o apelante era um deles. Além do mais, os menores prestaram declarações no sentido de terem simulado estar
armados. Por essas mesmas razões, não medra o pedido de desclassificação do delito de roubo para o de furto. Cumpre ponderar que
não se reveste de verossimilhança o argumento de que a vítima cedeu as mercadorias, mesmo sem ter sofrido ameaça.
8. Na primeira fase, fica mantida a pena base no mínimo legal de 4 anos e pagamento de 10 dias-multa, assinalando não se caracterizar
maus antecedentes as ocorrências policiais e processos noticiados, nos termos da Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça. Na
segunda fase, em que pese a atenuante pela menoridade relativa do réu à época dos fatos (CP, art. 65, I), consigno a impossibilidade de
redução abaixo do mínimo legal (STJ, Súmula n. 231). Sem agravantes. Na terceira fase, cumpre afastar a causa de aumento da pena
relativo ao serviço de transporte de valores (CP, art. 157, § 2º, III). Contudo, remanesce o aumento da pena em 1/3 relativo ao inciso II
do § 2º do art. 157 do Código Penal, razão pela qual resta mantida a pena fixada de 5 anos e 4 meses de reclusão e o pagamento de 13
dias-multa, em relação ao qual retifico o erro material, uma vez que constou 15 dias-multa. Afastada uma das causas de aumento, nada
obsta o cumprimento da pena no regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código Penal, requerido pela defesa.
9. Retificado, de ofício, erro material para fazer constar o pagamento de 13 (treze) dias-multa. Recurso de apelação da defesa
parcialmente provido para afastar a causa de aumento do art. 157, § 2º, III, do Código Penal, sem alteração da dosimetria, e para fixar o
regime inicial semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material e dar parcial provimento ao recurso da defesa para afastar a causa de aumento
do art. 157, § 2º, III, do Código Penal, sem alteração da dosimetria, e para fixar o regime inicial semiaberto, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003915-18.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.003915-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : DIOGO LIMA FELEOL reu/ré preso(a)
ADVOGADO : BA028601 ISAAC VILLASBOAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00039151820174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT,
E 40, I, DA LEI N.º 11.343/06. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE.
MÍNIMO LEGAL. ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. SÚMULA 231 DO STJ. ART. 33, § 4º, DA LEI N.
11.343/06. INAPLICABILIDADE. REGIME INICIAL SEMIABERTO. INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO POR PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS.
1. Materialidade e autoria comprovadas.
2. Embora reconhecida a circunstância atenuante da confissão espontânea, considerando que a pena foi fixada no mínimo legal, deve ser
mantida em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, nos termos da Súmula n. 231 do Superior Tribunal de Justiça.
3. Não incide a causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, porque conforme certidão de fls. 87/88, e também
pelas declarações do réu perante o Juízo, constata-se que o mesmo está sendo processado perante a 2ª Vara Especializada em Crimes
de Uso e Tráfico de Entorpecentes, tendo sido preso em flagrante em 27.05.2.012, e denunciado em 21.06.2.012 pela prática dos crimes
tipificados nos artigo 33, 35 e 40, III, da Lei n. 11.343/06.
4. O regime inicial de cumprimento de pena é o semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código Penal, considerando a sanção
fixada ao réu e o período em que permaneceu preso, resta pena a ser cumprida superior a 4 (quatro) anos e inferior a 8 (quatro) anos.
5. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, porquanto não preenchido o requisito objetivo
previsto no art. 44, I, do Código Penal.
6. Subsistem os motivos para a manutenção da prisão preventiva, nos termos da sentença à fl. 165, motivo pelo qual não se acolhe o
pedido para recorrer em liberdade. Frise-se, contudo, que embora mantida a prisão preventiva, o réu deve ser incluído no regime
semiaberto.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação criminal de Diogo Lima Feleol, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007452-43.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.007452-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : MARCOS ROBERTO MOREIRA BATISTA
ADVOGADO : CAROLINA LOPES MAGNUS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00074524320124036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 89 DA LEI N. 9.099/95. AUSÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO. NULIDADE RELATIVA. PRECLUSÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Conforme precedentes dos Tribunais Superiores, trata-se de nulidade relativa, alcançada pela preclusão, a alegação de ausência de
oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo após a prolação de sentença condenatória.
2. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003279-52.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.003279-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : EMRAH EMEN
ADVOGADO : MARCELO SHERMAN AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00032795220174036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. PROVIMENTO.
1. Se não houve prisão preventiva, haja vista a concessão do direito de recorrer em liberdade, não há que se falar em sua manutenção.
Desse modo, não subsistem motivos para determinar a prisão cautelar.
2. Em Sessão Plenária, o Supremo Tribunal Federal, em 17.02.16, firmou o entendimento, segundo o qual "a execução provisória de
acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o
princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal" (STF, HC n. 126.292,
Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.02.16).
3. Embargos de declaração providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao embargos de declaração para sanar a contradição, ratificar o direito de recorrer em
liberdade, conforme fixado na sentença, e determinar a expedição da guia de recolhimento após o esgotamento das vias ordinárias, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007285-13.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.007285-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : RAFAEL APARECIDO FERNANDES
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00072851320174036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. RECEPTAÇÃO DE PRODUTOS ROUBADOS DA ECT. ILICITUDE DAS PROVAS.
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. COMPROVADO O DOLO DO ACUSADO. CAUSA DE AUMENTO DO
ART. 180, § 6º, DO CÓDIGO PENAL. CIÊNCIA DA NATUREZA PÚBLICA DOS BENS RECEPTADOS.
EXIGIBILIDADE. ESTADO DE NECESSIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.
1. Na espécie, não há qualquer elemento denotativo de a companheira do acusado, tenha sido constrangida a permitir a entrada dos
policiais em sua residência ou a acompanhá-los até o distrito policial, não se constatando, pois, a ilicitude das provas produzidas em
decorrência.
2. Comprovadas a materialidade e autoria delitivas.
3. Há provas de que o réu sabia que os produtos ocultados em sua residência eram produto de roubo, impondo-se, pois, a reforma da
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sentença para que a condenação se dê pelo crime de receptação dolosa, nos termos do art. 180, caput, do Código Penal.
4. Para a incidência da causa de aumento do art. 180, § 6º, do Código Penal faz-se necessária a demonstração do conhecimento (dolo) a
respeito da natureza pública dos bens receptados (MASSON, Cleber, Código Penal comentado, 5ª ed., Rio de Janeiro, Forense, São
Paulo, MÉTODO, 2017, p. 823 e NUCCI, Guilherme de Souza, Código Penal comentado, 14ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 2014, p.
970).
5. Não está comprovado que o réu soubesse que a vítima do roubo foram os Correios, o que inviabiliza sua condenação pelo crime do
art. 180, § 6º, do Código Penal, como pretendido pelo Ministério Público Federal.
6. Também não restou comprovado o estado de necessidade. Apesar de, em Juízo, o réu ter justificado a prática do crime na necessidade
de comprar leite especial para seu filho lactente, não fez prova da aquisição desse alimento, nem de que, previamente ao ilícito, tentou
outros meios de adquirir o leite, tal como dispõe o art. 24 do Código Penal.
7. Dado os maus antecedentes do réu, representados por condenação já transitada em julgado pela prática pretérita do crime de furto
(cfr. fl. 23 do Apenso), aumento a pena-base em 1/6 (um sexto), para 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, e 11 (onze) dias-multa,
em que se torna definitiva, à míngua de atenuantes, agravantes, minorantes e majorantes.
8. Fixado o regime inicial aberto e deferida a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
9. Arbitrado o valor unitário do dia-multa no mínimo legal.
10. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida.
11. Desprovido o apelo do réu.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do Ministério Público Federal para condenar o acusado pelo crime de
receptação dolosa, a 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, regime inicial aberto, e 11 (onze) dias-multa no valor unitário mínimo legal,
substituindo a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos e negar provimento à apelação do acusado, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014139-18.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.014139-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JUAN ANTONIO BOLIVAR JIMENEZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : MARCO ANTONIO GIL ORTEGA
EXCLUIDO(A) : KARINA SUAREZ ARCE (desmembramento)
No. ORIG. : 00141391820164036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EVASÃO DE DIVISAS (LEI N. 7.492/86, ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO). LAVAGEM DE
DINHEIRO (LEI N. 9.613/98, ART. 1º, CAPUT). CRIMES ANTECEDENTES. INDÍCIOS DE MATERIALIDADE.
SUFICIÊNCIA. DOSIMETRIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REINCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. Para a configuração do delito de lavagem de dinheiro, basta a existência de indícios de materialidade dos delitos antecedentes.
2. Mantida a condenação.
3. "É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação da atenuante da confissão espontânea com a agravante da
reincidência." (STJ, REsp n. 1.341.370, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 10.04.13, para os fins do art. 543-C do CPC). Assim, revejo
o entendimento anterior quanto à preponderância da agravante da reincidência sobre a atenuante da confissão.
4. Apelação do Ministério Público Federal não provida. Apelação defensiva provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal e dar parcial provimento ao recurso de
apelação da defesa, para reduzir as penas-bases ao mínimo legal, tornando definitivas as penas de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de
reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, e 16 (dezesseis) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004620-16.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.004620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JOSE HERNAN AVILAN SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00046201620174036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.
REGIME INICIAL. CÓDIGO PENAL. APLICABILIDADE. TRÁFICO. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.
DOSIMETRIA. APELAÇÃO ACUSAÇÃO DESPROVIDA. APELAÇÃO DEFESA. PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não prospera a alegação de que o acusado faz jus a excludente de inexigibilidade de conduta diversa, à míngua de comprovação do
preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa excludente de culpabilidade. É certo que a defesa
não comprovou que o réu não tinha alternativas para ajudar financeiramente seus filhos e pagar sua cirurgia, sendo seu ônus fazê-lo (art.
156 do Código de Processo Penal). A mera alegação de que o réu enfrentava dificuldades não é suficiente para pleitear sob essas razões
sua absolvição.
2. A determinação do regime inicial nos delitos de tráfico de entorpecentes deve ser feita com base no art. 33, § 3º, c. c. o art. 59, caput,
do Código Penal, pois o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90, com a redação
dada pela Lei n. 11.464/07, segundo a qual seria obrigatório o regime inicial fechado (STF, HC n. 113.988, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, j. 04.12.12; EmbDeclAgRgAI n. 779.444, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 30.10.12; HC n. 107.407, Rel. Min. Rosa Weber, j.
25.09.12).
3. O réu foi preso em flagrante em 15.07.17 e permaneceu preso preventivamente durante a instrução criminal. Na sentença publicada em
12.12.17, não foi concedido o direito de recorrer em liberdade (fls. 103/118). Considerada a pena fixada (5 anos e 22 dias), reduzindo o
tempo de prisão cautelar (4 meses e 28 dias), o regime inicial de cumprimento de pena é o semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do
Código Penal.
4. O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, desafiando fundamentação própria, não havendo
ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa condição respondeu a ação penal (STF, HC n. 92612, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
j. 11.03.08; HC n. 101817, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 24.08.10; HC n. 98428, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.08.09).
5. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser aplicada ao crime de
tráfico, conforme previsto no art. 59 do Código Penal e no art. 42 da Lei n. 11.343/06, o que enseja a majoração da pena-base acima do
mínimo legal.
6. Aplico a diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06 tendo em vista que se trata de réu primário e sem maus antecedentes
e não restou comprovado, nos autos, que o réu pertence a organização criminosa.
7. Recurso de apelação da defesa parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena para 5 (cinco) anos, 22 (vinte e dois) dias e 506
(quinhentos e seis) dias-multa e fixar o regime inicial semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004741-05.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.004741-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : LEANDRO VIEIRA PEDRO
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ADVOGADO : SP266255A CARLOS EDUARDO THOME (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00047410520164036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 29, § 1º, III, DA LEI N. 9.605/98. ART. 32 DA LEI N. 9.605/98. ART. 296, § 1º, III,
DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO DA IMPUTAÇÃO RELATIVA À PRATICA DO CRIME DO ART. 296, § 1º, III,
DO CÓDIGO PENAL. FALTA DE PROVAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS PARA OS DEMAIS
DELITOS. DOSIMETRIA INALTERADA.
1. Não há provas suficientes para a condenação do réu pela prática do delito previsto no art. 296, § 1º, I, do Código Penal, o que enseja
sua absolvição, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.
2. Em relação aos delitos do art. 29, § 1º, III, e art. 32, ambos da Lei n. 9.605/98, demonstradas a autoria e a materialidade delitiva, é de
rigor a manutenção da condenação.
3. Mantida a dosimetria da pena, nos termos da sentença, em relação aos crimes dos arts. 29, § 1º, III, e art. 32, ambos da Lei n.
9.605/98.
4. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação de Leandro Vieira Pedro, para absolvê-lo da imputação relativa à prática do
delito previsto no art. 296, § 1º, I, do Código Penal, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57402/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002649-22.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.002649-1/SP

APELANTE : JOSE ROGERIO BORELLI
: ANTONIO CARLOS SPOSITO PRADO

ADVOGADO : PR021835 LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO e outro(a)
APELANTE : FERNANDO MORTENE
ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00026492220144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

QUESTÃO DE ORDEM
Trata-se de questão de ordem em apelação criminal interposta pelos réus José Rogério Borelli, Antonio Carlos Sposito Prado e Fernando
Montene contra a sentença que os condenou, por prática do crime previsto no art. 334, § 1º, b, c. c. o art. 29 do Código Penal, às
seguintes penas:
a) José Rogério Borelli e Antonio Carlos Sposito Prado à pena de 3 (três) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, regime
inicial semiaberto;
b) Fernando Montene à pena de 4 (quatro) anos de reclusão, regime inicial semiaberto (fls. 422/436)
Em sessão de julgamento realizada em 21.11.16, por unanimidade, a 5ª Turma deste Tribunal deu parcial provimento à apelação dos
acusados para reduzir a condenação de José Rogério Borelli e Antonio Carlos Sposito Prado à pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
reclusão, regime inicial semiaberto, e de Fernando Mortene à pena de 3 (três) anos de reclusão, regime inicial semiaberto, afastada para
os três réus a agravante do art. 62, IV, do Código Penal e, quanto a Fernando Mortene, reduzida a pena-base e compensada a agravante
pela reincidência com a atenuante pela confissão, mantida, no mais, a sentença condenatória. O acórdão foi assim lavrado:
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PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 334, § 1º, B, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVAÇÃO.
DOSIMETRIA. PENA-BASE. FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. MANUTENÇÃO. ART. 62, IV DO CÓDIGO PENAL.
REINCIDÊNCIA E CONFISSÃO. COMPENSAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
INVIABILIDADE. REGIME. CONTRABANDO. DESCAMINHO. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO.
ADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Os réus foram presos em flagrante, cada qual conduzindo caminhão e semirreboque carregado com cigarros de origem
paraguaia de internalização proibida. José Rogério transportava 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) maços, Antonio Carlos
tinha em seu poder 424.470 (quatrocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta) e Fernando transportava 400.000
(quatrocentos mil) maços de cigarros. O total de tributos federais iludidos alcançaria o expressivo valor de R$ 2.461.798,11 (dois
milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, setecentos e noventa e oito reais e onze centavos).
2. Dosimetria. Justificada a elevação da pena-base, ainda que desconsiderados os procedimentos criminais em trâmite contra os
réus (STJ, Súmula n. 444), porque excepcionais as circunstâncias da ação delituosa e suas consequências.
3. A 5ª Turma deste Tribunal não tem admitido a incidência da agravante do art. 62, IV, do Código Penal em casos de prática de
contrabando mediante paga ou promessa de recompensa (TRF da 3ª Região, ACr n. 00002684120144036112, Rel. Des. Paulo
Fontes, j. 05.10.15,TRF da 3ª Região, ACr n. 00018562020134036112, Rel. Des. Paulo Fontes, j. 28.03.16, TRF da 3ª Região,
ACr n. 0008179-75.2012.4.03.6112, Rel. Des. Maurício Kato, j. 09.05.16).
4. Inviável a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou a fixação de regime inicial menos gravoso
do que o estabelecido em sentença.
5. É admissível a declaração do efeito da condenação estabelecido no inciso III do art. 92 do Código Penal na hipótese de
contrabando ou descaminho, constituindo a inabilitação para dirigir veículos medida eficaz para desestimular a reiteração
delitiva (TRF da 3ª Região, ACR n. 0004776-06.2009.4.03.6112, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 20.08.13; TRF da 4ª Região, 4ª
Seção, ENUL n. 50000077020114047210, Rel. Des. Fed. José Paulo Baltazar Junior, j. 04.06.14).
6. Apelação parcialmente provida. (fls. 584/585)
Os réus interpuseram recurso especial (fls. 587/598v.), o qual foi contra-arrazoado pela acusação (fls. 657/663v.) e restou inadmitido (fls.
678//682).
O Ministério Público Federal interpôs recurso especial (fls. 624/631), o qual foi contra-arrazoado pela defesa (fls. 665/668v.) e foi
admitido (fls. 683/685v.).
Os réus interpuseram agravo em recurso especial (fls. 688/705), o qual foi contra-arrazoado pela acusação (fls. 725/728v.) e não foi
conhecido pelo Superior Tribunal de Justiça (fls. 732v./733).
Contra a decisão que não conheceu o agravo em recurso especial, os réus interpuseram agravo regimental (fls. 733v./741), que não foi
conhecido pela 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (fls. 750/754v.).
Sobreveio a decisão proferida pela Ministra do Superior Tribunal de Justiça Maria Thereza de Assis Moura, que deu provimento ao
recurso especial do Ministério Público Federal "para que o Tribunal de origem refaça a dosimetria da pena dos recorridos Antonio Carlos
Sposito Prado, José Rogério Borelli e Fernando Mortene, fazendo incidir a agravante prevista no artigo 62, inciso IV, do Código Penal"
(cf. fl. 915):
Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso
III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:
"PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 334, § 1º, B, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVAÇÃO.
DOSIMETRIA. PENA-BASE. FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. MANUTENÇÃO. ART. 62, IV DO CÓDIGO PENAL.
REINCIDÊNCIA E CONFISSÃO. COMPENSAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
INVIABILIDADE. REGIME. CONTRABANDO. DESCAMINHO. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO.
ADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Os réus foram presos em flagrante, cada qual conduzindo caminhão e semirreboque carregado com cigarros de origem
paraguaia de internalização proibida. José Rogério transportava 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) maços, Antonio Carlos
tinha em seu poder 424.470 (quatrocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta) e Fernando transportava 400.000
(quatrocentos mil) maços de cigarros. O total de tributos federais iludidos alcançaria o expressivo valor de R$ 2.461.798,11 (dois
milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, setecentos e noventa e oito reais e onze centavos).
2. Dosimetria. Justificada a elevação da pena-base, ainda que desconsiderados os procedimentos criminais em trâmite contra os
réus (STJ, Súmula n. 444), porque excepcionais as circunstâncias da ação delituosa e suas consequências.
3. A 5ª Turma deste Tribunal não tem admitido a incidência da agravante do art. 62, IV, do Código Penal em casos de prática de
contrabando mediante paga ou promessa de recompensa (TRF da 3ª Região, ACr n. 00002684120144036112, Rel. Des. Paulo
Fontes, j. 05.10.15,TRF da 3ª Região, ACr n. 00018562020134036112, Rel. Des. Paulo Fontes, j. 28.03.16, TRF da 3ª Região,
ACr n. 0008179-75.2012.4.03.6112, Rel. Des. Maurício Kato, j. 09.05.16).
4. Inviável a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou a fixação de regime inicial menos gravoso
do que o estabelecido em sentença.
5. É admissível a declaração do efeito da condenação estabelecido no inciso III do art. 92 do Código Penal na hipótese de
contrabando ou descaminho, constituindo a inabilitação para dirigir veículos medida eficaz para desestimular a reiteração
delitiva (TRF da 3ª Região, ACR n. 0004776-06.2009.4.03.6112, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 20.08.13; TRF da 4ª Região, 4ª
Seção, ENUL n. 50000077020114047210, Rel. Des. Fed. José Paulo Baltazar Júnior, j. 04.06.14).
6. Apelação parcialmente provida". (fls. 666/667)
Em seu recurso especial às fls. 720/734, sustenta o recorrente dissídio jurisprudencial e negativa de vigência ao artigo 62, inciso
IV, do Código Penal, ao argumento de que o pagamento e a recompensa não são elementares do delito de contrabando, não
havendo falar em bis in idem.
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As contrarrazões foram apresentadas às fls. 804/811.
O recurso especial foi admitido pela Corte de origem (fls. 822/825)
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso nobre, verbis:
"RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO. PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA. AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 62,
IV, DO CP. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS NÃO INERENTES AO TIPO. PRECEDENTE DO STJ. PARECER PELO
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL, PARA O RECONHECIMENTO DA AGRAVANTE PREVISTA
NO ART. 62, IV, DO CÓDIGO PENAL, COM O DEVIDO REAJUSTE DA PENA FIXADA AOS RECORRIDOS".
É o relatório.
A insurgência merece prosperar.
Em primeiro lugar, verifica-se que os recorridos foram condenados em primeira instância como incursos nas sanções do artigo
334, § 1º, alínea "b", c/c o artigo 29, caput, ambos do Código Penal, sendo aos réus JOSÉ ROGÉRIO BORELLI e ANTONIO
CARLOS SPOSITO PRADO cominada a sanção corporal de 3 anos, 4 meses e 15 dias de reclusão, e ao acusado FERNANDO
MONTENE a reprimenda física de 4 anos de reclusão.
Analisando a sentença de primeiro grau, colhe-se entre as ponderações relacionadas à dosimetria da pena dos recorridos, que o
magistrado condutor do feito reconheceu a incidência da agravante prevista no artigo 62, inciso IV, do Código Penal, nos
seguintes termos:
"Da agravante prevista no art. 62, IV, do CP
Incide, na espécie, a agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal.
Com efeito, os réus declararam que praticaram o crime de contrabando por assimilação mediante paga ou promessa de
recompensa. Declararam, ainda, que receberam valores adiantados para o transporte dos cigarros, tendo sido encontrados em
seu poder um total de R$ 10.586,00, dos quais R$ 4.275,00 estavam em poder de ANTÔNIO CARLOS; R$ 4.631,00 em poder de
JOSÉ ROGÉRIO BORELLI; e R$ 1.680,00 em poder de FERNANDO MORTENE (fl. 13).
Por conseguinte, não há que se alegar que a circunstância da paga é inerente ao tipo penal do contrabando, porquanto a
conduta praticada pelos réus não se insere no caput, mas na norma de extensão do tipo penal.
Com efeito, para além de não se encontrar expressamente prevista no tipo penal, não pode ser presumida absolutamente da
conduta perpetrada, porquanto o transporte pode ser realizado por outros motivos, que não somente mediante a paga ou
promessa de pagamento". (fl. 490)
Por sua vez, a Corte de origem, analisando o recurso defensivo, entre outros temas, afastou a agravante prevista no artigo 62,
inciso IV, do Código Penal, por entender configurado bis in idem entre essa majorante e o próprio tipo penal de contrabando.
Confira-se o trecho do decisum de segundo grau:
"Na segunda fase, a pena comporta redução. A 5ª Turma deste Tribunal não tem admitido a incidência da agravante do art. 62,
IV, do Código Penal em casos de prática de contrabando mediante paga ou promessa de recompensa (TRF da 3ª Região, ACr n.
0008179-75.2012.4.03.6112, Rel. Des. Fed. Maurício Kato, j. 09.05.16; TRF da 3ª Região, ACr n. 00018562020134036112, Rel.
Des. Paulo Fontes, j. 28.03.16 e TRF da 3ª Região, ACr n. 00002684120144036112, Rel. Des. Pauto Fontes, j. 05.10.15). Afasto,
assim, a elevação da pena por incidência dessa agravante". (fls. 660/661)
Da leitura do excerto transcrito, constata-se que a conclusão da Corte de origem vai de encontro à jurisprudência desta Corte,
que se assentou no sentido de que o objetivo de lucro ou vantagem econômica não são inerentes ao delito tipificado no artigo
334 do Estatuto Repressivo, razão pela qual a agravante da paga ou promessa de recompensa prevista no inciso IV do artigo 62
do mesmo Codex incide no referido crime. Neste sentido:
"PENAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CRIMES DE DESCAMINHO E CONTRABANDO. PAGA OU
PROMESSA DE RECOMPENSA. AGRAVANTE. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS NÃO INERENTES AO TIPO.
PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Admite-se a incidência da agravante prevista no art. 62, IV, do CP ao delito do art. 334 do CP, se caracterizada a paga ou
promessa de recompensa, por não se tratarem de circunstâncias inerentes ao tipo penal.
2. Quem deixa de recolher os tributos aduaneiros, cometendo o ilícito do descaminho, pode perfeitamente assim o executar, por
meio de paga, ato que antecede ao cometimento do crime, ou por meio de recompensa, ato posterior à execução do crime, ou até
mesmo desprovido de qualquer desses propósitos (REsp 1317004/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA
TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 09/10/2014).
3. Agravo interno improvido". (AgInt no REsp 1457834/PR, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe 25/05/2016)
"RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. TRANSPORTE DE CIGARROS. PAGA OU
PROMESSA DE RECOMPENSA. AGRAVANTE. ARTIGO 62, IV, DO CÓDIGO PENAL. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE
INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECONHECIMENTO DE FLAGRANTE ILEGALIDADE.
CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. REINCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM A ATENUANTE DA
CONFISSÃO. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal a incidir no delito de descaminho, quando caracterizado que o
crime ocorreu mediante paga ou promessa de pagamento, por não constituir elementar do tipo previsto no artigo 334 do Código
Penal.
(...)
Habeas corpus concedido de ofício para, na segunda fase da dosimetria da pena, proceder à compensação entre a agravante da
reincidência e a atenuante da confissão espontânea, tornando a reprimenda definitiva em 1 ano e 6 meses de reclusão". (REsp
1317004/PR, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 09/10/2014)
E, segundo consignou o Magistrado de primeiro grau no édito condenatório, bem o Tribunal de origem no aresto de recorrido, os
acusados foram contratados mediante paga ou promessa de recompensa, fato este inclusive confessado pelos réus em audiência
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de instrução.
Do exposto resulta que o acórdão recorrido está em sentido contrário à jurisprudência desta Corte Superior de Justiça acerca do
tema, cabendo a esta relatora dar provimento ao recurso nos termos do enunciado nº 568 da Súmula desta Corte, verbis:
O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver
entendimento dominante acerca do tema.
Ante o exposto, com base no artigo 932, inciso V, alínea 'a' do novo Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso
especial para que o Tribunal de origem refaça a dosimetria da pena dos recorridos ANTONIO CARLOS SPOSITO PRADO, JOSÉ
ROGÉRIO BORELLI e FERNANDO MORTENE, fazendo incidir a agravante prevista no artigo 62, inciso IV, do Código Penal.
(fls. 894/896, destaques do original)
Diante da decisão do Superior Tribunal de Justiça, passo a rever as dosimetrias para que incida a agravante do art. 62, IV, do Código
Penal.
Dosimetria. José Rogério Borelli. A pena-base foi fixada em 3 (três) anos de reclusão, após o Juízo a quo valorar, como
circunstâncias judiciais desfavoráveis, a culpabilidade, a conduta social, a personalidade e as circunstâncias e consequências do crime (fl.
430v.).
Na segunda fase, incidiram a agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal e a atenuante de pena pela confissão (CP, art. 65, III, d).
Preponderou a circunstância agravante, considerada motivo determinante para a prática do crime, e a pena foi elevada em 1/8 (um
oitavo), passando a 3 (três) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, resultado definitivo à míngua de causas de aumento ou
de diminuição.
Em razão das circunstâncias judiciais desfavoráveis, não houve substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.
Fixado o regime inicial semiaberto, com base no art. 33, § 3º, do Código Penal.
Recorre a defesa para que seja reduzida a pena-base, incida efetivamente a atenuante de pena pela confissão, seja afastada a agravante
do art. 62, IV, do Código Penal, seja fixado o regime inicial aberto e substituída a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (fls.
504/531).
Assiste-lhe razão em parte.
Revejo a dosimetria.
Não é caso de reformar a pena-base. As circunstâncias da prática delitiva e as consequências são particularmente negativas, pois ficou
demonstrado certo profissionalismo da ação delituosa: o caminhão conduzido pelo réu estava equipado com aparelho transceptor e havia
indícios de adulteração nos dados identificativos do semirreboque (fl. 153). Além disso, o acusado trazia consigo nota fiscal falsa para
dissimular o conteúdo do carregamento. Afora essas circunstâncias de execução do crime, as consequências foram excepcionais. O
acusado transportava 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) maços de cigarros, avaliados em R$ 202.500,00 (duzentos e dois mil e
quinhentos reais), aos quais corresponderiam tributos federais no valor de R$ 869.231,25 (oitocentos e sessenta e nove mil, duzentos e
trinta e um reais e vinte e cinco centavos), consoante se verifica à fl. 129. Somados o número de maços de cigarros em poder do réu com
aqueles em posse dos coautores, os réus transportavam a significativa quantidade de 1.274.470 (um milhão, duzentos e setenta e quatro
mil, quatrocentos e setenta) maços de cigarros, avaliados os tributos iludidos em R$ 2.461.798,11 (dois milhões, quatrocentos e sessenta
e um mil, setecentos e noventa e oito reais e onze centavos). Embora afastada a valoração dos fatos relativos a inquéritos e processos em
curso para elevar a pena-base, desconsiderados os registros sem trânsito em julgado (fls. 46/48, 99, 103, 106/107 e 110/111 do apenso
de certidões) como traços negativos de personalidade, conduta social ou culpabilidade do agente, ainda assim é mantida a pena-base de 3
(três) anos de reclusão, dadas as demais circunstâncias judiciais desfavoráveis.
Na segunda fase, incidem a atenuante de pena pela confissão (CP, art. 65, III, d) e a agravante de pena prevista no art. 62, IV, do
Código Penal, haja vista o crime ter sido praticado mediante paga ou promessa de recompensa.
Compensadas as circunstâncias atenuante e agravante, a pena intermediária é mantida em 3 (três) anos de reclusão, resultado definitivo à
míngua de causas de diminuição ou de aumento de pena.
Considerando as circunstâncias judiciais desfavoráveis, mantenho fixado o regime inicial semiaberto (CP, art. 33, § 3º).
Inviável a substituição da pena privativa de liberdade, pois não estão preenchidos os requisitos do art. 44, III, do Código Penal.
Dosimetria. Antonio Carlos Sposito Prado. O Juízo a quo valorou negativamente a culpabilidade, a conduta social, a personalidade,
as circunstâncias e consequências do crime, e fixou a pena-base em 3 (três) anos de reclusão (fls. 431v./432).
Na segunda fase, incidiu uma circunstância agravante (CP, art. 62, IV) e uma atenuante (CP, art. 65, III, d). A primeira, considerada
determinante para a prática criminosa, preponderou sobre a segunda, e a pena foi elevada em 1/8 (um oitavo), passando a 3 (três) anos, 4
(quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, resultado tornado definitivo, pois não houve causas de aumento ou de diminuição.
Não substituída a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois não preenchido o requisito do art. 44, III, do Código Penal.
Fixado o regime inicial semiaberto.
Recorre a defesa para que seja reduzida a pena-base, incida efetivamente a atenuante de pena pela confissão, seja afastada a agravante
do art. 62, IV, do Código Penal, fixado o regime inicial aberto e substituída a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (fls.
504/531).
Assiste-lhe razão em parte.
Revejo a dosimetria.
As circunstâncias da prática delitiva e suas consequências são extraordinárias e constituem fundamento suficiente para manter a pena-base
conforme fixada em sentença. Como destacado pelo Juízo a quo, os veículos conduzidos pelo réu, tanto o caminhão como o reboque,
continham adulterações nos sinais identificação (fl. 170). Além disso, o acusado apresentou nota fiscal falsa na tentativa de disfarçar que
transportava cigarros estrangeiros. As consequências do delito excederam a normalidade. O réu tinha em seu poder 424.470
(quatrocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta) maços de cigarros, que foram avaliados em R$ 191.011,50 (cento e noventa e
um mil, onze reais e cinquenta centavos) e pelos quais seriam devidos R$ 819.916,86 (oitocentos e dezenove mil novecentos e dezesseis
reais e oitenta e seis centavos) em tributos federais, consoante se verifica à fl. 137. Somados as quantidades apreendidas com os corréus,
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tem-se o total de 1.274.470 (um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e setenta) maços de cigarros, avaliados os tributos
iludidos em R$ 2.461.798,11 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, setecentos e noventa e oito reais e onze centavos). Embora
afastada a valoração dos fatos relativos a inquéritos e processos em curso para majorar a pena-base, desconsiderados os registros sem
trânsito em julgado (fls. 50/53 do apenso de certidões) como traços negativos de personalidade, conduta social ou culpabilidade do
agente, ainda assim é mantida a pena-base de 3 (três) anos de reclusão.
Na segunda fase, incidem a atenuante de pena pela confissão (CP, art. 65, III, d) e a agravante de pena prevista no art. 62, IV, do
Código Penal, haja vista o crime ter sido praticado mediante paga ou promessa de recompensa.
Compensadas as circunstâncias atenuante e agravante, a pena intermediária é mantida em 3 (três) anos de reclusão, resultado definitivo à
míngua de causas de diminuição ou de aumento de pena.
Considerando as circunstâncias judiciais desfavoráveis, mantenho fixado o regime inicial semiaberto (CP, art. 33, § 3º).
Inviável a substituição da pena privativa de liberdade, pois não estão preenchidos os requisitos do art. 44, III, do Código Penal.
Dosimetria. Fernando Mortene. A pena-base foi fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, diante da valoração negativa da
culpabilidade, conduta social, personalidade, circunstâncias e consequências do crime (fls. 432v./433).
Na segunda fase, incidiram duas agravantes (CP, art. 61, I, e art. 62, IV) e uma atenuante (CP, art. 65, III, d). As circunstâncias
agravantes foram consideradas preponderantes e a pena foi elevada em 1/3 (um terço), passando a 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de
reclusão. Observado o limite máximo abstrato, a pena foi fixada em 4 (quatro) anos de reclusão, resultado definitivo à míngua de causas
de aumento ou de diminuição.
A pena privativa de liberdade não foi substituída por restritiva de direitos, à míngua do preenchimento do requisito subjetivo (CP, art. 44,
III).
Fixado o regime inicial semiaberto.
Recorre a defesa para que seja reduzida a pena-base, incida efetivamente a atenuante de pena pela confissão e compense o aumento pela
reincidência, seja afastada a agravante do art. 62, IV, do Código Penal, fixado o regime inicial aberto e substituída a pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos (fls. 504/531).
Assiste-lhe razão em parte.
Revejo a dosimetria.
Cabe reduzir a pena-base para 3 (três) anos de reclusão, considerando a valoração negativa das circunstâncias da prática delitiva e suas
consequências, que excederam à normalidade. Ficou demonstrada a maior sofisticação da ação: o semirreboque da marca Guerra
acoplado ao caminhão conduzido pelo réu continha adulterações nos sinais identificativos (fl. 180) e o réu tinha consigo uma nota fiscal
falsa para dissimular o conteúdo do carregamento perante a fiscalização. Ao lado dessas circunstâncias de execução do crime, as
consequências foram também excepcionais. O acusado transportava 400.000 (quatrocentos mil) maços de cigarros, carga avaliada em
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), pela qual seria devida a quantia de R$ 772.650,00 (setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e
cinquenta reais), consoante se verifica à fl. 143. Somados os maços de cigarros em poder do réu com aqueles em posse dos coautores,
os réus transportavam a significativa quantidade de 1.274.470 (um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e setenta) maços
de cigarros, avaliados os tributos iludidos em R$ 2.461.798,11 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, setecentos e noventa e
oito reais e onze centavos). Afastada a valoração dos fatos relativos a inquéritos e processos em curso para agravar a pena-base,
desconsiderados os registros não definitivos (fls. 15/16, 20, 24/25, 31 e 42 do apenso de certidões), em especial as condenações
criminais sem trânsito em julgado, como traços negativos de personalidade, conduta social ou culpabilidade do agente.
Na segunda fase, incidem a atenuante de pena pela confissão (CP, art. 65, III, d) e as agravantes de pena pela reincidência e pela prática
do crime paga ou promessa de recompensa (CP, arts. 61, I, e 62, IV).
O réu é reincidente por crime de furto (fls. 55, 97 e 115/116 do apenso de certidões). Por outro lado, confessou a ação delituosa,
malgrado as reservas sobre o concurso de agentes e a forma de abordagem policial. Considero compensadas essas duas circunstâncias
(reincidência e confissão).
Subsiste, no entanto, a agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal, que faço incidir à razão de 1/6 (um sexto), o que enseja a
fixação da pena intermediária em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, resultado definitivo à míngua de causas de diminuição ou de
aumento de pena.
Considerando as circunstâncias judiciais desfavoráveis, tratando-se de réu reincidente, mantenho fixado o regime inicial semiaberto (CP,
art. 33, § 3º).
Inviável a substituição da pena privativa de liberdade, pois não estão preenchidos os requisitos do art. 44, II e III, do Código Penal.
Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para que se cumpra a determinação do Superior Tribunal de Justiça,
no sentido de que seja refeita a dosimetria a fim de incidir a agravante de pena do art. 62, IV, do Código Penal, e assim obtenho para os
réus José Rogério Borelli e Antonio Carlos Sposito Prado a pena de 3 (três) anos de reclusão, regime inicial semiaberto, e para o réu
Fernando Mortene a pena de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, regime inicial semiaberto.
Dispensada a lavratura de acórdão nos termos regimentais.
É o voto.
Andre Nekatschalow
Relator

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022458-08.2017.4.03.0000
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     742/1625



RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
                   AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL

O processo nº 5022458-08.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018764-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MONICA BUENO DE AVELLAR PIRES
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARLENE SALOMAO - SP56276
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica0

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: MONICA BUENO DE AVELLAR PIRES
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5018764-31.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
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Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016915-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: CLAUDIA TONETTI AKL - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: CLAUDIA TONETTI AKL - ME
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5016915-24.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005124-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: METALURGICA ALUSOL LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: METALURGICA ALUSOL LTDA - ME

O processo nº 5005124-24.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023426-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: DIN TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISAMARA DOS SANTOS VIEIRA - SP98078
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: DIN TRANSPORTES LTDA - EPP
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5023426-38.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012577-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: PLINIO PEREIRA CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP1922910A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)
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São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: PLINIO PEREIRA CARVALHO
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5012577-07.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004249-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MENDES & DUSI LTDA - ME, EDSON LUIZ MENDES, CIONARA APARECIDA DUSI MENDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO BORGES SCOTT - SP323996
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO BORGES SCOTT - SP323996
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO BORGES SCOTT - SP323996
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: MENDES & DUSI LTDA - ME, EDSON LUIZ MENDES, CIONARA APARECIDA DUSI MENDES
                   AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

O processo nº 5004249-54.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000283-20.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA- SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LAJES TAMOYO LTDA
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Advogado do(a) APELADO: GLAUCO MARCELO MARQUES - SP153291

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA- SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: LAJES TAMOYO LTDA

O processo nº 5000283-20.2017.4.03.6111 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001151-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
AGRAVADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS - 8ª REGIÃO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
                   AGRAVADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS - 8ª
REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001151-95.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014850-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: NATANAEL DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERICK ANSELMO BARBOSA - SP391925
AGRAVADO: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: NATANAEL DO NASCIMENTO
                   AGRAVADO: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

O processo nº 5014850-56.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007272-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ASSIS SILVEIRA SOARES
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE BARBOSA DA SILVA - MS15546
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ASSIS SILVEIRA SOARES
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5007272-08.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
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independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001955-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO CUNHA BAHIA - SP373160
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001955-63.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017711-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIEL MONTEIRO PEIXOTO - SP238434, MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP1449940A, FERNANDO
MUNHOZ RIBEIRO - SP292215
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA
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                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5017711-15.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022056-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES - DF29008
AGRAVADO: VINHAIS - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LEONARDO DE MORAES CASEIRO - SP273951

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
                   AGRAVADO: VINHAIS - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

O processo nº 5022056-24.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007321-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS BRUGNARO, D.M.R. COMERCIO DE SISTEMAS DE LAVAGEM LTDA EM LIQUIDACAO EM LIQUIDACAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ELAINE CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO CICCALA - SP2437930A, NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI -
SP107088
Advogados do(a) AGRAVANTE: ELAINE CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO CICCALA - SP2437930A, NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI -
SP107088
AGRAVADO: PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS BRUGNARO, D.M.R. COMERCIO DE SISTEMAS DE LAVAGEM LTDA EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO
                   AGRAVADO: PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5007321-83.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000036-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: MARCRILUTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - MG92324
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: MARCRILUTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000036-39.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001744-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ATLAS MARITIME LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO EIDELCHTEIN - SP337873
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ATLAS MARITIME LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001744-27.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020696-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: HENRIQUE ARNALDO DE QUEIROZ E SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP182314
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: HENRIQUE ARNALDO DE QUEIROZ E SILVA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5020696-54.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
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Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000190-84.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: 3M DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP1733620A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: 3M DO BRASIL LTDA

O processo nº 5000190-84.2017.4.03.6102 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 26/07/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008378-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: PADMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA - SP174883
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou o prosseguimento de
execução fiscal, após o trânsito em julgado de recuperação judicial.

 

A executada Padma Indústria de Alimentos S/A (“Padma”), ora agravante, informa que foi incluída no
polo passivo da execução fiscal, após o reconhecimento de grupo econômico.
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Relata que a execução fiscal foi ajuizada, originalmente, contra Carital Brasil Ltda. (“Carital”), empresa
integrante do antigo Grupo Parmalat Itália, do qual também fazia parte a empresa Parmalat Brasil S.A. Indústria
de Alimentos (“Parmalat Alimentos”), anterior denominação da “Padma”.

 

Informa que, em 2004, a “Parmalat Alimentos”, então sob controle do antigo Grupo Parmalat Itália, foi
alvo de intervenção judicial, na qual foi aprovada a concordata e determinada a substituição dos dirigentes. Para
tanto, houve o descasamento societário da “Parlamat Alimentos” das demais integrantes do grupo controlador,
nacionais e estrangeiras – a “Carital”, inclusive.

 

Com a vigência da Lei Federal nº. 11.101/05, a concordata da “Parmalat Alimentos” foi convolada em
recuperação judicial, que tramitou no juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP
(processo nº. 583.00.2005.068090-1).

 

Conforme previsto no plano de recuperação judicial, foram alienadas todas as unidades produtivas da
companhia, que, a partir de 2006, passaram a ser controladas pela empresa Lácteos do Brasil S/A (“Lácteos”),
controlada, por sua vez pela Laep Investmentos Ltd (“Laep”), sem ligação com o antigo Grupo Parmalat Itália.

 

Informa ainda que, conforme reconhecido pelo juízo da recuperação judicial e confirmado em
Assembleia Geral de Credores realizada em 2009, tanto a nova controladora, quanto as demais empresas do
grupo, não são sucessoras de quaisquer passivos e obrigações das sociedades do antigo Grupo Parmalat Itália,
nos termos do artigo 61, “caput” e parágrafo único, da Lei Federal nº. 11.101/05.

 

Em 2012, a “Padma”, nova denominação da “Parmalat Alimentos”, suscitou conflito de competência
perante o Superior Tribunal de Justiça, após ter sido incluída no polo passivo de execuções fiscais movidas,
originalmente, contra empresas do antigo Grupo Parmalat Itália.

 

F o i proferida liminar, pela Relatora, Ministra Nancy Andrighi, para determinar a suspensão das
execuções fiscais e reconhecer a competência do juízo da recuperação judicial para as medidas urgentes. A r.
decisão foi confirmada pela Segunda Seção, com trânsito em julgado.

 

Informado ao juízo da execução fiscal sobre o encerramento do processo de recuperação judicial, foi
proferida a r. decisão agravada, para determinar o prosseguimento da execução, com a manutenção da
agravante e suas controladoras (“Lácteos” e “Laep”) no polo passivo.

 

Neste recurso, a agravante aponta violação à coisa julgada: o Superior Tribunal de Justiça definiu a
competência do juízo da recuperação judicial, o qual afastou a sucessão empresarial.

 

P o r fim, informa que, desde 2014, a empresa italiana Parmalat S.P.A., integrante do antigo Grupo
Parmalat Itália, e hoje controlada pelo grupo francês Lactalis, voltou a explorar a marca Parmalat no país,
através da empresa Lactalis do Brasil (“Lactalis”). O redirecionamento da execução fiscal, portanto, deveria ter
como alvo as empresas do grupo Lactalis, e não a agravante.
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Requer a antecipação dos efeitos da tutela.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

 

A antecipação dos efeitos da tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão
somente nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do
fumus boni iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse
insubstituível para garantir o resultado útil do processo.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 24 de maio de 2007, para a cobrança de IRPJ, IRRF, IOF,
CSLL e COFINS (documentos Id nº. 693111, 693112 e 693113).

 

A agravante foi incluída no polo passivo em 15 de abril de 2010, após ter sido apontada pela executada
(“Carital”) e pela União, como responsável solidária pelos débitos (documento Id nº. 693116).

 

Citada, a agravante opôs exceção de pré-executividade, em 1º de junho de 2010, na qual sustentou a
inexistência de grupo econômico e a ausência de sucessão de débitos das empresas do antigo Grupo Parmalat
Itália, nos termos da decisão da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo, datada de 21 de
novembro de 2006, nos autos do processo nº. 583.00.2005.068090-1 (fls. 12/13, do documento Id nº. 693121):

 
“Postula a LÁCTEOS, na condição de adquirente da Parmalat Brasil S/A – Indústria de
Alimentos, devidamente autorizada por assembleia de credores, em 26/5/2006, instituindo,
inclusive, nova administração, pois passou a condição de controladora, a “declaração judicial
de que a Recuperanda não se constitui como sucessora de qualquer obrigação de quaisquer
outras empresas terceiras que não a própria recuperanda (fl. 7398, item 10), inclusive com a
finalidade de publicar edital com a forma indicada no art. 36 da Lei n. 11.101/05.
O pedido deve ser acolhido, pois o sistema da Lei n. 11.101/05 afasta “qualquer ônus”,
inclusive, a sucessão tributária e trabalhista, nos termos do seu art. 61, “caput” e parágrafo
único (...).
Isto posto, declaro, que nos termos do art. 61, “caput” e parágrafo único, da Lei n. 11.101/05,
a empresa LÁCTEOS DO BRASIL S/A (atual denominação de Agord S/A) não se constitui como
sucessora de qualquer obrigação, de quaisquer outras empresas terceiras, que tiveram como
origem a unidades por ela adquiridas, com ou sem manutenção da marca Parmalat, eis que se
constitui em outra empresa”.

 

 

A comunicação do juízo da execução foi feita por meio de ofício expedido pela 1ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais de São Paulo, em 26 de julho de 2010 (fls. 3, do documento Id nº 693124).
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D e outro lado, a Ministra Nancy Andrighi deferiu liminar, em 15 de agosto de 2012, no Conflito de
Competência nº. 123.934, suscitado em decorrência de decisões de redirecionamento proferidas na presente
execução fiscal e outras oito:

 
“Deferida a recuperação judicial da empresa e aprovada pelo Comitê de Credores, como um
dos meios de recuperação judicial, o trespasse de estabelecimento, compete ao respectivo juízo
decidir acerca da sucessão dos ônus e obrigações”.

 

O entendimento foi mantido:

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO FEDERAL FISCAL E JUÍZO
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMPRESA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES.
- Deferida a recuperação judicial da empresa e aprovada pelo Comitê de Credores, como um
dos meios de recuperação judicial, o trespasse de estabelecimento, compete ao respectivo juízo
decidir acerca da sucessão dos ônus e obrigações. Precedente.
- O prosseguimento de execuções fiscais objetivando a alienação do patrimônio de sociedade
alienada em conformidade com plano de recuperação judicial é ato que, em princípio, invade a
competência do juízo da recuperação. 
- Há manifesta incompatibilidade entre o cumprimento do plano de recuperação judicial
previamente aprovado e homologado e o prosseguimento das execuções individuais ajuizadas
em face da empresa em recuperação.
- Respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o juízo
universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos e pagamento
de credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais. Precedentes.
- Aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, é do juízo de falências e
recuperações judiciais a competência para quaisquer atos de execução relacionados a
execuções fiscais movidas contra a empresa suscitante. Precedentes.
- O prosseguimento de execuções fiscais objetivando a alienação do patrimônio de sociedade
alienada em conformidade com plano de recuperação judicial é ato que, em princípio, invade a
competência do juízo da recuperação.
- Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito 1ª Vara Cível de
Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo/SP .

 

A r. decisão monocrática transitou em julgado em 25 de setembro de 2014.

  

O Superior Tribunal de Justiça reproduziu o entendimento em outro conflito de competência, suscitado
pela agravante (CC 125.636/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
09/04/2014, DJe 15/04/2014):

 
01. Inicialmente, vale ressaltar que são duas questões a serem analisadas neste conflito: (i) a
competência para decidir acerca da configuração ou não da responsabilidade da suscitante
pelo pagamento de créditos trabalhistas devidos pelas sociedades CARITAL BRASIL LTDA. e
ZIRCÔNIA PARTICIPAÇÕES LTDA.; e (ii) a possibilidade de a Justiça do Trabalho praticar
atos executórios que atinjam seu patrimônio.
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02. Extrai-se da documentação acostada ao presente incidente que o controle acionário da
suscitante, PADMA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
(atual denominação de Parmalat Brasil S/A Indústria de Alimentos), foi adquirido por
LÁCTEOS DO BRASIL S/A, conforme se verifica da Ata da Assembleia Geral de Credores
realizada em 26/5/2006 (e-STJ, fls. 95/105) e da leitura da decisão judicial de fl. 106 (e-STJ).
03 . Depreende-se dos autos, igualmente, que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais de São Paulo, em 21/11/2006, acolheu requerimento formulado pela
controladora da suscitante (LÁCTEOS DO BRASIL S/A) e declarou que “a empresa LÁCTEOS
DO BRASIL S/A (atual denominação de Agord S/A) não se constitui como sucessora de
qualquer obrigação, de quaisquer outras empresas terceiras, que tiverem como origem as
unidades por ela adquiridas, com ou sem manutenção da marca Parmalat, eis que se constitui
em outra empresa” (e-STJ, fl. 107, sem destaque no original).
04. O TJ/SP, quando da apreciação do agravo de instrumento n. 691.901.4/2-00, também se
manifestou no sentido de que compete ao juízo da recuperação “proferir decisão sobre eventual
responsabilidade por sucessão da empresa em recuperação judicial” (e-STJ, fl. 143).
0 5 . Todavia, a despeito das decisões judiciais precitadas, verifica-se que alguns dos juízos
trabalhistas suscitados reconheceram a recuperanda comosucessora de CARITAL BRASIL
LTDA. (atual denominação de PARMALAT PARTICIPAÇÕES LTDA.) e/ou de ZIRCÔNIA
PARTICIPAÇÕES LTDA. (atual
denominação de PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA.) -
sociedades que integravam o denominado “Grupo Parmalat” - e, consectariamente,
determinaram a constrição de bens pertencentes a seu acervo patrimonial (e-STJ, fls. 421, 555,
775, v.g.).
06. De outra banda, consoante se dessume de documentação encartada aos autos (fls. 176,
194, 206, 214, 231, 239, 243, 333, e-STJ), também se constata que, em ações trabalhistas em
que a suscitante figura originariamente como reclamada/devedora, foi determinada, em
momento posterior à concessão de sua recuperação judicial, a penhora de ativos de sua
titularidade.
07. No particular, portanto, está configurada a ocorrência de conflito positivo de competência a
ser dirimido por este Superior Tribunal de Justiça, na medida em que coexistem decisões da
Justiça Comum, no sentido de que não houve sucessão empresarial, e da Justiça do Trabalho,
afirmando que a sucessão de empresas se configurou, inclusive com determinação de constrição
patrimonial.
0 8 . É importante assinalar, por um lado, que, ao tratar da venda de filiais ou unidades
produtivas do devedor, o art. 60, parágrafo único, da Lei 11.101/2005 (LFRE) estabelece que
“o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante
nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária” (sem destaque no original).
09. A despeito das vicissitudes referentes à alienação aqui tratada, sobretudo no que concerne
ao passivo assumido pela nova controladora da suscitante, impende consignar que esta Corte
pacificou entendimento no sentido de que “compete ao Juízo da recuperação verificar se a
medida foi cumprida a contento, se há sucessão quanto aos débitos trabalhistas e sobre a
constituição de terceira empresa exclusivamente para administrar o parque” (CC 118.183/MG,
2ª Seção, minha relatoria, DJe de 17/11/2011. No mesmo sentido: AgRg no CC 112.638/RJ, 2ª
Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 19/08/2011; e EDcl no CC 115.255/RJ, 2ª
Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de13/05/2011).
10. Vale dizer, está assentado neste Tribunal que toda controvérsia relacionada a sociedades
em recuperação judicial deve ser dirimida pelo juízo especializado. Prevalece, assim, no que
se refere ao exame de questões que possam interferir na consecução dos fins estatuídos no
plano de reerguimento da empresa, a diretriz de concentração do controle jurisdicional (...)
Forte nessas razões, CONHEÇO do conflito e DECLARO a competência do JUÍZO DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO -
SP para decidir acerca da existência de responsabilidade da suscitante por sucessão, assim
como a respeito da prática de atos de execução sobre seu patrimônio.

 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     757/1625



O Superior Tribunal de Justiça definiu a competência para a análise da sucessão empresarial.

 

O Juízo da recuperação afastou a sucessão.

 

O encerramento da recuperação não modifica as decisões prolatadas.

 

Há coisa julgada, nos termos do artigo 337, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

 A inclusão no pólo passivo, no atual momento processual, é irregular.

 

Por fim, a eventual responsabilidade da Lactalis (atual titular da marca Parmalat) não foi analisada pelo
digno Juízo de 1º grau de jurisdição. Não pode ser verificada nesta Corte, sob pena de supressão de instância.

 

Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

São Paulo, 4 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017248-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: TECNOTEXTIL-INDUSTRIA E COMERCIO DE CINTAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA PIM AUGUSTO - SP338362
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por TECNOTEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CINTAS LTDA em face da
decisão que indeferiu o pedido de liminar em autos de mandado de segurança no qual a empresa objetiva suspender a exigibilidade do
crédito tributário correspondente ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, a ilegalidade da exação.

Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID 1158420).

Oportunizada resposta, a agravada interpôs embargos de declaração nos quais requer seja conferido efeito infringente para o fim de
restabelecer a exigência da exação, que reputa ser legal. Destaca ainda a necessidade de modulação dos efeitos da decisão embargada, a
fim de que produza efeitos ex nunc, após o julgamento dos presentes embargos.
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O Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer por não vislumbrar interesse público, opinando tão-somente pelo prosseguimento
do feito (ID 1559743).

Decido.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode compor a base
de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008,
efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.706, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de cálculo das
referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não
ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS" (tema 69).

Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas
constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
Cofins"), de modo que tornou-se de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais
casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o
quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.

Tanto isso é certo que no âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte,
que está aplicando a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017 - AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no
AREsp 239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe
02/08/2017) e de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente firmado pelo Plenário para o
julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma
(ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209
DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado
em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

 

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a
mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados."
(RE 993773 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

 

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:

 

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se
encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada
em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos
à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís
Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)
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Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente
versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão
ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.
Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão
recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em referência.
Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE
MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos
do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral.
Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC
31/05/2017)

 

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele submetido:

 

DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O
ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR - PROVIMENTO. 1. Afasto o
sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria,
concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a
2 -, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa
do acórdão: TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O
entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº
574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não
compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do
que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos,
devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo. Ficam
invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988,
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC
05/05/2017)

 

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE 574.706-9/PR) está sendo aplicada em
sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC 5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA,
Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000,
SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000,
SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-
81.2014.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO
MORAIS DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS 0056564-
55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, OITAVA TURMA, e-DJF1 de
01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à oposição de embargos de declaração
frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem
nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se
ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de
tributação do STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual modulação
temporal.
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O STJ vem aplicando sem titubeios, em recentes julgados, o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no REsp
1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl no
AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe
16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 -
REsp 1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a
demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

 

E se tratando de ação que objetiva suspender a exigibilidade de tributo tido por indevido é evidente que existe o risco de ineficácia da
medida, caso seja finalmente deferida, já que até que isso ocorra o contribuinte estará sujeito à vetusta e odiosa fórmula do "solve et
repete", nisso residindo o fundado receio de dano de difícil reparação.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, restando prejudicados os embargos de declaração.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

    

São Paulo, 12 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012204-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogados do(a) AGRAVADO: PATRICIA LANZONI DA SILVA - SP147843, RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO - SP164338

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de decisão em face da decisão (fls.
1183, 1189 e 1209/1210 dos autos originais), prolatada na fase de cumprimento de sentença nos autos da Ação Civil Pública, pela qual o
n. magistrado a quo determinou a transferência dos honorários sucumbenciais, na proporção de 1/3, à Associação Nacional de
Procuradores da INFRAERO, entidade de direito privado, em vez da INFRAERO.

Não houve pedido expresso de concessão de efeito suspensivo.

Requisitem-se informações ao MM. Juízo de origem.

À parte agravada para resposta (art. 1.019, II, CPC).

Intimem-se.

   

São Paulo, 12 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015713-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: RODOVISA CIVENNA TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP1424520A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 

Vistos.

 

1. ID 1656123: Recebo o pedido de reconsideração da União Federal (Fazenda Nacional) como agravo interno.

 

2. Intime-se o agravado para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, §2º, do Código
de Processo Civil.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013122-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ALLIANCE CONTROL & SERVICE LTDA - ME
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra decisão que, em sede de
execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios administradores, Srs. CLAUDEMIR SOARES
e RENATA CRISTINA RODRIGUES, tendo em vista a informação de que ocorreu o distrato social, não havendo nos autos qualquer
informação de que a sociedade executada foi irregularmente dissolvida.

Sustenta a agravante, em síntese, que o distrato, por si só, não revela uma forma de dissolução regular da sociedade. Esclarece que se faz
necessária também, após o registro do distrato, a posterior realização do ativo e pagamento do passivo. Ressalta que extrai-se da
certidão de oficial de justiça e também da narrativa feita pelo próprio representante legal da executada que houve, in casu, dissolução
irregular da sociedade, situação hábil a provocar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes, conforme Súmula 435 do
STJ. Aduz que conforme indicado na ficha cadastral obtida na JUCESP, que a devedora é empresa de pequeno porte e, conforme o art.
9º da LC 123/06, seu distrato é registrado independentemente da verificação da regularidade de débitos tributários, previdenciários ou
trabalhistas. Alega que não obstante a possibilidade do registro de distrato de forma facilitada, há expressa ressalva legal quanto à
responsabilização dos sócios-administradores pelos débitos tributários eventualmente existentes, ainda que apurados posteriormente à
dissolução.

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, reformando a decisão agravada “a fim de que os
sócios-administradores sejam incluídos no polo passivo da execução fiscal.”.

Sem contrarrazões, ante a não localização da agravada (ID 1165681).

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 932, IV, do Código de Processo Civil.
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A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de redirecionamento da execução fiscal movida contra a empresa ALLIANCE
CONTROL & SERVICE LTDA - ME, aos sócios CLAUDEMIR SOARES e RENATA CRISTINA RODRIGUES, em razão da
dissolução irregular desta a justificar a responsabilização do administrador.

Com efeito,a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito do recurso
repetitivo, firmou o entendimento que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio da empresa é necessária a demonstração da
prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua
responsabilidade pela dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

Não obstante o distrato social seja apenas uma das etapas para a extinção da sociedade empresarial, fazendo-se necessária a posterior
realização do ativo e pagamento do passivo a fim de viabilizar a decretação da extinção da personalidade jurídica (RESP 829.800/SP,
Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 26.04.2016, DJe 27.05.2016), não é possível o redirecionamento da execução
fiscal contra o sócio responsável sem a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,
infração à lei, contrato social ou estatuto (Recurso repetitivo, REsp 1.101.728/SP), ou da sua responsabilidade pela dissolução
irregular da empresa (Súmula 435, STJ), não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias (Súmula 430, STJ).

No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em 17.03.2014 (ID 893806) contra a empresa ALLIANCE CONTROL & SERVICE
LTDA - ME, objetivando a cobrança de CSLL, IRRF, COFINS, PIS com datas de vencimento de 31.01.2011 a 25.03.2013 (CDA’s –
ID 893806, 893810, 893813). Ressalte-se que apenas o nome da empresa executada consta da Certidão de Dívida Ativa, não
sendo incluídos nesta os nomes dos sócios.

Da análise dos documentos juntados a estes autos, contata-se que houve distrato social em 15.04.2014, consoante anotação na Ficha
Cadastral da JUCESP (ID 1963095 – pág. 28/31).

Desse modo, no caso dos autos não restou caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, nem tampouco houve a
comprovação de administração fraudulenta ou afronta à legislação apta a permitir a inclusão dos sócios na execução. Assim, não há como
ser redirecionada a execução fiscal.

Nesse sentido, julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO REGULAR DA EMPRESA.
DISCUSSÃO SOBRE OS REQUISITOS AUTORIZADORES DO REDIRECIONAMENTO. QUESTÃO ATRELADA
AO REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO
CONHECER DO RECURSO ESPECIAL.

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto em face de acórdão do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região cuja ementa é a seguinte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA DE PEQUENO
PORTE. DISTRATO SOCIAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. ARTIGO 9º DA LC N.º 123/2006.
EXTINÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135,
INCISO III, DO CTN. SÚMULA 430 DO STJ. RECURSO DESPROVIDO.

- Não se conhece da contraminuta apresentada às fls. 120/129 por Latin America Uniformas Ltda.-EPP, uma vez que foi
determinada a sua substituição, como agravada, por Mercedes das Graças Aguiar Petroni.

- A inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada
nos artigos 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80 e 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de
poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (artigo
113, §2º, do CTN e IN/SRF n.º 1.005/2010) (REsp 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017,
Rel. Min. José Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no
Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005).

- A executada averbou distrato social na JUCESP em 26.09.2014. Seu enquadramento na legislação da microempresa e
empresa de pequeno porte (LC n.º 123/2006) lhe permitia a baixa na Junta Comercial independentemente da regularidade
das obrigações tributárias, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos sócios ou administradores apurada antes ou
depois do ato extintivo, ex vi do artigo 9º, caput, e §§ 4º e 5º, da LC n.º 123/2006.

- O encerramento da sociedade, portanto, foi lícito. No entanto, para que haja o redirecionamento da ação contra os sócios
gestores, com fundamento nos artigos 9º da LC n.º 123/2006, 128 do CTN e 592, inciso II, do CPC, é necessária a
comprovação de que tenham praticado atos abusivos ou ilegais, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.
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- O mero inadimplemento do tributo, sem a comprovação das hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN, não é causa para a
responsabilização dos sócios-gestores, a teor da Súmula 430 do STJ:

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-
gerente".

Saliente-se que a inatividade da devedora no cadastro nacional da pessoa jurídica não é fundamento para o reconhecimento
do encerramento irregular da executada, à vista do distrato social anteriormente explicitado. A questão referente à
responsabilidade dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 pela Corte
Superior (Recurso Especial nº 1.101.728/SP, representativo de controvérsia).

- O disposto nos artigos 1.103 do CC, 123 e 204 do CTN e 3º, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80 não se aplica ao caso
concreto, considerada a existência de legislação específica para o caso (LC n.º 123/2006).

- À vista dos precedentes colacionados, não foram comprovadas as hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN, tampouco a
dissolução irregular da executada, na forma da Súmula 435 do STJ, o que justifica a manutenção da decisão agravada,
ainda que por fundamento diverso.

- Contraminuta não conhecida e agravo de instrumento desprovido.

No recurso especial, interposto com base na alínea a do permissivo constitucional, a recorrente alega violação aos arts. 135
e 9º, § 5º, da LC nº 123/2006, asseverando que: a) a existência de registro de distrato da sociedade na JUCESP "não a
exime da responsabilidade tributária", porquanto não "tem o escopo de afastar a irregularidade na dissolução da empresa"
(fl. 174); b) "o fato de restarem débitos tributários em aberto é suficiente para comprovar que não houve a correspondente
liquidação da sociedade" (fl. 176); c) "nítida a responsabilidade dos sócios por infração à lei que regula a hipótese de
dissolução irregular das sociedades" (fl. 177); d) cuidando-se de microempresa, "a responsabilidade solidária está
expressamente prevista em lei complementar" (fl. 177); e e) não houve a liquidação dos débitos tributários antes do distrato,
"o que permite a aplicação do artigo 135 do CTN" (fl. 178).

Em suas contrarrazões, a recorrida pugna pelo não conhecimento do recurso ou, alternativamente, pelo seu não
provimento.

O recurso foi inadmitido pela decisão de fls. 196/200, cujos fundamentos foram impugnados por meio do presente agravo.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente recurso submete-se à regra prevista no Enunciado Administrativo nº 3/STJ,
in verbis: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março
de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

O aresto recorrido expressamente assentou que não se encontram ocorrentes, a teor do disposto no art. 135, III, do CTN, os
requisitos autorizadores do redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio da pessoa jurídica executada, tampouco a
dissolução irregular desta (fls. 160/164):

"No caso dos autos, verifica-se que a executada averbou distrato social na JUCESP em 26.09.2014 (fl. 105). Seu
enquadramento na legislação da microempresa e empresa de pequeno porte (LC n.º 123/2006) lhe permitia a baixa na Junta
Comercial independentemente da regularidade das obrigações tributárias, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos
sócios ou administradores apurada antes ou depois do ato extintivo, ex vi do artigo 9º, caput, e §§ 4º e 5º, da LC n.º
123/2006:

(...)

O encerramento da sociedade, portanto, foi lícito. No entanto, para que haja o redirecionamento da ação contra os sócios
gestores, com fundamento nos artigos 9º da LC n.º 123/2006, 128 do CTN e 592, inciso II, do CPC, é necessária a
comprovação de que tenham praticado atos abusivos ou ilegais, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

(...)

Dessa forma, o mero inadimplemento do tributo, sem a comprovação das hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN, não é
causa para a responsabilização dos sócios-gestores, a teor da Súmula 430 do STJ:

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-
gerente".

Saliente-se que a inatividade da devedora no cadastro nacional da pessoa jurídica não é fundamento para o reconhecimento
do encerramento irregular da executada, ainda mais à vista do distrato social anteriormente explicitado.
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(...)

Assim, nos termos dos precedentes colacionados, não foram comprovadas as hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN,
tampouco a dissolução irregular da executada, na forma da Súmula 435 do STJ, o que justifica a manutenção da decisão
agravada, ainda que por fundamento diverso." (grifou-se, sublinhado no original)"

Nesse contexto, para se adotar qualquer conclusão em sentido contrário ao que ficou expressamente consignado no acórdão
atacado  e se reconhecer circunstância ensejadora do redirecionamento da execução fiscal contra o sócio para efeito de
responsabilização tributária destes , é necessário o reexame de matéria de fato, o que é inviável em sede de recurso especial,
tendo em vista o disposto na Súmula 7/STJ.

A corroborar esse entendimento, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INFRAÇÃO À LEI. ART. 135 DO
CTN. NÃO-COMPROVAÇÃO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base no acervo probatório dos autos, que não houve prova ou
indício da ocorrência de infringência à lei ou ao Estatuto, capaz de autorizar o redirecionamento, nos moldes do art. 135, II,
do CTN. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

2. As alegações da agravante sobre ofensa ao art. 8º do Decreto-Lei 1.736/1979 e ao art. 2º, II, da Lei 8.137/1991 não foram
apreciadas pelo acórdão recorrido; tampouco se opuseram Embargos de Declaração para suprir a alegada omissão. Dessa
forma, não se observou o requisito indispensável do prequestionamento em relação a essas questões. Incidência, por
analogia, da Súmula 282/STF.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1407704/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2011, DJe
09/09/2011)

Com efeito, ainda que se alegue que a responsabilidade solidária do sócio da pessoa jurídica pelos créditos tributários
devidos encontra guarida no art. 9º, § 5º, da LC nº 123/2006, deve haver, a toda evidência, a comprovação de uma das
hipóteses do art. 135, III, do CTN, a autorizar o redirecionamento do executivo fiscal.

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 253, parágrafo único, II, a, do RISTJ, conheço
do agravo para não conhecer do recurso especial.

 (AREsp 1103428, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, d. 20.06.2017, DJE 21.06.2017)

 

No mesmo sentido, v.g., AREsp 1.075.820/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 21.06.2017; AREsp 1.047.184, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJe 24.05.2017;  AREsp 1.075.876, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 03.05.2017; AREsp 830.084, Rel. Min. Gurgel
de Faria, DJe 24.02.2017.

Na esteira desse entendimento, os precedentes desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO PRINCIPAL
QUITADO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. REDIRECIONAMENTO DO FEITO PARA OS SÓCIOS
RESPONSÁVEIS. DISTRATO SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente
responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, contrato
social ou estatutos.

3. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o
responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas.

4. O art. 10, do Dec. nº 3.708/19 estatui que: Os sócios-gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente
pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e
ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei.
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5. O E. STJ, no julgamento do Resp nº 1.371.128, em sede de recursos repetitivos (Tema: 630), decidiu que, em casos de
dissolução irregular da sociedade é cabível o redirecionamento para os sócios gerentes também quanto aos débitos não
tributários, com fundamento no art. 10, do Decreto nº 3.078/19 e art. 158, da Lei nº 6.404/78-LSA.

6. No caso em exame, o débito em cobrança diz respeito à verba honorária, sendo que a dívida principal já foi quitada pela
conversão em pagamento definitivo de valores penhorados, via sistema BACENJUD. Expedido o mandado de intimação
para pagamento do débito remanescente, o Oficial de Justiça certificou que a sociedade não foi localizada no endereço
registrado como sua sede, ao que se seguiu o pleito da exequente de redirecionamento do feito para os sócios da executada.

7. A Ficha Cadastral JUCESP indica que houve o distrato social da sociedade empresária datado de 10/08/2011.

8. O distrato é modalidade regular de dissolução da sociedade, e não restando comprovada nestes autos qualquer das
situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, não prospera a alegação de responsabilização dos sócios pelo débito em
cobrança.

9. Demonstrado que houve o distrato da empresa devidamente registrado na Junta Comercial, não se pode concluir, de
plano, pela ocorrência de dissolução irregular. Nesse caso, o fato de a empresa não se encontrar estabelecida no endereço
cadastral ou a existência de débito em seu nome não se caracterizam como requisitos autônomos a se entender pela
configuração de dissolução irregular.

10. Dessa forma, não há como determinar o redirecionamento do feito para os sócios administradores da sociedade
executada.

11. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 548919 - 0000989-59.2015.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTRATO SOCIAL. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.

1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, inclusive quanto aos pontos impugnados no
presente recurso.

2. O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.371.128/RS, submetido à sistemática do artigo
543-C do Código de Processo Civil de 1973, consolidou entendimento no sentido de que a dissolução irregular de pessoa
jurídica é ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito não-tributário.

3. Não obstante o distrato social seja apenas uma das etapas para a extinção da sociedade empresarial, fazendo-se
necessária a posterior realização do ativo e pagamento do passivo a fim de viabilizar a decretação da extinção da
personalidade jurídica (RESP 829.800/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 26.04.2016, DJe 27.05.2016),
não é possível o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio responsável sem a demonstração da prática, por tal
sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto (Recurso repetitivo, REsp
1.101.728/SP), ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa (Súmula 435, STJ), não se incluindo o
simples inadimplemento de obrigações tributárias (Súmula 430, STJ).

4. Da análise dos documentos juntados a estes autos, contata-se que houve distrato social em 01.12.2008, devidamente
registrado na Junta Comercial em 30.07.2009, consoante anotação na Ficha Cadastral da JUCESP.

5. No caso dos autos não restou caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, nem tampouco houve a
comprovação de administração fraudulenta ou afronta à legislação apta a permitir a inclusão dos sócios na execução, razão
pela qual não há como ser redirecionada a execução fiscal.

6. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a
reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

7. Agravo interno desprovido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593023 - 0023060-21.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 08/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2018 )
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EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. DISTRATO SOCIAL. EXTINÇÃO REGULAR DA PESSOA
JURÍDICA. AJUIZAMENTO POSTERIOR. ART. 135, III, DO CTN. NÃO COMPROVAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de
poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art.
135, III, do Código Tributário Nacional.

2. Conforme entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, o mero
inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do CTN.

3. Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou
empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. Nesse sentido, a Súmula n.
430 do C. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária
do sócio-gerente".

4. No caso em tela, consta da Ficha Cadastral da empresa executada junto à JUCESP (fls. 76 a 78) a averbação, em sessão
de 28.07.2008, do distrato social datado de 15.07.2008 (fls. 78), antes da inscrição dos créditos tributários, ocorrida em
04.03.2011 (fls. 60); assim, comunicou a sua paralisação ao órgão competente, dando publicidade ao ato, o que afasta a
irregularidade no encerramento.

5. Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2277193 - 0061341-03.2011.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISTRATO SOCIAL. DISSOLUÇÃO REGULAR DA
SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS AUSENTES. RECURSO
REJEITADO, NA PARTE CONHECIDA.

- A teor do disposto no art. 1.022 do NCPC (art. 535 do CPC de 1973) somente têm cabimento os embargos de declaração
nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- De início, não conheço das questões relativas ao artigo 9º, §5º da LC nº 123/2006, uma vez que não foram enfrentadas na
sentença recorrida, contra a qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esses aspectos, as razões recursais são
dissociadas das do decisum impugnado, o que não se admite.

- Consoante elucidado e em consonância com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, o distrato social é
modalidade regular de dissolução da sociedade, em face da qual não se imputa conduta prevista no art. 135, III, do CTN aos
administradores. Além disso, não há prova indicativa nos autos de que o sócio-gerente praticou ato contrário à lei ou ao
estatuto a justificar sua responsabilização pessoal pelo débito em cobrança.

- Assim, uma vez que o distrato configura dissolução da sociedade e assim sua inexistência, na espécie, configura-se a
ilegitimidade da parte executada, de modo que se impõe a extinção da execução fiscal.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a
reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- É preciso ressaltar que o arresto embargado abordou todas as questões apontadas pela embargante, inexistindo nela, pois,
qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

- Embargos de declaração rejeitados na parte conhecida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2253707 - 0044548-23.2010.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO
SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. DISTRATO SOCIAL REGISTRADO PERANTE A JUNTA COMERCIAL.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO.  EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou
obscuridade.
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2. In casu, o acórdão deixou claro que: não restou caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, e diante da
ausência de atos praticados com excesso de poder, bem como, de infração de lei, contrato social ou estatuto, não há como
determinar a responsabilização do sócio; o registro do Distrato Social perante a Junta Comercial, em momento anterior ao
ajuizamento da execução, constitui modalidade de encerramento regular da sociedade, não cabendo, portanto, a
responsabilização do sócio pelos débitos da empresa executada.

3. Assim, não há como responsabilizar os sócios, pois não houve a comprovação da prática de nenhum dos atos constantes
do art. 135 do CTN. Ademais, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de justiça - STJ no sentido de que: "permitir o
redirecionamento do executivo fiscal no caso de microempresas e empresas de pequeno porte sem a aplicação do normativo
tributário é deturpar a intensão insculpida na Lei Complementar n. 123/2006: fomentar e favorecer as empresas inseridas
neste contexto" (precedentes do STJ).

4. Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2247721 - 0013685-14.2016.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 14/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2018 )

                                   

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.
MULTA ADMINISTRATIVA. DISTRATO SOCIAL QUE CONFERE DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE.
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES.

A multa imposta por autarquia federal não possui natureza de dívida tributária a ensejar a responsabilização do sócio com
amparo no artigo 135 do CTN.

Aplicabilidade das disposições previstas na Lei 6.830/80, que regula o processo de execução fiscal da dívida ativa da União
Federal incluídas suas autarquias, bem como das normas do Código Civil, especialmente o artigo 50.

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, no julgamento do REsp 1.371.128, Rel.
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, ocorrido em 10/09/2014, pela sistemática do artigo 543, no sentido de ser possível o
redirecionamento de execução fiscal de dívida ativa não-tributária em virtude de dissolução irregular de pessoa jurídica.

A dissolução irregular da sociedade dá ensejo à responsabilidade dos sócios e cabe ao credor a prova de tal conduta.
Súmula 435 do E. STJ.

A simples devolução do AR não é prova suficiente, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de
diligência do Oficial de Justiça.

A demonstração da dissolução irregular da sociedade indica a atuação dos responsáveis em ato contrário à lei.

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao
tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ, Embargos de
Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011;
AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010).

Registrado o distrato em 08.10.2008 (fl. 96).

Em consonância com o entendimento perfilhado por esta E. Segunda Seção nos autos dos embargos infringentes nº
0000262-23.2008.4.03.9999, de Relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, julgado por unanimidade,
disponibilizado no diário eletrônico do dia 02.10.2014, no sentido de ausência de configuração de presunção de dissolução
irregular da empresa apta a ensejar a inclusão do sócio no polo passivo da lide, uma vez que ela (pessoa jurídica) conta com
distrato devidamente registrado, ausentes os pressupostos autorizadores para a inclusão do sócio no polo passivo da lide
executiva.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 570903 - 0026982-07.2015.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/03/2017)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. REGISTRO DE DISTRATO. ARTIGO 9º, LC 123/2006. ARTIGO 135, III,
CTN. RECURSO DESPROVIDO.
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1. O artigo 9º da LC 123/2006 permite o registro do distrato social de microempresa ou empresa de pequeno porte,
independentemente da regularidade de obrigações tributárias, sem prejuízo, porém, das responsabilidades do empresário,
titulares, sócios e administradores por tais débitos.

2. Assente na jurisprudência que, mesmo em tais casos, não se trata de responsabilidade tributária à margem do artigo 135,
III, CTN, a exigir, portanto, que seja apurada, regularmente, a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos, para autorizar o redirecionamento da execução fiscal.

3. No caso, a empresa de pequeno porte registrou o distrato social, sem a demonstração, pela exequente, da prática de atos
capazes de ensejar responsabilidade tributária, à luz do artigo 135, III, CTN, daí porque inviável o direcionamento da
execução fiscal.

4. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 582667 - 0013962-12.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 08/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/09/2016 )

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000120-74.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ANDREZA ALMEIDA PAULETI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES - SP151499
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDREZA ALMEIDA PAULETI contra decisão que indeferiu pedido de tutela
antecipada no qual se pretendia a suspensão da exigibilidade dos créditos referentes às inscrições em dívida ativa nº 80.7.06.034867-24,
80.6.06.145822-85, 80.2.06.06.8191-59 e 80.6.06.145823-66 em relação a si.

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID 317356); em face desta decisão consta a interposição de embargos
de declaração (ID 336691).

Sucede que foi proferida sentença que julgou procedente o pedido para declarar indevida a inclusão da autora como corresponsável
pelas referidas inscrições e declarou extinto o feito, com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do atual Código
de Processo Civil.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, bem assim os embargos de declaração, nos termos
do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015. 

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.   

    

São Paulo, 11 de junho de 2018.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5012451-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     769/1625



REQUERENTE: ASPICUELTA MOVEIS E DECORACAO LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020, ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de pedido de tutela provisória realizado por ASPICUELTA MOVEIS E DECORAÇÃO
LTDA., com fulcro nos arts. 299, parágrafo único, 300 e 311, II, do CPC, objetivando que este Tribunal
empreste efeito ativo à apelação interposta em face da sentença que denegou a segurança impetrada com o fito
de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Argumenta que já obteve liminar no Agravo de Instrumento nº 5007510-61.2017.4.03.0000, porém a
sentença denegou a segurança, contrapondo-se frontalmente ao entendimento sedimentado pelo STF ao apreciar
o RE nº 574.706/PR, sob regime de repercussão geral.

Diante da presença dos requisitos, requer a concessão de tutela provisória, de evidência ou de urgência,
para suspender a exigibilidade do PIS e da COFINS sobre o ICMS.

 DECIDO. 

Em atenção à certidão da UFOR (ID nº 3267315), esclareço que se trata de mero pedido de tutela
provisória, de natureza antecipada incidental, motivo pelo qual basta o recolhimento das custas relativas ao recurso
de apelação. 

Nos termos do disposto no art. 932, II, do CPC/2015, incumbe ao relator “apreciar o pedido de tutela
provisória nos recursos e nos processos de competência originária do Tribunal”. 

De acordo com o art. 300 do CPC/2015, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo”. 

Além disso, o art. 311 do referido diploma legal permite a concessão de tutela de evidência, que
independe da demonstração de perigo ou de risco ao resultado útil do processo, dentre outras hipóteses, quando “as
alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante” (inciso II). 

In casu, esses requisitos estão presentes.

Sim, pois o entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que
o ICMS (e o ISS) pode compor a base de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema,
com repercussão geral  reconhecida desde 26/4/2008, efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº
574.706, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições sociais levaria
ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre;
concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a
esta Corte aplicá-la, ainda que em sede de juízo de retratação.

Em se tratando de mandado de segurança que objetiva suspender a exigibilidade de tributo tido por
indevido é evidente que existe o risco de ineficácia da medida, caso o apelo seja finalmente provido, já que até que
isso ocorra o contribuinte estará sujeito à vetusta e odiosa fórmula do "solve et repete", nisso residindo o fundado
receio de dano de difícil reparação.

Ante o exposto, tendo em vista o entendimento atual do STF (RE nº 574.706), com fulcro nos arts. 299,
parágrafo único, 932, II, 300 e 311, II, do CPC/2015, defiro o pedido de tutela provisória para autorizar que a
requerente exclua o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS até o julgamento do recurso de apelação. 

Intimem-se.
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Cumpra-se.   

São Paulo, 11 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011312-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: CLOVIS PANZARINI FILHO - SP174280

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da decisão que deferiu a medida
liminar em autos de mandado de segurança “para declarar suspensa a exigibilidade das contribuições devidas ao Programa de Integração
Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre o valor correspondente a estas mesmas contribuições,
na forma do art. 151, IV, do Código Tributário Nacional”.

Considerou a d. juíza da causa que a tese ficada no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR (o ICMS não compõe a base
de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS) deve ser aplicada a fim de excluir o valor referente às contribuições ao PIS e à
COFINS da sua própria base de cálculo, pois aquela importância não se coaduna com o conceito de receita ou faturamento, por não
integrar o patrimônio do contribuinte.

Nas razões recursais a agravante sustenta inicialmente a constitucionalidade do “cálculo por dentro” (RE 212209, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO, Rel. p/ Acórdão Min. NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, julgado em 23.6.1999, DJ 14.2.2003, p. 303).

Aduz que a incidência do PIS/COFINS na sua própria base de cálculo, já admitida desde a instituição dos tributos pelas Leis nºs
9.718/1998, 10.637/2002 e 10.833/2003, tornou-se expressa, no ordenamento positivo, por força do art. 12, § 5º, do Decreto-Lei nº
1.598/1977. Assim, o “cálculo por dentro” das contribuições sociais também se respalda na legislação infraconstitucional.

Pede a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 foi suficientemente
demonstrada.

A pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS nos
recolhimentos vincendos destas exações é tema que envolve créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até
porque o STF já entendeu constitucional a incidência do ICMS sobre si mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a):  Min.
DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011 EMENT VOL-
02619-03 PP-00372, etc.).

Incabível invocar o quanto decidido pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere a tributação distinta.

Pelo exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
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Publique-se e cumpra-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012060-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: JUMBO COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE FIGUEIREDO CARLUCCI - SP286008
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

 

Certidão ID 3269281: houve irregularidade no recolhimento de despesas.

 

O artigo 1.007, § 7º, Código de Processo Civil: "O equívoco no preenchimento da guia de custas não
implicará a aplicação da pena de deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao
recolhimento, intimar o recorrente para sanar o vício no prazo de 5 (cinco) dias."

 

O recolhimento de custas, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, rege-se pela Resolução nº 5/2016,
da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Os agravos de instrumento interpostos perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região devem ser
acompanhados do comprovante do recolhimento do preparo, através das guias de recolhimento de custas e
porte de remessa e retorno.

 

A "GRU Judicial" poderá ser emitida através do Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas
Judiciais, disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (http://web.trf3.jus.br/custas), atentando-se para a
necessidade de selecionar corretamente a Instância (Tribunal Regional Federal da 3ª Região), em ambas
as guias (custas e porte). A inobservância deste procedimento implicará na emissão de guia com o código de
UG incorreto e, portanto, inadmissível.

 

A "GRU Judicial" também poderá ser emitida através do site do Tesouro Nacional.

 

Custas em agravo de instrumento têm valor fixado em R$ 64,26, devendo ser lançadas sob os códigos:
de recolhimento 18720-8 e de UG/Gestão 90029/00001.
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Agravos de instrumento interpostos contra decisões proferidas em processos originários da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo são dispensados de recolhimento de porte de remessa e retorno. Também não
há cobrança em processos com tramitação exclusivamente eletrônica (PJe).

 

Os valores devem ser recolhidos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, admitidas as
exceções do artigo 2º, § 1º, da Resolução PRES nº 5/2016.

 

As guias deverão ser juntadas em sua via original, com autenticação bancária ou acompanhada do
comprovante de pagamento original.

 

Ausente comprovação de recolhimento das custas, a regularização far-se-á mediante o recolhimento
em dobro dos valores, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Verifico a(s) seguinte(s) irregularidade(s) na instrução do recurso:

 

1. Ausente comprovação de recolhimento das custas. 

 

O artigo 1.017, § 3º, Código de Processo Civil:

 

Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a
admissibilidade do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único. 

 

Por estes fundamentos, promova a agravante, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, a regularização do recurso.

 

Publique-se. Intime-se.
  

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020063-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: SCHMOLZ + BICKENBACH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ENIO ZAHA - SP1239460A, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP5807900A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
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Manifeste-se a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da petição da União (ID 1465699), no sentido de que teria havido perda de objeto do presente
recurso.

  

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57391/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010874-75.2002.4.03.6104/SP

2002.61.04.010874-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : FERNANDO LIMA BARBOSA VIANNA
ADVOGADO : RJ121816 TAISSA MEIRA C ARAGAO MEDEIROS e outro(a)
APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP086925 BERNADETE BACELLAR DO CARMO MERCIER
APELANTE : TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A
ADVOGADO : SP103560 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON

: SP183113 JOÃO PAULO HECKER DA SILVA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN e outro(a)
PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Santos SP
ADVOGADO : SP089803 MARIA INES DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : AMAURY PIO CUNHA
ADVOGADO : SP140457 FABIO SAMMARCO ANTUNES

: SP262833 MARIANA NOGUERES SIMAS
PARTE RÉ : SERGIO ALCIDES ANTUNES

: FRANCISCO VILARDO NETO
EXCLUIDO(A) : ARTHUR CAVALOTTI falecido(a) e outro(a)

: ANTONIO CELSO GRECCO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00108747520024036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Em vista das informações trazidas às fls. 5905/5906, remeto os autos ao Gabinete da Conciliação, para processamento do feito.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de junho de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002925-92.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.002925-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP183631 RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO e outro(a)
APELANTE : TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A
ADVOGADO : SP103560 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON

: SP183113 JOÃO PAULO HECKER DA SILVA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN e outro(a)
PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Santos SP
ADVOGADO : SP083197 RENATA HELCIAS DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : FERNANDO LIMA BARBOSA VIANNA e outro(a)

: PAULO FERNANDES DO CARMO
EXCLUIDO(A) : NOBEL SOARES DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00029259220054036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Em vista das informações trazidas às fls. 7554/7555, remeto os autos ao Gabinete da Conciliação, para processamento do feito.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de junho de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010104-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CRISTIANO ELIAS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HABNER RIBEIRO DOS SANTOS - SP390605

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a tutela provisória, objetivando a
concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Verifica-se do sistema de consulta processual do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que foi proferida sentença nos
autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 932, III do novo Código de Processo
Civil.
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Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

   

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57388/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-67.2002.4.03.6125/SP

2002.61.25.000168-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA FRANCISCO
ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO
SUCEDIDO(A) : JOAO FRANCISCO falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Não obstante o pedido de habilitação de herdeiros (fls. 417/419) encontrar-se já homologado (fl. 428), compulsados, detidamente, os
presentes autos, constata-se a inexistência de instrumento de procuração outorgado pela habilitada, Sra. Maria Aparecida da Silva
Francisco, ao advogado subscritor do petitório de habilitação.

Assim sendo, intime-se o causídico, a fim de providenciar a regularização da representação processual da mencionada herdeira, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do recurso interposto.

Decorrido o lapso em referência, tornem-me os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamentos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043905-02.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.043905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO DOMINGOS BATISTA
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP020284 ANGELO MARIA LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 05.00.00053-9 1 Vr SANTA BRANCA/SP

DESPACHO
Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração interpostos pela parte embargada (fls.
392/346), intime-se o INSS para que, querendo, manifeste-se no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038320-32.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.038320-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADELINA HESSEL DA MOTA (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: DORVALINO MARCELINO DE ARRUDA
: JORGE ALVES DE CAMARGO
: ANGELO PIRES DO NASCIMENTO
: AMANTINO VENCESLAU DOMINGUES
: FRANKEIN DA SILVEIRA
: LAZARA MARIA MINIZIRDA
: SANT ANA LOPES SILVA
: SALVADOR VIEIRA SILVA
: MARIA SILVEIRA DE CAMPOS
: ARMANDO ANDRE

ADVOGADO : SP110183 CARLOS ROBERTO AMARAL PAES
No. ORIG. : 94.00.00005-6 1 Vr PORANGABA/SP

DESPACHO
À vista dos cálculos de conferência elaborados pela Contadoria desta Corte (fls. 319/332), manifestem-se as partes sobre referido
parecer, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

Int.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019504-65.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.019504-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : DIRCE APARECIDA BEVILAQUA CESAR
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00042-6 2 Vr GUARARAPES/SP

DESPACHO
Vistos os autos, verifico tratar-se de Embargos de Declaração opostos contra o V. acórdão de fls. 116/122 e fls. 139/141.

Atento ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação do Embargado (INSS), para manifestação.

A propósito, orientação pretoriana:

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da parte
embargada. Ofensa ao princípio do contraditório."
(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001).
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.
EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA.
1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias constitucionais
da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso em que acolhidos
embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.
2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado efeito
infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que poderia ensejar a
modificação do resultado do julgamento.
3. Recurso especial provido."
(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2006, p. 196).
"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV).
Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se assegure a
possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha sido favorável:
precedentes."
(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004).

Publique-se e intime-se.

Após, conclusos para julgamento.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060805-89.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.060805-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEUSA AGUSTINI RUFINO

: MARIA CELEI DO PRADO
: DEMERVAL AGOSTINI
: PEDRO AGOSTINI

ADVOGADO : SP026910 MARLENE ALVARES DA COSTA
SUCEDIDO(A) : SYLVIO AGUSTINI falecido(a)
No. ORIG. : 91.00.00114-5 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DESPACHO
À vista dos cálculos de conferência elaborados pela Contadoria desta Corte (fls. 125/129), manifestem-se as partes sobre referido
parecer, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.
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Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003183-18.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.003183-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO CARLOS RUFATO
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249316 MARCELA ALI TARIF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS RUFATO
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249316 MARCELA ALI TARIF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 06.00.00176-8 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, verifico tratar-se de Embargos de Declaração opostos contra o V. acórdão de fls. 191/192.

Atento ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação do Embargado (INSS), para manifestação.

A propósito, orientação pretoriana:

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da parte
embargada. Ofensa ao princípio do contraditório."
(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001).
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.
EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA.
1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias constitucionais
da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso em que acolhidos
embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.
2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado efeito
infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que poderia ensejar a
modificação do resultado do julgamento.
3. Recurso especial provido."
(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2006, p. 196).
"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV).
Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se assegure a
possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha sido favorável:
precedentes."
(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004).

Publique-se e intime-se.

Após, conclusos para julgamento.

São Paulo, 11 de junho de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     779/1625



CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-25.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.001601-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ CARLOS GAROFALO
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ CARLOS GAROFALO
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016012520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Vistos.
Havendo desistência expressa da parte autora, diretamente junto ao INSS, no tocante à tutela concedida pela r. sentença, descabido o
restabelecimento da benesse concedida em razão de fator superveniente (desemprego) e antes de analisados os recursos duplamente
interpostos.
Aguarde-se, pois, a apreciação recursal, ocasião na qual será analisada, também, a pretensão autoral.
Int.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035084-96.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035084-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO MONTEIRO FERRAZ
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
No. ORIG. : 11.00.00088-2 1 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração interpostos pela parte embargada (fls.
187/190), intime-se o INSS para que, querendo, manifeste-se no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004164-78.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.004164-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041647820124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Na forma dos artigos 10 e 933, caput do CPC/15, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a alegação de ilegitimidade
ativa suscitada pelo Ministério Público Federal (fls. 169/170).
Intimem-se. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028942-42.2013.4.03.9999/MS

2013.03.99.028942-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JAYME RODRIGUES TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JAYME RODRIGUES TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08014348320128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

DECISÃO
Vistos os autos, trata-se de pleito para deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, formulado pela parte autora em ação de
natureza previdenciária, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Observo que a r. sentença de primeiro grau de jurisdição julgou procedente o pedido e condenou a autarquia na implantação do benefício
previdenciário vindicado (aposentadoria por idade).

À(s) apelação(ões) interposta(s) foi(ram) atribuído(s) os efeitos devolutivo, característica inerente à própria natureza do recurso, e
suspensivo, consoante expressa disposição contemplada no regramento processual civil (artigos 520 do CPC/73 e 1012 do CPC/15).

O Código de Processo Civil (CPC), no entanto, excepciona a regra geral nos casos de julgados condenatórios em obrigação de fazer
(estabelecimento de benefício), ao qual se permite haja o deferimento de tutela específica (arts. 461 do CPC/73 e 498 do CPC/2015).
Assim como àqueles que condenam ao pagamento de alimentos (inciso II), hipótese em que referido provimento judicial começa a
produzir efeitos imediatamente após a sua publicação.

Por outro lado, dúvida não há acerca da inclusão, neste arquétipo, das benesses previdenciárias, cuja natureza alimentar decorre do fato
de ser sucedâneo da renda proveniente do trabalho. A própria Constituição Federal, em seu art. 100, §1º, dispõe que "os débitos de
natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de (...) benefícios previdenciários".
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O caso ora em análise, portanto, se subsume à cláusula exceptiva, já que se está, aqui, a cuidar de benefício previdenciário indispensável à
subsistência de quem o requer, razão pela qual, no que concerne ao ônus consistente no implemento de prestação de natureza alimentar, o
requerimento do suplicante encontra respaldo legal (arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do CPC).

Dito isto, imperativo o afastamento parcial do efeito suspensivo do(s) recurso(s) interposto(s) para, assim, facultar ao interessado a
execução provisória da obrigação de fazer no primeiro grau.

Ressalte-se que, no tocante ao pagamento das quantias atrasadas, devem ser mantidos ambos os efeitos legais. Além de dependerem da
expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam de valores
em atraso .

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006774-12.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006774-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
No. ORIG. : 13.00.00141-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

DESPACHO

Tendo em vista a ausência de oposição do INSS e que se cuida de habilitação requerida já na vigência do CPC/15, promovida pelos
sucessores do falecido, dispensada está a ação autônoma de habilitação (art. 689 e seguintes do CPC/15 e art. 112 da Lei nº 8.213/91),
ante a inexistência de outros dependentes.
Diante do exposto, homologo, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação formulado às fls. 38/39 vº.

São Paulo, 05 de junho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000821-12.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.000821-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LENIR DE SOUZA MENDES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : LENIR DE SOUZA MENDES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00008211220144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação efetivada pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes desta Corte, atendendo à determinação da E. Vice-
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, informo que os recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº
0032692-18.2014.4.03.9999; 0038760-47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 foram
selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, a implicar a suspensão do trâmite de todos
os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, cuja tese representativa de controvérsia ficou delimitada nos
seguintes termos: "possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a
DER para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: I - aplicação do art.
493 do CPC/15 (art. 462 do CPC/73); II - delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER,
bem assim para apresentar provas ou requerer a sua produção".
Assim sendo, levando-se em conta que, na presente demanda, é discutida, também, a possibilidade de concessão do benefício
previdenciário, com a soma de tempo de serviço prestado no curso do processo e reafirmação da DER para data posterior ao
ajuizamento da ação, determino o sobrestamento do presente feito, a ser realizado por servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000344-46.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000344-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : EVERALDO BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : SP408343 KARINA MEDEIROS SANTANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003444620144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Indefiro, outrossim, o pedido para concessão de tutela antecipada, bem como de execução invertida, vez que a r. sentença de primeiro
grau indeferiu a exordial, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, o que esvazia qualquer possibilidade de cumprimento provisório
de julgado, conforme previsto no art. 520 do CPC/15.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006839-70.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.006839-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO GALOTTI
ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI
No. ORIG. : 14.00.00006-7 2 Vr SERRA NEGRA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, trata-se de pleito para deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, formulado pela parte autora em ação de
natureza previdenciária, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Observo que a r. sentença de primeiro grau de jurisdição julgou procedente o pedido e condenou a autarquia na implantação do benefício
previdenciário vindicado (auxílio-doença).

À(s) apelação(ões) interposta(s) foi(ram) atribuído(s) os efeitos devolutivo, característica inerente à própria natureza do recurso, e
suspensivo, consoante expressa disposição contemplada no regramento processual civil (artigos 520 do CPC/73 e 1012 do CPC/15).

O Código de Processo Civil (CPC), no entanto, excepciona a regra geral nos casos de julgados condenatórios em obrigação de fazer
(estabelecimento de benefício), ao qual se permite haja o deferimento de tutela específica (arts. 461 do CPC/73 e 498 do CPC/2015).
Assim como àqueles que condenam ao pagamento de alimentos (inciso II), hipótese em que referido provimento judicial começa a
produzir efeitos imediatamente após a sua publicação.

Por outro lado, dúvida não há acerca da inclusão, neste arquétipo, das benesses previdenciárias, cuja natureza alimentar decorre do fato
de ser sucedâneo da renda proveniente do trabalho. A própria Constituição Federal, em seu art. 100, §1º, dispõe que "os débitos de
natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de (...) benefícios previdenciários".

O caso ora em análise, portanto, se subsume à cláusula exceptiva, já que se está, aqui, a cuidar de benefício previdenciário indispensável à
subsistência de quem o requer, razão pela qual, no que concerne ao ônus consistente no implemento de prestação de natureza alimentar, o
requerimento do suplicante encontra respaldo legal (arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do CPC).

Dito isto, imperativo o afastamento parcial do efeito suspensivo do(s) recurso(s) interposto(s) para, assim, facultar ao interessado a
execução provisória da obrigação de fazer no primeiro grau.

Ressalte-se que, no tocante ao pagamento das quantias atrasadas, devem ser mantidos ambos os efeitos legais. Além de dependerem da
expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam de valores
em atraso .

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028680-24.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028680-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DEIVED JULIANO VIEIRA RUBIS
ADVOGADO : SP133791B DAZIO VASCONCELOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011075420148260466 1 Vr PONTAL/SP
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DESPACHO
Vistos.
Fls. 156/160: antes de analisar o agravo interno interposto, verifico que, nos autos principais (apensados a estes), a numeração ali aposta
encontra-se totalmente irregular, a despeito do que consta na certidão de fls. 144 daqueles.
Há falha gritante na numeração das folhas a partir de fls. 107 (que segue diretamente para a página 168) e também a partir de fls. 203
(cuja página seguinte é a 144). A numeração, então, prossegue sequencialmente até fls. 178, sendo certo que as três páginas finais sequer
foram numeradas.
Nesses termos, retornem os autos à Origem para que seja certificado o ocorrido, tomando as providências necessárias para a devida
regularização.
Com o retorno dos autos a esta E. Corte, voltem conclusos para apreciação do agravo interno interposto, observando, desde já, que ao
contrário do alegado pela agravante nas fls. 151, seu pedido para intimações exclusivas em nome do Dr. Dázio Vasconcelos está inserido
nas fls. 147 dos autos principais (em apenso), e não nas fls. 147 dos presentes embargos.
Int.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017737-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017737-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JACIRO MANOEL FERNANDES
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
No. ORIG. : 00031578420158260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DESPACHO
Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração interpostos pela parte embargada (fls.
111/113), intime-se o INSS para que, querendo, manifeste-se no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033497-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033497-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ALEIDE MARQUES MOTA
ADVOGADO : SP090882 JORDEMO ZANELI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030995620158260097 1 Vr BURITAMA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.
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Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002209-36.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.002209-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : NADIA APARECIDA LATINI ZENDRON
ADVOGADO : SP120066 PEDRO MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00022093620164036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Primeiramente, não há o que se falar em remessa dos autos à Turma de Uniformização Nacional, nos termos da Lei nº 10.259/01, vez que
não se trata de processo sob competência do Juizado Especial Federal. Inclusive, a lide já se encontra julgada neste grau de jurisdição.

Ademais, a decisão impugnada proferida por este Relator reflete a aplicabilidade de tese firmada pelo plenário do E. Supremo Tribunal
Federal, em julgamento submetido à repercussão geral, relativamente ao direito de "desaposentação" (RE n.º 661.256), e expressa quanto
à existência de previsão legal, no artigo 1.035, § 11, do CPC ("súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que
será publicada no diário oficial e valerá como acórdão"). Acrescente-se que a ata referente ao julgado paradigma foi devidamente
publicada em 08.11.2016.

Desta feita, indefiro o pleito.

Intimem-se.

Em tendo transcorrido in albis o prazo legal para apresentação de eventuais recursos da decisão proferida por este Relator às fls.
116/117, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem.

Cumpra-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017914-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017914-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA DO CARMO BICUDO DA SILVA
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DO CARMO BICUDO DA SILVA
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00024965320128260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

DESPACHO
Fls. 150/159: Indefiro, eis que, em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica
rebus sic stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. A revisão
periódica destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide, até
porque não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de
autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos, havendo
novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030483-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030483-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSIEL PEREIRA NOGUEIRA
ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSIEL PEREIRA NOGUEIRA
ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10027950920148260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

DESPACHO
Fls. 223/228: Indefiro, eis que, em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica
rebus sic stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. A revisão
periódica destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide, até
porque não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de
autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos, havendo
novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037899-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037899-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DEUSDETINA RIBEIRO MARTINS
ADVOGADO : SP221176 EDILAINE GARCIA DE LIMA
No. ORIG. : 10043964420168260292 1 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     787/1625



DESPACHO
Fls. 237/246: O pleito já foi analisado através do despacho de fl. 234.
Dê-se vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041690-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CINTIA MITIKO MIYABARA
ADVOGADO : SP255161 JOSÉ ANGELO GONÇALVES
No. ORIG. : 12.00.00109-8 2 Vr CACAPAVA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-76.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002428-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE CARLOS SANTANA
ADVOGADO : SP315859 DIEGO SOUZA AZZOLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10044900520168260223 1 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Fls. 271/272: trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil/2015, alegando
o autor que possui direito à concessão da aposentadoria por invalidez
Afirma a inexistência de contribuições em seu nome no período de 23.02.2012 a 17.09.2014 decorreu de erro cadastral do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, vinculando seu número de NIT à outra pessoa de nome praticamente igual ao seu, nascido no mesmo
dia, pelo que sustenta que detem a qualidade de segurado necessária para a concessão do benefício.
Para comprovar o alegado, juntou documentação às fls. 274/304.
Regularmente intimado a se manifestar, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS quedou-se inerte.
É o breve relatório.
Decido.
Dispõe o caput do artigo 300 do CPC que a tutela de urgência será deferida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
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Nesse passo, em que pesem os argumentos trazidos pela parte, não se vislumbram os requisitos autorizadores à concessão da tutela de
urgência, eis que o pedido foi julgado improcedente em primeiro julgamento, o que, em sede de juízo sumário, afasta a evidência do
direito, sendo necessário um exame mais aprofundado da documentação acostada aos autos, o que se dará apenas no momento do
julgamento do recurso de apelação.
Ademais, não logrou a parte juntar provas aptas a configurar a extrema urgência capaz de resultar em dano ou risco ao resultado útil ao
processo, limitando-se a afirmar a dificuldade financeira por que passa.
Acresço, ademais, que o §3º desse dispositivo legal estabelece que é vedada ao juiz a concessão de tutela nos casos em que haja perigo
de irreversibilidade dos efeitos dela decorrentes.
Por fim, o Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de controvérsia, REsp nº 1401560/MT, julgado em
12/02/2014, DJe 13/10/2015, decidiu que, na hipótese de revogação da tutela, eventuais valores indevidamente recebidos por força dela
deverão ser devolvidos.
Por esses fundamentos, indefiro o pedido de tutela de urgência.
I.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003219-45.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003219-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDILENE CRISTINA DE SOUZA E MACEDO
ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 13.00.00050-6 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DECISÃO
Fls. 151/155: Tendo em vista o andamento processual eletrônico do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, carreado pela parte
autora, pelo qual não se vislumbra a publicação do despacho para sua intimação, no que concerne ao prazo para contrarrazões e recurso
adesivo, reconsidero a primeira parte da decisão de fl. 148 a fim de receber tais peças, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004502-06.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004502-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENEDITO CAETANO BORGES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP343812 MARCELA DIVINO BERNARDI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10000275520178260588 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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DESPACHO
Indefiro, outrossim, o pedido de concessão de tutela antecipada, considerando que a sentença de primeiro grau de jurisdição julgou
improcedente o pedido. Conveniente frisar que o exame de mérito realizado na sentença é exauriente, enquanto todo e qualquer juízo de
valor exercido em sede de tutela de urgência é superficial, resultado de cognição sumária compatível com o momento processual, razões
pelas quais inverter-se a sorte do processo tão-somente com base nele representaria a subversão do sistema. Além do mais, a
improcedência do pleito deduzido em juízo esvazia qualquer possibilidade de cumprimento provisório da sentença, conforme previsto no
art. 520 do CPC/15.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013022-52.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JUDITE DA SILVA DELBO
ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA
No. ORIG. : 10013404320168260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013075-33.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013075-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JAILDA LIBERALINO FRANCO
ADVOGADO : SP308709 PRISCILA BRAGA GALIANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007336120168260430 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013122-07.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013122-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DONIZETI BRAGA
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
No. ORIG. : 17.00.00003-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013158-49.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013158-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIANA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP351179 JOÃO PAULO JORDÃO BOTTAN

: SP155771 CLEBER ROGÉRIO BELLONI
CODINOME : ELIANA DOS SANTOS ALVES
No. ORIG. : 10006055420178260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.
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No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013229-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : OLINDA APARECIDA DE CASTRO BOSSOLANI
ADVOGADO : SP356278 ALINE FERREIRA COUTINHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10015083520178260400 2 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013239-95.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013239-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SEBASTIANA DAS GRACAS SILVA DE JESUS
ADVOGADO : SP269234 MARCELO CASTELI BONINI
No. ORIG. : 17.00.00081-6 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
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Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013245-05.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GILBERTO DOMINGOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP137561 SAMIRA MUSTAFA KASSAB
No. ORIG. : 10004501620178260620 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013267-63.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013267-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FERNANDA FERRARI FAVERO COSTA e outros(as)

: ANA CLARA COSTA incapaz
: GABRIEL FAVERO COSTA

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI
No. ORIG. : 17.00.00105-5 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intime-se.

Após, encaminhem-se ao MPF para parecer e tornem conclusos.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013334-28.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.013334-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ARNOR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP300809 LUCIANO SANTOS DO AMARAL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00098-5 4 Vr SUZANO/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013394-98.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013394-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : CLEIDE RODRIGUES JERONIMO
ADVOGADO : SP316455 FELIPE MARQUES VIEIRA MARCELO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10005763620178260242 2 Vr IGARAPAVA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013401-90.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013401-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : TEREZA LUIZA DO NASCIMENTO OLIVEIRA incapaz e outros(as)

: FLAVIO LUIZ DE OLIVEIRA
: FAGNER LUIZ DE OLIVEIRA
: CLEVERTON LUIZ DE OLIVEIRA
: OSMAR DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP259488 SAULO DE TARSO CAVALCANTE BIN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     794/1625



SUCEDIDO(A) : OSMAR DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010117520148260357 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013446-94.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013446-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA APARECIDA RAFAEL BRUINI
ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10015483820178260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57398/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004422-30.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.004422-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO CARLOS WILL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251725 ELIAS GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044223020084036301 9V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão de fls. 145/verso que deu parcial provimento à apelação
interposta pela parte autora, para reconhecer o período de 09.09.82 a 05.03.97 como laborado em condições especiais e determinar ao
INSS a revisão da RMI de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e o pagamento das diferenças decorrentes do recálculo
desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal.
Alega o INSS que há omissão, obscuridade e contradição no julgado quanto aos critérios de atualização monetária adotados, face à
necessidade de modulação dos efeitos (art. 927, § 3º, do CPC) da decisão proferida em sede do RE nº 870.947/SE.
É relatório.
Decido.
De acordo com o art. 932, III, do CPC/2015, incumbe ao Relator: "não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não
tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;"
É o caso dos autos, posto que o recurso não supera a admissibilidade.
O artigo 1023 do CPC/2015 preceitua que: "Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz,
com indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo."
Observado o disposto no art. 183, verifica-se que o INSS, ora embargante, foi intimado do acórdão impugnado, mediante carga em
05.04.2018 (fls. 146, verso).
Dessa forma, considerando que a parte autora protocolizou seu recurso em 20.04.2018 (fls. 147), verifica-se a intempestividade dos
embargos, conforme certificado pela Subsecretaria da 7ª Turma desta Corte (fls. 150).
Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III, do CPC/2015, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração do INSS.
Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de Origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de junho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031281-08.2012.4.03.9999/MS

2012.03.99.031281-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA CASADO DE LIMA SANTOS
ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : RICARDO BATISTELLI
ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI
No. ORIG. : 06.00.00433-5 1 Vr BATAYPORA/MS

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de recurso de apelação interposta por RICARDO BATISTELLI, representante processual de MARIA
CASADO DE LIMA SANTOS, contra despacho de mero expediente proferido pelo Juízo 'a quo', em sede de execução.

É o suficiente relatório.

Decido.

Salienta-se que compete ao relator não conhecer de recurso inadmissível, nos termos do art. 932, III, do atual CPC, sendo esta a
hipótese dos autos.

No caso concreto, o exequente interpôs recurso de apelação em face de despacho que determinou a expedição de alvará para
levantamento dos valores (fl. 27), pleiteando a fixação de verba honorária sobre o total do crédito exequendo.

Todavia, na forma do artigo 504 do Código de Processo Civil de 1973 (atual artigo 1001 do CPC/2105), os despachos de mero
expediente são irrecorríveis, pois se tratam de determinações do Juízo destituídas de conteúdo decisório que possa acarretar prejuízo às
partes, que visam apenas dar continuidade à marcha processual.

Ademais, o manejo do recurso de apelação apenas é admissível para impugnar as decisões judiciais que se caracterizam formalmente
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como sentenças, nos termos do artigo 513 do Código de Processo Civil de 1973 (atual artigo 1009 do CPC/2015).

Desse modo, por carecer do requisito de admissibilidade atinente ao cabimento, não deve ser conhecida a apelação interposta pelo
exequente.

Neste sentido, reporto-me aos seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça em casos análogos:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARTIGOS 504 E 522 DO CPC/1973. ATO ORDINATÓRIO.
INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. REITERAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. DOCUMENTO. APRESENTAÇÃO. COBRANÇA.
MERO IMPULSO PROCESSUAL. NATUREZA DE DESPACHO. IRRECORRIBILIDADE.
1. O provimento judicial que reitera a anterior determinação para apresentação de documento configura mero despacho,
sendo, portanto, irrecorrível, nos termos do artigo 504 do CPC/1973.
2. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp 333969/RS - Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em 19/9/2017, DJe 26/09/2017)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO
DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DESPACHO DE MERO
EXPEDIENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO.
1. A alegação genérica de violação do art. 535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso ou contraditório o
acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.
2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, nos termos do artigo 504 do CPC, não é cabível recurso contra
despacho sem conteúdo decisório, mormente nas hipóteses em que não acarrete qualquer prejuízo às partes. Precedente:
AgRg na PET na AR 4.824/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 21/5/2014.
3. In casu, o ato jurisdicional questionado trata-se de mero despacho que não causa prejuízo à parte ora recorrente, de modo que
incabível o agravo de instrumento, como bem determinou o Tribunal de origem.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ - AgRg no REsp 1417894/MG - 1ª Turma - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, julgado em 15/9/2015, DJe 23/09/2015)

Ante o exposto, não conheço do recurso de apelação interposto, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do art. 932, inciso III,
do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016253-92.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.016253-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUZANITA MOREIRA DA CONCEICAO
ADVOGADO : MS008135A VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
No. ORIG. : 14.80.12837-6 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DESPACHO
Compulsando os autos, verifico que a presente ação é cópia fiel daquela constante nos autos 0015671-92.2015.4.03.9999, distribuída ao
i. Des. Fed. Fausto de Sanctis, a quem sucedi, em 29 de abril de 2015.
Assim, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, providenciando a UFOR as medidas necessárias para a devida
regularização.
P. I.
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São Paulo, 08 de junho de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024509-53.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024509-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : MILTON NEVES DA FONSECA FILHO
ADVOGADO : SP368049 AMANDA DE CAMARGO RIBEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007556820168260156 1 Vr CRUZEIRO/SP

DESPACHO
Compulsando os autos, verifico que a presente ação é cópia fiel daquela constante nos autos 0029948-45.2017.4.03.9999, distribuída ao
i. Des. Fed. Fausto de Sanctis, a quem sucedi, em 29 de setembro de 2017.
Com efeito, aquela ação foi julgada em 26 de fevereiro de 2018, com trânsito em julgado em 12 de abril de 2018 e remessa dos autos à
Vara de origem em 26 de abril de 2018
Assim, diante do esgotamento da prestação jurisdicional, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, providenciando a
UFOR as medidas necessárias para a devida regularização.
P. I.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032508-57.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032508-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO FRIAS
ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS
No. ORIG. : 14.00.00107-7 3 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Compulsando os autos, verifico que a presente ação é cópia fiel daquela constante nos autos 0030611-91.2017.4.03.9999, distribuída ao
i. Des. Fed. Fausto de Sanctis, a quem sucedi, em 29 de setembro de 2017.
Assim, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, providenciando a UFOR as medidas necessárias para a devida
regularização.
P. I.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
INÊS VIRGÍNIA
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012084-57.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AMARILDO DE SIQUEIRA
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ADVOGADO : SP267218 MARCIA MACEDO MEIRELES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00062-6 1 Vr SANTA BRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária em que se objetiva a conversão de auxílio doença concedido por acidente de trabalho em aposentadoria por
invalidez.
A sentença prolatada em 10.11.2017 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia à manutenção do pagamento de
auxílio-doença. Condenou, também, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação. Omissa quanto ao reexame necessário.
Apela a parte alegando para tanto que preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
DECIDO de acordo com a norma do artigo 932, IV, b, do CPC/2015.
A documentação acostada aos autos comprova que, em decorrência do acidente do trabalho ocorrido em 10.10.2013, a parte autora
recebe auxílio-doença por acidente de trabalho desde 07.11.2013 (fls. 1741).
O autor propôs a presente demanda requerendo a conversão do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (NB 604.015.472-
5) em aposentadoria por invalidez.
O perito judicial reconheceu o nexo causal entre o acidente de trabalho e a redução da capacidade laborativa (fls. 1760/1765).
Consoante o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da ação relativa a acidente de
trabalho é da Justiça Comum Estadual.
Confira-se a dicção da Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios
decorrentes de acidente de trabalho".
Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA
AJUIZADA CONTRA O INSS. competência DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana,
compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do
trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido" (RE-AgR 478472, CARLOS BRITTO, STF)
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser
processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de
acidente s do Trabalho de Santos, SP"(CC 201201805970, ARI PARGENDLER - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2013
..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXISTENTE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. IN
competência JÁ DECLARADA. REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. EMBARGOS
ACOLHIDOS. 1. A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho ,
cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da
Constituição da República. 2. A Eg. Sétima, por unanimidade, já havia declarado a in competência da Justiça Federal para
apreciação do feito, determinando o encaminhamento dos autos ao Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 3. Após novo laudo
pericial e sentença, os autos retornam erroneamente à este Eg. Tribunal, sendo nulas a r. decisão de fls. 406/408 e v. acórdão de
fls. 427/427v que apreciaram o mérito do pedido. 4. Embargos acolhidos" (AC - APELAÇÃO CÍVEL 0002582-
51.2005.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/05/2014)
Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste E. Tribunal Regional Federal,
pelo que não conheço da apelação, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a
distribuição.
Comunique-se ao juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 21 de junho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013545-64.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013545-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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PARTE AUTORA : GERSON RAIMUNDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP260302 EDIMAR CAVALCANTE COSTA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP
No. ORIG. : 10048179620158260606 3 Vr SUZANO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária de sentença de procedência, que condenou o INSS a conceder o benefício de auxílio doença.

Não houve interposição de recurso voluntário.

Decido.

Descabida a remessa necessária no presente caso.

A sentença submetida à apreciação desta Corte foi proferida em 04/07/2017, sob a égide, portanto, do Código de Processo Civil de
2015.

De acordo com o artigo 496, §3º do CPC/2015:

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.
§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal,
e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.
§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o tribunal julgará a remessa necessária.
§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e
líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;
II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as respectivas autarquias e fundações de direito
público e os Municípios que constituam capitais dos Estados;
III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municípios e respectivas autarquias e fundações de direito público.
§ 4º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:
I - súmula de tribunal superior;
II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos;
III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;
IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público, consolidada
em manifestação, parecer ou súmula administrativa."

No caso, o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio doença à parte autora, desde junho
de 2011.

A despeito de não se ter nos autos a informação do quantum relativo à renda mensal inicial do auxílio concedido, certo é que, desde o
termo inicial da benesse até a data da prolação da sentença contam-se 74 (setenta e quatro) meses, correspondendo o valor da
condenação a idêntico número de prestações cujo montante, ainda que se considere o valor teto do salário de benefício do RGPS,
devidamente corrigido e com a incidência dos juros de mora, se afigura inferior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão
pela qual incabível a remessa necessária.

Por estes fundamentos, não conheço da remessa necessária, nos termos do artigo 496, § 3º, I, do CPC/2015.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos ao Juízo de 1º grau, para cumprimento da r. sentença qualificada com o trânsito em
julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57404/2018

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004103-93.2003.4.03.6121/SP

2003.61.21.004103-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : LUIZ FRANCISCO TEODORO
ADVOGADO : SP126984 ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP060014 LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

DESPACHO
Considerando o caráter infringente dos embargos de declaração opostos pelo Autor, dê-se vista a parte autora para que se manifeste.
Após retornem conclusos.

São Paulo, 08 de maio de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-13.2005.4.03.6125/SP

2005.61.25.001387-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA APARECIDA PERES e outros(as)

: ROSELI DOMINGUES PERES PONTES
: REGINALDO DOMINGUES PERES
: REINALDO DOMINGUES PERES
: JULIANA DOMINGUES PERES

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : CLAUDIO PERES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013871320054036125 1 Vr OURINHOS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, indefiro o pedido de tramitação prioritária requerida, vez que já anteriormente concedido e procedidas as anotações de
praxe.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
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tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007657-62.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.007657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RONALDO MAGACHO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP243459 FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00076576220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
O INSS foi intimado, por 2 (duas) vezes, a cumprir ordem emitida por este Tribunal, conforme despachos de fls. 91 e 95, no sentido de
juntar aos autos cópia integral dos processos administrativos relativos ao NB 143.060.214-4 (DER: 10/08/07) e NB 149.074.032-2
(DER: 18/06/09), ambos referentes a pedidos de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição formulados por Ronaldo Magacho de
Andrade (CPF 275.932.749-34).

Somente por ocasião do segundo despacho, o Procurador do INSS comprovou que requereu a Agência da Previdência Social cópia dos
processos administrativos.

Entretanto, até o momento, a ordem judicial não foi atendida pelo INSS, valendo ressaltar que segue pendente de cumprimento
desde novembro de 2017 (fl. 92).

Assim, intime-se o INSS, pela terceira e última vez, para que providencie o efetivo cumprimento os despachos de fls. 91 e 95, no
prazo de 15 (quinze) dias, não bastando, para tanto, a mera comunicação dirigida pela Procuradoria Federal à Agência da Previdência
Social.

Após, dê-se ciência ao autor acerca da juntada dos processos administrativos, podendo manifestar-se a respeito, no prazo de 15 (quinze)
dias.

São Paulo, 09 de maio de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0049002-46.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.049002-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : LUCAS DOS SANTOS FILHO
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ADVOGADO : RS021768 RENATO VON MUHLEN e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCAS DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : RS021768 RENATO VON MUHLEN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00490024620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Dê-se vista dos embargos de declaração de fls. 446/447 ao apelado.
I.

São Paulo, 04 de junho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-29.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.000703-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : NERCELINA TIAGO MIRANDA e outro(a)

: JAKSON MIRANDA GAMA incapaz
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : NERCELINA TIAGO MIRANDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00007032920124036130 2 Vr OSASCO/SP

DESPACHO

Cota ministerial fls. 191/192: Defiro.
Intime-se o patrono da parte autora para que traga os documentos necessários a habilitar o outro filho constante na certidão de óbito.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020165-68.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020165-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : ANTONIO FOGACA SOBRINHO
ADVOGADO : SP261685 LUCIO HENRIQUE RIBEIRO DE PAULA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO FOGACA SOBRINHO
ADVOGADO : SP261685 LUCIO HENRIQUE RIBEIRO DE PAULA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     803/1625



APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00204-1 1 Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre os embargos de declaração, no prazo legal.

São Paulo, 04 de junho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008053-64.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.008053-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : JOSAFA CINTRA DA SILVA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSAFA CINTRA DA SILVA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00080536420134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Vistos.
Considerando que o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP acostado às fls. 23/31 foi emitido em 22/10/2012, intime-se a parte autora
para a juntada de PPP atualizado, no prazo de 15 dias, caso tenha interesse.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001051-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001051-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : FRANCISCA ROSA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP286958 DANIEL JOAQUIM EMILIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00005-9 3 Vr OLIMPIA/SP
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DESPACHO
Fls. 220/221: Defiro, impreterivelmente, pelo prazo requerido (30 dias), a fim de que o patrono da parte autora possa carrear aos autos a
certidão de óbito e comprovantes de residência dos pretensos sucessores.

Após, tornem conclusos para análise do pleito habilitatório, nos termos da decisão de fl. 217.

Intime-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57406/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009568-45.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : PEDRO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00095684520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.
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São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024759-91.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024759-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LAERCIO TAVANO
ADVOGADO : SP214431 MARIO AUGUSTO CORREA
No. ORIG. : 13.00.00092-4 1 Vr MACATUBA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034167-09.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.034167-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : TEREZA VIEIRA DE SOUSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP288428 SERGIO BARREZI DIANI PUPIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.02778-0 1 Vr CHAVANTES/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
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Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-38.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003164-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO DE PADUA SILVA
ADVOGADO : SP385310A NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031643820144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006120-88.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.006120-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DO CARMO MANCHINI
ADVOGADO : SP129369 PAULO TOSHIO OKADO
No. ORIG. : 12.00.00111-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037397-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037397-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENA GARCIA RAMOS
ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES
No. ORIG. : 00010121120138260417 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
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não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038828-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038828-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO SERRADOR DO CARMO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 10043741220148260597 2 Vr SERTAOZINHO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046672-95.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046672-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO MIGUEL RAMOS
ADVOGADO : SP265453 PATRICIA IBRAIM CECILIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO MIGUEL RAMOS
ADVOGADO : SP265453 PATRICIA IBRAIM CECILIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019543420138260614 1 Vr TAMBAU/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010202-94.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010202-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : TEREZA ISABEL BATISTELA DE FREITAS
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00040636920148260619 3 Vr TAQUARITINGA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     810/1625



Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005161-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MARIA ROCHA ALECRIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,

 

Tendo em vista que proferido julgamento à unanimidade pela Oitava Turma deste TRF, alusivo ao não conhecimento parcial e provimento
do recurso interposto, tendo a parte recorrente interposto recurso especial, resta prejudicada a apreciação dos embargos de declaração
por ela opostos anteriormente.

Encaminhem-se à Vice-Presidência deste E. Tribunal.

Intimem-se. Publique-se.

 

  

 

São Paulo, 25 de abril de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003909-86.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
INTERESSADO: EMILIANE SIQUEIRA RODRIGUES
PROCURADOR: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de
auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Juntou documentos.

Justiça Gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido inicial e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social INSS no pagamento do benefício
previdenciário de auxílio-doença à parte autora por um período, devido à razão de 91% do salário-de-benefício, incluído o abono anual,
fixando-o como termo inicial a data da incapacidade laborativa: 11.11.2016. Concedida a tutela específica. Isenção do pagamento das
custas processuais, honorários advocatícios fixados, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% sobre o valor das prestações vencidas
até a data da sentença na fórmula da Súmula 111 do STJ. Correção monetária, nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.
11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux. Juros moratórios fixados em 0,5%
(meio por cento) ao mês, contados da citação, em razão dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/73, até a vigência do novo CC
(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do
CTN, devendo, a partir de julho de 2009, serem mantidos no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art.
1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de
agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Decisão

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a
lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
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"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica
retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode
recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se
sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-
se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela
data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do
CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça:
RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016;
ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO
SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ,
Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a
decidir o presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os
requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas
fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores,
fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de
norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

 

   DA REMESSA OFICIAL

O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o funil de demandas
cujo trânsito em julgado é condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o valor de alçada, verbis:

 
Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença:
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de
direito público;
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.
§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao
tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.
§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o tribunal julgará a remessa necessária.
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor
certo e líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;
...
§ 4o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:
I - súmula de tribunal superior;
II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos;
III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;
IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público,
consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa.
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Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos casos CPC, art. 475, I e II
sempre que a condenação, o direito controvertido, ou a procedência dos embargos em execução da dívida ativa não excedesse a
60 (sessenta) salários mínimos. Contrario sensu, aquelas com condenação superior a essa alçada deveriam ser enviadas à Corte
de segundo grau para que pudesse receber, após sua cognição, o manto da coisa julgada.

Pois bem. A questão que se apresenta, no tema Direito Intertemporal, é de se saber se as demandas remetidas ao Tribunal antes da
vigência do Novo Diploma Processual - e, consequentemente, sob a égide do antigo CPC - vale dizer, demandas com
condenações da União e autarquias federais em valor superior a 60 salários mínimos, mas inferiores a 1000 salários mínimos, se a
essas demandas aplicar-se-ia o novel Estatuto e com isso essas remessas não seriam conhecidas (por serem inferiores a 1000 SM),
e não haveria impedimento - salvo recursos voluntários das partes - ao seu trânsito em julgado; ou se, pelo contrario, incidiria o
antigo CPC (então vigente ao momento em que o juízo de primeiro grau determinou envio ao Tribunal ) e persistiria, dessa forma, o
dever de cognição pela Corte Regional para que, então, preenchida fosse a condição de eficácia da sentença.

Para respondermos, insta ser fixada a natureza jurídica da remessa oficial.

Natureza Jurídica da Remessa Oficial

Cuida-se de condição de eficácia da sentença, que só produzirá seus efeitos jurídicos após ser ratificada pelo Tribunal. Portanto,
não se trata o reexame necessário de recurso, vez que a legislação não a tipificou com essa natureza processual.

Apenas com o reexame da sentença pelo Tribunal haverá a formação de coisa julgada e a eficácia do teor decisório.

Ao reexame necessário aplica-se o principio inquisitório (e não o principio dispositivo, próprio aos recursos), podendo a Corte de
segundo grau conhecer plenamente da sentença e seu mérito, inclusive para modificá-la total ou parcialmente. Isso ocorre por não
ser recurso, e por, a remessa oficial, implicar efeito translativo pleno, o que, eventualmente, pode agravar a situação da União em
segundo grau.

Finalidades e estrutura diversas afastam o reexame necessário do capítulo recursos no processo civil.

Em suma, constitui o instituto em "condição de eficácia da sentença", e seu regramento será feito por normas de direito processual.

Direito Intertemporal

Como vimos, não possuindo a remessa oficial a natureza de recurso, não produz direito subjetivo processual para as partes, ou
para a União. Esta, enquanto pessoa jurídica de Direito Publico, possui direito de recorrer voluntariamente. Aqui temos direitos
subjetivos processuais. Mas não os temos no reexame necessário, condição de eficácia da sentença que é.

A propósito oportuna lição de Nelson Nery Jr.:

 
"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do
recurso, a ela não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso
rege-se pela lei vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em
que foi efetivamente interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as
causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame do tribunal , após a sua entrada em vigor , teve
aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante
a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não mais existe no
rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame
necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se
os autos estão no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da
remessa ." Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.
 

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao
segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a
1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo
a quo na vigência do anterior Diploma Processual.

Isso posto, não conheço da remessa oficial.

 

São Paulo, 5 de junho de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003867-37.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: EDNA MARIA BUSINARO DROPPA
PROCURADOR: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

             Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade híbrida.

Alega que somando o tempo de atividade rural, reconhecido em entrevista rural, e o urbano, verificado no CNIS, conta com
tempo necessário à concessão da aposentadoria requerida.

A r. sentença,  em julgamento antecipado, reconheceu o direito da autora a aposentadoria por idade, desde o requerimento
administrativo. Fixou consectários, concedeu a tutela e dispensou o reexame necessário.

Apela o INSS, requerendo a reforma integral do julgado, pela ausência de prova material e testemunhal da atividade rural e pelo
não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria híbrida.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

  

            É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

 

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de
decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6,
in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:
 
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 
2. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227). 
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Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 
 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que
se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento
referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou". 
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela
data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do
CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016." 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o
presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na
Súmula/STJ n.º 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e
artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

Realizadas tais considerações, aprecio a hipótese sub judice.

Verifico que o juízo a quo julgou antecipadamente a lide, tratando a matéria como de direito, assumindo a falta de controvérsia
quanto ao tempo rural.

Não obstante o servidor do INSS tenha reconhecido a condição de trabalhadora rural da autora nas conclusões da entrevista
rural, este documento não faz prova plena.

Se a questão foi jurisdicionalizada tem que ser devidamente comprovada, em procedimento judicial regular, por provas materiais e
testemunhais, até porque o parecer é meramente opinativo senão ratificado por comissão julgadora.

O julgamento da lide sem propiciar a realização de outras provas, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito
constitucional à ampla defesa.

Observe-se que o dispositivo do artigo 355, I, do CPC autoriza o magistrado a julgar a lide quando as questões que lhe são
colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem de dilação probatória.

Todavia, a solução para o litígio dependia da produção de outras provas, material e testemunhal, no sentido de se verificar se a
autora trabalhou no meio rurícola durante todo o período alegado.

Assim, restou caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, por ter sido retirada da parte autora a possibilidade de
completar o conjunto probatório.

Tratando-se de benefício de aposentadoria por idade devido a trabalhador rural, a constatação do início de prova material
conjugada com a oitiva de testemunhas é indispensável à comprovação do labor rural da parte autora.

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA
REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO.
POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO.
1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória,
realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira
instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por
haver elementos suficientes para a solução da contenda.
2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de
instrução.
(...) omissis
6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do
juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório.
7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela
parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o
constitucional direito à ampla defesa.
(...) omissis
11. Recurso especial a que se nega provimento."
(STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 13.09.04, p. 186).
"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. - A ausência de produção de prova testemunhal, necessária para o fim declarado,
acarreta violação ao princípio constitucional do contraditório e do devido processo legal, tornando a sentença nula. -
Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para seu
regular processamento"
(AC 00105365620024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,
DJF3 DATA: 24/06/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO - MATERNIDADE. JULGAMENTO DA LIDE SEM A NECESSÁRIA PRODUÇÃO DE
PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA DECRETADA DE OFÍCIO.
1 - Tratando-se de benefício de salário - maternidade devido à trabalhadora rural, a realização de oitiva de testemunhas
é indispensável à comprovação do labor rural da parte autora.
2 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao
deslinde da causa, implica em cerceamento de defesa.
3 - Sentença monocrática anulada de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular
processamento do feito. Prejudicada a apelação interposta."
(AC 768865, TRF 3ª Região, Nona Turma, Relator Nelson Bernardes, v.u., DJU data 05.11.2004, p. 454)"
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SALÁRIO - MATERNIDADE - RURÍCOLA - VIOLAÇÃO DO DIREITO
CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSOS PREJUDICADOS - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.
1. (Omissis).
2. (Omissis).
4. O julgamento da lide, sem propiciar a realização da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se
em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa .
5. Muito embora tal questão não tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-lo de ofício, por se
tratar de matéria de ordem pública.
6. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao
feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. Recursos prejudicados."
(AC 490112, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Ramza Tartuce, v.u., DJU data 01.04.2003, p. 354)"
 

Destarte, a ausência de produção de prova indispensável ao julgamento da causa acarreta violação ao princípio constitucional do
contraditório e do devido processo legal, tornando-se necessária a anulação da r. sentença, a fim de possibilitar que a parte traga todos os
documentos que entender pertinentes à comprovação de seu direito, bem como serem colhidos os depoimentos das testemunhas.

Ante o exposto, anulo, de oficio, a r. sentença. Determino a remessa dos autos à Vara de origem, a fim de reabrir a fase de
instrução probatória, com possibilidade de juntada de documentos e realização de prova oral, e, posteriormente, exarada outra sentença.
Prejudicada a apelação do INSS.

Intimem-se. Publique-se.

dbabian

São Paulo, 11 de junho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57375/2018
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007959-87.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007959-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ONIZA PEREIRA CAMARGO
ADVOGADO : SP090530 VALTER SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ONIZA PEREIRA CAMARGO
ADVOGADO : SP090530 VALTER SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079598720144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
I- A petição de fls. 119/122, na qual a parte autora requer o restabelecimento de benefício previdenciário, refere-se aos autos do
processo nº 2010.61.83.004720-2, em apenso. Por considerar que a competência deste Relator cinge-se à apreciação do recurso
interposto nos autos dos Embargos à Execução, determino o desentranhamento da referida petição de fls. 119/122 e sua juntada aos
autos do processo nº 2010.61.83.004720-2, o qual deverá ser desapensado e encaminhado ao Juízo de origem, para apreciação do
pedido formulado.
II- Certifique-se.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO (198) Nº 5002833-61.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE NASCIMENTO DO PRADO
Advogado do(a) APELADO: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se expressamente acerca da concordância ou não com a proposta de acordo
aventada pelo INSS.

Após, conclusos os autos.  

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5000812-15.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: VENANCIA MENDONCA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000812-15.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: VENANCIA MENDONCA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Cuida-se de apelação interposta em face da r.
sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural à parte autora, a contar da
data do requerimento, acrescido dos consectários legais, dispensado o reexame necessário.

Em suas razões, o INSS requer a reforma do julgado para que seja negado o pedido, porque não comprovado os
requisitos necessários para concessão do benefício. Subsidiariamente requer seja a DIB fixada na data da audiência
de instrução e julgamento, sejam reduzidos os honorários advocatício e questiona os critérios de apuração dos juros
de mora, exorando a aplicação do artigo 1º-F da Lei 8.213/91. Prequestiona a matéria.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte, tendo sido distribuídos a este relator.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000812-15.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: VENANCIA MENDONCA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S
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V O T O

 
 

 

Com a devida vênia, divirjo do entendimento adotado pelo E. Relator.

Entendo serem extensíveis à mulher, a partir da celebração do matrimônio ou do limiar da união
estável, os documentos em que os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores (v.g.,
STJ, AGARESP 201402280175, Relatora Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJE 11/12/2014)

De pronto, verifica-se o cumprimento pela parte autora do requisito etário em 18/5/2011,
incumbindo-lhe, pois, demonstrar atividade campestre por 180 meses.

A título de início de prova documental, foi colacionada, dentre outros documentos, cópia de
anotação de vínculos empregatícios em CTPS do cônjuge, vendo-se que atuou como trabalhador rural no
período de 1º/4/1999 a 28/5/1999, 2/1/2001 a 24/1/2002, 2/2/2004 a 8/7/2004, 1º/11/2005 a 6/7/2006, 24/4/2008
a 18/2/2010 e 1º/10/2010 a 30/4/2011.

Resulta evidenciada a presença, in casu, de princípios de prova documental do labor rural,
contemporâneos ao lapso reclamado ao deferimento da benesse.

Realizada audiência em 11/05/2016, declarou a autora que sempre acompanhou o esposo nas
lides rurais, diariamente. Trabalhou na Fazenda Cafezal durante 5 anos e, após, na Fazenda Aleluia por 10 anos;
atualmente trabalha na Fazenda São José, há 7 meses. Declarou que nunca trabalhou na cidade.

As testemunhas Dionisia Aguero Ortega e Aurelio Rocha relataram que conhecem a demandante
há mais de 25 anos e desde 1992, respectivamente, da Fazenda Aleluia, onde laborou por 10 anos. Após, a
autora mudou-se para a Fazenda Santa Lucia, onde trabalhou por 4 anos, bem como na usina e, ultimamente,
na Fazenda São José, onde labora há 7 meses. Desde que a conhecem, a vindicante sempre trabalhou em
fazendas, junto com o marido, diariamente.

Nesse contexto, a prova testemunhal produzida favorece o pleito autoral, além de ser coesa e
harmônica no que tange à prestação do labor campestre da demandante, pelo interregno necessário à
concessão do benefício requerido.

Mantenho o termo inicial do benefício conforme fixado na sentença. De acordo com o artigo
49, II, da Lei nº 8.213/91, e com o entendimento esposado pela jurisprudência dominante, o termo inicial do
benefício deve ser estabelecido a partir do requerimento administrativo. Nesse sentido: Apelação Cível nº
0024180-75.2016.4.03.9999, Nona Turma, Relator Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, e-DJF3 10/10/2016;
Apelação Cível nº 0000299-69.2016.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Gilberto Jordan, e-DJF3
13/6/2016.

Sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade com os
critérios legais compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.

Os valores já pagos, seja na via administrativa ou por força de decisão judicial, deverão ser
integralmente abatidos do débito.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação
federal ou a dispositivos constitucionais.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, explicitando os termos de correção
monetária e juros de mora na forma da fundamentação.
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Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

A aposentadoria por idade, rural e urbana, é garantida pela Constituição Federal em seu artigo 201, §7º, inciso II,
para os segurados do regime geral de previdência social (RGPS), nos termos da lei e desde que obedecidas as
seguintes condições:

"II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o
limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal;" 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a
comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao
requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que
exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

De acordo com o que restou definido quando do julgamento do REsp. 1.321.493/PR, realizado segundo a
sistemática de recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), aplica-se a súmula acima aos
trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de início de prova material,
corroborada com provas testemunhal, para comprovação de tempo de serviço.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,
sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Contudo, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar, na forma da súmula nº 34
da TNU.

Admite-se, ainda, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro. Para além, segundo a súmula nº
73 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "Admite-se como início de prova material do efetivo exercício de
trabalho rural, em regime de economia familiar, documentos de terceiros, membros do grupo parental".

No mais, segundo o RESP 1.354.908, realizado segundo a sistemática de recurso representativo da controvérsia
(CPC, art. 543-C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior à
aquisição da idade:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL
NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO
PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE
FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo
da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que
o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, §
1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da
carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios
legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado
especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial
do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil (RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJ 09/09/2015)." 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a
comprovação do efetivo exercício de ativ idade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999,
v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em
14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Noutro passo, com relação ao art. 143 da Lei 8.213/91, a regra transitória assegurou aos rurícolas o direito de
requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados da vigência
da referida Lei, nos seguintes termos:

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,
na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por
idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,
desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício (Redação determinada
pela Lei 9.063/1995)." 

Assim, o prazo de 15 (quinze) anos do artigo 143 da Lei 8.213/91 expiraria em 25/07/2006.

Entretanto, em relação ao trabalhador rural enquadrado como segurado empregado ou como segurado contribuinte
individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de
emprego, o aludido prazo foi prorrogado por mais 02 (dois) anos, estendendo-se até 25/07/2008, em face do
disposto na MP 312/06, convertida na Lei 11.368/06.

Posteriormente, a Medida Provisória nº 410/07, convertida na Lei 11.718/08, estabeleceu nova prorrogação para o
prazo previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de
segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais
empresas, sem relação de emprego. 

Art. 3o Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,
serão contados para efeito de carência: I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art.
143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado
de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e III - de janeiro
de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois), limitado a 12 (doze)
meses dentro do respectivo ano civil.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao trabalhador rural enquadrado na
categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de serviço de natureza rural, em caráter
eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego."  
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Observe-se que, nos termos do artigo 2º da Lei nº 11.718/08, o prazo estabelecido no referido artigo 143 da LBPS
passou a vigorar até 31/12/2010. Bizarramente, com flagrante antinomia com o artigo 2º, o artigo 3º da Lei nº
11.718/08 acaba por indiretamente estender o prazo até 31/12/2020, além de criar tempo de serviço ficto.

Abstração feita da hipotética ofensa à Constituição Federal, por falta de relevância e urgência da medida provisória,
e por possível ofensa ao princípio hospedado no artigo 194, § único, II, do Texto Magno, o fato é que a Lei nº
11.718/08 não contemplou o trabalhador rural que se enquadra na categoria de segurado especial.

No caso do segurado especial, definido no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, remanesce o disposto no artigo 39
desta última lei. Diferentemente dos demais trabalhadores rurais, trata-se de segurado que mantém vínculo com a
previdência social mediante contribuição descontada em percentual incidente sobre a receita oriunda da venda de
seus produtos, na forma do artigo 25, caput e incisos, da Lei nº 8.212/91. Vale dizer: após 25/07/2006, a pretensão
do segurado especial ao recebimento de aposentadoria por idade deverá ser analisada conforme o disposto no artigo
39, inciso I, da Lei 8.213/91.

Ademais, não obstante o "pseudo-exaurimento" da regra transitória insculpida no artigo 143 da Lei n. 8.213/91,
para os empregados rurais e contribuintes individuais eventuais, fato é que a regra permanente do artigo 48 dessa
norma continua a exigir, para concessão de aposentadoria por idade a rurícolas, a comprovação do efetivo exercício
de "atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido", consoante § 1º e § 2º do referido dispositivo.

A questão já foi apreciada, por ora sem muita profundidade, por nossos tribunais, conforme se infere dos seguintes
julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/91. PRORROGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
ANTES DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 1. O
prazo de 15 anos previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91 para o requerimento de aposentadoria rural por idade de
trabalhador rural, que venceria a 24 de julho de 2006, foi prorrogado pela Lei 11.368 de 09 de novembro de 2006,
por mais 2 anos e, posteriormente, ganhou nova prorrogação pela Medida Provisória 410 de 28 de dezembro de
2007, convertida na Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, que estabeleceu que o referido prazo deve extinguir-se
a 31 de dezembro de 2010. 2. "As alterações na Lei Previdenciária não podem retroagir para alcançar fatos
anteriores a ela, em face do princípio do tempus regit actum". (STJ - AgRg no AgRg no REsp 543261/SP, Sexta
Turma, DJ de 13.06.2005). 3. A sentença que extingue o processo ajuizado a 19.09.2007, por segurada nascida a
13.12.1929, pretextando a extinção do prazo de 15 anos previsto no artigo 143 para requerimento do benefício,
antes da produção de prova testemunhal necessária à apreciação final do pedido, incorre em cerceamento do direito
de defesa da pretensão deduzida, pois que a autora fica impedida de cumprir com a exigência do artigo 55, § 3º, da
Lei 8.213/91 (Precedentes. TRF-1 - Segunda Turma - AC 2007.01.99.015403-8/MG, DJ de 24.11.2008). 4.
Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos à origem para o seu normal prosseguimento. 5. Recurso de
apelação provido." (TRF - 1ª Região, AC 200801990042175, 2ª Turma, j. em 10/12/2008, v.u., DJ de 19/02/2009,
página 76, Rel. Juiz Fed. Conv. Iran Velasco Nascimento). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRAZO PARA
REQUERIMENTO. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.368/06 E MP
410/2007. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DEVE SER
VIABILIZADA. SENTENÇA ANULADA. 1. Tratando-se de segurado especial enquadrado no art. 11, VII, da Lei
8.213/91, após o decurso do prazo fixado pelo regramento afeto à matéria, a pretensão deve ser analisada à luz do
art. 39, I, do citado diploma legal, para fins de aposentadoria rural por idade. 2. O prazo consignado no art. 143 da
lei previdenciária foi estendido até 26 de julho de 2008, em face da edição da MP nº. 312/06, convertida na Lei nº.
11.368/06. E, em face da MP nº 410/2007, esse prazo foi prorrogado até 31 de dezembro de 2010. 3. A certidão
de casamento presente nos autos evidencia a condição de trabalhador rural e constitui início razoável de prova
material da atividade rurícola da parte autora, podendo, inclusive, ser estendida ao cônjuge. 4. A prova testemunhal
é indispensável nos casos de aposentadoria rural por idade com início de prova material, e deve ser viabilizada pelo
Juízo "a quo". 5. Impossibilidade da análise do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil,
ante a ausência de prova testemunhal. 6. Apelação provida. Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos
ao Juízo de origem com regular processamento e julgamento do feito." (TRF - 1ª Região, AC 200801990185280,
2ª Turma, j. em 02/07/2008, v.u., DJ de 28/08/2008, Rel. Juiz Fed. Conv. André Prado de Vasconcelos). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRAZO PARA REQUERIMENTO. 1. O
artigo 143 da Lei 8.213/91, tratando genericamente do trabalhador rural, que passou a ser enquadrado como
segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social ( na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou
VII do Art. 11), assegurou-lhe o direito de requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo,
durante quinze anos, contados a partir da data de sua vigência, desde que comprove o exercício de atividade rural,
ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência exigida. 2. Tratando-se de segurado especial enquadrado no artigo 11, VII, da Lei n°. 8.213/91,
após aquele ínterim, a pretensão deve ser analisada à luz do artigo 39, I, para fins de aposentadoria rural por idade.
3. Conforme MP n° 312/06, convertida na Lei n° 11.368/06, o prazo referido no artigo 143 da Lei n° 8.213/91 foi
prorrogado até 2008. 4. Sentença reformada." (TRF - 4ª Região, AC 200770990037250, Turma Suplementar, j.
em 25/04/2007, v.u., DE de 11/05/2007, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira).

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 18/5/2011.

A autora alega que trabalhou a vida toda na lavoura, cultivando pequena faixa de terras cedidas por terceiros e
como boia-fria, tendo cumprido a carência exigida na Lei nº 8.213/91.

Com o objetivo de produzir início de prova material, apresentou documentos indicativos da atividade rural do
marido Emílio Mendieta, tais como certidões de nascimento dos filhos (1981 e 1993), onde ele foi qualificado
como lavrador, bem como sua CTPS, com anotações de vínculos rurais, nos períodos de 1º/4/1999 a 28/5/1999,
2/1/2002 a 24/1/2002, 2/2/2004 a 8/7/2004, 1º/11/2005 a 6/7/2006, 24/4/2008 a 18/2/2010 e 1º/10/2010 a
30/4/2011.

Ocorre que, a rigor, tais anotações rurais do marido não poderiam ser estendidas à autora, porque trabalhava ele
com registro em CTPS e não em regime de economia familiar (vide súmula nº 73 do Tribunal Regional Federal da
4ª Região).

No mais, diferentemente de tempos pretéritos, não é razoável que a parte autora não possua qualquer vínculo
empregatício, já que alega que sempre trabalhou na roça, como diarista rural.

Por sua vez, os depoimentos das duas testemunhas reportaram-se genericamente ao trabalho rural da autora junto
do marido, em fazendas onde ele era empregado rural. Pouco ou nada esclareceram quanto ao período
imediatamente anterior ao requisito etário, por não terem delimitado períodos, a frequência que ela teria laborado.

Assim, a prova testemunhal não é capaz, só por só, de complementar o tempo rural para o atingimento do total de
180 (cento e oitenta) meses, já que não há comprovação da habitualidade no exercício de atividade rural do período
imediatamente anterior ao atingimento do requisito etário.

Incide à espécie o entendimento manifestado no RESP 1.354.908 (vide supra), sob o regime de recurso repetitivo.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Enfim, alegando que vivera a vida toda do trabalho rural, não se concebe que a autora não possua um único
documento em seu nome, que configura início de prova material do labor rural.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo não ter sido demonstrada a faina rural exigida por período
correspondente à carência do benefício.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC.

Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça
gratuita.

Diante do exposto, conheço da apelação e lhe dou provimento, para julgar improcedente o pedido.

É o voto.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por maioria, decidiu negar provimento à apelação,
nos termos do voto da Desembargadora Federal Ana Pezarini, que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Otavio Port e pela
Desembargadora Federal Lucia Ursaia (que votaram nos termos do art. 942 caput e § 1º do CPC). Vencido o Relator que lhe dava
provimento, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Julgamento nos termos do disposto no artigo 942 caput
e § 1º do CPC. Lavrará acordão a Desembargadora Federal Ana Pezarini, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000962-93.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: IONI TEOTONIO DA SILVA
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Cuida-se de apelação interposta em face da r.
sentença, integrada por embargos de declaração, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por idade rural à parte autora, a contar da data do pedido administrativo, acrescido dos consectários
legais, antecipados os efeitos da tutela.

Em suas razões, o INSS requer a reforma do julgado para que seja negado o pedido, porque não comprovado o
trabalho rural pelo tempo necessário exigido em lei. Prequestiona a matéria.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte, tendo sido distribuídos a este relator.

É o relatório.

 

 

 
 

 

   V O T O
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Com a devida vênia, divirjo do entendimento adotado pelo E. Relator.

A aposentadoria por idade de rurícola exige idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos
(mulher), bem assim comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência da
benesse, conforme tabela progressiva, de cunho transitório, inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a ser
manejada conforme o ano de implementação do requisito etário, ficando afastada a obrigatoriedade de
contribuições. Findo o período de vigência da norma de transição, imperioso aplicar-se a regra permanente
estampada no art. 48 e parágrafos do mesmo diploma, na dicção da Lei nº 11.718/2008, fincada, nesse
particular, a exigência de demonstração do exercício de labor rural por 180 meses (carência da aposentadoria
por idade).

No caso dos autos, verifica-se o cumprimento pela parte autora do requisito etário em
11/04/2015, incumbindo-lhe, pois, demonstrar atividade campestre por 180 meses.

A título de início de prova documental, foram colacionados diversos documentos em nome da
requerente, dentre eles:

- cópia de recibos emitidos pela “Associação de agricultores familiares” do Assentamento
Mateira/MS, de 07/2009 a 10/2012;

- recibos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Chapadão do Sul/MS, de 2000 a 2006;

- carteira do sindicato dos Trabalhadores Rurais de Chapadão do Sul/MS, emitida em
14/07/2000;

- contratos de concessão de uso, em que a autora e seu cônjuge são qualificados como
agricultores, datados de 01/11/2006 e 03/10/2011, válidos por 5 anos, concedendo-lhes lote no Assentamento
Mateira, pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário – INCRA.

Resulta evidenciada a presença, in casu, de princípios de prova documental do labor rural,
contemporâneos ao lapso reclamado ao deferimento da benesse.

Realizada audiência em 07/06/2016, declarou a testemunha Alcides Alves Ribeiro, que “conhece
a autora ha vinte e cinco anos. Conheceu a autora na fazenda do Sr. Iristeu Camargo. Lá ela fazia de tudo na
fazenda, serviços gerais, sendo que o depoente presenciou a autora capinando. De la a autora foi passando de
uma para outra fazenda. Há dez anos a autora foi assentada e desde então mora e trabalha em seu lote de terras
no Assentamento Mateira, com cerca de cinco hectares. O depoente sabe disso por ser vizinho dela. Lá a
autora mora e trabalha juntamente com seu esposo, sendo que criam galinhas, porcos, vaca de leite, além de
horta. O esposo da autora esta muito doente. Não tem conhecimento de qualquer trabalho urbano da autora.”

A testemunha Ivone Candida Ferreira, de seu turno, acrescentou que “conhece a autora desde
quando ela tinha quinze anos de idade. Nessa epoca a autora morava com seus pais num sitio proximo ao
"Chapeu Azul", tambem conhecido como Indaia. A autora casou-se e foi morar e trabalhar numa outra fazenda,
cujo proprietario, salvo engano, chamava Felisteu Camargo. A depoente presenciou a autora trabalhando na
lavoura de feijao e arroz. Depois a depoente encontrou a autora noutra fazenda na região do Indaia ate receber
seu lote de terras do Incra no assentamento Mateira, sendo que ela mora e trabalha em seu próprio lote ha mais
de dez anos. O lote tem apenas cinco hectares, onde a autora cria galinhas, porcos, mandioca, vaca de leite,
enfim, o necessário para sua subsistência, sendo que ela mora la com seu esposo, sem empregados. Não tem
conhecimento de qualquer trabalho urbano da autora. A depoente também tem um lote no assentamento
Mateira. A autora já estava no assentamento antes mesmo do Incra liberar a concessão da área.”

Nesse contexto, a prova testemunhal produzida favorece o pleito autoral, além de ser coesa e
harmônica no que tange à prestação do labor campestre da demandante, pelo interregno necessário à
concessão do benefício requerido.

Sob este aspecto, entendo que estão presentes os requisitos para a concessão do benefício em
tela, devendo ser mantida a sentença de procedência.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.
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V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

A aposentadoria por idade, rural e urbana, é garantida pela Constituição Federal em seu artigo 201, §7º, inciso II,
para os segurados do regime geral de previdência social (RGPS), nos termos da lei e desde que obedecidas as
seguintes condições:

"II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o
limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal;" 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a
comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao
requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que
exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

De acordo com o que restou definido quando do julgamento do REsp. 1.321.493/PR, realizado segundo a
sistemática de recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), aplica-se a súmula acima aos
trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de início de prova material,
corroborada com provas testemunhal, para comprovação de tempo de serviço.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,
sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Contudo, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar, na forma da súmula nº 34
da TNU.

Admite-se, ainda, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro. Para além, segundo a súmula nº
73 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "Admite-se como início de prova material do efetivo exercício de
trabalho rural, em regime de economia familiar, documentos de terceiros, membros do grupo parental".
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a
comprovação do efetivo exercício de ativ idade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999,
v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em
14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Noutro passo, com relação ao art. 143 da Lei 8.213/91, a regra transitória assegurou aos rurícolas o direito de
requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados da vigência
da referida Lei, nos seguintes termos:

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,
na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por
idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,
desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício (Redação determinada
pela Lei 9.063/1995)." 

Assim, o prazo de 15 (quinze) anos do artigo 143 da Lei 8.213/91 expiraria em 25/07/2006.

Entretanto, em relação ao trabalhador rural enquadrado como segurado empregado ou como segurado contribuinte
individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de
emprego, o aludido prazo foi prorrogado por mais 02 (dois) anos, estendendo-se até 25/07/2008, em face do
disposto na MP 312/06, convertida na Lei 11.368/06.

Posteriormente, a Medida Provisória nº 410/07, convertida na Lei 11.718/08, estabeleceu nova prorrogação para o
prazo previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de
segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais
empresas, sem relação de emprego. 

Art. 3o Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,
serão contados para efeito de carência: I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art.
143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado
de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e III - de janeiro
de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois), limitado a 12 (doze)
meses dentro do respectivo ano civil.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao trabalhador rural enquadrado na
categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de serviço de natureza rural, em caráter
eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego."  

Observe-se que, nos termos do artigo 2º da Lei nº 11.718/08, o prazo estabelecido no referido artigo 143 da LBPS
passou a vigorar até 31/12/2010. Bizarramente, com flagrante antinomia com o artigo 2º, o artigo 3º da Lei nº
11.718/08 acaba por indiretamente estender o prazo até 31/12/2020, além de criar tempo de serviço ficto.

Abstração feita da hipotética ofensa à Constituição Federal, por falta de relevância e urgência da medida provisória,
e por possível ofensa ao princípio hospedado no artigo 194, § único, II, do Texto Magno, o fato é que a Lei nº
11.718/08 não contemplou o trabalhador rural que se enquadra na categoria de segurado especial.

No caso do segurado especial, definido no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, remanesce o disposto no artigo 39
desta última lei. Diferentemente dos demais trabalhadores rurais, trata-se de segurado que mantém vínculo com a
previdência social mediante contribuição descontada em percentual incidente sobre a receita oriunda da venda de
seus produtos, na forma do artigo 25, caput e incisos, da Lei nº 8.212/91. Vale dizer: após 25/07/2006, a pretensão
do segurado especial ao recebimento de aposentadoria por idade deverá ser analisada conforme o disposto no artigo
39, inciso I, da Lei 8.213/91.
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Ademais, não obstante o "pseudo-exaurimento" da regra transitória insculpida no artigo 143 da Lei n. 8.213/91,
para os empregados rurais e contribuintes individuais eventuais, fato é que a regra permanente do artigo 48 dessa
norma continua a exigir, para concessão de aposentadoria por idade a rurícolas, a comprovação do efetivo exercício
de "atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido", consoante § 1º e § 2º do referido dispositivo.

A questão já foi apreciada, por ora sem muita profundidade, por nossos tribunais, conforme se infere dos seguintes
julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/91. PRORROGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
ANTES DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 1. O
prazo de 15 anos previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91 para o requerimento de aposentadoria rural por idade de
trabalhador rural, que venceria a 24 de julho de 2006, foi prorrogado pela Lei 11.368 de 09 de novembro de 2006,
por mais 2 anos e, posteriormente, ganhou nova prorrogação pela Medida Provisória 410 de 28 de dezembro de
2007, convertida na Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, que estabeleceu que o referido prazo deve extinguir-se
a 31 de dezembro de 2010. 2. "As alterações na Lei Previdenciária não podem retroagir para alcançar fatos
anteriores a ela, em face do princípio do tempus regit actum". (STJ - AgRg no AgRg no REsp 543261/SP, Sexta
Turma, DJ de 13.06.2005). 3. A sentença que extingue o processo ajuizado a 19.09.2007, por segurada nascida a
13.12.1929, pretextando a extinção do prazo de 15 anos previsto no artigo 143 para requerimento do benefício,
antes da produção de prova testemunhal necessária à apreciação final do pedido, incorre em cerceamento do direito
de defesa da pretensão deduzida, pois que a autora fica impedida de cumprir com a exigência do artigo 55, § 3º, da
Lei 8.213/91 (Precedentes. TRF-1 - Segunda Turma - AC 2007.01.99.015403-8/MG, DJ de 24.11.2008). 4.
Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos à origem para o seu normal prosseguimento. 5. Recurso de
apelação provido." (TRF - 1ª Região, AC 200801990042175, 2ª Turma, j. em 10/12/2008, v.u., DJ de 19/02/2009,
página 76, Rel. Juiz Fed. Conv. Iran Velasco Nascimento). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRAZO PARA
REQUERIMENTO. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.368/06 E MP
410/2007. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DEVE SER
VIABILIZADA. SENTENÇA ANULADA. 1. Tratando-se de segurado especial enquadrado no art. 11, VII, da Lei
8.213/91, após o decurso do prazo fixado pelo regramento afeto à matéria, a pretensão deve ser analisada à luz do
art. 39, I, do citado diploma legal, para fins de aposentadoria rural por idade. 2. O prazo consignado no art. 143 da
lei previdenciária foi estendido até 26 de julho de 2008, em face da edição da MP nº. 312/06, convertida na Lei nº.
11.368/06. E, em face da MP nº 410/2007, esse prazo foi prorrogado até 31 de dezembro de 2010. 3. A certidão
de casamento presente nos autos evidencia a condição de trabalhador rural e constitui início razoável de prova
material da atividade rurícola da parte autora, podendo, inclusive, ser estendida ao cônjuge. 4. A prova testemunhal
é indispensável nos casos de aposentadoria rural por idade com início de prova material, e deve ser viabilizada pelo
Juízo "a quo". 5. Impossibilidade da análise do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil,
ante a ausência de prova testemunhal. 6. Apelação provida. Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos
ao Juízo de origem com regular processamento e julgamento do feito." (TRF - 1ª Região, AC 200801990185280,
2ª Turma, j. em 02/07/2008, v.u., DJ de 28/08/2008, Rel. Juiz Fed. Conv. André Prado de Vasconcelos). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRAZO PARA REQUERIMENTO. 1. O
artigo 143 da Lei 8.213/91, tratando genericamente do trabalhador rural, que passou a ser enquadrado como
segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social ( na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou
VII do Art. 11), assegurou-lhe o direito de requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo,
durante quinze anos, contados a partir da data de sua vigência, desde que comprove o exercício de atividade rural,
ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência exigida. 2. Tratando-se de segurado especial enquadrado no artigo 11, VII, da Lei n°. 8.213/91,
após aquele ínterim, a pretensão deve ser analisada à luz do artigo 39, I, para fins de aposentadoria rural por idade.
3. Conforme MP n° 312/06, convertida na Lei n° 11.368/06, o prazo referido no artigo 143 da Lei n° 8.213/91 foi
prorrogado até 2008. 4. Sentença reformada." (TRF - 4ª Região, AC 200770990037250, Turma Suplementar, j.
em 25/04/2007, v.u., DE de 11/05/2007, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira).

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 11/4/2015, quando a autora completou cinquenta e
cinco anos de idade.

A parte autora alega que trabalhara na lide rural desde tenra idade, como trabalhadora rural, tendo cumprido a
carência exigida na Lei nº 8.213/91.
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Como início de prova do alegado trabalho rural, a parte apresentou contratos de concessão de uso, sob condição
resolutiva, datados em 1º/11/2006 e 3/10/2011, demonstrando que a autora foi beneficiada pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrário com parcela rural nº 12 no Projeto de Assentamento Mateira.

Até a aquisição do lote, entendo que não há prova documental suficiente para a caracterização de segurada especial
da autora.

A carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Chapadão do Sul/MS (admissão em 14/7/2000) e
os recibos de contribuições sindicais não são meios seguros de que a autora exercesse de fato a agricultura, eis que
não há fiscalização efetiva da atividade.

A declaração do Silmar Korb que assevera que a parte autora exerceu atividades rurais entre 5/2/1992 a 5/2/1993, é
extemporânea aos fatos alegados pela parte e, desse modo, equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de
não ter sido colhido sob o crivo do contraditório.

Além disso, a autora só possui vínculos empregatícios urbanos, ainda que anteriores ao período em que deveria
comprovar a atividade rural, como empregada doméstica, no interstício de 15/3/1981 a 31/5/1981, para a
“Prefeitura Municipal de Cassilândia”, entre 27/3/1989 a 17/4/1991 e “Diocese Três lagoas” de 1º/3/1997 a
31/10/1997 (vide CTPS e CNIS).

Por sua vez, a prova oral é assaz genérica e mal circunstanciada quanto ao alegado trabalho rural antes do
recebimento do lote do INCRA, no ano de 2006.

Ei-los:

A testemunha Alcides Alves Ribeiro disse que “ conhece a autora há vinte e cinco anos. Conheceu a autora na
fazenda do Sr. Iristeu Camargo. Lá ela fazia de tudo na fazenda, serviços gerais, sendo que o depoente
presenciou a autora capinando. De lá a autora foi passando de uma para outra fazenda. Há dez anos a autora
foi assentada e desde então mora e trabalha em seu lote de terras no Assentamento Mateira, com cerca de cinco
hectares. O depoente sabe disso por ser vizinho dela. Lá a autora mora e trabalha juntamente com seu esposo,
sendo que criam galinhas, porcos, vaca de leite, além de horta. O esposo da autora está muito doente. Não tem
conhecimento de qualquer trabalho urbano da autora”.

Já Ivone Cândida Ferreira afirmou que “conhece a autora desde quando ela tinha quinze anos de idade. Nessa
época a autora morava com seus pais num sítio próximo ao "Chapéu Azul", também conhecido como Indaiá. A
autora casou-se e foi morar e trabalhar numa outra fazenda, cujo proprietário, salvo engano, chamava Felisteu
Camargo. A depoente presenciou a autora trabalhando na lavoura de feijão e arroz. Depois a depoente
encontrou a autora noutra fazenda na região do Indaía até receber seu lote de terras do Incra no assentamento
Mateira, sendo que ela mora e trabalha em seu próprio lote há mais de dez anos. O lote tem apenas cinco
hectares, onde a autora cria galinhas, porcos, mandioca, vaca de leite, enfim, o necessário para sua
subsistência, sendo que ela mora lá com seu esposo, sem empregados. Não tem conhecimento de qualquer
trabalho urbano da autora e que a autora já estava no assentamento antes mesmo do Incra liberar a concessão
da área”.

De fato, o conjunto probatório, pela precariedade da prova testemunhal, não admite o reconhecimento de tempo de
atividade rural anteriormente a 2006.

Assim, considerando que a autora só comprovou suas atividades rurais em 2015, não atingiu a satisfação
do requisito da carência do trabalho rural, uma vez que o artigo 25, II, da LBPS exige o tempo de 180
meses.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo não ter sido demonstrada a faina rural pelo período da carência
exigido.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC.

Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça
gratuita.
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Diante do exposto, conheço da apelação e lhe dou provimento, para julgar improcedente o pedido.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela antecipatória de urgência concedida. 

É o voto.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por maioria, decidiu negar provimento à apelação,
nos termos do voto da Desembargadora Federal Ana Pezarini, que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Otavio Port e pela
Desembargadora Federal Lucia Ursaia (que votaram nos termos do art. 942 caput e § 1º do CPC). Vencido o Relator que lhe dava
provimento, que foi acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Julgamento nos
termos do disposto no artigo 942 caput e § 1º do CPC. Lavrará acórdão a Desembargadora Federal Ana Pezarini, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta em face da r.
sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez rural, desde a data do laudo pericial,
discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelação, a autarquia sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos para a concessão de benefício
por incapacidade e exora a reforma integral do julgado. Subsidiariamente, impugna os critérios de incidência de
juros e de correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria.

Em contrarrazões, a parte autora requer a condenação do INSS por litigância de má-fé, já que a apelação tem
intuito protelatório.

É o relatório.
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V O T O
 

Com a devida vênia, divirjo do entendimento adotado pelo E. Relator. 

O cerne da discussão levada a efeito nesta Corte diz respeito à comprovação da qualidade de segurada da
autora.

No caso dos autos, o laudo médico produzido em juízo considerou a parte autora total e permanentemente
incapacitada para o trabalho, por ser portadora de deficiência física do membro superior direito e tendinopatia do ombro
esquerdo, quadro patológico cujo início remonta à infância da autora, quando foi vítima de poliomielite (Id. 201424).

Depreende-se do atestado médico que acompanha a inicial, emitido em 21/06/2010, a ocorrência de
agravamento da moléstia, a redundar em inaptidão laborativa na referida data, por conta de deficiência física no membro
superior direito (Id. 201390).

Como início de prova material de labor rural, trouxe a demandante cópias da CTPS de seu companheiro,
Josmar Onório da Silva, contendo registros de trabalho nos seguintes períodos: (a) 01/06/1992 a 18/11/1999 , como
vaqueiro na Fazenda Bonito; (b) 01/08/2000 a 30/08/2003 e de 01/04/2004 a 11/12/2009 , na ocupação de fiscal do
campo também junto à Fazenda Bonito; (c) a partir de 03/09/2010, sem anotação de data de saída, na função de capataz
pecuário (Id. 201388 – p. 4/11).

Por sua vez, o CNIS do companheiro da autora revela a existência de vínculos empregatícios entre
01/03/1983 e 07/03/2013, em estabelecimentos rurais; recolhimentos como contribuinte individual em 05/2013 e
06/2013 e novo vínculo empregatício a partir de 01/08/2013, com remuneração percebida até 12/2015, em função de
natureza urbana (esterilizador de alimentos).

Como prova oral, tem-se o depoimento pessoal da requerente colhido em juízo, em que afirma ter residido
na Fazenda Agropeva desde os seis anos de idade, onde viveu por trinta anos e laborou como bóia-fria, sem registro em
carteira profissional. Afirmou que, durante esse período, casou-se com Josmar Onório da Silva. Relatou que, em 2010,
mudou-se para Águas da Prata, onde reside até os dias atuais, por conta de “dores no braço” que a impediam de realizar seu
trabalho no campo, sendo que, atualmente, dedica-se às lides do lar.

Também foram ouvidas três testemunhas arroladas pela demandante.

A testemunha Ronaldo Barbosa de Lima declarou conhecer a requerente desde 1998. Sabe que a autora
laborou como bóia-fria na Fazenda Bonito (ou Agropeva), onde viveu por cerca de trinta anos, tendo se mudado deste local
em 2010, em razão de problemas de saúde. Afirma que chegou a trabalhar na referida fazenda na extração de madeira,
enquanto a autora se dedicava à plantação de eucaliptos. Declara que a proponente residia com seu companheiro Josmar e
seus dois filhos, Washington e Michele, tendo laborado sempre como rurícola. Por fim, afirmou que a autora não mais
trabalha atualmente.

A testemunha Maria de Lourdes Conceição afirmou ter conhecido a autora na Fazenda Agropeva, há muitos
anos atrás. Declarou que requerente laborava como bóia-fria, na plantação de eucaliptos, tendo sempre exercido atividade
rural. Disse que, quando lá chegou, a autora já morava no local e nele permaneceu quando da saída da ora depoente. Sabe
que a demandante residia com seu marido e seus dois filhos, e que não mais trabalha desde que deixou a fazenda, em razão
de problemas de saúde.
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Já a testemunha Anilton Cesar de Paula afirmou ter conhecido a demandante há cerca de 18 ou 19 anos, na
Fazenda Agropeva (também chamada Fazenda Bonito). Disse que a autora realizava serviços gerais, na limpeza de
eucaliptos. Relatou que, quando saiu da fazenda, a requerente ainda permaneceu no local até 2010, onde residia com o
marido e os filhos. Acredita que a autora deixou a fazenda por ter adoecido.

Portanto, considerando que o início da prova material, somada à prova oral colhida em juízo, demonstram o
cumprimento do requisito pertinente à qualidade de segurada da parte autora, presente quando do surgimento da
incapacidade em 2010, forçoso reconhecer em favor da demandante o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez,
ante a total e permanente incapacidade laborativa atestada no laudo pericial, mantendo-se o termo inicial fixado na r.
sentença.

Consigno, por fim, que sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em conformidade
com os critérios legais compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947, Relator Ministro Luiz Fux."

Arbitro a verba honorária em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, conforme
jurisprudência desta egrégia Turma e parâmetros legais vigentes à época da prolação da sentença.

Por derradeiro, afasta-se a propalada litigância de má-fé, uma vez que o INSS, inexitoso na demanda, valeu-
se de seu legítimo direito de recorrer, não se divisando intuito protelatório na sua atuação, por se cuidar de matéria
deveras controvertido.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para ajustar verba honorária, explicitando juros
de mora e correção monetária. 
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V O T O
 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Inicialmente, não considero de cunho protelatório a interposição de recurso pelo INSS, mas exercício regular de
direito - poder-dever que lhe é inerente -, razão pela qual descabe condenar a autarquia em litigância de má-fé,
como requereu o apelado em contrarrazões.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por incapacidade.
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A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e
a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições
mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade temporária
(auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se
ao Regime Geral da Previdência Social.

Noutro passo, para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê o pagamento de alguns benefícios
não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, pois passou a integrar sistema único, com
os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência
Social.

A partir do advento da Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e
rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários
regem-se pelas mesmas regras.

Assim, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se
atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e
nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª
Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo
20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo
200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo
200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Entendo, pessoalmente, que somente os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam
comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade
laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para
o segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII, c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

Consequentemente, uma vez ausente a comprovação de exercício de atividade rural na forma do inciso I do artigo
39 da Lei nº 8.213/91, não se lhe pode conceder aposentadoria por invalidez rural.

À míngua da previsão legal de concessão de benefício previdenciário não contributivo, não cabe ao Poder
Judiciário estender a previsão legal a outros segurados que não sejam "segurados especiais", sob pena de afrontar o
princípio da distributividade (artigo 194, § único, III, da Constituição Federal).

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que permite a concessão de benefício sem o recolhimento de contribuições,
referia-se somente à aposentadoria por idade. Ainda assim, trata-se de norma transitória com eficácia já exaurida.

Enfim, penso que, quanto aos boias-frias ou diaristas - enquadrados como trabalhadores eventuais, ou seja,
contribuintes individuais na legislação previdenciária, na forma do artigo 11, V, "g", da LBPS - não há previsão
legal de cobertura previdenciária no caso de benefícios por incapacidade, exatamente porque o artigo 39, I, da
LBPS só oferta cobertura aos segurados especiais.

Todavia, com a ressalva de meu entendimento pessoal, curvo-me ao entendimento da jurisprudência francamente
dominante nos Tribunais Federais, nos sentido de que também o trabalhador boia-fria, diarista ou volante faz jus
aos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença não contributivos.

Nesse sentido:
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PREVIDENCIARIO. RURICOLA (BOIA-FRIA). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PURAMENTE
TESTEMUNHAL. INTERPRETAÇÃO DE LEI DE ACORDO COM O ART. 5. DA LICC, QUE TEM FORO
SUPRALEGAL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO PELA ALINEA "A" DO AUTORIZATIVO
CONSTITUCIONAL. I - RURICOLA, ALEGANDO QUE TRABALHOU ANOS A FIO COMO "BOIA-FRIA",
AJUIZOU AÇÃO PEDINDO SUA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (LCS NS. 11/71 E 16/73). O JUIZ - E
EM SUAS AGUAS O TRIBUNAL A QUO - JULGOU PROCEDENTE SEU PEDIDO, NÃO OBSTANTE
AUSENCIA DE PROVA OU PRINCIPIO DE PROVA MATERIAL (LEI N. 8.213/91, ART. 55, PAR. 3.). II - A
PREVIDENCIA, APOS SUCUMBIR EM AMBAS AS INSTANCIAS, RECORREU DE ESPECIAL (ALINEA "A"
DO ART. 105, III, DA CF). III - O DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIONAL QUE NÃO ADMITE "PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL" DEVE SER INTERPRETADO "CUM GRANO SALIS" (LICC, ART. 5.).
AO JUIZ, EM SUA MAGNA ATIVIDADE DE JULGAR, CABERA VALORAR A PROVA,
INDEPENDENTEMENTE DE TARIFAÇÃO OU DIRETIVAS INFRACONSTITUCIONAIS. ADEMAIS, O
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL (ART. 202, I), PARA O "BOIA-FRIA", SE TORNARIA PRATICAMENTE
INFACTIVEL, POIS DIFICILMENTE ALGUEM TERIA COMO FAZER A EXIGIDA PROVA MATERIAL. IV -
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO PELA ALINEA "A" DO AUTORIZATIVO CONSTITUCIONAL (RESP
199400078773, RESP - 45643, Relator(a) ADHEMAR MACIEL, STJ, SEXTA TURMA, Fonte DJ
DATA:23/05/1994 PG:12635).
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
RURAL POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. DIVERGÊNCIA TOTAL. ATIVIDADE RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. DIARISTA. EQUIPARAÇÃO
COM EMPREGADO. RECOLHIMENTO A CARGO DO EMPREGADOR. QUALIDADE DE SEGURADO E
CARÊNCIA CONFIGURADOS. INCAPACIDADADE TOTAL E PERMANENTE COMPROVADA. I - Não
obstante a ausência de juntada do voto vencido aos autos, é possível inferir que a divergência é total, na medida
em que foi dado provimento ao agravo interposto pela parte autora, no qual se objetivava a reforma da decisão
proferida, com a condenação do réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. II - O campo da
divergência abarca todos os requisitos legais necessários para a concessão do benefício em comento, quais
sejam: a existência ou não de incapacidade para o trabalho; a qualidade de segurado e o cumprimento da
carência, notadamente a comprovação do alegado exercício de atividade rural, bem como a aferição dos
documentos tidos como início de prova material do labor rural. III - O laudo pericial, elaborado em 14.02.2007,
refere que a autora é portadora de dermatite crônica e linfedema MID, encontrando-se incapacitada de forma
total e permanente para o trabalho. IV - A demandante acostou aos autos os documentos que podem ser
reputados como início de prova material do alegado labor rural, quais sejam: certidão de casamento, celebrado
em 10.09.1990, certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 07.04.1993, título eleitoral expedido em 1975
em nome do marido da autora, bem como protocolo de entrega de título eleitoral datado de 18.09.1986, nos
quais o esposo da demandante fora qualificado como trabalhador agrícola/lavrador. Outrossim, há nos autos
anotações em CTPS constando vínculos empregatícios de natureza rural ostentados pelo esposo da autora,
referentes ao períodos de 02.08.1982 a 08.10.1982, de 09.04.1984 a 22.10.1984, de 21.05.1985 a 13.01.1986, de
09.06.1986 a 17.06.1986, 30.06.1986 a 12.09.1986, constituindo tais registros como início de prova material do
alegado labor rural desempenhado pela parte autora, na medida em que a jurisprudência é pacífica no sentido
de estender a condição de trabalhador rural do marido para a sua esposa. V - Insta assinalar que a autora
possui documento em nome próprio, em que vem qualificada como lavradora, conforme se verifica de extrato
emitido pelo Centro de Saúde de Lourdes, emitido em 17.09.2001. VI - As testemunhas ouvidas em Juízo foram
unânimes em afirmar que a autora sempre trabalhou na roça, na condição de diarista, tendo prestados serviços
para os produtores rurais Odécio, Celidio, João Mangueira e Luizinho. Asseveraram também que a demandante
exerceu tal mister até adoecer, tendo cessado suas atividade laborativas três meses antes da data da audiência
(12.07.2006), ou seja, em abril de 2006. VII - A atividade rural resulta comprovada se a parte autora apresentar
início razoável de prova material, corroborada por prova testemunhal idônea. VIII - O próprio INSS considera
o diarista ou bóia-fria como empregado. De fato, a regulamentação administrativa da autarquia (ON 2, de
11/3/1994, artigo 5, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97), considera o trabalhador volante, ou
bóia-fria, como empregado. Destarte, não há como afastar a qualidade de rurícola da demandante e de
segurada obrigatória da Previdência Social, na condição de empregada, nos termos do disposto no artigo 11,
inciso I, a, da Lei nº 8.213/91. IX - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias
relativa à atividade rural exercida pela autora, na condição de empregada, cabia aos seus empregadores, não
podendo ter seu direito ao benefício cerceado em face de erros cometidos por outrem. X - Considerando que a
demandante cessou sua atividade laborativa em abril de 2006 e tendo a presente ação sido ajuizada no mesmo
mês (19.04.2006), não há que se falar em não cumprimento do período de carência ou na inexistência da
qualidade de segurado. XI - Tendo em vista a patologia sofrida pela autora, ocasionando-lhe a inaptidão
laboral de forma total e permanente, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao
labor, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,
razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei
8.213/91. XII - Embargos Infringentes da parte autora a que se dá provimento (EI 00484931820074039999, EI -
EMBARGOS INFRINGENTES - 1257176, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,
TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/10/2012).
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS:
QUALIDADE DE SEGURADO, CARÊNCIA E INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. ATENDIDOS.
LAUDO PERICIAL: FAVORÁVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. 1. Não conheço do agravo retido
interposto pelo INSS contra decisão que deferiu pedido de tutela, vez que não reiterado nas razões ou nas
contrarrazões da apelação (CPC, art. 523, § 1°). 2. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício
previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência
de 12 (doze) contribuições mensais; c) a incapacidade parcial ou total e temporária (auxílio-doença) ou total e
permanente (aposentadoria por invalidez) para atividade laboral. 3. Presente início de prova material: cópia de
certidão de casamento (fl. 12) e CTPS com vínculos rurais (fl. 19/27); corroborada por prova testemunhal
consistente (fls. 122): indubitável qualidade de segurado especial da parte autora. 4. Cabe consignar, ainda,
que a condição de diarista, bóia-fria ou safrista não prejudica o direito da autora, pois enquadrada está como
trabalhador rural para efeitos previdenciários (Precedentes: (AC 2005.01.99.057944-2/GO, Rel.
Desembargadora Federal Neuza Maria Alves Da Silva, Segunda Turma, DJ p.21 de 28/06/2007 e AC
2006.01.99.032549-4/MG, Rel. Desembargador Federal Aloísio Palmeira Lima, Segunda Turma,DJ p.41 de
24/11/2006). É cediço que o trabalhador volante ou bóia-fria experimenta situação desigual em relação aos
demais trabalhadores (STJ, AR2515 / SP), uma vez que, em regra, ou não tem vínculos registrados ou os tem por
curtíssimo período, como se vê na espécie, devendo ser adotada solução "pro misero". 5. Averiguada
pericialmente a incapacidade laboral total e permanente para o labor (fls. 85/86). 6. DIB: a contar do
requerimento administrativo. 7. Consectários legais: a) correção monetária e juros moratórios conforme
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; b) sem custas, porque nas causas
ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art. 109 da CF/88), o INSS está
isento delas quando lei estadual específica prevê o benefício, o que se verifica nos estados de Minas Gerais,
Goiás, Rondônia e Mato Grosso. 8. A antecipação de tutela deve ser mantida, porque presentes os requisitos e
os recursos eventualmente interpostos contra o acórdão têm previsão de ser recebidos apenas no efeito
devolutivo. 9. Não conhecer do agravo retido. Remessa oficial parcialmente provida, nos termos do item 7.
Mantida a sentença nos demais termos (negritei, REO 00025596820114013818, REO - REMESSA EX OFFICIO
- 00025596820114013818, Relator(a) JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1, SEGUNDA
TURMA, Fonte e-DJF1 DATA:18/09/2015 PAGINA:2008).

Pois bem.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada em 27/10/2011, atestou que a autora, nascida em 1970,
estava total e permanentemente incapacitada para o trabalho, em razão de deficiência física do membro superior
direito e tendinopatia do ombro esquerdo por sobrecarga do mesmo.

O perito esclareceu que a patologia da autora é sequela de poliomielite que contraiu na infância.

Resta averiguar, entretanto, o exercício de atividades rurais quando deflagrada a incapacidade laboral da parte
autora.

No caso dos autos, a parte autora alega ter exercido o labor rural em regime de economia familiar, até o advento da
incapacidade laboral.

Como início de prova material do alegado labor rural, apresentou cópia da CPTS do cônjuge em que constam
vínculos rurais a partir de 1992 e certidão de nascimento da filha.

Ressalto, ainda, o fato de que não há outros elementos de convicção, em nome da própria autora, capazes de
estabelecer liame entre o ofício rural alegado e a forma de sua ocorrência.

Ademais, a prova oral colhida em audiência realizada em 19/3/2013 foi assaz genérica, simplória e mal
circunstanciada e, portanto, insuficiente para comprovar o mourejo asseverado.

As três testemunhas ouvidas limitaram-se a dizer que a parte autora morou e trabalhou no grupo Agropeva
(Fazenda Bonito), com seu cônjuge. Trabalhava com serviços gerais de plantação e desmate de eucalipto, até se
mudar em 2010 para a cidade em razão de doenças que não souberam especificar.

No caso, a prova da atividade rural da autora, em regime de economia familiar, não está comprovada a contento,
porque fincada exclusivamente em prova vaga, sendo que o início de prova material é precário.

Além disso, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS demonstram que o autor possui vários
vínculos como empregado rural nos seguintes períodos: 1/3/1983 a 25/9/1985; 14/10/1985 a 30/10/1985; 1/8/1990
a 18/4/1991; 1/6/1992 a 18/11/1999; 1/8/200 a 30/8/2003; 1/4/2004 a 11/12/2009; 3/9/2010 a 7/3/2013.
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Ocorre que, a rigor, as anotações rurais do marido não podem ser estendidas à autora, porque trabalhava ele com
registro em CTPS, não em regime de economia familiar (vide súmula nº 73 do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região).

Nos termos do artigo 11, § 9º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 11.718/2008, não é segurado especial o
membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento. No caso, o grupo familiar possui outra fonte de
rendimento há décadas, consistindo no trabalho rural com registro do marido.

Evidente que, num regime de previdência social em que os urbanos e rurais possuem regime único desde 1991
(artigo 194, § único, da Constituição da República, que conforma o princípio da uniformidade e equivalência dos
benefícios e serviços às populações urbanas e rurais), não é razoável que se conceda benefícios não
contributivos para quem possui plena capacidade econômica de contribuição.

Consequentemente, não se aplicam as regras do art. 39 da Lei nº 8.213/81.

Nesse passo, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, sendo
impositiva a reforma da r. sentença.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do artigo 85, § 4º, III, do Novo CPC.

Ademais, considerando que a sentença foi publicada na vigência do CPC/1973, não incide ao presente caso a regra
de seu artigo 85, §§ 1º e 11, do NCPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância
recursal.

Em relação à parte autora, fica suspensa a exigibilidade, segundo a regra do artigo 98, § 3º, do mesmo código, por
ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou provimento para considerar indevido o benefício.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela antecipatória de urgência concedida.

É o voto.

 

  

 

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por maioria, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do voto da Desembargadora Federal Ana Pezarini, que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado
Otavio Port e pela Desembargadora Federal Lucia Ursaia (que votaram nos termos do art. 942 caput e § 1º do CPC). Vencido o Relator
que lhe dava provimento, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Julgamento nos termos do disposto no
artigo 942 caput e § 1º do CPC. Lavrará acórdão a Desembargadora Federal Ana Pezarini, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57385/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003464-53.2009.4.03.6319/SP

2009.63.19.003464-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ANTONIO ESTEFANO GERMANO
ADVOGADO : SP083064 CLOVIS LUIZ MONTANHER e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RODRIGO UYHEARA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO ESTEFANO GERMANO
ADVOGADO : SP083064 CLOVIS LUIZ MONTANHER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RODRIGO UYHEARA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00034645320094036319 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Cuida-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza especial das
atividades exercidas como médico autônomo de 06.03.1997 a 02.07.2007, com a consequente concessão da aposentadoria especial, a
qual foi julgada procedente, condenando o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00.

Subiram os autos a esta Corte.

Em julgamento monocrático, dei parcial provimento à remessa oficial e às apelações para reformar a sentença e condenar o INSS ao
pagamento da aposentadoria especial, desde 02.07.2007, fixando os consectários nos termos do entendimento desta Turma. Determinei a
antecipação da tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, com a expedição de ofício à autoridade
administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de
descumprimento (fls. 293/299).

Às fls. 300, foi certificado o encaminhamento ao INSS, via e-mail, da referida decisão para o devido cumprimento.

Em 18/12/2017, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, a decisão terminativa de fls. 293/299.

O autor informou, às fls. 302, que a procuração outorgada aos antigos advogados foi revogada, requerendo a juntada de novo
instrumento de procuração, indicando o nome do novo patrono para receber as intimações. Juntou os documentos de fls. 303/310.

Anotado o novo advogado, sobreveio a petição de fls. 312/317, na qual os advogados anteriormente constituídos, Luís Fernando
Andrade Vidal de Negreiros e Luiz Gustavo Alves de Souza, além dos herdeiros do advogado falecido Clóvis Luiz Montanher, informam
que foram surpreendidos com a notificação de revogação do mandato, ao argumento de que após o falecimento do advogado Clóvis, não
teve o autor mais contato com os advogados peticionários. Informam, ainda, que encaminharam resposta ao autor dando conta da atual
situação do processo, que encaminhado ao TRF3ª Região, em 17/3/2014, só teve o acórdão proferido em 9/11/2017. Requerem, por
fim, a certificação do trânsito em julgado, bem como o destaque de honorários advocatícios, diante do tempo dispendido e da natureza do
trabalho realizado, que resultou no sucesso da demanda. Foram juntados os documentos de fls. 318/328.

Na hipótese, os causídicos inicialmente constituídos pretendem o recebimento dos honorários contratuais.

Compulsando os autos, verifico que o autor ajuizou ação, em 26/6/2009, sendo representado pelos advogados Clóvis Luiz Montanher,
Luís Fernando Andrade Vidal de Negreiros e Luiz Gustavo Alves de Souza, conforme instrumento de mandato de fls. 23.

No curso da ação de conhecimento, após a vinda dos autos para esta Corte, o autor comunicou a destituição dos advogados inicialmente
constituídos, que atuaram até 18/12/2017.

Os honorários de sucumbência são devidos ao advogado que efetivamente atuou no processo. Entretanto, havendo a revogação do
mandato no curso da ação, este advogado não mais detém legitimidade para pleitear os honorários de sucumbência nos próprios autos da
ação ainda em curso, tendo em vista que não mais representa o autor.

O STJ firmou entendimento no sentido de que, havendo mais de um causídico postulando o recebimento dos honorários, sejam
sucumbenciais ou contratuais, a disputa deve ser solucionada em ação própria, perante o órgão jurisdicional competente:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUBSTABELECIMENTO SEM
RESERVA DE PODERES. INAPLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 23 E 26 DA LEI 8.906/94.
PRETENSÃO DE HONORÁRIOS, POR PARTE DO ADVOGADO SUBSTABELECENTE SEM RESERVA DE
PODERES, QUE DEVE SER VEICULADA EM AÇÃO AUTÔNOMA. PRECEDENTE.
1. O direito autônomo para executar a sentença na parte relativa aos honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou
condenação, previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, é assegurado ao advogado constituído nos autos, habilitado para representar a
parte em juízo, na forma do art. 36 do CPC, de modo que não abrange o advogado que substabeleceu sem reserva de poderes,
sobretudo porque o substabelecimento, sem reserva de poderes, caracteriza renúncia ao poder de representar em juízo (REsp
713.367/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 27.6.2005; AgRg nos EREsp 36.319/GO, Corte Especial,
Rel. Min. Dias Trindade, DJ de 8.5.95).
2. Por outro lado, o art. 26 da Lei 8.906/94 impede que o advogado substabelecido, com reserva de poderes, efetue a cobrança
de honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. Extrai-se, a contrario sensu, que não há óbice
para que o advogado substabelecido, sem reserva de poderes, efetue a cobrança de honorários, sendo descabida a intervenção
do advogado substabelecente. Assim, não há falar em ofensa ao artigo em comento.
3. No mais, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte, que se firmou no sentido de que "a
controvérsia quanto ao percentual de honorários advocatícios que cada advogado que atuou na causa deve receber, tendo em
vista a revogação do mandato e substituição dos causídicos, deve ser solucionada em ação autônoma" (REsp 766.279/RS, 1ª
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18.9.2006).
4. Recurso especial não provido.
(REsp nº 1.207.216/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011).
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO
STF. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. APRECIAÇÃO DE
DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS
ADVOGADOS QUE ATUARAM NA CAUSA. NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA.
1. A competência do STJ, delimitada pelo art. 105, II, da Constituição Federal, restringe-se à uniformização da aplicação da lei
infraconstitucional.
2. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 356 do STF).
3. Não viola o artigo 535, II, do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter
examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para
decidir de modo integral a controvérsia posta.
4. O exame de contrariedade a direito local é inviável na apreciação de recurso especial amparado nas alíneas a e c do art. 105,
III, da Constituição. Aplicação analógica da Súmula 280/STF.
5. A controvérsia quanto ao percentual de honorários advocatícios que cada advogado que atuou na causa deve receber, tendo
em vista a revogação do mandato e substituição dos causídicos, deve ser solucionada em ação autônoma.
6. Recursos especiais a que se nega provimento.
(REsp nº 766.279/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 18/09/2006).

Nesse mesmo sentido é o entendimento adotado nesta Corte:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REVOGAÇÃO DE MANDATO. EXECUÇÃO. AÇÃO PRÓPRIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - O ex-causídico terá
direito aos honorários, inclusive os sucumbenciais, se assim foi convencionado, desde que o prove e o requeira em ação própria,
pois trata-se de questão entre ele e o antigo cliente, que não guarda relação com o objeto da demanda originária, na medida em
que não mais atua no processo. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a
ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele
contida. - Agravo desprovido.
(10ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, AI 362756, Proc. 0004441-87.2009.4.03.0000/SP, e-DJF3 Judicial 1: 10/03/2010, p.
1418).
PROCESSO CIVIL. REVOGAÇÃO DE MANDATO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO
ANTIGO MANDATÁRIO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEMANDA
AUTÔNOMA. - O advogado, cujo mandato foi revogado, tem direito aos honorários, inclusive os sucumbenciais, se assim foi
convencionado, desde que o prove e o requeira em ação própria. - Impossibilidade de se apreciar a questão nos próprios autos da
ação de conhecimento em que houve a condenação e, menos ainda, em sede de agravo de instrumento, porque a lide se
instaurará entre a parte originária e seu advogado primitivo, fugindo aos lindes da demanda originária. - Inexistindo estipulação
ou acordo, o advogado destituído poderá pleitear seus direitos em ação autônoma de arbitramento, conforme previsto no art. 97,
da Lei n.º 4.215/63, dispositivo reproduzido na Lei n.º 8.906/94, no art. 22, § 2º. - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
(8ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada em Auxílio Ana Pezarini, AI 241936, Proc. 0063065-71.2005.4.03.0000/SP, DJU:
07/03/2007).

Portanto, a controvérsia sobre a titularidade dos honorários, sucumbenciais ou contratuais, deve ser solucionada em ação própria, nas
instâncias competentes.
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Com essas considerações, INDEFIRO o pedido de destaque de honorários de advogado, devendo o feito prosseguir nos termos do
despacho de fls. 311.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003784-38.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.003784-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA MARIA DE ARAUJO PEREIRA
ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00037843820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Converto o julgamento em diligência.
Intime-se pessoalmente a empresa Mongeral Seguros e Previdência S/A para que informe se emitiu o documento de fl. 14, diante da
informação que prestou às fls. 92.
O mandado deve ser acompanhado de cópias de fls. 14 e 92.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Int.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004331-02.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.004331-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
EMBARGANTE : DIOGO APARECIDO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

: SP098327 ENZO SCIANNELLI
EMBARGADO : Decisão de fls. 144/147
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00043310220154036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática de fls. 144/147, que rejeitou a preliminar arguida e negou
provimento ao recurso de apelação do INSS.

Sustenta o embargante a existência de omissão, consistente na ausência de condenação da parte ré na verba honorária. Aduz, em síntese,
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que a decisão monocrática embargada negou provimento ao recurso do INSS e manteve o reconhecimento do tempo especial
controverso. Logo, entende o recorrente que a autarquia deveria ser condenada na "sucumbência" recursal. Pleiteia o acolhimento dos
Embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Sem contrarrazões da parte ré.

É o relatório.

Os embargos de declaração opostos pela parte autora não merecem ser acolhidos.

O binômio: necessidade-utilidade representa um dos requisitos de admissibilidade em matéria recursal.

Tal assertiva encontra respaldo na doutrina:

"Tem interesse em recorrer aquele que não obteve do processo tudo o que poderia ter obtido. Deve demonstrar necessidade +
utilidade em interpor o recurso, como o único meio para obter, naquele processo, algum proveito do ponto de vista prático."
(Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - CPC e Legislação Extravagante, 9ª edição, Editora RT, p. 716).

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015, para condenar o INSS a
reconhecer a atividade especial nos períodos de 26/10/1978 a 30/06/1983 e de 01/07/1983 a 20/09/2000. Tendo em vista a
sucumbência mínima do INSS a parte autora foi condenada na verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa, com observância
da suspensão da exigibilidade no tocante ao autor nos termos do art. 98, § 3º do CPC/2015.

Do decisum de primeiro grau a parte autora não recorreu.

A decisão monocrática de fls. 144/147 rejeitou a preliminar arguida e negou provimento ao recurso de apelação do INSS.

Pleiteia o embargante, neste estágio processual, a condenação da parte recorrente nas verbas de sucumbência.

A tese lançada pela parte autora, em sede de embargos de declaração, não convence.

Explico.

A leitura atenta ao disposto no § 11 do art. 85 do CPC/2015 leva à conclusão do descabimento da fixação de honorários advocatícios
em favor do embargante ante a infrutífera tentativa de o INSS modificar o decidido em sede recursal, uma vez que somente podem ser
majorados os honorários anteriormente fixados em seu favor o que, conforme explicitado no relatório, não ocorreu. No caso, não há
possibilidade de um novo arbitramento da verba honorária "invertendo", de forma oblíqua, a sucumbência estipulada no juízo de piso.

Em outros dizeres, não se pode majorar algo que não existe (ausência de condenação anterior do INSS na verba honorária).

Outro não é o entendimento do STJ, conforme se verifica do julgamento do Agravo Interno no Agravo em Resp n. 829.107/RJ, cujo
redator p/acórdão foi o Ministro Marco Buzzi (DJe 06/02/2017), verbis:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73). HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS RECURSAIS. AÇÃO DE
COBRANÇA DECORRENTE DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE SISTEMA DE IMPRESSÃO
JULGADA PROCEDENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RÉ.
Hipótese: Controvérsia relacionada à possibilidade de aplicação da majoração dos honorários sucumbenciais por força do
manejo de recurso de embargos de declaração/agravo interno, nos termos do artigo 85, § 11, do novo CPC/2015, no âmbito da
mesma instância recursal.
1. A sucumbência rege-se pela lei vigente à data da deliberação que a impõe ou a modifica, na qual ficarão estabelecidas a
sucumbência entre os pedidos das partes, bem ainda todos os requisitos valorativos para a fixação da verba sucumbencial
(honorários advocatícios).
2. Tal como mencionado no enunciado nº 6 do Plenário do STJ na sessão de 9 de março de 2016, em virtude da irretroatividade
da lei, "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016 será possível o arbitramento
de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do NCPC", porquanto a parte recorrente estará ciente da
norma penalizadora daquele que, de certo modo, pretende apenas protelar o desfecho da demanda face o manejo de reclamos
sem chance de êxito.
Desta forma, para os recursos interpostos contra deliberação publicada a partir de 18 de março de 2016, data da entrada em
vigor do CPC/2015, aplicar-se-á o novo ordenamento normativo, inclusive no que tange à possibilidade de majoração dos
honorários estabelecida no artigo 85, § 11.
3. Quanto à possibilidade de majoração dos honorários sucumbenciais por força da interposição de recurso, nos termos do artigo
85, § 11, do novo CPC/2015, essa somente ocorrerá quando a sucumbência, ou seja, a proporção de vitória/derrota das partes
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já estiver estabelecida nas instâncias precedentes, tendo-se por certo o desfecho da "disputa judicial" sobre a qual a lei conferiu
o direito de honorários advocatícios ao patrono vencedor.
4. Certamente, não poderá coexistir, em grau recursal, o reconhecimento da sucumbência com a referida majoração dos
honorários, tanto por incongruência de procedimento quanto em virtude de a própria lei ter assentado que o acréscimo será
dos "honorários fixados anteriormente". Nessa medida, somente no grau recursal imediatamente superior àquele no qual já
fixada a sucumbência anterior poderá ocorrer o aumento preconizado pelo § 11 do artigo 85 do NCPC. (destaquei)
5. Em havendo julgamento monocrático do recurso sem que tenha ocorrido qualquer modificação da sucumbência, a parte
prejudicada pode opor os embargos de declaração objetivando à integralização do julgado, bem ainda, o competente agravo
interno que visa, tão somente, levar ao colegiado, considerado o "juízo natural da causa" a apreciação da matéria examinada
monocraticamente.
6. Não há um "acréscimo de sucumbência no grau recursal" ante a interposição do recurso de agravo interno ou embargos de
declaração, porquanto gravitam esses reclamos no mesmo nível recursal daqueles que promovem a abertura da instância,
motivo pelo qual incabível a majoração estabelecida no art. 85, § 11 do NCPC, nos termos do entendimento da Escola Nacional
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira - ENFAM, decorrente do seminário "O
Poder Judiciário e o Novo CPC", realizado no período de 26 a 28 de agosto de 2015, que publicou o enunciado 16: "Não é
possível majorar os honorários na hipótese de interposição de recurso no mesmo grau de jurisdição (art. 85, § 11, do
CPC/2015)".
7. Agravo interno desprovido, sem a aplicação da majoração dos honorários nos termos do art. 85, § 11, do NCPC.

De fato, como bem ressaltado pelo ministro redator do citado acórdão "(...) não há falar em majoração de verba honorária
sucumbencial recursal na hipótese de ocorrer efetiva alteração da sucumbência estabelecida entre as partes por força do
provimento meritório do recurso, verificando-se em casos assim, o reconhecimento inaugural da sucumbência mediante a análise
da proporção de vitória/derrota, bem ainda, com a fixação dos honorários sucumbenciais em virtude do trabalho realizado pelo
causídico na demanda.

Certamente, não poderá coexistir o reconhecimento da sucumbência com a majoração dos honorários, tanto por incongruência
de procedimento quanto em virtude de a própria lei ter assentado que o acréscimo será dos "honorários fixados
anteriormente". (grifo no original)

Caberia ao embargante impugnar a distribuição do ônus da sucumbência efetuada pelo magistrado de primeiro grau via recurso de
apelação ou recurso adesivo, por exemplo. Preferiu o embargante, erroneamente, se enveredar pela estreita via dos embargos no afã de
reverter sucumbência sofrida no primeiro grau.
Por tais motivos, entendo caracterizada a falta de interesse recursal do embargante.

NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão, retornem os autos conclusos para a análise do agravo interno
interposto pelo INSS (fls.152/156).

Int.

São Paulo, 25 de maio de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007105-59.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007105-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : AFONSO VERCOSA
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071055920154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
A Primeira Seção do colendo Superior Tribunal de Justiça, por acórdão unânime de 23/11/2016, afetou ao rito do artigo 1.036, § 5º, do
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CPC/2015, a questão discutida no REsp n. 1.631.021/PR, restando assim delimitada a controvérsia: "a incidência ou não do prazo
decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991 para o reconhecimento de direito adquirido ao benefício
previdenciário mais vantajoso".
Na oportunidade, o Relator, Ministro Mauro Campbell Marques, dentre outras providências, determinou: "a suspensão do processamento
de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional".
A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento no referido paradigma, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do STJ, determino o sobrestamento do processo.
Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007106-44.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007106-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : HIDEKI FUGISHITA
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071064420154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
A Primeira Seção do colendo Superior Tribunal de Justiça, por acórdão unânime de 23/11/2016, afetou ao rito do artigo 1.036, § 5º, do
CPC/2015, a questão discutida no REsp n. 1.631.021/PR, restando assim delimitada a controvérsia: "a incidência ou não do prazo
decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991 para o reconhecimento de direito adquirido ao benefício
previdenciário mais vantajoso".
Na oportunidade, o Relator, Ministro Mauro Campbell Marques, dentre outras providências, determinou: "a suspensão do processamento
de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional".
A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento no referido paradigma, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do STJ, determino o sobrestamento do processo.
Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000496-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP233316 CLEBIO BORGES PATO
No. ORIG. : 10061548320148260565 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DESPACHO
Com vistas à aferição dos períodos considerados pelo INSS, quando dos indeferimentos dos requerimentos administrativos de concessão
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de aposentadoria por idade formulados pela vindicante em 26/10/2009 e 13/10/2010, conforme comunicações de decisões coligidas a fls.
146/147, e considerando que a anotação do contrato de trabalho a fl. 13 da CTPS colacionada a fl. 141 dos autos, padece de problemas
de legibilidade, a apontar para a extemporaneidade do aludido registro, intime-se a autarquia previdenciária a apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias, cópia integral dos processos administrativos de requerimento dos benefícios NB 150.677.400-5 e 154.244.229-7.
Após, voltem-me conclusos.
São Paulo, 30 de maio de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015105-12.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015105-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOMINGAS DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO : SP286958 DANIEL JOAQUIM EMILIO
CODINOME : DOMINGAS DA CONCEICAO
No. ORIG. : 00098320720128260400 2 Vr OLIMPIA/SP

DESPACHO
A apelada noticia, às fls. 217/219, que se casou em 24.01.2012 com João Batista da Silva, falecido na qualidade de segurado em
05.10.2016, o que originou a pensão por morte - NB 177.001.510-5 (fls. 216 e 220/221). Trata-se, portanto, de pessoa diversa
daquela que, em tese, seria segurada e cujo óbito originaria a pensão por morte pedida neste processo (Getúlio Leocárdio Borba).
Da petição inicial se tira que a apelada, embora casada com João Batista da Silva em 24.01.2012, declarou-se solteira em 06.11.2012,
tendo ajuizado a ação em 07.11.2012. Nada mencionou sobre o novo casamento.
Ademais, não juntou aos autos, até agora, a certidão comprobatória do óbito do companheiro que alega falecido (Getúlio Leocárdio
Borba).
Há meses tenta-se julgar este recurso e, embora intimada, a apelada não juntou aos autos o único documento comprobatório do óbito de
Getúlio Leocárdio Borba - certidão do registro civil.
Alegações no sentido de que informação obtida por telefone noticia a existência "5 (cinco) cartórios distribuídos por zonas, da primeira à
quinta", em São Luís do Maranhão, bem como de que o eminente advogado já entrou em contato com todos os cartórios de registro civil
daquela cidade, e, ainda, da hipossuficiência da parte autora, não excluem a verdade: o óbito de Getúlio Leocárdio Borba não está
comprovado.
Isto posto:
1. Oficie-se ao INSS para que restabeleça o benefício nº 177.001.510-5, pensão por morte decorrente do óbito de João Batista da
Silva.
2. Intime-se a apelada, pessoalmente, a juntar aos autos a certidão de óbito de Getúlio Leocárdio Borba, em 30 (trinta) dias, sob pena de
extinção do processo.
Int.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030676-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030676-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : GUILHERME HENRIQUE FICHER FALCAO
ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30004773020138260288 2 Vr ITUVERAVA/SP

DESPACHO
Vistos,
Desnecessária a anulação da r. sentença.
Converto o julgamento em diligência, para determinar sejam os autos devolvidos ao MMº Juízo a quo, a fim de que o perito médico
responda aos quesitos complementares apresentados pela parte autora à f. 156.
Prazo: 30 dias.
Após, com o retorno dos autos, dê-se vista às partes e ao MPF e tornem conclusos para o julgamento da apelação.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de novembro de 2016.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-29.2016.4.03.6120/SP

2016.61.20.000683-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : ANTONIO NUNES PEREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006832920164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
A Primeira Seção do colendo Superior Tribunal de Justiça, por acórdão unânime de 23/11/2016, afetou ao rito do artigo 1.036, § 5º, do
CPC/2015, a questão discutida no REsp n. 1.631.021/PR, restando assim delimitada a controvérsia: "a incidência ou não do prazo
decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991 para o reconhecimento de direito adquirido ao benefício
previdenciário mais vantajoso".
Na oportunidade, o Relator, Ministro Mauro Campbell Marques, dentre outras providências, determinou: "a suspensão do
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território
nacional".
A lide versada nestes autos está abarcada pela controvérsia pendente de julgamento no referido paradigma, razão pela qual, em
cumprimento à decisão emanada do STJ, determino o sobrestamento do processo.
Proceda a Subsecretaria as anotações pertinentes.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de maio de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006422-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006422-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EMANUEL ANTONIO PACHECO LEITE DE CAMARGO FERRAZ
ADVOGADO : SP277515 NEIDE MACIEL ESTOLASKI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP
No. ORIG. : 13.00.00277-3 3 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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DESPACHO
A cessação do benefício com base na MP 739/2016 não integra a lide versada nos autos, devendo a parte se socorrer das vias próprias.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado.
Intimem-se.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal Relatora

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001664-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: NILTON RAIMUNDO DE MORAES, JAMES LENON FONSECA MORAES
INTERESSADO: LUZIA PEREIRA DA FONSECA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001664-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: NILTON RAIMUNDO DE MORAES, JAMES LENON FONSECA MORAES
INTERESSADO: LUZIA PEREIRA DA FONSECA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento
interposto por NILTON RAIMUNDO DE MORAES e JAMES LENON FONSECA MORAES, na qualidade de
sucessores da falecida autora, em face da decisão proferida nos autos da ação de concessão de aposentadoria por
invalidez, em fase de cumprimento de sentença, em que o Juízo a quo acolheu a impugnação ofertada pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, autorizando a aplicação da Lei nº 11.960/09 para apuração da correção
monetária 

 

 

 

Os agravantes alegam, em síntese, ser de rigor a reforma da decisão vergastada, para determinar a utilização do
índice de correção monetária constante do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça
Federal, nos termos da decisão proferida no processo de conhecimento, já transitada em julgado.  
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A parte agravada, embora devidamente intimada, deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de
contraminuta.

  

  

É o relatório. 

 

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001664-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: NILTON RAIMUNDO DE MORAES, JAMES LENON FONSECA MORAES
INTERESSADO: LUZIA PEREIRA DA FONSECA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEUSA BADIA DE ALMEIDA - SP204275, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Assiste razão aos agravantes ao se insurgirem quanto à aplicação da Lei nº 11.960/2009 como critério de correção
monetária, haja vista que a utilização de tal diploma legal foi afastada pelo título judicial, in verbis (doc. ID Num.
 1660799 - Pág. 16/18):

 

“A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de
atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº
8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,
posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção
monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).”

 

Destarte, a matéria já foi apreciada no processo de conhecimento, restando consignada a aplicação do INPC como
índice de correção monetária.
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Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária e juros de mora definido na
decisão exequenda. Nessa linha, confira-se o seguinte julgado:

  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DE
JUROS E CORREÇÃO. COISA JULGADA. PRCEDENTES DA CORTE ESPECIAL. ALEGAÇÕES
RECURSAIS QUE, ADEMAIS, IMPÕEM REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE
(SÚMULA 7/STJ). 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os critérios
de cálculo de juros e atualização fixados em decisão que não foi objeto de impugnação. Precedentes da Corte
Especial. 

2. Alegações do recurso especial que, ademais, remetem a discussão ao laudo pericial contábil do processo de
conhecimento, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
13/09/2011, DJe 21/09/2011). 

 

 

Destarte, de rigor a elaboração de novo cálculo, para a apuração de saldo remanescente, utilizando-se o INPC
como índice de correção monetária.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo exequente, para determinar a
elaboração de novo cálculo, para a apuração de saldo remanescente, utilizando-se o INPC como índice de correção
monetária.

 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. QUESTÃO DEFINIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.  
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I - O título judicial em execução especificou o índice de correção monetária a ser aplicado na atualização das
parcelas em atraso, afastando o critério previsto na Lei 11.960/09. Assim, em respeito à coisa julgada, há que
prevalecer o critério de correção monetária e juros de mora definido na decisão exequenda

II - Agravo de instrumento do exequente provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo exequente., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020971-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: GERALDO PEREIRA PARDINHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WELLINGTON LUIZ DA SILVA - SP312458
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020971-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: GERALDO PEREIRA PARDINHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WELLINGTON LUIZ DA SILVA - SP312458
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator):Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em
face de decisão proferida nos autos da ação de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em que o d.
Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela de urgência.

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela de urgência, haja vista ser portador de
doenças que o incapacitam para o labor.

Em decisão inicial foi deferido o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a implantação do benefício de auxílio-doença em favor da
autora.

Devidamente intimado, o réu não apresentou contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020971-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: GERALDO PEREIRA PARDINHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WELLINGTON LUIZ DA SILVA - SP312458
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

O presente recurso merece provimento.

 

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 25, inciso I e
artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e incapacidade total e temporária para
o labor.

No caso vertente, os dados do CNIS demonstram que  o autor apresenta vínculos laborais alternados entre  julho/1991 e fevereiro/2015,
e recolhimentos entre junho/2016 e outubro/2016, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do
período de carência e da qualidade de segurado, tendo sido a demanda ajuizada em  outubro/2017.

 

Outrossim, os documentos médicos, datados de julho/2017, e julho, agosto, setembro e dezembro/2016 atestam que a parte interessada
é portadora de sequela de acidente vascular cerebral isquêmico e insuficiência cardíaca crônica. Destacou-se que a parte autora não tem
condições de exercer suas funções laborais.

Constata-se, assim, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença em favor da parte autora.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA
ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e
laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que
esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer momento,
alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Por fim, o perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora.

 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

II - Comprovada a qualidade de segurado da parte autora, bem como a existência de enfermidades que a incapacitam para o trabalho, de
rigor a reforma da decisão agravada.

III - O perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

IV - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pela parte autora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023877-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIANO AUGUSTO GALLERANI - SP186725
AGRAVADO: JOSE CARLOS PINA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI - SP73062

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023877-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIANO AUGUSTO GALLERANI - SP186725
AGRAVADO: JOSE CARLOS PINA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI - SP73062

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
julgou  improcedente a impugnação apresentada pelo INSS,  homologando os cálculos do autor/agravado.

 

Sustenta o INSS/agravante, em síntese, a aplicação da Lei 11.960/09, haja vista o provimento do seu recurso de apelação para tal fim.
Aduz acerca de diferenças entre o cálculo do autor e o do Setor de Cálculos da PGF, dentre elas, o não desconto dos períodos em que
houve recebimento de benefício. Requer o provimento do recurso com a reforma da decisão.

 

Intimada, para regularizar a interposição do presente recurso, a Autarquia cumpriu a determinação.

 

O efeito suspensivo foi deferido.

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o agravado não apresentou resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023877-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIANO AUGUSTO GALLERANI - SP186725
AGRAVADO: JOSE CARLOS PINA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI - SP73062

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo  julgou  improcedente a impugnação apresentada pelo INSS,  nos seguintes termos:
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“(...)

 

DECIDO.

 

A presente impugnação é improcedente. A rigor, o exequente não incluiu em seus cálculos os períodos em que recebeu benefício. O primeiro período se
refere a 11/2012 até 09/2013 (fls. 05). O segundo período apurado enquadra-se de 12/2013 a 06/2014 (fls. 07) e o terceiro período calculado engloba
de 03/2015 a 07 2015.  Consigna-se que os períodos em que recebeu benefícios são de 26/09/2013 a 30/11/2013 e 12/06/2014 a 31/03/2015.

 

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública devem obedecer à disposição contida na Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo
1º-F da Lei nº 9.404/97. Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da data de
ajuizamento das demandas.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADI 4425 e 4357, declarou a inconstitucionalidade em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494,
com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009 (STF, Informativo 698), diante da decisão proferida pelo Ministro TEORI
ZAVASCKI nos autos da Medida Cautelar em Reclamação nº 16.745/SC, e determinou a extensão da decisão cautelar proferida anteriormente pelo
Ministro LUIZ FUX nos autos da ADI nº 4.357/DF à questão tratada, no sentido de ser aplicada a redação tida por inconstitucional até que o Colendo
Supremo Tribunal Federal se manifestasse quanto ao pedido de modulação dos efeitos da decisão na ADI, aplicando-se a sistemática vigente até então.

 

Contudo, resolvendo a questão de ordem pendente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que os valores atrasados deverão ser acrescidos de
juros moratórios, nos termos estabelecidos pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a nova redação conferida pela Lei nº 11.960/09, a partir da citação e
correção monetária, também fixada nos termos da Lei nº 11.960/09, a partir da data em que cada parcela se tornou devida, devendo ser aplicada lei nº
11.960/09 desde sua vigência até 25/03/2015, aplicando-se, após, a correção monetária pelo IPCA-E e juros de 0,5% ao mês, nos termos da modulação
julgada pelo STF na ADIn 4357.

 

Dessa forma, corretos os cálculos apresentados pelo credor às fls. 01/04, no valor de R$ 27.420,65 (vinte e sete mil, quatrocentos e vinte reais e sessenta
e cinco centavos), eis que de acordo com os consectários legais, conforme determinado no v. acórdão.

 

 Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a impugnação oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e homologo os cálculos apresentado pelo
exequente.

 

(...)”.

 

 

 

 

É contra esta decisão que o INSS se insurge.
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Com efeito, o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

 

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

 

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

 

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

 

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

 

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

 

 

Todavia, na hipótese dos autos, o v. acórdão transitado em julgado, determinou a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos
moldes do art. 5º, da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/06/2009),  de forma que, modificar o indexador expressamente fixado
no título resultaria ofensa à coisa julgada.
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Outrossim, a Autarquia foi condenada a conceder ao agravado o benefício de aposentadoria por invalidez,  desde a cessação do auxílio-
doença (30/11/2012). Consultando o extrato CNIS, em terminal instalado neste gabinete,  verifico a existência de vínculo empregatício do
agravado com a empresa “Maria Domingues Bueno dos Santos & Cia Ltda – EPP”, com admissão em 01/12/2003 e rescisão em
02/06/2015.

 

 

Verifico, também, que nos períodos de 26/09/2013 a 04/12/2013, houve recebimento do benefício de auxílio-doença previdenciário e, no
período de 12/06/2014 a 31/03/2015, recebimento do benefício de auxílio-doença acidente do trabalho.

 

 

 

Analisando os cálculos do agravado, observo que não houve a exclusão de alguns meses em que houve recebimento concomitante dos
benefícios supra referidos, são eles: 09/2013, 12/2013, 06/2014 e 03/2015. Tais meses foram incluídos nos cálculos do agravado,
porém, houve recebimento de benefício.

 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para reformar a r. decisão agravada, nos termos
da fundamentação supra.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. APLICABILIDADE NA ESPÉCIE.  COISA
JULGADA. OBSERVÂNCIA. CÁLCULOS DO AGRAVADO. CONCOMITÂNCIA DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
CORREÇÃO. NECESSIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do RE
870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.
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3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5. O v. acórdão transitado em julgado, determinou a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5º, da Lei
11.960/2009, a partir de sua vigência (30/06/2009),  de forma que, modificar o indexador expressamente fixado no título resultaria ofensa
à coisa julgada.

6. A Autarquia foi condenada a conceder ao agravado o benefício de aposentadoria por invalidez,  desde a cessação do auxílio-doença
(30/11/2012). Pelo extrato CNIS, consta vínculo empregatício do agravado com a empresa “Maria Domingues Bueno dos Santos & Cia
Ltda – EPP”, com admissão em 01/12/2003 e rescisão em 02/06/2015 e, nos períodos de 26/09/2013 a 04/12/2013, recebimento do
benefício de auxílio-doença previdenciário e, no período de 12/06/2014 a 31/03/2015, recebimento do benefício de auxílio-doença
acidente do trabalho. No cálculo do agravado, não houve a exclusão de alguns meses em que houve recebimento concomitante dos
benefícios supra referidos, são eles: 09/2013, 12/2013, 06/2014 e 03/2015.

7.  Agravo de instrumento provido.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000717-48.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA DE LURDES STEFFANE ADARBE
Advogado do(a) APELADO: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS1749400A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000717-48.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA DE LURDES STEFFANE ADARBE
Advogado do(a) APELADO: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS1749400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial e apelação de
sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a
conceder à autora o benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, a
contar da data do requerimento administrativo formulado em 08.10.2013. Sobre as prestações atrasadas deverão
incidir correção monetária e juros de mora nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança. O réu foi
condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas entre
08.10.2013 e 03.02.2015. Não houve condenação em custas.

 

O Instituto réu busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que a família da autora não se encontra em
situação de vulnerabilidade financeira e que o relatório de estudo social é por demais superficial no que tange à
análise das condições fáticas a que a apelada está submetida, não se revestindo da robustez necessária a ilidir a
presunção de legitimidade e veracidade do ato que indeferiu o benefício administrativamente. Subsidiariamente,
requer seja o termo inicial do benefício estabelecido na data da juntada do laudo médico aos autos, bem como
sejam os honorários de sucumbência fixados em no máximo 5% sobre o valor da causa. Suscita o
prequestionamento da matéria ventilada.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

A d. representante do Ministério Público Federal, opinou pelo improvimento do apelo do INSS, alterando-se a r.
sentença para que o termo inicial do benefício seja fixado na data do segundo requerimento administrativo. 

 

É o relatório. 

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000717-48.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA DE LURDES STEFFANE ADARBE
Advogado do(a) APELADO: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS1749400A

 
 
 

V O T O
 

Recebo a apelação da Autarquia, na forma do artigo 1.011 do CPC de 2015.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

Tenho por interposto o reexame necessário, na forma da Súmula 490 do STJ.
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Do mérito.

 

Inicialmente, cumpre destacar que a autora obteve administrativamente a concessão do amparo social ao idoso em
03.02.2015 (doc. ID Num. 1665466 - Pág. 64), posteriormente ao ajuizamento da presente demanda, restando
controversa, apenas, a possibilidade de retroação da data de início do benefício para 08.10.2013, momento em que
formulou anterior pedido administrativo de concessão da benesse.

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
seguridade social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme
dispuser a lei. 

 

A regulamentação legislativa do dispositivo constitucional restou materializada com o advento da Lei 8.742/93, que
dispõe na redação atualizada do caput do seu artigo 20:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com
deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos
ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo
constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa
portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de
prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a
vida independente e para o trabalho. 

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos
ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.
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No caso dos autos, a demandante, nascida em 12.04.1948, conta atualmente com 70 anos de idade.

 

Portanto, a parte autora fará jus ao benefício assistencial caso preencha o requisito socioeconômico, haja vista
possuir 'impedimentos de longo prazo', com potencialidade para 'obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas'.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu
para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que
restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário
mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial, foi
analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF), a
qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO
PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO
ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA
FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE
PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 

(STF. ADI 1.232-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 27.08.98; D.J. 01.06.2001). 

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência
evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de forma
absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do
requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça em recurso
especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp. 1.112.557-MG;
Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos
postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF
levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua
repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do
art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no
contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado
um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles constantes
no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. (...) 

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização
dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.  

(...) 
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Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas
(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos
utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).  

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem
pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos
males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que
se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos
de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o relatório constante do doc. ID Num. 1665466 - Pág. 50/51 limitou-se a comunicar que a
autora já estava recebendo o benefício assistencial e, diante de tal informação, entendeu o magistrado a quo pela
desnecessidade de realização de estudo social.

 

Cumpre analisar, entretanto, se tal situação de precariedade econômica já existia quando do pedido administrativo,
formulado em 08.10.2013, já que contava com 65 anos de idade.

 

Nesse contexto, conforme bem salientou o ilustre magistrado a quo, A prova apta a apontar possível diferença,
com redução da sorte financeira da autora, o que poderia justificar o primeiro indeferimento (10/2013) e a
concessão na segunda oportunidade (02/2015) era a cópia integral do procedimento administrativo da primeira
apresentação de requerimento, o que, embora facultado ao réu, deixou de apresentar, assumindo o ônus da sua
inércia. Aliás, essa solução é prevista pelo art. 400, I, do Código de Processo Civil.

 

Há que se considerar que a condição de idosa e analfabeta da demandante, a qual leva a crer que não houve
mudança significativa em sua situação financeira em tão pouco tempo, qual seja, entre a data do pedido
administrativo realizado em 18.10.2013 e a data da concessão do benefício em 03.02.2015.

 

Em outras palavras, o conjunto probatório existente nos autos leva a crer que a parte autora já preenchia o requisito
referente à hipossuficiência econômica em 18.10.2013, fazendo jus à concessão do benefício assistencial nessa
época.

 

Mantidos os critérios de correção monetária e juros de mora na forma estabelecida na sentença.

 

Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do disposto no artigo 85, § 11, do
CPC, fica a verba honorária majorada para 15% das prestações vencidas entre 08.10.2013 e 03.02.2015.

 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta.
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É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS
COMPROVADOS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. IDOSA. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA
PELO E. STF. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. TERMO
INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I – Para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos ou
mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família. A autora, nascida em
12.04.1948, implementou o requisito etário.

 

II - Quanto à hipossuficiência econômica, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do
posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de
renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação
específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ).

III - Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários
567.985-MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o
posicionamento adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei
8.742/93.

IV - O entendimento que prevalece atualmente no âmbito do E. STF é os de que as significativas alterações no
contexto socioeconômico desde a edição da Lei 8.742/93 e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência
social, teriam criado um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na LOAS e
aqueles constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar.

V – O conjunto probatório existente nos autos leva a crer que a parte autora preenchia o requisito referente à
hipossuficiência econômica já em 18.10.2013, fazendo jus à concessão do benefício assistencial nessa época.

VI - Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do disposto no artigo 85, § 11, do
CPC, fica a verba honorária majorada para 15% das prestações vencidas entre 08.10.2013 e 03.02.2015.

VII - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social, em face de acórdão que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta.

Alega o réu a existência de obscuridade, contradição e omissão no referido julgado, porquanto é devida a aplicação dos critérios
de correção monetária previstos na Lei nº 11.960/2009, uma vez que referido normativo continua em pleno vigor. Esclarece que
não desconhece o novo julgamento do mérito do RE 870.947/SE, realizado em setembro de 2017, no qual o E. STF entendeu
pela inconstitucionalidade do referido normativo no que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública, todavia, destaca que o julgado ainda não transitou em julgado, tampouco definiu critérios para modulação de seus efeitos.
Prequestiona a matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.

Embora devidamente intimada na forma do artigo 183, §1º, do CPC/2015, a parte autora não apresentou manifestação ao
presente recurso.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil de 2015, é sanar
eventual obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

Este não é o caso dos autos.

Com efeito, destaco que, em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi firmada a tese de que
"o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina".

Assim sendo, há deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que afastou a aplicação da TR,
vez que em harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte Suprema, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE,
com repercussão geral reconhecida a respeito da inconstitucionalidade da Lei n. 11.960/2009 no que se refere à correção
monetária.

Ressalto que não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos
em curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.

Outrossim, não há que se falar em sobrestamento do feito, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. Nesse
sentido, confira-se jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF.
SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar os fundamentos da decisão atacada. Incidência da
Súmula 182/STJ.
2. Ao relator não compete determinar o sobrestamento do feito em razão de ter sido reconhecida a repercussão geral da
matéria pelo STF, por se tratar de providência a ser avaliada quando do exame de eventual Recurso Extraordinário.
Precedentes.
3. Agravo Regimental não conhecido.
(AgRg no Ag 1061763/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe
19/12/2008)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS.

 

É como voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. ENTENDIMENTO DO E. STF. TRÂNSITO
EM JULGADO. DESNECESSIDADE.
I - Em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 20.09.2017 (RE 870.947/SE) foi firmada a tese de que "o artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que
se destina".
II - Deve prevalecer o critério de atualização monetária fixado no acórdão embargado, que afastou a aplicação da TR, vez que em
harmonia com o referido entendimento proferido pela Corte Suprema, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com
repercussão geral reconhecida a respeito da inconstitucionalidade da Lei n. 11.960/2009 no que se refere à correção monetária.
III - Não se exige o trânsito em julgado do acórdão paradigma para aplicação da tese firmada pelo E. STF aos processos em
curso, mormente em se tratando de tema com repercussão geral reconhecida.
IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000929-06.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JOSE PIRES FEITOSA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO PEREIRA COSTA FILHO - MS18163

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000929-06.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE PIRES FEITOSA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO PEREIRA COSTA FILHO - MS1816300A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo, e, após, convertendo-o em aposentadoria
por invalidez, desde a data da juntada do laudo, bem como a pagar os valores atrasados com correção monetária e juros de mora, além
de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a
sentença (Súmula 111 do STJ).
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Subsidiariamente, requer alteração quanto ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e custas processuais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000929-06.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE PIRES FEITOSA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO PEREIRA COSTA FILHO - MS1816300A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante a comprovação dos recolhimentos previdenciários,
como contribuinte individual, consoante a juntada das cópias das guias de recolhimento como contribuinte individual (ID 435222 – págs.
20/29), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, tendo
sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o documento acima mencionado.
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Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 435224 – págs. 36/45). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (05/10/2015 – ID 435222 – pág. 30), de acordo com a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208).

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigado ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para conceder à parte autora o benefício de
auxílio-doença, na forma da fundamentação.
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É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. TERMO
INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

1. Comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

2. O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (05/10/2015 – ID 435222 – pág. 30), de acordo com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

4. No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigado ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

5. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003097-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: REINALDO PIRES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO - SP250561
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003097-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: REINALDO PIRES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO - SP250561
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por REINALDO
PIRES DE ALMEIDA face à decisão proferida nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário por invalidez, em que o d.
Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para fins de restabelecimento de auxílio-doença, sob o argumento de
que os documentos apresentados com a inicial não são suficientes para conferir a plausabilidade ao argumento da parte autora.

 

O agravante sustenta, em síntese, que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, em razão de ser portador de
doença que o incapacita para o labor, conforme documentos médicos apresentados. Assevera que o benefício previdenciário possui
caráter de natureza alimentar, o que configura o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, enquanto aguarda-se o
julgamento da tutela definitiva pleiteada. Requer a concessão da tutela de urgência, e a reforma da decisão agravada.

 

Em decisão inicial (ID: 1800674), foi deferido o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a implantação do benefício de auxílio-
doença em favor do autor.

 

Devidamente intimado, o réu não apresentou contraminuta.

 
É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003097-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: REINALDO PIRES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO - SP250561
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

O presente recurso merece provimento.

 

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     869/1625



 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 25, inciso I e
artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e incapacidade total e temporária para
o labor.

 

No caso vertente, o documento ID Num. 1737250 - Pág. 17 demonstra que o autor percebeu o benefício de auxílio-doença até
06.04.2017, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência e da qualidade de
segurado, uma vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim,
tendo sido a demanda ajuizada em 22.02.2018.

 

De outra parte, foram apresentados os seguintes documentos a fim de comprovar a incapacidade temporária e total para o labor: i)
ressonância magnética da coluna lombo-sacra (01.08.2017), a qual revela sinais de espondiloartrose, discopatias degenerativas, além de
abaulamentos e protusões discais em vértebras da coluna lombar (fl. 04 do ID: 1737250); ii) relatório médico datado de 03.03.2017,
evidenciando o encaminhamento do autor para a avaliação cirúrgica de coluna, tendo em vista ser portador de doença descrita no CID
M511, pois apresenta dor lombar irradiada para membro inferior direito há 12 anos, e sofre de artrose facetária, desidratação discal com
protusões em todos os níveis lombares, e compressão radicular à direita da vértebra L4-L5 (fls. 08/09 do ID: 1737250); e iii) relatórios
de perícia do INSS datados de 16.09.2016, 05.05.2017, 13.09.2017 e 11.10.2017 (fls. 06 e 10/12 do ID: 1737250), uníssonos em
demonstrar ser a parte autora portadora de doença crônica descrita no CID 51.9 e 54.5, sem melhora ao tratamento medicamentoso, e
encaminhado para avaliação de neurocirurgia.

 

Constata-se, assim, o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença anteriormente
percebido pelo autor.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS
'HIV'. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários
médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.
2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de
medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser
suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.
(...)
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo autor.

 

É como voto.

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 300, caput, do novo CPC que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

II - Comprovada a qualidade de segurado da parte autora, bem como a existência de enfermidades que o incapacitam para o trabalho, é
de rigor a reforma da decisão agravada.

III - O perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

IV - Agravo de Instrumento interposto pelo autor provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo autor., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003564-57.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: EDILEIA BARBOSA SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR - MS8281000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003564-57.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: EDILEIA BARBOSA SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR - MS8281000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela
qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária em que a autora objetiva a
concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, sob o fundamento de que ela não logrou êxito
em comprovar o exercício de labor rural à época do parto por meio de início de prova material. Houve
condenação em custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a justiça
gratuita da qual é beneficiária.

  

A demandante, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença sob o argumento de que
o conjunto probatório acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural ao tempo do parto,
conforme os requisitos legalmente exigidos, fazendo jus, portanto, ao benefício em comento.

Com contrarrazões de apelação.

É o relatório
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APELAÇÃO (198) Nº 5003564-57.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: EDILEIA BARBOSA SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR - MS8281000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da parte autora. 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, em virtude do nascimento
de seu filho, José Ricardo Santos Simões, ocorrido em 30.01.2012. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova
testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de
obtenção de benefício previdenciário.

Para tanto, a autora apresentou escritura de união estável, na qual o seu companheiro foi qualificado como
lavrador (2014), contrato de assentamento rural, em nome dele (2001), bem como diversas notas fiscais de
produtos rurais, constituindo início de prova material do alegado histórico campesino do casal.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a
profissão do marido, constante dos registros civis (STJ - 5ª Turma; REsp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel.
Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, p. 200).

Por outro lado, os depoimentos testemunhais colhidos em juízo, atestam que a autora sempre trabalhou na
roça, em regime de economia familiar, sem a ajuda de empregados. 

Destarte, ante o conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que restou comprovado o exercício de
atividade rural desempenhado pela autora consoante os requisitos legalmente exigidos.

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode
exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório
conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro
dessa informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou
diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir
o benefício conferido em razão da maternidade . Ademais disso, a trabalhadora designada "boia-fria" deve ser
equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-
lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento
das contribuições daqueles que lhe prestam serviços (TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed.
Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).  
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Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos
termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados pela lei de regência.

  

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, considerando que o
montante condenatório, no caso de salário-maternidade  à trabalhadora rural, equivale a 04 (quatro) salários
mínimos.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da autora para julgar procedente o pedido, condenando o
réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos a título de salário-maternidade, devidamente corrigidos, bem
como ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o total da
condenação. A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos. As verbas acessórias deverão
ser calculadas na forma retro explicitada.

 É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MATERNIDADE.
TRABALHADORA RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - Preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade nos termos do
artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista a existência de início
de prova material, aliada à prova testemunhal, atestando o labor rural da autora durante a gestação.
II - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, considerando
que o montante condenatório, no caso de salário-maternidade à trabalhadora rural, equivale a 04 (quatro)
salários mínimos.
 
 
III - Apelação da parte autora provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à
apelação da autora para julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000881-47.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, MAURICIO TEIXEIRA DE
FARIAS
Advogado do(a) APELANTE: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS12192-B
APELADO: MAURICIO TEIXEIRA DE FARIAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS12192-B

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000881-47.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, MAURICIO TEIXEIRA DE
FARIAS
Advogado do(a) APELANTE: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A
APELADO: MAURICIO TEIXEIRA DE FARIAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício anteriormente concedido (31/08/2014), devendo
ser mantido até que nova perícia médica constate a cessação da incapacidade, bem como a pagar os valores atrasados com correção
monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 85, § 8.º, CPC,
e de honorários periciais fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do § 1º do art. 3º da Resolução 558/2007.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial e final do benefício, dos honorários advocatícios e periciais, bem como dos juros de mora e correção monetária.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença quanto ao termo final do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000881-47.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, MAURICIO TEIXEIRA DE
FARIAS
Advogado do(a) APELANTE: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A
APELADO: MAURICIO TEIXEIRA DE FARIAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo os recursos de apelações das partes, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
31/08/2014 (ID 343691 – pág. 25). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 04/09/2014, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 343696 – págs. 01/09). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).
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Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (31/08/2014 - pág. 25 – ID 343691), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

Observo não ser possível a fixação de data para o término do benefício, uma vez que para a sua cessação é necessária a realização de
nova perícia médica, nos termos do que dispõe o artigo 62 da Lei nº 8.213/91:

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for
aposentado por invalidez."

 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for constatada a
recuperação do segurado, sendo que a perícia judicial que constatou a incapacidade, autorizando a concessão do auxílio-doença, não
pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício somente poderá ser cessado com a realização
de nova perícia que constate a recuperação da capacidade laborativa da parte autora.

 

Ressalte-se, outrossim, que é direito do INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade da parte autora, tendo em vista
que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do benefício, além de haver previsão expressa na legislação
em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91).

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.
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No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do artigo 7.º, inciso
IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 305/2014 -CJF, devem ser reduzidos
para R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial,
considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os
honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte.

 

No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigado ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.No que tange às custas processuais,
no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96,
devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (art. 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir os honorários periciais, E NEGO
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. TERMO
INICIAL. TERMO FINAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
HONORÁRIOS PERICIAIS. CUSTAS.

1. Comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (31/08/2014 - pág. 25 – ID 343691), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

3. Observo não ser possível a fixação de data para o término do benefício, uma vez que para a sua cessação é necessária a realização de
nova perícia médica, nos termos do que dispõe o artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

3. Ressalte-se, outrossim, que é direito do INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade da parte autora, tendo em vista
que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do benefício, além de haver previsão expressa na legislação
em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91).
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4. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

5. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

6. No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do artigo 7.º, inciso
IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 305/2014 -CJF, devem ser reduzidos
para R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial,
considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os
honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte.

7. No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigado ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

8. Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir os honorários periciais, E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002467-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA MARQUES MONTEIRO - SP246336
AGRAVADO: VERONICA DAVID DE ASSIS
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANA MEIRE CLEMENTE FERNANDES DA SILVA - SP116662

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: VERONICA DAVID DE ASSIS

O processo nº 5002467-12.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 10/07/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     878/1625



APELAÇÃO (198) Nº 5001386-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: IRENY JOSEFINA MAIER
Advogado do(a) APELANTE: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI - MS1075200S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001386-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: IRENY JOSEFINA MAIER
Advogado do(a) APELANTE: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI - MS1075200S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob o fundamento
de que não restou comprovado o efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, sendo
inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Condenada a demandante ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observando-se a gratuidade judiciária de que é beneficiária.
 
 Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, bem como prova
testemunhal, comprovando, assim, os requisitos exigidos pelos artigos 48, § 3º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 para a percepção da
aposentadoria rural por idade, a partir da data do requerimento administrativo efetuado em 09.01.2001.
 
Sem as contrarrazões de apelação do réu, vieram os autos a esta E. Corte.
 
 É o relatório.
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001386-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: IRENY JOSEFINA MAIER
Advogado do(a) APELANTE: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI - MS1075200S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
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Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pela autora.

A autora, nascida em 12.09.1943, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 12.09.1998, necessitando comprovar o
exercício de atividade rural por 08 (oito) anos e 06 (seis) meses, para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção
de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ. 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento contraído em 06.07.1960 e certidão de óbito ocorrido em 07/2008,
em que seu cônjuge fora qualificado como agricultor; Contrato de Mútuo Rural em 1984 e Notas Fiscais de Produtor, nos anos
de 1991 e 2000. Tais documentos constituem início razoável de prova material de seu labor agrícola.

No entanto, a autora não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento
do requisito etário (12.09.1998), porquanto, a prova testemunhal produzida corroborou apenas o trabalho exercido no
período compreendido entre os anos de 1977 e 1982.

Destaco que para o reconhecimento de tempo de serviço rural não é necessário que a prova material se refira a todo o
período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova
testemunhal amplie sua eficácia probatória, o que não ocorreu, no caso em tela.

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 12.09.1998, e que o labor rural
deveria ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no
artigo 143 da Lei 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da
idade.

Saliento que o disposto no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 traz regramento exclusivo à aposentadoria por idade
urbana, não se aplicando ao caso dos autos, uma vez que, nos termos do § 2º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, com a
redação dada pela Lei nº 11.718/08, para fazer jus ao benefício o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo
igual à carência exigida.

Esclareço que a demandante é beneficiária de amparo social ao idoso, com DIB em 15.09.2008.

 

Por fim, observo que a autora não faz jus à aposentadoria por idade híbrida, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 48,
alterados pela Lei n. 11.718/08, uma vez que não foi comprovado o requisito de carência.

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora. Não há condenação da demandante nos ônus da
sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

É como voto.

 

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.

I - A demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do
requisito etário, porquanto, a prova testemunhal colhida em juízo corroborou apenas o trabalho rural exercido no período
compreendido entre os anos de 1977 e 1982.
II - Considerando que a autora completou o requisito etário em 1998 e que o labor rural deveria ser comprovado no período
anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei 8.213/91 não foi cumprido,
qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade.
III - O disposto no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 traz regramento exclusivo à aposentadoria por idade urbana, não se
aplicando ao caso dos autos, uma vez que, nos termos do § 2º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº
11.718/08, para fazer jus ao benefício o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de
forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual à carência exigida.
IV - Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.
V - Apelação da autora improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000704-83.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: VALDERI FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JESSICA LORENTE MARQUES - MS16933

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000704-83.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: VALDERI FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JESSICA LORENTE MARQUES - MS1693300A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da data do início da incapacidade fixada pelo perito judicial (27/08/2015), bem como
a pagar os valores atrasados com correção monetária e juros de mora, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ).
Ante a sucumbência recíproca, condenou-se as partes ao pagamento equitativo das custas e despesas processuais, suspendendo-se a
cobrança com relação ao autor, nos termos do art. 98, § 3º, CPC.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora, correção monetária, honorários advocatícios e a exclusão ao pagamento de custas
processuais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000704-83.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: VALDERI FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JESSICA LORENTE MARQUES - MS1693300A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, conforme cópia da CTPS com anotações de contratos de trabalho (ID 416307 – págs. 15/17), tendo o último vínculo
empregatício iniciado em 01/06/2010, sem data de baixa à época do ajuizamento da ação (13/08/2015).

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 416308 – págs. 21/32). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.
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Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, verifico que a perícia aponta a data de início da incapacidade em 27/08/2015 (pág. 24 – ID
416308). Considerando que a data do requerimento administrativo é anterior (22/06/2015), e na ausência de recurso da parte autora
para reforma neste ponto, fica mantido o termo inicial conforme fixado na r. sentença recorrida.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Quanto aos honorários advocatícios, na ausência de pedido de reforma da parte autora, fica mantido o percentual estabelecido na
sentença recorrida, conforme o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional, ressaltando-se que a base de cálculo sobre
a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da
sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigado ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. TERMO
INICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

1. Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e 62
da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

2. Quanto ao termo inicial do benefício, verifico que a perícia aponta a data de início da incapacidade em 27/08/2015 (pág. 24 – ID
416308). Considerando que a data do requerimento administrativo é anterior (22/06/2015), e na ausência de recurso da parte autora
para reforma neste ponto, fica mantido o termo inicial conforme fixado na r. sentença recorrida.

3. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

4. Quanto aos honorários advocatícios, na ausência de pedido de reforma da parte autora, fica mantido o percentual estabelecido na
sentença recorrida, conforme o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional, ressaltando-se que a base de cálculo sobre
a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da
sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

5. No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigado ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

6. Apelação do INSS improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012186-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VLADIMILSON BENTO DA SILVA - SP123463
AGRAVADO: IZABEL FIRMINA DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: IZABEL CRISTINA RIDOLFI DE AMORIM - SP113761

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: IZABEL FIRMINA DE LIMA

O processo nº 5012186-52.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 10/07/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001913-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE DJALMA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001913-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE DJALMA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP2420540A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que  acolheu parcialmente a impugnação à execução, homologando os
cálculos da contadoria judicial, no valor de R$ 94.895,27, atualizado para novembro de 2016.

 

 Objetiva o agravante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que é devida a aplicação da correção monetária na forma prevista
na Lei n. 11.960/09, que continua em pleno vigor, conforme restou decidido nas ADI´s 4.357 e 4.425. 
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O agravado apresentou contraminuta, pleiteando a manutenção da decisão agravada.

 É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001913-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE DJALMA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP2420540A

 
 
 

V O T O

 

 

O presente recurso não merece provimento.

Com efeito, a divergência posta em análise resume-se unicamente à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária fixado na
Lei n. 11.960/09, e nesse sentido assinalo que razão não assiste ao agravante, haja vista que o título judicial em execução determinou a
incidência da correção monetária na forma da Lei de regência, enquanto o E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com
repercussão geral reconhecida, firmou a seguinte tese: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina".

 

Assim, deve ser mantido o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em
conformidade com as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo  INSS.

 

 É como voto.
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E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -
CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI DE REGÊNCIA - LEI 11.960/09 - ENTENDIMENTO E. STF - JULGAMENTO DO
MÉRITO DO RE 870.947/SE - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR.

 I - O título judicial em execução determinou a incidência da correção monetária na forma da Lei de regência.

 

 II - O E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da
Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

 

 III - Mantida a homologação do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em
conformidade com as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.

 

 IV - Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003993-24.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: YVONE DE JESUS E SILVA
Advogado do(a) APELADO: FRANCO JOSE VIEIRA - MS4715

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: YVONE DE JESUS E SILVA
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O processo nº 5003993-24.2017.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 10/07/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO (198) Nº 5002372-89.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: BENEDITO VIEIRA DE MATOS
Advogado do(a) APELANTE: WILLIAM ROSA FERREIRA - MS1297100A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002372-89.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: BENEDITO VIEIRA DE MATOS
Advogado do(a) APELANTE: WILLIAM ROSA FERREIRA - MS1297100A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a
condenação da parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º do NCPC), ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o
pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002372-89.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: BENEDITO VIEIRA DE MATOS
Advogado do(a) APELANTE: WILLIAM ROSA FERREIRA - MS1297100A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação
para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência
Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei
n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas
atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de
reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
11/03/2015 (ID 786932 – pág. 06). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 10/07/2015, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 786933 – págs. 02/10). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.
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É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (11/03/2015 – ID 786932 – pág. 06), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

Ressalte-se, por oportuno, que o fato de a parte autora ter continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença, apenas
demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver. Contudo, devem ser descontadas de eventuais parcelas
atrasadas os períodos em que a parte autora exerceu atividade laborativa, com registro em CTPS, bem como eventuais valores pagos
administrativamente.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015 e da Súmula
111 do STJ.

 

Na hipótese, considera-se a data deste acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de somente
aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96,
do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93,
o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas
suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença,
condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários
advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de BENEDITO
VIEIRA DE MATOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxilio-doença, com
data de início - DIB em 11/03/2015, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das
disposições do art. 497 do novo Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada
por esta Corte.
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É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. PARCIAL E
PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO.

1. Comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou
desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

3. Ressalte-se, por oportuno, que o fato de a parte autora ter continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença, apenas
demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver. Contudo, devem ser descontadas de eventuais parcelas
atrasadas os períodos em que a parte autora exerceu atividade laborativa, com registro em CTPS, bem como eventuais valores pagos
administrativamente.

4. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

5. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015 e da
Súmula 111 do STJ.

6. Na hipótese, considera-se a data deste acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de
somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

7. Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº
9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº
8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as
custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

8. Apelação da parte autora parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004325-78.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LUCICLEIDE FERREIRA BARROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004325-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LUCICLEIDE FERREIRA BARROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte
exequente em face de decisão que acolheu a impugnação à execução, homologando os cálculos da autarquia previdenciária, no valor de
R$ 48.531,52, atualizado para maio de 2017.
 
Objetiva a agravante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que é indevida a aplicação da TR no cálculo da correção monetária,
tendo em vista que foi julgada inconstitucional pelo E. STF,  conforme restou decidido nas ADI´s 4.357 e 4.425. 

O agravado apresentou contraminuta, pleiteando a manutenção da decisão agravada.

 É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004325-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LUCICLEIDE FERREIRA BARROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O presente recurso merece provimento.
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Com efeito, a divergência posta em análise resume-se unicamente à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária fixado na
Lei n. 11.960/09, e nesse sentido assinalo que razão assiste à parte exequente,  haja vista que o título judicial em execução determinou a
incidência da correção monetária na forma da Lei de regência, enquanto o E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com
repercussão geral reconhecida, firmou a seguinte tese: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina".

 Assim, deve ser acolhido o cálculo elaborado pela exequente, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em conformidade com
as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.

 

 Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte exequente, para determinar o prosseguimento
da execução pelo valor de R$ 59.265,88, atualizado para maio de 2017.

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -
CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI DE REGÊNCIA - LEI 11.960/09 - ENTENDIMENTO E. STF - JULGAMENTO DO
MÉRITO DO RE 870.947/SE - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR.

 I - O título judicial em execução determinou a incidência da correção monetária na forma da Lei de regência.

 

 II - O E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da
Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

 

 III - Deve ser acolhido o cálculo elaborado pela parte exequente, no qual foi aplicado o índice de correção monetária em conformidade
com as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do mérito do RE 870.947/SE.

 

IV - Agravo de instrumento interposto pela parte exequente provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pela parte exequente., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002170-78.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRO GARCIA GOMES NARCIZO ALVES - MS8638

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002170-78.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRO GARCIA GOMES NARCIZO ALVES - MS8638000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
procedente o pedido em ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade, a partir
da data do requerimento administrativo (29.07.2016). As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária pelo IGP-DI de
05/1996 a 03/2006 e pelo INPC, a partir de 04/2006, bem como de juros de mora 1% até 06/2009 e, a partir de 07/2009, haverá a
incidência dos juros aplicados à caderneta de poupança. Pela sucumbência, o réu foi condenado ao pagamento das custas processuais,
bem como de honorários advocatícios, cujo percentual será definido em fase de liquidação de sentença, conforme disposto no artigo 85,
§ 3º, CPC. Concedida a antecipação de tutela na sentença para que o benefício fosse implantado no prazo de 45 dias, sob pena de multa
diária de R$ 100,00 (cem reais).

Em suas razões recursais, pugna o réu pela improcedência do pedido, alegando, em síntese, que o autor não preencheu os requisitos
necessários à concessão do benefício, destacando que ele se enquadra obrigatoriamente como contribuinte individual, o que não se
aposenta com redutor etário e, além disso, só pode ter o cômputo do tempo de trabalho reconhecido caso recolha contribuições à
Previdência pelo período equivalente à carência. Subsidiariamente, requer a aplicação dos critérios previstos pela Lei 11.960/2009 ao
cálculo dos juros e correção monetária.

Com a apresentação de contrarrazões pela parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

Em consulta ao CNIS, verifica-se que houve a implantação do benefício em comento.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 
Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo a apelação interposta pelo réu.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o
valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica às sentenças ilíquidas.
 

Do mérito

O autor, nascido em 05.02.1956, completou 60 (sessenta) anos de idade em 05.02.2016, devendo comprovar 15 (quinze) anos de
atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

Cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento de prazo
decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas
a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma: (TRF3. Décima
Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE 13.10.2011, p. 2079).

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento das
contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exauriu-se em
31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica
prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir do
trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas
atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a
contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o
benefício conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o trabalhador designado
"boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a
responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que
lhe prestam serviços.

Quanto à comprovação de atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de
prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício
previdenciário.
 
No caso em apreço, o autor trouxe aos autos cópia das suas certidões de casamento (30.09.1977 e 20.06.2005), nas quais fora
qualificado como lavrador e vaqueiro; certidões de nascimento de seus filhos (1989, 1992), constando sua qualificação como lavrador;
contratos de comodato de imóvel rural na Fazenda Cabeceira do Retiro, com validades de 01.06.2013 a 31.05.2014, 01.06.2014 a
31.05.2016 e 01.06.2016 a 31.05.2017; notas fiscais de fornecimento de leite, datadas de 1995/2008; notas fiscais de compra de
produtos agropecuários, referente aos anos de 2013 e 2016; e nota fiscal de venda de 14 cabeças de gado, em 2015. Assim, tais
documentos constituem início de prova material do seu labor rural. 
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Ademais, o requerente também trouxe aos autos cópia de sua CTPS, por meio da qual se verifica que ele trabalhou como rurícola nos
períodos de 01.08.1989 a 30.06.1990 e de 01.01.2005 a 27.03.2013, constituindo prova material plena do seu labor rural, no que se
refere a tais períodos, e início de prova material do seu histórico campesino.

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que conhecem o autor há mais de 30 anos e desde a sua adolescência; que ele
trabalhou como diarista em diversas propriedades, como as Fazendas Lodo, Prata e Saltinho; que há aproximadamente 20 anos o autor
mora e trabalha em sua própria terra, com a sua esposa, lidando com o plantio de mandioca, cana de açúcar e criação de gado, sem
auxílio de empregados.

Destaco que o fato de autor possuir curtos vínculos urbanos anotados em CTPS (06.11.1978 a 10.12.1982 e de 15.08.1983 a
02.03.1984) não infirma sua qualidade de trabalhador rural, nem tampouco obsta a concessão do benefício, tendo em vista que trabalhou
de forma preponderante no meio rural. Ademais, há nos autos prova material de que retornou às lides rurais, muito antes do implementado
do requisito etário.

Ressalte-se, ainda, que eventuais recolhimentos de contribuições individuais não descaracterizam a condição de trabalhador rural, com
fulcro no permissivo do § 1º do art. 25 da Lei 8.212/91, que passou a permitir que o segurado especial se inscreva, facultativamente,
como contribuinte individual. No entanto, diferentemente do alegado pelo apelante, este não é o caso dos autos, visto que o autor não
possui recolhimentos como contribuinte individual, conforme se infere dos dados constantes do CNIS.

Dessa forma, havendo prova material plena e início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer
que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao
legalmente exigido.

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 05.02.2016, bem como comprovado o exercício de atividade rural
ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n.
8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (29.07.2016), conforme entendimento jurisprudencial
sedimentado nesse sentido.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo
E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, com a apresentação de contrarrazões, nos termos do
artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, os honorários advocatícios, cujo percentual será definido em fase de
liquidação do julgado, conforme determinado na sentença, deverão incidir sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente
julgamento.

Prejudicada a questão relativa à multa diária, ante a ausência de mora na implantação do benefício.

Por fim, o STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o condão de
modificar a Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas e não isentou as autarquias federais de seu pagamento no Estado de Mato
Grosso do Sul (Resp: 186067, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data de Publicação: DJe
07/05/2010), razão pela qual fica mantida a condenação da autarquia no pagamento das custas processuais.

Diante do exposto, nego provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta. As prestações em atraso serão
resolvidas em fase de liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos a título de antecipação de tutela.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA RURAL
POR IDADE. DECADÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. CONTRIBUIINTE INDIVIDUAL. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o
valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas. 

II - Do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento de prazo decadencial para a
hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas
para a comprovação de atividade rural após este prazo. 

III - Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir do trabalhador campesino o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação
acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar deste qualquer possibilidade de auferir o benefício
conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o trabalhador designado "boia-fria"
deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a
responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que
lhe prestam serviços. 

IV - O fato de autor possuir curtos vínculos urbanos anotados em CTPS não infirma sua qualidade de trabalhador rural, nem tampouco
obsta a concessão do benefício, tendo em vista que trabalhou de forma preponderante no meio rural. Ademais, há nos autos prova
material de que retornou às lides rurais, muito antes do implementado do requisito etário.

V - Eventuais recolhimentos de contribuições individuais não descaracterizam a condição de trabalhador rural, com fulcro no permissivo
do § 1º do art. 25 da Lei 8.212/91, que passou a permitir que o segurado especial se inscreva, facultativamente, como contribuinte
individual. No entanto, diferentemente do alegado pelo apelante, este não é o caso dos autos, visto que o autor não possui recolhimentos
como contribuinte individual, conforme se infere dos dados constantes do CNIS.

VI - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou
comprovado o labor rural desempenhado pela parte autora ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao exigido
para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

VII - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas
pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração
da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009 

VIII - Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, com a apresentação de contrarrazões, nos termos
do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, os honorários advocatícios, cujo percentual será definido em fase de
liquidação do julgado, conforme determinado na sentença, deverão incidir sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente
julgamento.  

IX - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002635-24.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JOSE CARLOS SOUZA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A
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Advogado do(a) APELADO: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do auxílio-doença (18/12/2015), bem como a pagar
os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ) e do reembolso dos
honorários periciais.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo
efeito. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos
legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial e final do benefício, à
correção monetária, aos juros de mora, à verba honorária, aos honorários periciais e à exclusão ou redução da multa diária para o
cumprimento da obrigação de fazer.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Houve a concessão de tutela antecipada no curso da demanda (ID 1012538 – pág. 22/24).

 

É o relatório.
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Advogado do(a) APELADO: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A
 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação, haja vista que tempestivo, nos
termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil, ressalvando que a apelação tem efeito suspensivo, salvo no tocante à
concessão da tutela provisória (art. 1012, caput e § 1º, inciso V, do referido código).

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
18/12/2015 (ID 1012538 – pág. 19). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 28/01/2016, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (ID 1012539 – págs. 06/19). De acordo com a referida
perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente.
Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se
praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação,
razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu esta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA
TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES
PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de
agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do
autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à
indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A
invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível
social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível
com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente
incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento
questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de
ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida
por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j.
28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725).

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela análise do conjunto
probatório trazido aos autos.
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Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, conforme decidido na r. sentença.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (18/12/2015 – ID 1012538 – pág. 19), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

Observo não ser possível a fixação de data para o término do benefício, uma vez que para a sua cessação é necessária a realização de
nova perícia médica, nos termos do que dispõe o artigo 62 da Lei nº 8.213/91:

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo
de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade.O benefício a que se refere o caput deste artigo será mantido até
que o segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando
considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez."

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for constatada a
recuperação do segurado, sendo que a perícia judicial que constatou a incapacidade, autorizando a concessão da aposentadoria por
invalidez, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício somente poderá ser cessado
com a realização de nova perícia que constate a recuperação da capacidade laborativa da parte autora.

 

É direito do INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade da parte autora, tendo em vista que tal providência tem caráter
administrativo e decorre da própria natureza do benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º
8.213/91).

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do artigo 7.º, inciso
IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 305/2014 -CJF, devem ser reduzidos
para R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial,
considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os
honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte.

 

No que tange ao pagamento da multa diária , embora verificada a eficácia mandamental do provimento jurisdicional questionado, não
perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de astreintes, sendo aplicável na hipótese o disposto no § 1º
do artigo 536 do Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado tal entendimento: "É possível a fixação de
multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer." (AgREsp nº
374502/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472).
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Contudo, no presente caso verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 (um trinta avos) do valor do
benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS, de acordo com orientação desta 10ª Turma.

 

Ademais, o prazo para cumprimento da obrigação que lhe foi imposta deve ser de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da apresentação
da documentação exigível, nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de incidência dos juros de
mora, conforme explicitado, reduzir os honorários periciais e a multa diária, bem assim alterar o prazo para o cumprimento da obrigação
imposta, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE REVELADA PELO CONJUNTO PROBATÓRIO. REQUISITOS
PRESENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEVIDA. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. JUROS DE MORA
E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. MULTA.

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, revelada pelo conjunto probatório, bem como presentes os demais
requisitos previstos nos artigos 42, caput e § 2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou
desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

3. Observo não ser possível a fixação de data para o término do benefício, uma vez que para a sua cessação é necessária a realização de
nova perícia médica.

4. O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for constatada a
recuperação do segurado, sendo que a perícia judicial que constatou a incapacidade, autorizando a concessão do auxílio-doença, não
pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício somente poderá ser cessado com a realização
de nova perícia que constate a recuperação da capacidade laborativa da parte autora.

5. É direito do INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade da parte autora, tendo em vista que tal providência tem
caráter administrativo e decorre da própria natureza do benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 101 da
Lei n.º 8.213/91).

6. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).
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7. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

8. No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do artigo 7.º, inciso
IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 305/2014 -CJF, devem ser reduzidos
para R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial,
considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os
honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte.

9. No presente caso verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, devendo ser reduzida a 1/30 (um trinta avos) do valor do
benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS, de acordo com orientação desta 10ª Turma.

10. O prazo para cumprimento da obrigação deve ser de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da apresentação da documentação exigível,
nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

11. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001471-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JOSE DE SOUZA SPINOLA
Advogado do(a) APELADO: EMILIO DUARTE - MS9386

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001471-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE DE SOUZA SPINOLA
Advogado do(a) APELADO: EMILIO DUARTE - MS9386000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta em face de
sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a autarquia a conceder ao autor o
benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento
administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo IPCA e acrescidas de juros de mora na forma da
Lei n. 11.960/09. Condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sem
custas. Concedida a tutela de evidência para a implantação do benefício no prazo de sessenta dias, sob pena de multa diária no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
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O réu apelante, em suas razões de recurso, alega, em síntese, que não restou comprovado o exercício de atividade rural em regime
de economia familiar no período imediatamente anterior ao requerimento, por período suficiente ao cumprimento da carência,
sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer: a fixação do termo inicial do benefício a partir da
data da audiência, bem como a redução dos honorários advocatícios ao percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
condenação.

Com as contrarrazões de apelação da parte autora, vieram os autos a esta E. Corte.

Noticiada pelo réu a implantação do benefício.

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001471-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE DE SOUZA SPINOLA
Advogado do(a) APELADO: EMILIO DUARTE - MS9386000A

 
 
 

V O T O
 

 

 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta
salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Do mérito.

O autor, nascido em 23.05.1950, completou 60 (sessenta) anos de idade em 23.05.2015, devendo comprovar 15 (quinze) anos
de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.
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Cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento
de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de
regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima
Turma: (TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE
13.10.2011, p. 2079).

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011, há necessidade de recolhimento
das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exauriu-se
em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica
prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

Da leitura do artigo acima, depreende-se que a prorrogação do prazo mencionado diz respeito somente aos empregados, não se
referindo aos segurados especiais que desenvolvam sua atividade em regime de economia familiar, que é o caso dos autos, como se
verá posteriormente. Neste aspecto, também já decidiu esta 10ª Turma, conforme julgado acima transcrito, ao discorrer acerca da
exclusão dos segurados especiais no que diz respeito às novas regras trazidas pela Lei nº 11.718/08, verbis:

As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os empregados rurais
e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado Art. 39, refere-se ao
cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas calculada de acordo com os
salários-de-contribuição. (item 2 da ementa)

E do referido acórdão, peço vênia para transcrever trecho de seu voto, que muito bem elucida a questão, nos seguintes termos:

A exclusão (dos segurados especiais que trabalham em regime de economia familiar) foi intencional. Intencional
porque, diante do regramento contido no Art.39, I, da Lei 8213/91, desnecessário qualquer outro dispositivo garantindo
a aposentadoria por idade ao produtor em regime de economia familiar, no valor de um salário-mínimo, sem o
cumprimento da carência, ou seja, sem a demonstração do recolhimento das contribuições obrigatórias
(...)

Vale acrescentar que o Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública (Parecer
39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8.213/91, havendo incongruência, portanto, em o Judiciário
declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade, quando, na seara administrativa, o pleito é admitido
com base no Art. 39, I, da Lei 8.213/91, nos mesmos termos em que vinha sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da
mesma lei.

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção
de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do E. STJ.

No caso em tela, o autor apresentou cédula de identidade antiga (1971), na qual consta a sua profissão de lavrador; certidão de
casamento contraído em 25.09.1971 e certidões de nascimento de filhos, em 1975 e 1982, nas quais fora qualificado  como
lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material de seu labor agrícola.

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo foram coerentes e harmônicas no sentido de que conhecem o demandante há
longa data e que ele sempre trabalhou na lavoura, juntamente com seus familiares, em regime de economia familiar, sem o auxílio de
empregados.

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte
autora comprovou o exercício de atividade rural quando do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente
exigido.
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Destaco que as poucas contribuições vertidas à previdência na condição de trabalhador autônomo (dados do CNIS) não lhe retira
a condição de segurado especial nem impede a concessão do beneficio rural, uma vez que §1º do art. 25 da Lei 8.212/1991 prevê
a contribuição facultativa do rurícola.

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 23.05.2015, bem como comprovado o exercício de atividade rural
quando do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 39, I, 142 e 143 da
Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (18.05.2016), em conformidade com
sólido entendimento jurisprudencial.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme previsto no artigo 85, § 11, do CPC/2015, fixo
os honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a data do presente acórdão, nos termos da Súmula 111 do E.
STJ e do entendimento desta Décima Turma.

Por fim, resta prejudicada a questão relativa à multa diária, ante a ausência de mora na implantação do benefício.

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial tida por interposta. As prestações
em atraso serão resolvidas em liquidação, compensando-se as adimplidas por força da tutela antecipada.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REMESSA OFICIAL TIDA
POR INTERPOSTA. DECADÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS. TERMO INICIAL.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Remessa oficial tida por interposta, a teor da Súmula n. 490 do E. STJ.
II - Do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento de prazo decadencial
para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a
serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo, em relação aos empregados rurais e autônomos.
III - Diante do regramento contido no art. 39, I, da Lei 8213/91, desnecessário qualquer outro dispositivo garantindo a
aposentadoria por idade ao produtor em regime de economia familiar, no valor de um salário-mínimo, sem o cumprimento da
carência, ou seja, sem a demonstração do recolhimento das contribuições obrigatórias.
IV - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou
comprovado o labor rural desempenhado pela parte autora em regime de economia familiar, quando do implemento do requisito
etário, por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os
arts. 39, I, 142 e 143 da Lei 8.213/91.
V - Termo inicial do benefício mantido a partir da data do requerimento administrativo, em conformidade com sólido entendimento
jurisprudencial.
VI - Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme previsto no artigo 85, § 11, do CPC/2015,
fixados honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a data do presente acórdão, nos termos da Súmula 111 do
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E. STJ e do entendimento desta Décima Turma.
VII - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do INSS, bem como à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022541-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: TEREZINHA APARECIDA FERREIRA DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA CRISTINA SILVA SOBREIRA - SP168641
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022541-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: TEREZINHA APARECIDA FERREIRA DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA CRISTINA SILVA SOBREIRA - SP168641
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em
face de decisão proferida nos autos da ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo indeferiu o
pedido de tutela de urgência.
 
 A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 300 do novo CPC, para a concessão da tutela de
urgência, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor.
 
 Em decisão inicial, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.
 
 O agravado, devidamente intimado, não apresentou contraminuta.
 
 É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022541-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: TEREZINHA APARECIDA FERREIRA DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA CRISTINA SILVA SOBREIRA - SP168641
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 O presente recurso não merece provimento.

Com efeito, prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que entender
necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma discussão.  

No caso dos autos, contudo, os documentos médicos apresentados mostram-se insuficientes para o deferimento do pedido, vez
que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa da parte autora na presente data, sendo imprescindível a
realização de perícia médica judicial.

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado é feita
pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento.

Destarte, não constatado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do provimento antecipado, é de rigor a
manutenção da decisão agravada.

Destaco que a alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de
perigo de dano.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora.

É como voto.

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.
I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da parte autora na presente data, sendo imprescindível a
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realização de perícia médica judicial.
II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado, de rigor a
manutenção da decisão agravada.
III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento interposto pela parte autora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001798-66.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DINAIR ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547000A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001798-66.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DINAIR ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a contar da data em que houve a cessação do benefício (31/03/2014), descontando-se os
valores recebidos de 06/01/2015 a 30/01/2015 (ID 543766 – págs. 04/06),  com correção monetária e juros de mora, além do
pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença (art. 85, § 3º, I, CPC), ante a simplicidade da causa (art. 85, § 2º, IV, CPC) e em observância ao contido na
Súmula n. 111 do STJ. Por fim, foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora, correção monetária e exclusão do pagamento de custas.

Com contrarrazões, nas quais a parte autora postula o arbitramento de honorários de sucumbência recursal (art. 85, § 11, CPC), os autos
foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001798-66.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DINAIR ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547000A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I, § 3º do artigo 496 do NCPC, já que a condenação não ultrapassa o limite
previsto, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até
a data da sentença.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
30/01/2015 (ID 543766 – pág. 06). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 25/02/2015, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 543767 – pág. 40/45). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (31/03/2014), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora
não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados os valores pagos
administrativamente entre 06/01/2015 e 30/01/2015, conforme fixado na r. sentença.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

No que tange às custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos termos do
disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (art.
4º, parágrafo único).

 

Dispõe referida lei, em seu artigo 1º, § 1º, a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição
delegada, rege-se pela legislação estadual respectiva.

 

No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no
entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária,
as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 91 do Novo Código de Processo
Civil. Confira-se o disposto na norma estadual:

 

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - A União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)
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§ 1º - A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que efetivamente tiver
suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º - As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. CUSTAS. INSS.
SÚMULA Nº 178/STJ. ISENÇÃO. LEI ESTADUAL. SÚMULA Nº 280/STF. APLICAÇÃO.

I - "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na
Justiça Estadual" (Súmula 178/STJ).

II - De outro lado, definir a extensão da isenção promovida por lei estadual na espécie demandaria a interpretação de lei local,
vedada pela Súmula nº 280/STF. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1132546/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe 05/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL.
PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA
SÚMULA 178-STJ.

"O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que
determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de custas, devendo restituí-las ou
pagá-las ao final, se vencido" (Precedentes).

"A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete apenas cristalizou o
entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos." Recurso conhecido e
provido.

(REsp 249.991/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2002, DJ 02/12/2002 p.
330)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E CÔNJUGE. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA POSTERIOR AO ÓBITO. ACORDO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. APELAÇÃO PROVIDA.

(...)

XIV. A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta forma,
nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na atualidade, previsão de
isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê
expressamente o pagamento de custas pelo INSS.

XV. Apelação provida."

(AC 2010.03.99.005436-9, Rel. Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, Décima Turma, j. 09/11/2010, DJ 18/11/2010).

 

Assim, sendo vencido o INSS na demanda, é de rigor a manutenção da sentença que condenou a autarquia ao reembolso das custas.

 

Vale ressaltar que é pacífico o entendimento de que o INSS, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em termos de
privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 91, do Novo Código de Processo Civil. Assim, não está
obrigado ao adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda, nos termos da
jurisprudência a seguir:

"RECURSO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. INSS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ART. 27 DO CPC.

I - A Fazenda Pública está dispensada do prévio depósito de custas e despesas processuais, que serão pagas ao final pela parte
vencida, a teor do disposto no art. 27 do CPC.
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II - A disposição do art. 27 do CPC não trata de isenção do pagamento de custas ou despesas processuais, mas de dispensa à
Fazenda Pública de efetuá-lo antecipadamente. Recurso especial provido."

(RESP 200602239419, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 03/04/2007, DJ DATA:14/05/2007, p.00396)";

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. INSS. JUSTIÇA ESTADUAL. PAGAMENTO ANTECIPADO DE
CUSTAS. DISPENSA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. CASO CONCRETO.
POSSIBILIDADE.

1. O INSS não está isento das custas devidas perante a Justiça estadual, mas só deverá pagá-las ao final da demanda, se vencido.
Precedentes: REsp 897.042/PI, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 14.05.2007 e REsp 249.991/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca,
DJ 02.12.2002.

(...)

7. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(RESP 967626, Relator Ministro CASTRO MEIRA, j. 09/10/2007, DJE 27/11/2008);

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DO PREQUESTIONAMENTO
ATENDIDA. PREPARO RECURSAL. ISENÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INSS. PRERROGATIVA. LEI Nº 8.620/1993. DECISÃO MANTIDA.

1. O Tribunal de origem decidiu sobre a matéria ao afastar a incidência da Lei nº 8.620/1993, segundo a qual a Autarquia
Previdenciária possui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública. Dessa forma, a exigência do
prequestionamento foi atendida.

2. A Fazenda Pública está dispensada do depósito antecipado do montante referente a custas e emolumentos. Ficará obrigada ao
pagamento no final da lide, caso vencida.

3. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200800523467, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 29/05/2008, DJE 04/08/2008).

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSS, para especificar a forma de incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. INCABÍVEL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT
E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. REEXAME NECESSÁRIO
INCABÍVEL. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL E
PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS JUDICIAIS.
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1. Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I, § 3º do artigo 496 do NCPC, já que a condenação não ultrapassa o limite
previsto, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até
a data da sentença.

2. Comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

3. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (31/03/2014), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora
não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados os valores pagos
administrativamente entre 06/01/2015 e 30/01/2015, conforme fixado na r. sentença.

4. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 5. No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no
entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária,
as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 91 do Novo Código de Processo
Civil. Assim, sendo vencido o INSS na demanda, é de rigor a manutenção da sentença que condenou a autarquia ao reembolso das
custas.

6. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NÃO CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001605-17.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MANOEL NOGUEIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: REGIS MUNARI FURTADO - MS20980

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001605-17.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MANOEL NOGUEIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: REGIS MUNARI FURTADO - MS2098000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por
idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (08.09.2016). As prestações em
atraso serão atualizadas monetariamente na forma do artigo 41-A da Lei n. 8.213/91 e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano,
a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).  Sem custas.

 

O réu apelante, em suas razões de recurso, alega, preliminarmente, a necessidade de submissão da sentença ao duplo grau de
jurisdição, por se tratar de sentença ilíquida. Alega, ainda, a nulidade da sentença, por fundamentação genérica. Quanto ao mérito,
argumenta, em síntese, que não restou comprovado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar no período
imediatamente anterior ao requerimento, por período suficiente ao cumprimento da carência, sendo inadmissível a prova
exclusivamente testemunhal. Aduz, ademais, que os depoimentos testemunhais foram contraditórios.

Com as contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001605-17.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MANOEL NOGUEIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: REGIS MUNARI FURTADO - MS2098000A

 
 
 

V O T O
 

 

 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.

 

Das preliminares

Da remessa oficial tida por interposta.

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta
salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Acolho, pois a preliminar.

 

Da nulidade da sentença.
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Rejeito a preliminar suscitada pelo réu quanto à nulidade da sentença por ausência de fundamentação, porquanto o Juízo a quo,
embora de forma concisa, expôs as razões de seu convencimento, restando plenamente atendidos os requisitos do  artigo 489 do
Novo Código de Processo Civil/2015.

Do mérito.

 

O autor, nascido em 21.05.1956, completou 60 (sessenta) anos de idade em 21.05.2016, devendo comprovar 15 (quinze) anos
de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

Cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento
de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de
regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima
Turma: (TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE
13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento
das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exauriu-se
em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica
prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir do
trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que
suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma
vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer
possibilidade de auferir o benefício conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais
disso, o trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição de
contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo
recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção
de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149 do E. STJ.

 

No caso em tela, o autor apresentou certidão de casamento contraído em 26.07.1980, em que fora qualificado como
lavrador. Trouxe, também, sua Carteira Profissional - CTPS, com registros de vínculos de emprego de natureza rural nos períodos
de 01.03.1998 a 14.01.1999, 01.03.2011 a 30.03.2012 e 02.05.2014 a 30.08.2016, que constituem prova plena do labor rural
nos períodos a que se referem, bem como início razoável de prova material de seu histórico agrícola.

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo corroboraram que conhecem o autor há longa data e que ele sempre trabalhou na
roça, ora no sítio de propriedade de seus sogros, em regime de economia familiar, ora na condição de boia-fria/diarista, em
diversas fazendas, nunca tendo laborado no meio urbano.

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola,
mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas
tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso dos autos.

Dessa forma, havendo prova plena e início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer
que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural ao tempo do implemento do requisito etário por período superior ao
legalmente exigido.
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Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em  21.05.2016, bem como comprovado o exercício de atividade rural
ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n.
8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (05.09.2016), em conformidade com
sólido entendimento jurisprudencial.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Mantidos os honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade da sentença arguida pelo réu, acolho a preliminar de necessidade de
remessa oficial e, no mérito, nego provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta. As prestações em
atraso serão resolvidas em liquidação.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da
parte autora MANOEL NOGUEIRA DA SILVA , a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício
de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE  implantado de imediato, com data de início - DIB em 05.09.2016, tendo em
vista o "caput" do artigo 497 do CPC de 2015.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REMESSA OFICIAL TIDA
POR INTERPOSTA. DECADÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
I - Remessa oficial tida por interposta, a teor do Enunciado da Súmula n. 490 o E. STJ.
II - Afastada a preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, porquanto, o Juízo a quo, embora de forma concisa, expôs as razões de seu
convencimento, restando plenamente atendidos os requisitos do artigo 489 do Novo Código de Processo Civil/2015.

III - Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir do trabalhador campesino o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação
acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar deste qualquer possibilidade de auferir o benefício
conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o trabalhador designado "boia-fria"
deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a
responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que
lhe prestam serviços.
IV - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou
comprovado o labor rural desempenhado pela parte autora ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao exigido
para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.
V - Mantidos os honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
VI - Determinada a imediata implantação do benefício, nos termos do caput do artigo 497 do CPC.
VII - Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Preliminar de remessa oficial acolhida. Apelação do INSS e remessa oficial tida por
interposta improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar de
nulidade da sentença arguida pelo réu, acolher a preliminar de necessidade de remessa oficial e, no mérito, negar provimento à sua
apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002914-10.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: VILMAR BEDENDO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002914-10.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: VILMAR BEDENDO
 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, desde 19/07/16, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da perícia judicial,
bem como a pagar os valores atrasados com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ).

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela anulação da sentença por cerceamento de
defesa, e, no mérito, pela reforma da sentença quanto ao termo inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002914-10.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: VILMAR BEDENDO
 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil, já que a condenação não
ultrapassa o limite de 1.000 (mil) salários mínimos, considerado o termo estabelecido para o início do benefício e o lapso temporal que se
registra de referido termo até a data da sentença.

 

A alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa ao argumento de que necessária a realização de nova perícia médica deve
ser afastada, uma vez que o laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para a constatação da capacidade
laborativa da parte autora, constituindo prova técnica e precisa.

 

Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a
produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia,
descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e, por fim, responder os quesitos
apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em confronto, fornece
elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

 

Considerando que, no mais, o recurso da parte autora versa apenas sobre consectário da condenação, deixo de apreciar o mérito relativo
à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

 

Embora a perícia aponte a data de início da incapacidade em 19/07/2016 (ID 1257898 – pág. 68), o termo inicial do benefício deve ser
fixado no dia do requerimento administrativo (19/08/2015 - ID 1257898 - pág. 37), uma vez que o perito indicou como data de início da doença o
dia 13/01/2015, sendo que houve a concessão de auxílio-doença administrativamente até 20/07/2015, e novamente no período de 20/08/2015 a
17/05/2016, bem como o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que a parte autora é portadora não cessou desde então, não
tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO
À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para alterar o termo inicial do benefício, na forma da fundamentação.

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NOVA PERÍCIA. AFASTADA. REEXAME
NECESSÁRIO INCABÍVEL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. SOMENTE CONSECTÁRIOS. TERMO INICIAL.

1. Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil, já que a condenação não
ultrapassa o limite de 1.000 (mil) salários mínimos, considerado o termo estabelecido para o início do benefício e o lapso temporal que se
registra de referido termo até a data da sentença.

2. Afastada a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa ao argumento de que necessária realização de nova perícia
médica, uma vez que o laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para a constatação da capacidade laborativa
da parte autora, constituindo prova técnica e precisa.

3. Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de
prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, descrevendo
de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e, por fim, responder os quesitos
apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

4. O laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em confronto, fornece elementos
suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

5. Embora a perícia aponte a data de início da incapacidade em 19/07/2016 (ID 1257898 – pág. 68), o termo inicial do benefício deve ser
fixado no dia do requerimento administrativo (19/08/2015 - ID 1257898 - pág. 37), uma vez que o perito indicou como data de início da doença o
dia 13/01/2015, sendo que houve a concessão de auxílio-doença administrativamente até 20/07/2015, e novamente no período de 20/08/2015 a
17/05/2016, bem como o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que a parte autora é portadora não cessou desde então, não
tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente. 

6. Reexame necessário não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NÃO CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO, REJEITAR A PRELIMINAR E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001558-43.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: SUELY SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ALYSSON DA SILVA LIMA - MS1185200A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001558-43.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SUELY SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ALYSSON DA SILVA LIMA - MS1185200A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta em face de
sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a autarquia a conceder à autora o
benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento
administrativo (18.09.2014). As prestações em atraso serão atualizadas monetariamente pelo INPC e acrescidas de juros de mora
na forma da Lei n. 11.960/09. Condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
condenação. Custas na forma da lei. Concedida a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício.

 

Noticiada pelo réu a implantação do benefício.

O réu apelante, em suas razões de recurso, alega que não restou comprovado o exercício de atividade rural no período
imediatamente anterior ao requerimento, por período suficiente ao cumprimento da carência, sendo inadmissível a prova
exclusivamente testemunhal. Aduz que a autora está cadastrada na Receita Federal em endereço urbano. Subsidiariamente, pleiteia:
a fixação do termo inicial do benefício na data da audiência; sejam observados os critérios de correção monetária previstos pela Lei
n. 11.960/09, a isenção das custas processuais e a observância da Súmula n. 111 do STJ no cálculo dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões da autora, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001558-43.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SUELY SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ALYSSON DA SILVA LIMA - MS1185200A

 
 
 

V O T O
 

 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.

Da remessa oficial tida por interposta.

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta
salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Do mérito.
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A autora, nascida em 22.11.1958, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 22.11.2013, devendo comprovar 15
(quinze) anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

Cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento
de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de
regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima
Turma: (TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE
13.10.2011, p. 2079).

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011, há necessidade de recolhimento
das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exauriu-se
em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica
prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

Da leitura do artigo acima, depreende-se que a prorrogação do prazo mencionado diz respeito somente aos empregados, não se
referindo aos segurados especiais que desenvolvam sua atividade em regime de economia familiar, que é o caso dos autos, como se
verá posteriormente. Neste aspecto, também já decidiu esta 10ª Turma, conforme julgado acima transcrito, ao discorrer acerca da
exclusão dos segurados especiais no que diz respeito às novas regras trazidas pela Lei nº 11.718/08, verbis:

As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os empregados rurais
e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado Art. 39, refere-se ao
cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas calculada de acordo com os
salários-de-contribuição. (item 2 da ementa)

E do referido acórdão, peço vênia para transcrever trecho de seu voto, que muito bem elucida a questão, nos seguintes termos:

A exclusão (dos segurados especiais que trabalham em regime de economia familiar) foi intencional. Intencional
porque, diante do regramento contido no Art. 39, I, da Lei 8213/91, desnecessário qualquer outro dispositivo
garantindo a aposentadoria por idade ao produtor em regime de economia familiar, no valor de um salário-mínimo,
sem o cumprimento da carência, ou seja, sem a demonstração do recolhimento das contribuições obrigatórias
(...)

Vale acrescentar que o Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública (Parecer
39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8.213/91, havendo incongruência, portanto, em o Judiciário
declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade, quando, na seara administrativa, o pleito é admitido
com base no Art. 39, I, da Lei 8.213/91, nos mesmos termos em que vinha sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da
mesma lei.

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção
de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do E. STJ.

No caso em tela, a autora apresentou certidão de registro de imóvel rural em nome do ex-companheiro (2005); certidão de óbito
ocorrido em 2008, em que o ex-companheiro fora qualificado como lavrador; declaração do ITR (2005); Declaração Anual de
Produtor (2005), Certificados de Cadastro de imóvel rural (2003/2009) e Nota Fiscal de Produtor emitida em 2013, todos em seu
próprio nome.Tais documentos constituem início razoável de prova material de seu labor agrícola.

Verifica-se, ainda, pelos dados do CNIS, que a demandante é beneficiária de pensão por morte do primeiro marido, como
trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 01.12.1978.

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo corroboraram que conhecem a demandante há mais de vinte anos e que ela
sempre trabalhou na roça, na chácara de propriedade da família, em regime de economia familiar, sem o auxílio de empregados.

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte
autora comprovou o exercício de atividade rural quando do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente
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exigido.

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em  22.11.2013, bem como comprovado o exercício de atividade rural
quando do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 39, I, 142 e 143 da
Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo, em conformidade com sólido
entendimento jurisprudencial, devendo ser corrigido erro material da sentença, para constar a data de 29.11.2013.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas
pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de
remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

Por fim, o E. STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o
condão de modificar a Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias federais de seu pagamento no
Estado de Mato Grosso do Sul (Resp: 186067, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data
de Publicação: DJe 07/05/2010), razão pela qual fica mantida a condenação da autarquia no pagamento das custas processuais.

Ante o parcial provimento do recurso do réu, mantidos os honorários advocatícios ao percentual de 10% , esclarecendo que
incidem apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e do entendimento desta
Décima Turma.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial tida por interposta, para
esclarecer que os honorários advocatícios incidem apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, e corrijo, de ofício o
erro material apontado, para constar a data do requerimento administrativo em 29.11.2013. As prestações em atraso serão
resolvidas em liquidação, compensando-se as adimplidas por força da tutela antecipada.

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a alteração do termo inicial do benefício para 29.11.2013.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REMESSA OFICIAL TIDA
POR INTERPOSTA. DECADÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS. TERMO INICIAL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.
I - Remessa oficial tida por interposta, a teor da Súmula n. 490 do E. STJ.
II - Do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento de prazo decadencial
para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a
serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo, em relação aos empregados rurais e autônomos.
III - Diante do regramento contido no art. 39, I, da Lei 8213/91, desnecessário qualquer outro dispositivo garantindo a
aposentadoria por idade ao produtor em regime de economia familiar, no valor de um salário-mínimo, sem o cumprimento da
carência, ou seja, sem a demonstração do recolhimento das contribuições obrigatórias.
IV - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou
comprovado o labor rural desempenhado pela parte autora em regime de economia familiar, quando do implemento do requisito
etário, por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os
arts. 39, I, 142 e 143 da Lei 8.213/91.
V - Termo inicial do benefício mantido a partir da data do requerimento administrativo, devendo ser corrigido o erro material da
sentença, para constar a data de 29.11.2013.
VI - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses
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firmadas pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice
de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
VII - Ante o parcial provimento do recurso do réu, conforme previsto no artigo 85, § 11, do CPC/2015, mantidos os honorários
advocatícios fixados em 10%, esclarecendo que incidem apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da
Súmula 111 do E. STJ e do entendimento desta Décima Turma.
VIII - O E. STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o
condão de modificar a Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias federais de seu pagamento no
Estado de Mato Grosso do Sul (Resp: 186067, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data
de Publicação: DJe 07/05/2010), razão pela qual fica mantida a condenação da autarquia no pagamento das custas processuais.
IX - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. Erro material corrigido de ofício.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, bem como à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000611-23.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: VALDIR SANTUSSI SOARES
Advogado do(a) APELADO: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000611-23.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: VALDIR SANTUSSI SOARES
Advogado do(a) APELADO: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data de elaboração do laudo pericial, bem como a pagar os valores
atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ) nos termos do artigo 85, § 8.º,
NCPC, e de honorários periciais fixados em R$ 600,00.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício, dos juros de mora, correção monetária e dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
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É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000611-23.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: VALDIR SANTUSSI SOARES
Advogado do(a) APELADO: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual
ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da
Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à
aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de
carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ
28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior
Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser
complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não
significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma
utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,
elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia de CTPS (ID 414566 –
págs. 01/03), na qual há anotações de contratos de trabalho de natureza rural . Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento
de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de
recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (REsp nº
280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de
primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o autor sempre exerceu
atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam (ID 414569 e 414570). Assim, nos termos do artigo 55, §
3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu
trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária.

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides rurais no período que
antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do laudo pericial e do relato testemunhal, que a
autora, em razão de seu precário estado de saúde, não pôde mais exercer suas atividades laborais. Assim, em decorrência do
agravamento de seus males, o autor tornou-se incapaz para o trabalho rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a
perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por
motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa
deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições
previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193).

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de veracidade,
constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I, do
Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS do autor são
inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas referidas anotações.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 414568 – págs. 54/58). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência (braçal),
tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade
de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu esta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:
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"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL
CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À LUZ
DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO
IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou
abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu
parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-doença NB
514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por
invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz
das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível
acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo
pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade
laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada,
nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se
somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI - Agravo
improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1
DATA:28/10/2009, p. 1725).

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela análise do
conjunto probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez,

À míngua de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data da citação, na esteira de recente
precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-doença, e na ausência de
prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, Terceira Seção, AgRg nos EREsp 1032168, Rel. Min. Marco Bellizze, DJe de 30/08/2012)

 

Entretanto, tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus a parte autora, e diante da ausência de pedido de reforma
da sentença por parte dela, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in
pejus, mantendo-se a concessão de auxílio-doença, a partir da data de elaboração do laudo, conforme fixado na r. sentença.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para especificar a incidência dos juros de mora, na
forma da fundamentação.
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É o voto.

 

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE
SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE REVELADA PELO CONJUNTO
PROBATÓRIO E CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE AUTORA. REQUISITOS PRESENTES. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ DEVIDA. JUROS DE MORA.

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, diante do conjunto probatório e das condições pessoais da parte
autora, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 42, caput e §2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez.

2. A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de veracidade,
constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I, do
Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS do autor são
inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas referidas anotações.

3. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

4. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002160-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: CLEONICE MARIA DE CARVALHO - MS8437000A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002160-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: CLEONICE MARIA DE CARVALHO - MS8437000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta pelo réu em face de sentença
pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para, confirmando a tutela de urgência anteriormente
concedida, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor, a contar da data do início da
incapacidade fixada pelo perito judicial (2015), devendo ser abatidos os valores recebidos após esse período a título de auxílio-doença.
Os valores atrasados deverão ser corrigidos monetariamente, a partir do vencimento de cada parcela, e acrescidos de juros de mora, a
partir da citação, calculados como determinado nas ADIN´s 4425 e 4357. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total
da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da
prolação da sentença. Sem custas.

 

Em suas razões de inconformismo recursal, o réu insurge-se contra a concessão do benefício por incapacidade, porquanto o autor não
sustenta a qualidade de segurado, vez que verteu contribuições à Previdência Social até junho de 1994, tendo sua incapacidade laboral se
iniciado apenas em 2015.

Com a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Conforme consulta ao CNIS, verifico que a autarquia previdenciária implantou o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor (NB:
32/619.996.213-7), com DIB em 02.02.2015, em razão da decisão judicial.

 

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002160-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: CLEONICE MARIA DE CARVALHO - MS8437000A

 
 
 

V O T O
 

 

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.

 

D a  r e m e s s a  o f i c i a l  t i d a  p o r  i n t e r p o s t a
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A p l i c a - s e  a o  p r e s e n t e  c a s o  o  E n u n c i a d o  d a  S ú m u l a  4 9 0  d o  E .  S T J .

 

D o  m é r i t o 

 

O autor, nascido em 08.09.1953, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, os quais estão
previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 24.01.2017 (id´s 1900194; pgs. 86/95), revela que o autor é portador de espondilodisco artrose
cervical e lombar (CID M 51.1, M54.5 e M47.2), limitações que acarretam, desde 2015, na sua incapacidade de forma total e
permanente para o trabalho, sem possibilidade de recuperação.

 

Conforme verifica-se da CTPS (id´s 1900194; pgs. 16/21), o interessado possui vínculos empregatícios intercalados de janeiro de 1977 a
junho de 1994, bem como manteve contrato de trabalho junto à Tracol Construtora de Obras Ltda. - ME no intervalo de 10.10.2014 a
10.05.2015, tendo sido distribuída a presente ação em 31.08.2016.

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que divergências entre as
datas anotadas na carteira profissional e os dados do CNIS, não afastam a presunção da validade das referidas anotações, mormente que
a responsabilidade pelas contribuições previdenciárias é ônus do empregador.

 

Assim, na data do requerimento administrativo (16.05.2016), não ocorreu a perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 24,
parágrafo único, da Lei 8.213/1991, em sua redação original, vigente à época dos fatos. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO.
PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLO-DOENÇA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

A parte autora conservou vínculo empregatício até 05/2016 e ajuizou a demanda em 13/10/2016, mantendo a qualidade de
segurado - Na data do pedido administrativo em 08/07/2016, não ocorreu perda da qualidade de segurado, considerando que
houve o recolhimento de no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - Na
data em que entrou em vigência a MP 739/2016, que revogou o parágrafo único do art. 24 da Lei 8.213/91, o requerente já
havia efetuado o recolhimento das quatro contribuições necessárias para completar a carência, não podendo a lei retroagir para
prejudicar o direito adquirido - Não há que se falar em falta de período de carência, tendo em vista que o autor não havia
perdido a qualidade de segurado à época em que efetuou o pedido administrativo (...).

(TRF 3, AC 0041622-20.2017.403.9999/SP, 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Tania Marangoni, Julgamento 19.02.2018,
DJ-e 05.03.2018). 
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Outrossim, conforme se constata de decisão (id´s 1900194; pg. 28), o pedido de concessão de benefício de auxílio-doença foi indeferido
por não restar caracterizada a incapacidade laboral, não tendo sido questionada, na seara administrativa, a perda da qualidade de
segurado.

 

Dessa forma, considerando-se as aferições vertidas no laudo pericial, a atividade desenvolvida pelo autor (pedreiro), seu baixo grau de
escolaridade (3ª série primária) e sua idade avançada (64 anos de idade), conclui-se que ele não tem condições de reabilitação, fazendo
jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16.05.2016; id´s
1900194; pg. 28), conforme entendimento jurisprudencial nesse sentido, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de
antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

Não há parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal, tendo em vista que a distribuição da demanda se deu em 31.08.2016.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Em razão do parcial provimento à remessa oficial, mantenho os honorários advocatícios na forma fixada em sentença, nos termos da
Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Por fim, o STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o condão de
modificar a Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias federais de seu pagamento no Estado de mato
grosso do Sul (Resp: 186067, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data de Publicação:
DJe 07/05/2010).

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do réu. Dou parcial provimento exclusivamente à remessa oficial tida por
interposta para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data do requerimento administrativo (16.05.2016). 
Os valores recebidos a título de antecipação de tutela deverão ser compensados, quando da liquidação da sentença.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte
autora MIGUEL PEREIRA DA SILVA , a fim de notificar a referida autarquia previdenciária da presente decisão que manteve a
concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  e esclareceu que a data de início - DIB deve ser fixada em
16.05.2016 (data do requerimento administrativo), tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC.

 

É como voto.  

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E
PERMANENTE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I  -  A p l i c a - s e  a o  p r e s e n t e  c a s o  o  E n u n c i a d o  d a  S ú m u l a  4 9 0  d o  E .  S T J .
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II – Constata-se da CTPS, que o interessado possui vínculos empregatícios intercalados de janeiro de 1977 a junho de 1994, bem como
manteve contrato de trabalho junto à Tracol Construtora de Obras Ltda. - ME no intervalo de 10.10.2014 a 10.05.2015, tendo sido
distribuída a presente ação em 31.08.2016. Assim, na data do requerimento administrativo (16.05.2016), não ocorreu a perda da
qualidade de segurado, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, em sua redação original, vigente à época dos fatos.
Precedente: TRF 3, AC 0041622-20.2017.403.9999/SP, 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Tania Marangoni, Julgamento
19.02.2018, DJ-e 05.03.2018.  Ademais, o pedido de concessão de benefício de auxílio-doença foi indeferido por não restar
caracterizada a incapacidade laboral, não tendo sido questionada, na seara administrativa, a perda da qualidade de segurado.  

III - Considerando-se as aferições vertidas no laudo pericial, a atividade desenvolvida pelo autor (pedreiro), seu baixo grau de
escolaridade (3ª série primária) e sua idade avançada (64 anos de idade), conclui-se que ele não tem condições de reabilitação, fazendo
jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

IV - Termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16.05.2016),
conforme entendimento jurisprudencial nesse sentido, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela,
quando da liquidação da sentença.

V – Em razão do parcial provimento à remessa oficial, honorários advocatícios mantidos na forma fixada em sentença, nos termos da
Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

VI – Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. Apelação do réu improvida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do réu e dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002148-20.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: RAIONE BATISTA LEITE
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002148-20.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: RAIONE BATISTA LEITE
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta pelo réu em face de sentença
pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para condenar o INSS a proceder à ativação do auxílio-
doença nº 6088981915, devido desde a data da cessação do benefício (20.09.2016) e, após, convertendo-o em aposentadoria por
invalidez, desde a data da juntada do laudo aos autos, 20.06.2017.  Nos termos do art. 1º -F da Lei 11.960/09, deverão incidir para fins
de correção monetária e compensação da mora, uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança, a partir da citação até 25.03.2015. Após, deverá incidir o IPCA para fins de correção monetária. Condenou o requerido
ao pagamento de custas, honorários periciais e verba advocatícia fixada em 10% sobre o valor da soma das prestações vencidas até a
data da prolação da sentença. Determinou a implantação do benefício no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de multa
diária no valor de R$ 250,00.

 

Em suas razões de inconformismo recursal, o réu insurge-se contra a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-
doença, vez que, embora tenha sido constatado o início da incapacidade em novembro de 2012, alega que a parte autora permaneceu no
exercício de suas atividades laborais. Subsidiariamente, requer: (i) a alteração da DIB para a data da juntada aos autos do laudo pericial;
(ii) a exclusão da condenação ao pagamento de custas processuais; e (iii) a redução dos honorários periciais, vez que superior ao limite de
R$ 234,80 estabelecido pela Res. CJF nº 558/2007. Prequestiona a matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.

 

Conforme consulta ao CNIS, constata-se que o INSS implantou, em favor do autor, os benefícios de auxílio-doença previdenciário (NB:
31/616.860.082-9) e de aposentadoria por invalidez (NB: 32/176.676.776-9; DER: 20.06.2017), em cumprimento à determinação
judicial.

 

Com a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002148-20.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: RAIONE BATISTA LEITE
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A

 
 
 

V O T O

 

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.

 

D a  r e m e s s a  o f i c i a l  t i d a  p o r  i n t e r p o s t a

 

A p l i c a - s e  a o  p r e s e n t e  c a s o  o  E n u n c i a d o  d a  S ú m u l a  4 9 0  d o  E .  S T J .

 

D o  m é r i t o 
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O autor, nascido em 20.01.1992, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, os quais estão
previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 22.05.2017 (id´s 1898644; pgs. 98/115), revela que o autor possui sequelas de acidente vascular
encefálico ocorrido em 08.10.2014, devido a rompimento de aneurisma cerebral, apresentando perda de força no braço e perna direitos,
além de dificuldade na articulação de palavras e epilepsia, com crises convulsivas recorrentes, limitações que acarretam na sua
incapacidade de forma total e permanente para o trabalho.

 

Em consulta ao CNIS, verifica-se que o interessado verteu contribuições, como contribuinte individual, declarando o salário-de-
contribuição no valor correspondente a 01 salário mínimo, no período de 01.02.2013 a 30.09.2014, bem como obteve
administrativamente o benefício de auxílio-doença no intervalo de 12.12.2014 a 20.09.2016 (Cartas de Concessão de id´s 1898644; pgs.
14/15), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da
qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para
tal fim, tendo sido distribuída a presente ação em 01.12.2016.

 

Com efeito, considerando-se as aferições vertidas no laudo pericial, bem como as limites sofridas pelo autor e a atividade por ele
desenvolvida (pedreiro autônomo), conclui-se que ele não tem condições de reabilitação, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por
invalidez, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Mantidos os termos iniciais dos benefícios na forma da sentença, ou seja, a contar do dia seguinte à data da cessação indevida do auxílio-
doença previdenciário ocorrida em 20.09.2016, incidindo até a data de sua conversão em aposentadoria por invalidez em 20.06.2017
(data da juntada do laudo pericial), devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da
sentença.

 

Não há parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal, tendo em vista que a distribuição da demanda se deu em 01.12.2016.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Mantenho o percentual dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), entretanto, tendo em vista o trabalho adicional do patrono
da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, fixo a respectiva base de
cálculo sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª
Turma.

 

Outrossim, a verba pericial também deve ser mantida em R$ 370,00 (id´s 1898644; pg. 46), vez que observados os critérios previstos no
artigo 28, parágrafo único, da Resolução CJF 305/2014.
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Por fim, o STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o condão de
modificar a Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias federais de seu pagamento no Estado de mato
grosso do Sul (Resp: 186067, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data de Publicação:
DJe 07/05/2010), razão pela qual fica mantida a condenação da autarquia ao pagamento das custas.

 

A questão relativa à multa diária resta prejudicada, tendo em vista a inexistência de mora no cumprimento da tutela antecipada, conforme
consulta ao CNIS.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta. Os valores recebidos a título de
antecipação de tutela deverão ser compensados quando da liquidação da sentença.

 

É como voto.  

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL. VERBAS
ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I – Assiste razão ao réu, aplicando-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ.

II - Considerando-se as aferições vertidas no laudo pericial, bem como as limites sofridas pelo autor (sequelas decorrentes de acidente
vascular encefálico) e a atividade por ele desenvolvida (pedreiro autônomo), conclui-se que ele não tem condições de reabilitação,
fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

III - Mantidos os termos iniciais dos benefícios na forma da sentença, ou seja, a contar do dia seguinte à data da cessação indevida do
auxílio-doença previdenciário ocorrida em 20.09.2016, incidindo até a data de sua conversão em aposentadoria por invalidez em
20.06.2017 (data da juntada do laudo pericial), devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da
liquidação da sentença.

IV - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

V - Mantido o percentual dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), entretanto, tendo em vista o trabalho adicional do
patrono da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, fixada a respectiva
base de cálculo sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, de acordo com o entendimento firmado por
esta 10ª Turma.

VI – Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu improvidas.  

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000311-95.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE: JURANDI VAREIRO RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: JANES COUTO SANCHES - MSA9354000
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: APELANTE: JURANDI VAREIRO RODRIGUES
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000311-95.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 10/07/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO (198) Nº 5002029-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DAMIANA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002029-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DAMIANA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o
fundamento de que não restou comprovado o efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, por
período suficiente ao cumprimento da carência. Pela sucumbência, a autora foi condenada ao pagamento das despesas processuais, bem
como de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), ficando a exigibilidade suspensa em razão de ser beneficiária da
justiça gratuita.
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Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, bem como prova
testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 para a percepção do benefício
almejado.

Sem a apresentação de contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002029-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DAMIANA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 
Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pela autora.
 
A autora, nascida em 05.11.1951, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 05.11.2006, devendo comprovar 12 (doze) anos
e 06 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de
prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício
previdenciário. 

No caso em tela, a autora trouxe aos autos ofício do Presidente do Sindicato dos trabalhadores rurais (03/2006), constando que a
requerente terá um lote destinado no Assentamento Avaré; contratos de concessão de crédito e instalação da demandante com o INCRA
(08.05.2007 e 28.08.2008); contrato de concessão de uso entre a requerente e o INCRA (19.04.2007); contratos de concessão de
crédito de instalação firmados com o INCRA, na qualidade de Promotor e Executor do Projeto de Assentamento PA AVARÉ -
FETAGRI (2007, 2008); declaração da Superintendência Regional do Estado do Mato Grosso do Sul (16.12.2014) informando que a
autora mora e exerce atividade rural desde (29.12.2005); declaração de estoque efetivo de animais bovinos e bubalinos no lote da
requerente (20.06.2011); e nota fiscal de aquisição de 10 vacinas contra febre aftosa (11/2015). Assim, tais documentos constituem início
razoável de prova material do seu labor rural.
 
Ressalto que as declarações do Sr. Irami (01.10.2016), afirmando que ela prestou serviços em seu arrendamento rural de 1980 a 1990, e
da Sra. Elza, Presidente da Associação do Avaré, informando que a requerente ficou acampada de 2000 a 2007, quando conseguiu um
lote no Assentamento, são consideradas como prova testemunhal reduzidas a termo.
 
De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram harmônicas em afirmar que conhecem a autora desde o ano 2000, na época do
acampamento rural, tendo sido concedido em 2006 o assentamento em Avaré; que a autora sempre trabalhou em suas terras, mormente
plantando abobrinha e mandioca; que, após ter sido acometida de AVC, não teve mais condições de trabalhar.
 
Insta ressaltar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em
virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19.12.2002, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.
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Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora
comprovou o exercício de atividade rural ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido.

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 05.11.2006, bem como comprovado o exercício de atividade rural ao
tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91,
é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo formulado em 08.04.2016, em conformidade
com sólido entendimento jurisprudencial.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, de acordo com o
entendimento firmado por esta 10ª Turma, vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe
o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo
(08.04.2016). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso serão
resolvidas em liquidação.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte
autora DAMIANA ALVES DA SILVA , a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE  implantado de imediato, com data de início - DIB em 08.04.2016, no valor de um
salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC de 2015.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou
comprovado o labor rural desempenhado pela parte autora quando do implemento do requisito etário, por período superior ao exigido
para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

II - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo formulado em 08.04.2016, em
conformidade com sólido entendimento jurisprudencial.

III - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, de acordo com o
entendimento firmado por esta 10ª Turma, vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo.

IV - Determinada a imediata implantação do benefício, nos termos do caput do artigo 497 do CPC.

V - Apelação da autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à
apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002502-79.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: HELENA RODRIGUES DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RAUAN FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA - MS1782600A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, HELENA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RAUAN FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA - MS1782600A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002502-79.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: HELENA RODRIGUES DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RAUAN FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA - MS1782600A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, HELENA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RAUAN FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA - MS1782600A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza
previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez com adicional de 25% (vinte e cinco por cento) previsto
no ar�go 45 da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder a
aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (27/05/2015), bem como a pagar os valores
atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício.

 

 

                   A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnandopela concessão do acréscimo de 25% à aposentadoria por
invalidez concedida.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, por
ausência de fundamentação, tendo em vista que não houve análise da carência e da qualidade de segurado, bem como não houve
a realização de prova oral. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.

 

 

                  Com as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

                  É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002502-79.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: HELENA RODRIGUES DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RAUAN FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA - MS1782600A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, HELENA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: RAUAN FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA - MS1782600A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo os recursos de apelação, haja vista
que tempestivos, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil, ressalvando que a apelação tem efeito suspensivo,
salvo no tocante à concessão da tutela provisória (art. 1012, caput e § 1º, inciso V, do referido código).

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91,
são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de
reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação
à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os
artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente
para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja
total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em
período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.
inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não
só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade,
isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.
01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

O pescador artesanal, a teor do artigo 11, da Lei n.º 8.213/91, está equiparado ao trabalhador rural para efeitos previdenciários.

 

A comprovação da atividade de pescador artesanal, assim como de trabalhador rural, é realizada mediante a apresentação de
início de prova material, corroborada por prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o
exercício da atividade durante todo o período questionado (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ).

 

No presente caso, não há dúvida de que foi apresentado início de prova material da atividade de pesca, consubstanciado em
cópia da carteira de pescador profissional (ID 890897 - Pág. 18).

 

Contudo, não houve a produção da prova oral para ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural
exercida pela parte autora.
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Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito das partes, atentando inclusive contra os princípios do
contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do processo não
permitia tal procedimento.

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual Civil, volume
III, verbis:

 
"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa
demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é exercido
mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas representadas pelos
meios de prova. 
(...) 
Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar os
princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante a
todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a
liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o justo
processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

Desta forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da sentença, determinando-se a remessa dos
autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova sentença.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS PARA ANULAR A SENTENÇA e determinar o
retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a produção de prova
testemunhal, e, após, ser proferido novo julgamento, restando prejudicada a apelação da parte autora.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.
PESCADOR ARTESANAL. SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA
TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO.
1. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, apresentado início de prova material, corroborado pela
prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como
pescador artesanal, equiparado ao trabalhador rural para fins previdenciários (art. 11, Lei n.º 8.213/91).
2. Apesar de haver início de prova material da condição de pescador da parte autora, não houve a produção da prova oral para
ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à alegada atividade.
3. Não foi designada audiência de instrução e julgamento para ampliar a eficácia probatória. Ao decidir sem a observância de tal
aspecto, houve violação ao direito das partes, atentando inclusive contra os princípios do contraditório e da ampla defesa,
insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
4. Sentença anulada. Apelação do INSS provida. Apelação da parte autora prejudicada.

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO DO INSS PARA ANULAR A SENTENÇA e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000501-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: GILDETE VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000501-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GILDETE VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela
qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu a conceder à
autora o benefício de auxílio-doença a partir do indeferimento administrativo (22.07.2016). Sobre as
prestações vencidas deverá incidir correção monetária pelo IPCA e juros de mora, nos termos da Lei
11.960/09. Sem condenação em custas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
das parcelas vencidas até a sentença. Foi concedida tutela determinando a imediata implantação do benefício.
O benefício de auxílio-doença foi implantado pelo réu.
Em apelação o INSS sustenta que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do
benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da
juntada do laudo, bem como a redução dos honorários advocatícios.
Com contrarrazões de apelação.
É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000501-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GILDETE VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A
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V O T O

 
Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação da autarquia.
Da remessa oficial tida por interposta.
De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:
A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior
a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.
Do mérito
A autora, nascida em 25.03.1958, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou de
auxílio -doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:
O auxílio -doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
O laudo médico pericial realizado em 30.01.2017, atesta que a autora é portadora de espondilose lombar e
sequela de fratura de vértebra lombar, estando incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho.
Verifica-se do CNIS que a autora possui recolhimentos, alternados, entre 1997 e set/2015 (valor mínimo),
tendo sido ajuizada a presente ação em agosto/2016, restando preenchidos os requisitos concernentes ao
cumprimento da carência, bem como de manutenção da qualidade de segurado para concessão do benefício
em comento.
Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, constatada a sua incapacidade parcial e
temporária para o trabalho, ou seja, com possibilidade de recuperação, entendo ser irreparável a r. sentença
que lhe concedeu o benefício de auxílio -doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91,
inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.
O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (30.08.2016), uma vez que o laudo pericial
concluiu que a incapacidade ocorreu após agosto/2016, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título
de antecipação de tutela. Fixo o termo final do benefício em seis meses após o presente julgamento, podendo
o autor, antes do final do prazo, agendar perícia junto ao INSS para eventual prorrogação do benefício.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
sentença, eis que de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta
para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação (30.08.2016), incidindo até seis meses após o
presente julgamento.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação de
sentença.

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a retificação da DIB do benefício para 30.08.2016.

É como voto.

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL TIDA POR
INTERPOSTA. INCAPACIDADE. TERMO INICIAL E FINAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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I - Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,
não se aplica a sentenças ilíquidas.
II - Tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, constatada a sua incapacidade parcial e
temporária, ou seja, com possibilidade de recuperação, entendo ser irreparável a r. sentença que lhe concedeu
o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual,
em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.
III- Termo inicial do benefício fixado a partir da citação, vez que o laudo pericial concluiu que a incapacidade
ocorreu após agosto/2016, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.
Fixado o termo final do benefício em seis meses após o presente julgamento, podendo o autor, antes do final
do prazo, agendar perícia junto ao INSS para eventual prorrogação do benefício.
IV - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data
da sentença, eis que de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.
V - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas em parte.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000100-77.2017.4.03.6134
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MAIR HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000100-77.2017.4.03.6134
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MAIR HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o
pedido formulado em ação previdenciária para reconhecer e averbar a especialidade dos períodos de 19.11.2003 a 27.07.2006 e de
02.01.2007 a 09.10.2013. Em consequência, condenou o réu a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento
administrativo (09.10.2013). Os valores em atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagos com a incidência dos índices
de correção monetária e juros em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o tema (na data dos cálculos),
observando-se no que for compatível os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal vigente na data da apuração dos valores. Houve condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados no
percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), de
acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração,
nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sem
condenação de custas.

Em suas razões de inconformismo, o INSS alega, em síntese, não restar demonstrado o exercício de atividade especial, pela exposição ao
agente ruído, dada a ausência de prova técnica válida. Subsidiariamente, requer que a correção monetária seja fixada nos termos do art.
1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/09, que determina a incidência da TR, dada a inconstitucionalidade
da Lei nº 11.960/09, quanto à aplicação do índice de correção monetária em sede de liquidação de sentença, somente pode ser efetivada
a partir do julgamento do tema 810 realizado pelo STF em 20.09.2017, ou, que seja utilizada a Resolução n° 267/13, do Conselho da
Justiça Federal, para cálculos dos atrasados, com a ressalva no que tange ao índice de atualização monetária, a aplicabilidade do artigo
1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que determina a incidência da TR até 25.03.2015, e
posteriormente a aplicação do índice de preços ao consumidor (IPCA-E).

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000100-77.2017.4.03.6134
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MAIR HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A

 
 
 

V O T O
 

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação do INSS.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários

mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Do mérito

Busca o autor, nascido em 02.01.1964, o reconhecimento de atividades especiais nos períodos declinados na inicial e, consequentemente,

a concessão do benefício de aposentadoria especial, a contar de 09.10.2013, data do requerimento administrativo.
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Insta consignar que a Autarquia Federal já reconheceu a especialidade dos intervalos de 02.05.1987 a 26.05.1989 e de 01.06.1989 a
18.11.2003, em grau de recurso pela 2ª Câmara de Julgamento (ID:1751786/87).

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de
10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido:
STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico,
pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial
a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,
uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que
revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos
termos do art. 62 da Constituição da República.

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico/PPP não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de
eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que
aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para se
considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento
do Recurso especial 1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no artigo
1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se aplicar de
forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu como especiais os períodos de 19.11.2003 a 27.07.2006 (93,5dB) e
de 02.01.2007 a 09.10.2013 (91,1dB), na empresa Polyenka Ltda, conforme PPP (ID:1751787/88), por exposição a ruído acima do
limite legal estabelecido (85dB), agente nocivo previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79, e
código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto
para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

O fato de não constar no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP a informação acerca da habitualidade e permanência de exposição
ao agente nocivo, em nada prejudica o autor, haja vista que tal campo específico não faz parte do formulário. Ademais, verifica-se a
existência de campo próprio no formulário para registros relevantes.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no
âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não
existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e
outros órgãos.

Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade especial, garantem a contagem
diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física e não
vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário.
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Portanto, somados os períodos de atividades especiais reconhecidos na presente demanda aos incontroversos, a parte interessada
alcança o total de 26 anos de atividade exclusivamente especial até 09.10.2013, suficiente à concessão de aposentadoria especial
nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91, conforme planilha, que ora se acolhe, inserida na sentença.

Destarte, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos
termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada
pela Lei nº 9.876/99.

Mantido o termo inicial da concessão do beneficio na data do requerimento administrativo (09.10.2013), momento em que o autor já
havia implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não
há que se falar em prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 11.04.2017.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo
E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, com a apresentação de contrarrazões, nos termos do
artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, os honorários advocatícios, cujo percentual será definido em fase de
liquidação do julgado, conforme determinado na sentença, deverão incidir sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente
julgamento.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as
despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nego provimento à apelação da do INSS e à remessa oficial tida por interposta. As parcelas em atraso serão
resolvidas em liquidação de sentença.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte
autora MAIR HENRIQUE DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de
aposentadoria especial, com data de início - DIB em 09.10.2013, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em
vista o "caput" do artigo 497 do Novo CPC. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

É como voto.

 

E M E N T A

 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE.
EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. EPI. INEFICÁCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I - Remessa oficial tida por interposta, na forma da Súmula 490 do STJ.

II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

III - O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin,
julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite de tolerância para o agente agressivo
ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a
aplicação retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.
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IV - Mantidos os termos da sentença que reconheceu como especiais os períodos de 19.11.2003 a 27.07.2006 (93,5dB) e de
02.01.2007 a 09.10.2013 (91,1dB), conforme PPP, por exposição a ruído acima do limite legal estabelecido (85dB), agente nocivo
previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79, e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

V - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no
âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não
existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e
outros órgãos.

VI - Somando-se os períodos de atividades especiais reconhecidos na presente demanda aos incontroversos, a parte interessada alcança
o total de 26 anos de atividade exclusivamente especial até 09.10.2013, suficiente à concessão de aposentadoria especial nos termos do
art. 57 da Lei 8.213/91.

VII - Mantido o termo inicial da concessão do beneficio na data do requerimento administrativo (09.10.2013), momento em que o autor
já havia implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não
há que se falar em prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 11.04.2017.

VIII - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas
pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração
da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

IX - Tendo em vista o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, com a apresentação de contrarrazões, nos termos
do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, os honorários advocatícios, cujo percentual será definido em fase de
liquidação do julgado, conforme determinado na sentença, incidirão sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente
julgamento.

X - Determinada a imediata implantação do benefício, nos termos do caput do artigo 497 do CPC/2015.

XI - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta improvidas.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação da do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002887-27.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: LINDINALVA MARCOLINO SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     947/1625



 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a
condenação da parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10%
do valor da causa, na forma do artigo 85, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, observando-se o contido no art. 98, §2º, do NCPC.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente
o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002887-27.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: LINDINALVA MARCOLINO SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para o
exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo
se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91,
o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.
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Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições,
até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela
Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pagado mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). No caso
dos autos, o período de graça não aproveita à parte autora, considerando o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do
auxílio-doença em 30/03/2010 (ID 1256196 – pág. 73) e a data fixada como de início da incapacidade, em 2014 (ID 1256197 – pág.
125).

 

Ressalte-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não
determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Neste caso,
porém, a parte autora não demonstrou que parou de trabalhar em razão da incapacidade apresentada, considerando as conclusões do
laudo pericial (ID 1256197 – págs. 110/125).

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, pela parte autora, da qualidade de segurado da Previdência Social, desnecessária a
incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, nos termos dos artigos
42, 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42, CAPUT E § 2.º, 59 e 62
DA LEI N.º 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. A perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por
motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

2. A parte autora não demonstrou que parou de trabalhar em razão da incapacidade apresentada.

3. O conjunto probatório fornecido não permite concluir que a incapacidade remonta à época em que a parte autora detinha a qualidade
de segurado.

4. Não comprovada a qualidade de segurado, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão.

5. Apelação da parte autora não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003961-19.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JOAQUIM CARDOZO DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA APARECIDA DE SOUZA - MS14898

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003961-19.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOAQUIM CARDOZO DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA APARECIDA DE SOUZA - MS1489800A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo réu em
face de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para condenar o INSS a restabelecer em
favor do autor o benefício auxílio-doença desde a sua cassação na via administrativa (07.08.2015), convertendo-o em aposentadoria por
invalidez e pagando as prestações pretéritas não pagas com juros e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre
as prestações vencidas até a sentença. Correção monetária e juros na forma do artigo 1.º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei
11.960. Determinou a imediata implantação do benefício. Custas pelo réu. 

 

Em suas razões de inconformismo recursal, o réu insurge-se contra a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-
doença, vez que, embora tenha sido constatado o início da incapacidade em novembro de 2012, defende que a parte autora permaneceu
no exercício de suas atividades laborais. Subsidiariamente, requer: (i) a alteração da DIB para a data da juntada aos autos do laudo
pericial; (ii) a exclusão de condenação ao pagamento de custas processuais; e (iii) a redução dos honorários periciais, vez que superior ao
limite de R$ 234,80 estabelecido pela Res. CJF nº 558/2007. Prequestiona a matéria para fins de acesso às instâncias recursais
superiores.

 

Por meio de ofício (id´s 1822514; pgs. 129/130), a autarquia previdenciária noticiou a implantação do benefício de aposentadoria por
invalidez (NB: 32/174.977.998-3), com DIB em 21.03.2017, em cumprimento à determinação judicial.

 

Com a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003961-19.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOAQUIM CARDOZO DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA APARECIDA DE SOUZA - MS1489800A

 
 
 

V O T O

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.

 

O autor, nascido em 15.01.1964, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, os quais estão
previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 15.07.2016 (id´s 1822514; pgs. 70/84), revela que o autor possui sequela de acidente vascular
encefálico, ocorrido em 03.11.2012, apresentando perda de força, mobilidade e sensibilidade no braço e perna direitos. Esclareceu que
tais limitações acarretam na incapacidade de forma total e permanente para o trabalho, sem possibilidade de readaptação.

 

Em consulta ao CNIS (id´s 1822514; pg. 13), verifica-se que o interessado possui vínculo empregatício com a empresa Adecoagro Vale
do Ivinhema S/A desde junho de 2007, bem como obteve administrativamente o benefício de auxílio-doença nos períodos de
05.12.2012 a 10.09.2013, 24.04.2014 a 30.01.2015 e 15.06.2015 a 07.08.2015, razão pela qual não se justifica qualquer discussão
acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder
referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido distribuída a presente ação em 10.03.2016.

 

Com efeito, considerando-se as aferições vertidas no laudo pericial, bem como a atividade desenvolvida pela parte autora (serviços
rurais) e seu baixo grau de escolaridade (analfabeta; id´s 1822517; pg. 71), conclui-se que ele não tem condições de reabilitação, fazendo
jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, restou expressamente consignado, nos fundamentos da sentença, que à data da cessação
administrativa do auxílio-doença (07.08.2015), o autor já era incapaz. Entretanto, na parte dispositiva do julgado, o Juízo de origem
determinou o restabelecimento de auxílio-doença desde 07.08.2015, com a respectiva conversão em aposentadoria por invalidez,
entretanto, não especificou, expressamente, a data exata da referida conversão.

 

Dessa forma, nos termos do artigo 494, inciso I, do NCPC, corrijo, de ofício, a referida inexatidão material, para esclarecer que a data
inicial da conversão do benefício em aposentadoria por invalidez deve ser fixada no dia seguinte à cessação indevida do auxílio-doença
(07.08.2015), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.
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Não há parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal, tendo em vista que a distribuição da demanda se deu em 10.03.2016.

 

Todavia, devem ser descontadas as parcelas da benesse por incapacidade, compreendidas nos períodos em que haja concomitância de
percepção de remuneração salarial e benefício por incapacidade.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Mantenho o percentual dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), entretanto, tendo em vista o trabalho adicional do patrono
da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015, fixo a respectiva base de
cálculo sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª
Turma.

 

Outrossim, a verba pericial também deve ser mantida em R$ 400,00 (id´s 1822514; pg. 15), vez que observados os critérios previstos no
artigo 28, parágrafo único, da Resolução CJF 305/2014.

Por fim, o STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o condão de
modificar a Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias federais de seu pagamento no Estado de mato
grosso do Sul (Resp: 186067, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data de Publicação:
DJe 07/05/2010), razão pela qual fica mantida a condenação da autarquia ao pagamento das custas.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do réu. Dou parcial provimento exclusivamente à remessa oficial para consignar
que devem ser descontadas as parcelas da benesse por incapacidade, compreendidas nos períodos em que haja concomitância de
percepção de remuneração salarial e benefício por incapacidade. Nos termos do artigo 494, inciso I, do NCPC, corrijo, de ofício, a
inexatidão material contida na parte dispositiva da sentença, para esclarecer que a data inicial da conversão do benefício em
aposentadoria por invalidez deve ser fixada no dia seguinte à cessação indevida do auxílio-doença (07.08.2015). Os valores recebidos a
título de antecipação de tutela deverão ser compensados, quando da liquidação da sentença.

 

Determino que independente mente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte
autora JOAQUIM CARDOZO DE ALMEIDA, a fim de notificar a referida autarquia previdenciária da presente decisão que
manteve a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ e esclareceu que a data de início - DIB da conversão
deve ser fixada em 08.08.2015, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC.

 

É como voto.  

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E
PERMANENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO DE INEXATIDÃO MATERIAL. VERBAS ACESSÓRIAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCONTO. REMUNERAÇÃO SALARIAL.
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I - Considerando-se as aferições vertidas no laudo pericial, bem como a atividade desenvolvida pela parte autora (serviços rurais) e seu
baixo grau de escolaridade (analfabeta), conclui-se que ele não tem condições de reabilitação, fazendo jus ao benefício de aposentadoria
por invalidez, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

II - Nos termos do artigo 494, inciso I, do NCPC, corrigido, de ofício, a inexatidão material constante na parte dispositiva da sentença,
para esclarecer que a data inicial da conversão do benefício em aposentadoria por invalidez deve ser fixada no dia seguinte à cessação
indevida do auxílio-doença (07.08.2015), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da
liquidação da sentença.

III - Devem ser descontadas as parcelas da benesse por incapacidade, compreendidas nos períodos em que haja concomitância de
percepção de remuneração salarial e benesse por incapacidade.

IV - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

V - Mantido o percentual dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), entretanto, tendo em vista o trabalho adicional
do patrono da parte autora em grau recursal, nos termos do artigo 85, § 11, do Novo Código de Processo Civil de 2015,
fixada a respectiva base de cálculo sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, de
acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

VI – Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do réu improvida. Correção, de ofício, de inexatidão material.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do réu, dar parcial provimento exclusivamente à remessa oficial para consignar que devem ser descontadas as parcelas da
benesse por incapacidade, compreendidas nos períodos em que haja concomitância de percepção de remuneração salarial e benefício por
incapacidade. E nos termos do artigo 494, inciso I, do NCPC, corrigir, de ofício, a inexatidão material contida na parte dispositiva da
sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003168-80.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FELIPE DE JESUS QUEIROZ
Advogados do(a) APELADO: CIBELE RODRIGUES DOS SANTOS - MS17071, GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA - MS8756

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003168-80.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FELIPE DE JESUS QUEIROZ
Advogados do(a) APELADO: CIBELE RODRIGUES DOS SANTOS - MS1707100A, GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA - MS8756000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido,
condenando-se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da data do seu indeferimento ilegal (22/4/2015), bem como a pagar os
valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10%
sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 85, § 3º , I, do CPC, e Súmula 111 do STJ.
Determinou-se a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias, em virtude da antecipação da tutela.
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003168-80.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FELIPE DE JESUS QUEIROZ
Advogados do(a) APELADO: CIBELE RODRIGUES DOS SANTOS - MS1707100A, GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA - MS8756000A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

Verifica-se a ocorrência de erro material na sentença recorrida, em razão de constar no dispositivo como número do benefício de auxílio-
doença 6065190700 e o corrijo, a fim de fazer constar o número correto, qual seja, 6056190700.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

Há prova quanto à qualidade de segurada da parte autora e ao cumprimento da carência, conforme se verifica da cópia de sua
CTPS, na qual consta registro de contrato de trabalho no período de 01/11/2013 a 05/09/2015 (Id 1283423 - Pág. 15). Proposta
a ação em 14/07/2016, não há falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que o lapso temporal decorrido entre a cessação
do último contrato de trabalho e a data da propositura da ação não excede o período de graça, conforme o disposto no artigo 15,
inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade
para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 1283423 – págs. 82/88). De
acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias
diagnosticadas.
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Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (NB 6056190700 - cessação em 22/04/2015 - Id 1283423 - Pág. 21), uma vez que o conjunto probatório
existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa,
devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação, bem como corrijo, de ofício,
erro material constante da sentença..

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI
8.213/91. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE
SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-
DOENÇA DEVIDO.

1. Constatado o erro material, corrige-se o mesmo, de ofício ou a pedido da parte.

2. Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e 62
da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

3. Apelação do INSS não provida. Erro material corrigido de ofício.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5006776-31.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JORGE DO CARMO
Advogados do(a) APELANTE: GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP3412660A, LUCAS RAMOS TUBINO - SP2021420A, DENIS APARECIDO DOS
SANTOS COLTRO - SP3429680A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5006776-31.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JORGE DO CARMO
Advogados do(a) APELANTE: GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP3412660A, LUCAS RAMOS TUBINO - SP2021420A, DENIS APARECIDO DOS
SANTOS COLTRO - SP3429680A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta pela parte exequente em
face de sentença que julgou extinta a execução, na fora dos artigos 513 c/c 924, inciso I e 925, todos do NCPC, sob o fundamento de
que há impossibilidade de cumprimento provisório contra a Fazenda Pública.

 

Objetiva o exequente a reforma de tal julgado, alegando, em síntese, ser possível a execução provisória contra a Fazenda Pública, ao
argumento de que o Recurso Especial, por ele interposto, apenas discute os índices de correção monetária e de juros de mora. Assim,
sustenta ser possível a execução da parte incontroversa, conforme entendimento jurisprudencial do E. STJ e ditames do NCPC.
Consequentemente, requer seja determinado o prosseguimento do cumprimento do julgado. Por fim, pugna pela fixação de honorários
sucumbenciais recursais em 20% das prestações vencidas até o trânsito em julgado do julgamento. Prequestiona a matéria para fins de
acesso às instâncias recursais superiores.

 

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5006776-31.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JORGE DO CARMO
Advogados do(a) APELANTE: GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP3412660A, LUCAS RAMOS TUBINO - SP2021420A, DENIS APARECIDO DOS
SANTOS COLTRO - SP3429680A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

Razão assiste ao exequente no que tange à possibilidade de prosseguimento da execução, considerando que contra o acórdão proferido
por esta Décima Turma, na ação de conhecimento, foi interposto o Recurso Especial pela parte exequente, o qual continua pendente de
julgamento, vez que sobrestado em razão dos RESP nºs 1.492.221/PR, 1.495.144/RS e 1.495.146/MG (aplicação da Lei nº
11.960/2009 em relação às condenações impostas à Fazenda Pública), consoante consulta ao sistema de acompanhamento processual (id
´s 176400; pg. 02), fato que não causa impedimento para o prosseguimento da execução, uma vez que a interposição de recurso
extraordinário ou especial não tem o condão de suspender o aludido procedimento, pois os referidos recursos são recebidos apenas no
efeito devolutivo, conforme disposto no artigo 995 do Novo Código de Processo Civil (e artigos 497 e 542, §2º, ambos do CPC/1973).
Além do que, a execução refere-se à parte incontroversa, e eventuais equívocos no cálculo poderão ser corrigidos na fase de execução.

 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. TÍTULO
EXECUTIVO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PENDENTE DO JULGAMENTO DE RECURSO INTERPOSTO
EXCLUSIVAMENTE PELO EXEQUENTE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
INOVAÇÃO RECURSAL EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
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1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem asseverado ser cabível o ajuizamento de execução provisória
contra a Fazenda Pública quando o trânsito em julgado do título executivo judicial carecer do julgamento de recurso
interposto exclusivamente pelo exequente.

2. É inviável, em sede de agravo regimental, agitar argumentos que não foram veiculados no recurso especial, porquanto a
preclusão consumativa obsta a inovação recursal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1072941/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe
17/11/2011)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ESPECIAL NEGADO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE PARCELAS PAGAS COM
DEFASAGEM, SEM JUROS COMPENSATÓRIOS EM CONTINUAÇÃO. SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. ART. 497 DO CPC. DISPENSA DE NOVA CITAÇÃO DA FAZENDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 730
DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

(...).

4. Deve-se observar, conforme ressaltou o Tribunal de origem, que os recursos especial e extraordinário são processados
apenas no efeito devolutivo. Tem-se, assim que a pendência de julgamento dos referidos recursos não constitui óbice para o
prosseguimento do processo de execução, conforme o disposto no art. 497 do CPC.

(...).

(AGA 200900587950, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/11/2010)

 

Assinalo, entretanto, que o pagamento do crédito apurado em favor do exequente somente poderá ser efetuado após o trânsito em
julgado do título judicial, na forma prevista no art. 100, §§3º e 5º, da Constituição da República.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO NÃO TRANSITADA EM JULGADO.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. CARTA DE SENTENÇA.
EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos.

2. A determinação contida no art. 2º-B da Lei 9.494/97 não impede "que se promova, na pendência de recurso com efeito
apenas devolutivo, a liquidação da sentença, e que a execução (provisória) seja processada até a fase dos embargos (CPC, art.
730, primeira parte) ficando suspensa, daí em diante, até o trânsito em julgado do título executivo, se os embargos não forem
opostos, ou forem rejeitados" (REsp REsp 702.264/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ
19/12/05) 3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 839501/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe 04/08/2008)

 

Portanto, é de rigor o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular andamento do feito.

Por outro lado, entendo ser indevida, nessa fase processual, a condenação do executado ao pagamento de honorários advocatícios, vez
que o INSS sequer foi intimado para impugnar o cumprimento de sentença, não restando caracterizada, portanto, sua resistência ao
prosseguimento da execução e, consequentemente, sua sucumbência.  
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte exequente, a fim de determinar o retorno dos autos à Vara de
origem, para o regular andamento do feito, até a fase da impugnação ao cumprimento de sentença prevista no art. 535 do NCPC,
condicionado o pagamento do crédito apurado ao trânsito em julgado do título judicial.

É como voto.  

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - RECURSO
ESPECIAL PENDENTE DE JULGAMENTO - POSSIBILIDADE - EFEITO DEVOLUTIVO - EXPEDIÇÃO DE
REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO - NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO DO TÍTULO JUDICIAL –
RETORNO DOS AUTOS PARA REGULAR ANDAMENTO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A pendência de julgamento de Recurso Especial não causa impedimento para o prosseguimento da execução, uma vez que a
interposição de recurso extraordinário ou especial não tem o condão de suspender o aludido procedimento, conforme disposto artigo 995
do Novo Código de Processo Civil (e artigos 497 e 542, §2º, ambos do CPC/1973), sendo que o referido recurso foi recebido apenas
no efeito devolutivo, sem posterior atribuição de efeito suspensivo, na forma disciplinada no art. 1029, §5º, do atual Código de Processo
Civil.

II - O pagamento do crédito apurado em favor da parte exequente somente poderá ser efetuado após o trânsito em julgado do título
judicial, na forma prevista no art. 100, §§3º e 5º, da Constituição da República.

III – Determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular andamento do feito, até a fase da impugnação ao cumprimento de
sentença prevista no art. 535 do NCPC, condicionado o pagamento do crédito apurado ao trânsito em julgado do título judicial.

IV – Indevida, nessa fase processual, a condenação do executado ao pagamento de honorários advocatícios, vez que o INSS sequer foi
intimado para impugnar o cumprimento de sentença, não restando caracterizada, portanto, sua resistência ao prosseguimento da
execução, e, consequentemente, sua sucumbência. 

V - Apelação da parte exequente parcialmente provida.

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação da parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001853-80.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ADIVALDO JESUS SOUTO
Advogado do(a) APELADO: VICTOR MARCELO HERRERA - SP1792000S
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ADIVALDO JESUS SOUTO
Advogado do(a) APELADO: VICTOR MARCELO HERRERA - SP1792000S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por
idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (15.03.2017). As prestações em
atraso serão atualizadas monetariamente pelo INPC e acrescidas de juros de mora na forma da Lei n. 11.960/09. Honorários
advocatícios fixados no percentual mínimo do artigo 85, § 3º, do CPC, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da
sentença. Custas na forma da lei. Concedida a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício sob pena de multa
diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), limitada a 30 dias.

 

O réu apelante, em suas razões de recurso, alega, em síntese, que não restou comprovado o exercício de atividade rural no período
imediatamente anterior ao requerimento, por período suficiente ao cumprimento da carência, sendo inadmissível a prova
exclusivamente testemunhal. Aduz, ademais, que a prova testemunhal produzida não é apta a corroborar a atividade rural alegada,
tendo em vista que os depoentes são amigos íntimos do autor.

Com as contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta E. Corte.

Não há notícias acerca da implantação do benefício.

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001853-80.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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APELADO: ADIVALDO JESUS SOUTO
Advogado do(a) APELADO: VICTOR MARCELO HERRERA - SP1792000S

 
 
 

V O T O
 

 

 

           Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.

Da remessa oficial tida por interposta.
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De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta
salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito.

 

O autor, nascido em 07.08.1956, completou 60 (sessenta) anos de idade em 07.08.2016, devendo comprovar 15 (quinze) anos
de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

Cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento
de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de
regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima
Turma: (TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE
13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento
das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exauriu-se
em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica
prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir do
trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que
suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma
vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer
possibilidade de auferir o benefício conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais
disso, o trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição de
contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo
recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção
de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149 do E. STJ.

 

No caso em tela, o autor apresentou certidão de casamento contraído em 27.03.1976, na qual fora qualificado como
lavrador. Trouxe, também, sua Carteira Profissional - CTPS, com diversos registros de vínculos empregatícios de natureza rural
no período compreendido entre os anos de 1984 e 2016, que constitui prova plena do labor rural nos períodos a que se refere,
bem como início razoável de prova material de seu histórico rurícola.

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo foram coerentes e harmônicas no sentido de que conhecem o autor há longa data e
que ele sempre trabalhou na roça, em diversas fazendas da região, nunca tendo laborado no meio urbano. Ressalto que, apesar do
alegado pelo autor, as testemunhas não se declararam amigos íntimos do autor.

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte
autora comprovou o exercício de atividade rural ao tempo do implemento do requisito etário por período superior ao legalmente
exigido.
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Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 07.08.2016, bem como comprovado o exercício de atividade rural
ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n.
8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (15.03.2017), em conformidade com
sólido entendimento jurisprudencial.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme previsto no artigo 85, § 11, do CPC/2015, os
honorários advocatícios, fixados no percentual mínimo do § 3º do referido dispositivo legal, devem incidir sobre as prestações
vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula n. 111 do E. STJ e do entendimento desta Décima Turma.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta. As prestações em atraso
serão resolvidas em liquidação.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da
parte autora ADIVALDO JESUS SOUTO , a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.03.2017, tendo em vista
o "caput" do artigo 497 do CPC de 2015.

 

É como voto.

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REMESSA OFICIAL TIDA
POR INTERPOSTA. DECADÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
I - Remessa oficial tida por interposta, a teor do Enunciado da Súmula n. 490 o E. STJ.
II - Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir do trabalhador campesino o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a
contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar deste qualquer possibilidade de
auferir o benefício conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o
trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição de contribuinte
individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo
recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.
III - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou
comprovado o labor rural desempenhado pela parte autora ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao
exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei
8.213/91.
IV - Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme previsto no artigo 85, § 11, do CPC/2015,
os honorários advocatícios fixados no percentual mínimo do § 3º do referido dispositivo legal deverão incidir sobre as prestações
vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula n. 111 do E. STJ e do entendimento desta Décima Turma.
V - Determinada a imediata implantação do benefício, nos termos do caput do artigo 497 do CPC.
VI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002955-74.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002955-74.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido,
condenando-se a autarquia a restabelecer à autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir do indeferimento do pedido de
prorrogação do benefício – 30.10.2013, bem como a pagar os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas – art. 85, §3º, inciso I do CPC,
ficando isento do pagamento das custas processuais.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o
pedido de aposentadoria por invalidez, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002955-74.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil, já que a condenação não
ultrapassa o limite de 1.000 (mil) salários mínimos, considerado o termo estabelecido para o início do benefício e o lapso temporal que se
registra de referido termo até a data da sentença.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
25/03/2014 (ID 1258773 – pág. 18). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 02/12/2014, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 1258773 – págs. 65/74). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).
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Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de MARIA
APARECIDA  DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-
doença, com data de início - DIB em 30/10/2013, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,
inclusive, das disposições do art. 497 do novo Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a
ser disciplinada por esta Corte.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. REEXAME NECESSÁRIO INCABÍVEL. ATIVIDADE URBANA.
QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. REQUISITOS
PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO.

1. Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil, já que a condenação não
ultrapassa o limite de 1.000 (mil) salários mínimos, considerado o termo estabelecido para o início do benefício e o lapso temporal que se
registra de referido termo até a data da sentença.

2. Comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

3. Apelação da parte autora não provida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001816-53.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ARI DIRCEU DALZOT
Advogado do(a) APELANTE: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001816-53.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ARI DIRCEU DALZOT
Advogado do(a) APELANTE: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o
fundamento de que não restou comprovado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar. Condenado o demandante ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, parágrafo 3º,
III, do CPC, suspensa a exigibilidade diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.
 
 Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, bem como prova
testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 39, I, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício
almejado.
 
 Com as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta E. Corte.
 
 É o relatório.
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001816-53.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ARI DIRCEU DALZOT
Advogado do(a) APELANTE: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC de 2015, recebo a apelação interposta pelo autor.

O autor, nascido em 07.08.1948, completou 60 (sessenta) anos de idade em 07.08.2008, devendo comprovar 13 (treze) anos e
06 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção
de prova testemunhal, na forma da Súmula nº 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de
benefício previdenciário.

 

No caso em tela, o autor apresentou Carteira de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bandeirantes/MS, com data de
admissão em 26.09.1985 e Notas Fiscais de Produtor Rural emitidas nos anos de 2003/2004. No entanto, tenho que não restou
comprovado o labor rurícola em regime de economia familiar.

 

Com efeito, alguns documentos constantes dos autos revelam que o demandante realiza expressiva comercialização de soja
(39.000 kg), em valor de até R$  46.937,77, o que descaracteriza o exercício de atividade rural em regime de economia familiar.

 

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem atividades
primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter aquele mínimo de bens
materiais necessários à sobrevivência. Não é, portanto, o caso dos autos, vez que os dados constantes dos documentos acostados
aos autos, revelam significativo poder econômico da parte autora, que deve ser qualificada como contribuinte individual, a teor do
art. 11, V, a, da Lei nº 8.213/91.

 

Nesse sentido, é o entendimento esposado pelo E. STJ, conforme se infere do teor do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO. ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. RECURSO
ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 322 E 400 (PRIMEIRA
PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ
1. Comprovado o fato de que a autora é esposa de empregador rural, proprietário de latifúndio por exploração, fica
descaracterizado o regime de economia familiar."
(6ª Turma; REsp 135521/SC 1997/0039930-3; Rel. Min. Anselmo Santiago; v.u.; j. em 17.02.1998, DJ23.03.1998, p.
187).

 

Destarte, não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de segurado
especial do autor. E, não havendo nos autos elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias por período
suficiente ao cumprimento da carência, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.
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Ressalto que o requerente também não faz jus à aposentadoria comum por idade, tendo em vista que não preenchido o requisito de
carência.

Diante do exposto, nego provimento à apelação do autor. Não há condenação do demandante nos ônus da sucumbência, por
ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
I - Diante do conjunto probatório constante dos autos, não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo autor em regime
de economia familiar, ficando ilidida a sua condição de segurado especial, considerando-se que os documentos apresentados
revelam expressiva comercialização de soja, incompatível com o regime de economia familiar.
II - Não há condenação do demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE
313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).
III - Apelação do autor improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002490-02.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JAIR DE ARAUJO
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002490-02.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: JAIR DE ARAUJO
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - MS1139700S

 
  
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     968/1625



R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de auxílio-doença ou benefício de invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a
autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento da ação (16/01/2009), com juros de mora e correção
monetária, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da
sentença (Súmula 111 do STJ). Deferiu-se a tutela antecipada, para a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a anulação da sentença por vício de fundamentação, bem como
sejam os autos devolvidos à primeira instância para a complementação do laudo pericial, ou caso assim não se entenda, pugna pela
reforma da sentença para julgar improcedente o pedido, eis que não preenchido o requisito da qualidade de segurado. Subsidiariamente,
pede a isenção de custas processuais.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002490-02.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: JAIR DE ARAUJO
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - MS1139700S

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação do INSS, nos termos do artigo
1.010 do novo Código de Processo Civil, haja vista que tempestivo.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.
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Quanto à qualidade de segurado e carência, devem ser observadas as regras constantes dos artigos 25, I, e 24 da Lei nº 8.213/91, este
último na redação anteriormente vigente, in verbis:

 

“Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo 1/3 (um terço)
do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.”

 

Assim, cessado o último vínculo empregatício ou as últimas contribuições, eventuais recolhimentos anteriores à perda da qualidade de
segurado somente poderiam ser computados se cumpridas mais 04 (quatro) contribuições.

 

No caso dos autos, o último vínculo, com a empresa Armando Lombardi, cessou em 30/04/1988, conforme CNIS (doc. 002) e CTPS
(doc. 005 – pgs. 1/6).

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, foi cumprida, tendo sido
computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme se verifica da cópia da CTPS e do extrato do
CNIS.

 

Assim, nos termos do art. 15, II, § 4º, da Lei nº 8.213/91, verifica-se que a parte autora manteve a condição de segurado até 15/06/1989
(período de graça de 12 meses) e a presente ação foi ajuizada somente em 16/01/2009, isto é, quase 10 (dez) anos após a perda da
qualidade de segurado.

 

Cabe ressaltar que, posteriormente, após o ajuizamento desta demanda em 12/01/2009, o requerente verteu contribuições ao RGPS, na
qualidade de contribuinte individual, no período de 09/2009 a 01/2010 e 03/2011 a 06/2011 (doc. 044), quando já alegava na petição
inicial estar incapacitado há muitos anos.

 

Outrossim, de acordo com a perícia realizada em 10/11/2010 (doc. 037), em seu histórico relatou o autor que “no ano de 2003 caiu de
cima de uma carga de algodão com trauma no quadril direito sem fratura entretanto. Submeteu-se a tratamento na época e
informa que no momento as dores aumentaram muito e que ao andar sente peso no membro inferior direito com dificuldade para
a troca de passos.” Foram juntados aos autos, ainda, radiografia, atestado e relatório médico, datados de 23/03/2010.

 

No mais, em resposta ao quesito nº 6 do autor (Qual a data aproximada em que tais enfermidades se instalaram no organismo do (a)
demandante?): “Há longa data. Não há como determinar a data pelo que se encontra nos autos.”, bem como em resposta ao
quesito nº 8 do INSS (Há incapacidade laborativa parcial ou total? Qual a data de início da incapacidade?): “Parcial, como dito pelo
médico assistente em seu laudo acostado aos autos, existe para atividades laborativas que necessitem esforço físico. A data é
anterior à dos exames apresentados – 2010 – em razão de serem patologias com perfil evolutivo e degenerativas.” (doc. 059).

 

Assim, do conjunto probatório, corroborado pelas alegações da petição inicial, é possível concluir que a incapacidade da parte autora
teve início muitos anos antes do ajuizamento da presente demanda.

 

Logo, se a parte autora já apresentava o quadro clínico verificado nos autos quando se voltou a se filiar ao R.G.P.S. em setembro de
2009, não se pode sustentar que ocorreu o agravamento, após tal filiação.
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Assim, embora a Lei nº 8.213/91, no seu artigo 42, "caput", quando define os requisitos para que sejam concedidos os benefícios em
questão, não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º e o parágrafo único dos
dispositivos acima transcritos dispõem que a doença preexistente à nova filiação do segurado à Previdência Social retira-lhe o direito a
percepção do benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ressalvando somente os casos em que a incapacidade
sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia.

 

Nesse passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a postulante do benefício não se agravou após a sua
refiliação à Previdência, é indevida a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos termos do § 2º do
art. 85 do Novo Código de Processo Civil/2015, observando-se a suspensão de exigibilidade prevista no § 3º do art. 98 do mesmo
diploma legal.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da
fundamentação.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. PERDA. INCAPACIDADE
PREEXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Nos termos do art. 15, II, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a parte autora manteve a condição de segurado até 15/06/1989 (período de graça
de 12 meses) e a presente ação foi ajuizada somente em 12/01/2009, isto é, quase 10 (dez) anos após a perda da qualidade de segurado.
Posteriormente, após o ajuizamento desta demanda, o requerente verteu contribuições ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual,
no período de 09/2009 a 01/2010 e 03/2011 a 06/2011 (doc. 044), quando já alegava na petição inicial estar incapacitado há muitos
anos.

2. De acordo com a perícia realizada, bem como sua complementação, a incapacidade é anterior aos exames apresentados nos autos
(março de 2010), em razão de serem as patologias com perfil evolutivo e degenerativas. Aliados a essa conclusão, o conjunto probatório,
corroborado pelas alegações da petição inicial, permitem concluir que a incapacidade da parte autora teve início muitos anos antes do
ajuizamento da presente demanda.

3. Logo, se a parte autora já apresentava o quadro clínico verificado nos autos quando se voltou a se filiar ao R.G.P.S. em setembro de
2009, não se pode sustentar que ocorreu o agravamento, após tal filiação.

4. Assim, embora a Lei nº 8.213/91, no seu artigo 42, "caput", quando define os requisitos para que sejam concedidos os benefícios em
questão, não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º e o parágrafo único dos
dispositivos acima transcritos dispõem que a doença preexistente à nova filiação do segurado à Previdência Social retira-lhe o direito a
percepção do benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ressalvando somente os casos em que a incapacidade
sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia.
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5. No caso dos autos, restando comprovado que a moléstia de que padece a postulante do benefício não se agravou após a sua refiliação
à Previdência, é indevida a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

6.  Condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos termos do §
2º do art. 85 do Novo Código de Processo Civil/2015, observando-se a suspensão de exigibilidade prevista no § 3º do art. 98 do
mesmo diploma legal.

7.  Apelação do INSS provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001859-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: CARMELIA ROSA DE JESUS
Advogado do(a) APELANTE: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001859-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: CARMELIA ROSA DE JESUS
Advogado do(a) APELANTE: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator):Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o
fundamento de que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, por
tempo suficiente ao cumprimento da carência, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Condenada a demandante ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em  um salário mínimo, suspensa a sua exigibilidade, por
força da gratuidade judiciária de que é beneficiária. 
 
 Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, bem como prova
testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 para a percepção do benefício
almejado.
 
 Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta E. Corte.
 
 É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001859-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: CARMELIA ROSA DE JESUS
Advogado do(a) APELANTE: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pela autora.

A autora, nascida em 02.05.1956, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 02.05.2011, devendo comprovar 15
(quinze) anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

Cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento
de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de
regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima
Turma, no julgamento da AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE 13.10.2011,
p. 2079.

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento
das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exauriu-se
em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica
prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir do
trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que
suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma
vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer
possibilidade de auferir o benefício conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais
disso, o trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição de
contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo
recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. Nesse sentido: AC 837138/SP; TRF3, 9ª Turma; Rel. Es. Fed.
Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção
de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

 

No caso em tela, a autora trouxe aos autos escritura pública declaratória de união estável com o Sr. Otávio Brito de Souza, lavrada
em 19.12.2014, no sentido de que convivem como marido e mulher há mais de dezessete anos, bem como contrato de cessão de
uso de jazigo, em que o companheiro figura como seu dependente (2007). Trouxe, também, a Carteira Profissional do
companheiro, com registros de emprego de natureza rural nos períodos de 1984/1985 e 2000/2014. Tais documentos constituem
início razoável de prova material de seu labor agrícola.
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De outra parte, a prova testemunhal colhida em juízo corroborou que a autora sempre trabalhou na roça, ajudando o companheiro,
na Fazenda Mutum e na Fazenda Capeva, até ao menos o final do ano de 2014.

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte
autora comprovou o exercício de atividade rural ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente
exigido.

 

Destaco que o breve período em que a autora exerceu atividade urbana, na função de empregada doméstica (2003/2004; dados
do CNIS) não lhe retira a condição de trabalhadora rural nem obsta a concessão do benefício, lembrando que em regiões limítrofes
entre a cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne o
trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal, havendo, no caso concreto, prova do retorno às lides rurais.

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em  02.05.2011, bem como comprovado o exercício de atividade rural
ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n.
8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (23.05.2013), em conformidade com
sólido entendimento jurisprudencial.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, de acordo
com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a
conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento
administrativo. Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso
serão resolvidas em liquidação.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da
parte autora CARMELIA ROSA DE JESUS,  a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 23.05.2013, no valor de um
salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 497 do CPC de 2015.

 

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. DECADÊNCIA.
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO
IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
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I - Do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento de prazo decadencial
para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a
serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo.
II - Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir do trabalhador campesino o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a
contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar deste qualquer possibilidade de
auferir o benefício conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o
trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição de contribuinte
individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo
recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.
III - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou
comprovado o labor rural desempenhado pela parte autora quando do implemento do requisito etário, por período superior ao
exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei
8.213/91.
IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, em conformidade com sólido
entendimento jurisprudencial.
V - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, de acordo
com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo.
VI - Determinada a imediata implantação do benefício, nos termos do caput do artigo 497 do CPC.
VII - Apelação da autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à
apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003321-16.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DORCIANE DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS10563

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003321-16.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DORCIANE DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS1056300A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença (29/03/2015), bem como a pagar
os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ), ratificando-se a
tutela de urgência concedida.
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A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício e quanto às custas processuais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003321-16.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: DORCIANE DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA - MS1056300A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
29/03/2015 (ID 1397647 – pág. 21). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 07/07/2015, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.
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Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de
trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (ID 1397647 – pág. 96/100). De acordo com referido laudo, a parte
autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho que lhe garantia o
sustento.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente nulas as chances
de ele se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (29/03/2015 – ID 1397647 – pág. 21), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo art. 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigada ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
DEVIDA. TERMO INICIAL. CUSTAS.

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 42,
caput e § 2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.
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2. No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo art. 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigada ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

3. Apelação do INSS não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001822-60.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: FILOMENA BARBOZA GOMES
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA RIBEIRO ROCHA - MS16705
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001822-60.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: FILOMENA BARBOZA GOMES
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA RIBEIRO ROCHA - MS1670500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado
improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o
fundamento de que não restou comprovado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar no período
imediatamente anterior ao requerimento. Condenada a demandante ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, suspensa e exibilidade por força da gratuidade judiciária concedida.

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, bem como
prova testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 39, I, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 para a percepção
do benefício almejado. Aduz que a empresa da qual é sócia pertence à sua filha e que não tem nenhuma ligação com a atividade
comercial.

Sem as contrarrazões de apelação do réu, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001822-60.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: FILOMENA BARBOZA GOMES
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA RIBEIRO ROCHA - MS1670500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

A autora, nascida em 26.04.1938, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 26.04.1993, devendo comprovar 06 (seis)
anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção
de prova testemunhal, na forma da Súmula nº 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de
benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora apresentou Cadastro Ambiental Rural no Estado de Mato Grosso do Sul, com data de inscrição em
04.05.2016; Certificados de Cadastro de Imóvel Rural (2000/2002, 2006/2009); Declarações Anuais de Produtor Rural (2008,
2011, 2015/2016), Declarações do ITR (2004/2016) e Certidão de Registro de Imóvel Rural (1988).No entanto, tenho que não
restou comprovado o labor rurícola em regime de economia familiar.

 

Com efeito, a certidão da Junta Comercial apresentada pelo réu revela que a demandante é sócia da empresa "S D K
Representação Comercial Ltda. ME, desde o ano de 1995.

Ressalto que a autora é também beneficiária de pensão por morte do cônjuge, na qualidade de comerciário, com DIB em
13.09.1986.

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem atividades
primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter aquele mínimo de bens
materiais necessários à sobrevivência. Não é, portanto, o caso dos autos, devendo a autora ser qualificada como contribuinte
individual, a teor do art. 11, V, a, da Lei nº 8.213/91.

 

Nesse sentido, é o entendimento esposado pelo E. STJ, conforme se infere do teor do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO. ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. RECURSO
ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 322 E 400 (PRIMEIRA
PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ
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1. Comprovado o fato de que a autora é esposa de empregador rural, proprietário de latifúndio por exploração, fica
descaracterizado o regime de economia familiar."
(6ª Turma; REsp 135521/SC 1997/0039930-3; Rel. Min. Anselmo Santiago; v.u.; j. em 17.02.1998, DJ23.03.1998, p.
187).

 

Destarte, não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de segurado
especial da autora. E, não havendo nos autos elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias por período
suficiente ao cumprimento da carência, é de ser negado o benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Ressalto que a requerente também não faz jus à aposentadoria comum por idade, tendo em vista que não preenchido o requisitos
de carência.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora. Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por
ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

 

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
I - Diante do conjunto probatório constante dos autos, não restou comprovado o exercício de atividade rural pela autora em regime
de economia familiar, ficando ilidida a sua condição de segurado especial, considerando-se que é sócia de empresa, o que
descaracteriza o trabalho em regime de economia familiar.
II - Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE
313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).
III - Apelação da autora improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003310-84.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: GERDA DELCI BRUISMA
Advogado do(a) APELADO: SINCLEI DAGNER ESPASSA - MS13608

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     980/1625



  

APELAÇÃO (198) Nº 5003310-84.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GERDA DELCI BRUISMA
Advogado do(a) APELADO: SINCLEI DAGNER ESPASSA - MS1360800A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação indevida, bem como a pagar os valores atrasados,
com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ), e honorários periciais
fixados em R$ 400,00. Foi concedida a tutela antecipada e determinada a implantação do benefício, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), limitada ao prazo máximo de 30 (trinta) dias.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, no tocante ao termo inicial do
benefício, juros de mora, correção monetária, honorários advocatícios e pericias, custas processuais e multa fixada.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003310-84.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GERDA DELCI BRUISMA
Advogado do(a) APELADO: SINCLEI DAGNER ESPASSA - MS1360800A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.
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Considerando que o recurso versa apenas sobre consectários  da condenação, deixo de apreciar o mérito relativo à concessão do
benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (12/12/2012 – ID 1397490 – pág. 63), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do artigo 7.º, inciso
IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 305/2014 -CJF, devem ser reduzidos
para R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial,
considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os
honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte.

No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigado ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

Por fim, com relação ao pagamento da multa diária, embora verificada a eficácia mandamental do provimento jurisdicional questionado,
não perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de astreintes, sendo aplicável na hipótese o disposto no §
5º do artigo 461 do Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado tal entendimento: "É possível a fixação
de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer." (AgREsp
nº 374502/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472).

Contudo, no presente caso verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 (um trinta avos) do valor do
benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir o valor da multa diária e dos
honorários periciais, na forma da fundamentação.

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
DEVIDA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
HONORÁRIOS PERICIAIS. CUSTAS. MULTA.

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 42,
caput e § 2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (12/12/2012 – ID 1397490 – pág. 63), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

3. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

4. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

5. No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do artigo 7.º, inciso
IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 305/2014 -CJF, devem ser reduzidos
para R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial,
considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os
honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte.

6. No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigado ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

7. No que tange ao pagamento da multa diária, embora verificada a eficácia mandamental do provimento jurisdicional questionado, não
perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de astreintes, sendo aplicável na hipótese o disposto no § 5º
do artigo 461 do Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado tal entendimento: "É possível a fixação de
multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer." (AgREsp nº
374502/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472). Contudo, no presente caso verifico que a
multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, o que é
compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS.

8. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DOU PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001875-75.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: EIDES FIALHO ARAUJO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO BATISTELLI - MS9643
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EIDES FIALHO ARAUJO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: RICARDO BATISTELLI - MS9643
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APELAÇÃO (198) Nº 5001875-75.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: EIDES FIALHO ARAUJO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO BATISTELLI - MS9643000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EIDES FIALHO ARAUJO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: RICARDO BATISTELLI - MS9643000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício anteriormente concedido (01/05/2015), bem como
a pagar os valores atrasados com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ), confirmando-se a tutela
concedida.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o
pedido de aposentadoria por invalidez, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente,
requer a majoração dos honorários advocatícios.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto aos juros de mora e correção monetária.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001875-75.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: EIDES FIALHO ARAUJO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO BATISTELLI - MS9643000A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EIDES FIALHO ARAUJO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: RICARDO BATISTELLI - MS9643000A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo os recursos de apelação das partes, haja
vista que tempestivos, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
01/05/2015 (ID 556604 – pág. 13). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 11/06/2015, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 556606 – págs. 59/67). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.
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Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (01/05/2015 – ID 556604 – pág. 13), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

Observo não ser possível a fixação de data para o término do benefício, uma vez que para a sua cessação é necessária a realização de
nova perícia médica, nos termos do que dispõe o artigo 62 da Lei nº 8.213/91:

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for
aposentado por invalidez."

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for constatada a
recuperação do segurado, sendo que a perícia judicial que constatou a incapacidade, autorizando a concessão do auxílio-doença, não
pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício somente poderá ser cessado com a realização
de nova perícia que constate a recuperação da capacidade laborativa da parte autora.

 

É direito do INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade da parte autora, tendo em vista que tal providência tem caráter
administrativo e decorre da própria natureza do benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º
8.213/91).

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para majorar os honorários
advocatícios, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. TERMO
INICIAL. TERMO FINAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (01/05/2015 – ID 556604 – pág. 13), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

3. Observo não ser possível a fixação de data para o término do benefício, uma vez que para a sua cessação é necessária a realização de
nova perícia médica.

4. O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for constatada a
recuperação do segurado, sendo que a perícia judicial que constatou a incapacidade, autorizando a concessão do auxílio-doença, não
pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício somente poderá ser cessado com a realização
de nova perícia que constate a recuperação da capacidade laborativa da parte autora.

5. É direito do INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade da parte autora, tendo em vista que tal providência tem
caráter administrativo e decorre da própria natureza do benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 101 da
Lei n.º 8.213/91).

6. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

7. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ.

8. Apelação da parte autora parcialmente provida e apelação do INSS improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para majorar os honorários advocatícios, e NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO DO INSS,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001887-89.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ROBERTO ALVES
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP1193770A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELAÇÃO (198) Nº 5001887-89.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ROBERTO ALVES
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP1193770A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença, bem como a pagar os valores
atrasados com correção monetária e juros de mora, além de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ). Determinou-se a imediata implantação do
benefício, em virtude da concessão da tutela de urgência.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela anulação da sentença por
cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência
dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração quanto  ao termo inicial do benefício,  isenção de
custas e aplicação da TR como indexador para fins de correção monetária, no período compreendido entre a DIB e a expedição do
ofício requisitório.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela alteração do termo inicial do benefício, dos juros de mora e da
correção monetária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001887-89.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ROBERTO ALVES
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP1193770A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo os recursos das partes, haja vista que
tempestivos, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

A alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa ao argumento de que necessária complementação da perícia realizada
deve ser afastada, uma vez que o laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para a constatação da capacidade
laborativa da parte autora, constituindo prova técnica e precisa.

 

Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a
produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia,
descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e, por fim, responder os quesitos
apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e equidistante dos interesses em confronto, fornece
elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

 

Superada tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte autora esteve em
gozo de auxílio-doença desde 28/07/2011, conforme se verifica do documento juntado à pág. 10 (ID 563727). Dessa forma, foram tais
requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Proposta a
ação em 06/12/2012, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da
propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não
perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de
trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (ID 563745 – págs. 01/08). De acordo com referido laudo, a parte
autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho que lhe garantia o
sustento.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente nulas as chances
de ele se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.
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O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (ID 563727), conforme fixado na r. sentença, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que
o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados
eventuais valores pagos administrativamente.

 

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo art. 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigado ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS  E NEGO PROVIMENTO
À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
DEVIDA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. CUSTAS.

1. A alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa ao argumento de que necessária complementação da perícia realizada
deve ser afastada, uma vez que o laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para a constatação da capacidade
laborativa da parte autora, constituindo prova técnica e precisa.

2. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 42,
caput e § 2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

3. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (ID 563727), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora
não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos
administrativamente.
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4. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

5. No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único). Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê
expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida,
em consonância com o artigo art. 91 do CPC/2015, observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do mencionado dispositivo, não estando obrigado ao
adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

6. Preliminar rejeitada. Apelações do INSS e da parte autora não providas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR A
PRELIMINAR, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002924-54.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA COIMBRA
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO BATISTELLI - MS9643
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002924-54.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA COIMBRA
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO BATISTELLI - MS9643000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se
de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários, ante a concessão dos benefícios da gratuidade processual.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o
pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

Foi interposto agravo retido pela autarquia (Id 1258669 - Pág. 68/79 ).
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É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002924-54.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA COIMBRA
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO BATISTELLI - MS9643000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

Não conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação não foi requerida expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º,
do Código de Processo Civil de 1973.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
05/11/2015 (ID 1258667 – pág. 28). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 08/01/2016, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 1258669 – págs. 95/102). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.
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O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que lhe
garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a incapacidade há
que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge
Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (05/11/2015 – ID 1258667 – pág. 28), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015 e da Súmula
111 do STJ.

 

Na hipótese, considera-se a data deste acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de somente
aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96,
do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93,
o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas
suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto,  NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, com termo inicial, correção
monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de JOSÉ
ROBERTO DE OLIVEIRA COIMBRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de
auxílio-doença, com data de início - DIB em 05/11/2015, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,
inclusive, das disposições do art. 497 do novo Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a
ser disciplinada por esta Corte.

 

É o Voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO.  NÃO CONHECIDO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91.
ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE.
REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que sua apreciação não foi requerida expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, §
1º, do Código de Processo Civil de 1973.

2. Comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

3. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (05/11/2015), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora
não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos
administrativamente.

4. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

5. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015 e da
Súmula 111 do STJ.

6. Na hipótese, considera-se a data deste acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de
somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

7. Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº
9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº
8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as
custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

8. Agravo retido não conhecido. Apelação da parte autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NÃO CONHECER
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DO AGRAVO RETIDO DO INSS E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002918-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ROSA HELENA SANCHES VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - MS14572
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: APELANTE: ROSA HELENA SANCHES VIEIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5002918-13.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 10/07/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO (198) Nº 5002890-79.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE SILVIO PACHECO
Advogado do(a) APELADO: SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA - MS11423

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002890-79.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE SILVIO PACHECO
Advogado do(a) APELADO: SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA - MS1142300A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença (09/06/2011), bem como a pagar
os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ). Determinou-se a implantação do benefício,
no prazo de 30 (trinta) dias.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença quanto ao termo inicial do
benefício, juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002890-79.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE SILVIO PACHECO
Advogado do(a) APELADO: SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA - MS1142300A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Considerando que o recurso da autarquia previdenciária versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito
relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (09/06/2011 – ID 1254424 – pág. 02), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.
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Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para especificar a incidência dos juros de mora, na
forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. SOMENTE CONSECTÁRIOS. TERMO INICIAL. JUROS DE
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Considerando que o recurso da autarquia previdenciária versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito
relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (09/06/2011 – ID 1254424 – pág. 02), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

3. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

4. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

5. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002842-23.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FRANCISCO POMPILIO GUTIERRES
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA AMARILIO GOMES - MS16324

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002842-23.2017.4.03.9999
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Advogado do(a) APELADO: FERNANDA AMARILIO GOMES - MS1632400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do auxílio-doença, bem como a pagar os valores
atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora, correção monetária, honorários advocatícios e custas.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FRANCISCO POMPILIO GUTIERRES
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA AMARILIO GOMES - MS1632400A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante a comprovação dos recolhimentos previdenciários,
como contribuinte individual, consoante a juntada de cópia do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (ID
1150653 – pág. 11), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, tendo
sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o documento acima mencionado.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de
trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (ID 1150654 – págs. 29/32). De acordo com referido laudo, a parte
autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho que lhe garantia o
sustento.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente nulas as chances
de ele se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Ressalte-se que, segundo o laudo pericial, a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho, sem, contudo, precisar a data de início
da incapacidade, não sendo possível afirmar, portanto, que a mesma já se encontrava incapaz para o trabalho quando de sua nova filiação
ao INSS.

 

Por fim, o fato de o autor ter continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença, apenas demonstra que se submeteu a
maior sofrimento físico para poder sobreviver.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

 

O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (10/12/2012 – ID 1150653 – pág. 12), de acordo com a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado:
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL .

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na via
administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido."

(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208).

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único).

 

Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê expressamente o pagamento de custas
pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do
Código de Processo Civil/73 (art. 91 do CPC/2015). Observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do Código de Processo Civil (art. 91 do
CPC/2015), não estando obrigado ao adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na
demanda.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para especificar a incidência da correção monetária
e dos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
DEVIDA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS.

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 42,
caput e § 2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (10/12/2012 – ID 1150653 – pág. 12), de acordo com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

4.Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

5. No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único).

6. Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê expressamente o pagamento de custas
pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do
Código de Processo Civil/73 (art. 91 do CPC/2015). Observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do Código de Processo Civil (art. 91 do
CPC/2015), não estando obrigado ao adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na
demanda.

7. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000557-09.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: FRANCISCO GLOILSON FERREIRA ALVES
Advogado do(a) APELANTE: MARIA LINETE DA SILVA - SP194106
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido,
condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, nos termos do artigo 98, §3º, do CPC.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o
pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.
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V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação
para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência
Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei
n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas
atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de
reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.
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A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
 05/10/2014 (ID 762952 – pág. 01). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 05/05/2015, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (ID 762944 – págs. 01/05). De acordo com referido
laudo, a parte autora estava incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. No entanto, não há incapacidade laborativa atual,
segundo a nova perícia médica realizada em 20/10/2016 (ID 762990 – págs. 01/05).

 

Desta forma, ante a ausência de comprovação de incapacidade atual para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo
requisito essencial à concessão dos benefício de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, tais benefícios não devem ser concedidos
no momento, ressalvado o direito do segurado de voltar a requerê-los, caso haja alteração de seu quadro clínico.

 

Todavia, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora durante o período em que estava impossibilitada de
trabalhar e que restou efetivamente comprovado no laudo pericial, compensando-se eventuais valores pagos administrativamente a esse
título.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (05/10/2014 – ID 762952 – pág. 01), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que,
quando do ajuizamento da demanda, não havia recuperado sua capacidade laborativa.

 

Outrossim, fixo o termo final do benefício, em 20/10/2016, data da nova perícia judicial (ID 762990 – págs. 01/05), uma vez que a
perícia judicial constatou que o mesmo não estaria incapacitado para o trabalho.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015 e da Súmula
111 do STJ.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96,
do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93,
o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas
suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença,
condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, com termo inicial e final, correção monetária, juros de mora e honorários
advocatícios, na forma da fundamentação.

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE
TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO POR PERÍODO DETERMINADO.

1. Não comprovada a incapacidade atual para o trabalho, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

2. Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e 62
da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença apenas no período em que esteve incapacitado.

3. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

4. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015 e da
Súmula 111 do STJ.

5. Sem custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

6. Apelação da parte autora parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, cuja exigibilidade fica condicionada à prova da perda da condição de necessitada,
por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC.

 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido,
sustentando ter preenchido os requisitos exigidos.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.
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V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação da autora, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

O benefício, ora requerido pela parte autora, previsto no art. 203, inciso V, da CF, estabelece que a assistência social seja prestada à
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família".
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 A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,
estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a vida independente e para o
trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 65 (sessenta e cinco) anos,
nos termos do art. 20, caput, da supracitada lei.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que o
objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou portador de deficiência, de modo a assegurar-lhe uma
qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a
caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal decidido nesse
sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do deficiente ou do
idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observada as
circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não
restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei
nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da
Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite
mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não
impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família
do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de
miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial julgado
pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j.
28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de repercussão geral, no âmbito
da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento segundo o qual as significativas mudanças econômicas,
bem como as legislações em matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram
o valor padrão da renda familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da
LOAS, passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem não
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a
declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93
que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de constitucionalidade abstrato.
Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e
567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a
compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade,
incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da
própria competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos
normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas tende a surgir com
mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no
"balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução
interpretativa no controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal
poderá reapreciar e redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou
parcialmente a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se
coaduna mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos
e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido
pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela
LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram
editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei
10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei
10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios
que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos.
Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e
sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de
outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de
nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal
Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

De outro lado, no julgamento dos Recursos Especiais Repetitivos nº 1.355.052/SP e nº 1.112.557/MG foi fixada orientação no sentido
de que a norma em causa não se mostra como o único critério possível para a apuração da necessidade do recebimento do benefício.

 

Por sua vez, a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) incluiu o § 11 ao art. 20 da LOAS, acolhendo outros elementos
de prova com condição da miserabilidade e da situação de vulnerabilidade do núcleo familiar do requerente de benefício, além do critério
objetivo de renda mensal "per capita" no valor inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Assim, deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a renda informada, caso a caso.

 

No presente caso, o estudo social realizado em junho de 2017 (Id 1608211 – págs. 01/06) revela que a requerente reside com seu
marido em residência própria, em condições regulares de moradia. A renda da unidade familiar é composta pela aposentadoria de seu
cônjuge no valor de R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais). Contudo,  observa-se que o valor da aposentadoria especial recebida pelo
cônjuge é maior que o valor declarado, conforme as cópias de extratos de pesquisas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -
CNIS apresentadas pelo INSS (ID 1608223 - págs. 1/5) e relatórios juntados pelo Ministério Público Federal (ID 1763487 - págs. 1/4),
sendo o valor, relativo a fevereiro de 2018, o correspondente a R$1.514,66 (mil e quinhentos e catorze reais e sessenta e seis centavos).
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Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil para a
comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não aufere rendimentos, mas
tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o benefício em questão deve ser reservado àqueles
que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos
extremos em que só resta ao requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas
economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em
questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não
possuir renda própria ou familiares que possam supri-la.

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício assistencial,
nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º
8.742/93. AUSÊNCIA DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Ante a ausência de comprovação do requisito da hipossuficiência econômica, exigido para a concessão do benefício assistencial, nos
termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor.

2. Apelação da parte autora não provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002500-12.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ANTENOR FARIAS FELICIANO
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELAÇÃO (198) Nº 5002500-12.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ANTENOR FARIAS FELICIANO
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido,
condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o
pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002500-12.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ANTENOR FARIAS FELICIANO
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação
para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência
Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei
n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas
atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de
reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
13/06/2014, conforme se verifica do documento juntado (ID 890823 – pág. 20). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela
autarquia por ocasião da concessão do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 30/10/2014, não há falar em perda da qualidade
de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o
período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 890824 – págs. 59/66). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (13/06/2014 – ID 890823 – pág. 20), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015 e da Súmula
111 do STJ.

 

Na hipótese, considera-se a data deste acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de somente
aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96,
do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93,
o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas
suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a
conceder o benefício de auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da
fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de ANTENOR
FARIAS FELICIANO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxilio-doença, com
data de início - DIB em 13/06/2014, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das
disposições do art. 497 do novo Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada
por esta Corte.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. PARCIAL E
PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO.TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1. Comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou
desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

3. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

4. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015 e da
Súmula 111 do STJ.

5. Na hipótese, considera-se a data deste acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de
somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

6. Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº
9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº
8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as
custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

7. Apelação da parte autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002471-59.2017.4.03.9999
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Advogado do(a) APELADO: ATILA DUARTE ENZ - MS17497
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R E L A T Ó R I O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da data da cessação administrativa (29/08/2014) e a convertê-lo em aposentadoria
por invalidez desde a data da perícia (22/06/2015), bem como a pagar os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora,
além do pagamento de custas, honorários periciais e advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ) na forma do art. 85, §§ 3º e 4º, do CPC, considerando os requisitos
estabelecidos no § 2º, do art. 85, do mesmo diploma legal.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora, correção monetária, honorários periciais, honorários advocatícios e exclusão do
pagamento de custas.

 

Com contrarrazões, nas quais a parte autora requer o arbitramento de honorários de sucumbência recursal (art. 85, § 11, CPC), os autos
foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.
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V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação, haja vista que tempestivo, nos
termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
28/08/2014 (ID 861059 – pág. 06). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 22/10/2014, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.
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Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (ID 861063 – pág. 07/11). De acordo com a referida
perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente .
Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se
praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação,
razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu esta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA
TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES
PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de
agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do
autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à
indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A
invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível
social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível
com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente
incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento
questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de
ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida
por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j.
28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725).

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela análise do conjunto
probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, conforme decidido na r. sentença.

 

Com relação ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, caberia sua fixação desde o dia posterior à cessação do auxílio-
doença, uma vez que restou comprovado nos autos não haver a parte autora recuperado sua capacidade laboral. Entretanto, tendo sido
reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus a parte autora, e diante da ausência de pedido de reforma da sentença por parte
dela, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se a
concessão de auxílio-doença, a partir da data da cessação administrativa (28/08/2014) e sua conversão em aposentadoria por invalidez a
parti da data da perícia (22/06/2015). 

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do artigo 7.º, inciso
IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 305/2014 -CJF, devem ser reduzidos
para R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial,
considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os
honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1014/1625



No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único).

 

Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê expressamente o pagamento de custas
pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do
Código de Processo Civil/73 (art. 91 do CPC/2015). Observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do Código de Processo Civil (art. 91 do
CPC/2015), não estando obrigado ao adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na
demanda.

 

Por fim, no tocante à correção monetária e aos juros de mora, falta interesse recursal à autarquia previdenciária, uma vez que a
condenação se deu nos termos do seu inconformismo.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS no tocante à correção monetária e aos juros de mora
e, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reduzir o valor dos honorários periciais, na forma da
fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de ELIA CRISTINA
DO NASCIMENTO LIRA CICILINI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de
aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 22/06/2015, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,
com observância, inclusive, das disposições do art. 497 do novo Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-
mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE
TOTAL E PERMANENTE REVELADA PELO CONJUNTO PROBATÓRIO. REQUISITOS PRESENTES.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEVIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS
PERICIAIS. CUSTAS.

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 42,
caput e § 2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1015/1625



2. Com relação ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, caberia sua fixação desde o dia posterior à cessação do
auxílio-doença, uma vez que restou comprovado nos autos não haver a parte autora recuperado sua capacidade laboral. Entretanto, tendo
sido reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus a parte autora, e diante da ausência de pedido de reforma da sentença por
parte dela, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-
se a concessão de auxílio-doença, a partir da data da cessação administrativa e sua conversão em aposentadoria por invalidez a parti da
data da perícia. 

3. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

4. No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do artigo 7.º, inciso
IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 305/2014 -CJF, devem ser reduzidos
para R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial,
considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os
honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte.

5. No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único).

6. Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê expressamente o pagamento de custas
pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do
Código de Processo Civil/73 (art. 91 do CPC/2015). Observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do Código de Processo Civil (art. 91 do
CPC/2015), não estando obrigado ao adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na
demanda.

7. Apelação do INSS, em parte não conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NÃO CONHECER DE
PARTE DA APELAÇÃO DO INSS no tocante à correção monetária e aos juros de mora e, NA PARTE CONHECIDA, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para reduzir o valor dos honorários periciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido,
condenando-se a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixando esta verba em 10%
sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85 do CPC/2015, cuja exigência fica condicionada, por ser beneficiário da justiça
gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente
o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.
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V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação da parte autora, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, em resposta aos quesitos das partes, o perito judicial concluiu que apesar de a parte autora ser portadora de uma
diminuição da capacidade funcional em membro inferior esquerdo, esta patologia não a impede de trabalhar na atividade que atualmente
exerce (ID 785266 – pags. 89/92 e 113/115), segundo o laudo: "A autora relata que trabalhava anteriormente como vendedora e
balconista no estabelecimento Comercio Varejista vestuário. A autora não apresenta impedimento para retornar para o mesmo
tipo de labor que exercia anteriormente” e “A autora pode retornar na mesma função que trabalhava anteriormente”
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Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se
fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de parecer de assistente
técnico.

 

Além disso, considerando a existência de laudo pericial divergente nos autos (ID 785266 - pág. 102/105) é de se salientar que, no que
concerne à valoração da prova, o Código Processual Civil Brasileiro vigente preconiza em seu artigo  371 o princípio da persuasão
racional ou do livre convencimento motivado do Juiz, desta forma, deve o Julgador apreciar livremente a prova e decidir de acordo com
o seu convencimento, fundamentando os motivos de sua decisão, a qual deve pautar-se pelos ditames legais.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte autora não
apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, sendo desnecessária a incursão
sobre os demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL
OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE
COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze contribuições
mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade vinculada à Previdência
Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições mensais,
ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido àquele que se filiar ao
Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, exceto se a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei
nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela legislação que rege
a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua atividade
habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a incapacidade laborial,
ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante
para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria unicamente de
direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU
02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1018/1625



 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42, CAPUT E § 2.º, 59 e 62
DA LEI N.º 8.213/91. NÃO COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORAL. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não comprovada a incapacidade para o trabalho, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão.

2. Apelação da parte autora não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002462-02.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ANTAO FERNANDES DE SOUSA
Advogado do(a) APELADO: JAIR OLIVEIRA NUNES - SP295870

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: ANTAO FERNANDES DE SOUSA

O processo nº 5002462-02.2017.4.03.6183 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 10/07/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002228-18.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IOLANDA DIAS DE SOUSA ALVES
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002228-18.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IOLANDA DIAS DE SOUSA ALVES
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença (05/09/2014), bem como a pagar
os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ) e o reembolso dos honorários
periciais. Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Houve a interposição de agravo retido pela autarquia previdenciária (ID 715887 - pág. 09/18).

 

É o relatório.
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IOLANDA DIAS DE SOUSA ALVES
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA - MS1816200A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação, haja vista que tempestivo, nos
termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

Não conheço do agravo retido da autarquia previdenciária, uma vez que sua apreciação não foi requerida expressamente, a teor do que
preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973.,

Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, já que a condenação
não ultrapassa o limite de 1.000 (mil) salários mínimos, considerado o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se
registra de referido termo até a data da sentença.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
(05/09/2014 – ID 715884 – pág. 17). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 16/10/2014, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (ID 715887 – págs. 77/81) . De acordo com a referida
perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma parcial e temporária.
Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, sua idade e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência,
tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de
reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu esta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:
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"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA
TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES
PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de
agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do
autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à
indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A
invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível
social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível
com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente
incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento
questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de
ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida
por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j.
28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725).

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela análise do conjunto
probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, conforme decidido na r. sentença.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (05/09/2014 – ID 715884 – pág. 17), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E DO REEXAME NECESSÁRIO E DOU PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para especificar os juros de mora, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1022/1625



 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIDO. REEXAME NECESSÁRIO. INCABÍVEL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62
DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE,
REVELADA PELO CONJUNTO PROBATÓRIO. REQUISITOS PRESENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
DEVIDA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Agravo retido não conhecido, uma vez que sua apreciação não foi requerida expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º,
do Código de Processo Civil de 1973

 

- Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, já que a
condenação não ultrapassa o limite de 1.000 (mil) salários mínimos.

- Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, revelada pelo conjunto probatório, bem como presentes os demais
requisitos previstos nos artigos 42, caput e § 2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou
desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

- Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

- Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

- Agravo retido e reexame necessário não conhecidos. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NÃO CONHECER
DO AGRAVO RETIDO E DO REEXAME NECESSÁRIO E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002168-45.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) APELANTE: RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR - PR2975900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002168-45.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
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APELANTE: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) APELANTE: RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR - PR2975900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido,
condenando-se a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$
880,00 (oitocentos e oitenta reais), nos termos do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela realização de perícia médica com médico
especialista. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento
dos requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002168-45.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) APELANTE: RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR - PR2975900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

A alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa ao argumento de que necessária complementação da prova por meio de
nova perícia médica com médico ortopedista e neurologista deve ser afastada, uma vez que o laudo pericial juntado aos autos apresenta-
se completo e suficiente para a constatação da capacidade laborativa da parte autora, constituindo prova técnica e precisa.
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Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a
produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia,
descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e, por fim, responder os quesitos
apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em confronto, fornece
elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão. Ademais, determinar a realização de novo
exame pericial, sob o argumento de que o laudo médico pericial encartado nos autos não foi realizado por médico especialista, implicaria
em negar vigência à legislação em vigor que regulamenta o exercício da medicina, que não exige especialização do profissional da área
médica para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

 

Superada tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de sua atividade laborativa habitual (ID 691619
– págs. 28/38). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões
em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica bem fundamentada por meio de parecer de assistente
técnico.

 

Assim, o benefício de auxílio-doença postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte
autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais
aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL
OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE
COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze contribuições
mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade vinculada à Previdência
Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições mensais,
ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido àquele que se filiar ao
Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, exceto se a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei
nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela legislação que rege
a matéria.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1025/1625



IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua atividade
habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a incapacidade laborial,
ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante
para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria unicamente de
direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU
02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da
fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. NOVA PERÍCIA MÉDICA COM MÉDICO
ESPECIALISTA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42, CAPUT E § 2.º, 59 e 62 DA
LEI N.º 8.213/91. NÃO COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORAL. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Afastada a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que o laudo pericial juntado aos autos é suficiente para a constatação do
quadro clínico da parte autora, constituindo prova técnica e precisa.

2. Não comprovada a incapacidade para o trabalho, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão.

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR A
PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001999-58.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ALIANE LOPES SANTOS
Advogados do(a) APELADO: JOAO PAULO MENDONCA THOMAZINI - MS13777, DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI - MS10156
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APELAÇÃO (198) Nº 5001999-58.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ALIANE LOPES SANTOS
Advogados do(a) APELADO: JOAO PAULO MENDONCA THOMAZINI - MS1377700A, DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI - MS10156

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo (25/09/2014), bem como a pagar os valores
atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ). Por fim, foi determinada a imediata
implantação do benefício.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001999-58.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ALIANE LOPES SANTOS
Advogados do(a) APELADO: JOAO PAULO MENDONCA THOMAZINI - MS1377700A, DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI - MS10156

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação, haja vista que tempestivo, nos
termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em tela, não restou comprovada a carência mínima de 12 (doze) contribuições, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91,
conforme se verifica da cópia do extrato de pesquisa extraído do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (ID 633882 – pág.
14), na data de início da incapacidade, fixada pelo perito judicial em 2014 (ID 633884 – pág. 140/154).

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da carência exigida, desnecessária a incursão sobre os demais
requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91.

 

Dessa forma, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos termos do § 2º do
art. 85 do Novo Código de Processo Civil/2015, observando-se a suspensão de exigibilidade prevista no § 3º do art. 98 do mesmo
diploma legal.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido e
determinar a cassação da tutela antecipada anteriormente concedida à parte autora, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO.
1. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Não cumprida a exigência
prevista no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, referente à carência mínima de 12 (doze) contribuições exigida para o benefício
a ser requerido.
2. Apelação do INSS provida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002000-43.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: RONALDO OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002000-43.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: RONALDO OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da data do requerimento indeferimento administrativo, bem como a pagar os valores
atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da soma das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111, STJ) e do reembolso dos
honorários periciais. Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o
pedido de aposentadoria por invalidez, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente,
requer alteração quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002000-43.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: RONALDO OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação da parte autora, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Para a solução da lide é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de trabalho
que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 703242 – pág. 01/13). De acordo com referido laudo, a parte
autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido, devendo ser mantida a concessão do benefício de auxílio-doença, conforme sentença recorrida.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1030/1625



Quanto ao termo inicial, verifico que a perícia fixa a data do início da incapacidade em 10/05/2016, todavia, o conjunto probatório
existente nos autos revela que a parte autora já era portadora dos males que lhe causaram incapacidade, deste a data do requerimento
administrativo (ID 703240 - pág. 16). Deste modo, tal data deve ser considerada para fins de fixação do termo inicial do benefício, de
acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na via administrativa,
recai sobre a data desse requerimento. 
Recurso desprovido.
(STJ. REsp 305245-SC. Recurso Especial 2001/0021823-7. Rel. Ministro FELIX FISCHER. Quinta Turma. Data do Julgamento
10/04/2001. Data da Publicação DJ 28/05/2001. p. 208)

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será
composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para alterar o termo inicial do
benefício e majorar a verba honorária, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE
TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido, devendo ser mantida a concessão do benefício de auxílio-doença, conforme sentença recorrida.

2. O conjunto probatório existente nos autos revela que a parte autora já era portadora dos males que lhe causaram incapacidade, deste a
data do requerimento administrativo. Deste modo, tal data deve ser considerada para fins de fixação do termo inicial do benefício, de
acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será
composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça.

4. Apelação da parte autora parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
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PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001985-11.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CLEUDIMAR ABADIA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: SANDRA MARA DE LIMA RIGO - MS3580

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 14 de junho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: CLEUDIMAR ABADIA PEREIRA DA SILVA

O processo nº 5001985-11.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 10/07/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO (198) Nº 5002299-20.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA PETRONILHA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA - MS8135-A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002299-20.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA PETRONILHA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA - MS8135000S

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do auxílio-doença, bem como a pagar os valores
atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo
efeito. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos
legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração quanto ao termo inicial do benefício, correção monetária, juros
de mora, honorários advocatícios e periciais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Houve a concessão de tutela antecipada no curso da demanda (ID 747792 - pág. 16/17).

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002299-20.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA PETRONILHA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA - MS8135000S

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação, haja vista que tempestivo, nos
termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil, ressalvando que a apelação tem efeito suspensivo, salvo no tocante à
concessão da tutela provisória (art. 1012, caput e § 1º, inciso V, do referido código).

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.
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A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
27/02/2014 (ID 747791 – pág. 50). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 14/04/2014, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de
trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (ID 747796 – págs. 01/14). De acordo com referido laudo, a parte
autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho que lhe garantia o
sustento.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente nulas as chances
de ele se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (27/02/2014 – ID 747791 – pág. 50), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

Por fim, no tocante à correção monetária e aos juros de mora, falta interesse recursal à autarquia previdenciária, uma vez que a
condenação se deu nos termos do seu inconformismo, bem assim no tocante aos honorários periciais, haja vista que não houve
condenação neste sentido.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS no tocante à correção monetária, juros de mora e
honorários periciais e, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de MARIA
PETRONILHA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria
por invalidez, com data de início - DIB em 28/02/2014, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,
inclusive, das disposições do art. 497 do novo Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a
ser disciplinada por esta Corte.

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE
TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 42,
caput e § 2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou
desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

3. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

4. Apelação, em parte, não conhecida e, na parte conhecida, desprovida.

5. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NÃO CONHECER DE
PARTE DA APELAÇÃO DO INSS no tocante à correção monetária, juros de mora e honorários periciais e, NA PARTE
CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022193-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: RUBENS MARTUCCI
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS - SP259333

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022193-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RUBENS MARTUCCI
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS - SP259333
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R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS em face de decisão que considerou indevida a devolução dos valores percebidos pela parte autora por força de
ação judicial posteriormente desconstituída por meio de ação rescisória.
 
 Alega o agravante, em suas razões, a necessidade de devolução pelo beneficiário de quantias recebidas a título de decisão judicial
posteriormente desconstituída, da boa-fé. Aduz que a irrepetibilidade de valores recebidos de boa-fé não tem aplicação no caso da
desaposentação, pois diferentes são os pressupostos fáticos. Inconformado, requer a reforma da decisão agravada. Pleiteia
o prequestionamento da matéria, para fins recursais.
 
 O agravado não apresentou contraminuta.
 
 É o Relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022193-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RUBENS MARTUCCI
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS - SP259333

 
 
 

V O T O
 

 

O presente recurso não merece provimento.

Com efeito, pretende o ora agravante a devolução de valores pagos à parte autora, a título de decisão judicial posteriormente
desconstituída por meio de ação rescisória.

A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pelo demandante possuem natureza alimentar, não
restando caracterizada, tampouco, a má-fé em seu recebimento.

Importante salientar que a decisão agravada não se descurou do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, porquanto,
ante o conflito de princípios concernente às prestações futuras (vedação do enriquecimento sem causa X irrepetibilidade dos
alimentos), há que se dar prevalência à natureza alimentar das prestações, em consonância com um dos fundamentos do Estado
Democrático de Direito: a dignidade da pessoa humana.

Nesse sentido é o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, em hipótese similar:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ EM
DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo
segurado, em decorrência de decisão judicial, não está sujeito à repetição de indébito, em razão de seu caráter
alimentar. Precedentes.
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2. Decisão judicial que reconhece a impossibilidade de descontos dos valores indevidamente recebidos pelo segurado
não implica declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/1991. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 734242, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 08.09.2015)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO DO TCU QUE DETERMINOU A
IMEDIATA INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO DA URP DE FEVEREIRO DE 1989 (26,05%). EXCLUSÃO DE
VANTAGEM ECONÔMICA RECONHECIDA POR DECISÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO.
NATUREZA ALIMENTAR E A PERCEPÇÃO DE BOA-FÉ AFASTAM A RESTITUIÇÃO DOS VALORES
RECEBIDOS ATÉ A REVOGAÇÃO DA LIMINAR. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido do descabimento da restituição de valores percebidos
indevidamente em circunstâncias, tais como a dos autos, em que o servidor público está de boa-fé. (Precedentes: MS
26.085, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 13/6/2008; AI 490.551-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma,
DJe 3/9/2010)
2. A boa-fé na percepção de valores indevidos bem como a natureza alimentar dos mesmos afastam o dever de sua
restituição.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

 
(MS 25921 , Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 04.04.2016)

 

           Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.
 
 
             É como voto.
 

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO.  DEVOLUÇÃO
DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE DESCONSTITUÍDA POR
MEIO DE AÇÃO RESCISÓRIA. DEVOLUÇÃO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO DO C. STF.
I - A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela parte autora tem natureza alimentar, não
configurada a má fé da demandante em seu recebimento.
II - A decisão agravada não se descurou do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, porquanto, ante o conflito de
princípios concernente às prestações futuras (vedação do enriquecimento sem causa X irrepetibilidade dos alimentos), há que se
dar prevalência à natureza alimentar das prestações, em consonância com um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito:
a dignidade da pessoa humana.
III - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado,
em decorrência de decisão judicial, não está sujeito à repetição de indébito, em razão de seu caráter alimentar. Precedentes
jurisprudenciais.0
IV - Agravo de instrumento do INSS improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003530-82.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SUELI MARIA DE MELO
Advogado do(a) APELADO: ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE - MS10738

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1037/1625



 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003530-82.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SUELI MARIA DE MELO
Advogado do(a) APELADO: ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE - MS1073800A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza
previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do
pedido, condenando-se a autarquia a determinar a imediata ativação do auxílio doença nº 6125895983, devido desde a data do
seu indeferimento ilegal (30/11/2015) e, após, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo
aos autos, bem como a pagar os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da soma das prestações vencidas até a data da
prolação da sentença, nos termos do art. 85, § 3º , I, do CPC, e Súmula 111 do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer
alteração quanto ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003530-82.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SUELI MARIA DE MELO
Advogado do(a) APELADO: ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE - MS1073800A
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V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
05/06/2015 – ID 1424457 – pág. 18. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 08/01/2016, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (ID 1424457 – págs. 108/124). De acordo com a referida
perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente.
Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, sua idade e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência,
tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de
reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu esta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA
TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES
PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de
agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do
autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à
indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A
invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível
social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível
com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente
incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento
questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de
ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida
por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j.
28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725).

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela análise do conjunto
probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, conforme decidido na r. sentença.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1039/1625



O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deveria ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do
auxílio-doença anteriormente concedido à parte autora, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que
ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa. Entretanto, tendo sido reconhecido o direito
em menor extensão a que faria jus a parte autora, e diante da ausência de pedido de reforma da sentença por parte dela, não poderá o
magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se a concessão conforme
estabelecido na r. sentença.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE REVELADA PELO CONJUNTO PROBATÓRIO. REQUISITOS
PRESENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEVIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, revelada pelo conjunto probatório, bem como presentes os demais
requisitos previstos nos artigos 42, caput e § 2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deveria ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do
auxílio-doença anteriormente concedido à parte autora, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que
ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa. Entretanto, tendo sido reconhecido o direito
em menor extensão a que faria jus a parte autora, e diante da ausência de pedido de reforma da sentença por parte dela, não poderá o
magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se a concessão conforme
estabelecido na r. sentença.

3. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

4. Apelação do INSS não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024401-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: GABRIEL RIBEIRO DA ROCHA
REPRESENTANTE: SILVIA APARECIDA DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES - SP261899, SILVIA APARECIDA DE SOUZA - SP262894

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024401-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: GABRIEL RIBEIRO DA ROCHA
REPRESENTANTE: SILVIA APARECIDA DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES - SP261899, SILVIA APARECIDA DE SOUZA - SP262894

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS face à
decisão proferida nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de manutenção da expedição da RPV de fls.
594, referente a honorários sucumbenciais no valor de R$ 3.007,90, sem retificação, determinando o prosseguimento da execução, com a
transmissão de ofício requisitório no valor de R$ 7.860,95 (fls. 601), uma vez que a autarquia pretende discutir o valor devido, assunto
que já foi objeto dos Embargos à Execução com sentença transitada em julgado.

O agravante alega, em síntese, a existência de erro material na sentença que julgou os embargos à execução, por ter acolhido o valor total
da simulação realizada, caso o exequente tivesse optado pelo benefício concedido judicialmente, no montante de R$ 7.860,95, o que não
aconteceu, pois acabou optando pelo benefício concedido na via administrativa. Sustenta que, nos termos do título executivo judicial
fixado na fase de conhecimento e nos embargos à execução, cabe à patrona da parte autora apenas o valor de R$ 3.007,90 (atualizado
para 10/2014).

Em decisão inicial, foi concedido o efeito suspensivo para cancelar o ofício requisitório de fls. 601 dos autos da ação subjacente,
expedindo-se ofício requisitório no valor de R$ 3.007,90.

Devidamente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, sustentando a ausência de erro material, devendo a RPV ser expedida
no valor de R$ 7.860,95, nos exatos termos  da r. sentença do Embargos à execução. Sustenta, ainda,  a ocorrência de preclusão, uma
vez que pretende o INSS discutir assunto que já foi objeto dos embargos à execução, com sentença transitada em julgado (Id. 2529310 -
Pág. 1/4). 

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024401-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: GABRIEL RIBEIRO DA ROCHA
REPRESENTANTE: SILVIA APARECIDA DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES - SP261899, SILVIA APARECIDA DE SOUZA - SP262894

 
 
 

V O T O
 

O presente recurso merece provimento.

Verifico na inicial dos embargos à execução que a autarquia contesta o valor de R$ 12.767,79, pleiteado pela parte exequente a título de
honorários advocatícios, aduzindo que em virtude de a parte exequente ter optado por receber o benefício de aposentadoria por idade,
concedido na esfera administrativa, não possui direito a receber quaisquer valores referentes ao benefício deferido judicialmente, inclusive
no que tange à verba honorária.

A autarquia sustentou, ainda, que se a parte exequente optasse por receber o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
concedido judicialmente, o valor devido a título de honorários seria de R$ 3.007,90, e as parcelas em atraso, já com a compensação dos
valores pagos administrativamente, corresponderia a R$ 4.853,05, totalizando o valor de R$ 7.860,95, ressaltando que referido cálculo
somente teria função de simular o valor devido em caso de opção do autor pelo benefício judicial.

Subsidiariamente, na hipótese de entendimento de que os honorários advocatícios são devidos, considerou que seu valor corresponderia a
R$ 3.007,90.

Os autos foram remetidos à Contadoria que detalhou o procedimento dos cálculos das partes.

A parte exequente se manifestou concordando com o cálculo apresentado pelo INSS na inicial dos embargos.

A r. sentença proferida nos embargos à execução entendeu serem devidos os honorários advocatícios mesmo na hipótese de renúncia do
benefício concedido judicialmente.

Assim, em razão da concordância manifestada pela parte exequente, determinou o prosseguimento da execução pelo valor de R$
7.860,95, a título de honorários advocatícios, conforme cálculo da autarquia.

Desta forma, verifico erro material na sentença proferida nos embargos à execução, que fixou os honorários advocatícios no valor de R$
7.860,95, acolhendo cálculo do INSS na inicial dos embargos, pois de acordo com o referido cálculo, o valor dos honorários
advocatícios corresponde a R$ 3.007,90. O valor de R$ 7.860,95, apurado pelo INSS, conforme sustentado pela autarquia na inicial dos
embargos, somente seria devido se a parte exequente optasse por receber o benefício concedido judicialmente, com desconto das
parcelas do benefício pagas administrativamente, o que resultaria no valor de R$ 4.853,05 de parcelas em atraso, a qual acrescida dos
honorários advocatícios de R$ 3.007,90 resultaria no valor de R$ 7.860,95.

No entanto, como a parte exequente optou por receber o benefício de aposentadoria por idade, concedido administrativamente, nos
termos decididos nos embargos à execução, somente poderá executar os honorários advocatícios, que corresponde a R$ 3.007,90.

Assim, considerando que o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, na forma prevista no art. 463, I, do CPC/73, com redação
reproduzida no art. 494 do atual Código de Processo Civil, não há se falar em preclusão. Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ERRO
MATERIAL - OFENSA À COISA JULGADA - RETIFICAÇÃO DO PRECATÓRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC: INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 282/STF

(...)

4. erro material não transita em julgado e não se sujeita à preclusão, sendo passíveis de correção cálculos em desacordo com
a coisa julgada. Precedentes desta Corte.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp nº 905509; 2ª Turma; Rel. Min. Eliana Calmon; Julg. 23.09.2008; DJe 29.10.2008.)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1042/1625



Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, para que sejam mantidos os termos da decisão 
inicial que cancelou o ofício requisitório de fls. 601 dos autos da ação subjacente, expedindo-se ofício requisitório no valor de R$
3.007,90.

 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS.
ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. POSSIBILIDADE.

I - Constatado erro material no valor do crédito devido à parte exequente a título de honorários advocatícios.

II - O erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, mesmo após o trânsito em julgado da decisão, na forma prevista no art. 494 do
atual Código de Processo Civil. Precedentes do E. STJ.

III - Agravo de instrumento interposto pelo INSS provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003640-81.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FRANCISCA CANO
Advogado do(a) APELADO: DANILO JORGE DA SILVA - MS13261

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003640-81.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FRANCISCA CANO
Advogado do(a) APELADO: DANILO JORGE DA SILVA - MS1326100A
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R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo (29/02/2012), até a data da alta médica, em
15/11/2016, bem como a pagar os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações não pagas. Os valores pagos a partir de 15.11.2016 devem ser
compensados das prestações pretéritas a serem quitadas.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003640-81.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FRANCISCA CANO
Advogado do(a) APELADO: DANILO JORGE DA SILVA - MS1326100A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil, já que a condenação não
ultrapassa o limite de 1.000 (mil) salários mínimos, considerado o termo estabelecido para o início do benefício e o lapso temporal que se
registra de referido termo até a data da sentença.
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, conforme cópia da CTPS com anotações de contratos de trabalho (ID 1450841 – pág. 18), tendo o último vínculo
empregatício iniciado em 01/10/2012, sem data de baixa à época do ajuizamento da ação (02/05/2016).

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 1450841 – págs. 76/90). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (29/02/2016 – ID 1450841 – pág. 15), de acordo com a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado:
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL .

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na via
administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido."

(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208).

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para especificar a incidência da correção monetária
e dos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. REEXAME NECESSÁRIO INCABÍVEL. ATIVIDADE URBANA.
QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS
PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil, já que a condenação não
ultrapassa o limite de 1.000 (mil) salários mínimos, considerado o termo estabelecido para o início do benefício e o lapso temporal que se
registra de referido termo até a data da sentença.

2. Comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

3. O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (29/02/2016 – ID 1450841 – pág. 15), de acordo com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

4. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).
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5. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

6. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005224-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE FELIX DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP321428

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005224-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE FELIX DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP3214280A

 
  

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS
contra decisão proferida pelo Juízo de origem, à qual, em fase de execução, adotou os cálculos elaborados pela contadoria judicial,
considerando, como salário de contribuição do benefício concedido de aposentadoria por invalidez, os valores pagos a título de auxílio-
doença, bem como aplicando o art. 36, § 7o, do Decreto n. 3.048/99 e o Manual de Cálculos da Justiça Federal, resultando o valor de
R$ 37.171,58 e R$ 4.888,35 (honorários advocatícios) em 08.2017, devido ao exequente.

 

O agravante objetiva a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que a RMI do benefício B32 (aposentadoria por invalidez) deve ser
apurada de forma independente, e não com base na RMI do B31 (auxílio-doença), tendo em vista que não há relação de continuidade
entre ambos os benefícios. Assevera, ainda, que o auxílio-doença que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial da
aposentadoria por invalidez não foi antecedido por outro auxílio-doença, como considerado no cálculo da contadoria judicial, sendo
indevida a aplicação do índice integral no primeiro reajuste do aludido auxílio-doença. Assim, requer o prosseguimento da execução no
valor de R$ 36.113,78 em fev.2018. 

 

Não houve concessão de efeito suspensivo, ante a ausência de pedido específico nesse sentido pelo INSS.

 

Às fls. 01/03 do ID: 2204356, o autor apresentou contrarrazões ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.
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É o relatório.
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005224-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE FELIX DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP3214280A

 
 

V O T O
 

Tendo em vista que não houve retorno do autor ao trabalho, o cálculo da RMI de sua aposentadoria por invalidez deve levar em conta o
disposto no artigo 36, §7º do Decreto nº 3.048/99. Assim, mostra-se correto o procedimento adotado pela Contadoria Judicial ao
considerar o último auxílio-doença recebido pelo autor para apurar o valor da RMI da aposentadoria por invalidez. Neste sentido, segue
jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
REVISÃO DA RMI. ART. 29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE NA APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR
INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em
reconhecer a legalidade da apuração da renda mensal inicial – RMI dos benefícios de aposentadoria por
invalidez oriundos de auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício
como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo – PBC, houver
afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao
trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda
mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem
por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,
reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

                     (REsp 1410433/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em 11.12.2013, Dje
18.12.2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE AUXÍLIO-DOENÇA.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 36, § 7º, DO
DECRETO 3.048/1999. INEXISTÊNCIA DE PERÍODO INTERCALADO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial 1.410.433/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves
Lima, DJe 18.12.2013, processado nos moldes do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que, "nos termos
do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício como salários-
de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver afastamento
intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária".
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2. Tal entendimento está cristalizado na Súmula 557/STJ, verbis: "A renda mensal inicial (RMI) alusiva ao
benefício de aposentadoria por invalidez precedido de auxílio-doença será apurada na forma do art. 36, § 7º, do
Decreto n. 3.048/1999, observando-se, porém, os critérios previstos no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991,
quando intercalados períodos de afastamento e de atividade laboral", o que não ocorreu na hipótese em exame.

                     3. Agravo Interno não provido.

                     (AgInt nos EDcl no REsp 1599925/RO, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
04.04.2017, Dje 24.04.2017).

 

Também não procede a alegação do INSS de que o auxílio-doença utilizado para apurar o valor da renda mensal inicial da aposentadoria
por invalidez não foi antecedido por outro auxílio-doença, e que por tal motivo não seria possível aplicar o índice integral no primeiro
reajuste do auxílio-doença, haja vista que os dados obtidos no sistema PLENUS indicam que o auxílio-doença B31-5544110995, que
serviu de base para a contadoria judicial apurar o valor da aposentadoria por invalidez deferida pelo título judicial, foi antecedido pelo
auxílio-doença B31-5510901590, o que justifica a aplicação do índice integral no primeiro reajuste do auxílio-doença B31-5544110995,
nos termos do mencionado art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99.

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.

 

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
DECORRENTE DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ART. 36, § 7º, DO DECRETO 3.048/1999. INEXISTÊNCIA DE PERÍODO INTERCALADO DE ATIVIDADE
LABORATIVA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE DO AUXÍLIO-DOENÇA.
CABIMENTO.

I – Tendo em vista que não houve retorno do autor ao trabalho, o cálculo da RMI de sua aposentadoria por invalidez deve levar em conta
o disposto no artigo 36, §7º do Decreto nº 3.048/99, considerando-se o último auxílio-doença por ele recebido para apurar o valor da
RMI da aposentadoria por invalidez. Nesse sentido entende a Jurisprudência (REsp 1410433/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves
Lima, Primeira Seção, julgado em 11.12.2013, Dje 18.12.2013 e AgInt nos EDcl no REsp 1599925/RO, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.04.2017, Dje 24.04.2017).

II – Cabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste do auxílio-doença, tendo em vista que foi antecedido por outro auxílio-
doença.

III - Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo INSS., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003665-94.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA LAZARA DA CUNHA VILLELA ALBUQUERQUE
Advogado do(a) APELADO: DJALMA CESAR DUARTE - MS16874
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APELAÇÃO (198) Nº 5003665-94.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA LAZARA DA CUNHA VILLELA ALBUQUERQUE
Advogado do(a) APELADO: DJALMA CESAR DUARTE - MS1687400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a determinar a imediata ativação do auxílio doença nº 6076880159, devido desde a data do seu indeferimento ilegal
(26/12/2014), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo aos autos, 06/12/2016, bem como a
pagar os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor da soma das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos do art. 85, § 3º , I, do CPC, já que,
a toda evidência, a condenação não ultrapassará o limite de 200 (duzentos) salários mínimos, e Súmula 111 do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício e dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003665-94.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA LAZARA DA CUNHA VILLELA ALBUQUERQUE
Advogado do(a) APELADO: DJALMA CESAR DUARTE - MS1687400A

 
 
 

V O T O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual
ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da
Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à
aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de
carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ
28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior
Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser
complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não
significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma
utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,
elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da parte autora, consistente na cópia de notas fiscais de
produção rural (ID 1459672 – págs. 39/42), dentre outros documentos (ID 1459672 – págs. 22/38). O Superior Tribunal de Justiça,
sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural
apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início
razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de
primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o autor sempre exerceu
atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam (IDs 1459674 e 1459675). Assim, nos termos do artigo 55,
§ 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu
trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1051/1625



Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter o autor abandonado as lides rurais no período que
antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do laudo pericial e do relato testemunhal, que o
autor, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento
de seus males, o autor tornou-se incapaz para o trabalho rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da
qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos
alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste
julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições
previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193).

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 1459672 – págs. 152/164). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.
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O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (26/12/2014 – ID 1459672 – pág. 19), de acordo com a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL .

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na via
administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido."

(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208).

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

2. O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (26/12/2014 – ID 1459672 – pág. 19), de acordo com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

4. Apelação do INSS não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003762-94.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EDFRANCO SILVA NUNES
Advogado do(a) APELADO: MATHEUS RAMOS MOURA - MS15761

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003762-94.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDFRANCO SILVA NUNES
Advogado do(a) APELADO: MATHEUS RAMOS MOURA - MS1576100A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (11/05/2015), bem como a pagar
os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas, honorários advocatícios, fixados, na forma
do art. 85, §§2º e 8º, do Código de Processo Civil, em R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais), e honorários periciais
fixados em R$ 600,00.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto à correção monetária e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003762-94.2017.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EDFRANCO SILVA NUNES
Advogado do(a) APELADO: MATHEUS RAMOS MOURA - MS1576100A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada, mediante a comprovação dos recolhimentos
previdenciários, como contribuinte individual de 10/2014 a 04/2015, consoante a juntada da cópia do extrato do Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS (ID 1489914 – pág. 52).

 

Por outro lado, a autora está dispensada do cumprimento da carência mínima prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, nos
termos do inciso II do artigo 26 da mesma lei, considerando que o laudo pericial atestou ser ela portadora de doença relacionada na
Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23/08/2001, qual seja, neoplasia maligna.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de
trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (ID 1489914 – págs. 72/80). De acordo com referido laudo, a parte
autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho que lhe garantia o
sustento.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente nulas as chances
de ele se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015, observando-
se a Súmula 111 do STJ.
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Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, devendo a fixação do percentual de honorários
advocatícios se dar apenas quando liquidada a sentença, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA
DISPENSA CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ DEVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada, mediante a comprovação dos recolhimentos
previdenciários, como contribuinte individual de 10/2014 a 04/2015, consoante a juntada da cópia do extrato do Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS (ID 1489914 – pág. 52).

2. Por outro lado, a autora está dispensada do cumprimento da carência mínima prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, nos
termos do inciso II do artigo 26 da mesma lei, considerando que o laudo pericial atestou ser ela portadora de doença relacionada na
Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23/08/2001, qual seja, neoplasia maligna.

3. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 42,
caput e § 2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

4. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

5. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015,
observando-se a Súmula 111 do STJ.

6. Apelação do INSS parcialmente provida.  

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000370-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DIVALDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI - MS12655
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000370-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DIVALDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI - MS1265500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado
procedente pedido em ação previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença desde o início da
incapacidade (13.07.2016). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária na forma do Manual de Cálculos da
Justiça Federal, observada a Lei 11.960/09, consoante repercussão geral no RE 870.947. Juros de mora de 0,5% ao mês. O INSS foi
condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não houve
condenação em custas.  Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de
multa diária no valor de R$ 1.000,00.

A implantação do benefício foi noticiada nos autos, com cessação em 19.10.2017.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000370-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: DIVALDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI - MS1265500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

  

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 07.12.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que
dispõem:
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 07.10.2016 atestou que o autor apresenta dor lombar com ciática, dor crônica e transtornos de
discos intervertebrais da coluna vertebral, degeneração crônico-progressiva das estruturas articulares de difícil controle clínico, que
associadas às suas condições pessoais, lhe trazem incapacidade de forma parcial e temporária para o exercício de atividade laborativa
que exija esforço físico, desde 13.07.2016.

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas
a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício
previdenciário. 

 

No caso em tela verifica-se que o autor apresentou cópia de sua certidão de casamento, na qual fora qualificado como “lavrador”,
comprovantes de pagamento de leite (2010/2011), notas fiscais de entrada e saída (2012/2014 e 2016), comprovantes de aquisição de
vacina (2014, 2016) e comprovante de saldo de vacinação (2015), que se prestam a servir de início de prova material do período que
pretende comprovar.

 

Observa-se, ainda, que o demandante recebeu benefício de auxílio-doença de 27.07.2014 a 30.06.2016, conforme dados do CNIS.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas foram unânimes em afirmar que conhecem o autor e que ele mora no Assentamento Flórida há 10
anos, e que ele sempre trabalhou com a produção de leite e plantação de abacaxi. No momento, a parte autora tem recebido ajuda da
esposa e da irmã que moram no lote também, e de vizinhos de lote,  tendo parado de trabalhar por problemas de saúde.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o
exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, que a seguir
transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE
RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se apoiada
em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do tempo exigido em
lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início
razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000,
pág. 347). 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em
virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.
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Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como sua idade (52
anos) e a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que era inviável o retorno ao exercício de sua atividade
habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em
conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser  fixado na data da citação (24.08.2016), tendo em vista a resposta ao item
“conclusão”, do laudo, e com cessação em 19.10.2017.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da
Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e entendimento firmado por esta 10ª Turma, conforme previsto no art. 85, § 11, do Novo
CPC.

  

 

Prejudicada a questão relativa à multa diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (24.08.2016).

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

Expeça-se email ao INSS informando a alteração do termo inicial do benefício para 24.08.2016.

É como voto.

 

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. QUALIDADE DE SEGURADO.
TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como sua idade (52 anos) e a
possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que era inviável o retorno ao exercício de sua atividade habitual,
sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em
conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

II - Termo inicial do benefício de auxílio-doença fixado na data da citação (24.08.2016), tendo em vista a resposta ao item “conclusão”,
do laudo, e com cessação em 19.10.2017.

III - Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos
da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e entendimento firmado por esta 10ª Turma, conforme previsto no art. 85, § 11, do
Novo CPC.

IV - Prejudicada a questão relativa à multa diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

V- Remessa oficial parcialmente provida.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1059/1625



 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
remessa oficial., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001894-81.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ROSILDA ARAUJO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: THIAGO KUSUNOKI FERACHIN - MS11645
APELADO: ROSILDA ARAUJO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: THIAGO KUSUNOKI FERACHIN - MS11645

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001894-81.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ROSILDA ARAUJO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: THIAGO KUSUNOKI FERACHIN - MS1164500A
APELADO: ROSILDA ARAUJO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: THIAGO KUSUNOKI FERACHIN - MS1164500A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício, bem como a pagar os valores atrasados, com
correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ). Foi confirmada a tutela de urgência anteriormente
concedida.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o
pedido de aposentadoria por invalidez, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial, juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001894-81.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ROSILDA ARAUJO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: THIAGO KUSUNOKI FERACHIN - MS1164500A
APELADO: ROSILDA ARAUJO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: THIAGO KUSUNOKI FERACHIN - MS1164500A

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo os recursos de apelações, haja vista que
tempestivos, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, conforme cópia do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (ID 573432 – pág. 12), tendo o último
vínculo empregatício iniciado em 23/12/2010, sem data de baixa à época do ajuizamento da ação (15/04/2015).

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 573434 – págs. 01/10). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).
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Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou
desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

Diante do exposto, NEGO  PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DA PARTE AUTORA E DO INSS, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. TERMO
INICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou
desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

3. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

4. Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

5. Apelações da parte autora e do INSS não providas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DA PARTE AUTORA E DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002524-74.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARTA GIRALDELO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: NAUR ANTONIO QUEIROZ PAEL - MS11625
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002524-74.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARTA GIRALDELO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: NAUR ANTONIO QUEIROZ PAEL - MS1162500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: 
Advogado do(a) PROCURADOR: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de
improcedência dos pedidos, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, tendo em vista o beneficio
de gratuidade da justiça. Revogada a antecipação da tutela anteriormente deferida.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o
pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios postulados.

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002524-74.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARTA GIRALDELO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: NAUR ANTONIO QUEIROZ PAEL - MS1162500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: 
Advogado do(a) PROCURADOR: 

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez,
de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência,
quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a
doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento
daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que
fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade,
embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido judicialmente e cessado
administrativamente em 09/10/2014, conforme se verifica do documento juntado (Id 281702 - Pág. 13). Proposta a ação em
23/02/2015, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da
propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 e, ainda, não
perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício previdenciário (inciso I).

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. No caso em exame, o laudo pericial
produzido em Juízo concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (Id 281739 - Pág. 1/8). 

Via de regra, nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o juiz firma sua convicção por
meio da prova pericial. Todavia, o art. 479 do novo Código de Processo Civil permite ao magistrado afastar as conclusões do laudo
pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos de prova existente nos autos.

Nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA. LAUDO PERICIAL. Conforme o art. 436 do
Código de Processo Civil o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou
fatos provados nos autos. Sendo assim, é possível o juiz dispensar o laudo pericial, uma vez presente a fácil constatação pessoal
da invalidez. Recurso provido." (STJ, RESP 200300961418, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 21/03/2005, p.
00421);

STJ"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL.
DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no
sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar não só os elementos previstos no art. 42
da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial
tenha concluído pela incapacidade apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo
pericial, podendo levar em conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer
atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGRESP 200801033003, Relator DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/AP HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO, j.18/11/2010, DJE 29/11/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1.
Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do
país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o
magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de
concessão do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior
Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se
existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade
permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4.
Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGA 200802230169, Relator Ministro OG FERNANDES, j. 20/10/2009
DJE DATA:09/11/2009).

Contudo, apesar de o médico ter atestado que a parte autora não se encontra incapacitada para o exercício de atividades laborais, no
caso concreto, o conjunto probatório carreado aos autos permite concluir que a parte autora, de fato, está incapacitada para o trabalho
de forma parcial e permanente, pois segundo o laudo pericial produzido a parte autora é portadora de câncer de pele em face, dorso e
braços (CID C443) e deve evitar a exposição solar sem proteção solar, aspecto que, aliado à natureza do trabalho que lhe garantia a
sobrevivência (trabalhadora rural), permite concluir que a parte autora está incapacitada parcial e permanentemente para o exercício de
suas atividades profissionais habituais, inviabilizando o trabalho que possa lhe garantir a subsistência.

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser analisada com
moderação e razoabilidade, de modo que a incapacidade para o trabalho deve ser verificada à luz do histórico da pessoa e da realidade
social.

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que lhe
garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a incapacidade há
que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge
Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

Assim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional,
nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez , consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).
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Enfim, considerando suas condições pessoais, especialmente a natureza do trabalho que lhe garanta a sobrevivência, tendo sido
preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (09/10/2014 – ID 281702 - Pág. 13), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua
capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu esta Corte Regional Federal, conforme o seguinte fragmento de ementa de acórdão:

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o auxílio-doença a partir
do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, conforme
atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data:
10/12/2008, p. 527).

Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do Novo Código de Processo Civil/2015.

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96,
do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93,
o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas
suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença,
condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa, com correção monetária, juros de
mora e verba honorária, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de MARTA
GIRALDELO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-
doença, com data de início - DIB em 09/10/2014, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com fundamento no art.
497 do novo CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

É o voto.

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42, CAPUT E § 2.º, 59 e 62
DA LEI N.º 8.213/91. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO.
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

- Comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua capacidade laborativa.

- Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

- Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do Novo Código de Processo Civil/2015.

- Sem custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

- Apelação da parte autora parcialmente provida.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002534-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA: EURIPEDES SERPA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JUAN PAULO MEDEIROS DOS SANTOS - MS7182
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002534-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA: EURIPEDES SERPA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JUAN PAULO MEDEIROS DOS SANTOS - MS7182000A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial em face de sentença pela
qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de
aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo
(26.08.2016). As prestações em atraso serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora na forma da Lei n.
11.960/09. Condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Não havendo a interposição de recursos voluntários pelas partes, vieram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

Noticiada pelo réu a implantação do benefício. 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002534-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA: EURIPEDES SERPA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JUAN PAULO MEDEIROS DOS SANTOS - MS7182000A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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V O T O
 

 

 O autor, nascido em 21.07.1956, completou 60 (sessenta) anos de idade em 21.07.2016, devendo comprovar 15 (quinze) anos de
atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

Cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento
de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de
regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima
Turma: (TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE
13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento
das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exauriu-se
em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica
prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir do
trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que
suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma
vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer
possibilidade de auferir o benefício conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais
disso, o trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição de
contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo
recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção
de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do E. STJ.

 

No caso em tela, o autor apresentou certidões de nascimento de filhos nos anos de 1988, 1990 e 1992, em que fora qualificado
como lavrador. Trouxe, também, sua Carteira Profissional, com registro de vínculo de emprego de natureza rural a partir de
02.04.2012, em aberto, que constitui prova plena do labor  rural no período a que se refere, bem como início razoável de prova
material de seu histórico rurícola.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo corroboraram que conhecem o demandante há longa data e que ele sempre
trabalhou na roça, na condição de boia-fria/diarista, para diversos proprietários rurais, por mais de quinze anos.

 

Dessa forma, havendo prova plena e início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer
que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural quando do implemento do requisito etário, por período superior ao
legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 21.07.2016 bem como comprovado o exercício de atividade rural na
data do implemento do requisito etário, por período equivalente ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n.
8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.
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O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (26.08.2016), em conformidade com
sólido entendimento jurisprudencial.

 

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10%, esclarecendo que incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da
sentença, nos termos da Súmula n. 111 do E. STJ e do entendimento desta Décima Turma.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para esclarecer que os honorários advocatícios incidem
apenas sobre as prestações vencidas até a data da sentença. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação.

 

É como voto.

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
DECADÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há estabelecimento de prazo decadencial
para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a
serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo, em relação aos empregados rurais e autônomos.
II - Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir do
trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que
suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma
vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer
possibilidade de auferir o benefício conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais
disso, o trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição de
contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo
recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.
III - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou
comprovado o labor rural desempenhado pela parte autora, quando do implemento do requisito etário, por período superior ao
exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei
8.213/91.
IV - Mantidos os honorários advocatícios em 10%, esclarecendo que incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da
sentença, nos termos da Súmula n. 111 do E. STJ e do entendimento desta Décima Turma.
V -  Remessa oficial parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003795-84.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: LOURDES MATTA DE ARAUJO
Advogado do(a) APELADO: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS1749400A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003795-84.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LOURDES MATTA DE ARAUJO
Advogado do(a) APELADO: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS1749400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o
INSS ao pagamento do benefício,  a partir do requerimento administrativo (04/09/2015), com correção monetária e juros de mora, além
do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos do
art. 85, do CPC. Foi determinada a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa mensal pelo eventual
descumprimento da obrigação.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o
pedido, sustentando a ausência de miserabilidade e de incapacidade. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício,
dos honorários advocatícios, dos juros de mora e da correção monetária. Postula, ainda, a isenção ao pagamento das custas processuais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento da apelação do INSS.

 

É o relatório.

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003795-84.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LOURDES MATTA DE ARAUJO
Advogado do(a) APELADO: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS1749400A
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V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação do INSS, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,
estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, bem como ter
renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que, segundo o disposto no
artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 13.146/2015, "tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

 

Quanto ao requisito deficiência, deve-se atentar ao laudo pericial juntado às págs. 75/76 (Id 1538545), que atesta que a parte autora,
com 62 anos, é portadora de transtorno depressivo grave sem sintomas psicóticos e retardo mental leve não apresentando melhora ainda
que com o uso de medicamentos. Relata o perito que “Notamos a presença de confusão mental, pensamento extremamente
negativos com ideias suicidas e de baixa estima, com perda da volição.” e “O exame psiquiátrico demonstrou que o (a) paciente
apresenta característica transtorno depressivo grave após perda do único filho, e retardo mental leve, relacionado a limitação
para compreensão de tarefas de complexidades moderada necessárias, e que não tem apresentado melhora com a medicação em
uso.”. Atestou, ainda, o médico psiquiatra, em resposta ao quesito nº 4, que o retardo mental leve não tem cura, sendo que no momento
não é possível exercer atividade laboral que que vinha exercendo, o que é suficiente para se concluir acerca do cumprimento da exigência
legal.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que o
objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida
digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o
beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal decidido nesse
sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1071/1625



Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do deficiente ou do
idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observada as
circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não
restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei
nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da
Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite
mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não
impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família
do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de
miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial julgado
pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j.
28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de repercussão geral, no âmbito
da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento segundo o qual as significativas mudanças econômicas,
bem como as legislações em matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram
o valor padrão da renda familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da
LOAS, passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem não
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a
declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93
que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de constitucionalidade abstrato.
Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e
567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a
compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade,
incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da
própria competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos
normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas tende a surgir com
mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no
"balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução
interpretativa no controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal
poderá reapreciar e redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou
parcialmente a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se
coaduna mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos
e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido
pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela
LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram
editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei
10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei
10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios
que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos.
Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e
sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de
outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de
nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal
Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).
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Lembrando, ainda, que nesta ocasião também foi julgado o Recurso Extraordinário nº 580.963, sob o rito da repercussão geral,
declarando, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, e por omissão, sem a pronúncia de nulidade, do parágrafo único, do artigo
34, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sob o fundamento de que o normativo deixou de excluir o valor de até um salário mínimo
dos benefícios assistenciais e previdenciários recebidos por pessoas com deficiência ou idosa, no cálculo da renda "per capita" do
benefício assistencial.

 

Os acórdãos paradigmas, Recursos Especiais Repetitivos nº 1. 355.052/SP e nº 1.112.557/MG também fixaram orientação no sentido de
que a norma em causa não se mostra como o único critério possível para a apuração da necessidade do recebimento do benefício.

 

Por sua vez, a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) incluiu o § 11 ao art. 20 da LOAS, acolhendo outros elementos
de prova com condição da miserabilidade e da situação de vulnerabilidade do núcleo familiar do requerente de benefício, além do critério
objetivo de renda mensal "per capita" no valor inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Assim, deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante à renda informada, caso a caso.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em fevereiro de 2016 (Id 1538545 - págs. 23/26) revela que a requerente reside só, em
casa própria, em precárias condições de moradia, não auferindo renda alguma. Recebe ajuda dos familiares e dos vizinhos para suprir a
necessidade básica como alimentação, pagamento de água e energia elétrica, uma vez que sobrevivia com o benefício que o seu filho
recebia, o qual faleceu a um ano da data deste estudo. Relatou a assistente que a autora não tem vida social, raramente sai de casa,
devido às tonturas constantes que sente e dores na coluna, não podendo caminhar para longe.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte autora, inserindo-se
ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o programo dos requisitos
legais para sua concessão.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos
demonstra que indeferimento foi indevido.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme fixado na sentença
recorrida. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das prestações
devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, não tem interesse recursal a autarquia quanto ao pedido de isenção do pagamento de custas, considerando que a sentença
decidiu nos termos do inconformismo.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.
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É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº
8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

- Preenchido o requisito da deficiência, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº
8.742/93.

- Termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos
demonstra que indeferimento foi indevido.

- Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

-  Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação composta apenas do valor das prestações
devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

- Não tem interesse recursal a autarquia quanto ao pedido de isenção de custas, uma vez que não houve condenação nesse sentido.

- Apelação do INSS desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002093-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA: ANA PAULA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO - SP2625980S
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002093-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA: ANA PAULA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO - SP2625980S
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PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento(Relator): Trata-se de remessa oficial de
sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a autarquia a
conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença
(04.04.2016). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária pelo IPCA-E e acrescidas
de juros de mora nos moldes aplicados à caderneta de poupança. O INSS foi, ainda, condenado ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.
Foi concedida tutela determinando a imediata implantação do benefício.
O benefício foi implantado pelo réu.
É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002093-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA: ANA PAULA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO - SP2625980S
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 09.02.1977, estão previstos nos arts. 42 e 59,
respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem:

 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto
permanecer nesta condição.
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 29.08.2016 atestou que a autora é portadora de sequelas de acidente
vascular encefálico, desde setembro/2015, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

Destaco que a autora possui vínculos empregatícios, alternados, entre 2013 e 2015, bem como recebeu o
benefício de auxílio-doença de 13.09.2015 a 04.04.2016, tendo sido ajuizada a presente ação em maio/2016,
razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou
inexistência da qualidade de segurado.
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Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, constatada a sua incapacidade total e
permanente para o trabalho, faz jus à concessão do benefício de benefício de aposentadoria por invalidez,
reconhecendo-se a inviabilidade de seu retorno ao trabalho e a impossibilidade de reabilitação para o exercício
de atividade que lhe garanta a subsistência.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido a partir da cessação do auxílio-
doença (04.04.2016), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença, em 10% sobre o valor das
parcelas vencidas até a sentença.

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas em liquidação de sentença.

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL.
INCAPACIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, constatada a sua incapacidade total e permanente para
o trabalho, faz jus à concessão do benefício de benefício de aposentadoria por invalidez, reconhecendo-se a
inviabilidade de seu retorno ao trabalho e a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que
lhe garanta a subsistência.
II - Termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez mantido a partir da data da cessação do auxílio-
doença (04.04.2016), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.
III - Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença, em 10% sobre o valor das parcelas
vencidas até a sentença.
IV - Remessa oficial improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000776-36.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: CATARINA BARANOSKI MICHELON
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Advogado do(a) APELADO: MARIA ALICE LEAL FATT ORI - MS1778-B

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000776-36.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CATARINA BARANOSKI MICHELON
Advogado do(a) APELADO: MARIA ALICE LEAL FATT ORI - MS1778000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial e
apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu a
restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença desde sua cessação indevida (27.11.2014) até 30.03.2017
(prazo de seis meses após a realização da perícia judicial). Sobre as prestações vencidas deverá incidir
correção monetária pelo IPCA-E e juros de mora pela Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em
10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.  
O INSS apela sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.
Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada do laudo pericial, os
juros e correção monetária atualizados nos termos da Lei nº 11.960/09, a redução dos honorários
advocatícios, bem como a isenção das custas.
Com contrarrazões de apelação.
É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000776-36.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CATARINA BARANOSKI MICHELON
Advogado do(a) APELADO: MARIA ALICE LEAL FATT ORI - MS1778000A

 
 
 

V O T O
 

A autora, nascida em 29.06.1965, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o
restabelecimento do auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
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O laudo médico pericial realizado em 30.09.2016, atesta que a autora é portadora de hérnia de disco,
síndrome do túnel do carpo e tendinite, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho,
desde fevereiro/2013. Sugeriu afastamento do trabalho por seis meses, a partir da perícia.
Verifica-se do CNIS, que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença de 08.02.2013 a 27.11.2014, tendo
sido ajuizada a presente ação em junho/2016, quando teria, em tese, perdido a qualidade de segurado.
Contudo, não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar em virtude de doença, havendo
nos autos elementos suficientes comprovando que a autora está incapacitada desde fev/2013, conforme
mencionado no laudo pericial (STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j.
21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453).
Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, constatada a sua incapacidade total e
temporária para o trabalho, ou seja, com possibilidade de recuperação, levando-se em conta sua atividade
habitual de rurícola, entendo ser irreparável a r. sentença que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos
termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do
mesmo diploma legal.
O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, a partir da cessação do auxílio-
doença (27.11.2014) até 30.03.2017 (seis meses após a realização da perícia judicial).
A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-
se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros
de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
Honorários advocatícios mantidos em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da
Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

No que tange à exclusão do pagamento de custas processuais, destaco que no Estado do Mato Grosso do Sul, a
isenção era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no entanto, vige a Lei
Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia
previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27
do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial.

É como voto.

 

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL.
INCAPACIDADE. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.
I - Tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, constatada a sua incapacidade total e temporária,
ou seja, com possibilidade de recuperação, entendo ser irreparável a r. sentença que lhe concedeu o benefício
de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em
conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.
II - O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, a partir da cessação do auxílio-
doença (27.11.2014) 30.03.2017 (seis meses após a realização da perícia judicial).
III - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência,
observando-se as teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto
aos juros de mora será observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
IV- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.
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V - No que tange à exclusão do pagamento de custas processuais, destaco que no Estado do Mato Grosso do
Sul, a isenção era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no entanto, vige a
Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia
previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o
artigo 27 do Código de Processo Civil.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000121-64.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ADAO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000121-64.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADAO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual
foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por
invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio-doença (15.04.2006), prescritas as parcelas vencidas cinco anos antes da ação,
fazendo jus o autor ás prestações vencidas desde  11.03.2008.  Devem ser descontadas as parcelas recebidas no período de 01.04.2012
a 01.05.2012.  As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1-F
da Lei 9.494/97. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa. Honorários periciais arbitrados
em R$ 600,00.

Em consulta aos dados do CNIS observa-se a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

E m apelação o INSS aduz que não foram comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício em comento.
Subsidiariamente, pede a fixação dos juros e correção monetária na forma da Lei 11.960/09, e a redução dos honorários periciais.

Após contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

É o relatório. 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1079/1625



 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000121-64.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADAO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S

 
 
 

V O T O
 

 
 

Nos termos do art. 1011 do CPC/2015, recebo a apelação do INSS.

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 06.09.1954, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que
dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 21.07.2014 atestou que o autor é portador de dermatite psoriasiforme e dermatite actínia, em
razão de exposição às radiações solares, que lhe trazem incapacidade de forma parcial e permanente para o exercício de atividade
laborativa com exposição ao sol.

 

Destaco que o autor possui vínculos intercalados entre novembro/1988 e fevereiro/2012, e recebeu auxílio-doença de 01.04.2012 a
01.05.2012 e de 04.12.2012 a 19.06.2017, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período
de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos
os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 12.03.2013.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade para o labor, bem como sua
atividade (braçal e rurícola) e a sua idade (63 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco,
possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, principalmente levando-se em
conta tratar-se de pessoa de pouca instrução que sempre desenvolveu atividade braçal, mesmo concluindo o laudo pela
incapacidade parcial, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei
8.213/91.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa ocorrida em
19.06.2017, conforme dados do CNIS juntado aos autos, tendo em vista a existência de vínculos laborais entre 2007 e 2012 e
recebimento de auxílio-doença de 2012 a 2017.
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A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas pelo
E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração da
caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

 

Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, em conformidade com o entendimento desta Turma.

 

Honorários periciais mantidos na forma fixada na sentença, uma vez que em conformidade com os termos do art. 10 da
Lei 9.289/96.

 

Por fim, o STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o
condão de modificar a Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias federais de seu
pagamento no Estado de Mato Grosso do Sul (Resp: 186067, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador
Convocado do TJ/CE, Data de Publicação: DJe 07/05/2010), razão pela qual fica mantida a condenação da autarquia ao
pagamento das custas.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do
benefício no dia seguinte à cessação administrativa ocorrida em 19.11.2017. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se email informando ao INSS a procedência do pedido e manutenção do benefício, com alteração do termo inicial do benefício
para 20.11.2013.

É como voto. 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. QUALIDADE DE
SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
HONORÁRIOS PERICIAIS. CUSTAS 

I - Tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade para o labor, bem como sua atividade (braçal e
rurícola) e a sua idade (63 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, principalmente levando-se em conta tratar-se de pessoa de pouca instrução que
sempre desenvolveu atividade braçal, mesmo concluindo o laudo pela incapacidade parcial, razão pela qual faz jus ao benefício de
aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

II - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa ocorrida em
19.11.2017, conforme dados do CNIS juntado aos autos, tendo em vista a existência de vínculos laborais entre 2007 e 2012 e
recebimento de auxílio-doença de 2012 a 2017.
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III - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas
pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o índice de remuneração
da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

 

IV - Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, em conformidade com o entendimento desta Turma.

 

V - Honorários periciais mantidos na forma fixada na sentença, uma vez que em conformidade com os termos do art. 10 da Lei 9.289/96.

VI - Por fim, o STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998, não tem o condão
de modificar a Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias federais de seu pagamento no Estado de Mato
Grosso do Sul (Resp: 186067, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data de Publicação: DJe
07/05/2010), razão pela qual fica mantida a condenação da autarquia ao pagamento das custas.

VII - Apelação do réu improvida e remessa oficial parcialmente providas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001480-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: RAFAEL MACHADO DA CUNHA CORREA
REPRESENTANTE: IVA MACHADO DA CUNHA CORREA
Advogado do(a) APELADO: LUZIA HARUKO HIRATA - MS8479, 

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001480-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RAFAEL MACHADO DA CUNHA CORREA
REPRESENTANTE: IVA MACHADO DA CUNHA CORREA
Advogado do(a) APELADO: LUZIA HARUKO HIRATA - MS8479000A, 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial e apelação
interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, condenando o INSS a
conceder ao autor o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Claudemir de Oliveira Correa, ocorrido
em 12 de junho de 2005, no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo. O réu foi
condenado ao pagamento das parcelas vencidas, com incidência de correção monetária nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e juros de mora contados da citação, à razão de 0,5% ao
mês até o advento do novo Código Civil, quando deverão ser computados em 1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deverá
ser observado o disposto na Lei n.º 11.960/09. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações
vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas.

 

 

Em suas razões recursais, alega a Autarquia que a parte autora não apresentou documentos suficientes a comprovar que o
de cujus mantinha a qualidade de segurado quando de seu falecimento, ou que estivesse em gozo do "período de graça",
nos moldes do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Defende a impossibilidade de inscrição post mortem, exceto do segurado
especial, nos estritos termos do art.18, §5º do Decreto 3.048/99. Assevera, ainda, que não pode sofrer os efeitos da coisa
julgada produzida em processo do qual não figurou como parte. Subsidiariamente, requer seja a data de início do benefício
fixada na data da audiência de instrução e julgamento, bem como seja a correção monetária calculada na forma da Lei nº
11.960/2009. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada.

 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001480-49.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RAFAEL MACHADO DA CUNHA CORREA
REPRESENTANTE: IVA MACHADO DA CUNHA CORREA
Advogado do(a) APELADO: LUZIA HARUKO HIRATA - MS8479000A, 

 
 
 

V O T O
 

 

Recebo a apelação do INSS, a teor do disposto no artigo 1.011 do CPC.
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Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de filho menor de Claudemir
de Oliveira Correa, falecido em 12 de junho de 2005, consoante certidão de óbito acostada aos autos.

 

A certidão de nascimento apresentada comprova ser o finado genitor do demandante, havendo que se reconhecer a sua
condição de dependente, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis
que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I
do mesmo dispositivo.

 

Por outro lado, ressalto que a qualidade de segurado do falecido restou demonstrada, uma vez que este exerceu atividade
remunerada até 11.06.2005, dia anterior ao óbito.

 

Com efeito, nos autos da reclamação trabalhista nº 253/2005-091-24-00-0, da  Vara do Trabalho de Rio Brilhante/MS, foi
prolatada sentença homologatória de acordo, na qual houve o reconhecimento da existência de vínculo de emprego com a
reclamada Adir Alves Batalha ME, no período de 02.05.2004 a 11.06.2005, na função de mecânico, comprometendo-se a
ex-empregadora a efetuar o recolhimento previdenciário do período reconhecido (doc. ID Num. 1786297 - Pág. 44/45).

 

Dito documento constitui início de prova material atinente à referida atividade laborativa, conforme já decidiu o E. STJ no
julgamento do Resp nº 360992/RN; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 25.05.2004; DJ 02.08.2004 - pág. 476 e
do AGA nº 564117/RJ; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Medina; julg. 23.03.2004; DJ 03.05.2004 - pág. 224.

 

De outra parte, os depoimentos testemunhais tomados em Juízo foram uníssonos em afirmar que o de cujus trabalhava
como mecânico de bicicletas à época do evento morte.

 

Cumpre ressaltar que em face do compromisso firmado pelo reclamado, que foi abarcado pelo acordo homologado, no
sentido de que deveria proceder ao pagamento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período mencionado,
vislumbram-se, no caso vertente, iniciativas tendentes a manter o equilíbrio atuarial e financeiro previsto no art. 201 da
Constituição da República.

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de
Claudemir de Oliveira Correa, utilizando-se para o cálculo do benefício os salários de contribuição especificados no
CNIS.

 

Quanto ao termo inicial do benefício e ao tema da prescrição, cumpre esclarecer que, no campo do direito previdenciário,
há que prevalecer norma especial expressa no preceito inserto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, que estabelece a não
incidência da prescrição em relação ao pensionista menor, incapaz ou ausente, devendo ser considerado "menor" aquele
que não atingiu os dezoito anos, de modo a abranger os absolutamente incapazes, bem como aqueles que são incapazes,
relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer.

 

Nesse contexto, esclareço que o termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo
(23.06.2006; doc. ID Num. 1786297 - Pág. 50), eis que incontroverso. Tendo em vista que o autor nasceu em 12.03.1998
e ajuizou a presente ação em 2015, ou seja, quando ainda era menor de 18 anos, não há que se falar em incidência de
prescrição quinquenal.

 

Insta esclarecer que autor fará jus ao benefício em apreço até que complete 21 anos de idade, ou seja, até 12.03.2019.
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A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses
firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será observado o
índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

 

 

Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do disposto no artigo 85, § 11, do CPC de
2015, a verba honorária fica majorada para 10% sobre as parcelas vencidas até a presente data, conforme o entendimento
desta 10ª Turma.

 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. Os valores em atraso serão resolvidos em
sede de liquidação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os devidos
documentos da parte autora coautora Rafael Machado da Cunha Corrêa, a fim de serem adotadas as providências
cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em
23.06.2006, tendo em vista o caput do artigo 497 do CPC de 2015.

 

É como voto. 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MENOR. QUALIDADE DE SEGURADO.
SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.

I - Ante a comprovação da filiação do autor em relação ao falecido, há que se reconhecer a sua condição de dependente
deste, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é
presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do
mesmo dispositivo.

II - A sentença proferida em ação trabalhista constitui início de prova material atinente à referida atividade laborativa,
conforme já decidiu o E. STJ no julgamento do Resp nº 360992/RN; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.
25.05.2004; DJ 02.08.2004 - pág. 476 e do AGA nº 564117/RJ; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Medina; julg. 23.03.2004; DJ
03.05.2004 - pág. 224. De outra parte, os depoimentos testemunhais tomados em Juízo foram uníssonos em afirmar que o
de cujus trabalhava como mecânico de bicicletas à época do evento morte.
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III - Em face do compromisso firmado pelo reclamado, que foi abarcado pelo acordo homologado, no sentido de que deve
proceder ao pagamento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período mencionado, vislumbram-se, no caso
vertente, iniciativas tendentes a manter o equilíbrio atuarial e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da República.

IV - Quanto ao termo inicial do benefício e ao tema da prescrição, cumpre esclarecer que, no campo do direito
previdenciário, há que prevalecer norma especial expressa no preceito inserto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, que
estabelece a não incidência da prescrição em relação ao pensionista menor, incapaz ou ausente, devendo ser considerado
"menor" aquele que não atingiu os dezoito anos, de modo a abranger os absolutamente incapazes, bem como aqueles que
são incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer.

V - O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo (23.06.2006), eis que incontroverso.
Tendo em vista que o autor nasceu em 12.03.1998 e ajuizou a presente ação em 2015, ou seja, quando ainda era menor de
18 anos, não há que se falar em incidência de prescrição quinquenal.

VI - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as
teses firmadas pelo E.STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora será
observado o índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

VII - Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, a teor do disposto no artigo 85, § 11, do CPC
de 2015, a verba honorária fica majorada para 10% sobre as parcelas vencidas até a presente data, conforme o
entendimento desta 10ª Turma.

VIII – Determinada a imediata implantação do benefício, nos termos do artigo 497 do CPC.

IX - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001883-18.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: IZABELINO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS1133600A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001883-18.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: IZABELINO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS1133600A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1086/1625



 O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual
foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural
por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (13.08.2014). As prestações em
atraso serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora na forma da Lei n. 11.960/09. Honorários advocatícios fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Concedida a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício.
Sem custas.
 
 O réu apelante, em suas razões de recurso, alega, em síntese, que não restou comprovado o exercício de atividade rural no período
imediatamente anterior ao requerimento, por período suficiente ao cumprimento da carência, sendo inadmissível a prova exclusivamente
testemunhal. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da  audiência de instrução e julgamento, como sejam
observados os critérios de correção monetária da Lei n. 11.960/09.
 
 Com as contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta E. Corte.
 
Não há notícias nos autos acerca da implantação do benefício.
 
É o Relatório.
 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001883-18.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: IZABELINO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS1133600A

 
 
 

V O T O
 

 

           Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.

O autor, nascido em 04.07.1949, completou 60 (sessenta) anos de idade em 04.07.2009, devendo comprovar 14 (quatorze) anos
de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção
de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149 do E. STJ.

No caso em tela, o autor apresentou sua Carteira Profissional - CTPS, com registros de emprego de natureza rural nos períodos de
01.10.1982 a 31.12.1982, 04.06.1987 a 27.10.1988, 01.03.2006 a 28.02.2011 e 01.09.2012 a 31.05.2014, que constitui prova
plena do labor rural nos períodos a que se refere, bem como início razoável de prova material de seu histórico agrícola.

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo foram coerentes e harmônicas no sentido de que conhecem o autor há longa data e
que ele sempre trabalhou na roça, em diversas fazendas da região.

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte
autora comprovou o exercício de atividade rural ao tempo do implemento do requisito etário por período superior ao legalmente
exigido.
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Destaco que os breves períodos em que o autor exerceu atividade urbana (dados do CNIS) não lhe retiram a condição de
trabalhador rural nem obsta a concessão do benefício, lembrando que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum
que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de
natureza braçal, havendo, no caso concreto, prova do retorno às lides rurais.

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em  04.07.2009, bem como comprovado o exercício de atividade rural
ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n.
8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (13.08.2014), em conformidade com
sólido entendimento jurisprudencial.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses firmadas
pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora, será observado o índice de
remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.

Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme previsto no artigo 85, § 11, do CPC/2015, fixo
os honorários advocatícios ao percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data do acórdão, nos termos
da Súmula n. 111 do E. STJ e do entendimento desta Décima Turma.

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. As prestações em atraso serão resolvidas em
liquidação.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da
parte autora IZABELINO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 13.08.2014, tendo em vista
o "caput" do artigo 497 do CPC de 2015.

É como voto.

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.  COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou
comprovado o labor rural desempenhado pela parte autora ao tempo do implemento do requisito etário, por período superior ao
exigido para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei
8.213/91.
II - Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, em conformidade com sólido entendimento
jurisprudencial.
III - A correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados de acordo com a lei de regência, observando-se as teses
firmadas pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017. Quanto aos juros de mora, será observado o
índice de remuneração da caderneta de poupança a partir de 30.06.2009.
IV - Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme previsto no artigo 85, § 11, do CPC/2015,
fixados os honorários advocatícios ao percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data do acórdão, nos
termos da Súmula n. 111 do E. STJ e do entendimento desta Décima Turma.
V - Determinada a imediata implantação do benefício, nos termos do caput do artigo 497 do CPC.
VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000850-35.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SONIA REGINA ALVARES TERRA
Advogado do(a) APELANTE: ARNALDO ALBA - SP278895
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000850-35.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SONIA REGINA ALVARES TERRA
Advogado do(a) APELANTE: ARNALDO ALBA - SP2788950A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação interposta em face de
sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, em que busca a parte autora a revisão
da renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço de professora de que é titular, afastando-se a incidência do
fator previdenciário. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, por ser a demandante
beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões recursais, alega a autora, em síntesem que a jurisprudência pátria possui entendimento favorável
aos professores, sendo consolidado que a atividade de magistério é considerada atividade especial na forma do
artigo 29, inciso II, da Lei nº. 8.213/1991 e, por essa razão, não há que se falar em incidência do fator
previdenciário. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000850-35.2018.4.03.6105
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RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SONIA REGINA ALVARES TERRA
Advogado do(a) APELANTE: ARNALDO ALBA - SP2788950A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

Recebo a apelação da parte autora, na forma do artigo 1.011 do CPC de 2015.

 

Busca a parte autora a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço de professora, afastando-se a incidência
do fator previdenciário.

 

Sobre a aposentadoria por tempo de serviço do professor, assim estabelece a Constituição da República:

 

Art. 201. (...)  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as
seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;  

(...) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o
professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio.  

 

Na mesma linha, dispõe a Lei n.º 8.213/91 em seu artigo 56:

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professor a, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em
funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%
(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

 

Consoante se depreende dos dispositivos acima transcritos, a atividade de professor deixou de ser considerada
especial para ser contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a
outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição.

 

Assim, tenho que o período básico de cálculo foi adequadamente apurado, porque de acordo com as regras da Lei
9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. Observe-se, por
oportuno, o seguinte precedente desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE
BENEFÍCIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. MODALIDADE DE APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO EXCEPCIONAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão
colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,
sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Agravo
legal desprovido. 

(AC 0003926-96.2011.4.03.6106, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 Judicial 1 de 28.11.2012) 

 

Destaco, ainda, que na jubilação do professor a aplicação do fator previdenciário ocorre de forma mitigada, pois no
cálculo da renda mensal, serão acrescidos dez anos ao tempo de serviço, conforme o §9º, inciso III, do referido
artigo, in verbis:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I, do artigo 18, na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo,
multiplicada pelo fator previdenciário. 

§9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

III - 10 (dez) anos, quando se tratar de professor a que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

 

Nessa linha, a jurisprudência do STF:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. QUESTÃO
QUE DEMANDA ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
REFLEXA.

1. A incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria
especial de professor, quando sub judice a controvérsia, revela uma violação reflexa e oblíqua da Constituição
Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional, o que torna
inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes: AI 689.879-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma,
DJe 26/9/2012 e o ARE 702.764-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 4/12/2012.

2. In casu, o acórdão recorrido manteve a sentença, por seus próprios fundamentos, a qual dispôs: "A
aposentadoria dos professores não se confunde com a aposentadoria especial prevista no regime geral de
previdência social. As normas constitucionais e infraconstitucionais existentes, no caso dos professores, tratam
apenas de aposentadoria por tempo de serviço de caráter excepcional, assim como faz também, por exemplo,
com a aposentadoria por idade do segurado especial. Verifica-se, assim, que a lei compensa, com o acréscimo
de cinco anos para o professor e de dez anos para a professora, as reduções de tempo de contribuição em
relação à aposentadoria comum, com trinta e cinco anos. Portanto, tendo a lei tratado as peculiaridades das
diferentes aposentadorias de forma diversa, de modo a corrigir as distorções que poderiam ser causadas pela
aplicação pura e simples do fator previdenciário, não sendo punido com a aplicação de um fator maior aquele
professor ou professor a que exercer seu direito de aposentadoria com tempo reduzido em relação aos demais
trabalhadores, não foi ferido o princípio isonômico".
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3. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE-AgR 718275, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 08.10.2013)

 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

 

Não há condenação da demandante aos ônus sucumbenciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA DE
PROFESSOR. MODALIDADE DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EXCEPCIONAL.
FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO MITIGADA.

I - Conforme o disposto no artigo 201, § 7º, I e § 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91,
a atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser contemplada com regra excepcional, em que se
exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa
condição.

II - O benefício da autora foi adequadamente apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê
a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

III - Por se tratar de aposentadoria por tempo de contribuição é aplicado o fator previdenciário, nos termos do art.
29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, todavia, de forma mitigada, pois no cálculo da renda
mensal, será acrescido dez anos ao tempo de serviço, conforme o §9º, inciso III, do referido artigo.

IV – Apelação da parte autora improvida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001923-97.2018.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: WALDEMAR VIEIRA MARTINS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: WANDERSON SILVEIRA SANTANA - MS1899900A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001923-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: WALDEMAR VIEIRA MARTINS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: WANDERSON SILVEIRA SANTANA - MS1899900A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença
pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de
aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (12.06.2015).
Os valores atrasados deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios a partir da citação, nos termos da Lei n.
11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sem custas. Concedida a
antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício.
 
 O réu apelante alega, em suas razões, que não restou comprovado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, no
período imediatamente anterior ao requerimento, por período suficiente ao cumprimento da carência, sendo inadmissível a prova
exclusivamente testemunhal, Subsidiariamente, requer seja fixado o termo inicial do benefício na data da audiência de instrução e
julgamento, bem como sejam observados os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Lei n. 11.960/09.
 
 Com as contrarrazões do autor, vieram os autos a esta E. Corte.
 
 Conforme consulta aos dados do CNIS, o benefício foi implantado.
  

 

 É o relatório.
 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001923-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: WALDEMAR VIEIRA MARTINS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: WANDERSON SILVEIRA SANTANA - MS1899900A
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V O T O
 

 

 Nos termos do artigo 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação interposta pelo INSS.
 
  O autor, nascido em 05.04.1955, completou 60 (sessenta) anos de idade em 05.04.2015, devendo comprovar 15 (quinze) anos de
atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção
de prova testemunhal, na forma da Súmula nº 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de
benefício previdenciário.

 

No caso em tela, o autor apresentou comprovante de inscrição cadastral na agropecuária (30.05.1986); atualização cadastral
(25.02.2016); Cartões de Produtor Rural (1994, 2004/2007); Declaração de Cessão Gratuita de Pastagens (2004/2014),
Contrato de Arrendamento Agrícola (2011/2012 e a partir de 2016), Notais Fiscais de Produtor (2007/2014) e Comprovantes de
Aquisição de Vacinas contra febre aftosa. No entanto, tenho que não restou comprovado o seu labor rurícola em regime de
economia familiar.

 

Com efeito, verifica-se que algumas Notas Fiscais apresentadas revelam a expressiva comercialização de bovinos, em valores de
até R$ 33.020,00,  o que descaracteriza o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, revelando, ainda,
expressiva comercialização de leite. Ressalto que nos documentos apresentados o demandante qualifica-se sempre como
pecuarista.

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem atividades
primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter aquele mínimo de bens
materiais necessários à sobrevivência. Não é, portanto, o caso dos autos, vez que os dados constantes dos documentos acostados
aos autos, revelam significativo poder econômico da parte autora, que deve ser qualificada como contribuinte individual, a teor do
art. 11, V, a, da Lei nº 8.213/91.

 

Nesse sentido, é o entendimento esposado pelo E. STJ, conforme se infere do teor do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO. ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. RECURSO
ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 322 E 400 (PRIMEIRA
PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ
1. Comprovado o fato de que a autora é esposa de empregador rural, proprietário de latifúndio por exploração, fica
descaracterizado o regime de economia familiar."
(6ª Turma; REsp 135521/SC 1997/0039930-3; Rel. Min. Anselmo Santiago; v.u.; j. em 17.02.1998, DJ23.03.1998, p.
187).

 

Destarte, não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de segurada
especial do autor. E, não havendo nos autos elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias por período
suficiente ao cumprimento da carência, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.
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Esclareço, por fim, que não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela parte autora, a título de benefício de
aposentadoria por idade, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa-fé do demandante, além de terem sido recebidas por força
de determinação judicial.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, como se observa do julgado que ora colaciono:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ EM
DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo
segurado, em decorrência de decisão judicial, não está sujeito à repetição de indébito, em razão de seu caráter
alimentar. Precedentes.
2. Decisão judicial que reconhece a impossibilidade de descontos dos valores indevidamente recebidos pelo segurado
não implica declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/1991. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 734242, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 08.09.2015)

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido de
aposentadoria rural por idade formulado nos autos. Não há condenação do demandante nos ônus da sucumbência, por ser
beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

É como voto.

  

 

 
 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE PARCELAS RECEBIDAS POR
FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ENTENDIMENTO DO STF. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
I - Diante do conjunto probatório constante dos autos, não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo autor em regime
de economia familiar, ficando ilidida a sua condição de segurado especial, considerando-se que os documentos apresentados
denotam expressiva comercialização de bovinos, o que descaracteriza o exercício de atividade rural em regime de economia
familiar.
II - Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem
atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter aquele
mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência. Não é, portanto, o caso dos autos, vez que os dados constantes dos
documentos acostados aos autos, revelam significativo poder econômico da parte autora, que deve ser qualificada como
contribuinte individual, a teor do art. 11, V, a, da Lei nº 8.213/91.
III - Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela parte autora, a título de benefício de aposentadoria
por idade, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa-fé da demandante, além de terem sido recebidas por força de
determinação judicial. (STF, ARE 734242, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 08.09.2015)
IV - Não há condenação do demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE
313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).
V - Apelação do INSS e remessa oficial providas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade formulado nos autos., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001446-74.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: RAFAEL SOUZA SILVA
REPRESENTANTE: CRISTINA ANJOS DE SOUZA
Advogados do(a) APELANTE: WILLIAM ROSA FERREIRA - MS1297100A, MARIA ANGELICA MENDONCA ROYG - MS8595000A, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 
Analisando melhor o autos, observo que o segurado possui uma filha, Gabriele Souza Silva, nascida em 29.10.1999, com 15 anos
à época da prisão. Sendo assim, intime-se a parte autora para que promova a inclusão da referida filha menor do segurado à época
da prisão ao pólo ativo da ação, mediante a juntada de documentos pessoais e procuração ad judicia.

Prazo: 15 dias.

  

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012208-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP189301

 

 DESPACHO
 

Vistos.

Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

 

 

  

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000459-06.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: RUI RIBEIRO DE SOUSA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: FABIO GOMES PONTES - SP295848, CAROLINA DA SILVA GARCIA - SP233993
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RUI RIBEIRO DE SOUSA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: FABIO GOMES PONTES - SP295848, CAROLINA DA SILVA GARCIA - SP233993

 

 D E S P A C H O
 

           
            Com relação ao pedido da parte autora de que as publicações sejam feitas em nome da Pontes & Garcia Sociedade de
Advogados, esclareço que tecnicamente ainda não é possível fazer a referida inclusão, conforme informado pelo Suporte Técnico do PJe.

                             

            Todavia, no presente caso, entendo que não haverá prejuízo à parte autora, tendo em vista que na autuação encontram-se
anotados os nomes de dois advogados que constam da procuração, Carolina da Silva Garcia (OAB/SP 233.993) e Fabio Gomes Pontes
(OAB/SP 295.848).

 

              Dê-se ciência ao INSS dos documentos juntados pela parte autora. Após, retorne para oportuno julgamento.

 

 

  

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5004015-48.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: SEBASTIAO SATURNINO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CHRISTIANO FRANCISCO DA SILVA VITAGLIANO - MS9334000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

5004015-48.2018.4.03.9999

 

            Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho ou de auxílio-
doença por acidente de trabalho.

 

            Consta da petição inicial que "O autor sofreu acidente do trabalho (o Acidente ocorreu na data de 30/06/2015), sendo que
foi amputado seu dedo (amputação do dedo indicador da mão direita) bem como lesionou outro dedo da mesma mão (autor não
consegue mais movimentar o dedo polegar da referida mão).” (grifos nossos).
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            Em virtude do infortúnio, foi emitida comunicação de acidente de trabalho –CAT por seu empregador dando conta que “AO
TIRAR (SANGRAR) O AR DA BOMBA INJETORA DO TRATOR, A MÃO DESLIZOU, ESBARRANDO NA HÉLICE DO MESMO,
VINDO A AMPUTAR O DEDO INDICADOR DA MÃO DIREITA.

 

            Diante do acidente de trabalho sofrido, a autarquia concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (NB
91/611.582.656-3), conforme comunicação de decisão, constante dos autos.

 

            Questionado acerca da natureza do evento traumático, o sr. perito afirmou que a causa foi acidente de trabalho.

 

            Sentença, pela improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios no valor
de R$ 1.000,00 (mil reais), suspendendo, todavia, a exigibilidade de tais verbas, consoante determina o art. 98, § 3º do CPC/2015.

 

            Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula 15 do C. Superior Tribunal de Justiça,
a presente ação é de competência da Justiça Estadual. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA
CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se
acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão. 

2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto no art.
109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente
da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal. 

3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, nas quais há
necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da Justiça Estadual, a
teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição. 

4. Agravo regimental improvido". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, AgRg no
CC nº 107796, 28/04/2010) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL.
PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO
ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida
nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes
(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este
respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de
acidente do trabalho. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Desembargador Convocado
do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, AgRg no CC nº 117486, 26/10/2011) 

 

            Também assim vem entendendo esta 10ª Turma: Desembargador Federal Sergio Nascimento, AC nº 2015.03.99.041890-0/SP,
15/12/2015 e Desembargador Federal Baptista Pereira, AC nº 2015.03.99.038835-0/SP, 21/12/2015.
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            Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, haja vista a
incompetência desta Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

 

            Intimem-se.

 

 

 

   

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011511-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ARMANDO CORRADINI
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083, JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP3345910A
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 Trata-se de pedido de liminar em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento do pleito de assistência judiciária
gratuita, em ação revisional de aposentadoria. 

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o sustento familiar. 
 
A declaração de pobreza goza de presunção de legitimidade, e não havendo prova nos autos em sentido diverso, deve ser tida como
suficiente para concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do Art. 99, §§ 2º e 3º do CPC.

Demais disso, o requerente é pessoa idosa e, ao que consta dos autos, sua única fonte de renda atual provém de seu benefício de
aposentadoria. Vê-se que de tais dados não se pressupõe abundância de recursos financeiros. 

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário detém condições de
arcar com as custas processuais. 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

   

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010783-14.2018.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010783-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: GERALDA LUIZ DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que
acolheu impugnação ao cumprimento de sentença. 

 

O executado agravante sustenta, em síntese, que não há previsão de
aplicação da TR no título executivo.  

 

É o relatório. Decido. 

 
Reconheço, em juízo sumário de cognição, a existência do requisito de

relevância dos fundamentos.
 

Em primeiro lugar porque o e. STF, em regime de julgamento de
recursos repetitivos, reconheceu a inconstitucionalidade do Art. 1º-F da
Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório (RE
870.947).

 
De outro lado, o título executivo determinou a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal que, por
sua vez, determina a incidência do INPC e não da TR como pretende o
agravado, razão pela qual a pretensão recursal encontra fundamento em coisa
julgada.

 
Esclareço que as ADI’s 4357 e 4425, objeto de modulação pela Suprema

Corte, referem-se ao período posterior à expedição do precatório, isto é,
atualização de precatório ou RPV e não à liquidação de sentença.

 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso. 

 
Dê-se ciência e, após, à conclusão. 
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São Paulo, 12 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011166-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ROSANGELA FRANCA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR - SP149876
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rosangela Franca da Silva em face de decisão proferida nos autos da ação de
concessão de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de
gratuidade processual, determinando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.

Alega a agravante, em suas razões, o desacerto da decisão agravada, ao argumento de que não detém condições de pagar as
custas processuais, sem o comprometimento de sua subsistência. Argumenta que o fato de constituir advogado particular não
constitui óbice à concessão da gratuidade da justiça.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada, a fim de que lhe sejam
concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

É o sucinto relatório. Decido.

O art. 98, §5º do Código de Processo Civil de 2015 prevê a possibilidade de concessão da gratuidade a pessoa natural com
insuficiência de recursos para pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

É certo que o juiz da causa exerce poder discricionário e de cautela, objetivando resguardar os interesses da relação jurídica.
Nesse contexto, o magistrado poderá indeferir o pedido de gratuidade de justiça se houver nos autos elementos que evidenciem a
falta dos pressupostos legais para a sua concessão, devendo, em regra, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a
comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos (art. 99, §2º, do CPC/2015)

Entretanto, no caso em apreço, não existe indicação de percepção de remuneração, na base de dados do CNIS, não havendo
qualquer indício de que a parte agravante possua condições financeiras de arcar com as custas processuais.

Ademais, consigno que, conforme entendimento já adotado por esta Corte, o fato de ter a parte contratado advogado particular,
por si só, não afasta sua condição de miserabilidade jurídica (art. 99, §4º, do CPC/2015).

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO JURÍDICO
DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. CONTRATAÇÃO DE
ADVOGADO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1.Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo Juízo e,
salvo prova em contrário, deve ser concedida.
2.Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a afirmação de
pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie" (AgRg no REsp
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1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO).
3.O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele cuja situação
econômica não lhe permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou da família.
Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir dos benefícios da justiça
gratuita . Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar a finalidade do instituto, haja vista a
Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o acesso ao Judiciário à parte que não puder
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou de sua família. Garantia essa não condicionada a total
miserabilidade do beneficiado.
4.O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária gratuita , não é fator determinante para o
indeferimento do pedido de gratuidade processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão de ser, dado que
aqueles patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de custas e despesas processuais
em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por advogados contratados.
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200861060096238, Julg. 14.07.2011, Rel. Rubens Calixto, DJF3 CJ1
DATA:22.07.2011 Página: 503)".

Ante o exposto, merece reforma a decisão agravada, ao menos até que, eventualmente, surjam indícios de que a agravante possui,
de fato, condições financeiras de arcar com as custas do processo.

Com tais considerações, defiro o efeito suspensivo pleiteado para determinar que os autos subjacentes sejam
regularmente processados com os benefícios da justiça gratuita, até decisão final deste agravo.

Comunique-se com urgência ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 11 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012708-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: EDUARDO MUNIZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELE DOMINGOS MONTEIRO - SP291034
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo Muniz de Oliveira em face de decisão proferida nos autos de ação
mandamental, em que o Juízo a quo não conheceu dos embargos declaratórios opostos pelo impetrante, mantendo a decisão que
indeferiu o pedido liminar, por não vislumbrar qualquer ilegalidade na conduta imputada à autoridade impetrada.
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Alega o ora agravante que a Portaria Conjunta PGC/INSS nº 02/2018 viola o princípio constitucional do devido processo legal e do
amplo acesso à Justiça, porquanto autoriza a cobrança administrativa de benefícios previdenciários entendidos como indevidos, tal como
aquele que tenha sido concedido por decisão judicial provisória, posteriormente revogada ou reformada. Sustenta, ainda, que o
ressarcimento de valores pagos a título de tutela provisória deve ser liquidado nos próprios autos em que esta foi concedida e
posteriormente revogada. Inconformado requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, com a consequente concessão de liminar
para suspensão de atos de cobrança administrativa de valores recebidos em razão de benefício previdenciário, posteriormente cessado.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Da análise dos documentos acostados ao Mandado de Segurança nº 5002350-39.2018.4.03.6105, verifica-se que o interessado obteve
decisão judicial favorável, proferida pela Segunda Turma Recursal do JEF nos autos do processo nº 2007.63.03.0011263-1, pela qual
foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a respectiva antecipação dos efeitos da tutela, mediante o
reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 06.03.1997 a 12.11.1997, em que o segurado esteve exposto a ruído
superior a 85,7 decibéis.

 

Entretanto, posteriormente, foi admitido Pedido de Uniformização suscitado pelo INSS, porquanto o entendimento proferido pela referida
Turma Recursal divergiu da tese firmada pelo E. STJ no julgamento da PET 9059. Com o trânsito em julgado, foi dado cumprimento ao
v. acórdão, cessando-se o benefício judicial (NB: 42/162.946.993-6; DIB em 07.01.2005).

 

O agravante esclarece que, atualmente, encontra-se em gozo de outro benefício previdenciário (NB: 42/184.586.922-0), concedido
administrativamente em 11.12.2017. Entretanto, sustenta que, diante do quadro fático acima exposto, encontra-se na iminência de sofrer
os efeitos da Portaria Conjunta PGC/INSS nº 02/2018, especialmente no que tange à cobrança administrativa dos valores recebidos em
razão do cumprimento da tutela recursal, posteriormente revogada.

 

Ressalto que o ressarcimento dos valores indevidamente pagos não está eivado de qualquer ilegalidade, encontrando abrigo nos artigos
115, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto 3.048/99, respectivamente:

 

Artigo 115 - Podem ser descontados dos benefícios:

(...)

II - pagamento de benefício além do devido;

(...)

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.

Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:

I - contribuições devidas pelo segurado à previdência social;

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º;

III - imposto de renda na fonte;

IV - alimentos decorrentes de sentença judicial; e

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus
filiados, observado o disposto no § 1º.

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições
financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas ou privadas, quando expressamente autorizado pelo
beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003)
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§ 1º O desconto a que se refere o inciso V do caput ficará na dependência da conveniência administrativa do setor de
benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos comprovados de
dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante acordo de
parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. (Redação dada pelo Decreto nº 5.699, de
2006)

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente concedido,
poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela corresponder, no
máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de meses necessários à
liquidação do débito.

(...)

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA
DECISÃO.

I - O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a
tutela judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no
direito alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de
irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando
que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente.

II - O argumento de que ele confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual
sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.

III - Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios
previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a
desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal
Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único
na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.

IV - Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a
tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.

V - Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ; RESP 1.401.560/MT; Relator Ministro Ari Pargendler; Julgamento em 12.02.2014)

 

Todavia, com base no poder geral de cautela atribuído ao Magistrado, entendo que, em eventual cobrança administrativa dos valores em
atraso recebidos pelo ora agravante em razão do cumprimento da tutela recursal concedida (e posteriormente revogada) no processo nº
2007.63.03.0011263-1, o desconto não deve ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) mensal do valor do benefício
previdenciário ativo, em razão de sua natureza alimentar, a fim de não comprometer a subsistência da parte autora.

 

Diante do exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo, a fim de deferir parcialmente a liminar requerida apenas para limitar o
valor de eventual desconto no benefício previdenciário do autor ao percentual de 10% (dez por cento) mensal, nos termos
supramencionados.

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão.
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Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2018.

Expediente Nro 4234/2018

Tendo em vista a decisão proferida nos autos, fundamentada no artigo 1040, II do CPC, os processos abaixo relacionados encontram-se
com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do
Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002423-57.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.002423-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENEDITO APARECIDO PIMENTEL
ADVOGADO : SP187180 ALISSON BEDORE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024235720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003529-42.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.003529-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CELIA LUZIA NALDONI BECKER
ADVOGADO : SP191681 CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035294220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-89.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000928-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NADIR MANTOVANI FARIAS
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ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009288920094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005049-63.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.005049-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALDEMIR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005690-51.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.005690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEBASTIAO CAPRONI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165956 RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006138-24.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006138-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE DE SOUZA CARDOSO
ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061382420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006569-58.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006569-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO NIVALDO DAMASCENO SANTOS (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065695820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009920-39.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.009920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PEDRO SOUZA GOMES
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00099203920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013022-69.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO RICARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00130226920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017217-97.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.017217-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VICENTE JESUS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00172179720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017497-68.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.017497-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO CARLOS SOLITARI
ADVOGADO : SP104886 EMILIO CARLOS CANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00174976820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008582-42.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.008582-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO BATISTA GREGORIO
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ROBERTO C SANTOS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00085824220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011035-89.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.011035-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO DONIZETE BARBAROTO
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00110358920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012319-32.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.012319-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NELSON APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP179880 LUÍS ALBERTO BALDINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00123193220104036110 2 Vr SOROCABA/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007949-95.2010.4.03.6114/SP
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2010.61.14.007949-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALENTIM BOOS
ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079499520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007950-80.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.007950-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ANTONIO BERNAL SANCHES
ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079508020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002245-88.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MILTON DOS SANTOS CAVALCANTE
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MILTON DOS SANTOS CAVALCANTE
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022458820104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004458-67.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004458-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1109/1625



RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DISMA MARIA BRANCO
ADVOGADO : SP058905 IRENE BARBARA CHAVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044586720104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007252-61.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007252-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : HELIO DA SILVEIRA GODOI
ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072526120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010643-24.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010643-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLOS HENRIQUE AVELINO
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106432420104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011494-63.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.011494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIEZER DA SILVA CASTRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
REPRESENTANTE : VERA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA CASTRO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00114946320104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011518-91.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.011518-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00115189120104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012210-90.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012210-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ADAIR RODRIGUES PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP207759 VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00122109020104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013733-40.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013733-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ELZA DO CARMO PORTO MORETO
ADVOGADO : SP294495 GUTEMBERGUE ALVES e outro(a)

: SP276964 ALAN EDUARDO DE PAULA
: SP237921 ALCELINO TIMOTIO RAMOS

CODINOME : ELZA DO CARMO PORTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00137334020104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018779-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018779-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SERGIO APARECIDO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP269583A THAIS RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ041083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00215-2 3 Vr BEBEDOURO/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042091-76.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.042091-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE APARECIDO FLORENCIO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00152-9 2 Vr JABOTICABAL/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045505-82.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.045505-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARCIO SERGIO BRANDIMARTE
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00070-9 2 Vr JABOTICABAL/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047376-50.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.047376-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE CARLOS JEREMIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP053069 JOSE BIASOTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1112/1625



No. ORIG. : 10.00.00096-4 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-36.2011.4.03.6003/MS

2011.60.03.001545-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ARCANJO DO CARMO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP281598 MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015453620114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007135-82.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.007135-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENEDITA JUREMA DOS SANTOS DIAS
ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071358220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-78.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.000862-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENEDITO COSTA MACHADO
ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008627820114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-86.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.002580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : INES CAPARROS
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025808620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006618-29.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.006618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JONAS FRANCISCO FERREIRA
ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066182920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005468-89.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.005468-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GERALDO ANGELINO
ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro(a)

: SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054688920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002993-60.2011.4.03.6127/SP

2011.61.27.002993-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA APARECIDA DE FIGUEIREDO DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029936020114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016788-27.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.016788-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE : NELSON DE MOURA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00167882720114036130 1 Vr OSASCO/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-77.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000491-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO LOZANO RIOS
ADVOGADO : SP242801 JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004917720114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002775-58.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.002775-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SHIRLEY JECKES
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027755820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003140-15.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : DULCE REGINA DA SILVA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031401520114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005133-93.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.005133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : RONEY FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RONEY FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051339320114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006347-22.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006347-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PAULO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063472220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008111-43.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008111-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DE LOURDES ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00081114320114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009313-55.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009313-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VENICIO CLOVIS BASTOS COELHO
ADVOGADO : SP069835 JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093135520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009741-37.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009741-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO VANDOIR TRAPE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00097413720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009772-57.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009772-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO DIAS DAMAZIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO DIAS DAMAZIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00097725720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009873-94.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009873-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MANOEL MOREIRA LIMA
ADVOGADO : SP276370B DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL MOREIRA LIMA
ADVOGADO : SP276370B DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00098739420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010497-46.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010497-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CLEIDE APARECIDA RAFAEL
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro(a)
CODINOME : CLEIDE APARECIDA RAFAEL LEITE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00104974620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011058-70.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011058-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE CARLOS SUZANO DE SIMONE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE CARLOS SUZANO DE SIMONE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00110587020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013816-22.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013816-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CAETANO DA COSTA
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00138162220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014197-30.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014197-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : HUGO MOREIRA FEO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP137197 MONICA STEAGALL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HUGO MOREIRA FEO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP137197 MONICA STEAGALL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00141973020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003416-10.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003416-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO LOURENCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00118-0 3 Vr GUARUJA/SP

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012687-43.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARI VENTURINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 10.00.00160-0 2 Vr LIMEIRA/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017514-97.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.017514-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP279094 DANIELA GABARRON CALADO ALBUQUERQUE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00117-5 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019611-70.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019611-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ADALBERTO MARIANO LOPES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP053069 JOSE BIASOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADALBERTO MARIANO LOPES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP053069 JOSE BIASOTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00124-9 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021031-13.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.021031-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVANO BERTOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 11.00.00078-3 2 Vr LIMEIRA/SP
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011127-87.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.011127-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUCIO PAVANE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00111278720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008474-09.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.008474-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NORBERTO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084740920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010270-22.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010270-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EDELI MARIA CORPA VICENTE
ADVOGADO : SP199133 WILLI FERNANDES ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102702220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005773-47.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.005773-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MANOEL ANTONIO MARTINS
ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00057734720134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001284-52.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.001284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE XAVIER DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012845220134036116 1 Vr ASSIS/SP

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-24.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.000870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BORNEGES PEREIRA MARTINS
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008702420134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009371-87.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009371-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZA MARIA PIRES MANARA
ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093718720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010427-58.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010427-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLIVALDO PLACCA
ADVOGADO : SP218081 CAIO ROBERTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00104275820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012565-95.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012565-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARGARET FERNANDES LARANJEIRA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00125659520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006720-46.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006720-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO SERGIO NALHATO
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 13.00.00085-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032959-87.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.032959-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLAVO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
No. ORIG. : 13.00.00103-1 2 Vr TANABI/SP

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033089-77.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.033089-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1123/1625



RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIS ALENCAR LIMA
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00187-6 3 Vr JACAREI/SP

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001618-43.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.001618-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JULIO DE OLIVEIRA GARCIA
ADVOGADO : SP068591 VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016184320144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-32.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MANOEL MADEIRA ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000413220144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004781-94.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.004781-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO BENTO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047819420154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002049-68.2015.4.03.6143/SP
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2015.61.43.002049-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENEDITO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP275155 JEFFERSON POMPEU SIMELMANN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020496820154036143 2 Vr LIMEIRA/SP

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57382/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003295-34.2005.4.03.6181/SP

2005.61.81.003295-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ALVARO ZUCHELI CABRAL
ADVOGADO : SP110509 SALETE DA SILVA TAKAI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
REJEITADA DENÚNCIA
OU QUEIXA : MARCELO MENDES TEIXEIRA

: JUERGEN ADOLPHO ENGELBRECHT
EXCLUIDO(A) : RUI SERGIO MAIERA
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : EDEMAR CID FERREIRA

: PAULO SERGIO DA SILVA CARDOSO
No. ORIG. : 00032953420054036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pelo Ministério Público Federal, intime-se a defesa de Álvaro Zucheli Cabral,
para que, em querendo, apresente contrarrazões. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005221-23.2016.4.03.6130/SP

2016.61.30.005221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ADRIANO NICOLAU RONCALIO
ADVOGADO : SC033173 GUILHERME ALEXANDRE FERREIRA

: SC009490 ALEXANDRE DE JESUS FERREIRA
APELANTE : LUCIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP208430 MAURICIO ABUCHAIM FATTORE e outro(a)
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APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00052212320164036130 2 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Fl. 563- Defiro.
Intime-se a defesa de ADRIANO NICOLAU RONCALIO e LUCIANO DA SILVA para que apresente razões do recurso de
apelação interposto à fl. 507, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Transcorrido, in albis, o prazo legal, intimem-se pessoalmente os acusados para constituir novo advogado, em 10 (dez) dias, para
apresentação das razões recursais no prazo legal, advertindo-os no sentido de que a omissão implicará na nomeação de defensor público.
Com a vinda das razões de apelação, e atento ao princípio constitucional da razoável duração do processo, determino a baixa dos autos à
origem, para que sejam apresentadas contrarrazões pelo órgão ministerial oficiante em primeiro grau.
Após o retorno dos autos a esta Corte, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para parecer.
P.I.

São Paulo, 08 de junho de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO

Expediente Nro 4246/2018

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-24.2003.4.03.6114/SP

2003.61.14.001296-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002330-21.2004.4.03.6107/SP

2004.61.07.002330-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ENEDINA SOARES DE JESUS
ADVOGADO : SP087169 IVANI MOURA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002725-56.2004.4.03.6125/SP

2004.61.25.002725-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA TEREZINHA SIEIRO
ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002717-02.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.002717-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VITOLDO BARTIKEVITSCH
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003028-90.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.003028-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005875-65.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005875-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : RAIMUNDO DE FATIMA RODRIGUES
ADVOGADO : SP104886 EMILIO CARLOS CANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RAIMUNDO DE FATIMA RODRIGUES
ADVOGADO : SP104886 EMILIO CARLOS CANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000771-07.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.000771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : HERMINIO GOMES DE MENESES
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007710720054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
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presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-52.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.002207-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : OSWALDO BOMFIM DOMENICI
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002358-18.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.002358-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ALEXANDRA KONDO SANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADEMAR CALISTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023581820054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000940-66.2006.4.03.6003/MS

2006.60.03.000940-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE BONIFACIO FAUSTINO BARROSO
ADVOGADO : SP085481 DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE BONIFACIO FAUSTINO BARROSO
ADVOGADO : SP085481 DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009406620064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004457-98.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.004457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : VICENTE DE PAULA NETO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VICENTE DE PAULA NETO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000472-47.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.000472-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : RAMOS GUALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RAMOS GUALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00004724720064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-22.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.000620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP088047 CLAUDIO SOARES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP088047 CLAUDIO SOARES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00057-1 1 Vr BILAC/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010447-87.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.010447-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO CESAR TORNISELLO
ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro(a)

: SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00104478720074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014194-36.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.014194-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARISTOTELES JOAQUIM DA SILVA
ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00141943620074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002226-06.2007.4.03.6113/SP
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2007.61.13.002226-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO ALVINO
ADVOGADO : SP139376 FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro(a)

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000441-67.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.000441-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CARLOS EDUARDO MODONEZI
ADVOGADO : SP175057 NILTON MORENO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS EDUARDO MODONEZI
ADVOGADO : SP175057 NILTON MORENO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00004416720074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-79.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.000002-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
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APELANTE : PEDRO FRANCISCO FERREIRA
ADVOGADO : SP210916 HENRIQUE BERALDO AFONSO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000027920074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1146/1625



7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005177-54.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.005177-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RIVADAVIA ALVES SAMPAIO
ADVOGADO : SP193735 HUGO LEONARDO RIBEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051775420074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
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compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006259-23.2007.4.03.6183/SP
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2007.61.83.006259-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : LUIZA EULALIA RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR
SUCEDIDO(A) : ALZIRO JOSE DE SOUZA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062592320074036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007990-54.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.007990-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079905420074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-11.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.001776-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : BENEDICTO ARAUJO DE MIRANDA
ADVOGADO : SP182916 JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00028-6 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002056-79.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.002056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EXPEDITO LOURENCO DA SILVA
ADVOGADO : SP113419 DONIZETI LUIZ PESSOTTO
No. ORIG. : 00.00.00038-8 1 Vr BARIRI/SP

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008876-47.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.008876-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO CARLOS MULLER
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00088764720084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005096-69.2008.4.03.6119/SP
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2008.61.19.005096-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO PEDRO FERNANDES
ADVOGADO : SP179799 LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00050966920084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005617-14.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.005617-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDOMIRO PIRES DE OLIVERA
ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00056171420084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008714-22.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.008714-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : MARIA AUXILIADORA BESSA
ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA
SUCEDIDO(A) : ANTONIO RIBEIRO BESSA falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA AUXILIADORA BESSA
ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00087142220084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039369-13.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.039369-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUZA NERES DA SILVA
ADVOGADO : SP137828 MARCIA RAMIREZ D OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00393691320084036301 5V Vr SAO PAULO/SP

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008979-87.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.008979-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OBIRACI BECK
ADVOGADO : SP099365 NEUSA RODELA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 05.00.00898-6 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032483-25.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.032483-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURINO URBANO DA SILVA
ADVOGADO : SP142302 MAURINO URBANO DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP
No. ORIG. : 07.00.00217-4 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003885-15.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.003885-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CARLOS ALBERTO HODNIK
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO HODNIK
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00038851520094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008971-64.2009.4.03.6102/SP
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2009.61.02.008971-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SAMIR GERAIGIRE
ADVOGADO : SP258777 MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00089716420094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009170-65.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.009170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISMAEL SANTO SILONE
ADVOGADO : SP213974 REGINA DOS SANTOS BERNARDO e outro(a)
No. ORIG. : 00091706520094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010977-23.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.010977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : DIRCEU IMS
ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DIRCEU IMS
ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00109772320094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010871-52.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.010871-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO MIGUEL DE QUEIROS
ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)
CODINOME : OSVALDO MIGUEL DE QUERIROZ
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00108715220094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001677-86.2009.4.03.6125/SP

2009.61.25.001677-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SALVADOR DEJANO
ADVOGADO : SP132513 OTAVIO TURCATO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016778620094036125 1 Vr OURINHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
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vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008110-29.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008110-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MANOEL OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00081102920094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008327-72.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008327-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARCIA CORDEIRO MARTINS
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCIA CORDEIRO MARTINS
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00083277220094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008491-37.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008491-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JORGE MASANORI GOTO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084913720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020513-91.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.020513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VERA LUCIA PAES DIAS
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VERA LUCIA PAES DIAS
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00021-6 3 Vr TATUI/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028386-45.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.028386-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP198586 SIRLENE APARECIDA LORASCHI
No. ORIG. : 08.00.00164-2 1 Vr COLINA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002014-10.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.002014-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JURANDIR MACHADO LIMA
ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00020141020104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-12.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.001948-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : OSVALDO FRANCISCO ALVES
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO FRANCISCO ALVES
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
No. ORIG. : 00019481220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
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compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013205-31.2010.4.03.6110/SP
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2010.61.10.013205-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : JOSE BAPTISTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP218805 PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00132053120104036110 1 Vr SOROCABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003418-66.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.003418-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE RUBENS PINTO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE RUBENS PINTO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00034186620104036113 3 Vr FRANCA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001927-08.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001927-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MAZZENGA
ADVOGADO : SP278196 KELLY APARECIDO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019270820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022735-95.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.022735-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA HOMEM
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 09.00.00079-6 2 Vr JABOTICABAL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043270-45.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.043270-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : LAERCIO PEREIRA
ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00021-6 1 Vr TAMBAU/SP

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006792-68.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.006792-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ANGELO CARLOS SANTIAGO
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067926820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001920-07.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.001920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIZ CARLOS ANTONIO
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019200720114036110 1 Vr SOROCABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004776-41.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.004776-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE EUCLIDES DA COSTA
ADVOGADO : SP260685B RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00047764120114036110 3 Vr SOROCABA/SP

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006524-96.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.006524-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO FERREIRA PRIMO
ADVOGADO : SP276752 ARLETE ANTUNES VENTURA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00065249620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000825-18.2011.4.03.6117/SP

2011.61.17.000825-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUCI VALADAO DE FREITAS FROLINI
ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008251820114036117 1 Vr JAU/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001835-82.2011.4.03.6122/SP

2011.61.22.001835-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ERONICE BESSA DOS REIS
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018358220114036122 1 Vr TUPA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006729-50.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.006729-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ADIR VIEIRA PRESTES
ADVOGADO : SP127068 VALTER RODRIGUES DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067295020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1180/1625



8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003384-73.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.003384-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO GOMES NETO
ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO GOMES NETO
ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033847320114036140 1 Vr MAUA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004036-58.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004036-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARINA REINE DOS SANTOS VIANA
ADVOGADO : SP189878 PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040365820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012683-42.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAIME JOAO DE SOUZA
ADVOGADO : SP177014 AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00126834220114036183 2 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014010-22.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014010-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSIMEIRE MARTINS PIERINE
ADVOGADO : SP271896 ARNOLDO RONALDO DITTRICH e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00140102220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019890-29.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.019890-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RAFAEL MONTEIRO DE AQUINO
ADVOGADO : SP108271 INGRID PADILHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00198902920114036301 6V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1188/1625



Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037031-61.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.037031-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MAGANHA
ADVOGADO : SP261861 MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00370316120114036301 8V Vr SAO PAULO/SP

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004377-48.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.004377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VAGNER ANTONIO PINTO
ADVOGADO : SP264591 PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES
No. ORIG. : 08.00.00284-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006378-06.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.006378-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA APARECIDA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 08.00.00112-7 3 Vr JABOTICABAL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-88.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.008028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO LAERTE CORREA (= ou > de 60 anos) e outro(a)
ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.01933-9 1 Vr URUPES/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021108-22.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.021108-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO MARQUES FERREIRA
ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO
No. ORIG. : 10.00.00135-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1192/1625



vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024394-08.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.024394-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VARLEI RAMOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VARLEI RAMOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00173-6 1 Vr SERRANA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035172-37.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035172-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DARCI MOREIRA NEVES
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 10.00.00025-2 2 Vr BOITUVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046792-46.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.046792-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00073-8 1 Vr BIRIGUI/SP

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-65.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.001288-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : FRANCISCO JOSE REZENDE
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
CODINOME : FRANCISCO JOSE DE REZENDE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : FRANCISCO JOSE REZENDE
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012886520124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008751-58.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008751-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO ALEXANDRE PALMA
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00087515820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00071 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008253-56.2012.4.03.6104/SP
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2012.61.04.008253-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : LINDA ISHIDA
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00082535620124036104 4 Vr SANTOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009370-82.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.009370-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ROBERTO BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093708220124036104 4 Vr SANTOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004611-72.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.004611-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CLAUDINEI CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLAUDINEI CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046117220124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-93.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.000826-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LOURDES IVONE FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP291272 SUELEN SANTOS TENTOR e outro(a)
No. ORIG. : 00008269320124036108 1 Vr BAURU/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-79.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.001473-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO JOSE PAES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00014737920124036111 2 Vr MARILIA/SP

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006029-18.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.006029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : FLORISVALDO SOUZA SANT ANNA
ADVOGADO : SP230087 JOSE EDNALDO DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060291820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000729-33.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.000729-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HERONIDES ALVES CORREIA
ADVOGADO : SP080613 JOSE ROBERTO BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00007293320124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000903-06.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.000903-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE ROBERTO LAVADO FERREIRA
ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ROBERTO LAVADO FERREIRA
ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00009030620124036140 1 Vr MAUA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002871-39.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002871-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE AMARILO GOMES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE AMARILO GOMES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00028713920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-41.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005949-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : LAERTE GERALDO
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00059494120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006103-59.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006103-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIZABETE MAYUMI TAYRA
ADVOGADO : SP231818 SIDINALVA MEIRE DE MATOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00061035920124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
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desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020280-89.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020280-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALTER APARECIDO DIAS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP
No. ORIG. : 06.00.00126-6 1 Vr CAIEIRAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031518-08.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO
No. ORIG. : 11.00.00075-2 1 Vr LUCELIA/SP
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00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043797-26.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043797-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CRESSI
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 12.00.00011-3 2 Vr BOITUVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00085 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003657-95.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADSTON RIBEIRO
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00036579520134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
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decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003121-75.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.003121-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BENVINDA ANTONIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031217520134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004818-19.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004818-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048181920134036111 1 Vr MARILIA/SP

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002699-37.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002699-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JUBEL APOLINARIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026993720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00089 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003977-64.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.003977-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : GERALDO JOSE DE JESUS
ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GERALDO JOSE DE JESUS
ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00039776420134036130 1 Vr OSASCO/SP

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001241-34.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.001241-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : SIDNEY DA SILVA SIQUEIRA
ADVOGADO : SP297286 KAIO CESAR PEDROSO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012413420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009298-18.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009298-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OCLAECIO DA SILVA
ADVOGADO : SP199593 ANSELMO RODRIGUES DA FONTE e outro(a)
No. ORIG. : 00092981820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00092 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012519-09.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012519-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : WILSON FOZATTO FILHO
ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WILSON FOZATTO FILHO
ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00125190920134036183 1 Vr MAUA/SP

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024588-37.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024588-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : SIDIVAL AMARO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00093-3 1 Vr ITAI/SP

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-63.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.000566-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ROSANGELA DE LIMA MATIAS CABRAL
ADVOGADO : MS005722 MADALENA DE MATOS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00005666320144036005 1 Vr PONTA PORA/MS

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008213-58.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.008213-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANTONIO GORDIANO ALVES
ADVOGADO : SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00082135820144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00096 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003287-68.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.003287-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORIVAL SIMAO DIAS
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00032876820144036140 1 Vr MAUA/SP

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000315-93.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ROBERTO DONIZETE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00003159320144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-04.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000793-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP328069B AUGUSTO CÉSAR MONTEIRO FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDEMAR RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00007930420144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008112-23.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008112-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ABELARDO FERREIRA DE QUEIROZ (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00081122320144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008675-17.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008675-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : DANIEL DE ARAUJO MATOS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DANIEL DE ARAUJO MATOS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00086751720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008766-10.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008766-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DILSON BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00087661020144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00102 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008837-12.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008837-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00088371220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00103 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0079570-37.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.079570-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : WEVERTON WILKER INACIO DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP156816 ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR e outro(a)
REPRESENTANTE : MARISA APARECIDA INACIO DA SILVA
ADVOGADO : SP156816 ELIZABETE LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP325231 FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00795703720144036301 3V Vr SAO PAULO/SP

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005456-97.2014.4.03.6311/SP

2014.63.11.005456-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RICARDO ALVAREZ COUTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP248812 ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA e outro(a)

: SP272984 RAUL VIRGILIO PEREIRA SANCHEZ
No. ORIG. : 00054569720144036311 2 Vr SANTOS/SP

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007070-97.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA VAZ VIEIRA
ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS
No. ORIG. : 10028993720148260624 1 Vr TATUI/SP

00106 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011979-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011979-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANDRO APARECIDO CAETANO
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 12.00.00156-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
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caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00107 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025921-87.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025921-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151030 AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP210630 FELÍCIA DANIELA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP210630 FELÍCIA DANIELA DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP
No. ORIG. : 10.00.00055-3 1 Vr LORENA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00108 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032596-66.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032596-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DA SILVA JORGE
ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 10025843520148260292 3 Vr JACAREI/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035921-49.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIA VIEIRA ARAUJO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP194848 KARINA MARTINELLO DALTIO
No. ORIG. : 00018647520118260491 2 Vr RANCHARIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1230/1625



1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1231/1625



00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003207-60.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003207-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP266124 CARINA ALVES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00032076020154036111 3 Vr MARILIA/SP

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007112-70.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.007112-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO FERNANDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00071127020154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-43.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.000323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO BERTOGNA FILHO
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

: SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI
No. ORIG. : 00003234320154036116 1 Vr ASSIS/SP

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012518-51.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.012518-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MANOEL ALEXANDRE DUARTE
ADVOGADO : SP261708 MARCIO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00125185120154036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-41.2015.4.03.6122/SP

2015.61.22.001085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : DORINHA IZIDIO BEZERRA
ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010854120154036122 1 Vr TUPA/SP

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001198-83.2015.4.03.6125/SP

2015.61.25.001198-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA FATIMA BATISTA EVANGELISTA
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro(a)
No. ORIG. : 00011988320154036125 1 Vr OURINHOS/SP

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-39.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.005999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CARLOS ALBERTO DENARDI
ADVOGADO : SP194293 GRACY FERREIRA RINALDI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00059993920154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006456-71.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.006456-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GEREMIAS IZIDORO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00064567120154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00118 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001475-93.2015.4.03.6127/SP
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2015.61.27.001475-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO SILVEIRA GOMES
ADVOGADO : SP351584 JULIANA GREGÓRIO DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014759320154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003710-59.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENTO PEREIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00037105920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003712-29.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003712-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LADISLAU PALADINO
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00037122920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00121 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006135-59.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006135-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SILVIO MIGUEL
ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SILVIO MIGUEL
ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061355920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00122 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006618-89.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006618-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS TAVARES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP178588 GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066188920154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010497-07.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010497-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO CABECA
ADVOGADO : SP145730 ELAINE APARECIDA AQUINO e outro(a)
No. ORIG. : 00104970720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010985-59.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010985-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAURILIO ELIAS
ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00109855920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-84.2015.4.03.6342/SP

2015.63.42.000482-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MANOEL CHAVES DE MELO
ADVOGADO : SP190815 ZYNATO AMARAL DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004828420154036342 2 Vr BARUERI/SP

00126 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001492-63.2015.4.03.6343/SP

2015.63.43.001492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVANILDO DE FREITAS
ADVOGADO : SP171843 ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICACAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00014926320154036343 1 Vr MAUA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012282-89.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012282-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RODRIGO DA MOTTA NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : GUILHERME MONTAGNANA e outros(as)

: RAIMUNDO FERREIRA LIMA
: JOSE FRANCISCO RODRIGUES
: JOAO ANTONIO MARCHIOLI
: MARIA DE LOURDES FERNANDES MARCHIOLI
: IRACY RIBEIRO LOPES
: BENEDITO PEREIRA LIMA
: FIRMINO RODRIGUES DA SILVA
: INES PRATEIRO DA SILVA
: JOSE PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP088454 HAMILTON CARNEIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00054329820024036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013892-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013892-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ORLANDO SILVA
ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP
No. ORIG. : 00017960220108260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014146-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014146-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANGELICA CARRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ANTONIO PELAIS
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00077743920124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014376-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014376-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOSE DO CARMO BATISTA
ADVOGADO : SP094342 APARECIDA LUZIA MENDES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00057653020144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016110-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016110-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ALVARIN MERLIN
ADVOGADO : SP174980 CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00102914620094036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1242/1625



Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016248-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016248-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : VALDIRA SANTOS
ADVOGADO : SP285352 MARCUS VINICIUS DE LIMA BERTONI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00053833720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018060-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018060-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ANTONIO EUZEBIO SCAGLIA
ADVOGADO : SP071127B OSWALDO SERON
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP
No. ORIG. : 03.00.00067-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1245/1625



Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020243-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : PORFIRIO PINHEIRO GUIMARAES
ADVOGADO : SP077868 PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00072051120034036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021175-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021175-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : ROBERTO SANT ANNA SERGIO e outro(a)

: ROBIN SANT ANNA SERGIO
ADVOGADO : SP301669 KARINA MARASCALCHI e outro(a)
SUCEDIDO(A) : DIJANIRA SANT ANNA SERGIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00062165020124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00136 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005188-66.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005188-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSEMARY MOURA BRITO
ADVOGADO : SP233472 MARIANE MAROTTI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 11.00.00091-7 2 Vr GUARUJA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00137 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007571-17.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007571-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI DUARTE DE ARAUJO
ADVOGADO : SP319403 VANESSA LOPES DE SOUZA
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP
No. ORIG. : 00030578220148260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

00138 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008480-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008480-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARLENE VIEIRA
ADVOGADO : SP304248 MARCIA SOELY PARDO GABRIEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MAURICIO MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP
No. ORIG. : 00044577120118260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010092-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALDIRENE MARTINS DA SILVA VAZ
ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDIRENE MARTINS DA SILVA VAZ
ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008290520148260288 2 Vr ITUVERAVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011256-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011256-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MIGUEL VIANA ANDRADE
ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019709320138260288 2 Vr ITUVERAVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011979-51.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011979-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GLAUCIO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP238054 ERIKA FERNANDA AMARO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GLAUCIO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP238054 ERIKA FERNANDA AMARO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00325-7 1 Vr BOITUVA/SP

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013040-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013040-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALFREDO ALVES RODRIGUES
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019094220118260471 2 Vr TIETE/SP

00143 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013634-58.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013634-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : MARIA ELIETE DE ASSIS NOGUEIRA
ADVOGADO : SP189457 ANA PAULA PÉRICO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 00061265720128260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015379-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015379-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSENEIDE MARIA ALVES CARDOSO
ADVOGADO : SP242720 ADRIANO ANTONIO FONTANA
No. ORIG. : 10039695120148260281 2 Vr ITATIBA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
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compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016115-91.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.016115-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : LUIS ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00085513620128260070 2 Vr BATATAIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023219-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023219-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : CLEIDE IMACULADA BARBOSA RANGEL
ADVOGADO : SP221307 VERA LUCIA BUSCARIOLLI GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246305 JULIANO OLIVEIRA DEODATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30012383320138260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

00147 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026888-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026888-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
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No. ORIG. : 00128797520128260533 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

00148 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028271-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF039768 FELIPE DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO BRAZ ELIAS
ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 00040860520118260236 2 Vr IBITINGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029963-48.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029963-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THIAGO VANONI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : JOANSIL CRISTOFOLETTI JUNIOR
ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THIAGO VANONI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOANSIL CRISTOFOLETTI JUNIOR
ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR
No. ORIG. : 10078257820158260510 4 Vr RIO CLARO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
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(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031692-12.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031692-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSANGELA DA SILVA
ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS
No. ORIG. : 00075753720098260457 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00151 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032074-05.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032074-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP308469 RODRIGO DE SALLES OLIVEIRA MALTA BELDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARINEIDE DO NASCIMENTO CORREA
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ADVOGADO : SP205976B ROGERIO CESAR NOGUEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
No. ORIG. : 00024467320128260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032635-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON HERNANDES GUEDES BATISTA
ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

: SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA
No. ORIG. : 10001398020168260128 1 Vr CARDOSO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00153 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034077-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034077-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOAO NICOLSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEUZA APARECIDA FERNANDEZ RIBEIRO
ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 15.00.00111-3 1 Vr BEBEDOURO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035402-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035402-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELZA GONCALVES VIEIRA
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 10002672520168260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1268/1625



1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1269/1625



00155 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035644-96.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035644-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ILSON FERREIRA COSTA
ADVOGADO : SP167045 PAULO LYUJI TANAKA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP
No. ORIG. : 15.00.00066-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035842-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035842-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : KAUAN GABRIEL RIBEIRO DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
REPRESENTANTE : GRACIELA REGINA RIBEIRO
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
No. ORIG. : 10015345120168260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00157 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036078-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036078-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO ROBERTO DE LIMA
ADVOGADO : SP229182 RAFAELA DE ARAUJO AZAM
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 09.00.00183-5 2 Vr GUARUJA/SP

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036195-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036195-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIA ANETE FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP251042 IVAN MAGDO BIANCO SEBE
No. ORIG. : 13.00.00069-7 1 Vr ROSEIRA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1272/1625



4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037178-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037178-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARTA DE OLIVEIRA BICHEL incapaz
ADVOGADO : SP049687 ORLANDO TANGANELLI JUNIOR
REPRESENTANTE : HAILTON RAMOS BICHEL
ADVOGADO : SP049687 ORLANDO TANGANELLI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00000-2 1 Vr GALIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1273/1625



vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038606-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038606-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ELZA MARTINS DE FREITAS
ADVOGADO : SP270787 CELIANE SUGUINOSHITA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00004895220158260312 1 Vr JUQUIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00161 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038804-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038804-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
APELADO(A) : IZILDINHA APARECIDA LEME
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP
No. ORIG. : 30015080520138260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00162 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0039598-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039598-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : ANTONIA TELES DE JESUS ANDRADE
ADVOGADO : SP142134 MARIA HELENA BARBOSA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 00076604820138260565 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00163 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039750-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039750-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CREUSA MARIA SANTANA DA SILVA
ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 00004827920118260157 4 Vr CUBATAO/SP

00164 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040394-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO ROBERTO GOMES
ADVOGADO : SP077509 LUCIA HELENA FLORIANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP
No. ORIG. : 30025580520138260238 2 Vr IBIUNA/SP

00165 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041196-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041196-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO PELON
ADVOGADO : SP236723 ANDREIA DE FATIMA VIEIRA CATALAN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 10021103820158260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042566-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042566-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : DORALICE MARCELINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP131125 ANTONIO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00005534320138260341 1 Vr MARACAI/SP

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043044-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.043044-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDSON NASCIMENTO DIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
No. ORIG. : 15.00.00053-6 1 Vr GUARARAPES/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
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do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-61.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.000484-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO MORGADO
ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00004846120164036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000881-93.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.000881-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VITORIA APARECIDA MODESTO DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP292066 PRISCILA MARIA CAPPUTTI ORTEGA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARLI MARIANO MODESTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP292066 PRISCILA MARIA CAPPUTTI e outro(a)
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No. ORIG. : 00008819320164036111 2 Vr MARILIA/SP

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001261-92.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.001261-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ELIAS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP257613 DANIELA BATISTA PEZZUOL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00012619220164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-70.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000118-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDVALDO JOSE PAVANELLO
ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro(a)
No. ORIG. : 00001187020164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-83.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001016-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : RAIMUNDO MOISES DA SILVA
ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RAIMUNDO MOISES DA SILVA
ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010168320164036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001460-19.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001460-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADACY MARQUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP271451 RAFAEL SILVEIRA DUTRA
SUCEDIDO(A) : MARCOS ANTONIO CHIROSA
No. ORIG. : 00014601920164036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000436-41.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000436-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : DENILZA DE FATIMA DE SOUZA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP
No. ORIG. : 00012770420168260095 1 Vr BROTAS/SP

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000862-53.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000862-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : ADEMAR ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00056348120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001042-69.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001042-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : JOAO JOSE DE MORAES
ADVOGADO : SP242730 ANA JULIA MORAES AVANSI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00072851620094036303 8 Vr CAMPINAS/SP
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00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001394-03.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001394-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MATHEUS HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP266949 LEANDRO FERNANDES
REPRESENTANTE : VALDELICE VIEIRA REIS
ADVOGADO : SP266949 LEANDRO FERNANDES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MATHEUS HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP266949 LEANDRO FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00007-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001737-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ALFREDO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP311302 JOSÉ CARLOS CEZAR DAMIÃO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00024-9 3 Vr ITAPETININGA/SP

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002308-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002308-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : NILZA RUBENS
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00148-1 1 Vr PIRAJU/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1288/1625



00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002696-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002696-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : EMANOEL TONICO DA COSTA
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30003810720128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004669-57.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004669-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE MAURO FABRETTI
ADVOGADO : SP195990 DIOGO SIMIONATO ALVES
No. ORIG. : 15.00.00113-9 2 Vr GARCA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00182 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004816-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004816-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDINALVA FERREIRA MARQUES DOMINATO
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP
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No. ORIG. : 12.00.00009-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005225-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005225-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARCELO NAJAS LOPES
ADVOGADO : SP186512 ALEXANDRE MARANGON PINCERATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00168-8 1 Vr BIRIGUI/SP

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005704-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005704-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ITACIR APARECIDO MAIA
ADVOGADO : SP260165 JOÃO BERTO JÚNIOR
No. ORIG. : 16.00.00087-9 3 Vr OLIMPIA/SP

00185 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005900-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005900-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALESSANDRA ALVES DA SILVA LEMOS
ADVOGADO : SP308709 PRISCILA BRAGA GALIANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP
No. ORIG. : 16.00.00002-9 1 Vr CARDOSO/SP
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00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005968-69.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005968-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIS ADRIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
No. ORIG. : 30061552220138260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

00187 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005976-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005976-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JONAS ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO : SP170533 ÁUREA CARVALHO RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 40049114620138260223 2 Vr GUARUJA/SP

00188 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006332-41.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006332-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 30053512720138260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006966-37.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006966-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : KEYSE VITORIA LOPES DE ALMEIDA SANTOS incapaz e outros(as)

: EMILI LOPES SANTOS incapaz
: YASMIM MARLI LOPES SANTOS incapaz
: LUIZ GABRIEL LOPES SANTOS incapaz
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ADVOGADO : SP118093 GISLENE ESPERA
REPRESENTANTE : SANTINA ALMEIDA ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP118093 GISLENE ESPERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10035607920158260624 3 Vr TATUI/SP

00190 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007158-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007158-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MANOEL RODRIGUES CAETANO
ADVOGADO : SP286276 MIRIAN HELENA ZANDONA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP
No. ORIG. : 10003683620158260464 1 Vr POMPEIA/SP

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007556-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007556-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : DARIO DOMINGOS EVANGELISTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10005634520158260165 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
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IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00192 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008850-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008850-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : MARIA LUCIA DE AZEVEDO DOLFINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP
No. ORIG. : 00003600320148260144 1 Vr CONCHAL/SP

00193 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009125-50.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009125-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLARICE SUMIE KAVACHI MARUYAMA
ADVOGADO : SP171210 MARIA LUCIA NIGRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP
No. ORIG. : 14.00.00184-8 1 Vr ITAPOLIS/SP

00194 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009382-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009382-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PARTE RÉ : MANOEL XAVIER DE FARIAS
ADVOGADO : SP290356 SUHAILL ZOGHAIB ELIAS SABEH
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10063580520158260077 3 Vr BIRIGUI/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
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IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010181-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010181-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : WALDETE FRANCISCA DE FREITAS ANTUNES
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ADVOGADO : SP178712 LAVÍNIA ANTUNES DE SOUZA SAID
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10003976320158260213 1 Vr GUARA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012573-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012573-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDNA REGINA CANDIA DA COSTA
ADVOGADO : SP277106 RAFAEL AUGUSTO DAS FLORES ROSA
No. ORIG. : 00048604620118260491 2 Vr RANCHARIA/SP

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017797-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017797-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TEREZINHA CORREA DA SILVA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 13.00.00139-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1299/1625



1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017814-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017814-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00050-7 1 Vr VALPARAISO/SP

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019821-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019821-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA APARECIDA CLEMENTINO
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA CLEMENTINO
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00044-6 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

Expediente Nro 4248/2018

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0088430-21.1996.4.03.9999/SP
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96.03.088430-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIONICE MOREIRA DA SILVA PEREIRA e outros(as)

: DORALICE MOREIRA DA SILVA
: VERA LUCIA MOREIRA DA SILVA
: MARIA DE FATIMA MOREIRA DA SILVA GUEDES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
SUCEDIDO(A) : JOSE MOREIRA DA SILVA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 94.00.00053-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0015323-31.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.015323-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
PARTE AUTORA : GERALDO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP018911 RENATO MATOS GARCIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 01.00.00090-6 2 Vr INDAIATUBA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000171-42.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.000171-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELDER ROLO DA COSTA BINGRE
ADVOGADO : SP091019 DIVA KONNO e outro(a)
No. ORIG. : 00001714220024036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005280-66.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005280-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO AURELIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052806620044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
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compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010498-50.2006.4.03.6104/SP
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2006.61.04.010498-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JENIVALDO HIPOLITO DA COSTA
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00104985020064036104 2 Vr SANTOS/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000092-85.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.000092-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOAO ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00066-6 2 Vr CUBATAO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003493-94.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003493-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA : CELSO FERRADO MUNHOZ
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005629-28.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.005629-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : BENEDITO ANDREOLI e outros(as)
ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

: SP099858 WILSON MIGUEL
APELANTE : ANTONIO EDMILSON DE LIMA

: ANDRE PERES PARRA
: TUNEO OGAWA
: APARECIDA EVANGELISTA PERES

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITO ANDREOLI e outros(as)
ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

: SP099858 WILSON MIGUEL
APELADO(A) : ANTONIO EDMILSON DE LIMA

: ANDRE PERES PARRA
: TUNEO OGAWA
: APARECIDA EVANGELISTA PERES

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 03.00.00091-6 3 Vr DIADEMA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009909-93.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.009909-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JORGE ELIAS CABRAL
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JORGE ELIAS CABRAL
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00099099320084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-92.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.001735-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE MAURICIO JUSTINO DE LIMA
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017359220084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005449-51.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.005449-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORIVALDO THOMAZ OLIVEIRA
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00054495120084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1312/1625



00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010256-77.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.010256-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GINALDO DA SILVA
ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00102567720084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011817-39.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.011817-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROBLES ENGEL ROSAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP303394 BRUNO CARLOS DOS RIOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00118173920084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039490-68.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.039490-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA SAMPAIO
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
No. ORIG. : 09.00.00061-0 2 Vr PORTO FELIZ/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005458-82.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.005458-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SHIRLEY CORTES DE SALES SANTOS
ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SHIRLEY CORTES DE SALES SANTOS
ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00054588220094036104 3 Vr SANTOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011158-39.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.011158-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANTONIO MALYNOWSKYJ
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO MALYNOWSKYJ
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00111583920094036104 4 Vr SANTOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00017 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012384-76.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.012384-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : MARIA JOSE DE ALMEIDA RIBEIRO e outros(as)

: IGOR ALMEIDA RIBEIRO
: HELI DE ALMEIDA RIBEIRO
: FRANCILEA DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : FRANCISCO CASSIANO RIBEIRO espolio
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00123847620094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012428-95.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.012428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIA REGINA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP275788 ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00124289520094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001001-89.2009.4.03.6109/SP
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2009.61.09.001001-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ HENRIQUE PINTO
ADVOGADO : SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010018920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008432-77.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.008432-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LAERCIO APARECIDO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LAERCIO APARECIDO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084327720094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001899-87.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.001899-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : DANIEL ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIEL ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
No. ORIG. : 00018998720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000646-51.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MILTON FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00006465120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005274-83.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.005274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO XAVIER DE SOUSA
ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052748320094036183 1 Vr MAUA/SP

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007828-88.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.007828-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIOMIRO ANTONIO DE FEBA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP063118 NELSON RIZZI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00078288820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015975-06.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015975-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172065 JULIANA CANOVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO DACIO MAURICIO
ADVOGADO : SP113755 SUZI WERSON MAZZUCCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00159750620094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000853-65.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.000853-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO EDUARDO
ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO EDUARDO
ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00008536520104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005790-18.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.005790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDIR FREITAS DE PAULA
ADVOGADO : SP260401 LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00057901820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007234-59.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.007234-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP275223 RHOBSON LUIZ ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00072345920104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003841-26.2010.4.03.6113/SP
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2010.61.13.003841-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : DALVA APARECIDA DE FREITAS
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038412620104036113 2 Vr FRANCA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006202-97.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006202-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDNEIA DE FATIMA LOPES
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062029720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008232-08.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008232-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CAROLINA COIMBRA DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP167919 RITA DE CÁSSIA FERRAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00082320820104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008612-31.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008612-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISABEL SUMAQUEIRO
ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00086123120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
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IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012294-55.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.012294-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : TEREZA MOLINARI VALENTE (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00341-5 2 Vr INDAIATUBA/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023011-29.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.023011-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE SIMAO DE SOUZA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 01002109720088260222 1 Vr GUARIBA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000337-11.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.000337-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ROBERTO MERLO
ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROBERTO MERLO
ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00003371120114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011731-09.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.011731-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDETE EVARISTO TORRES
ADVOGADO : SP174938 ROBERTO PAGNARD JÚNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00117310920114036104 1 Vr SANTOS/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002508-11.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.002508-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL PEDRO MARIANO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro(a)
No. ORIG. : 00025081120114036111 2 Vr MARILIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1339/1625



1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011595-04.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.011595-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARILDO CORREA DA SILVA
ADVOGADO : SP220618 CAROLINA RODRIGUES GALVAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00115950420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010904-84.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.010904-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FLOR DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP163755 RONALDO DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00109048420114036140 1 Vr MAUA/SP

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008800-87.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008800-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JESUEL PEDROSO GUTIERREZ
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00088008720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017821-51.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.017821-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ROBERTO CANDIDO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 08.00.00110-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
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compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018720-49.2012.4.03.9999/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1345/1625



2012.03.99.018720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO BATISTA COELHO
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 10.00.00227-8 3 Vr TATUI/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033775-40.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.033775-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ALCIDES PIRES MAZANARO
ADVOGADO : SP213652 EDSON FERNANDO RAIMUNDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00001-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041530-18.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.041530-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VANDERLEI MARTINELI
ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 99.00.00039-4 3 Vr BOTUCATU/SP
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001709-55.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.001709-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB018590 VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRACI APARECIDA RODRIGUES GOVEIA
ADVOGADO : SP246984 DIEGO GATTI e outro(a)
No. ORIG. : 00017095520124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-70.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.000292-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIS CARLOS TELLES
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIS CARLOS TELLES
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002927020124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007131-11.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.007131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA ROSA
ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00071311120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008432-90.2012.4.03.6103/SP
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2012.61.03.008432-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA FIRMINO
ADVOGADO : SP123833 MARIA CECILIA PICON SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00084329020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006089-88.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.006089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZACARIAS LOPES DA SILVA
ADVOGADO : SP108631 JAIME JOSE SUZIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00060898820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001897-06.2012.4.03.6117/SP

2012.61.17.001897-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : SUELI CERQUEIRA PROENCA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro(a)
INTERESSADO(A) : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00018970620124036117 1 Vr JAU/SP

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008256-63.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.008256-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP192598 JOAO RICARDO RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00082566320124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009004-92.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.009004-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE MARIA MAJELA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE MARIA MAJELA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00090049220124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002132-04.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.002132-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RENATA CAMPOS PEREIRA
ADVOGADO : SP165476 LUCIANA MARIA NASTRI NOGUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00021320420124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
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desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002799-84.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.002799-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALBINO CEZARIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP114912 SADY CUPERTINO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00027998420124036140 1 Vr MAUA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005188-10.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005188-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO JOAQUIM GUIMARAES
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00051881020124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005577-92.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005577-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZULMIRA DA SILVA BATISTA FREITAS
ADVOGADO : SP108488 ABILANGE LUIZ DE FREITAS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00055779220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005888-83.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEONARDO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
No. ORIG. : 00058888320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006341-42.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.006341-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TEREZINHA PENA FABIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP104129 BENEDITO BUCK
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 11.00.00163-9 1 Vr BEBEDOURO/SP

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015215-16.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.015215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELISEU FRANCISCO XAVIER
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 10.00.00056-3 1 Vr PILAR DO SUL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021296-78.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.021296-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORRIVAIL DONIZETI GASPAROTI
ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM
No. ORIG. : 11.00.00258-2 1 Vr ITATIBA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024885-78.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.024885-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ISAC BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP149313 LUIZ FERNANDO BARIZON
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ISAC BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP149313 LUIZ FERNANDO BARIZON
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00097-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1362/1625



Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024915-16.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.024915-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALOISIO DANTAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP057241 JOSE CARLOS APARECIDO LOPES
No. ORIG. : 12.00.00006-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033604-49.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033604-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS
ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 11.00.00018-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038182-55.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.038182-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HIROKO KANEKO ENDO
ADVOGADO : SP166161 AYDMAR JOÃO PEREIRA FARIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE COTIA SP
No. ORIG. : 30006215820128260152 2 Vr COTIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003571-21.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.003571-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : JOSE MAURICIO DE SOUSA
ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MAURICIO DE SOUSA
ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00035712120134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004455-32.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004455-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JENI CIPOLA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044553220134036111 1 Vr MARILIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008738-89.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.008738-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO JESUS TRAVA
ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00087388920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-57.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.005273-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : LINDENBERG DO NASCIMENTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LINDENBERG DO NASCIMENTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00052735720134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001440-68.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.001440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAURA PIRES RIBEIRO AZEVEDO
ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
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No. ORIG. : 00014406820134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000305-18.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.000305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EDIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003051820134036140 1 Vr MAUA/SP

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001014-21.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001014-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMARO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010142120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001710-57.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DAS DORES D ORTO
ADVOGADO : SP222585 MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017105720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006575-26.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006575-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GABRIEL CASTELLAR NETO
ADVOGADO : SP271867 VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00065752620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011597-65.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011597-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : EDIVAL GUEDES DA SILVA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDIVAL GUEDES DA SILVA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00115976520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006959-50.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.006959-7/MS
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ARI BUENO
ADVOGADO : MS012990 WILSON FERNANDES SENA JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
No. ORIG. : 08033420820128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025512-48.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.025512-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : REGINA CAVAGION TONETO
ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00169-9 1 Vr PONTAL/SP

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004153-02.2014.4.03.6003/MS

2014.60.03.004153-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GIOVANA DE OLIVEIRA LIBERATTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOANA DE SOUZA BENITES
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00041530220144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-74.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.001199-4/MS
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA NUNES
ADVOGADO : MS015101 KARINA DAHMER DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG112827 THIAGO MOURA SODRE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011997420144036005 2 Vr PONTA PORA/MS

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003691-12.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003691-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SARHA ALFARO MIRANDA DE ANDRADE incapaz
ADVOGADO : SP068364 EDISON PEREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE : RENATA ALFARO MIRANDA
SUCEDIDO(A) : ANESIO MESSIAS DE ANDRADE falecido(a)
No. ORIG. : 00036911220144036111 1 Vr MARILIA/SP

00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001152-67.2014.4.03.6113/SP

2014.61.13.001152-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : SAMUEL INACIO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SAMUEL INACIO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00011526720144036113 3 Vr FRANCA/SP
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009694-56.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.009694-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO CARLOS MOREIRA
ADVOGADO : SP331206 ALINE LACERDA DA ROCHA e outro(a)
No. ORIG. : 00096945620144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
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do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003399-76.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003399-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP029801 CRISTIANA SEQUEIRA AYROSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELVIRA CABRAL
ADVOGADO : SP238908 ALEX MEGLORINI MINELI e outro(a)
No. ORIG. : 00033997620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006893-43.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.006893-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ORLANDO OTRANTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ORLANDO OTRANTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00068934320144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-29.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.001856-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : PAULO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP331584 REGINA CELIA RIBEIRO RAMOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253065 MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP331584 REGINA CELIA RIBEIRO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253065 MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018562920144036130 1 Vr OSASCO/SP

00085 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000182-83.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000182-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS PEREIRA DAS SILVA
ADVOGADO : SP147300 ARNALDO JESUINO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
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No. ORIG. : 00001828320144036140 1 Vr MAUA/SP

00086 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002213-76.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002213-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : CLEONIDES DONIZETI DE MORAES
ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLEONIDES DONIZETI DE MORAES
ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00022137620144036140 1 Vr MAUA/SP

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005844-93.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005844-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
APELANTE : JOSE PAULO CARDOSO MENDES
ADVOGADO : SP213567 PAULO DELGADO DE AGUILLAR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE PAULO CARDOSO MENDES
ADVOGADO : SP213567 PAULO DELGADO DE AGUILLAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00058449320144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010955-58.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010955-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO LIMA ARAUJO
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00109555820144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011604-23.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011604-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO : SP220640 FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO e outro(a)
No. ORIG. : 00116042320144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00090 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006826-71.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.006826-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PINA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 12.00.00056-2 1 Vr BATATAIS/SP

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008658-42.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008658-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281788 ELIANA COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SALETE RAIMUNDA DA SILVA
ADVOGADO : SP266424 VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS
No. ORIG. : 13.00.00035-4 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010065-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE ORLANDO RIBEIRO SANTANA
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.18769-4 6 Vr SAO VICENTE/SP

00093 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019187-23.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019187-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLIVIA APARECIDA GARCIA EVANGELISTA
ADVOGADO : SP270094 LYGIA APARECIDA DAS GRAÇAS GONÇALVES CORREA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP
No. ORIG. : 00000215020138260412 1 Vr PALESTINA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00094 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020688-12.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JORGE BENTO
ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP
No. ORIG. : 12.00.00118-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020950-59.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020950-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ALINE DOS SANTOS ALDA
ADVOGADO : SP153418 HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00143-6 2 Vr PROMISSAO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021084-86.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OSMAR FORLINI
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00008-1 2 Vr IBITINGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
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vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033637-68.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033637-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : CLEUZA CARMINDA DE ALMEIDA STABILLE
ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00151-2 1 Vr PONTAL/SP

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001852-15.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001852-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : SILVIA DOMINGOS
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

: SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00018521520154036111 3 Vr MARILIA/SP

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005360-63.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.005360-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : PEDRO DIAS FERNANDES
ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO DIAS FERNANDES
ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00053606320154036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006647-61.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.006647-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP370286 GUILHERME FERNANDES FERREIRA TAVARES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE COUTINHO DA SILVA
ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro(a)
No. ORIG. : 00066476120154036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-96.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.000973-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JORGE JOSE DE CARVALHO
ADVOGADO : SP181902 DARCI DE AQUINO MARANGONI e outro(a)
No. ORIG. : 00009739620154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006859-76.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.006859-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDETE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP130276 ELIAS DE PAIVA e outro(a)

: SP216944 MARIA PATRICIA NEVES DE PAIVA
No. ORIG. : 00068597620154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007152-46.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.007152-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO : SP194293 GRACY FERREIRA BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00071524620154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009074-25.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.009074-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIA APARECIDA XAVIER
ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA e outro(a)
No. ORIG. : 00090742520154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004541-84.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.004541-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CLAUDIO RODRIGUES
ADVOGADO : SP198672 ANA CLÁUDIA GUIDOLIN BIANCHIN
No. ORIG. : 00045418420154036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001538-21.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.001538-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG132849 EDERSON ALBERTO COSTA VANZELLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLINDA APARECIDA ROSA BUENO DE SOUZA
ADVOGADO : SP085021 JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00015382120154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002094-23.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.002094-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIANA GOTTRICH PARMA
ADVOGADO : SP289898 PEDRO MARCILLI FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00020942320154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00108 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002975-79.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.002975-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO HENRIQUE AGAPITO
ADVOGADO : SP340789 RAFAEL MARQUES ASSI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00029757920154036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

00109 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001152-67.2015.4.03.6134/SP

2015.61.34.001152-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP174156 ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCELINO CLEMENTINO DELMONDES
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ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00011526720154036134 1 Vr AMERICANA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-41.2015.4.03.6138/SP

2015.61.38.000170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LOIDE EUNICE DO PRADO
ADVOGADO : SP248350 ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro(a)
No. ORIG. : 00001704120154036138 1 Vr BARRETOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
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IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00111 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001071-03.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.001071-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : VANDERLINO DA SILVA DANTAS
ADVOGADO : SP245009 TIAGO SERAFIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010710320154036140 1 Vr MAUA/SP

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002417-86.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.002417-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EGINO PINHEIRO LEAL
ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro(a)
No. ORIG. : 00024178620154036140 1 Vr MAUA/SP

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000327-93.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.000327-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : GILBERTO CERRI DE SOUZA
ADVOGADO : PR031245 ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00003279320154036144 1 Vr BARUERI/SP

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004105-51.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004105-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERALDO RIZOMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP173303 LUCIANA LEITE GONÇALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00041055120154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006634-43.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006634-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDVALDO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP243678 VANESSA GOMES DO NASCIMENTO FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00066344320154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009528-89.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009528-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUSA ZACARIOTTI
ADVOGADO : SP302611 DANIEL MORALES CARAM e outro(a)
No. ORIG. : 00095288920154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-22.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010496-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JONAS JORGE LAMPER
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
No. ORIG. : 00104962220154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011963-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011963-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : NELSON DE SOUZA
ADVOGADO : SP292371 ANDRE MORENO DE MIRANDA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00054507020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019290-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019290-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : IRENE DE LIMA AJUDARTE
ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS
SUCEDIDO(A) : PAULO FERREIRA falecido(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 02044338519884036104 3 Vr SANTOS/SP

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022301-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022301-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : GILBERTO DONIZETTI GENARO
ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011912720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006143-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006143-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ISMAIR BATISTA DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ISMAIR BATISTA DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00082672120148260082 1 Vr BOITUVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008630-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA DE FATIMA RESENDE ROGERIO
ADVOGADO : SP201395 GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA
No. ORIG. : 30002664120138260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010023-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010023-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLOS ROSA FERREIRA
ADVOGADO : SP318224 TIAGO JOSE FELTRAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209592 ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00045819420148260575 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

00124 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010997-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ARIOSNALDO VIEIRA
ADVOGADO : SP071376 BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARIOSNALDO VIEIRA
ADVOGADO : SP071376 BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 10.00.00243-1 2 Vr ARARAS/SP

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011481-52.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.011481-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RODRIGO MOREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : SP109845 VERA LUCIA ANDRADE
No. ORIG. : 00037566320128260077 2 Vr BIRIGUI/SP

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013793-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013793-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANUEL AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA
No. ORIG. : 00009965720138260223 1 Vr GUARUJA/SP

00127 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015207-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015207-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDIR ANDRE FERNANDES
ADVOGADO : SP323624 GUSTAVO JOSE SILVA OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 10038808420158260445 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016046-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016046-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ILCA RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES
No. ORIG. : 00180165120088260477 2 Vr PRAIA GRANDE/SP
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00129 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017920-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF033252 ALEX PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTERIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 12.00.00089-1 3 Vr JABOTICABAL/SP

00130 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018541-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018541-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ELISETE LEITE DA SILVA
ADVOGADO : SP190675 JOSÉ AUGUSTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELISETE LEITE DA SILVA
ADVOGADO : SP190675 JOSÉ AUGUSTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 30002254620138260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
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compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00131 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020238-35.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.020238-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : VERA LUCIA MARQUES DE OLIVEIRA ANTONIO
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
SUCEDIDO(A) : JUAREZ ALBERTO falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VERA LUCIA MARQUES DE OLIVEIRA ANTONIO
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00028376320138260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00132 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022694-55.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022694-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO VITALINO
ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00044182620078260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023027-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023027-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107638 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZINHA NEUSA DA SILVA BRANCO
ADVOGADO : SP345405 DANIELE FAVARON DAS NEVES
No. ORIG. : 10014994320158260077 2 Vr BIRIGUI/SP

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023629-95.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023629-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MARIA LUISA ADAMI RODRIGUES
ADVOGADO : SP163177 JOSE APARECIDO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA LUISA ADAMI RODRIGUES
ADVOGADO : SP163177 JOSE APARECIDO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020460820138260486 1 Vr QUATA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
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do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026862-03.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026862-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ166639 BERNARDO SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO ROBERTO FERREIRA BELTRAO
ADVOGADO : SP152555 GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI
No. ORIG. : 30023925220138260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1430/1625



1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027685-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027685-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODETE MARIANO DA SILVA FAGAH
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS
No. ORIG. : 10000056220168260125 2 Vr CAPIVARI/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029375-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029375-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARMANDO MEDEIROS JUNIOR
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
No. ORIG. : 10018388420158260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029471-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029471-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO GOMES DE MORAES
ADVOGADO : SP098175 MARIO ANDRE IZEPPE
No. ORIG. : 10004198620158260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030824-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RONALDO GONZAGA DE FREITAS SENA
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI
No. ORIG. : 00099956320158260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1436/1625



00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032990-39.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032990-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE APARECIDO VITAL
ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL
No. ORIG. : 13.00.00168-6 1 Vr BARRA BONITA/SP

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036103-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036103-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURO DEL CHICO
ADVOGADO : SP197602 ARAÍ DE MENDONÇA BRAZÃO
No. ORIG. : 00014271520148260140 1 Vr CHAVANTES/SP

00142 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037139-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037139-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DAMIAO ARISTIDES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP247770 LUZIA FARIAS ETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP
No. ORIG. : 14.00.00044-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037197-81.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037197-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA MACHADO
ADVOGADO : SP289655 BRUNO CESAR PEROBELI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00055982320158260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037300-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037300-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOZA
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
CODINOME : REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00088-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00145 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037487-96.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037487-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ITAMAR LOPES
ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ITAMAR LOPES
ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 00031783620138260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
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vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037619-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037619-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : GONCALO ANTONIO BITENCOURT
ADVOGADO : SP071127B OSWALDO SERON
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10003256320168260400 1 Vr OLIMPIA/SP

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037752-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037752-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP360235 GREGORIO RASQUINHO HEMMEL
No. ORIG. : 00029147820148260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038658-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038658-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
APELADO(A) : JOSE GENIVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP266531 THEO GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO
No. ORIG. : 13.00.00098-6 1 Vr GUARUJA/SP
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Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039126-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039126-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA HELENA DE ANDRADE NEGRETI
ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
No. ORIG. : 13.00.00088-4 2 Vr PALMITAL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00150 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039216-60.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039216-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CELSO FERNANDO ODONI
ADVOGADO : SP153851 WAGNER DONEGATI
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP
No. ORIG. : 10001093720148260606 3 Vr SUZANO/SP

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040118-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040118-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUSA DE SOUZA PEDROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP265916 PAULO HENRIQUE TEIXEIRA CARLOS
No. ORIG. : 00002019420148260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040903-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040903-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : EURIPEDES PINTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EURIPEDES PINTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00007710420158260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041795-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041795-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
CODINOME : MARIA DE LOURDES SILVA CASSAVARA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00221-7 1 Vr POTIRENDABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042652-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042652-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIZ PEREIRA DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229079 EMILIANO AURELIO FAUSTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00017559820158260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042924-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042924-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MANOELA DE BRITO SILVA
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031373920158260430 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
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decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043085-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.043085-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DONIZETE DE MORAES
ADVOGADO : SP269234 MARCELO CASTELI BONINI
No. ORIG. : 14.00.00224-1 1 Vr IBITINGA/SP

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043115-66.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.043115-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA MARIA RODRIGUES PAVAO
ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA
No. ORIG. : 15.00.00088-5 3 Vr PENAPOLIS/SP

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001163-61.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.001163-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIA DE FATIMA GARCIA
ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00011636120164036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00159 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000981-48.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.000981-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO EDMUNDO SIMIONATO
ADVOGADO : SP170713 ANDREA RAMOS GARCIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00009814820164036111 2 Vr MARILIA/SP
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00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-69.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.001387-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADEMIR DIAS
ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro(a)
No. ORIG. : 00013876920164036111 2 Vr MARILIA/SP

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-58.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001147-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA VILMA BRANDAO DE SOUZA COSTA
ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00011475820164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000496-14.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000496-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : VALDEREIS APARECIDA NICOLAU MARSON
ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP
No. ORIG. : 00013844820168260095 1 Vr BROTAS/SP
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00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001113-71.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001113-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : ANGELINA DE OLIVEIRA MARIANO
ADVOGADO : SP106771 ZITA MINIERI e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOAO MARQUES MARIANO falecido(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00021359420074036183 10V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
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presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00164 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000385-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000385-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARILDA PEREIRA GUEDES SOMMER
ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP
No. ORIG. : 00003367220148260144 1 Vr CONCHAL/SP

00165 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000398-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000398-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEMENTINA LUCAS
ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP
No. ORIG. : 00022403020148260144 1 Vr CONCHAL/SP
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00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000490-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000490-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ CARLOS NERES DE SOUZA
ADVOGADO : SP213650 EDILSON RODRIGUES VIEIRA
No. ORIG. : 00500474820128260651 1 Vr VALPARAISO/SP

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000799-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000799-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EMILIA GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP258623 ALLAN CARLOS GARCIA COSTA
No. ORIG. : 13.00.00082-0 1 Vr JABOTICABAL/SP

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001600-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001600-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NIVALDO MORETI
ADVOGADO : SP194451 SILMARA GUERRA SUZUKI
No. ORIG. : 15.00.00173-2 3 Vr PENAPOLIS/SP

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001688-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NAIR DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON
No. ORIG. : 00000403220138260420 1 Vr PARANAPANEMA/SP

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002869-91.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002869-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA VALENTE MARTINS
ADVOGADO : SP280278 DIEGO NATANAEL VICENTE
No. ORIG. : 10016983120158260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003139-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003139-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : PAULO PANDOLFO RAMOS
ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO PANDOLFO RAMOS
ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00402-7 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003290-81.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003290-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ELY CARDOSO DE SOUZA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00027-1 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003309-87.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003309-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOEL MESSIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
No. ORIG. : 12.00.00128-6 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

00174 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003532-40.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003532-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EVERTON APARECIDO MARTINS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP143802 MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP
No. ORIG. : 11.00.00099-4 2 Vr SAO MANUEL/SP

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003546-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003546-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RAIMUNDO DE SOUSA CARVALHO
ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES
No. ORIG. : 12.00.00261-6 1 Vr CAJAMAR/SP

00176 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003855-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003855-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIRCE MACHADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 00023275820148260120 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
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caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00177 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003908-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003908-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSELITA BISPO LOURENCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP111996 ANTONIO CARLOS TEIXEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 10007567520158260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00178 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003915-18.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.003915-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ RODRIGUES MARIGO
ADVOGADO : SP355383 MARCOS PAULO ALVES CARDOSO

: SP329129 VIVIANE APARECIDA HORÁCIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 10011127020158260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005378-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005378-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDO DONIZETTE PEREZ
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
No. ORIG. : 15.00.00024-4 5 Vr VOTUPORANGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00180 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006055-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006055-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIUNIZIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP336741 FERNANDO FÁLICO DA COSTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP
No. ORIG. : 14.00.00038-2 2 Vr PIRAJUI/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006242-33.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DENIR GIUPATO DO ROSARIO
ADVOGADO : SP186220 ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA
No. ORIG. : 15.00.00153-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006408-65.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006408-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANNA MARIA CALORI GRAVENA
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
No. ORIG. : 16.00.00011-0 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008176-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008176-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO
No. ORIG. : 00051940620158260438 1 Vr PENAPOLIS/SP

00184 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008177-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO PIRES
ADVOGADO : SP083187 MARILENA MATIUZZI CORAZZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 12.00.00101-1 2 Vr SALTO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
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compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008555-64.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.008555-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SEBASTIAO FELICIANO AMORIM
ADVOGADO : SP261565 BRUNO SANDOVAL ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00020398820158260213 1 Vr GUARA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008861-33.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008861-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANESIA VIEIRA DE MORAES
ADVOGADO : SP102055 JEFFERSON RIBEIRO VIANA
No. ORIG. : 30013814120138260582 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009281-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009281-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIVANEI CAPELETTI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
No. ORIG. : 14.00.00165-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010736-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010736-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JESSICA CAROLINA DE BRITO ALONSO
ADVOGADO : SP215090 VERA BENTO
No. ORIG. : 10000697320168260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010888-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ISABEL BOAROLLI BETIOL
ADVOGADO : SP268696 SILVIA ANDRÉA LANZA COGHI
No. ORIG. : 00015064820158260531 1 Vr SANTA ADELIA/SP

00190 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011500-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011500-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCO AURELIO LEITE JUNIOR
ADVOGADO : SP121512 HEMILTON AMARO LEITE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP
No. ORIG. : 00037901320118260323 2 Vr LORENA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012894-66.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.012894-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO BATISTA FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA
No. ORIG. : 08027672520158120007 1 Vr CASSILANDIA/MS

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013225-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013225-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ROSA MARIA DAVOLI LACERDA
ADVOGADO : SP321584 AMÓS JOSÉ SOARES NOGUEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007933920158260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1478/1625



Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014207-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014207-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA CARVALHO DOMINGOS
ADVOGADO : SP137561 SAMIRA MUSTAFA KASSAB
No. ORIG. : 00002422020158260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014425-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014425-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : GILSEANE BLAU
ADVOGADO : SP223095 JULIANE BORSCHEID TRINDADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00027184320128260650 1 Vr VALINHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016415-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016415-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : NEUSA APARECIDA HONORATO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NEUSA APARECIDA HONORATO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016828020118260300 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018379-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018379-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA NAZARE DA SILVA
ADVOGADO : SP116335 DIRCEU BARBOSA
No. ORIG. : 10009518920168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1482/1625



2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00197 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018942-41.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018942-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RUBENS FRANCISCO
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP
No. ORIG. : 10006264220168260648 1 Vr URUPES/SP

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019494-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : APARECIDA VIEIRA MORAES
ADVOGADO : SP377295 HENRIQUE RIBEIRO BRANCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00118-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00199 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021682-69.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021682-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : IZABEL CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO : SP240873 PATRICIA REGINA DA SILVA PAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IZABEL CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO : SP240873 PATRICIA REGINA DA SILVA PAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 12.00.00037-5 1 Vr RANCHARIA/SP
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00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021839-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021839-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUSA HILDA MENEGHELI DE LIMA
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
No. ORIG. : 10011917820168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

Expediente Nro 4249/2018

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
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do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005257-55.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.005257-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MANOEL GALETE
ADVOGADO : SP018911 RENATO MATOS GARCIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 01.00.00062-9 3 Vr INDAIATUBA/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000122-64.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.000122-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MARTINELLI
ADVOGADO : SP150403 JULIANA GARCIA ESCANE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00001226420034036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005888-93.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ALEXSANDRO RITA AGUIAR DA SILVA incapaz e outro(a)

: EMILIO RITA AGUIAR DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : SEBASTIAO AGUIAR DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003499-04.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003499-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILMAR ANTONIO DA CRUZ
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039019-86.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.039019-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : WILSON VIEIRA
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WILSON VIEIRA
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 06.00.00087-0 2 Vr TATUI/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00006 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000585-30.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000585-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : SERGIO DA SILVA BARBOZA e outros(as)

: SILVIO DA SILVA BARBOZA
: SHIRLEI DA SILVA BARBOZA
: SORAIA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : SEVERINO DE MOURA BARBOZA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 07.00.00250-6 3 Vr DIADEMA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007930-47.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007930-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO LIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079304720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008871-94.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008871-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JUKI TOMA
ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00088719420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003690-30.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.003690-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO MORAES
ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00036903020094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-10.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.001858-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SIDINEI DE OLIVEIRA MANNA
ADVOGADO : SP090530 VALTER SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ALCIDES MANNA falecido(a)
No. ORIG. : 00018581020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016744-14.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.016744-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ATENOR JOSE BARBOSA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00167441420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001516-60.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.001516-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256625B RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRAIDE RAFAEL DE ALMEIDA FILHO
ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA
No. ORIG. : 08.00.00137-6 1 Vr GUARA/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001256-31.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.001256-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VITOR PRUDENCIANO MARTINS
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00012563120104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001837-83.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.001837-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO ANTONIO VIEIRA
ADVOGADO : SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00018378320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009718-28.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.009718-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP377019B PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEUZA FERREIRA DOS SANTOS JESUS
ADVOGADO : SP252980 PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00097182820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032539-87.2011.4.03.9999/SP
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2011.03.99.032539-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MODESTO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
No. ORIG. : 09.00.00032-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036929-03.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036929-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIRIAM PINHEIRO DELBONI
ADVOGADO : SP136321 CRISTINA DE LUCENA MARINHO
No. ORIG. : 11.00.00016-2 3 Vr ATIBAIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002731-85.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.002731-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VICENTE SOUZA PINTO
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VICENTE SOUZA PINTO
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00027318520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001356-13.2011.4.03.6115/SP

2011.61.15.001356-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIDIO PEREIRA
ADVOGADO : SP080277 ZELIA MARIA EVARISTO LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00013561320114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
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(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007350-65.2011.4.03.6133/SP

2011.61.33.007350-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO SANTOS CABRAL
ADVOGADO : SP118581 CLAUDEMIR CELES PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00073506520114036133 5 Vr GUARULHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-22.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ANTONIO DOMINGOS BARLOTTI
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004302220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007933-58.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.007933-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS SILVERIO DA COSTA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ
No. ORIG. : 10.00.15738-0 3 Vr SUZANO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039476-79.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.039476-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP192681 RONYWERTON MARCELO ALVES PEREIRA
No. ORIG. : 10.00.00083-2 1 Vr IPUA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009397-71.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.009397-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : SEBASTIANA APARECIDA SILVEIRA DA FREIRIA MIESSA
ADVOGADO : SP076453 MARIO LUIS BENEDITTINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093977120124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005406-84.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.005406-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MARIA STELA DE CARVALHO LOFIEGO
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054068420124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003818-30.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.003818-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES DE FIGUEIREDO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JULIA GABRIELA ATHAYDE LIMA incapaz
ADVOGADO : SP061730 ROBERTO MAZZARIOL (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : SILMARA APARECIDA OLIVEIRA DE ATHAYDE
ADVOGADO : SP061730 ROBERTO MAZZARIOL (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00038183020124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-88.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.002906-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : LUCIANA FEITOSA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP320400 ANDREIA ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUCIANA FEITOSA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP320400 ANDREIA ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029068820124036121 2 Vr TAUBATE/SP

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000317-69.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.000317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUSA DE OLIVEIRA PEZZONI
ADVOGADO : SP175744 DANIEL VIEIRA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003176920124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003932-32.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003932-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : DORIVALDO MARCONDES
ADVOGADO : SP200685 MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DORIVALDO MARCONDES
ADVOGADO : SP200685 MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039323220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007378-43.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007378-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TELMA APARECIDA DE LIMA YAMAYOSE e outros(as)

: CLAUDIA CRISTINA DE LIMA
: SERGIO LUIS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ELIO DE SOUZA LIMA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00073784320124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002437-71.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.002437-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : NILDA PEREIRA DE MIRANDA
ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NILDA PEREIRA DE MIRANDA
ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00024377120134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008134-64.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008134-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : BENEDITO DOMICIANO BARBOSA
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00081346420134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003184-03.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.003184-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CELSO ANTONIO LUCIANO
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00031840320134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006273-22.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.006273-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANANIAS PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP252224 KELLER DE ABREU e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANANIAS PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP252224 KELLER DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062732220134036110 2 Vr SOROCABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000186-75.2013.4.03.6328/SP

2013.63.28.000186-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERCINA MARIA DOS SANTOS SUZUKI
ADVOGADO : SP275628 ANDRE FANTIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001867520134036328 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034240-78.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.034240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CAMILA APARECIDA RAMOS CUNHA incapaz
ADVOGADO : SP137986 APARECIDO CARLOS DA SILVA (Int.Pessoal)
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REPRESENTANTE : JACIRA DOS SANTOS CUNHA
ADVOGADO : SP137986 APARECIDO CARLOS DA SILVA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 11.00.00014-7 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-19.2014.4.03.6006/MS

2014.60.06.000711-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA TEREZINHA DE JESUS
ADVOGADO : MS011025 EDVALDO JORGE e outro(a)
No. ORIG. : 00007111920144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005572-30.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.005572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DURVALINO CIRINO e outros(as)

: GENESIO CIRINO
: ISAIAS CIRINO
: RAQUEL CIRINO
: ISMAEL CIRINO

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

SUCEDIDO(A) : AUGUSTA CANDIDO CIRINO falecido(a)
No. ORIG. : 00055723020144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011937-67.2014.4.03.6120/SP
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2014.61.20.011937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA AUGUSTO SOUZA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOSE DA SILVA SOUZA
No. ORIG. : 00119376720144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006141-77.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.006141-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLECIA DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : SP235738 ANDRÉ NIETO MOYA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061417720144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002199-34.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.002199-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : FAGNER ANTONIO GONCALVES VITORIANO incapaz
ADVOGADO : SP334296 THALES PIRANGELI MEGALE e outro(a)
REPRESENTANTE : EUNICE APARECIDA GONCALVES
ADVOGADO : SP334296 THALES PIRANGELI MEGALE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA029801 CRISTIANA SEQUEIRA AYROSA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FAGNER ANTONIO GONCALVES VITORIANO incapaz
ADVOGADO : SP334296 THALES PIRANGELI MEGALE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA029801 CRISTIANA SEQUEIRA AYROSA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021993420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
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caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000918-07.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.000918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JESSICA DA CRUZ
ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00009180720144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006905-86.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODILON PEREIRA QUEIROZ
ADVOGADO : SP256009 SIMONE ALVES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00069058620144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0059156-18.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.059156-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI VALVONIS
ADVOGADO : SP303418 FABIO GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00591561820144036301 8V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
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presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012453-56.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.012453-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARINESIO MORENO DA SILVA
ADVOGADO : SP202106 GLAUCO SPINELLI JANNUZZI
No. ORIG. : 11.00.00024-1 1 Vr CACAPAVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015409-45.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015409-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JORGE GONCALVES BARBOSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA
No. ORIG. : 14.00.00191-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032270-09.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.032270-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GREGORIA BRITES
ADVOGADO : MS005363 FABIO SERAFIM DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08003441520148120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1533/1625



Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037834-66.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037834-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIO HENRIQUE FERRAZ DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
REPRESENTANTE : SUE ELLEN NASCIMENTO DE AGUIAR
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 10048202920148260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040917-90.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040917-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA LINDOLFO
ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI
No. ORIG. : 30027063220138260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005068-05.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.005068-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZINHA DE JESUS PINHEIRO e outro(a)

: ANTONIO BUENO GONCALVES
ADVOGADO : SP322568 RUI ELIZEU DE MATOS PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00050680520154036104 3 Vr SANTOS/SP

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001899-04.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.001899-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MIGUEL DE SOUZA GAMA e outro(a)

: MARCOS ALVES PINTAR
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MIGUEL DE SOUZA GAMA e outro(a)

: MARCOS ALVES PINTAR
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018990420154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-89.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001957-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MASSAHARU MARUBAYASHI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro(a)
REPRESENTANTE : AMELIA MIEKO ENDO MARUBAYASHI
ADVOGADO : SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00019578920154036111 1 Vr MARILIA/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003113-15.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003113-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO : SP261533 ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031131520154036111 3 Vr MARILIA/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-04.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.004323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DOUGLAS FERREIRA ANDRADE
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES e outro(a)
REPRESENTANTE : EUNICE FERREIRA
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro(a)
No. ORIG. : 00043230420154036111 2 Vr MARILIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007748-91.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.007748-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO RUIZ espolio
ADVOGADO : SP194293 GRACY FERREIRA BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00077489120154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-89.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.002206-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE MARINHO BORGES FILHO
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO e outro(a)
No. ORIG. : 00022068920154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-40.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.001657-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099365 NEUSA RODELA e outro(a)
No. ORIG. : 00016574020154036140 1 Vr MAUA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003468-03.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROSA
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00034680320154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-87.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003831-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARLENE SOBRAL RODRIGUES e outros(as)

: AKEMIRO HAZASKI
: BENEDITO MEIRELES
: CLEIDE MACHADO MAGRI
: GILBERTO BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00038318720154036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004033-64.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004033-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIEDNA FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP242801 JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040336420154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005878-34.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005878-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : AIR GONCALO DO CARMO
ADVOGADO : SP327569 MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AIR GONCALO DO CARMO
ADVOGADO : SP327569 MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00058783420154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006044-66.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE SANCHES MOLERO
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00060446620154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006058-50.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006058-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO CERQUEIRA RIOS
ADVOGADO : SP203091 GUSTAVO FIERI TREVIZANO e outro(a)
No. ORIG. : 00060585020154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008384-80.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008384-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AYNA KILBERT CORREZOLA
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00083848020154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009437-96.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009437-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JORGE DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00094379620154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011283-51.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011283-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE GILSON MATIAS
ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)
No. ORIG. : 00112835120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011624-77.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011624-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERSON RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP256519 DILEUZA SOARES RIBAS e outro(a)
No. ORIG. : 00116247720154036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013636-52.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013636-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ANTONIO MUFFATO
ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00017251220024036183 10V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015754-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015754-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA CURRIEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP
No. ORIG. : 00181875820108260664 3 Vr VOTUPORANGA/SP

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021125-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021125-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : HAILTON BEKER
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP
No. ORIG. : 00038399320128260137 1 Vr CERQUILHO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022056-46.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : MARIA AUGUSTA DE SOUZA
ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 00066212120128260510 2 Vr RIO CLARO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003228-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003228-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DA GLORIA LEITE DE SOUZA
ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10006591620148260579 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004035-95.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDITH ROSA DA SILVA SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO
REPRESENTANTE : ELENITA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO
No. ORIG. : 14.00.00070-5 3 Vr PENAPOLIS/SP
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008877-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008877-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VANDA MARGARIDA FRANCISCO
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA
CODINOME : VANDA MARGARIDA FRANCISCO APARECIDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR058367 MARIANE STREISKY BITTENCOURT ESPIGA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VANDA MARGARIDA FRANCISCO
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR058367 MARIANE STREISKY BITTENCOURT ESPIGA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011256620148260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009842-96.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009842-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MILTON APARECIDO DE MATOS
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00138-8 2 Vr TIETE/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
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desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011230-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011230-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS ROBERTO DE ABREU ARAGAO
ADVOGADO : SP116573 SONIA LOPES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP
No. ORIG. : 00001944120158260368 2 Vr MONTE ALTO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011235-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011235-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOANA DARQUE NARCISO
ADVOGADO : SP266320 ALBERTO BEUTTENMULLER GONÇALVES SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046258020128260156 3 Vr CRUZEIRO/SP
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Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011657-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011657-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO GERONIMO DA SILVA
ADVOGADO : SP131125 ANTONIO RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 00017448920138260417 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012522-54.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012522-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENA DUCA DE MATTOS SIQUEIRA
ADVOGADO : SP174203 MAIRA BROGIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP
No. ORIG. : 14.00.00082-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013697-83.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013697-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/06/2018     1566/1625



PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EZEQUIEL BENEDITO DIAS
ADVOGADO : SP189812 JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI
No. ORIG. : 00057685220128260238 1 Vr IBIUNA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015947-89.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015947-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : SALVADOR ALCANTARA
ADVOGADO : SP255252 RODRIGO GOMES SERRÃO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00097-4 3 Vr TATUI/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016282-11.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.016282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186725 CASSIANO AUGUSTO GALLERANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO JOSE BERTON
ADVOGADO : SP187992 PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA
No. ORIG. : 30023519120138260145 1 Vr CONCHAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017539-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017539-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANTERO LEME
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THIAGO VANONI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTERO LEME
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THIAGO VANONI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10007240820158260601 1 Vr SOCORRO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00084 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0018674-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018674-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : GENTILIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP289186 JOAO BATISTA DE LIMA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP
No. ORIG. : 00089701320148260191 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021007-43.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021007-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CREUZA DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CREUZA DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00112-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024842-39.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024842-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARLI APARECIDA DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA
No. ORIG. : 40036889820138260048 1 Vr ATIBAIA/SP

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025778-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP301479 THIAGO NOBRE FLORIANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRACI FERREIRA DE BARROS
ADVOGADO : SP242769 EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
No. ORIG. : 11.00.00072-0 1 Vr ITAI/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027509-95.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027509-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP374278B DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SOLANGE LOPES
ADVOGADO : SP252225 KELLY CRISTINA JUGNI
CODINOME : SOLANGE LOPES LUCIANO
No. ORIG. : 30007817720138260272 2 Vr ITAPIRA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
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caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028280-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028280-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA GOMES BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
No. ORIG. : 00009341920158260426 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030125-43.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030125-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP374278B DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LAZARO MATEUS
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
No. ORIG. : 14.00.00047-4 1 Vr SOCORRO/SP

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031072-97.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.031072-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEUSA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES
No. ORIG. : 00010348620138260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031593-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031593-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIZA APARECIDA LEAL RECCO
ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA
No. ORIG. : 15.00.00150-1 3 Vr OLIMPIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032157-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : BENEDITA DA MOTA e outros(as)

: LAURA PADUAN MOTA SILVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS
CODINOME : LAURA PADUAM MOTA SILVA
APELANTE : JAIR DONIZETE MOTA

: JOSE APARECIDO MOTA
: ORLANDO JOSE DA MOTA
: MARIA MOTA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS

SUCEDIDO(A) : LIDIA PADOAN MOTA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004269620158260095 1 Vr BROTAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00094 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032234-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032234-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP308469 RODRIGO DE SALLES OLIVEIRA MALTA BELDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODETINA DA SILVA SANTIAGO
ADVOGADO : SP205976B ROGERIO CESAR NOGUEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
No. ORIG. : 00000578120138260060 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032326-08.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032326-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
No. ORIG. : 10007395720168260369 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033183-54.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033183-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIZ LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP197643 CLEUNICE ALBINO CARDOSO
No. ORIG. : 13.00.00051-0 1 Vr MARACAI/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033680-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033680-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOEL SEABRA
ADVOGADO : SP247874 SILMARA JUDEIKIS MARTINS
No. ORIG. : 11.00.00031-8 1 Vr ITARARE/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034113-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034113-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : DAMIAO JERONIMO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00197519020068260477 3 Vr PRAIA GRANDE/SP

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034667-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034667-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : VERA LUCIA DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VERA LUCIA DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00087-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035640-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035640-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDECIR MARIANO
ADVOGADO : SP307426 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROMANI
No. ORIG. : 00001347620158260333 1 Vr MACATUBA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00101 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036108-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036108-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DO CARMO PROENCA GOMES
ADVOGADO : SP329449 ALAIDE DE FATIMA CORREA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP
No. ORIG. : 14.00.00149-4 1 Vr PILAR DO SUL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037443-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037443-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARGARIDA ROSA GUIMARAES
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
CODINOME : MARGARIDA ROSA GUIMARAES PINHEIRO
No. ORIG. : 10005266220168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039617-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039617-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DO ROSARIO DA SILVA SOUZA
ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 10006249320158260038 3 Vr ARARAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
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caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041874-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041874-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SANTA CASSIMIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI
No. ORIG. : 14.00.00179-1 3 Vr PENAPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042003-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042003-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDIVAL JOAQUIM MENDES
ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
No. ORIG. : 14.00.00214-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
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caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042824-66.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042824-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARA LUCIA ANDRADE
ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARA LUCIA ANDRADE
ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PARTE RÉ : ADRIANA CRISTINA FOLIENE reu/ré revel e outros(as)

: DRIELLI LOHANI DE PAULA incapaz
: RAFEL FELIPE DE PAULA incapaz

REPRESENTANTE : ADRIANA CRISTINA FOLIENE
PARTE RÉ : GABRIEL AUGUSTO DE PAULA
No. ORIG. : 00011948920138260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000252-49.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.000252-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIVINO RODRIGUES
ADVOGADO : SP088236B ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00002524920164036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002688-42.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.002688-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JOSE WILSON ARRUDA
ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE WILSON ARRUDA
ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00026884220164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-53.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000647-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA NUNES
ADVOGADO : SP214650 TATIANA VENTURELLI
No. ORIG. : 00021661920138260238 1 Vr IBIUNA/SP

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002497-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002497-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE SCASSOLA (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP136146 FERNANDA TORRES
No. ORIG. : 14.00.00077-9 2 Vr DRACENA/SP

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002694-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANIZIO BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI
No. ORIG. : 14.00.00365-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

00112 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004098-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004098-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EURILUA ANTONIA RODRIGUES DIAS incapaz
ADVOGADO : SP322965 ANTONIO RENATO TAVARES DE SOUZA
REPRESENTANTE : EURIPEDES ANTONIO DIAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP
No. ORIG. : 00024157220148260128 1 Vr CARDOSO/SP

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004332-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004332-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JORGE ADALBERTO SILVA
ADVOGADO : SP279283 HEREGA CASAGRANDE CARLOS DOS SANTOS
No. ORIG. : 13.00.00091-6 1 Vr ITARARE/SP

00114 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005891-60.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005891-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDIR BUENO
ADVOGADO : SP220978 CIRLENE LUSIA DOS SANTOS LIMA CATTAI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 11.00.00144-5 1 Vr RIO CLARO/SP
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00115 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005979-98.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005979-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JUCELIO GONCALVES REVERTE

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236868 MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JUCELIO GONCALVES REVERTE

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236868 MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 15.00.00090-5 2 Vr BARRA BONITA/SP

00116 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006782-81.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006782-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ROBERTO ARANDA PEREIRA
ADVOGADO : SP255515 HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROBERTO ARANDA PEREIRA
ADVOGADO : SP255515 HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EXCLUIDO(A) : TEREZINHA BONETTE BUENO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP
No. ORIG. : 13.03.00017-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007147-38.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.007147-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SILVIA APARECIDA MENDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP280288 GILMARA CRISTIANE LEITE RODOLPHO
REPRESENTANTE : ARLINDO DA CONCEICAO MENDES
No. ORIG. : 00046408020148260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007323-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO CLOVIS DE MORAES
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
No. ORIG. : 14.00.00210-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
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compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009506-58.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.009506-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AMANDA GABRIELLY RIBEIRO incapaz
ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO
REPRESENTANTE : PATRICIA DA SILVA ROSSINI
ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO
No. ORIG. : 14.00.00238-3 1 Vr IBITINGA/SP

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009763-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009763-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FERNANDA APARECIDA SANT ANA
ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE
No. ORIG. : 11.00.00084-9 1 Vr GUARARAPES/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009815-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009815-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ELISABETE DEFANTE MARTINELLI MIGORANCA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP318078 NATHALY BOSO ROMANHOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00044488320108260319 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010229-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JAYRO FERNANDES VASQUES
ADVOGADO : SP302482 RENATA VILIMOVIC GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00017488120158260280 1 Vr ITARIRI/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00123 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010341-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010341-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSWALDO FELIPE SARTI
ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP
No. ORIG. : 13.00.00012-5 1 Vr APIAI/SP

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010362-22.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.010362-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EUNICE PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
No. ORIG. : 15.00.00074-9 2 Vr JACUPIRANGA/SP

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011117-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011117-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JURACI INACIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
No. ORIG. : 00014155820158260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

00126 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011717-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011717-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO GOMES LISBOA
ADVOGADO : SP322997 DIRCE LEITE VIEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP
No. ORIG. : 00007398020158260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012811-50.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012811-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARLY LEMES DA SILVA MATTOS
ADVOGADO : SP116288 MARIA DO CARMO GODINHO
No. ORIG. : 10017529720158260443 2 Vr PIEDADE/SP

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014150-44.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014150-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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APELANTE : ELAINE CRISTINA MARINHEIRO GOMES
ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELAINE CRISTINA MARINHEIRO GOMES
ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10086892320168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014751-50.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014751-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA DE LOURDES SOUZA BOVELLONI
ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00298-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014979-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO SOARES incapaz
ADVOGADO : SP223468 LUIZ FERNANDO FAMA
REPRESENTANTE : CLEONICE APARECIDA CORREA SOARES
No. ORIG. : 30011796420138260582 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
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desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00131 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015696-37.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015696-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAURA RODRIGUES DOS PASSOS
ADVOGADO : SP315146 TIAGO HENRIQUE MARQUES DOS REIS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA SP
No. ORIG. : 00033861020158260294 2 Vr JACUPIRANGA/SP

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015973-53.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015973-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOAO LOURENCO SANTANA
ADVOGADO : SP248359 SILVANA DE SOUSA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO LOURENCO SANTANA
ADVOGADO : SP248359 SILVANA DE SOUSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10032105020168260400 2 Vr OLIMPIA/SP

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017330-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017330-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : HELIO ANTONIO GEHLEN
ADVOGADO : SP251688 TAMIKO YAMASAKI MIYASAKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00079-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017507-32.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.017507-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ELIZABETH DA MATO
ADVOGADO : SP356316 BRUNO HENRIQUE BELOTTI SCRIBONI
No. ORIG. : 10064287020168260664 2 Vr VOTUPORANGA/SP

00135 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017701-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017701-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDEMIR GONCALVES DE FREITAS
ADVOGADO : SP208934 VALDECIR DA COSTA PROCHNOW
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 15.00.00073-7 2 Vr RIO CLARO/SP

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017799-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017799-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANA MARIA AZEVEDO SANTANA
ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00020-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018185-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018185-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIA CARMEN MARTINS
ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI
No. ORIG. : 10007543720168260236 1 Vr IBITINGA/SP

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018778-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018778-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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APELANTE : ROSINETE APARECIDA ANDRADE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSINETE APARECIDA ANDRADE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00076-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00139 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0019577-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019577-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : MARILENE TENORIO GARCIA GONCALVES
ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA
CODINOME : MARILENE TENORIO GARCIA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
No. ORIG. : 15.00.00007-4 1 Vr AURIFLAMA/SP

00140 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0019825-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019825-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : ARI ALVARES
ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP
No. ORIG. : 15.00.00098-1 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019876-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019876-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARCIA MADALENA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00169-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

00142 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020466-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO BUENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 10005449520168260038 2 Vr ARARAS/SP

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021894-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021894-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HELENICE TANAZIO MONTEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO
No. ORIG. : 10021592120158260438 4 Vr PENAPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:
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"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
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desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022877-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022877-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERALDO AMARO LEITE
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 10.00.00312-6 1 Vr GUARIBA/SP

Nos processos abaixo relacionados, de ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em
vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS, promovo a intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, como segue:

"considerando-se que o recurso interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente e a
certificação do trânsito em julgado.

8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita e homologada a proposta de acordo, os autos baixarão à origem após a publicação e certificação do trânsito em julgado.

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032693-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032693-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CORREA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP156927 DANIEL SANTOS MENDES
No. ORIG. : 14.00.00146-7 2 Vr ITARARE/SP

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033224-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033224-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SEBASTIAO GOMES FERREIRA
ADVOGADO : SP157298 SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 11.00.00455-1 1 Vr GUARIBA/SP
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